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Reino Unido:

- aeronave tipo VC-10, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de ajuda humanitária, com a seguinte programação,
no mês de janeiro de 2013:

dia 17 - procede das Ilhas Malvinas, pousa em Guarulhos e retorna às
Ilhas Malvinas;

No 23, de 24 de janeiro de 2013. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves militares estrangeiras pertencentes aos países abaixo re-
lacionados:

1) Reino Unido:

- aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de ajuda humanitária, com a seguinte programação,
no mês de janeiro de 2013:

dia 20 - procede das Ilhas Malvinas, pousa em São Paulo; e

dia 21 - decola de São Paulo com destino às Ilhas Malvinas; e

2) República Tcheca:

- aeronave tipo A-319CJ, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte do Presidente da República Tcheca,
com a seguinte programação, no mês de janeiro de 2013:

dia 26 - procede da Ilha do Sal, Cabo Verde, pousa em Fortaleza e
decola com destino a Santiago, Chile; e

dia 29 - procede de Santiago, pousa em Fortaleza e decola com
destino à Ilha do Sal;

No 25, de 25 de janeiro de 2013. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves militares estrangeiras pertencentes aos países abaixo re-
lacionados:

1) República Bolivariana da Venezuela:

- aeronave tipo AIRBUS 319-CJ, pertencente à Aviação Mi-
litar daquele país, em missão de transporte do Vice-Presidente da
República Bolivariana da Venezuela, com a seguinte programação, no
mês de janeiro de 2013:

dia 26 - procede de Maiquetia, Venezuela, com destino a Santiago, Chile; e

dia 28 - decola de Santiago com destino a Maiquetia; e

2) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo BE-20, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de voo de experiência, com a seguinte programação,
no mês de janeiro de 2013:

dia 30 - decola de Brasília, pousa em Caldas Novas e retorna para Brasília;

No 35, de 13 de fevereiro de 2013. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves militares estrangeiras pertencentes aos países abaixo re-
lacionados:

1) República do Paraguai:

- aeronave tipo C-212, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de evacuação aeromédica, com a seguinte progra-
mação, no mês de fevereiro de 2013:

dia 6 - procede de Assunção, Paraguai, pousa em Guarulhos e retorna
para Assunção; e

2) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo BE-20, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de voo de experiência, com a seguinte programação,
no mês de fevereiro de 2013:

dia 14 - decola de Brasília, pousa em Caldas Novas e retorna para Brasília; e

3) Federação da Rússia:

- aeronave tipo IL-76, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de fevereiro de 2013:

dia 16 - procede da Ilha do Sal, Cabo Verde, pousa em Brasília; e

dia 21 - decola de Brasília e retorna à Ilha do Sal; e

No 37, de 13 de fevereiro de 2013. Sobrevoo no território nacional de
aeronave militar estrangeira pertencente ao país abaixo relacionado:

República Francesa:

- aeronave tipo CN-235, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de carga perigosa, com a seguinte
programação, no mês de fevereiro de 2013:

dia 25 - procede de Caiena, Guiana Francesa, pousa em Natal; e

dia 26 - decola de Natal com destino a Praia, Cabo Verde.

Homologo. Em 27 de fevereiro de 2013.

No 36, de 15 de fevereiro de 2013. Sobrevoo no território nacional de
aeronave militar estrangeira pertencente ao país abaixo relacionado:

República Oriental do Uruguai:

- aeronave tipo C-95, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de ajuda humanitária, com a seguinte programação,
no mês de janeiro de 2013:

dia 28 - procede de Montevidéu, Uruguai, pousa em Porto Alegre e
retorna para Montevidéu;

No 40, de 15 de fevereiro de 2013. Sobrevoo no território nacional de
aeronave militar estrangeira pertencente ao país abaixo relacionado:

República do Equador:

- aeronave tipo Legacy-600, pertencente à Força Aérea da-
quele país, em missão de transporte de passageiro, com a seguinte
programação, no mês de fevereiro de 2013:

dia 2 - procede de Quito, Equador, pousa em Fortaleza e segue com
destino às Ilhas Canárias, Espanha;

dia 4 - procede das Ilhas Canárias, pousa em Fortaleza e segue com
destino a Guayaquil, Equador;

dia 17 - procede de Guayaquil, pousa em Fortaleza e segue com
destino às Ilhas Canárias; e

dia 19 - procede das Ilhas Canárias, pousa em Fortaleza e segue com
destino a Quito;

No 41, de 19 de fevereiro de 2013. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves militares estrangeiras pertencentes aos países abaixo re-
lacionados:

1) Reino Unido:

- aeronave tipo VC-10, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de ajuda humanitária, com a seguinte programação,
no mês de fevereiro de 2013:

dia 7 - procede das Ilhas Malvinas, pousa em São Paulo e retorna às
Ilhas Malvinas;

2) Federação da Rússia:

- duas aeronaves tipo IL-96, pertencentes à Força Aérea
daquele país, em missão de transporte do Primeiro-Ministro da Fe-
deração da Rússia, com a seguinte programação, no mês de fevereiro
de 2013:



Nº 40, quinta-feira, 28 de fevereiro de 20132 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013022800002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

dia 20 - procedem da Ilha do Sal, Cabo Verde, pousam em Brasília; e

dia 21 - decolam de Brasília com destino a La Cubana, Cuba; e

3) República Francesa:

- aeronave tipo CN-235, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de fevereiro de 2013:

dia 25 - procede de Caiena, Guiana Francesa, pousa em Macapá e Belém; e

dia 26 - decola de Belém, pousa em Macapá e segue com destino a Caiena;

No 43, de 19 de fevereiro de 2013. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves militares estrangeiras pertencentes aos países abaixo re-
lacionados:

1) República do Equador:

- aeronave tipo CASA CN-235, pertencente ao Exército da-
quele país, em missão de traslado, com a seguinte programação, no
mês de fevereiro de 2013:

dia 18 - procede de Quito, Equador, pousa em Manaus;

dia 19 - decola de Manaus, pousa em Fortaleza; e

dia 20 - decola de Fortaleza com destino à Ilha do Sal, Cabo Verde;

2) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo BE-20, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de voo de experiência, com a seguinte programação,
no mês de fevereiro de 2013:

dia 20 - decola de Brasília, pousa em Caldas Novas e retorna para Brasília; e

3) República do Chile:

- aeronave tipo KC-135, de 19 de fevereiro de 2013, per-
tencente à Força Aérea daquele país, em missão de transporte de
carga, com a seguinte programação, no mês de fevereiro de 2013:

dia 23 - procede de Santiago, Chile, com destino a Cádiz, Espanha; e

No 44, de 22 de fevereiro de 2013. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves militares estrangeiras pertencentes aos países abaixo re-
lacionados:

ANEXO

RELAÇÃO DOS BLOCOS SELECIONADOS PARA SEREM AGREGADOS AOS BLOCOS JÁ APROVADOS PARA A DÉCIMA
PRIMEIRA RODADA DE LICITAÇÕES DE BLOCOS PARA EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL

BACIA S E TO R BLOCO SITUAÇÃO ÁREA BLOCO (km²) ÁREA SETOR (km²)
E S P Í R I TO

S A N TO
SES-AP2 ES-M-598 mar 722,36 4.328,40

ES-M-673 mar 721,21
ES-M-596 mar 722,36
ES-M-669 mar 721,21
ES-M-671 mar 721,21
ES-M-743 mar 720,05

FOZ DO
AMAZONAS

SFZA-AP1 FZA-M-57 mar 766,02 6.705,63

FZA-M-86 mar 766,32
FZA-M-59 mar 766,02
FZA-M-88 mar 766,32
FZA-M-125 mar 766,61
FZA-M-90 mar 766,32
FZA-M-127 mar 766,61
FZA-M-184 mar 766,88

FZA-M-1401 mar 574,54
SFZA-AR1 FZA-M-85 mar 191,56 10.737,53

FZA-M-102 mar 191,60
FZA-M-103 mar 191,60
FZA-M-120 mar 191,64
FZA-M-121 mar 191,64
FZA-M-122 mar 191,64
FZA-M-123 mar 191,64
FZA-M-124 mar 191,64
FZA-M-147 mar 191,67
FZA-M-148 mar 191,67
FZA-M-149 mar 191,67
FZA-M-150 mar 191,67
FZA-M-151 mar 191,67
FZA-M-152 mar 191,67
FZA-M-177 mar 191,70
FZA-M-178 mar 191,70
FZA-M-179 mar 191,70
FZA-M-180 mar 191,70
FZA-M-181 mar 191,70
FZA-M-182 mar 191,70
FZA-M-183 mar 191,70
FZA-M-212 mar 191,74
FZA-M-213 mar 191,74
FZA-M-214 mar 191,74
FZA-M-215 mar 191,74
FZA-M-216 mar 191,74
FZA-M-250 mar 191,77
FZA-M-251 mar 191,77
FZA-M-253 mar 191,77

1) Reino Unido:

- aeronave tipo C-130J, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de ajuda humanitária, com a seguinte programação,
no mês de fevereiro de 2013:

dia 17 - procede das Ilhas Malvinas, pousa em Guarulhos;

dia 18 - decola de Guarulhos com destino às Ilhas Malvinas;

2) Estado Plurinacional da Bolívia:

- aeronave tipo FALCON 900-EX, pertencente à Força Aérea
daquele país, em missão de transporte do Presidente do Estado Plu-
rinacional da Bolívia, com a seguinte programação, no mês de fe-
vereiro de 2013:

dia 19 - procede de La Paz, Bolívia, com destino a Maiquetia, Venezuela;

dia 21 - procede de Nova Jersey, Estados Unidos da América, pousa
em Fortaleza e segue com destino a Malabo, República da Guiné
Equatorial; e

dia 22 - procede de Malabo, pousa em Fortaleza e segue com destino
a La Paz; e

3) Federação da Rússia:

- aeronave tipo IL-96, pertencente à Força Aérea daquele
país, em missão de transporte de carga, com a seguinte programação,
no mês de fevereiro de 2013:

dia 21 - procede da Ilha do Sal, Cabo Verde, pousa em Brasília; e

dia 22 - decola de Brasília com destino à Ilha do Sal.

Homologo. Em 27 de fevereiro de 2013.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

No 5, de 20 fevereiro de 2013. Resolução no 2, de 19 de fevereiro de
2013, do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo.
Em 27 de fevereiro de 2013.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO No 2, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.

Autoriza a inclusão de novos blocos na Dé-
cima Primeira Rodada de Licitações de blo-
cos para exploração e produção de petróleo
e gás natural.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE PO-
LÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto
de 1997, no art. 1o, inciso I, e no art. 2o, § 3o, inciso III, do Decreto
no 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 14 do Regimento Interno do
CNPE, aprovado pela Resolução no 7, de 10 de novembro de 2009, e
considerando

que compete ao Conselho Nacional de Política Energética -
CNPE propor políticas nacionais e medidas específicas dirigidas ao
aproveitamento racional das fontes de energia, visando à efetivação
dos objetivos da Política Energética Nacional, entre os quais se des-
tacam a preservação do interesse nacional, a promoção do desen-
volvimento, a ampliação do mercado de trabalho e a valorização dos
recursos energéticos;

que a Resolução CNPE no 3, de 18 de dezembro de 2012,
autorizou a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis - ANP a realizar a Décima Primeira Rodada de Licitações
de blocos para exploração e produção de petróleo e gás natural,
totalizando 121,2 mil km² de área, distribuídos em cento e setenta e
dois blocos; e

o interesse do Governo Federal em realizar rodadas de lici-
tações para a concessão de blocos em áreas fora do Pré-Sal, em bacias
de novas fronteiras exploratórias e em bacias maduras, com os ob-
jetivos de promover o conhecimento das bacias sedimentares, desen-
volver a pequena indústria petrolífera e fixar empresas nacionais e es-
trangeiras no País, dando continuidade à demanda por bens e serviços
locais, à geração de empregos e à distribuição de renda, resolve:

Art. 1o Autorizar a Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis - ANP a incluir blocos das bacias marítimas
da Foz do Amazonas, do Espírito Santo, de Pernambuco - Paraíba e da
bacia terrestre do Tucano Sul, para serem licitados na Décima Primeira
Rodada de Licitações de blocos para exploração e produção de pe-
tróleo e gás natural, conforme definido no Anexo a esta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDISON LOBÃO
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FZA-M-254 mar 191,77
FZA-M-282 mar 191,80
FZA-M-283 mar 191,80
FZA-M-284 mar 191,80
FZA-M-285 mar 191,80
FZA-M-286 mar 191,80
FZA-M-287 mar 191,80
FZA-M-288 mar 191,80
FZA-M-316 mar 191,83
FZA-M-317 mar 191,83
FZA-M-318 mar 191,83
FZA-M-319 mar 191,83
FZA-M-320 mar 191,83
FZA-M-247 mar 191,77
FZA-M-248 mar 191,77
FZA-M-249 mar 191,77
FZA-M-351 mar 191,86
FZA-M-352 mar 191,86
FZA-M-353 mar 191,86
FZA-M-354 mar 191,86
FZA-M-385 mar 191,89
FZA-M-386 mar 191,89
FZA-M-387 mar 191,89
FZA-M-420 mar 191,92
FZA-M-1402 mar 191,56
FZA-M-1403 mar 191,60
FZA-M-1404 mar 191,64

P E R N A M B U C O - PA R A Í -
BA

SPEPB-AP2 PEPB-M-459 mar 445,86 2.991,92

PEPB-M-461 mar 764,32
PEPB-M-513 mar 763,94
PEPB-M-567 mar 540,85
PEPB-M-621 mar 476,95

SPEPB-AP3 PEPB-M-729 mar 508,16 3.299,37
PEPB-M-894 mar 507,22
PEPB-M-896 mar 760,85
PEPB-M-785 mar 761,80
PEPB-M-841 mar 761,33

STUC-S TUC-T-178 terra 31,37 6.455,19
TUC-T-164 terra 188,45

TUCANO SUL TUC-T-169 terra 187,71
TUC-T-176 terra 188,19
TUC-T-177 terra 188,19
TUC-T-161 terra 188,45
TUC-T-163 terra 175,36
TUC-T-166 terra 188,36
TUC-T-167 terra 188,36
TUC-T-168 terra 188,36
TUC-T-173 terra 181,58
TUC-T-172 terra 182,72
TUC-T-165 terra 188,45
TUC-T-130 terra 188,77
TUC-T-131 terra 188,77
TUC-T-132 terra 188,77
TUC-T-133 terra 188,77
TUC-T-138 terra 188,69
TUC-T-139 terra 188,69
TUC-T-140 terra 188,69
TUC-T-141 terra 188,69
TUC-T-142 terra 188,69
TUC-T-146 terra 188,61
TUC-T-147 terra 170,19
TUC-T-148 terra 188,61
TUC-T-149 terra 188,61
TUC-T-150 terra 188,61
TUC-T-151 terra 188,61
TUC-T-152 terra 188,61
TUC-T-154 terra 188,53
TUC-T-155 terra 158,25
TUC-T-156 terra 188,53
TUC-T-157 terra 188,53
TUC-T-158 terra 188,53
TUC-T-162 terra 182,72
TUC-T-174 terra 94,15

TO TA L 6 SETORES 117 BLOCOS 34.518,04 34.518,04

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 27 de fevereiro de 2013

Entidade: AR RFB FUNCIONÁRIOS, vinculada à AC SERPRO RFB
Processo no: 00100.000016/2003-45

Acolhe-se a Nota no 084/2013-DSB/PFE/ITI que opina pelo
deferimento do pedido de alteração de endereço da Instalação Técnica
da AR RFB FUNCIONÁRIOS, vinculada à AC SERPRO RFB, lis-
tado abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
Delegacia da Receita
Federal do Brasil em

Piracicaba-SP

Anterior: Avenida Limeira, 222, 4º andar,
Vila Areão, Piracicaba-SP

Novo: Avenida Independência, 3601, Bairro
dos Alemães, Piracicaba-SP

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

PORTARIA No- 8, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3º, do
Decreto nº 6.005, de 28 de dezembro de 2006, resolve

Art. 1º Instituir os Fóruns dos Gestores Federais nos Estados
onde há representação dos Ministérios, para melhor atender os ob-
jetivos previstos no artigo 2º, e em acordo com o artigo 4º do Decreto
nº 6.005, de 28 de dezembro de 2006.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IDELI SALVATTI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA No- 21, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Disciplina os procedimentos a serem ado-
tados pelos órgãos de execução da Procu-
radoria-Geral Federal quando da análise ju-
rídica da decisão judicial que determina a
emissão ou o cancelamento dos Títulos da
Dívida Agrária complementares.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, e o PRESIDENTE DO INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso VII do art. 21, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto
nº 6.812, de 3 de abril de 2009, e o inciso VII, do art. 122, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de 8 de abril
de 2009, do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, re-
solvem:

CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1° Esta Portaria disciplina os procedimentos de análise
jurídica da decisão judicial que determina a emissão ou o cance-
lamento de Títulos da Dívida Agrária complementares ao pagamento
de indenização.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 2º Compete aos órgãos de execução da Procuradoria-
Geral Federal - PGF responsáveis pela representação judicial do Ins-
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, nos
termos do art. 2º da Portaria PGF nº 603, de 2 de agosto de 2010, a
elaboração de parecer de força executória da decisão judicial que
determina a emissão ou o cancelamento de Títulos da Dívida Agrária
complementares ao pagamento de indenização.

Parágrafo único. As unidades da Procuradoria Federal Es-
pecializada junto ao INCRA - PFE/INCRA que, excepcionalmente,
ainda exercem a representação judicial da Autarquia manterão a com-
petência para a elaboração do parecer de força executória a que se
refere o caput deste artigo enquanto persistir aquela atribuição.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DOS TÍTULOS

DA DÍVIDA AGRÁRIA COMPLEMENTAR

Seção I
Da instrução processual

Art. 3° Após receber a intimação da decisão judicial de-
terminando a complementação do valor da indenização, o processo
administrativo para emissão de Títulos da Dívida Agrária comple-
mentares será imediatamente instaurado e formalizado pelo procu-
rador federal que oficiar no feito.

§ 1º A instauração e a formalização do processo adminis-
trativo de que trata o caput poderão ser antecipadas, a critério do
procurador que oficiar no feito, a fim de conferir maior celeridade ao
procedimento.

§ 2º O processo administrativo tramitará em caráter de ur-
gência, com a respectiva indicação expressa na capa dos autos.

§ 3º Em caso de fixação de multa por eventual atraso na
emissão dos títulos, o procurador deverá fazer constar a expressão
"com multa" na capa dos autos.

Art. 4° Para a instrução do processo administrativo deverão
ser juntadas aos autos as cópias das peças processuais suficientes e
necessárias à elaboração de parecer de força executória, sendo im-
prescindíveis as seguintes:

a) certidão imobiliária contendo a cadeia dominial sucessória de
domínio do imóvel e pareceres sobre a legitimidade do domínio privado,
extraídos do processo administrativo de desapropriação, se houver;

b) petição inicial;

c) comprovantes de depósito do preço ofertado em dinheiro e
da emissão inicial de Títulos da Dívida Agrária;

d) auto de imissão na posse;

e) laudo pericial acolhido no processo;

f) inteiro teor das decisões proferidas no processo, inclusive
as emitidas por diferentes juízos e instâncias, conforme o caso, de
modo a possibilitar a verificação do exato alcance do título exe-
cutivo;

g) recursos interpostos pela Autarquia;

h) certidão de trânsito em julgado;

i) petição de início da execução, instruída com memória
discriminada de cálculos;

j) embargos à execução opostos pelo INCRA, se houver, ins-
truídos com a memória discriminada de cálculos elaborada pela Au-
tarquia, ou petição de concordância com os valores, se for o caso;

l) cálculos judiciais, se houver;

m) decisão que homologar os cálculos, e inteiro teor do
acórdão, no caso de ter havido recurso, com a respectiva certidão de
trânsito em julgado;

n) petição de agravo de instrumento interposto em face de
decisão homologatória de cálculos, se houver, com respectiva decisão
de indeferimento de pedido de efeito suspensivo;

o) decisão que determinar a emissão dos títulos da dívida
agrária complementar e comprovante de intimação, se houver; e

p) petição de agravo de instrumento e respectivas decisões,
se houver.
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Seção II
Do procedimento

Art. 5° Instruídos os autos, o procurador federal preencherá o
relatório de parametrização dos cálculos, constante do Anexo desta
Portaria, indicando o alcance do título executivo judicial, e, em se-
guida, os encaminhará à área técnica de cálculos e perícias com-
petente para manifestação, solicitando a análise quanto aos seguintes
pontos:

I - consonância entre o valor da emissão e o título executivo;

II - quantidade de Títulos da Dívida Agrária complementares
a ser emitida;

III - dedução dos juros e da correção monetária dos títulos,
nos casos de emissão de Títulos da Dívida Agrária complementares
com prazo de resgate retroativo, em observância ao limite cons-
titucional de 20 (vinte) anos; e

IV - outros temas pertinentes para aferir a correção do valor requisitado.

Parágrafo único. A solicitação de que trata este artigo será
encaminhada na forma de quesitos.

Art. 6° Após a elaboração dos cálculos, os autos deverão
retornar ao procurador que oficiar no feito para a emissão de parecer
conclusivo, observando-se os parâmetros estabelecidos na Seção III
deste Capítulo.

Parágrafo único. Em caso de não concordância com a forma
de elaboração dos cálculos ou com a interpretação conferida à decisão
judicial, o procurador devolverá os autos à área técnica de cálculos e
perícias, com despacho fundamentado, para retificação da conta.

Art. 7º Após a conclusão do parecer de força executória, o
procurador que oficiar no feito submeterá o parecer conclusivo ao
Procurador-Chefe do respectivo órgão de execução da PGF ou seu
substituto, para aprovação.

Art. 8º Aprovado o parecer de força executória relativo à
emissão de Títulos da Dívida Agrária complementares com valor
inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), os autos serão encami-
nhados à unidade regional da PFE/INCRA responsável pela loca-
lidade, que os remeterá diretamente à Diretoria de Obtenção de Terras
e Implantação de Projetos de Assentamento do INCRA para a adoção
das providências cabíveis.

Art. 9º Aprovado o parecer de força executória relativo à
emissão de Títulos da Dívida Agrária complementares com valor
igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), os autos serão
encaminhados à direção nacional da PFE/INCRA para análise.

§ 1º No âmbito da PFE/INCRA, o procurador federal res-
ponsável verificará a correta instrução processual e conferirá a análise
jurídica realizada pelo órgão de execução da PGF.

§ 2º Após a análise jurídica prevista no parágrafo anterior, o
procurador submeterá o parecer ao Procurador-Chefe da PFE/INCRA
ou seu substituto, para aprovação.

§ 3º Aprovado o parecer relativo à emissão dos Títulos da
Dívida Agrária complementares pelo Procurador-Chefe da PFE/IN-
CRA ou seu substituto, os autos serão encaminhados:

I - ao Departamento de Contencioso da PGF, para análise ju-
rídica e orientação de atividades de contencioso, nos termos incisos II e
III do art. 3º da Portaria PGF nº 865, de 2012, nas seguintes hipóteses:

a) emissão de Títulos de Dívida Agrária complementares
com valor igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhão de
reais) e igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)
quando o valor da condenação judicial relativo à indenização do
imóvel rural for pelo menos 50% (cinquenta por cento) superior à
avaliação elaborada pelo INCRA; e

b) emissão de Títulos de Dívida Agrária complementares
com valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

II - nos demais casos, à Diretoria de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento do INCRA, para a adoção
das providências cabíveis.

§ 4º Para fins de apuração do percentual previsto na alínea
"a" do inciso I, do § 3º deste artigo, serão excluídos os valores
referentes aos juros moratórios e compensatórios e aos honorários
periciais e advocatícios presentes no cálculo judicial.

§ 5º Após o término da análise jurídica pelo Departamento
de Contencioso da PGF os autos serão devolvidos à direção nacional
da PFE/INCRA para a adoção das providências cabíveis.

Seção III
Do parecer de força executória

Art. 10 O parecer de força executória deverá, dentre outros
temas que se mostrarem necessários ao cumprimento da decisão ju-
dicial e à legitimação dos valores, informar e abordar aspectos re-
lativos ao processo judicial, à legitimidade dos interessados para o
recebimento do valor a ser lançado e à forma de emissão dos Títulos
da Dívida Agrária complementares.

§ 1° Os aspectos relativos ao processo judicial deverão, no
mínimo, ser os seguintes:

I - o número da ação originária;

II - a área, a denominação e o município de localização do
imóvel rural;

III - a regularidade do trâmite processual, com último an-
damento atualizado;

IV - a adequação do valor requisitado aos limites objetivos
da coisa julgada e aos pagamentos já realizados;

V - a exigibilidade do título executivo;

VI - o trânsito em julgado da decisão judicial;

VII - o cabimento ou não de ação rescisória ou de outras
medidas judiciais que possam impedir o pagamento de valores in-
devidamente requisitados, com a comunicação imediata, em autos
apartados, ao órgão de execução da PGF responsável pelo ajuiza-
mento da ação ou medida judiciais cabíveis;

VIII - a existência de recursos ou embargos ainda pendentes
de julgamento; e

IX - a data da intimação da decisão judicial que determina a
emissão dos títulos da dívida agrária complementar e o prazo para o
seu cumprimento.

§ 2° Os aspectos relativos à legitimidade dos interessados
para o recebimento do valor a ser lançado deverão, no mínimo, ser os
seguintes:

I - a legitimidade das transmissões imobiliárias, bem como o
destaque regular do patrimônio público para o privado;

II - se há informação de eventual existência de procedimento
administrativo de demarcação de terras indígenas que possa repercutir
na área objeto da desapropriação;

III - se a área está inserida em faixa de fronteira, parques
nacionais ou unidades de conservação;

IV - se a área pertence, ou poder vir a pertencer, por qualquer
título, ao patrimônio da União ou de outra entidade de direito público;

V - se há informações da existência de outra demanda ju-
dicial cujo objeto seja o domínio da área; e

VI - a indicação do número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) dos beneficiários.

§ 3° Os aspectos relativos à forma de emissão dos Títulos da
Dívida Agrária complementares deverão, no mínimo, ser os seguintes:

I - o prazo de resgate e o percentual dos juros que re-
muneram os títulos;

II - a quantidade de Títulos da Dívida Agrária complemen-
tares a ser emitida; e

III - a data-base para o lançamento.

§ 4° Se não houver no processo judicial os dados necessários
à conclusão da análise jurídica quanto ao § 2º deste artigo, o pro-
curador federal poderá solicitar subsídios de fato ou de direito à
unidade regional da PFE/INCRA de origem do imóvel.

§ 5º Os subsídios a serem prestados pela unidade regional da
PFE/INCRA referir-se-ão aos esclarecimentos fáticos necessários à
correta análise jurídica da decisão judicial e ao fornecimento dos
documentos constantes dos processos administrativos.

§ 6º Caso não seja possível atender à solicitação dos órgãos
de execução da PGF, a unidade regional da PFE/INCRA elaborará
manifestação justificada.

Art. 11 Na hipótese de incorreção nos cálculos ou verificação
de quaisquer irregularidades, o órgão de execução da PGF que estiver
elaborando o parecer de força executória adotará as medidas ad-
ministrativas e judiciais cabíveis para evitar o pagamento indevido,
ou, ausente competência para tanto, determinará ou sugerirá ao órgão
de execução da PGF responsável a sua efetiva adoção.

CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMETO DE CANCELAMENTO

DE TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA

Art. 12 Compete aos órgãos de execução da PGF respon-
sáveis pela representação judicial do INCRA, nos termos do art. 2º da
Portaria PGF nº 603, de 2010, a elaboração de parecer de força
executória de decisão de cancelamento de Títulos da Dívida Agrária
complementares.

Parágrafo único. As unidades da PFE/INCRA que, excep-
cionalmente, ainda exercem a representação judicial da Autarquia
manterão a competência para a elaboração do parecer de força exe-
cutória a que se refere o caput deste artigo enquanto persistir aquela
atribuição.

Art. 13 Após receber a intimação da decisão judicial de-
terminando o cancelamento do valor da indenização, o processo ad-
ministrativo será imediatamente instaurado e formalizado pelo pro-
curador federal que oficiar no feito.

Art. 14 Para a instrução do processo administrativo devem
ser juntadas aos autos as cópias das peças processuais suficientes e
necessárias à realização da análise jurídica, em especial o demons-
trativo de lançamento dos Títulos da Dívida Agrária complementares
a serem cancelados.

Art. 15 O procurador analisará o processo, certificando-se da
inexistência de óbice judicial que impeça o INCRA de promover o
cancelamento dos títulos.

Art. 16 Concluída a análise, os autos serão encaminhados à
unidade da PFE/INCRA responsável pela localidade, que os remeterá
diretamente à Diretoria de Obtenção de Terras e Implantação de
Projetos de Assentamento do INCRA para a adoção das providências
administrativas cabíveis.

Art. 17 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
Procurador-Geral Federal

CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES
Presidente do INCRA

ANEXO
RELATÓRIO DE PARAMETRIZAÇÃO PARA CÁLCULO DE DESAPROPRIAÇÃO

Nº DO PROCESSO: _________________________________________________________________________________

NOME DO EXPROPRIADO/INTERESSADO: _________________________________________________________

FORMA DA DESAPROPRIAÇÃO DIRETA ( )
INDIRETA ( )

VALORES DEPOSITADOS NA PROPOSITURA DA AÇÃO FLS.)_______________________ (
TERRA NUA
$___________________________________________

DATA EMISSÃO TDAS
____/____/________

BENFEITORIAS/SOBRAS DE EMISSÃO DE TDAS
$___________________________________________

DATA DEPÓSITO
____/____/________

DATA DA IMISSÃO NA POSSE e/ou OCUPAÇÃO DO IMÓVEL _______/_________/__________
LAUDO ADOTADO PARA A CONDENAÇÃO.:
PERITO JUDICIAL ( )
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ASSISTENTE TÉCNICO: EXPROPRIADO ( ) EXPROPRIANTE ( )
DATA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO: ________/_________/__________
TERRA NUA.................................................... $_______________________________________
B E N F E I TO R I A S . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $_______________________________________
COBERTURA FLORÍSTICA .......................... $_______________________________________
OUTROS (___________________________)
Especificar ........................................................

$_______________________________________

OUTROS (___________________________)
Especificar ........................................................

$_______________________________________

OUTROS (___________________________)
Especificar ........................................................

$_______________________________________

OUTROS (___________________________)
Especificar ........................................................

$_______________________________________

OUTROS (___________________________)
Especificar ........................................................

$_______________________________________

DA SENTENÇA:
1º GRAU

FLS. ( ) VA L O R E S

TERRA NUA ............................> $_______________________________________
BENFEITORIAS ......................> $_______________________________________
COBERTURA FLORÍSTICA ..> $_______________________________________
OUTROS (_________________) especificar
.................................>

$_______________________________________

CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO LAUDO: PERITO JUDICIAL ( )
ASSISTENTE TÉCNICO: EXPROPRIADO ( ) EXPROPRIANTE ( )
PELA VARIAÇÃO _____________________________________________________________________
(INDICAR O QUE DIZ O JULGADO)
JUROS COMPENSATÓRIOS A TAXA NOMINAL DE _____% a.a.,
A PARTIR DA IMISSÃO NA POSSE ( ) ou OCUPAÇÃO DO IMÓVEL ( )
ATÉ _____/______/________.
SÚMULAS A SEREM APLICADAS 74 DO TFR ( ) 110 DO TFR ( )

110 DO STF ( )
618 DO STF ( )

345 DO STF ( ) 113 DO STJ ( ) 114 DO STJ ( )
ADIN 2332-2/DF ( )

OUTRAS: _____________________________________________________________
JUROS MORATÓRIOS A TAXA NOMINAL DE _____% a.a., A PARTIR DA CITAÇÃO ( ) OU TRÂNSITO

EM JULGADO DO MÉRITO ( )
SÚMULAS A SEREM APLICADAS: 70 DO TFR ( )

254 DO STF ( )
12 DO STJ ( )
618 DO STF ( )

345 DO STF ( ) 113 DO STJ ( ) 114 DO STJ ( )
ART.15-B - DL 3365/41 ( ) 102 DO STJ ( )
OUTRAS_____________________________________________________
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: _____________% S/ TOTAL DA INDENIZAÇÃO ( ) TOTAL

DA DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO ( )
OUTROS ______________________________

HONORÁRIOS DO PERITO $______________________________________ ($)
HONORÁRIOS DO ASSIST. TÉCNICO $______________________________________
DO ACÓRDÃO: 2º GRAU - APELAÇÃO CÍVEL Nº ______________ - FLS. ________
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC Nº _____________________ - FLS. ________
OUTROS RECURSOS (________________________________________ - FLS. ________)

ALTERAÇÕES E OU MODIFICAÇÕES
CONFIRMADA A DECISÃO DE 1º GRAU ( ) __________________________________

__________________________________
__________________________________

REFORMA PARCIAL DA DECISÃO DE 1º GRAU ( ) __________________________________
__________________________________
__________________________________
__________________________________

REFORMA INTEGRAL DA DECISÃO DE 1º GRAU ( ) __________________________________

DOS RECURSOS
RECURSO ESPECIAL Nº _____________________________ (FLS. _____________)
( ) __________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº ____________________ (FLS. _____________)
( )___________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
OUTROS RECURSOS Nº _____________________________ (FLS. _____________)
( )___________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
TRÂNSITO EM JULGADO - (FLS._______) ________/_________/__________

OBS: APLICAR CÁLCULOS COM JUROS REGRESSIVOS? ( ) SIM ( ) NÃO

OBSERVAÇÕES RELEVANTES
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________

_____________________________________
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO
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PORTARIA No- 98, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Cria Câmaras Permanentes no âmbito do
Departamento de Consultoria da Procura-
doria-Geral Federal para tratar de assuntos
relacionados a convênios e demais ajustes
congêneres e licitações e contratos admi-
nistrativos.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento permanente
das teses jurídicas relacionadas às atividades não finalísticas das au-
tarquias e fundações públicas federais;

Considerando a necessidade de disciplinar, no âmbito da
Procuradoria-Geral Federal - PGF, a rotina de identificação de temas
relevantes para uniformização, nos moldes do art. 14, III, do Anexo I
ao Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010; resolve:

Art. 1º Constituir Câmaras Permanentes no âmbito do De-
partamento de Consultoria da Procuradoria-Geral Federal, visando à
discussão de questões jurídicas relevantes afetas à atividade de con-
sultoria e assessoramento jurídicos junto às autarquias e fundações
públicas federais relacionadas aos seguintes núcleos temáticos:

I - convênios e demais ajustes congêneres;

II - licitações e contratos administrativos.

Art. 2º Compete às Câmaras Permanentes, no âmbito de seu
núcleo temático:

I - identificar questões jurídicas relevantes que são comuns
aos Órgãos de Execução da Procuradoria-Geral Federal, nas ativi-
dades de consultoria e assessoramento jurídicos às autarquias e fun-
dações públicas federais;

II - promover a discussão das questões jurídicas identifi-
cadas, buscando solucioná-las e uniformizar o entendimento a ser
seguido pelos Órgãos de Execução da Procuradoria-Geral Federal; e

III - submeter à consideração do Diretor do Departamento de
Consultoria a conclusão dos trabalhos, para posterior aprovação pelo
Procurador-Geral Federal.

Art. 3º A composição e o funcionamento das Câmaras Per-
manentes serão regulados por Ordem de Serviço do Diretor do De-
partamento de Consultoria, observando-se as seguintes diretrizes:

I - na composição das Câmaras Permanentes, será priorizada
a participação direta de Procuradores Federais que estejam no exer-
cício de atividade de consultoria e assessoramento jurídico relacio-
nado com o pertinente núcleo temático;

II - será oportunizada prévia participação de todos os Pro-
curadores Federais em exercício nos Órgãos de Execução da Pro-
curadoria-Geral Federal:

a) na identificação de questões jurídicas relevantes; e

b) no encaminhamento de subsídios;

Parágrafo único. Compete ao Procurador-Geral Federal ou ao
Diretor do Departamento de Consultoria da Procuradoria-Geral Fe-
deral estabelecer priorização na análise de questões jurídicas rele-
vantes, quando necessário, incluindo aquelas que tenham sido objeto
de prévia consulta formal, nos termos da Portaria/PGF nº 158, de 09
de março de 2010.

Art. 4º Os entendimentos firmados pelas Câmaras Perma-
nentes somente vincularão os Órgãos de Execução da Procuradoria-
Geral Federal após aprovação da manifestação jurídica pelo Pro-
curador-Geral Federal.

Parágrafo único. A manifestação jurídica de que trata o caput
deste artigo poderá ser revista, nos termos da Portaria/PGF nº 158, de
09 de março de 2010.

Art. 5º A manifestação jurídica aprovada pelo Procurador-
Geral Federal será encaminhada à Consultoria-Geral da União para
conhecimento e eventual apreciação, se entender pertinente.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 13, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera a Lista Brasileira de Exceções à Tarifa Externa Comum do MER-
COSUL e promove ajustes na Resolução CAMEX no 70, de 28 de setembro de
2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732,
de 10 de junho de 2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 2o do mesmo diploma legal,

Considerando o disposto nas Decisões nos 58/10 e 39/11 do Conselho Mercado Comum do
MERCOSUL - CMC e nas Resoluções CAMEX nos 94, de 8 de dezembro de 2011 e 70, de 28 de
setembro de 2012, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum, de que trata o Anexo II da Re-
solução CAMEX no 94, de 8 de dezembro de 2011, o Ex 002 do código NCM 8537.20.90 passa a
vigorar com a seguinte redação:

NCM P R O D U TO Alíquota (%)
8537.20.90 Outros 18

Ex 002 - Disjuntor de gerador trifásico com tensão máxima
nominal de 24 kV, corrente nominal superior ou igual a
5,95 kA e inferior ou igual a 26 kA, corrente de curto-
circuito simétrica superior ou igual a 68,5 kA e inferior ou
igual a 130kA, composto por conjunto único (monobloco)
com quadro de controle local, dispositivos de atuação e 3

0

invólucros de alumínio, individualizados por fase, contendo
cada invólucro: disjuntor isolado a gás SF6, com meca-
nismo de operação tipo FKG2S ou HMB e capacidade de
interrupção satisfatória em caso de ocorrência de zeros atra-
sados, chave seccionadora, 2 chaves de terra, capacitor de
proteção, para-raios, 1 a 2 transformadores de corrente
com até 3 núcleos cada e 1 a 5 transformadores de po-
tencial.

Art. 2o No Art. 1o da Resolução CAMEX no 70, de 28 de setembro de 2012:

I - Excluir o Ex 001 no código NCM 3920.43.90;

II - Excluir o Ex 001 no código NCM 3920.49.00; e

III - Alterar a alíquota do Imposto de Importação do código NCM 4805.91.00, conforme
descrição e alíquota do Imposto de Importação abaixo discriminados:

NCM P R O D U TO Alíquota (%)

4805.91.00 -- De peso não superior a 150 g/m2 18
Ex 001 Qualquer produto classificado no código
4805.91.00, exceto papéis decorativos dos tipos unicolor e
base para impressão

12

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

RESOLUÇÃO No- 14, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera os representantes titular e suplente da Casa Civil da Presidência da
República no Comitê de Financiamento e Garantia das Exportações - CO-
FIG.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto no 4.732, de 10 de junho
de 2003, com fundamento no inciso IX do art. 2º do mesmo diploma legal, e tendo vista o disposto no
§ 1º do art. 2º do Decreto nº 4.993, de 18 de fevereiro de 2004, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1º O art. 2º da Resolução CAMEX nº 7, de 4 de março de 2004, publicada em 5 de março
de 2004, e republicada em 1º de abril de 2004, alterada pelas Resoluções CAMEX nº 19, de 19 de junho
de 2007, e nº 53, de 15 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.2º .........................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................

VI - Casa Civil da Presidência da República;

Sheila Ribeiro Ferreira - Titular

Vinicius Teixeira Sucena - Suplente" (NR)
................................................................................................................................................

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 15, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera para 2% (dois por cento) as alíquotas do Imposto de Importação in-
cidentes sobre Bens de Informática e Telecomunicação, na condição de Ex-
tarifários.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10 de junho
de 2003, com fundamento no disposto no inciso XIV do art. 2o do mesmo diploma legal,

Considerando as Decisões nos 33/03, 39/05, 13/06, 27/06, 61/07, 58/08, 56/10 e 57/10 do
Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL - CMC, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Criar os seguintes Ex-tarifários de Bens de Informática e Telecomunicações:

NCM DESCRIÇÃO
8471.49.00 Ex 001 - Máquinas automáticas para processamento de dados, apropriadas para son-

dagem/perfuração de poços de petróleo, com função de recepcionar, processar, visualizar
e fornecer os dados de perfuração na interface EDR (gravador de perfuração eletrônico),
além de armazenar dados, com acesso à internet, permitindo também o uso de mouse e
teclado, com tela de tecnologia "touch screen" de 12" x 9" (30,5cm x 22,9cm), gabinete
construído de aço inoxidável e alumínio, próprio para suportar
elevações e alterações de temperaturas externas entre 0°C a 40°C, com conectores
militares antiexplosão, operando em 110/240V, 2,5A/1,5A, 60/50Hz.

8471.49.00 Ex 002 - Máquinas automáticas para processamento de dados, de plataforma, apropriadas
para sondagem/perfuração de poços de petróleo, capaz de monitorar e processar até oito
parâmetros de perfuração, incluindo o peso sobre broca (PSB), taxa de penetração (ROP)
e pressão, gabinete construído de aço inoxidável e alumínio fundido resistente à corrosão
e elevação/alteração de temperatura externa entre -40°C a +45°C, com conectores mi-
litares antiexplosão, tela de toque de 4 1/2" x 3 1/2" (11,5cm x 9,0cm),
operando em 105/220Vca, 47/63Hz

8537.10.20 Ex 010 - Equipamentos para monitoramento de sinais elétricos e redes de comunicação
serial, para trens metroferroviários (módulo de entradas e saídas remoto (RIOM)), com-
postos por 64 entradas digitais, 32 saídas digitais à relé, 2 portas de conexão de rede
CAN, 1 porta de conexão ETHERNET para manutenção, uma porta de comunicação de
rede MVB, módulo de alimentação 72-110V e com ou sem entradas e 4 saídas ana-
lógicas.

8537.10.20 Ex 011 - Equipamentos para monitoramento e controle de sistema de bordo de trens
metroferroviários (unidade de processamento principal (MPU)), com interfaces de co-
municação FIP, MVB,CAN, ETHERNET, RS232, RS422 e RS485.

8543.70.99 Ex 089 - Dispositivos para módulos de conexão de sistemas elétricos de potência sub-
marinos para trabalho de monitoramento e controle de produção da formação em poços
de petróleo e gás natural, em lâmina de água de até 3.000 metros e pressão submarina de
até 15.000psi, constituídos por: dispositivo de interligação para suspensor de coluna, com
selo na face frontal do componente de conexão, formando sistema de isolamento contínuo
à corrosão do meio submarino; dispositivo tipo ponte (jumper) com
mangueira pressurizada com óleo dielétrico contendo cabos elétricos de interligação;
dispositivos móveis de testes elétricos submarinos; tampão e alojador de conexão em
fundo do mar sob altas pressões hidrostáticas e terminal de conexão para umbilicais.
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9030.33.19 Ex 002 - Combinações de aparelhos e instrumentos radiocomunicadores para indicação
da existência de faltas (corrente de falta) em redes de distribuição de energia elétrica
subterrâneas, compostas de: módulo de concentração de indicadores de faltas e co-
municação para redes subterrâneas; módulo de comunicação e leitura remota de faltas em
redes subterrâneas; módulo de indicação de faltas de redes subterrâneas podendo ser
mono ou trifásico; módulo de indicação de faltas para uso em ponto de teste de
dispositivo desconectável de redes subterrâneas; módulo de indicação de faltas com
rearme através de contagem de tempo para redes subterrâneas

§ 1o Alterar para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2014, as alíquotas ad valorem do
Imposto de Importação incidentes sobre os referidos Bens de Informática e Telecomunicações, na
condição de novos.

§ 2o Os bens que se enquadrem nas descrições dos Ex-tarifários a que se refere este artigo e que
sejam usados ou remanufaturados, ou recondicionados, ou submetidos a qualquer tipo de reforma,
poderão ser importados nestas classificações tarifárias, mas não terão direito a usufruir da redução da
alíquota do imposto de importação, obedecida a legislação especifica para importação de bens usados.

Art. 2o O Ex-tarifário no 001 da NCM 8531.20.00 constantes da Resolução CAMEX no 9, de 5
de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 6 de fevereiro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação

8531.20.00 Ex 001 - Equipamentos de sinalização visual (tela de LCD ou LED), denominado "con -
troladores de produção informatizado", compostos de: 1 ou mais interfaces para exibição de
informações; 1 ou mais painéis de controle ANDON com tela sensível ao toque ("touch
screen"); 1 ou mais concentradores de rede hubs de distribuição de dados; 1 ou mais cartões
de entradas/saídas remotas; com ou sem painéis de distribuição de energia; com ou sem
caixas de controle e distribuição de informações dos processos; com
ou sem servidores de dados com software para armazenamento de dados de produção;
cabos e com ou sem plataforma de transporte de empilhadeiras

Art. 3o A alteração das alíquotas ad valorem do Imposto de Importação, a que se referem as
Resoluções CAMEX que criam Ex-Tarifários e cujos prazos de concessão ainda não tenham expirado,
somente poderá ser usufruída por bens importados na condição de novos.

Parágrafo único. Os bens, que se enquadrem nas descrições dos Ex-tarifários das Resoluções
CAMEX referidas no caput, e que sejam usados ou remanufaturados, ou recondicionados, ou submetidos
a qualquer tipo de reforma, poderão ser importados nestas classificações tarifárias, mas não terão direito
a usufruir da redução da alíquota do imposto, obedecida a legislação especifica para importação de bens
usados.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

RESOLUÇÃO No- 16, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2013, as alíquotas do
Imposto de Importação incidentes sobre Bens de Capital, na condição de Ex-
tarifários.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10 de junho
de 2003, com fundamento no disposto no inciso XIV do art. 2o do mesmo diploma legal,

Considerando as Decisões nos 34/03, 40/05, 58/08, 59/08, 56/10, 57/10 e 65/12 do Conselho do
Mercado Comum do MERCOSUL - CMC e os Decretos no 5.078, de 11 de maio de 2004, e no 5.901,
de 20 de setembro de 2006, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Criar os seguintes Ex-tarifários de Bens de Capital:

NCM DESCRIÇÃO
8207.30.00 Ex 018 - Conjuntos de ferramental intercambiável para a fabricação de painel interno

da porta dianteira direita e painel interno da porta dianteira esquerda ou painel interno
da porta traseira direita e painel interno da porta traseira esquerda ou painel externo da
porta dianteira direita e painel externo da porta dianteira esquerda ou painel externo da
porta traseira direita e painel externo da porta traseira esquerda ou painel interno do
porta malas ou painel externo do porta malas de veículos automotores, executado
entre 3 e 4 operações de estampagem sequenciais

8207.30.00 Ex 019 - Conjuntos de ferramental intercambiável para a fabricação de painel "dash"
de carrocerias de veículos automotores, executado em apenas 3 operações de es-
tampagem sequenciais

8207.30.00 Ex 020 - Conjuntos de ferramental intercambiável para a fabricação do painel externo
da caixa de roda direita e painel externo da caixa de roda esquerda ou painel interno
da caixa de roda direita e painel interno da caixa de roda esquerda de veículos
automotores, executado em apenas 3 operações de estampagem sequenciais

8207.30.00 Ex 021 - Conjuntos de ferramental intercambiável para fabricação de painel externo da
lateral direita ou painel externo da lateral esquerda de veículos automotores, executado
entre 3 e 5 operações de estampagem sequenciais

8207.30.00 Ex 022 - Conjuntos de ferramental intercambiável para fabricação de painel externo do
paralama direito ou painel externo do paralama esquerdo ou ambas na mesma base de
veículos automotores, executado em apenas 3 operações de estampagem sequenciais

8207.30.00 Ex 023 - Conjuntos de ferramental intercambiável para fabricação de painel do piso
dianteiro ou painel do piso central ou painel do piso traseiro de carrocerias de veículos
automotores, executado em apenas 3 operações de estampagem sequenciais

8404.20.00 Ex 001 - Condensadores de superfície de 2 passos, para turbo gerador a vapor, com
potência nominal de 230.000kVA, com função de desaeração de condensado, feixe
tubular em aço inoxidável, vazão de vapor a condensar de 497,14t/h, capacidade
térmica de 1.122,50GJ/h, vazão da água de resfriamento de 29.860m³/h, temperatura
da água de resfriamento de 26ºC, velocidade da água através dos tubos de 2,40m/s,
temperatura do condensado de 39ºC.

8405.90.00 Ex 001 - Membranas para geração de nitrogênio, com invólucro de alumínio, re-
vestimento ESPC para RAL 7039 (quartzo cinza), espessura de filme seco 60 mícrons,
dimensões de 1.740 e diâmetro (Ø P) de 280mm (68,5" x 11,02"), conexão de ar-
alimentação: G 2 ½ fêmea para ISO 228, conexão de ar enriquecido por nitrogênio: G
½ fêmea para ISO 228.

8405.90.00 Ex 002 - Membranas para geração de nitrogênio, compostas de fibras ocas, com
invólucro de aço inoxidável, altura (A) de 1.655 e diâmetro (Ø P) de 144mm, conexão
de entrada/saída: G" fêmea para ISO 228, respiro: G 1" fêmea para ISO 228

8405.90.00 Ex 003 - Membranas para geração de nitrogênio, compostas de fibras ocas, com
invólucro aço inoxidável, revestimento ESPC para RAL 7039 (quartzo cinza), es-
pessura de filme seco 60 mícrons, altura (A) de 1.655 e diâmetro (Ø P) de 1.655 x
144mm, conexão de entrada/saída: G 3/4" fêmea para ISO 228, respiro: G 1" fêmea
para ISO 228

8405.90.00 Ex 004 - Membranas para geração de nitrogênio, compostas de fibras ocas, com
invólucro de aço: ESPC para RAL 7039 (quartzo cinza), tubo de alumínio, dimensões
A x L x P: 757 x 80 x 63mm, conexão de entrada/saída: G fêmea para ISO 228,
respiro: G3" fêmea para ISO 228

8413.50.90 Ex 015 - Bombas intensificadoras de pressão, montadas em "skid", para aplicação em
cortes a jato d´água, com pressão de operação igual ou superior a 40.000psi

8413.70.80 Ex 009 - Combinações de máquinas, montadas em "skid", próprias para bombeamento
de oxigênio líquido a -183°C, com vazão de 179,5litros/minuto, compostas de bomba
centrífuga criogênica de 1 estágio acionada por motor elétrico com potência de 5,5kW
e rotação de 2.915rpm, estrutura, válvulas, tubulação, instrumentação e painel de
controle.

8413.70.80 Ex 010 - Combinações de máquinas, montadas em "skid", próprias para bombeamento
de argônio líquido a -186°C, com vazão de 190,8litros/minuto, compostas de bomba
centrífuga criogênica de 1 estágio acionada por motor elétrico com potência de 5,5kW
e rotação de 2.915rpm, estrutura, válvulas, tubulação, instrumentação e painel de
controle.

8413.70.90 Ex 069 - Bombas centrífugas verticais em linha com rotor aberto, construídas de
acordo com a norma "API-610" (8ª edição) tipo "OH6" de alta rotação com en-
grenagem multiplicadora interna, para transferência de nafta, para operar de forma a
atingir altura manométrica de 583,7m, na vazão de 33,9m³/h, pressão de descarga de
37,1kgf/cm², pressão de sucção de 9,5kgf/cm², temperatura máxima de 70°C, pre-
paradas para receber motor elétrico trifásico, montada numa base metálica "Skid"

8413.70.90 Ex 070 - Bombas centrífugas verticais em linha com rotor aberto, construídas de
acordo com a norma API-610 (8ª edição) tipo "OH6" de alta rotação com engrenagem
multiplicadora interna, para transferência de nafta, para operar de forma a atingir altura
manométrica de 583,7m, na vazão de 33,9m3/h, pressão de descarga de 37.1kgf/cm2,
pressão de sucção de 9,5kgf/cm2, temperatura máxima de 70°C, acionadas por turbina
a vapor montadas numa base metálica "Skid"

8413.70.90 Ex 072 - Bombas centrífugas verticais em linha com rotor aberto, construídas de
acordo com a norma API-610 (8ª edição) tipo OH6, de alta rotação com engrenagem
multiplicadora interna, para água de lavagem, para operar de forma a atingir altura
manométrica de 916,1m, na vazão de 42,4m³/h, pressão de descarga de 92,0kgf/cm²,
pressão máxima de sucção de 16,2kgf/cm², temperatura máxima de 135°C, preparadas
para receber motor elétrico de indução trifásico, montadas numa base metálica
"Skid"

8413.81.00 Ex 021 - Bombas de êmbolo de alta pressão com acionamento pneumático ou hi-
dráulico para bombeamento de tinta para máquinas impressoras offset, com capacidade
máxima igual ou superior a 180cm³ por ciclo e menor ou igual a 2.000cm³ por
ciclo.

8414.59.90 Ex 008 - Coletores de pó de carbono e pó químico, proveniente do processo de mistura
básica de borracha para pneus, com área de filtragem de 160m², dotados de ventilador
com motor de 22kW e volume de ar de 200m³/min, válvula de rotação, painel de
controle e monitor de poeira.

8414.80.19 Ex 075 - Compressores centrífugos de ar, com 4 estágios de compressão, com pressão
de sucção de 0,995bar (A), vazão de projeto de 17.032Nm³/h a uma pressão de
descarga de projeto de 22,89bar (A), acionados por motor elétrico com potência de
3.112kW e rotação em carga máxima de 3.572rpm, filtro de entrada de ar, redutor de
velocidade, resfriadores intermediários ("intercoolers"), silenciador e sistema de lu-
brificação

8414.80.31 Ex 001 - Compressores de pistão de oxigênio, com 2 pistões, com vazão de
5.000Nm³/h, pressão de sucção de 9,95bar (A) e de descarga de 16,2bar (A), tem-
peratura de sucção de 40°C e de saída de 85°C, acionados por motor elétrico com
potência de 150kW, dotados de sistema de lubrificação, sistema de resfriamento,
silenciador e painel de controle

8417.10.20 Ex 004 - Combinações de máquinas para remoção de tintas e vernizes por fluxo de
massa, capacidade de produção de 20t/h, consistindo de: 1 forno rotativo (kiln); 1
ventilador de circulação de velocidade variável; 1 coletor de pó ciclone; 1 câmara de
combustão com queimador, sopradores de ar e todas as tubulações interligadas; juntas
de expansão, câmaras de ar de entrada e descarga, tubulações, válvulas e dutos de ar
de combustão, material refratário e chaminé; 1 sistema aspersor de água para pro-
teção
contra incêndio; dispositivos eletrônicos de campo; chaves limitadoras, motores, painel
de controle lógico programável (CLP); painel elétrico CCM; instrumentação; materiais
de montagem; estruturas de aço, plataformas, escadas, chumbadores, trilhos e calços
niveladores

8417.90.00 Ex 046 - Conjuntos de componentes específicos para a modernização do forno secador
a gás, com 6 níveis de rolos e 2 zonas longitudinais de secagem, calor aproximado de
5.000kW, com capacidade de secagem de 4.212kg de água/h, compostos de: painéis de
controle (PLC; do queimador; de partida); queimador para gás; 2 ventiladores de ar de
abastecimento; 2 ventiladores recirculadores; 2 ventiladores de combustão; 2 trens
queimadores; instrumentos para controle e
operação do forno secador; amortecedores; vedantes; plataformas; juntas de dila-
tação.

8417.90.00 Ex 047 - Eixos verticais ocos a serem utilizados em forno de calcinação da magnesita
(MgCO3), construídos em ferro fundido vermicular especial para resistir a alta tem-
peratura acima de 1200ºC, com dimensão nominal de 800mm no diâmetro, e altura
composta de 9 secções modulares 1.473m, 1 secção modular de 1.511mm , 1 secção
modular 2.865mm e 1 trecho maciço 711mm perfazendo total de aproximadamente
18.500mm; cada secção do módulo possui extremidades flangeadas no sentido axial e
na radial com 4 conexões de topo/encaixe para fixação dos braços revolvedores de
2,5m cada em que será fixado 5 placas removedoras de 250 x 500 x 12,5mm por
braço, fazendo parte do conjunto do eixo os mancais de rolamentos inferior/s u p e r i o r,
coroa e pinhão de acionamento.
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8417.90.00 Ex 048 - Unidades destinadas a complementar o pré-aquecedor da mistura de calcário,
argila e/ ou outros aditivos na torre de ciclones de produção nominal de 6.500to-
neladas/dia de clínquer, compostos de: compensadores; válvulas tipo gaveta; válvulas
de borboleta por pêndulo; queimadores; sistema de injeção de água; ventiladores com
capacidade de até 230.000Nm3/h; sopradores de ar e válvulas de borboleta para
controle de fluxo.

8417.90.00 Ex 049 - Unidades destinadas a complementar pré-calcinador com capacidade de
6.500toneladas/dia de clínquer compostas por: conjuntos de roletes; bandagem; es-
trutura de suporte para roletes (incluindo rolamentos); macacos hidráulicos para ajus-
tamento de roletes; partes fundidas para descarga do forno; sistema de engrenagem e
pinhão; redutores; sistema de lubrificação para os rolamentos; selos de vedação;
válvulas; cabeça do forno; sistema de acionamento e motorização principal e
auxiliar; sistema de impulsionamento hidráulico; queimadores; ventiladores para o
sistema de alimentação do forno, para zona de sinterização e para resfriamento da
cabeça do forno.

8419.40.10 Ex 003 - Combinações de máquinas montadas em "skid" para destilação de água
estéril (isenta de pirogênios), por compressão de vapor, com capacidade de destilação
de 100 ou 500litros/hora, compostas de: coluna de evaporação: aquecedor de ali-
mentação; trocador de calor do destilado, trocador de calor da descarga; respirador de
condensado, coluna hidrostática, válvula de controle de temperatura; indicadores de
nível de pressão e temperatura; indicadores de níveis visores; saída de gases não
condensáveis; compressor volumétrico e controlador lógico programável (CLP).

8419.40.20 Ex 001 - Analisador de destilação automatizado, para realizar a destilação atmosférica
de forma autônoma por operação direta a partir do método de destilação selecionado
pelo operador; faixa de medições de 0o a 450oC; com estabelecimento automático das
condições ótimas de destilação para qualquer amostra; com recursos de aquecimento
otimizado para prevenção do superaquecimento crítico do balão de destilação; com
aquecedor auxiliar incorporado para execução de amostras de óleo cru; com tela
gráfica sensível ao toque; com sistema de resfriamento livre de CFC; com sistema de
medição de volume de amostra por sistema ótico compatível com amostras que
produzem fumaça na proveta: faixa de volume de carga de 0 a 103%, resolução
0,03ml, precisão +- 0,1ml; fornecido com proveta de 125ml, proveta de 100ml, sonda
de vapor com dispositivo de centralização, pratos de aquecimento de 38 a 50mm, tubo
de silicone de conexão à proveta, tampas e limpador de condensador, ventilador
para
redução das emissões de composto orgânico volátil e extintor de incêndio embutido.

8419.40.90 Ex 016 - Combinações de máquinas para fracionamento de gases do ar, com ca-
pacidade de 33.500Nm³/h, compostas de estrutura; trocadores de calor de placas,
construídos em alumínio; colunas de destilação de oxigênio sendo uma com pressão de
operação de 5,694bar (A) e temperatura de operação de -179,4°C e outra com pressão
de operação de 1,414bar (A) e temperatura de operação de -193,6°C; tanques de
estocagem de oxigênio sendo 4 com volume de 300m3 e 1 com volume de 50m3,
tanques de estocagem de nitrogênio sendo 1 com volume de 110m3 e 1 com volume
de 10m3; tubulação; válvulas e instrumentação.

8419.40.90 Ex 017 - Combinações de máquinas para fracionamento do ar, com capacidade de
33.500Nm³/h, compostas de unidade compressora de ar dotada de compressor cen-
trífugo acionado por motor elétrico, filtro de admissão de ar, resfriadores; unidade de
purificação do ar dotada de vasos de purificação, trocadores de calor, silen c i a d o r,
aquecedores e painel de controle; turbo expansor de ar dotado de compressor, turbina
expansora, sistema de lubrificação, sistema de gás de selagem; unidade de
fracionamento de gases do ar dotada de colunas de destilação, trocadores de calor
construídos em alumínio, tanques de estocagem de oxigênio e nitrogênio, unidade de
purificação de argônio, composta de destilação, trocadores de calor, sistema de re-
condensação, tanque de estocagem de argônio, unidade de compressão de oxigênio,
composta de dois compressores de pistão acionados por motor elétrico, sistema de
lubrificação, sistema de resfriamento e bombas criogênicas.

8419.60.00 Ex 001 - Combinações de máquinas para produção criogênica de nitrogênio de alta
pureza, pressão de operação de 4 a 9bar(g), vazão mínima de 1.680Nm³/h, vazão
nominal de 2.400Nm³/h para grau de pureza de 5ppm de oxigênio, compostas por:
módulo motocompressor centrífugo de 3 estágios com sistema de reciclo, um para ar
e outro para nitrogênio; filtro de entrada de ar; silenciador (opcional); 2 módulos
adsorvedores para remoção de vapor de água, dióxido de carbono e hidrocarbo-
netos;
módulo de destilação de ar isolado a vácuo, módulo de injeção de nitrogênio líquido;
módulo de controle de pressão e módulo de válvulas e instrumentos de processo.

8419.60.00 Ex 002 - Combinações de máquinas para purificação de argônio, com pressão máxima
de projeto de 6bar(g), compostas de colunas de destilação, sistema de recondensação
com temperatura de entrada do argônio de -150°C e temperatura de saída de -
185,62°C, trocadores de calor construídos em alumínio, tanque de estocagem com
volume de 50m3, estruturas, tubulação, válvulas e instrumentação.

8419.89.20 Ex 002 - Máquinas de cura ultravioleta com controle de intensidade da radiação
através de reator, utilizadas para curar espuma adesiva acrílica.

8419.89.99 Ex 096 - Equipamentos industriais para tratamento térmico de produtos alimentícios,
com funções programáveis de resfriamento e congelamento rápido, descongelamento,
cocção à baixa temperatura, fermentação e pasteurização, equipados com sistema
"multirack" para otimização do espaço interno, sistema de higienização por meio de
íons ativos "sanigen" e painel eletrônico de controle

8419.89.99 Ex 121 - Equipamentos de destruição de cianeto em plantas de lixiviação mineral,
capacidade entre 100 e 3.000l/h, dotados de estrutura externa em aço, com corrimão e
escada de acesso, tanques de alimentação em aço inoxidável com capacidade entre 150
a 1.500litros com impelidores de potências entre 0,25 e 5kW, 2 tanques de aço
inoxidável com capacidade entre 230 a 2.300litros cada, para reação de oxidação em
2 etapas com reciclo, impelidores, peneira de separação de carvão e bombas com
potência entre 0,75 a 20kW, com inversor de frequência.

8419.89.99 Ex 122 - Polimerizadores de adesivo acrílico com controlador lógico programável
(CLP).

8420.10.90 Ex 034 - Cabeças de cobrimento para aplicação de espuma adesiva acrílica em fitas
acrílicas, com controlador lógico programável (CLP).

8420.10.90 Ex 035 - Combinações de máquinas para aplicar adesivos com solvente e laminar
folhas de alumínio, filmes plásticos e papel, com largura de trabalho de até 1.350mm,
com velocidade de operação máxima de 400m/min, podendo processar folha de alu-
mínio com espessura mínima de 6,35 micra, poliéster a partir de 8 micra, polipropileno
biorientado a partir de 12 micra, polietileno a partir de 15 micra e papel a partir de
18g/m², constituídas por: 1 desbobinador automático de filmes para

diâmetro de bobinas de até 1.000mm; 2 desbobinadores automáticos de filmes para
diâmetro de bobinas de até 1.200mm; 4 tratadores tipo corona; 2 aplicadores de
adesivo pelo processo de flexografia, montados em carro sobre rodas; 2 túneis de
secagem de adesivo com comprimento total de, no mínimo, 9 metros, dotados de
ventiladores, exaustores e sistema de aquecimento por gás liquefeito de petróleo
(GLP); 2 laminadoras para produção de laminados de 3 materiais em uma só
passagem; 1 subsistema de reversão de sentido do filme; 1 rebobinador automático
para o material laminado para bobinas de até 1.300mm de diâmetro final; 1 subsistema
de comando central composto de painéis elétricos, controlador lógico programável e
supervisão eletrônica.

8420.10.90 Ex 036 - Combinações de máquinas, compostas de 5 enroladeiras, 5 desenroladeiras,
3 laminadores e 4 delaminadores de filme plástico e papel, para fabricação de fitas de
espuma dupla face, capaz de continuamente desenrolar filme em bobinas, laminar e
delaminar adesivo acrílico em ambas as faces da teia, laminar com filme plástico e
enrolar o produto composto final, tudo em uma única passagem, na velocidade má-
xima de até 30metros/minuto, contendo acionamentos, interface homem-máquina,
controlador lógico programável (CLP) e PC para supervisão da máquina

8421.19.90 Ex 043 - Centrífugas separadoras de amido e glúten, compostas por tambor com
sistema bico ejetor e 20 tubos para passagem de água e purificação do amido (índice
de proteínas menor que 5%), com capacidade máxima de 350.000litros/hora, sistema
de lavagem de amido com capacidade máxima de lavagem de 50.000litros/hora,
acionamento por correia plana, motor trifásico 250kW, painel individuais para controle
do motor e da centrífuga por inversor de frequência e programador
eletrônico, válvula pneumática de pressão constante, conjunto de válvulas e medidor
de vazão, jogo de ferramentas específicas para manutenção da centrífuga, jogo de
sobressalente padrão e acessórios necessários para instalação e início de operação.

8421.29.90 Ex 074 - Filtros de discos cerâmicos de ação capilar para filtragem de polpa de
minério, dotados de: carcaça, eixo principal, discos cerâmicos, agitador, bombas,
reservatório de polpa, sistema de limpeza por ultrassom, raspadores, válvulas, trilhos,
caixas de engrenagens, sistema elétrico, de automação e controle.

8421.39.90 Ex 022 - Combinações de máquinas para purificação de ar, compostas de dois vasos
de purificação, isolados internamente, com diâmetro interno de 3.200mm, com tem-
peratura de entrada do ar de 36°C e de saída de 42,9°C, pressão máxima de projeto de
25bar(g), trocador de calor para o ar do compressor com temperatura de entrada de
115°C e de saída de 36°C e trocador de calor do ar do lado compressor do turbo
expansor com temperatura de entrada de 72,7°C e de saída de 35°C, silenciador,
aquecedores elétricos sendo um com potência total de 428kW (EO8) e outro com
11kW (E81), painéis elétricos e de controle, instrumentação, válvulas, tubulação e
estrutura metálica ("skid").

8421.39.90 Ex 023 - Vasos verticais removedores de gases com disco lançador de produto,
agitação e sistema de bombeamento a partir de vácuo

8421.39.90 Ex 024 - Combinações de máquinas para produção de biometano, de concentração em
metano igual ou superior a 97%, em volume, a partir de biogás, com concentrações de
metano igual ou menor que 65%, em volume, teor de dióxido de carbono menor que
50%, em volume, e fluxos compreendidos entre 400-1.200Nm³/h, constituídas por:
compressor de gás, com dois estágios e motor de potência igual ou maior que 200 k W;
bombas centrífugas; unidade para recuperação de calor (flash tank); unidades
lavadoras de gás, com alturas iguais ou superiores a 10metros; secadores de gás;
contêiner de metal; válvulas; medidores de pressão; tubulações e painel elétrico.

8422.30.10 Ex 026 - Combinações modulares de máquinas, automáticas, para enxaguar, encher e
tampar, com 2 tipos de tampas (rolha e alumínio), para garrafas de vinho e espumante,
controladas por controlador lógico programável (CLP), compostas de: 1 enxaguador
rotativo para lavagem interna de garrafas, enchedora isobárica com regulagem elétrica
de altura do tanque; caracol universal, dispositivo de pré-evacuação do ar das garrafas,
sistema autonivelamento, pré-dispositivo para conexão de conjunto de lavagem e
sanificação automática (CIP-"Clean in Place"), tapador automático para rolhas de
vinho e espumante, possui sistema de vácuo-gás-vácuo, para saturar o bico da garrafa
com gás inerte antes de aplicar a rolha, tapador automático para tampas de alumínio
tipo "pilfer", alimentador de rolhas de vinho e espumante e elevador de tampas de
alumínio

8422.30.10 Ex 027 - Máquinas automáticas aplicadoras de gabietas, para distribuição e colocação
de 4 pernas em garrafas de espumantes, com produção máxima de 10.000garrafas/h

8422.30.10 Ex 038 - Máquinas automáticas com 3 cabeçotes para fechar garrafas cilíndricas com
tampas metálicas tipo corona e de plástico bidul, controlado por um CLP, com dis-
positivo para aplicação de tampa bidul antes da aplicação da tampa corona, dotado de
sistema de distribuição automática de ambas as tampas, composta de elevador pneu-
mático para alimentar as tampas corona e elevador mecânico com esteira para ali-
mentação automática das tampas bidul.

8422.30.10 Ex 039 - Máquinas para degorgiar (retirar a tampa tipo corona e bidul da garrafa), dosar
e nivelar o líquido em garrafas de espumante do método CHAMPENOISE (tradicional),
e sistema de limpeza CIP, com produção máxima de 3.000garrafas/hora.

8422.30.29 Ex 232 - Combinações de máquinas para envase, fechamento, rotulação e encai-
xamento de frascos de maionese, ketchup, mostarda e molho condimentado, incluídos
transporte sincronizado com sistema de acúmulo garantido de eficiência de linha, para
operar à capacidade de 260 frascos por minuto com 85% de eficiência

8422.30.29 Ex 235 - Combinações de máquinas em corpo único, com controlador lógico pro-
gramável (CLP), para moldagem de massa de batons e montagem em mecanismo de
alumínio ou plástico, montagem de tampa no mecanismo e rotulagem, com capacidade
máxima nominal de 6.000 unidades por hora, dotada de precisão volumétrica de
dosagem máxima de +/- 0,3%, composta de: 1 sistema de dosagem com troca rápida
de produto composta de 4 bombas de dosagem e 2 tanques em aço
inox com misturador e com dispositivo de aquecimento por água quente; 1 máquina
moldadora tipo carrossel, com 360 posições de moldagem com sistema de aque-
cimento e resfriamento dos moldes, pré-aquecimento, unidade de aplicação de silicone
nos moldes, dispositivo de ejeção e posicionamento de moldes metálicos e de borracha
de silicone e 1 (um) dispositivo de alimentação e descarga de estojo com manipulador
"pick and place"; 1 subsistema para alimentação, montagem, acabamento
e controle de estojos composto de uma esteira de transporte para mecanismos em
contentores duplos com acumulador e dispositivo de troca rápida de formatos, duas
esteiras para transporte de bandejas, dois alimentadores automáticos com "pick and
place" integrado para mecanismos e tampas, 1 dispositivo para indução de brilho por
chamejamento, 1 unidade de abaixamento da massa moldada composta por 4 conjuntos
de micro-servo motores e garras pneumáticas, 1 unidade de detecção e
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descarte de mecanismos com falha, 1 unidade de colocação de tampa, 1 unidade de
controle e descarte de mecanismos sem tampa e 1 unidade de transferência tipo "pick
and place" para o sistema de rotulagem; 1 sistema de rotulagem composto de um
transportador com 120 posições, um aplicador de etiquetas autocolantes com dis-
positivo de centralização e fixação de estojo e uma unidade de controle de po-
sicionamento do rótulo por sensor óptico e uma unidade de descarte de estojos sem
etiqueta ou com etiqueta não conforme; 1 dispositivo de proteção para enclausu-
ramento da combinação de máquinas, composto de painéis de alumínio anodizado com
janelas em vidro temperado; 1 kit de insertos metálicos de moldagem para 360
posições e 2 kits de contentores para diferentes formatos de mecanismos.

8422.40.90 Ex 129 - Combinações de máquinas para enfardamento de celulose, com capacidade
igual ou superior a 500t/dia, compostas de: 3 a 5 encapadores dos fardos de celulose;
6 a 10 amarradeiras dos fardos de celulose encapados; 3 a 5 unitizadoras capazes de
unitizar pelo menos 3 fardos de celulose, previamente empilhados; 3 a 5 balanças
seqüenciais para pesagem dos fardos de celulose, 70 a 117 esteiras, destinadas à
movimentação de fardos de celulose; 3 a 5 prensas capazes de compactar fardos de
celulose em densidades iguais ou maiores que 900kg/m3; 3 a 5 máquinas para marcar
os fardos de celulose encapados e amarrados (identificadora); 3 a 5 empilhadeiras
capazes de empilhar pelo menos 3 fardos de celulose; 12 a 20 mesas giratórias; 3 a 5
dobradeiras de capa.

8422.40.90 Ex 408 - Combinações de máquinas para embalagem de placas de gesso acartonado,
com capacidade para embalar até 2.000m² de gesso acartonado, em chapas/hora,
controlador lógico programável, sensores ópticos para monitoramento da velocidade e
do fluxo de movimentação das placas, constituídas por unidade para retirada de chapas
do forno secador, com mesa de rolos, sensores e transportador de correia de com-
primento de 10.645mm, largura de 3.468mm e altura de 2.531mm; unidade de
descarga de placas com sensores e transportador de correias de comprimento de
3.176mm, largura de 4.106mm e altura de 2.531mm; unidade de transferência de
placas com mesas de rolos e correias de comprimento de 5.321mm, largura de
4.054mm, altura do rolo de 1.200mm; unidade para empilhamento de placas; unidade
para embalagem de pilhas de placas de dimensões máximas de 2.000mm de altura por
3.000mm de largura e 600mm de profundidade com 3 baias.

8422.40.90 Ex 415 - Combinações de máquinas para embalagem de sanduíches tipo hambúrguer
em alto congelamento, com velocidade de 300 unidades por minuto, compostas de:
esteira de saída da câmara de armazenagem, 3 robôs de introdução no cartucho ou
bandeja, 3 desempilhadores de bandeja de plástico/cartão, 3 esteiras de bandejas, 3
esteiras de saída que alimentam 3 células robotizadas de encaixotamento, 1 formador
de caixa de papelão, 1 esteira para caixas de papelão vazias, 1 esteira de
armazenamento de caixas de papelão, 3 esteiras de transporte para encaixotamento, 1
esteira com caixas de papelão cheias, 1 fechadora de caixas de papelão.

8422.40.90 Ex 416 - Combinações de máquinas automáticas para embalar pães de forma com peso
máximo de 500 gramas, com controlador lógico programável (CLP) e capacidade
máxima igual ou superior a 70 pães por minuto, compostas de: fatiadores com lâ-
minas; embaladores dos pães individualmente; troca automática dos magazines de
embalagens; colocadora de fecho retorcido.

8422.40.90 Ex 417 - Combinações de máquinas para a separação, palatização e embalo de paletes
de caixas, automatizadas, capacidade de aproximadamente 902 caixas/hora (variável
conforme dimensões das caixas), compostas de: 1 esteira de alimentação de caixas
diversas, com leitor de código de barras para identificação automática das caixas e o
consequente correto direcionamento das caixas para 15 diferentes seções de pala-
tização; 15 rampas de coleta de caixas pré-paletização; 1 pórtico robótico, com 2
atuadores, responsável pelo empilhamento de caixas sobre os paletes respeitando o
padrão de camada previamente configurado; 1 estação de alimentação de paletes
vazios; 1 carro de transferência responsável pela movimentação dos paletes vazios
entre a estação de alimentação de paletes e as seções de palatização, assim como a
movimentação das caixas já paletizadas entre as seções de palatização até a estação de
embalo de paletes; 1 estação de embalo de paletes de caixas, com esteiras
transportadoras, dispositivo de rotação de paletes e máquina embaladora de paletes
com filme plástico; 1 estação de impressão e aplicação de etiqueta; sistema de con-
trole

8424.30.90 Ex 039 - Combinações de máquinas para perfuração e quebra do coque, por meio de
jato de água de alta pressão, compostas de: bomba centrífuga multiestágio acionada
por motor elétrico e multiplicador; sistema de lubrificação; válvula de controle de
descoqueamento; válvula de segurança; válvulas de isolamento; ferramentas de corte;
hastes rosqueadas; juntas rotativas; mangueiras; cabeçotes; sistemas de controle, mo-
nitoramento e proteção; instrumentos e painéis.

8424.89.90 Ex 173 - Combinações de máquinas automáticas para envernizamento de superfícies
de painéis de fibras ou partículas de madeira, revestidos em FF e BP, com acabamento
High Gloss, através de processo de hot coating, efetuado com resina poliuretânica
reativa "pur" em temperatura aproximada de 140ºC, compostas por: 2 mesas de rolos
motrizes; 2 escovadeiras de pó; 2 mesas com rolos motrizes com suportes específicos
para montar elementos de preparação de peças; 1 módulo de lâmpadas infraver-
melho
de onda curta; 1 envernizadora-alisadora para poliuretanos termofusíveis; 1 túnel de
resfriamento com ar hiperfiltrado, montado sobre um transporte de esteira; 1 apli-
cadora de massa-espatuladeira para alto brilho; 3 túneis compactos para secagem
ultravioleta com regulagem automática para a mínima potência quando em espera; 3
envernizadoras a rolo para acabamento de alto brilho com alta gramagem; 2 mesas de
rolos livres; 1 túnel para nivelamento do acabamento com transporte de esteira
seccionada; 1 mesa motriz de rolos inclinados; 1 aplicadora de filme de proteção e 1
fusor-dosador de poliuretano termofusível pur.

8424.89.90 Ex 174 - Combinações de máquinas automatizadas por CLP, para o processo de
pintura intermediária e pintura final de carroceria de veículos automotivos com ca-
pacidade nominal máxima de 30 carrocerias/hora, compostas por: robô de múltiplas
articulações (6 graus de liberdade) com pistola de aplicação e raio de alcance acima de
3m para limpeza interna da carroceria a base de spray de água, contendo controlador
de robô, dotado ou não de terminal de programação portátil, painel de controle,
mangueiras e cabos de conexão; equipamento para limpeza automática da carroceria,
através de uma escova giratória (faces superior e lateral) e equipamento de aspiração;
equipamento de jato de ar e de neutralização automática, através de bicos móveis de
ar comprimido e equipamento de eliminação de eletricidade estática; robôs de múl-
tiplas articulações (6 graus de liberdade) com atomizador e capacidade de até 15kg
para pintura com controladores de robôs, dotados ou não de terminal de progra-
mação

portátil, painéis de controle, mangueiras e cabos de conexão; equipamento de for-
necimento de material (tinta) e ajuste de temperatura, composto por painel de controle,
tanques principais de tinta, agitadores, sensores e dispositivos de controle de nível,
bombas de ar comprimido, controladores de temperatura; verificador automático de
aterramento de carroceria; equipamento de iluminação; manutenção e resfriamento e
equipamentos de tratamento de gases de exaustão regenerativo para
desodorização pela decomposição térmica dos compostos orgânicos voláteis contidos
nos gases de exaustão do forno.

8424.89.90 Ex 175 - Combinações de máquinas para pintura de carrocerias automotivas em 3
camadas ("primer", "top coat", "clear coat"), com capacidade máxima (líquida) igual a
21,5carrocerias/hora de dimensões máximas de 5.000mm × 1.900mm × 1.600mm e
peso máximo de 500kg, compostas de: estação para limpeza e preparação da car-
roceria, dotada de cabine de isolamento com dimensões de
12.000mm×5.500mm×4.580mm com sistema de iluminação; estação para ionização
das carrocerias, destinada a eliminar a eletricidade estática, dotada de cabine de
isolamento com dimensões de 2.000mm × 5.500mm x 4.580mm; estação para apli-
cação manual do "primer" e "base coat" no interior das carrocerias dotada de cabine de
isolamento com dimensões 13.000mm × 5.500mm × 4.580mm com sistema de ilu-
minação; estação para aplicação automática de "primer" e "base coat", dotada de 4
robôs com 6 graus de liberdade, com atomizadores de tinta eletrostático rotativos,
painel de controle e sistema de programação próprio e dotada de cabine de isolamento
com dimensões de 10.000mm x 5.500mm x 4.580mm com sistema de iluminação;
estação de inspeção e retoque manual do "primer" e "base coat" dotada de cabine de
isolamento com dimensões de 6.000mm × 5.500mm × 4.580mm com sistema de
iluminação; unidade fornecedora de ar, com vazão de 305.000m³/h, com temperatura
compreendida entre 23 e 25ºC e umidade compreendida entre 60% e
70%; unidade de recuperação das tintas ao longo das estações de aplicação, utilizando
cortina de água, dotada de sistemas de circulação de fluídos, tanques, filtros, bombas,
instrumentação; estação de secagem dotada de câmara de cura a gás natural e câmara
de resfriamento, dotadas de sistema de suprimento de ar com pré-filtragem; equi-
pamentos de supervisão, controle e integração das instalações de transportadores;
estação para aplicação manual de verniz ("clear coat") no interior das carrocerias
dotada de cabine de isolamento com dimensões de 11.000mm × 5.500mm × 4.580mm
com sistema de iluminação; estação para aplicação automática de verniz ("clear coat"),
dotada de 2 robôs com 6 graus de liberdade, com atomizador de tintas eletrostático
rotativo, com painel de controle com sistemas de programação próprio e cabine de
isolamento com dimensões 8.000mm × 5.500mm × 4.580 mm com sistema de ilu-
minação; estação de inspeção e retoque manual do verniz dotada de cabine de
isolamento com dimensões 6.000mm × 5.500mm × 4.580mm para a área de inspeção
e dimensões de 6.000mm x 5.500mm x 4.580mm para a área de retoque; estação de
secagem dotada de câmara de cura a gás natural e câmara de resfriamento, dotadas
com sistema de suprimento de ar com pré-filtragem, unidade fornecedora de ar, com
vazão de 235.000m³/h, com temperatura compreendida entre 23 e 25ºC e umidade
compreendida entre 60% e 70%; unidade de recuperação das tintas ao longo das
estações de aplicação, utilizando cortina de água, dotado de sistemas de circulação de
fluídos, tanques, filtros, bombas, instrumentação; equipamentos de supervisão, controle
e integração das instalações de transportadores.

8424.89.90 Ex 176 - Combinações de máquinas para pintura contínua de chapas de alumínio em
bobinas, pelo processo "coil-coating", com espessura de 0,15 a 0,35mm e largura de
800 a 1.780mm, com velocidade máxima de 300 metros/minuto, capacidade de pintura
nas duas faces, temperatura de cura de 250ºC e compostas de: Seção de entrada de
bobinas com: 2 carrinhos de alimentação de bobinas, com capacidade máxima igual a
15 toneladas; 2 desbobinadeiras com capacidade máxima de carga
igual a 15 toneladas; 3 tesouras hidráulicas para corte de chapas metálicas; 1 prensa
grampeadora de chapas metálicas para emendar e deixar o processo contínuo; 1
acumulador de entrada pulmão para armazenagem de chapas composto de torres e
polias; 2 carrinhos para sucata de refile de entrada; Seção de tratamento superficial
com: planificação; 9 estágios de limpeza, tratamento químico e passivação; Seção de
pintura com: 2 aplicadores de pintura superior e inferior cada um com 2 rolos para
aplicação de revestimento em ambas as faces dotados de controle de velocidade
individual dos rolos; 1 forno de flotação para cura, com 6 zonas de aquecimento; 1
unidade de incineração de gases; 1 unidade de resfriamento com 3 zonas de res-
friamento; Seção de saída de bobinas com: 1 acumulador de saída pulmão para
armazenagem de chapas composto de torres e polias; 1 refiladeira; 1 picador de sucata;
2 carrinhos para sucata de refile de saída; 1 dispositivo de aplicação de cera;
1 tesoura hidráulica; 1 rebobinador; 1 carrinho de descarga de bobinas com capacidade
máxima de carga igual a 15 toneladas; tombador de bobinas; 1 sala de controle
centralizada e computadorizada, com painéis digitais de controle de produção; Estação
de redução de pressão do gás combustível; Sistema de utilidades e sua rede de
distribuição; Equipamentos auxiliares compostos de: plataformas de aço, equipamentos
elétricos e de automação; equipamentos hidráulicos, equipamentos
pneumáticos, sistema de lubrificação; dutos; tubulações; válvulas; Dispositivos de
proteção; Materiais de montagem, e elementos de fixação e de ancoragem

8426.20.00 Ex 048 - Guindastes de torre com coroa giratória, com lança em 10 comprimentos
diferentes com variação de 35 a 80m de 5 em 5, capacidade na ponta de 3.000kg a
80m e carga máxima de 25.000kg até 14,3m de raio, operação do carro de translação
da lança duplo equipado com sistema de troca automática para 2 ou 4 quedas de cabo,
com 7,4kW, sistema inversor de frequência com velocidades de 0 a 100m/min com
otimização de velocidades, mecanismo de elevação comandado por inversor de
frequência com 75 ou 110kW e capacidade de enrolamento de 461 ou 726m, me-
canismo de giro com 3 mecanismos de 9,0kW cada, com controle eletrônico de torque,
inversor de mecanismo de giro com 3 mecanismos de 9,0kW cada, com controle
eletrônico de torque, inversor de frequências, precisão, diagnóstico de avarias com
velocidades de 0 a 0,8rpm, potência total instalada de 135 ou 215kVA, torre treliçada
com seção de 2,5 x 2,5 metros e sistema de autoelevação hidráulico
removível, união das torres verticais por pinos, célula de carga eletrônica para proteção
de sobrecarga, cabine panorâmica com sistema eletrônico com display LCD para
indicação de movimentos, cargas, calibração automática, manutenção corretiva, ve-
locidade de vento e monitoramento do guindaste.

8426.41.90 Ex 016 - Guindastes autopropulsados sobre pneumáticos, tipo "reach stacker" acio-
nados por motor diesel de potência mínima de 164kW a 2.200rpm, com capacidade de
carga de 10 toneladas, dotados de lança telescópica hidráulica com "spreader", pró-
prios para elevação, transporte e armazenagem de contêineres de 20 e 40 pés, equi-
pados com sistema de identificação de falhas, através de módulos de controle in-
terligados por sistema de cabos tipo "CAN-Bus", entre eixo de 5.400mm
com capacidade de empilhamento para 6 contêineres de 8 pés e 6 polegadas de 10
toneladas na primeira fila na sexta altura, 9 toneladas na quinta altura da segunda fila
e 5,5 toneladas na 4 quarta altura da terceira fila
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8426.41.90 Ex 047 - Guindastes, autopropulsados sobre pneumáticos, acionados por motor diesel
de potência mínima de 261kW, com capacidade de carga de 45 toneladas, dotados de
lança telescópica hidráulica com "spreader", próprios para elevação, transporte e ar-
mazenagem de contêineres de 20 e 40 pés, com capacidade de empilhamento de até 6
contêineres na primeira fila, equipados com sistema de identificação de falhas, através
de módulos de controle interligados por sistema de cabos tipo "can-bus" com
entre eixos "wheel base" de, no mínimo, 6.500mm de comprimento

8426.99.00 Ex 002 - Guindastes de mastro único montados sobre trilhos, para movimentação de
cargas ultrapesadas, com sistema central de lastro e capacidade para efetuar mo-
vimento de giro de até 360°, equipados com sistemas de içamento de guincho rápido,
com capacidade de 400t, guincho pesado, com capacidade de 2.000t e a cabo, "Strand
Jack", com capacidade de 3.600t.

8427.10.19 Ex 012 - Empilhadeiras autopropulsadas sobre 3 rodas, movidas a bateria, próprias
para elevação e transporte de cargas, e/ou elevação e instalação de painéis de vidro
com tecnologia a vácuo, com largura de 950mm, com peso máximo de 2 toneladas,
com capacidade máxima de carga de 2toneladas, dotadas de lanças hidráulicas com
altura máxima do gancho de 6 metros.

8427.10.90 Ex 060 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor elétrico
alimentado por baterias recarregáveis a partir de carregador bivolt unicamente ou
gerador alimentado por motor refrigerado a ar, autopropulsadas sobre rodas mesmo
quando elevadas, com controle automático de tração e tração elétrico 4x2, freios
acionados por mola com liberação hidráulica, e capacidade de inclinação longitudinal
sobre rampas de até 35% quando provida da tração 4x2, e de até 45% quando
provida
de tração 4x4, controladas por 2 painéis de controle, um móvel contendo alavanca de
controle "joystick" no deck da plataforma e outro localizado na base da plataforma, com
elevação máxima da plataforma superior ou igual a 10,06m, mas inferior ou igual a
12,19m, equipadas com deck extensível da plataforma com alcance de até 91cm, e
capacidade de carga sobre o cesto da plataforma superior ou igual a 363kg, mas inferior
ou igual a 454kg, e sobre o deck extensível da plataforma inferior ou igual a
113kg, podendo contemplar opcionais.

8427.10.90 Ex 061 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor elétrico
alimentado por baterias recarregáveis a partir de carregador bivolt unicamente, au-
topropulsadas sobre rodas mesmo quando elevadas, com controle automático de tração
e tração elétrico 4x2, freios elétricos nas rodas motrizes por fricção, e capacidade de
inclinação longitudinal sobre rampas de até 25%, controladas por 2 painéis de con-
trole, um móvel contendo alavanca de controle "joystick" no deck da
plataforma e outro localizado na base da plataforma, com elevação máxima da pla-
taforma de até 6,10m, equipadas com deck extensível da plataforma com alcance de
até 90cm, e capacidade de carga sobre o cesto da plataforma inferior ou igual a 363kg,
e sobre o deck extensível da plataforma inferior ou igual a 113kg, podendo contemplar
opcionais.

8427.10.90 Ex 062 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor elétrico
alimentado por baterias recarregáveis a partir de carregador bivolt unicamente, au-
topropulsadas sobre rodas mesmo quando elevadas, com controle automático de tração
e tração elétrico 4x2, freios elétricos nas rodas motrizes por fricção, e capacidade de
inclinação longitudinal sobre rampas de até 25%, controladas por 2 painéis de con-
trole, um móvel contendo alavanca de controle "joystick" no deck da
plataforma e outro localizado na base da plataforma, com elevação máxima da pla-
taforma de até 5,72m, equipadas com deck extensível da plataforma com alcance de
até 90cm, e capacidade de carga sobre o cesto da plataforma inferior ou igual a 227kg,
e sobre o deck extensível da plataforma inferior ou igual a 113kg, podendo contemplar
opcionais.

8427.10.90 Ex 063 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor elétrico
alimentado por baterias recarregáveis a partir de carregador bivolt unicamente, au-
topropulsadas sobre rodas mesmo quando elevadas, com controle automático de tração
e tração elétrico 4x2, freios elétricos nas rodas motrizes por fricção, e capacidade de
inclinação longitudinal sobre rampas de até 25%, controladas por 2 painéis de con-
trole, um móvel contendo alavanca de controle "joystick" no deck da
plataforma e outro localizado na base da plataforma, com elevação máxima da pla-
taforma de até 7,92m, equipadas com deck extensível da plataforma com alcance de
até 1,27m, e capacidade de carga sobre o cesto da plataforma inferior ou igual a
454kg, e sobre o deck extensível da plataforma inferior ou igual a 113kg, podendo
contemplar opcionais.

8427.10.90 Ex 064 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor elétrico
alimentado por baterias recarregáveis a partir de carregador bivolt unicamente, au-
topropulsadas sobre rodas mesmo quando elevadas, com controle automático de tração
e tração elétrico 4x2, freios elétricos nas rodas motrizes por fricção, e capacidade de
inclinação longitudinal sobre rampas de até 25%, controladas por 2 painéis de con-
trole, um móvel contendo alavanca de controle "joystick" no deck da
plataforma e outro localizado na base da plataforma, com elevação máxima da pla-
taforma de até 9,68m, equipadas com deck extensível da plataforma com alcance de
até 1,27m, e capacidade de carga sobre o cesto da plataforma superior ou igual a
318kg, mas inferior ou igual a 454kg e sobre o deck extensível da plataforma inferior
ou igual a 113kg, podendo contemplar opcionais.

8427.10.90 Ex 065 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor elétrico
alimentado por baterias recarregáveis a partir de carregador bivolt unicamente, au-
topropulsadas sobre rodas mesmo quando elevadas, com controle automático de tração
e tração elétrico 4x2, freios elétricos nas rodas motrizes por fricção, e capacidade de
inclinação longitudinal sobre rampas de até 25%, controladas por 2 painéis de con-
trole, um móvel contendo alavanca de controle "joystick" no deck da
plataforma e outro localizado na base da plataforma, com elevação máxima da pla-
taforma de até 7,77m, equipadas com deck extensível da plataforma com alcance de
até 90cm, e capacidade de carga sobre o cesto da plataforma superior ou igual a
227kg, mas inferior ou igual a 363kg e sobre o deck extensível da plataforma inferior
ou igual a 113kg, podendo contemplar opcionais.

8427.20.10 Ex 025 - Empilhadeiras autopropulsadas sobre pneumáticos, movidas a diesel, com
configurações variáveis, potência compreendida entre 243kW e 294kW, capacidade
máxima de carga entre 37.000 kg e 65.000kg, com torre de 1, 2, 3 ou 4 estágios,
munidas de garfos, sistema hidráulico com bombas de pistão variáveis de acordo com
a carga manuseada, sensor inteligente para adaptação de cargas, sistema can-bus para
comunicação entre motor, transmissão e cabine conectados a "display" tipo EMC na
cabine do operador.

8427.20.90 Ex 098 - Empilhadeiras autopropulsadas sobre 3 pneus para serem acopladas em
caminhões sem contrapeso, para uso em qualquer terreno, com peso próprio com-
preendido entre 1.570kg e 3.410kg, distância livre de solo compreendido entre 145mm
e 265mm, acionadas por motor diesel com potência máxima igual ou superior a
18,0kW (25HP) mas inferior ou igual a 37,5kW (50HP), com transmissão hidrostática,
capacidade de carga compreendida entre 1.500kg e 3.500kg, elevação
máxima do garfo em relação ao solo igual ou inferior a 3.600mm, equipadas com
garfos fabricados em aço forjado, dispositivos telescópicos e hidráulicos de sus-
tentação da carga com 1, 2 ou 3 estágios, para transporte, movimentação e elevação de
cargas em geral.

8427.20.90 Ex 099 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor a diesel
refrigerado a ar e/ou motor bicombustível refrigerado a água, autopropulsadas sobre
rodas mesmo quando elevadas, com tração 4x4, eixo oscilante e freios acionados por
mola com liberação hidráulica e capacidade de inclinação longitudinal sobre rampas de
até 45%, controladas por 2 painéis de controle, um móvel contendo alavanca de
controle "joystick" no deck da plataforma e outro localizado na base da plataforma,
com elevação da plataforma superior ou igual a 10,06m, mas inferior ou igual a
13,11m, equipadas com deck extensível da plataforma com alcance de até 1,22m,
capacidade de carga sobre o cesto da plataforma superior ou igual a 680kg, mas
inferior ou igual a 1.020kg e sobre o deck extensível da plataforma superior ou igual
a 227kg, mas inferior ou igual a 907kg, podendo contemplar opcionais.

8428.39.10 Ex 002 - Combinações de máquinas de espécies diferentes, destinadas a funcionar em
conjunto e constituindo um corpo único, para transporte de bobinas de papel cartão, de
ação contínua por meio de correntes, compostas por esteiras lineares de bobinas e
paletes, esteiras de transferência lateral de bobinas e paletes, elevadores de bobinas,
buffer de bobinas, tombadores de bobinas, túnel de encolhimento, robô bi-axial com
duplo manípulo com finalidade de montar paletes, carro de transferência de paletes,
armazenador e alimentador de paletes, alimentador e aplicador de folhas de papelão de
proteção; sistema de aplicador de filme para proteção das bobinas e controlado por
sistema de processamento.

8428.39.90 Ex 071 - Equipamentos para movimentação e descarga de painéis de máquinas de
serrar, compostos de: descarregador com grupo para levar e descarregar pacotes cor-
tados de chapas de madeira com pinças, mesas com rolos motorizados, largura útil
máxima dos painéis de 1.200mm, com 6 posições de descarga sobre 6 pistas de roletes
motorizados, sendo 2 de 1.200mm de largura e 4 de 900mm úteis de largura, trans-
feridor de descarga longitudinal com transferidor suplementar, transferidor com
linha de trabalho central, roleira motorizada de pré-carga de bases, carregador de bases
de 3.000mm, transladante, dispositivo para dupla fila de 4.200mm, sistema de co-
municação de corte de chapas de madeira, gestão de emergências de linha.

8428.39.90 Ex 072 - Transferidores de rolos e correias motorizados para painéis de madeira, com
batente fixo no fundo do transferidor, com correias e levantamento independente,
comunicação de linha de furadeiras, com voltagem de 380volts.

8428.90.90 Ex 114 - Combinações de máquinas para automatização de transporte de sacos para
linha de fabricação de sacos de papel multifolhados, compostas de: esteiras trans-
portadoras, prensas, mesa giratória, mesa de recebimento e de elevação, estações de
transporte com rolos, estações volteadoras, esteiras acumuladoras, esteiras de arma-
zenagem e prensagem, dispositivo basculante, esteiras separadoras, elevador, estação
de espera, estação de alinhamento e de entrega

8428.90.90 Ex 188 - Combinações de máquinas para desempilhamento de chapas de vidro FLOAT
e empilhamento de chapas de espelho, compostas de: manipulador de chapas de vidro
DLF e PLF tipo ATJS Stacker acionado eletricamente, operando com sistema de
ventosas a vácuo e com controle de acesso; 2 conjuntos de plataformas indexadoras
com capacidade de 30 toneladas cada e controle de acesso sendo cada conjunto
composto de 2 unidades deslizantes; 4 transportadores de vidro por rolos com duplo
acionamento elétrico e controlados por inversor de frequência; 2 transportadores de
vidro por rolos sendo uma parte fixa e outra móvel, acionados eletricamente, con-
trolados por inversor de frequência e com dispositivo lateral pneumático para es-
quadrejamento de chapas; 3 transportadores de vidro por rolos acionados eletricamente
e controlados por inversor de frequência; 1 transportador de vidro por rolos com 3
rolos de aço para entrada no quebrador; 1 quebrador de vidro/espelho
com caixa de coleta de cacos, cabine acústica e exaustor; 2 conjuntos de barreiras de
segurança com 8 fotocélulas cada; conjunto de grades e dispositivos de segurança para
isolamento de áreas com controle de acesso; acumulador de chapas tipo Buffer para 10
posições de vidro tamanho PLF com transportador de vidro por rolos acionado ele-
tricamente e controlado por inversor de frequência; mesa giratória para chapas de
espelho com transportador de vidro por rolos acionado eletricamente, controlado por
inversor de frequência e controle de acesso; sistema automático de inspeção de qua-
lidade; carimbadores de logomarca com dupla cabeça de impressão, suporte de fixação
para as cabeças e escada plataforma de acesso; máquina aplicadora de pó intercalário
com escada plataforma de acesso; manipulador Stacker ATJS tipo rotacional para
inversão do lado de empilhamento do espelho com controle de acesso; robô equipado
com ventosas para empilhamento de chapas de espelho DLF com
controle de acesso; 2 plataformas giratórias com capacidade de 28 toneladas cada para
empilhamento de chapas de espelho DLF com escada plataforma para acesso e con-
trole de acesso; 1 transportador de vidro por correias acionadas eletricamente e con-
troladas por inversor de frequência; 1 transportador de vidro por correias acionado
eletricamente e controlado com inversor de frequência com mesa elevatória pneu-
mática para inversão de sentido da chapa; 1 transportador de movimentação de
chapas da horizontal para vertical e vice-versa; 1 mesa de inspeção com feltro com
ponte de corte posicionada manualmente; cabine de inspeção de qualidade com sis-
tema de iluminação, transportador vertical, escada plataforma e controle de acesso;
painéis elétricos de comando e controle com IHM, controle computadorizado e dis-
positivos de segurança da operação

8429.30.00 Ex 001 - Tratores tipo "scraper", autopropulsados sobre pneus, articulados, para corte,
carregamento, transporte e despejo de material, impulsionados por motor diesel com
potência líquida de 462/500HP a 1.800rpm, com um segundo motor de "scraper" com
potência líquida de 266/283HP

8429.30.00 Ex 002 - Tratores tipo "scraper", autopropulsados sobre pneus, articulados, para corte,
carregamento, transporte e despejo de material, impulsionados por motor diesel com
potência líquida de 407HP a 1.700rpm, sem motor "scraper"

8429.30.00 Ex 003 - Tratores tipo "scraper", autopropulsados sobre pneus, articulados, para corte,
carregamento, transporte e despejo de material, impulsionado por motor diesel com
potência líquida de 407HP a 1.700rpm, com um segundo motor de scraper com
potência liquida de 290HP a 1.900rpm.

8429.30.00 Ex 004 - Tratores tipo "scraper", autopropulsados sobre pneus, articulados, para corte,
carregamento, transporte e despejo de material, impulsionados por motor diesel com
potência líquida de 564/600HP a 1.800rpm, com um segundo motor de "scraper" com
potência líquida de 410/451HP
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8429.30.00 Ex 005 - Tratores tipo "scraper", autopropulsados, sobre pneus, articulados, para corte,
carregamento, transporte e despejo de material, impulsionados por motor diesel com
potência líquida de 462/500HP a 1.800rpm

8429.52.19 Ex 025 - Miniescavadeiras hidráulicas, com capacidade de rotação da estrutura su-
perior de 360°, potência no volante igual a 40,9kW/54,8HP a 2.100rpm, com esteiras
de aço, e lâmina no chassi inferior, capacidade de carga com caçamba de 0,21m³, com
força de escavação na caçamba de 45kN e força de escavação no braço de 33kN.

8430.10.00 Ex 026 - Martelos vibratórios hidráulicos, para cravar ou extrais estacas-prancha, tubos
e estacas de concreto e/ou aço, em construção civil, com momento excêntrico máximo
entre 0,7 e 8,5kg, força centrífuga máxima entre 90 e 606kN, velocidade máxima entre
2.550 e 3.360rpm, amplitude entre 6,1 e 17,2mm, dotados de mordente hidráulico,
unidade hidráulica e dispositivo de fixação único ou duplo.

8430.41.90 Ex 023 - Máquinas de perfuração de rocha, rotopercussivas, autopropulsadas sobre es-
teiras, de acionamento diesel-hidráulico, com motor diesel de potência igual ou superior
a 420HP, sistema de avanço hidráulico, montado em coluna de alumínio com força de
40kN e tração de 50kN, magazine tipo carrossel para armazenar tubos, centralizador
duplo, compressor de ar de 2 estágios com pressão igual ou superior a 360psi, vazão
igual ou superior a 580pcm, para furo igual ou superior a 110mm,
dotado de coletor de pó com capacidade de sucção de 2.690cfm e área de filtragem de
32m².

8431.31.10 Ex 025 - Freios a disco com torque de carga igual ou superior a 105Nm para máquina
de tração para controle de movimento e parada de elevadores

8431.39.00 Ex 001 - Rolos estampados para rolete de carga triplo com inclinação de 45° para
correia de transportadora com capacidade de 19.200t/h e largura de 2.200mm

8433.20.10 Ex 001 - Segadoras acondicionadoras rebocáveis, com largura de 4m, 8 discos ovais
de corte e uma faca em cada extremidade, para trabalhar com diversos tipos de capim,
dotadas de sistema de proteção dos discos por fusível de sustentação do disco, ali-
viamento de barra de corte via molas, sistema de acondicionamento de dedos de aço
ou rolos de poliuretano com velocidade entre 660rpm e 1.000rpm, capacidade para
regulagens da intensidade do acondicionamento através de contra pente metálico
ajustável

8433.20.10 Ex 002 - Segadoras acondicionadoras rebocáveis, com largura entre 3 e 3,5m, dotadas de
6 ou 7 discos ovais de corte e uma faca em cada extremidade, para serem utilizadas em
trabalhos com diversos tipos de capim, dotado de sistema de proteção dos discos por
fusível de sustentação, aliviamento de barra de corte via molas, sistema de acondi -
cionamento de dedos de aço ou rolos de borracha, com velocidade do rolo entre 810rpm
e 1.000rpm, capacidade para regulagem da intensidade do acondicionamento
através de contra pente metálico ajustável

8433.40.00 Ex 006 - Enfardadoras cilíndricas de câmara variável combinada a uma empacotadora
no mesmo chassi, equipadas com rotor integral e móvel para alimentação com dis-
positivo de corte de 14 ou 23 facas, destinadas à produção de grandes fardos redondos
através de sistema de compactação progressiva, ajustado e controlado por monitor de
comando, certificada e compatível, próprio para a coleta de capim, palha e todos os
tipos de forragens, condicionando o material recolhido em fardos cilíndricos
de até 1,85m de diâmetro e 1,22m de largura, munido com sistema hidráulico de
controle de densidade, que permite ajustes máximos de 170bars, e sistema de amar-
ração com sisal ou rede, na parte traseira combinada a uma empacotadora aplicando
um filme plástico em 2 ou 3 D.

8433.60.10 Ex 001 - Máquinas selecionadoras de frutas por cor através de sensores de alta
precisão, sensibilidade a 360°, largura total de leitura de 750mm,com unidade de
iluminação e visão independentes, 1 unidade central de processamento para rela-
cionamento de imagens para definição de padrão de seleção, unidade de visão com
sistema de lavagem temporizado, painel de controle com 1 microprocessador e es-
tanque com operador gráfico, com 20, 30, 40 e 60 expulsores de paleta acionados
por cilindros pneumáticos após o sistema de visão, cinta transportadora do produto
com moto variador de velocidade, velocidade máxima de 70m/min

8438.10.00 Ex 090 - Modeladoras/laminadoras de massa de pães entre 170 a 1.021gramas, com
capacidade máxima de 120 pães por minuto, com 2 jogos de cilindros laminadores
ajustáveis, com largura máxima de 432mm, placa modeladora motorizada, controlador
lógico programável (CLP).

8438.50.00 Ex 175 - Equipamentos para acoplamento, com grampeadoras duplas automáticas, para
pendura automática de embutidos diversos (com laços) em varas de comprimento
compreendido entre 800 e 1220mm

8438.50.00 Ex 197 - Máquinas desossadoras mecânicas para ossos provenientes de desossa ma-
nual, com capacidade máxima de até 2.000kg/hora, com granulador de ossos e esteira
para saída da massa de ossos.

8438.60.00 Ex 003 - Combinações de máquinas automáticas para preparação de folhas de alface
com corte/higienização/sanitização/secagem, com capacidade máxima igual ou su-
perior a 500kg de folhas de alfaces por hora, compostas de: mesa com 6 postos de
trabalho com 3 esteiras para seleção e corte das cabeças, seccionadora de alfaces; 3
tanques de higienização/sanitização por turbilhamento de água e injeção de borbulhas
de ar, interligados para controle do volume e temperatura do líquido; definidor de
porções de folhas e secagem por centrifugação de diâmetro igual ou superior a
650mm, comandada por controlador lógico programável (CLP) com parâmetros de
controle de tempo de carregamento e descarregamento, tempo de centrifugação, rampa
de aceleração, desaceleração de rotação e capacidade de armazenar 10 programas de
secagem distintos.

8438.80.90 Ex 034 - Combinações de máquinas para moagem, separação de sólidos e inativação
enzimática para base líquida de soja, obtida a partir de grãos destinados à formulação
de bebidas, compostas de: conjunto de moinhos de grãos, tanque BTD, intercambiador
de calor para aquecimento, bomba positiva para transferência de água e grãos, se-
parador mecânico de partículas sólidas tipo decantador, unidade de limpeza para o
separador, sistema de injeção de vapor para aquecimento, desodorizador,
intercambiador de calor para resfriamento painéis de controle, formando um módulo
único, com capacidade de processamento maior ou igual a 4.000Kg/hora

8438.80.90 Ex 046 - Máquinas automáticas para porcionamento de pescados, com capacidade
superior a 90 porções por minuto, entre 150 e 350 gramas, dotadas de câmera de visão
a laser para visualização do volume do produto e corte de acordo com a especificação
de dimensão e peso pré-estipulado no sistema computadorizado, compostas por esteira
transportadora de entrada e de saída do produto.

8438.80.90 Ex 047 - Combinações de máquinas para montagem de sanduíches tipo hambúrguer
em alto congelamento, com velocidade de 300 unidades por minuto, compostas de:
esteira de acúmulo, esteira elevatória de pão separado, esteira de saída do pão, cor-
tador horizontal do pão, esteira de colocação do pão, esteira de 5 pistas para mo-
vimentação do jogo de 5 pães, desempilhador de hambúrguer, esteira retrátil de-
positadora de hambúrguer, dosador de 5 cabeças, fatiador de bacon e queijo com

alimentador de logs por magazine, colocadora do topo do pão, sistema de robôs de
introdução na flowpack, esteira de entrada do sanduíche na câmara de armazenagem

8439.10.90 Ex 018 - Combinações de máquinas para lavagem, deslignificação, depuração e bran-
queamento de polpa de celulose tipo "kraft", com capacidade de operação máxima
igual ou superior a 2.500 toneladas de celulose por dia, compostas de: lavadores de
celulose tipo tambor rotativo, bombas centrífugas, bombas de média consistência,
agitadores, misturadores de produtos químicos, fluidizadores, depuradores, engros-
sadores, trocadores de calor, separadores de areia, raspador de
descarga de fundo das torres, raspador de descarga do topo das torres de bran-
queamento, válvulas, instrumentos e tubulação.

8439.30.30 Ex 003 - Combinações de máquinas para fabricação de chapas de papelão ondulado,
com largura máxima de trabalho de 2,5m e velocidade máxima operacional de
400m/min, compostas de: 2 cabeçotes onduladores; 1 coleiro duplo; 5 emendadores de
papel; porta-bobinas com carrinhos transportadores de bobinas; cilindros pré-aque-
cedores; mesa secadora tipo "double facer", ponte dupla; tesoura rotativa tipo "rotarv
shear", vincadeira automática tipo "slitter scorer", cortadeira transversal tipo
"cut off knife"; empilhador duplo de chapas tipo " stacker", sistema de vapor tipo
"steam system", sistema de controle de onduladeira, transportadores automáticos de
pilhas de chapas de papelão ondulado para evacuação de saída dupla tipo "stacker".

8440.10.90 Ex 059 - Máquinas dobradeiras de folhas de papel de dimensões (largura x com-
primento) compreendidas entre 21 x 14,8cm (mínimo) a 73,8 x 130,0cm (máximo),
operando por sistema de 4 ou mais bolsas, com velocidade máxima igual ou superior
a 180m/min, podendo dispor de dispositivo para assistência remota, contendo controle
automático computadorizado, com tela sensível ao toque; alimentador de folhas de
pilha plana, contínuo ou tipo palete; mesa de alimentação;
separador de folhas; roda de sucção com 3 orifícios de alto desempenho; detector de
folhas duplas sem contato; acionamento dos rolos de dobra por sistema de engrenagem
externo e sincronizado; ajuste manual ou automático dos rolos de dobra; bolsas com
ajuste automático via tela sensível ao toque; eixo porta facas posterior à estação de
dobra.

8440.10.90 Ex 059 - Máquinas dobradeiras de folhas de papel, de dimensões (largura x com-
primento) compreendidas entre 12,8 x 14,8cm (mínimo) a 55,8 x 85,0cm (máximo,
operando por sistema de 4 ou mais bolsas, com velocidade máxima igual ou superior
a 180m/min, podendo dispor de dispositivo por assistência remota, contendo controle
automático computadorizado, com tela sensível ao toque; alimentador de folhas de
pilha plana, contínuo; mesa de alimentação; separador de folhas; roda de
sucção com 3 orifícios de alto desempenho, detector de folhas duplas sem contato;
acionamento dos rolos de dobra por sistema de engrenagem externo e sincronizado;
ajuste manual ou automático dos rolos de dobra; bolsas com ajuste automático via tela
sensível ao toque; eixo porta-facas posterior à estação de dobra.

8441.30.90 Ex 037 - Máquinas automáticas para montagem de compartimentos separadores in-
ternos de caixas de papelão ondulado, com velocidade máxima de produção de 50
unidades por minuto, dotadas de esteira transportadora e colapsador a saída e jogo de
ferramental intercambiável.

8441.30.90 Ex 038 - Máquinas automáticas para produção de compartimentos separadores internos
de caixas de papelão ondulado, compreendendo as operações de cortes, vincagem e
abertura de entalhes automaticamente até sua montagem, com todas as operações
diferentes em uma única passagem, com velocidade de 50 a 100golpes/min, de forma
automática conforme programação própria, dotadas de alimentador de chapas e esteira
transportadora e jogo de ferramental intercambiáveis

8442.30.90 Ex 023 - Equipamentos de eletro-formação para replicação de calços de níquel ho-
lográfico, com tamanho do calço de 800 x 800mm e área de gravação em relevo de
775 x 775mm.

8442.30.90 Ex 024 - Equipamentos para criação de imagem holográfica e gravada em placa de
níquel ou vidro, com tamanho máximo do holograma de 162 x 162mm.

8442.30.90 Ex 025 - Máquinas de recombinação de holograma projetada para criação de Wide
Web com padrões de difração de padrão para gravação, permitindo a replicação de alta
fidelidade de informações em relevo holográfico e difrativo com área de recombinação
de 800 x 800mm, velocidade de recombinação de 10 a 20 batimentos por minuto e
precisão de +/- 10 mícrons

8443.39.10 Ex 082 - Máquinas para impressão a jato de tinta piezoelétricos, para imprimir, em
plano, couros e peles acabadas e/ou semi-acabadas, laminados plásticos, vidros, ce-
râmicas, metais, tecidos e também de artigos com volume tais como copos, xícaras,
garrafas, etc, utilizando nanocorantes certificados nas 4 cores primárias e mais as
opcionais branco e transparente, com mesa de apoio do material, regulagem da altura
do cabeçote de até 30cm, com resolução igual ou superior a 360dpi, mas igual ou
inferior a 2.880dpi, com dimensão da área útil de trabalho compreendida de 1 x 2m a
2,5 x 5m

8443.91.99 Ex 043 - Unidades de controle e monitoramento do nível de tinta dos tinteiros de
máquinas impressoras offset, composto de sensores ultrassônicos, válvulas eletro-
pneumáticas, sensores, interruptores, coletores e cartão de controle

8443.91.99 Ex 044 - Medidores de fluxo, por engrenagem, utilizados em máquina impressora
offset ou na central de tintas, para medição do consumo de tinta, com faixa de medição
compreendida entre 0,1 a 80l/min, pressão de trabalho de 200bar e densidade da tinta
compreendida entre 0,5 a 5kg/litro.

8454.30.10 Ex 035 - Combinações de máquinas para fundição de metais não-ferrosos (alumínio),
compostas de: 1 injetora para fundição sob pressão, horizontal, tipo câmara fria, com
força de fechamento igual ou superior a 30.000kN, com três estágios de injeção,
controlada por válvulas proporcionais e controle microprocessado, com painel de
comando com controlador lógico programável (CLP) para supervisão e controle dos
parâmetros operacionais do processo; 1 forno dosador de alumínio com capacidade
mínima de 1.500kg; 1 robô para aplicação de desmoldante com 6 graus de liberdade;
1 robô para extração e manipulação das peças; 1 prensa rebarbadora; 1 sistema para
troca rápida de molde e 1 sistema com esteira transportadora para a saída das peças
prontas

8454.30.10 Ex 036 - Combinações de máquinas para fundição de metais não-ferrosos (alumínio),
compostas de: 1 injetora para fundição sob pressão, horizontal, tipo câmara fria, com
força de fechamento igual ou superior a 16.000kN, curso de fechamento igual ou
superior a 900mm e dimensões da placa iguais ou superiores a 2.000 x 1.800mm, com
3 estágios de injeção, controlada por válvulas proporcionais e controle micropro-
cessado, com painel de comando com controlador lógico programável (CLP)
para supervisão e controle dos parâmetros operacionais do processo; 1 forno dosador
de alumínio com capacidade mínima de 1.000kg; 2 robôs com 6 graus de liberdade
sendo um para aplicação de desmoldante e outro para extração e manipulação das
peças injetadas; 1 prensa rebarbadora; sistema para troca rápida de molde; 1 sistema
com esteira transportadora para a saída das peças prontas
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8454.30.90 Ex 046 - Equipamentos automáticos para vazamento de ferro fundido com comando
numérico computadorizado (CNC), sistema de giro virtual na bica da panela e sistema
de troca rápida de panelas, com capacidade igual ou superior a 2.500kg e velocidade
máxima de vazamento igual ou superior a 25kg/s, com eixos independentes e ve-
locidades no eixo transversal X, eixo longitudinal Y e no eixo vertical Z iguais ou
superiores a 150mm/s, 850mm/s, 170mm/s respectivamente, com curso no eixo
transversal X igual ou superior a 870mm e curso no eixo vertical Z igual ou superior
a 1.210mm, equipados com sensor para controle automático do enchimento dos mol-
des, sistema de pesagem para determinação do momento exato da finalização do
enchimento, sistema ótico de medição de temperatura e sistema alimentador de ino-
culantes.

8455.21.10 Ex 006 - Combinações de máquinas para laminação a quente de placas de aço, para
produção de chapas com espessura compreendida entre 40 e 120mm, largura com-
preendida entre 900 e 4.060mm, peso máximo de 19 toneladas, com capacidade máxima
nominal de processamento de 1.500.000 toneladas por ano e velocidade máxima de
laminação de 350m/min, com controle automático de espessura (AGC) e força máxima
de laminação de 7.200 toneladas, compostas de: mesas de rolos; mesas
giratórias; mesa de entrada para carregamento; guias laterais; cadeira de laminação do
tipo quádruo reversível (sem cilindros) e descarepadores; sistemas de resfriamento,
hidráulico, de lubrificação, elétrico, de automação e controle, incluindo painéis, con-
troladores lógicos programáveis (CLPs), motores, transformadores e instrumentação

8455.21.90 Ex 019 - Combinações de máquinas para laminação contínua a quente de tarugos de aço
de 130 x 130mm até 160 x 160mm, para produção de vergalhões em barras e bobinas,
com bitolas compreendidas entre 5,5 mm e 32mm, com velocidade máxima de laminação
de 15m/s na linha de barras e velocidade máxima de laminação de 100m/s na linha de
bobinas, compostas de: gruas magnéticas com capacidade de 2 x 10ton, sistema de
pesagem e medição do tarugo com capacidade para até 60ton, mesas
de rolos; fornos de reaquecimento de tarugos com capacidade de até 96ton/h, rolos
puxadores; trem desbastador dotado de 03 cadeiras horizontais e 3 cadeiras verticais
do tipo "housing less" com acoplamento para motor, suporte para eixo cardam, boxes
de acoplamento ao lado da cadeira e do redutor, eixo cardam de acoplamento "spindle"
tipo universal e telescópico, rolamentos mistos (axial e radial), rolos paralelos com
ajuste de canais executados através de cilindro hidráulico e cassetes
intercambiáveis, motores de corrente alternada e inversores de frequência; tesouras
tipo "flying shear", "chopping shear", "high speed multi length shear", "scrapping
shear", "cold shear" e "snap shear" com controle automático com motores de corrente
alternada e inversores de frequência; trem intermediário dotado de 4 cadeiras ho-
rizontais e 4 cadeiras verticais do tipo "housing less" com acoplamento para motor,
suporte para eixo cardam, boxes de acoplamento ao lado da cadeira e do redutor, eixo
cardam de acoplamento "spindle" tipo universal e telescópico, rolamentos mistos (axial
e radial), rolos paralelos com ajuste de canais executados através de cilindro hidráulico
e cassetes intercambiáveis com motores de corren te alternada e inversores de fre-
quência; mesas de laço "loopers" verticais e horizontais com controle automático; trem
acabador dotado de 05 cadeiras horizontais e 1 cadeira vertical do tipo "housing less"
com acoplamento para motor, suporte para eixo cardam, redutor de entrada, unidade de
desengate para giro, cilindro hidráulico para rotação da cadeira, engrenagens cônicas,
boxes de acoplamento ao lado da cadeira e do redutor, eixo
cardam de acoplamento "spindle" tipo universal e telescópico, rolamentos mistos (axial
e radial), rolos paralelos com ajuste de canais executados através de cilindro hidráulico
e cassetes intercambiáveis com motores de corrente alternada e inversores de fre-
quência, guia divisora para o processo "slitting", bloco acabador com 10 cadeiras
oblíquas "no-twist" tipo "V" arranjadas em ângulo de 90°; sistema automático de
resfriamento a água para têmpera e revenimento no qual apresenta um
sistema de água, com estação de tratamento composto de tubos, válvulas, filtros de
anéis, bombas e seus motores, inversores de frequência, partidas suaves, torres de
resfriamento, estruturas metálicas e acessórios para controle de vazão, temperatura e
pressão para atender às dimensões dos produtos laminados; formador de espiras,
transportador de espira, estação de formação de bobina, estação de manuseio de
bobina, compactador, atador, balança e etiquetadora, carros de transferência,
tombadores hidráulicos, desviadores elétricos automáticos; dispositivos de frenagem
com canaletas de elevação, transferência e separação; leito de resfriamento tipo "wal-
king rake" com sistema de controle automático; mesa de alinhamento; transportador de
corrente; estação de corte; transportador de corrente para barras curtas; estação de
formação de feixes com compactadores de feixes; estação de coleta; guias e calhas;
equipamentos de pesagem e etiquetagem; bombas; sistema automático
de controle de temperatura, pressão e vazão dos fluidos; subestação elétrica de ali-
mentação com voltagem de 69kV e potência de até 25MW; sistemas hidráulicos, de ar
comprimido, de graxa, de lubrificação, de recirculação de água, pneumático, elétricos,
de instrumentação, aquisição de dados (IBA) de automação e controle incluindo
controladores lógicos programáveis (CLPs) interligados através de rede de
automação de alta velocidade com software de controle automático de todo o processo
de laminação contínua com as funções de "speed control", "mini tension control",
"GAP control", "rolled piece tracking"; painéis elétricos de distribuição de tensão,
painéis de drives CC e CA, centros de controle de motores (CCM's), motores, trans-
formadores, cabos, instrumentação, sistema de intercomunicação e monitoramento e
toda estrutura metálica para sua montagem e funcionamento

8455.22.90 Ex 019 - Laminadores automáticos a frio de talheres de aço inoxidável, com re-
gulagem controlada da distância entre rolos, com magazine e alimentador automático
de peças e dotado de controlador lógico programável (CLP), com cilindros de trabalho
de diâmetros de 360mm e capacidade máxima de 1.500peças/h.

8455.30.90 Ex 009 - Cilindros de laminação em aço forjado com diâmetro da mesa cilíndrica
compreendido entre 100 e 350mm, comprimento da mesa cilíndrica compreendido
entre 500 e 2.300mm e comprimento total entre as extremidades compreendido entre
1.000 e 3.600mm

8455.30.90 Ex 010 - Cilindros de laminação em aço forjado ligados, com diâmetro da mesa
cilíndrica compreendido entre 750 e 1.100mm, comprimento da mesa cilíndrica com-
preendido entre 1.550 e 1.900mm e comprimento total entre as extremidades com-
preendido entre 3.500 e 4.500mm

8456.10.19 Ex 024 - Máquinas para corte por laser de tubos metálicos, com comando numérico
computadorizado (CNC), com ou sem carga e descarga automáticas e comprimento
máximo do tubo igual ou superior a 6.000mm

8457.10.00 Ex 096 - Centros de usinagem horizontais para metais, com comando numérico
computadorizado (CNC), "floor type", utilizados para fresar, mandrilar, furar, roscar,
capacidade de usinagem em 4 eixos controlados simultaneamente, cursos dos eixos
lineares (x), (y), (z) e (w) iguais a 18.000 x 6.000 x 1.400 x 1.200mm, respec-
tivamente, com eixo (z + w) igual a 2.600mm, com cabeçote angular e universal,
magazine com capacidade máxima de 80 ferramentas, sistema de

refrigeração por meio do "spindle" com 15bar de pressão, potência do fuso igual a
100kW e rotação máxima do fuso de 2.500rpm, com ou sem banco móvel de 4 x 4m,
com capacidade de carga de 100t

8 4 5 8 . 11 . 9 9 Ex 106 - Centros de torneamento horizontais, com comando numérico computa-
dorizado (CNC), para tornear, furar, fresar, rosquear, com contra ponta e trocador de
ferramentas automático, para diâmetro máximo torneável de 630mm e comprimento
máximo torneável de 1.013mm, fuso principal com potência de 15/11kW e rotação de
38 - 5.000rpm, fuso de torre com potência de 16/11kW e rotação de 10.000rpm, com
5 eixos com cursos e precisão de posicionamento
respectivamente nos eixos X, Y, Z, B e C de 580mm, 80mm, 1.078mm, 225º, 360º,
magazine com capacidade para 40 ferramentas, com transportador de cavaco, unidade
hidráulica e sistema de bombas para refrigeração.

8459.69.00 Ex 004 - Máquinas de fresar vertical, dimensões da mesa (largura x comprimento) de
530mm x 2.000mm, carga máxima permitida na mesa de 2.000kg, fuso com 12
velocidades, curso longitudinal de 1.400mm, curso transversal de 600mm, curso ver-
tical de 600mm

8460.21.00 Ex 122 - Retíficas cilíndricas de virabrequins, com comando numérico computa-
dorizado (CNC) e motores lineares, para munhões, moentes ou simultânea em uma
única fixação, distância máxima entre pontas de 1.050mm, dotadas de dois cabeçotes
porta-rebolo independente, que possibilita a utilização de rebolos de nitreto cúbico de
boro (CBN), com diâmetro máximo de 670mm.

8460.31.00 Ex 052 - Máquinas com sistema de refrigeração para afiar flancos de dentes de serra
circular calçadas com metal duro, com diâmetro igual ou superior a 80mm, mas
inferior ou igual a 2.200mm, com 3 ou mais eixos com comando numérico com-
putadorizado (CNC)

8460.90.90 Ex 041 - Combinações de máquinas automáticas para lixamento de peças metálicas
compostas de: 1 robô; 3 unidades rotacionáveis de lixamento; 3 unidades rotacionáveis
de lixamento com rodas especiais; 1 sistema de carga e descarga; cabinamento e
controle lógico programável (CLP)

8460.90.90 Ex 043 - Máquinas automáticas para lixamento de peças metálicas, com mesa in-
dexada com 8 estações e porta-peças, com controle programável dos eixos X (rotação),
Z (-130° a 210°), 6 unidades de lixamento com controle programável dos eixos
longitudinal (curso 400mm), transversal (curso 150mm), vertical (curso 700mm), ca-
binamento, PC e controlador lógico programável (CLP)

8460.90.90 Ex 044 - Máquinas automáticas para polimento de peças metálicas, compostas de mesa
indexada com 3 estações e porta-peças, com controle programável dos eixos X (rotação),
Z (-135° até 210°), 2 unidades de polimento com controle programável dos eixos W
(vertical de curso 900mm), Y (longitudinal de curso 500mm), X (transversal de curso
1.300mm), Z (ângulo de rotação 140°), U (perpendicular de curso 150mm), 3 reser -
vatórios e 4 pistolas para massa de polimento e lustração, cabinamento, (PC) e
controlador lógico programável (CLP)

8461.50.20 Ex 004 - Combinações de máquinas automáticas para corte de canais de peças me-
tálicas fundidas, compostas de: 1 robô, 1 unidade de corte de canais, 1 unidade de
mandrilhamento (desbaste), 1 sistema de carga e descarga, cabinamento e controlador
lógico programável (CLP)

8462.21.00 Ex 131 - Combinações de máquinas com comando numérico computadorizado (CNC)
para conformar, puncionar, furar, estampar, cortar e rotular perfis metálicos nos formatos
C e U, utilizados na construção de painéis estruturais, a partir de chapas de aço gal-
vanizado com até 1,2mm de espessura apresentadas em forma de bobinas com peso
máximo de 3.000kg, com velocidade máxima de operação de 1.750m/h, com capacidade
de interpretação de desenhos dos painéis e a subdivisão dos mesmos em
perfis para a sua produção em ordem de montagem, totalmente prontos com furos,
cortes e encaixes para montagem dos painéis e com rotulagem individual, com con-
trole automático das operações de perfilagem mediante rolos, de puncionamento, de
furação, de estampagem com matriz hidráulica, de corte a frio e de rotulagem in-
dividual dos perfis, compostas de: 1 unidade desbobinadora; 1 unidade de perfilagem
com dispositivo de alinhamento, dispositivo de perfuração e corte,
dispositivo de conformação com até 10 estações de perfilagem, impressora a jato de
tinta com duas cabeças de impressão para rotulação direta na superfície metálica do
perfil

8462.21.00 Ex 132 - Máquinas automáticas para produção de molas e peças dobradas de arame,
com 11 ou mais eixos controlados, com guia de arame giratório, com ou sem ali-
mentador automático de arame, para arame de diâmetro entre 1,8 e 8,6mm, capacidade
de produção de até 80peças/minuto, com comando numérico computadorizado
(CNC).

8462.21.00 Ex 133 - Máquinas para produção contínua de perfis tubulares, quadrados e re-
tangulares soldados do tipo ERW, com uma velocidade de processo de até 130m/min
e produção de tubos de diâmetro de 30 a 130mm, espessuras de 1,5 a 8mm, perfis
quadrados e retangulares conforme norma EM 10219-1/2 e EM 10305-3, compri-
mentos de 5,5 a 13m, tolerância de corte +/- 3mm, tolerâncias de endireitamento de
1mm/m.

8462.21.00 Ex 134 - Tornos de repuxo de discos de aço com diâmetro máximo de 1.000mm e
espessura de trabalho de 10mm (AL), 8mm (ST), 6mm (SS), com altura do ponto
sobre a bancada de 500mm, curso longitudinal do carro de 800mm, curso transversal
do carro de 400mm, velocidade máxima de avanço longitudinal 8metros/minuto e
velocidade máxima de avanço transversal de 8metros/minuto, velocidade de giro de
fuso compreendida entre 0 a 1.000rpm, motor de fuso com 51kW, de comando
numérico computadorizado (CNC).

8462.29.00 Ex 130 - Combinações de máquinas para corte e dobra de barras de aço com diâmetros
entre 8 e 40mm, comprimento máximo de 12m, compostas de: sistema de arma-
zenamento de barras; dispositivos de carga; alinhamento e alimentação; unidades de
corte, coleta e evacuação; estação automática de dupla conformação, monodirecional e
bidirecional de barras; sistema hidráulico, elétrico, de controle e automação, com
controlador lógico prgramável (CLP) e instrumentação

8462.29.00 Ex 131 - Combinações de máquinas para endireitar, cortar e dobrar vergalhões apre-
sentados em forma de bobinas, com diâmetros compreendidos entre 6 e 16mm, para
conformação de estribos e espiras, compostas de: unidades de desbobinamento; dis-
positivos de alimentação e endireitamento, com função anti-torção; unidade de con-
formação; dispositivo para conformação em 3D; unidade de coleta; sistemas hidráu-
lico, elétrico de controle e automação, com controlador lógico programável
(CLP) e instrumentação

8462.29.00 Ex 165 - Máquinas dobradoras hidráulicas de chapas metálicas, com espessura entre
0,8mm a 2mm, com capacidade para efetuar 2 dobras diferentes, com regulagem
manual do comprimento, para preparação de silenciadores automotivos em formato
redondo, oval e poligonal semiacabados, com força de prensagem compreendida entre
10 e 15toneladas.
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8462.29.00 Ex 166 - Máquinas recravadoras longitudinais, do tipo universal, para preparação de
silenciadores de veículos e caminhões em formato redondo, oval e poligonal se-
miacabados, com capacidade para operação em chapa de espessura entre 0,8mm e
2mm (inclusive), dotadas de mandril de indexação para carregamento e descarre-
gamento manual, motor com potência de 4kW

8462.39.90 Ex 093 - Combinações de máquinas para seccionamento da cinta de aço revestida com
borracha, com largura de 1.300mm e espessura de 2mm, segmentos cortados em
ângulo ajustável de 17º a 30º, capacidade compreendida de 10 a 45peças/min., com-
postas por: 1 desbobinador de alimentação da cinta de aço revestida com capacidade
de 25m/min; 1 máquina de corte da cinta revestida com capacidade para largura
efetiva de 4.100mm; 1 esteira de saída para transporte, com velocidade
máxima para 300m/min

8462.41.00 Ex 053 - Combinações de máquinas para fabricação de flanges metálicas, para pro-
cessamento de chapas com até 400mm de largura e até 12,7mm de espessura, com-
postas por sistema de abastecimento com pórtico e mesa roletada, dispositivo de
centralização e posicionamento para soldagem, conjunto de furação por punciona-
mento hidráulico, sistema de corte por guilhotina, sistema de descarga com mesa
roletada e pórtico

8462.41.00 Ex 054 - Máquinas para puncionar e/ou marcar chapas metálicas, por acionamento
hidráulico, cabeçote de puncionamento, dotado de 2 ou mais punções autoindexáveis,
dispositivo marcador com 8 ou mais caracteres de marcação, força de puncionamento
igual ou superior a 800kN, curso de puncionamento dos eixos X e Y, igual ou superior
a 1.000 x 500mm e comando numérico computadorizado (CNC).

8462.91.19 Ex 035 - Prensas-tesouras para prensar e cortar sucatas ferrosas com compressão
tridimensional para prensagem e redução volumes acima de 30 toneladas/hora, com
carro móvel empurrador dotado de controle eletrônico de avanço, cabeça de corte
composta de 2 pistões hidráulicos independentes, sendo um deles para estampagem e
o outro para corte com curso total ou parcial, dimensões da câmara de compactação de
7.500 x 2.000 x 1.600mm, com força de corte igual a 1.000 toneladas.

8462.99.90 Ex 041 - Extrusoras para tubos de alumínio com capacidade de 250 tubos por minuto,
com processo de trefilamento para normalização da espessura do tubo, com diâmetro
do tubo igual ou superior a 35mm, com esteira de alimentação, com tambor de vácuo
e esteira para saída do tubo

8463.30.00 Ex 071 - Combinações de máquinas para confeccionar frisos (aros de aço) utilizados
em pneus radiais metálicos com diâmetros compreendidos entre 17,5 e 24,5polegadas
por meio de conformação e união de arames de aço, composta por: 1 máquina para
confecção do aro de aço com sistema de alimentação do fio e descarga automática, 1
conjunto de desbobinadores de arame e 1 aplicadora de desbobinadores e 1 sistema
acumulador pulmão, 1 aplicadora de tira de tecido têxtil emborrachado nos aros de
aço, 1 conjunto de painéis de acionamento e comando com controladores lógicos
programáveis (CLP).

8463.30.00 Ex 072 - Máquinas para espiralar fios de aço de seção transversal retangular ou em
formatos específicos, sobre a camada termoplástica ou metálica de tubo flexível com
diâmetro externo nominal de até 700mm, com possibilidade de aplicação de uma
camada de isolamento de tiras de espuma, dotadas de gaiola espiraladora com mo-
vimento rotacional reversível, rolamento principal de grande diâmetro, velocidade de
até 40rpm, 2 suportes para bobinas médias para fios retangulares com capacidade
de 12.650kg cada, 2 suportes para bobinas grandes para fios de formatos específicos
com capacidade de 14.000kg cada, sistema de freio independente para cada bobina,
sistema de acumulação de fio para cada bobina, plataforma de carregamento de
bobinas, dispositivo denominado "ratoeira" com 3 pares de rolos, 2 puxadores, túnel
guia, sistema de freio de segurança, conjuntos de guias e polias, conjunto de fer-
ramentas com mesas rotativas, sistemas de lubrificação e sistema automático para
geração de pressão hidráulica.

8463.90.10 Ex 019 Máquinas automáticas tipo portal, para rebitar chassis de perfis e chapas de
alumínio com dimensões máximas da parede de 3.500 x 15.500mm, para montagem de
paredes de furgões, com espessura máxima da chapa mais perfil de 7mm, capacidade
máxima para 8 unidades de puncionamento e rebitagem, com tecnologia "Integrated
Punching & Riveting" (IPR), remoção automática do cavaco, unidades de rebitagem
montadas em 1 ou 2 módulos independentes, com capacidade para movimentação
transversal pela lateral com velocidade de 30m/minuto, cada unidade com capacidade
para puncionar e rebitar com força máxima de 3 toneladas em um único ciclo de
trabalho de maneira independente, motor "brushless", controlado por comando nu-
mérico computadorizado (CNC), sistema a laser scanner controlado por software de
controlador lógico programável (CLP) utilizado para leitura e reconhecimento au-
tomático da posição de perfis, com identificação automática onde
inserir os rebites

8464.10.00 Ex 019 - Máquinas multifio para serra blocos de granitos e mármores em chapas com
espessura nominal variável de 2 ou 3cm, através de fios diamantados com diâmetro
igual ou inferior a 6,3mm; fios diamantados paralelos uma ao outro, cada fio passando
por 2 tambores guia, um tambor motor, 3 tambores condutores e uma polia ten-
sionadora; largura do corte da serrada igual ou superior a 1.900mm; para espessura de
3cm, são serradas até 52 chapas, e espessura de 2cm até 71 chapas; a máquina é
equipada por um sistema individual de controle de tensão dos fios, de um sistema
centralizado eletrônico para controle de quebra dos fios e sistema de programação e
controle do ciclo de corte; sistema de segurança através de grade protetora com parada
de máquina automática, até 3 carros porta-blocos com capacidade de 40 toneladas
cada.

8464.10.00 Ex 020 - Máquinas para corte de bloco de mármore e granitos tipo ponte, com disco
de 1.600mm, com programação automática por autômato programável, com display
para visualização dos dados, movimento transversal do carro sobre guias lineares
através de servomotor redutor, movimento longitudinal do barramento por servomotor
e redutor, veio de transmissão e sistema de pinhão e cremalheira, movimento de subida
e descida através de um motor com freio e redutor acoplado por um sistema
fuso-porca por duas guias lineares e cabeça rotativa de 0 a 360º, potência do motor do
disco de 55kW

8464.10.00 Ex 021 - Máquinas-ferramentas de fios múltiplos diamantados, para serragem de
rochas ornamentais, em diferentes espessuras, operando com ou sem movimento des-
cendente de sistema de fios diamantados, orientados por cilindros e roldanas, com
tensionador automático contínuo dos fios, aspersor de água para resfriamento do corte,
central hidráulica de acionamento e controle operacional da serrada, com até 3 carros
porta-bloco.

8464.20.90 Ex 005 - Combinações de máquinas para polimento de superfície e tratamento me-
cânico/químico de chapas de rochas ornamentais, com velocidades variadas das ca-
beças operadoras, medição e seleção de qualidade, compostas de: 1 politriz automática
equipada com sonar de relevação da espessura da chapa e sistema de leitura ótica
automática dupla da área útil da chapa com resolução de 1x1cm, com capacidade útil
de largura máxima até 215cm, velocidade de deslocamento da trave de

até 60m/min, mediante motores brushless de última geração, que atingem a velocidade
máxima de deslocamento da ponte/mandris em menos tempo e podem parar/ralentar
em faixas predeterminadas e críticas das chapas, dotada de 19 mandris em liga de
alumínio com motores de 15kW com 19 cabeças especiais de alto brilho e de-
sempenho, as 3 primeiras são equipadas com cabeçotes Mirage com 5 ferramentas
tronco-cônicas diamantadas cada, com eixo inclinado que tem velocidade periférica
das ferramentas sobre a chapa de granito de pelo menos 28m/s; os outros 16 cabeçotes
são equipados de cabeças diâmetro de 510mm com 8 pontas oscilantes cada; as
cabeças contam com sistema de proteção contra água, na parte superior pela graxa, e
na parte central e inferior lubrificadas com óleo e com reservatório próprio; 1 mandril
independente de limpeza, automático e pneumático, para limpar as chapas das im-
purezas; a máquina é dotada de contrapressões nas primeiras 3 cabeças para reduzir
o custo do abrasivo diamantado; lubrificação automática centralizada total (até nos
tambores da esteira transportadora); 19 sistemas de transferência especial da força
motriz para as cabeças com 19+19 polias e 19 correias únicas antirruído em forma de
micro V; sistema de levantamento automático das cabeças de 10mm entre uma chapa
e outra controlado eletronicamente, para obter o polimento total das bordas e in-
cremento produtivo; 1 enceratriz com 4 mandris com leitura automática da área de
trabalho com largura máxima até 205cm e dosagem automática das ceras, imper-
meabilizantes e restauradores de cor; 1 máquina automática para aplicar os pon-
tos/linhas de polímero na superfície das chapas, para colocar superfície polida contra
superfície bruta, evitando arranhões; 1 carregador automático com levantamento hi-
dráulico das chapas e sem bomba de vácuo e equipado com 1 ventosa de acostamento;
4 mesas de transporte motorizadas e friccionadas; 1 descarregador
automático sem ventosas e bomba de vácuo; até 3 secadores superiores e/ou inferiores,
depois da politriz; 2 cavaletes giratórios motorizados com capacidade total de carga de
50toneladas com sistema de segurança através de grade protetora com parada de
máquina automática.

8464.20.90 Ex 006 - Combinações de máquinas para polimento de superfície e tratamento me-
cânico/químico de chapas de rochas ornamentais, com velocidades variadas das ca-
beças operadoras, medição e seleção de qualidade, compostas de: 1 politriz automática
equipada com sonar de relevação da espessura da chapa e sistema de leitura ótica
automática dupla da área útil da chapa com resolução de 1x1cm, com capacidade útil
de largura máxima até 215cm, velocidade de deslocamento da trave de
até 60m/min, mediante motores brushless de última geração, que atingem a velocidade
máxima de deslocamento da ponte/mandris em menos tempo e podem parar/ralentar
em faixas predeterminadas e críticas das chapas, dotada de 19 mandris em liga de
alumínio com motores de 15Kw com 19 cabeças especiais de alto brilho e de-
sempenho, as 3 primeiras são equipadas com cabeçotes Mirage com 5 ferramentas
tronco-cônicas diamantadas cada, com eixo inclinado que tem velocidade periférica
das ferramentas sobre a chapa de granito de pelo menos 28m/s; os outros 16 cabeçotes
são equipados de cabeças diâmetro de 510mm com 8 pontas oscilantes cada; as
cabeças contam com sistema de proteção contra água, na parte superior pela graxa, e
na parte central e inferior lubrificadas com óleo e com reservatório próprio; 1 mandril
independente de limpeza, automático e pneumático, para limpar as chapas das im-
purezas; a máquina é dotada de contrapressões nas primeiras 3 cabeças para reduzir
o custo do abrasivo diamantado; lubrificação automática centralizada total (até nos
tambores da esteira transportadora); 19 sistemas de transferência especial da força
motriz para as cabeças com 19+19 polias e 19 correias únicas antirruído em forma de
micro V; sistema de levantamento automático das cabeças de 10mm entre uma chapa
e outra controlado eletronicamente, para obter o polimento total das bordas e in-
cremento produtivo; 1 enceratriz com 4 mandris com leitura automática da área de
trabalho com largura máxima até 205cm e dosagem automática das ceras, imper-
meabilizantes e restauradores de cor; 1 máquina automática para aplicar os pon-
tos/linhas de polímero na superfície das chapas, para colocar superfície polida contra
superfície bruta, evitando arranhões; 1 carregador automático com levantamento hi-
dráulico das chapas equipado com ventosas; 4 mesas de transporte motorizadas e
friccionadas; 1 descarregador automático com ventosas; até 3 secadores
superiores e/ou inferiores, depois da politriz; 2 cavaletes giratórios motorizados com
capacidade total de carga de 50 toneladas com sistema de segurança através de grade
protetora com parada de máquina automática.

8464.90.19 Ex 081 - Combinações de máquinas para produção de vidro plano espelhado, com-
postas de: máquina de limpeza e polimento do vidro dotada de 1 módulo transpor t a d o r,
3 módulos de lavar vidro com 1 escova rotativa superior e 1 inferior cada, 1 módulo
de lavar vidro com escova rotativa superior, 7 módulos de polimento com pontes
oscilatórias de 36 escovas de discos contra rotativos e rolos transportadores, 3 tanques
de coleta, recuperação e recirculação de solução de óxido
de cério, 2 módulos transportadores com enxágue, 4 tanques de recuperação e re-
circulação de água; máquina de aplicação química dotada de 3 módulos transpor-
tadores resinados, com cobertura e rampas para pulverização de água e soluções
químicas, 10 módulos transportadores com cobertura e rampas para pulverização de
água e soluções químicas, 2 módulos para aplicação de soluções químicas com sistema
móvel tipo "trolley" com rampas e bicos pulverizadores,
sistema de exaustão por ventiladores, console de dosagem e aplicação de soluções
químicas com 7 módulos e bombas dosadoras de alta precisão, medidores de con-
dutividade e pHmetro; máquina de secagem e pré-aquecimento com 1 módulo secador
com 2 facas de ar superiores e 2 inferiores, ventilador com filtro e plataforma de
acesso, 4 módulos transportadores, 3 módulos de pré-aquecimento por resistência
elétrica de radiação infravermelha com isolamento térmico e rolos transportadores,
resfriamento por ventilador com filtro e plataforma de acesso; 2 máquinas de pintura
equipadas com 2 transportadores de tapete antiestático cada, cabeçote de pintura móvel
tipo queda livre dupla com enclausuramento cada e sistema de exaustão a prova de
explosão, reservatório de tinta com misturador, filtros e bomba, canaleta de coleta de
tinta com dispositivo quebra-bolha e cobertura removível de tapete de saída em cada
máquina de pintura; 1 forno intermediário de cura de tinta dotado de 1 módulo de
evaporação natural de solvente e sistema de exaustão, 2 módulos de evaporação de
solvente por meio de resistências elétricas e exaustão, 3 módulos de secagem por
painéis catalíticos alimentados por gás e com ventilador, 3 módulos de secagem por
queimadores cerâmicos de radiação infravermelha e com ventilador, seção de res-
friamento com 4 módulos transportadores sendo um com cobertura, 2 módulos ven-
tiladores com filtro e plataforma de acesso e equipamentos de controle de
distribuição de gás natural; seção de transferência dotada por 2 mesas de transferência
e transportadores por rolos com velocidades diferentes, montados de forma ortogonal;
2 módulos de pré-aquecimento por resistência elétrica de radiação infravermelha com
isolamento térmico e rolos transportadores, 2 módulos transportadores e resfriamento
por ventilador com filtro e plataforma de acesso; 1 forno principal de cura da tinta
dotado de 1 módulo de evaporação natural de solvente com exaustão, 2 módulos de
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evaporação de solvente com resistências elétricas e exaustão, 3 módulos de secagem
por painéis catalíticos alimentados por gás e com ventilador, 13 módulos de secagem
por queimadores cerâmicos de radiação infravermelha e com ventilador e equipa-
mentos de controle de distribuição de gás natural; máquina de resfriamento final
dotada de 2 módulos de resfriamento natural com cobertura, seção de resfriamento por
ventilação forçada com 6 ventiladores cada um alimentando 1 faca
de ar superior e 1 inferior, 10 módulos transportadores, 2 módulos de resfriamento
resfriamento por pulverização de água com sistema de coleta e reuso; máquina de
lavar e secar espelhos dotada de 1 módulo de limpeza por solução ácida, 1 módulo
transportador com enxágue por pulverização de água, 1 módulo de limpeza com 1
escova rotativa na parte inferior, 1 módulo de limpeza com 1 escova rotativa na parte
inferior e 1 superior, 1 módulo secador com 2 facas de ar superiores e 2 inferiores,
ventilador com filtro e plataforma de acesso; módulo de comando e controle do
processo de produção de chapas de espelho jumbo e traver, dotado de painéis elétricos,
painéis de comando com interface homem-máquina (IHM), sistema de controle in-
tegrado em rede via controlador lógico programável (CLP), inversor de frequência,
cabeamento de potência e controle e sistema de segurança da operação

8464.90.19 Ex 082 - Combinações de máquinas automáticas para corte e destaque de vidro
laminado compostas de: 1 carregadora automática bilateral fixa para chapas de vidro
com dimensões mínimas de 1.500 x 1.500mm e máximas de 3.650 x 2.750mm; mesa
auxiliar fixa com correias e colchão de ar; mesa, completamente automática, para corte
e destaque de vidro laminado de espessura compreendida entre 2+0,38(PVB)+2mm e
8+4,56(PVB)+8mm, com corte útil máximo de 3.700mm, com
tolerância de +/-0,5mm, velocidade máxima de corte de 140metros lineares por mi-
nuto, dotadas de resistência ultrarrápida (permite também o corte de vidro do tipo
Low-e), braços basculantes, dispositivo manual de corte com estilete, sistema de
rotação automática, equipada com PC (personal computer) para gerenciamento de
todas as operações e parâmetros de trabalho por controle numérico computadorizado
(CNC), com otimizador de corte instalado

8464.90.19 Ex 084 - Combinações de máquinas para corte, lapidação e furação de vidros planos,
compostas de: 1 máquina compacta de corte, lapidação e furação de vidro na ho-
rizontal, 1 sistema de tratamento e circulação de água de lapidação; 1 painel de
controle eletroeletrônicos; trabalha com vidros de 5-30mm; 12 porta-ferramentas;
tamanho mínimo do vidro 250 x 250mm, tamanho máximo do vidro 1.200 x 3.000mm,
controle numérico computadorizado CNC.

8464.90.90 Ex 010 - Combinações de máquinas para esquadrejar e biselar revestimentos ce-
râmicos, compostas de: 2 unidades de esquadramento-biseladora; 2 correias de co-
nexão giratória; 1 unidade de secagem e escovação; 1 bancada de classificação ma-
nual; 1 transportador de correia; 1 transportador a rolos não motorizados; quadros
elétricos

8465.91.10 Ex 007 - Máquinas-ferramentas de serrar de fita sem fim, madeira maciça, painéis osb,
compensados, MDF e similares, mesmo revestidos, com altura de corte variável de, no
máximo, 45cm, com dispositivo regulável de proteção da lâmina, com um dispositivo
de aspiração para o recolhimento do pó, com movimento circular através de um braço
dobrável articulado, com giro de 360° em torno da mesa de trabalho, possibilidade de
cortes em ângulo de 45°, com gabarito copiador manual ou
automático, com mesa para apoio e fixação pneumática de peças de madeira maciça ou
em placas, com ou sem vagão móvel (carrinho) para fixar a peça de madeira.

8465.92.90 Ex 003 - Máquinas moldureiras com indicadores digitais eletrônicos duplos e sistema
de memória de perfis, para produção automática de molduras e peças estruturais de
madeira

8465.92.90 Ex 010 - Máquinas respigadeiras duplas de extremidades, com 2 cabeçotes con-
trapostos motorizados os quais são controlados por um comando numérico com-
putadorizado (CNC), que gerencia a interpolação dos 4 eixos de trabalho (2 de cada
lado) e equipado com um comando numérico (CN), que gerencia o posicionamento de
mais de 7 eixos de posicionamento, o sistema de bloqueio/desbloqueio hidráulico e
sistema de lubrificação centralizado dos eixos de
posicionamento, a distância variável uma da outra para trabalhos em peças de com-
primentos diferentes (mínimo 175mm e máximo 200mm), com regulagem indepen-
dente da inclinação e da rotação de um ou de outro dos 2 cabeçotes, com precisão de
posicionamento de +/- 0,02mm, dotado de carregador e descarregador automático.

8465.93.90 Ex 003 - Máquinas para abrilhantar peças de superfície pintada, cujas peças são
depositadas em 1 esteira que em movimento contínuo as transportam para dentro da
máquina, onde vários grupos rotativos e orbitais giram em alta velocidade sobre a
peça, ao mesmo tempo é aplicado um líquido abrilhantador, deixando assim as peças
limpas de qualquer resíduo de cera e realçando o brilho

8465.93.90 Ex 004 - Máquinas para polimento de peças com superfície plana pintada, por meio de
rolo de pano, com oscilações independentes dos rolos, cabeçote móvel, sistema de
fixação de peças por meio de vácuo e prensor lateral com regulagem automática do
número de ciclos

8465.94.00 Ex 018 - Prensas para montagem de móveis, eletro-mecânica autorregulante, com
comprimento máximo útil de 2.400mm, largura máxima útil de 700mm e altura
máxima útil de 1.200mm; barreira opto-eletrônica de proteção; travessa central e
inferior posicionadas eletronicamente; transportador motorizado para preparação do
móvel com velocidade regulável de 10 a 40m/min.

8465.99.00 Ex 041 - Máquinas-ferramentas automáticas para furar, ranhurar e fresar contornos retos
e curvos em painéis de fibra ou partículas de madeira, com comando numérico com -
putadorizado (CNC), para produção de peças de mobiliário, com mesa de trabalho,
sapatas e suportes de vácuo, que posicionam automaticamente nos eixos X e Y conforme
o trabalho, atendendo os diversos tamanhos de chapas, com trocador de ferramentas em
8 ou mais posições, com potência mínima da ferramenta principal de
7,5kW

8465.99.00 Ex 061 - Máquinas-ferramentas para trabalhar madeira, com comando numérico com-
putadorizado (CNC), capazes de fazer furos, furos oscilantes, fresar, podendo usinar as
2 ou mais faces da peça, com capacidade de trabalhar 1 ou mais peças simul-
taneamente, com ou sem carregador e descarregador automático ou manual, com ou
sem magazine de alimentação, com cursos no eixo X de 3.000mm ou superior, eixo Y
de 220mm e eixo Z de 180mm

8465.99.00 Ex 062 - Máquinas ferramentas automáticas para furar, ranhurar, fresar, aplicar bordos
e executar contornos retos e curvos em painéis de fibra ou partículas de madeira com
espessura de 16mm ou superior, com comando numérico computadorizado (CNC) para
produção de peças de mobiliário com 1 mesa de trabalho, curso do eixo (x) de
4.400mm ou superior e eixo (z) de 340mm ou superior, com aplicador de fitas de
bordas de PVC/ABS ou papel em ângulo de 360° e espessuras compreendidas de 0,4
a 3mm, dotadas de trocador de ferramentas com 12 ou mais posições, potência mínima
da ferramenta principal de 11kW

8465.99.00 Ex 064 - Máquinas-ferramentas para trabalhar madeiras e derivados, com comando
numérico computadorizado (CNC), capazes de furar e serrar, por meio de 1 ou mais
cabeçotes, dotados de múltiplas ferramentas verticais e horizontais independentes para
trabalhar no mínimo 5 lados da peça com movimentação simultânea da peça em X e
os cabeçotes em Y e Z, comprimento máximo da peça de 3.000mm e largura máxima
de 900mm, espessura máxima do painel trabalhável de 50mm, potência do motor
dos
mandris de 2,2kW, velocidade de rotação da serra de 6.000rpm

8474.10.00 Ex 044 - Aparelhos para separação gravimétrica de minérios em meios aquosos,
através de movimentos vibratórios em fibra de vidro e poliuretano

8474.10.00 Ex 045 - Peneiras vibratórias autopropelidas sobre esteiras, utilizadas na separação de
minerais sólidos, dotadas de tremonha de alimentação com capacidade máxima igual
ou superior a 2,8m3, módulo de peneiramento de 2 decks, posicionamento hidráulico
independente e motor com potência igual ou superior a 75kW.

8474.10.00 Ex 046 - Peneiras vibratórias de escalpe autopropelidas, utilizadas na separação de
minerais sólidos, sobre esteiras, dotadas de tremonha, capacidade máxima igual ou
superior a 7m3, módulo de peneiramento de 2 decks, posicionamento hidráulico in-
dependente e motor com potência igual ou superior a 75kW.

8474.10.00 Ex 047 - Separadores centrífugos de flotação pneumático de diâmetro de 0,65metros,
para processamento de partículas minerais finas menores que 20µm e grossas menores
ou iguais a 350µm, com aerador de capacidade de vazão de 2,0m³/h para geração de
micro bolhas de diâmetro médio de 300 mícrons, distribuidor de polpa para ali-
mentação e bomba alimentadora com potência de 2,2kW, voltagem de 400V com
inversor de frequência

8474.20.90 Ex 089 - Unidades destinadas a complementar a moagem de combustível sólido como
o carvão e o "pet coke", para serem utilizados como combustível no forno rotativo de
clínquer na indústria de cimento com capacidade nominal de até 50t/h para carvão e de
até 35t/h para "pet coke", em base seca, compostos de: moinho de rolos (LM 35.3 D)
dotado de sistema hidráulico para pressão de moagem, lubrificação forçada, sistema de
selagem, motorredutor de 975kW de potência e separador dinâmico;
transportadores de parafuso sem fim; transportador de arrasto por correntes; ven-
tiladores; filtro de mangas; válvulas; sistema de alimentação de carvão para queimador
do forno rotativo e do calcinador; instrumentação elétrica; sistema antiexplosão; sis-
tema de injeção de água; sistema de inertização; sistema de amostragem; sopradores;
sistema de despoeiramento; medidor de fluxo e sistema de dosagem.

8474.20.90 Ex 090 - Unidades destinadas a complementar a moagem de crus para a indústria de
cimento de capacidade até 570toneladas/hora (base seca), compostas de: moinho ver-
tical de rolos cônicos, dotado de sistema hidráulico para pressão de moagem, lu-
brificação forçada e sistema de selagem; separador dinâmico dotado de rotor com
diâmetro de 4.600mm; sistema de injeção de água; detectores de metal; elevadores de
caçambas; eclusas; ventiladores; filtros; válvulas; medidores de fluxo; sistema de
extração de silos e amostrador.

8474.20.90 Ex 091 - Unidades destinadas a complementar a moagem de crus para a indústria de
cimento com capacidade até 161toneladas/hora (base seca), compostas de: moinho
vertical de rolos cônicos, acionado por motor com caixa redutora de potência de
4.300kW, dotado de sistema hidráulico para pressão de moagem, lubrificação forçada
e sistema de vedação, separador dinâmico dotado de rotor com diâmetro de 4.600mm;
calhas pneumáticas; sistema de detectores de metal; sistema de extrator de metais;
ventiladores; filtros; válvulas; sistema de amostragem; sistema de injeção de água;
instrumentação elétrica; peneiras vibratórias; chutes de duas vias; balança de correia.

8474.80.10 Ex 037 - Combinações de máquinas para carregamento, montagem, retirada, pintura e
paletização de machos de areia, compostas de: robô com capacidade de carga de
1.000kg equipado com manipulador para prender o pacote de machos de areia, sistema
de pintura por imersão, tanque para limpeza do manipulador, máquina automática
sopradora de túnel de areia com volume de sopro de 20 litros e mesa rotatória, força
de aperto do cilindro elevador de 8.000daN, elevação do mandril de
1.800mm, altura livre de 1.400mm, vácuo máximo de -0,8bar, largura máxima do
pacote de machos de 1.020mm, profundidade máxima do pacote de machos de
600mm, altura máxima do pacote de machos de 1.200mm, altura mínima do pacote de
machos de 900mm, área de sopro padrão de 750 x 150mm, peso máximo do pacote de
machos de 350kg, tempo de ciclo básico da máquina de 25segundos, pressão hi-
dráulica máxima de operação de 200bar, capacidade do tanque de óleo hidráulico de
250litros, equipada com sistema de resfriamento do óleo hidráulico.

8474.80.90 Ex 011 - Máquinas automáticas de injeção sob pressão de massa cerâmica, para
fabricação de louças sanitárias, apresentada sem os moldes, com força de fechamento
igual ou superior a 700kgf

8474.80.90 Ex 066 - Combinações de máquinas para produção totalmente automática de artefatos
de concreto com capacidade máxima de produção de até 27.360 blocos/h com di-
mensões de 140 x 190 x 390mm em regime de 8 horas contínuas, largura útil de
moldagem de 1.200mm e comprimento de moldagem de 1.050mm, altura mínima da
peça igual ou superior a 40mm e altura máxima da peça igual ou inferior a 300mm,
piso de 1 camada com capacidade de produção máxima de até 1.440m²/8h, pisos de
dupla camada com capacidade de produção máxima de 1.200m²/8h, capazes de pro-
duzir também meio fio e outros pré-moldados de concreto em dupla camada, con-
troladas por 2 controladores lógicos programáveis (CLP), consistindo de: usina de
dosagem automática composta de unidade de pesagem de matéria-prima dotada de
funis com vibradores e unidade de pesagem de agregados para a mistura exata do
material a ser utilizado, com controle automático de abertura e fechamento da en-
trada
do material; unidade para mistura de materiais, dotada de um misturador para ho-
mogeneização do concreto da camada primária com sistema de mistura feita com rotor
de turbina, com capacidade de misturar 1,5m³ a cada ciclo de 90 segundos; 1 mis-
turador para homogeneização de concreto dos materiais de acabamento do lado apa-
rente do piso (camada secundária), com sistema de mistura feita com rotor de turbina,
com capacidade de mistura de 0,25m³ a cada ciclo de 90 segundos; prensa
vibratória automática com estrutura construída em chapa metálica de 20mm de es-
pessura, dotada de mesa vibratória inferior equipada com 4 motores elétricos de 7,5kW
cada para acionamento de 4 eixos excêntricos vibradores e inversores que aumentam
ou diminuem a velocidade destes motores; grupo de prensagem central; grupo de
levantamento do molde; carros alimentadores dos moldes de simples e dupla camadas
para chapas de madeira de 1.300 x 1.100 x 45mm; sistema automático de
transportadores de correia para entrada e saída de materiais; alimentação da unidade de
prensagem de concreto fresco (primeira camada) e da argamassa de acabamento
(segunda camada); grupo de esteiras movidas por motorredutores para extração das
chapas de madeira; pinças rotatórias com movimento de elevação por meio de mo-
torredutor, com sistema giratório de 90º ou 180° e fechamento por meio de cilindros
pneumáticos para descarregamento do material prensado curado das
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pranchas e empilhamento das mesmas; dispositivo acumulador e empurrador de chapas
de madeira para alimentação da prensa automática vibratória; sistema totalmente au-
tomático de movimentação e o transporte de paletes com o produto fresco colocado
nas camas de cura e retorno automático do produto curado para embalagem final e
paletização

8474.80.90 Ex 068 - Combinações de máquinas para fabricação de placas de gesso acartonado
com capacidade de produção de 25 toneladas/hora, de gesso estuque, com controle
lógico programável, compostas de: sistema de britamento com 1 pré-homogeinizador
de agregados, vertical com pilha infinita para armazenagem efetiva de 60 tonela-
das/hora; sistema de calcinação com re-britador/ homogeinizador interno vertical de
material mineral fino, moinho de calcinação com capacidade de 25
toneladas líquida de material mineral em pilha infinita e estação reguladora de tem-
peratura com silo de passagem com correias de transportes, filtros e painéis de comando
elétrico; sistema de estuque, com túnel giratório de resfriamento dotado de sistema de
transportes com elevadores de canecos e correias "sem-fim"; estação de mistura e mo-
delagem, seca e úmida; direcionador de papel eletro pneumático de rolos; esteira de cura
com transportador de rolos, navalha rotativa e sistema de manuseio de
placa úmida; túnel secador com 28 módulos de 3metros cada; sistema de embalagem
e paletização automático com plataforma de transferência de placa seca e aplicação de
filme plástico para proteção e fixação do produto no palete e módulo de interligação
e montagem com conjunto de esteiras transportadoras, painéis elétricos de distribuição,
comando e controle; dispositivos de montagem, conexão e instalação

8 4 7 7 . 1 0 . 11 Ex 022 - Máquinas para moldar por injeção, para produção de pré-formas de po-
litereftalato de etileno (PET), compostas por: 1 injetora hidráulica horizontal de força
de fechamento de 500 toneladas métricas, distanciamento entre colunas igual a 1.050
x 1.050mm, calibração automática da altura para o molde, controle independente das
servo-válvulas de fechamento, com mecanismo de autoproteção para controle do
fechamento da prensa e molde, tonelagem e injeção, unidade de
potência hidráulica refrigerada a água com motor elétrico refrigerado a ar, unidade de
injeção com 2 estágios com funções de injeção e plastificação contínua com ca-
pacidade máxima de 1.200kg/h, baixos níveis de geração de acetaldeído (AA), dotadas
de robô integrado para 4 ou 6 estágios de resfriamento e acionamento por motor duplo
servo motor, controle baseado em PC industrial para monitoramento e diagnóstico
remoto, transdutores de posição com resolução de 5µm, Profibus e
Ethercat para circuitos de entradas e saída.

8 4 7 7 . 1 0 . 11 Ex 023 - Máquinas para moldar, por injeção, pré-formas de politereftalato de etileno
(PET), formadas por: injetora hidráulica horizontal de força de fechamento igual a
400toneladas métricas, distanciamento entre as colunas de 920 x 920mm, calibração
automática de altura do molde, controle independente das servo-válvulas de fecha-
mento, onelagem e injeção, unidade de potência hidráulica enclausurada com motor
elétrico refrigerado a água, funções de injeção e plastificação separadas para
plastificação contínua, baixo acetaldeído (AA); robô com quatro estágios de res-
friamento; sistema pneumático de refrigeração forçada das preformas com desumi-
dificador de ar dedicado, com molde de 96 cavidades; capacidade produtiva igual ou
superior a 26.200 pré-formas por hora, controle baseado em PC industrial; dispo-
nibilidade de monitoração e diagnóstico remoto; transdutores de posição com re-
solução de 05 mícrons; Profibus e EtherCAT para os circuitos de entrada e saídas.

8477.10.19 Ex 010 - Máquinas de moldagem por injeção elétrica para peças plásticas automotivas,
com força de fechamento de 29.400kN, distância entre colunas de 2.170 x 1.780mm,
volume de injeção de 12.370 cm3, dotada de trocador automático de molde.

8477.20.10 Ex 131 - Combinações de máquinas para a produção de chapas de polipropileno
alveolar com espessura compreendida de 3 a 5mm e também 10mm, e largura útil de
1.700mm, com capacidade de produção máxima de 400Kg/h aproximadamente, com-
postas de: sistema de alimentação com silo e alimentador com bomba de vácuo;
extrusora de materiais termoplásticos com rosca de 120mm, com motor 250HP; troca
filtro automático de troca rápida; bomba de engrenagens com motor de 10HP; 1
matriz plana com largura útil de 1.700mm e com espessura de 3 a 5mm, e 16 zonas de
controle de temperatura; 1 matriz plana com largura útil de 1.700mm e com espessura de
10mm, e 16 zonas de controle de temperatura; calibrador composto por 4 placas com
largura útil de 1.700mm com conjunto de bombas de sucção de vácuo; puxadores dian -
teiros com 8 rolos; forno para estabilização com 96kW; tratamento corona com 10kW;
estação de resfriamento com 2 conjuntos de facas de ar; unidade
de cortador longitudinal com controle pneumático; unidade de reciclagem composta
por 2 recicladores, 1 bomba de vácuo e suporte universal para sacos tipo "big bag";
puxadores traseiros com 4 rolos; guilhotina computadorizada com bomba hidráulica de
2HP; cortadeira computadorizada tipo cruzado para corte transversal; mesa para em-
pilhamento de chapas com controle automático de subida e descida; conjunto de
refrigeração; cabine de controle automático com controlador lógico programável
(CLP)

8477.20.10 Ex 133 - Combinações de máquinas para coextrusão de filmes e laminados plásticos
grofados, com velocidade máxima de 460m/min, largura máxima do filme 3.550mm,
diâmetro máximo das bobinas de 914mm , compostas de: 1 estação de alimentação e
mistura, 1 estação de extrusão; 1 estação de grofagem, 1 estação de medição e controle
de gramatura, 1 estação de tratamento corona, 1 estação de randomizadora, 1 estação
de cor e refile, 1 estação de embobinamento, 1 estação para manuseio das
bobinas, 1 conjunto de painéis elétricos, 1 desbobinador automático de não tecido, 1
mesa para colocação de bobina com controle computadorizado para supervisão toda a
linha de produção com controlador lógico programável (CLP) integrado

8477.20.10 Ex 134 - Combinações de máquinas para fabricação de perfis de compostos de
plásticos, polietileno (PE) e policloreto de vinil (PVC) e madeira (WPC), compostas
por: 1 triturador com dimensões máximas de 450mm x 350mm, capacidade de tri-
turação máxima de 100kg/hora, com 8 lâminas e motor de 5,5 - 11kW; 1 pulverizador
com diâmetro máximo de 16mm com capacidade máxima de 100kg/hora e motor de
11 - 15kW; 1 sistema de peletização para compostos de plástico a base de
polietileno e madeira ou PVC e madeira, com carregador em espiral, misturador em
espiral com capacidade para processamento máximo de 600kg/h e tempo de mistura de
8 a 10 minutos, transportador com motor de 4kW; 1 extrusora peletizadora de rosca
dupla para polietileno e madeira e/ou policloreto de vinila e madeira com alimentador
de parafuso duplo de aço inox com motor de 1,5kW; 1 extrusora de dupla rosca cônica
de perfis a base de PVC e madeira com capacidade máxima de 200kg/h, motor de
110kW, com alimentador de 0,55kW, mesa de calibração do vácuo com 4 bombas a
vácuo de 5,5kW, sistema de circulação de água, transportador de ar, triturador com
sistema de resfriamento de ar, dispositivo de armazenamento, coextrusora de resinas
plásticas, dispositivo soprador de 0,75kW, motor de corte de 2,2kW controlado por PLC;
1 máquina de texturização em alto relevo para perfis de WPC com a capacidade de
100kg/h; 1 máquina de escovação com jato de areia para perfis WPC de 100kg/h; 1

extrusora de dupla rosca cônica de perfis a base de polietileno e madeira com ca-
pacidade máxima de 200kg/h, potência de 120kW, alimentador de 5,5kW, mesa de
calibração do vácuo com 4 bombas a vácuo de 5,5kW, dispositivo soprador de
0,75kW, motor de 1,5kW, motor de corte de 2,2kW controlado por PLC.

8477.20.10 Ex 135 - Combinações de máquinas para produção de filme de poliéster bi-orientado
em 3 camadas ABC, com capacidade maior que 28.000t/ano, velocidade máxima de
500m/min, largura do filme de 8,7m, espessura do filme entre 8 e 75micra, cons-
tituídos por: 1 subsistema de alimentação e dosagem de matéria-prima; 1 subsistema
de secagem de matéria-prima com capacidade de 5.000kg/h; 1 subsistema de extrusão
com extrusora principal em cascata e 2 extrusoras satélite tipo dupla
rosca, incluindo filtros, bombas de engrenagem, caixa de coextrusão, fieira de extrusão
e sistema de aquecimento por óleo térmico com capacidade integrada de 5.000kg/h; 1
unidade de resfriamento composta por cilindro resfriador, sistema de carga eletros-
tática, trocador de calor e rolos tracionadores com velocidade máxima de 130m/min;
1 unidade de estiramento longitudinal para estiramento em 3 etapas incluindo en-
roladeiras auxiliares e circuitos de aquecimento e resfriamento, com
capacidade para estiragem até 1:4,5; 1 subsistema de aplicação em linha (coating) de
resina sobre o filme plástico; 1 unidade de estiramento transversal e tratamento tér-
mico do filme plástico, incluindo forno de 53m, ventiladores, trocadores de ar e
correntes de pinças duplas, com capacidade de operação a 500m/min e estiragem de
1:4,5; 1 unidade de rolos de transferência com loop de resfriamento e tratamento de
superfície do filme plástico para operação de até 500m/min; 1 subsistema de con-
trole
com estações de trabalho, controladores lógicos programáveis (CLP), painéis remotos
e programador de CLP; 1 unidade de medição e controle automático de espessura, com
2 elementos de medição (scanners), 1 inserido na unidade de resfriamento e 1 inserido
na unidade de rolos de transferência; 1 subsistema de corte e moagem de aparas e
refugos incluindo transporte pneumático e silos de armazenagem; 1 subsistema de
estocagem e movimentação de rolos incluindo cilindros de
enrolamento, ponte rolante semiautomática com capacidade de 20t, com movimen-
tação rígida e giro integrado e 1 ponte rolante de serviço para reserva da ponte
semiautomática; 1 bobinador intermediário contendo 2 estações de bobinamento para
funcionamento contínuo; 1 cortadeira primária para filmes de 8,7m de largura, ve-
locidade máxima igual a 1.250m/min, com 12 estações de enrolamento incluindo
sistemas de pesagem e movimentação de bobinas cortadas; 1 cortadeira secundária
para filmes de 2,5m de largura e velocidade máxima igual a 1.200m/min com 4
estações de enrolamento; 1 subsistema de extrusão para reciclagem de aparas de filme
plástico, incluindo extrusora, alimentador, filtro, resfriador e granulador com capa-
cidade de 1.200kg/h; 1 sistema de limpeza de filtros de extrusão, para limpeza e
remoção de materiais orgânicos e inorgânicos incluindo equipamentos de secagem e
testes.

8477.20.10 Ex 136 - Combinações de máquinas para produção de tubos corrugados de PVC de
parede dupla, compostas de: 1 extrusora de dupla rosca cônica com diâmetro nominal
mínimo de 80mm e máximo de 156mm, com capacidade de produção máxima de
380kg/h, acompanhada de unidade dosadora e sistema de controle elétrico com con-
trolador lógico programável; 2 cabeçotes de extrusão para tubos com diâmetro externo
de 100mm e 150mm, respectivamente; 1 corrugador com 48 pares de moldes
para produção de tubos com diâmetro externo de 100 e 150mm, com velocidade
máxima de 7m/min;1 serra de corte; 1 equipamento automático para formação de
bolsas de acoplamento na extremidade dos tubos, com ferramental para tubos com
diâmetros externos de 100mm e 150mm, com controlador lógico programável.

8477.20.10 Ex 137 - Combinações de máquinas para produção de tubos corrugados de PVC, de
parede dupla, compostas de: 1 extrusora de dupla rosca com diâmetro nominal de 92mm,
razão L/D nominal de 27:1, capacidade de produção máxima de 750kg/h, com adaptador
e controlador lógico programável; 5 cabeçotes de extrusão, com mandril de resfriamento,
para produção de tubos com diâmetro externo de 150mm, 200mm, 250mm, 315mm e
400mm, respectivamente; 1 corrugador com sistema de vácuo, com
5 jogos de moldes, cada um com 41 pares, para produção de tubos com diâmetro
externo de 150mm, 200mm, 250mm, 315mm e 400mm, respectivamente, com ve-
locidade máxima de 4,5m/min e controlador lógico programável; 1 serra de corte com
velocidade máxima de 4,0m/min; 1 equipamento para formação de bolsas de aco-
plamento na extremidade dos tubos, com ferramentais para tubos com diâmetros
externos de 150mm, 200mm, 250mm, 315mm e 400mm, com controlador lógico
programável e 1 separador de água e óleo.

8477.20.10 Ex 138 - Extrusoras monorroscas no primeiro estágio, com canhão bi-partido, para
produção de compostos de PVC, com movimento rotacional e axial simultâneo da
rosca, com capacidade produtiva de 1.800-2.600kg/hora, para compostos de PVC sem
carga e de 2.100-3.000kg/hora, para compostos de PVC com carga; diâmetro da rosca
de 105mm, velocidade máxima de rosca de 750rpm, dotadas de: sistema de gra-
nulação, painel elétrico, unidade de dosagem volumétrica, sistema de degasagem,
unidades de aquecimento e resfriamento e sistema de PLC integrada

8477.20.10 Ex 139 - Máquinas autopropulsadas de reciclagem de pavimentos a frio, ou de
estabilização de solo sobre 4 rodas, destinadas à demolição da camada mais superficial
de um pavimento, efetuando o corte e fresagem em espessura pré-determinada no
sentido do deslocamento, com largura máxima de trabalho de 2.400mm, profundidade
máxima de 510mm, diâmetro do cilindro de corte de 1.480mm com 170 dentes de
corte substituível com espaçamento de 20mm, com peso
máximo de serviço de 32.000kg e motor com potência de 455kW.

8477.20.10 Ex 140 - Máquinas extrusoras para produção de tubos de polietileno (HDPE), com
rosca de diâmetro nominal de 90mm e razão L/D 36, incluindo 2 alimentadores
gravimétricos, 1 alimentador volumétrico e 1 cabeçote de extrusão dotado de sistema
de resfriamento interno do tubo (IPC - Internal Pipe Cooling) e ferramental próprio
para tubos de diâmetros externos específicos, operando com capacidade máxima de
produção de 950kg/h.

8477.51.00 Ex 032 - Máquinas para montagem ou construção de pneus de motocicleta tipo
mandril expansivo, com capacidade para aros entre 18" e 21" com máximo 4 lonas,
sendo 3 lonas estruturais mais um forro interno selante.

8477.59.90 Ex 001 - Combinações de máquinas, formando corpo único, destinadas a corrugar
(sanfonar), compactar e embalar filmes tubulares flexíveis utilizados no embalamento
de produtos cárneos e derivados, compostas por bastidor, mordaças para sustentar o
mandril, mandril, desbobinador do filme, unidade de corrugação, braço comp a c t a d o r,
unidade de fechamento da extremidade dos tubos, unidades de translação dos tubos,
empacotadora e armários elétricos

8477.80.90 Ex 258 - Máquinas automáticas para corte e rebobinagem de filmes plásticos, com
espessura entre 8 e 200 mícrons, com velocidade máxima de 1.200 metros por minuto,
largura máxima da desbobinadeira de 2.500mm, com 4 estações de rebobinagem e
uma para serviço pesado, com posicionamento (setup) automático dos braços de
bobinamento e lâminas de corte comandada por controlador lógico programável.
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8477.80.90 Ex 259 - Combinações de máquinas para produção de tampas plásticas por com-
pressão, com capacidade máxima de 800 tampas/minuto, compostas de: 1 máquina
moldadora de tampas plásticas por compressão CCM 32M, dotadas de mesa rotativa
(carrossel) com 32 cabeçotes porta moldes, Ferramental de compressão para tampas 24
e 28mm, extrusor termo controlado, dispositivo de alimentação do "compound", sis-
tema de refrigeração, sistema de inspeção da parte interna das tampas,
transportador de tampas; silos, orientador centrífugo para posicionamento de tampas,
transportador de ar para alinhamento de tampas, painel elétrico e controlador lógico
programável (CLP); 1 máquina dobradora e cortadora SFM 12 LB tipo rotativa com
eixo vertical, para executar dobra do bordo e corte para formação do anel do lacre de
garantia, com seu respectivo ferramental, sistema de inspeção de tampas, orientador
centrífugo para posicionamento de tampas, painel elétrico e controlador lógico;1
maquina para aplicação de selos vedantes PMV224 dotada de sistema de alimentação
de "compound".

8477.90.00 Ex 030 - Matrizes para serem utilizadas em extrusora secundária de produto em PS
espumado, para ajuste da distribuição de peso e espessura da lâmina, dotadas de um
jogo de anéis de ar interno e externo, unidade de controle da temperatura de óleo
quente, carro suporte, unidade puxadora da lâmina de poliestireno vindo da matriz,
duplo sistema com capacidade máxima de duas lâminas com largura de 54"
(1.372mm), rolos de borracha de 350mm de diâmetro e carro móvel do mandril

8479.10.90 Ex 026 - Pontes niveladoras de piso de argamassa ou concreto, dotadas de estrutura em
alumínio, fresa para emparelhamento, corte, compactação e suavização da arg a m a s s a ,
com unidade de controle eletrônico e programa, estrutura de deslocamento sobre
trilhos e peso entre 45 e 60kg.

8479.50.00 Ex 061 - Robôs niveladores de piso argamassa ou concreto, dotados de estrutura em
fibra de carbono e titânio, fresa para emparelhamento, corte, compactação e suavização
da argamassa, com unidade de controle eletrônico e programa, guiados por torre a
laser, estrutura de deslocamento sobre esteiras, com peso entre 75 e 90kg e braço de
extensão variável para área de trabalho.

8479.50.00 Ex 062 - Plataformas robóticas móveis multifuncionais, para a indústria aeronáutica,
com precisão de 50 micrometros, constituídas por 1 braço robótico com capacidade de
340kg montado e uma plataforma móvel com 1 eixo Z de curso adaptado de 1,75me-
tros, por meio levantamento do braço robótico, que permite um alcance máximo de
6metros de altura, integrado com 1 efetuador multifunção com a capacidade de fu-
ração, escareação, inspeção automática de furos, aplicação do selante
e inserção de pinos, sistema de visão para reconhecimentos de peças, monitoramento
por sistema de câmeras e monitores e, controlado por controlador lógico programável
(CLP).

8479.81.90 Ex 086 - Combinações, automatizadas por CLP, de máquinas para processo contínuo
de eletrodeposição de carroceria de veículos automotivos com capacidade nominal
máxima de 30 carrocerias/hora, compostas por: uma zona de pré-enxágue, para ali-
mentação de resíduos, do tipo tanque com jatos de spray; uma zona de pré-de-
sengraxamento do tipo spray; 1 zona de desengraxe por imersão; zonas de enxágue,
sendo 4 do tipo imersão e outras do tipo spray; 1 zona de condicionamento do tipo
imersão; zona de fosfatação por imersão e uma zona de E-coat (eletro-coating) prin-
cipal do tipo imersão; transportador aéreo e terrestre com sistema de tração por
corrente com capacidade de carga de até 500kg/carroceria; equipamento para remoção
de pó metálico que utiliza o processo de rolo de magneto de alta potência; equi-
pamento de separação óleo-água que utiliza o sistema de diferença de densidade para
separação; caldeiras, com sensor para controle de temperatura; um ou mais
trocadores de calor, responsáveis pelo controle automático de temperatura para solução
química nos tanques do processo de pré-tratamento e eletrodeposição, utilizam vál-
vulas de controle motorizado e sensores de temperatura instalados nos tanques; equi-
pamento de remoção de iodo, através de tanque de decantação, acionado por bombas
e filtros; equipamento de fornecimento de material, que utiliza bomba de ar com-
primido; equipamento de lavagem de carroceria de alta pressão, possui bomba
do tipo turbo; equipamento de produção e fornecimento de água deionizada, que utiliza
membrana de osmose reversa, bombas e filtros; equipamentos de corrente contínua
para fornecimento de energia para o processo de eletrodeposição; equipamento de UF
(ultra filtration) para filtragem do material de eletrodeposição; equipamento de res-
friamento para retirada do calor do tanque de eletrodeposição; equipamentos de cir-
culação de material no tanque através de bombas e equipamentos
de ventilação; equipamentos para cura de carroceria do processo de eletrodeposição.

8479.82.10 Ex 078 - Misturadores para homogeneização, granulação, secagem por vácuo e clas-
sificação de material sólido farmacêutico com construção a prova de explosão, unidade
de mistura instalada na parte inferior, com raspador lateral e unidade de cisalhamento
de alta intensidade instalada na tampa; controle variável da velocidade de mistura e
cisalhamento, capacidade de trabalho de 600 litros e capacidade instalada de 420 litros;
insuflação de ar através dos selos mecânicos e de unidades extras,
aquecimento e resfriamento do compartimento de mistura e tampa; tanque de pre-
paração de solução de granulação com capacidade de 120 litros de aço inoxidável AISI
316L, medidor de fluxo, bomba de transferência, unidade de moinho cônico na saída
para padronização do tamanho dos produtos processados; controlador lógico pro-
gramável (CLP) e comando computadorizado, sistemas de limpeza automática "wash
in place" (WIP) para todo o conjunto.

8479.82.90 Ex 046 - Combinações de máquinas para preparação de sucata de latas de alumínio
para reciclagem, totalmente automatizadas e sincronizadas, com capacidade de pro-
cessar 30 toneladas métricas/hora, compostas de: 4 transportadores com esteira de aço;
1 desenfardador; 5 transportadores vibratórios; 3 transportadores de correia plana; 1
separador magnético com suportes e calhas; separador a ar (air knife); 1 triturador de
sucata; 2 transportadores "flex wall"; 1 peneira rotativa horizontal
(trommel) com calha; 1 tambor magnético com suporte; 2 válvulas diversoras; 1 silo
pulmão; painéis CCM com o sistema de partida e interface para todos os componentes
e interface com o sistema de controle existente na planta e controles; dispositivos de
proteção; materiais de montagem, com elementos de fixação e de ancoragem

8479.82.90 Ex 049 - Combinações de máquinas para tratamento de vidro pós-consumo (caco) para
reciclagem, com capacidade nominal de 20 toneladas/hora, compostas de: 1 alimen-
tador vibrante com balanças, em 4 pontos para pesagem contínua; peneiras de malhas
elásticas para dimensionamento de materiais e remoção de objetos; moinho britador;
esteiras tubulares inclinadas; unidade de separação óptica de impurezas de vidro,
unidade para remoção de material não-férrico através de correntes indutivas,
com painéis PLCs e sistema de controle SCADA.

8479.82.90 Ex 050 - Equipamentos destinados a pré-trituração de sucata ferrosa com capacidade
de até 100 toneladas/hora controlados por painel de comando e/ou controle remoto,
possuindo calha inclinada para alimentação com largura aproximada de 2.500mm,
sistema de trituração baseado em 2 rotores dotados de star discs de 1.600mm de

diâmetro que, em seu próprio movimento, processam o material que foi alimentado,
rotor superior dotado de 4 star discs com potência de 132kW e velocidade de rotação
aproximada de 4rpm, rotor inferior dotado de 5 star discs, potência de 2 x 250kW e
velocidade de rotação aproximada de 14rpm, empurrador (flipper) acionado por ci-
lindro hidráulico que pressiona o material a ser pré-triturado contra os rotores con-
forme a pressão hidráulica do sistema.

8 4 7 9 . 8 9 . 11 Ex 042 - Prensas automáticas para fabricação de comprimidos por compactação, com
controlador lógico programável (CLP), com capacidade máxima de 1.080.000 com-
primidos/hora, para comprimidos de diâmetro máximo de 11mm, espessura máxima de
8,5mm e profundidade máxima de 22mm, com força máxima de compressão de
100kN, velocidade de rotação compreendida entre 30 e 120rpm, dotadas de 1 mesa
rotativa intercambiável, matriz segmentada, sistema de troca rápida
do rotor, detector de metais, desempoeirador, sistema de separação de produtos fora de
especificação, sistema de elevação e desmontagem e painel de comando.

8479.89.12 Ex 058 - Combinações de máquinas para dosagem de aditivos secos, líquidos e
estuque, compostas de: sistema de dosagem de estuque com correia de alimentação e
pesagem, dosador e dispositivo de recirculação; sistema de dosagem de aditivos secos
com alimentadores volumétricos e gravimétricos, moegas de dosagem, moegas de
armazenagem integradas às unidades de alimentação de aditivos, dosadores e tri-
turadores de fibra de vidro; sistema de dosagem de aditivos líquidos com conjunto
de bombas, dosadores, geradores de espumas e tanque de processamento; unidades de
transportadores de rosca e de elevação; conjunto de estruturas, suporte, dutos e co-
letores de pó; conjunto de instrumentos de monitoramento (PLC), segurança e con-
trole

8479.89.99 Ex 012 - Combinações de máquinas para envernizar e secar folhas de flandres pelo
processo de ar quente, compostas de: alimentador completamente automático e sin-
cronização eletrônica para envernizadeira; registro frontal com pinças e transporte por
correias; envernizadeira para trabalhar folhas com formato máximo de 1.000 x
1.200mm; formato mínimo de 510 x 710mm, espessura de 0,12 - 0,50 mm com
capacidade máxima de até 9.000folhas/hora; coifa de aspiração para envernizadeira;
estufa de secagem sincronizada com comprimento de 36m, com capacidade máxima de
até 7.000folhas/hora, dependendo das medidas e espessuras das folhas de flandres,
incluindo alimentador com transferência dinâmica; chaminés parciais de ar quente e
frio; instalação integrada de purificação de ar, com redução e recuperação de energia;
armário de comando; dispositivo com bomba e cabine de lavagem dos grampos

8479.89.99 Ex 027 - Combinações de máquinas para montagem do conjunto eixo médio (middle
shaft), barra de torção (torsion bar), eixo de entrada (input shaft) e anel magnético de
colunas de direções eletricamente assistidas para veículos automotivos, com con-
troladores lógicos programáveis (CLPs), carga e descarga manual e processos au-
tomáticos, e com interface homem x máquina (IHMs), compostas por equipamento de
sobre-moldagem por injeção de polímero para fixação do anel magnético montado
no eixo de entrada, equipamento de inspeção de trincas por ultrassom, unidade de
compressão elétrica servomotorizada com curso de 200mm da barra de torção no eixo
de entrada e deste subconjunto no eixo médio, e 2 estações de trabalho, sendo uma
para magnetização do anel magnético no conjunto montado e outra para verificação
frequencial da magnetização realizada no anel magnético

8479.89.99 Ex 028 - Combinações de máquinas sensorizadas e com controladores lógicos pro -
gramáveis (CLPs), para montagem do conjunto carcaça da coluna do eixo sem fim e
engrenagem redutora de colunas de direções eletricamente assistidas para veículos au-
tomotivos, compostas por 1 unidade de compressão elétrica servomotorizada para in-
serção de rolamento e anel-trava (C-ring) na carcaça da coluna do eixo sem fim e
engrenagem redutora; 1 posto de montagem do eixo sem fim na carcaça da coluna e
do sistema de eliminação de folga; 1 posto de montagem da tampa do sistema anti-
backlash exclusiva para modelos com ABLS; 1 unidade de ajuste do torque aplicado
na porca de fixação do eixo sem fim na carcaça da coluna; 1 equipamento de inspeção
dimensional do batimento do eixo sem fim montado na carcaça da coluna contra uma
engrenagem redutora padrão; 1 posto de montagem do conjunto eixo inferior com
engrenagem de redução na carcaça da coluna com eixo sem fim por aparafusamento
com torque; 1 unidade de amaciamento de dentes da engrenagem redutora (formação
de superfície) por meio de rotação (velocidade de trabalho de 180rpm) com aplicação
de carga; 1 equipamento para medição de folga do eixo sem fim no sentido axial na
carcaça da coluna; 1 equipamento de inspeção de torque de giro e controle de folga do
conjunto na carcaça da coluna montada com eixo sem fim e engrenagem redutora, com
velocidade controlada; 1 unidade de compressão elétrica servomorizada para
inserção de sensor magnético (yoke magnético) no conjunto carcaça da coluna com
eixo sem fim e engrenagem redutora

8479.89.99 Ex 031 - Combinações de máquinas para montagem final e inspeções finais de colunas
de direções eletricamente assistidas para veículos automotivos, com controladores
lógicos programáveis (CLP'S), compostas de: 1 posto de montagem dos subconjuntos
carcaça do eixo sem fim e engrenagem redutora, carcaça do sensor e eixos sub-
montados (eixo médio, barra de torção e eixo de entrada) com aplicação de graxa e
aparafusadeira pneumática em balancim para torque; 1 posto de inspeção para medição
automática de torque de rotação do conjunto; 1 equipamento de balanceamento da
posição central do eixo da coluna e posterior fixação desta posição com furação e
inserção de um pino; 1 unidade de compressão para inserção de colar (anel trava) e
bucha no conjunto carcaça da coluna, carcaça do sensor e eixos; 1 unidade de
compressão servomotorizada para inserção do tubo de suporte da coluna (Jacket) no
conjunto carcaça da coluna, carcaça do sensor e eixos; 1 bancada de
montagem de anel trava do tubo do suporte da coluna (jacket) no conjunto carcaça da
coluna, carcaça do sensor e eixos; 1 bancada de montagem do motor ao conjunto
carcaça da coluna, carcaça do sensor e eixos por meio de 2 aparafusadeiras elétricas de
aperto simultâneo em balancim para torque; 1 equipamento de inspeção para medição
do esforço de movimentação de coluna elétrica assistida com interface gráfica; 1
equipamento de inspeção para medição de torque rotacional e ponto central
com interface gráfica; 1 equipamento para montagem de suporte no conjunto carcaça da
coluna, carcaça do sensor e eixos por meio de aparafusadeira elétrica presa em balancim
para torque de suporte na coluna de direção eletricamente assistida montada; 1 equi-
pamento para inspeção de possíveis ruídos e falhas na coluna eletricamente assistida,
simulando operação de veículo automotivo e 1 equipamento para montagem de suporte
de sustentação da coluna no conjunto carcaça da coluna, carcaça do sensor
e eixos por aparafusadeira elétrica fixa em balancim para torque de suporte na direção
eletricamente assistida montada

8479.89.99 Ex 032 - Combinações de máquinas para pré-aquecimento do material para eliminação
de umidade, pré-montagem de engrenagem redutora no eixo inferior, geração e aca-
bamento da engrenagem redutora em material polimérico, inspeção dimensional e pré-
montagem de rolamento e bucha no eixo inferior de colunas de direções eletricamente
assistidas para veículos automotores, compostas de: 1 estufa elétrica de desumidi-
ficação de blank de engrenagem de material polimérico; 1 unidade
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de compressão elétrica servomotorizada com controlador lógico programável (CLP)
para montagem do blank ao eixo inferior; 01 máquina de corte de dentes de en-
grenagem de comando numérico computadorizado (CNC) do tipo "hobbing" para
engrenagens de diâmetro de eixo de até 125mm, com módulo menor ou igual a 2,5mm
e distância de centros de contra ponta entre 10 a 100mm; 1 equipamento rebarbador da
engrenagem sensorizado, com CLP e de travamento automático de peça; 1
equipamento de inspeção dimensional do batimento do perfil da engrenagem contra
uma rosca do eixo sem fim padrão; e 1 unidade de compressão elétrica servo-
motorizada com controlador lógico programável (CLP) para inserção de bucha e
rolamento no eixo inferior

8479.89.99 Ex 051 - Combinações de máquinas para produção e empastamento de cinta de grade
contínua para baterias automotivas e motociclísticas, compostas de: 1 alimentador, 1
forno a gás para derretimento de chumbo, 1 máquina para fundição contínua da cinta
de grade, 1 máquina para suspensão das grades com transportador abortador e re-
barbador, 1 bobinador horizontal de 6 bobinas, 1 desbobinador, 1 empastadeira com
produção de 75 a 200pés/min e capacidade de sobre-empastar simetricamente e com
aplicador de papel em ambas as faces, 1 cortador rotativo servo-controlado, 1 forno
horizontal de secagem rápida, 2 unidades destinadas ao controle do calor do ar e do
óleo, tanque de resfriamento, cabine de controle e comando por PLC

8479.89.99 Ex 124 - Máquinas para verificação de estanqueidade de baterias automotivas, com
capacidade de produção de 6baterias/min, compostas de: 1 esteira com 2 correias
metálicas e 4 cilindros pneumáticos para posicionamento da bateria no local de ve-
rificação; 2 cabeçotes com 6 bicos de ar comprimido com vedante para enchimento,
teste de estanqueidade e descarga, funcionando em 2 ciclos de teste, realizando teste
de 3 vasos da bateria por ciclo, cada ciclo compreende 3 etapas (enchimento,
estabilização e abertura da válvula para sistema de medição de queda de pressão),
sistema automático de rejeição de bateria reprovada, controlado por controlador lógico
programável (CLP)

8479.89.99 Ex 233 - Combinações de máquinas para troca de cilindros da cadeira de laminação,
compostas de: carro de troca; berços de deslocamento lateral; cilindros hidráulicos;
base de arraste; barra empurradora; estruturas metálicas.

8479.89.99 Ex 238 - Dispositivos de travamento interno ("M-Jig") de peças a serem soldadas à
carroceria de veículos automotores, com capacidade de travamento de até 2 carrocerias
sequencialmente, através da troca automática de ("M-Pallets"), com velocidade de
elevação e descida de 5 segundos por ciclo, compostos de: estrutura principal de
sustentação, dispositivos de posicionamento ("M-Pallets"), 3 dispositivos de elevação
("Lifter Device") com painéis de controle, sistemas de segurança de
operações e painéis elétricos

8479.89.99 Ex 625 - Coletores de pó de carbono e químico, proveniente do processo de mistura
final de borracha para pneus, com área de filtragem de 160m², dotados de ventilador
com motor de 22kW e volume de ar de 200m³/min, válvula de rotação, painel de
controle e monitor de poeira

8479.89.99 Ex 626 - Combinações de máquinas completas, próprias para aplicação de verniz em
folhas metálicas por meio de rolo, om velocidade máxima de 8.000 folhas/hora (corte
reto), formato máximo das folhas 1.200 x 1.000mm, formato mínimo de 700 x
500mm, espessura da folha entre 0,10 e 0,50mm, constituídas por: uma unidade de
alimentação de folhas, peso máximo dos fardos de 2.500kg, controle eletrônico das
ventosas e sopradores para o transporte das chapas; uma envernizadora com rolo
aplicador de verniz, com sincronização eletrônica com o alimentador e com a estufa,
ajuste pneumático da pressão do rolo; uma estufa de secagem com incinerador térmico
recuperativo, com recuperador rápido de calor "fast payback", comprimento da zona de
aquecimento de 39m; uma empilhadeira contínua, carga máxima 3.000kg; 1 volteador
em linha, com movimento eletro-mecânico, com painel elétrico de controle, console de
operação com tela touch screen e controlador lógico programável.

8479.89.99 Ex 627 - Combinações de máquinas para inspeção e reparo da pintura final de
carrocerias automotivas, com capacidade máxima igual a 22,6 carrocerias/hora, di-
mensões máximas das carrocerias de 5.000mm x 1.900mm x 1.600mm e peso máximo
de 500kg, dotadas de cabine de isolamento, com dimensões de 36.000mm x 5.200mm
x 3.800mm, com sistema fechado de circulação de ar e sistema de exaustão, politrizes,
sistema de iluminação e transporte

8479.89.99 Ex 628 - Combinações de máquinas para inspeção e reparo da pintura "primer" de
carrocerias automotivas, com capacidade máxima igual a 21,5 carrocerias/hora, di-
mensões máximas das carrocerias de 5.000mm x 1.900mm x 1.600mm e peso máximo
de 500kg, dotadas de cabine de isolamento, com dimensões de 36.000mm x 5.200mm
x 3.800mm, com sistema fechado de circulação de ar e sistema de exaustão, lixadeiras,
sistema de iluminação e transporte.

8479.89.99 Ex 629 - Combinações de máquinas, montadas em corpo único, para montagem final
do sensor de fase de cilindros de motores automotivos, com tempo de ciclo de 6,5
segundos / peça, composta de: estação de medição de temperatura do sensor de fase e
dispositivo de montagem anel "oring"; estação para teste de resistência e capacitância;
dispositivo para medição automática do comprimento do pino do conector; estação
para programação e calibração do sensor de fase; estação para teste funcional com
simulação da aplicação na roda dentada dos veículos; câmera para verificação da
montagem do anel; estação para gravação a laser; estação para descarte automático de
peças boas e segregação automática de peças ruins e transportador de peças com
esteiras acionadas por controle automático com bandejas sobre rolos, retorno au-
tomático das bandejas através de correntes acionadoras, com controle de supervisão de
montagem e medições via controlador lógico programável (CLP).

8479.89.99 Ex 630 - Combinações de máquinas sensorizadas para acabamento de eixo sem fim de
colunas de direções eletricamente assistidas para veículos automotivos com operações
de retificações de diâmetro externo e de flancos de filete da rosca, inspeção di-
mensional de filete da rosca e inserção de rolamentos nas extremidades do eixo sem
fim, compostas por: 1 retífica cilíndrica externa de comando numérico computa-
dorizado (CNC) e servomotorizada; 2 retíficas de flancos de filete da rosca
com dressagem e indexador automático de espaçamento de dentes, de comando nu-
mérico computadorizado (CNC) e servomotorizadas; 1 equipamento com controlador
lógico programável (CLP) para inspeção dimensional automática de batimento do
perfil da rosca do eixo sem fim contra uma engrenagem padrão; 1 unidade de com-
pressão elétrica servomotorizada com controlador lógico programável (CLP) para
montagem dos rolamentos em ambas as extremidades do eixo sem fim.

8479.89.99 Ex 631 - Estabilizadores giroscópios ativos para embarcações militares, comerciais, de
recreio e iates, momentos angulares de 8.000, 21.000 e 26.000Nm, montagem sobre
estrutura, com acionamento, eixo de rotação com mancais de apoio, arrefecimento
líquido com trocador de calor com reservatório para refrigerante integral, freio hi-
dráulico ativo, giroscópio pendular com cobertura de proteção, painel LCD digital e
caixa de comando.

8479.89.99 Ex 632 - Máquinas automáticas de encastoamento (prensagem) de agulhas cirúrg i c a s
nas duas pontas dos fios de suturas, com 25 ciclos/minuto, capacidade de produção
entre 700 e 1.350unidades/hora, dispositivo alimentador de agulhas, dispositivo de
posicionamento de agulhas, desbobinador de fio, verificador de diâmetro de tensão do
fio, engomador da ponta do fio, padronizador de comprimento, corte e inserção do fio
na agulha, dispositivo de prensagem, dispositivo de teste de resistência de
encastoamento (prensagem) e aprovação ou descarte do produto.

8479.89.99 Ex 633 - Máquinas automáticas de encastoamento (prensagem) de agulhas cirúrg i c a s
em apenas uma das pontas dos fios de suturas, com 25ciclos/minuto, capacidade de
produção entre 700 e 1.350 unidades/hora, dispositivo alimentador de agulhas, dis-
positivo de posicionamento de agulhas, desbobinador de fio, verificador de diâmetro
de tensão do fio, engomador da ponta do fio, padronizador de comprimento, corte e
inserção do fio na agulha, dispositivo de prensagem, dispositivo de teste de
resistência de encastoamento (prensagem) e aprovação ou descarte do produto

8479.89.99 Ex 634 - Máquinas automáticas para produção de rodas de lixa flapeadas, com
capacidade por turno de até 450 peças, com sistema de corte, agrupamento, pré-
colagem e colagem final após montagem com CNC.

8479.89.99 Ex 635 - Turbos expansores de ar, com capacidade de 21.150Nm³/h na expansão e
33.500Nm3/h na compressão, para uma rotação de 37.311rpm, montados em "skid",
dotados de compressor e turbina expansora de ar montados em um mesmo eixo,
sistema de lubrificação, sistema de gás de selagem, painel de controle, estruturas,
tubulação, válvulas e instrumentação.

8479.89.99 Ex 636 - Máquinas automáticas para perfuração das divisórias de células de baterias
automotivas, com capacidade para produzir 7 caixas por minuto, compostas por:
esteira de correntes dupla para o transporte; 2 cabeçotes de perfuração; sistema de
posicionamento das baterias; sistema de sucção dos recorte de plástico; programador
lógico controlável, com IHM frontal, responsável pela análise dos parâmetros das
baterias e o controle de todas as funções do equipamento; estrutura metálica de
montagem do equipamento.

8479.89.99 Ex 637 - Combinações de máquinas para tratamento de superfície de chapas de rochas
ornamentais compostas de: 1 máquina de alisar e polir chapas com 22 mandris instalados
em duas vigas, com velocidade de translação da viga de 65m/min, com cilindros pneu-
máticos para subida e descida da cabeça ou do prato instalados nos mandris, com largura
útil de polimento de 2.200mm, cabeçotes com 6 ou 8 abrasivos, dotadas de sistema de
leitura de chapas com 60 fotocélulas, controle do consumo de
abrasivos e tela touch screen; 2 secadores de chapas a ar frio, dotados de ele-
troventilador com motor de potência igual ou superior a 3kW; 2(dois) transportadores
de rolos motorizados e 1 enceradeira com 4 mandris, pulverizador automático de cera,
dotada de PLC.

8480.60.00 Ex 013 - Moldes corrugados, intercalares, fabricados em aço, galvanizado a quente,
perfil de onda tipo P7, com dimensões de 5.000 x 1.150,5 x 2,0mm, utilizados na
fabricação de telhas onduladas de fibrocimento sem amianto.

8480.71.00 Ex 046 - Moldes de 32 cavidades para fabricação de tampas plásticas voltadas a
embalagens PET para óleos comestíveis, dotados de sistema de moldagem por meio de
elementos móveis com acionamento por mecanismo pneumático e monitoramento por
sensores indutivos sincronizados à CPU da máquina injetora, com machos produzidos
por estereolitografia metálica, cavidades e demais componentes da zona moldante
produzidos em aços especiais e cobre-berílio, com revestimento especial de
dicronite tipo DLC em base carbono; com sistema de ejeção hidráulico e sistema de
injeção por meio de canais quentes internos com sensores térmicos em cada cavidade,
utilizados para injeção de polietileno de baixa densidade com capacidade de produção
de até 28.800 tampas/hora com ciclo abaixo de 4,0 segundos com variação radial de
espessura das tampas menor que 0,02mm

8480.71.00 Ex 047 - Moldes parciais de injeção e condicionamento de pré-formas em poli-
tereftalato de etileno (PET), com 1 a 20 cavidades, para pós-geração de embalagens bi-
orientadas, utilizados em sistemas de moldagem por injeção, estiramento e sopro
simultâneos, com ou sem canal quente e construção de cavidades e machos em aço de
alta resistência a choques térmicos.

8480.71.00 Ex 048 - Moldes parciais de sopro e condicionamento, com 1 a 20 cavidades, para
fabricação de embalagens plásticas sopradas em politereftalato de etileno (PET), bi-
orientadas, utilizados em sistema de moldagem por injeção e sopro simultâneos,
construção em alumínio de alta resistência mecânica e demais partes (estiradores,
fundo e machos de sopro) em aço estrutural de alta resistência mecânica.

8481.80.99 Ex 040 - Válvulas de bloqueio com fluxo axial e fechamento rápido (<5s) sem
ocorrência de golpe de aríete na linha, sistema de alta confiabilidade para proteção de
alta pressão ("HIPPS-High Integrity Presssure Protection System"), diâmetro de 24",
corpo em aço carbono, conexões flangeadas classe 1.500 libras RTJ, vazão máxima de
586.430kg/h, pressão de projeto de 254kg/cm2g, com atuador pneumático tipo pistão
com mola, chaves limites, válvulas solenoides e filtro regulador

8486.20.00 Ex 005 - Ferramentas automáticas para corte e dobra de circuito integrado com
elemento de efeito Hall ("Hall IC") utilizado em sensor de fase para veículos au-
tomotivos, compostas por 4 estações com operações simultâneas: estação de separação
do "Hall IC" da fita de alimentação, estação para alinhamento e corte do "Hall IC" no
comprimento de 17,67mm sem rebarba de estampagem, estação para dobra de 90º do
Hall-IC e estação para transferência do componente cortado e
dobrado

8486.40.00 Ex 009 - Equipamentos automáticos para colar chips nos corpos plásticos, que recebe
um rolo de módulos (CHIP) e mais outro rolo de fita adesiva, faz o corte de módulo
e depois com prensadores quentes faz a colação do chip no corpo plástico, em uma
velocidade média de 3.000 cartões por hora.

8486.40.00 Ex 010 - Máquinas personalizadoras de cartões para telefonia celular, do tipo GSM,
com produção de 5.000 cartões por hora

8501.64.00 Ex 005 - Geradores síncronos de corrente alternada, com sistema de resfriamento,
potência aparente de 149.910kVA, tensão de 13,8kV, freqüência de 60Hz e rotação de
3.600rpm (2 pólos), para uso em turbo gerador a vapor.

8 5 0 2 . 11 . 1 0 Ex 002 - Grupos geradores de energia elétrica, específicos para aplicações marítimas
em embarcações militares, comerciais, de recreio e iates, de baixo ruído, monofásicos,
tensão 120 e 240VAC, 60Hz, potências contínuas de 5,0; 7,5; 9,0; 11,5; 13,5; 17,0;
21,5; 23,0; 27,5 e 32,0kW, acionados por motor diesel de 2, 3 ou 4 cilindros, com
sistema de refrigeração por água salgada através de trocador de calor, enclausurados
em gabinete para proteção acústica

8504.90.30 Ex 001 - Combinações de máquinas para proteção contra explosão e incêndio em
transformadores elétricos energizados imersos em óleo, através da despressurização e
injeção de nitrogênio, com capacidade para equipamentos com potência igual ou
superior a 1mVA mas igual ou inferior a 1.000mVA, com sistema de despressurização
acionada por disco de ruptura, câmara de descompressão dos gases inflamáveis, vál-
vula de isolamento, válvula de retenção para detecção de fluxo anormal de óleo,
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

tanque de separação de óleo/ gás com tubos de conexão e painel de controle elé-
trico

8514.10.10 Ex 049 - Combinações de máquinas para têmpera de vidros planos e curvos, operando
em linha através de transportador por rolos cerâmicos, de dupla direção, compostas de:
1 seção de aquecimento, com forno operando através de resistências elétricas lo-
calizadas em suas partes superiores móveis, fornecendo 2 zonas de aquecimento
controladas separadamente, que são balanceadas num sistema equilibrado de tem-
peratura por ar comprimido; 1 seção de modelagem e resfriamento rápido, para
têmpera de vidros curvos com raios mínimos de 300mm, dimensões máximas de 1.200
x 600mm e com espessuras na faixa de 4 a 10mm; 1 seção de modelagem e res-
friamento rápido, para têmpera de vidros curvos com raios mínimos de 750mm,
dimensões máximas de 1.220 x 1.500mm, com espessuras na faixa de 5 a 15mm, ambas
operando com sistema automatizado controlado por controlador lógico programável
(CLP), modelagem por transmutação com arco ajustável de roletes sob pressão e res-
friamento brusco localizado, sem a necessidade de moldes, aplicação do ar de arre-
fecimento através de resfriadores rápidos fixados entre os roletes; 1 seção de resfriamento
rápido, para têmpera de vidros planos com dimensões máximas de 1.220 x 2.500mm,
com espessuras na faixa de 4 a 19mm, com sistema automatizado de resfriadores rápidos
fixados acima e abaixo da linha de roletes, para aplicação de ar de arrefecimento,
controlado por controlador lógico programável (CLP); 2 seções de carregamento/des -
carregamento, com unidade motora elétrica, dotada de inversor AC para variação do
sentido e da sua velocidade; 1 sistema de ventilação, destinado ao fornecimento de
arrefecimento, com 2 ventiladores centrífugos, gabinetes de controle,
inversor de ventilação, válvulas de ar para têmpera plana, coletor de ar, equipamentos
de regulagem dos resfriadores rápidos de têmpera curva e rede de condutores de ar; 1
sistema para operação e controle do sistema de aquecimento do sistema de suprimento
de ar e do sistema de alarme às situações emergenciais, operando com computador de
controle industrial assistido por controlador lógico programável (CLP)

8 5 1 4 . 2 0 . 11 Ex 009 - Combinações de máquinas para têmpera por indução, para folhas de serras de
fita, com capacidade de serras de fitas com larguras compreendidas entre 6 a 38mm,
espessuras entre 0,4 a 1,4mm e dentição compreendidas entre 0,5 a 6,0 dentes por
polegada, com bobinador e desbobinador, sistema de refrigeração e dispositivo me-
cânico para endireitar as folhas de serras de fitas.

8515.21.00 Ex 085 - Robôs industriais de solda a ponto, com 4 ou mais graus de liberdade, dotado
ou não de terminal portátil de programação, equipado com ponteadeira, dotada de
transformador de voltagem, 1 ou mais painéis elétricos

8515.21.00 Ex 109 - Combinações de máquinas para soldar telas para concreto, por resistência
elétrica, com largura máxima de 2.600mm, comprimento da tela de até 6.000mm, com
arames de diâmetro compreendido entre 3 e 8mm, partindo de rolos, compostas de: 25
desbobinadores dos arames longitudinais; 1 unidade supervisora e separadora dos arames
longitudinais; 1 unidade de endireitamento e alimentação para puxar os arames lon-
gitudinais, com compensação tipo "loop"; 1 unidade de endireitamento dos arames
longitudinais; 1 unidade de alimentação e avanço dos arames longitudinais; 1 unidade
de alimentação dos arames transversais composta de desbobinador duplo de arames,
unidade endireitadora e cortadora dos arames transversais e 1 injetor de alimentação
direta dos arames transversais; 1 máquina de soldar telas de arame composta de 6
transformadores de solda, 33 cilindros pneumáticos e 33 porta-eletrodos superiores e
inferiores; 1 guilhotina para o corte das telas, 1 virador,
empilhador e posicionador de telas; 2 mesas de rolos para a saída das telas; 1 centro
de controle, com computador de controle numérico (CNC) e 2 soldadores a topo de
arames de diâmetro compreendido entre 3 e 8mm

8515.29.00 Ex 002 - Máquinas de solda a ponto por resistência, próprias para montagem de
carroceria de automóveis, compostas de: transformador conjugado com controle ele-
trônico programável e sistema de compensação no secundário, uma ou mais pistolas e
dispositivo de suspensão

8515.80.90 Ex 059 - Máquinas transistorizadas de alta frequência, destinadas à soldagem lon-
gitudinal de tubos metálicos, por indução eletromagnética com tecnologia CFI2, po-
tência de 200kW e frequência de 300kHz com controle de nível de aquecimento.

8515.80.90 Ex 060 - Máquinas transistorizadas de alta frequência, destinadas à soldagem lon-
gitudinal de tubos metálicos, por indução eletromagnética com tecnologia CFI2, po-
tência de 250kW e frequência de 300kHz com controle de nível de aquecimento

8515.80.90 Ex 061 - Máquinas transistorizadas de alta frequência, destinadas à soldagem lon-
gitudinal de tubos metálicos, por indução eletromagnética com tecnologia CFI2, po-
tência de 300kW e frequência de 300kHz com controle de nível de aquecimento.

8607.30.00 Ex 003 - Equipamentos de gerenciamento e controle de comunicação digital e do
sistema de informação ao passageiro e sonorização (interfones de emergência em-
barcados e sistema de anúncios públicos), transmissão de áudio e vídeo, registro e
armazenamento de vídeos do CFTV (Circuito Fechado de Televisão) e entretenimento
por vídeo (sistema multimídia), para trens metroviários.

8609.00.00 Ex 003 - Contêineres para transporte de gases comprimidos, com 40 pés de com-
primento, de largura igual ou superior a 6 pés e altura igual ou superior a 6 pés, com
9 a 12 cilindros de pressão sem costura de aço

8709.19.00 Ex 003 - Veículos autopropulsados sobre rodas para quebrar a crosta do banho
eletrolítico em cubas de redução de alumínio, providos de braço e martelete hidráulico,
cabine e chassi, especialmente concebidos acionados por motor diesel com potência
máxima 70kW

8709.19.00 Ex 004 - Veículos autopropulsados sobre rodas, com tanque de material a granel para
transporte e dosagem de alumina nas cubas de redução de alumínio, com calha para
descarga acionada hidraulicamente, preparados para operação em ambiente com ele-
vado índice de pó e forte campo magnético, com capacidade de alimentação de
aproximadamente 450 litros por minuto e velocidade máxima de deslocamento com-
preendida entre 13,5 e 20km/h

8709.19.00 Ex 027 - Veículos autopropulsados sobre rodas para quebrar a crosta do banho
eletrolítico em cubas de redução de alumínio, providos de roda dentada, braço hi-
dráulico, cabine e chassi, acionados por motor Diesel com potencia máxima de
70kW

9014.80.10 Ex 004 - Unidades de visualização ("displays") de GPS cartográfico, para uso em
embarcações, com tela de 5,7 polegadas sensível ao toque e iluminação por led,
resolução de 640 x 480 pixels, conectividade interna bluetooth, antena de GPS com 50
canais embutida, 1 processador de núcleo duplo e 1 processador de núcleo simples,
entrada NMEA 0183, entrada para cartão de memória tipo micro SD, conexão por
radar digital, sonda digital embutida de 600W de potência e frequência de 50 e
200kHz, conectividade em rede com até 5 unidades de visualização do mesmo tipo,
com cartografia da costa leste da América do Sul embutida

9015.80.90 Ex 009 - Ferramentas completas de ressonância magnética para identificação do tipo
de fluido livre como gás, petróleo ou água, indicação da permeabilidade e avaliação
em tempo real de poços de exploração de alto custo, como poços de alto-ângulo e
horizontais, sendo utilizadas nas montagens dos conjuntos de equipamentos de
mwd/lwd para aquisição de dados geológicos e geofísicos relacionados à pesquisa de
petróleo, montadas com inserto eletrônico #2 para montagem de bateria, sensor
completo montado com capacitores para ferramenta de ressonância magnética, inserto
eletrônico #3 para montagem de bateria, inserto eletrônico #1 para montagem de
bateria, sensor magnético completo para ferramenta de ressonância magnética, sensor
eletrônico completo para ferramenta de ressonância magnética e comando blindado
para alojamento do sensor eletrônico da ferramenta de ressonância magnética.

9015.80.90 Ex 010 - Ferramentas de perfilagem acústica ultrassônica para operação em modo
imagem ou modo avaliação, para aquisição de dados geológicos em poços de petróleo
abertos e avaliação das condições de revestimento em poços de petróleo revestidos.

9015.80.90 Ex 011 - Ferramentas de perfilagem multicondutora giratória para a realização de
análises de pressão bem como aquisição de dados geológicos e geofísicos relacionados
à pesquisa de petróleo

9015.80.90 Ex 012 - Ferramentas para trabalhos na formação para aquisição de dados geológicos,
sísmicos, porosidade, pressão de poros, indicação de permeabilidade, detecção de
fraturas/anisotropia, distribuição de temperatura em poços revestidos, relacionados à
pesquisa de petróleo, com base na transmissão e recepção de sinais sonoros mo-
nopolares ou dipolares unidirecionais, dotadas de fonte piezoelétrica monopolar e fonte
barra dobrável ("Bender Bar") dipolar.

9015.80.90 Ex 013 - Ferramentas porta-amostradores de fundo para coleta de amostras de petróleo
e gás em coluna de teste, para análise de dados geológicos, equipadas com até 9
amostradores de aço liga revestidos de cerâmica, com capacidade para 400cm³ cada
um, pressurizados por nitrogênio para manter a pressão da amostra durante a re-
cuperação, com capacidade de utilização de até 10 registradores eletrônicos para
monitorar a amostragem e as condições do reservatório, temperatura máxima de
trabalho de 204°C (400°F) e pressão máxima de trabalho de 20.000psi

9015.90.90 Ex 003 - Cabeças de perfilagem com liberador elétrico para cabo de perfilagem,
utilizadas em poços de petróleo ou gás natural, temperatura máxima de trabalho de
177°C e pressão máxima de trabalho de 20.000psi.

9027.10.00 Ex 036 - Analisadores de gases de escape para medição contínua da opacidade dos
gases de escape de motores, com tempo de resposta de 0,1 segundo

9027.10.00 Ex 037 - Equipamentos para análise e fornecimento de gases sob demanda, em torres
de perfuração e prospecção de petróleo, da composição de hidrocarbonetos de metano,
etano, propano, butano, pentano e CO2, sem necessidade de gases de arraste con-
sumíveis e ciclos muito longos entre as leituras, calculando automaticamente e tra-
çando a umidade, balanço e proporções de caracteres para estudo da formação, dotados
de gabinete de aço inoxidável, suporte para elevações /alterações de
temperaturas externas entre -40°C e 60°C.

9027.50.20 Ex 063 - Analisadores químicos automatizados para diagnósticos in vitro usados em
laboratórios clínicos e projetados para a determinação quantitativa in vitro de químicos
clínicos em amostras de soro, plasma, urina e fluido cérebro-espinhal.

9027.80.99 Ex 121 - Equipamentos semiautomáticos utilizados para extração de ácidos nucléicos
totais, DNA e RNA, utilizando sílica magnética e partículas de sílica magnética, para
uso em amostras biológicas, "kit" único para extração simultânea de DNA/RNA em
diferentes amostras

9027.80.99 Ex 122 - Sistemas para a detecção de ácidos nucléicos por meio de leituras de
fluorescência a partir de tubos que contenham reagentes de teste "NucliSens EasyQ",
controlando simultaneamente a temperatura

9027.80.99 Ex 171 - Analisadores bioquímicos de sangue, próprios para medição quantitativa,
semi quantitativa e in vitro, por via de química seca, compostos por analisad o r,
monitor, teclado, mouse, computador, software, leitor de código de barras, impressora,
unidade de alimentação UPS, ponteiras microtips e recipientes cuvetes, computa-
dorizados, com controles das funções do tipo touch screen e gerenciados por programa
dedicado.

9027.80.99 Ex 171 - Analisadores hematológicos automáticos quantitativos e contadores dife-
renciais de leucócitos para uso de diagnóstico in vitro em laboratórios clínicos.

9027.80.99 Ex 172 - Analisadores imunodiagnósticos e de bioquímica de sangue, com a tecnologia
de química seca, utilizados para realizar testes clínicos distintos em amostras de
fluidos corporais, com a integração de bioquímica, turbidimetria e testes imunológicos
em única plataforma, minimizando o tempo de execução computadorizado, com con-
troles das funções do tipo touch screen e gerenciados por programa dedicado.

9027.80.99 Ex 172 - Aparelhos medidores de presença de cianeto livre em solução máxima de
0.5ppm em plantas de lixiviação mineral, dotados de célula de introdução da amos-
tragem, painel de controle e processamento com porta USB, cabo de conexão e
software analítico de amostragem coletada.

9027.80.99 Ex 173 - Aparelhos portáteis para medir taxas de glicemia no sangue, por meio de
sensor eletroquímico coulométrico, compostos por monitor para medição, la n c e t a d o r,
10 tiras e 10 lancetas e 1 estojo, para a realização dos testes.

9027.80.99 Ex 173 - Equipamentos amostradores para medida da massa de partículas sólidas em
gases de escape através da diluição parcial do fluxo destinados à amostragem por filtro
gravimétrico das partículas de gases de escape, com detecção tão baixa quanto 0,0
g/KW-hrc.

9027.90.99 Ex 003 - Sistemas automatizados para extração de ácidos nucléicos totais (DNA e
RNA), utilizando partículas de sílica magnética para uso em amostras biológicas, kit
único para extração simultânea de DNA/RNA em diferentes amostras

9027.90.99 Ex 004 - Coletores elétricos de gases, para análise em fluidos originários do processo
de prospecção de petróleo e em torres de perfuração, dotados de unidade térmica para
elevação de temperaturas entre -40°C a 60°C.

9030.33.90 Ex 003 - Dispositivos compostos por unidade eletrônica e 1, 2 ou 3 cabeças de sensor
de fibra ótica para medida de campo elétrico, campo magnético e energia através de
efeito óptico-elétrico.

9031.10.00 Ex 048 - Máquinas automáticas para controle de desequilíbrio dinâmico para pneu-
máticos, contendo conjunto de lubrificação integrado com transportador de correias de
entrada, conjunto de controle, separador (sorter) integrado com transportador de cor-
reias de saída e painéis de acionamento

9031.10.00 Ex 049 - Máquinas automáticas para medir desbalanceamento dinâmico/estático de
pneus e rodas, montados, por meio de fuso e sistema de fixação verticais, com
medidas compreendidas entre 13 e 20'', painel com controlador lógico programável
(CLP)



Nº 40, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2013 19ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013022800019

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9031.20.90 Ex 072 - Máquinas reguladoras de atuador utilizado em turboalimentadores de ar
acionados pelos gases de escapamento dos motores de veículo de combustão interna

9031.20.90 Ex 093 - Máquinas para teste de frenagem de veículos automotores, com coeficiente
de adesão compreendido entre 0,8 e 0,85, força máxima de frenagem (em cada roda)
de 9.000N, máxima força do "freio de estacionamento" de 3.000N e repetibilidade de
medição de +/- 2%.

9031.49.90 Ex 191 - Aparelhos de controle de planaridade a laser, para placas cerâmicas e não
cerâmicas com capacidade de controle nos formatos iguais ou superiores a 10 x 10cm,
com precisão de aproximadamente 0,1mm e com possibilidade de serem integrados a
sistema de controle dimensional.

9031.80.12 Ex 009 - Rugosímetros portáteis com campo de medição vertical maior ou igual a 300
microns e comprimento de medição de até 25,4mm, leitura digital dos parâmetros
"Ra", "Rz", "Rp", "Rmr", "Rpc", "Rsm", "Rz1max", "Rsk", "Rda" no sistema métrico
e inglês, alimentação por bateria, apalpador indutivo com campo vertical de 300
microns e resolução de 0,01 mícron, deslocamento horizontal ajustável de até 25,4mm,
com "cut-off" de 0,25, 0,80 e 2,5mm, dispondo dos filtros 2 CR ou
Gaussiano

9031.80.20 Ex 128 - Células para medições tridimensionais ópticas, com sistema automatizado de
posicionamento por meio de braço robotizado de 6 ou mais graus de liberdade,
controlador e mesa rotativa, com ou sem cabeçote de medição óptico 3D integrado,
para ser utilizado em inspeção e levantamento de coordenadas 3D de pontos de
superfície, controle de qualidade e engenharia reversa

9031.80.60 Ex 001 - Dispositivos de medição de carga, dotados de 3 a 6 sensores pré-ajustados
para medição direta sobre cintas planas de tração com capacidade máxima entre 420 e
450kg em condição temporária e entre 280 e 360kg em condição permanente, por
sensor e erro de leitura máximo de +/-5%, para uso exclusivo em elevadores

9031.80.99 Ex 291 - Medidores de perfis, capazes de analisarem rugosidade, ondulação e o
próprio perfil primário com campo de medição vertical do apalpador de no mínimo
1mm, com resolução menor ou igual a 16nm (nanômetro) com toda análise via
"software", controle motorizado da unidade transversal de no mínimo 50mm de campo
horizontal

9031.80.99 Ex 426 - Dispositivos de segurança acionados por cortina de raios infravermelhos para
controle da abertura e fechamento de portas de elevadores

9031.80.99 Ex 427 - Sistemas de aquisição, gerenciamento e análise de dados, de 8 canais de
entrada analógica, simultâneos, para análise termodinâmica, da pressão de combustão
de motores com base em ângulo de manivela, com sensor piezoelétrico de medição de
pressão em tempo real com capacidade máxima de 300bar

9031.80.99 Ex 428 - Unidades de inspeção de aro emborrachado constante da produção do talão
(bead), para diâmetros compreendidos entre 10" a 22", para fabricação de pneus

9031.90.10 Ex 002 - Equipamentos para automação e controle de ferramentas e equipamentos de
banco de ensaios para motores, processamento em tempo real com até 1kHz, medição
em estado estável com até 20.000 valores e medição contínua de fluxo de dados com
até 100.000 valores/segundo, com até 1.000 canais.

9031.90.10 Ex 003 - Unidades compactas de alta velocidade de aquisição de dados para medição
do ângulo do virabrequim em motores de combustão, para uso em banco de ensaio de
motores ou diretamente em motores de veículos, com 8 entradas analógicas de alta
velocidade.

§ 1o Alterar para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2013, as alíquotas ad valorem do
Imposto de Importação incidentes sobre os referidos Bens de Capital, na condição de novos.

§ 2o Os bens que se enquadrem nas descrições dos Ex-tarifários a que se refere este artigo e que
sejam usados ou remanufaturados, ou recondicionados, ou submetidos a qualquer tipo de reforma,
poderão ser importados nestas classificações tarifárias, mas não terão direito a usufruir da redução da
alíquota do imposto de importação, obedecida a legislação especifica para importação de bens usados.

Art. 2o O Ex-tarifário no 015 da NCM 8439.30.90 constante da Resolução CAMEX no 60, de
20 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

8439.30.90 Ex 015 - Cabeçotes onduladores de papel para fabricação de papelão ondulado, com
largura útil igual ou superior a 1.600mm, mas inferior ou igual a 2.800mm e com
velocidade de até 400m/min, sistema de vácuo por pressão positiva, dotado (ou não)
com rolos corrugadores e rolos de pressão com sistema de troca de cilindro por
cassete

Art. 3o O Ex-tarifário no 371 da NCM 8479.89.99, constante da Resolução CAMEX no 48, de
5 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 6 de julho de 2012, passa a vigorar com
a seguinte redação:

8479.89.99 Ex 371 - Combinação de máquinas, controladas por microcomputador, para aplicação
de papéis decorativos, tratados com resina melamínica, em painéis de fibras ou
partículas de madeira prensada, de dimensões iguais ou superiores a 2.750 x
1.830mm, composta de: prensa laminadora do tipo "prato", mono-abertura, com aber-
tura entre pratos aproximada de 260mm, com força máxima igual ou superior a
40.000kN, pressão específica máxima igual ou superior a 40kgf/cm² e temperatura
máxima de 220ºC; com ou sem mesas e carros transportadores; estação de trans-
ferência e colocação do papel; sistema de troca eletrostática; sistema de inspeção de
chapas, escovamento e refilo, empilhamento e colocação de capas de proteção

Art. 4o O Ex-tarifário no 029 da NCM 9027.30.20, constante da Resolução CAMEX no 68, de
21 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

9027.30.20 Ex 029 - Espectrofotômetros de processo, com absorção de radiação ultravioleta, com
compensação de interferências por presença de vapores de enxofre na amostra, lâm-
pada de xenônio por eletrodo estabilizado, para análise de relação de H2S/SO2, com
classificação de área IEC, zona II, grupo IIC e faixa de medição de 0 a 5% mol de H2S
e de SO2

Art. 5o O Ex-tarifário no 191 da NCM 8479.89.99, constante da Resolução CAMEX no 74, de
29 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

8479.89.99 Ex 191 - Combinações de máquinas com tratamento de superfície de chapas de rochas
ornamentais composta com até 4 suportes duplos de chapas giratório com capacidade
de 68 toneladas, 1 carregador automático, 1 máquina de lustrar chapas com 20 mandris
planetários e 1 cabeçote de limpeza, possui trave única com 3 pontos de apoio com
velocidade de 0 a 60m/s, possui 20 cabeçotes de 7 abrasivos com 3 motores de 5,5kW
cada, possui 1 aplicador de produto "antigraffio", 1
paginador automático de chapas com sistema de descarregamento com 3 posições

Art. 6o Os Ex-tarifários no 066 da NCM 8428.39.90, no 081 da NCM 8427.20.90, no 77 da NCM
8464.90.19 e no 127 da NCM 8477.20.10, constantes da Resolução CAMEX no 91, de 17 de dezembro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2012, passam a vigorar com as
seguintes redações:

8428.39.90 Ex 066 - Combinações de máquinas para retirada de escombros de túneis para metrô
escavados por tuneladoras (tunnel borring machine -TBM), compostas de: 1 torre com
motor para tensionamento de esteira; 1 esteira contínua, do tipo correia, com com-
primento igual ou superior a 3.800m, largura igual ou superior a 750mm, capaz de
operar em curvas, em retas e vencer desníveis iguais ou superiores a 8m, com
capacidade máxima igual ou superior a 500toneladas/hora, contendo magazine
de acumulação com capacidade igual ou superior a 450m de esteira, caixa de lavagem,
unidade de retorno de esteira, unidade de montagem dos suportes da esteira no túnel
escavado (TBM back up advance tail piece) e motorização; 1 esteira contínua, do tipo
correia, com comprimento igual ou superior a 90m, largura igual ou superior a
900mm, capaz de operar em curvas, em retas e vencer desníveis iguais ou superiores
a 25m, com capacidade máxima igual ou superior a
1.000toneladas/hora, unidade de retorno de esteira e motorização; 1 ou mais cabines
de controle em contêiner

8427.20.90 Ex 081 - Plataformas para trabalhos aéreos, com lança articulada e/ou telescópica,
sobre base giratória com rotação máxima de 340° e com rotação no cesto aéreo de
trabalho compreendida entre 55° positivos e 55° negativos, autopropulsadas sobre
esteiras com a largura compreendida entre 0,79m e 1,2m, acionados por motor a
gasolina ou diesel, com potência máxima de 15HP, e/ou alimentação por energia
elétrica com potência máxima de 12kW, com capacidade máxima de peso de 2.500Kg,
com capacidade de carga no cesto aéreo máxima de 220Kg, com altura de trabalho
máxima de 25m

8464.90.19 Ex 077 - Máquinas automáticas para corte retilíneo e curvilíneo, a frio, de chapas de
vidro com dimensões máximas compreendidas entre 3.810 x 2.700mm e 6.100 x
3.300mm, espessura compreendida entre 2 e 25mm, velocidade máxima de corte de
200m/min, aceleração de 6m/seg2, precisão de corte de +/-0,15mm, com ou sem
unidade de remoção de camada metálica dos vidros baixo emissivos (low-e) acoplada
no cabeçote, com ou sem etiquetadora automática, controladas por comando
numérico computadorizado (CNC)

8477.20.10 Ex 127 - Extrusoras de dupla-rosca para produção de tubos de PVC com capacidade
máxima de produção de 1.550kg/h, roscas com diâmetro nominal de 133mm, razão
L/D de 36:1, com canhão refrigerado a ar com desgaseificação a vácuo, unidade de
alimentação volumétrica, adaptador, cabeçote com suporte sobre rodas e conjunto de
ferramentais para tubos com diâmetros nominais variando de 101,6mm a 274mm e
espessura variando de 2,5mm a 11mm.

Art. 7o O Ex-tarifário no 028 da NCM 8477.51.00 constante da Resolução CAMEX no 10, de
10 de fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de fevereiro de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:

8477.51.00 Ex 028 - Máquinas para fabricação de pneus de caminhão leve, camioneta ou agrícola
dianteiro, tipo bexiga expansiva, com capacidade do aro de pneus entre 15" a 18" com
até 11 segmentos estruturais, sendo 6 lonas estruturais, 2 lonas antiquebra ("brea-
kers"), 2 almofadas estruturais de enchimento dos talões ("chafer"), 1 forro interno
selante, com mandris com diâmetro de 7,5 a 16" e 7,5 a 18"

Art. 8o Os Ex-tarifários no 003 da NCM 8429.20.10, no 018 da NCM 8459.31.00, no 010 da
NCM 8462.39.10, no 001 da NCM 8474.20.10, no 060 da NCM 8479.89.12 e no 089 da NCM
9031.20.90, constantes da Resolução CAMEX no 10, de 5 de fevereiro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União de 6 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

8429.20.10 Ex 003 - Motoniveladoras articuladas, dotadas de motor diesel com potência no
volante de 294HP a 1.800rpm, lâmina de 16 pés, "ripper" com 4 dentes, sistema
hidráulico para "ripper" de deslocamento e tombamento da lâmina acionados por
alavancas "joystick", força de penetração e separação igual a 10.676 e 11.804kg
respectivamente e transmissão do tipo auto "shiftcom" 8 marchas e 6 re v e r s a s para
remoção e terraplanagem de solos

8459.31.00 Ex 018 - Mandriladoras/fresadoras horizontais, com comando numérico computa-
dorizado (CNC) com 4 eixos controlados, especialmente desenvolvidas para man-
drilamento de furos cegos com até 400mm de profundidade com rotação de até
14.000rpm, fuso com acionamento direto, cursos nos eixos X, Y e Z respectivamente
iguais a 560, 560 e 630mm, avanço de corte nos eixos X, Y e Z de 50m/min,
acelerações máximas nos eixos X, Y e Z respectivamente iguais a 6,0, 8,3 e
6,3m/s²,
equipado com eixo X acionado por 2 fusos gêmeos, sistema de refrigeração interna
dos fusos de esferas, trocador automático de pallets giratório de duas estações com
tempo de troca do pallet de 6segundos, trocador automático de ferramentas com
tempo de troca de 2,8segundos de cavaco a cavaco e magazine para 40 ferramentas,
com capacidade para ferramentas com comprimento máximo de 400mm, com paletes
com dimensões de 400 x 400mm com capacidade de carga de 400kg, diâmetro de
volteio sobre o palete de 630mm e potência do motor de acionamento do eixo árvore
de 18,5kW

8462.39.10 Ex 010 - Máquinas para corte de lâminas de aço silício de grãos orientados, próprias
para a fabricação de núcleos de transformadores elétricos com largura de corte de
lâmina entre 60 - 620mm, comprimento de corte de lâmina entre 400 - 3.500mm,
espessura de corte de lâmina entre 0,23 - 0,35mm, com precisão de comprimento da
lâmina de ±0,2mm, rebarbas de corte de ≤0,02mm, precisão angular de corte de
±0,025°, velocidade de alimentação de 0-240m/min, compostas por desbobinador
pneumático de cabeçote duplo, alimentador eletrônico servo acionado, unidade de
estampo com punção circular, unidade de estampo de perfil tipo V, guilhotina de corte
em 45°, guilhotina de corte em 135°, guias centralizadores de alinhamento da chapa
de silício, esteira plana do sistema de descarga de perfil cortado, carro de d e s c a rg a ,
console e gabinete de controle
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8474.20.10 Ex 001 - Combinações de máquinas para produção de pastas cerâmicas em ciclo
contínuo com capacidade total compreendida entre 109m3 e 123,9m3, compostas
por: 2 ou 3 moinhos modulares horizontais com câmaras de moagem interligadas com
passagem contínua da barbotina entre câmaras através de um tubo telescópio de
ligação, com alimentador contínuo a rosca, com processamento via úmido com bolas,
e entre 3.405mm e 3.605mm de diâmetro de cada tambor

8479.89.12 Ex 060 - Combinações de dosadores gravimétricos de precisão para líquidos e sólidos
de diferentes granulometrias, com capacidade de garantir as características fisico-
químicas, aparência e tonalidade do composto de borracha de acordo com a for-
mulação "standard" com variação máxima de 0,2%, automatizadas na etapa semifinal,
dotadas de balanças, "moegas" de alimentação, parafusos de dosagem e transporte de
materiais através de tubos e compressores a serem incorporados em uma única es-
trutura, controlados por CLP

9031.20.90 Ex 089 - Bancos de testes e ensaios funcionais para desenvolvimento de sistemas
híbridos elétricos de propulsão aplicáveis a veículos pesados, controlados e mo-
nitorados por computadores através de simulações computacionais (hardware in the
loop), com capacidade para aquisição de dados em tempo real através de protocolos
de comunicação CAN, RS422, ethernet e/ou fibra ótica e dimensionado para utilizar
componentes e subsistemas reais de sistemas de propulsão (sistemas de
armazenamento de energia, inversores, conversores, motores e geradores elétricos),
dotados de dispositivos para emular motores de combustão interna através de acio-
namento elétrico de baixa inércia com potência nominal de 370kW, torque nominal de
650Nm e rotação máxima de até 10.000rpm, simular e controlar cargas de tração e
regeneração, via dinamômetro ativo, com potência nominal de 425kW, torque nominal
de 2.707Nm, na faixa de rotação de 0~2.000rpm e acelerações
superiores a 5.000rpm/s; simular sistemas de armazenamento de energia elétrica ali-
mentados por tensão de 380VAC, trifásico, com potências nominais superiores a
160kW, 600A e saídas em corrente contínua com tensões entre 10 ~ 800VDC, dotados
de base especial para a fixação dos componentes, subsistemas, instrumentação e
outros dispositivos utilizados nos testes, incluindo sistemas de fornecimento de po-
tência elétrica, dissipação de calor e controle de temperatura, de
isolamento e proteção elétrica dos equipamentos e da rede de distribuição de energia
elétrica

Art. 9o Revogar o Ex-tarifário abaixo relacionado, constante da Resolução CAMEX no 48, de 05
de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho de 2012:

8413.50.90 Ex 016 - Bombas hidráulicas de pistão axial, disco inclinável, sensível a carga vazão
variável até 560 litros por minuto, pressão máxima de corte 35.000kPa, utilizadas no
acionamento de implementos e locomoção de máquinas rodoviárias

Art. 10 Revogar o Ex-tarifário abaixo relacionado, constante da Resolução CAMEX no 60, de
20 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 21 de agosto de 2012:

8413.50.10 Ex 001 - Bombas volumétricas alternativas de pistões, de fluxo variável para acio-
namento hidrostático, com vazão igual ou superior a 10cm³ por rotação, mas inferior
ou igual a 250cm³ por rotação e potência máxima compreendida entre 9 e 300kW

Art. 11 Revogar os Ex-tarifários abaixo relacionados, constantes da Resolução CAMEX no 10,
de 5 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 6 de fevereiro de 2013

8419.50.21 Ex 050 - Trocadores de calor, tipo "casco e tubo" para troca térmica entre fluido frio
(carga de querosene e gás de reciclo) e fluido quente (efluente hidrotratado), em que
o lado do fluido frio trabalha com pressão de projeto de 66,5 a 67,2kgf/cm2 a
temperatura de projeto de 298 a 337°C, e o lado do fluido quente trabalha com
pressão de projeto de 53,4 e 54,2kgf/cm2 a temperatura de projeto de 345 a 374°C,
com tubos e espelho em aço inoxidável, casco em aço liga, podendo ser revestido
internamente com aço inoxidável, carretel em aço liga revestido com aço inoxidável
e 1 sistema de fechamento por anel roscado, para suportar a alta pressão

8501.64.00 Ex 010 - Geradores síncronos de corrente alternada, trifásicos, frequência de 60Hz,
tensão nominal de 13,8kV, rotação 3.600rpm, 2 polos, potência aparente de 62.500
kVA , fator de potência 0,8 grau de proteção IP54, resfriamento a ar/água, cubículos
para fase e neutro, cubículo para aterramento, painéis de sincronização, medição,
controle e proteção, com sistema de excitação estático, com transformador tipo seco
e regulação automática de tensão, para uso em turbogerador acionado por turbina a
vapor

Art. 12. A alteração das alíquotas ad valorem do Imposto de Importação, a que se referem as
Resoluções CAMEX que criam Ex-Tarifários e cujos prazos de concessão ainda não tenham expirado,
somente poderá ser usufruída por bens importados na condição de novos.

Parágrafo único.° Os bens, que se enquadrem nas descrições dos Ex-tarifários das Resoluções
CAMEX referidas no caput, e que sejam usados ou remanufaturados, ou recondicionados, ou submetidos
a qualquer tipo de reforma, poderão ser importados nestas classificações tarifárias, mas não terão direito
a usufruir da redução da alíquota do imposto, obedecida a legislação especifica para importação de bens
usados

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 2.798, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Retifica a Resolução nº 2.732-ANTAQ.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do
Regimento Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.0002330/2011-94, e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada em sua 327ª Reunião Ordinária, realizada em 21 de novembro
de 2013, resolve:

Art. 1º Retificar a Resolução nº 2.732-ANTAQ, de 30 de
novembro de 2012, para alterar o seu art. 1º, que passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 1º Estabelecer a responsabilidade à Petrobras Trans-
porte S/A - Transpetro, para proceder a retirada e a substituição
dos tanques nº 32.104 e nº 32.112, por tanques novos e em bom
estado de conservação, sob pena de aplicação de penalidade por
descumprimento de cláusula contratual"

Art. 2º Ficam mantidos os demais dispositivos da Resolução
nº 2.732-ANTAQ.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PEDRO BRITO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 31, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a autorização para realização
de estudos técnicos preparatórios à conces-
são do Aeroporto Internacional do Rio de
Janeiro e do Aeroporto Internacional Tan-
credo Neves, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso das atribuições conferidas pelo art. 24-D da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003, e pelo art. 1º do Anexo I do Decreto nº 7.476, de
10 de maio de 2011, com fundamento no art. 21 da Lei nº 8.987, de
13 de fevereiro de 1995, no Decreto nº 7.896, de 1º de fevereiro de
2013, e levando em conta o disposto no Decreto nº 5.977, de 1º de
dezembro de 2006, o que consta no Processo SAC nº
00055.000149/2013-86, e na Portaria nº 9/SAC-PR, de 29 de janeiro
de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 21, de 30 de janeiro
de 2013, e

Considerando a apresentação tempestiva dos requerimentos
de autorização para realização de estudos técnicos preparatórios às
concessões dos aeroportos internacionais do Rio de Janeiro (Antônio
Carlos Jobim - Galeão) e de Belo Horizonte (Tancredo Neves -
Confins) por parte das empresas: IQS Engenharia Ltda., por meio do
Ofício nº 001/SAC, de 15 de fevereiro de 2013; Estruturadora Bra-
sileira de Projetos S.A. - EBP, por meio de Carta, de 15 de fevereiro
de 2013; e, Planos Engenharia S/S Ltda., por meio da Carta nº
P.2822/2013, de 8 de fevereiro de 2013, todos protocolizados em 15
de fevereiro de 2013, nesta Secretaria de Aviação Civil da Presidência
da República (SAC-PR);

Considerando o cumprimento das exigências previstas no art.
4º da Portaria nº 9/SAC-PR, de 2013, por parte das empresas IQS En-
genharia Ltda. e Estruturadora Brasileira de Projetos S.A. - EBP;

Considerando a competência institucional da SAC-PR, de for-
mular e implementar o planejamento estratégico do setor, definindo prio-
ridades dos programas de investimentos, administrar os recursos e pro-
gramas de desenvolvimento da infraestrutura da aviação civil;

Considerando o descumprimento das exigências previstas no
art. 4º, incisos III, IV e VI, da Portaria nº 9/SAC-PR, de 2013, por
parte da empresa Planos Engenharia S/S Ltda.;

Considerando, ainda, o fim do prazo para apresentação de
requerimentos de autorização para realização dos estudos acima ci-
tados, nos termos do art. 4º, caput, da Portaria nº 9/SAC-PR, de
2013, resolve:

Art. 1º Autorizar, em caráter definitivo, a IQS Engenharia
Ltda. e a Estruturadora Brasileira de Projetos S.A. - EBP, a de-
senvolverem estudos técnicos preparatórios à concessão do Aeroporto
Internacional do Rio de Janeiro (Antônio Carlos Jobim - Galeão),
localizado no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
e do Aeroporto Internacional Tancredo Neves, localizado nos Mu-
nicípios de Confins e de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, tendo
em vista o integral cumprimento das exigências contidas no art. 4º da
Portaria nº 9/SAC-PR, de 2013.

Art. 2º Indeferir o requerimento de autorização da empresa
Planos Engenharia S/S Ltda., em razão de não ter cumprido as exi-
gências previstas no art. 4º, incisos III, IV e VI, da Portaria nº 9/SAC-
PR, de 2013.

Art. 3º Criar Grupo de Trabalho para fins de avaliação,
seleção e estabelecimento do valor para eventual ressarcimento dos
estudos técnicos de que trata a presente Portaria, conforme disposto
no art. 6º da Portaria nº 9/SAC-PR, de 2013.

Parágrafo único. O Grupo de trabalho de que trata o caput
será formado por 05 (cinco) servidores desta SAC-PR e terá sua
composição definida nos seguintes termos:

I - 02 (dois) integrantes designados pelo Secretário de Po-
lítica Regulatória de Aviação Civil, sendo 01 (um) deles, responsável
pela coordenação do Grupo de Trabalho;

II - 01 (um) integrante designado pelo Secretário de Aeroportos;

III - 01 (um) integrante designado pela Secretária de Na-
vegação Aérea Civil;

IV - 01 (um) integrante designado pelo Chefe da Assessoria Jurídica;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER BITTENCOURT DE OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 494, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE
DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 41 do Anexo I do Decreto
no 5.731, de 20 de março de 2006, e conforme disposto no art. 53 do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de se-
tembro de 2009, com as alterações posteriores, resolve:

Art. 1º Credenciar o engenheiro DANIEL FELBERG ANTU-
NES, CREA-RJ 2012124643; para expedição de laudos, pareceres e
relatórios em suporte à emissão de Certificados de Aeronavegabilidade.
A validade do credenciamento bem como as funções e áreas de atuação
autorizadas encontram-se definidas no certificado de autorização res-
pectivo e também no sítio eletrônico http://www2.anac.gov.br/certifi-
cacao/ReprCredenc/ReprCredenc.asp.

Art. 2º Credenciar o técnico MARCOS GONÇALVES VIE-
GAS, CREA-SP 5068987576; para expedição de laudos, pareceres e
relatórios em suporte à emissão de Certificados de Aeronavegabilidade.
A validade do credenciamento bem como as funções e áreas de atuação
autorizadas encontram-se definidas no certificado de autorização res-
pectivo e também no sítio eletrônico http://www2.anac.gov.br/certifi-
cacao/ReprCredenc/ReprCredenc.asp.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA
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SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 503, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera a Portaria 52/DAC, que homologou o
Aeródromo Público Votuporanga (SDVG).

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CI-
VIL - ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas pelo artigo 41,
incisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução n°
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, e tendo em vista as informações que constam nos autos
do processo nº 60800.096198/2011-96, RESOLVE:

Art. 1º Alterar o item II, Mínimos Meteorológicos Ope-
racionais, da Portaria 52/DAC, de 17 de março de 1971, publicada no
Diário Oficial da União N° 67, de 12 de abril de 1971, que passa a ter
a seguinte redação:

(...)

2.1 - Tipo de Operação: VFR Diurna/Noturna (L12, L14,
L15, L21 e L26);

(...)

Art. 2º Fica revogada a Portaria ANAC Nº 331/SIA, de 04
de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União Nº 25,
Seção 1, Página 16, de 05 de fevereiro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA SDA No- 2,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto no 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto no Decreto no 24.114, de 12 de abril de 1934; no Decreto
no 5.759, de 17 de abril de 2006; no Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994; na Instrução Normativa MAPA no 23, de 2 de
agosto de 2004; na Instrução Normativa MAPA no 6, de 16 de maio
de 2005, e o que consta do Processo no 21000.009157/2006-74, re-
solve:

Art. 1o Aprovar os requisitos fitossanitários para a impor-
tação de bulbos de alho (Allium sativum) (Categoria 3, Classe 4)
produzidos na República Popular da China.

Art. 2o A partida de alho importada, especificada no art. 1o

desta Instrução Normativa, deverá estar livre de resíduos vegetais e
material de solo e estar acompanhada de Certificado Fitossanitário -
CF, emitido pela Organização Nacional de Proteção Fitossanitária -
ONPF da República Popular da China, com as seguintes Declarações
Adicionais - DAs:

I - DA1: O envio encontra-se livre dos ácaros M i c ro t y d e u s
hylinus, Rhizoglyphus echinopus, R. robini e R. setosus; e

II - DA2: O envio foi tratado com (especificar: produto, dose
ou concentração, temperatura, tempo de exposição) para o controle
dos ácaros Microtydeus hylinus, Rhizoglyphus echinopus, R. robini e
R. setosus, sob supervisão oficial.

§ 1o Alternativamente, para quaisquer pragas relacionadas
nos incisos I e II deste artigo, a ONPF poderá declarar as Declarações
Adicionais:

I - DA7: Os bulbos de alho foram produzidos em uma área
reconhecida pela ONPF do Brasil como livre das pragas (indicar as
espécies), de acordo com a NIMF No- 4 da FAO; ou

II - DA8: As pragas (indicar as espécies) são pragas qua-
rentenárias para a República Popular da China e constam da lista de
pragas quarentenárias desse país.

§ 2o Para o cumprimento da Declaração Adicional DA7,
disposta no inciso I do § 1o deste artigo, é necessário que a ONPF do
Brasil reconheça oficialmente as áreas livres, por meio de publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3o As partidas de alho importadas, especificadas no art.
1o desta Instrução Normativa, serão inspecionadas no ponto de in-
gresso (Inspeção Fitossanitária - IF) e estarão sujeitas à coleta de
amostras para análise fitossanitária em laboratórios oficiais ou cre-
denciados pertencentes à Rede Nacional de Laboratórios Agrope-
cuários do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

Parágrafo único. Os custos do envio das amostras para aná-
lise fitossanitária, bem como os custos das análises, serão com ônus
para o interessado.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

Art. 4o Caso seja interceptada praga quarentenária ou praga
sem registro de ocorrência no Brasil, nas partidas importadas citadas
no art. 1o desta Instrução Normativa, deverão ser adotados os pro-
cedimentos constantes do Decreto no 24.114, de 12 de abril de
1934.

Parágrafo único. Ocorrendo a interceptação de que trata o
caput deste artigo, a ONPF do país de origem será notificada e a
ONPF do Brasil poderá suspender as importações até a revisão da
Análise de Risco de Pragas.

Art. 5o A ONPF da República Popular da China deverá
comunicar à ONPF do Brasil qualquer ocorrência de nova praga nos
cultivos de alho em território chinês.

Art. 6o No caso de não cumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 2o desta Instrução Normativa, o produto não será
internalizado.

Art. 7o Esta Instrução Normativa entra em vigor 60 (ses-
senta) dias após a data de sua publicação.

Art. 8o Fica revogada a Instrução Normativa SDA no 6, de 24
de janeiro de 2003.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

PORTARIA No- 32, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O Secretário Substituto de Defesa Agropecuária do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 10, Seção II, Capítulo III, aprovado pelo
Decreto Presidencial n.º 7.127, de 04 de março de 2010, publicado no
Diário Oficial da União, em 05 de março de 2010, e tendo em vista
o disposto no Capítulo XII, artigo 69 da Instrução Normativa Mi-
nisterial No- 17/2006 e o que consta do Processo MAPA,
21024.002167/2011-78, resolve:

Art. 1º Suspender a entidade Certificadora PANTANAL
CERTIFICADORA E IDENTIFICADORA DE PROD. AGROPE-
CUARIOS LTDA, CNPJ 07.370.217/0001-32, estabelecida à Avenida
Rui Barbosa nº 1421 - Centro , Rondonópolis - MT, CEP 78700-130
em razão das não conformidades encontradas no processo
2 1 0 2 4 . 0 0 2 1 6 7 / 2 0 11 - 7 8 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO DA CUNHA CAVALCANTI JÚNIOR

PORTARIA No- 34, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 10 e 42 do Anexo
I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que consta do
Processo nº 21000.008322/2012-19, resolve:

Art. 1º Submeter à consulta pública, pelo prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data da publicação desta Portaria, o Projeto de
Instrução Normativa, com anexos, que aprova os requisitos e pro-
cedimentos administrativos para o registro de estabelecimento e pro-
duto, bem como para a produção e envasilhamento em estabele-
cimento de terceiro e para contratação de unidade volante para en-
vasilhamento de produto.

Parágrafo único. O Projeto de Instrução Normativa e anexos
encontram-se disponíveis na página eletrônica do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento na internet: www.agricultu-
ra.gov.br, link legislação > Consultas Públicas.

Art. 2º As sugestões ao Projeto de Instrução Normativa de
que trata o art. 1º, uma vez tecnicamente fundamentadas, deverão ser
encaminhadas, preferencialmente, para os endereços eletrônicos:
dbeb@agricultura.gov.br ou dvd@agricultura.gov.br, ou para o se-
guinte endereço: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
- Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal - DIPOV
- Coordenação-Geral de Vinhos e Bebidas - CGVB, Esplanada dos
Ministérios - Bloco D - Anexo B - Sala 333 - CEP 70.043-900 - Fax
55(61) 3224 8961.

Art. 3º Os resultados da consulta pública de que trata esta
Portaria serão apresentados juntamente com os da consulta pública
disposta por meio da Portaria SDA nº 142, de 6 de novembro de
2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

PORTARIA No- 35, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 16 de janeiro de 2007, e
o que consta do Processo nº 21181.000134/2012-61, resolve:

Art. 1º Credenciar laboratório da empresa Simoni & Simoni
Ltda ME, CNPJ nº 01.148.923/0001-58, situado na Av. Marechal
Rondon, nº 71, Setor Leste, Centro, CEP 78.500-000, Colider/MT,
para realizar análises na Área de Diagnóstico Animal em amostras
oriundas do controle oficial e programas específicos do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, com atualizações periódicas
a cada avaliação ou solicitação de ampliação de escopo, mantendo
disponíveis os arquivos anteriores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 101, de 20 de maio de
2009, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) nº 97, de 25 de
maio de 2009, Seção 1, pág.: 3.

ÊNIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA No- 3, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de
suas atribuições e competências estabelecidas pela Portaria n° 933, de
17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 18
de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas
Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de
março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, res-
pectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008
e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de trigo de sequeiro no Estado do Rio Grande do Sul,
ano-safra 2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 370, de 6 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de dezembro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Nas regiões tradicionais de cultivo comercial de trigo, os

maiores riscos de perda de produção estão relacionados com o ex-
cesso de chuva na colheita, temperaturas elevadas e deficiência hí-
drica.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático,
identificar os municípios aptos e os períodos de semeadura, para o
cultivo do trigo de sequeiro, em condições de baixo risco climático no
Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmica e
hídrica. A análise hídrica se baseou em um modelo de balanço hídrico
da cultura, considerando-se as seguintes variáveis: precipitação plu-
vial, evapotranspiração potencial, ciclo da cultura e fase fenológicas,
coeficiente de cultura (Kc) e reserva útil de água dos solos.

Para caracterização da oferta hídrica foram estimados os
valores do índice de satisfação da necessidade de água (ISNA), ex-
presso pela relação entre evapotranspiração real (ETr) e evapotrans-
piração máxima da cultura (ETm). Foram calculados os valores mé-
dios do ISNA, na fase de floração e enchimento de grãos, para cada
período de semeadura.

As cultivares foram classificadas em três grupos de carac-
terísticas homogêneas, observadas as regiões de adaptação 1 e 2 (IN
nº 3, de 14/10/2008 - da Secretaria de Política Agrícola do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U de
15/10/2008), a saber:

Grupo I (n < 130 dias); Grupo II (130 dias ≤ n ≤ 140 dias);
e Grupo III (n >140 dias), onde n expressa o número de dias da
emergência à maturação ponto de colheita.

Foram considerados os seguintes fatores de risco:
- deficiência hídrica ao longo do ciclo;
- excesso de chuva no período de colheita (considerado como

crítico o intervalo entre o estádio de maturação fisiológica e 15 dias
após);

- a ocorrência de geada no período de espigamento (con-
siderado como crítico o período de 10 dias antes da antese e 5 dias
após esse estádio).

Considerou-se apto para o cultivo do trigo se sequeiro, em
condições de baixo risco climático, o município que apresentou valor
de ISNA igual ou maior que 0,55 e risco de ocorrência de geada e de
excesso de chuva no período de colheita inferior a 20% em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de trigo de sequeiro no Estado os solos

dos tipos 2 e 3, observadas as especificações e recomendações con-
tidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
-áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro



Nº 40, quinta-feira, 28 de fevereiro de 201322 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013022800022

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Região 1
BIOTRIGO GENÉTICA: FPS Nitron, TBIO Alvorada,

TBIO Seleto e TBIO Tibagi.
COODETEC: CD 105, CD 111, CD 113, CD 114, CD 117,

CD 119, CD 120 e CD 123.
EMBRAPA: BRS 208, BRS 331, BRS Guamirim e BRS

Louro.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES: Ametista.
OR/BIOTRIGO: MARFIM e SUPERA.
Região 2
BIOTRIGO GENÉTICA: FPS Nitron, TBIO Alvorada,

TBIO Seleto e TBIO Tibagi.
CCGL: TEC VIGORE.
COODETEC: CD 105, CD 111, CD 113, CD 114, CD 117,

CD 119, CD 120 e CD 123.
EMBRAPA: BR 18 Terena, BRS 208, BRS 331, BRS Gua-

mirim e BRS Louro.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES: Ametista.
OR/BIOTRIGO: MARFIM e SUPERA.
GRUPO II
Região 1
BIOTRIGO GENÉTICA: TBIO Iguaçu, TBIO Itaipu, TBIO

Mestre, TBIO Pioneiro 2010 e TBIO Sinuelo
CCGL: FUNDACEP Horizonte, FUNDACEP 300, FUNDA-

CEP 47, FUNDACEP 50, FUNDACEP 51, FUNDACEP 52, FUN-
DACEP Cristalino, FUNDACEP Raízes, TEC TRIUNFO e TEC VI-
GORE.

COODETEC: CD 115, CD 121, CD 122, CD 124 e CD
1550.

EMBRAPA: BRS 179, BRS 296, BRS 327, BRS 328, BRS
374, BRS Guabiju e BRS Parrudo.

FEPAGRO: FEPAGRO 15.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES: Jadeíte 11.
OR/BIOTRIGO: ABALONE, Campeiro, MIRANTE, ONIX,

QUARTZO e SAFIRA.
Região 2
BIOTRIGO GENÉTICA: TBIO Iguaçu, TBIO Itaipiu, TBIO

Mestre, TBIO Pioneiro 2010 e TBIO Sinuelo.
CCGL: FUNDACEP Horizonte, FUNDACEP 300, FUNDA-

CEP 47, FUNDACEP 50, FUNDACEP 51, FUNDACEP 52, FUN-
DACEP Cristalino, FUNDACEP Raízes e TEC TRIUNFO.

COODETEC: CD 115, CD 121, CD 122, CD 124 e CD
1550.

EMBRAPA: BRS 179, BRS 296, BRS 327, BRS 328, BRS
374, BRS Guabiju e BRS Parrudo.

FEPAGRO: FEPAGRO 15.
OR MELHORAMENTO DE SEMENTES: Jadeíte 11 e To-

pázio.
OR/BIOTRIGO: ABALONE, Campeiro, MIRANTE, ONIX,

QUARTZO e SAFIRA.
GRUPO III
Região 1
CCGL: FUNDACEP Bravo, FUNDACEP Campo Real, e

FUNDACEP Nova Era.
EMBRAPA: BRS Tarumã e BRS Umbu.
FEPAGRO: RS1 - FENIX.
JAF COMERC. DE CEREAIS E REP.: JF 90.
Região 2
CCGL: FUNDACEP Bravo, FUNDACEP Campo Real, e

FUNDACEP Nova Era.
EMBRAPA: BRS Tarumã e BRS Umbu.
FEPAGRO: RS1 - FENIX.
JAF COMERC. DE CEREAIS E REP.: JF 90.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES DOS GRUPOS I e II

SOLOS TIPOS 2 e 3
Aceguá 16 a 20
Água Santa 16 a 20
Agudo 14 a 18
Ajuricaba 15 a 19
Alecrim 13 a 17
Alegrete 15 a 19
Alegria 13 a 18
Almirante Tamandaré do Sul 15 a 19
Alpestre 13 a 18
Alto Alegre 15 a 19
Alto Feliz 16 a 20
Amaral Ferrador 15 a 19
Ametista do Sul 13 a 18
André da Rocha 17 a 21
Anta Gorda 16 a 20
Antônio Prado 17 a 21
Arambaré 14 a 18
Araricá 16 a 20
Aratiba 15 a 19
Arroio do Meio 14 a 18
Arroio do Padre 14 a 18
Arroio do Tigre 15 a 19

Arroio dos Ratos 14 a 18
Arroio Grande 14 a 18
Arvorezinha 16 a 20
Augusto Pestana 15 a 19
Áurea 17 a 21
Bagé 16 a 20
Barão 16 a 20
Barão de Cotegipe 17 a 21
Barão do Triunfo 14 a 18
Barra do Guarita 13 a 18
Barra do Quaraí 15 a 19
Barra do Ribeiro 14 a 18
Barra do Rio Azul 15 a 19
Barra Funda 15 a 19
Barracão 17 a 21
Barros Cassal 16 a 20
Benjamin Constant do Sul 15 a 19
Bento Gonçalves 17 a 21
Boa Vista das Missões 15 a 19
Boa Vista do Buricá 13 a 17
Boa Vista do Cadeado 15 a 19
Boa Vista do Incra 15 a 19
Boa Vista do Sul 16 a 20
Bom Jesus 18 a 21
Bom Princípio 16 a 20
Bom Progresso 13 a 18
Bom Retiro do Sul 14 a 18
Boqueirão do Leão 15 a 19
Bossoroca 13 a 18
Bozano 15 a 19
Braga 13 a 18
Brochier 16 a 20
Butiá 14 a 18
Caçapava do Sul 15 a 20
Cacequi 15 a 19
Cachoeira do Sul 14 a 18
Cachoeirinha 14 a 18
Cacique Doble 17 a 21
Caibaté 13 a 18
Caiçara 13 a 18
Camaquã 14 a 18
C a m a rg o 16 a 20
Cambará do Sul 18 a 21
Campestre da Serra 18 a 21
Campina das Missões 13 a 17
Campinas do Sul 16 a 20
Campo Bom 15 a 20
Campo Novo 13 a 18
Campos Borges 15 a 19
Candelária 14 a 18
Cândido Godói 13 a 17
Candiota 16 a 20
Canela 17 a 21
Canguçu 15 a 20
Canoas 14 a 18
Canudos do Vale 15 a 19
Capão Bonito do Sul 17 a 21
Capão do Cipó 14 a 18
Capão do Leão 14 a 18
Capela de Santana 14 a 18
Capitão 16 a 20
Carazinho 15 a 19
Carlos Barbosa 16 a 20
Carlos Gomes 17 a 21
Casca 16 a 20
Caseiros 17 a 21
Catuípe 15 a 19
Caxias do Sul 17 a 21
Centenário 17 a 21
Cerrito 14 a 18
Cerro Branco 14 a 18
Cerro Grande 15 a 19
Cerro Grande do Sul 14 a 18
Cerro Largo 13 a 18
Chapada 15 a 19
Charqueadas 14 a 18
Charrua 17 a 21
Chiapeta 15 a 19
Chuvisca 14 a 18
Ciríaco 16 a 20
Colinas 14 a 18
Colorado 15 a 19
Condor 15 a 19
Constantina 15 a 19
Coqueiro Baixo 16 a 20
Coqueiros do Sul 15 a 19
Coronel Barros 15 a 19
Coronel Bicaco 15 a 19
Coronel Pilar 16 a 20
Cotiporã 16 a 20
Coxilha 16 a 20
Crissiumal 13 a 17
Cristal 14 a 18
Cristal do Sul 13 a 19
Cruz Alta 15 a 19
Cruzaltense 16 a 20
Cruzeiro do Sul 14 a 18
David Canabarro 17 a 21
Derrubadas 13 a 18
Dezesseis de Novembro 13 a 17
Dilermando de Aguiar 14 a 18
Dois Irmãos 16 a 20
Dois Irmãos das Missões 14 a 20
Dois Lajeados 16 a 20
Dom Feliciano 14 a 17
Dom Pedrito 16 a 20
Dona Francisca 14 a 18
Doutor Maurício Cardoso 13 a 17

Doutor Ricardo 16 a 20
Eldorado do Sul 14 a 18
Encantado 16 a 20
Encruzilhada do Sul 15 a 20
Engenho Velho 15 a 19
Entre-Ijuís 15 a 19
Entre Rios do Sul 15 a 19
Erebango 17 a 21
Erechim 17 a 21
Ernestina 16 a 20
Erval Grande 15 a 19
Erval Seco 13 a 19
Esmeralda 17 a 21
Esperança do Sul 13 a 18
Espumoso 15 a 19
Estação 16 a 20
Estância Velha 14 a 18
Esteio 14 a 18
Estrela 14 a 18
Estrela Velha 15 a 19
Eugênio de Castro 15 a 19
Fagundes Varela 16 a 20
Farroupilha 17 a 21
Faxinal do Soturno 14 a 18
Faxinalzinho 15 a 19
Fazenda Vilanova 14 a 18
Feliz 16 a 20
Flores da Cunha 17 a 21
Floriano Peixoto 17 a 21
Fontoura Xavier 16 a 20
Formigueiro 14 a 18
Forquetinha 15 a 19
Fortaleza dos Valos 15 a 19
Frederico Westphalen 13 a 18
Garibaldi 16 a 21
Garruchos 13 a 17
Gaurama 17 a 21
General Câmara 14 a 18
Gentil 16 a 20
Getúlio Vargas 17 a 21
Giruá 13 a 18
Glorinha 14 a 18
Gramado 17 a 21
Gramado dos Loureiros 15 a 19
Gramado Xavier 15 a 19
Gravataí 14 a 18
Guabiju 17 a 21
Guaíba 14 a 18
Guaporé 16 a 20
Guarani das Missões 13 a 18
Harmonia 16 a 20
Herval 16 a 20
Herveiras 15 a 19
Horizontina 13 a 17
Hulha Negra 16 a 20
Humaitá 13 a 18
Ibarama 15 a 19
Ibiaçá 17 a 21
Ibiraiaras 17 a 21
Ibirapuitã 16 a 20
Ibirubá 15 a 19
Igrejinha 17 a 21
Ijuí 15 a 19
Ilópolis 16 a 20
Imigrante 16 a 20
Independência 13 a 18
Inhacorá 13 a 18
Ipê 18 a 21
Ipiranga do Sul 16 a 20
Iraí 13 a 18
Itaara 14 a 18
Itacurubi 13 a 18
Itapuca 16 a 20
Itaqui 13 a 17
Itatiba do Sul 15 a 19
Ivorá 14 a 18
Ivoti 16 a 20
Jaboticaba 15 a 19
Jacuizinho 15 a 19
Jacutinga 16 a 20
Jaguarão 14 a 18
Jaguari 14 a 18
Jaquirana 18 a 21
Jari 14 a 18
Jóia 15 a 19
Júlio de Castilhos 15 a 19
Lagoa Bonita do Sul 15 a 19
Lagoa dos Três Cantos 15 a 19
Lagoa Vermelha 17 a 21
Lagoão 15 a 20
Lajeado 14 a 18
Lajeado do Bugre 15 a 19
Lavras do Sul 16 a 20
Liberato Salzano 15 a 19
Lindolfo Collor 16 a 20
Linha Nova 16 a 20
Maçambara 13 a 17
Machadinho 16 a 20
Manoel Viana 14 a 18
Maratá 16 a 20
Marau 16 a 20
Marcelino Ramos 16 a 20
Mariana Pimentel 14 a 18
Mariano Moro 16 a 20
Marques de Souza 15 a 19
Mata 14 a 18
Mato Castelhano 16 a 20
Mato Leitão 14 a 18
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Mato Queimado 13 a 18
Maximiliano de Almeida 16 a 20
Minas do Leão 14 a 18
Miraguaí 13 a 18
Montauri 16 a 20
Monte Alegre dos Campos 18 a 21
Monte Belo do Sul 16 a 20
Montenegro 14 a 18
Mormaço 16 a 20
Morro Redondo 14 a 18
Morro Reuter 17 a 21
Muçum 16 a 20
Muitos Capões 18 a 21
Muliterno 17 a 21
N ã o - M e - To q u e 15 a 19
Nicolau Vergueiro 16 a 20
Nonoai 15 a 19
Nova Alvorada 16 a 20
Nova Araçá 16 a 20
Nova Bassano 16 a 20
Nova Boa Vista 15 a 19
Nova Bréscia 16 a 20
Nova Candelária 13 a 17
Nova Esperança do Sul 14 a 18
Nova Hartz 16 a 20
Nova Pádua 17 a 21
Nova Palma 14 a 18
Nova Petrópolis 17 a 21
Nova Prata 17 a 21
Nova Ramada 15 a 19
Nova Roma do Sul 17 a 21
Nova Santa Rita 14 a 18
Novo Barreiro 15 a 19
Novo Cabrais 14 a 18
Novo Hamburgo 14 a 18
Novo Machado 13 a 17
Novo Tiradentes 15 a 19
Novo Xingu 15 a 19
Paim Filho 17 a 21
Palmeira das Missões 15 a 19
Palmitinho 13 a 18
Panambi 15 a 19
Pantano Grande 14 a 18
Paraí 16 a 20
Paraíso do Sul 14 a 18
Pareci Novo 16 a 20
Parobé 16 a 20
Passa Sete 15 a 19
Passo do Sobrado 14 a 18
Passo Fundo 16 a 20
Paulo Bento 17 a 21
Paverama 14 a 18
Pedras Altas 16 a 20
Pedro Osório 14 a 18
Pejuçara 15 a 19
Pelotas 14 a 18
Picada Café 17 a 21
Pinhal 15 a 19
Pinhal da Serra 17 a 21
Pinhal Grande 15 a 19
Pinheirinho do Vale 13 a 18
Pinheiro Machado 17 a 21
Pirapó 13 a 17
Piratini 16 a 20
Planalto 13 a 18
Poço das Antas 16 a 20
Pontão 16 a 20
Ponte Preta 16 a 21
Portão 14 a 18
Porto Lucena 13 a 17
Porto Mauá 13 a 17
Porto Vera Cruz 13 a 17
Porto Xavier 13 a 17
Pouso Novo 15 a 19
Presidente Lucena 16 a 20
Progresso 15 a 19
Protásio Alves 17 a 21
Putinga 16 a 20
Quaraí 15 a 19
Quatro Irmãos 16 a 21
Quevedos 14 a 18
Quinze de Novembro 15 a 19
Redentora 13 a 19
Relvado 16 a 20
Restinga Seca 14 a 18
Rio dos Índios 13 a 18
Rio Pardo 14 a 18
Riozinho 14 a 18
Roca Sales 16 a 20
Rodeio Bonito 14 a 19
Rolador 13 a 18
Rolante 14 a 18
Ronda Alta 15 a 19
Rondinha 15 a 19
Roque Gonzales 13 a 17
Rosário do Sul 15 a 19
Sagrada Família 15 a 19
Saldanha Marinho 15 a 19
Salto do Jacuí 15 a 19
Salvador das Missões 13 a 18
Salvador do Sul 16 a 20
Sananduva 17 a 21
Santa Bárbara do Sul 15 a 19
Santa Cecília do Sul 17 a 21
Santa Clara do Sul 15 a 19
Santa Cruz do Sul 14 a 18
Santa Margarida do Sul 15 a 19
Santa Maria 14 a 18

Santa Maria do Herval 17 a 21
Santa Rosa 13 a 17
Santa Tereza 16 a 20
Santana da Boa Vista 15 a 20
Santana do Livramento 15 a 19
Santiago 14 a 18
Santo Ângelo 15 a 19
Santo Antônio da Patrulha 14 a 18
Santo Antônio das Missões 13 a 17
Santo Antônio do Palma 16 a 20
Santo Antônio do Planalto 15 a 19
Santo Augusto 15 a 19
Santo Cristo 13 a 17
Santo Expedito do Sul 17 a 21
São Borja 13 a 17
São Domingos do Sul 16 a 20
São Francisco de Assis 14 a 18
São Francisco de Paula 18 a 21
São Gabriel 15 a 19
São Jerônimo 14 a 18
São João da Urtiga 17 a 21
São João do Polêsine 14 a 18
São Jorge 17 a 21
São José das Missões 15 a 19
São José do Herval 16 a 20
São José do Hortêncio 16 a 20
São José do Inhacorá 13 a 17
São José do Ouro 17 a 21
São José do Sul 16 a 20
São José dos Ausentes 18 a 21
São Leopoldo 14 a 18
São Lourenço do Sul 14 a 18
São Luiz Gonzaga 13 a 18
São Marcos 17 a 21
São Martinho 13 a 18
São Martinho da Serra 14 a 18
São Miguel das Missões 14 a 18
São Nicolau 13 a 17
São Paulo das Missões 13 a 17
São Pedro da Serra 16 a 20
São Pedro das Missões 15 a 19
São Pedro do Butiá 13 a 18
São Pedro do Sul 14 a 18
São Sebastião do Caí 16 a 20
São Sepé 14 a 18
São Valentim 16 a 21
São Valentim do Sul 16 a 20

São Valério do Sul 14 a 18
São Vendelino 16 a 20
São Vicente do Sul 14 a 18
Sapiranga 16 a 20
Sapucaia do Sul 14 a 18
Sarandi 15 a 19
Seberi 13 a 19
Sede Nova 13 a 18
Segredo 15 a 19
Selbach 15 a 19
Senador Salgado Filho 13 a 18
Sentinela do Sul 14 a 18
Serafina Corrêa 16 a 20
Sério 15 a 19
Sertão 16 a 20
Sertão Santana 14 a 18
Sete de Setembro 13 a 18
Severiano de Almeida 16 a 20
Silveira Martins 14 a 18
Sinimbu 15 a 19
Sobradinho 15 a 19
Soledade 16 a 20
Ta b a í 14 a 18
Ta p e j a r a 17 a 21
Ta p e r a 15 a 19
Ta p e s 14 a 18
Ta q u a r a 14 a 18
Ta q u a r i 14 a 18
Taquaruçu do Sul 13 a 18
Tenente Portela 13 a 18
Te u t ô n i a 15 a 20
Tio Hugo 16 a 20
Tiradentes do Sul 13 a 18
To r o p i 14 a 18
Tr a v e s s e i r o 15 a 19
Três Arroios 17 a 21
Três Coroas 17 a 21
Três de Maio 13 a 17
Três Palmeiras 15 a 19
Três Passos 13 a 18
Trindade do Sul 15 a 19
Tr i u n f o 14 a 18
Tu c u n d u v a 13 a 17
Tu n a s 15 a 20
Tupanci do Sul 17 a 21
Tu p a n c i r e t ã 15 a 19
Tu p a n d i 16 a 20
Tu p a r e n d i 13 a 17
Tu r u ç u 14 a 18
Ubiretama 13 a 18
União da Serra 16 a 20
Unistalda 14 a 18
Uruguaiana 15 a 19
Va c a r i a 18 a 21
Vale do Sol 14 a 18
Vale Real 16 a 20
Vale Verde 14 a 18
Va n i n i 17 a 20
Venâncio Aires 14 a 18

Vera Cruz 14 a 18
Ve r a n ó p o l i s 17 a 21
Vespasiano Correa 16 a 20
Vi a d u t o s 16 a 20
Vicente Dutra 13 a 18
Victor Graeff 16 a 20
Vila Flores 17 a 21
Vila Lângaro 16 a 20
Vila Maria 16 a 20
Vila Nova do Sul 15 a 19
Vista Alegre 13 a 18
Vista Alegre do Prata 16 a 20
Vista Gaúcha 13 a 18
Vitória das Missões 15 a 19
We s t f á l i a 16 a 20

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES GRUPO III

SOLOS TIPOS 2 e 3
Aceguá 14 a 17
Água Santa 14 a 17
Agudo 12 a 15
Ajuricaba 13 a 16
Alecrim 11 a 14
Alegrete 13 a 16
Alegria 11 a 15
Almirante Tamandaré do Sul 13 a 16
Alpestre 11 a 15
Alto Alegre 13 a 16
Alto Feliz 14 a 17
Amaral Ferrador 13 a 16
Ametista do Sul 11 a 15
André da Rocha 15 a 18
Anta Gorda 14 a 17
Antônio Prado 15 a 18
Arambaré 12 a 15
Araricá 14 a 17
Aratiba 13 a 16
Arroio do Meio 12 a 17
Arroio do Padre 12 a 15
Arroio do Tigre 13 a 16
Arroio dos Ratos 12 a 15
Arroio Grande 12 a 15
Arvorezinha 14 a 17
Augusto Pestana 13 a 16
Áurea 15 a 18
Bagé 14 a 17
Barão 14 a 17
Barão de Cotegipe 15 a 18
Barão do Triunfo 12 a 15
Barra do Guarita 11 a 15
Barra do Quaraí 13 a 16
Barra do Ribeiro 12 a 15
Barra do Rio Azul 13 a 16
Barra Funda 13 a 16
Barracão 15 a 18
Barros Cassal 14 a 17
Benjamin Constant do Sul 13 a 16
Bento Gonçalves 15 a 18
Boa Vista das Missões 13 a 16
Boa Vista do Buricá 11 a 14
Boa Vista do Cadeado 13 a 16
Boa Vista do Incra 13 a 16
Boa Vista do Sul 14 a 17
Bom Jesus 16 a 18
Bom Princípio 14 a 17
Bom Progresso 11 a 15
Bom Retiro do Sul 12 a 15
Boqueirão do Leão 13 a 16
Bossoroca 11 a 15
Bozano 13 a 16
Braga 11 a 15
Brochier 14 a 17
Butiá 12 a 15
Caçapava do Sul 13 a 17
Cacequi 13 a 16
Cachoeira do Sul 12 a 15
Cachoeirinha 12 a 15
Cacique Doble 15 a 18
Caibaté 11 a 15
Caiçara 11 a 15
Camaquã 12 a 15
C a m a rg o 14 a 17
Cambará do Sul 16 a 18
Campestre da Serra 16 a 18
Campina das Missões 11 a 14
Campinas do Sul 14 a 17
Campo Bom 12 a 17
Campo Novo 11 a 15
Campos Borges 13 a 16
Candelária 12 a 15
Cândido Godói 11 a 14
Candiota 14 a 17
Canela 15 a 18
Canguçu 13 a 17
Canoas 12 a 15
Canudos do Vale 13 a 16
Capão Bonito do Sul 15 a 18
Capão do Cipó 12 a 15
Capão do Leão 12 a 15
Capela de Santana 12 a 15
Capitão 14 a 17
Carazinho 13 a 16
Carlos Barbosa 14 a 17
Carlos Gomes 15 a 18
Casca 14 a 17
Caseiros 15 a 18
Catuípe 13 a 16
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Caxias do Sul 15 a 18
Centenário 15 a 18
Cerrito 12 a 15
Cerro Branco 12 a 15
Cerro Grande 13 a 16
Cerro Grande do Sul 12 a 15
Cerro Largo 11 a 15
Chapada 13 a 16
Charqueadas 12 a 15
Charrua 15 a 18
Chiapeta 13 a 16
Chuvisca 12 a 15
Ciríaco 14 a 17
Colinas 12 a 17
Colorado 13 a 16
Condor 13 a 16
Constantina 13 a 16
Coqueiro Baixo 14 a 17
Coqueiros do Sul 13 a 16
Coronel Barros 13 a 16
Coronel Bicaco 13 a 16
Coronel Pilar 14 a 17
Cotiporã 14 a 17
Coxilha 14 a 17
Crissiumal 11 a 14
Cristal 12 a 15
Cristal do Sul 11 a 15
Cruz Alta 13 a 16
Cruzaltense 14 a 17
Cruzeiro do Sul 12 a 15
David Canabarro 15 a 18
Derrubadas 11 a 15
Dezesseis de Novembro 11 a 14
Dilermando de Aguiar 12 a 15
Dois Irmãos 14 a 17
Dois Irmãos das Missões 12 a 15
Dois Lajeados 14 a 17
Dom Feliciano 12 a 15
Dom Pedrito 14 a 17
Dona Francisca 12 a 15
Doutor Maurício Cardoso 11 a 14
Doutor Ricardo 14 a 17
Eldorado do Sul 12 a 15
Encantado 14 a 17
Encruzilhada do Sul 13 a 17
Engenho Velho 13 a 16
Entre-Ijuís 13 a 16
Entre Rios do Sul 13 a 16
Erebango 15 a 18
Erechim 15 a 18
Ernestina 14 a 17
Erval Grande 13 a 16
Erval Seco 11 a 15
Esmeralda 15 a 18
Esperança do Sul 11 a 15
Espumoso 13 a 16
Estação 14 a 17
Estância Velha 12 a 15
Esteio 12 a 15
Estrela 12 a 15
Estrela Velha 13 a 16
Eugênio de Castro 13 a 16
Fagundes Varela 14 a 17
Farroupilha 15 a 18
Faxinal do Soturno 12 a 15
Faxinalzinho 13 a 16
Fazenda Vilanova 12 a 15
Feliz 14 a 17
Flores da Cunha 15 a 18
Floriano Peixoto 15 a 18
Fontoura Xavier 14 a 17
Formigueiro 12 a 15
Forquetinha 13 a 16
Fortaleza dos Valos 13 a 16
Frederico Westphalen 11 a 15
Garibaldi 14 a 17
Garruchos 11 a 14
Gaurama 15 a 18
General Câmara 12 a 15
Gentil 14 a 17
Getúlio Vargas 15 a 18
Giruá 11 a 15
Glorinha 12 a 15
Gramado 15 a 18
Gramado dos Loureiros 13 a 16
Gramado Xavier 13 a 16
Gravataí 12 a 15
Guabiju 15 a 18
Guaíba 12 a 15
Guaporé 14 a 17
Guarani das Missões 11 a 15
Harmonia 14 a 17
Herval 14 a 17
Herveiras 13 a 16
Horizontina 11 a 14
Hulha Negra 14 a 17
Humaitá 11 a 15
Ibarama 13 a 16
Ibiaçá 15 a 18
Ibiraiaras 15 a 18
Ibirapuitã 14 a 17
Ibirubá 13 a 16
Igrejinha 15 a 18
Ijuí 13 a 16
Ilópolis 14 a 17
Imigrante 14 a 17
Independência 11 a 15
Inhacorá 11 a 15

Ipê 16 a 18
Ipiranga do Sul 14 a 17
Iraí 11 a 15
Itaara 12 a 15
Itacurubi 11 a 15
Itapuca 14 a 17
Itaqui 11 a 14
Itatiba do Sul 13 a 16
Ivorá 12 a 15
Ivoti 14 a 17
Jaboticaba 13 a 16
Jacuizinho 13 a 16
Jacutinga 14 a 17
Jaguarão 12 a 15
Jaguari 12 a 15
Jaquirana 16 a 18
Jari 12 a 15
Jóia 13 a 16
Júlio de Castilhos 13 a 16
Lagoa Bonita do Sul 13 a 16
Lagoa dos Três Cantos 13 a 16
Lagoa Vermelha 15 a 18
Lagoão 13 a 16
Lajeado 12 a 15
Lajeado do Bugre 13 a 16
Lavras do Sul 14 a 17
Liberato Salzano 13 a 16
Lindolfo Collor 14 a 17
Linha Nova 14 a 17
Maçambara 11 a 14
Machadinho 14 a 17
Manoel Viana 12 a 15
Maratá 14 a 17
Marau 14 a 17
Marcelino Ramos 14 a 17
Mariana Pimentel 12 a 15
Mariano Moro 14 a 17
Marques de Souza 13 a 16
Mata 12 a 15
Mato Castelhano 14 a 17
Mato Leitão 12 a 15
Mato Queimado 11 a 15
Maximiliano de Almeida 14 a 17
Minas do Leão 12 a 15
Miraguaí 11 a 15
Montauri 14 a 17
Monte Alegre dos Campos 16 a 18
Monte Belo do Sul 14 a 17
Montenegro 12 a 15
Mormaço 14 a 17
Morro Redondo 12 a 15
Morro Reuter 15 a 18
Muçum 14 a 17
Muitos Capões 16 a 18
Muliterno 15 a 18
N ã o - M e - To q u e 13 a 16
Nicolau Vergueiro 14 a 17
Nonoai 13 a 16
Nova Alvorada 14 a 17
Nova Araçá 14 a 17
Nova Bassano 14 a 17
Nova Boa Vista 13 a 16
Nova Bréscia 14 a 17
Nova Candelária 11 a 14
Nova Esperança do Sul 12 a 15
Nova Hartz 14 a 17
Nova Pádua 15 a 18
Nova Palma 12 a 15
Nova Petrópolis 15 a 18
Nova Prata 15 a 18
Nova Ramada 13 a 16
Nova Roma do Sul 15 a 18
Nova Santa Rita 12 a 15
Novo Barreiro 13 a 16
Novo Cabrais 12 a 15
Novo Hamburgo 12 a 15
Novo Machado 11 a 14
Novo Tiradentes 13 a 16
Novo Xingu 13 a 16
Paim Filho 15 a 18
Palmeira das Missões 13 a 16
Palmitinho 11 a 15
Panambi 13 a 16
Pantano Grande 12 a 15
Paraí 14 a 17
Paraíso do Sul 12 a 15
Pareci Novo 14 a 17
Parobé 14 a 17
Passa Sete 13 a 16
Passo do Sobrado 12 a 15
Passo Fundo 14 a 17
Paulo Bento 15 a 18
Paverama 12 a 15
Pedras Altas 14 a 17
Pedro Osório 12 a 15
Pejuçara 13 a 16
Pelotas 12 a 15
Picada Café 15 a 18
Pinhal 13 a 16
Pinhal da Serra 15 a 18
Pinhal Grande 13 a 16
Pinheirinho do Vale 11 a 15
Pinheiro Machado 15 a 18
Pirapó 11 a 14
Piratini 14 a 17
Planalto 11 a 15
Poço das Antas 14 a 17
Pontão 14 a 17

Ponte Preta 14 a 18
Portão 12 a 15
Porto Lucena 11 a 14
Porto Mauá 11 a 14
Porto Vera Cruz 11 a 14
Porto Xavier 11 a 14
Pouso Novo 13 a 17
Presidente Lucena 14 a 17
Progresso 13 a 16
Protásio Alves 15 a 18
Putinga 14 a 17
Quaraí 13 a 16
Quatro Irmãos 14 a 17
Quevedos 12 a 15
Quinze de Novembro 13 a 16
Redentora 11 a 15
Relvado 14 a 17
Restinga Seca 12 a 15
Rio dos Índios 11 a 15
Rio Pardo 12 a 15
Riozinho 12 a 15
Roca Sales 14 a 17
Rodeio Bonito 12 a 15
Rolador 11 a 15
Rolante 12 a 15
Ronda Alta 13 a 16
Rondinha 13 a 16
Roque Gonzales 11 a 14
Rosário do Sul 13 a 16
Sagrada Família 13 a 16
Saldanha Marinho 13 a 16
Salto do Jacuí 13 a 16
Salvador das Missões 11 a 15
Salvador do Sul 14 a 17
Sananduva 15 a 18
Santa Bárbara do Sul 13 a 16
Santa Cecília do Sul 15 a 18
Santa Clara do Sul 13 a 16
Santa Cruz do Sul 12 a 15
Santa Margarida do Sul 13 a 16
Santa Maria 12 a 15
Santa Maria do Herval 15 a 18
Santa Rosa 11 a 14
Santa Tereza 14 a 17
Santana da Boa Vista 13 a 17
Santana do Livramento 13 a 16
Santiago 12 a 15
Santo Ângelo 13 a 16
Santo Antônio da Patrulha 12 a 15
Santo Antônio das Missões 11 a 14
Santo Antônio do Palma 14 a 17
Santo Antônio do Planalto 13 a 16
Santo Augusto 13 a 16
Santo Cristo 11 a 14
Santo Expedito do Sul 15 a 18
São Borja 11 a 14
São Domingos do Sul 14 a 17
São Francisco de Assis 12 a 15
São Francisco de Paula 16 a 18
São Gabriel 13 a 16
São Jerônimo 12 a 15
São João da Urtiga 15 a 18
São João do Polêsine 12 a 15
São Jorge 15 a 18
São José das Missões 13 a 16
São José do Herval 14 a 17
São José do Hortêncio 14 a 17
São José do Inhacorá 11 a 14
São José do Ouro 15 a 18
São José do Sul 14 a 17
São José dos Ausentes 16 a 18
São Leopoldo 12 a 15
São Lourenço do Sul 12 a 15
São Luiz Gonzaga 11 a 15
São Marcos 15 a 18
São Martinho 11 a 15
São Martinho da Serra 12 a 15
São Miguel das Missões 12 a 15
São Nicolau 11 a 14
São Paulo das Missões 11 a 14
São Pedro da Serra 14 a 17
São Pedro das Missões 13 a 16
São Pedro do Butiá 11 a 15
São Pedro do Sul 12 a 15
São Sebastião do Caí 14 a 17
São Sepé 12 a 15
São Valentim 14 a 17
São Valentim do Sul 14 a 17
São Valério do Sul 12 a 15
São Vendelino 14 a 17
São Vicente do Sul 12 a 15
Sapiranga 14 a 17
Sapucaia do Sul 12 a 15
Sarandi 13 a 16
Seberi 11 a 15
Sede Nova 11 a 15
Segredo 13 a 16
Selbach 13 a 16
Senador Salgado Filho 11 a 15
Sentinela do Sul 12 a 15
Serafina Corrêa 14 a 17
Sério 13 a 16
Sertão 14 a 17
Sertão Santana 12 a 15
Sete de Setembro 11 a 15
Severiano de Almeida 14 a 17
Silveira Martins 12 a 15
Sinimbu 13 a 16
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Sobradinho 13 a 16
Soledade 14 a 17
Ta b a í 12 a 15
Ta p e j a r a 15 a 18
Ta p e r a 13 a 16
Ta p e s 12 a 15
Ta q u a r a 12 a 15
Ta q u a r i 12 a 15
Taquaruçu do Sul 11 a 15
Tenente Portela 11 a 15
Te u t ô n i a 12 a 17
Tio Hugo 14 a 17
Tiradentes do Sul 11 a 15
To r o p i 12 a 15
Tr a v e s s e i r o 13 a 17
Três Arroios 15 a 18
Três Coroas 15 a 18
Três de Maio 11 a 14
Três Palmeiras 13 a 16
Três Passos 11 a 15
Trindade do Sul 13 a 16
Tr i u n f o 12 a 15
Tu c u n d u v a 11 a 14
Tu n a s 13 a 16
Tupanci do Sul 15 a 18
Tu p a n c i r e t ã 13 a 16
Tu p a n d i 14 a 17
Tu p a r e n d i 11 a 14
Tu r u ç u 12 a 15

Ubiretama 11 a 15

União da Serra 14 a 17

Unistalda 12 a 15

Uruguaiana 13 a 16

Va c a r i a 16 a 18

Vale do Sol 12 a 15

Vale Real 14 a 17

Vale Verde 12 a 15

Va n i n i 15 a 18

Venâncio Aires 12 a 15

Vera Cruz 12 a 15

Ve r a n ó p o l i s 15 a 18

Vespasiano Correa 14 a 17

Vi a d u t o s 14 a 17

Vicente Dutra 11 a 15

Victor Graeff 14 a 17

Vila Flores 15 a 18

Vila Lângaro 14 a 17

Vila Maria 14 a 17

Vila Nova do Sul 13 a 16

Vista Alegre 11 a 15

Vista Alegre do Prata 14 a 17

Vista Gaúcha 11 a 15

Vitória das Missões 13 a 16

We s t f á l i a 14 a 17

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA No- 35, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE GOIÁS, no
uso das atribuições contidas no artigo 44, do Regimento Interno das
SFAs, aprovado pela Portaria Ministerial n.º 428, de 09/06/2010,
publicada no DOU de 14/06/2010, e tendo em vista o disposto no
artigo 8º da Instrução Normativa SDA n.º 36, de 24/11/2009, na Lei
n.º 7.802, de 11/07/1989, no Decreto nº 4.074, de 04/01/2002, e o que
consta do Processo nº 21020.000386/2013-14, resolve:

Art. 1º Credenciar a Estação Experimental da: Planteclab
Laboratórios Ltda. - CNPJ nº 13.592.984/0001-99, situada à Rodovia
BR 060, km 77 - à direita, Zona Rural, no município de Anápolis -
GO, para, na qualidade de entidade de pesquisa, realizar pesquisas e
ensaios experimentais com agrotóxicos e afins, objetivando a emissão
de laudos de eficiência e praticabilidade agronômica, de fitotoxi-
cidade e de resíduos para fins de registro de agrotóxicos e afins.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade indeterminada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO CARLOS DE ASSIS
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COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3.572/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 159ª Reunião Ordinária, ocorrida em
21 de fevereiro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004243/2010-70
Requerente: Embrapa Semiárido
CNPJ: 00.348.003/0001-10
Endereço: BR 428, km 152, CP 23 Zona Rural, Petrolina - PE
Assunto: Alteração da CIBio
Extrato Prévio: 3.400/2012
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do pedido de alteração da Co-

missão Interna de Biossegurança - CIBio, concluiu pelo seu DE-
FERIMENTO, nos termos deste Parecer Técnico. A nova CIBio será
composta por: Carolina Vianna Morgante (Presidente), Josir Laine
Aparecida Veschi, Raquel Mota Carneiro Figueiredo e Maria An-
gélica Guimarães Barbosa.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 27 de fevereiro de 2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, após decisão ocorrida na 159ª Reunião Or-
dinária da CTNBio, em 21/02/2013, que fica autorizado a extensão do
prazo para 10 (dez) anos de realização dos experimentos referentes ao
processo de liberação planejada no meio ambiente de eucalipto ge-
neticamente modificado processo: 01200.003375/2005-51, Parecer
Técnico: 735/2006, publicado no DOU No- 185, 26/09/2006, Seção 1,
página 3.

FLÁVIO FINARDI FILHO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 25 de fevereiro de 2013

482ª Relação de Revalidação de Credenciamento - Lei 8.010/90

Entidade Credenciamento CNPJ
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de
Alagoas - FAPEAL

900.0279/1991 035.562.321/0001-64

Em 26 de fevereiro de 2013

481ª Relação de Revalidação de Credenciamento - Lei 8.010/90

Entidade Credenciamento CNPJ
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento/Laboratório Nacional Agropecuário-
LANAGRO-MG

900.0964/2005 00.396.895/0062-47

ERNESTO COSTA DE PAULA

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS

RESOLUÇÃO No- 72, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre delegação de competência pa-
ra a prática de atos administrativos

A DIRETORIA EXECUTIVA da FINANCIADORA DE ES-
TUDOS E PROJETOS - FINEP, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Delegar ao Diretor de Administração e Finanças - DRAF e
ao Superintendente da Área de Serviços Corporativos - ASEC e, nos
impedimentos e afastamentos destes, aos seus substitutos legais, po-
deres para praticar individualmente os atos administrativos especi-
ficados na RES/DIR/0072/13 por prazo indeterminado, não permi-
tindo subdelegações.

Esta Resolução de Diretoria entra em vigor na data da pu-
blicação e revoga todas as disposições em contrário.

GLAUCO ARBIX
Diretor Executivo

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 30, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resolve:

Art. 1º Aprovar a retificação do redimensionamento dos va-
lores orçamentários do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o
qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante pa-
trocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

11-0279 - Peripatético
Processo: 01580.026312/2011-93
Proponente: Bossa Nova Films Criações e Produções Ltda.
Cidade/UF: Osasco / SP
CNPJ: 07.477.471/0001-34
Valor total do orçamento aprovado: R$ 734.674,51
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

700.000,00 para R$ 697.940,77
Banco: 001- agência: 3348-0 conta corrente: 5.442-9
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 447, rea-

lizada em 10/07/2012.
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 2º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-

tários e autorizar a substituição do título de "Filme Sujo" para "Há
Muitas Noites na Noite" do projeto audiovisual abaixo relacionado,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, e mediante doações ou patrocínios na forma prevista nos
arts. 25 e 26 da Lei nº. 8.313, de 23/12/1991.

10-0283 - Há Muitas Noites na Noite
Processo: 01580.030631/2010-12
Proponente: Caliban Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 27.651.181/0001-72
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 1.305.497,29 para

R$ 1.368.563,27
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

540.222,43 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

700.000,00 para R$ 300.000,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 32.842-1
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: de R$ 0,00

para R$ 70.135,10
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 27.806-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 468, rea-

lizada em 29/01/2012.
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº 28 de 22/02/2013, publicada no DOU nº
38, de 26/02/2013, Seção 1, página 4, em relação ao projeto "Boa
Sorte", para considerar o seguinte:
onde se lê:
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.000.000,00
para R$ 1.475.000,00
leia-se:
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$
1.000.000,00 para R$ 1.475.000,00

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 31, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 101 de 17 de
março de 2008, Portaria nº 129, de 28 de abril de 2011 e pela Portaria
nº 324 de 10 de outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na
Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1,
de 06 de setembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de
2002, delibera:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto au-
diovisual de "O Auto de Lampião no Além" para "Os Pobres Dia-
bos".

06-0114 - Os Pobres Diabos
Processo: 01580.013580/2006-88
Proponente: Cariri Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: Fortaleza / CE
CNPJ: 10.505.568/0001-18
Art. 2º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "Ao Relento" para "Rio Cigano".
08-0445 - Rio Cigano
Processo: 01580.043958/2008-30
Proponente: Cinematográfica Superfilmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 52.858.982/0001-50

Art. 3º Autorizar a substituição do título do projeto au-
diovisual de "Espertices & Valenturas" para "A Noiva ou a Mula".

09-0307 - A Noiva ou a Mula
Processo: 01580.029396/2009-01
Proponente: Diler & Associados Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 00.291.470/0001-51
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar através da formalização de contratos de copro-
dução nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e
através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº. 2.228-1, de
06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/
2002.

12-0315 - Fora de Controle - 2ª Temporada
Processo: 01580.022924/2012-98
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total aprovado: R$ 3.982.563,60
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.050.000,00 para R$ 3.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 16.734-7
Valor aprovado no artigo 39 da MP 2.228/01: de R$

2.733.435,42 para R$ 748.435,42
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 16.733-9
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 5º Prorrogar o prazo de captação de recursos e aprovar

o remanejamento de fontes do projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar através da co-
mercialização de certificados de investimento nos termos do art. 1º da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0456 - História do Petróleo no Brasil
Processo: 01580.031713/2012-46
Proponente: Cinefor Cinema e Informação Ltda. ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 29.506.920/0001-68
Valor total aprovado: R$ 1.371.153,68
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

85.573,00 para R$ 1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1855-4 conta corrente: 30.751-3
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: de R$

600.000,00 para R$ 0,00
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2016.
Art. 6º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respec-
tivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0476 - 2 Sequestros
Processo: 01580.046401/2008-51
Proponente: Citizencrane Produções Artísticas Ltda. - ME
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 03.675.713/0001-43
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 7º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0643 - Amazônia - Planeta Verde
Processo: 01580.054417/2008-37
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 8º Suspender a autorização de captação de recursos

incentivados federais do projeto audiovisual relacionado abaixo para
o exercício 2013, cuja prorrogação se deu por meio da Deliberação nº
195, de 12 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da
União de 14 de setembro de 2011, em razão do término da execução
do projeto e apresentação da documentação de Prestação de Contas
Final.

10-0581 - 1981 - O Ano do Rubro Negro
Processo: 01580.054845/2010-84
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Prazo de captação suspenso conforme Despacho nº 79/2013 -

ANCINE/SFO/CAC.
Art. 9º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 17, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 952 de 21 de dezembro de 2012, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, resolve:
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rt. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no ane-
xo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado no anexo
II, para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos, me-
diante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

ANEXO I

13 0285 - I Mostra Socio-ambiental e Esportiva Cine La-
pinha

André Maurício Portugal Braga
CNPJ/CPF: 032.749.636-31
Processo: 01400.002689/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 75.160,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 02/06/2013
Realização de mostras de filmes, oficinas de produção e

outras ações voltadas para a música, meio ambiente e esportes ao ar
livre, durante 4 dias em maio de 2013, em Lagoa Santa/MG.

12 10168 - Dia Internacional da Animação 2013
Associação Brasileira de Cinema de Animação
CNPJ/CPF: 06.229.313/0001-00
Processo: 01400.032154/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 414.700,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Realização da 10ª edição do evento que apresenta mostras de

curtas de animação, em mais de 250 cidades brasileiras de todos os
Estados e do Distrito Federal, em outubro e novembro de 2013.

12 10353 - Cauim Discute a Comissão da Verdade
Cineclube Cauim
CNPJ/CPF: 51.820.371/0001-50
Processo: 01400.036973/20-12
SP - Ribeirão Preto
Valor do Apoio R$: 841.500,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Realização de mostras de cinema, seminários, shows, ex-

posições e outras atividades, de maio de 2013 a março de 2014 em
Ribeirão Preto/SP.

12 9847 - Baixada Animada 2013 - Sétima Mostra de Ci-
nema de Animação da Baixada Fluminense.

Benguela Produções e Eventos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 07.477.879/0001-06
Processo: 01400.031210/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 129.841,50
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 30/11/2013
Realização da 7ª edição da mostra, com exibição de curtas-

metragens de animação produzidos a partir de 2011 no Brasil, em
Portugal, na Espanha e em países Hispano-Americanos, em outubro
de 2013 na cidade de Duque de Caxias/RJ.

13 0038 - Festival Cine Gastronomia
Helena Peregrino Ferreira
CNPJ/CPF: 073.175.237-63
Processo: 01400.000061/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 599.520,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 28/06/2013
Realização do festival que é a união de duas artes: o CI-

NEMA e a GASTRONOMIA. De 28 a 30/06/2013 no Rio de Ja-
neiro.

12 9757 - Cinesul 2013 - Festival Ibero-Americano de Ci-
nema e Vídeo / 20 Anos!

Pulsar Artes e Produções Ltda
CNPJ/CPF: 36.143.824/0001-68
Processo: 01400.031121/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 404.410,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 30/12/2013
Realização da 20ª edição do festival, um evento anual que

acontece em diversos centros culturais na cidade do Rio de Janeiro,
de 04 a 06/06/2013.

13 0077 - Mostra de Cinema de Terror Nórdico
Boulevard Filmes Ltda
CNPJ/CPF: 12.126.484/0001-07
Processo: 01400.000108/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 306.443,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 08/10/2013
Realização de uma mostra com o propósito de apresentar ao

público brasileiro a história e linguagem única do filme de terror
nórdico, trazendo filmes clássicos, inéditos, sucessos e até obras pro-
duzidas para o público infantil, de julho a agosto de 2013.

12 10261 - 1ª Mostra de cinema de Gostoso / Cursos de
formação

Heco Produções S/C Ltda.
CNPJ/CPF: 00.205.194/0001-61
Processo: 01400.032302/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 400.540,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 06/12/2013
Realização de cursos de formação técnica e audiovisual para

jovens que queiram participar diretamente da organização do evento,
com o objetivo de implantar uma mostra de cinema anual na cidade
de São Miguel do Gostoso/RN, de 03/06 a 06/12/2013.

12 10021 - 2º FAÇA - Festival Audiovisual Catarinense
Exato Segundo (ES)
CNPJ/CPF: 05.205.988/0001-49
Processo: 01400.031557/20-12
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 412.328,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 10/10/2013
Realização da 2ª edição do festival, com uma mostra de

caráter competitivo regional de curtas-metragens que ocorrerá em
Florianópolis, São José, Joinville, Chapecó, Blumenau, Brusque, Tu-
barão e Lages, de agosto a setembro de 2013.

12 9628 - MOSTRA DE CINEMA TECNOLOGICO
Marcelo Picheth di Napoli
CNPJ/CPF: 021.272.779-61
Processo: 01400.030980/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 491.510,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Realização de uma mostra de cinema com apresentações

gratuitas, com o tema de cinema tecnológico apresentando somente
produções que se utilizem do sistema 3D, animações ou de outras
inovações tecnológicas, em novembro de 2013 em Curitiba/PR.

12 10154 - Festival Visões Periféricas 2013 (7ª edição) -
Audiovisual, Educação e Tecnologias

ASSOCIAÇÃO IMAGINÁRIO DIGITAL
CNPJ/CPF: 09.575.512/0001-50
Processo: 01400.032140/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 445.160,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 06/09/2013
Realização da 7ª edição do festival, com exibição de curtas-

metragens produzidos nas múltiplas periferias brasileiras e na região
ibero-americana, mostras competitivas e informativas, oficina e de-
bates, de 16 a 23/08/2013 no Rio de Janeiro.

12 10260 - 1ª Mostra de Cinema Infantil de Salvador
Maria Luiza Gonçalves de Barros
CNPJ/CPF: 565.936.355-53
Processo: 01400.032301/20-12
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 264.540,20
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 15/12/2013
Realização de uma mostra de cinema infantil de curtas-me-

tragens, com exibições em 15 escolas públicas de Salvador e rea-
lização de 20 oficinas de iniciação ao Stop Motion utilizando o
celular como ferramenta de captação de imagens e pré-edição, de
01/08 a 01/11/2013.

13 0549 - Encine
Snif Snif Ltda
CNPJ/CPF: 04.364.039/0001-49
Processo: 01400.003071/20-13
RS - Alvorada
Valor do Apoio R$: 262.098,57
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Realização de um projeto que visa melhorar o desempenho

de filmes nacionais nas salas de cinema de cidades do Rio Grande do
Sul, através de ação de seleção, preparação, difusão e medição de
impacto do uso em salas de aula do público-alvo de trechos de filmes
nacionais em sua semana de lançamento nessas cidades.

12 10312 - IX Fantaspoa - Festival Internacional de Cinema
Fantástico de Porto Alegre

Fantaspoa Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 10.387.673/0001-08
Processo: 01400.032368/20-12
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 182.780,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/07/2013
Realização da 9ª edição do festival de cinema dedicado ex-

clusivamente ao gênero fantástico (subdividido nos gêneros fantasia,
ficção-científica, horror e thriller), em maio de 2013.

12 10262 - Disseminação - Mostra de Cinema e Vídeo Ex-
perimentais

Instituto Imersão Latina
CNPJ/CPF: 11.861.797/0001-38
Processo: 01400.032303/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 277.101,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 21/12/2013
Realização da 8ª edição da mostra, com novas abordagens e

experimentações que ocorrem dentro da sala de cinema, através da
realização de performances e projeções de imagens que permeiam as
exibições dos curtas-metragens, em novembro de 2013.

12 10017 - FESTIVAL INTERNACIONAL DE CINEMA
DE ARQUIVO - RECINE 2013

Rio de Cinema Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 03.984.281/0001-52
Processo: 01400.031553/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 607.150,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Realização da 12ª edição do festival, que acontece nas ins-

talações do Arquivo Nacional, na cidade do Rio de Janeiro, que tem
por objetivo oferecer ao público imagens raras, debater as dificul-
dades de guarda e preservação de filmes e estimular sua reutilização
na produção de novas obras, de 04 a 08/11/2013.

12 10157 - É Massa - 1ª Mostra do Cinema de Pernam-
buco

Artimanha Produções Culturais Ltda ME
CNPJ/CPF: 14.497.608/0001-88
Processo: 01400.032143/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 472.300,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 20/12/2013
Realização de uma mostra que tem como objetivo fazer um

panorama dos 90 anos do cinema de Pernambuco, com exibições de
filmes realizados nos 3 períodos cinematográficos brasileiro: "Ciclo
de Recife, Ciclo super 8 e o Cinema da Retomada", de maio a junho
de 2013 no Rio de Janeiro.

ANEXO II

12 9975 - Super Jump
Super Jump Filmes e Produção Eireli
CNPJ/CPF: 16.748.492/0001-38
Processo: 01400.031444/20-12
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 578.950,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Criação de um game/livro baseado na obra Moby Dick, de

Herman Melville, que será distribuído na internet, facilitando o acesso
de uma nova geração de leitores, que nasceram em um ambiente de
interação multimídia.

PORTARIA No- 18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 952, de 21 de dezembro de 2012, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Autorizar a mudança de título do projeto audiovisual
"Como o Brasil deu certo? E agora?", processo nº:
01400.012900/2012-00, Pronac nº: 125000, proponente: Cultura
Maior Editora e Realizadora de Projetos Culturais Ltda - ME, CNPJ
nº: 97.533.170/0001-73, que passa a ser "O Brasil deu certo. E ago-
ra?".

Art. 2º Autorizar a mudança de título do projeto audiovisual
"8º Festival de Cinema de São Paulo", processo nº
01400.024919/2012-91, Pronac nº: 127935, proponente: Associação
do Audiovisual, CNPJ nº: 07.446.174/0001-21, que passa a ser "8º
Festival de Cinema Latino-Americano de São Paulo".

Art. 3º Prorrogar o prazo para captação de recursos dos
projetos audiovisuais, relacionados no anexo I a esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, nos temos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, com redação dada pelo Art. 53, alínea f, da
Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001.

Art. 4º Prorrogar o prazo para captação de recursos dos
projetos audiovisuais, relacionados no anexo II a esta Portaria, para
os quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO
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ANEXO I

11 14121 - Cine Novo Museu
MAGALHÃES INTERNATIONAL EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.714.389/0001-98
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
11 8750 - BRASIL VISTO POR DENTRO
Tantri Arte e Cultura
CNPJ/CPF: 07.702.824/0001-52
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
11 9748 - O Sol Nos Meus Olhos
Flora Dias Nunes da Silva
CNPJ/CPF: 315.161.628-38
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
12 6799 - Povos InDígenas do Brasil.
Paulo Cesar Trevisan
CNPJ/CPF: 407.527.988-04
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
10 5181 - Cinema da Gente
Inffinito Eventos e Produções Ltda
CNPJ/CPF: 04.303.816/0001-45
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 31/05/2013
12 5068 - OPEN AIR 10 ANOS
D+3 Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.320.143/0001-02
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 30/09/2013

ANEXO II

11 9686 - Programa Infantojuvenil TV Maria
Layepas Produçoes Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.770.674/0001-38
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 96, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 10346 - O dia em que raptaram o Papa
Estamos Aqui Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 00.149.994/0001-02
Processo: 01400.036962/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.578.600,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produção e temporada do espetáculo teatral "O dia em que

raptaram o Papa", de João Bethencourt.
12 10170 - "A ARTE GAÚCHA NOS QUATRO CAN-

TO S
DO RIO GRANDE"
VH Produções Culturais e Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 07.923.695/0001-22
Processo: 01400.032162/20-12
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 824.320,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O Projeto Cultural "A ARTE GAÚCHA NOS QUATRO

CANTOS DO RIO GRANDE" se trata de um circuíto de artístico
aonde o apresentador de tv "VOLMIR MARTINS" levará a Dança
Tradicional e a Música Instrumental gaúcha à 24 cidades do Rio
Grande do Sul,realizando uma mostra de danças tradicionais com um
Grupo de Danças do 35 CTG e uma mostra de música instrumental
gaúcha com instrumentistas convidados.

12 9603 - NO REMANSO DO ARAGUAIA
JOAO LUIZ PEREIRA DO COUTO
CNPJ/CPF: 299.287.701-82
Processo: 01400.030942/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 285.660,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:

O projeto contempla: Apresentações do espetáculo COLCHA
DE RETALHOS em 25 cidades selecionadas em cinco estados (SP,
MT, GO, PA e TO)., Oferecer OFICINAS de capacitação sobre teatro
e oralidade, COLETAR, catalogar, registrar e publicar; contos, causos
e lendas contados pela população local.

12 9564 - NATAL NA PRAÇA 2013
In Brasil Marketing Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 62.446.224/0001-89
Processo: 01400.030876/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 324.560,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
NATAL NA PRAÇA é um espetáculo cênico-musical rea-

lizado ao ar livre, com atores, bonecos, um coral de 60 vozes e
músicos solistas. Combinando teatro, música e projeção de imagens,
o espetáculo apresentará uma história natalina contada e cantada ao
vivo. O espetáculo ocorrerá em São José do Rio Preto (SP). Serão
realizadas 3 apresentações, com acesso livre e gratuito a toda a
população.

13 0177 - Lyra - Um elo na cultura mundial através da
música e das artes.
Ricardinho Produções Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 05.814.158/0001-19
Processo: 01400.002576/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 4.539.900,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Adaptação, dramaturgia, montagem e produção de um es-

petáculo teatral musical, envolvendo: artes cênicas, música, dança,
artes circenses, efeitos visuais/projeções; intitulado Lyra: Um elo na
cultura mundial através da música e das artes, texto e músicas de
Antonio Teoli, 3 meses de ensaio e temporada na cidade de São
Paulo, durante 06 meses, com cerca de 72 apresentações. Adaptação
e direção artística de Ramiro Silveira e direção de produção de
Eduardo Jacsenis.

13 0083 - ÓPERA BELLE ÉPOQUE
MUNDO DAS OPERAS EDITORA E PRODUTORA DE
EVENTOS CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.157.681/0001-48
Processo: 01400.000115/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 2.140.118,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Um a Turnê nacional da Obra Multiarte "Époque", uma Ópe-

ra que trará o instrumental da orquestra, o canto erudito, a tea-
tralização de "La serva Padrona", a encenação dos minuetos, a poesia
e, a pintura concomitante das cenas, em um espetáculo completo,
ímpar, nunca antes executado com tal riqueza e a gravação de um
DVD.

12 10050 - DEPOIS DE FELIZES PARA SEMPRE
UM OITO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 15.460.796/0001-32
Processo: 01400.031580/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 307.982,40
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 30/11/2013
Resumo do Projeto:
Esse projeto tem como objetivo realizar 32 apresentações do

espetáculo DEPOIS DE FELIZES PARA SEMPRE da Cia O QUE
DE QUE, na cidade de São Paulo. Serão gerados 10.960 ingressos
que serão divididos em 960 ingressos doados a fundações.

12 10337 - QUE BOM QUE VOCÊ VEIO
Roseli Maria Basttitella
CNPJ/CPF: 603.459.930-04
Processo: 01400.036953/20-12
MG - Uberlândia
Valor do Apoio R$: 161.786,50
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Montagem de um espetáculo solo, de rua: "Que bom que

você veio", que circule por 25 cidades que possuem carência cultural,
nos estados de Minas Gerais, São Paulo e Maranhão. Um espetáculo
com excelência artística, acessível a uma população carente, realizado
de forma gratuita e com a direção de um profissional competente.
Indicação Livre.Serão realizadas vinte e cinco apresentações. Uma em
cada cidade nomeada no projeto.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 10034 - Coral do Trabalhador e da Comunidade II edi-

ção
Serviço Social da Indústria - Curitiba/PR
CNPJ/CPF: 03.802.018/0001-03
Processo: 01400.031567/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 465.460,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar 10 oficinas de coral para proporcionar o acesso à

cultura, formação musical e a formação de platéia para os traba-
lhadores das Indústrias Paranaenses e seus dependentes, bem como as
comunidades onde estão inseridas.

12 9352 - Temporada 2013 do Theatro São Pedro
Instituto Pensarte
CNPJ/CPF: 02.606.758/0001-01
Processo: 01400.030615/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 3.038.120,00

Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Para o ano de 2013, com o intuito promover cada vez mais

a democracia cultural e estimular a produção de arte e cultura con-
temporânea brasileira, e como gestora da Orquestra do Theatro São
Pedro e do Theatro São Pedro, o Instituto Pensarte propõe para a
temporada do Theatro uma série de óperas e concertos.

13 0057 - Fado Tropical
MARIA DE FÁTIMA PALHA DE FIGUEIREDO
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
CNPJ/CPF: 02.195.458/0001-79
Processo: 01400.000081/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 401.680,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização do show Fado Tropical de música instrumen-

tal/erudita, por Fafá de Belém/convidados, em Belem, Pará.O en-
contro se dará com a participação de músicos brasileiros/portugue-
ses,gerando espetáculo sobre a lusofonia, através da interpretação de
obras de compositores dos 02 países Fafá interpretará repertório eru-
dito de Villa Lobos/ Waldemar Henrique.Artistas: Sebastião Tapa-
jós,Nego Nelson,Manoel Cordeiro,Felipe Cordeiro, Wagner Tiso,
Marcio Malard, Pedro Joia/Mestre Antonio Chainho/Portugal

13 0088 - Conexão Barroca - A Arte da Cidade dos Pro-
fetas

ARTE NOSSA - COMUNICACAO E CULTURA LTDA -
EPP
CNPJ/CPF: 16.749.110/0001-90
Processo: 01400.000120/20-13
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 719.480,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Congonhas, a cidade dos profetas de Aleijadinho, possui

além do patrimônio histórico consagrado mundialmente, manifesta-
ções culturais que, até então, não têm conseguido destaque merecido.
Dois dos mais atuantes grupos teatrais do interior, artistas plásticos e
um dos poucos corais especializado em música colonial de Minas são
exemplos desta diversidade. O projeto "Conexão Barroca" pretende
produzir, promover e difundir este rico legado em concertos, peças
teatrais e uma exposição.

12 10175 - Festival de Música da Lapa: Jazz Edition
SIMONE NUNES - ME
CNPJ/CPF: 14.019.827/0001-51
Processo: 01400.032167/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 359.275,18
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização 3 dias de espetáculos de música instrumental, no

município da Lapa, Estado do Paraná. O gênero musical escolhido é
o jazz e o Festival terá atrações de nível internacional, nacional,
estadual e regional, acontecendo no Theatro São João, entre outros
locais da cidade. Atrações principais: Cindy Scott, Trio corrente,
Hélio Brandão, entre outros. O Festival contempla também a rea-
lização de uma Oficina de Música, para público infanto-juvenil

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 10098 - Percepções Gilda Mattar
GILDA MATTAR
CNPJ/CPF: 023.239.398-23
Processo: 01400.032045/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 354.050,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/05/2013
Resumo do Projeto:
Gilda Mattar há mais 30 anos usa a fotografia como ins-

trumento para a criação de obras de arte, mais conhecida como fine
art. Neste projeto, uma exposição com um seleção inédita do trabalho
da artista.

13 0030 - Exposição Caio F: Doces memórias
Liana Farias Carneiro de Sá
CNPJ/CPF: 921.396.801-97
Processo: 01400.000047/20-13
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 432.857,78
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Esta proposta prevê a realização de exposição sobre a vida e

a obra do escritor Caio Fernando Abreu. Caio F é reconhecido como
um dos autores mais importantes da literatura brasileira contempo-
rânea. A exposição apresenta itens do acervo pessoal e bibliográfico
do escritor. O projeto é também uma ação de incentivo à leitura, pois
brinda o público com uma literatura vasta e diversificada. Como
contrapartida a proponente realizará a semanacaiof em cada uma das
cidades contempladas com o projeto.

13 0002 - Obras Primas da Arte Italiana
EXPOMUS - Exposições Museus Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 46.874.756/0001-60
Processo: 01400.000002/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 9.100.360,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Este projeto refere-se à realização da exposição "Obras pri-

mas da arte italiana. Seguindo os passos do Senhor", prevista para
ocorrer no Museu Nacional de Belas Artes, no Rio de janeiro. Ela
reunirá 100 obras-primas da arte sacra italiana pertencentes a diversos
museus italianos, inclusive aos Museus Vaticanos. A exposição acon-
tecerá no âmbito da 28ª Jornada Mundial da Juventude, que contará
com a presença do Papa Bento XVI.
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ÁREA : 6 HUMANIDADES: LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 9416 - Dicionario poético Gauchesco
Ricardo Bampi
CNPJ/CPF: 915.108.219-53
Processo: 01400.030696/20-12
SC - Lages
Valor do Apoio R$: 212.089,88
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Produzir e publicar um dicionario com termos e expressões

poéticas gauchescas. Que são utilizados e empregados no linguajar,
nas músicas e nas poesias da cultura sulista do Brasil bem como do
sul da America latina. Oriunda da compilações e pesquisa de mais de
600 volumes literários, encontrados reunidos no período de 50 anos
da vida do autor. Com mais de 9.200 termos e expressões do falar
gauchesco e 4.350 exemplos práticos.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
12 10044 - Quinta Autoral
Daza Produção Cultural Ltda ME
CNPJ/CPF: 12.240.058/0001-91
Processo: 01400.031574/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.215.150,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Quinta Autoral tem como objetivo fomentar a cena

musical do Rio de Janeiro por meio da criação de um evento semanal
em que bandas novas da cidade possam se apresentar e receber
bandas de outras cidades, a preços populares, visando fomentar um
circuito independente e autossustentável. Realização prevista no Rio
de Janeiro, com 44 dias de aproximadamente 88 shows de bandas
musicais e 44 apresentações de Djs.

13 0070 - TONHO CROCCO DISCO 2
FELIPE BIER DE ARAUJO CORREA - ME
CNPJ/CPF: 07.301.349/0001-02
Processo: 01400.000098/20-13
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 771.798,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Tonho Crocco é um dos artistas mais importantes do RS..

Desde 2008 se dedica a carreira solo, tenho gravado um EP (Teto
Solar) e um CD e Vinil (O Lado Brilhante da Lua), este último que
lhe deu o maior prêmio da música do RS, o Troféu Açorianos de
Música, como melhor disco e melhor compositor da categoria pop. O
projeto prevê a realização de 27 apresentações e a gravação de um cd
inédito.

12 9777 - ARTE & VIDA A VIRADA CULTURAL DE
TERESINA
francimar gomes da silva
CNPJ/CPF: 685.265.203-34
Processo: 01400.031139/20-12
PI - Teresina
Valor do Apoio R$: 265.000,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 30/06/2013
Resumo do Projeto:
O festival Arte & Vida, trata-se de um evento de cultura

solidaria, visando a arrecadação de alimentos, que serão doados as
vitimas da seca no Piaui, shows com a cantora Claudia Leite, Vitor &
Leo e artistas e bandas locais, alem de feiras de artesanato classico e
moderno, feira mix, cultura alternatica e muito mais, serão 12 horas
de evento, na segunda edição da virada cultural de Teresina, a meta
sempre é bater recordes de solidariedade.

12 10352 - ENTRE DOIS OCEANOS: A MÚSICA DA
COSTA RICA
FATO SINGULAR - PROMOCAO & ORGANIZACAO
DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 10.771.976/0001-11
Processo: 01400.036972/20-12
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 750.638,80
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto ENTRE DOIS OCEANOS: A MÚSICA DA COS-

TA RICA é composto pela realização de uma série de quatro shows
de renomados artistas costarriquenhos, oferecendo ao público um rico
panorama da diversidade cultural do país. Com ingressos a preços
populares, o público terá contato com canções em espanhol e inglês
de sotaque centro-americano. Cidades pretendidas: Belo Horizonte,
Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo. Além dos shows, o público será
também agraciado pela realização dos workshops.

13 0169 - DETONAUTAS - TURNÊ 2013
Agitt Produções e Empreendimentos Artísticos Ltda
CNPJ/CPF: 06.143.434/0001-27
Processo: 01400.002568/20-13
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.086.214,40
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realização da turnê do grupo "Detonautas" por 25 cidades

do Brasil, passando por todas as regiões do país, em locais com
capacidade para até 5000 espectadores. Prevê-se um público total de
75.000 pessoas.

13 0138 - O Caminho Certo - Turnê e Gravação de CD ao
vivo
Waleska Ávila da Silva 95076166087
CNPJ/CPF: 16.673.939/0001-57
Processo: 01400.000172/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 411.650,00
Prazo de Captação: 28/02/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar em dois anos 14 shows do espetáculo "O Caminho

Certo", onde será captado áudio para gravação de um CD ao vivo da
artista Luiza Caspary. Após lançamento do CD, será realizada uma
turnê em território nacional apresentando 22 shows com novas mú-
sicas provenientes deste disco ao vivo.

PORTARIA No- 97, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 0150 - As Mulheres da Rua 23 - temporada Rio de
Janeiro e São Paulo
REVISTA CRASE COMUNICAÇÃO E
EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 13.217.428/0001-32
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
12 8352 - Soledade: o brilho da música e da arte.
AM9 PRODUÇÕES E COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 07.507.280/0001-78
RS - Caxias do Sul
Período de captação: 01/01/2013 a 05/05/2013
10 5997 - CORDEIROPOLIS IN CONCERT
PATRULHA MIRIM DE CORDEIROPOLIS
CNPJ/CPF: 51.413.862/0001-87
SP - Cordeirópolis
Período de captação: 27/02/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
12 7145 - Na palma da minha mão
Leme Organização e Produção de Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 68.588.912/0001-60
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
11 8507 - Salas de Leitura Paraná 2011
Serviço Social da Indústria - Curitiba/PR
CNPJ/CPF: 03.802.018/0001-03
PR - Curitiba
Período de captação: 27/02/2013 a 31/12/2013

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 235-T/GC4, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza a reversão de parcela de área sob
a jurisdição do Comando da Aeronáutica,
no Município do Rio de Janeiro-RJ, à Se-
cretaria do Patrimônio da União, e dá ou-
tras providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no art. 77 do Decreto-Lei no 9.760, de 5 de setembro
de 1946, tendo em vista o disposto no § 1o do art. 23 da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto no

6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta do
Processo no 67291.001354/2009-61, resolve:

Art. 1o Autorizar a reversão de parcela de área, medindo
12.218,163 m2, no Município do Rio de Janeiro-RJ, constituinte do
Tombo no RJ.012-002, com 127.466,84 m2, sob a jurisdição do Co-
mando da Aeronáutica, à Secretaria do Patrimônio da União, com
vistas à sua futura destinação à Prefeitura da Cidade do Rio de
Janeiro.

Art. 2o Delegar competência ao Major-Brigadeiro-do-Ar RA-
FAEL RODRIGUES FILHO, Comandante do Terceiro Comando Aé-
reo Regional, para representar o Comando da Aeronáutica na as-
sinatura do Termo de Reversão e dar provimento às ações admi-
nistrativas pertinentes, junto à Superintendência do Patrimônio da
União no Estado do Rio de Janeiro - SPU/RJ.

Art. 3o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União e revoga a Portaria nº 314/GC4,
de 8 de junho de 2011.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

PORTARIA No- 290/GC5, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Revogação de Portaria.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso XIV do art. 23 da Estrutura Re-
gimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o disposto na Decisão
nº 20, de 19 de fevereiro de 2013, da Agência Nacional de Aviação
Civil (ANAC), resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 1159/GC5, de 11 de novembro
de 2004, que "Outorga concessão à empresa MEGA Linhas Aéreas
Ltda.", publicada no DOU de 12 de novembro de 2004, Seção 1,
página 20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

(*) A instrução de que trata a presente portaria será publicada no
Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

PORTARIA No- 292/GC3, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

(*) Aprova a reedição do Regulamento do
Centro de Documentação da Aeronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto n° 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67401.002315/2012-91, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição do ROCA 21-28 "Regulamento
do Centro de Documentação da Aeronáutica", que com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 311/GC3, de 16 de março de
2005, publicada no Diário Oficial da União nº 52, de 16 de março de
2005, Seção 1, página 6.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

(*) O Regulamento de que trata a presente Portaria será publicado no
Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

PORTARIA No- 293/GC3, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

(*) Aprova a reedição da Instrução que dis-
põe sobre Visitas às Organizações Militares
do Comando da Aeronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto n° 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67050.012712/2012-07, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição da ICA 205-22 "Visitas às Or-
ganizações Militares do Comando da Aeronáutica", que com esta
baixa.

Ministério da Defesa
.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria no C-9/GC3, de 20 de abril de
2011, publicada no Boletim do Comando da Aeronáutica Confiden-
cial nº C-11, de 29 de abril de 2011.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

(*) A Instrução de que trata a presente Portaria será publicada no
Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO (PEM)

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria da Marinha, com pedido de Ar-
quivamento:
N° do Processo: 26927/2012
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: FPSO FLUMINENSE / PLATAFORMA
Tipo: PLATAFORMA MÓVEL
Bandeira: ESTRANGEIRA
Local do Acidente: BACIA DE CAMPOS / CAMPOS DOS GYTACAZES-RJ
Data do Acidente: 30/09/2011
Hora: 13H05
Data Distribuição: 04/11/2011
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dra. ALINE GONZALEZ ROCHA

N° do Processo: 27003/2012
Acidente / Fato:
EXPOR A RISCO A INCOLUMIDADE / SEGURANÇA DA EMBARCAÇÃO/VIDA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: AERONAVE / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: ESCUNA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: CAIS DO ABRAÃO / BAIA DA ILHA GRANDE ANGRA DOS
REIS-RJ
Data do Acidente: 16/12/2011
Hora: 08H30
Data Distribuição: 13/04/2012
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27424/2012
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CM I / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: REBOCADOR
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO MATAPI / SANTANA-AP
Data do Acidente: 12/03/2012
Hora: 9H15
Data Distribuição: 04/09/2012
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27526/2012
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: AMADON TIDE II / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: REBOCADOR
Bandeira: ESTRANGEIRA
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE SANTOS-SP
Data do Acidente: 02/07/2012
Hora: 11H10
Data Distribuição: 16/10/2012
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27245/2012
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LOWLANDS OPAL / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: ESTRANGEIRA
Local do Acidente: CANAL DE ACESSO AO PORTO / ALUMAR-MA
Data do Acidente: 30/09/2011
Hora: 19H
Data Distribuição: 04/07/2012
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27391/2012

Acidente / Fato:

NAUFRÁGIO

Objeto(s) Acidentado(s):

Nome: LUPO III / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR

Tipo: LANCHA

Bandeira: NACIONAL

Local do Acidente: BAIA DE SÃO MARCOS / SÃO LUIS-MA

Data do Acidente: 21/01/2012

Hora: 08H30

Data Distribuição: 22/08/2012

Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES

Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS

PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27426/2012
Acidente / Fato:
ACIDENTE COM PESSOA EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NÃO IDENTIFICADA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BARCO
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: RIO DO MUNICÍPIO DE PORTEL-PA
Data do Acidente: ABRIL1975
Hora: NÃO INFORMADA
Data Distribuição: 04/09/2012
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27456/2012
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: RUBY I / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: BAIA DA RIBEIRA / ANGRA DOS REIS-RJ
Data do Acidente: 08/06/2012
Hora: 03H25
Data Distribuição: 25/09/2012
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27484/2012
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LUZA DO MAR / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: PESQUEIRO NACIONAL
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: BAIA DE SÃO MARCOS / SÃO LUIZ-MA
Data do Acidente: 30/06/2012
Hora: 14H
Data Distribuição: 30/06/2012
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: Dra. GILMA GOULART DE BARROS DE MEDEIROS

N° do Processo: 27494/2012
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: FÊNIX XXX / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ILHA DA ANCHIETA / UBATUBA-SP
Data do Acidente: 28/12/2011
Hora: 09H30
Data Distribuição: 25/09/2012
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27555/2012
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: REBECA VI / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: LANCHA
Bandeira: NACIONAL
Local do Acidente: ENSEADA DA MARINA DA GLÓRIA / RIO DE JANEIRO-RJ
Data do Acidente: 12/08/2012
Hora: 04H40
Data Distribuição: 08/11/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 27613/2012
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: REBECA VI / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: APOIO MARÍTIMO
Bandeira: ESTRANGEIRA
Local do Acidente: PÍER DA COMPANHIA PORTUÁRIA DE VILA VELHA-ES

Data do Acidente: 02/08/2012
Hora: 14H50
Data Distribuição: 09/11/2012
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA
PEM: Dra. MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

Em 27 de fevereiro de 2013.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO
DE 5 DE MARÇO DE 2013 (TERÇA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

No- 25.255/2010 - Fato da navegação envolvendo a plata-
forma "OCEAN ALLIANCE", de bandeira das Ilhas Marshall, e um
trabalhador, ocorrido no campo de Marlim Leste, bacia de Campos,
Campos dos Goytacazes, Rio de Janeiro, em 23 de outubro de
2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Francisco Alexandro de Lima,
: Willamme Maxwel Bento de Amorim,
: Pedro Cavalcante da Silva,
: Sandro Miguel de Sousa Orrico,
: Denis Pessanha Rangel e
: Marcus Vinícius Cardoso de Figueiredo Senna
Advogado : Dr. José Paulo Lüderitz Barcellos Dias
(OAB/RJ 47.112)
: Baker Hughes do Brasil Ltda.
Advogado : Dr. Ricardo Henrique Safini Gama (OAB/RJ

11 4 . 0 7 2 )
: Brasdril Sociedade de Perfurações Ltda.
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Rafael Botelho de Castro Amorim (OAB/RJ

153.174)
: Jan Van de Ven (Comandante),
: Stephen Eugene Hamilton e
: Ray Anthony Breaud
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
: José Ricardo Brigido de Moura Filho (Engenheiro) e
: Wagner Cançado Rohfls (Engenheiro)
Advogado : Dr. Rafael Botelho de Castro Amorim (OAB/RJ

153.174)
No- 26.713/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

uma embarcação sem nome, não inscrita, e dois passageiros, ocor-
ridos no rio Negro, município de Três Barras, Santa Catarina, em 09
de outubro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Geraldo Rodrigues de Lima
(Proprietário/Condutor não habilitado)
Advogado : Dr. Andrey Juliano Watzko (OAB/SC 23.439)
No- 26.412/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a LM "LUKIAN E BRICK" com um muro submerso não sinalizado,
ocorridos no lago Paranoá, Brasília, Distrito Federal, em 30 de abril
de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Sebastião Alves Correia
Advogado : Dr. Luiz Philipe Pereira Resende (OAB/DF

26.474)
Secretaria do Tribunal Marítimo, em 26 de fevereiro de

2013.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO
DE 7 DE MARÇO DE 2013 (QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

No- 25.258/2010 - Embargos de Declaração de 09/11/2012.
Fato da navegação envolvendo o comboio formado pelo Rb

"S. PAULO" e a balsa "BRAVAMAR X", ocorrido no porto de Mu-
curipe, Fortaleza, Ceará, em 03 de setembro de 2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Embargante : Onezino Pereira da Costa (Comandante)
Advogado : Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831)
Embargada : Procuradoria Especial da Marinha
No- 26.846/2012 - Fato da navegação envolvendo o bote/ba-

leeira "MONTANARA", seu condutor e uma embarcação não iden-
tificada, ocorrido no rio Paraná, município de Guaíra, Paraná, em 27
de outubro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Jeterson Koepsel (Proprietário/Condutor)
Advogada : Drª Suzane Rosângela Busatta do Prado
(OAB/PR 30.422)
No- 26.893/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o NM "NORSUL CRATEUS", ocorridos no rio Amazonas, canal do
Pracaúbas, Amapá, em 21 de setembro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Luiz Omar Cardoso Pinheiro (Prático)
Advogado : Dr. Ferdinando Gabriel Domingues (OAB/PA

1.421)
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No- 25.927/2011 - Acidente da navegação envolvendo a mo-
nobóia da plataforma "PRA-1", ocorrido no campo petrolífero de
Marlim Leste, bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de
Janeiro, em 14 de maio de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS,
: Yuri Muniz Nobre Formiga (Engenheiro) e
: Osvaldo Borges Cardoso (Engenheiro)
Advogado : Dr. Nilton Antonio de Almeida Maia (OAB/RJ

67.460)
: Belov Engenharia Ltda.,
: Mauricio de Oliveira Gonçalves (Mergulhador),
: Alessandro Costa Oliveira (Mergulhador),
: Aldenir Costa (Engenheiro) e
: André Weber Carneiro
Advogado : Dr. Eduardo Heitor Mendes (OAB/RJ 127.481)

Em 26 de fevereiro de 2013.

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS JUÍZES RELATORES

Proc. nº 25.280/10 - NM "ZHEN HUA 27" e outras EMB
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Jaime Gustavo Correia da Silva (Prático)
Advogada : Drª Leonilia Maria de Castro Lemos (OAB/RJ

75.745)
Assist. Defesa: Zhen Hua 27 Shipping (Hong Kong) Co.

Ltd.
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Representação de Parte:
Autora : DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.
Advogados : Dr. Iwam Jaeger Júnior (OAB/RJ 44.606) e
Dr. Bernardo Lucio Mendes Vianna (OAB/RJ 66.683)
Representado : Shang Wei (comandante)
Advogado......: Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Despacho : "25/02/2013 - ZHEN HUA 27 SHIPPING CO.,

assistente do representado Jaime Gustavo Correia da Silva, manobra
novo agravo de instrumento, desta feita contrariedade à decisão de
fls. 860, na parte em que esta não recebe os embargos de declaração
interpostos às fls. 822, lavrada nos seguintes termos:

"A teor do art. 149 da Lei 2.180/54, os Embargos de De-
claração são oponíveis somente em face dos Acórdãos do Tribunal
Marítimo, dirigidos ao Juiz prolator do mesmo, incabíveis, portanto,
sobre decisões proferidas no curso do processo como aquelas que
recebem representações pública ou de parte. Assim, nada a deferir na
petição de fls. 822/831"

Aponta o agravo erro material na capitulação do artigo de lei
mencionado na decisão agravada e erro no procedimento do jul-
gamento, entendendo que os embargos de declaração devem ser jul-
gados pelo Colegiado e não monocraticamente.

Assiste razão à agravante quanto aos dois motivadores de seu
recurso.

De fato o artigo mencionado na decisão agravada é o art. 149
do Regimento Interno Processual do Tribunal Marítimo e não o art.
149 da Lei 2.180/54, conforme o atento advogado do agravante ob-
servou. Assim, corrige-se o erro apontado e na decisão de fls. 860
onde se lê art. 149, da Lei 2.180/54, leia-se art. 149 do RIPTM.

No mesmo sentido, de fato, como bem alerta o agravante, os
embargos de declaração devem ser julgados pelos Juízes do Tribunal
Marítimo em colegiado, a teor dos art. 151 do RIPTM, motivo pelo
qual esse relator, em juízo de retratação, pede pauta para a apreciação
e julgamento dos embargos de Declaração de fls. 822.

Ressalto, por fim, que não se cogita a falta de legitimidade
recursal do embargante, ZHEN HUA 27 SHIPPING CO., pela cir-
cunstância de a parte passiva na Representação Privada movida pela
DERSA Desenvolvimento Rodoviário S/A (fls. 696 e segts.) ser o
comandante do navio, Shang Wei. No processo administrativo impera
o princípio da busca pela verdade real e, ainda, qualquer pessoa tem
a prerrogativa de informar à administração pública quanto à ocor-
rência de atos eivados de ilegalidade, nos termos do art. 37 da Cons-
tituição Federal, como no caso dos presentes autos, em que não foi
observado o procedimento legal.

Juntem aos autos somente a petição inicial original deste
Agravo e juntem por linha uma cópia da petição inicial do agravo e
as peças que formam o instrumento.

Em 27 de fevereiro de 2013.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 2,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera a Portaria Interministerial no 1.072,
de 29 de agosto de 2012.

OS MINISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO
DESENVOLVIMNTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2o do art. 3o da
Portaria Interministerial no 1.066/MEC/MDS/MS/SDH-PR, de 28 de
agosto de 2012, resolvem:

Art. 1o A Portaria Interministerial no 1.072, de 29 de agosto
de 2012, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1o ...............................................................................
I - ......................................................................................
b) Sandra Zanetti Moreira - suplente. (NR)
II - ................................................................................
III - ....................................................................................
a) Vera Lúcia Ferreira Mendes - titular; e (NR)
b) ....................................................................................
IV - ...................................................................................
a) Roberto John Gonçalves da Silva - titular; e
b) Denile da Silva Melo - suplente. (NR)"
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro de Estado da Educação

TEREZA CAMPELLO
Ministra de Estado do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome

PORTARIA No- 122, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 306/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201008607, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Instituição de Ensino Superior de
Cacoal, a ser instalada na Avenida Cuiabá, no 2.005, Centro, Mu-
nicípio de Cacoal, Estado de Rondônia e mantida pela Unidade de
Ensino Superior de Cacoal PS Ltda., com sede no mesmo endereço,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput trans-
corra prazo superior a 3 (três) anos, a instituição deverá solicitar seu
recredenciamento, observadas as disposições processuais pertinentes,
tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento es-
tabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 123, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 303/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201012638, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Metropolitana de Cu-
ritiba, a ser instalada na Avenida Comendador Franco, no 1.341,
bairro Jardim Botânico, no Município de Curitiba, no Estado do
Paraná, mantida pelo Centro de Educação Universitária São José dos
Pinhais - CEU - Ltda., com sede no Município de São José dos
Pinhais, no Estado do Paraná, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput trans-
corra prazo superior a 3 (três) anos, a instituição deverá solicitar seu
recredenciamento, observadas as disposições processuais pertinentes,
tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento es-
tabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 124, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 243/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201010326, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Tecnologia SENAI
Suíço-Brasileira, a ser instalada na Rua Bento Branco de Andrade
Filho, no 379, bairro Jardim Dom Bosco, no Município de São Paulo,
no Estado de São Paulo, mantida pelo Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial (SENAI)/Departamento Regional de São Paulo,
com sede no mesmo Município, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput trans-
corra prazo superior a 3 (três) anos, a instituição deverá solicitar seu
recredenciamento, observadas as disposições processuais pertinentes,
tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento es-
tabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 125, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 215/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20077267, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciado o Centro Universitário do Cer-
rado-Patrocínio, com sede na Rua Artur Botelho s/no, Bairro Chácara
das Rosas, Município de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, mantido
pela Fundação Comunitária Educacional e Cultural de Patrocínio,
com sede no mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 5
(cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 126, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 365/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20073715, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Teológica Batista do
Paraná, com sede na Avenida Silva Jardim, no 1.859, no bairro Água
Verde, no Município de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pelo
Conselho Educacional da Convenção Batista Paranaense, situada no
mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 127, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 371/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201101395, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Juazeiro do Norte,
com sede na Rua São Francisco, no 1.224, Bairro de São Miguel, no
Município de Juazeiro do Norte, no Estado do Ceará, mantida pelo
Colégio Cultural Módulo Ltda., com sede no mesmo endereço, pelo
prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

Ministério da Educação
.
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PORTARIA No- 128, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 372/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200905525, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Frutal, com sede na
Rua Nova Ponte, no 439, bairro Jardim Laranjeira, no Município de
Frutal, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade Frutalense
de Ensino Superior Ltda. (SOFES), com sede no mesmo endereço,
pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 129, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 332/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200905211, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Dom Bosco, com
sede na Avenida das Torres, no 500, bairro Loteamento FAG, no
Município de Cascavel, no Estado do Paraná, mantida pelo Centro de
Ensino Superior de Cascavel Ltda, situada no mesmo endereço, pelo
prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 130, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 331/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200813980, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Direito, da Fun-
dação Escola Superior do Ministério Público, com sede na Rua Co-
ronel Genuíno, no 421, 6o andar, Centro, no Município de Porto
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação
Escola Superior do Ministério Público, com sede no mesmo endereço,
pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 131, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 296/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200805903, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Santa Rita de Cássia-
IFASC, mantida pela Dinâmica Organização Projetos e Consultoria
Ltda., ambas com sede na Avenida Adelina Alves Vilela no 393,
bairro Jardim Primavera, no Município de Itumbiara, Estado de
Goiás, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 132, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 293/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-

MEC no 200908016, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Reinaldo Ramos, com
sede na Rua Almeida Barreto, no 242, Centro, Município de Campina
Grande, Estado da Paraíba, mantida pelo Centro de Educação Su-
perior Reinaldo Ramos S/C Ltda - CESREI, com sede no mesmo
Município e Estado, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 133, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 364/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200906492, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Ciências Eco-
nômicas, Administrativas e da Computação Dom Bosco (FCEACDB),
com sede na Estrada Resende-Riachuelo, no 2.535, bairro Campo de
Aviação, no Município de Resende, no Estado do Rio de Janeiro,
mantida pela Associação Educacional Dom Bosco (AEDB), com sede
no mesmo endereço, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 134, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 234/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20075216, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Universidade Federal de Santa
Catarina, com sede no Campus Universitário, s/no, Trindade, no Mu-
nicípio de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina, mantida pelo
Governo Federal por meio do Ministério da Educação, que tem sede
em Brasília, Distrito Federal, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput trans-
corra prazo superior a dez anos, a instituição deverá solicitar seu
recredenciamento, observadas as disposições processuais pertinentes,
tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento es-
tabelecido no art. 13, § 4º, do Decreto 5.773, de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PORTARIA No- 135, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 264/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200806974, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciado, sub judice, o Instituto Superior de
Educação do Paraná para a oferta de educação superior na moda-
lidade a distância, com sede na Rua dos Gerânios, no 1.893, Bairro
Borba Gato, no Município de Maringá, Estado do Paraná, mantido
pelo Instituto para o Desenvolvimento da Educação e da Cidadania,
com sede no Município de Maringá, no Estado do Paraná, pelo prazo
máximo de 5 (cinco) anos

Parágrafo único. As atividades presencias serão realizadas
nos seguintes polos de apoio presencial.

Polo Endereço
Sede Rua dos Gerânios 1893, Borba Gato-Maringá/PR
Foz do Iguaçu Av. República Argentina 2567,Centro-Foz do Iguaçu/PR
Polo Tamandaré Rua Antonio Batista de Siqueira 347, Centro-Almirante Tamandaré/PR

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 136, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 266/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 200812965, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade do Planalto Central -
FAPLAC, a ser instalada na Praça Nossa Senhora da Conceição, no

284, bairro Centro, no Município de Formosa, no Estado de Goiás,
mantida pelo Instituto de Ensino Superior de Formosa Ltda., lo-
calizado no mesmo endereço, observado o prazo máximo de 3 (três)
anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput trans-
corra prazo superior a 3 (três) anos, a instituição deverá solicitar seu
recredenciamento, observadas as disposições processuais pertinentes,
tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento es-
tabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 137, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 304/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 200908107, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Tecnologia Senai
Pernambuco, a ser instalada na Avenida Norte Miguel Arraes de
Alencar, no 539, bairro Santo Amaro, no Município de Recife, no
Estado do Pernambuco, mantida pelo Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial - Senai, com sede na Rua Frei Cassimiro, no 88,
bairro Santo Amaro, no mesmo Município e Estado, observado o
prazo máximo de 3 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput trans-
corra prazo superior a 3 (três) anos, a instituição deverá solicitar seu
recredenciamento, observadas as disposições processuais pertinentes,
tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento es-
tabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 138, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 323/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 200913325, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade de Tecnologia SENAI
Maringá, a ser instalada na Rua Vereador Nelson Abrão, no 80, bairro
Zona 05, no Município de Maringá, no Estado do Paraná, mantida
pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, com
sede na Avenida Candido de Abreu, no 200, bairro Centro Cívico, no
Município de Curitiba, Estado do Paraná, observado o prazo máximo
de 3 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput trans-
corra prazo superior a 3 (três) anos, a instituição deverá solicitar seu
recredenciamento, observadas as disposições processuais pertinentes,
tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento es-
tabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 139, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 302/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201007981, e diante da conformidade do Regimento da
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Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade IDEAU, a ser instalada
na Rua Júlio Borella, no 3.553, bairro Centro, no Município de Ma-
rau, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pelo Instituto de
Desenvolvimento Educacional do Alto Uruguai Ltda., com sede no
Município de Getúlio Vargas, no Estado do Rio Grande do Sul,
observado o prazo máximo de 3 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput trans-
corra prazo superior a 3 (três) anos, a instituição deverá solicitar seu
recredenciamento, observadas as disposições processuais pertinentes,
tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento es-
tabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 140, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 170/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 200900226, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Anhanguera de Pin-
damonhangaba, a ser instalada na Avenida Nossa Senhora do Bom
Sucesso, nº 3.344, bairro Campo Alegre, no Município de Pinda-
monhangaba, no Estado de São Paulo, mantida por Anhanguera Edu-
cacional Ltda., com sede na Alameda Maria Tereza, nº 2.000, bairro
Dois Córregos, Município de Valinhos, Estado de São Paulo, ob-
servado o prazo máximo de 3 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput trans-
corra prazo superior a 3 (três) anos, a instituição deverá solicitar seu
recredenciamento, observadas as disposições processuais pertinentes,
tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento es-
tabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 141, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 366/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200906897, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Delta, com sede na
Avenida São Carlos, no 911, Quadra 39 - Lote 23, bairro Jardim
Planalto, no Município de Goiânia, no Estado de Goiás, mantida pelo
Centro Tecnológico Delta Ltda., com sede no mesmo endereço, pelo
prazo máximo de 5 (cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 142, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 325/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200806525, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Ciências Sociais
Aplicadas, com sede na Avenida Gutierres, no 241, bairro Jardim
Riva, no Município de Primavera do Leste, no Estado do Mato
Grosso, mantida pela Sociedade Mantenedora de Ensino e Cultura de
Primavera do Leste, com sede no mesmo endereço, pelo prazo má-
ximo de 5 (cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 143, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 292/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20072912, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Senai de Tecnologia
Ambiental, localizada à Avenida José Odorizzi, nº 1.555, bairro As-
sunção, no Município de São Bernardo do Campo, no Estado de São
Paulo, mantida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI - SP, com sede na Avenida Paulista, nº 1.313, Bela Vista,
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de
5 (cinco) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 144, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 311/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201100516, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Universidade Federal Flumi-
nense, com sede na Rua Miguel de Frias, nº 9, bairro Icaraí, no
Município de Niterói, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela
Universidade Federal Fluminense, com sede no mesmo Município e
Estado, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput trans-
corra prazo superior a dez anos, a instituição deverá solicitar seu
recredenciamento, observadas as disposições processuais pertinentes,
tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento es-
tabelecido no art. 13, § 4º, do Decreto 5.773, de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 145, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 328/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201012119, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Universidade Tecnológica Fe-
deral do Paraná - UTFPR, com sede no Município de Curitiba, no
Estado do Paraná, mantida pelo Ministério da Educação, com sede na
Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Zona Cívico-Administrativa,
Brasília, Distrito Federal, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput trans-
corra prazo superior a dez anos, a instituição deverá solicitar seu
recredenciamento, observadas as disposições processuais pertinentes,
tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento es-
tabelecido no art. 13, § 4º, do Decreto 5.773, de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 27 de Fevereiro de 2013

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

306/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Instituição de Ensino
Superior de Cacoal, a ser instalada na Avenida Cuiabá, no 2.005,
Centro, Município de Cacoal, Estado de Rondônia e mantida pela
Unidade de Ensino Superior de Cacoal PS Ltda., com sede no mesmo
endereço, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o art. 13, §
4o do Decreto no 5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no
art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto no

6.303/2007, a partir da oferta inicial dos Cursos de Bacharelado em
Administração, com 100 (cem) vagas totais anuais; Biomedicina, com
50 (cinquenta) vagas totais anuais; Ciências Contábeis, com 50 (cin-
quenta) vagas totais anuais e Farmácia, com 100 (cem) vagas totais
anuais, conforme consta do processo e-MEC no 201008607.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

303/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Metropo-
litana de Curitiba, a ser instalada na Avenida Comendador Franco, no

1.341, bairro Jardim Botânico, no Município de Curitiba, no Estado
do Paraná, mantida pelo Centro de Educação Universitária São José
dos Pinhais - CEU - Ltda., com sede no Município de São José dos
Pinhais, no Estado do Paraná, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
conforme o artigo 13, § 4o, do Decreto no 5.773/2006, quanto a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7o , do mesmo Decreto,
com a redação dada pelo Decreto no 6.303/2007, a partir da oferta do
curso de Administração, bacharelado, com 240 (duzentas e quarenta)
vagas totais anuais, conforme consta do processo e-MEC no

201012638.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

243/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Tec-
nologia SENAI Suíço-Brasileira, a ser instalada na Rua Bento Branco
de Andrade Filho, no 379, bairro Jardim Dom Bosco, no Município de
São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pelo Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial (SENAI)/Departamento Regional de São
Paulo, com sede no mesmo Município, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, conforme o artigo 13, § 4o , do Decreto no 5.773/2006, quanto
a exigência avaliativa, prevista no artigo 10, § 7o , do mesmo De-
creto, com a redação dada pelo Decreto no 6.303/2007, a partir da
oferta inicial do Curso Superior de Tecnologia em Mecânica de Pre-
cisão, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, conforme consta do pro-
cesso e-MEC no 201010326.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

215/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro Universitário
do Cerrado-Patrocínio, com sede na Rua Artur Botelho s/no, Bairro
Chácara das Rosas, Município de Patrocínio, Estado de Minas Gerais,
mantido pela Fundação Comunitária Educacional e Cultural de Pa-
trocínio, com sede no mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo
de 5 (cinco) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo
e-MEC no 20077267.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

365/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Teológica
Batista do Paraná, com sede na Avenida Silva Jardim, no 1.859, no
bairro Água Verde, no Município de Curitiba, no Estado do Paraná,
mantida pelo Conselho Educacional da Convenção Batista Paranaen-
se, situada no mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 5
(cinco) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo
e-MEC no 20073715.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

371/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Jua-
zeiro do Norte, com sede na Rua São Francisco, no 1.224, Bairro de
São Miguel, no Município de Juazeiro do Norte, no Estado do Ceará,
mantida pelo Colégio Cultural Módulo Ltda., com sede no mesmo
endereço, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo art. 4o da
Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a exigência
avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 2 0 11 0 1 3 9 5 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

372/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Frutal,
com sede na Rua Nova Ponte, no 439, bairro Jardim Laranjeira, no
Município de Frutal, no Estado de Minas Gerais, mantida pela So-
ciedade Frutalense de Ensino Superior Ltda. (SOFES), com sede no
mesmo endereço, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a
exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

200905525.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

332/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Dom Bos-
co, com sede na Avenida das Torres, no 500, bairro Loteamento FAG,
no Município de Cascavel, no Estado do Paraná, mantida pelo Centro
de Ensino Superior de Cascavel Ltda, situada no mesmo endereço,
pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
conforme consta do processo e-MEC no 2 0 0 9 0 5 2 11 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

331/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Direito,
da Fundação Escola Superior do Ministério Público, com sede na Rua
Coronel Genuíno, no 421, 6o andar, Centro, no Município de Porto
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação
Escola Superior do Ministério Público, com sede no mesmo endereço,
pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
conforme consta do processo e-MEC no 200813980.
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Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

296/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Santa Rita
de Cássia-IFASC, mantida pela Dinâmica Organização Projetos e
Consultoria Ltda., ambas com sede na Avenida Adelina Alves Vilela
no 393, bairro Jardim Primavera, no Município de Itumbiara, Estado
de Goiás, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo art. 4o da
Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a exigência
avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 200805903.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

293/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Reinaldo
Ramos, com sede na Rua Almeida Barreto, no 242, Centro, Município
de Campina Grande, Estado da Paraíba, mantida pelo Centro de
Educação Superior Reinaldo Ramos S/C Ltda - CESREI, com sede no
mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos,
fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

200908016.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

364/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas, Administrativas e da Computação Dom Bosco
(FCEACDB), com sede na Estrada Resende-Riachuelo, no 2.535,
bairro Campo de Aviação, no Município de Resende, no Estado do
Rio de Janeiro, mantida pela Associação Educacional Dom Bosco
(AEDB), com sede no mesmo endereço, pelo prazo máximo de 5
(cinco) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo
e-MEC no 200906492.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

234/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Universidade Federal
de Santa Catarina, com sede no Campus Universitário, s/no, Trindade,
no Município de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina, mantida
pelo Governo Federal por meio do Ministério da Educação, que tem
sede em Brasília, Distrito Federal, pelo prazo máximo de 10 (dez)
anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004,
bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC
no 20075216.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

264/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, por força da decisão judicial proferida pelo Juízo da
Segunda Vara Federal de Maringá, na Ação Ordinária no 5 0 0 2 3 11 -
47.2012.404.7003/PR, favorável ao recredenciamento do Instituto Su-
perior de Educação do Paraná para a oferta de educação superior na
modalidade a distância, com sede na Rua dos Gerânios, no 1.893,
Bairro Borba Gato, no Município de Maringá, Estado do Paraná,
mantido pelo Instituto para o Desenvolvimento da Educação e da
Cidadania, com sede no Município de Maringá, no Estado do Paraná,
pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
conforme consta do processo e-MEC no 200806974.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº
280/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, que, com fulcro no artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº
5.773/2006, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da decisão da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior que por
meio do Despacho nº 07/2011-DESUP/SERES/MEC de 1o de junho
de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 2 de junho de 2011,
aplicou medida cautelar de redução de 30 (trinta) vagas no curso de
Direito, bacharelado, oferecido pela Faculdade de Ciências Humanas
de Itabira - FACHI, com sede no Município de Itabira, Estado de
Minas Gerais, mantida pela Fundação Comunitária de Ensino Su-
perior de Itabira, sediada no mesmo Município e Estado, conforme
consta do Processo nº 23001.008749/2011-61.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº
361/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, que, com fulcro no artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo os efeitos do Despacho nº 07/2011-
DESUP/SERES/MEC, de 1º de junho de 2011, publicado no Diário
Oficial da União de 2 de junho de 2011, que aplicou medida cautelar
de redução de 33 (trinta e três) vagas do curso superior de ba-
charelado em Direito da Universidade Metodista de Piracicaba - UNI-
MEP, com sede na Rodovia do Açúcar, s/n, km 156, bairro Taquaral,
no Município de Piracicaba, no Estado de São Paulo, mantida pelo
Instituto Educacional Piracicabano da Igreja Metodista, com sede no
Município de Piracicaba, no Estado de São Paulo, conforme consta
do Processo nº 23001.008819/2011-81.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

266/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade do Planalto

Central - FAPLAC, a ser instalada na Praça Nossa Senhora da Con-
ceição, no 284, bairro Centro, no Município de Formosa, no Estado de
Goiás, mantida pelo Instituto de Ensino Superior de Formosa Ltda.,
localizado no mesmo endereço, observado o prazo máximo de 3 (três)
anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do
mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a
partir da oferta dos cursos de Administração, bacharelado, com 200
(duzentas) vagas totais anuais, e Pedagogia, licenciatura, com 100
(cem) vagas totais anuais, conforme consta do processo e-MEC no

200812965.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

304/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Tec-
nologia Senai Pernambuco, a ser instalada na Avenida Norte Miguel
Arraes de Alencar, no 539, bairro Santo Amaro, no Município de
Recife, no Estado do Pernambuco, mantida pelo Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - Senai, com sede na Rua Frei Cassimiro, no

88, bairro Santo Amaro, no mesmo Município e Estado, observado o
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, a partir da oferta do
Curso Superior de Tecnologia em Mecatrônica Industrial, com 80
(oitenta) vagas totais anuais, conforme consta do processo e-MEC no

200908107.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

323/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Tec-
nologia SENAI Maringá, a ser instalada na Rua Vereador Nelson
Abrão, no 80, bairro Zona 05, no Município de Maringá, no Estado do
Paraná, mantida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI, com sede na Avenida Candido de Abreu, no 200, bairro

Centro Cívico, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, ob-
servado o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência
avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta dos Cursos Su-
periores de Tecnologia em Alimentos e em Controle de Obras, ambos
com 44 (quarenta e quatro) vagas totais anuais, conforme consta do
processo e-MEC no 200913325.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

302/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade IDEAU, a
ser instalada na Rua Júlio Borella, no 3.553, bairro Centro, no Mu-
nicípio de Marau, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pelo
Instituto de Desenvolvimento Educacional do Alto Uruguai Ltda.,
com sede no Município de Getúlio Vargas, no Estado do Rio Grande
do Sul, observado o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art.
13, § 4o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a
exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta dos
cursos de graduação em Ciências Contábeis, bacharelado, e Enge-
nharia de Produção, bacharelado, com 70 (setenta) vagas totais anuais
cada um, conforme consta do processo e-MEC no 201007981.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

170/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Anhanguera
de Pindamonhangaba, a ser instalada na Avenida Nossa Senhora do
Bom Sucesso, nº 3.344, bairro Campo Alegre, no Município de Pin-
damonhangaba, no Estado de São Paulo, mantida por Anhanguera
Educacional Ltda., com sede na Alameda Maria Tereza, nº 2.000,
bairro Dois Córregos, Município de Valinhos, Estado de São Paulo,
observado o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência
avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, a partir da
oferta dos cursos de graduação em Administração, bacharelado, com
300 (trezentas) vagas totais anuais; em Ciências Contábeis, bacha-
relado, e Pedagogia, licenciatura, cada um deles com 200 (duzentas)
vagas totais anuais; e dos cursos superiores de Tecnologia em Mar-
keting e em Gestão de Recursos Humanos, cada um deles com 200
(duzentas) vagas totais anuais, conforme consta do processo e-MEC
no 200900226.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

366/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional

de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Delta, com
sede na Avenida São Carlos, nº 911, Quadra 39 - Lote 23, bairro
Jardim Planalto, no Município de Goiânia, no Estado de Goiás, man-
tida pelo Centro Tecnológico Delta Ltda., com sede no mesmo en-
dereço, observado o prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo art.
4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a exigência
avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 200906897.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

325/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Ciên-
cias Sociais Aplicadas, com sede na Avenida Gutierres, no 241, bairro
Jardim Riva, no Município de Primavera do Leste, no Estado do
Mato Grosso, mantida pela Sociedade Mantenedora de Ensino e Cul-
tura de Primavera do Leste, com sede no mesmo endereço, observado
o prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
conforme consta do processo e-MEC no 200806525.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

292/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Senai de
Tecnologia Ambiental, localizada à Avenida José Odorizzi, nº 1.555,
bairro Assunção, no Município de São Bernardo do Campo, no Es-
tado de São Paulo, mantida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - SENAI - SP, com sede na Avenida Paulista, nº 1.313, Bela
Vista, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, observado o
prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa prevista no
art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme
consta do processo e-MEC no 20072912.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

311/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Universidade Federal
Fluminense, com sede no Município de Niterói, no Estado do Rio de
Janeiro, mantida pela Universidade Federal Fluminense, com sede na
Rua Miguel de Frias, nº 9, bairro Icaraí, observando o prazo máximo
de 10 (dez) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo
e-MEC no 2 0 11 0 0 5 1 6 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

328/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Universidade Tec-
nológica Federal do Paraná - UTFPR, com sede no Município de
Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pelo Ministério da Educação,
com sede na Esplanada do Ministério, Bloco L, Zona Cívico- Ad-
ministrativa, observando o prazo máximo de 10 (dez) anos, fixado
pelo art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a
exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

2 0 1 0 1 2 11 9 .

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 24, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Inclui dispositivo na Portaria CAPES nº
170, de 5 de dezembro de 2012, que trata
da instituição do Fórum Nacional de Co-
ordenadores do Sistema Universidade
Aberta do Brasil - UAB.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo De-
creto nº 7.692, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1º O artigo 3º da Portaria CAPES nº 170, de 5 de
dezembro de 2012, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"§3º Ocorrendo eleições anteriormente ou posteriormente ao
término do mandato de doze meses haverá automaticamente ante-
cipação ou prorrogação do mandato do Presidente e dos dois Vice-
Presidentes."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIAS DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E INTERIORIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo
de Reitor, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Nº 749 - I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 001/2013, conforme segue:

Unidade Disciplina Carga
Horária

Classe/
Padrão

Candidato Classificação

ISB Português Instrumental 40h Professor Auxiliar
MS-A, Nível I.

Elidiane Pires Barbosa 1º

Enfermagem Cetro Cirúrgico e Central de Material; En-
fermagem na Atenção Integral à Saúde do Adulto I e

II; Processamento de Artigos e Superfícies Hospitalares

40h Professor Auxiliar
MS-A, Nível I.

Edevanilson da Silva Dantas 1º

Christianne Karla Pinho de Matos 2º
Mariana Batista Ribeiro 3º

Química Orgânica; Química Analítica; Química Analí-
tica Experimental

40h Professor Auxiliar
MS-A, Nível I.

José Dobles Dias dos Reis Junior 1º
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II - Estabelecer que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato
de homologação no Diário Oficial da União.

Nº 750 - I - Homologar o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, objeto do o Edital nº. 043, de 06/12/2012, publicado no DOU de 07/12/2012, retificados nos DOU de 11/12/2012,
04/01/2013, 09/01/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos,
conforme abaixo:

Unidade Departamento Disciplina Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
Icomp Computação Algoritmos, Combinatória e

Otimização
DE Professor Adjunto,

MS-C, nível I
Alexandre Passito de

Queiroz
1º

II - Estabelecer o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação,
podendo ser prorrogado por igual período.

LUIZ FREDERICO MENDES DOS REIS ARRUDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA No- 186, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Homologa o concurso público para provi-
mento de cargos efetivos de professor da
carreira do magistério superior - Campus
Juiz de Fora

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de
suas competências e de acordo com o Edital nº 51/2012-PRORH,
DOU de 09/11/2012, resolve:

I - Homologar o(s) Concurso(s) Público(s) para provimento
de cargos efetivos da Carreira do Magistério Superior e divulgar a
relação de candidatos aprovados, conforme abaixo discriminado:

A - FACULDADE DE ECONOMIA
A.1 - DEPTO. DE ECONOMIA
A.1.1 - Concurso 48 - Processo nº. 23071.012968/2012-92
Classe: Professor "Adjunto, Nível 1" - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º WESLEM RODRIGUES FARIA 7,60

B - FACULDADE DE ENGENHARIA

B.1 - DEPTO. ARQUITETURA E URBANISMO

B.1.1 - Concurso 60 - Processo nº. 23071.013023/2012-98 - 2º Pe-

ríodo de inscrições

Classe: Professor "Assistente, Nível 1" - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º VINICIUS ROCHA RODRIGUES MORAIS 8,22
2º RICARDO FERREIRA LOPES 7,74
3º MARIANA DOMINATO ABRAHÃO CURY 7,06

B.2 - DEPTO. CIRCUITOS ELÉTRICOS

B.2.1 - Concurso 62 - Processo nº. 23071.012842/2012-18

Classe: Professor "Adjunto, Nível 1" - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º FERNANDO JOSÉ DE ALMEIDA ANDRADE 7,80

B.3 - DEPTO. ENGENHARIA DE PRODUÇÃO E MECÂNICA

B.3.1 - Concurso 73 - Processo nº. 23071.013038/2012-56

Classe: Professor "Assistente, Nível 1" - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º EDUARDO PESTANA DE AGUIAR 8,57

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES
FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIA No- 129, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Tornar público o resultado do Processo Simplificado rea-
lizado por esta Universidade, para contratação de docente por tempo
determinado, para o Centro de Ciências Agrárias, Ambientais e Bio-
lógicas - Campus de Cruz das Almas (BA), regulado pelo Edital
Nº02/2013, publicado no D.O.U. nº18, Seção 3, página 69, de 25 de
janeiro de 2013.

ÁREA DE CONHECIMENTO: PRODUÇÃO E TECNO-
LOGIA DE ALIMENTOS

Componente Curricular: Princípios de Tecnologia de Ali-
mentos / Metodologia da Pesquisa

1º Lugar: DANIELE DE VASCONCELLOS SANTOS BA-
T I S TA

2º Lugar: KATYA KARINE NERY CARNEIRO LINS PE-
RAZZO

3º Lugar: LUCIENE MENDES DA SILVA
4º Lugar: EDINEIDE LUCIANA SANTIAGO
ÁREA DE CONHECIMENTO: SAÚDE E PRODUÇÃO

ANIMAL
Componente Curricular: Farmacologia e Toxicologia Vete-

rinária I / Farmacologia e Toxicologia Veterinária II / Anestesiologia
Ve t e r i n á r i a

1º Lugar: DÉBORA PASSOS HINOJOSA SCHAFFER

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CAMPUS MACAÉ

PORTARIA No- 1.969, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor do Campus Macaé - Professor Aloísio Teixeira, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Gilberto Dolejal
Zanetti, nomeado pela Portaria nº 8.740, de 18/11/2011, publicada no
BUFRJ nº 46, de 21/11/2011, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Temporário referente ao Edital nº 245, de 10 de
outubro de 2012, publicado no DOU nº 199, de 15 de outubro de
2012, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos can-
didatos aprovados:

Curso: Engenharia
Setor: Engenharia Mecânica / Sistemas Térmicos
Não houve candidatos aprovados

GILBERTO DOLEJAL ZANETTI

PORTARIA No- 1.970, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor do Campus Macaé - Professor Aloísio Teixeira, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Gilberto Dolejal
Zanetti, nomeado pela Portaria nº 8.740, de 18/11/2011, publicada no
BUFRJ nº 46, de 21/11/2011, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Temporário referente ao Edital nº 245, de 10 de
outubro de 2012, publicado no DOU nº 199, de 15 de outubro de
2012, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos can-
didatos aprovados:

Curso: Engenharia
Setor: Engenharia Civil / Sistemas Estruturais
Não houve candidatos aprovados

GILBERTO DOLEJAL ZANETTI

PORTARIA No- 1.971, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor do Campus Macaé - Professor Aloísio Teixeira, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Gilberto Dolejal
Zanetti, nomeado pela Portaria nº 8.740, de 18/11/2011, publicada no
BUFRJ nº 46, de 21/11/2011, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Temporário referente ao Edital nº 245, de 10 de
outubro de 2012, publicado no DOU nº 199, de 15 de outubro de
2012, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos can-
didatos aprovados:

Curso: Engenharia
Setor: Engenharia Mecânica / Sistemas de Escoamento
Não houve candidatos aprovados

GILBERTO DOLEJAL ZANETTI

PORTARIA No- 1.972, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor do Campus Macaé - Professor Aloísio Teixeira, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Gilberto Dolejal
Zanetti, nomeado pela Portaria nº 8.740, de 18/11/2011, publicada no
BUFRJ nº 46, de 21/11/2011, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Temporário referente ao Edital nº 245, de 10 de
outubro de 2012, publicado no DOU nº 199, de 15 de outubro de
2012, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos can-
didatos aprovados:

Curso: Engenharia
Setor: Engenharia Civil / Construção Civil
Não houve candidatos aprovados

GILBERTO DOLEJAL ZANETTI

BANCO DO BRASIL S/A

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhoras e Senhores Acionistas,
Apresentamos o Relatório da Administração do Banco do

Brasil relativo ao ano de 2012, de acordo com as exigências da Lei
das Sociedades por Ações, do Conselho Monetário Nacional (CMN),
do Banco Central do Brasil (Bacen), da Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM) e do Estatuto Social do Banco do Brasil.

1. Ambiente Macroeconômico
O exercício 2012 foi marcado pelo aumento da aversão glo-

bal ao risco. O arrefecimento de importantes economias emergentes
(em especial, a chinesa) influenciou a queda nos preços das com-
modities, potencializando os efeitos adversos sobre as exportações e
sobre a atividade econômica do mundo emergente.

A economia brasileira, mesmo que reconhecidamente mais
resiliente aos problemas externos, não passou incólume à desace-
leração do crescimento mundial, requerendo do Governo a imple-
mentação de medidas, tanto fiscais como monetárias e creditícias, de
estímulo à economia.

Nessa conjuntura, a inflação desacelerou em relação ao ano
anterior, com a variação acumulada em 12 meses do IPCA, en-
contrando-se dentro do intervalo de metas. A redução da taxa Selic
para o histórico patamar de 7,25% a.a. e a queda dos spreads ban-
cários promoveram importante redução do custo dos empréstimos ao
tomador final.

2. Destaques do Período
A seguir, em ordem cronológica, alguns eventos que foram

destaques no período:
i) início das atividades do Banco Postal na rede de aten-

dimento BB, no dia 02.01.2012;
ii) aquisição, em 19.01.2012, da totalidade das ações do

EuroBank (atualmente denominado Banco do Brasil Americas), ins-
tituição financeira norte-americana;

iii) autorização do Bacen para classificar como capital de
nível I, na categoria de instrumento híbrido de capital e dívida, as
emissões de Bônus Perpétuo realizadas em janeiro (US$ 950 milhões)
e março (US$ 725 milhões) de 2012;

iv) lançamento, em 04.04.2012, do BOMPRATODOS, uma
nova forma de relacionamento entre o BB e seus clientes;

v) o Banco do Brasil, em março, alcançou a marca histórica
de R$ 1 trilhão em ativos, mantendo a conquista durante 2012;

vi) autorização do Bacen para classificar como capital de
nível II R$ 1,490 bilhão relacionados à emissão de Letra Financeira
Subordinada realizada em junho;

vii) participação do BB, em junho, na Conferência Rio+20
como um dos principais parceiros oficiais;

viii) o Banco do Brasil, em setembro, foi selecionado, pela
primeira vez, para integrar o Índice Dow Jones de Sustentabilidade da
Bolsa de Nova Iorque (DJSI) para o período 2012/2013;

ix) assinatura de contrato entre o BB e a União, em se-
tembro, pelo qual foi concedido crédito na forma Instrumento Híbrido
de Capital e Divida , destinado ao financiamento da safra 2012/2013,
no valor de R$ 8,1 bilhões, montante classificado como capital de
nível I e II, conforme autorização do Bacen;

x) criação, em outubro, da Gerência de Negócios com Co-
operativas, pelo Conselho Diretor do Banco do Brasil, alinhada ao
"Ano Internacional das Cooperativas" declarado pela Organização das
Nações Unidas (ONU);

xi) realização, em outubro, da maior captação do BB no
mercado externo, por meio da emissão de títulos de dívida de dez
anos, que totalizou US$ 1,925 bilhão;

xii) lançamento, em 13.11.2012, do BB Progressivo II -
Fundo de Investimento Imobiliário, com valor de oferta de R$ 1,59
bilhão;

xiii) em continuidade à reorganização societária das ativi-
dades de seguros, previdência aberta e capitalização do BB, em no-
vembro, o Conselho de Administração autorizou o início de estudos
no sentido de promover a constituição de uma sociedade com a
denominação social de BB Seguridade S.A.

3. Planejamento Estratégico para o Período 2013/2017
Para o período 2013/2017, o Banco do Brasil priorizou dois

objetivos principais: aumentar sensivelmente sua eficiência e pro-
dutividade e gerar resultados sustentáveis por meio de negócios com
forte apelo social.

Para aumentar a eficiência e a produtividade, a Empresa
passará por profunda revisão e simplificação dos seus principais pro-
cessos, que resultará em canais, produtos e serviços mais inovadores,
convenientes e eficazes, contribuindo para a redução de despesas e
consequente geração de resultados aos acionistas.

Os negócios com forte apelo social, como os programas
Minha Casa Minha Vida e Microcrédito Produtivo Orientado, con-
tinuarão na estratégia do BB, constituindo parte fundamental da mis-
são empresarial do BB de "promover o desenvolvimento sustentável
do Brasil".

4. Desempenho Econômico-Financeiro
4.1 Grandes Números
O Banco do Brasil registrou em 2012 lucro líquido de R$

12,2 bilhões e retorno anualizado sobre o patrimônio líquido de
19,8%. O lucro líquido por ação foi de R$ 4,30 no período.

Os ativos somaram R$ 1,2 trilhão, crescimento de 17,2% em
12 meses, com retorno sobre ativos de 1,1% em 2012, encerrando o
ano como líder do Sistema Financeiro Nacional, com destaque para
sua atuação no crédito com 20,4% de participação de mercado. O
patrimônio líquido alcançou R$ 66,1 bilhões, incremento de 13,1%
em 12 meses.

Ministério da Fazenda
.
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Tabela 1. Destaques

R$ milhões
Resultado¹ 2 0 11 2012 ? 2011 (%)
Lucro Líquido 12.126 12.205 0,7
Resultado Bruto da Intermediação
Financeira

26.107 27.707 6,1

Receita de Prestação de Serviços e
Tarifas Bancárias

18.242 21.071 15,5

Resultado de Operações com Segu-
ros, Previdência e Capitalização

2.265 2.349 3,7

Despesas Administrativas² (28.335) (32.516) 14,8
R$ bilhões

Patrimoniais D e z / 11 Dez/12 ? Dez/11 (%)
Ativos 981 1.150 17,2
Carteira de Crédito Ampliada³ 465 581 24,9
Captações de Mercado4 654 742 13,5
Depósitos Totais 442 472 6,7
Patrimônio Líquido 58 66 13,1
Índice de Basileia % 13,98 14,83

I n d i c a d o re s 2 0 11 2012 ? 2011 (%)
Lucro por Ação (em R$) 4,28 4,30 0,5
Retorno sobre Ativos % 1,4 1,1
Retorno sobre Patrimônio Líquido
%

22,4 19,8

mil
Dados Estruturais 2 0 11 2012 ? 2011 (%)
Base de Clientes 56.001 58.551 4,6
Total de Contas Correntes 36.121 37.418 3,6
PF 33.875 35.049 3,5
PJ 2.247 2.369 5,5
Agências 5.263 5.362 1,9
Funcionários 11 3 . 8 1 0 11 4 . 1 8 2 0,3
Recursos Administrados (R$ bi-
lhões)

416 444 6,8

1 - Itens baseados nas Demonstrações Consolidadas;
2 - Refere-se à soma de Despesas de Pessoal e Outras Des-

pesas Administrativas;
3 - Inclui Títulos e Valores Mobiliários privados e garantias

prestadas;
4 - Depósitos à Vista, a Prazo, de Poupança, Interfinanceiros,

Captações no Mercado Aberto, Letras de Crédito do Agronegócio e
Demais Letras Bancárias.

Para informações mais detalhadas sobre o desempenho eco-
nômico-financeiro do BB, acesse o Relatório Análise do Desempenho
no sítio: www.bb.com.br/ri.

4.2 Desempenho dos Papéis
O valor de mercado do BB foi de R$ 73,0 bilhões ao final de

dezembro/2012. Na carteira teórica do Ibovespa para o quadrimestre
jan/13-abr/13, o Banco ocupa a 8ª posição, com 2,934% de par-
ticipação.

A BBAS3 foi negociada em todos os pregões da BM&FBo-
vespa, com volume médio diário de R$ 156,3 milhões em 2012,
contra R$ 155,2 milhões no mesmo período do exercício anterior, e
permanece listada nas carteiras teóricas dos principais índices da
bolsa: Ibovespa, Ibrx50, IGC, ISE e Itag.

Ao final de 2012, o Programa de American Depositary Re-
ceipt - ADR Nível I do Banco do Brasil apresentou 19,9 milhões de
recibos em circulação.

O Banco do Brasil, alinhado à sua prática de reinvestimento
de lucros e distribuição de resultado, mantém o payout de 40% do
lucro líquido, distribuído sob a forma de dividendos e/ou juros sobre
o capital próprio - JCP, em periodicidade trimestral. Assim, no ano
foram destinados R$ 4,9 bilhões aos acionistas, sendo R$ 1.570,2
milhões como dividendos e R$ 3.353,8 milhões na forma de juros
sobre o capital próprio. Os 60% remanescentes do lucro foram des-
tinados à Reserva Legal e às Reservas Estatutárias.

4.3 Informações de Coligadas e Controladas
Tabela 2. Participações Societárias do BB Banco Múltiplo

Participação
Total - %

Saldo de Investi-
mento

Result.
de Parti-

cip.
R$ mil Atividade Dez/12 D e z / 11 Dez/12 2012
Participações
Consolidadas
Segmento Bancá-
rio
Banco do Brasil -
AG. Viena

Bancária (1) 100,00 213.083 260.921 16.067

BB Leasing S.A. -
Arrendamento Mer-
cantil

Arrendamento (1) 100,00 3.453.732 3.550.675 127.139

BB Leasing Com-
pany Ltd.

Arrendamento (1) 100,00 83.157 92.126 1.518

BB Securities Asia
Pte. Ltd.

Corretora (1) 100,00 8.891 9.200 (482)

BB Securities LLC. Corretora (1) 100,00 37.096 55.919 15.425
BB Securities Ltd. Corretora (1) 100,00 70.305 86.170 9.517
BB USA Holding
Company, Inc.

Bancária (1) 100,00 2.734 2.127 (853)

Brasilian American
Merchant Bank

Holding (1) 100,00 816.428 915.829 8.144

Besc DTVM S.A. Adm. de Ati-
vos

(1) 99,62 7.127 7.133 100

Banco Patagonia
S.A.

Banco Múlti-
plo

(1) 58,96 637.770 825.133 224.218

Banco Votorantim
S.A.

Banco Múlti-
plo

(2) 50,00 3.504.357 3 . 8 11 . 1 4 9 (877.731)

EuroBank Bancária (1) 100,00 - 57.001 (12.897)
Segmento Investi-
mentos
BB Banco de In-
vestimento S.A.

Banco de In-
vest.

(1) 100,00 1.815.300 2.676.091 1.124.347

Segmento Gestão
de Recursos
BB DTVM S.A. Adm. de Ati-

vos
(1) 100,00 125.829 131.494 617.481

Segmento Seg.,
Previd. e Capita-
liz.¹
BB Seguros Parti-
cipações S.A.

Holding (1) 100,00 3.887.002 - 856.656

BB Corretora de
Seg. e
Adm. de Bens S.A.

Corretora (1) 100,00 33.513 - 287.102

BB Seguridade
S.A.

Holding (1) 100,00 - 4.468.031 -

Segmento Meios
de Pagamento
BB Adm. de Car-
tões de
Crédito S.A.

Serviços (1) 100,00 19.326 19.124 15.097

BB Elo Cartões
Participações S.A.

Holding (1) 100,00 18.843 15.031 (3.812)

BB Elo Partici-
pações S.A.

Holding (2)

Elo Serviços
S.A.

Serviços (2)

Outros Segmentos
BB Administradora
de Consórcios S.A.

Consórcios (1) 100,00 49.960 98.539 135.887

BB Tur Viagens e
Turismo Ltda.

Tu r i s m o (1) 100,00 11 . 5 7 9 10.497 (1.188)

BB Money Trans-
fers Inc.

Serviços (1) 100,00 2.903 2.464 (934)

Cobra Tecnologia
S.A.

Informática (1) 99,97 124.388 141.563 17.934

BV Participações
S.A.

Holding (2) 50,00 1 0 5 . 11 9 52.186 (38.237)

1 - Em 17/12/2012 foi aprovada a criação da BB Seguridade,
Holding controladora das empresas do ramo de seguridades do Ban-
co. Até o final de 2012 foi mantido no Banco Múltiplo o resultado de
equivalência da BB Seguros e Participações S.A. e BB Corretora de
Seg. e Adm. De Bens S.A, tendo sido migrado para a nova Holding
apenas os saldos de investimento das mesmas.

(1) Controladas, consolidadas integralmente.
(2) Controladas em conjunto, consolidadas proporcionalmen-

te.
(3) Coligadas, consolidadas proporcionalmente conforme de-

terminação do Bacen.
Tabela 3. Participações Societárias não Consolidadas

Participa-
ção Total -

%

Saldo de Investi-
mento

Result.
de Parti-

cip.
R$ mil Atividade Dez/12 D e z / 11 Dez/12 2012
Participações não
Consolidadas
Mapfre Nossa Caixa
Vida e Previdência
S.A¹

Seg./Previd. (4) 74,99 11 . 0 7 4 - 998

Cadam S.A. Mineradora (4) 21,64 22.216 27.999 5.783
Cia. Hidromineral Pira-
tuba

Saneamento (4) 15,56 2.305 2 . 3 11 6

Itapebi Geração de
E n e rg i a

E n e rg i a (4) 19,00 75.259 75.719 30.972

Estruturadora Brasileira
de Projetos - EBP

Serviços (4) 11 , 11 406 1.827 1.421

1 - Consolidada - ver Nota Explicativa 2 de dezembro
2012.

(4) Coligadas, avaliadas pelo método de equivalência pa-
trimonial.

5. Rede de Atendimento e Canais
O Banco do Brasil encerrou 2012 com 64,2 mil pontos de

atendimento, entre rede própria, compartilhada e correspondentes,
abrangendo 97,5% dos municípios brasileiros (5.425).

A rede própria contava com 5.362 agências, 13.782 pontos
de atendimento e 44.393 terminais de autoatendimento. O BB possui
a maior rede de agências do País, com participação de 24,5%.

A rede de correspondentes, identificada pela marca MaisBB,
encerrou o período com 11.719 pontos de atendimento e estabe-
lecimentos conveniados, aos quais somam-se os 6.195 pontos do
Banco Postal.

Em 2012, o autoatendimento pela internet atingiu a marca de
mais de 1.752,5 milhões de transações efetivadas por pessoas físicas,
correspondendo a 19,7% do total das transações. Mais de 13,6 mi-
lhões de clientes estão habilitados a utilizar o canal.

Por meio do celular foram realizadas 138,8 milhões de ope-
rações. O autoatendimento Setor Público pela internet e celular re-
gistrou 313,7 milhões de transações realizadas por 21,4 mil usuários
e a Central de Atendimento 258,3 milhões de transações pelos 11,1
milhões de clientes.

No período também foi liberado acesso ao Gerenciador Fi-
nanceiro por meio de dispositivos mobile iPad e Blackberry, so-
mando-se às demais plataformas móveis de conexão já disponíveis,
como iPod Touch, iPhone e smartphones com sistema operacional
Android. O Gerenciador Financeiro alcançou 301,5 milhões de tran-
sações, sendo utilizado por mais de 727,3 mil empresas, principal-
mente de pequeno porte.

O Banco inaugurou agências ecoeficientes no bairro de Pi-
rituba, em São Paulo e no bairro de Messejana, em Fortaleza. O
projeto reduz impactos ambientais e gera economia de até 20% de
energia elétrica e 30% de água, contribuindo para o uso racional dos
recursos naturais.

No exterior, o Banco do Brasil conduz operações em 24
países, sendo que, em 21 deles, está presente por meio de unidades
próprias. E também, atua por intermédio de 1.124 bancos corres-
pondentes em 139 países. Além disso, na Argentina, o Banco Pa-
tagonia encerrou 2012 com 187 pontos de atendimento e uma área
especializada em negócios com clientes Corporate. O Banco do Brasil
Americas, nos Estados Unidos, manteve ativas as três agências exis-
tentes e implantou atendimento por meio de 48 mil terminais de
autoatendimento compartilhados, além de serviços de Internet e Mo-
bile Banking.

6. Negócios
6.1 BOMPRATODOS
O lançamento do BOMPRATODOS ofereceu diversos be-

nefícios aos clientes do Banco do Brasil. Mais de 9 milhões já
fizeram uso de produtos ou serviços com taxas ou preços reduzidos e
mais de 5 milhões contrataram crédito com taxas de juros menores.

Observou-se que 12% dos clientes que contrataram emprés-
timos e financiamentos não possuíam nenhuma operação de crédito
com o BB. Destaque para as linhas de financiamentos a veículos, em
que esse percentual foi de 17%.

Além disso, em 2012, o Banco conquistou mais de 1,5 mi-
lhão de novos clientes correntistas. Registra-se que 208 mil clientes
optaram pelo recebimento de salário no BB por meio da Livre Opção
Bancária (LOB) e 26% desse total adquiriu empréstimo ou finan-
ciamento após a transferência dos proventos.

O desembolso em operações de CDC cresceu 42,1%, atin-
gindo o volume de R$ 65,8 bilhões. Com a oferta de crédito com
taxas menores, aliada ao estímulo do uso consciente do crédito, que
tem como premissa a escolha acertada da(s) linha(s) a ser(em) con-
tratada(s), o Banco do Brasil contribuiu para reduzir o endividamento
e a inadimplência de seus clientes.

Os principais resultados proporcionados pelo BOMPRATO-
DOS ao final do ano foram:

i) R$ 9,9 bilhões de desembolso em operações de finan-
ciamento de veículos. (397,2% acima da média diária antes do BOM-
P R ATO D O S ) ;

ii) R$ 62,5 bilhões de desembolso total nas linhas de crédito
priorizadas para as micro e pequenas empresas, incremento de 19,9%
em relação ao mesmo período de 2011.

Com o novo posicionamento estratégico BOMPRATODOS,
o Banco do Brasil reduziu as tarifas em até 34% e as taxas de juros
em diversas linhas de crédito em até 64%, possibilitando a realização
de novos negócios, sobretudo por meio da atração de novos clientes,
da retenção daqueles clientes público-alvo da LOB e da rentabilização
dos clientes que realizavam poucos negócios com o BB. Com os
resultados alcançados, o Banco pôde ampliar as melhorias nas con-
dições negociais, proporcionando perenidade e sustentabilidade no
relacionamento com seus clientes, baseado na confiança mútua e na
ética negocial.

Para mais informações, acesse o sítio: www.bb.com.br/bom-
pratodos.

6.2 Carteira de Crédito
A carteira de crédito ampliada do BB, que considera as

garantias prestadas e os títulos e valores mobiliários privados, atingiu
R$ 580,8 bilhões em dezembro/2012, com expansão de 24,9% em
doze meses, o que correspondeu à participação de 20,4% do Banco
do Brasil no mercado doméstico de crédito.

Ao final de dezembro/2012, a carteira de crédito ampliada
formada por operações com clientes pessoa física totalizou R$ 152,6
bilhões. Já a carteira de crédito ampliada composta por operações
com clientes pessoa jurídica alcançou saldo de R$ 273,8 bilhões.

Destaque para a carteira de agronegócios no conceito am-
pliado, que encerrou o ano com saldo histórico de R$ 108,0 bilhões
em operações de crédito rural e agroindustrial.

A inadimplência permaneceu sob controle. O indicador que
mede o atraso das operações há mais de 90 dias (razão entre o crédito
vencido há mais de 90 dias e a carteira de crédito) encerrou o período
em 2,1%. Comparando esse indicador com o verificado no Sistema
Financeiro Nacional (SFN), de 3,6%, percebe-se que a inadimplência
no BB se mantém em patamares baixos. O Banco também apresenta
uma estrutura de crédito melhor do que a do SFN. As operações
classificadas nos níveis de risco de AA-C encerraram dezembro em
94,5% do total da carteira, contra 92,4% do SFN.

6.2.1.Clientes Pessoa Física
As principais linhas de crédito que compõem a carteira são

destacadas a seguir:
Crédito Consignado
O crédito consignado permanece com maior representati-

vidade na carteira para pessoas físicas, com 38,6% do total, já con-
siderando as aquisições de carteiras e participação no Banco Vo-
torantim. Com a estratégia de qualificação da base de clientes e foco
em linhas de menor risco, a carteira de crédito consignado cresceu
14,3% nos últimos 12 meses, o que reforça a liderança do Banco
nesse segmento, com 31,2% de participação de mercado. Os em-
préstimos a servidores públicos continuaram como os mais repre-
sentativos dessa carteira, com 86,35% do total. A carteira ainda é
composta por aposentados e pensionistas do INSS (8,75%) e fun-
cionários do setor privado (4,90%).

Financiamentos de Veículos
O saldo das operações de financiamento de veículos, in-

cluindo aquisições de carteiras e participação no Banco Votorantim,
alcançou R$ 35,9 bilhões, incremento de 14,5% em relação a de-
z e m b r o / 2 0 11 .

Destaque para o crescimento das operações originadas nas
agências do Banco do Brasil com clientes correntistas, que alcan-
çaram saldo de R$ 11,0 bilhões, uma evolução de 134,9% em relação
ao mesmo período do ano anterior, impulsionada pela estratégia de
relacionamento BOMPRATODOS. Em que pese o incremento no
desembolso, o perfil destas novas operações continuou dentro dos
critérios adotados nos últimos anos, assegurando a qualidade da car-
teira dentro da série histórica de desempenho.
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Crédito Imobiliário
O crédito imobiliário pessoa física finalizou 2012 com saldo

de R$ 10,2 bilhões, expansão de 69,0% em relação a dezembro/2011.
Os desembolsos no ano atingiram R$ 5,1 bilhões, 69,2% a mais que
no mesmo período de 2011.

O maior volume de contratações no âmbito do Programa
Minha Casa Minha Vida (PMCMV) concentra-se na faixa de renda
familiar de R$ 1.600,00 até R$ 3.100,00, com utilização de recursos
do FGTS. Neste ano, o Banco passou a atender também à faixa de
renda de até R$ 1.600,00, como mandatário do Fundo de Arren-
damento Residencial.

Em 2012, o Banco incrementou substancialmente suas con-
tratações de operações no PMCMV, atingindo crescimento de 385,3%
em comparação ao ano anterior.

No 2º semestre de 2012, o BB passou a operar também no
Programa Nacional de Habitação Rural, voltado para redução do
déficit habitacional nas áreas rurais.

Crédito Acessibilidade
Em fevereiro foi lançada a linha de financiamento BB Cré-

dito Acessibilidade, alinhada ao programa de governo Viver Sem
Limite - Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência. O
novo produto é destinado aos clientes com renda mensal de até 10
salários mínimos para aquisição de produtos de tecnologia assistiva,
com taxa de juros a partir de 0,57% ao mês e isenção de IOF.

O Banco do Brasil atua com exclusividade na concessão
dessa modalidade de crédito na forma proposta pelo Governo e, em
pouco mais de 11 meses de contratação, a carteira alcançou R$ 14,7
milhões.

FIES
Em 2012, como agente financeiro do Fundo de Financia-

mento Estudantil (FIES), contratou 183 mil operações. O serviço
prestado pelo Banco do Brasil permitiu que a carteira originada no
BB atingisse saldo de R$ 6,3 bilhões, uma evolução de 276,3% em
relação ao mesmo período de 2011.

6.2.2 Clientes Pessoa Jurídica
Os principais montantes que compõem o saldo da carteira

pessoa jurídica são apresentados a seguir, divididos entre clientes
Micro e Pequenas Empresas (MPE) e Atacado.

No exercício, destaque para o desembolso de R$ 24,0 bilhões
em operações de repasses do BNDES, o que representou 28,6% de
participação e garantiu a liderança no ranking do período.

Micro e Pequenas Empresas
Ao final de 2012, o BB possuía 2,25 milhões de clientes

micro e pequenas empresas (2,34 milhões de contas), mantendo-se
como principal parceiro do segmento e reforçando o posicionamento
como o "Banco das Micro e Pequenas Empresas".

O saldo das operações para MPE atingiu R$ 88,9 bilhões,
incremento de 30,7% em relação a dezembro/2011. Cabe destaque à
destinação de R$ 61,0 bilhões para capital de giro, que representou
crescimento de 27,5% em relação ao mesmo período do ano passado.
Somente a linha de crédito BB Giro Empresa Flex, com saldo de R$
19,2 bilhões, respondeu por 31,5% da carteira de capital de giro.

O saldo das operações de financiamento de investimentos às
micro e pequenas empresas chegou a R$ 25,9 bilhões em dezembro,
crescimento de 40,9% em relação ao mesmo período de 2011. Des-
taque para o Cartão BNDES, que atingiu o saldo de R$ 8,9 bilhões,
correspondendo a 49,5% de crescimento em comparação a dezem-
bro/2011. O Banco do Brasil mantém a liderança de mercado do
Cartão BNDES em valores desembolsados, quantidade de cartões
emitidos e quantidade de transações.

Nas operações de crédito com micro e pequenas empresas, o
Banco do Brasil utilizou amplamente o Fundo de Garantia de Ope-
rações (FGO). Ao final de dezembro, havia 461,3 mil operações com
cobertura do FGO, totalizando o saldo aplicado de R$ 13,9 bilhões.

Outro destaque é o BNDES Capital de Giro Progeren, que
integra o Programa de Apoio ao Fortalecimento da Capacidade de
Geração de Emprego e Renda (BNDES Progeren). Em 2012, as
liberações totalizaram R$ 5,8 bilhões, incremento de 169,8% em
relação ao mesmo período de 2011.

O BB apoiava ao final de 2012, 248 Arranjos Produtivos
Locais (APL), prestando atendimento a 23.247 mil empreendimentos.
O saldo das operações com as micro e pequenas empresas integrantes
de APL atingiu R$ 3,2 bilhões. A parceria do BB nos Arranjos
Produtivos Locais busca ampliar a concessão de crédito, fomentar a
capacitação empresarial, a expansão e a inovação tecnológica, con-
tribuindo para o acesso aos mercados.

No Microcrédito Produtivo Orientado (MPO), a ação do
Banco é alinhada ao Programa Crescer do Governo Federal. Ao final
de 2012, o MPO alcançou saldo de R$ 729,95 milhões em operações
de crédito para capital de giro e investimentos, contratados por em-
preendedores individuais e microempresas com faturamento anual de
até R$ 120 mil. Foram beneficiados mais de 534 mil clientes em todo
o País.

Clientes Atacado
O modelo de atendimento em quatro segmentos, Middle,

Upper Middle, Corporate e Large Corporate, possibilitou expressiva
melhora no relacionamento negocial, principalmente no tocante às
taxas e prazos, com condições mais competitivas aos clientes.

Em dezembro, a carteira de crédito de clientes atacado no
conceito ampliado, que inclui títulos e valores mobiliários (TVM) de
emissão privada e garantias prestadas pelo Banco do Brasil, apre-
sentou saldo de R$ 184,9 bilhões, crescimento de 30,1% no ano.

As principais Operações Estruturadas somaram mais de R$
41,8 bilhões em contratações em 2012. Deste total, a participação do
Banco do Brasil foi de R$ 21,4 bilhões, sendo R$ 6,7 bilhões em
operações de financiamento de longo prazo, tais como BNDES, Fun-
do Constitucional do Centro Oeste (FCO) e Fundo da Marinha Mer-
cante (FMM) e R$ 14,7 bilhões em emissões no Mercado de Capitais,
por meio de Debêntures, Notas Promissórias e cotas de FIDC's, além
de operações envolvendo recebíveis, facilities e Capital de Giro de
longo prazo.

6.2.3 Agronegócios
O BB mantém-se como maior parceiro do agronegócio bra-

sileiro, com participação de 62,5% do Sistema Nacional de Crédito
Rural (SNCR). A carteira de agronegócios no conceito ampliado
encerrou o ano com saldo de R$ 108,0 bilhões em operações de
crédito rural e agroindustrial. Esse montante representa um incre-
mento de 20,8 % em relação a dezembro/2011. Do total da carteira de
agronegócios, R$ 24,2 bilhões referem-se a operações contratadas no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pro-
naf), R$ 11,9 bilhões no Programa Nacional de Apoio ao Médio
Produtor Rural (Pronamp), R$ 39,1 bilhões com os demais produ-
tores, R$ 26,6 bilhões com empresas pertencentes à cadeia do agro-
negócio e R$ 6,3 bilhões com cooperativas agropecuárias.

Na contratação de operações de crédito rural destaca-se a
utilização de mecanismos de mitigação de risco (intempéries e pre-
ços). Em dezembro, 53,0% das operações de custeio agrícola con-
tratadas na safra 2012/2013 estavam cobertas com seguro de pro-
dução (Seguro Agrícola ou Proagro), seguro de preço (contratos de
opções).

O apoio creditício à sustentabilidade no agronegócio está
presente nas linhas Pronaf Agroecologia, Pronaf Eco, Pronaf Florestal
e Programa de Agricultura de Baixo Carbono (Programa ABC). Este
último programa incentiva os produtores rurais a utilizarem técnicas
agropecuárias sustentáveis para reduzir a emissão de gases que pro-
vocam o efeito estufa e o desmatamento. Foi destaque em 2012, com
mais de 7.126 financiamentos contratados, atingindo o montante de
R$ 2,7 bilhões. O BB aplicou no programa ABC, de julho a de-
zembro/2012, R$ 1,6 bilhão, de um total de R$ 1,5 bilhão previsto
para toda a Safra 2012/2013.

O financiamento de lavouras com o emprego do Sistema de
Plantio Direto (SPD), uma das tecnologias que compõe os com-
promissos voluntários assumidos pelo Brasil na COP-15, é expressivo
e corresponde a 50,3% do total financiado em custeio agrícola pelo
BB na safra 2012/2013.

6.3 Captações
As captações do BB totalizaram R$ 690,4 bilhões ao final de

dezembro de 2012, entre operações realizadas no mercado doméstico
e internacional.

Destacam-se entre as captações domésticas:
i) R$ 34,0 bilhões em Letras de Crédito do Agronegócio;
ii) R$ 4,0 bilhões em repasses de fundos e programas e R$

86,3 bilhões em depósitos judiciais e precatórios;
iii) R$ 8,1 bilhões destinados ao financiamento de operações

do segmento agropecuário referentes à safra 2012/2013, por meio de
contrato assinado, em setembro, entre o BB e a União, concedendo
crédito na forma de Instrumento Hibrido de Capital e Divida, sendo o
montante elegível como capital de nível I e II;

iv) R$ 5,21 bilhões em Letras Financeiras Subordinadas,
passíveis de enquadramento como capital de nível II. Considerada
essa emissão, o saldo de operações enquadradas como dívida su-
bordinada no mercado doméstico, por seus valores nominais, so-
maram R$ 10,3 bilhões.

No mercado internacional, o BB realizou 5 emissões, sendo
2 amparadas por títulos de dívida subordinada perpétua, passíveis de
enquadramento como capital de nível I e em conformidade com as
diretrizes de Basileia III, 1 emissão de título subordinado passível de
enquadramento como capital de nível II e 2 emissões caracterizadas
como Senior Notes. Consideradas essas emissões, o volume das ope-
rações vigentes, por seus valores nominais, soma US$ 12,798 bi-
lhões.

Marcando seu retorno ao mercado japonês em setembro, o
BB realizou captação pública de dívida sênior no Japão ("operação de
Euro-Iene") no valor de JPY 24,7 bilhões, equivalente a aproxi-
madamente US$ 317 milhões.

A maior captação do BB no mercado externo foi realizada
em outubro, por meio da emissão de títulos de dívida de dez anos,
que totalizou US$ 1,925 bilhão. Devido à demanda, que superou a
marca de US$ 11,4 bilhões, a taxa da operação foi uma das menores
já contratadas por uma instituição financeira do País.

6.4 Administração de Recursos de Terceiros
O Banco do Brasil, por meio da BB Gestão de Recursos (BB

DTVM), desde 1994 é líder na indústria nacional de fundos de in-
vestimento. Ao final de 2012 atingiu o total de R$ 444,0 bilhões em
recursos administrados e uma participação de mercado de 20,0%. No
período, destacam-se:

i) o volume de recursos aplicados em Fundos Extramercado,
não considerado no ranking da Anbima, totalizou R$ 75,4 bilhões;

ii) o volume de captações de R$ 1,5 bilhão alcançado pela
família de Fundos Allocation, no segmento Private;

iii) o lançamento, em fevereiro, de oferta pública de cotas do
seu primeiro Fundo de Investimento Imobiliário Renda de Escritórios
para aquisição de imóveis comerciais de propriedade da Previ e ge-
ração de renda mensal aos cotistas a partir dos aluguéis pagos pelos
locatários;

iv) o lançamento, em março, do primeiro Fundo de Inves-
timento em Participações (FIP) de seu portfólio, o Brasil Portos e
Ativos Logísticos (FIP Portos), que captou R$ 571,5 milhões sob a
forma de capital subscrito.

No que se refere a captações com foco social e/ou ambiental,
o Banco oferece em seu portfólio os seguintes fundos: (i) BB Re-
ferenciado Social 50; (ii) BB Ações Índice de Sustentabilidade Em-
presarial Jovem; (iii) BB Multimercado Balanceado LP Jovem; (iv)
BB Multimercado Global Acqua LP Private; (v) BB Ações Carbono
Sustentabilidade FIA e BB Ações Carbono Sustentabilidade com Op-
ção de Venda FIA.

A BB DTVM é signatária dos Princípios para o Investimento
Responsável, regidos pela Organização das Nações Unidas, e está
desenvolvendo metodologia para integrar temas ambientais, sociais e
de governança corporativa nas tomadas de decisão de investimento.

A gestão de recursos no Banco do Brasil é dirigida a todos
os segmentos de mercado e, desde 2006, tem recebido nota máxima
(MQ1) em Excelência em Qualidade de Gestão, atribuída pela Mo-
ody's.

No segmento Private, o Banco do Brasil encerrou o ano de
2012 com R$ 66,4 bilhões em recursos administrados. Em crédito,
esse segmento apresentou saldo de R$ 6,4 bilhões ao final de de-
zembro, incremento de 70,0% em doze meses.

6.5 Clientes Governo
O Banco do Brasil é o principal agente financeiro de 16

estados, 16 capitais e mais de 433 municípios e responsável pela
centralização dos negócios destes entes. Sua participação junto aos
Governos Federal, Estaduais e Municipais na implantação de políticas
públicas, projetos e programas faz do Banco um fomentador de ne-
gócios sociais e impulsionador do desenvolvimento do País.

O Proinveste (Programa de Apoio ao Investimento dos Es-
tados e Distrito Federal) é uma linha de crédito, cujo objetivo é
aumentar a capacidade de investimento dos Estados e do Distrito
Federal, por meio de transferência dos recursos pelo BNDES. Em
2012, o Banco do Brasil contratou 9 operações.

6.6 Cartões
O faturamento com cartões de crédito cresceu 23,0% em

relação ao ano anterior. A intensa utilização dos cartões como meio
de pagamento e instrumento de acesso às linhas tradicionais de cré-
dito tem ampliado o faturamento com os cartões, em especial junto
aos segmentos empresariais e clientes dos cartões BNDES que, jun-
tos, tiveram crescimento de 33,9% no ano.

Em 2012, o BB ampliou o volume de negócios com os
cartões Ourocard Crediário, reforçando sua estratégia de oferta de
crédito ao consumo por meio da linha BB Crediário, o que alavancou
o desembolso dessa linha em 271% em relação ao ano anterior. Além
disso, em novembro de 2012, o BB disponibilizou a contratação de
operações na linha BB Crediário também para os portadores de car-
tões da bandeira Elo.

6.7 Seguros, Previdência e Capitalização
O Grupo BB Mapfre manteve a 1ª posição em arrecadação

de prêmios de seguros do mercado brasileiro. A BB Mapfre SH1,
empresa que concentra as seguradoras dos segmentos pessoas, ha-
bitacional e rural, encerrou 2012 com R$ 4,7 bilhões de receitas e R$
635,5 milhões de resultado. A Mapfre BB SH2, empresa que reúne as
seguradoras dos segmentos automóveis, patrimoniais e affinity, re-
gistrou R$ 6,6 bilhões de faturamento e lucro líquido de R$ 264,2
milhões.

No segmento de previdência complementar aberta, a Bra-
silprev obteve R$ 67,6 bilhões em carteira administrada, crescimento
de 37,4% nos últimos doze meses, encerrando 2012 com 26,0% de
participação de mercado em arrecadação.

Na previdência complementar fechada, a BB Previdência
encerrou 2012 com patrimônio de R$ 2,226 bilhões, 41 planos em-
presariais de 54 empresas patrocinadoras, 2 planos instituídos de 2
entidades classistas e setoriais e 77 mil participantes. Destacou-se
também a evolução de R$ 3,3 bilhões no estoque em previdência
privada, no modelo de negócios Private, que conta com volume atual
de R$ 10,8 bilhões.

A Brasilcap apresentou receita 17,6% superior a 2011, to-
talizando R$ 3,9 bilhões. Suas provisões técnicas ultrapassaram o
montante de R$ 6,5 bilhões, o que representa evolução de 29,4% e
consolida a posição de liderança no mercado.

6.8 Mercado de Capitais
No mercado doméstico de capitais, o BB oferece serviço de

compra e venda de ações por meio da sua rede de agências, internet
(home broker) e dispositivos mobile. O volume movimentado foi de
R$ 21,25 bilhões e 827 mil negócios, dos quais R$ 19,55 bilhões
foram pelo novo home broker.

Em novembro foi constituído o Fundo de Investimento Imo-
biliário BB Progressivo II, com patrimônio formado por 64 imóveis
localizados em todas as regiões do País e que eram de propriedade do
Banco do Brasil. Os imóveis continuarão a ser utilizados pelo Banco
e foram alugados pelo prazo inicial de 10 anos. Na oferta pública de
distribuição de cotas, realizada no mesmo mês, foram subscritas e
integralizadas 15.919.690 cotas, no valor de R$ 100,00 por cota.

Conforme o ranking Anbima, o Banco do Brasil, no ano de
2012, por intermédio do BB-Banco de Investimento (BB-BI):

i) coordenou, 82 emissões de títulos de renda fixa, tota-
lizando volume de R$ 21.279 milhões, ficando em 3º lugar no ran-
king de originação consolidado, com 19,5% de participação de mer-
cado;

ii) coordenou 78 emissões de debêntures e notas promis-
sórias, totalizando R$ 20.806 milhões de volume originado;

iii) realizou operações de CRI e FIDC, que geraram um
volume de R$ 473,17 milhões no mercado de securitização;

iv) coordenou 7 ofertas públicas, que somaram R$ 10,15
bilhões no mercado de renda variável. Em termos de distribuição, o
BB alcançou o 5º lugar no ranking, com 9,3% de participação de
mercado;

v) participou de 4 operações de fusões e aquisições, que
somaram R$ 2.251 milhões, ficando em 11º lugar no ranking Anbima
, acumulado até 30 de setembro, último dado disponível.

6.9 Serviços
Por meio dos serviços de cobrança bancária, arrecadação de

guias e débito automático, o Banco do Brasil atende mais de 590 mil
empresas, que movimentaram R$ 926 bilhões em 2012, com um total
de 1,071 bilhão de títulos. Esses serviços agregaram R$ 2,155 bilhões
em receitas, crescimento de 2,18% em relação a 2011.

O Débito Direto Autorizado (DDA) somou 1,23 milhão de
sacados eletrônicos, 13% de participação de mercado e mais de 23,7
milhões de boletos apresentados eletronicamente.

No âmbito dos convênios de folha de pagamento foram pro-
cessados R$ 348,6 bilhões. No total, o BB atendeu 12 milhões de
servidores públicos e funcionários de empresas privadas com esse
serviço.
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Em relação aos pagamentos de benefícios, foram realizados
por meio de cartão específico e crédito em conta, mais de R$ 7,8
bilhões/mês em benefícios de diversos programas do governo.

Na arrecadação de tributos, o volume arrecadado em 2012
somou R$ 552,6 bilhões, ficando R$ 5,8 bilhões ou 2,1% acima do
verificado no ano passado. O produto que mais se destacou foi a
Arrecadação DARF, com 14,5% de crescimento, totalizando R$ 162
bilhões.

Ao segmento cooperativista de crédito, o BB disponibilizou
os Serviços de Integração à Compe e ao SPB. Até o final do ano de
2012, o serviço foi prestado a 325 cooperativas de crédito, envol-
vendo 463.799 cooperados.

Por meio do portal Licitações-e, foram realizados 51 mil
processos licitatórios no valor total de R$ 23,16 bilhões.

A BB Administradora de Consórcios encerrou 2012 com
uma carteira de 401 mil cotas ativas, crescimento de 15,6% em 12
meses. Destaque para o segmento de automóvel, que cresceu 18,4%,
atingindo 369 mil cotas em dezembro. Foram comercializadas no
período 130 mil novas cotas de consórcio, que representam R$ 4,0
bilhões em cartas de crédito.

6.10 Institutos de Previdência - RPPS
O Banco do Brasil é a instituição financeira líder de mercado

na administração de recursos dos Regimes Próprios de Previdência
Social (RPPS), totalizando R$ 24,4 bilhões em recursos administrados
em dezembro, além da geração de tarifas no montante de R$ 49,2
milhões no ano de 2012.

Em 2012, o Banco intensificou esforços para o desenvol-
vimento e sustentabilidade da previdência do servidor público, em
apoio às políticas de governo. Promoveu e participou ativamente de
eventos em parceria com o Ministério da Previdência Social e de
treinamentos específicos de capacitação e governança previdenciária
para os dirigentes, conselheiros e servidores dos RPPS.

6.11 Internacionalização
Nos EUA, o lançamento da marca Banco do Brasil Ame-

ricas, ocorrido em outubro, marcou o 204° aniversário do BB e o
início das operações do banco adquirido na Flórida (antigo Euro-
Bank), estabelecendo as bases para ampliar sua atuação no mercado
de varejo norte-americano.

Além das corretoras sediadas em Londres e Nova Iorque, o
Banco do Brasil inaugurou a BB Securities Ásia, em Cingapura,
passando a cobrir os principais mercados investidores.

Na Europa, o Banco segue aprimorando a estrutura de go-
vernança existente e consolidando a implementação do centro de
apoio aos negócios em Portugal - BB Europa Servicing Center.

O Banco Patagonia, na Argentina, apresentou incremento de
48,6% no resultado de 2012 em comparação a 2011, refletindo o
impacto da governança BB sobre a controlada. Em relação às ope-
rações de crédito, o aumento foi de 42,0%.

6.12 Comércio Exterior
No comércio exterior, o BB manteve a liderança no câmbio

de exportação e de importação, com volumes de US$ 63.640,5 mi-
lhões e US$ 46.894,1 milhões, e participações de mercado de 27,1%
e 21,8%, respectivamente.

O BB atingiu a marca de US$ 36.787,9 milhões e US$
34.084,3 milhões em operações de compra e venda, respectivamente,
no mercado de câmbio financeiro. Destaque para o cartão pré-pago
em moeda estrangeira Ourocard Visa Travel Money, que já atingiu
56,3% do volume total das vendas de moeda estrangeira destinadas a
viagens internacionais (câmbio manual).

As operações de exportação (ACC/ACE) se destacam com
concessões de US$ 15,3 bilhões e participação de 32,1% do mercado.
O volume financiado em importações foi US$ 988 milhões. No re-
passe de recursos de programas governamentais, os desembolsos do
Programa de Financiamento às Exportações (Proex), na modalidade
financiamento, foram de US$ 447.064 mil e os desembolsos da linha
BNDES-Exim atingiram US$ 924.810 mil.

Os serviços on-line de câmbio e de comércio exterior rea-
lizados via internet representaram 68% dos contratos de câmbio de
exportação e 49% de importação. O BB oferece, ainda, serviços de
capacitação em negócios internacionais. Em 2012 foram treinadas
8.652 pessoas em todo o País, superando em 36,55% o resultado
obtido em 2011.

Para viabilizar operações de importação, exportação e
drawback de empresas de todas as regiões do País, por meio do
convênio de cooperação entre o Banco do Brasil e o Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, foram analisados
785.644 documentos no ano de 2012.

7. Gestão Corporativa
7.1 Governança Corporativa
Na estrutura de governança corporativa do Banco do Brasil

estão presentes o Conselho de Administração, composto por oito
membros, assessorado pelos Comitês de Auditoria e de Remuneração
e pela Auditoria Interna, e a Diretoria Executiva composta pelo Con-
selho Diretor (Presidente e nove vice-presidentes) e por 27 diretores
estatutários. O BB mantém ainda, em caráter permanente, um Con-
selho Fiscal composto por cinco membros titulares e cinco suplen-
tes.

Como boa prática de governança corporativa, o Banco ins-
tituiu instrumentos para avaliar o desempenho do Conselho de Ad-
ministração, do Comitê de Auditoria e da Diretoria Executiva, que
possibilita o mapeamento e a identificação de oportunidades de apri-
moramento das suas respectivas atuações. Além do Estatuto Social, o
Código de Governança Corporativa e o Código de Ética são do-
cumentos que dão suporte às melhores práticas de governança cor-
porativa do Banco do Brasil.

Aderente à Resolução Bacen 3.921/2010, o Banco do Brasil
criou modelo para Avaliação de Desempenho de Estatutários e o
Comitê de Remuneração, órgão responsável por propor, ao Conselho
de Administração, políticas de Remuneração Variável de Dirigentes
do Conglomerado.

Em todos os níveis do Banco as decisões são tomadas de
forma colegiada. Com o propósito de envolver os executivos na
definição de estratégias e na aprovação de propostas para os diversos
negócios do Banco do Brasil. Para tanto, a administração utiliza
comitês, subcomitês e comissões de nível estratégico, que garantem
agilidade e segurança ao processo de tomada de decisão.

7.2 Relacionamento com o Mercado
O Banco do Brasil disponibiliza ampla gama de relatórios e

de informações à CVM e no site de Relações com Investidores. Além
disso, adota a postura de convidar o mercado para conferências sem-
pre que a Administração entende ser necessário clarificar temas es-
pecíficos sobre a Empresa. No ano de 2012, o Banco do Brasil
participou de 104 encontros com investidores e analistas no País, 9
non-deal roadshows (visitas de relacionamento) no exterior, 11 con-
ferências no País e no exterior e promoveu 8 teleconferências de
resultado com analistas e investidores, além dos atendimentos per-
sonalizados a investidores e analistas de mercado.

Em 2012, para estreitar o relacionamento com os inves-
tidores pessoas físicas, o Banco do Brasil realizou, em conjunto com
a Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do Mer-
cado de Capitais (APIMEC), reuniões em seis capitais brasileiras:
Porto Alegre, Brasília, Belo Horizonte, Fortaleza, São Paulo e Rio de
Janeiro. Ao todo, esses eventos reuniram mais de 1.000 pessoas.

7.3 Controles Corporativos
Gestão de Riscos
Em 2012, o Banco do Brasil aprovou o seu modelo interno

de cálculo de capital para cobertura de risco operacional; participou
ativamente das discussões sobre a nova regulação bancária estipulada
no âmbito de Basileia III e dos exercícios de avaliação promovidos
pelo Comitê de Basileia para Supervisão Bancária; aprovou a política
e revisou os processos e procedimentos relacionados à gestão de
capital; e convergiu suas notas explicativas referentes à gestão de
riscos para o padrão IFRS.

Mais informações podem ser consultadas no Relatório Ges-
tão de Riscos, disponível no sítio de Relações com Investidores:
w w w. b b . c o m . b r / r i .

Controles Internos
As diversas atividades de controles internos desenvolvidas

no ano de 2012 tiveram por princípio fundamental a segregação de
funções para consecução do objetivo de apurar a conformidade dos
processos conduzidos pelo Banco do Brasil com as leis e regu-
lamentos externos e internos, com avaliação, validação e certificação
dos controles definidos pelos gestores para produtos, serviços e pro-
cessos. Neste sentido, destaca-se o elevado grau de segurança ve-
rificado nos processos de elaboração das Demonstrações Contábeis e
Formulário de Referência, publicados no ano de 2012.

Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro e ao Finan-
ciamento do Terrorismo-PLD/FT

O Banco apoia e contribui ativamente com as ações no
âmbito do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Lavagem de
Dinheiro, por meio da participação nas reuniões de elaboração e
implementação da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à
Lavagem de Dinheiro (Enccla), e da formalização de Acordos de
Cooperação Técnica com instituições como o Ministério da Justiça, o
Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), vinculado ao
Ministério da Fazenda, e o Ministério Público do Estado de São
Paulo. O Banco do Brasil mantém um conjunto de eventos para a
capacitação dos funcionários em PLD/FT, incluindo cursos, semi-
nários e certificação de conhecimentos. Participaram dos treinamen-
tos, em 2012, mais de 64,5 mil funcionários.

Segurança de Ambientes, de Canais de Atendimento e da
Informação

Os investimentos em tecnologia, aliados à capacitação con-
tínua dos profissionais, contribuem para proteção dos clientes, dos
funcionários e da sociedade. Em 2012, os investimentos na mo-
dernização do aparato de segurança das unidades foram de R$ 873
milhões.

Destacam-se a expansão do BB Token e a implementação do
BB Code aos clientes que possuem smartphone. O BB Code utiliza o
código de barras bidimensional QR-Code e técnicas de criptografia
nas transações via internet. Mantém ainda a implementação da bio-
metria nos terminais de autoatendimento e de caixa.

Em 2012, o BB iniciou a migração dos certificados digitais
de conexões seguras (SSL - Secure Sockets Layer) para o padrão
ICP-Brasil. Incrementou também o uso de certificados digitais, pa-
drão ICP-Brasil, nos processos operacionais, pois além de excelente
ferramenta de segurança, os certificados digitais melhoram a efi-
ciência operacional.

Foram assinados 249,2 mil contratos de câmbio com uso de
certificados digitais, representando 57,5% do total assinado no Banco
do Brasil, gerando uma economia aproximada de R$ 1.707,1 mil no
período.

Em maio foi inaugurado o Serviço de Informações ao Ci-
dadão (SIC) do Banco do Brasil, alinhado ao disposto na Lei
12.527/11 - Lei de Acesso à Informação (LAI). No âmbito da LAI, o
Banco do Brasil é a décima entidade mais demandada do Governo
Federal.

Programa BB Eco Eficiente
O Programa BB Eco Eficiente, aprovado em 2012, construiu

um conjunto de ações coordenadas, com abrangência em toda a Or-
ganização, com objetivo de produzir ganhos sustentáveis de resultado.
De caráter permanente, aborda temas que permeiam as principais
variáveis da formação do resultado do Banco, sob os aspectos de
eficiência e produtividade, e se alinha com o atendimento de de-
mandas globais de redução de impacto ambiental das operações.

7.4 Tecnologia
No âmbito dos projetos estratégicos estruturantes cabe des-

tacar o de modernização da infraestrutura tecnológica nas depen-
dências do exterior e o desenvolvimento de nova solução para os
processos da área financeira e de tesouraria, e de recursos humanos e
logística.

Encontra-se em fase de conclusão, a construção do novo
Centro de Processamento de Dados (Datacenter) em Brasília - DF,
que suportará a continuidade dos negócios com segurança e altíssima
disponibilidade, mesmo em caso de desastres extremos.

Em 2012, o BB realizou investimentos expressivos na pre-
paração de um ambiente tecnológico corporativo robusto para su-
portar as diversas exigências regulatórias, a exemplo das soluções em
curso para alinhamento às regras de Basiléia II, nos segmentos de
riscos de mercado, crédito e operacional.

8. Pessoas
8.1 Talentos, Desempenho e Carreira
No ano de 2012, o Banco realizou 3 concursos públicos e

ingressaram na empresa 4.969 novos funcionários.
Aproximadamente 15 mil funcionários obtiveram progresso

na carreira em 2012 por meio de programas internos de ascensão
profissional e identificados em banco de Talentos e Oportunidades.

Para acompanhar a atuação profissional, aproximadamente
113 mil funcionários tiveram seus desempenhos individuais avaliados
pelo instrumento denominado "Gestão do Desempenho por Com-
petências".

Com o intuito de consolidar informações sobre diversos in-
dicadores de gestão de pessoas e de desempenho gerencial, foram
lançados o "Radar Gestão de Pessoas" e o "Radar do Gestor" que
mapeiam perfis de cerca de 6.415 unidades e 5.266 gestores. Tais
ferramentas subsidiam a realização de diagnósticos, o acompanha-
mento do desempenho e o estabelecimento de estratégias para de-
senvolvimento de gestores e suas equipes.

Em linha com a estratégia de internacionalização do Banco
do Brasil, em abril de 2012, foi aprovado o Programa Ascensão
Profissional Gestores em Unidades no Exterior, que identificou e
desenvolveu funcionários de carreira do Banco do Brasil para atuação
internacional.

8.2 Remuneração e Benefícios
O Banco avançou em sua política de remuneração variável

implantando o Programa de Desempenho Gratificado - PDG, que visa
reconhecer os melhores desempenhos entre os gerentes de agência e
superintendentes regionais da Rede de Negócios do Banco. Desse
público, foram contemplados os 30% com melhor classificação no 2º
semestre de 2011, que receberam o pagamento em junho de 2012.
Além disso, distribuiu a Participação nos Lucros ou Resultados do 2º
semestre de 2011 e 1º semestre de 2012, pagas em fevereiro e outubro
de 2012 respectivamente.

A tabela a seguir demonstra a remuneração e os benefícios
concedidos aos funcionários:

Tabela 4. Remuneração e Benefício

R$ milhões
2 0 11 2012 ? 2011

(%)
Folha de pagamento¹ 13.503 15.322 13,5
Previdência Complementar² 306 337 10,3
Planos de Saúde² 895 928 3,7
Participação nos Lucros e Resultados³ 1.791 1.835 2,5
Tr e i n a m e n t o 4 77 55 (27,7)

1 - Despesas com proventos, benefícios, encargos sociais e
provisões administrativas, conforme Nota Explicativa 22.c (Despesas
de Pessoal);

2 - Custeio dos planos de previdência complementar e de
saúde, conforme Notas Explicativas 22.c e 27 (Tabela Contribuições
do Banco para os planos de benefícios);

3 - Valor destinado à Participação nos Lucros e Resultados,
conforme Demonstração do Resultado do Exercício;

4 - Conforme Nota Explicativa 22.c.
8.3 Educação Corporativa
Em 2012, os treinamentos presenciais alcançaram 50.850

funcionários. A implementação do novo conceito do Banco - BOM-
PRATODOS - foi precedida de ações de capacitação à distância,
utilizando videoaulas e sistema de acompanhamento por tutoria, com
10.415 funcionários treinados no módulo Estratégico, 52.565 no Ne-
gocial, e 61.762 no Crédito Imobiliário e Veículo. Com a parceria do
Banco Postal (BP), foram formados 8.579 multiplicadores, que trei-
naram 12.000 funcionários do BP. Com relação ao projeto Minha
Casa Minha Vida, foram treinados 5.469 funcionários, objetivando
desenvolver competências específicas sobre crédito imobiliário. Fo-
ram preparados, também, 4.100 agentes para atuarem no Microcrédito
Produtivo Orientado e iniciadas ações de capacitação para a trans-
formação da força de vendas. Ainda foram realizadas ações de ca-
pacitação sobre Eficiência Operacional e Planejamento Estratégico,
para 160 Executivos e 1.153 Gerentes de Divisão e de Unidades de
Apoio, para disseminar o conceito e a cultura de produtividade e
eficiência.

Por intermédio do Programa de Certificação Interna de Co-
nhecimentos, foram certificados 28.655 funcionários, o que demons-
tra o alto interesse em se manterem atualizados em assuntos vin-
culados ao exercício da sua função.

Alinhados à Estratégia Corporativa do BB, em 2012, foram
investidos R$ 103,5 milhões em educação empresarial e a Univer-
sidade Corporativa Banco do Brasil (UniBB) completou 10 anos de
existência.

9. Sustentabilidade
Em relação à atuação socioambiental do BB no ano, me-

recem destaque as seguintes ações:
i) foi um dos principais parceiros oficiais da Conferência

Rio+20, realizada em junho, com mais de 45 mil participantes cre-
denciados e ampla participação de delegações estrangeiras, chefes de
estado e representantes da sociedade civil. A Fundação Banco do
Brasil também participou, com foco na sociedade civil e ações con-
centradas na Cúpula dos Povos;
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ii) aderiu, durante a Rio+20, ao Programa Municípios Ver-
des, que consiste em promover o desenvolvimento do estado do
Pará;

iii) realizou, em agosto, o Workshop Negócios Sociais com
representantes do Yunus Social Business (YSB) sobre principais ex-
periências no tema, com o intuito de identificar novas formas de
atuação no segmento baixa renda;

iv) assinou o Pacto Empresarial pela Integridade e Contra a
Corrupção, assumindo publicamente o compromisso de propagar boas
práticas de ética empresarial;

v) foi selecionado, pela primeira vez, como integrante do
Índice Dow Jones de Sustentabilidade da Bolsa de Nova Iorque (DJ-
SI) para o período 2012/2013, firmando-se internacionalmente como
uma empresa de reconhecida sustentabilidade corporativa;

vi) recebeu do Programa Brasileiro GHG Protocol, pelo se-
gundo ano consecutivo, a "Categoria Ouro" em seu Inventário de
Emissões de Gases de Efeito Estufa;

vii) selecionou, em parceria com Fundação Banco do Brasil
(FBB) e Instituto Cooperforte, 62 projetos de entidades do terceiro
setor apoiadas for funcionários voluntários em todo o País. Os re-
cursos são direcionados para ações de geração de trabalho e con-
servação ambiental, e somam mais de R$ 3,6 milhões. Além disso,
foi aberto no terceiro trimestre o 4º edital para apoio a projetos
voltados à promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e
adolescentes, por meio de recursos oriundos da renúncia fiscal;

viii) selecionou, em parcerias com a FBB e o BNDES (Fun-
do Social), 39 projetos de cooperativas/associações apoiadas pela
Estratégia de Desenvolvimento Regional Sustentável em todo o País.
Os recursos direcionados foram destinados a projetos de geração de
trabalho e renda e somam R$ 8,8 milhões apoiados pela FBB e R$ 12
milhões aprovados pelo BNDES;

ix) teve seu desempenho sustentável reconhecido mais uma
vez, ao ser listado no Índice de Sustentabilidade Empresarial
BM&FBovespa para o período 2012/2013, espaço que ocupa desde a
divulgação da primeira carteira em 2005;

x) atualizou seu Plano de Sustentabilidade BB - Agenda 21
para o período 2013/2015, de forma a apoiar o processo de apri-
moramento das práticas do BB em sustentabilidade e contribuir para
que a Empresa seja referência mundial no tema;

xi) participou da 18ª Conferência das Partes da Convenção -
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima - COP 18,

ocorrida no Qatar.
No ano de 2012, a Estratégia em Desenvolvimento Sus-

tentável, que busca impulsionar o desenvolvimento sustentável das
localidades onde o Banco está presente, contabilizou 4,1 mil Planos
de Negócios em implementação, envolvendo 1,5 milhão de bene-
ficiários em 4,1 mil municípios brasileiros. O saldo das operações
contratadas atingiu o valor de R$ 14,9 bilhões, dos quais cerca de R$
9,4 bilhões (63,31%) referem-se ao Programa Nacional de Forta-
lecimento da Agricultura Familiar (Pronaf).

No âmbito do Programa Água Brasil, em março de 2012, o
BB promoveu, em parceria com a Associação dos Princípios do
Equador, WWF/EUA e Business and Biodiversity Offsets Program -
B2B, o "Workshop Biodiversidade para Bancos", que teve a par-

ticipação dos principais bancos brasileiros, e objetivou auxiliá-los no
processo de inclusão dos riscos da biodiversidade e serviços ecos-
sistêmicos em suas decisões de financiamento e investimento. Ainda,
em 2012 o BB publicou as diretrizes socioambientais específicas para
o crédito nos setores agronegócios e energia elétrica e, em con-
tinuidade à iniciativa, elaborou propostas de diretrizes para o crédito
nos setores de construção civil e mineração, que foram submetidas à
análise dos stakeholders em painel específico realizado em novembro
de 2012.

Para mais informações sobre a atuação do BB em desen-
volvimento sustentável, consulte o sítio www.bb.com.br/sustentabi-
lidade.

10. Informações Legais
Conforme os critérios definidos pelo Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Geral da Micro e
Pequena Empresa), 96,3% dos clientes pessoa jurídica do BB são
classificados como micro e pequenas empresas. O volume de recursos
utilizado pelas MPE atingiu R$ 59,1 bilhões em dezembro/2012,
crescimento de 27,8% em relação ao mesmo período do ano anterior.
O saldo das operações de capital de giro contratadas pelas microem-
presas totalizou R$ 9,95 bilhões e das pequenas empresas R$ 30,4
bilhões. As operações de investimento destinadas às microempresas
atingiram R$ 4,0 bilhões e para as pequenas empresas R$ 13,8 bi-
lhões.

Em cumprimento à Instrução CVM 381, o Banco do Brasil
informa que a KPMG Auditores Independentes não prestou ao Banco
e subsidiárias, no ano de 2012, serviços que pudessem afetar sua
independência em relação aos trabalhos de auditoria.

Na contratação de serviços não relacionados à auditoria ex-
terna, o Banco do Brasil adota procedimentos que se fundamentam na
legislação aplicável e nos princípios internacionalmente aceitos que

preservam a independência do auditor. Esses princípios consistem em:
(i) o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho, e (ii) o auditor
não deve atuar, gerencialmente, perante seu cliente nem tampouco
promover os interesses desse cliente.

Em 2012, o Banco do Brasil contratou a KPMG Auditores
Independentes para prestação de outros serviços não relacionados à
auditoria externa do Banco e de suas subsidiárias no montante de R$
1.753,5 mil, que representam 16,8% dos honorários relativos ao ser-
viço de auditoria externa. Os serviços contratados foram:

Data de con-
tratação

Fim da con-
tratação

Natureza do serviço prestado Valor da re-
muneração

(R$)
1 4 / 11 / 2 0 11 31/12/2012 Corporate income tax and advisory services 15.054,30
2 7 / 11 / 2 0 1 2 2 9 / 11 / 2 0 1 2 Risk Based Capital Requirements analysis 10.036,20
01/01/2012 01/01/2013 Consultoria Fiscal/Tributária 149.616,00
24/10/2012 23/12/2013 Revisão da dedutibilidade das perdas no re-

cebimento de créditos
90.000,00

31/01/2012 31/12/2013 Assessoria Fiscal Permanente 177.008,72
20/05/2012 31/12/2012 Revisão da Declaração Integrada de Infor-

mações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurí-
dica (DIPJ)

84.000,00

20/04/2012 31/12/2012 Diagnóstico de riscos e matrizes de segre-
gação de funções em sistemas

1.002.500,00

26/10/2012 31/03/2013 Assessment ICAAP 102.312,00
23/07/2012 31/12/2012 Trabalho de revisão Declaração Imposto de

Renda Pessoa Juridica 2012
8.000,00

26/07/2012 31/12/2012 Desoneração Folha de Pagamento decorren-
te da Medida Provisória 563

4.000,00

27/07/2012 31/12/2012 Assessoria - Consulta redução do Capital
Social

20.799,12

18/09/2012 31/07/2012 Revisões Fiscais, DIPJ e Demonstrativo de
Apuração de Contribuições Sociais (DA-

CON)

61.300,00

29/09/2012 2 0 / 11 / 2 0 1 2 Custo do produto final 28.900,00

Conforme normas que regem os serviços de auditoria ex-
terna, a KPMG Auditores independentes apresenta periodicamente ao
Banco do Brasil Carta de Independência.

No Banco do Brasil a contratação de serviços relacionados à
auditoria externa deve ser precedida por parecer do Comitê de Au-
ditoria.

De acordo com o contido na Deliberação CVM 488/05, o BB
esclarece:

i) os investimentos fixos em 2012 somaram o valor de R$
2.086,0 milhões, destacando o investimento em novos pontos de aten-
dimento e na melhoria da ambiência das agências (R$ 1.301 milhões)
e em tecnologia da informação (R$ 705 milhões);

ii) possui R$ 549,5 milhões de créditos tributários não ati-
vados em decorrência dos requisitos estabelecidos pelas Resoluções
CMN 3.059 de 20.12.2002 e 3.355 de 31.03.2006, e apresentados na
Nota Explicativa de Tributos das Demonstrações Contábeis relativas
ao ano de 2012;

iii) mantém registrado em contas de compensação, conforme
regras dispostas no Plano Contábil das Instituições Financeiras (Co-
sif), o montante de R$ 20,8 bilhões decorrente de Coobrigações e
Riscos em Garantias Prestadas a clientes e empresas integrantes do
Conglomerado BB;

iv) firmou em 2009, Contrato de Abertura de Linha de Cré-
dito Interbancário Rotativo a liberar com o Banco Votorantim pelo
limite equivalente ao valor do patrimônio líquido daquela instituição.
A operação foi contabilizada em contas de compensação, conforme
regras dispostas no Cosif e encontra-se publicada na Nota Explicativa
Partes Relacionadas das Demonstrações Contábeis relativas ao ano de
2012.

Em conformidade com o art. 8º da Circular Bacen
3.068/2001, o Banco do Brasil afirma que possui a intenção e ca-
pacidade financeira de manter, até o vencimento, os títulos clas-
sificados na categoria "Títulos Mantidos até o Vencimento". A ca-
pacidade financeira está amparada em projeção de fluxo de caixa que
não considera a possibilidade de venda desses títulos.

O Banco do Brasil, seus acionistas, administradores e os
membros do Conselho Fiscal se comprometem a resolver toda e
qualquer disputa ou controvérsia relacionada ao Regulamento de Lis-
tagem do Novo Mercado por meio da Câmara de Arbitragem do
Mercado da BM&FBovespa, conforme cláusula compromissória
constante do Estatuto Social do Banco do Brasil.

11. Principais Reconhecimentos Recebidos no Período
i) o portal Licitações-e foi novamente o grande vencedor do

VI Prêmio, concedido durante o VII Congresso Brasileiro de Pre-
goeiros, ocorrido em março, nas categorias: 'Melhor sistema de Pre-
gão Eletrônico 2011', 'Melhor Interação com o Fornecedor 2011' e
'Maior número de pregões realizados e concluídos no ano de 2011';

ii) em abril, o Presidente do BB, Aldemir Bendine, recebeu
do governador de Minas Gerais, Antonio Anastasia, a Medalha da
Inconfidência, maior comenda concedida por esse estado, que é en-
tregue anualmente a personalidades e entidades que contribuíram para
o desenvolvimento de Minas;

iii) no anuário The Banker 's Deals of The Year 2012, pu-
blicado no mês de abril, o Banco do Brasil foi vencedor entre as
operações de captação mais impressionantes, pela emissão de US$ 1
bilhão em dívida subordinada no exterior, realizada em janeiro;

iv) em maio, o Banco do Brasil foi escolhido o banco que
melhor serviço prestou à sua clientela e ao País em 2011 recebendo o
diploma de "Qualidade em Bancos", concedido pela revista Banco
Hoje;

v) em maio, o BB atingiu o primeiro lugar no ranking de
equity sales da Bloomberg, uma das principais provedoras mundiais
de informação para o mercado financeiro;

vi) também em maio, o Banco do Brasil recebeu placa de
reconhecimento pelo importante papel que realiza na disseminação e
na contribuição ao alcance dos Objetivos do Milênio pelo Brasil;

vii) o Banco do Brasil é o líder do ranking mundial como o
banco mais sólido do planeta, segundo pesquisa realizada pela agên-
cia norte-americana independente de classificação de risco - Weiss
Ratings. A pesquisa foi publicada no site BankingMyWay, especia-
lizado no mercado bancário internacional;

viii) em setembro, a Ouvidoria Externa do BB foi reco-
nhecida como uma das 10 melhores do País, ao participar do Prêmio
Ouvidorias Brasil, uma iniciativa da Associação Brasileira de Ou-
vidores, da Associação Brasileira das Relações Empresa-Cliente e
apoio da revista Consumidor Moderno;

ix) em setembro, o Banco do Brasil foi reconhecido como
uma das empresas líderes pelo Prêmio Época Empresa Verde;

x) o Banco do Brasil, em setembro, foi o grande vencedor do
Prêmio Intangíveis Brasil (PIB) 2012 na categoria especial Top In-
tangíveis Brasil, no setor Bancos e, também, foi o primeiro colocado
no ranking geral, pela primeira vez, em setembro;

xi) o Banco do Brasil recebeu, em setembro, pelo segundo
ano consecutivo, o prêmio Arquitetura Corporativa, desta vez com o
projeto da Agência Estilo 2.0 Santa Maria (RS) na categoria "Pro-
fissional Interiores - Obras Realizadas";

xii) em setembro, o BB ficou em 3º lugar no ranking Brand
Finance, referente às marcas mais valiosas do Brasil e da América
Latina 2012;

xiii) o Banco do Brasil ficou em 1º lugar na categoria Ban-
cos e 3º lugar no ranking geral em Marcas de Confiança 2012 do
Ranking Seleções do Reader's Digest;

xiv) também em setembro, o BB foi considerado a marca
favorita da nova classe média brasileira em pesquisa realizada pela
Data Popular;

xv) BB continua a marca mais lembrada na categoria "Ban-
co" do prêmio Folha Top of Mind, desde a sua primeira edição.
Também foi o mais lembrado na categoria "finanças" e, entre ins-
tituições financeiras, é o que aparece em primeiro quando o assunto é
Copa do Mundo e Olimpíadas;

xvi) em outubro, foi lançada a versão 2012 do Guia dos
Bancos Responsáveis (GBR) do Instituto Brasileiro de Defesa do
Consumidor (IDEC), onde o BB se destacou como o único entre seus
pares que teve o desempenho classificado como "bom";

xvii) também em outubro, o BB foi considerado o maior
banco da América Latina pela AméricaEconomía Intelligence;

xviii) em pesquisa divulgada, em novembro, realizada pela
consultoria CVA Solutions, o Banco aparece em primeiro no ranking
das "instituições que mais agradam aos correntistas";

xix) também em novembro, a campanha BOMPRATODOS,
do BB, foi uma das vencedoras da 25ª edição do Marketing Best,
prêmio realizado anualmente pela Editora Referência, por meio da
revista Marketing e pela Madia Mundo Marketing;

xx) a Universidade Corporativa Banco do Brasil (UniBB)
recebeu os seguintes reconhecimentos públicos em 2012: Melhor Pro-
grama de Educação Corporativa do País, Referência Nacional em
Learning & Performance Brasil 2012, considerada uma das Melhores
Universidades Corporativas do Brasil pela Corporate University Best
in Class CUBIC Awards Brasil.
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Mais informações, visite o site de Relações com Investi-
dores: www.bb.com.br/ri.

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Em milhares de Reais

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
A T I V O 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

ATIVO CIRCULANTE 585.819.632 518.716.710 625.488.140 5 8 2 . 9 4 5 . 11 9

Disponibilidades (Nota 6) 11 . 1 8 9 . 1 0 3 9.227.217 12.310.731 10.034.370

Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (Nota 7.a) 220.109.792 160.955.700 2 0 5 . 2 0 6 . 9 11 149.233.680
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Aplicações no mercado aberto 181.609.120 132.234.087 189.224.949 139.032.202
Aplicações em depósitos interfinanceiros 38.500.672 28.721.613 15.981.962 10.201.478

Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos
Financeiros Derivativos (Nota 8) 38.257.904 38.595.673 59.447.613 83.570.189
Carteira própria 21.520.600 21.749.007 40.160.278 65.381.143
Vinculados a compromissos de recompra 15.598.409 16.208.777 17.298.906 16.599.145
Vinculados ao Banco Central 16 16 16 16
Vinculados à prestação de garantias 830.017 84.496 1.437.168 522.801
Instrumentos financeiros derivativos 308.862 553.377 551.245 1.067.084

Relações Interfinanceiras 82.619.938 93.272.906 83.274.821 96.289.363
Pagamentos e recebimentos a liquidar (Nota 9.a) 1 4 . 2 11 27.327 1 4 . 2 11 27.327
Créditos vinculados (Nota 9.b) 81.708.213 92.785.842 82.296.773 95.709.307
Depósitos no Banco Central 79.509.305 90.736.391 80.097.865 93.659.856
Tesouro Nacional - recursos do crédito rural 156.002 123.644 156.002 123.644
SFH - Sistema Financeiro da Habitação 2.042.906 1.925.807 2.042.906 1.925.807
Repasses interfinanceiros 508 12.881 49.874 91.643
Correspondentes 897.006 446.856 913.963 461.086

Relações Interdependências 467.615 335.167 467.615 335.167
Transferências internas de recursos 467.615 335.167 467.615 335.167

Operações de Crédito (Nota 10) 157.763.669 152.464.403 174.365.484 167.930.020
Setor público 1.224.240 5.633.082 1.263.598 6.210.366
Setor privado 164.543.109 154.626.514 182.447.865 170.451.280
(Provisão para operações de crédito) (8.003.805) (7.795.193) (9.346.104) (8.731.626)
Operações de crédito vinculadas a cessão 125 -- 125 --

Operações de Arrendamento Mercantil (Nota 10) 11 . 8 11 18.942 1.129.562 1.537.076
Setor público 11 . 8 11 18.942 11 . 8 11 19.282
Setor privado -- -- 1.204.836 1.640.691
(Provisão para operações de arrendamento mercantil) -- -- (87.085) (122.897)

Outros Créditos 74.259.209 62.322.583 86.693.097 71.291.703
Créditos por avais e fianças honrados 107.456 76.698 107.503 76.698
Carteira de câmbio (Nota 12.a) 15.381.834 17.169.064 17.275.866 17.615.404
Rendas a receber 2.610.369 2.015.615 1.781.222 1.383.895
Negociação e intermediação de valores 14.193 97.264 313.161 317.141
Créditos de operações de seguros, previdência e capitalização (Nota 21.a) -- -- 2.191.786 1.738.997
Diversos (Nota 11.b) 56.977.892 43.831.069 65.948.206 51.189.006
(Provisão para outros créditos) (832.535) (867.127) (924.647) (1.029.438)

Outros Valores e Bens (Nota 13) 1.140.591 1 . 5 2 4 . 11 9 2.592.306 2.723.551
Bens não de uso próprio e materiais em estoque 333.183 289.523 557.201 468.465
(Provisão para desvalorizações) (175.237) (170.279) (195.286) (188.463)
Despesas antecipadas 982.645 1.404.875 2.230.391 2.443.549

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
A T I V O 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

ATIVO NÃO CIRCULANTE 463.463.992 371.635.547 524.998.049 398.284.788

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 426.906.721 336.701.838 501.342.131 374.854.442

Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (Nota 7.a) 22.199.005 16.617.249 1 4 . 11 6 . 5 2 3 17.054.126
Aplicações no mercado aberto 284.479 -- 289.004 --
Aplicações em depósitos interfinanceiros 21.914.526 16.617.249 13.827.519 17.054.126

Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos
Financeiros Derivativos (Nota 8) 63.219.786 66.446.845 124.909.554 84.659.684
Carteira própria 33.602.337 24.302.592 87.403.656 39.439.392
Vinculados a compromissos de recompra 26.597.913 38.598.302 32.233.089 40.002.383
Vinculados ao Banco Central 51.443 47.406 51.443 47.406
Vinculados à prestação de garantias 2.712.130 3.353.143 4.359.666 4.840.887
Instrumentos financeiros derivativos 255.963 145.402 863.335 329.616
(Provisões para desvalorizações de títulos livres) -- -- (1.635) --

Relações Interfinanceiras 125.681 52.584 125.681 52.584
Créditos vinculados (Nota 9.b) 23.282 550 23.282 550
Tesouro Nacional - recursos do crédito rural 23.282 550 23.282 550
Repasses interfinanceiros 102.399 52.034 102.399 52.034

Operações de Crédito (Nota 10) 278.615.286 195.612.261 295.347.202 2 11 . 11 5 . 0 2 5
Setor público 11 . 5 7 0 . 3 1 5 2.782.299 11 . 6 3 4 . 2 2 1 2.342.407
Setor privado 277.297.948 201.715.407 294.799.408 218.262.979
(Provisão para operações de crédito) (10.342.265) (8.885.445) ( 11 . 1 7 5 . 7 1 5 ) (9.490.361)
Operações de crédito vinculadas a cessão 89.288 -- 89.288 --

Operações de Arrendamento Mercantil (Nota 10) 477 11 . 0 3 9 753.191 1.313.803
Setor público 477 11 . 0 3 9 3.730 11 . 3 2 4
Setor privado -- -- 790.290 1.392.785
(Provisão para operações de arrendamento mercantil) -- -- (40.829) (90.306)

Outros Créditos 6 1 . 5 1 4 . 9 11 55.349.386 64.773.046 58.262.545
Carteira de câmbio (Nota 12.a) 266 -- 266 --
Rendas a receber 32.555 31.151 36.727 25.927
Negociação e intermediação de valores 247.298 -- 287.902 --
Créditos específicos (Nota 11.a) 1.263.075 1.146.328 1.263.571 1.146.328
Créditos de operações de seguros, previdência e capitalização (Nota 21.a) -- -- 2.162 2 . 5 11
Diversos (Nota 11.b) 60.502.795 54.798.755 63.733.942 57.722.862
(Provisão para outros créditos) (531.078) (626.848) (551.524) (635.083)

Outros Valores e Bens (Nota 13) 1.231.575 2.612.474 1.316.934 2.396.675
Despesas antecipadas 1.231.575 2.612.474 1.316.934 2.396.675

PERMANENTE 36.557.271 34.933.709 23.655.918 23.430.346

Investimentos 21.973.121 20.241.221 7.639.982 7.973.024
Participações em coligadas e controladas (Nota 14.a) 21.953.608 20.222.750 6.174.615 6.840.943
No país 19.346.074 18.034.933 5.774.010 6.440.660
No exterior 2.607.534 2.187.817 400.605 400.283
Outros investimentos (Nota 14.b) 68.764 67.717 1.556.260 1.216.279
(Imparidade acumulada) (49.251) (49.246) (90.893) (84.198)

Imobilizado de Uso (Nota 15) 5.760.635 5.062.238 6.636.978 5.589.086
Imóveis de uso 3.996.388 4.232.214 4.504.260 4.367.549
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Outras imobilizações de uso 8.666.137 7.437.965 9.663.518 8.344.291
(Depreciação acumulada) (6.901.890) (6.607.941) (7.530.800) (7.122.754)

Intangível (Nota 16) 8.769.543 9.515.802 9.308.569 9.736.024
Ativos intangíveis 13.249.326 14.539.108 13.976.338 14.947.352
(Amortização acumulada) (4.479.783) (5.023.306) (4.667.769) ( 5 . 2 11 . 3 2 8 )

Diferido 53.972 11 4 . 4 4 8 70.389 132.212
Gastos de organização e expansão 1.649.247 2.003.489 1.686.535 2.035.551
(Amortização acumulada) (1.595.275) (1.889.041) (1.616.146) (1.903.339)

TOTAL DO ATIVO 1.049.283.624 890.352.257 1.150.486.189 981.229.907

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
P A S S I V O / P A T R I M Ô N I O L Í Q U I D O 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

PASSIVO CIRCULANTE 670.456.746 572.481.618 725.824.397 620.776.955

Depósitos (Nota 17.a) 342.814.617 291.937.609 353.051.671 302.505.147
Depósitos à vista 72.958.427 60.371.172 74.759.878 62.016.372
Depósitos de poupança 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3 100.109.839 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3 100.109.839
Depósitos interfinanceiros 16.730.889 16.242.031 14.272.152 11 . 9 1 8 . 9 6 5
Depósitos a prazo 135.381.258 11 5 . 2 1 4 . 5 6 7 146.275.598 128.459.971

Captações no Mercado Aberto (Nota 17.c) 200.237.562 172.149.993 214.649.038 184.926.104
Carteira própria 40.867.670 51.969.513 56.385.430 62.006.581
Carteira de terceiros 159.369.892 120.180.480 158.016.969 122.919.523
Carteira de livre movimentação -- -- 246.639 --

Recursos de Aceites e Emissão de Títulos (Nota 19) 23.026.715 14.210.883 24.846.154 15.246.923
Recursos de letras imobiliárias, hipotecárias, de crédito e similares 14.573.365 10.082.293 14.581.314 10.135.836
Recursos de debêntures -- -- -- 809.898
Obrigações por títulos e valores mobiliários no exterior 8.453.350 4.128.590 10.264.840 4.301.189

Relações Interfinanceiras 24.456 24.275 24.456 24.275
Recebimentos e pagamentos a liquidar (Nota 9.a) 339 24 339 24
Correspondentes 2 4 . 11 7 24.251 2 4 . 11 7 24.251

Relações Interdependências 5.160.084 3.757.975 5.179.603 3.819.452
Recursos em trânsito de terceiros 5.157.790 3.755.254 5.177.054 3.816.622
Transferências internas de recursos 2.294 2.721 2.549 2.830

Obrigações por Empréstimos (Nota 18.a) 13.784.386 8.368.049 12.972.062 9.505.975
Empréstimos no país - outras instituições -- -- 404.753 92.647
Empréstimos no exterior 13.784.386 8.368.049 12.567.309 9.413.328

Obrigações por Repasses do País - Instituições Oficiais (Nota 18.b) 16.710.092 16.089.557 17.756.624 17.474.727
Tesouro Nacional -- -- 77.354 60.737
BNDES 11 . 2 7 9 . 5 5 1 10.074.353 11 . 9 5 2 . 8 5 5 10.864.791
Caixa Econômica Federal 895.482 338.253 895.482 338.253
Finame 3.882.007 3.233.785 4.177.881 3.764.544
Outras instituições 653.052 2.443.166 653.052 2.446.402

Obrigações por Repasses do Exterior (Nota 18.b) 804 1 3 . 11 4 481 1 3 . 11 4
Repasses do exterior 804 1 3 . 11 4 481 1 3 . 11 4

Instrumentos Financeiros Derivativos (Nota 8.d) 646.621 1.510.251 1.325.523 3.089.880
Instrumentos financeiros derivativos 646.621 1.510.251 1.325.523 3.089.880

Outras Obrigações 68.051.409 64.419.912 96.018.785 84.171.358
Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados 350.729 290.338 418.640 360.074
Carteira de câmbio (Nota 12.a) 12.075.195 16.044.850 13.576.002 16.134.916
Sociais e estatutárias 1.648.250 2.044.016 1.817.691 2.122.374
Fiscais e previdenciárias (Nota 20.b) 19.016.935 17.444.318 24.030.336 20.689.746
Negociação e intermediação de valores 326.172 337.664 625.465 835.717
Provisões técnicas de seguros, previdência e capitalização (Nota 21.b) -- -- 15.179.674 12.384.381
Fundos financeiros e de desenvolvimento (Nota 20.a) 3.121.529 2.002.989 3.121.529 2.002.989
Dívidas subordinadas (Nota 20.c) -- -- 108.244 568.288
Instrumentos híbridos de capital e dívida (Nota 20.d) 242.577 48.479 242.577 48.479
Diversas (Nota 20.e) 31.270.022 26.207.258 36.898.627 29.024.394

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
P A S S I V O / P A T R I M Ô N I O L Í Q U I D O 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 313.050.082 259.721.949 358.591.827 302.036.582

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 312.678.713 259.393.319 358.204.536 301.690.008

Depósitos (Nota 17.a) 11 7 . 8 8 6 . 1 5 6 136.867.133 11 9 . 0 3 3 . 7 3 0 139.880.409
Depósitos interfinanceiros 2.240.244 1.897.876 2.296.504 2.531.389
Depósitos a prazo 11 5 . 6 4 5 . 9 1 2 134.969.257 11 6 . 7 3 7 . 2 2 6 137.349.020

Captações no Mercado Aberto (Nota 17.c) 9.277.362 8.052.259 11 . 1 3 7 . 8 3 4 10.249.172
Carteira própria 1.735.163 2.276.226 3.608.690 4.468.906
Carteira de terceiros 7.542.199 5.776.033 7.529.144 5.776.033
Carteira de livre movimentação -- -- -- 4.233

Recursos de Aceites e Emissão de Títulos (Nota 19) 35.066.493 7.928.806 45.823.969 17.076.367
Recursos de letras imobiliárias, hipotecárias, de crédito e similares 21.894.575 352.199 28.546.998 5.391.394
Recursos de debêntures -- -- 799.306 838.925
Obrigações por títulos e valores mobiliários no exterior 13.171.918 7.576.607 16.477.665 10.846.048

Obrigações por Empréstimos (Nota 18.a) 18.769.719 1 5 . 11 7 . 0 9 6 1.108.971 2.751.099
Empréstimos no país - outras instituições -- -- 3.780 28.347
Empréstimos no exterior 18.769.719 1 5 . 11 7 . 0 9 6 1.105.191 2.722.752

Obrigações por Repasses do País - Instituições Oficiais (Nota 18.b) 44.241.940 31.732.731 45.762.002 33.516.317
Tesouro Nacional 633.638 1.643.963 635.925 1.660.770
BNDES 29.004.561 17.153.628 29.809.896 1 8 . 11 3 . 6 6 3
Finame 14.603.741 12.935.140 15.316.181 13.741.884

Obrigações por Repasses do Exterior (Nota 18.b) 3.503.966 274.294 87.009 89.239
Repasses do exterior 3.503.966 274.294 87.009 89.239

Instrumentos Financeiros Derivativos (Nota 8.d) 1.522.373 330.224 2 . 11 3 . 9 5 9 530.775
Instrumentos financeiros derivativos 1.522.373 330.224 2 . 11 3 . 9 5 9 530.775
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Outras Obrigações 82.410.704 59.090.776 133.137.062 97.596.630
Carteira de câmbio (Nota 12.a) 12.827.792 12.281.341 12.827.792 12.281.341
Fiscais e previdenciárias (Nota 20.b) 6 . 11 9 . 0 4 9 5.477.282 6.883.049 7.366.946
Negociação e intermediação de valores 1.150.106 1.139.599 605.683 --
Provisões técnicas de seguros, previdência e capitalização (Nota 21.b) -- -- 45.053.852 32.638.556
Fundos financeiros e de desenvolvimento (Nota 20.a) 1.967.079 1.999.266 1.967.079 1.999.266
Operações especiais 2.126 2 . 11 7 2.126 2 . 11 7
Dívidas subordinadas (Nota 20.c) 37.184.155 27.189.053 40.567.935 30.316.395
Instrumentos híbridos de capital e dívida (Nota 20.d) 14.819.786 2.799.522 14.818.494 2.797.313
Diversas (Nota 20.e) 8 . 3 4 0 . 6 11 8.202.596 1 0 . 4 11 . 0 5 2 10.194.696

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS 371.369 328.630 387.291 346.574

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Nota 24) 65.776.796 58.148.690 66.069.965 58.416.370

Capital 48.400.000 33.122.569 48.400.000 33.122.569
De domiciliados no país 39.467.977 27.984.894 39.467.977 27.984.894
De domiciliados no exterior 8.932.023 5.137.675 8.932.023 5.137.675

Reservas de Capital 1 -- 1 --

Reservas de Reavaliação 4.645 4.730 4.645 4.730

Reservas de Lucros 16.413.044 24.297.550 16.132.046 24.121.302

Ajustes de Avaliação Patrimonial (Nota 8.f) 1.420.354 723.842 1.420.354 723.842

(Ações em Tesouraria) (461.248) (1) (461.248) (1)

Participação dos Não Controladores -- -- 574.167 443.928

TOTAL DO PASSIVO 1.049.283.624 890.352.257 1.150.486.189 981.229.907

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 43.619.776 90.745.179 90.080.002 50.013.006 103.761.871 103.329.631

Operações de crédito (Nota 10.b) 29.180.126 58.982.243 55.075.090 32.391.100 66.100.359 61.997.797

Operações de arrendamento mercantil (Nota 10.i) 9.942 19.961 21.996 903.487 1.871.395 2.249.071

Resultado de operações com títulos e valores mobiliários (Nota 8.b) 11 . 9 2 1 . 0 9 7 26.142.978 28.598.042 12.878.468 27.982.048 30.848.662

Resultado de instrumentos financeiros derivativos (Nota 8.e) (347.369) (482.309) (515.152) (614.075) (1.434.485) (1.461.020)

Resultado de operações de câmbio (Nota 12.b) 174.941 4.242 -- 283.290 147.273 --

Resultado das aplicações compulsórias (Nota 9.b) 2.471.783 5.799.435 6.900.026 2.504.816 5.924.965 7.231.314

Operações de venda ou de transferência de ativos finan-
ceiros

209.256 278.629 -- 213.599 283.506 --

Resultado financeiro das operações com seguros, previdên-
cia e

capitalização (Nota 21.e) -- -- -- 1.452.321 2.886.810 2.463.807

DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA ( 3 0 . 6 5 9 . 11 0 ) (65.601.453) (66.871.903) (35.389.802) (76.055.055) (77.222.725)

Operações de captação no mercado (Nota 17.d) (22.193.058) (46.623.129) (49.106.244) (24.164.614) ( 5 1 . 11 2 . 1 3 2 ) (54.369.517)

Operações de empréstimos, cessões e repasses (Nota 18.c) (2.827.891) (7.951.070) (6.963.995) (2.345.481) (7.376.206) (7.209.828)

Operações de arrendamento mercantil (Nota 10.i) (9.132) (17.692) (17.058) (827.656) (1.525.315) (1.633.241)

Resultado de operações de câmbio (Nota 12.b) -- -- (582.944) -- -- (374.217)

Operações de Venda ou de Transferência de Ativos Finan-
ceiros

(1.407) (1.407) -- (37.290) (37.290) --

Despesas financeiras de provisões técnicas de seguros,

previdência e capitalização (Nota 21.e) -- -- -- (1.077.102) (2.132.244) (1.660.831)

Provisão para créditos de liquidação duvidosa (Notas 10.f e 10.g) (5.627.622) ( 11 . 0 0 8 . 1 5 5 ) (10.201.662) (6.937.659) (13.871.868) ( 11 . 9 7 5 . 0 9 1 )

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINAN-
CEIRA

12.960.666 25.143.726 23.208.099 14.623.204 27.706.816 26.106.906

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS (4.916.998) (9.557.192) (5.935.959) (5.672.500) (10.480.044) (7.600.139)

Receitas de prestação de serviços (Nota 22.a) 4.659.715 9.318.869 8.273.102 7.374.892 14.485.551 12.213.287

Rendas de tarifas bancárias (Nota 22.b) 3.055.508 5 . 9 2 4 . 7 11 5.452.195 3.388.694 6.585.614 6.028.289

Despesas de pessoal (Nota 22.c) (7.705.347) (14.798.015) (13.610.639) (8.589.601) (16.503.443) (14.912.575)

Outras despesas administrativas (Nota 22.d) (7.159.360) (14.407.208) (12.028.035) (8.080.348) (16.012.952) (13.422.420)

Despesas tributárias (Nota 25.c) (1.645.150) (3.249.378) (3.214.770) (2.262.499) (4.416.434) (4.259.475)

Resultado de participações em coligadas e controladas (Nota 14) 1.345.544 2.881.500 3.020.730 (84.324) 263.603 454.879

Resultado de operações com seguros, previdência

e capitalização (Nota 21.e) -- -- -- 1.224.833 2 . 3 4 9 . 11 3 2.264.977

Outras receitas operacionais (Nota 22.e) 5.451.582 1 0 . 5 2 1 . 3 11 11 . 7 8 4 . 8 6 8 5.971.295 11 . 7 3 4 . 8 4 9 12.977.559

Outras despesas operacionais (Nota 22.f) (2.919.490) (5.748.982) (5.613.410) (4.615.442) (8.965.945) (8.944.660)

RESULTADO OPERACIONAL 8.043.668 15.586.534 17.272.140 8.950.704 17.226.772 18.506.767

RESULTADO NÃO OPERACIONAL (Nota 23) 1.168.853 1.237.541 176.187 1.159.108 1.209.972 225.352

Receitas não operacionais 1.228.798 1.338.482 276.320 1.268.926 1.412.900 439.519

Despesas não operacionais (59.945) (100.941) (100.133) (109.818) (202.928) (214.167)
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RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS E PARTICIPA-
ÇÕES

9.212.521 16.824.075 17.448.327 10.109.812 18.436.744 1 8 . 7 3 2 . 11 9

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (Nota 25.a) (1.588.987) (2.934.518) (3.637.836) (2.347.926) (4.240.584) (4.722.455)

PARTICIPAÇÃO DE EMPREGADOS E ADMINISTRA-
DORES NO LUCRO

(869.604) (1.579.687) (1.563.161) (985.588) (1.835.262) (1.790.543)

PARTICIPAÇÃO DOS NÃO CONTROLADORES -- -- -- (81.294) (155.778) (93.131)

LUCRO LÍQUIDO (Nota 24.g) 6.753.930 12.309.870 12.247.330 6.695.004 12.205.120 12.125.990

LUCRO POR AÇÃO (Nota 24.e)
Número médio ponderado de ações - básico 2.857.109.880 2.861.260.055 2.861.404.718
Lucro básico por ação (R$) 2,36 4,30 4,28
Número médio ponderado de ações - diluído 2.857.109.880 2.861.260.055 2.869.849.797
Lucro diluído por ação (R$) 2,36 4,30 4,27

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

BB-Banco Mútiplo Reservas de Lucros Ajustes de Avaliação Patrimonial Lucros ou
E V E N T O S Capital

Realizado
Reservas de

Capital
Reservas de
Reavaliação

Reserva
Legal

Reservas
Estatutárias

Banco
Múltiplo

Coligadas e
Controladas

Ações em
Te s o u r a r i a

Prejuízos
Acumulados

To t a l

Saldos em 31.12.2010 33.077.996 -- 6.241 2.884.196 14.060.128 353.686 11 3 . 7 4 9 (255) -- 50.495.741
Aumento de capital - subscrição do bônus "C" (Nota 24.l) 44.573 -- -- -- -- -- -- -- -- 44.573
Ajuste de avaliação patrimonial (Nota 8.f) -- -- -- -- -- 264.870 (8.463) -- -- 256.407
Alienação de ações em tesouraria -- -- -- -- (254) -- -- 254 -- --
Dividendos/JCP prescritos -- -- -- -- -- -- -- -- 4.755 4.755
Realização de reserva de reavaliação em coligadas/con-
troladas

-- -- (328) -- -- -- -- -- 328 --

Baixa da reserva de reavaliação em coligadas/contro-
ladas

(Nota 24.c) -- -- (1.183) -- -- -- -- -- -- (1.183)

Lucro líquido do período -- -- -- -- -- -- -- -- 12.247.330 12.247.330
Destinações: - Reservas -- -- -- 612.366 7.550.852 -- -- -- (8.163.218) --
- Dividendos (Nota 24.f) -- -- -- -- (809.738) -- -- -- (1.037.887) (1.847.625)
- Juros sobre o capital próprio (Nota 24.f) -- -- -- -- -- -- -- -- (3.051.308) (3.051.308)
Saldos em 31.12.2011 33.122.569 -- 4.730 3.496.562 20.800.988 618.556 105.286 (1) -- 58.148.690
Mutações do período 44.573 -- ( 1 . 5 11 ) 612.366 6.740.860 264.870 (8.463) 254 -- 7.652.949
Saldos em 30.06.2012 33.122.569 1 4.551 3.774.359 23.859.049 812.263 425.986 (2) -- 61.998.776
Aumento de capital - capitalização de reservas (Nota 24.b) 15.277.431 -- -- -- (15.277.431) -- -- -- -- --
Ajuste de avaliação patrimonial (Nota 8.f) -- -- -- -- -- 219.017 (36.912) -- -- 182.105
Aquisição de ações em tesouraria (Nota 24.k) -- -- -- -- -- -- -- (461.246) -- (461.246)
Dividendos/JCP prescritos -- -- -- -- -- -- -- -- 4.803 4.803
Realização de reserva de reavaliação em coligadas/con-
troladas

-- -- (41) -- -- -- -- -- 41 --

Ajuste de reserva de reavaliação em coligadas/contro-
ladas

-- -- 135 -- -- -- -- -- (135) --

Lucro líquido do período -- -- -- -- -- -- -- -- 6.753.930 6.753.930
Destinações: - Reservas -- -- -- 337.697 4.023.614 -- -- -- ( 4 . 3 6 1 . 3 11 ) --
Destinações: - Dividendos (Nota 24.f) -- -- -- -- (304.244) -- -- -- (734.230) (1.038.474)
- Juros sobre o capital próprio (Nota 24.f) -- -- -- -- -- -- -- -- (1.663.098) (1.663.098)
Saldos em 31.12.2012 48.400.000 1 4.645 4 . 11 2 . 0 5 6 12.300.988 1.031.280 389.074 (461.248) -- 65.776.796
Mutações do período 15.277.431 -- 94 337.697 ( 11 . 5 5 8 . 0 6 1 ) 219.017 (36.912) (461.246) -- 3.778.020
Saldos em 31.12.2011 33.122.569 -- 4.730 3.496.562 20.800.988 618.556 105.286 (1) -- 58.148.690
Aumento de capital - capitalização de reservas (Nota 24.b) 15.277.431 -- -- -- (15.277.431) -- -- -- -- --
Ajuste de avaliação patrimonial (Nota 8.f) -- -- -- -- -- 412.724 283.788 -- -- 696.512
Transações com pagamento baseado em ações -- 1 -- -- -- -- -- (1) -- --
Aquisição de ações em tesouraria (Nota 24.k) -- -- -- -- -- -- -- (461.246) -- (461.246)
Dividendos/JCP prescritos -- -- -- -- -- -- -- -- 6.918 6.918
Realização de reserva de reavaliação em coligadas/con-
troladas

(Nota 24.c) -- -- (85) -- -- -- -- -- 85 --

Lucro líquido do período -- -- -- -- -- -- -- -- 12.309.870 12.309.870
Destinações: - Reservas -- -- -- 615.494 7.263.083 -- -- -- (7.878.577) --
- Dividendos (Nota 24.f) -- -- -- -- (485.652) -- -- -- (1.084.504) (1.570.156)
- Juros sobre o capital próprio (Nota 24.f) -- -- -- -- -- -- -- -- (3.353.792) (3.353.792)
Saldos em 31.12.2012 48.400.000 1 4.645 4 . 11 2 . 0 5 6 12.300.988 1.031.280 389.074 (461.248) -- 65.776.796
Mutações do período 15.277.431 1 (85) 615.494 (8.500.000) 412.724 283.788 (461.247) -- 7.628.106

BB-Consolidado Reservas de Lucros Ajustes de Avaliação Patrimo-
nial

Lucros ou Participação
dos

E V E N T O S Capital
Realizado

Reservas de
Capital

Reservas de
Reavaliação

Reserva
Legal

Reservas
Estatutárias

Banco
Múltiplo

Coligadas e
Controladas

Ações em
Te s o u r a r i a

Prejuízos
Acumulados da

Controladora

não
Controladores

To t a l

Saldos em 31.12.2010 33.077.996 -- 6.241 2.884.196 14.005.220 353.686 11 3 . 7 4 9 (452) -- 47 50.440.683
Aumento de capital - subscrição do bônus "C" (Nota 24.l) 44.573 -- -- -- -- -- -- -- -- -- 44.573
Ajuste de avaliação patrimonial (Nota 8.f) -- -- -- -- -- 264.870 (8.463) -- -- -- 256.407
Alienação de ações em tesouraria -- -- -- -- (254) -- -- 254 -- -- --
Dividendos/JCP prescritos -- -- -- -- -- -- -- -- 4.755 -- 4.755
Realização de reserva de reavaliação em coligadas/con-
troladas

-- -- (328) -- -- -- -- -- 328 -- --

Baixa da reserva de reavaliação em coligadas/controla-
das

(Nota 24.c) -- -- (1.183) -- -- -- -- -- -- -- (1.183)

Participação recíproca em coligadas/controladas -- -- -- -- -- -- -- 197 -- -- 197
Variação de participação dos não controladores -- -- -- -- -- -- -- -- -- 443.881 443.881
Lucro líquido do período -- -- -- -- -- -- -- -- 12.125.990 -- 12.125.990
Resultado não realizado -- -- -- -- (121.340) -- -- -- 121.340 -- --
Destinações: - Reservas -- -- -- 612.366 7.550.852 -- -- -- (8.163.218) -- --
- Dividendos (Nota 24.f) -- -- -- -- (809.738) -- -- -- (1.037.887) -- (1.847.625)
- Juros sobre o capital próprio (Nota 24.f) -- -- -- -- -- -- -- -- (3.051.308) -- (3.051.308)
Saldos em 31.12.2011 33.122.569 -- 4.730 3.496.562 20.624.740 618.556 105.286 (1) -- 443.928 58.416.370
Mutações do Período 44.573 -- ( 1 . 5 11 ) 612.366 6.619.520 264.870 (8.463) 451 -- 443.881 7.975.687
Saldos em 30.06.2012 33.122.569 1 4.551 3.774.359 23.636.977 812.263 425.986 (2) -- 531.642 62.308.346
Aumento de capital - capitalização de reservas (Nota 24.b) 15.277.431 -- -- -- (15.277.431) -- -- -- -- -- --
Ajuste de avaliação patrimonial (Nota 8.f) -- -- -- -- -- 219.017 (36.912) -- -- -- 182.105
Aquisição de ações em tesouraria (Nota 24.k) -- -- -- -- -- -- -- (461.246) -- -- (461.246)
Dividendos/JCP prescritos -- -- -- -- -- -- -- -- 4.803 -- 4.803
Realização de reserva de reavaliação em coligadas/con-
troladas

-- -- (41) -- -- -- -- -- 41 -- --

Ajuste de reserva de reavaliação em coligadas/contro-
ladas

-- -- 135 -- -- -- -- -- (135) -- --

Variação de participação dos não controladores -- -- -- -- -- -- -- -- -- 42.525 42.525
Lucro líquido do período -- -- -- -- -- -- -- -- 6.695.004 -- 6.695.004
Resultado não realizado -- -- -- -- (58.926) -- -- -- 58.926 -- --
Destinações: - Reservas -- -- -- 337.697 4.023.614 -- -- -- ( 4 . 3 6 1 . 3 11 ) -- --
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- Dividendos (Nota 24.f) -- -- -- -- (304.244) -- -- -- (734.230) -- (1.038.474)
- Juros sobre o capital próprio (Nota 24.f) -- -- -- -- -- -- -- -- (1.663.098) -- (1.663.098)
Saldos em 31.12.2012 48.400.000 1 4.645 4 . 11 2 . 0 5 6 12.019.990 1.031.280 389.074 (461.248) -- 574.167 66.069.965
Mutações do período 15.277.431 -- 94 337.697 ( 11 . 6 1 6 . 9 8 7 ) 219.017 (36.912) (461.246) -- 42.525 3.761.619
Saldos em 31.12.2011 33.122.569 -- 4.730 3.496.562 20.624.740 618.556 105.286 (1) -- 443.928 58.416.370
Aumento de capital - capitalização de reservas (Nota 24.b) 15.277.431 -- -- -- (15.277.431) -- -- -- -- -- --
Ajuste de avaliação patrimonial (Nota 8.f) -- -- -- -- -- 412.724 283.788 -- -- -- 696.512
Transações com pagamento baseado em ações -- 1 -- -- -- -- -- (1) -- -- --
Aquisição de ações em tesouraria (Nota 24.k) -- -- -- -- -- -- -- (461.246) -- -- (461.246)
Dividendos/JCP prescritos -- -- -- -- -- -- -- -- 6.918 -- 6.918
Realização de reserva de reavaliação em coligadas/con-
troladas

(Nota 24.c) -- -- (85) -- -- -- -- -- 85 -- --

Variação de participação dos não controladores -- -- -- -- -- -- -- -- -- 130.239 130.239
Lucro líquido do período -- -- -- -- -- -- -- -- 12.205.120 -- 12.205.120
Resultado não realizado -- -- -- -- (104.750) -- -- -- 104.750 -- --
Destinações: - Reservas -- -- -- 615.494 7.263.083 -- -- -- (7.878.577) -- --
- Dividendos (Nota 24.f) -- -- -- -- (485.652) -- -- -- (1.084.504) -- (1.570.156)
- Juros sobre o capital próprio (Nota 24.f) -- -- -- -- -- -- -- -- (3.353.792) -- (3.353.792)
Saldos em 31.12.2012 48.400.000 1 4.645 4 . 11 2 . 0 5 6 12.019.990 1.031.280 389.074 (461.248) -- 574.167 66.069.965
Mutações do período 15.277.431 1 (85) 615.494 (8.604.750) 412.724 283.788 (461.247) -- 130.239 7.653.595

'

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
2º Sem/2012 Exercício/2012 E x e r c í c i o / 2 0 11 2º Sem/2012 Exercício/2012 E x e r c í c i o / 2 0 11

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS OPERAÇÕES
Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 9.212.521 16.824.075 17.448.327 10.109.812 18.436.744 1 8 . 7 3 2 . 11 9
Ajustes ao Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 3.508.480 8.274.615 5.760.758 15.734.501 31.831.198 21.485.696

Provisão para crédito, arrendamento mercantil e outros créditos (Notas 10.f e
10.g)

5.627.622 11 . 0 0 8 . 1 5 5 10.201.662 6.937.659 13.871.868 11 . 9 7 5 . 0 9 1

Depreciações e amortizações (Nota 22.d) 1.573.708 3.297.547 3.255.128 1.737.621 3.509.170 3.343.603
Resultado na avaliação do valor recuperável de ativos (Notas 15 e 16) (2.265) 2.255 (3.274) (823) 4.174 (2.959)
Resultado de participação em coligadas e controladas (Nota 14.a) (1.345.544) (2.881.500) (3.020.730) 84.324 (263.603) (454.879)
(Lucro)/prejuízo na alienação de valores e bens (Nota 23) (1.150.728) (1.168.680) ( 11 . 3 5 4 ) ( 1 . 11 9 . 2 3 0 ) (1.101.185) 71.552
(Lucro)/prejuízo na alienação de investimentos (Nota 23) (1.189) (1.236) (104.653) (19.301) (25.692) (192.396)
(Ganho)/perda de capital (Nota 23) 6.094 21.551 22.198 4.297 16.267 (3.757)
Resultado da conversão de moeda estrangeira (Nota 14.a) 60.055 260.993 267.786 12.103 357.502 433.284
Provisão/(reversão) para desvalorização de outros valores e bens (Nota 23) 20.058 12.583 4.507 21.778 15.437 7.786
Amortização de ágios em investimentos (Nota 14.c) 300.049 589.361 291.526 408.508 832.526 574.805
Despesas com provisões cíveis, trabalhistas e fiscais (Nota 28.a) 1.279.812 2.668.104 8 11 . 7 2 4 1.982.317 3.617.165 1.183.610
Provisões técnicas de seguros, previdência e capitalização (Nota 21.e) -- -- -- 8.546.260 16.682.632 10.768.270
Atualização de ativos/passivos atuariais e dos fundos de destinação do su-

perávit
(Nota 27) (2.481.316) (3.896.665) (3.773.425) (2.481.316) (3.896.665) (3.773.425)

Efeito das mudanças das taxas de câmbio em caixa e equivalentes de caixa (377.876) (1.637.853) (2.183.655) (298.402) (1.632.620) (2.355.099)
Resultado dos não controladores -- -- -- (81.294) (155.778) (93.131)
Outros ajustes -- -- 3.318 -- -- 3.341

Lucro ajustado antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 12.721.001 25.098.690 23.209.085 25.844.313 50.267.942 40.217.815
Variações Patrimoniais ( 11 . 4 8 6 . 5 3 7 ) (24.169.366) (5.492.801) (18.792.900) (45.572.066) (8.123.833)

(Aumento) Redução em aplicações interfinanceiras de liquidez (23.040.272) (51.391.405) (52.386.541) (20.729.533) (41.358.310) (39.618.707)
(Aumento) Redução em títulos para negociação e
instrumentos financeiros derivativos

(602.268) 5.173.484 (3.282.238) (9.620.559) ( 11 . 6 4 4 . 4 7 8 ) (13.039.525)

(Aumento) Redução em relações interfinanceiras e interdependências 2 . 11 6 . 7 6 2 622.627 (131.768) 2.093.728 607.337 (130.358)
(Aumento) Redução em depósitos compulsórios no Banco Central do Brasil 10.140.995 11 . 2 2 7 . 0 8 6 (6.807.544) 10.970.332 13.561.991 (6.624.742)
(Aumento) Redução em operações de crédito (64.287.657) (99.373.647) (66.515.124) (67.268.088) (104.461.499) (70.097.363)
(Aumento) Redução em operações de arrendamento mercantil 9.132 17.693 14.492 372.453 867.427 986.337
(Aumento) Redução em outros créditos líquidos dos impostos diferidos (6.669.785) (12.487.214) (7.551.267) (7.719.267) (15.079.734) (8.871.230)
(Aumento) Redução em outros valores e bens 2.008.423 2.920.525 (583.345) 1.784.719 2.296.734 (1.287.546)
Imposto de renda e contribuição social pagos (1.060.946) (2.892.868) (3.408.970) (1.957.580) (5.069.354) (4.927.873)
(Redução) Aumento em depósitos 7.083.557 31.896.031 6 0 . 11 7 . 9 7 4 5.126.534 29.699.845 61.252.419
(Redução) Aumento em captações no mercado aberto 25.880.041 29.312.672 53.943.425 31.250.981 3 0 . 6 11 . 5 9 6 53.000.321
(Redução) Aumento em recursos de aceites e emissão de títulos 22.646.486 35.953.519 15.108.130 23.238.563 38.346.833 18.837.183
(Redução) Aumento em obrigações por empréstimos e repasses 15.956.561 25.416.066 8.426.275 12.130.288 14.336.678 3.633.981
(Redução) Aumento em outras obrigações (1.724.669) (606.674) (2.482.694) 1.473.029 1.672.151 (1.283.785)
(Redução) Aumento em resultados de exercícios futuros 57.103 42.739 46.394 61.500 40.717 47.055

CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS OPERAÇÕES 1.234.464 929.324 17.716.284 7.051.413 4.695.876 32.093.982

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE INVESTI-
M E N TO
(Aumento) Redução em títulos e valores mobiliários disponíveis para venda (8.695.321) (3.882.222) (7.694.098) (10.566.561) (6.248.363) (12.986.285)
(Aumento) Redução em títulos e valores mobiliários mantidos até o venci-
mento

3.713.817 3.377.406 2.489.726 2.983.342 2.280.886 1.465.195

Dividendos recebidos de coligadas e controladas 724.761 1.623.953 1.297.688 -- -- --
(Aquisição)/alienação de imobilizado de uso (973.773) (1.605.080) (1.383.286) (1.352.634) (2.016.987) (1.589.267)
(Aquisição)/alienação de investimentos (19.928) (1.509.548) (861.647) (373.454) (583.958) (198.808)
Aquisição de intangíveis/diferidos (1.383.352) (1.586.384) (4.852.871) (1.812.654) (2.054.971) (4.974.936)
Caixa líquido pago pela participação no Banco Patagonia -- -- (764.819) -- -- (327.356)
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE INVESTIMEN-
TO

(6.633.796) (3.581.875) ( 11 . 7 6 9 . 3 0 7 ) ( 11 . 1 2 1 . 9 6 1 ) (8.623.393) ( 1 8 . 6 11 . 4 5 7 )

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE FINANCIA-
M E N TO
Variação da participação dos acionistas não controladores -- -- -- 42.525 130.239 443.881
(Redução) Aumento em obrigações por dívida subordinada 2.736.201 9.995.102 7.228.431 2.310.535 9.791.496 7.472.567
(Redução) Aumento em Instrumentos híbridos de capital e dívida 8.207.945 12.214.362 (523.282) 8.206.652 12.215.278 (515.601)
Alienação de ações em tesouraria (461.246) (461.247) 254 (461.246) (461.247) 254
Dividendos pagos (654.519) (1.278.492) (2.322.470) (654.519) (1.278.492) (2.322.470)
Juros sobre o capital próprio pagos (2.513.426) (4.148.698) (2.256.401) (2.513.426) (4.148.698) (2.256.401)
Subscrição do bônus C -- -- 44.572 -- -- 44.572
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE FINANCIA-
M E N TO

7.314.955 16.321.027 2.171.104 6.930.521 16.248.576 2.866.802

Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa 1.915.623 13.668.476 8 . 11 8 . 0 8 1 2.859.973 12.321.059 16.349.327
Início do período 55.890.925 42.878.095 32.576.359 54.647.443 43.852.139 25.147.713
Efeito das mudanças das taxas de câmbio em caixa e equivalentes de caixa 377.876 1.637.853 2.183.655 298.402 1.632.620 2.355.099
Fim do período 58.184.424 58.184.424 42.878.095 57.805.818 57.805.818 43.852.139
Aumento/(Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa 1.915.623 13.668.476 8 . 11 8 . 0 8 1 2.859.973 12.321.059 16.349.327
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DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO

BB - Banco Múltiplo BB-Consolidado
2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Saldo % Saldo % Saldo % Saldo % Saldo % Saldo %

Receitas 48.666.648 99.199.558 99.014.214 56.641.340 11 5 . 1 2 1 . 3 4 9 11 4 . 9 1 9 . 1 8 5
Receitas de intermediação finan-
ceira

43.619.776 90.745.179 90.080.002 50.013.006 103.761.871 103.329.631

Receitas de prestação de serviços
e tarifas bancárias

7.715.223 15.243.580 13.725.297 10.763.586 21.071.165 18.241.576

Provisão para créditos de liqui-
dação duvidosa

(5.627.622) ( 11 . 0 0 8 . 1 5 5 ) (10.201.662) (6.937.659) (13.871.868) ( 11 . 9 7 5 . 0 9 1 )

Outras receitas/despesas 2.959.271 4.218.954 5.410.577 2.802.407 4.160.181 5.323.069
Despesas da Intermediação Fi-
nanceira

(25.031.488) (54.593.298) (56.670.241) (28.452.143) (62.183.187) (65.247.634)

Insumos Adquiridos de Terceiros (4.467.142) (8.601.499) (7.234.544) (4.947.737) (9.467.355) (8.144.138)
Materiais, energia e outros (249.038) (498.875) (466.412) (268.885) (535.432) (495.336)
Serviços de terceiros (941.402) (1.763.637) ( 1 . 2 11 . 3 2 5 ) ( 9 5 1 . 11 9 ) (1.766.910) (1.294.143)
Comunicações (Nota 22.d) (666.561) ( 1 . 3 11 . 4 8 3 ) (1.245.217) (717.538) (1.410.206) (1.354.235)
Processamento de dados (Nota 22.d) (507.692) (1.046.378) (903.392) (399.345) (813.517) (667.731)
Tr a n s p o r t e (Nota 22.d) (605.274) (1.171.361) (814.798) (627.500) (1.214.679) (857.868)
Serviços de vigilância e seguran-
ça

(Nota 22.d) (428.121) (817.675) (747.377) (440.671) (840.936) (763.813)

Serviços do sistema financeiro (Nota 22.d) (326.045) (583.181) (493.813) (405.376) (743.601) (661.529)
Propaganda e publicidade (Nota 22.d) (200.376) (356.237) (304.457) (269.146) (473.791) (420.337)
Outras (542.633) (1.052.672) (1.047.753) (868.157) (1.668.283) (1.629.146)
Valor Adicionado Bruto 19.168.018 36.004.761 35.109.429 23.241.460 43.470.807 41.527.413
Despesas de amortização/depre-
ciação

(Nota 22.d) (1.573.708) (3.297.547) (3.255.128) (1.737.621) (3.509.170) (3.343.603)

Valor Adicionado Líquido Produ-
zido pela Entidade

17.594.310 32.707.214 31.854.301 21.503.839 39.961.637 38.183.810

Valor Adicionado Recebido em
Tr a n s f e r ê n c i a

1.345.544 2.881.500 3.020.730 (84.324) 263.603 454.879

Resultado de participações em
coligadas/controladas

1.345.544 2.881.500 3.020.730 (84.324) 263.603 454.879

Valor Adicionado a Distribuir 18.939.854 100,00 35.588.714 100,00 34.875.031 100,00 21.419.515 100,00 40.225.240 100,00 38.638.689 100,00
Valor Adicionado Distribuído 18.939.854 100,00 35.588.714 100,00 34.875.031 100,00 21.419.515 100,00 40.225.240 100,00 38.638.689 100,00
Pessoal 7.489.289 39,54 14.353.059 40,33 13.354.157 38,29 8.396.319 39,20 16.134.489 4 0 , 11 14.721.248 38,10
Salários e honorários 4.815.026 9.252.998 8.601.544 5.417.938 10.401.537 9.444.814
Participação de empregados e
administradores no lucro

869.604 1.579.687 1.563.161 985.588 1.835.262 1.790.543

Benefícios e treinamentos 1.060.043 2.052.148 1.841.280 1.159.070 2.255.337 2.013.294
FGTS 306.178 585.402 536.370 350.784 672.519 606.662
Outros encargos 438.438 882.824 8 11 . 8 0 2 482.939 969.834 865.935
Impostos, Taxas e Contribuições 4.319.799 22,81 8.208.539 23,07 8.672.248 24,87 5.789.296 27,03 10.861.235 27,00 10.963.798 28,38
Federais 3.992.063 7.538.292 8.022.032 5.280.258 9.845.064 10.033.785
Estaduais 283 715 971 308 788 2.739
Municipais 327.453 669.532 649.245 508.730 1.015.383 927.274
Remuneração de Capitais de Ter-
ceiros

376.836 1,99 717.246 2,02 601.296 1,72 457.602 2,14 868.618 2,16 734.522 1,90

Aluguéis (Nota 22.d) 376.836 717.246 601.296 457.602 868.618 734.522
Remuneração de Capitais Pró-
prios

(Nota 24.e) 6.753.930 35,66 12.309.870 34,59 12.247.330 35,12 6.776.298 31,64 12.360.898 30,73 12.219.121 31,62

Juros sobre capital próprio da
União

982.697 1.981.700 1.804.385 982.697 1.981.700 1.804.385

Juros sobre capital próprio de
outros acionistas

680.401 1.372.092 1.246.923 680.401 1.372.092 1.246.923

Dividendos da União 613.617 927.779 1.092.745 613.617 927.779 1.092.745
Dividendos de outros acionistas 424.857 642.377 754.880 424.857 642.377 754.880
Lucro retido 4.052.358 7.385.922 7.348.397 3.993.432 7.281.172 7.227.057
Participação dos não controlado-
res nos lucros retidos

-- -- -- 81.294 155.778 93.131

NOTAS EXPLICATIVAS

Nota 1 - O Banco e suas Operações
Nota 2 - Reestruturações Societárias
Nota 3 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
Nota 4 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
Nota 5 - Informações por Segmento
Nota 6 - Caixa e Equivalentes de Caixa
Nota 7 - Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
Nota 8 - Títulos e Valores Mobiliários - TVM e Instrumentos Financeiros Derivativos - IFD
Nota 9 - Relações Interfinanceiras
Nota 10 - Operações de Crédito
Nota 11 - Outros Créditos
Nota 12 - Carteira de Câmbio
Nota 13 - Outros Valores e Bens
Nota 14 - Investimentos
Nota 15 - Imobilizado de Uso
Nota 16 - Intangível
Nota 17 - Depósitos e Captações no Mercado Aberto
Nota 18 - Obrigações por Empréstimos e Repasses
Nota 19 - Recursos de Aceites e Emissões de Títulos
Nota 20 - Outras Obrigações
Nota 21 - Operações de Seguros, Previdência e Captalização
Nota 22 - Outras Receitas e Despesas Operacionais
Nota 23 - Resultado não Operacional
Nota 24 - Patrimônio Líquido
Nota 25 - Tributos
Nota 26 - Partes Relacionadas
Nota 27 - Benefícios a Empregados
Nota 28 - Ativos e Passivos Contingentes e Obrigações Legais - Fiscais e Previdenciárias
Nota 29 - Gerenciamento de Riscos e Capital Regulatório
Nota 30 - Demonstração do Resultado Abrangente
Nota 31 - Outras informações
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NOTAS EXPLICATIVAS

1 - O Banco e suas Operações
O Banco do Brasil S.A. (Banco do Brasil ou Banco) é uma companhia aberta de direito privado, de economia mista, regida, sobretudo, pela legislação das sociedades por ações, e sua matriz está localizada

no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Lote 32, Bloco C, Edifício Sede III, Brasília, Distrito Federal, Brasil. Tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e acessórias, a prestação de serviços
bancários, de intermediação e suprimento financeiro sob suas múltiplas formas, inclusive nas operações de câmbio e nas atividades complementares, destacando-se seguros, previdência privada, capitalização, corretagem
de títulos e valores mobiliários, administração de cartões de crédito/débito, consórcios, fundos de investimentos e carteiras administradas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional. Como instrumento de execução da política creditícia e financeira do Governo Federal, compete ao Banco exercer as funções atribuídas em Lei, especificamente as previstas no artigo 19
da Lei n.º 4.595/1964.

2 - Reestruturações Societárias
a) Aquisições
BB Americas (antigo EuroBank)
Em 19.01.2012, o Banco concluiu a aquisição, mediante pagamento à vista de US$ 6 milhões, da totalidade do capital social e votante da instituição financeira norte-americana BB Americas, representado por

835.855 ações ordinárias.
Os valores do investimento e do ágio foram apurados com base no PL ajustado do BB Americas de dezembro/2011, convertidos à taxa de câmbio de 17.01.2012.

R$ mil

Valor pago na aquisição 10.651
Valor do patrimônio líquido ajustado em 31.12.2011 (27.203)
Valor total do ágio (1) 37.854
Ágio pela expectativa de rentabilidade futura 18.058
Ágio do valor justo de bens 19.796
Aporte de capital 90.098

O BB Americas, sociedade de capital fechado com sede no estado da Flórida, possui uma rede de três agências localizadas nas cidades de Coral Gables, Pompano Beach e Boca Raton.
A aquisição do BB Americas contribuirá para a expansão dos negócios do Banco do Brasil nos Estados Unidos, permitindo a atuação no mercado varejista norte-americano, com foco no atendimento das

comunidades brasileira e hispânica residentes naquele País.
b) Parcerias
Elo Serviços S.A.
O Banco do Brasil, o Banco Bradesco S.A. (Bradesco) e a Caixa Econômica Federal (Caixa) finalizaram as negociações para consolidar a permanência da Caixa Participações S.A. (Caixa Participações) como

acionista da Elo Serviços S.A. (Elo Serviços), mediante celebração de Acordo de Acionistas entre a Elo Participações S.A. (Elo Participações) e a Caixa Participações.
A Elo Serviços é uma sociedade operacional privada que tem a função de desenvolver e gerenciar a Bandeira Elo, cujo lançamento no mercado nacional ocorreu em 30.03.2011. A estrutura acionária acordada

possui a seguinte composição:

Elo Serviços
% do Capital Total

Elo Participações 66,665
Caixa Participações 33,335

A Elo Participações é a empresa da qual o Banco do Brasil e o Bradesco participam com 49,99% e 50,01% do capital total, respectivamente.
c) Reorganização Societária na área de Seguros, Previdência Complementar Aberta, Capitalização e Resseguros
BB Cor Participações S.A.
Em 27.12.2012, o Banco constituiu a empresa BB Cor Participações S.A. (BB Cor), que passou a deter 100% de participação no capital da BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. (BB

Corretora).
O objetivo do Banco é ampliar a participação de mercado da BB Corretora, que passará a comercializar, dentro e fora dos canais de distribuição do Banco, produtos de terceiros nos ramos em que o Banco

não possua acordos de exclusividade com empresas parceiras.
A BB Cor deterá também participação acionária no capital social de outras sociedades que atuem no mercado como corretoras na comercialização de seguros, previdência aberta, capitalização e/ou planos de

saúde e odontológicos de que o Banco venha participar no futuro.
BB Seguridade Participações S.A.
Em 27.12.2012, o Banco constituiu a empresa BB Seguridade Participações S.A. (BB Seguridade), que passou a deter as seguintes participações societárias:
a) 100% das ações de emissão da BB Cor;
b) 100% das ações de emissão da BB Seguros Participações S.A. (BB Seguros) que, por sua vez, detém participação nas seguintes sociedades:
(i) 74,9% do total das ações (sendo 49,9% ações ON) de emissão da BB Mapfre SH1 Participações S.A., que atua no ramo de seguros de pessoas em parceria com o Grupo Mapfre;
(ii) 50,0% do total das ações (sendo 49,0% ações ON) de emissão da Mapfre BB SH2 Participações S.A., que atua no ramo de seguros patrimoniais também em parceria com o Grupo Mapfre;
(iii) 74,9% do total das ações (sendo 49,9% ações ON) de emissão da Brasilprev Seguros e Previdência S.A., que atua no ramo de previdência em parceria com a Principal Financial Group;
(iv) 66,7% do total das ações (com 49,9% ações ON) de emissão da Brasilcap Capitalização S.A., que atua no ramo de capitalização em parceria com a Icatu Seguros S.A. e a Cia de Seguros Aliança da Bahia;

e
(v) 100% das ações de emissão da Nossa Caixa Capitalização S.A., que atua no ramo de capitalização.
O Banco tem os seguintes objetivos com a constituição da BB Seguridade:
a) consolidar, sob uma única sociedade, todas as atividades do Banco do Brasil nos ramos de seguros, capitalização, previdência complementar aberta e atividades afins, incluindo quaisquer expansões futuras

dessas atividades, no Brasil ou no exterior, orgânicas ou não;
b) proporcionar ganhos de escala nessas operações; e
c) obter redução de custos e despesas no segmento de seguridade.
O Banco tem intenção de abrir o capital da BB Seguridade e certificar-se de que sua gestão seja independente e comprometida com os conceitos de transparência, prestação de contas, equidade e

responsabilidade socioambiental. A administração, apoiada por ferramentas de monitoramento que alinhem o comportamento dos executivos ao interesse dos acionistas e da sociedade em geral, será conduzida com
as melhores práticas de governança corporativa, de forma que a BB Seguridade possa ser listada no segmento especial do mercado de ações da BM&FBovespa S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros,
denominado Novo Mercado.

Brasilprev Seguros e Previdência S.A.
Em 19.12.2011 formalizou-se Contrato de Compra e Venda de Ações para aquisição, pela Brasilprev, de 100% do capital social e votante da Brasilprev Nosso Futuro Seguros e Previdência S.A. (anteriormente

denominada Mapfre Nossa Caixa Vida e Previdência - MNCVP), então pertencentes à BB Seguros (49%) e à Mapfre Brasil Participações S.A. (51%). O valor ajustado para o negócio foi de R$ 157.974 mil, corrigidos
pela taxa CDI até a data da liquidação.

Em 31.07.2012 ocorreu a liquidação financeira do contrato pelo valor de R$ 166.958 mil.
Resumo da operação:

R$ mil
Posição em 31.07.2012

Preço pago na aquisição 166.958
Patrimônio Líquido da Brasilprev Nosso Futuro Seguros e Previdência S.A. 24.637
Ágio registrado na Brasilprev Seguros e Previdência S.A. 142.321

Percentual de participação na Brasilprev Seguros e Previdência S.A. 74,995%
Ágio proporcionalizado 106.734
Eliminação de RNR, com impacto no ágio 52.486
Ágio remanescente - posição consolidada 54.248

3 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações com observância às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN),

do Banco Central do Brasil (Bacen), do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), da Superintendência de Seguros Privados (Susep) e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), quando aplicável.
A elaboração de demonstrações de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições financeiras, requer que a Administração use de julgamento na determinação e registro de

estimativas contábeis, quando for o caso. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem: o valor residual do ativo imobilizado, provisão para créditos de liquidação duvidosa, ativos
fiscais diferidos, provisão para demandas trabalhistas, fiscais e cíveis, valorização de instrumentos financeiros, ativos e passivos relacionados a benefícios pós-emprego a empregados e outras provisões. Os valores
definitivos das transações envolvendo essas estimativas somente são conhecidos por ocasião da sua liquidação.

As demonstrações contábeis individuais contemplam as operações do Banco do Brasil realizadas no país e no exterior (BB-Banco Múltiplo) e as demonstrações contábeis consolidadas contemplam também
as operações das subsidiárias financeiras e não financeiras no país e no exterior, das entidades sob controle conjunto, da Entidade de Propósito Específico - Dollar Diversified Payment Rights Finance Company, e dos
fundos de investimentos financeiros que o Banco controla direta ou indiretamente, bem como das participações em outras empresas, conforme determinado pelo Bacen (BB-Consolidado).
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Na elaboração das demonstrações contábeis consolidadas, foram eliminados os valores oriundos de transações entre as empresas consolidadas, compreendendo as participações acionárias de uma empresa em
outra, os saldos de contas patrimoniais, as receitas, despesas, bem como os lucros não realizados, líquido dos efeitos tributários. As participações dos não controladores no patrimônio líquido e no resultado das
controladas foram destacadas nas demonstrações contábeis. Os saldos das contas patrimoniais e de resultado das participações societárias em que o controle é compartilhado com outros acionistas foram consolidados
proporcionalmente à participação no capital social da investida. As operações de arrendamento mercantil foram consideradas sob a ótica do método financeiro, sendo os valores reclassificados da rubrica de imobilizado
de arrendamento para a rubrica de operações de arrendamento mercantil, deduzidos dos valores residuais recebidos antecipadamente.

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emite normas e interpretações contábeis, alinhadas às normas internacionais de contabilidade, aprovadas pela Comissão de Valores Mobiliários. O Bacen
recepcionou os seguintes pronunciamentos, observados integralmente pelo Banco, quando aplicável: CPC 00 - Pronunciamento Conceitual Básico, CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos, CPC 03 -
Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC, CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas, CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações, CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro, CPC
24 - Evento Subsequente e CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

Adicionalmente, o Banco Central editou a Resolução CMN 3.533, de 31.01.2008, cuja vigência iniciou-se em janeiro de 2012, a qual estabeleceu procedimentos para classificação, registro contábil e divulgação
de operações de venda ou de transferência de ativos financeiros. A Resolução é convergente com os critérios de baixa de ativos financeiros especificados no CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e
Mensuração.

O Banco aplicou, ainda, os seguintes pronunciamentos que não são conflitantes com as normas do Bacen, conforme determina o artigo 22, § 2º, da Lei n.º 6.385/1976: CPC 09 - Demonstração do Valor
Adicionado, CPC 12 - Ajuste a Valor Presente, CPC 22 - Informações por Segmento, CPC 33 - Benefícios a Empregados e CPC 41 - Resultado por Ação.

Os pronunciamentos CPC 07 - Subvenções e Assistências Governamentais, CPC 17 - Contratos de Construção, CPC 29 - Ativo Biológico e Produto Agrícola e CPC 35 - Demonstrações Separadas, não
conflitantes com as normas do Bacen, poderão ser aplicados pelo Banco na medida em que ocorrerem eventos ou transações abrangidos por esses CPCs.

A aplicação dos demais normativos que dependem de regulamentação do Bacen reflete, basicamente, em ajustes imateriais ou em alterações na forma de divulgação, exceto os seguintes pronunciamentos que
podem gerar impactos relevantes nas demonstrações contábeis:

CPC 04 - Ativos Intangíveis e CPC 15 - Combinação de Negócios - a) reclassificação dos ativos intangíveis identificados nas aquisições do controle do Banco Nossa Caixa e de participação no Banco
Votorantim, ocorridas em 2009, bem como na aquisição de controle do Banco Patagonia, em 2011, e do BB Americas em 2012, da conta de Investimentos para a conta de Intangível, no grupamento do Ativo Não
Circulante - Permanente; b) não reconhecimento de despesas de amortização de ágios por expectativa de rentabilidade futura oriundos das aquisições; e, c) reconhecimento de despesa de amortização de intangíveis
com vida útil definida, identificados nas aquisições.

CPC 19 - Investimento em Empreendimento Controlado em Conjunto - segundo o CPC 19, na formação das joint ventures SH1 e SH2, em 30.06.2011, as participações societárias recebidas na formação da
parceria são registradas a valor justo; o valor contábil dos ativos contribuídos pelo Banco do Brasil, incluindo qualquer ágio, são baixados e o resultado da transação é reconhecido na proporção da participação societária
da Mapfre nas novas sociedades constituídas.

CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração - ajuste na provisão para crédito de liquidação duvidosa, em virtude da adoção do critério de perda incorrida ao invés do critério da perda
esperada.

As demonstrações contábeis foram aprovadas pelo Conselho Diretor em 19.02.2013.
Participações societárias incluídas nas demonstrações contábeis consolidadas, segregadas por segmentos de negócios:

% de Participação
31.12.2012 3 0 . 1 2 . 2 0 11

Segmento Bancário Atividade
Banco do Brasil - AG. Viena (1) (4) Bancária 100% 100%
BB Leasing Company Ltd. (1) (4) Arrendamento 100% 100%
BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil (1) (4) Arrendamento 100% 100%
BB Securities Asia Pte. Ltd. (1) (4) Corretora 100% 100%
BB Securities LLC. (1) (4) Corretora 100% 100%
BB Securities Ltd. (1) (4) Corretora 100% 100%
BB USA Holding Company, Inc. (1) (4) Holding 100% 100%
Brasilian American Merchant Bank (1) (4) Bancária 100% 100%
BB Americas (1) (4) Banco Múltiplo 100% --
Besc Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (1) (4) Administração de Ativos 99,62% 99,62%
Banco Patagonia S.A. (1) (4) Banco Múltiplo 58,96% 58,96%
Banco Votorantim S.A. (2) (4) Banco Múltiplo 50% 50%
Segmento Investimentos Atividade
BB Banco de Investimento S.A. (1) (4) Banco de Investimento 100% 100%
Kepler Weber S.A. (2) (4) Indústria 17,56% 17,56%
Companhia Brasileira de Securitização - Cibrasec (3) (5) Aquisição de Créditos 12,12% 12,12%
Neoenergia S.A. (2) (4) E n e rg i a 11 , 9 9 % 11 , 9 9 %
Segmento Gestão de Recursos Atividade
BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (1) (4) Administração de Ativos 100% 100%
Segmento Seguros, Previdência e Capitalização Atividade
BB Seguridade Participações S.A. (1) (4) Holding 100% --
BB Cor Participações S.A. (1) (4) Holding 100% --
BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. (1) (4) Corretora 100% 100%
BB Seguros Participações S.A. (1) (4) Holding 100% 100%
Nossa Caixa Capitalização S.A. (1) (4) Capitalização 100% 100%
BB Mapfre SH1 Participações S.A. (2) (4) Holding 74,99% 74,99%
Aliança Participações S.A. (2) (6) Holding -- 74,99%
Mapfre Participações Ltda. (2) (6) Holding -- 74,99%
Companhia de Seguros Aliança do Brasil (2) (4) Seguradora 74,99% 74,99%
Mapfre Vida S.A. (2) (4) Previdência 74,99% 74,99%
Vida Seguradora S.A. (2) (4) Seguradora 74,99% 74,99%
Brasilprev Seguros e Previdência S.A. (2) (4) Seguradora/Previdência 74,99% 74,99%
Brasilprev Nosso Futuro Seguros e Previdência S.A. (2) (4) Seguradora/Previdência 74,99% 49%
Brasilcap Capitalização S.A. (2) (4) Capitalização 66,66% 66,66%
Mapfre BB SH2 Participações S.A. (2) (4) Holding 50% 50%
Aliança Rev Participações S.A. (2) (6) Holding -- 50%
Aliança do Brasil Seguros S.A. (2) (4) Seguradora 50% 50%
Brasilveículos Companhia de Seguros (2) (4) Seguradora 50% 50%
Mapfre Seguros Gerais S.A. (2) (4) Seguradora 50% 50%
Mapfre Affinity Seguradora S.A. (2) (4) Seguradora 50% 50%
Mapfre Assistência S.A. (2) (4) Prestação de Serviços 50% 50%
Votorantim Corretora de Seguros S.A. (2) (4) Corretora 50% 50%
Seguradora Brasileira de Crédito à Exportação - SBCE (3) (4) Seguradora 12,09% 12,09%
Segmento Meios de Pagamento Atividade
BB Administradora de Cartões de Crédito S.A. (1) (4) Prestação de Serviços 100% 100%
BB Elo Cartões Participações S.A. (1) (4) Holding 100% 100%
Elo Participações S.A. (2) (4) Holding 49,99% 49,99%
Companhia Brasileira de Soluções e Serviços CBSS (2) (4) Prestação de Serviços 49,99% 49,99%
Elo Serviços S.A. (2) (4) Prestação de Serviços 33,33% 33,33%
Cielo S.A. (2) (4) Prestação de Serviços 28,68% 28,72%
Tecnologia Bancária S.A. - Tecban (3) (4) Prestação de Serviços 13,53% 13,53%
Outros Segmentos Atividade
Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros (1) (4) Aquisição de Créditos 100% 100%
Ativos S.A. Gestão de Cobrança e Recuperação de Crédito (1) (4) Aquisição de Créditos 100% 100%
BB Administradora de Consórcios S.A. (1) (4) Consórcio 100% 100%
BB Tur Viagens e Turismo Ltda. (1) (5) Tu r i s m o 100% 100%
BB Money Transfers Inc. (1) (4) Prestação de Serviços 100% 100%
Cobra Tecnologia S.A. (1) (4) Informática 99,97% 99,97%
BV Participações S.A. (2) (4) Holding 50% 50%

(1) Controladas
(2) Controle em conjunto, incluídas proporcionalmente na consolidação.
(3) Coligadas, incluídas proporcionalmente na consolidação conforme determinação do Bacen.
(4) Demonstrações contábeis para consolidação relativas a Dezembro/2012.
(5) Demonstrações contábeis para consolidação relativas a Novembro/2012.
(6) Empresas descontinuadas durante o exercício/2012.
Foram consolidados ainda os fundos de investimentos financeiros BV Financeira FIDC V, BVIA Fundo de Investimento em Participações, Fundo de Investimento Nióbio I e a Entidade de Propósito Específico

no exterior Dollar Diversified Payment Rights Finance Company, os quais o Banco controla direta ou indiretamente.
Para efeito de comparabilidade, em função de alteração nas políticas contábeis, foram efetuadas, no Banco Múltiplo e no BB-Consolidado, no exercício 2011, as seguintes reclassificações:
a)de R$ 1.290.781 mil do grupamento Outras Despesas Operacionais - Bônus de Relacionamento Negocial para o grupamento Despesas com Captações no Mercado Aberto e com Depósitos - Depósitos

Judiciais, de forma a evidenciar melhor a essência da operação;
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b) de R$ 23.741 mil do grupamento Outras Despesas Operacionais - Outras para o grupamento Despesas com Captações no Mercado Aberto e com Depósitos - Outras, de forma a evidenciar melhor a essência
da operação;

c) de R$ 34.480 mil do grupamento Outras Despesas Operacionais - Convênio INSS para o grupamento Despesas de Obrigações por Empréstimos e Repasses - Outras, de forma a evidenciar melhor a essência
da operação; e

d) de R$ 57.156 mil do grupamento Outras Despesas Operacionais - Atualização de Recursos a Devolver ao Tesouro Nacional (Lei 9.138/95) para o grupamento Despesas de Obrigações por Empréstimos e
Repasses - Tesouro Nacional, de forma a evidenciar melhor a essência da operação.

4 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
As políticas contábeis adotadas pelo Banco do Brasil são aplicadas de forma consistente em todos os períodos apresentados nestas demonstrações contábeis e de maneira uniforme a todas as entidades do

Conglomerado.
a) Apuração do Resultado
Em conformidade com o regime de competência, as receitas e as despesas são reconhecidas na apuração do resultado do período a que pertencem e, quando se correlacionam, de forma simultânea,

independentemente de recebimento ou pagamento. As operações formalizadas com encargos financeiros pós-fixados são atualizadas pelo critério pro rata die, com base na variação dos respectivos indexadores pactuados,
e as operações com encargos financeiros pré-fixados estão registradas pelo valor de resgate, retificado por conta de rendas a apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao período futuro. As operações indexadas
a moedas estrangeiras são atualizadas até a data do balanço pelo critério de taxas correntes.

b) Mensuração a Valor Presente
Os ativos e passivos financeiros estão apresentados a valor presente em função da aplicação do regime de competência no reconhecimento das respectivas receitas e despesas de juros.
Os passivos não contratuais, representados essencialmente por passivos contingentes e obrigações legais, cuja data de desembolso é incerta e não está sob controle do Banco, estão mensurados a valor presente

uma vez que são reconhecidos inicialmente pelo valor de desembolso estimado na data da avaliação e são atualizados mensalmente.
c) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa estão representados por disponibilidades em moeda nacional, moeda estrangeira, aplicações em ouro, aplicações em operações compromissadas - posição bancada, aplicações em

depósitos interfinanceiros e aplicações em moedas estrangeiras, com alta liquidez e risco insignificante de mudança de valor, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias.
d) Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
As aplicações interfinanceiras de liquidez são registradas pelo valor de aplicação ou aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço e ajustadas por provisão para perdas, quando

aplicável.
e) Títulos e Valores Mobiliários - TVM
Os títulos e valores mobiliários adquiridos para formação de carteira própria são registrados pelo valor efetivamente pago, inclusive corretagens e emolumentos, e se classificam em função da intenção da

Administração do Banco em três categorias distintas, conforme CircularBacen n.º 3.068/2001:
Títulos para Negociação: títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem negociados ativa e frequentemente, ajustados mensalmente pelo valor de mercado. Suas valorizações e desvalorizações

são registradas, respectivamente, em contas de receitas e despesas do período;
Títulos Disponíveis para Venda: títulos e valores mobiliários que poderão ser negociados a qualquer tempo, porém não são adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados. São ajustados

mensalmente ao valor de mercado e suas valorizações e desvalorizações registradas, líquidas dos efeitos tributários, em conta de Ajuste de Avaliação Patrimonial no Patrimônio Líquido; e
Títulos Mantidos até o Vencimento: títulos e valores mobiliários que o Banco tem e dispõe de capacidade financeira e intenção para manter até o vencimento. Esses títulos não são ajustados pelo valor de

mercado. A capacidade financeira está amparada em projeção de fluxo de caixa que desconsidera a possibilidade de venda desses títulos.
A metodologia de ajuste a valor de mercado dos títulos e valores mobiliários foi estabelecida com observância a critérios consistentes e verificáveis, que levam em consideração o preço médio de negociação

na data da apuração ou, na falta desse, o valor de ajuste diário das operações de mercado futuro divulgados pela Anbima, BM&FBovespa ou o valor líquido provável de realização obtido por meio de modelos de
precificação, utilizando curvas de valores futuros de taxas de juros, taxas de câmbio, índice de preços e moedas, todas devidamente aderentes aos preços praticados no exercício.

Os rendimentos obtidos pelos títulos e valores mobiliários, independente de como estão classificados, são apropriados pro rata die, observando o regime de competência até a data do vencimento ou da venda
definitiva, pelo método exponencial ou linear, com base nas suas cláusulas de remuneração e na taxa de aquisição distribuída no prazo de fluência, reconhecidos diretamente no resultado do período.

As perdas com títulos classificados como disponíveis para venda e como mantidos até o vencimento que não tenham caráter de perdas temporárias são reconhecidas diretamente no resultado do período e
passam a compor a nova base de custo do ativo.

Quando da alienação, a diferença apurada entre o valor da venda e o custo de aquisição atualizado pelos rendimentos é considerada como resultado da transação, sendo contabilizada na data da operação como
lucro ou prejuízo com títulos e valores mobiliários.

f) Instrumentos Financeiros Derivativos - IFD
Os instrumentos financeiros derivativos são avaliados pelo valor de mercado por ocasião dos balancetes mensais e balanços. As valorizações ou desvalorizações são registradas em contas de receitas ou despesas

dos respectivos instrumentos financeiros.
A metodologia de marcação a mercado dos instrumentos financeiros derivativos foi estabelecida com base em critérios consistentes e verificáveis que levam em consideração o preço médio de negociação no

dia da apuração ou, na falta desse, por meio de modelos de precificação que traduzam o valor líquido provável de realização.
Os instrumentos financeiros derivativos utilizados para compensar, no todo ou em parte, os riscos decorrentes das exposições às variações no valor de mercado de ativos ou passivos financeiros são considerados

instrumentos de proteção (hedge) e são classificados de acordo com a sua natureza em:
Hedge de Risco de Mercado: os instrumentos financeiros assim classificados, bem como o item objeto de hedge, têm suas valorizações ou desvalorizações reconhecidas em contas de resultado do período;

e
Hedge de Fluxo de Caixa: para os instrumentos financeiros enquadrados nessa categoria, a parcela efetiva das valorizações ou desvalorizações registra-se, líquida dos efeitos tributários, na conta Ajuste de

Avaliação Patrimonial do Patrimônio Líquido. Entende-se por parcela efetiva aquela em que a variação no item objeto de hedge, diretamente relacionada ao risco correspondente, é compensada pela variação no
instrumento financeiro utilizado para hedge, considerando o efeito acumulado da operação. As demais variações verificadas nesses instrumentos são reconhecidas diretamente no resultado do período.

g) Operações de Crédito, de Arrendamento Mercantil, Adiantamentos sobre Contratos de Câmbio, Outros Créditos com Características de Concessão de Crédito e Provisão para Créditos de Liquidação
Duvidosa

As operações de crédito, de arrendamento mercantil, adiantamentos sobre contratos de câmbio e outros créditos com características de concessão de crédito são classificados de acordo com o julgamento da
Administração quanto ao nível de risco, levando em consideração a conjuntura econômica, a experiência passada e os riscos específicos em relação à operação, aos devedores e garantidores, observando os parâmetros
estabelecidos pela Resolução CMN n.º 2.682/1999, que requer a análise periódica da carteira e sua classificação em nove níveis, sendo AA (risco mínimo) e H (risco máximo), bem como a classificação das operações
com atraso superior a 15 dias como operações em curso anormal.

As rendas das operações de crédito vencidas há mais de 60 dias, inclusive, independentemente de seu nível de risco, são reconhecidas como receita quando efetivamente recebidas.
As operações classificadas como nível H, que permanecem nessa classificação por 180 dias, são baixadas contra a provisão existente.
As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo nível em que estavam classificadas. As renegociações de operações de crédito já baixadas contra a provisão são classificadas como H e os

eventuais ganhos oriundos da renegociação são reconhecidos como receita quando efetivamente recebidos.
A provisão para operações de crédito de liquidação duvidosa, considerada suficiente pela Administração, atende ao requisito mínimo estabelecido pela Resolução CMN n.º 2.682/1999 (Nota 10.e).
h) Tributos
Os tributos são apurados com base nas alíquotas demonstradas no quadro a seguir:

Tr i b u t o s Alíquota
Imposto de Renda (15% + adicional de 10%) 25%
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL (1) 15%
PIS/Pasep (2) 0,65%
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins (2) 4%
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN Até 5%

(1) Alíquota aplicada às empresas financeiras e às empresas não financeiras de seguros, previdência e capitalização. Para as demais empresas não financeiras, a alíquota de CSLL corresponde a 9%.
(2) Para as empresas não financeiras optantes do regime de apuração não cumulativo, a alíquota do PIS/Pasep é de 1,65% e da Cofins é de 7,6%.
Os ativos fiscais diferidos (créditos tributários) e os passivos fiscais diferidos são constituídos pela aplicação das alíquotas vigentes dos tributos sobre suas respectivas bases. Para constituição, manutenção e

baixa dos ativos fiscais diferidos são observados os critérios estabelecidos pela Resolução CMN n.º 3.059/2002, alterados pelas Resoluções CMN n.º 3.355/2006 e CMN n.º 3.655/2008, e estão suportados por estudo
de capacidade de realização.

i) Despesas Antecipadas
Referem-se às aplicações de recursos em pagamentos antecipados, cujos benefícios ou prestação de serviço ao Banco ocorrerão durante os exercícios seguintes. As despesas antecipadas são registradas ao custo

e amortizadas à medida em que forem sendo realizadas.
j) Ativo Permanente
Investimentos: os investimentos em controladas e coligadas com influência significativa ou com participação de 20% ou mais no capital votante e em demais sociedades que fazem parte de um mesmo grupo

ou que estejam sob controle comum são avaliados por equivalência patrimonial com base no valor do patrimônio líquido da controlada ou coligada.
Os ágios correspondentes ao valor pago excedente ao valor contábil dos investimentos adquiridos, decorrentes da expectativa de rentabilidade futura, estão sustentados pelas avaliações econômico-financeiras

que fundamentaram o preço de compra dos negócios, são amortizados com base nas projeções de resultado anual constantes nos respectivos estudos econômico-financeiros e são submetidos anualmente ao teste de
redução ao valor recuperável de ativos.

As demonstrações contábeis das agências e controladas no exterior são adaptadas aos critérios contábeis vigentes no Brasil e convertidas para a moeda Real pelo critério de taxas correntes, conforme previsto
nas Circulares Bacen n.º 2.397/1993 e n.º 2.571/1995 e seus efeitos são reconhecidos no resultado do período.

Os demais investimentos permanentes são avaliados ao custo de aquisição, deduzidos de provisão para perdas por desvalorização (imparidade), quando aplicável.
Imobilizado de Uso: o ativo imobilizado é avaliado pelo custo de aquisição, deduzido da respectiva conta de depreciação, cujo valor é calculado pelo método linear às seguintes taxas anuais: edificações e

benfeitorias - 4%, veículos - 20%, sistemas de processamento de dados - 20% e demais itens - 10% (Nota 15).
Diferido: o ativo diferido está registrado ao custo de aquisição ou formação, líquido das respectivas amortizações acumuladas. Contempla, principalmente, os gastos de reestruturação da Empresa e os gastos

efetuados, até 30.09.2008, em imóveis de terceiros, decorrentes de instalação de dependências e amortizados mediante taxas apuradas com base no prazo de locação, e com aquisição e desenvolvimento de sistemas,
amortizados à taxa anual de 20%.

Intangível: o ativo intangível corresponde aos direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção do Banco ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de comércio
adquirido.
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Um ativo satisfaz o critério de identificação de um ativo intangível quando: for separável, ou seja, puder ser separado da entidade e vendido, transferido ou licenciado, alugado ou trocado individualmente ou
junto a um contrato, ativo ou passivo relacionado, independente da intenção de uso pela entidade ou resultar de direitos contratuais ou outros direitos legais, independentemente de tais direitos serem transferíveis ou
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações.

Os ativos intangíveis possuem vida útil definida e referem-se basicamente aos desembolsos para aquisição de direitos para prestação de serviços bancários (direitos de gestão de folhas de pagamento),
amortizados de acordo com os prazos dos contratos; softwares, amortizados pelo método linear à taxa de 20% ao ano a partir da data da sua disponibilidade para uso e; na conta Outros Ativos Intangíveis, o direito
de utilização da rede do Banco Postal, que é amortizado de acordo com o prazo contratual. Os ativos intangíveis são ajustados por provisão para perda por desvalorização (imparidade), quando aplicável (Nota 16).
A amortização dos ativos intangíveis é contabilizada em Outras Despesas Administrativas.

k) Redução ao Valor Recuperável de Ativos não Financeiros - Imparidade
Ao final de cada período de reporte, o Banco avalia, com base em fontes internas e externas de informação, se há alguma indicação de que um ativo não financeiro possa ter sofrido desvalorização. Se houver

indicação de desvalorização, o Banco estima o valor recuperável do ativo, que é o maior entre: i) seu valor justo menos os custos para vendê-lo; e ii) o seu valor em uso.
Independentemente de haver indicação de desvalorização, no mínimo anualmente, o Banco testa o valor recuperável dos ativos intangíveis ainda não disponíveis para uso e dos ágios na aquisição de

investimentos. Esse teste pode ser executado a qualquer momento do ano, desde que seja realizado sempre na mesma época.
Se o valor recuperável do ativo for menor que o seu valor contábil, o valor contábil do ativo é reduzido ao seu valor recuperável por meio de uma provisão para perda por imparidade, que é reconhecida na

Demonstração do Resultado.
Metodologias aplicadas na avaliação do valor recuperável dos principais ativos não financeiros:
Imobilizado de uso
Terrenos e edificações - na apuração do valor recuperável de terrenos e edificações, são efetuadas avaliações técnicas em conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -

A B N T.
Sistemas de processamento de dados - na apuração do valor recuperável dos itens relevantes que compõem os sistemas de processamento de dados, são considerados o valor de mercado para itens com valor

de mercado disponível ou o valor passível de ser recuperado pelo uso nas operações do Banco para os demais itens, cujo cálculo considera a projeção dos fluxos de caixa dos benefícios decorrentes do uso de cada
bem durante a sua vida útil, descontada a valor presente com base na taxa dos Certificados de Depósitos Interbancários - CDI.

Outros itens de imobilizado - embora sejam sujeitos à análise de indicativo de perda, os demais bens do imobilizado de uso são individualmente de pequeno valor e, em face da relação custo-benefício, o Banco
não avalia o valor recuperável desses itens individualmente. No entanto, o Banco realiza inventário anualmente, onde os bens perdidos ou deteriorados são devidamente baixados na contabilidade.

Investimentos e Ágio na Aquisição de Investimentos
A metodologia de apuração do valor recuperável dos investimentos e dos ágios por expectativa de rentabilidade futura consiste em mensurar o resultado esperado do investimento por meio de fluxo de caixa

descontado. Para mensurar esse resultado, as premissas adotadas são baseadas em (i) projeções das operações, resultados e planos de investimentos das empresas; (ii) cenários macroeconômicos desenvolvidos pelo
Banco; e (iii) metodologia interna de apuração do custo do capital baseado no modelo Capital Asset Pricing Model - CAPM.

No caso do ágio na aquisição do Banco Nossa Caixa, que foi incorporado pelo Banco do Brasil em novembro de 2009, a metodologia consiste em comparar o valor do ágio pago, deduzido pela amortização
acumulada, com o valor presente dos resultados do Banco do Brasil projetados para o Estado de São Paulo, descontados os ativos com vida útil definida. As projeções partem dos resultados observados e evoluem
com base nas premissas de crescimento de rentabilidade para o Banco do Brasil e são descontadas pela taxa do custo do capital apurada por meio de metodologia interna, baseada no modelo Capital Asset Pricing
Model - CAPM.

Intangível
Direitos de Gestão de Folhas de Pagamento - O modelo de avaliação do valor recuperável dos direitos de gestão de folhas de pagamento está relacionado ao acompanhamento da performance dos contratos,

calculada a partir das margens de contribuição de relacionamento dos clientes vinculados a cada contrato, de forma a verificar se as projeções que justificaram a aquisição do ativo correspondem à performance
observada. Para os contratos que não atingem a performance esperada, é reconhecida uma provisão para perda por imparidade.

Softwares - Os softwares, substancialmente desenvolvidos internamente de acordo com as necessidades do Banco, são constantemente objeto de investimentos para modernização e adequação às novas
tecnologias e necessidades dos negócios. Em razão de não haver similares no mercado, bem como do alto custo para se implantar métricas que permitam o cálculo do seu valor em uso, o teste de recuperabilidade
dos softwares consiste em avaliar a sua utilidade para a empresa de forma que, sempre que um software entra em desuso, seu valor é baixado na contabilidade.

Outros Ativos Intangíveis - Direito de Utilização da Rede do Banco Postal - A metodologia de apuração do valor recuperável do direito de utilização da rede do Banco Postal consiste em calcular o valor
presente dos fluxos de resultado produzidos por meio da estratégia de atuação para o Banco Postal, que são projetados com base nos valores realizados e nas premissas definidas no plano de negócios, e são descontados
com base na taxa de custo médio ponderado de capital (WACC).

As perdas registradas no resultado para ajuste ao valor recuperável desses ativos, quando houver, são demonstradas nas respectivas notas explicativas.
l) Benefícios a Empregados
Os benefícios a empregados, relacionados a benefícios de curto prazo para os empregados atuais, são reconhecidos pelo regime de competência de acordo com os serviços prestados. Os benefícios pós-emprego

de responsabilidade do Banco relacionados a complemento de aposentadoria e assistência médica são avaliados de acordo com os critérios estabelecidos na Deliberação CVM n.º 600/2009 (Nota 27). A partir de
30.06.2010, a periodicidade das avaliações passou a ser semestral e não mais anual como ocorria até 31.12.2009.

Nos planos de contribuição definida, o risco atuarial e o risco dos investimentos são dos participantes. Sendo assim, a contabilização dos custos é determinada pelos valores das contribuições de cada período
que representam a obrigação do Banco. Consequentemente, nenhum cálculo atuarial é requerido na mensuração da obrigação ou da despesa e não existe ganho ou perda atuarial.

Nos planos de benefício definido, o risco atuarial e o risco dos investimentos recaem parcial ou integralmente na entidade patrocinadora. Sendo assim, a contabilização dos custos exige a mensuração das
obrigações e despesas do plano, existindo a possibilidade de ocorrer ganhos e perdas atuariais, podendo originar o registro de um passivo quando o montante das obrigações atuariais ultrapassa o valor dos ativos do
plano de benefícios, ou de um ativo quando o montante dos ativos supera o valor das obrigações do plano. Nesta última hipótese, o ativo somente deverá ser registrado quando existirem evidências de que este poderá
reduzir efetivamente as contribuições da patrocinadora ou que será reembolsável no futuro.

A parcela dos ganhos ou perdas atuariais reconhecida no resultado do Banco corresponde ao excesso que não se enquadrou no "corredor" dividido pelo tempo médio de trabalho restante dos empregados que
participam do plano. O corredor corresponde ao que for maior dentre:

1-10% do valor presente da obrigação atuarial total do benefício definido; e
2-10% do valor justo dos ativos do plano.
O Banco reconhece os ganhos/perdas atuariais no próprio período em que foi realizado o cálculo atuarial, conforme permitido pela Deliberação CVM n.º 600/2009.
As contribuições devidas pelo Banco aos planos de assistência médica, em alguns casos, permanecem após a aposentadoria do empregado. Sendo assim, as obrigações do Banco são avaliadas pelo valor presente

atuarial das contribuições que serão realizadas durante o período esperado de vinculação dos associados e beneficiários ao plano. Tais obrigações são avaliadas e reconhecidas utilizando-se os mesmos critérios dos
planos de benefício definido.

O ativo atuarial reconhecido no balanço (Nota 27) refere-se aos ganhos atuariais e sua realização ocorrerá obrigatoriamente até o final do plano. Poderão ocorrer realizações parciais desse ativo atuarial,
condicionadas ao atendimento dos requisitos da Lei Complementar n.º 109/2001 e da Resolução CGPC n.º 26/2008.

m) Depósitos e Captações no Mercado Aberto
Os depósitos e captações no mercado aberto são demonstrados pelos valores das exigibilidades e consideram, quando aplicável, os encargos exigíveis até a data do balanço, reconhecidos em base pro rata

die.
n) Operações Relacionadas às Atividades de Seguros, Previdência e Capitalização
Apuração do Resultado
Os prêmios de seguros e as despesas de comercialização são contabilizados por ocasião da emissão das apólices ou faturas e reconhecidos no resultado de acordo com o período decorrido de vigência do risco

coberto. As receitas de prêmios e as correspondentes despesas de comercialização relativas aos riscos vigentes, ainda sem emissão das respectivas apólices, são reconhecidas no resultado em bases estimadas.
A receita de prêmios de seguros de riscos a decorrer é diferida pelo prazo de vigência das apólices de seguros, por meio da constituição da provisão de prêmios não ganhos, com base nos prêmios emitidos

auferidos.
As operações de cosseguro aceito, retrocessão e do Convênio Dpvat são contabilizadas com base nas informações recebidas das congêneres, do IRB Brasil Resseguros S.A. e da Seguradora Líder - Dpvat,

respectivamente.
As receitas de planos de previdência, seguros de vida com cobertura de sobrevivência e capitalização são reconhecidas no resultado quando efetivamente recebidas, tendo como contrapartida a constituição de

provisões técnicas, exceto as receitas para cobertura de riscos nos casos de planos de previdência conjugados, as quais devem ser reconhecidas pelo período de vigência do respectivo risco, independente do seu
recebimento. Os custos de comercialização são diferidos por ocasião da emissão do contrato ou apólice e apropriados ao resultado, de forma linear, pelo prazo médio estimado para a sua recuperação, exceto os
relacionados à capitalização.

As demais receitas e despesas são registradas de acordo com o regime de competência.
Provisões Técnicas
As regras e procedimentos para a constituição das provisões técnicas são regulamentados pela Resolução n.º 162/2006 do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) e alterações posteriores por meio

das Resoluções n.º 181/2007, n.º 195/2008 e n.º 204/2009 do CNSP.
Seguros
Provisão de Prêmios não Ganhos (PPNG): é constituída (i) para cobertura de sinistros a ocorrer considerando indenizações e despesas relacionadas a riscos vigentes na data do cálculo e (ii) para registro das

parcelas de prêmios que serão apropriados ao resultado durante a vigência do seguro, calculada pro rata die, tomando-se por base a data do início e do fim de vigência do risco segurado.
Provisão de Prêmios não Ganhos dos Riscos Vigentes, mas não Emitidos (PPNG-RVNE): representa o ajuste da PPNG dada a existência de riscos assumidos, cuja apólice ainda não foi operacionalmente

emitida. É calculada com metodologia baseada na construção de triângulos de "run-off", que consideram o intervalo entre a data de início de vigência do risco e a data de emissão das apólices, em bases retrospectivas,
no período de 24 meses.

Provisão de Insuficiência de Prêmios (PIP): representa a necessidade de cobertura de possíveis insuficiências das provisões de prêmios para cobertura das obrigações futuras relacionadas aos contratos de
seguros.

Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL): representa a estimativa de pagamentos prováveis de indenizações de resseguros, líquidas das recuperações de cosseguro cedido, determinada com base nos avisos de
sinistro recebidos até a data do balanço. A PSL inclui provisão para os sinistros em discussão judicial, constituída conforme critérios definidos e documentados em Nota Técnica Atuarial. Os valores provisionados são
atualizados monetariamente e incluem estimativa de custos a serem incorridos com honorários de sucumbências.

Provisão de Sinistros Ocorridos, mas não Avisados [IBNR - Incurred But Not Reported]: representa o montante esperado de sinistros ocorridos e não avisados até a data-base das demonstrações contábeis. É
calculada com base em método atuarial que apura a melhor estimativa com base no histórico de cada segmento de negócio em relação aos sinistros ocorridos e não avisados e conforme definido em cada Nota Técnica
Atuarial.

Provisão Complementar de Prêmios (PCP): tem como objetivo manter a empresa resguardada nas transições mensais, mantendo o montante das provisões técnicas de prêmio (PPNG e PPNG-RVNE) maior
ou igual à média diária do mês de apuração. Calculada para complementar a PPNG, o valor da PCP é a diferença positiva entre a média da PPNG diária e a PPNG do último dia do mês. No seu cálculo devem ser
considerados todos os riscos vigentes, emitidos ou não.

Previdência
Provisão Matemática de Benefícios a Conceder: representa o montante dos prêmios e contribuições aportados pelos participantes, líquido da taxa de carregamento, acrescido dos rendimentos financeiros

auferidos nas aplicações dos recursos. Essa provisão refere-se aos participantes cuja percepção dos benefícios ainda não foi iniciada.
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Provisão Matemática de Benefícios Concedidos: refere-se àqueles já em gozo de benefícios.
Provisões para Insuficiência de Contribuições e de Prêmios: são constituídas para fazer face a eventuais oscilações desfavoráveis nos riscos técnicos assumidos nas provisões matemáticas de benefícios a

conceder e concedidos, decorrentes da tendência de maior sobrevida dos participantes e o seu cálculo é efetuado utilizando-se como parâmetro a tábua de mortalidade "AT 2000 Male/Female Suavizada" e premissas
relacionadas, considerando todos os contratos vigentes.

Provisão de Oscilação Financeira: é constituída para fazer frente aos eventuais impactos de variações desfavoráveis nas taxas futuras dos recursos destinados ao pagamento de benefícios e resgates aos
participantes, considerando a remuneração mínima garantida contratualmente.

Provisão de Benefícios a Regularizar (PBAR): corresponde ao valor total dos pecúlios e rendas vencidos, não pagos em decorrência de eventos ocorridos, inclusive a atualização de valor cabível, além dos
valores estimados referentes às ações judiciais e os resultantes de sentença transitada em julgado.

Capitalização
Provisão Matemática para Resgate: é calculada sobre o valor nominal dos títulos, atualizada com base em notas técnicas atuariais aprovadas pela Susep.
Provisões para Resgate de Títulos Vencidos e Antecipados: são constituídas pelos valores dos títulos com prazos de capitalização finalizados e rescindidos, atualizados monetariamente no período entre a data

do direito do resgate e a efetiva liquidação.
Provisão para Sorteio a Realizar: é calculada sobre o valor nominal dos títulos, com base em notas técnicas atuariais aprovadas pela Susep. A baixa da provisão é registrada pelo valor equivalente ao risco

decorrido, ou seja, o saldo da provisão para sorteio a realizar representa os valores custeados dos sorteios ainda não realizados.
Provisão de Sorteio a Pagar: é constituída pelos valores dos títulos contemplados em sorteios, atualizados monetariamente no período entre a data do sorteio e a efetiva liquidação.
Teste de adequação de passivos - TAP
Para as operações de seguro, resseguro e de previdência complementar, o Banco realiza o Teste de Adequação de Passivos conforme regras e procedimentos instituídos pela Circular Susep n.º 457/2012. O

teste de adequação de passivos é realizado semestralmente e tem o objetivo de verificar se as provisões constituídas estão adequadas, devendo essa avaliação ser feita com o uso de estimativas correntes de fluxos de
caixa futuros dos contratos.

A metodologia utilizada considera a melhor estimativa de todos os fluxos de caixa futuros, levando em conta premissas de cancelamento, sinistralidade, longevidade, anuitização, outras despesas relacionadas
às operações e as receitas inerentes ao negócio.

Os fluxos de caixa são trazidos a valor presente segundo a Estrutura a Termo das Taxas de Juros -ETTJ publicada pela Susep, conforme as respectivas garantias oferecidas nos contratos em vigor.
O teste realizado para a data-base de 31.12.2012 não apresentou insuficiência em quaisquer dos grupos de contratos de seguros, resseguros e previdência complementar.
o) Ativos e Passivos Contingentes e Obrigações Legais
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes e obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios definidos pelo CPC 25 - Provisões, Ativos Contingentes e

Passivos Contingentes, aprovado pela Resolução CMN n.º 3.823/2009 (Nota 28).
Os ativos contingentes são reconhecidos nas demonstrações contábeis somente quando da existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, usualmente representado pelo trânsito em julgado

da ação e pela confirmação da capacidade de sua recuperação por recebimento ou compensação por outro exigível.
Os passivos contingentes são reconhecidos nas demonstrações contábeis quando, baseado na opinião de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial

ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo quantificados quando da
citação/notificação judicial e revisados mensalmente, da seguinte forma:

Massificados: processos relativos às causas consideradas semelhantes e usuais, e cujo valor não seja considerado relevante, segundo parâmetro estatístico por grupo de ação, tipo de órgão legal (Juizado Especial
Cível ou Justiça Comum) e reclamante. Para apuração do valor das obrigações nas ações de natureza trabalhista, são considerados os valores médios dos pagamentos de processos encerrados nos últimos 24 meses,
corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Nas ações de natureza cível são considerados os valores médios dos pagamentos dos processos encerrados nos últimos 24 meses e, nas ações
referentes a planos econômicos, são considerados os valores médios dos pagamentos realizados nos últimos 24 meses.

Individualizados: processos relativos às causas consideradas não usuais ou cujo valor seja considerado relevante sob a avaliação de assessores jurídicos. Considera-se o valor indenizatório pretendido, o valor
provável de condenação, provas apresentadas e provas produzidas nos autos, jurisprudência sobre a matéria, subsídios fáticos levantados, decisões judiciais que vierem a ser proferidas na ação, classificação e grau de
risco de perda da ação judicial.

Os passivos contingentes, de mensuração individualizada, classificados como de perdas possíveis não são reconhecidos nas demonstrações contábeis, devendo ser apenas divulgados nas notas explicativas, e
os classificados como remotos não requerem provisão e nem divulgação.

As obrigações legais (fiscais e previdenciárias) são derivadas de obrigações tributárias previstas na legislação, independentemente da probabilidade de sucesso de processos judiciais em andamento, que têm
os seus montantes reconhecidos integralmente nas demonstrações contábeis.

p) Despesas Associadas a Captações de Recursos
Nas operações de captação de recursos mediante emissão de títulos e valores mobiliários, as despesas associadas são apropriadas ao resultado de acordo com a fluência do prazo da operação e apresentadas

como redutoras do passivo correspondente.
q) Outros Ativos e Passivos
Os demais ativos estão demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias e cambiais auferidas em base pro rata die e provisão para perda, quando

julgada necessária. Os demais passivos demonstrados incluem os valores conhecidos e mensuráveis, acrescidos, quando aplicável, dos encargos e das variações monetárias e cambiais incorridos em base pro rata
die.

r) Lucro por Ação
A divulgação do lucro por ação é efetuada de acordo com os critérios definidos na Deliberação CVM n.º 636/2010. O lucro básico por ação do Banco foi calculado dividindo-se o lucro líquido atribuível aos

acionistas pelo número médio ponderado de ações ordinárias totais, excluídas as ações em tesouraria (Nota 24.e).
s) Pronunciamentos Contábeis Recentemente Emitidos
Por meio da Deliberação n.º 695/2012, de 13.12.2012, a CVM recepcionou o pronunciamento técnico CPC 33(R1). As principais alterações são: i) exclusão da possibilidade de utilização do método do corredor;

ii) os ganhos e perdas atuariais passam a ser reconhecidos integralmente como ativo ou passivo atuarial, tendo como contrapartida o patrimônio líquido (Ajustes de Avaliação Patrimonial). As remensurações do valor
líquido de ativo ou passivo atuarial reconhecido contra ajustes de avaliação patrimonial não devem ser reclassificadas para o resultado no período subsequente; iii) a despesa/receita financeira do plano passa a ser
reconhecida pelo valor líquido com base na taxa de desconto; iv) são incluídos novos requisitos de divulgação nas demonstrações contábeis; e v) o pronunciamento deve ser aplicado de forma retrospectiva, em
conformidade com o CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro.

A adoção do referido pronunciamento se aplica aos exercícios iniciados a partir de 01.01.2013.
Caso a norma já estivesse vigente em 31.12.2012, haveria os seguintes efeitos nas demonstrações contábeis:

R$ mil
Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos To t a l

Aumento/(Redução) no ativo atuarial (4.441.209) -- -- 23.649 (4.417.560)
(Aumento)/Redução no passivo fiscal diferido 1.900.393 -- -- ( 1 0 . 11 9 ) 1.890.274
(Aumento) no passivo atuarial -- (109.101) (2.577.272) (719.062) (3.405.435)
Aumento no ativo fiscal diferido -- 43.640 1.030.909 287.625 1.362.174
Efeito no patrimônio líquido (2.540.816) (65.461) (1.546.363) (417.907) (4.570.547)

5 - Informações por Segmento
As informações por segmento foram elaboradas considerando critérios utilizados pela Administração na avaliação de desempenho do segmento, na tomada de decisões quanto à alocação de recursos para

investimento e outros fins, o ambiente regulatório e as semelhanças entre produtos e serviços.
As operações do Banco estão divididas basicamente em cinco segmentos: bancário, investimentos, gestão de recursos, seguridade (seguros, previdência e capitalização) e meios de pagamento. Além desses,

o Banco participa de outras atividades econômicas, tais como consórcios e suporte operacional, que foram agregadas em "Outros Segmentos".
As transações intersegmentos são praticadas em condições normais de mercado, substancialmente nos termos e condições para operações comparáveis, incluindo taxas de juros e garantias. Essas operações não

envolvem riscos anormais de recebimento.
a) Segmento Bancário
Responsável pela parcela mais significativa do resultado do Banco, preponderantemente obtido no Brasil, compreende uma grande diversidade de produtos e serviços, tais como depósitos, operações de crédito,

cartões, que são disponibilizados aos clientes por meio dos mais variados canais de distribuição situados no país e no exterior.
As operações do segmento bancário abrangem os negócios com os mercados de varejo, atacado e governo, realizados por meio de rede e equipes de atendimento, e os negócios com microempreendedores e

o setor informal realizados por intermédio de correspondentes bancários.
b) Segmento de Investimentos
Nesse segmento são realizados negócios no mercado de capitais doméstico, com atuação na intermediação e distribuição de dívidas no mercado primário e secundário, além de participações societárias e da

prestação de serviços financeiros.
O resultado da intermediação financeira do segmento é obtido por meio de receitas auferidas nas aplicações em títulos e valores mobiliários deduzidas das despesas de captação de recursos junto a terceiros.

As participações acionárias existentes estão concentradas nas empresas coligadas e controladas. As receitas de prestação de serviços financeiros resultam de assessorias econômico-financeiras, de underwriting de renda
fixa e variável.

c) Segmento de Gestão de Recursos
Responsável essencialmente pelas operações, inerentes à compra, venda, e custódia de títulos e valores mobiliários, administração de carteiras e administração de fundos e clubes de investimento. As receitas

são oriundas principalmente das comissões e taxas de administração cobradas dos investidores pela prestação desses serviços.
d) Segmento de Seguros, Previdência e Capitalização
Nesse segmento são oferecidos produtos e serviços relacionados a seguros de vida, patrimonial e automóvel, planos de previdência complementar e planos de capitalização.
O resultado advém principalmente das receitas com prêmios de seguros emitidos, contribuições de planos de previdência, títulos de capitalização e aplicações em títulos e valores mobiliários, deduzidas das

despesas de comercialização, provisões técnicas e despesas com benefícios e resgates.
e) Segmento de Meios de Pagamento
Responsável pela prestação dos serviços de captura, transmissão, processamento e liquidação financeira de transações em meio eletrônico.
As receitas são oriundas principalmente das comissões e taxas de administração cobradas dos estabelecimentos comerciais e bancários pela prestação dos serviços descritos no parágrafo anterior, além das rendas

de aluguel, instalação e manutenção de terminais eletrônicos.
f) Outros Segmentos
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Compreende os segmentos de suporte operacional e consórcios, que foram agregados por não serem individualmente representativos.

Suas receitas são oriundas principalmente da prestação de serviços não contemplados nos segmentos anteriores, tais como: recuperação de créditos, administração de consórcios, desenvolvimento, fabricação,

comercialização, aluguel e integração de equipamentos e sistemas de eletrônica digital, periféricos, programas, insumos e suprimentos de informática, além da intermediação de passagens aéreas, hospedagens e

organização de eventos.

Composição por segmento:

R$ mil

2º Semestre/2012

BB-Consolidado Bancário Investimentos Gestão de Recur-
sos

Seguros, Previdência e Capi-
talização

Meios de Paga-
mento

Outros Segmentos Transações Interseg-
mentos

To t a l

Receitas 63.536.553 653.748 625.695 3.306.771 1.367.145 814.852 (1.147.442) 69.157.322
Rendas de operações de crédito e arrendamento mercantil 33.652.876 -- -- -- -- -- (144.690) 33.508.186
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos 12.074.990 139.286 31.096 41.045 149.432 11 . 4 5 6 (182.912) 12.264.393
Resultado de operações de câmbio e aplicações compulsórias 2 . 7 8 8 . 11 5 -- -- -- (9) 11 ( 11 ) 2.788.106
Resultado financeiro de operações de seguros, previdência e capitalização -- -- -- 1.421.332 -- -- 30.989 1.452.321
Rendas de prestação de serviços 5.077.749 277.651 410.820 542.766 1.191.410 543.035 (668.539) 7.374.892
Rendas com tarifas, taxas e comissões 3.193.601 16.562 178.531 -- -- -- -- 3.388.694
Resultado de participações em coligadas e controladas (95.427) 11 . 1 0 3 -- -- -- -- -- (84.324)
Resultado operacional com seguros, previdência e capitalização -- -- -- 1.228.193 -- -- (3.360) 1.224.833
Outras receitas 6.844.649 209.146 5.248 73.435 26.312 260.350 (178.919) 7.240.221

Despesas (55.944.069) (378.476) ( 111 . 2 0 2 ) (2.182.238) (767.925) (704.712) 1 . 0 4 1 . 11 2 (59.047.510)
Despesas de captação no mercado (24.225.997) (106.917) -- -- (1.222) (15.310) 184.832 (24.164.614)
Despesas com operações de empréstimos, cessões, repasses e arrendamento mercantil (3.173.084) -- -- -- (15) (38) -- (3.173.137)
Provisão/(Reversão) para créditos de liquidação duvidosa (6.938.015) 367 (6) -- 13 (18) -- (6.937.659)
Atualização e juros de provisões técnicas -- -- -- (1.077.102) -- -- -- (1.077.102)
Despesas de pessoal (8.166.040) (26.412) (29.933) (185.222) (82.294) (102.728) 3.028 (8.589.601)
Outras despesas administrativas (6.168.127) (71.228) (13.437) (500.905) (125.680) (98.636) 635.287 (6.342.726)
Depreciação (396.983) (1.306) -- (7.370) (8.753) (3.497) -- (417.909)
Amortização do diferido (133.252) -- -- (13.547) (4.147) (1.548) -- (152.494)
Amortização de ativos intangíveis (1.166.996) (3) -- -- (170) (50) -- (1.167.219)
Operações de Venda ou de Transferência de Ativos Financeiros (37.290) -- -- -- -- -- -- (37.290)
Resultado na avaliação do valor recuperável de ativos 2.026 -- -- -- (1.203) -- -- 823
Outras despesas(1) ( 5 . 5 4 0 . 3 11 ) (172.977) (67.826) (398.092) (544.454) (482.887) 217.965 (6.988.582)

Lucro antes da tributação e participações(2) 7.592.484 275.272 514.493 1.124.533 599.220 11 0 . 1 4 0 (106.330) 10.109.812

Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro(3) (1.513.045) (54.770) (205.092) (386.976) (201.955) (31.167) 45.079 (2.347.926)
Participações no lucro (963.033) -- (259) (16.584) (1.084) (4.628) -- (985.588)
Participação dos não controladores (81.292) -- -- -- -- (2) -- (81.294)

Lucro Líquido(4) 5 . 0 3 5 . 11 4 220.502 309.142 720.973 396.181 74.343 (61.251) 6.695.004

Saldos Patrimoniais
Ativos 1.084.778.159 6.180.755 921.453 69.427.954 4.654.755 4.095.177 (19.572.066) 1.150.486.189
Investimento em coligadas e controladas 12.689.935 2.559.159 72 522.588 -- -- (9.597.139) 6.174.615

Passivos 1.018.427.232 3.502.307 789.959 64.755.850 3.707.762 1.577.854 (8.344.742) 1.084.416.224

(1) Conforme normas do Banco Central do Brasil, desde janeiro de 2011, é reconhecida amortização de ágio (nota 14.c). No semestre, foram amortizados R$ 67.128 mil no segmento Seguros, Previdência e

Capitalização.

(2) Nas transações intersegmentos, o valor de R$ 106.330 mil refere-se à eliminação de resultado não realizado, sendo: R$ 103.000 mil referente à Ativos S.A. e R$ 3.330 mil da Cobra Tecnologia.

(3) Foi ativado no BB-Consolidado o montante de R$ 45.079 mil (destacado nas transações intersegmentos) referente ao crédito tributário incidente sobre o resultado não realizado.

(4) Nas transações intersegmentos, o valor de R$ 61.251 mil refere-se à eliminação do resultado não realizado líquido dos efeitos tributários.

R$ mil
Exercício 2012

BB-Consolidado Bancário Investimentos Gestão de Recur-
sos

Seguros, Previdência e Capi-
talização

Meios de Paga-
mento

Outros Segmentos Transações Intersegmen-
tos

To t a l

Receitas 129.810.332 1.165.787 1.250.870 6.414.990 2.533.195 1.553.089 (2.134.762) 140.593.501
Rendas de operações de crédito e arrendamento mercantil 68.498.146 -- -- -- -- -- (242.886) 68.255.260
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos 26.285.618 218.692 57.423 72.423 288.461 23.556 (398.610) 26.547.563
Resultado de operações de câmbio e aplicações compulsórias 6.072.385 -- -- -- ( 11 5 ) (10) (22) 6.072.238
Resultado financeiro de operações de seguros, previdência e capitalização -- -- -- 2.829.919 -- -- 56.891 2.886.810
Rendas de prestação de serviços 10.102.472 507.699 815.613 998.288 2.197.747 1.033.561 (1.169.829) 14.485.551
Rendas com tarifas, taxas e comissões 6.187.671 33.353 364.590 -- -- -- -- 6.585.614
Resultado de participações em coligadas e controladas 230.212 32.393 -- 998 -- -- -- 263.603
Resultado operacional com seguros, previdência e capitalização -- -- -- 2.361.964 -- -- (12.851) 2 . 3 4 9 . 11 3
Outras receitas 12.433.828 373.650 13.244 151.398 47.102 495.982 (367.455) 13.147.749

Despesas ( 11 6 . 1 7 8 . 0 3 4 ) (726.372) (215.422) (4.318.896) (1.364.703) (1.301.663) 1.948.333 (122.156.757)
Despesas de captação no mercado (51.230.961) (255.303) -- -- (1.222) (33.441) 408.795 ( 5 1 . 11 2 . 1 3 2 )
Despesas com operações de empréstimos, cessões, repasses e arrendamento mercantil (8.901.417) -- -- -- (31) (73) -- (8.901.521)
Provisão/(Reversão) para créditos de liquidação duvidosa (13.873.844) 356 551 -- (64) 1.133 -- (13.871.868)
Atualização e juros de provisões técnicas -- -- -- (2.132.244) -- -- -- (2.132.244)
Despesas de pessoal (15.709.857) (50.089) (57.970) (354.273) (135.452) (201.587) 5.785 (16.503.443)
Outras despesas administrativas (12.218.571) (98.902) (24.912) ( 9 6 4 . 11 2 ) (214.592) (205.890) 1.223.199 (12.503.780)
Depreciação (924.750) (2.613) -- ( 1 4 . 6 11 ) (13.886) (6.944) -- (962.804)
Amortização do diferido (173.456) -- -- (23.359) (5.097) (3.634) -- (205.546)
Amortização de ativos intangíveis (2.336.780) (8) -- -- (3.914) (120) -- (2.340.822)
Operações de Venda ou de Transferência de Ativos Financeiros (37.290) -- -- -- -- -- -- (37.290)
Resultado na avaliação do valor recuperável de ativos 2 . 11 7 -- -- -- (6.291) -- -- (4.174)
Outras despesas(1) (10.773.225) (319.813) (133.091) (830.297) (984.154) (851.107) 310.554 (13.581.133)

Lucro antes da tributação e participações(2) 13.632.298 439.415 1.035.448 2.096.094 1.168.492 251.426 (186.429) 18.436.744

Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro(3) (2.595.261) (84.581) (417.468) (752.462) (397.558) (72.608) 79.354 (4.240.584)
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Participações no lucro (1.776.606) -- (505) (36.634) (1.894) (19.623) -- (1.835.262)
Participação dos não controladores (156.050) -- -- -- -- 272 -- (155.778)

Lucro Líquido(4) 9.104.381 354.834 617.475 1.306.998 769.040 159.467 (107.075) 12.205.120

Saldos Patrimoniais
Ativos 1.084.778.159 6.180.755 921.453 69.427.954 4.654.755 4.095.177 (19.572.066) 1.150.486.189
Investimento em coligadas e controladas 12.689.935 2.559.159 72 522.588 -- -- (9.597.139) 6.174.615

Passivos 1.018.427.232 3.502.307 789.959 64.755.850 3.707.762 1.577.854 (8.344.742) 1.084.416.224

(1) Conforme normas do Banco Central do Brasil, desde janeiro de 2011, é reconhecida amortização de ágio (nota 14.c). No exercício de 2012, foram amortizados R$ 160.504 mil no segmento Seguros, Previdência
e Capitalização.
(2) Nas transações intersegmentos, o valor de R$ 186.429 mil refere-se à eliminação de resultado não realizado, sendo: R$ 183.099 mil referente à Ativos S.A. e R$ 3.330 mil da Cobra Tecnologia.
(3) Foi ativado no BB-Consolidado o montante de R$ 79.354 mil (destacado nas transações intersegmentos) referente ao crédito tributário incidente sobre o resultado não realizado.
(4) Nas transações intersegmentos, o valor de R$ 107.075 mil refere-se à eliminação do resultado não realizado líquido dos efeitos tributários.

R$ mil
Exercício 2011

BB-Consolidado Bancário Investimentos Gestão de Recursos Seguros, Previdência e Capi-
talização

Meios de Pagamento Outros Segmentos Transações Intersegmen-
tos

To t a l

Receitas 128.222.668 1.240.772 1.151.629 5.341.223 2.050.591 1.429.425 ( 2 . 3 11 . 9 3 0 ) 137.124.378
Rendas de operações de crédito e arrendamento mercantil 64.458.664 300 -- -- -- -- (212.096) 64.246.868
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários e instrumentos finan-
ceiros derivativos

29.301.292 273.856 87.223 44.319 228.996 27.407 (575.451) 29.387.642

Resultado de operações de câmbio e aplicações compulsórias 6.857.220 -- -- -- (66) (64) 7 6.857.097
Resultado financeiro de operações de seguros, previdência e capitalização -- -- -- 2.404.644 -- -- 59.163 2.463.807
Rendas de prestação de serviços 9.042.305 373.072 891.180 495.767 1.739.525 980.614 (1.051.657) 12.470.806
Rendas com tarifas, taxas e comissões 5.579.578 34.399 156.793 -- -- -- -- 5.770.770
Resultado de participações em coligadas e controladas 436.007 20.631 490 (2.249) -- -- -- 454.879
Resultado operacional com seguros, previdência e capitalização -- -- -- 2.237.199 -- -- 27.778 2.264.977
Outras receitas 12.757.148 538.514 15.943 161.543 82.136 421.468 (559.674) 13.417.078

Despesas ( 11 3 . 7 3 0 . 3 6 9 ) (794.750) (220.901) (3.759.638) (1.128.120) (1.067.861) 2.099.834 ( 11 8 . 6 0 1 . 8 0 5 )
Despesas de captação no mercado (54.430.764) (382.356) -- -- -- (44.033) 487.636 (54.369.517)
Despesas com operações de empréstimos, cessões, repasses e arrendamento mer-
cantil

(8.842.864) -- -- -- (83) (122) -- (8.843.069)

Provisão/(Reversão) para créditos de liquidação duvidosa ( 11 . 9 7 6 . 3 6 8 ) (15) (104) -- 91 1.305 -- ( 11 . 9 7 5 . 0 9 1 )
Atualização e juros de provisões técnicas -- -- -- (1.660.831) -- -- -- (1.660.831)
Despesas de pessoal (14.272.512) (45.133) (52.581) (267.576) (96.446) (184.612) 6.285 (14.912.575)
Outras despesas administrativas (9.771.831) (55.205) (24.138) (968.267) (219.490) (208.853) 1.168.966 (10.078.818)
Depreciação (948.365) (2.427) -- ( 11 . 7 3 6 ) ( 11 . 1 9 2 ) (6.590) -- (980.310)
Amortização do diferido ( 11 9 . 9 7 4 ) -- -- (22.514) (2.406) (5.045) -- (149.939)
Amortização de ativos intangíveis (2.213.194) -- -- -- -- (159) -- (2.213.353)
Resultado na avaliação do valor recuperável de ativos 3 . 11 9 -- -- -- (160) -- -- 2.959
Outras despesas(1) ( 11 . 1 5 7 . 6 1 6 ) (309.614) (144.078) (828.714) (798.434) (619.752) 436.947 (13.421.261)

Lucro antes da tributação e participações(2) 14.701.845 446.022 930.728 1.581.585 922.471 361.564 (212.096) 1 8 . 7 3 2 . 11 9

Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro(3) (3.382.131) (66.818) (370.866) (566.901) (305.956) (120.539) 90.756 (4.722.455)
Participações no lucro (1.740.848) (21) (432) (22.793) (1.534) (24.915) -- (1.790.543)
Participação dos não controladores (93.133) -- -- -- -- 2 -- (93.131)

Lucro Líquido(4) 9.485.733 379.183 559.430 991.891 614.981 2 1 6 . 11 2 (121.340) 12.125.990

Saldos Patrimoniais
Ativos 931.760.537 7.034.312 1.073.470 52.216.493 2.997.253 4.491.293 (18.343.451) 981.229.907
Investimento em coligadas e controladas 11 . 2 8 9 . 6 1 2 3.681.638 68 484.240 -- -- (8.617.573) 6.837.985

Passivos 873.167.951 3.832.020 947.641 48.293.129 2.368.896 1.984.794 (7.780.894) 922.813.537

(1) Conforme normas do Banco Central do Brasil, a partir de janeiro de 2011, foi reconhecida, no exercício de 2011, a amortização de ágio (nota 14.c) no valor de R$ 188.879 mil no segmento Seguros, Previdência
e Capitalização.
(2) Nas transações intersegmentos, o valor de R$ 212.096 mil refere-se à eliminação de resultado não realizado da Ativos S.A.
(3) Foi ativado no BB-Consolidado o montante de R$ 90.756 mil (destacado nas transações intersegmentos) referente ao crédito tributário incidente sobre o resultado não realizado.
(4) Nas transações intersegmentos, o valor de R$ 121.340 mil refere-se à eliminação do resultado não realizado líquido dos efeitos tributários.
6 - Caixa e Equivalentes de Caixa

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Disponibilidades 11 . 1 8 9 . 1 0 3 9.227.217 12.310.731 10.034.370
Disponibilidades em moeda nacional 7 . 9 11 . 9 3 1 7.907.973 8.713.507 8.462.693
Disponibilidades em moeda estrangeira 3.277.172 1.319.244 3.577.404 1.554.778
Aplicações em ouro -- -- 19.820 16.899
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (1) 46.995.321 33.650.878 45.495.087 33.817.769
Aplicações no mercado aberto - revendas a liquidar - posição bancada 16.228.931 9.486.246 20.760.206 10.051.955
Aplicações em depósitos interfinanceiros 30.766.390 22.786.426 24.517.998 22.259.298
Aplicações em moeda estrangeira -- 1.378.206 216.883 1.506.516
Total de caixa e equivalentes de caixa 58.184.424 42.878.095 57.805.818 43.852.139

(1) Referem-se a operações com prazo original igual ou inferior a 90 dias.
7 - Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
a) Composição

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Aplicações no Mercado Aberto 181.893.599 132.234.087 189.513.953 139.032.202
Revendas a Liquidar - Posição Bancada 16.228.931 9.486.246 22.009.970 13.543.025
Letras Financeiras do Tesouro -- 286 3.145.040 704.394
Letras do Tesouro Nacional 11 . 3 5 2 . 5 7 3 1.651.681 12.692.699 2.870.134
Notas do Tesouro Nacional 4.876.358 7.834.279 5.727.161 9.622.482
Outros títulos -- -- 445.070 346.015
Revendas a Liquidar - Posição Financiada 165.664.668 122.747.841 167.261.653 125.489.177
Letras Financeiras do Tesouro 107.322.605 1 0 6 . 11 4 . 2 8 7 104.449.107 106.931.871
Letras do Tesouro Nacional 44.809.832 15.766.156 48.362.285 17.590.708
Notas do Tesouro Nacional 13.163.392 848.332 14.081.422 947.532
Outros títulos 368.839 19.066 368.839 19.066
Revendas a Liquidar - Posição Vendida -- -- 242.330 --
Títulos públicos federais - Tesouro Nacional -- -- 242.330 --
Aplicações em Depósitos Interfinanceiros 60.415.198 45.338.862 29.809.481 27.255.604
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To t a l 242.308.797 177.572.949 219.323.434 166.287.806

Ativo circulante 220.109.792 160.955.700 2 0 5 . 2 0 6 . 9 11 149.233.680
Ativo não circulante 22.199.005 16.617.249 1 4 . 11 6 . 5 2 3 17.054.126

b) Rendas de Aplicações Interfinanceiras de Liquidez

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2ºSem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2ºSem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Rendas deAplicações no Mercado Aberto 6.851.793 14.134.309 13.713.582 7.151.460 14.753.915 14.572.708
Posição bancada 559.673 892.735 207.672 623.106 1.084.660 478.870
Posição financiada 6.292.120 13.241.574 13.505.910 6.521.329 13.652.899 14.003.370
Posição vendida -- -- -- 7.025 16.356 90.468
Rendas de Aplicações em Depósitos Interfinanceiros 962.906 1.887.440 1.392.409 225.664 504.605 546.255
To t a l 7.814.699 16.021.749 15.105.991 7.377.124 15.258.520 1 5 . 11 8 . 9 6 3

8 - Títulos e Valores Mobiliários - TVM e Instrumentos Financeiros Derivativos - IFD
a) Títulos e Valores Mobiliários - TVM

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Vencimento em Dias Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem vencimento 0-30 31-180 181-360 Acima de 360 Valor de
custo

Valor de mercado Marcação a mer-
cado

Valor de
custo

Valor de mercado Marcação a mercado

1-Títulos para Negociação -- 1.926.036 1.393.079 2.333.872 9.838.871 15.318.467 15.491.858 173.391 20.027.918 20.202.869 174.951
Títulos Públicos -- 1.926.036 1.380.194 2.304.567 9.838.871 15.276.361 15.449.668 173.307 19.944.448 2 0 . 11 9 . 4 2 1 174.973
Letras Financeiras do Tesouro -- -- 937.540 231.644 3 . 11 0 . 8 1 5 4.279.920 4.279.999 79 4.541.051 4.540.848 (203)
Letras do Tesouro Nacional -- 262.472 442.654 2.072.923 6.138.837 8.769.437 8.916.886 147.449 8.147.166 8 . 2 7 7 . 7 11 130.545
Notas do Tesouro Nacional -- 1.663.564 -- -- 589.219 2.227.004 2.252.783 25.779 7.256.231 7.300.862 44.631
Títulos Privados -- -- 12.885 29.305 -- 42.106 42.190 84 83.470 83.448 (22)
Debêntures -- -- 12.885 29.305 -- 42.106 42.190 84 82.979 82.956 (23)
Ações -- -- -- -- -- -- -- -- 491 492 1

2-Títulos Disponíveis para Venda 169.205 1.276.864 8.472.818 8.497.385 62.470.370 79.959.346 80.886.642 927.296 75.653.601 76.229.099 575.498
Títulos Públicos -- 593.638 4.184.079 7.969.298 33.985.034 45.659.453 46.732.049 1.072.596 50.868.728 51.523.299 654.571
Letras Financeiras do Tesouro -- -- 3.352.568 5.830.322 18.800.072 27.982.783 27.982.962 179 37.882.160 37.878.949 ( 3 . 2 11 )
Letras do Tesouro Nacional -- 364.900 831.205 1 . 11 5 . 7 7 4 4.264.142 6.569.061 6.576.021 6.960 3.947.646 3.941.706 (5.940)
Notas do Tesouro Nacional -- 209.704 -- -- 3.230.392 3.424.312 3.440.096 15.784 2.355.233 2.355.842 609
Títulos da Dívida Agrária -- 31 306 1.561 5.823 8.004 7.721 (283) 9.870 8.948 (922)
Títulos da Dívida Externa Brasileira -- -- -- -- 3.792.818 2.927.616 3.792.818 865.202 2.740.420 3.312.955 572.535
Títulos de governos estrangeiros -- 19.003 -- 1.021.641 3.300.731 4.191.926 4.341.375 149.449 3.598.264 3.697.663 99.399
Outros -- -- -- -- 591.056 555.751 591.056 35.305 335.135 327.236 -7.899
Títulos Privados 169.205 683.226 4.288.739 528.087 28.485.336 34.299.893 34.154.593 (145.300) 24.784.873 24.705.800 -79.073
Debêntures -- -- 2.059.194 30.553 2 3 . 4 11 . 1 0 1 25.498.378 25.500.848 2.470 18.083.554 18.156.296 72.742
Notas promissórias -- 331.545 1.202.829 202.157 -- 1.738.009 1.736.531 (1.478) 3.133.697 3.129.503 (4.194)
Cédulas de crédito bancário -- -- -- -- -- -- -- -- 20.308 20.179 (129)
Cotas de fundos de investimentos 168.334 -- -- -- 817.729 1.107.374 986.063 ( 1 2 1 . 3 11 ) 1.050.867 921.921 (128.946)
Ações 871 -- -- -- -- 857 871 14 79 42 (37)
Cédulas de produto rural - commodities -- 45.270 586.402 295.377 5.859 932.261 932.908 647 550.620 548.803 (1.817)
Certificados de depósito bancário -- 3 0 6 . 4 11 408.473 -- -- 714.642 714.884 242 646.514 646.815 301
Certificados de Direitos Creditórios do
Agronegócio

-- -- -- -- 43.856 43.082 43.856 774 -- -- --

Letras Financeiras -- -- -- -- 1.966.732 2.100.316 1.966.732 (133.584) -- -- --
Outros -- -- 31.841 -- 2.240.059 2.164.974 2.271.900 106.926 1.299.234 1.282.241 (16.993)

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Vencimento em Dias Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem vencimento 0-30 31-180 181-360 Acima de 360 Valor de
custo

Valor de
mercado

Marcação a merca-
do

Valor de
custo

Valor de
mercado

Marcação a mer-
cado

3-Títulos Mantidos até o Vencimento -- -- 59.468 3.980.058 388.912 4.534.365 4.428.438 (105.927) 7 . 9 11 . 7 7 1 7.743.430 (168.341)
Títulos Públicos -- -- 59.468 3.980.058 2 11 . 1 2 0 4.245.359 4.250.646 5.287 7.610.557 7.615.908 5.351
Letras Financeiras do Tesouro -- -- -- 3.980.058 142.806 4.123.983 4.122.864 ( 1 . 11 9 ) 7.469.498 7.466.589 (2.909)
Notas do Tesouro Nacional -- -- 26.643 -- -- 26.842 26.643 (199) 25.224 24.323 (901)
Títulos da Dívida Externa Brasileira -- -- 32.825 -- 68.314 94.534 101.139 6.605 11 5 . 8 3 5 124.996 9.161
Títulos Privados -- -- -- -- 177.792 289.006 177.792 ( 111 . 2 1 4 ) 301.214 127.522 (173.692)
Outros -- -- -- -- 177.792 289.006 177.792 ( 111 . 2 1 4 ) 301.214 127.522 (173.692)

To t a l 169.205 3.202.900 9.925.365 1 4 . 8 11 . 3 1 5 72.698.153 99.812.178 100.806.938 994.760 103.593.290 104.175.398 582.108

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Vencimento em Dias Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem vencimento 0-30 31-180 181-360 Acima de 360 Valor de
custo

Valor de
mercado

Marcação a merca-
do

Valor de
custo

Valor de
mercado

Marcação a mercado

Por Carteira 169.205 3.202.900 9.925.365 1 4 . 8 11 . 3 1 5 72.698.153 99.812.178 100.806.938 994.760 103.593.290 104.175.398 582.108
Carteira própria 169.205 3.202.900 5.865.660 5.409.405 40.369.309 54.348.104 55.016.479 668.375 45.795.878 45.883.998 88.120
Vinculados a compromissos de recompra -- -- 4.059.704 8.583.489 29.553.737 41.870.650 42.196.930 326.280 5 4 . 3 11 . 2 7 3 54.806.339 495.066
Vinculados ao Banco Central -- -- -- 16 51.443 51.490 51.459 (31) 47.490 47.422 (68)
Vinculados à prestação de garantias -- -- 1 818.405 2.723.664 3.541.934 3.542.070 136 3.438.649 3.437.639 (1.010)

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Vencimento em Anos Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem vencimento A vencer em
até um ano

A vencer entre
1 e 5 anos

A vencer entre
5 e 10 anos

A vencer após 10 anos Valor de
custo

Valor de
mercado

Valor de
custo

Valor de
mercado

Por Categoria 169.205 27.939.580 53.805.409 1 4 . 3 4 9 . 11 8 4.543.626 99.812.178 100.806.938 103.593.290 104.175.398
1 - Títulos para negociação -- 5.652.985 9.735.073 103.799 -- 15.318.467 15.491.858 20.027.918 20.202.869
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1

2 - Títulos disponíveis para venda 169.205 18.247.069 43.846.607 14.242.758 4.381.004 79.959.346 80.886.642 75.653.601 76.229.099
3 - Títulos mantidos até o vencimento -- 4.039.526 223.729 2.561 162.622 4.534.365 4.428.438 7 . 9 11 . 7 7 1 7.743.430

R$ mil
BB-Banco Múltiplo

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Valor Contábil Valor Contábil

Circulante Não
circulante

To t a l Circulante Não
circulante

To t a l

Por Carteira 37.949.042 62.963.823 100.912.865 38.042.296 66.301.443 104.343.739
Carteira própria 21.520.600 33.602.337 55.122.937 21.749.007 24.302.592 46.051.599
Vinculados a compromissos de recompra 15.598.409 26.597.913 42.196.322 16.208.777 38.598.302 54.807.079
Vinculados ao Banco Central 16 51.443 51.459 16 47.406 47.422
Vinculados à prestação de garantias 830.017 2.712.130 3.542.147 84.496 3.353.143 3.437.639

R$ mil

BB-Banco Múltiplo

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Por Categoria
Títulos para negociação 15.491.858 15% 20.202.869 19%
Títulos disponíveis para venda 80.886.642 80% 76.229.099 73%
Títulos mantidos até o vencimento 4.534.365 5% 7 . 9 11 . 7 7 1 8%
Valor contábil da carteira 100.912.865 100% 104.343.739 100%
Marcação a mercado da categoria 3 (105.927) (168.341)
Valor de mercado da carteira 100.806.938 104.175.398

R$ mil

BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Vencimento em Dias Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem vencimento 0-30 31-180 181-360 Acima de 360 Valor de
custo

Valor de
mercado

Marcação a mer-
cado

Valor de
custo

Valor de
mercado

Marcação a merca-
do

1 - Títulos para Negociação 4.499.617 7.750.681 6.755.559 4.567.766 51.137.694 72.401.254 7 4 . 7 11 . 3 1 7 2.310.063 61.652.443 63.257.425 1.604.982
Títulos Públicos 121.024 6.556.796 5.778.747 3.767.328 40.787.004 54.950.295 57.010.899 2.060.604 47.821.152 48.771.949 950.797
Letras Financeiras do Tesouro -- 385.938 3.190.016 591.874 6.689.617 10.859.168 10.857.445 (1.723) 11 . 1 2 4 . 8 5 9 11 . 1 2 6 . 0 4 0 1.181
Letras do Tesouro Nacional -- 619.940 1 . 11 8 . 8 0 9 2.769.578 18.653.982 22.556.667 23.162.309 605.642 13.073.931 13.317.793 243.862
Notas do Tesouro Nacional -- 2.696.347 1.342.708 -- 14.728.714 17.322.364 18.767.769 1.445.405 19.582.402 20.059.523 477.121
Títulos da Dívida Agrária -- 87 825 1.087 122.457 124.457 124.456 (1) 230.447 230.933 486
Títulos da Dívida Externa Brasileira -- -- 9.792 20.052 62.421 92.731 92.265 (466) 61.236 62.265 1.029
Títulos de governos estrangeiros 2.136 63.163 80.480 1.486 457.540 557.993 604.805 46.812 419.552 527.209 107.657
Outros 11 8 . 8 8 8 2.791.321 3 6 . 11 7 383.251 72.273 3.436.915 3.401.850 (35.065) 3.328.725 3.448.186 11 9 . 4 6 1
Títulos Privados 4.378.593 1.193.885 976.812 800.438 10.350.690 17.450.959 17.700.418 249.459 13.831.291 14.485.476 654.185
Debêntures 6.918 195.470 135.041 232.825 4.622.913 5.085.316 5.193.167 107.851 3.578.465 4.028.063 449.598
Notas promissórias -- -- 122.772 -- -- 122.772 122.772 -- 84.330 84.330 --
Cédulas de Crédito Bancário -- -- -- -- -- -- -- -- 5.170.748 5.172.907 2.159
Ações 1.997.071 603 -- -- -- 1.944.733 1.997.674 52.941 1.607.857 1.476.955 (130.902)
Cotas de fundos de investimentos 2.347.774 685.705 7.499 13 153.127 3.127.306 3 . 1 9 4 . 11 8 66.812 2.078.705 2.299.756 221.051
Cédulas de produto rural-commodities -- 9.678 61.564 30.830 83.423 182.332 185.495 3.163 200.993 208.303 7.310
Certificados de depósito bancário -- 302.409 606.682 386.531 737.349 2.025.777 2.032.971 7.194 256.264 279.937 23.673
E u ro b o n d s -- 16 22.447 31.499 139.970 193.235 193.932 697 94.965 93.032 (1.933)
Letras Financeiras -- -- -- 37.052 179.358 216.294 216.410 11 6 -- -- --
Outros 26.830 4 20.807 81.688 4.434.550 4.553.194 4.563.879 10.685 758.964 842.193 83.229

R$ mil
BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Vencimento em Dias Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem vencimento 0-30 31-180 181-360 Acima
de 360

Valor de
custo

Valor de
mercado

Marcação a mer-
cado

Valor de
custo

Valor de
mercado

Marcação a mercado

2 - Títulos Disponíveis para Venda 997.713 1.951.390 9.079.022 9.108.574 74.184.718 93.906.515 95.321.417 1.414.902 87.718.978 88.385.009 666.031
Títulos Públicos 52.652 1.212.468 4.331.663 8.334.301 41.983.950 54.534.638 55.915.034 1.380.396 57.249.922 57.987.459 737.537
Letras Financeiras do Tesouro -- 127.426 3.352.568 5.830.322 18.801.136 2 8 . 111 . 2 7 3 2 8 . 111 . 4 5 2 179 37.899.363 37.896.131 (3.232)
Letras do Tesouro Nacional -- 777.174 904.960 1.236.600 9.692.324 12.525.695 1 2 . 6 11 . 0 5 8 85.363 6.521.962 6.505.823 (16.139)
Notas do Tesouro Nacional -- 288.322 72.272 -- 5.647.692 5.856.605 6.008.286 151.681 5.382.028 5.405.085 23.057
Títulos da Dívida Agrária -- 543 918 4.817 17.355 22.928 23.633 705 16.309 15.726 (583)
Títulos da Dívida Externa Brasileira -- -- 945 -- 3.923.846 2.997.832 3.924.791 926.959 2.804.722 3.422.109 617.387
Títulos de governos estrangeiros -- 19.003 -- 1.262.562 3.301.738 4.430.206 4.583.303 153.097 4 . 2 6 2 . 11 9 4.364.639 102.520
Outros 52.652 -- -- -- 599.859 590.099 6 5 2 . 5 11 62.412 363.419 377.946 14.527
Títulos Privados 945.061 738.922 4.747.359 774.273 32.200.768 39.371.877 39.406.383 34.506 30.469.056 30.397.550 (71.506)
Debêntures -- -- 2.181.812 34.014 24.894.910 27.072.620 2 7 . 11 0 . 7 3 6 3 8 . 11 6 19.312.246 19.387.871 75.625
Notas promissórias -- 349.684 1.402.269 212.913 -- 1.966.340 1.964.866 (1.474) 3.264.269 3.260.067 (4.202)
Cédulas de crédito bancário -- -- -- -- -- -- -- -- 92.566 92.438 (128)
Cotas de fundos de investimentos 172.647 -- -- -- 2.263.761 2.405.101 2.436.408 31.307 3.745.464 3.672.635 (72.829)
Ações 770.339 -- -- -- -- 769.166 770.339 1.173 882.916 872.974 (9.942)
Cédulas de produto rural -commodities -- 76.128 649.266 364.335 17.326 1.106.304 1.107.055 751 550.620 548.803 (1.817)
Certificados de depósito bancário -- 3 0 6 . 4 11 414.348 1.200 22.419 744.097 744.378 281 646.514 646.815 301
Certificados de Direitos Creditórios do Agrone-
gócio

-- -- -- -- 43.856 43.082 43.856 774 -- -- --

Letras Financeiras -- -- -- 58.191 2.026.926 2.218.730 2 . 0 8 5 . 11 7 (133.613) -- -- --
E u ro b o n d s -- -- -- 25.510 425.083 445.278 450.593 5.315 416.328 399.728 (16.600)
Outros 2.075 6.699 99.664 7 8 . 11 0 2.506.487 2.601.159 2.693.036 91.877 1.558.133 1.516.219 (41.914)

3 - Títulos Mantidos até o Vencimento -- 146.855 214.939 4.014.198 8.576.689 12.909.853 12.952.681 42.828 15.190.739 15.051.003 (139.736)
Títulos Públicos -- 11 9 . 9 2 2 214.939 4.014.198 8.243.618 12.440.041 12.592.677 152.636 14.802.618 14.836.574 33.956
Letras Financeiras do Tesouro -- -- -- 3.980.058 148.664 4.129.837 4.128.722 ( 1 . 11 5 ) 7.469.498 7.466.589 (2.909)
Notas do Tesouro Nacional -- 11 0 . 1 4 4 158.753 -- 7.396.059 7.520.837 7.664.956 1 4 4 . 11 9 7 . 11 4 . 9 8 3 7.140.757 25.774
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1

Letras do Tesouro Nacional -- 9.778 23.360 34.133 630.580 694.825 697.851 3.026 102.285 104.215 1.930
Títulos da Dívida Agrária -- -- -- 7 -- 7 7 -- -- -- --
Títulos da Dívida Externa Brasileira -- -- 32.826 -- 68.315 94.535 101.141 6.606 11 5 . 8 3 5 124.996 9.161
Outros -- -- -- -- -- -- -- -- 17 17 --
Títulos Privados -- 26.933 -- -- 333.071 469.812 360.004 (109.808) 388.121 214.429 (173.692)
Debêntures -- -- -- -- 18.690 17.282 18.690 1.408 -- -- --
Certificados de depósito bancário -- 26.933 -- -- 136.589 163.523 163.522 (1) -- -- --
Outros -- -- -- -- 177.792 289.007 177.792 ( 111 . 2 1 5 ) 388.121 214.429 (173.692)
To t a l 5.497.330 9.848.926 16.049.520 17.690.538 133.899.101 179.217.622 182.985.415 3.767.793 164.562.160 166.693.437 2.131.277

R$ mil

BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Vencimento em Dias Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem vencimento 0-30 31-180 181-360 Acima
de 360

Valor de
custo

Valor de
mercado

Marcação a merca-
do

Valor de
custo

Valor de
mercado

Marcação a mercado

Por Carteira 5.497.330 9.848.926 16.049.520 17.690.538 133.899.101 179.217.622 182.985.415 3.767.793 164.562.160 166.693.437 2.131.277
Carteira própria 5.497.330 9.788.207 10.569.207 7.462.304 94.323.449 124.479.982 127.640.497 3.160.515 101.318.515 102.934.070 1.615.555
Vinculados a compromissos de recompra -- 4.523 5.173.138 9.166.031 35.154.644 48.913.095 49.498.336 585.241 57.834.094 58.348.256 514.162
Vinculados ao Banco Central -- -- -- 16 51.443 51.490 51.459 (31) 47.490 47.422 (68)
Vinculados à prestação de garantias -- 56.196 307.175 1.062.187 4.371.200 5.773.055 5.796.758 23.703 5.362.061 5.363.689 1.628
Provisão para desvalorizações de títulos livres -- -- -- -- (1.635) -- (1.635) (1.635) -- -- --

R$ mil

BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Vencimento em Anos Valor de Mercado To t a l To t a l

Sem vencimento A vencer em
até um ano

A vencer entre
1 e 5 anos

A vencer entre
5 e 10 anos

A vencer
após 10 anos

Valor de
custo

Valor de
mercado

Valor de
custo

Valor de
mercado

Por Categoria 5.497.330 43.588.984 109.213.325 18.001.026 6.684.750 179.217.622 182.985.415 164.562.160 166.693.437
1 - Títulos para negociação 4.499.617 19.074.006 49.281.725 1.762.534 93.435 72.401.254 7 4 . 7 11 . 3 1 7 61.652.443 63.257.425
2 - Títulos disponíveis para venda 997.713 20.138.986 51.888.092 16.081.574 6.215.052 93.906.515 95.321.417 87.718.978 88.385.009
3 - Títulos mantidos até o vencimento -- 4.375.992 8.043.508 156.918 376.263 12.909.853 12.952.681 15.190.739 15.051.003

R$ mil

BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valor contábil Valor contábil

Circulante Não
circulante

To t a l Circulante Não
circulante

To t a l

Por Carteira 58.896.368 124.046.219 182.942.587 82.503.105 84.330.068 166.833.173
Carteira própria 40.160.278 87.403.656 127.563.934 65.381.143 39.439.392 104.820.535
Vinculados a compromissos de recompra 17.298.906 32.233.089 49.531.995 16.599.145 40.002.383 56.601.528
Vinculados ao Banco Central 16 51.443 51.459 16 47.406 47.422
Vinculados à prestação de garantias 1.437.168 4.359.666 5.796.834 522.801 4.840.887 5.363.688
Provisão para desvalorizações de títulos
livres

-- (1.635) (1.635) -- -- --

R$ mil

BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Por Categoria
Títulos para negociação 7 4 . 7 11 . 3 1 7 41% 63.257.425 38%
Títulos disponíveis para venda 95.321.417 52% 88.385.009 53%
Títulos mantidos até o vencimento 12.909.853 7% 15.190.739 9%
Valor contábil da carteira 182.942.587 100% 166.833.173 100%
Marcação a mercado da categoria 3 42.828 (139.736)
Valor de mercado da carteira 182.985.415 166.693.437

b) Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários

RS mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 7.b) 7.814.699 16.021.749 15.105.991 7.377.124 15.258.520 1 5 . 11 8 . 9 6 3
Títulos de renda fixa 3.892.882 8.475.403 10.999.120 5.160.139 10.829.235 12.873.139
Títulos de renda variável 213.516 1.645.826 2.492.931 341.205 1.894.293 2.856.560
To t a l 11 . 9 2 1 . 0 9 7 26.142.978 28.598.042 12.878.468 27.982.048 30.848.662

c) Reclassificação de Títulos e Valores Mobiliários
Não houve reclassificação de títulos e valores mobiliários nos exercícios findos em 31.12.2012 e 31.12.2011.
d) Instrumentos Financeiros Derivativos - IFD
O Banco do Brasil se utiliza de Instrumentos Financeiros Derivativos para gerenciar, de forma consolidada, suas posições e atender às necessidades dos seus clientes, classificando as posições próprias em

destinadas a hedge (de risco de mercado e de risco de fluxo de caixa) e negociação, ambas com limites e alçadas no Banco. A estratégia de hedge das posições patrimoniais está em consonância com as análises
macroeconômicas e é aprovada pelo Conselho Diretor.

No mercado de opções, as posições ativas ou compradas têm o Banco como titular, enquanto que as posições passivas ou vendidas têm o Banco como lançador.
Os modelos utilizados no gerenciamento dos riscos com derivativos são revistos periodicamente e as tomadas de decisões observam a melhor relação risco/retorno, estimando possíveis perdas com base na

análise de cenários macroeconômicos.
O Banco conta com ferramentas e sistemas adequados ao gerenciamento dos Instrumentos Financeiros Derivativos. A negociação de novos derivativos, padronizados ou não, é condicionada à prévia análise

de risco.
A avaliação do risco das subsidiárias é feita individualmente e o gerenciamento de forma consolidada.
O Banco utiliza metodologias estatísticas e simulação para mensurar os riscos de suas posições, inclusive em derivativos, utilizando modelos de valor em risco, de sensibilidade e análise de estresse.
Riscos
Os principais riscos, inerentes aos Instrumentos Financeiros Derivativos, decorrentes dos negócios do Banco e de suas subsidiárias são os de crédito, de mercado, de liquidez e operacional.
Risco de crédito se traduz pela exposição a perdas no caso de inadimplência de uma contraparte no cumprimento de sua parte na operação. A exposição ao risco de crédito nos contratos futuros é minimizada

devido à liquidação diária em dinheiro. Os contratos de swaps, registrados na Cetip, estão sujeitos ao risco de crédito caso a contraparte não tenha capacidade ou disposição para cumprir suas obrigações contratuais,
enquanto que os contratos de swaps registrados na BM&FBovespa não estão sujeitos ao mesmo risco, tendo em vista que as operações do Banco nessa bolsa possuem a mesma como garantidora.
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1

A exposição de crédito em swap totalizou R$ 683.971 mil (R$ 989.363 mil em 31.12.2011). As operações de swap contratadas associadas à operação de captação e/ou aplicação no montante de R$ 114.172

mil (R$ 131.172 mil em 31.12.2011) estão registradas pelos valores atualizados conforme a variação incorrida dos respectivos indexadores (curva), e não são avaliados pelo valor de mercado, conforme facultado pela

Circular Bacen n.º 3.150/2002.

Risco de mercado é a possibilidade de perdas causadas por mudanças no comportamento das taxas de juros e de câmbio nos preços de ações e de commodities.

Risco de liquidez de mercado é a possibilidade de perda decorrente da incapacidade de realizar uma transação em tempo razoável e sem perda significativa de valor, devido ao tamanho da transação em relação

ao volume via de regra negociado.

Risco operacional denota a probabilidade de perdas financeiras decorrentes de falhas ou inadequação de pessoas, processos e sistemas, ou de fatores, tais como catástrofes ou atividades criminosas.

Composição da Carteira de Derivativos por Indexador

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Por Indexador 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valor de referência Valor de
custo

Valor de mercado Valor de
referência

Valor de
custo

Valor de mercado Valor de referência Valor de
custo

Valor de merca-
do

Valor de
referência

Valor de
custo

Valor de mercado

Contratos de Futuros
Compromissos de Compra 12.298.127 -- -- 10.820.921 -- -- 25.829.761 -- -- 48.657.214 -- --
DI (1) 3.151.687 -- -- 1.061.535 -- -- 8.235.604 -- -- 31.920.368 -- --
Moedas 9.009.438 -- -- 9.270.291 -- -- 10.122.399 -- -- 9.412.815 -- --
T-Note -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --
Índice -- -- -- -- -- -- 129.028 -- -- 26.289 -- --
Cupom cambial 130.879 -- -- -- -- -- 7.219.578 -- -- 6.629.056 -- --
Libor -- -- -- 11 3 . 7 0 3 -- -- -- -- -- 374.882 -- --
Commodities 6.123 -- -- 374.882 -- -- 21.055 -- -- 4.953 -- --
SCC (2) -- -- -- 510 -- -- 102.097 -- -- 288.851 -- --
Compromissos de Venda 7.824.835 -- -- 16.929.787 -- -- 46.314.994 -- -- 56.534.961 -- --
DI (1) 6.083.688 -- -- 14.802.495 -- -- 35.202.008 -- -- 47.328.215 -- --
Moedas 519.964 -- -- 57.330 -- -- 2.717.229 -- -- 384.140 -- --
T-Note -- -- -- -- -- -- 172.242 -- -- 165.294 -- --
Índice 5.661 -- -- -- -- -- 11 . 9 1 8 -- -- 17.997 -- --
BGI (3) -- -- -- -- -- -- -- -- -- 48 -- --
Cupom cambial 391.527 -- -- 121.403 -- -- 7.264.532 -- -- 6.385.422 -- --
Libor 775.919 -- -- 1.900.317 -- -- 775.919 -- -- 1.900.317 -- --
Commodities 48.076 -- -- 48.242 -- -- 69.416 -- -- 65.198 -- --
SCC (2) -- -- -- -- -- -- 101.730 -- -- 288.330 -- --
Operações a Termo
Posição Ativa 4.956.386 126.937 144.917 4.396.569 313.507 406.283 4.976.836 147.389 165.468 4.408.996 314.288 407.388
Termo de título -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --
Termo de moeda 4.932.949 125.674 144.173 4.395.087 313.417 406.090 4.953.396 146.121 164.720 4.407.514 314.198 407.195
Termo de mercadoria 23.437 1.263 744 1.482 90 193 23.440 1.268 748 1.482 90 193
Posição Passiva 5.033.403 (254.151) ( 11 2 . 2 5 1 ) 3.895.747 (401.673) (218.134) 5.053.850 (274.598) (133.121) 3.908.174 (402.141) (371.496)
Termo de título -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --
Termo de moeda 5.012.151 (251.465) (108.742) 3.876.452 (396.463) (214.262) 5.032.598 (271.912) (129.612) 3.888.879 (396.931) (367.624)
Termo de mercadoria 21.252 (2.686) (3.509) 19.295 (5.210) (3.872) 21.252 (2.686) (3.509) 19.295 (5.210) (3.872)

(1) Depósitos Interfinanceiros.

(2) Swap cambial com ajuste periódico.

(3) Contratos futuros de boi gordo.

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Por Indexador 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valor de
referência

Valor de
custo

Valor de
mercado

Valor de
referência

Valor de
custo

Valor de
mercado

Valor de
referência

Valor de
custo

Valor de
mercado

Valor de
referência

Valor de
custo

Valor de
mercado

Contratos de Opções(1) 3 . 0 11 . 3 0 9 (1.218.030) (1.309.199) 2.221.406 (692.676) (765.525) 28.331.053 (1.258.135) (1.345.157) 237.550.891 (1.699.950) (1.751.209)
De Compra - Posição Com-
prada

-- -- -- 156.370 5.231 13.516 2.616.595 54.999 35.042 95.686.518 145.528 237.983

Moeda estrangeira -- -- -- 156.370 5.231 13.516 2.374.145 27.799 10.576 1.776.275 92.221 191.575
Mercado interfinanceiro -- -- -- -- -- -- -- -- -- 12 67 --
Índice DI -- -- -- -- -- -- -- -- -- 93.063.775 15.722 3
Opções flexíveis -- -- -- -- -- -- 127.284 8.918 5.066 805.996 36.475 45.593
Ações -- -- -- -- -- -- 83.000 2.471 2.419 12.255 256 274
Commodities -- -- -- -- -- -- -- -- -- 385 12 1
Outros -- -- -- -- -- -- 32.166 1 5 . 8 11 16.981 27.820 775 537
De Venda - Posição Compra-
da

-- -- -- 156.556 5.503 159 9.308.148 18.005 25.281 32.660.372 26.815 16.967

Moeda estrangeira -- -- -- 156.370 5.500 159 1.576.416 3.773 8.223 1.381.121 16.244 2.303
Mercado interfinanceiro -- -- -- -- -- -- -- -- -- 6 56 550
Índice DI -- -- -- -- -- -- 7.300.000 5.051 7.763 31.149.000 7.238 13.254
Opções flexíveis -- -- -- -- -- -- 96.040 2.583 3.386 25.031 508 197
Ações -- -- -- -- -- -- 330.249 6.570 5.890 76.657 2.532 398
Commodities -- -- -- 186 3 -- 243 3 4 186 3 --
Outros -- -- -- -- -- -- 5.200 25 15 28.371 234 265
De Compra - Posição Vendida 1.324.902 (70.661) ( 1 9 8 . 11 9 ) 224.406 (43.036) (106.928) 5.349.227 (158.713) (268.322) 66.835.621 (529.172) (624.645)
Moeda estrangeira 6.362 (369) (71) 187.255 (6.390) (14.724) 3.361.794 (38.546) (17.792) 3.213.968 (103.160) (188.062)
Mercado interfinanceiro -- -- -- -- -- -- -- -- -- 173 (3.082) --
Pré-fixados 1.318.001 (70.214) (198.033) 36.579 (36.579) (92.175) 1.318.001 (70.214) (198.032) 341.433 (363.888) (419.484)
Índice DI -- -- -- -- -- -- -- -- -- 62.706.550 ( 7 . 0 11 ) (2)
Opções flexíveis -- -- -- -- -- -- 392.478 (42.450) (44.400) 515.284 (50.425) (16.039)
Ações -- -- -- -- -- -- 259.250 (6.444) (6.857) 48.363 (863) (585)
Commodities 539 (78) (15) 572 (67) (29) 539 (78) (15) 4.090 (484) (264)
Outros -- -- -- -- -- -- 17.165 (981) (1.226) 5.760 (259) (209)
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De Venda - Posição Vendida 1.686.407 (1.147.369) ( 1 . 111 . 0 8 0 ) 1.684.074 (660.374) (672.272) 11 . 0 5 7 . 0 8 3 (1.172.426) (1.137.158) 42.368.380 (1.343.121) (1.381.514)
Moeda estrangeira 7.152 (123) (161) 166.304 (5.805) (179) 1.665.321 (7.596) (12.594) 2.135.010 (19.752) (932)
Mercado interfinanceiro -- -- -- -- -- -- -- -- -- 170 (1.869) (27.128)
Pré-fixados 1.318.001 (1.138.412) (1.107.965) 642.201 (642.201) (669.108) 1.318.001 (1.138.412) (1.107.965) 1.203.083 (1.279.274) (1.299.343)
Índice DI -- -- -- -- -- -- 7.299.000 (4.674) (7.019) 37.534.200 (5.166) (41.783)
Opções flexíveis -- -- -- -- -- -- 153.404 (6.145) (1.813) 527.454 (22.793) (7.553)
Ações -- -- -- -- -- -- 254.050 (6.664) (4.751) 13.000 (129) (169)
Commodities 361.254 (8.834) (2.954) 875.569 (12.368) (2.985) 361.807 (8.874) (2.980) 881.935 (13.052) (3.574)
Outros -- -- -- -- -- -- 5.500 (61) (36) 73.528 (1.086) (1.032)

(1) A variação do valor de referência verificada no BB-Consolidado decorre do vencimento de contratos de opções e negociação com clientes do Banco Votorantim.

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Por Indexador 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valor de referência Valor de
custo

Valor de mercado Valor de referência Valor de
custo

Valor de mercado Valor de referência Valor de
custo

Valor de mercado Valor de
referência

Valor de
custo

Valor de mercado

Contratos de Swaps
Posição Ativa 10.609.346 186.844 353.327 6.701.476 135.438 243.722 18.420.272 651.860 1.055.188 13.062.879 597.538 586.395
DI 3.586.875 84.766 85.664 655.188 61.836 80.870 4.341.764 126.744 128.608 2.142.200 148.970 105.012
Moeda estrangeira 3.866.850 28.909 93.639 1.213.604 38.840 44.766 5.932.540 293.855 344.943 3 . 11 7 . 2 2 1 246.810 155.595
Pré-fixado 3.122.623 70.498 168.792 4.813.230 31.629 11 3 . 9 5 9 4.740.658 90.318 196.447 5.609.269 102.891 193.808
IPCA 32.998 2.671 5.232 19.454 3.133 4.127 2.564.763 53.472 244.207 1.145.831 25.378 47.747
IGPM -- -- -- -- -- -- 394.552 59.514 11 0 . 4 7 2 533.702 53.303 65.835
Commodities -- -- -- -- -- -- 1.246 4 161 501 8.217 19
Outros -- -- -- -- -- -- 444.749 27.953 30.350 514.155 11 . 9 6 9 18.379
Posição Passiva 9.374.401 (418.890) (679.220) 11 . 0 8 7 . 3 2 3 (485.385) (664.715) 15.714.678 (601.099) (1.278.313) 17.932.498 (756.780) (1.030.868)
DI 2.879.964 (51.334) (51.989) 382.305 (48.577) (57.518) 3.035.137 (65.814) (64.510) 1.555.655 (77.685) (86.700)
Moeda estrangeira 2.940.202 (181.162) (274.150) 5.631.972 (375.879) (428.098) 3.558.735 ( 11 5 . 1 8 5 ) (217.616) 6.054.431 (399.665) (390.030)
Pré-fixado 3.546.697 (186.206) (352.956) 4.794.242 (57.564) (175.754) 5.446.677 (217.599) (442.458) 6.607.473 (66.181) ( 2 11 . 7 3 3 )
TMS -- -- -- 278.804 (3.365) (3.345) -- -- -- 278.804 (3.365) (3.345)
TR 7.538 (188) (125) -- -- -- 13.490 (1.297) (1.769) 5.952 (679) (1.150)
IGPM -- -- -- -- -- -- 266.650 (50.081) (88.323) 393.635 (45.454) (57.719)
IPCA -- -- -- -- -- -- 3.323.836 (150.303) (460.973) 2.316.169 (161.053) (251.758)
Commodities -- -- -- -- -- -- 369 (4) (10) 1 . 2 11 (6) (169)
Outros -- -- -- -- -- -- 69.784 (816) (2.654) 719.168 (2.692) (28.264)
Outros Instrumentos Financeiros Derivativos
Posição Ativa
Moeda estrangeira 5.449.357 60.598 66.581 747.487 25.830 35.099 8.251.772 51.583 126.618 2.032.592 25.827 125.359
Posição Passiva
Moeda estrangeira 3.353.018 (57.912) (68.325) 3.466.916 (169.264) (178.426) 4.613.640 (58.263) (618.265) 3.999.095 (164.651) (194.059)

Composição da Carteira de Derivativos por vencimento (valor referencial)

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

0 - 30 31-180 181-360 Acima de 360 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 0 - 30 31-180 181-360 Acima de 360 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Contratos futuros 1.409.860 9.892.122 695.440 8.125.540 20.122.962 27.750.708 8 . 1 5 9 . 4 11 20.398.253 9.498.125 34.088.966 72.144.755 105.192.175
Contratos a termo 2.358.994 5.127.902 1.835.099 667.794 9.989.789 8.292.316 2.360.981 5.154.621 1.846.875 668.209 10.030.686 8.317.170
Contratos de opções 3.458 568.763 193.768 2.245.320 3 . 0 11 . 3 0 9 2.221.406 19.800.588 5.233.824 805.557 2.491.084 28.331.053 237.550.891
Contratos de swaps 1.104.965 7.660.404 2.551.355 8.667.023 19.983.747 17.788.799 1.680.396 11 . 7 7 9 . 0 6 9 3.684.524 16.990.961 34.134.950 30.995.377
Derivativos de crédito -- -- -- -- -- -- 1.917.836 - - - 1.917.836 2.039.539
Outros (1) 6.234.285 1.079.382 1.225.778 262.930 8.802.375 4.214.403 7.270.623 3.150.239 1.864.748 579.802 12.865.412 6.031.687

(1) Referem-se, essencialmente, a contratos a termo de moeda sem entrega física, apenas com liquidação financeira (Non Deliverable Foward). O NDF é operado em mercado de balcão e tem como objeto a taxa de
câmbio de uma determinada moeda.
Composição da Carteira de Derivativos por valor referencial, local de negociação e contraparte (31.12.2012)

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Futuros Te r m o Opções Swap Outros Futuros Te r m o Opções Swap Derivativos
de crédito

Outros

BM&FBovespa 19.347.043 -- 3 . 0 11 . 3 0 9 -- -- 71.368.836 -- 28.331.053 -- -- --
Balcão

Instituições financeiras 775.919 -- -- 11 . 6 7 8 . 5 9 2 8.802.375 775.919 40.894 -- 22.632.381 1.917.836 9.627.136
Cliente -- 9.989.789 -- 8.305.155 -- -- 9.989.792 -- 11 . 5 0 2 . 5 6 9 -- 3.238.276

Composição da Carteira de Derivativos de Crédito

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valor de
referência

Valor de
mercado

Valor de
referência

Valor de
mercado

Valor de
referência

Valor de
mercado

Valor de
referência

Valor de
mercado

Posição Ativa - Risco Transferido -- -- -- -- 1.563.278 6.983 1.861.338 22.608
Swaps de créditos - derivativos com bancos -- -- -- -- 1.563.278 6.983 1.861.338 22.608

Posição Passiva - Risco Recebido -- -- -- -- 354.558 (4.303) 178.201 (18.073)
Swaps de créditos - derivativos com bancos -- -- -- -- 354.558 (4.303) 178.201 (18.073)

A carteira de derivativos de crédito é composta exclusivamente de operações de compra e venda realizadas pelo Banco Votorantim. Atualmente é composta por clientes cujo risco é classificado como grau de
investimento e, como contraparte, figuram os principais líderes internacionais de mercado destas operações. Para a venda de proteção é aprovado limite de crédito, tanto para o cliente risco quanto para a contraparte,
conforme as alçadas e fóruns dos comitês de crédito. Aloca-se limite de crédito para o cliente risco pelo valor de referência (notional) do derivativo, considerando os valores depositados em garantia.
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Para a compra de proteção, opera-se em carteira de trading com cliente risco soberano, principalmente da República Federativa do Brasil. Nesse caso, considera-se a exposição potencial futura para alocar limite da
contraparte. A carteira de derivativos de crédito não gerou impactos na Parcela Referente às Exposições Ponderadas por Fator de Risco (PEPR), para apuração do Índice de Basileia do Banco, uma vez que as
informações do Banco Votorantim deixaram de ser incluídas no cálculo, conforme determinação do Bacen (Nota 29.f).
Composição da Margem Dada em Garantia de Operações com Instrumentos Financeiros Derivativos

RS mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Letras Financeiras do Tesouro 1.638.888 2.553.252 1.682.541 2.575.122
Notas do Tesouro Nacional -- -- 822.035 337.150
Letras do Tesouro Nacional -- -- 904.178 895.916
Títulos de governos estrangeiros -- -- 240.922 666.279
E u ro b o n d s -- -- 56.196 4.836
Outros -- -- 187.703 --
To t a l 1.638.888 2.553.252 3.893.575 4.479.303

Composição da Carteira de Derivativos Designados para Hedge

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Hedge de Risco de Mercado
Instrumentos de Hedge
Ativo 387.089 352.295 5 . 6 6 3 . 11 9 10.776.038
Futuro -- -- 3 . 8 11 . 9 3 1 6.991.760
Swap 387.089 352.295 1.851.188 2.068.382
Opções -- -- -- 1.715.896
Passivo -- -- 23.334.672 26.580.744
Futuro -- -- 21.277.102 24.451.844
Swap -- -- 2.057.570 1.195.548
Opções -- -- -- 933.352
Itens Objeto de Hedge
Ativo -- -- 25.306.775 22.368.654
Operações de crédito -- -- 22.023.528 19.359.558
Títulos e valores mobiliários -- -- 2.173.596 224.204
Operações de arrendamento mercantil -- -- 927.891 1.827.441
Investimentos externos -- -- 181.760 360.021
Outros ativos -- -- -- 597.430
Passivo 387.261 352.199 5.014.884 4.040.513
Outros passivos 387.261 352.199 5.014.884 4.040.513
Hedge de Fluxo de Caixa
Instrumentos de Hedge
Ativo -- -- -- --
Swap -- -- -- --
Passivo -- -- (275.376) --
Empréstimo - Bonds (Principal) -- -- (275.376) --
Itens Objeto de Hedge
Ativo -- -- 181.760 --
Investimentos Externos -- -- 181.760 --

O Banco, para se proteger de eventuais oscilações nas taxas de juros e de câmbio dos seus instrumentos financeiros, contratou operações de derivativos para compensar os riscos decorrentes das exposições às variações
no valor de mercado. As operações de hedge foram avaliadas como efetivas, de acordo com o estabelecido na Circular Bacen n.° 3.082/2002, cuja comprovação da efetividade do hedge corresponde ao intervalo de
80% a 125%.
Ganhos e perdas no resultado dos instrumentos de hedge e dos objetos de hedge

RS mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Perdas dos itens objeto de hedge (12.536) (36.253) (22.779) (1.948.797) (2.682.508) (2.416.199)
Ganhos dos instrumentos de hedge -- 18.932 25.615 1.913.130 2.659.181 2.420.493
Efeito Líquido (12.536) (17.321) 2.836 (35.667) (23.327) 4.294

Ganhos dos itens objeto de hedge -- -- 4.285 1.679.877 2.991.250 2.457.216
Perda dos instrumentos de hedge (10.351) (10.351) (6.208) (1.691.928) (2.947.269) (2.372.996)
Efeito Líquido (10.351) (10.351) (1.922) (12.052) 43.980 84.220

Instrumentos Financeiros Derivativos Segregados em Circulante e Não Circulante
R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Circulante Não
circulante

Circulante Não
circulante

Circulante Não
circulante

Circulante Não
circulante

Ativo
Operações de termo 129.535 15.382 384.210 22.073 149.879 15.589 385.292 22.096
Mercado de opções -- -- 13.675 -- 60.167 156 249.220 5.730
Contratos de swaps 11 3 . 4 2 9 239.898 120.393 123.329 239.819 815.369 315.432 270.963
Derivativos de crédito -- -- -- -- 6.983 -- 22.608 --
Outros instrumentos financeiros derivativos 65.898 683 35.099 -- 94.397 32.221 94.532 30.827
To t a l 308.862 255.963 553.377 145.402 551.245 863.335 1.067.084 329.616

Passivo
Operações de termo (100.550) ( 11 . 7 0 1 ) (191.565) (26.569) (121.221) ( 11 . 9 0 0 ) (344.927) (26.569)
Mercado de opções (184.542) (1.124.656) (779.200) -- (259.585) (1.145.895) (1.984.894) (21.265)
Contratos de swaps (296.216) (383.004) (366.335) (298.380) (326.893) (951.420) (553.594) (477.274)
Derivativos de crédito -- -- -- -- (4.303) -- (18.073) --
Outros instrumentos financeiros derivativos (65.313) (3.012) (173.151) (5.275) (613.521) (4.744) (188.392) (5.667)
To t a l (646.621) (1.522.373) (1.510.251) (330.224) (1.325.523) ( 2 . 11 3 . 9 5 9 ) (3.089.880) (530.775)
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e) Resultado com Instrumentos Financeiros Derivativos

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Swap 810 (46.771) ( 5 9 4 . 11 2 ) (14.535) ( 11 4 . 8 0 5 ) (754.955)
Te r m o (17.049) 158.167 35.748 (18.502) 165.754 39.282
Opções (55.995) (130.375) (101.374) (63.627) (99.060) (58.785)
Futuro (308.107) (333.390) 214.348 (488.215) (1.220.599) (489.760)
Derivativos de crédito -- -- -- 6.870 18.575 20.303
Outros 32.972 (129.940) (69.762) (36.066) (184.350) (217.105)
To t a l (347.369) (482.309) (515.152) (614.075) (1.434.485) (1.461.020)

f) Ajustes de Avaliação Patrimonial de TVM e Derivativos Reconhecidos no Patrimônio Líquido

R$ mil

Exercício/2012 E x e r c í c i o / 2 0 11
Saldo inicial Movimentação Efeito Tributário Saldo Final Saldo inicial Movimentação Efeito Tributário Saldo Final

Títulos Disponíveis para Venda
Banco do Brasil (60.124) (141.730) 61.493 (140.361) (27.161) (54.938) 21.975 (60.124)
Agências e Subsidiárias no
exterior(1)

741.662 527.402 (1.981) 1.267.083 385.068 355.830 764 741.662

Coligadas e controladas 42.304 416.500 (166.600) 292.204 109.528 ( 11 2 . 0 4 0 ) 44.816 42.304
Hedge de Fluxo de Caixa
Coligadas e controladas -- 1.914 (486) 1.428 -- -- -- --
To t a l 723.842 804.086 (107.574) 1.420.354 467.435 188.852 67.555 723.842

(1) Não contém efeito tributário sobre a marcação a mercado de títulos e valores mobiliários de agências e subsidiárias no exterior em virtude da isenção fiscal da agência Grand Cayman.
9 - Relações Interfinanceiras
a) Créditos Vinculados

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Depósitos compulsórios no Banco Central do Brasil 79.509.305 90.736.391 80.097.865 93.659.856
Exigibilidade adicional sobre depósitos 27.451.495 34.766.271 27.618.289 36.003.271
Depósitos a prazo 16.305.833 23.265.337 1 6 . 6 6 0 . 5 11 24.886.309
Depósitos de poupança 20.361.605 17.291.294 20.361.605 17.291.294
Depósitos à vista 15.152.436 13.421.937 15.216.673 13.484.505
Recursos do crédito rural (1) -- 1.991.552 -- 1.991.552
Recursos de microfinanças 237.936 -- 240.787 2.925
Sistema Financeiro da Habitação 2.042.906 1.925.807 2.042.906 1.925.807
Fundo de compensação de variações salariais 2.153.301 2.038.805 2.153.301 2.038.805
Provisão para perdas em créditos vinculados ( 11 7 . 4 6 7 ) ( 11 7 . 5 8 7 ) ( 11 7 . 4 6 7 ) ( 11 7 . 5 8 7 )
Demais 7.072 4.589 7.072 4.589
Tesouro Nacional - Crédito Rural 179.284 124.194 179.284 124.194
To t a l 81.731.495 92.786.392 82.320.055 95.709.857
Ativo circulante 81.708.213 92.785.842 82.296.773 95.709.307
Ativo não circulante 23.282 550 23.282 550

(1) Referem-se aos recursos recolhidos ao Bacen em virtude de não terem sido aplicados no crédito rural (Nota 10.a), conforme Resolução CMN n.º 3.745/2009. Os recursos foram objeto de suprimento especial pelo

Bacen e mantidos no Banco, sendo registrados em Obrigações por Empréstimos e Repasses (Nota 18.b).

b) Resultado das Aplicações Compulsórias

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Créditos Vinculados ao Banco Central do Brasil 2.404.571 5.665.803 6.735.294 2.437.604 5.791.333 7.066.582
Exigibilidade adicional sobre depósitos 1.154.788 2.768.794 3.435.153 1.167.837 2.821.995 3.576.244
Exigibilidade sobre recursos a prazo 683.346 1.751.003 2.100.507 703.330 1.823.332 2.290.704
Depósitos de poupança 566.437 1.146.006 1.149.675 566.437 1.146.006 1.149.675
Recursos do Crédito Rural -- -- 49.959 -- -- 49.959
Créditos Vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação 55.476 11 2 . 4 0 1 144.010 55.476 11 2 . 4 0 1 144.010
Créditos Vinculados ao Tesouro Nacional - Crédito Rural 11 . 7 3 6 21.231 20.722 11 . 7 3 6 21.231 20.722
To t a l 2.471.783 5.799.435 6.900.026 2.504.816 5.924.965 7.231.314

10 - Operações de Crédito

a) Carteira por Modalidade

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Operações de Crédito 454.725.025 364.757.302 490.234.505 397.267.032
Empréstimos e títulos descontados 205.452.570 163.356.402 221.272.727 175.977.806
Financiamentos 124.302.502 100.983.128 143.435.719 120.279.127
Financiamentos rurais e agroindustriais 11 2 . 0 9 2 . 1 5 6 92.769.092 11 2 . 2 6 3 . 1 9 9 93.207.757
Financiamentos imobiliários 12.787.651 7.647.830 13.157.380 7.801.492
Financiamento de infraestrutura e desenvolvimento 733 850 16.067 850
Operações de crédito vinculadas a cessões 89.413 -- 89.413 --
Outros Créditos com Características de Concessão de Crédito 32.980.668 22.146.945 33.426.898 22.657.460
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1

Operações com cartão de crédito 16.084.427 12.473.666 16.084.427 12.473.666
Adiantamentos sobre contratos de câmbio (1) 10.905.389 9.399.692 11 . 3 5 1 . 5 5 8 9.773.934
Outros créditos vinculados a operações adquiridas 5.673.953 -- 5.673.953 --
Avais e fianças honrados 107.456 76.698 107.503 76.698
Diversos 209.443 196.889 209.457 333.162
Operações de Arrendamento Mercantil 12.288 29.981 2.010.667 3.064.082
Total da Carteira de Crédito 487.717.981 386.934.228 525.672.070 422.988.574
Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa (18.867.399) (17.236.001) (21.210.060) (19.014.978)
(Provisão para operações de crédito) (18.346.070) (16.680.638) (20.521.819) (18.221.987)
(Provisão para outros créditos) (521.329) (555.363) (560.327) (579.788)
(Provisão para arrendamento mercantil) -- -- (127.914) (213.203)
Total da Carteira de Crédito Líquido de Provisões 468.850.582 369.698.227 504.462.010 403.973.596

(1) Os adiantamentos sobre contratos de câmbio estão registrados como redutor de outras obrigações.
b) Receitas de Operações de Crédito

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Receitas de operações de crédito 29.180.126 58.982.243 55.075.090 32.391.100 66.100.359 61.997.797
Empréstimos e títulos descontados 18.893.523 38.376.962 35.291.190 20.231.033 41.020.567 37.626.250
Financiamentos 4 . 1 2 8 . 11 7 8.308.722 8.468.184 5.675.495 12.001.244 12.457.722
Financiamentos rurais e agroindustriais 3.436.468 6.838.370 6.238.552 3.447.669 6.863.885 6.293.490
Recuperação de créditos baixados como prejuízo 1.713.150 3.405.429 3.416.496 1.889.276 3.747.662 3.644.134
Financiamentos de Moedas Estrangeiras 344.128 803.098 760.169 354.515 832.168 789.669
Financiamentos habitacionais 460.702 847.106 514.601 463.718 852.581 517.802
Adiantamento sobre contratos de câmbio 159.746 324.385 317.052 285.063 683.069 644.018
Avais e fianças honrados 7.738 12.183 11 . 3 9 7 7.813 12.278 11 . 4 3 6
Demais 36.554 65.988 57.449 36.518 86.905 13.276
Receitas de arrendamento mercantil (Nota 10.i) 9.942 19.961 21.996 903.487 1.871.395 2.249.071
To t a l 29.190.068 59.002.204 55.097.086 33.294.587 67.971.754 64.246.868

c) Carteira por Setores de Atividade Econômica

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 % 3 1 . 1 2 . 2 0 11 % 31.12.2012 % 3 1 . 1 2 . 2 0 11 %

Setor Público 12.794.555 2,4 8.407.541 2,0 12.897.819 2,1 8.552.773 1,8
Governo 5.525.808 1,0 2.622.326 0,6 5.525.808 0,9 2.622.436 0,5
Administração Direta 5.162.687 1,0 2.246.205 0,5 5.162.687 0,9 2.246.315 0,5
Administração Indireta 363.121 -- 376.121 0,1 363.121 -- 376.121 --
Atividades empresariais 7.268.747 1,4 5.785.215 1,4 7 . 3 7 2 . 0 11 1,2 5.930.337 1,3
Grupo BB -- -- 27.971 -- -- -- -- --
Indústria 3.000.276 0,6 3.851.259 1,0 3.075.975 0,5 3.993.601 0,9
Intermediários financeiros 187.291 -- 11 5 . 8 2 4 -- 201.729 -- 11 9 . 8 6 6 --
Outros serviços 4.081.180 0,8 1.790.161 0,4 4.094.307 0,7 1.816.870 0,4
Setor Privado 474.923.426 97,6 378.526.687 98,0 512.774.251 97,9 414.435.801 98,2
Rural 86.444.098 17,8 67.637.241 17,6 86.615.273 16,5 68.075.906 16,2
Indústria 1 4 9 . 11 7 . 4 5 7 30,6 120.174.341 31,2 156.878.959 29,9 126.983.669 30,2
Comércio 5 6 . 11 7 . 8 6 8 11 , 6 43.766.553 11 , 3 59.820.066 11 , 4 47.120.937 11 , 3
Intermediários financeiros 6.686.888 1,4 777.872 0,2 7.076.867 1,4 796.931 0,1
Pessoas físicas 100.634.343 20,7 91.342.604 23,6 120.195.271 22,9 111 . 1 5 4 . 8 6 8 26,2
Habitação 10.105.762 2,1 6.003.224 1,5 10.187.997 2,0 6.073.590 1,4
Outros serviços 65.817.010 13,4 48.824.852 12,6 71.999.818 13,8 54.229.900 12,8
To t a l 487.717.981 100,0 386.934.228 100,0 525.672.070 100,0 422.988.574 100,0

d) Carteira por Níveis de Risco e Prazos de Vencimento

R$ mil

BB-Banco Múltiplo

Operações em Curso Normal

AA A B C D E F G H 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Parcelas Vincendas
01 a 30 11 . 4 1 5 . 7 3 3 8.210.959 14.641.307 2.756.538 625.568 106.131 22.451 25.332 108.535 37.912.554 28.978.557
31 a 60 9.934.675 5.417.756 8.273.320 1.615.771 3 11 . 3 3 7 90.669 16.500 16.696 72.801 25.749.525 18.968.317
61 a 90 10.176.045 3.570.456 5.916.644 934.985 190.620 50.690 23.606 11 . 1 8 4 50.057 20.924.287 15.302.656
91 a 180 19.357.378 9.998.177 17.626.405 3.844.958 701.304 208.983 49.808 46.404 224.223 52.057.640 40.341.939
181 a 360 22.592.543 17.462.232 31.510.694 6.184.079 1 . 2 11 . 0 9 2 394.275 1 0 8 . 11 6 88.496 388.677 79.940.204 68.438.414
Acima de 360 88.866.984 60.526.535 82.097.741 16.431.120 4.196.601 1.653.136 448.374 510.460 3.383.633 2 5 8 . 11 4 . 5 8 4 202.969.680
Parcelas Vencidas
Até 14 dias 11 5 . 8 2 5 123.536 230.227 106.648 39.187 20.773 5.860 5.091 18.816 665.963 575.726
Demais (1) 753.042 -- -- -- -- -- -- -- -- 753.042 972.236
Subtotal 163.212.225 105.309.651 160.296.338 31.874.099 7.275.709 2.524.657 674.715 703.663 4.246.742 4 7 6 . 11 7 . 7 9 9 376.547.525

(1) Operações com risco de terceiros vinculadas a fundos e programas governamentais, principalmente Pronaf, Procera, FAT, BNDES e FCO. Está incluído o valor das parcelas vencidas no total de R$ 60.214 mil,
que obedecem a regras definidas em cada programa para o ressarcimento junto aos gestores dos fundos, não implicando risco de crédito para o Banco.

R$ mil

Operações em Curso Anormal

AA A B C D E F G H 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Parcelas Vincendas
01 a 30 -- -- 64.499 97.889 54.937 41.086 37.271 53.523 266.777 615.982 508.949
31 a 60 -- -- 30.494 43.444 25.924 32.297 29.604 42.232 170.064 374.059 290.069
61 a 90 -- -- 19.920 31.039 21.486 25.354 23.908 32.905 130.688 285.300 265.223
91 a 180 -- -- 58.446 92.072 6 2 . 6 11 73.218 72.989 96.214 383.636 839.186 738.815
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181 a 360 -- -- 94.153 139.214 103.042 136.999 11 3 . 2 3 4 154.427 665.644 1.406.713 1.369.451
Acima de 360 -- -- 189.342 274.863 295.554 360.621 3 5 0 . 7 11 4 11 . 6 1 4 2.364.040 4.246.745 3.813.031
Parcelas Vencidas
01 a 14 -- -- 5.505 17.087 12.097 11 . 0 5 3 10.303 16.650 60.205 132.900 11 7 . 6 3 6
15 a 30 -- -- 88.326 53.601 16.157 22.517 17.288 29.902 98.425 326.216 335.304
31 a 60 -- -- 4.558 137.006 34.610 43.162 35.026 64.792 203.032 522.186 460.885
61 a 90 -- -- 2 2.136 65.564 50.996 45.156 50.552 214.930 429.336 361.491
91 a 180 -- -- -- 1.217 3.854 68.950 109.820 120.982 542.018 846.841 646.393
181 a 360 -- -- -- 1 2 . 7 11 5.495 9.234 80.602 898.169 996.212 980.108
Acima de 360 -- -- -- -- -- 1 2.735 4.455 571.315 578.506 499.348
Subtotal -- -- 555.245 889.569 698.547 871.749 857.279 1.158.850 6.568.943 11 . 6 0 0 . 1 8 2 10.386.703
To t a l 163.212.225 105.309.651 160.851.583 32.763.668 7.974.256 3.396.406 1.531.994 1.862.513 10.815.685 487.717.981 386.934.228

R$ mil

BB-Consolidado

Operações em Curso Normal

AA A B C D E F G H 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Parcelas Vincendas
01 a 30 11 . 5 5 6 . 1 6 9 12.214.226 14.912.059 2.871.292 644.648 111 . 8 0 8 25.645 27.500 11 9 . 8 2 1 42.483.168 30.980.179
31 a 60 10.282.109 6.429.171 8.697.147 1.688.353 330.803 96.875 17.854 18.639 76.941 27.637.892 20.544.143
61 a 90 10.529.425 4.370.222 6.068.535 1 . 0 11 . 8 7 3 206.051 53.290 24.761 12.886 53.951 22.330.994 16.810.701
91 a 180 20.169.614 12.499.716 18.143.820 4.297.424 743.745 217.424 57.501 51.000 234.013 56.414.257 4 4 . 5 0 7 . 2 11
181 a 360 2 3 . 4 5 5 . 11 5 20.488.097 32.357.067 6.473.750 1.325.985 410.328 11 5 . 7 5 3 100.173 407.366 85.133.634 73.826.615
Acima de 360 91.663.674 69.465.407 85.603.950 17.237.796 4 . 2 9 8 . 0 11 1.861.907 4 7 6 . 11 8 537.738 3.427.285 274.571.886 219.530.645
Parcelas Vencidas
Até 14 dias 125.662 155.217 236.332 109.145 43.377 21.488 5.950 5.230 22.243 724.644 1.274.057
Demais (1) 753.273 -- -- -- -- -- -- -- -- 753.273 973.219
Subtotal 168.535.041 125.622.056 166.018.910 33.689.633 7.592.620 2.773.120 723.582 753.166 4.341.620 510.049.748 408.446.770

(1) Operações com risco de terceiros vinculadas a fundos e programas governamentais, principalmente Pronaf, Procera, FAT, BNDES e FCO. Está incluído o valor das parcelas vencidas no total de R$ 60.214 mil,
que obedecem a regras definidas em cada programa para o ressarcimento junto aos gestores dos fundos, não implicando risco de crédito para o Banco.

R$ mil

Operações em Curso Anormal

AA A B C D E F G H 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Parcelas Vincendas
01 a 30 -- -- 100.202 128.008 72.004 51.070 43.955 61.592 306.158 762.989 646.826
31 a 60 -- -- 65.490 73.469 42.714 42.374 36.373 50.275 206.754 517.449 422.135
61 a 90 -- -- 51.892 59.818 37.221 34.757 30.208 40.387 164.661 418.944 393.221
91 a 180 -- -- 152.347 170.325 107.343 99.833 90.656 11 6 . 7 4 1 479.642 1.216.887 1.096.468
181 a 360 -- -- 256.077 274.946 179.915 182.761 144.144 189.389 829.999 2.057.231 1.997.344
Acima de 360 -- -- 580.448 583.695 457.626 465.035 427.806 489.747 2.760.094 5.764.451 5.659.019
Parcelas Vencidas
01 a 14 -- -- 12.639 36.551 26.649 21.613 18.498 24.365 103.688 244.003 251.690
15 a 30 -- -- 155.801 84.342 33.866 35.258 30.057 45.128 130.857 515.309 437.915
31 a 60 -- -- 11 . 9 5 1 182.457 53.875 5 3 . 11 6 42.339 73.075 242.652 659.465 594.737
61 a 90 -- -- 20 8.388 87.860 61.538 52.101 58.379 254.731 523.017 456.147
91 a 180 -- -- 1.109 3.587 13.732 87.684 128.826 150.238 666.397 1.051.573 826.181
181 a 360 -- -- 34 83 3.733 9.384 16.681 92.219 1.125.492 1.247.626 1.202.980
Acima de 360 -- -- 4 20 37 92 2.917 4.627 635.681 643.378 557.141
Subtotal -- -- 1.388.014 1.605.689 1 . 11 6 . 5 7 5 1.144.515 1.064.561 1.396.162 7.906.806 15.622.322 14.541.804
To t a l 168.535.041 125.622.056 167.406.924 35.295.322 8.709.195 3.917.635 1.788.143 2.149.328 12.248.426 525.672.070 422.988.574

e) Constituição da Provisão para Operações de Crédito por Níveis de Risco

R$ mil

BB-Banco Múltiplo

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Nível de Risco % Provisão Valor das Operações Provisão mínima requerida Provisão Adicional (1) Provisão Existente Valor das Operações Provisão mínima requerida Provisão Adicional (1) Provisão Existente

AA 0 163.212.225 -- -- -- 11 2 . 7 3 0 . 5 7 1 -- -- --

A 0,5 105.309.651 526.548 8 7 . 11 6 613.664 81.453.282 407.266 72.325 479.591

B 1 160.851.583 1.608.516 13 1.608.529 138.786.166 1.387.862 49 1 . 3 8 7 . 9 11

C 3 32.763.668 982.910 90.361 1.073.271 31.016.579 930.497 198.431 1.128.928

D 10 7.974.256 797.426 83.728 881.154 7.545.984 754.598 172.766 927.364

E 30 3.396.406 1.018.922 384.887 1.403.809 3.148.988 944.696 747.614 1.692.310

F 50 1.531.994 765.997 226.245 992.242 1.461.928 730.964 356.606 1.087.570

G 70 1.862.513 1.303.759 175.286 1.479.045 1.475.298 1.032.709 184.186 1.216.895

H 100 10.815.685 10.815.685 -- 10.815.685 9.315.432 9.315.432 -- 9.315.432

To t a l 487.717.981 17.819.763 1.047.636 18.867.399 386.934.228 15.504.024 1.731.977 17.236.001

(1) Refere-se à provisão adicional ao mínimo requerido pela Resolução CMN n.º 2.682/1999, constituída a partir da experiência da Administração, mediante aplicação de teste de estresse sobre a carteira de crédito,
considerando o histórico de inadimplência das operações, alinhada com a boa prática bancária.

R$ mil

BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Nível de Risco % Provisão Valor das Operações Provisão mínima requerida Provisão Adicional (1) Provisão Existente Valor das Operações Provisão mínima requerida Provisão Adicional (1) Provisão Existente

AA 0 168.535.041 -- -- -- 11 8 . 9 3 5 . 3 1 4 -- -- --

A 0,5 125.622.056 6 2 8 . 11 0 172.058 800.168 102.693.791 513.469 74.523 587.992

B 1 167.406.924 1.674.069 13 1.674.082 142.909.626 1.429.096 1.212 1.430.308

C 3 35.295.322 1.058.860 90.361 1.149.221 32.610.628 978.319 198.485 1.176.804
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D 10 8.709.195 870.920 90.333 961.253 8.299.338 829.934 176.676 1.006.610

E 30 3.917.635 1.175.291 401.486 1.576.777 3.724.019 1 . 11 7 . 2 0 6 763.390 1.880.596

F 50 1.788.143 894.072 226.245 1.120.317 1.762.626 881.313 357.465 1.238.778

G 70 2.149.328 1.504.530 175.286 1.679.816 1 . 8 11 . 7 6 1 1.268.233 184.186 1.452.419

H 100 12.248.426 12.248.426 -- 12.248.426 10.241.471 10.241.471 -- 10.241.471

To t a l 525.672.070 20.054.278 1.155.782 21.210.060 422.988.574 17.259.041 1.755.937 19.014.978

(1) Refere-se à provisão adicional ao mínimo requerido pela Resolução CMN n.º 2.682/1999, constituída a partir da experiência da Administração, mediante aplicação de teste de estresse sobre a carteira de crédito,

considerando o histórico de inadimplência das operações, alinhada com a boa prática bancária.

f) Movimentação da Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa

Compreende as operações de crédito, arrendamento mercantil e outros créditos com características de concessão de crédito.

RS mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Saldo Inicial 17.938.957 17.236.001 16.499.018 20.340.145 19.014.978 17.314.731

Reforço/(reversão) 5.625.803 11 . 11 0 . 7 2 0 10.065.243 6.922.752 13.952.236 11 . 8 2 7 . 1 9 2

Provisão mínima requerida 6.060.973 11 . 7 9 5 . 0 6 1 10.099.080 7.287.755 14.552.391 11 . 8 3 7 . 0 6 9

Provisão adicional (435.170) (684.341) (33.837) (365.003) (600.155) (9.877)

Variação cambial - provisões no exterior 2.417 7.041 4.332 (3.416) 1 4 . 11 5 1.241

Baixas para prejuízo (4.699.778) (9.486.363) (9.332.592) (6.049.421) ( 11 . 7 8 6 . 5 6 1 ) (10.183.060)

Valores adicionados (1) -- -- -- -- 15.292 54.874

Saldo Final 18.867.399 18.867.399 17.236.001 21.210.060 21.210.060 19.014.978

(1) Referem-se aos saldos originados do Banco Patagonia, no exercício de 2011, e do Eurobank, no exercício de 2012.

g) Movimentação da Provisão para Outros Créditos de Liquidação Duvidosa

Compreende as provisões para outros créditos sem características de concessão de crédito.

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Saldo Inicial 840.549 938.612 808.015 1.007.310 1.084.733 881.992

Reforço/(reversão) 1.819 (102.565) 136.419 14.907 (80.368) 147.899

Variação cambial - provisões no exterior 70 239 133 (2.421) (1.641) 1.684

Baixas para prejuízo /outros ajustes (154) 5.998 (5.955) (103.953) (86.881) 51.625

Valores adicionados (1) -- -- -- -- -- 1.533

Saldo Final 842.284 842.284 938.612 915.844 915.844 1.084.733

(1) Referem-se aos saldos originados do Banco Patagonia.

h) Carteira de Arrendamento Mercantil Financeiro por Prazo de Vencimento

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Até 1 ano(1) 11 . 8 11 18.942 1.216.647 1.659.973

De 1 a 5 anos 477 11 . 0 3 9 788.012 1.395.455

Acima de 5 anos -- -- 6.008 8.654

Total Valor Presente 12.288 29.981 2.010.667 3.064.082

(1) Inclui os valores relativos às parcelas vencidas.

i) Resultado das Operações de Arrendamento Mercantil

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Receitas de Arrendamento Mercantil 9.942 19.961 21.996 903.487 1.871.395 2.249.071

Arrendamento financeiro 9.942 19.961 21.996 903.487 1.871.395 2.249.071

Despesas de Arrendamento Mercantil (9.132) (17.692) (17.058) (827.656) (1.525.315) (1.633.241)
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Arrendamento financeiro (9.132) (17.692) (17.058) (825.133) (1.520.838) (1.630.642)

Arrendamento operacional -- -- -- (58) ( 11 6 ) ( 11 6 )

Prejuízo na alienação de bens arrendados -- -- -- (2.465) (4.361) (2.483)

To t a l 810 2.269 4.938 75.831 346.080 615.830

j) Concentração das Operações de Crédito

R$ mil

BB-Banco Múltiplo

31.12.2012 % da carteira 3 1 . 1 2 . 2 0 11 % da carteira

10 maiores devedores 34.666.327 7,1 29.837.569 7,7

50 maiores devedores seguintes 44.172.624 9,1 33.549.790 8,7

100 maiores devedores seguintes 28.708.264 5,9 23.769.858 6,1

k) Créditos Renegociados

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Créditos renegociados no período (1) 16.228.324 32.276.944 24.312.877 18.207.261 36.006.290 29.313.212

Renegociados por atraso (2) 1.047.789 2.380.155 2.174.333 1.334.771 2.817.198 2.656.501

Renovados (3) 15.180.535 29.896.789 22.138.544 16.872.490 33.189.092 2 6 . 6 5 6 . 7 11

Movimento créditos renegociados por atraso

Saldo Inicial 5.629.820 5.223.638 4.507.020 6.473.222 6.039.018 4.973.546

Contratações (2) 1.047.789 2.380.155 2.174.333 1.334.771 2.817.198 2.656.501

Recebimento e apropriação de juros 2 11 . 8 3 0 (6.863) (40.623) 151.828 ( 11 2 . 6 7 3 ) ( 11 2 . 1 3 1 )

Baixas para prejuízo (628.725) (1.336.216) (1.417.092) (694.146) (1.477.868) (1.478.898)

Saldo Final 6.260.714 6.260.714 5.223.638 7.265.675 7.265.675 6.039.018

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Montante dos créditos renegociados por atraso (4) 6.260.714 5.223.638 7.265.676 6.039.018

Provisão para créditos da carteira renegociada por atraso 4.329.824 3.774.167 4.553.265 3.924.637

(%) PCLD sobre a carteira 69,2% 72,3% 62,7% 65,0%

Inadimplência 90 dias da carteira renegociada por atraso 988.573 846.719 1 . 11 4 . 2 6 6 954.282

(%) Inadimplência sobre a carteira 15,8% 16,2% 15,3% 15,8%

(1) Representa o saldo renegociado no período das operações de crédito, vincendas ou em atraso, utilizando internet, terminal de autoatendimento ou rede de agências.
(2) Créditos renegociados no período para composição de dívidas em virtude de atraso no pagamento pelos clientes.
(3) Créditos renegociados de operações não vencidas para prorrogação, novação, concessão de nova operação para liquidação parcial ou integral de operação anterior ou qualquer outro tipo de acordo que implique
alteração nos prazos de vencimento ou nas condições de pagamento originalmente pactuadas.
(4) Inclui o valor de R$ 24.643 mil no Banco Múltiplo (R$ 22.503 mil em 31.12.2011) referente a créditos rurais renegociados. Não está incluído o valor de R$ 5.250.608 mil (R$ 5.671.920 mil em 31.12.2011) dos
créditos prorrogados da carteira rural com amparo em legislação específica.
l) Informações Complementares

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Créditos contratados a liberar 141.468.432 11 9 . 3 9 5 . 9 8 1 1 3 8 . 6 11 . 7 6 6 111 . 9 7 4 . 5 1 7

Garantias prestadas (1) 10.974.691 7.345.903 15.927.569 12.604.492

Créditos de exportação confirmados 1.604.942 1.032.833 1.634.685 1.037.372

Créditos abertos para importação contratados 604.173 437.833 713.220 505.697

Recursos vinculados (2) 1.307.462 628.848 1.352.710 1.093.251

Operações de crédito vinculadas (2) 1.219.553 901.043 1.219.553 9 6 9 . 5 11

(1) O Banco mantém provisão registrada em Outras Obrigações - Diversas (Nota 20.e) no montante de R$ 139.787 mil no BB-Banco Múltiplo (R$ 111.760 mil em 31.12.2011) e R$ 144.244 mil no BB-Consolidado
(R$ 115.624 mil em 31.12.2011), apurada conforme Resolução CMN n.º 2.682/1999.
(2) Em 31.12.2012, não há operações inadimplentes e nem questionamento judicial sobre operações ativas vinculadas ou sobre os recursos captados para aplicação nestas operações.
Em conformidade com a Resolução 680/2011 do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - Codefat, o Banco do Brasil tinha aplicado, em 31.12.2012, recursos oriundos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT nos valores de R$ 3.625.759 mil em Empréstimos e títulos descontados, R$ 410.495 mil em Financiamentos e R$ 1.675.141 mil em Financiamentos rurais e agroindustriais.
11 - Outros Créditos
a) Créditos Específicos
Refere-se, no Banco Múltiplo, a créditos junto ao Tesouro Nacional decorrentes de alongamento de crédito rural no montante de R$ 1.263.075 mil (R$ 1.146.328 mil em 31.12.2011), conforme estabelecido na Lei
n.º 9.138/1995.
b) Diversos

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Ativo fiscal diferido - crédito tributário (Nota 25.e) 21.101.751 19.748.466 24.981.086 22.753.544
Ativo atuarial - Previ (Nota 27.d) 16.249.057 13.372.004 16.249.057 13.372.004
Operações com cartões de crédito (Nota 10.a) 16.084.427 12.473.666 16.084.427 12.473.666
Devedores por depósitos em garantia - ação judicial (Nota 28.d) 13.986.906 13.348.256 13.986.906 13.348.256
Devedores por depósitos em garantia - contingências (Nota 28.c) 11 . 9 2 8 . 6 0 2 10.496.135 13.912.147 12.187.865
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Imposto de renda e contribuição social a compensar 9.372.247 7.700.142 10.650.417 8.788.727
Fundos de destinação superávit - Previ (Nota 27.e) 9.198.717 9.638.387 9.198.717 9.638.387
Créditos vinculados a operações adquiridas (1) (Nota 10.a) 5.673.953 -- 5.673.953 --
Aquisição de recebíveis 3.755.228 2.880.844 3.755.228 2.880.844
Tesouro Nacional - equalização de taxas - safra agrícola 3.203.305 3.519.364 3.203.305 3.519.364
Títulos e créditos a receber - outros 1.196.549 1.035.859 3.099.274 2.286.374
Título e créditos a receber - empresas não financeiras -- -- 2.793.935 2.387.450
Devedores diversos - país 1.492.499 1.391.821 1.871.714 1.819.216
Prêmios sobre créditos vinculados a operações adquiridas em cessão 1.290.778 -- 1.290.778 --
Título e créditos a receber - Tesouro Nacional 1.149.609 1.047.434 1.149.609 1.047.434
Adiantamento a empresas processadoras de transações com cartões 439.809 544.904 439.809 544.904
Adiantamentos e antecipações salariais 272.870 228.621 285.213 238.757
Adiantamentos ao Fundo Garantidor de Crédito - FGC 223.673 467.679 223.673 467.679
Devedores por depósitos em garantia - outros 137.586 12.406 183.153 47.737
Devedores diversos - exterior 90.288 83.090 148.763 5 11 . 3 3 4
Devedores por compra de valores e bens 85.195 128.381 85.213 128.383
Direitos por aquisição de royalties e créditos governamentais 31.253 59.948 31.253 59.948
Outros 516.385 452.417 384.518 409.995
To t a l 11 7 . 4 8 0 . 6 8 7 98.629.824 129.682.148 1 0 8 . 9 11 . 8 6 8

Ativo circulante 56.977.892 43.831.069 65.948.206 51.189.006
Ativo não circulante 60.502.795 54.798.755 63.733.942 57.722.862

(1) Refere-se a carteiras de crédito consignado e de financiamento de veículos concedidos a pessoas físicas, adquiridas pelo Banco com coobrigação do cedente, contabilizadas em conformidade com a Resolução CMN
3.533/2008.
12 - Carteira de Câmbio
a) Composição

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Outros Créditos
Câmbio comprado a liquidar 13.226.152 14.931.009 14.365.123 15.362.484
Cambiais e documentos a prazo em moedas estrangeiras 25.434 79.730 25.434 79.730
Direitos sobre vendas de câmbio 19.952.335 21.667.265 20.702.935 21.672.632
(Adiantamentos em moeda nacional/estrangeira recebidos) (17.988.498) (19.629.278) (17.997.703) (19.631.530)
Valores em moedas estrangeiras a receber 5.903 5.549 5.903 5.549
Rendas a receber de adiantamentos concedidos e de importações financiadas 160.774 11 4 . 7 8 9 174.440 126.539
To t a l 15.382.100 17.169.064 17.276.132 17.615.404

Ativo circulante 15.381.834 17.169.064 17.275.866 17.615.404
Ativo não circulante 266 -- 266 --

Outras Obrigações
Câmbio vendido a liquidar 22.452.554 23.448.449 23.203.204 23.453.654
(Importação financiada) (20.274) (5.569) (20.274) (5.569)
Obrigações por compras de câmbio 12.954.530 13.967.565 14.084.421 14.360.893
(Adiantamentos sobre contratos de câmbio) (10.491.956) (9.091.438) (10.923.409) (9.453.929)
Valores em moedas estrangeiras a pagar 5.009 5.175 56.728 59.199
Rendas a apropriar de adiantamentos concedidos 3.124 2.009 3.124 2.009
To t a l 24.902.987 28.326.191 26.403.794 28.416.257

Passivo circulante 12.075.195 16.044.850 13.576.002 16.134.916
Passivo não circulante 12.827.792 12.281.341 12.827.792 12.281.341

Carteira de Câmbio Líquida (9.520.887) ( 11 . 1 5 7 . 1 2 7 ) (9.127.662) (10.800.853)

Contas de Compensação
Créditos abertos para importação 933.731 860.272 1.094.253 942.877
Créditos de exportação confirmados 1.604.942 1.032.833 1.634.685 1.037.372

b) Resultado de Operações de Câmbio

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Rendas de câmbio 2.725.828 9.724.027 11 . 6 2 7 . 6 8 1 3.140.605 10.670.803 1 3 . 11 3 . 2 2 3
Despesas de câmbio (2.550.887) (9.719.785) (12.210.625) (2.857.315) (10.523.530) (13.487.440)
Resultado de Câmbio 174.941 4.242 (582.944) 283.290 147.273 (374.217)

13 - Outros Valores e Bens

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Bens não de Uso Próprio(1) 299.147 266.868 482.803 409.124
Bens em regime especial 162.471 162.588 162.557 162.674
Veículos e afins 372 578 143.266 107.999
Imóveis 105.541 76.893 134.554 96.006
Imóveis habitacionais 23.457 18.675 23.457 18.675
Máquinas e equipamentos 7.234 8.056 8.158 8.980
Outros 72 78 1 0 . 8 11 14.790

Material em Estoque 34.036 22.655 74.398 59.341

Subtotal de Outros Valores e Bens 333.183 289.523 557.201 468.465

(Provisão para desvalorização) (175.237) (170.279) (195.286) (188.463)

Despesas Antecipadas 2.214.220 4.017.349 3.547.325 4.840.224
Despesas de comercialização de seguros e capitalização -- -- 1.305.045 982.521
Prêmios por créditos adquiridos(2) 1.538.305 3.265.592 1.027.801 2.370.968
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Direitos sobre custódia de depósitos judiciais 446.365 514.948 446.365 514.948
Comissões pagas a lojistas - financiamento de veículos 3.471 11 . 3 6 1 376.266 376.671
Despesa de pessoal - programa de alimentação 100.500 92.751 100.500 92.751
Prêmio pago a clientes - parcerias varejistas 56.070 63.590 56.070 63.590
Outros 69.509 69.107 235.278 438.775

Total de Outros Valores e Bens 2.372.166 4.136.593 3.909.240 5.120.226
Ativo circulante 1.140.591 1 . 5 2 4 . 11 9 2.592.306 2.723.551
Ativo não circulante 1.231.575 2.612.474 1.316.934 2.396.675

(1) O Banco reconheceu despesa de provisão para desvalorização de bens não de uso no valor de R$ 38.636 mil (R$ 41.380 mil em 31.12.2011) no BB-Banco Múltiplo e no valor de R$ 40.820 mil (R$ 46.891 mil
em 31.12.2011) no BB-Consolidado.
(2) Os valores são amortizados de acordo com os prazos de vencimento das parcelas dos créditos adquiridos junto a outras instituições financeiras.

14 - Investimentos
a) Movimentações em Coligadas, Controladas e Controladas em Conjunto

RS mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Saldo Contábil Movimentações - Exercício 2012 Saldo Contábil Resultado Equiva-
lência

Saldo Contábil Movimentações - Exercício 2012 Saldo Contábil Resultado Equiva-
lência

3 1 . 1 2 . 2 0 11 Dividendos Outros Eventos Resultado Equivalên-
cia

31.12.2012 Exercício 2011 3 1 . 1 2 . 2 0 11 Dividen-
dos

Outros Eventos Resultado Equiva-
lência

31.12.2012 Exercício 2011

No País 18.034.933 (1.709.669) 750.939 2.269.871 19.346.074 2.425.518 6.440.660 -- (571.099) (95.551) 5.774.010 ( 11 . 6 7 2 )
BB Seguros Participações S.A. (1) 3.887.002 (337.596) (4.406.062) 856.656 -- 788.612 -- -- -- -- -- --
BB Seguridade Participações S.A. (1) -- -- 4.468.031 -- 4.468.031 -- -- -- -- -- -- --
Banco Votorantim S.A. (2) (3) 3.504.357 -- 1.184.523 (877.731) 3 . 8 11 . 1 4 9 (321.734) -- -- -- -- -- --
BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil 3.453.732 (30.196) -- 127.139 3.550.675 180.936 -- -- -- -- -- --
BB Banco de Investimento S.A. 1.815.300 (319.235) 55.679 1.124.347 2.676.091 919.049 -- -- -- -- -- --
BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobiliários S.A.

125.829 (617.481) 5.665 617.481 131.494 559.455 -- -- -- -- -- --

Cobra Tecnologia S.A. (3) 124.387 -- (758) 17.934 141.563 (8.725) -- -- -- -- -- --
BV Participações S.A. 1 0 5 . 11 9 (14.696) -- (38.237) 52.186 44.947 -- -- -- -- -- --
BB Administradora de Consórcios S.A. 49.960 (87.308) -- 135.887 98.539 111 . 0 2 6 -- -- -- -- -- --
BB Corretora de Seguros e Administradora de
Bens S.A. (1)

33.512 (287.785) (32.829) 287.102 -- 147.610 -- -- -- -- -- --

Cadam S.A. 22.216 -- -- 5.783 27.999 (25.841) 22.216 -- -- 5.783 27.999 (25.841)
BB Administradora de Cartões de Crédito S.A. 19.326 (15.097) (202) 15.097 19.124 17.961 -- -- -- -- -- --
BB-Elo Cartões Participações S.A. 18.843 -- -- (3.812) 15.031 (8.428) -- -- -- -- -- --
Besc Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios S.A. - Bescval

7.127 (94) -- 100 7.133 5.843 -- -- -- -- -- --

Tecnologia Bancária S.A. - Tecban 6.807 -- -- 1.946 8.753 (829) -- -- -- -- -- --
Cia. Hidromineral Piratuba 2.305 -- -- 6 2 . 3 11 94 2.305 -- -- 6 2 . 3 11 94
Companhia Brasileira de Securitização - Cibrasec
(4)

2.286 (181) 8 173 2.286 212 -- -- -- -- -- --

Cia. Catarinense de Assessoria e Serviços - CCA
(5)

228 -- -- -- 228 -- 228 -- -- -- 228 --

Itapebi -- -- -- -- -- -- 75.259 -- (30.512) 30.972 75.719 23.506
Brasilprev Nosso Futuro Seguros e Previdência
S.A.(6)

-- -- -- -- -- -- 11 . 0 7 4 -- (12.072) 998 -- (2.250)

Estruturadora Brasileira de Projetos - EBP -- -- -- -- -- -- 406 -- -- 1.421 1.827 (2.875)
BB Aliança Participações S.A.(7) -- -- -- -- -- 1 5 . 3 11 -- -- -- -- -- --
Nossa Caixa Capitalização S.A.(8) -- -- -- -- -- 19 -- -- -- -- -- --
Pronor -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- 490
Outras participações (9) -- -- -- -- -- -- 64.045 -- 75.517 (134.731) 4.831 (4.796)
Ágio/Deságio na aquisição de investimentos 4.856.597 -- ( 5 2 3 . 11 6 ) -- 4.333.481 -- 6.265.127 -- (604.032) -- 5.661.095 --

RS mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Saldo Contábil Movimentações - Exercício 2012 Saldo Contábil Resultado Equiva-
lência

Saldo Contábil Movimentações - Exercício 2012 Saldo Contábil Resultado Equiva-
lência

3 1 . 1 2 . 2 0 11 Dividendos Outros Eventos Resultado Equiva-
lência

31.12.2012 Exercício 2011 3 1 . 1 2 . 2 0 11 Dividendos Outros
Eventos

Resultado Equiva-
lência

31.12.2012 Exercício 2011

No Exterior 2.187.817 -- (191.912) 6 11 . 6 2 9 2.607.534 595.212 400.283 -- (358.832) 359.154 400.605 466.551
Brasilian American Merchant Bank 816.428 -- 91.257 8.144 915.829 5.253 -- -- -- -- -- --
Banco Patagonia 637.770 -- (36.855) 224.218 825.133 11 2 . 5 1 5 -- -- -- -- -- --
Banco do Brasil AG. Viena (Áustria) 213.083 -- 31.771 16.067 260.921 4.703 -- -- -- -- -- --
BB Leasing Company Ltd 83.157 -- 7.451 1.518 92.126 994 -- -- -- -- -- --
BB Americas -- -- 69.898 (12.897) 57.001 -- -- -- -- -- -- --
BB Securities LLC 37.096 -- 3.398 15.425 55.919 5.062 -- -- -- -- -- --
Outras participações no exterior 43.474 -- 2.739 1.547 47.760 33.267 43.474 -- 2.739 1.547 47.760 33.267
Ágio na aquisição de investimentos no exterior 356.809 -- (3.964) -- 352.845 -- 356.809 -- (3.964) -- 352.845 --

Ganhos/(perdas) cambiais nas agências -- -- (260.993) 260.993 -- 267.786 -- -- (260.993) 260.993 -- 267.786
Ganhos/(perdas) cambiais nas subsidiárias e controladas -- -- (96.509) 96.509 -- 165.498 -- -- (96.509) 96.509 -- 165.498
Aumento/diminuição do PL decorrente de outras movimen-
tações

-- -- (105) 105 -- 134 -- -- (105) 105 -- --

Total das participações em coligadas, controladas e contro-
ladas em conjunto

20.222.750 (1.709.669) 559.027 2.881.500 21.953.608 3.020.730 6.840.943 -- (929.931) 263.603 6.174.615 454.879

(Imparidade Acumulada) (4.267) -- -- -- (4.267) (228) (6.998) -- -- -- (6.998) (2.958)

(1) O controle da BB Seguros Participações S.A. e da BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. foi transferido para a BB Seguridade Participações S.A.(Nota 2.c)

(2) Inclui aumento de Capital no valor de R$ 1.000.000 mil.

(3) Excluído resultado não realizado decorrente de transações com o Banco Múltiplo.

(4) As informações referem-se ao período de dezembro/2011 a novembro/2012.
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(5) Empresa em processo de liquidação extrajudicial, não avaliada pelo método de equivalência patrimonial.
(6) Empresa adquirida pela Brasilprev em jul/2012, e consolidada a partir dessa data.
(7) Investimento transferido para a holding BB-Mapfre SH1 Participações S.A.
(8) Investimento transferido para a controlada BB-Seguros Participações S.A. no 1º semestre/2011.
(9) Referem-se às participações das empresas coligadas não financeiras.

RS mil

Capital Social Reali-
zado

Patrimônio Líquido
Ajustado

Lucro (Prejuízo) Líquido
Exercício 2012

Quantidade de Ações (em milhares) Participação do Capital Social
%

Ordinárias Preferenciais

No País
Banco Votorantim S.A. 7.026.842 8.210.436 (1.987.774) 42.524.745 9.449.943 50
BB Seguros Participações S.A. 3.103.201 4.432.988 856.656 278.863 -- 100
BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil 3.261.860 3.550.675 127.139 3.000 -- 100
BB Banco de Investimento S.A. 1 . 7 4 3 . 11 2 2.676.091 1.124.347 3.249 -- 100
Itapebi 105.000 398.514 185.743 19.950 -- 19
BV Participações S.A. 90.422 104.372 (76.474) 15.106 15.106 50
Tecnologia Bancária S.A. - Tecban (1) 166.408 194.072 42.912 508.185 -- 13,53
BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 109.698 131.494 617.481 100.000 -- 100
Cobra Tecnologia S.A . 11 9 . 5 6 4 143.925 16.168 248.460 248.586 99,97
Cadam S.A. 183.904 129.388 29.287 -- 4.762 21,64
Companhia Brasileira de Securitização - Cibrasec (2) 68.482 75.429 6.057 8 -- 12,12
BB Administradora de Consórcios S.A. 49.960 98.539 135.887 14 -- 100
BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. 26.918 33.424 287.102 -- -- --
BB Administradora de Cartões de Crédito S.A. 9.300 19.123 15.097 398.158 -- 100
BB-Elo Cartões Participações S.A. 26.500 15.031 (3.812) 10.000 -- 100
Cia. Hidromineral Piratuba 4.070 14.856 552 633 -- 15,56
Besc Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. - Bescval 6.336 7.186 100 10.168.639 -- 99,62
Estruturadora Brasileira de Projetos - EBP 100.000 16.438 12.789 3.859 1.217 11 , 11
Cia. Catarinense de Assessoria e Serviços - CCA 780 474 -- 260 520 48,13

No Exterior
Banco Patagonia 298.926 1.399.237 380.277 424.101.958 -- 58,96
Brasilian American Merchant Bank 492.386 915.830 8.144 241.023 -- 100
Banco do Brasil AG. Viena (Áustria) 50.698 260.921 16.066 188 -- 100
BB Leasing Company Ltd. -- 92.126 1.518 1.000 -- 100
BB Securities LLC 10.215 55.919 15.424 5.000 -- 100
BB Americas 101.124 57.001 (12.896) 835.855 -- 100

(1) Participação direta do BB-Banco Múltiplo de 4,51%.
(2) Participação direta do BB-Banco Múltiplo de 3,03%.
b) Outros Investimentos

RS mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Investimentos por incentivos fiscais 11 . 3 8 6 11 . 3 8 6 91.121 84.403
Títulos patrimoniais 58 58 146 146
Ações e cotas 53.796 52.738 58.261 56.789
Outros investimentos (1) 3.206 3.232 1.406.414 1.074.638
Outras participações no exterior 318 303 318 303
To t a l 68.764 67.717 1.556.260 1.216.279
(Imparidade Acumulada) (44.984) (44.979) (83.895) (77.200)

(1) Inclui, no BB-Consolidado, o montante de R$ 996.686 mil (R$ 914.059 mil em 31.12.2011), relativo aos investimentos da holding Neoenergia S.A.
c) Ágios na Aquisição de Investimentos

RS mil

Movimentação dos Ágios BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exercício/2012 E x e r c í c i o / 2 0 11 2º Sem/2012 Exercício/2012 E x e r c í c i o / 2 0 11

Saldo Inicial 5.005.131 5.213.406 5.134.967 6.388.517 6.623.497 6.887.332
Aquisições -- 37.854 369.965 54.248 200.103 556.355
Amortizações (1) (300.049) (589.361) (291.526) (408.508) (832.526) (574.805)
Variação Cambial(2) (18.756) 24.427 -- (18.756) 24.427 --
Outros (3) -- -- -- -- -- (245.385)
Saldo Final 4.686.326 4.686.326 5.213.406 6.015.501 6.015.501 6.623.497

(1) Registradas em Outras Despesas Operacionais.
(2) Refere-se ao ágio do Banco Patagonia e do BB Americas.
(3) Inclui a redução de participação nos ágios sobre os investimentos na Brasilveículos Companhia de Seguros e Companhia de Seguros Aliança do Brasil, nos valores de R$ 123.645 mil e R$ 121.740 mil,
respectivamente.
d) Expectativa de Amortização dos Ágios

RS mil

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 Após 2019 To t a l

BB Banco Múltiplo 700.660 816.990 914.475 1.007.709 1 . 11 2 . 9 9 7 45.539 46.442 41.514 4.686.326
Banco Nossa Caixa 617.845 709.394 807.756 900.156 1.007.459 -- -- -- 4.042.610
Banco Votorantim 54.569 56.722 57.981 60.466 61.133 -- -- -- 290.871
Banco Patagonia 21.614 45.752 46.394 44.003 40.063 40.838 41.651 35.301 315.616
BB Americas 6.632 5.122 2.344 3.084 4.342 4.701 4.791 6.213 37.229
Efeitos tributários(1) (280.264) (326.796) (365.789) (403.083) (445.199) (18.216) (18.577) (16.606) (1.874.530)
Total líquido 420.396 490.194 548.685 604.625 667.798 27.323 27.865 24.908 2 . 8 11 . 7 9 7

Outras Participações
BB-BI 95.816 11 0 . 5 4 1 107.125 122.272 139.588 159.386 182.028 -- 916.756
Cielo 84.084 96.394 93.857 107.670 123.517 141.696 162.550 -- 809.768
Alelo 11 . 7 3 2 14.147 13.268 14.602 16.071 17.690 19.478 -- 106.988



Nº 40, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2013 67ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013022800067

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

BB Mapfre SH1 Participações S.A. 102.404 18.781 22.254 24.050 25.314 -- -- -- 192.803
Aliança do Brasil 87.336 -- -- -- -- -- -- -- 87.336
Vida Seguradora 15.068 18.781 22.254 24.050 25.314 -- -- -- 105.467

Mapfre BB SH2 Participações S.A. 14.266 16.482 18.297 20.134 22.124 -- -- -- 91.303
Brasilveículos 14.266 16.482 18.297 20.134 22.124 -- -- -- 91.303

BB Seguros 18.308 15.505 11 . 0 2 2 9.154 8.593 8.780 7.659 -- 79.021
Brasilcap 18.308 15.505 11 . 0 2 2 9.154 8.593 8.780 7.659 -- 79.021

Brasilprev 122 91 122 274 427 670 914 46.672 49.292
Brasilprev Nosso Futuro Seguros e Previdência S.A. 122 91 122 274 427 670 914 46.672 49.292

BB Consolidado 931.576 978.390 1.073.295 1.183.593 1.309.043 214.375 237.043 88.186 6.015.501
Efeitos tributários(1) (364.531) (388.309) (426.223) (470.236) (520.256) (85.224) (94.358) (35.275) (2.384.412)
Total líquido 567.045 590.081 647.072 713.357 788.787 129.151 142.685 5 2 . 9 11 3.631.089

(1) 25% de IRPJ e 15% de CSLL para as empresas financeiras e para as empresas não financeiras de seguros, previdência e capitalização, e 25% de IRPJ e 9% da CSLL para as demais empresas não

financeiras.

A expectativa de amortização dos ágios gerados nas aquisições de participações societárias respalda-se em projeções de resultado que fundamentaram os negócios, elaboradas por empresas especializadas ou por área

técnica do Banco, contemplando os prazos das estimativas e taxas de desconto utilizadas na apuração do valor presente líquido dos fluxos de caixa esperados.

e) Teste de Imparidade dos Ágios

O valor recuperável dos ágios na aquisição de investimentos é determinado com base no valor em uso, calculado pela metodologia de fluxo de caixa descontado, que se fundamenta na projeção de um fluxo de caixa

para a empresa investida (unidade geradora de caixa) e na determinação da taxa que irá descontar esse fluxo.

As premissas adotadas para estimar esse fluxo são baseadas em informações públicas, no orçamento e no plano de negócios das empresas avaliadas. As premissas consideram o desempenho atual e passado, bem como

o crescimento esperado no respectivo mercado de atuação e em todo ambiente macroeconômico.

Os fluxos de caixa das empresas relacionadas a seguir foram projetados pelo período de dez anos, perpetuando-se a partir do décimo primeiro ano, com taxa de crescimento estabilizada. Para os períodos de fluxo de

caixa excedentes aos prazos das projeções dos orçamentos ou planos de negócios, as estimativas de crescimento utilizadas estão em linha com aquelas adotadas pelas empresas. A taxa de desconto nominal foi calculada,

ano a ano, com base no modelo CAPM (Capital Asset Pricing Model) ajustado ao mercado brasileiro e referenciado em Reais (R$), com exceção do Banco Patagonia, cujo modelo foi ajustado ao mercado argentino

e referenciado em Pesos Argentinos (ARS).

Empresas (Unidades Geradoras de Caixa) Taxa anual de Crescimento(1) Taxa anual de Desconto(2)

Banco Votorantim 3,60% 11 , 5 8 %

Banco Patagonia 14,20% 24,52%

Alelo 3,20% 11 , 9 3 %

Aliança do Brasil 0,00% 12,17%

Brasilveículos 0,00% 12,17%

Brasilcap 2,85% 9,16%

Vida Seguradora 0,00% 12,17%

(1) Crescimento nominal na perpetuidade.

(2) Média geométrica dos dez anos de projeção.

O teste de imparidade do ágio na aquisição do Banco Nossa Caixa, que foi incorporado pelo Banco do Brasil, considera o valor em uso do Banco do Brasil no Estado de São Paulo (unidade geradora de caixa). Os

fluxos de caixa têm por base o resultado de 2012 da unidade geradora de caixa, com crescimento pela variação do Produto Interno Bruto (PIB) e do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), projetado

por dez anos. Os fluxos foram descontados pelo Custo de Capital Próprio do Banco do Brasil.

Empresa (Unidade Geradora de Caixa) Taxa anual de Crescimento(1) Taxa anual de Desconto(1)

Banco do Brasil - Estado de São Paulo - Ágio Banco Nossa Caixa 9,22% 11 , 8 2 %

(1) Média geométrica dos dez anos de projeção.

De acordo com a análise de sensibilidade realizada, não há a indicação de que mudanças em premissas possam fazer o valor contábil das unidades geradoras de caixa exceder o seu respectivo valor recuperável.

O valor recuperável do ágio na aquisição da Cielo é apurado por meio do valor líquido de venda, com base na cotação das ações de emissão da companhia na BM&FBovespa.

Empresa (Unidade Geradora de Caixa) Cotação CIEL3(1)

Cielo R$ 50,59

(1) Preço de fechamento da ação em 28/09/2012 .

Nos exercícios 2012 e 2011, não houve perda por imparidade sobre os ágios na aquisição de investimentos.

15 - Imobilizado de Uso

BB-Banco Múltiplo

3 1 . 1 2 . 2 0 11 Exercício/2012 31.12.2012

Saldo contábil Movimentações(1) Depreciação Provisão p/ imparidade Valor de custo Depreciação acumulada Imparidade acumulada Saldo contábil(1)

Imobilizado de Uso
Edificações 2.083.939 13.810 (165.868) (4.407) 3.815.742 (1.883.861) (4.407) 1.927.474
Sistemas de processamento de dados 1.550.849 544.075 (541.429) (960) 4.712.039 (3.158.544) (960) 1.552.535
Móveis e equipamentos de uso 617.629 231.805 ( 11 7 . 5 1 2 ) -- 1.550.590 (818.668) -- 731.922
Imobilizações em curso 219.962 774.044 -- -- 994.006 -- -- 994.006
Te r r e n o s 208.267 (23.213) -- -- 185.054 -- -- 185.054
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Instalações 182.643 6.291 (32.892) -- 843.722 (687.680) -- 156.042
Sistemas de segurança 128.709 46.276 (27.836) -- 351.533 (204.384) -- 147.149
Sistemas de comunicação 64.368 11 . 4 1 9 (15.528) -- 207.135 (146.876) -- 60.259
Móveis e equipamentos em estoque 4.192 (1.172) -- -- 3.020 -- -- 3.020
Sistemas de transporte 1.680 1.745 (251) -- 5.051 (1.877) -- 3.174

To t a l 5.062.238 1.605.080 (901.316) (5.367) 12.667.892 (6.901.890) (5.367) 5.760.635

(1) Inclui a baixa do valor contábil de R$ 20.465 mil de Terrenos, R$ 40.523 mil de Instalações e R$ 238.489 mil de Edificações em função da transferência da propriedade de 64 imóveis ao BB Progressivo Fundo
de Investimento Imobiliário (FII) (Nota 31.d).

BB-Consolidado

3 1 . 1 2 . 2 0 11 Exercício/2012 31.12.2012

Saldo contábil Movimentações(1) Depreciação Provisão p/ imparidade Valor de custo Depreciação acumulada Imparidade acumulada Saldo contábil(1)

Imobilizado de Uso
Edificações 2.175.027 43.078 (169.629) (4.407) 3 . 9 6 1 . 11 7 (1.912.641) (4.407) 2.044.069
Sistemas de processamento de dados 1.706.433 530.204 (556.912) (960) 5.002.092 (3.322.367) (960) 1.678.765
Móveis e equipamentos de uso 790.383 291.950 (149.620) (924) 2.106.451 (1.173.738) (924) 931.789
Imobilizações em curso 252.258 761.238 -- -- 1.013.496 -- -- 1.013.496
Te r r e n o s 228.533 319.019 -- -- 547.552 -- -- 547.552
Instalações 220.932 10.910 (38.945) -- 926.756 (733.859) -- 192.897
Sistemas de segurança 130.576 47.265 (28.320) -- 356.727 (207.206) -- 149.521
Sistemas de comunicação 70.277 11 . 7 6 3 (16.766) -- 220.995 (155.721) -- 65.274
Sistemas de transporte 10.475 2.732 (2.612) -- 35.863 (25.268) -- 10.595
Móveis e equipamentos em estoque 4.192 (1.172) -- -- 3.020 -- -- 3.020

To t a l 5.589.086 2.016.987 (962.804) (6.291) 14.174.069 (7.530.800) (6.291) 6.636.978

(1) Inclui a baixa do valor contábil de R$ 20.465 mil de Terrenos, R$ 40.523 mil de Instalações e R$ 238.489 mil de Edificações em função da transferência da propriedade de 64 imóveis ao BB Progressivo Fundo
de Investimento Imobiliário (FII) (Nota 31.d).
16 - Intangível
a) Movimentação e Composição

R$ mil

BB-Banco Múltiplo

3 1 . 1 2 . 2 0 11 Exercício/2012 31.12.2012

Saldo contábil Aquisições Baixas Amortização Provisão para imparida-
de(1)

Valor de custo Amortização acumulada Imparidade acumulada Saldo contábil

Direitos de gestão de folhas de pagamento(2) (3) 6.027.015 2.179.202 (840.919) (1.949.915) 3 . 11 2 9.266.042 (3.797.759) (49.788) 5.418.495

S o f t w a re s 664.931 241.220 (26) (203.595) -- 1.204.554 (502.024) -- 702.530

Outros ativos intangíveis (4) 2.823.856 4.662 -- (180.000) -- 2.828.518 (180.000) -- 2.648.518

To t a l 9.515.802 2.425.084 (840.945) (2.333.510) 3 . 11 2 1 3 . 2 9 9 . 11 4 (4.479.783) (49.788) 8.769.543

(1) Registrada em Outras Despesas Operacionais.
(2) Reversão de imparidade no valor de R$ 3.112 mil.
(3) Os valores de Aquisições e Baixas incluem contratos renegociados no período, em que o valor do novo contrato é ativado e o valor do contrato anterior é baixado sem impacto no resultado.
(4) Refere-se principalmente ao custo do direito de utilização da rede do Banco Postal para serviços de correspondente bancário (Nota 31.b).

R$ mil

BB-Consolidado

3 1 . 1 2 . 2 0 11 Exercício/2012 31.12.2012

Saldo contábil Aquisições Baixas Amortização Provisão para imparida-
de(1)

Valor de custo Amortização acumulada Imparidade acumulada Saldo contábil

Direitos de gestão de folhas de pagamento(2) (3) 6.027.015 2.179.202 (840.919) (1.949.915) 3 . 11 2 9.266.042 (3.797.759) (49.788) 5.418.495

S o f t w a re s 871.462 563.669 ( 3 11 ) (210.471) -- 1.913.342 (688.993) -- 1.224.349

Outros ativos intangíveis (4) 2.837.547 9.733 (125) (180.435) (995) 2.847.737 (181.017) (995) 2.665.725

To t a l 9.736.024 2.752.604 (841.355) (2.340.821) 2 . 11 7 14.027.121 (4.667.769) (50.783) 9.308.569

(1) Registrada em Outras Despesas Operacionais.
(2) Reversão de imparidade no valor de R$ 3.112 mil.
(3) Os valores de Aquisições e Baixas incluem contratos renegociados no período, em que o valor do novo contrato é ativado e o valor do contrato anterior é baixado sem impacto no resultado.
(4) Refere-se principalmente ao custo do direito de utilização da rede do Banco Postal para serviços de correspondente bancário (Nota 31.b).
b) Estimativa de Amortização

R$ mil

BB-Banco Múltiplo

Exercício 2013

2013

2014 2015 2016 2017 To t a l

Valores a amortizar 2.155.288 2.122.326 2.063.466 2.057.867 370.597 8.769.543

RS mil

BB-Consolidado

Exercício 2013 2014 2015 2016 2017 To t a l

Valores a amortizar 2.263.093 2.230.131 2.171.271 2.165.672 478.402 9.308.569
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17 - Depósitos e Captações no Mercado Aberto
a) Depósitos

RS mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Depósitos à Vista 72.958.427 60.371.172 74.759.878 62.016.372
Pessoas físicas 30.583.585 24.720.856 30.651.601 24.779.124
Pessoas jurídicas 26.932.192 22.063.307 28.789.127 23.728.405
Vi n c u l a d o s 7.555.584 6.522.029 7.566.356 6.528.126
Governos 3.774.800 3.530.600 3.774.800 3.530.600
Moedas estrangeiras 1.178.480 759.764 1.178.480 759.684
Especiais do Tesouro Nacional 824.699 702.242 824.699 702.242
Instituições do sistema financeiro 573.878 625.785 512.500 594.732
Empresas ligadas 896.232 864.420 824.249 8 11 . 7 2 6
Domiciliados no exterior 29.272 38.570 28.361 38.134
Outros 609.705 543.599 609.705 543.599
Depósitos de Poupança 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3 100.109.839 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3 100.109.839
Pessoas físicas 11 0 . 2 7 0 . 2 2 0 93.778.940 11 0 . 2 7 0 . 2 2 0 93.778.940
Pessoas jurídicas 7.212.425 6.056.292 7.212.425 6.056.292
Empresas ligadas 244.793 257.435 244.793 257.435
Instituições do sistema financeiro 16.605 17.172 16.605 17.172
Depósitos Interfinanceiros 18.971.133 18.139.907 16.568.656 14.450.354
Depósitos a Prazo 251.027.170 250.183.824 263.012.824 265.808.991
Moeda Nacional 140.394.785 153.957.218 145.937.903 164.801.983
Judiciais 86.261.246 77.591.835 86.346.242 77.666.810
Moedas estrangeiras 17.620.533 10.018.819 23.978.073 14.724.246
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT (Nota 17.e) 5.952.981 7.924.910 5.952.981 7.924.910
Funproger (Nota 17.f) 198.610 147.175 198.610 147.175
Outros 599.015 543.867 599.015 543.867
To t a l 460.700.773 428.804.742 472.085.401 442.385.556

Passivo circulante 342.814.617 291.937.609 353.051.671 302.505.147
Passivo não circulante 11 7 . 8 8 6 . 1 5 6 136.867.133 11 9 . 0 3 3 . 7 3 0 139.880.409

b) Segregação de Depósitos por Prazo de Exigibilidade

RS mil

BB-Banco Múltiplo

Sem Vencimento Até
3 Meses

3 a 12
Meses

1 a 3
Anos

3 a 5
Anos

Acima de 5 Anos 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Depósitos a prazo (1) 95.370.613 18.174.206 21.836.439 42.373.814 73.164.138 107.960 251.027.170 250.183.824
Depósitos de poupança 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3 -- -- -- -- -- 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3 100.109.839
Depósitos à vista 72.958.427 -- -- -- -- -- 72.958.427 60.371.172
Depósitos interfinanceiros 149.908 9.662.369 6.918.612 1.942.413 287.788 10.043 18.971.133 18.139.907
To t a l 286.222.991 27.836.575 28.755.051 44.316.227 73.451.926 11 8 . 0 0 3 460.700.773 428.804.742

(1) Inclui os valores de R$ 138.021.226 mil (R$ 151.015.003 mil em 31.12.2011), relativos a depósitos a prazo com cláusula de recompra antecipada (compromisso de liquidez), considerados os prazos de vencimento
originais.

RS mil

BB-Consolidado

Sem Vencimento Até
3 Meses

3 a 12
Meses

1 a 3
Anos

3 a 5
Anos

Acima de 5 Anos 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Depósitos a prazo (1) 95.392.491 24.952.081 25.931.026 43.286.774 73.340.281 11 0 . 1 7 1 263.012.824 265.808.991

Depósitos de poupança 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3 -- -- -- -- -- 11 7 . 7 4 4 . 0 4 3 100.109.839

Depósitos à vista 74.759.878 -- -- -- -- -- 74.759.878 62.016.372

Depósitos interfinanceiros 35.193 7.487.177 6.749.782 1.622.920 294.328 379.256 16.568.656 14.450.354

To t a l 287.931.605 32.439.258 32.680.808 44.909.694 73.634.609 489.427 472.085.401 442.385.556

(1) Inclui os valores de R$ 143.123.684 mil (R$ 156.117.461 mil em 31.12.2011), relativos a depósitos a prazo com cláusula de recompra antecipada (compromisso de liquidez), considerados os prazos de vencimento
originais.
c) Captações no Mercado Aberto

RS mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Carteira Própria 42.602.833 54.245.739 59.994.120 66.475.487
Títulos privados 9.553.997 663.897 19.642.180 10.966.500
Letras Financeiras do Tesouro 30.307.570 42.442.652 30.341.365 41.684.702
Títulos no exterior 1.316.578 2.376.421 1.838.920 2.805.225
Notas do Tesouro Nacional -- 329.210 2.165.001 2.431.697
Letras do Tesouro Nacional 1.424.688 8.433.559 5.740.101 8.137.004
Outros -- -- 266.553 450.359
Carteira de Terceiros 166.912.091 125.956.513 1 6 5 . 5 4 6 . 11 3 128.695.556
Letras Financeiras do Tesouro 1 0 7 . 3 11 . 0 6 9 106.124.154 103.044.579 107.356.969
Notas do Tesouro Nacional 13.165.189 848.333 14.086.398 947.549
Letras do Tesouro Nacional 44.659.712 15.765.106 46.641.515 17.181.358
Títulos no exterior 1.776.121 3.218.920 1.773.621 3.209.680
Carteira de Livre Movimentação -- -- 246.639 4.233
To t a l 209.514.924 180.202.252 225.786.872 195.175.276

Passivo circulante 200.237.562 172.149.993 214.649.038 184.926.104
Passivo não circulante 9.277.362 8.052.259 11 . 1 3 7 . 8 3 4 10.249.172

d) Despesa com Captações no Mercado Aberto e com Depósitos

RS mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Despesas de Captações com Depósitos (13.092.190) (27.899.510) (29.745.796) (13.735.797) (29.298.352) (31.238.929)
Depósitos a prazo (6.043.334) (13.692.272) (15.398.314) (6.618.701) (15.019.897) (17.037.407)
Depósitos judiciais (3.467.729) (6.871.449) (6.485.085) (3.467.682) (6.870.821) (6.484.844)
Depósitos de poupança (3.378.765) (6.867.289) (6.908.451) (3.378.765) (6.867.289) (6.908.451)
Depósitos interfinanceiros (202.362) (468.500) (953.946) (270.649) (540.345) (808.227)
Despesas de Captações no Mercado Aberto (7.279.945) (15.659.707) (17.664.283) (7.859.182) (16.891.272) (19.701.431)
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Carteira de terceiros (6.312.398) (13.281.503) (13.638.792) (6.430.849) (13.564.923) (14.132.852)
Carteira própria (967.533) (2.369.696) (4.023.843) (1.413.629) (3.279.504) (5.424.202)
Carteira de livre movimentação (14) (8.508) (1.648) (14.704) (46.845) (144.377)
Outras (1.820.923) (3.063.912) (1.696.165) (2.569.635) (4.922.508) (3.429.157)
Total das Despesas (22.193.058) (46.623.129) (49.106.244) (24.164.614) ( 5 1 . 11 2 . 1 3 2 ) (54.369.517)

e) Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT)

R$ mil

Programa Resolução/
TADE (1)

Devolução de Recursos 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Forma(2) Data Inicial Data Final Disponível TMS
(3)

Aplicado TJLP(4) To t a l Disponível TMS
(3)

Aplicado TJLP(4) To t a l

Proger Rural e Pronaf 325.502 1.536.768 1.862.270 372.533 2.635.836 3.008.369
Pronaf Custeio 04/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- 6.910 5.844 12.754 7.571 31.489 39.060
Pronaf Investimento 05/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- 277.831 1 . 2 6 9 . 11 3 1.546.944 250.326 1.809.716 2.060.042
Giro Rural - Aquisição de Títulos 03/2005 SD 01/2008 01/2014 5.773 128.905 134.678 -- 509.546 509.546
Giro Rural Fornecedores 14/2006 RA 08/2006 -- 19.219 63.248 82.467 94.033 132.442 226.475
Rural Custeio 02/2006 RA 11 / 2 0 0 5 -- 324 2.956 3.280 896 5.868 6.764
Rural Investimento 13/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- 15.445 66.702 82.147 19.707 146.775 166.482
Proger Urbano 218.136 3.415.019 3.633.155 583.644 4.050.543 4.634.187
Urbano Investimento 18/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- 217.587 3.414.695 3.632.282 235.207 4.042.844 4.278.051
Urbano Capital de Giro 15/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- 545 320 865 346.717 4.460 351.177
Empreendedor Popular 01/2006 RA 11 / 2 0 0 5 -- 4 4 8 1.720 3.239 4.959
Outros 58.264 399.292 457.556 52.455 229.899 282.354
Exportação 27/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- 11 6 -- 11 6 556 510 1.066
Integrar Área Urbana 25/2005 RA 11 / 2 0 0 5 -- 102 -- 102 68 319 387
FAT Giro Setorial Micro e Pequenas Empresas 08/2006 RA 09/2007 -- 7.850 8.866 16.716 526 48.800 49.326
FAT Giro Setorial Veículos MGE 09/2006 RA 02/2009 -- -- -- -- 100 11 8 218
FAT Giro Setorial Veículos MPE 08/2006 RA 02/2009 -- -- -- -- 3.505 3.844 7.349
FAT Fomentar Micro e Pequenas Empresas 11 / 2 0 0 6 RA 08/2006 -- 1.222 3.898 5.120 1.173 7.958 9.131
FAT Fomentar Médias e Grandes Empresas 12/2006 RA 07/2006 -- 9.986 24.993 34.979 8.292 57.065 65.357
FAT Taxista 02/2009 RA 09/2009 -- 11 . 7 9 1 141.551 153.342 28.890 77.463 106.353
FAT Turismo Investimento 01/2012 RA 08/2012 -- 16.124 9.069 25.193 -- -- --
FAT Turismo Capital de Giro 02/2012 RA 08/2012 -- 11 . 0 7 3 210.915 221.988 -- -- --
FAT Encargos a capitalizar -- -- -- -- -- -- -- 9.345 33.822 43.167
To t a l 601.902 5.351.079 5.952.981 1.008.632 6.916.278 7.924.910

(1)TADE: Termo de Alocação de Depósito Especial.
(2)RA - Retorno Automático (Mensalmente, 2% sobre o saldo) e SD - Saldo Disponível.
(3)Recursos remunerados pela Taxa Média Selic (TMS).
(4)Recursos remunerados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP).
O Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT é um fundo especial de natureza contábil e financeira, instituído pela Lei n.º 7.998/1990, vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e gerido pelo Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - Codefat. O Codefat é um órgão colegiado, de caráter tripartite e paritário, composto por representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do governo.
As principais ações para a promoção do emprego financiadas com recursos do FAT estão estruturadas em torno dos programas de geração de emprego e renda, cujos recursos são alocados por meio dos depósitos
especiais, criados pela Lei n.º 8.352/1991, nas instituições financeiras oficiais federais, incorporando, entre outros, o próprio Programa de Geração de Emprego e Renda - Proger, nas modalidades Urbano - Investimento
e Capital de Giro - e Rural, o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, além de linhas especiais tais como FAT Integrar - Rural e Urbano, FAT Giro Setorial - Micro e Pequenas Empresas,
FAT Giro Setorial - Médias e Grandes Empresas, FAT Giro Setorial Veículos - Micro e Pequenas Empresas, FAT Giro Setorial Veículos - Médias e Grandes Empresas, FAT Fomentar - Micro e Pequenas Empresas,
FAT Fomentar - Médias e Grandes Empresas, FAT Giro Agropecuário, FAT Inclusão Digital, FAT Taxista, FAT Turismo Investimento e FAT Turismo Capital de Giro.
Os depósitos especiais do FAT alocados junto ao Banco do Brasil, enquanto disponíveis, são remunerados pela Taxa Média Selic (TMS) pro rata die. À medida que são aplicados nos financiamentos passam a ser
remunerados pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) durante o período de vigência dos financiamentos. As remunerações sobre os recursos alocados no Banco são recolhidas ao FAT mensalmente, conforme
estipulado na Resolução Codefat n.º 439/2005 e nº. 489/2006.
f) Fundo de Aval para Geração de Emprego e Renda (Funproger)
O Fundo de Aval para Geração de Emprego e Renda (Funproger) é um fundo especial de natureza contábil, criado em 23.11.1999 pela Lei n.º 9.872/1999, alterada pela Lei n.° 10.360/2001 e pela Lei n.º 11.110/2005,
regulamentado pela Resolução Codefat n.º 409/2004 e alterações posteriores, gerido pelo Banco do Brasil com a supervisão do Codefat/MTE, cujo saldo em 31.12.2012 é de R$ 198.610 mil (R$ 147.175 mil em
3 1 . 1 2 . 2 0 11 ) .
O objetivo do Funproger é conceder aval a empreendedores que não disponham das garantias necessárias para contratação de financiamentos do Proger Urbano e do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo
Orientado (PNMPO), mediante o pagamento de uma comissão para a concessão de aval. Para formação do patrimônio do Funproger, foram aportados recursos provenientes da diferença entre a aplicação da TMS e
a TJLP na remuneração dos saldos disponíveis de depósitos especiais do FAT. Outras fontes de recursos que compõem o Fundo são as receitas decorrentes de sua operacionalização e a remuneração de suas
disponibilidades pelo Banco do Brasil, gestor do Fundo.
18 - Obrigações por Empréstimos e Repasses
a) Obrigações por Empréstimos

RS mil

BB-Banco Múltiplo
até

90 Dias
de 91 a

360 Dias
de 1 a

3 Anos
de 3 a

5 Anos
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

No Exterior
Tomados junto ao Grupo BB no exterior 1.049.819 3.062.325 17.645.937 -- 21.758.081 13.908.697
Tomados junto a banqueiros no exterior 2.027.947 7.124.218 657.915 46.248 9.856.328 8.399.183
Vinculados a empréstimos do setor público (1) -- 254.709 368.442 -- 623.151 800.453
Importação 97.781 140.534 44.847 6.330 289.492 365.816
Exportação 3.000 24.053 -- -- 27.053 10.996
To t a l 3.178.547 10.605.839 18.717.141 52.578 32.554.105 23.485.145

Passivo circulante 13.784.386 8.368.049
Passivo não circulante 18.769.719 1 5 . 11 7 . 0 9 6

(1) Vencimento em abril de 2015, à taxa de 6,92% a.a.

R$ mil
BB-Consolidado

até
90 Dias

de 91 a
360 Dias

de 1 a
3 Anos

de 3 a
5 Anos

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

No País
Tomados pelas empresas não financeiras 402.826 -- -- -- 402.826 11 3 . 3 5 4
Demais linhas de crédito -- 1.927 3.780 -- 5.707 7.640
No Exterior
Tomados junto a banqueiros no exterior 2.933.501 8.843.084 658.071 63.318 12.497.974 10.878.923
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Vinculados a empréstimos do setor público (1) -- 254.709 368.442 -- 623.151 800.453
Importação 74.795 95.518 15.360 -- 185.673 177.380
Exportação 205.294 160.408 -- -- 365.702 279.324
To t a l 3.616.416 9.355.646 1.045.653 63.318 14.081.033 12.257.074

Passivo circulante 12.972.062 9.505.975
Passivo não circulante 1.108.971 2.751.099

(1) Vencimento em abril de 2015, à taxa de 6,92% a.a.
b) Obrigações por Repasses
Do País - Instituições Oficiais

R$ mil
Programas Taxa de Atualização BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Tesouro Nacional - Crédito Rural 633.638 1.643.963 713.279 1.721.507
Pronaf TMS (se disponível) ou

0,5% a.a. a 4% a.a. (se aplicado)
475.613 1.424.918 475.613 1.424.918

Recoop 5,75% a.a. a 8,25% a.a. ou IGP-DI + 1% a.a. ou IGP-DI + 2% a.a. 69.955 9 6 . 5 11 69.955 9 6 . 5 11
Cacau IGP-M + 8% a.a. ou TJLP + 0,6% a.a. ou 6,35% a.a. 86.715 103.007 86.715 103.007
Outros -- 1.355 19.527 80.996 97.071
BNDES 4 0 . 2 8 4 . 11 2 27.227.981 41.762.751 28.978.454
Banco do Brasil 0% a.a. a 11% a.a. ou

TJLP/var. camb. + 0% a.a. a 6% a.a.
4 0 . 2 8 4 . 11 2 27.227.981 4 0 . 2 8 4 . 11 2 27.227.981

Banco Votorantim Pré/TJLP/IPCA/var. camb. +
0,5% a.a. a 9,91% a.a.

-- -- 1.478.639 1.750.473

Caixa Econômica Federal -- 895.482 338.253 895.482 338.253
Finame 18.485.748 16.168.925 19.494.062 17.506.428
Banco do Brasil 0% a.a. a 11% a.a. ou

TJLP/var. camb. + 0,5% a.a. a 5,5% a.a.
18.485.748 16.168.925 18.489.696 16.176.962

Banco Votorantim TJLP/Pré + 0,3% a.a. a 11,5% a.a. -- -- 1.004.366 1.329.466
Outras Instituições Oficiais 653.052 2.443.166 653.052 2.446.402
Suprimento Especial - Poupança Rural TR -- 1.991.552 -- 1.991.552
Funcafé TMS (se disponível) ou 6,75% a.a. (se aplicado até 06/2012) ou 5,5% a.a. (se

aplicado a partir de 07/2012)
652.912 451.475 652.912 451.475

Outros -- 140 139 140 3.375
To t a l 60.952.032 47.822.288 63.518.626 50.991.044

Passivo circulante 16.710.092 16.089.557 17.756.624 17.474.727
Passivo não circulante 44.241.940 31.732.731 45.762.002 33.516.317

Do Exterior

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Recursos livres - Resolução CMN n.º 3.844/2010 3.504.292 286.931 87.012 101.876
Fundo Especial de Apoio às pequenas e médias empresas industriais 477 477 477 477
To t a l 3.504.770 287.408 87.490 102.353

Passivo circulante 804 1 3 . 11 4 481 1 3 . 11 4
Passivo não circulante 3.503.966 274.294 87.009 89.239

c) Despesas de Obrigações por Empréstimos e Repasses

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Despesas de Obrigações por Empréstimos (1.027.981) (3.170.360) (2.562.073) (491.416) (2.410.077) (2.552.815)
Despesas de Obrigações por Repasses (1.446.635) (2.927.330) (2.645.933) (1.496.502) (3.057.469) (2.845.223)
BNDES (1.039.872) (2.004.278) (1.655.383) (1.087.467) ( 2 . 111 . 6 2 0 ) (1.785.195)
Finame (300.309) (689.079) (638.948) (324.604) (743.347) (716.019)
Tesouro Nacional (44.103) (123.135) (159.462) (46.183) (126.943) (162.725)
Do exterior (24.105) (35.279) (68.942) -- -- (58.086)
Caixa Econômica Federal ( 11 . 0 2 2 ) (20.388) ( 11 . 5 5 2 ) ( 11 . 0 2 2 ) (20.388) ( 11 . 5 5 2 )
Outras (27.225) (55.171) ( 111 . 6 4 6 ) (27.225) (55.171) ( 111 . 6 4 6 )
Despesas de Obrigações por Fundos Financeiros e de Desenvolvimento (190.172) (654.532) (648.696) (190.172) (654.532) (648.696)
Despesas de Obrigações com Banqueiros no Exterior (163.102) (1.198.847) (1.107.293) (167.392) (1.254.129) (1.163.094)
To t a l (2.827.891) (7.951.070) (6.963.995) (2.345.481) (7.376.206) (7.209.828)

19 - Recursos de Aceites e Emissões de Títulos

R$ mil
C A P TA Ç Õ E S Valor emitido Remuneração a.a Data Captação Ve n c i m e n t o 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Banco Múltiplo
Programa "Global Medium-Term Notes" 6.303.172 5.198.652

R$ 350.000 9,75% 07/2007 07/2017 387.261 352.199
USD 100.000 Libor 6m+2,55% 07/2009 07/2014 206.658 188.595
USD 950.000 4,50% 01/2010 01/2015 1.978.662 1.819.507
USD 500.000 6,00% 01/2010 01/2020 1 . 0 4 4 . 11 8 957.919
EUR 750.000 4,50% 0 1 / 2 0 11 01/2016 2.098.921 1.880.432
JPY 24.700.000 1,80% 09/2012 09/2015 587.552 --

"Senior Notes" 4.952.108 934.260
USD 500.000 3,87% 11 / 2 0 11 01/2017 1.033.277 934.260
USD 1.925.000 3,87% 10/2012 01/2022 3.918.831 --

Notas Estruturadas USD 332.620 0,85 a 2,15% 688.797 --

Certificados de depósitos - Longo Prazo 1.926.853 1.795.894
USD 2.000 3,19% 05/2010 (1)05/2013 -- 3.750
USD 100.000 2,78% 0 1 / 2 0 11 (1)01/2013 -- 187.510
USD 99.000 2,87% 0 2 / 2 0 11 (1)01/2013 -- 185.635
USD 100.000 2,72% 0 3 / 2 0 11 (1)03/2013 -- 187.441
USD 200.000 2,02% 0 3 / 2 0 11 (1)03/2013 -- 371.867
USD 10.000 3,00% 0 8 / 2 0 11 (1)08/2016 -- 18.652
USD 30.000 2,55% 0 9 / 2 0 11 (1)09/2013 -- 56.253
USD 233.900 2,25% 1 0 / 2 0 11 (1)02/2014 -- 438.586
USD 25.630 1,95% 11 / 2 0 11 (1)02/2013 -- 48.059
USD 150.000 2,93% 11 / 2 0 11 (1)12/2013 -- 281.265
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USD 2.000 2,48% 1 2 / 2 0 11 (1)06/2013 -- 3.750
USD 2.000 1,79% 1 2 / 2 0 11 (1)04/2014 -- 3.750
USD 5.000 1,74% 1 2 / 2 0 11 (1)04/2013 -- 9.376
USD 10.000 3,27% 08/2012 08/2016 20.429 --
USD 230.695 2,52% 08/2012 02/2014 471.286 --
USD 35.000 2,40% 08/2012 08/2014 71.501 --
USD 1.700 1,75% 09/2012 09/2014 3.455 --
USD 11 . 0 0 0 1,88% 09/2012 09/2014 22.355 --
USD 50.000 2 , 11 % 10/2012 04/2014 102.145 --
USD 26.674 3,50% 10/2012 07/2014 54.207 --
USD 5.000 1,90% 10/2012 10/2015 10.215 --
USD 25.709 3,50% 10/2012 10/2014 52.248 --
USD 48.205 3,80% 10/2012 10/2015 97.965 --
USD 32.137 3,80% 11 / 2 0 1 2 11 / 2 0 1 5 65.310 --
USD 2.000 1,56% 12/2012 04/2014 4.086 --
USD 199.000 2,42% 12/2012 12/2015 406.537 --
USD 48.205 3,98% 12/2012 12/2015 97.965 --
USD 215.000 2,42% 12/2012 12/2015 436.934 --
USD 5.000 1,30% 12/2012 12/2013 10.215 --

R$ mil
C A P TA Ç Õ E S Valor emitido Remuneração a.a Data Captação Ve n c i m e n t o 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Certificados de depósitos - Curto Prazo(2) USD 7.754.338 4.128.590

Letras de Crédito do Agronegócio 32.898.221 6.595.550
Curto Prazo R$ 11 . 0 3 7 . 0 6 5 1.095.276
Longo Prazo(3) R$ 21.861.156 5.500.667
Custo de emissões sobre captações R$ -- (393)

Letras Financeiras 3.569.719 3.486.743
Curto Prazo R$ 3.536.300 --
Longo Prazo(4) R$ 33.419 3.486.743

Total BB-Banco Múltiplo 58.093.209 22.139.689

Banco Patagonia
Bonds GPAT Série I ARS 50.000 14,30% 0 3 / 2 0 11 03/2012 -- 19.648
Bonds GPAT Série II ARS 94.310 14,12% 0 5 / 2 0 11 05/2012 -- 28.287
Bonds GPAT Série III ARS 71.000 15,27% 0 8 / 2 0 11 08/2012 -- 31.886
Bonds GPAT Série IV ARS 50.200 23,87% 11 / 2 0 11 11 / 2 0 1 2 -- 19.660
Bonds GPAT Série V ARS 100.000 19,34% 01/2012 01/2013 40.505 --
Bonds GPAT Série VI ARS 150.000 15,64% 03/2012 03/2013 53.504 --
Bonds GPAT B Série VII ARS 150.000 BADLAR + 200 ptos. 04/2012 04/2013 59.714 --
Bonds GPAT A Série VIII ARS 33.500 16,75% 07/2012 03/2013 15.085 --
Bonds GPAT B Série VIII ARS 58.205 BADLAR + 350 ptos. 07/2012 12/2013 24.215 --
Bonds GPAT A Série IX ARS 27.400 18,00% 08/2012 05/2013 9.880 --
Bonds GPAT B Série IX ARS 11 0 . 1 0 0 BADLAR + 399 ptos. 08/2012 02/2014 44.471 --
Bonds GPAT A Série X ARS 50.000 18,90% 11 / 2 0 1 2 08/2013 21.372 --
Bonds GPAT B Série X ARS 9 7 . 6 11 BADLAR + 429 ptos. 11 / 2 0 1 2 05/2014 41.769 --
Bonds Banco Patagonia Clase I Série 1 ARS 200.000 BADLAR + 400 PB 12/2012 06/2014 83.154 --
Total Banco Patagonia 393.669 99.481

Entidades de Propósitos Específicos - EPE no Exterior (5)

Securitização do fluxo futuro de ordens de pagamento do exterior
USD 250.000 6,55% 12/2003 12/2013 88.174 156.772
USD 250.000 Libor 3m+0,55% 03/2008 03/2014 255.454 4 2 2 . 11 6
USD 200.000 Libor 3m+1,20% 09/2008 09/2015 223.917 280.310
USD 150.000 5,25% 04/2008 06/2018 270.253 281.962

Total Entidades de Propósitos Específicos - EPE no Exterior 837.797 1.141.160

Banco Votorantim
Debêntures 748.029 1.565.574
Pós-fixado R$ 0,35% + DI 06/2006 07/2012 -- 809.898
Pós-fixado R$ 100 a 111% DI 06/2006 07/2027 748.029 755.676

Letras de Crédito Imobiliário R$ 93,00 a 97,36% DI 11 / 2 0 11 07/2015 66.265 3.490

Letras de Crédito do Agronegócio 1.106.694 825.979
Pós-fixado R$ 80,00% a 97,50% DI 12/2007 03/2020 1 . 1 0 4 . 11 0 817.712
Pré-fixado R$ 8,48 a 12,35% 05/2008 04/2013 2.584 8.267

Letras Financeiras 5.483.544 3.572.168
Pré-fixado R$ 8,27 a 14,00% 07/2010 11 / 2 0 2 2 90.269 28.443
Pós-fixado R$ 100 a 112,02% DI 09/2010 12/2017 5.159.520 3.446.800
Pós-fixado R$ 3,42 a 7,81% + IPCA 0 1 / 2 0 11 09/2019 135.100 69.980
Pós-fixado R$ 108 a 109,30% Selic 0 2 / 2 0 11 04/2015 97.159 25.625
Pós-fixado R$ 5,05 a 5,99%+IGPM 0 8 / 2 0 11 09/2013 1.496 1.320

R$ mil

C A P TA Ç Õ E S Valor emitido Remuneração a.a Data Captação Ve n c i m e n t o 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Programa"Global Medium-Term Notes" 4.005.727 2 . 9 6 6 . 11 0
Curto Prazo(6) 1.497.964 7 3 . 11 8

Longo Prazo 2.507.763 2.892.992
R$ 100.000 9,25% 12/2005 12/2012 -- 44.476
USD 47.666 3,91% 09/2006 09/2016 98.443 89.691
R$ 94.796 10,63% 04/2007 04/2014 104.851 104.721
USD 250.000 4,25% 02/2010 (1)08/2013 -- 471.976
USD 37.500 4,25% 04/2010 (1)02/2013 -- 71.329
CHF 125.000 2,75% 12/2010 (1)12/2013 -- 255.268
USD 2.555 3,32% 0 2 / 2 0 11 02/2016 2.557 2.236
USD 625.000 5,25% 0 2 / 2 0 11 02/2016 1.288.682 1.189.180
USD 37.500 3,00% 0 3 / 2 0 11 03/2014 74.571 68.159
USD 2.044 4,27% 0 4 / 2 0 11 03/2014 2.102 1.884
R$ 10.000 14,19% 0 5 / 2 0 11 01/2015 19.627 17.368
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USD 1.022 3,29% 0 5 / 2 0 11 05/2016 1.016 890
R$ 309.253 6,25% 0 5 / 2 0 11 05/2016 550.584 518.959
USD 29.800 3,50% 0 7 / 2 0 11 (1)07/2013 -- 56.855
R$ 125 12,40% 01/2007 01/2017 131 --
R$ 250 18,30% 01/2008 01/2015 478 --
R$ 1.595 7,50% 02/2008 02/2015 2.151 --
USD 5.109 8,90% 06/2009 07/2014 7.085 --
USD 5.824 7,50% 07/2009 07/2014 6.434 --
USD 6.039 6,90% 07/2009 07/2014 6.599 --
USD 500 5,04% 07/2009 07/2014 1.041 --
USD 700 No Coupon 10/2009 07/2014 1.331 --
R$ 1.309 19,77% 10/2009 01/2017 1.935 --
USD 500 2,36% 12/2009 12/2014 1.022 --
R$ 125 6 , 11 % 03/2010 03/2014 170 --
R$ 133 6,66% 06/2010 06/2014 179 --
R$ 176 5,45% 07/2010 07/2014 19 --
R$ 175 11 , 7 5 % 08/2010 02/2016 182 --
R$ 913 88,54% DI 0 1 / 2 0 11 12/2013 1.077 --
R$ 125 99,78% DI 0 2 / 2 0 11 01/2014 149 --
R$ 425 13,00% 0 3 / 2 0 11 02/2014 517 --
R$ 457 94,82% DI 0 3 / 2 0 11 02/2014 537 --
R$ 825 12,80% 0 3 / 2 0 11 02/2014 1.001 --
R$ 314 12,00% 0 3 / 2 0 11 02/2014 374 --
R$ 232 11 , 8 7 % 0 3 / 2 0 11 03/2014 276 --
R$ 1.208 12,00% 0 3 / 2 0 11 03/2014 1.438 --
R$ 168 11 , 5 0 % 0 3 / 2 0 11 03/2014 197 --
USD 605 4,25% 0 4 / 2 0 11 04/2014 1.248 --
R$ 250 12,00% 0 4 / 2 0 11 03/2014 296 --
R$ 4.818 13,00% 0 4 / 2 0 11 03/2014 5.909 --
USD 128 4,24% 0 4 / 2 0 11 04/2014 263 --
USD 100 3,75% 0 4 / 2 0 11 04/2014 205 --
USD 200 3,80% 0 6 / 2 0 11 06/2014 410 --
USD 100 3,96% 0 6 / 2 0 11 06/2014 205 --
R$ 246 85,25% DI 0 7 / 2 0 11 06/2014 274 --
R$ 125 11 , 5 0 % 0 7 / 2 0 11 06/2014 142 --
USD 100 3,51% 0 7 / 2 0 11 07/2014 208 --
USD 100 4 , 11 % 0 7 / 2 0 11 07/2014 209 --
R$ 1.250 91,00% DI 01/2012 01/2014 1.339 --
R$ 515 101,40% DI 02/2012 02/2017 552 --
R$ 125 10,17% 03/2012 02/2014 135 --
R$ 250 10,60% 03/2012 02/2016 271 --
USD 1.000 5,53% 03/2012 03/2019 2.129 --

R$ mil

C A P TA Ç Õ E S Valor emitido Remuneração a.a Data Captação Ve n c i m e n t o 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

R$ 750 19,09% 04/2012 12/2019 854 --
R$ 150 9,14% 04/2012 04/2014 159 --
R$ 2 11 8,27% 05/2012 04/2014 221 --
R$ 1.000 9,56% 05/2012 05/2015 1.058 --
R$ 150 7,78% 07/2012 06/2014 156 --
USD 25.000 4,40% 07/2012 07/2016 52.068 --
USD 160 2,66% 08/2012 08/2014 331 --
USD 550 2,70% 09/2012 09/2015 1 . 11 6 --
USD 100 2,69% 09/2012 09/2015 202 --
USD 500 3,00% 09/2012 09/2015 1.024 --
USD 500 2,05% 09/2012 09/2014 1.027 --
USD 250 4,24% 10/2012 10/2017 516 --
R$ 249 8,63% 10/2012 09/2015 255 --
R$ 365 9,20% 10/2012 10/2017 373 --
USD 50.000 3,50% 10/2012 10/2015 103.020 --
USD 250 2,35% 10/2012 10/2015 508 --
USD 125 2,94% 11 / 2 0 1 2 11 / 2 0 1 5 257 --
R$ 125 6,22% 11 / 2 0 1 2 05/2014 126 --
USD 50.000 4,20% 11 / 2 0 1 2 11 / 2 0 1 7 102.700 --
USD 25.000 4,00% 12/2012 12/2016 51.241 --

Total Banco Votorantim 11 . 4 1 0 . 2 5 9 8.933.321

Empresas não Financeiras
Cibrasec
Certificados de Recebíveis Imobiliários (7) R$ 3.869 5.577
Kepler Weber S.A.
Debêntures R$ TJLP+3,80% 09/2007 09/2020 13.465 15.194
Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros
Debêntures R$ DI + 1,50% 03/2010 03/2014 37.812 68.053

Total Empresas não Financeiras 55.146 88.824

Valor Eliminado no Consolidado (8) ( 11 9 . 9 5 6 ) (79.185)

Total BB - Consolidado 70.670.123 32.323.290

Passivo circulante 24.846.154 15.246.923
Passivo não circulante 45.823.969 17.076.367

(1) Operações liquidadas antecipadamente no decorrer do exercício de 2012.
(2) Títulos com prazo inferior a 360 dias sendo as taxas de juros dos certificados emitidos entre 0,23% e 9,40%.
(3) Operações com prazo compreendido entre 360 e 718 dias.
(4) Operações com prazo superior a 360 dias e taxas compreendidas entre 100 a 107% CDI.
(5) A Entidade de Propósito Específico (EPE) "Dollar Diversified Payment Rights Finance Company" foi constituída sob as leis das Ilhas Cayman com os seguintes propósitos: (a) emissão e venda de valores mobiliários
no mercado internacional; (b) uso dos recursos obtidos com a emissão de valores mobiliários para pagamento da compra, junto ao Banco, dos direitos sobre ordens de pagamento emitidas por banqueiros correspondentes
localizados nos EUA e pela própria agência do BB Nova Iorque, em dólares norte-americanos, para qualquer agência do Banco no país ("direitos sobre Remessa") e (c) realização de pagamentos de principal e juros
dos valores mobiliários e demais pagamentos previstos nos contratos de emissão desses títulos. A EPE declara não ter nenhum ativo ou passivo relevante que não os direitos e deveres provenientes dos contratos de
emissão dos valores mobiliários. O Banco não é acionista, não detém a propriedade e tampouco participa dos resultados da EPE. As obrigações decorrentes dos valores mobiliários emitidos são pagas pela EPE com
os recursos acumulados em sua conta.
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(6) Títulos emitidos em moeda estrangeira e nacional com prazo até 360 dias.

(7) Taxa Referencial - TR, Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M e IPCA e prazo médio de vencimento de 134 meses.

(8) Refere-se a títulos emitidos pelo Conglomerado BB, em poder de controladas no exterior.

20 - Outras Obrigações

a) Fundos Financeiros e de Desenvolvimento

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Pasep(1) 1.969.767 1.983.929 1.969.767 1.983.929
Marinha Mercante 2.250.825 1.352.310 2.250.825 1.352.310
Fundos do Governo do Estado de São Paulo 761.189 5 6 3 . 9 11 761.189 5 6 3 . 9 11
Consolidação da Agricultura Familiar - CAF 25.840 26.424 25.840 26.424
Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária - Procera 25.007 27.705 25.007 27.705
Combate à Pobreza Rural - Nossa Primeira Terra - CPR/NPT 11 . 2 9 6 6.405 11 . 2 9 6 6.405
Terras e Reforma Agrária - BB Banco da Terra 4.735 1.812 4.735 1.812
Outros 39.949 39.759 39.949 39.759
To t a l 5.088.608 4.002.255 5.088.608 4.002.255

Passivo circulante 3.121.529 2.002.989 3.121.529 2.002.989
Passivo não circulante 1.967.079 1.999.266 1.967.079 1.999.266

(1) O Banco é administrador do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), garantindo rentabilidade mínima equivalente à Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

b) Fiscais e Previdenciárias

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Obrigações legais (Nota 28.d) 13.073.718 12.754.899 13.881.845 13.516.326
Passivo fiscal diferido (Nota 25.d) 6.789.199 6.090.342 7.442.774 7.095.787
Impostos e contribuições sobre lucros a pagar 3.842.067 2.705.225 4.641.641 3.476.176
Provisão para demandas fiscais (Nota 28.a) 140.580 164.943 2.020.124 1.400.444
Provisão para impostos e contribuições sobre lucros 123.421 93.045 1.156.167 961.808
Impostos e contribuições a recolher 850.144 796.747 647.905 529.820
Outras 316.855 316.399 1.122.929 1.076.331
To t a l 25.135.984 22.921.600 30.913.385 28.056.692

Passivo circulante 19.016.935 17.444.318 24.030.336 20.689.746
Passivo não circulante 6 . 11 9 . 0 4 9 5.477.282 6.883.049 7.366.946

c) Dívidas Subordinadas

R$ mil
Captações Valor emitido Remuneração

a.a.
Data captação Ve n c i m e n t o 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

BB-Banco Múltiplo
Recursos FCO - Fundo Constitucional do Centro-Oeste 16.602.973 14.771.005
Recursos aplicados (1) 15.938.342 1 3 . 8 11 . 4 9 8
Recursos disponíveis (2) 627.940 924.167
Encargos a capitalizar 36.691 35.340
CDBs Subordinados Emitidos no País 4 . 7 11 . 0 5 3 4.305.067

900.000 113,80% do CDI 03/2009 09/2014 1.344.943 1 . 2 2 7 . 0 11
1.335.000 115,00% do CDI 03/2009 03/2015 2.000.773 1.823.569
1.000.000 105,00% do CDI 11 / 2 0 0 9 11 / 2 0 1 5 1.365.337 1.254.487

Dívidas Subordinadas no Exterior 6.673.140 4.683.538
USD mil 300.000 8,50% 09/2004 09/2014 619.378 576.210
USD mil 660.000 5,38% 10/2010 01/2021 1.382.336 1.260.310
USD mil 1.500.000 5,88% 0 5 / 2 0 11 01/2022 3.105.980 2.847.018
USD mil 750.000 5,88% 06/2012 01/2023 1.565.446 --

Letras Financeiras Subordinadas 9.196.989 3.429.443
1.000.000 108,50% do CDI 03/2010 03/2016 1.331.338 1.219.800
1.006.500 111,00% do CDI 0 3 / 2 0 11 03/2017 1.210.944 1.107.259

335.100 111,00% do CDI 0 4 / 2 0 11 04/2017 401.218 366.864
13.500 111,00% do CDI 0 5 / 2 0 11 05/2017 15.997 14.627

700.000 111,00% do CDI 0 9 / 2 0 11 10/2017 788.399 720.893
512.500 111,50% do CDI 05/2012 05/2018 537.769 --
215.000 112,00% do CDI 05/2012 05/2019 225.565 --
11 5 . 0 0 0 112,50% do CDI 05/2012 06/2020 120.632 --
35.500 IPCA+5,45% 05/2012 06/2020 37.771 --
12.000 111,50% do CDI 06/2012 06/2018 12.564 --

100.000 IPCA+5,40% 06/2012 06/2018 105.833 --
500.000 IPCA+5,53% 06/2012 06/2018 528.771 --

7.200 IPCA+5,30% 06/2012 06/2018 7.615 --
184.800 C D I + 1 , 11 % 06/2012 05/2018 193.503 --
315.300 IPCA+5,56% 06/2012 06/2018 333.642 --
308.400 CDI+1,10% 06/2012 04/2018 322.795 --
20.000 IPCA+5,50% 06/2012 06/2018 21.154 --
52.500 111,50% do CDI 06/2012 04/2018 54.852 --

300 IPCA+5,32% 06/2012 01/2018 316 --
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49.800 111,50% do CDI 06/2012 01/2018 51.846 --
873.600 IPCA+5,40% 06/2012 02/2018 921.522 --
690.900 CDI+1,06% 06/2012 01/2018 720.162 --
17.400 IPCA+5,33% 07/2012 06/2018 18.324 --
27.000 IPCA+5,24% 07/2012 04/2018 28.413 --
40.800 111,50% do CDI 07/2012 06/2018 42.446 --

100.000 111,50% do CDI 07/2012 02/2018 103.998 --
22.200 111,50% do CDI 07/2012 07/2018 23.088 --
10.200 111,50% do CDI 07/2012 04/2018 10.604 --

1.000.000 Pré 10,51% 09/2012 07/2018 1.025.908 --
Total das Dívidas Subordinadas do BB-Banco Múltiplo 37.184.155 27.189.053
Banco Votorantim
CDBs Subordinados Emitidos no País 1.081.280 1.544.061

312.500 CDI+0,49% 11 / 2 0 0 7 11 / 2 0 1 2 -- 486.988
8.500 CDI+0,49% 12/2007 12/2012 -- 13.223
7.929 CDI+0,54% 12/2007 12/2012 -- 12.359

32.500 IGPM+7,22% 12/2007 12/2012 -- 55.718
57.500 IPCA+7,93% 03/2008 03/2013 108.244 94.825
7.500 IPCA+7,86% 08/2009 08/2014 11 . 7 1 3 10.269
5.250 IPCA+7,92% 08/2009 08/2014 8.217 7.199

19.500 IPCA+8,00% 08/2009 08/2014 30.599 26.787
2.500 IPCA+7,95% 08/2009 08/2014 3.915 3.429

260.000 CDI+1,67% 08/2009 08/2014 377.837 342.697
250.000 CDI+1,64% 12/2009 12/2014 351.056 318.518
135.000 CDI+1,67% 12/2009 12/2014 189.699 172.049

Nota Subordinada USD mil 575.000 7,38% 01/2010 01/2020 1.346.054 1.099.873
Letras Financeiras Subordinadas 1.068.271 1.054.722

5.000 IPCA+7,25% 11 / 2 0 1 0 11 / 2 0 2 0 (3) -- 5.422
94.950 CDI+1,30% 11 / 2 0 1 0 11 / 2 0 1 6 95.587 95.964
30.000 CDI+1,60% 12/2010 12/2016 30.020 30.042

324.900 CDI+1,94% 0 5 / 2 0 11 05/2017 328.186 329.887
35.550 IGPM+7,55% 0 5 / 2 0 11 05/2017 45.900 38.042
1.400 IPCA+7,76% 0 5 / 2 0 11 05/2017 1.719 1.510
4.650 IPCA+7,85% 0 5 / 2 0 11 05/2017 5.718 5.020
7.500 IPCA+7,95% 0 5 / 2 0 11 05/2017 9.206 8.079

45.000 IPCA+7,95% 0 7 / 2 0 11 07/2016 54.314 47.648
15.000 IGPM+7,70% 0 7 / 2 0 11 07/2017 19.148 15.813
6.922 IPCA+8,02% 0 7 / 2 0 11 07/2019 8.320 7.300

25.000 IPCA+7,90% 0 8 / 2 0 11 08/2016 30.137 26.420
25.000 IPCA+7,93% 0 8 / 2 0 11 08/2017 30.053 26.352
20.000 IPCA+7,76% 0 8 / 2 0 11 08/2017 23.902 21.002
11 . 0 0 0 IPCA+7,85% 0 8 / 2 0 11 08/2017 13.196 11 . 5 8 1
10.050 IGPM+7,70% 0 8 / 2 0 11 08/2017 12.861 10.571
1.250 115,00% do CDI 0 8 / 2 0 11 08/2017 1.446 1.317

33.000 117,00% do CDI 0 9 / 2 0 11 09/2017 33.645 34.034
15.000 IGPM+6,74% 0 9 / 2 0 11 09/2017 18.655 15.525

250.000 119,00% do CDI 1 0 / 2 0 11 10/2017 254.208 256.467
215 IPCA+5,45% 1 0 / 2 0 11 10/2014(3) -- 220

18.000 IGPM+6,71% 1 0 / 2 0 11 10/2017 22.266 18.454
16.046 IPCA+7,10% 11 / 2 0 11 11 / 2 0 1 6 (3) -- 17.392
25.000 109,00% do CDI 11 / 2 0 11 12/2013(3) -- 25.247
5.349 IPCA+7,20% 11 / 2 0 11 11 / 2 0 1 6 (3) -- 5.413

16.920 IPCA+7,10% 11 / 2 0 1 0 11 / 2 0 1 6 17.207 --
5.640 IPCA+7,20% 11 / 2 0 1 0 11 / 2 0 1 6 5.710 --
5.640 IPCA+7,25% 11 / 2 0 1 0 11 / 2 0 2 0 5.719 --
1.128 IPCA+7% 11 / 2 0 1 0 11 / 2 0 1 6 1.148 --

Total das Dívidas Subordinadas do Banco Votorantim 3.495.605 3.698.656
Dívidas subordinadas emitidas pelo BB-Banco Múltiplo, em poder de controlada no exterior, eliminadas no BB-Consolidado (3.581) (3.026)
Total das Dívidas Subordinadas do BB-Consolidado (4) 40.676.179 30.884.683

(1)São remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o del credere da instituição financeira, conforme artigo 9º da Lei n.º 7.827/1989.
(2) São remunerados com base na taxa extramercado divulgada pelo Banco Central do Brasil (Bacen), conforme artigo 9º da Lei n.º 7.827/1989.
(3) Operações liquidadas antecipadamente.
(4) O montante de R$ 32.400.578 mil (R$ 24.522.493 mil em 31.12.2011) compõe o nível II do Patrimônio de Referência (PR), em conformidade com a Resolução CMN n.º 3.444/2007. Conforme determinação

do Bacen, as dívidas subordinadas emitidas pelo Banco Votorantim não compõem o PR do Banco do Brasil (Nota 29.f).
d) Instrumentos Híbridos de Capital e Dívida

R$ mil

Captações BB-Banco Múltiplo e BB-Consolidado

Valor emitido Remuneração a.a. Data captação 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Bônus Perpétuos
USD mil 1.750.000 9,25% 01 e 03/2012 3.743.315 --
USD mil 1.500.000 8,5% 10/2009 3.104.493 2.848.001

R$ mil 8.100.000 5,5% 09/2012 8.214.555 --
Total BB-Banco Múltiplo 15.062.363 2.848.001
Valores eliminados no BB-Consolidado (1.292) (2.209)
Total BB-Consolidado 15.061.071 2.845.792
Passivo não circulante 14.818.494 2.797.313
Passivo circulante 242.577 48.479

Do total dos bônus perpétuos, o montante de R$ 14.484.062 mil compõe o Patrimônio de Referência - PR (R$ 2.718.895 mil em 31.12.2011), em conformidade com a Resolução CMN n.º 3.444/2007 (Nota 29.f).
O bônus emitido em outubro de 2009, no valor de USD 1.500.000 mil, tem opção de resgate por iniciativa do Banco a partir de 2020 ou em cada pagamento semestral de juros subsequente, desde que autorizado
previamente pelo Bacen. Caso o Banco não exerça a opção de resgate em outubro de 2020, os juros incidentes sobre os títulos serão corrigidos nessa data para 7,782% mais o preço de negociação dos Títulos do Tesouro
Norte-americano de 10 anos. A partir dessa data, a cada 10 anos, os juros incidentes sobre os títulos serão corrigidos levando-se em consideração o preço de negociação dos Títulos do Tesouro Norte-americano de
10 anos.
Os bônus emitidos em janeiro e março (reabertura) de 2012, nos valores de USD 1.000.000 mil e USD 750.000 mil, respectivamente, poderão ter seus termos e condições alterados, sem a prévia autorização dos
detentores dos títulos, com a finalidade de manter ou enquadrar os títulos como capital de nível I ou capital de nível II, em razão da implementação das regras de Basileia III, desde que as alterações não prejudiquem
os interesses dos detentores dos títulos. Caso o Banco do Brasil não exerça a opção de resgate em abril de 2023 a taxa de juros dos títulos será redefinida naquela data e a cada 10 anos de acordo com o US Treasury
de 10 anos vigente na época mais o spread inicial de crédito. Os títulos apresentam as seguintes opções de resgate, sujeitas a autorização prévia do Banco Central do Brasil:
(i) o Banco do Brasil poderá, a seu critério, resgatar os títulos no todo, mas não em parte, em abril de 2023 ou em cada pagamento semestral de juros subsequente, pelo preço base de resgate;
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(ii) o Banco do Brasil poderá, a seu critério, resgatar os títulos no todo, mas não em parte, em qualquer data anterior a abril de 2023, em função de evento tributário, pelo preço base de resgate;

(iii) o Banco do Brasil poderá, a seu critério, resgatar os títulos no todo mas não em parte, em qualquer data anterior a abril de 2023, em função de evento regulatório, pelo maior valor entre o preço base de resgate

e o Make-whole amount.

Os bônus emitidos em outubro de 2009 e em janeiro e março de 2012 determinam que o Banco suspenda os pagamentos semestrais de juros e/ou acessórios sobre os referidos títulos emitidos (que não serão devidos,

nem acumulados) caso:

(i) o Banco não esteja enquadrado ou o pagamento desses encargos não permita que o Banco esteja em conformidade com os níveis de adequação de capital, limites operacionais ou seus indicadores financeiros estejam

abaixo do nível mínimo exigido pela regulamentação aplicável a bancos brasileiros;

(ii) o Bacen ou as autoridades regulatórias determinem a suspensão dos pagamentos dos referidos encargos;

(iii) algum evento de insolvência ou falência ocorra;

(iv) alguma inadimplência ocorra; ou

(v) o Banco não tenha distribuído o pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio aos portadores de ações ordinárias referentes ao período de cálculo de tais juros e/ou acessórios.

O bônus emitido em setembro de 2012, no valor de R$ 8.100.000 mil, terá os juros devidos por períodos semestrais. Os juros relativos a cada semestre serão pagos em parcela única, atualizados pela taxa Selic, em

até trinta dias corridos contados (i) após a realização do pagamento dos dividendos ou juros sobre o capital próprio do respectivo semestre, ou (ii) após aumento de capital com lucros pertencentes aos acionistas, o

que ocorrer antes.

Não haverá pagamento dos encargos financeiros referentes a um determinado semestre enquanto não for realizado (i) pagamento ou crédito de dividendos (inclusive sob a forma de juros sobre o capital próprio), ou

(ii) aumento de capital com lucros pertencentes aos acionistas, relativos ao mesmo semestre. Os encargos financeiros não pagos não serão acumulados. Caso não seja realizado pagamento ou crédito de dividendos

(inclusive sob a forma de juros sobre o capital próprio) ou aumento de capital com lucros pertencentes aos acionistas, até 30 de junho ou 31 de dezembro do exercício social seguinte, conforme o caso, os encargos

financeiros que ainda não houverem sido pagos, deixarão de ser exigíveis definitivamente.

O pagamento dos juros será postergado caso o Banco esteja desenquadrado em relação aos limites operacionais estabelecidos na regulamentação em vigor ou esse pagamento implique o aludido desenquadramento,

devendo ser atualizado pela taxa Selic, pro rata temporis, até a efetivação de seu pagamento.

Eventuais amortizações ou resgate da dívida, parciais ou integrais, na hipótese de acordo entre as partes, somente poderão ser realizados se os dividendos estiverem sendo devidamente pagos e previamente autorizados

pelo Banco Central do Brasil. O resgate da obrigação, ainda que parcial, apenas poderá ocorrer caso o Banco não esteja desenquadrado em relação aos seus limites operacionais estabelecidos na regulamentação em

vigor, e ainda, que o resgate não acarrete situação de desenquadramento, sendo o valor devido acrescido dos juros previstos, pro rata temporis, até a efetivação do seu pagamento. A dívida não poderá ser resgatada

por iniciativa da União.

Em caso de dissolução ou liquidação do Banco, o pagamento do principal e encargos da dívida ficará subordinado ao pagamento dos demais passivos. A presente captação foi autorizada pelo Bacen a integrar o

patrimônio de referência no Nível I até o limite regulamentar (Resolução CMN nº 3.444/2007), e o restante dos valores monetizados em Nível II, a partir de setembro de 2012.

e) Diversas

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Operações com cartão de crédito/débito 15.054.758 11 . 6 4 1 . 8 3 5 15.054.758 11 . 6 4 1 . 8 3 5
Passivos atuariais (Nota 27.d) 6.714.372 7.141.907 6.714.372 7.141.907
Provisões para pagamentos a efetuar 3.760.688 3.349.150 5.376.719 4.657.605
Credores diversos no País 1.873.475 1.562.062 4.912.992 3.838.316
Provisões para demandas cíveis (Nota 28.a) 3.945.650 3.244.433 4.208.172 3.473.970
Provisões para demandas trabalhistas (Nota 28.a) 2.496.821 2.340.058 2.945.490 2.514.536
Obrigações por operações vinculadas a operações de crédito 89.413 -- 1.844.135 --
Recursos vinculados a operações de crédito 1.307.462 628.848 1.352.710 1.093.251
Obrigações por convênios oficiais 1 . 0 11 . 9 4 1 727.697 1 . 0 11 . 9 4 1 727.697
Obrigações por prêmios concedidos a clientes por fidelidade 800.262 1.240.521 800.262 1.240.521
Obrigações por aquisição de bens e direitos 721.253 995.920 732.021 1.004.336
Obrigações por prestação de serviços de pagamento 647.850 688.304 647.850 688.304
Credores diversos no exterior 84.292 31.485 554.799 350.447
Provisões para perdas com o Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS 217.028 2 0 4 . 11 8 217.028 2 0 4 . 11 8
Provisões para garantias prestadas 139.787 111 . 7 6 0 144.244 11 5 . 6 2 4
Coobrigações em Cessões de Crédito 2.610 -- 2.610 --
Outras 742.971 501.756 789.576 526.623
To t a l 39.610.633 34.409.854 47.309.679 39.219.090
Passivo circulante 31.270.022 26.207.258 36.898.627 29.024.394
Passivo não circulante 8 . 3 4 0 . 6 11 8.202.596 1 0 . 4 11 . 0 5 2 10.194.696

21 - Operações de Seguros, Previdência e Capitalização

a) Créditos das Operações

R$ mil

BB-Consolidado 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Prêmios diretos de seguros a receber 1.454.249 1.244.809
Crédito de operações de seguros com seguradoras 80.808 58.944
Crédito de operações de seguros com resseguradoras 656.213 435.023
Crédito de operações de previdência complementar 2.678 2.732
To t a l 2.193.948 1.741.508

Ativo circulante 2.191.786 1.738.997
Ativo não circulante 2.162 2 . 5 11

b) Provisões Técnicas

R$ mil

BB-Consolidado 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Seguros 5.393.434 4.121.294
Provisão de prêmios não ganhos 3.159.605 2.227.821
Provisão de sinistros a liquidar 1.474.351 1.310.803
Provisão para sinistros ocorridos mas não avisados 445.662 337.402
Provisão de insuficiência de prêmios 190.828 147.830
Outras provisões 122.988 97.438
Previdência 50.545.598 37.576.720
Provisão matemática de benefícios a conceder 48.334.700 35.590.671
Provisão matemática de benefícios concedidos 870.870 774.039
Provisão de excedente financeiro 428.331 418.493
Provisão de insuficiência de contribuição 415.477 359.213
Provisão de insuficiência de prêmios 44.473 34.123
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Provisão para sinistros ocorridos mas não avisados 15.624 7.464
Outras provisões 436.123 392.717
Capitalização 4.294.494 3.324.923
Provisão matemática para resgates 4.077.525 3.160.764
Provisão para sorteios e resgates 150.443 11 3 . 2 2 7
Outras provisões 66.526 50.932
To t a l 60.233.526 45.022.937
Passivo circulante 15.179.674 12.384.381
Passivo não circulante 45.053.852 32.638.556

c) Provisões Técnicas por Produto

R$ mil

BB-Consolidado 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Seguros 5.393.434 4.121.294
Auto 1.571.647 1.053.107
Vi d a 2.278.323 1.614.310
Ramos elementares 1.300.378 1.261.397
Dpvat 243.086 192.480
Previdência 50.545.598 37.576.720
Plano gerador de benefícios livres - PGBL 14.096.010 12.519.440
Vida gerador de benefícios livres - VGBL 30.827.149 19.902.250
Planos tradicionais 5.622.439 5.155.030
Capitalização 4.294.494 3.324.923
To t a l 60.233.526 45.022.937

d) Garantia das Provisões Técnicas

R$ mil

BB-Consolidado 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

,

Seguros Previdência Capitalização To t a l Seguros Previdência Capitalização To t a l
Cotas de fundos de investimento (VGBL e PGBL) -- 44.593.171 -- 44.593.171 -- 3 2 . 11 0 . 6 6 8 -- 3 2 . 11 0 . 6 6 8
Cotas de fundos de investimento (exceto VGBL e PGBL) 3.249.862 4.190.789 2.206.084 9.646.735 2.062.447 3.888.047 2.055.333 8.005.827
Títulos públicos 627.578 2.052.271 1.224.747 3.904.596 1.305.715 1.891.871 433.098 3.630.684
Títulos privados 609.168 160.376 999.971 1.769.515 431.318 25.218 944.228 1.400.764
Direitos creditórios 1 . 11 6 . 2 5 0 -- 68.338 1.184.588 637.575 -- 88.693 726.268
Imóveis 10.806 -- -- 10.806 12.330 -- -- 12.330
Depósitos retidos no IRB e depósitos judiciais 1.363 -- -- 1.363 4.234 -- -- 4.234
To t a l 5.615.027 50.996.607 4.499.140 6 1 . 11 0 . 7 7 4 4.453.619 37.915.804 3.521.352 45.890.775

e) Resultado Financeiro e Operacional por Segmento

RS mil

BB-Consolidado 2º Semestre/2012 Exercício/2012 E x e r c í c i o / 2 0 11

Seguros Previdência Capitalização To t a l Seguros Previdência Capitalização To t a l Seguros Previdência Capitalização To t a l
Resultado financeiro 2 11 . 8 5 3 1.040.961 199.507 1.452.321 494.766 1.991.352 400.692 2.886.810 423.569 1.699.334 340.904 2.463.807
Receitas financeiras 267.231 2.222.236 203.875 2.693.342 606.884 4.256.810 406.322 5.270.016 495.678 3.064.007 343.158 3.902.843
Despesas financeiras (55.378) (1.181.275) (4.368) (1.241.021) ( 11 2 . 11 8 ) (2.265.458) (5.630) (2.383.206) (72.109) (1.364.673) (2.254) (1.439.036)
Atualização e Juros de Provisões Técnicas (10.277) (898.087) (168.738) (1.077.102) (98.904) (1.712.648) (320.692) (2.132.244) (45.330) (1.431.745) (183.756) (1.660.831)
Resultado operacional 1.086.205 5.261 133.367 1.224.833 2.026.790 68.586 253.737 2 . 3 4 9 . 11 3 1.977.950 137.227 149.800 2.264.977
Prêmios retidos e contribuições (Nota 21.f) 3.288.634 6.960.607 1.352.159 11 . 6 0 1 . 4 0 0 6.238.435 13.820.627 2.563.440 22.622.502 4.758.355 9.051.576 1.931.345 15.741.276
Variação das provisões técnicas (545.546) (6.870.606) (53.006) (7.469.158) (912.488) (13.610.865) (27.035) (14.550.388) (314.944) (8.758.582) (33.913) (9.107.439)
Sinistros retidos (1.239.273) -- -- (1.239.273) (2.481.325) -- -- (2.481.325) (2.104.517) -- -- (2.104.517)
Despesas de comercialização (417.610) (64.978) (85.682) (568.270) (817.832) (103.782) (173.469) (1.095.083) (360.944) (126.459) (77.941) (565.344)
Despesas com sorteios e resgates de títulos de capitaliza-
ção

-- -- (1.080.104) (1.080.104) -- -- (2.109.199) (2.109.199) -- -- (1.669.691) (1.669.691)

Despesas com benefícios e resgates de planos de previ-
dência

-- (19.762) -- (19.762) -- (37.394) -- (37.394) -- (29.308) -- (29.308)

To t a l 1.287.781 148.135 164.136 1.600.052 2.422.652 347.290 333.737 3.103.679 2.356.189 404.816 306.948 3.067.953

f) Prêmios Retidos de Seguros, Contribuições de Planos de Previdência e Títulos de Capitalização

R$ mil

BB-Consolidado 2º Semestre/2012 Exercício/2012 E x e r c í c i o / 2 0 11
Seguros 3.288.634 6.238.435 4.758.355
Prêmios emitidos 3.648.542 6.855.229 5.354.295
Prêmios de cosseguros cedidos (33.355) (45.371) ( 11 9 . 9 9 1 )
Prêmios restituídos (9.699) (17.237) (17.416)
Prêmios de resseguros cedidos, consórcios e fundos (316.854) (554.186) (458.533)
Previdência 6.960.607 13.820.627 9.051.576
Prêmios emitidos 5.873.054 11 . 8 8 3 . 1 3 7 7.283.078
Contribuições de previdência complementar (inclui VGBL) 1.094.138 1.970.805 1.801.338
Prêmios restituídos (6.585) (33.315) (32.840)
Capitalização 1.352.159 2.563.440 1.931.345
Receitas com títulos de capitalização 1.352.159 2.563.440 1.931.345
To t a l 11 . 6 0 1 . 4 0 0 22.622.502 15.741.276

22 - Outras Receitas/Despesas Operacionais
a) Receitas de Prestação de Serviços

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Cartão de crédito/débito 970.076 2.083.301 1.657.135 2.065.214 4.130.904 3.296.989
Administração de fundos 866.322 1.751.358 1.649.996 1.622.495 3.216.787 3.040.218
Cobrança 649.298 1.290.488 1.221.741 662.285 1.316.430 1.241.237
Arrecadações 427.828 835.610 725.241 425.826 831.649 725.241
Interbancária 353.714 697.444 639.994 353.714 697.444 639.994
Operações de crédito e garantias prestadas 343.417 590.389 299.635 386.301 673.147 370.772
De coligadas/controladas não financeiras -- -- -- 354.277 624.215 324.071
Seguros, previdência e capitalização 301.204 616.180 499.083 301.204 616.180 499.083
Rendas do mercado de capitais 10.876 21.261 20.648 219.778 453.849 349.516
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Conta corrente 171.863 348.481 361.580 173.707 351.961 363.788
Tesouro Nacional e administração de fundos oficiais 149.334 263.714 412.136 149.334 263.714 412.136
Taxas de administração de consórcios -- -- -- 124.771 253.140 201.972
Prestados a ligadas 177.704 337.327 453.280 23.807 67.855 123.975
Outros serviços 238.079 483.316 332.633 512.179 988.276 624.295
To t a l 4.659.715 9.318.869 8.273.102 7.374.892 14.485.551 12.213.287

b) Rendas de Tarifas Bancárias

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Pacote de serviços 1.751.957 3.548.646 3.243.848 1.752.431 3.549.685 3.245.485
Operações de crédito e cadastro 622.467 1.234.805 1.092.874 744.392 1.467.892 1.451.406
Rendas de cartões 390.515 587.525 616.769 402.291 607.687 629.066
Administração de Fundos de Investimento 37 37 -- 178.670 364.898 157.033
Contas de depósito 123.823 2 5 9 . 11 5 293.672 124.147 259.759 294.076
Transferência de recursos 102.433 193.977 168.875 102.760 194.675 173.413
Outras 64.276 100.606 36.157 84.003 141.018 77.810
To t a l 3.055.508 5 . 9 2 4 . 7 11 5.452.195 3.388.694 6.585.614 6.028.289

c) Despesas de Pessoal

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Proventos (3.682.028) (7.048.184) (6.310.077) (4.264.683) (8.157.337) ( 7 . 11 7 . 0 7 3 )
Encargos sociais (1.352.892) ( 2 . 5 2 9 . 111 ) (2.177.070) (1.529.151) (2.872.138) (2.455.755)
Provisões administrativas de pessoal (1.058.466) (2.146.522) (2.019.056) (1.058.466) (2.146.522) (2.019.056)
Benefícios (1.012.004) (1.956.434) (1.750.454) (1.103.825) (2.145.931) ( 1 . 9 11 . 0 1 5 )
Provisões para demandas trabalhistas (1) (377.394) (724.978) (969.096) (377.806) (726.667) (969.096)
Previdência complementar (184.593) (326.608) (297.787) (190.649) (337.281) (305.754)
Honorários de diretores e conselheiros (12.602) (24.543) (21.986) (32.445) (62.238) (58.260)
Tr e i n a m e n t o (25.368) (41.635) ( 6 5 . 11 3 ) (32.576) (55.329) (76.566)
To t a l (7.705.347) (14.798.015) (13.610.639) (8.589.601) (16.503.443) (14.912.575)

(1) Inclui os valores positivos de R$ 244.826 mil no 2º semestre de 2012 e R$ 309.829 mil no exercício do mesmo ano, referentes ao ressarcimento ao Banco do Brasil pelo governo do Estado de São Paulo de valores
antecipados pelo Banco a ex-empregados do Banco Nossa Caixa (BNC), grupos A e B, a título de complemento de aposentadoria.
d) Outras Despesas Administrativas

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Amortização (1.188.973) (2.396.231) (2.323.773) (1.319.712) (2.546.366) (2.363.293)
Serviços de terceiros (941.402) (1.763.637) ( 1 . 2 11 . 3 2 4 ) ( 9 5 1 . 11 9 ) (1.766.910) (1.294.143)
Comunicações (666.561) ( 1 . 3 11 . 4 8 3 ) (1.245.217) (717.538) (1.410.206) (1.354.235)
Demandas judiciais (501.015) (1.349.674) (559.204) (503.936) (1.357.334) (562.656)
Tr a n s p o r t e (605.274) (1.171.361) (814.798) (627.500) (1.214.679) (857.868)
Depreciação (384.735) (901.316) (931.355) (417.909) (962.804) (980.310)
Aluguéis (376.836) (717.246) (601.296) (457.602) (868.618) (734.522)
Serviços de vigilância e segurança (428.121) (817.675) (747.377) (440.671) (840.936) (763.813)
Processamento de dados (507.692) (1.046.378) (903.392) (399.345) (813.517) (667.731)
Serviços do sistema financeiro (326.045) (583.181) (493.813) (405.376) (743.601) (661.529)
Serviços técnicos especializados (85.845) (188.265) (217.125) (337.122) ( 6 6 9 . 11 5 ) (679.824)
Manutenção e conservação de bens (276.145) (526.898) (452.339) (313.415) (594.627) (499.907)
Propaganda e publicidade (200.376) (356.237) (304.457) (269.146) (473.791) (420.337)
Água, energia e gás (184.985) (372.043) (341.729) (193.758) (389.606) (355.222)
Promoções e relações públicas ( 11 6 . 5 7 8 ) (208.905) (224.202) (139.563) (250.147) (263.049)
Viagem no país (64.064) (128.602) (154.085) (78.058) (154.395) (186.366)
Material (64.053) (126.833) (124.683) (75.127) (145.825) ( 1 4 0 . 11 5 )
Outras (240.660) (441.243) (377.866) (433.451) (810.475) (637.500)
To t a l (7.159.360) (14.407.208) (12.028.035) (8.080.348) (16.012.952) (13.422.420)

e) Outras Receitas Operacionais

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Equalização de taxas - Safra agrícola 1.813.842 3.388.971 2.487.737 1.813.842 3.388.971 2.487.737
Previ - Atualização de ativo atuarial (Nota 27.c) 574.577 1.355.234 2.981.314 574.577 1.355.234 2.981.314
Atualização de depósitos em garantia 556.648 1.142.777 1.500.521 550.054 1.129.716 1.500.521
Atualização das destinações do superávit - Plano 1 (Nota 27.e) 596.660 1.081.756 1.014.421 596.660 1.081.756 1.014.421
Recuperação de encargos e despesas 716.791 1.158.541 866.046 594.757 908.200 796.989
Reversão de provisões - obrigações atuariais 396.157 500.990 -- 396.157 500.990 --
Reajuste cambial negativo/Reclassificação de saldos passivos -- 75.671 567.937 12.640 500.912 957.415
Receitas das empresas coligadas/controladas não financeiras -- -- -- 248.136 500.665 449.191
Rendas de títulos e créditos a receber 213.628 391.250 316.622 213.628 391.250 316.622
Operações com cartões 170.616 344.487 332.548 170.828 344.925 333.434
Reversão de provisões - despesas administrativas 62.719 121.988 175.622 62.719 121.988 175.622
Reversão de provisões - demandas trabalhistas, cíveis e fiscais 25 70.626 569.529 25 70.626 569.529
Dividendos recebidos 11 . 0 7 4 36.623 27.150 9.701 30.884 27.150
Reversão de provisões - despesas de pessoal 2.915 7.799 13.379 2.915 7.799 13.379
Outras 335.930 844.598 932.042 724.656 1.400.933 1.354.235
To t a l 5.451.582 1 0 . 5 2 1 . 3 11 11 . 7 8 4 . 8 6 8 5.971.295 11 . 7 3 4 . 8 4 9 12.977.559

f) Outras Despesas Operacionais

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Despesas das empresas coligadas/controladas não financeiras -- -- -- (941.784) (1.794.195) (1.442.557)
Operações com cartões crédito/débito (528.785) (1.329.379) (1.260.254) (528.481) (1.328.663) (1.260.254)
Amortização de ágios em investimentos (300.049) (589.361) (291.526) (408.508) (832.526) (574.805)
Atualização das obrigações atuariais (509.200) (825.449) (997.770) (509.200) (825.449) (997.770)
Atualização de instrumentos híbridos de capital e dívida (413.134) (680.974) (226.783) (413.134) (680.974) (226.783)
Descontos concedidos em renegociação ( 11 7 . 7 6 7 ) (223.450) (212.885) (249.091) (396.459) (289.749)



Nº 40, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2013 79ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013022800079

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Parceiros comerciais (1) (3.273) (7.519) (12.784) (209.368) (389.416) (538.520)
Atualização de depósitos em garantia (2) (124.380) (274.870) (424.633) (124.380) (274.870) (424.633)
Bônus de relacionamento negocial (107.684) (214.626) (156.060) (107.684) (214.626) (156.060)
Autoatendimento (100.395) (210.272) ( 1 6 0 . 11 7 ) (100.395) (210.272) ( 1 6 0 . 11 7 )
Falhas/fraudes e outras perdas (88.158) (196.194) (459.735) (88.158) (196.194) (459.735)
Prêmio de seguro de vida - crédito direto ao consumidor (70.932) (149.179) (165.180) (70.932) (149.179) (165.180)
Reajuste cambial negativo/Reclassificação de saldos ativos (7.164) (7.164) (798.957) (17.090) (104.232) (1.075.131)
Atualização de JCP/Dividendos (9.090) (25.056) (41.133) (9.090) (25.056) (41.133)
Convênio INSS (12.562) (23.983) (7.483) (12.562) (23.983) (7.483)
Credenciamento do uso do Sisbacen (15.097) (23.860) (16.823) (15.097) (23.860) (16.823)
Previ - Ajuste atuarial ( 11 . 11 9 ) (20.216) (23.709) ( 11 . 11 9 ) (20.216) (23.709)
Despesas com Proagro (8.601) (15.947) (13.018) (8.601) (15.947) (13.018)
Outras (492.100) (931.483) (344.560) (790.768) (1.459.828) (1.071.200)
To t a l (2.919.490) (5.748.982) (5.613.410) (4.615.442) (8.965.945) (8.944.660)

(1) Referem-se principalmente a comissões por financiamentos originados pelos parceiros e acordos comerciais com lojistas.

(2) Refere-se a atualização da provisão para depósito judicial referente à ação judicial (IR e CSLL) conforme nota 28.d.

23 - Resultado não Operacional

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Receitas não Operacionais 1.228.798 1.338.482 276.320 1.268.926 1.412.900 439.519
Lucro na alienação de valores e bens 1.157.919 1.178.604 25.378 1.167.973 1.200.788 37.315
Reversão de provisão para desvalorização de outros valores e bens 18.578 41.423 36.873 19.042 42.019 39.105
Lucro na alienação de investimentos / participação societária 1.189 1.236 104.653 19.301 25.692 192.396
Ganhos de capital 6.653 12.672 21.796 10.645 20.943 48.806
Rendas de aluguéis 8.797 17.908 15.774 9.353 18.909 16.561
Atualização de devedores por alienação de bens imóveis 7.350 15.272 19.201 7.350 15.272 19.201
Outras rendas não operacionais 28.312 71.367 52.645 35.262 89.277 86.135
Despesas não Operacionais (59.945) (100.941) (100.133) (109.818) (202.928) (214.167)
Prejuízos na alienação de valores e bens (7.191) (9.924) (14.024) (48.743) (99.603) (108.867)
Desvalorização de outros valores e bens (38.636) (54.006) (41.380) (40.820) (57.456) (46.891)
Perdas de capital (12.747) (34.223) (43.994) (14.942) (37.210) (45.049)
Outras despesas não operacionais (1.371) (2.788) (735) (5.313) (8.659) (13.360)
To t a l 1.168.853 1.237.541 176.187 1.159.108 1.209.972 225.352

24 - Patrimônio Líquido
a) Valor Patrimonial e Valor de Mercado por Ação Ordinária

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Patrimônio Líquido BB-Banco Múltiplo (R$ mil) 65.776.796 58.148.690
Valor patrimonial por ação (R$) 23,12 20,29
Valor de mercado por ação ordinária (R$) 25,60 23,70
Patrimônio Líquido BB-Consolidado (1) (R$ mil) 66.069.965 58.416.370

(1) Reconciliado com o BB-Banco Múltiplo (Nota 24.g).
O valor patrimonial por ação é calculado com base no Patrimônio Líquido do BB-Banco Múltiplo.
b) Capital Social
O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, de R$ 48.400.000 mil (R$ 33.122.569 mil em 31.12.2011) do BB-Banco Múltiplo está dividido em 2.865.417.020 ações ordinárias representadas na forma escritural
e sem valor nominal. A União Federal é a maior acionista, detendo o controle.
O aumento do Capital Social no exercício de 2012, no valor de R$ 15.277.431 mil, decorreu da utilização de Reserva Estatutária para Margem Operacional, aprovada pela Assembléia Geral Extraordinária realizada
em 18.12.2012 e pelo Banco Central do Brasil em 14.02.2013.
O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação e nas condições determinadas pela Assembléia Geral dos Acionistas, aumentar o Capital Social até o limite de
R$ 80.000.000 mil, mediante a emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem.
c) Reservas de Reavaliação
As Reservas de Reavaliação, no valor de R$ 4.645 mil (R$ 4.730 mil em 31.12.2011), referem-se às reavaliações de ativos efetuadas por empresas ligadas/controladas.
No exercício de 2012, foram realizadas reservas no montante de R$ 85 mil, decorrentes de depreciação, transferidas para a conta Lucros ou Prejuízos Acumulados (R$ 1.511 mil no exercício de 2011, sendo R$ 1.183
mil decorrentes de baixa por alienação de participação acionária do BB Banco de Investimento na Pronor Petroquímica e R$ 328 mil decorrentes de depreciação). Conforme Resolução CMN n.º 3.565/2008, o saldo
remanescente será mantido até a data de sua efetiva realização.
d) Reservas de Capital e de Lucros

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Reservas de capital 1 --
Reservas de lucros (1) 16.413.044 24.297.550
Reserva legal 4 . 11 2 . 0 5 6 3.496.562
Reservas estatutárias (1) 12.300.988 20.800.988
Margem operacional 8.025.178 16.765.834
Equalização de dividendos 4.275.810 4.035.154

(1) No BB-Consolidado, os valores da Reserva de Lucros e das Reservas Estatutárias são de R$ 16.132.046 mil e R$ 12.019.990 mil, respectivamente, devido à eliminação do resultado não realizado de empresa
controlada, no valor de R$ 280.998 mil.
A Reserva Estatutária para Margem Operacional tem por finalidade garantir margem operacional compatível com o desenvolvimento das operações da sociedade e é constituída em até 100% do lucro líquido, após
as destinações legais, inclusive dividendos, limitada a 80% do capital social.
A Reserva Estatutária para Equalização de Dividendos assegura recursos para o pagamento dos dividendos, constituída pela parcela de até 50% do lucro líquido, após as destinações legais, inclusive dividendos, até
o limite de 20% do Capital Social.
e) Lucro por Ação

R$ mil
2ºSem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Lucro líquido atribuível aos acionistas (R$ mil) 6.753.930 12.309.870 12.247.330
Número médio ponderado de ações
Básico 2.857.109.880 2.861.260.055 2.861.404.718
Diluído 2.857.109.880 2.861.260.055 2.869.849.797
Lucro por ação
Lucro básico por ação (R$) 2,36 4,30 4,28
Lucro diluído por ação (R$) 2,36 4,30 4,27
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f) Juros sobre o Capital Próprio/Dividendos

Valor (R$ mil) Valor por ação (R$) Data base da posição acionária Data de pagamento
1º trim/2012
Dividendos pagos 181.408 0,063 10.05.2012 22.05.2012
Juros sobre o capital próprio pagos 840.366 0,293 22.03.2012 22.05.2012
2º trim/2012
Dividendos pagos 350.274 0,122 21.08.2012 31.08.2012
Juros sobre o capital próprio pagos 850.328 0,297 21.06.2012 23.07.2012
3º trim/2012
Dividendos pagos 304.244 0,106 1 6 . 11 . 2 0 1 2 2 6 . 11 . 2 0 1 2
Juros sobre o capital próprio pagos 817.566 0,286 11 . 0 9 . 2 0 1 2 20.09.2012
4º trim/2012
Dividendos a pagar 734.230 0,258 01.03.2013 14.03.2013
Juros sobre o capital próprio pagos 845.532 0,297 12.12.2012 28.12.2012

Total destinado aos acionistas no exercício de 2012 4.923.948 1,722
Dividendos 1.570.156 0,549
Juros sobre o capital próprio (1) 3.353.792 1,173
Lucro líquido do período 12.309.870

R$ mil

Valor (R$ mil) Valor por ação (R$) Data base da posição acionária Data de
pagamento

1º trim/2011
Dividendos pagos 449.024 0,157 1 9 . 0 5 . 2 0 11 2 7 . 0 5 . 2 0 11
Juros sobre o capital próprio pagos 723.921 0,253 2 2 . 0 3 . 2 0 11 2 7 . 0 5 . 2 0 11
2º trim/2011
Dividendos pagos 595.322 0,208 1 8 . 0 8 . 2 0 11 2 6 . 0 8 . 2 0 11
Juros sobre o capital próprio pagos 736.680 0,258 2 1 . 0 6 . 2 0 11 2 6 . 0 8 . 2 0 11
3º trim/2011
Dividendos pagos 360.714 0,126 1 7 . 11 . 2 0 11 2 5 . 11 . 2 0 11
Juros sobre o capital próprio pagos 795.800 0,278 2 1 . 0 9 . 2 0 11 2 5 . 11 . 2 0 11
4º trim/2011
Dividendos pagos 442.565 0,154 17.02.2012 29.02.2012
Juros sobre o capital próprio pagos 794.907 0,277 2 1 . 1 2 . 2 0 11 07.02.2012

Total destinado aos acionistas no exercício de 2011 4.898.933 1 , 7 11
Dividendos 1.847.625 0,645
Juros sobre o capital próprio (1) 3.051.308 1,066
Lucro líquido do período 12.247.330

(1)Valores sujeitos à alíquota de 15% de Imposto de Renda Retido na Fonte.
Em conformidade com as Leis n.º 9.249/1995 e n.º 9.430/1996 e com o Estatuto do Banco, a Administração decidiu pelo pagamento aos seus acionistas de juros sobre o capital próprio, imputados ao valor dos
dividendos, acrescido de dividendos adicionais, equivalentes a 40% sobre o lucro líquido.
Os juros sobre o capital próprio são calculados sobre as contas do patrimônio líquido ajustado e limitados à variação, pro rata die, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), condicionados à existência de lucros
computados antes de sua dedução ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior a duas vezes o seu valor.
Para atendimento à legislação do Imposto de Renda, o montante de juros sobre o capital próprio foi contabilizado na conta Despesas Financeiras e, para fins de elaboração destas demonstrações contábeis, reclassificado
para a conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados. O total dos juros sobre capital próprio, no exercício de 2012, proporcionou redução na despesa com encargos tributários no montante de R$ 1.341.517 mil (R$ 1.220.523
mil no exercício de 2011).
g) Reconciliação do Lucro Líquido e do Patrimônio Líquido

R$ mil

Lucro Líquido Patrimônio Líquido

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

BB-Banco Múltiplo 6.753.930 12.309.870 12.247.330 65.776.796 58.148.690
Resultado não realizado (1) (58.926) (104.750) (121.340) (280.998) (176.248)
Participação dos não controladores -- -- -- 574.167 443.928
BB-Consolidado 6.695.004 12.205.120 12.125.990 66.069.965 58.416.370

(1) Refere-se a resultado obtido em operações de cessão de crédito do Banco Múltiplo para a Ativos S.A.
h) Participação dos não Controladores

R$ mil
Patrimônio Líquido

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Banco Patagonia S.A. 574.103 443.869
Besc Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 27 27
Cobra Tecnologia S.A. 37 32
Participação dos não Controladores 574.167 443.928

i) Participações Acionárias (Quantidade de Ações)
Evolução da quantidade de ações de emissão do Banco em que os acionistas sejam titulares, direta ou indiretamente, de mais de 5% das ações, bem como do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e do
Comitê de Auditoria:

R$ mil

Acionistas 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Ações % To t a l Ações % Total

União Federal 1.693.127.780 59,1 1.693.127.780 59,1
Ministério da Fazenda 1 . 4 5 3 . 4 8 7 . 11 5 50,7 1.483.727.780 51,8
Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização 11 0 . 6 5 0 . 0 0 0 3,9 62.500.000 2,2
Caixa F1 Garantia Construção Naval 105.663.567 3,7 -- --
FGO Fundo de Investimento em Ações 9.466.808 0,3 -- --
Fundo Garantidor para Investimentos 7.500.000 0,3 7.500.000 0,2
FGEDUC Fundo de Investimento Multimercado 6.360.290 0,2 -- --
Fundo de Garantia à Exportação -- -- 139.400.000 4,9
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ (1) 297.523.314 10,4 2 9 6 . 7 7 3 . 9 11 10,4
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BNDES Participações S.A. - BNDESPar (1) 5.522.648 0,2 3.696.348 0,1
Ações em Tesouraria 20.200.047 0,7 32 --
Outros acionistas 849.043.231 29,6 871.818.949 30,4
To t a l 2.865.417.020 100,0 2.865.417.020 100,0
Residentes no país 2.336.615.977 81,5 2.420.960.547 84,5
Residentes no exterior 528.801.043 18,5 444.456.473 15,5

(1) Ligadas ao Controlador.

R$ mil
Ações ON (1)

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Conselho de Administração (exceto Presidente do Banco, que consta na Diretoria Executiva) 8 11
Diretoria Executiva 11 2 . 8 2 1 27.463
Comitê de Auditoria 75 823

(1) A participação acionária do Conselho de Administração, Diretoria Executiva e Comitê de Auditoria representa aproximadamente 0,004% do capital do Banco.
j) Movimentação de Ações em Circulação/Free Float

R$ mil

2012 2 0 11

Quantidade % Quantidade %

Ações em circulação no início do período 871.791.466 30,4 870.752.058 30,4
Aquisição de ações - programa de recompra (Nota 24.k) (20.200.000) --
Aquisição de ações - pagamento baseado em ações (Nota 24.m) (130.146) --
Aquisição de ações pelo BNDESPar (1.826.300) (3.461.229)
Aquisição de ações pela Previ (749.403) (209.000)
Venda de ações pela União Federal -- 6.283
Subscrição de ações decorrentes de bônus -- 4.687.773
Outras movimentações (1) 44.776 15.581
Ações em circulação no fim do período (2) 848.930.393 29,6 871.791.466 30,4
Total emitido 2.865.417.020 100,0 2.865.417.020 100,0

(1) Refere-se principalmente às movimentações oriundas de Órgãos Técnicos e Consultivos.
(2) Conforme Lei n.º 6.404/1976 e regulamento do Novo Mercado da BM&FBovespa. Não considera as ações em poder do Conselho de Administração e Diretoria Executiva.
k) Ações em Tesouraria
Em 13 de julho de 2012, o Conselho de Administração aprovou o Programa de Recompra de até 50 milhões de ações, no prazo de até 180 dias contados a partir dessa data, objetivando a aquisição de ações para
manutenção em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento sem redução do capital social, visando à geração de valor aos acionistas. Até 31 de dezembro de 2012, foram adquiridas 20.200.000 ações, no montante
de R$ 461.246 mil, referentes ao programa de recompra. O custo mínimo, médio e máximo por ação é de R$ 18,28, R$ 22,83 e R$ 26,78, respectivamente. O valor de mercado dessas ações, em 31 de dezembro de
2012, era de R$ 25,60 por ação.
Em 08.01.2013, o Banco comunicou o encerramento do programa de recompra de ações.
l) Bônus de Subscrição C
O Banco, conforme comunicado ao mercado de 30.03.2011, informou aos titulares de bônus de subscrição C (BBAS13) as condições para o exercício do direito de subscrever ações decorrentes desses bônus, emitidos
e distribuídos gratuitamente aos acionistas em 17.06.1996. Os titulares dos bônus puderam exercer o direito de comprar novas ações do Banco no período de 31.03.2011 a 30.06.2011 (até 28.06.2011 para os detentores
de bônus custodiados em bolsa de valores). Cada bônus garantiu o direito de subscrever 3,131799 ações. O preço do exercício foi de R$ 8,50 por bônus, corrigido pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna
(IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas, de 17.06.1996 até a data do protocolo do pedido de exercício do direito de subscrição. Os detentores de 1.496.831 bônus exerceram o direito gerando 4.687.773 recibos,
convertidos em 4.687.773 ações ON, conforme homologação do Bacen em 27.10.2011. Os bônus não subscritos, no total de 2.831.873, perderam sua validade a partir da data limite para subscrição de 30.06.2011.
m) Pagamento Baseado em Ações
Em novembro de 2011, o Banco aprovou pagamento, em ações ou instrumento baseado em ações, de remuneração variável aos membros da Diretoria Executiva, em que esses receberiam, a título de bonificação anual
relativa ao exercício de 2011, e dentro do montante global aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 27.04.2011, um valor entre dois e quatro honorários, de acordo com o atingimento da meta de Retorno Sobre
o Patrimônio Líquido - RSPL, fixada em 20%. Ficando o atingimento da meta de RSPL entre 100% e 105%, a remuneração de cada membro da Diretoria Executiva seria de dois honorários; se ficasse maior que 105%
e até 115%, seria calculada de forma proporcional e, se ficasse acima de 115%, seria de quatro honorários.
No exercício de 2011, o Retorno Sobre o Patrimônio Líquido - RSPL foi de 22,6%. Em função do percentual de atingimento da meta, o Banco destinou R$ 3.593 mil para pagamento baseado em ações, a ser efetuado
em três parcelas anuais.
Em fevereiro de 2012 foram adquiridas 130.146 ações, todas colocadas em tesouraria, das quais 130.131 ações foram transferidas aos membros da Diretoria Executiva em 08.03.2012. As ações transferidas ficaram
bloqueadas para movimentação, e a liberação ocorrerá em três parcelas anuais, conforme cronograma apresentado no quadro a seguir.

Pagamento Baseado em Ações - Cronograma de desbloqueio Quantidade de ações Data de liberação
Primeira parcela 43.409 08.03.2013
Segunda parcela 43.361 10.03.2014
Terceira parcela 43.361 09.03.2015
To t a l 130.131

O custo mínimo, médio e máximo por ação é de R$ 27,38, R$ 27,61 e R$ 27,88, respectivamente. O valor de mercado dessas ações, em 31 de dezembro de 2012, era de R$ 25,60 por ação.
A Resolução CMN n.º 3.921 de 25.11.2010, que dispõe sobre a política de remuneração de administradores das instituições financeiras, determina que no mínimo 50% da remuneração variável deve ser paga em ações
ou instrumentos baseados em ações, dos quais, pelo menos 40% deve ser diferida para pagamento futuro, com prazo mínimo de três anos, estabelecido em função dos riscos e da atividade do administrador.
Em decorrência dessa Resolução, o Banco do Brasil aprovou nova política de remuneração variável para a Diretoria Executiva, válida a partir do exercício de 2012. Tal política engloba além do Retorno Sobre o
Patrimônio Líquido - RSPL recorrente, o atingimento de diversos requisitos que ainda estão sendo apurados, como por exemplo, avaliação individual e acordo de desempenho da Unidade à qual o Dirigente está
vinculado. Portanto, a apuração do resultado de todos os requisitos e o cálculo do valor exato a ser pago para a Diretoria Executiva serão feitos oportunamente.
Para o exercício de 2012, de acordo com o montante global aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 26.04.2012, o Banco provisionou R$ 16.324 mil, valor equivalente a 10 honorários por beneficiário, para
pagamento de remuneração variável aos membros da Diretoria Executiva.
Com base no resultado do 1º semestre de 2012, em 04.10.2012, foi efetuado adiantamento no valor de 2,5 honorários para cada membro da Diretoria Executiva. Caso as condicionantes definidas na política de
remuneração para o ano de 2012 não sejam atingidas, o valor antecipado será revertido em favor do Banco.
25 - Tributos
a) Demonstração da Despesa de IR e CSLL

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Valores Correntes (1.614.192) (4.122.519) (2.741.136) (3.199.252) (6.854.101) (4.789.543)
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IR e CSLL no país (1.580.218) (4.050.534) (2.705.774) (3.007.246) (6.501.872) (4.621.313)
Imposto de Renda no exterior (33.974) (71.985) (35.362) (192.006) (352.229) (168.230)
Valores Diferidos 25.205 1.188.001 (896.700) 851.326 2.613.517 67.088
Passivo Fiscal Diferido (314.795) (827.122) (1.533.784) (153.710) (745.059) (1.339.271)
Operações de leasing - ajuste da carteira e depreciação incentivada 892 1.048 (641) 892 (76.601) 150.450
Marcação a mercado 325 (5.840) 81.387 161.410 153.872 124.809
Ganhos atuariais (219.144) (516.887) (1.137.073) (219.144) (516.887) (1.137.073)
Atualização de depósitos judiciais (107.927) (243.581) (329.147) (107.927) (243.581) (329.147)
Lucros do exterior 33.732 -- -- 33.732 -- --
Operações realizadas em mercados de liquidação futura -- -- 3.903 -- -- 3.903
Créditos recuperados (1) (22.673) (61.862) (152.213) (22.673) (61.862) (152.213)
Ativo Fiscal Diferido 340.000 2.015.123 637.084 1.005.036 3.358.576 1.406.359
Diferenças temporárias 342.243 1.992.903 789.640 1.006.684 3.335.679 1.550.983
Prejuízos fiscais/bases negativas de CSLL 44.794 (1.255) (46.861) 44.794 (1.255) (37.231)
Marcação a mercado (57.365) 43.184 (141.839) (56.769) 43.861 (143.537)
Operações realizadas em mercados de liquidação futura 10.328 (19.709) 36.144 10.327 (19.709) 36.144

Total do Imposto de Renda e Contribuição Social (1.588.987) (2.934.518) (3.637.836) (2.347.926) (4.240.584) (4.722.455)

(1) Conforme art. 12 da Lei 9.430/96.
b) Conciliação dos Encargos de IR e CSLL

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Resultado Antes dos Tributos e Participações 9.212.521 16.824.075 17.448.327 10.109.812 18.436.744 1 8 . 7 3 2 . 11 9

Encargo total do IR (25%) e da CSLL (15%) (3.685.008) (6.729.630) (6.979.331) (4.043.925) (7.374.698) (7.492.848)
Encargos sobre JCP 665.239 1.341.516 1.220.523 665.239 1.341.516 1.220.523
Resultado de participação em controladas e coligadas 538.218 1.152.600 1.208.292 (33.730) 105.441 181.952
Participação de empregados no lucro 343.271 625.345 621.701 389.196 726.066 7 11 . 5 9 7
Créditos Tributários Ativados - Períodos Anteriores -- 52.871 386.438 -- 52.871 386.438
Outros valores 549.294 622.780 (95.459) 675.294 908.220 269.883

Imposto de Renda e Contribuição Social do período (1.588.987) (2.934.518) (3.637.836) (2.347.926) (4.240.584) (4.722.455)

c) Despesas Tributárias

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Cofins (1.133.264) (2.218.609) (2.206.068) ( 1 . 5 0 2 . 11 5 ) (2.912.362) (2.852.105)
ISSQN (286.551) (580.474) (563.480) (370.355) (742.470) (721.066)
PIS/Pasep (184.150) (360.521) (358.486) (250.351) (485.959) (476.088)
Outras (41.185) (89.774) (86.736) (139.678) (275.643) (210.216)
To t a l (1.645.150) (3.249.378) (3.214.770) (2.262.499) (4.416.434) (4.259.475)

d) Passivo Fiscal Diferido

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31/12/2012 3 1 / 1 2 / 2 0 11 31/12/2012 3 1 / 1 2 / 2 0 11

Decorrentes de ganhos atuariais (1) 5.904.974 5.325.069 5.904.974 5.325.069
Decorrentes de atualização de depósitos judiciais 386.239 356.541 386.239 356.541
Decorrentes da marcação a mercado 266.428 236.384 338.604 266.458
Decorrentes de créditos recuperados (2) 214.075 152.213 214.075 152.213
Dependências no exterior 12.865 14.470 14.570 14.480
Decorrentes do ajuste da carteira de leasing 2.568 3.615 551.816 768.556
Outros 2.050 2.050 32.496 212.470
Total das Obrigações Fiscais Diferidas 6.789.199 6.090.342 7.442.774 7.095.787
Imposto de Renda 3.639.986 3.263.580 4.240.172 4.050.295
Contribuição Social 2.181.246 1.954.775 2.226.793 2.170.237
Cofins 832.660 750.096 839.406 752.907
PIS/Pasep 135.307 121.891 136.403 122.348

(1) A realização do passivo fiscal diferido sobre ganhos atuariais está relacionada à realização dos valores do ativo atuarial (Nota 27).
(2) Conforme art. 12 da Lei 9.430/96.
e) Ativo Fiscal Diferido (Crédito Tributário)
Ativado

R$ mil

BB-Banco Múltiplo

3 1 . 1 2 . 2 0 11 Exercício/2012 31.12.2012

Saldo Constituição Baixa Saldo

Diferenças Temporárias 17.214.542 7.497.086 (5.641.343) 19.070.285
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 7.226.100 4.622.538 (4.022.295) 7.826.343
Provisões passivas 6.163.373 1.434.884 (1.392.829) 6.205.428
Operações de crédito - efeitos da Lei n.º 9.430/96 3.463.297 1.215.795 ( 11 0 . 7 11 ) 4.568.381
Marcação a mercado 2 11 . 8 6 5 192.315 (95.499) 308.681
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Outras provisões 149.907 31.554 (20.009) 161.452
CSLL escriturada a 18% (MP n.º 2.158/2001) 2.487.845 -- (456.423) 2.031.422
Prejuízo fiscal/Base negativa 46.079 1.901 (47.936) 44
Total dos Créditos Tributários Ativados 19.748.466 7.498.987 (6.145.702) 21.101.751
Imposto de Renda 10.778.046 4.684.674 (3.549.296) 11 . 9 1 3 . 4 2 4
Contribuição Social 8.947.408 2.793.512 (2.586.024) 9.154.896
Cofins 19.805 17.884 (8.931) 28.758
PIS/Pasep 3.207 2.917 (1.451) 4.673

R$ mil

BB-Consolidado

3 1 . 1 2 . 2 0 11 Exercício/2012 31.12.2012

Saldo Constituição Baixa Saldo

Diferenças Temporárias 1 9 . 4 7 4 . 111 8.891.920 (6.051.004) 22.315.027
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 8.086.873 5.068.312 (4.127.903) 9.027.282
Provisões passivas 6.540.682 2.052.136 (1.520.879) 7.071.939
Operações de crédito - efeitos da Lei n.º 9.430/96 3.463.297 1.215.795 ( 11 0 . 7 11 ) 4.568.381
Marcação a mercado 284.178 323.443 (98.620) 509.001
Outras provisões 1.099.081 232.234 (192.891) 1.138.424
CSLL escriturada a 18% (MP n.º 2.158/2001) 2.487.845 -- (456.423) 2.031.422
Prejuízo fiscal/Base negativa 175.213 5.004 (94.649) 85.568
Superveniência de Depreciação 616.375 -- (67.306) 549.069
Total dos Créditos Tributários Ativados 22.753.544 8.896.924 (6.669.382) 24.981.086
Imposto de Renda 12.835.645 5.634.773 (3.904.122) 14.566.296
Contribuição Social 9.893.077 3.240.993 (2.754.383) 10.379.687
Cofins 21.362 18.191 (9.357) 30.196
PIS/Pasep 3.460 2.967 (1.520) 4.907

Não Ativado

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Créditos tributários no exterior 420.262 232.192 420.262 232.192
Diferenças temporárias -- -- 125.231 49.224
Parcela de prejuízos fiscais/bases negativas -- -- 3.654 --
Parcela dos ajustes negativos da marcação a mercado -- -- 329 18.064
Total dos Créditos Tributários não Ativados 420.262 232.192 549.476 299.480
Imposto de Renda 262.664 145.120 344.771 177.514
Contribuição Social 157.598 87.072 204.705 121.966

Expectativa de Realização

A expectativa de realização dos ativos fiscais diferidos (créditos tributários) respalda-se em estudo técnico elaborado em 31.12.2012, sendo o valor presente apurado com base na taxa média de captação do BB-Banco

Múltiplo.

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

Valor nominal Valor presente Valor nominal Valor presente

Em 2013 4.400.517 4.220.319 5.227.268 4.769.913
Em 2014 4.527.334 4.202.831 5.144.829 4.529.498
Em 2015 3.526.227 3 . 1 7 1 . 5 11 3.978.247 3.376.935
Em 2016 3.372.641 2.941.214 3.906.384 3.177.678
Em 2017 5.252.258 4.437.679 5.950.381 4.703.021
Em 2018 22.774 18.877 70.674 47.981
Em 2019 -- -- 50.710 29.020
Em 2020 -- -- 42.963 23.009
Em 2021 -- -- 3 9 . 11 8 19.225
Em 2022 -- -- 3 8 7 . 3 11 152.259
Em 2023 -- -- 183.201 65.944
Total de Créditos Tributários em 31.12.2012 21.101.751 18.992.431 24.981.086 20.894.483

No exercício, observou-se a realização de créditos tributários no Banco Múltiplo no montante de

R$ 6.145.702 mil, correspondente a 153,64% da respectiva projeção de utilização para o período de 2012, que constava no estudo técnico elaborado em 31.1 2 . 2 0 11 .

A realização dos valores nominais de créditos tributários ativados, considerando a recomposição daqueles baixados durante o trâmite da ação judicial (70%), baseada em estudo técnico realizado pelo Banco em

31.12.2012, está projetada para 5,5 anos, nas seguintes proporções:

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
Prejuízo Fiscal/CSLL a Compensar (1) Diferenças Intertemporais (2) Prejuízo Fiscal/CSLL

a Compensar (1)
Diferenças Intertemporais (2)

Em 2013 51% 18% 48% 18%
Em 2014 49% 18% 46% 18%
Em 2015 -- 18% 1% 18%
Em 2016 -- 18% 1% 18%
Em 2017 -- 27% 1% 28%
A partir de 2018 -- 1% 3% --
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(1) Projeção de consumo vinculada à capacidade de gerar bases tributáveis de IRPJ e CSLL em períodos subsequentes.

(2) A capacidade de consumo decorre das movimentações das provisões (expectativa de ocorrerem reversões, baixas e utilizações).

26 - Partes Relacionadas

Custos com remunerações e outros benefícios atribuídos ao Pessoal Chave da Administração do Banco do Brasil, formado pelo Conselho de Administração, Diretoria Executiva, Comitê de Auditoria e Conselho

Fiscal:

R$ mil

2º Sem/2012 Exercício 2012 Exercício 2011

Benefícios de curto prazo 16.430 37.157 28.126
Honorários 12.007 22.953 19.107
Diretoria Executiva 10.709 20.321 16.940
Comitê de Auditoria 998 2.057 1.603
Conselho de Administração 138 284 302
Conselho Fiscal 162 291 262
Participações no lucro 3.986 8.393 6.863
Outros 437 5 . 8 11 2.156
Benefícios de rescisão de trabalho 3.872 9.109 3.501
To t a l 20.302 46.266 31.627

O Banco não oferece benefícios pós-emprego ao Pessoal Chave da Administração, com exceção daqueles que fazem parte do quadro funcional do Banco, participantes do Plano de Previdência dos Funcionários do

Banco do Brasil (Previ).

O Banco não concede empréstimos ao Pessoal Chave da Administração, em conformidade com a proibição a toda instituição financeira estabelecida pelo Banco Central do Brasil.

Os saldos de contas referentes às transações entre as empresas consolidadas do Banco são eliminados nas Demonstrações Contábeis Consolidadas. Em relação ao acionista controlador, estão incluídas as transações com

o Tesouro Nacional e os órgãos da Administração Direta do Governo Federal que mantêm operações bancárias com o Banco.

O Banco realiza transações bancárias com as partes relacionadas, tais como depósitos em conta corrente (não remunerados), depósitos remunerados, captações no mercado aberto e empréstimos (exceto com o Pessoal

Chave da Administração). Há ainda contratos de prestação de serviços e de garantias prestadas.

Tais transações são praticadas em condições e taxas compatíveis com as praticadas com terceiros quando aplicável. Essas operações não envolvem riscos anormais de recebimento. Em 26.09.2012, o Banco firmou

contrato de mútuo com o Governo Federal no valor de R$ 8.100.000 mil cujos termos e condições estão descritos na nota 20.d.

Os recursos aplicados em títulos públicos federais e os destinados aos fundos e programas oriundos de repasses de Instituições Oficiais estão relacionados nas Notas 8 e 18, respectivamente.

O Banco é patrocinador da Fundação Banco do Brasil (FBB) cujos objetivos são promoção, apoio, incentivos e patrocínio de ações de âmbito educacional, cultural, social, filantrópico, recreativo/esportivo e de fomento

às atividades de pesquisa científico-tecnológica e assistência às comunidades urbano-rurais. No exercício 2012, o Banco realizou contribuições para a FBB no valor de R$ 38.289 mil (R$ 42.527 mil no exercício de

2 0 11 ) .

As informações referentes aos repasses e demais transações com entidades patrocinadas estão divulgadas na Nota 27.

Aquisição de Carteiras de Operações de Crédito Cedidas pelo Banco Votorantim

R$ mil
2º Sem/2012 Exercício 2012 Exercício 2011

Cessão com retenção substancial de riscos e benefícios (com coobrigação) 2.257.964 2.257.964 10.643.782
Cessão com transferência substancial dos riscos e benefícios (sem coobrigação) 89.258 105.828 --
Resultado não realizado líquido de efeitos tributários 639.635 1.549.240 516.357

Sumário das Transações com Partes Relacionadas

R$ mil

31.12.2012

Controlador(1) Controladas(2) Controle conjunto(3) Coligadas(4) Pessoal chave da administra-
ção(5)

Outras partes relacionadas(6) To t a l

Ativos
Aplicações em depósitos interfinanceiros -- 33.617.623 -- -- -- -- 33.617.623
Títulos e valores mobiliários -- 43.741 170.460 -- -- -- 214.201
Operações de crédito 651.090 37.130 7.029 38 -- 2.024.255 2.719.542
Valores a receber de ligadas -- 62.183 15.045 -- -- -- 77.228
Outros ativos -- 271.871 1.023.276 4 11 -- -- 1.295.558

Passivos
Depósitos à vista 8 3 6 . 0 11 59.756 205.880 739 1.034 897.966 2.001.386
Depósitos em poupança -- -- -- -- 1.233 -- 1.233
Depósitos a prazo remunerados -- 3.733.051 971.031 1.025 2.218 6.087.695 10.795.020
Captações mercado aberto -- 5.309.356 -- -- -- 6.570.501 11 . 8 7 9 . 8 5 7
Obrigações por empréstimos e repasses 633.638 25.320.236 -- -- -- 59.665.342 85.619.216
Outros passivos(7) 8.214.555 987.295 7.902 -- -- 14.934 9.224.686

Garantias e Outras Coobrigações (8) -- 907.966 6.800.000 -- -- -- 7.707.966

2º Semestre/2012

Rendas de juros e prestação de serviços 36.588 1.251.909 78.755 343 -- 157.933 1.525.528
Despesas com captação (44.103) ( 1 . 11 7 . 3 2 4 ) (87.252) (2.208) (452) (1.989.245) (3.240.584)

Exercício 2012

Rendas de juros e prestação de serviços 82.514 2.416.549 101.243 1.086 -- 316.527 2.917.919
Despesas com captação (69.462) ( 2 . 11 2 . 5 4 7 ) (130.993) (4.923) (740) (3.144.660) (5.463.325)

(1) Tesouro Nacional e órgãos da Administração Direta do Governo Federal.

(2) Empresas relacionadas na Nota 3 identificadas no item (1).

(3) Empresas relacionadas na Nota 3 identificadas no item (2).
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(4) Empresas relacionadas na Nota 3 identificadas no item (3).
(5) Conselho de Administração, Diretoria Executiva, Comitê de Auditoria e Conselho Fiscal.
(6) Empresas públicas e sociedades de economia mista controladas pelo Governo Federal e entidades vinculadas aos funcionários.
(7) Inclui o Contrato de Instrumento Híbrido de Capital de Dívida - Bônus Perpétuos com o Governo Federal (Nota 20.d);
(8) Inclui o Contrato de Abertura de Linha de Crédito Interbancário Rotativo a liberar com o Banco Votorantim, equivalente ao valor do patrimônio líquido daquela instituição.

R$ mil

3 1 . 1 2 . 2 0 11

Controlador(1) Controladas(2) Controle conjunto(3) Coligadas(4) Pessoal chave da adminis-
tração(5)

Outras partes relacionadas(6) To t a l

Ativos
Aplicações em depósitos interfinanceiros -- 20.590.919 18.434 -- -- -- 20.609.353
Títulos e valores mobiliários -- 61.940 94.313 -- -- -- 156.253
Operações de crédito 836.224 49.612 7.861 -- -- 523.750 1.417.447
Valores a receber de ligadas -- 68.442 -- -- -- -- 68.442
Outros ativos -- 11 3 . 1 3 0 -- -- -- -- 11 3 . 1 3 0

Passivos
Depósitos à vista 717.309 89.547 45.639 33.884 695 896.535 1.783.609
Depósitos em poupança -- -- -- -- 1.151 -- 1.151
Depósitos a prazo remunerados -- 5.247.775 378.958 221.357 4.696 5.132.867 10.985.653
Captações mercado aberto -- 1.680.647 830.169 -- -- 1 . 11 3 . 0 4 4 3.623.860
Obrigações por empréstimos e repasses 1.643.963 14.326.735 -- -- -- 43.735.159 59.705.857
Outros passivos -- 1.251.984 70.248 31 -- 1.125.124 2.447.387

Garantias e Outras Coobrigações (7) -- 6 2 9 . 11 6 7 . 4 7 4 . 9 11 -- -- -- 8.104.027

2º Semestre/2011

Rendas de juros e prestação de serviços 79.224 1.188.008 13.550 77.098 -- 361.129 1.719.009
Despesas com captação (31.632) (858.044) (2.170) (3.044) (648) (1.769.594) (2.665.132)

Exercício 2011

Rendas de juros e prestação de serviços 11 3 . 9 3 1 1.982.470 47.264 132.130 -- 423.145 2.698.940
Despesas com captação (97.341) (1.192.412) (50.671) (3.306) (1.014) (2.986.825) (4.331.569)

(1) Tesouro Nacional e órgãos da Administração Direta do Governo Federal.
(2) Empresas relacionadas na Nota 3 identificadas no item (1).
(3) Empresas relacionadas na Nota 3 identificadas no item (2).
(4) Empresas relacionadas na Nota 3 identificadas no item (3).
(5) Conselho de Administração, Diretoria Executiva, Comitê de Auditoria e Conselho Fiscal.
(6) Empresas públicas e sociedades de economia mista controladas pelo Governo Federal e entidades vinculadas aos funcionários.
(7) Inclui o Contrato de Abertura de Linha de Crédito Interbancário Rotativo a liberar com o Banco Votorantim, equivalente ao valor do patrimônio líquido daquela instituição.
27 - Benefícios a Empregados
O Banco do Brasil é patrocinador das seguintes entidades de previdência privada e de saúde complementar, que asseguram a complementação de benefícios de aposentadoria e assistência médica a seus
funcionários:

Planos Benefícios Classificação

Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil Previ Futuro Aposentadoria e pensão Contribuição definida
Plano de Benefícios 1 Aposentadoria e pensão Benefício definido
Plano Informal Aposentadoria e pensão Benefício definido

Cassi - Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil Plano de Associados Assistência médica Benefício definido
Economus - Instituto de Seguridade Social Prevmais Aposentadoria e pensão Contribuição definida

Regulamento Geral Aposentadoria e pensão Benefício definido
Regulamento Complementar 1 Aposentadoria e pensão Benefício definido
Grupo B' Aposentadoria e pensão Benefício definido
Plano Unificado de Saúde - PLUS Assistência médica Benefício definido
Plano Unificado de Saúde - PLUS II Assistência médica Benefício definido
Plano de Assistência Médica Complementar - PAMC Assistência médica Benefício definido

Fusesc - Fundação Codesc de Seguridade Social Multifuturo I Aposentadoria e pensão Contribuição definida
Plano de Benefícios 1 Aposentadoria e pensão Benefício definido

SIM - Caixa de Assistência dos Empregados dos Sistemas Besc e Codesc, do Badesc e da Fusesc Plano de Saúde Assistência médica Contribuição definida
Prevbep - Caixa de Previdência Social Plano BEP Aposentadoria e pensão Benefício definido

Número de participantes abrangidos pelos planos de benefícios patrocinados pelo Banco

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

N.° de participantes N.° de participantes
Ativos Assistidos To t a l Ativos Assistidos To t a l

Planos de Aposentadoria e Pensão 11 6 . 8 6 7 101.994 218.861 11 5 . 8 4 2 106.149 221.991
Plano de Benefícios 1 - Previ 28.826 84.964 11 3 . 7 9 0 30.659 83.825 11 4 . 4 8 4
Plano Previ Futuro 70.609 544 71.153 67.507 443 67.950
Plano Informal -- 4.182 4.182 -- 7.649 7.649
Outros Planos 17.432 12.304 29.736 17.676 14.232 31.908
Planos de Assistência Médica 11 8 . 5 3 4 94.253 212.787 11 7 . 3 7 6 92.481 209.857
Cassi 104.824 84.867 189.691 103.293 83.202 186.495
Outros Planos 13.710 9.386 23.096 14.083 9.279 23.362

Contribuições do Banco para os planos de benefícios

R$ mil
2º Sem/2012 Exercício/2012 E x e r c í c i o / 2 0 11

Planos de Aposentadoria e Pensão 1.679.589 2.243.701 1.164.046
Plano de Benefícios 1 - Previ (1) 1.288.647 1.521.578 495.401
Plano Previ Futuro 168.498 299.276 240.647
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Plano Informal 155.392 297.589 297.618
Outros Planos 67.052 125.258 130.380
Planos de Assistência Médica 501.334 927.960 894.943
Cassi 446.319 817.542 799.390
Outros Planos 55.015 11 0 . 4 1 8 95.553
To t a l 2.180.923 3.171.661 2.058.989

(1) Refere-se às contribuições relativas aos participantes amparados pelo Contrato 97 e ao Plano 1, sendo que essas contribuições ocorreram respectivamente através da realização do Fundo Paridade (Nota 27.e.1) e
do Fundo de Contribuição (Nota 27.e.3). O Contrato 97 tem por objeto disciplinar a forma do custeio necessário à constituição de parte equivalente a 53,7% do valor garantidor do pagamento do complemento de
aposentadoria devido aos participantes admitidos no Banco até 14.04.1967 que tenham se aposentado ou venham a se aposentar após essa data, exceto aqueles participantes que fazem parte do Plano Informal.
As contribuições do Banco para os planos de benefício durante o 1º semestre de 2013 estão estimadas em R$ 1.804.873 mil.
Valores reconhecidos no resultado

R$ mil
2º Sem/2012 Exercício/2012 E x e r c í c i o / 2 0 11

Planos de Aposentadoria e Pensão 686.194 1.453.449 2.327.438
Plano de Benefícios 1 - Previ 574.577 1.355.234 2.981.314
Plano Previ Futuro (168.498) (299.276) (240.647)
Plano Informal 384.131 463.240 (244.809)
Outros Planos (104.016) (65.749) (168.420)
Planos de Assistência Médica (707.720) (1.302.529) (1.132.022)
Cassi (618.693) (1.151.709) (998.483)
Outros Planos (89.027) (150.820) (133.539)
To t a l (21.526) 150.920 1.195.416

a) Planos de Aposentadoria e Pensão
Previ Futuro (Previ)
Plano destinado aos funcionários do Banco admitidos na empresa a partir de 24.12.1997. Os participantes ativos contribuem com 7% a 17% do salário de participação na Previ. Os percentuais de participação variam
em função do tempo de empresa e do nível do salário de participação. Não há contribuição para participantes inativos. O patrocinador contribui com montantes idênticos aos dos participantes, limitado a 14% da folha
de salários de participação desses participantes.
Plano de Benefícios 1 (Previ)
Participam os funcionários do Banco que nele se inscreveram até 23.12.1997. Em decorrência do estabelecimento, em dezembro de 2000, da paridade entre as contribuições do Banco e dos participantes, foi constituído
o fundo paridade, cujos recursos vem sendo utilizados para compensar as contribuições ao plano. Em vista de superávit acumulado, foram suspensas, retroativamente a janeiro de 2007, as contribuições dos participantes,
beneficiários (aposentados e pensionistas) e do patrocinador (Banco do Brasil). Conforme Memorando de Entendimentos firmado entre o Banco do Brasil, Previ e entidades representantes dos beneficiários, o
regulamento do Plano 1 foi alterado suspendendo as contribuições nos exercícios 2011, 2012 e 2013, ficando a sua manutenção vinculada à existência da Reserva Especial do plano.
Plano Informal (Previ)
É de responsabilidade exclusiva do Banco do Brasil, cujas obrigações contratuais incluem: (a) pagamento de aposentadoria dos participantes fundadores e dos beneficiários dos participantes falecidos até 14.04.1967;
(b) pagamento da complementação de aposentadoria aos demais participantes que se aposentaram até 14.04.1967 ou que, na mesma data, já reuniam condições de se aposentar por tempo de serviço e contavam com
pelo menos 20 anos de serviço efetivo no Banco do Brasil; e (c) aumento no valor dos proventos de aposentadoria e das pensões além do previsto no plano de benefícios da Previ, decorrente de decisões judiciais
e de decisões administrativas em função de reestruturação do plano de cargos e salários e de incentivos criados pelo Banco. Em 31.12.2012, o Banco do Brasil e a Previ formalizaram contrato por meio do qual o Banco
do Brasil integralizou, com recursos do Fundo Paridade, 100% das reservas matemáticas relativas ao Grupo Especial, de responsabilidade exclusiva do Banco, cuja operacionalização migrou do Plano Informal para
o Plano de Benefícios 1 da Previ. O Grupo Especial abrange os participantes do Plano de Benefícios 1 da Previ, integrantes do parágrafo primeiro da cláusula primeira do contrato de 24.12.1997, que obtiveram
complementos adicionais de aposentadoria decorrentes de decisões administrativas e/ou decisões judiciais. (Notas 27.e e 27.f)
Prevmais (Economus)
Participam desse plano os funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa (incorporado pelo Banco do Brasil em 30.11.2009) inscritos a partir de 01.08.2006 e os participantes anteriormente vinculados ao plano de
benefícios do Regulamento Geral que optaram pelo saldamento. O custeio para os benefícios de renda é paritário, limitado a 8% dos salários dos participantes. O plano oferece também benefícios de risco -
suplementação de auxílio doença/acidente de trabalho, invalidez e pensão por morte.
Regulamento Geral (Economus)
Plano do qual fazem parte os funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa inscritos até 31.07.2006. Plano fechado para novas adesões. Funcionários e patrocinadora contribuem paritariamente em média com 12,11%
sobre o salário de participação.
Regulamento Complementar 1 (Economus)
Destinado aos funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa. Oferece os benefícios de complementação do auxílio-doença e pecúlios por morte e por invalidez. O custeio do plano é de responsabilidade da patrocinadora,
dos participantes e dos assistidos.
Grupo B' (Economus)
Plano voltado aos funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa admitidos no período de 22.01.1974 a 13.05.1974 e seus beneficiários. Plano fechado para novas adesões. O nível do benefício, a ser concedido quando
da implementação de todas as condições previstas em regulamento, é conhecido a priori.
Multifuturo I (Fusesc)
Participam desse plano os funcionários oriundos do Banco do Estado de Santa Catarina - Besc (incorporado pelo Banco do Brasil em 30.09.2008) inscritos a partir de 12.01.2003 e os participantes anteriormente
vinculados ao Plano de Benefícios 1 da Fusesc que optaram por este plano. Funcionários e patrocinadora contribuem paritariamente entre 2,33% e 7% do salário de participação, conforme decisão contributiva de cada
participante.
Plano de Benefícios 1 (Fusesc)
Voltado aos funcionários oriundos do Besc inscritos até 11.01.2003. Plano fechado para novas adesões. Funcionários e patrocinadora contribuem paritariamente em média com 9,89% sobre o salário de
participação.
Plano BEP (Prevbep)
Participam os funcionários oriundos do Banco do Estado do Piauí - BEP (incorporado pelo Banco do Brasil em 30.11.2008). Funcionários e patrocinadora contribuem paritariamente em média com 3,58% sobre o salário
de participação.
b) Planos de Assistência Médica
Plano de Associados (Cassi)
O Banco é contribuinte do plano de saúde administrado pela Cassi, que tem como principal objetivo conceder auxílio para cobertura de despesas com a promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde do
associado e seus beneficiários inscritos. O Banco contribui mensalmente com importância equivalente a 4,5% do valor dos proventos gerais ou do valor total do benefício de aposentadoria ou pensão. A contribuição
mensal dos associados e beneficiários de pensão é de 3% do valor dos proventos gerais ou do valor total do benefício de aposentadoria ou pensão, além da
co-participação em alguns procedimentos hospitalares.
Plano Unificado de Saúde - PLUS (Economus)
Plano dos funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa. A participação no plano se dá por meio de contribuição de 1,5% do salário bruto, sem limites, para a cobertura do titular e seus dependentes preferenciais,
descontados em folha de pagamento do titular e 10% a título de co-participação no custeio de cada consulta e exames de baixo custo, realizados pelo titular e seus dependentes (preferenciais e não preferenciais).
Plano Unificado de Saúde - PLUS II (Economus)
Destinado aos funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa. A participação no plano se dá por meio de contribuição de 1,5% do salário bruto, sem limites, para a cobertura do titular e seus dependentes preferenciais,
descontados em folha de pagamento do titular e 10% a título de co-participação no custeio de cada consulta e exames de baixo custo, realizados pelo titular e seus dependentes preferenciais e filhos maiores. O plano
não prevê a inclusão de dependentes não preferenciais.
Plano de Assistência Médica Complementar - PAMC (Economus)
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1

Voltado para os funcionários oriundos do Banco Nossa Caixa lotados no Estado de São Paulo. São titulares do plano os empregados aposentados por invalidez dos Grupos "B" e "C" e os seus dependentes, que

participam do custeio na medida de sua utilização e de acordo com tabela progressiva e faixa salarial.

Plano de saúde (SIM)

Participam desse plano os funcionários oriundos do Besc. A contribuição mensal dos associados é de 3% do valor dos proventos gerais.

c) Avaliações Atuariais

As avaliações atuariais são elaboradas semestralmente e as informações constantes nos quadros a seguir, referem-se àquelas efetuadas nas datas base de 31.12.2012 e 31.12.2011.

Mudanças no valor presente das obrigações atuariais de benefício definido

R$ mil
Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos

Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Saldo Inicial (98.849.541) (90.805.477) (1.905.370) (1.994.759) (6.046.932) (5.297.173) (5.622.610) ( 5 . 1 8 9 . 4 11 )
Custo dos juros (10.235.720) (9.798.080) (177.875) (204.672) (625.078) (577.040) (573.868) (540.832)
Custo do serviço corrente (514.081) (517.332) -- -- (95.589) (84.607) ( 3 8 . 11 3 ) (49.031)
Benefícios pagos líquidos de contribuições de assistidos 7.502.104 6.718.424 297.318 297.618 487.418 503.816 403.496 371.864
Passivos transferidos de outros planos -- -- -- -- -- -- -- (6.576)
Reduções / liquidações (1) -- -- 1.217.263 -- -- -- 130.640 --
Ganho/(perda) atuarial sobre a obrigação atuarial (2) (26.316.202) (4.447.076) (522.353) (3.557) (1.437.674) (591.928) (1.249.223) (208.624)
Saldo Final (128.413.440) (98.849.541) (1.091.017) (1.905.370) (7.717.855) (6.046.932) (6.949.678) (5.622.610)
Valor presente das obrigações atuariais com cobertura (128.413.440) (98.849.541) -- -- -- -- (4.921.429) (4.477.749)
Valor presente das obrigações atuariais a descoberto -- -- (1.091.017) (1.905.370) (7.717.855) (6.046.932) (2.028.249) (1.144.861)

(1) No Plano Informal, refere-se substancialmente à migração do Grupo Especial para o Plano 1 da Previ. (Notas 27.e e 27.f).

(2) A perda atuarial no exercício de 2012 decorre substancialmente da redução da taxa de desconto, que em 31.12.2011 era de 10,56% a.a. e em 31.12.2012 passou a ser 8,71% a.a.

Mudanças no valor justo dos ativos do plano

R$ mil
Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos

Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Saldo Inicial 133.079.396 141.566.322 -- -- -- -- 4.477.749 4.339.122
Rendimento estimado dos ativos do plano 13.460.271 14.934.610 -- -- -- -- 474.934 478.661
Contribuições recebidas 1.521.818 495.904 297.318 297.618 487.418 503.816 157.399 155.699
Benefícios pagos líquidos de contribuições de assistidos (7.502.104) (6.718.424) (297.318) (297.618) (487.418) (503.816) (403.496) (371.864)
Transferência de patrimônio -- -- -- -- -- -- -- 6.576
Ganho/(perda) atuarial sobre os ativos do plano 11 . 4 6 9 . 7 5 5 (17.199.016) -- -- -- -- 214.843 (130.445)
Saldo Final 152.029.136 133.079.396 -- -- -- -- 4.921.429 4.477.749

Valores reconhecidos no balanço patrimonial

R$ mil
Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
1) Valor justo dos ativos do plano 152.029.136 133.079.396 -- -- -- -- 4.921.429 4.477.749
2) Valor presente das obrigações atuariais (128.413.440) (98.849.541) (1.091.017) (1.905.370) (7.717.855) (6.046.932) (6.949.678) (5.622.610)
3) Superávit/(déficit) (1+2) 23.615.696 34.229.855 (1.091.017) (1.905.370) (7.717.855) (6.046.932) (2.028.249) (1.144.861)
4) Superávit/(déficit) - parcela patrocinadora 11 . 8 0 7 . 8 4 8 1 7 . 11 4 . 9 2 8 (1.091.017) (1.905.370) (7.717.855) (6.046.932) (1.287.286) (863.246)
5) Ganhos/(perdas) atuariais não reconhecidos (4.441.209) 3.742.924 (109.101) (162.896) (2.577.272) (1.240.517) (695.413) (270.228)
6) (Passivo)/Ativo atuarial líquido registrado (4-5) (1) 16.249.057 13.372.004 (981.916) (1.742.474) (5.140.583) (4.806.415) (591.873) (593.018)

(1) A realização do ativo atuarial registrado em Outros Créditos (Nota 11.b) ocorrerá obrigatoriamente até o final do plano. Entende-se por final do plano, a data em que será pago o último compromisso.
Valores reconhecidos no resultado relativos aos planos de benefício definido

R$ mil
Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Custo do serviço corrente (131.537) (257.040) (258.666) -- -- -- (52.205) (95.589) (84.608) (6.351) (13.653) (24.592)
Custo dos juros (2.597.226) ( 5 . 11 7 . 8 6 0 ) (4.899.040) (81.946) (177.875) (204.672) (317.269) (625.078) (577.041) (44.248) (91.889) (298.536)
Rendimento esperado sobre os ativos do pla-
no

3.303.340 6.730.134 7.467.305 -- -- -- -- -- -- -- -- 238.942

Amortização do ganho/(perda) atuarial líqui-
do

-- -- 671.715 (238.560) (259.387) (40.137) (62.999) (91.006) (31.347) (85.696) (106.314) (77.356)

Custo do serviço passado não reconhecido -- -- -- -- -- -- (4.956) (9.912) (9.913) -- -- --
Despesa com funcionários da ativa -- -- -- -- -- -- (181.264) (330.124) (295.574) (69.786) (131.300) --
Efeito do ativo/passivo não reconhecido -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- (92)
Outros ajustes/reversões -- -- -- 704.637 900.502 -- -- -- -- 13.038 126.587 (134)
(Despesa)/Receita reconhecida na DRE 574.577 1.355.234 2.981.314 384.131 463.240 (244.809) (618.693) (1.151.709) (998.483) (193.043) (216.569) (161.768)

Composição dos ativos dos planos, apresentados como porcentagem do total

Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Renda fixa 31,5% 30,2% -- -- -- -- 88,9% 90,9%
Renda variável 59,6% 62,2% -- -- -- -- 6,4% 4,3%
Investimentos imobiliários 5,2% 4,0% -- -- -- -- 2,1% 1,8%
Empréstimos e financiamentos 3,3% 3,2% -- -- -- -- 2,0% 1,8%
Outros 0,4% 0,4% -- -- -- -- 0,6% 1,2%
Montantes incluídos no valor justo dos ativos do plano
Em instrumentos financeiros próprios da entidade 8,1% 5,5% -- -- -- -- -- --
Em propriedades ou outros ativos utilizados pela entidade 0,1% 0,1% -- -- -- -- -- 0,1%

Comparativo evidenciando o retorno esperado e o retorno real dos ativos do plano

Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos
Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Taxa nominal de rendimento esperado sobre os ativos do
plano no início do exercício (a.a.)

10,56% 10,96% -- -- -- -- 10,56% 10,96%
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Rendimento esperado dos ativos para o período (R$ mil)
(1)

13.460.271 14.934.610 -- -- -- -- 474.934 478.661

Rendimento efetivo (R$ mil) (2) 24.930.026 (2.264.406) -- -- -- -- 689.777 354.792

(1) 01.01.2012 a 30.06.2012 - Taxa real 6,10% a.a. e Taxa de inflação 4,20% a.a.; 01.07.2012 a 31.12.2012 - Taxa real 5,70% a.a. e Taxa de inflação 4,20% a.a.
01.01.2011 a 30.06.2011 - Taxa real 6,30% a.a. e Taxa de inflação 4,38% a.a.; 01.07.2011 a 31.12.2011 - Taxa real 6,30% a.a. e Taxa de inflação 4,38% a.a.
(2) Considera os efeitos decorrentes de investimentos em renda variável.
Principais premissas atuariais adotadas em cada período

Plano 1 - Previ Plano Informal - Previ Plano de Associados - Cassi Outros Planos (1)

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Taxa de inflação (a.a.) 4,20% 4,20% 4,20% 4,20% 4,20% 4,20% 4,20% 4,20%
Taxa real de desconto (a.a.) 4,33% 6,10% 4,33% 6,10% 4,33% 6,10% 4,33% 6,10%
Taxa nominal de retorno dos investimentos (a.a.) 8,71% 10,56% -- -- -- -- 8,71% 10,56%
Taxa real de crescimento salarial esperado (a.a.) 0,14% -- -- -- -- -- 0,52% 0,65%
Tempo médio remanescente de trabalho (anos) 1,92 2,35 -- -- 14,24 14,12 6,18 6,73
Tábua de sobrevivência (2) AT - 8 3 AT - 8 3 AT - 8 3 AT - 8 3
Regime de capitalização Crédito Unitário Projetado Crédito Unitário Projetado Crédito Unitário Projetado Crédito Unitário Projetado

(1) As premissas atuariais agrupadas são apresentadas através de médias ponderadas.
(2) Os planos Prevmais, Multifuturo I e Plano de Benefícios 1 (Fusesc) utilizam a AT-2000.
O Banco, para definição dos valores relativos aos planos de benefício definido, utiliza métodos e premissas diferentes daqueles apresentados pelas entidades patrocinadas. As diferenças mais relevantes concentram-
se na definição dos valores relativos ao Plano 1 - Previ.
Diferenças de premissas do Plano 1 - Previ

Banco Previ
Taxa real de desconto (a.a.) 4,33% 5%
Tábua de sobrevivência AT - 8 3 AT - 2 0 0 0
Avaliação de ativos - Fundos exclusivos Valor de mercado ou fluxo de caixa descontado Fluxo de caixa descontado
Regime de Capitalização Crédito Unitário Projetado Método Agregado

Conciliação dos valores apurados no Plano 1 - Previ/Banco

R$ mil
Ativos do Plano Obrigações Atuariais Efeito no Superávit

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Valor apurado - Previ 133.295.942 121.969.218 (105.150.551) (97.420.089) 28.145.391 24.549.129
Incorporação dos valores do con-
trato 97

13.198.959 13.188.500 (13.198.959) (13.188.500) -- --

Ajuste no valor dos ativos do pla-
no(1)

5.534.235 (2.078.322) -- -- 5.534.235 (2.078.322)

Ajuste nas obrigações - taxa de
desconto/regime de capitalização

-- -- (10.063.930) 11 . 7 5 9 . 0 4 8 (10.063.930) 11 . 7 5 9 . 0 4 8

Valor apurado - Banco 152.029.136 133.079.396 (128.413.440) (98.849.541) 23.615.696 34.229.855

(1) Refere-se principalmente aos ajustes efetuados pelo Banco na apuração do valor justo dos investimentos na Litel, Neoenergia e em títulos e valores mobiliários mantidos até o vencimento.
Valores atuariais para a data atual e para os quatro exercícios anteriores

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2010 31.12.2009 31.12.2008

Plano 1 (Previ) - Superávit/(déficit) 23.615.696 34.229.855 50.760.845 57.543.364 28.669.191
Obrigação de benefício definido (128.413.440) (98.849.541) (90.805.477) (80.270.786) (76.109.637)
Ativos do plano 152.029.136 133.079.396 141.566.322 137.814.150 104.778.828
(Ganho)/perda atuarial sobre a obrigação atuarial (26.316.202) (4.447.076) (9.185.047) (2.877.957) (5.403.784)
Ganho/(perda) atuarial sobre os ativos do plano 11 . 4 6 9 . 7 5 5 (17.199.016) 11 . 9 2 9 . 9 4 7 28.727.461 30.071.523
Ajustes de experiência sobre os passivos do plano (a.a.) (20,5%) (2,6%) (8,4%) (3,6%) (7,1%)
Ajustes de experiência sobre os ativos do plano (a.a.) 7,5% (6,9%) 16,7% 20,8% (28,7%)
Plano Informal (Previ) - Superávit/(déficit) (1.091.017) (1.905.370) (1.994.759) (1.743.386) (1.739.592)
Obrigação de benefício definido (1.091.017) (1.905.370) (1.994.759) (1.743.386) (1.739.592)
(Ganho)/perda atuarial sobre a obrigação atuarial (522.353) (3.557) (344.304) (106.081) (198.313)
Ajustes de experiência sobre os passivos do plano (a.a.) (22,6%) (2,2%) (3,7%) (6,1%) ( 11 , 4 % )
Plano de Associados (Cassi) - Superávit/(déficit) (7.717.855) (6.046.932) (5.297.172) (4.943.220) (4.677.766)
Obrigação de benefício definido (7.717.855) (6.046.932) (5.297.172) (4.943.220) (4.677.766)
(Ganho)/perda atuarial sobre a obrigação atuarial (1.437.674) (591.928) ( 11 6 . 3 0 4 ) (13.974) (4.678)
Ajustes de experiência sobre os passivos do plano (a.a.) (14,8%) (5,3%) (2,9%) (0,3%) 0,1%
Outros Planos - Superávit/(déficit) (2.028.249) (1.144.861) (850.289) (489.570) 171.899
Obrigação de benefício definido (6.949.678) (5.622.610) ( 5 . 1 8 9 . 4 11 ) (4.432.673) (446.280)
Ativos do plano 4.921.429 4.477.749 4.339.122 3.943.103 618.179
(Ganho)/perda atuarial sobre a obrigação atuarial (1.249.223) (208.624) (515.228) (802.924) (21.867)
Ganho/(perda) atuarial sobre os ativos do plano 214.843 (130.445) 52.660 ( 11 8 . 4 5 1 ) 2.472
Ajustes de experiência sobre os passivos do plano (a.a.) (13,3%) (4,7%) (6,9%) (17,6%) (4,9%)
Ajustes de experiência sobre os ativos do plano (a.a.) 2,0% (2,5%) (0,5%) (3,2%) 0,4%

d) Resumo dos ativos/(passivos) atuariais registrados no Banco

R$ mil
Ativo Atuarial Passivo Atuarial

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Plano 1 (Previ) 16.249.057 13.372.004 -- --
Plano Informal (Previ) -- -- (981.916) (1.742.474)
Plano de Associados (Cassi) -- -- (5.140.583) (4.806.415)
Regulamento Geral (Economus) -- -- ( 11 5 . 6 1 6 ) (163.932)
Regulamento Complementar 1 (Economus) -- -- (2.299) --
Plus I e II (Economus) -- -- (352.724) (313.822)
Grupo B' (Economus) -- -- (121.234) ( 11 5 . 2 6 4 )
To t a l 16.249.057 13.372.004 (6.714.372) (7.141.907)

e) Destinações do Superávit - Plano 1

R$ mil
2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Fundo Paridade
Saldo Inicial 1.669.259 1.608.379 1.524.374
Atualização 101.770 183.275 167.125
Contribuições ao Plano 1 - contrato 97 (1) (16.632) (37.257) (83.120)
Contribuição amortizante antecipada - Grupo Especial (2) (1.013.754) (1.013.754) --
Saldo Final 740.643 740.643 1.608.379
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Fundo de Destinação
Saldo Inicial 3.191.666 3.684.325 7.594.993
Atualização 161.457 331.001 4 8 9 . 9 11
Transferência para os fundos de contribuição e utilização (979.598) (1.641.801) (4.400.579)
Saldo Final 2.373.525 2.373.525 3.684.325
Fundo de Contribuição
Saldo Inicial 934.906 1.096.433 --
Constituição (3) -- -- 1.398.467
Atualização 49.840 100.619 11 0 . 2 4 7
Contribuições ao Plano 1 (258.109) (470.415) (412.281)
Saldo Final 726.637 726.637 1.096.433
Fundo de Utilização
Saldo Inicial 4.094.721 3.249.250 --
Constituição (3) 979.598 1.641.801 3 . 0 0 2 . 11 2
Atualização 283.593 466.861 247.138
Saldo Final 5.357.912 5.357.912 3.249.250

(1) Inclui o valor positivo de R$ 185 mil no 2º semestre (R$ 392 mil no exercício de 2012 e R$ 503 mil no exercício de 2011) referente a reversões parciais por ajustes de períodos anteriores.
(2) Refere-se à integralização de 100% das reservas matemáticas garantidoras dos complementos adicionais de aposentadoria do Grupo Especial.
(3) Fundos constituídos no primeiro semestre de 2011.
e.1) Fundo Paridade
O custeio do plano era mantido, até 15.12.2000, com a contribuição de 2/3 (dois terços) pelo Banco e de 1/3 (um terço) pelos participantes. A partir de 16.12.2000, visando adequar às disposições da Emenda
Constitucional n.º 20, tanto o Banco quanto os participantes passaram a contribuir com 50% cada, sendo inclusive objeto de acordo posterior entre as partes envolvidas, com a devida homologação pela Secretaria de
Previdência Complementar.
O custo da implementação da paridade contributiva foi coberto com a utilização do superávit existente no Plano na época. Como efeito desse acordo, coube ao Banco, ainda, reconhecer o valor histórico de R$ 2.227.254
mil, os quais foram registrados em Fundos de Destinação Superávit - Previ. Esse ativo é corrigido mensalmente com base na meta atuarial (INPC + 5% a.a.), e vem sendo utilizado desde janeiro de 2007 para compensar
eventual desequilíbrio financeiro na relação entre Reserva a Amortizar e Amortizante Antecipada decorrente do contrato estabelecido com a Previ em 1997, o qual garantiu benefícios complementares aos participantes
do Plano 1 admitidos até 14.04.1967 e que não estavam aposentados até aquela data.
e.2) Fundo de Destinação
Em 24.11.2010, o Banco assinou Memorando de Entendimentos com as entidades representativas de funcionários e aposentados, visando à destinação e utilização parcial do superávit do Plano, conforme determina
a Lei Complementar n.º 109/2001 e Resolução CGPC n.º 26/2008.
Face a aprovação das medidas previstas no Memorando de Entendimentos pelo Conselho Deliberativo da Previ, o Banco registrou, em 30.11.2010, em Fundos de Destinação - Previ, o montante de R$ 7.519.058 mil
em contrapartida à baixa do valor na rubrica de Outros Créditos - Ativo Atuarial, sendo corrigido pela meta atuarial (INPC + 5% a.a.).
e.3) Fundo de Contribuição
O Fundo de Contribuição é constituído por recursos transferidos do Fundo de Destinação para fazer frente à suspensão da cobrança de contribuições pelo período de três exercícios, conforme estabelecido no Memorando
de Entendimentos. Mensalmente, o valor relativo às contribuições do Banco é transferido para a titularidade da Previ. O Fundo de Contribuição é corrigido pela meta atuarial (INPC + 5% a.a.).
e.4) Fundo de Utilização
O Fundo de Utilização é constituído por recursos transferidos do Fundo de Destinação e poderá ser utilizado pelo Banco após cumpridas as exigências estabelecidas pela legislação aplicável. O Fundo de Utilização
é corrigido pela meta atuarial (INPC + 5% a.a.).
f) Efeitos, no Plano Informal, da migração do Grupo Especial do Plano Informal para o Plano de Benefícios 1 da Previ:

R$ mil
Antes da redução Ganho com a redução Depois da redução

Valor presente líquido da obrigação 2.090.104 (999.087) 1.091.017
Valor justo dos ativos do plano -- -- --
Subtotal 2.090.104 (999.087) 1.091.017
Ganho/(perda)atuarial não reconhecido (403.550) 294.449 (109.101)
Passivo líquido reconhecido no balanço 1.686.554 (704.638) 981.916

28 - Passivos Contingentes e Obrigações Legais - Fiscais e Previdenciárias
Ações Trabalhistas
O Banco é parte passiva (réu) em processos judiciais trabalhistas movidos, na grande maioria, por ex-empregados ou sindicatos da categoria. As provisões de perdas prováveis representam vários pedidos reclamados,
como: indenizações, horas extras, descaracterização de jornada de trabalho, adicional de função e representação e outros.
Ações Fiscais
O Banco está sujeito a questionamentos das autoridades fiscais com relação a tributos, que podem gerar autuações com o objeto de competência ou o montante de receita tributável ou despesa dedutível. A maioria
das ações oriundas das autuações versa sobre ISSQN, CPMF, CSLL, IRPJ, IOF e contribuições previdenciárias ao INSS. Como garantia de algumas delas, quando necessário, existem penhoras em dinheiro ou
imóveis.
Ações de Natureza Cível
Entre as ações judiciais de natureza cível, destacam-se as de cobrança de diferença de correção monetária de aplicações financeiras e depósitos judiciais relativos ao período dos Planos Econômicos (Plano Bresser ,
Plano Verão, Plano Collor I e II).
Ao apreciar a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF nº 165, o Supremo Tribunal Federal (STF) determinou a suspensão das ações envolvendo os planos econômicos nas aplicações financeiras
que estão em fase de recurso.
a) Passivos Contingentes - Prováveis
Em conformidade com a Resolução CMN n.º 3.823/2009, o Banco constitui provisão para demandas trabalhistas, cíveis e fiscais com risco de perda "provável".
Movimentações nas provisões para demandas trabalhistas, fiscais e cíveis classificadas como prováveis

R$mil
BB-Banco Múltiplo BB - Consolidado

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
Demandas Trabalhistas
Saldo Inicial 2.339.205 2.340.058 2.462.390 2.603.883 2.514.536 2.538.036
Constituição 617.679 1.038.938 462.435 797.901 1.315.862 5 11 . 0 8 4
Reversão da provisão (53.799) (140.999) (224.698) (58.714) (149.451) (227.447)
Baixa por pagamento (464.285) (876.575) (551.527) (465.221) (881.044) (552.213)
Atualização monetária 58.021 135.399 191.458 58.583 136.529 1 9 1 . 6 11
Valores adicionados/incorporados (1) -- -- -- 9.058 9.058 53.465
Saldo Final 2.496.821 2.496.821 2.340.058 2.945.490 2.945.490 2.514.536

Demandas Fiscais
Saldo Inicial 11 0 . 9 2 4 164.943 195.377 1.460.755 1.400.444 1.260.923
Constituição 68.904 125.048 32.453 564.503 714.335 202.367
Reversão da provisão (35.859) (138.192) (56.162) (36.927) (151.281) (66.047)
Baixa por pagamento (7.962) (18.814) (13.077) (7.962) (18.814) (13.077)
Atualização monetária 4.573 7.595 6.352 26.738 62.423 71.656
Variação de participação societária em coligadas (2) -- -- -- -- -- (237.556)
Valores adicionados/incorporados (1) -- -- -- 13.017 13.017 182.178
Saldo Final 140.580 140.580 164.943 2.020.124 2.020.124 1.400.444

Demandas Cíveis
Saldo Inicial 3.724.973 3.244.433 3.464.569 3.987.095 3.473.970 3.594.694
Constituição 763.982 1.968.684 650.905 800.271 2.050.643 770.108
Reversão da provisão (268.816) (546.636) (433.245) (296.341) (585.653) (456.787)
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Baixa por pagamento (399.616) (939.098) (620.022) (409.156) (954.546) (635.995)
Atualização monetária 125.127 218.267 182.226 126.303 223.758 187.065
Valores adicionados/incorporados (1) -- -- -- -- -- 14.885
Saldo Final 3.945.650 3.945.650 3.244.433 4.208.172 4.208.172 3.473.970

Total das Demandas Trabalhistas, Fiscais e Cíveis 6.583.051 6.583.051 5.749.434 9.173.786 9.173.786 7.388.950

(1) Refere-se, no exercício de 2011, aos saldos oriundos do Banco Patagonia e das empresas que compõem a parceria BB-Mapfre, no ramo seguridade e, no 2º semestre e exercício de 2012, refere-se aos saldos oriundos
da empresa IBI-Promotora.
(2) Refere-se à alteração da participação societária do Banco em coligadas não financeiras.

b) Passivos Contingentes - Possíveis
As demandas trabalhistas, fiscais e cíveis classificadas com risco "possível" são dispensadas de constituição de provisão com base na Resolução CMN n.º 3.823/2009.
Saldos dos passivos contingentes classificados como possíveis

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Demandas Trabalhistas 54.905 107.530 90.720 1 4 0 . 11 5
Demandas Fiscais (1) 3.987.389 2.914.842 5.032.809 4.092.203
Demandas Cíveis 2.874.457 3.754.877 3.434.338 4.294.798
To t a l 6.916.751 6.777.249 8.557.868 8 . 5 2 7 . 11 6

(1) As principais contingências têm origem em (i) autos de infração lavrados pelo INSS, visando o recolhimento de contribuições incidentes sobre abonos salariais pagos nos acordos coletivos do período de 1995 a
2006, no valor de R$ 1.226.136 mil, verbas de transporte coletivo e utilização de veículo próprio por empregados do Banco do Brasil, no valor de R$ 178.189 mil e participações nos lucros e resultados de funcionários,
correspondentes ao período de abril de 2001 a outubro de 2003, no valor de R$ 29.271 mil e (ii) autos de infração lavrados pelas Fazendas Públicas dos Municípios visando a cobrança de ISSQN, no montante de
R$ 469.355 mil.
c) Depósitos em Garantia de Recursos
Saldos dos depósitos em garantia constituídos para as contingências

R$ mil
BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Demandas Trabalhistas 2.656.350 2.488.543 2.716.708 2.522.179
Demandas Fiscais 4.887.934 4.433.333 6.514.284 5.915.700
Demandas Cíveis 4.384.318 3.574.259 4.681.155 3.749.986
To t a l 11 . 9 2 8 . 6 0 2 10.496.135 13.912.147 12.187.865

d) Obrigações Legais
O Banco mantém registrado em Outras Obrigações - Fiscais e Previdenciárias o montante de R$ 13.073.718 mil (R$ 12.754.899 mil em 31.12.2011) no BB-Banco Múltiplo e R$ 13.881.845 mil (R$ 13.516.326 mil
em 31.12.2011) no BB-Consolidado relativo às seguintes ações:
Ação Judicial: Imposto de Renda e Contribuição Social
Em fevereiro de 1998, o Banco ingressou com Mandado de Segurança, em curso na 16ª Vara Federal do Distrito Federal, pleiteando a compensação integral dos prejuízos fiscais acumulados de Imposto de Renda e
das bases de cálculo negativas de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Desde então, o Banco passou a compensar integralmente prejuízos fiscais e bases negativas com o valor devido de Imposto de
Renda e de Contribuição Social, realizando depósito integral do montante devido (70% do valor compensado), o que ensejou o despacho do Juízo da 16ª Vara da Justiça Federal do Distrito Federal determinando a
suspensão da exigibilidade dos referidos tributos, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional (CTN). O mérito da causa foi julgado improcedente em 1ª Instância e o Recurso de Apelação
interposto pelo Banco foi desprovido pelo Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ª Região. A decisão foi impugnada mediante Recurso Extraordinário interposto pelo Banco, em 01.10.2002. Atualmente, o referido
recurso do Banco encontra-se aguardando, no TRF da 1ª Região, o julgamento pelo STF, de outro recurso extraordinário (RE nº 591.340), que teve reconhecida a repercussão geral por aquela Corte Suprema.
A compensação dos valores decorrentes de prejuízos fiscais e de CSLL a compensar tem como efeito a baixa de créditos tributários ativados, observada a limitação de 30%.
Os tributos diferidos (IRPJ e CSLL) sobre a atualização dos depósitos judiciais vêm sendo compensados com os créditos tributários decorrentes da provisão para perda da referida atualização, em conformidade com
o art. 1º, inciso II, § 2º, da Resolução CMN nº 3.059, de 2002, sem efeito no resultado.
Considerada a hipótese de êxito na ação judicial, verificou-se que, em setembro de 2005 e em janeiro de 2009, o Banco teria consumido todo o estoque de Prejuízos Fiscais e CSLL a Compensar, respectivamente.
Assim, desde a competência outubro de 2005 e fevereiro de 2009, os valores do IRPJ e da CSLL estão sendo recolhidos integralmente. Além disso, ocorreria a transferência dos recursos da rubrica que registra os
depósitos judiciais para a de disponibilidades. Os créditos tributários relativos aos depósitos judiciais (principal) seriam baixados contra a provisão de IRPJ e CSLL existente e seria revertida, contra o resultado, a
provisão para riscos fiscais relativa à atualização dos depósitos, registrada no valor de R$ 4.597.399 mil.
Por outro lado, considerada a hipótese de perda da ação (situação em que os valores depositados judicialmente seriam convertidos em renda a favor da Fazenda Nacional), são reclassificadas, para a rubrica representativa
de ativo "IRPJ a compensar" e "CSLL a compensar", as parcelas de créditos tributários de IRPJ sobre prejuízos fiscais e CSLL a compensar, respectivamente, que poderiam ser utilizadas desde a competência outubro
de 2005 e fevereiro de 2009, observada a limitação de 30%. Esses tributos a compensar, que decorreriam das retificações das Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica, correspondem a R$
4.615.127 mil, em 31.12.2012, e sua atualização pela Taxa Selic, a R$ 1.355.256 mil. Tal valor ajusta a provisão para riscos fiscais relativa à atualização dos depósitos judiciais, de forma que alcançaria o montante
necessário para anular integralmente o risco inerente à hipótese de perda.
Valores relacionados à referida ação

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Obrigação Legal - Provisão para Processo Judicial 12.428.627 12.153.757
Depósitos Judiciais 13.986.906 13.348.256
Montante realizado 7 . 8 1 7 . 0 11 7 . 8 1 7 . 0 11
Atualização 6.169.895 5.531.245
Montante dos Créditos Tributários Correspondente à Parcela de 70% 6.585.045 6.585.045
Prejuízos fiscais de IRPJ 3.002.033 3.002.033
Bases negativas de CSLL / CSLL a compensar 3.583.012 3.583.012

Ação Judicial: PIS/Pasep e Cofins
Provisão para o processo judicial referente ao Mandado de Segurança, por meio do qual se pretende o reconhecimento do direito do Banco do Brasil, da BB Corretora, da Ativos S.A. e do Banco Votorantim de
recolherem o PIS/Pasep e a Cofins, de acordo com as bases de cálculo previstas nas Leis Complementares n.º 7, de 1970, e n.º 70, de 1991, sendo, no BB-Banco Múltiplo, o montante de R$ 645.091 mil (R$ 601.142
mil em 31.12.2011) e, no BB-Consolidado, o montante de
R$ 1.453.218 mil (R$ 1.362.569 mil em 31.12.2011), do qual R$ 806.068 mil, oriundos do Banco Votorantim. As liminares do Banco do Brasil e da BB Corretora foram cassadas, em 12.08.2010, motivo pelo qual
voltaram a recolher, a partir do fato gerador de julho de 2010, o PIS/Pasep e a Cofins, na forma prevista na Lei n.° 9.718, de 1998. As medidas judiciais tomadas pelo Banco Votorantim abrangem apenas a Cofins
e tiveram sentenças e acórdãos favoráveis, sendo que a parte contrária apresentou os recursos cabíveis, os quais, atualmente, dependem de decisão dos Tribunais Superiores, especialmente, do STF.
29 - Gerenciamento de Riscos e Capital Regulatório
a) Processo de Gestão de Riscos
O Banco do Brasil considera o gerenciamento de riscos como um dos vetores principais para o processo de tomada de decisão.
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No Banco, a gestão colegiada dos riscos é realizada de forma totalmente segregada das unidades de negócios. As políticas de gestão de riscos são aprovadas pelo Conselho de Administração. O Comitê de Risco Global

(CRG), fórum composto pelo Presidente e Vice-Presidentes, é responsável pela implantação e acompanhamento destas políticas. Já as diretrizes emanadas do CRG são conduzidas em subcomitês específicos (crédito,

mercado e liquidez e operacional), que são fóruns constituídos por Diretores.

Para conhecer mais sobre o processo de gestão de riscos no Banco do Brasil, acesse o website bb.com.br/ri.

b) Risco de Crédito

Risco de Crédito está associado à possibilidade de perda resultante da incerteza quanto ao recebimento de valores pactuados com tomadores de empréstimos, contrapartes de contratos ou emissores de títulos.

Para se alinhar às melhores práticas de gestão do risco de crédito e aumentar a eficiência na gestão de seu capital econômico, o Banco utiliza métricas de risco e de retorno como instrumentos de disseminação da

cultura na Instituição, presentes em todo o seu processo de crédito.

c) Risco de Liquidez

O risco de liquidez assume duas formas: risco de liquidez de mercado e risco de liquidez de fluxo de caixa (funding). O primeiro corresponde à possibilidade de perda decorrente da incapacidade de realizar uma

transação em tempo razoável e sem perda significativa de valor. O segundo está associado à possibilidade de falta de recursos para honrar os compromissos assumidos em função do descasamento entre os ativos e

passivos.

d) Risco Operacional

Risco operacional reflete a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos. Este conceito inclui o risco

legal.

e) Risco de Mercado

Risco de Mercado reflete a possibilidade de perdas que podem ser ocasionadas por mudanças no comportamento das taxas de juros, do câmbio, dos preços das ações e dos preços de commodities.

Instrumentos Financeiros - Valor Justo

Instrumentos financeiros registrados em contas patrimoniais, comparadas ao valor justo:

R$ mil
BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 Ganho/(Perda) não Realizado(a) sem Efeitos Fiscais
Valor contábil Valor Justo Valor contábil Valor Justo No Resultado No Patrimônio Líquido

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Ativos
Aplicações interfinanceiras de liquidez 219.323.434 219.239.963 166.287.806 166.287.194 (83.471) (612) (83.471) (612)
Títulos e valores mobiliários 182.942.587 182.985.415 166.833.173 166.693.437 1.457.730 526.295 42.828 (139.736)
Ajuste a mercado de títulos disponíveis para venda (Nota 8.a) -- -- -- -- 1.414.902 666.031 -- --
Ajuste a mercado de títulos mantidos até o vencimento (Nota 8.a) -- -- -- -- 42.828 (139.736) 42.828 (139.736)
Instrumentos financeiros derivativos 1.414.580 1.414.580 1.396.700 1.396.700 -- -- -- --
Operações de crédito 469.712.686 468.589.925 379.045.045 379.158.229 (1.122.761) 11 3 . 1 8 4 (1.122.761) 11 3 . 1 8 4

Passivos
Depósitos interfinanceiros 16.568.656 16.629.535 14.450.354 14.673.099 (60.879) (222.745) (60.879) (222.745)
Depósitos a prazo 263.012.824 2 6 2 . 9 11 . 2 5 5 265.808.991 265.922.145 101.569 ( 11 3 . 1 5 4 ) 101.569 ( 11 3 . 1 5 4 )
Obrigações por operações compromissadas 225.786.872 225.402.847 195.175.276 195.155.509 384.025 19.767 384.025 19.767
Obrigações por empréstimos e repasses 77.687.149 77.729.376 63.350.471 63.280.538 (42.227) 69.933 (42.227) 69.933
Instrumentos financeiros derivativos 3.439.482 3.439.482 3.620.655 3.620.655 -- -- -- --
Outras obrigações 229.155.847 228.277.272 181.767.988 181.761.619 878.575 6.369 878.575 6.369

Ganho/(Perda) não Realizado(a) sem Efeitos Fiscais 1.512.561 399.037 97.659 (266.994)

Determinação do Valor Justo dos Instrumentos Financeiros

Aplicações Interfinanceiras de Liquidez: O valor justo foi obtido pelo desconto dos fluxos de caixa futuros, adotando as taxas de juros praticadas pelo mercado em operações semelhantes na data do balanço.

Títulos e Valores Mobiliários: Contabilizados pelo valor de mercado, em conformidade com o estabelecido pela Circular Bacen n.º 3.068/2001, excetuando-se desse critério os títulos mantidos até o vencimento. A

apuração do valor justo dos títulos, inclusive dos títulos mantidos até o vencimento, deu-se com base nas taxas coletadas junto ao mercado.

Operações de Crédito: As operações remuneradas a taxas pré-fixadas de juros foram estimadas mediante o desconto dos fluxos futuros de caixa, adotando-se, para tanto, as taxas de juros utilizadas pelo Banco para

contratação de operações semelhantes na data de balanço. Para as operações deste grupo, remuneradas a taxas pós-fixadas, foi considerado como valor justo o próprio valor contábil devido à equivalência entre os

mesmos.

Depósitos Interfinanceiros: O valor justo foi calculado mediante o desconto da diferença entre os fluxos futuros de caixa e as taxas atualmente praticadas no mercado para operações pré-fixadas. No caso de operações

pós-fixadas, cujos vencimentos não ultrapassavam 30 dias, o valor contábil foi considerado equivalente ao valor justo.

Depósitos a Prazo: Na apuração do valor justo foram utilizados os mesmos critérios adotados para os depósitos interfinanceiros.

Obrigações por Operações Compromissadas: Para as operações com taxas pré-fixadas, o valor justo foi apurado calculando o desconto dos fluxos de caixa estimados, adotando taxas de desconto equivalentes às taxas

praticadas em contratações de operações similares no último dia de mercado. Para as operações pós-fixadas, os valores contábeis foram considerados equivalentes ao valor justo.

Obrigações por Empréstimos e Repasses: Tais operações são exclusivas do Banco, sem similares no mercado. Face às suas características específicas, taxas exclusivas para cada recurso ingressado e inexistência de

mercado ativo e instrumento similar, o valor justo dessas operações foi considerado equivalente ao valor contábil.

Outras Obrigações: O valor justo foi apurado por meio do cálculo do fluxo de caixa descontado, considerando as taxas de juros oferecidas no mercado para obrigações cujos vencimentos, riscos e prazos são

similares.

Demais Instrumentos Financeiros: Constantes ou não do balanço patrimonial, o valor justo foi equivalente ao valor contábil.

Derivativos: Os derivativos são contabilizados pelo valor de mercado, conforme a Circular Bacen n.º 3.082/2002. A apuração do valor de mercado dos derivativos foi estimada de acordo com modelo de precificação

interno, observadas as taxas divulgadas para operações com prazo e indexadores similares no último dia de negociação do exercício.

Níveis de Informação Referentes a Ativos e Passivos Mensurados a Valor Justo no Balanço

Conforme os níveis de informação na mensuração ao valor justo, as técnicas de avaliação utilizadas pelo Banco são as seguintes:

Nível 1 - são usados preços cotados em mercados ativos para instrumentos financeiros idênticos. Um instrumento financeiro é considerado como cotado em um mercado ativo se os preços cotados estiverem pronta

e regularmente disponíveis, e se esses preços representarem transações de mercado reais e que ocorrem regularmente numa base em que não exista relacionamento entre as partes.

Nível 2 - são usadas outras informações disponíveis, exceto aquelas do Nível 1, onde os preços são cotados em mercados não ativos ou para ativos e passivos similares, ou são usadas outras informações que estão

disponíveis ou que podem ser corroboradas pelas informações observadas no mercado para suportar a avaliação dos ativos e passivos.

Nível 3 - são usadas informações na definição do valor justo que não estão disponíveis no mercado. Se o mercado para um instrumento financeiro não estiver ativo, o Banco estabelece o valor justo usando uma técnica

de valorização que considera dados internos, mas que seja consistente com as metodologias econômicas aceitas para a precificação de instrumentos financeiros.

Ativos e Passivos Financeiros Mensurados a Valor Justo no Balanço

R$ mil
Saldo em 31.12.2012 Nível 1 Nível 2 Nível 3

Ativos 171.447.313 11 4 . 3 5 6 . 2 6 6 56.289.672 801.375
Títulos e valores mobiliários disponíveis para negociação, a valor de mercado 7 4 . 7 11 . 3 1 7 55.657.463 19.053.854 -
Instrumentos financeiros derivativos 1.414.579 - 1.413.641 938
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Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda, a valor de mercado 95.321.417 58.698.803 35.822.177 800.437
Passivos 8.454.365 - 8.454.313 52
Captação com hedge 5.014.884 - 5.014.884 -
Instrumentos financeiros derivativos 3.439.481 - 3.439.429 52

R$ mil
Saldo em 31.12.2011 Nível 1 Nível 2 Nível 3

Ativos
Títulos e valores mobiliários disponíveis para negociação, a valor de mercado 63.257.425 46.662.817 16.594.608 --
Instrumentos financeiros derivativos 1.396.700 -- 1.396.462 238
Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda, a valor de mercado 88.385.009 59.415.292 28.125.499 844.218
Passivos
Captação com hedge 4.040.513 2.591.380 1.449.133 --
Instrumentos financeiros derivativos 3.620.655 -- 3.615.931 4.724

Movimentação dos ativos e passivos financeiros mensurados ao valor justo no balanço, classificados como nível 3

R$ mil
Exercício/2012

Saldo Inicial Aquisições Baixas Resultado Saldo Final
Ativos
Títulos e valores mobiliários disponíveis para negociação, a valor de mercado -- -- -- -- --
Instrumentos financeiros derivativos 821 -- -- 11 7 938
Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda, a valor de mercado 1.306.537 61.744 (529.579) (38.265) 800.437
Passivos --
Instrumentos financeiros derivativos 16.282 -- -- (16.230) 52

R$ mil
E x e r c í c i o / 2 0 11

Saldo Inicial Aquisições Baixas Resultado Saldo Final
Ativos
Títulos e valores mobiliários disponíveis para negociação, a valor de mercado 206.140 -- (206.140) -- --
Instrumentos financeiros derivativos 186.618 -- (186.380) -- 238
Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda, a valor de mercado 941.760 272.040 (340.530) (29.052) 844.218
Passivos
Instrumentos financeiros derivativos 152.040 -- (149.056) 1.740 4.724

Análise de Sensibilidade (Instrução CVM n.º 475/2008)
Alinhando às melhores práticas de mercado, o Banco do Brasil gerencia seus riscos de forma dinâmica, buscando identificar, avaliar, monitorar e controlar as exposições aos riscos de mercado de suas posições próprias.
Para isto, o Banco considera os limites de riscos estabelecidos pelos Comitês Estratégicos e possíveis cenários para atuar de forma tempestiva na reversão de eventuais resultados adversos.
O Banco do Brasil, em conformidade com a Resolução CMN n.º 3.464/2007 e com a Circular Bacen
n.º 3.354/2007, e visando maior eficiência na gestão de suas operações expostas ao risco de mercado, segrega suas operações, inclusive instrumentos financeiros derivativos, da seguinte forma:
1) Carteira de Negociação (Trading Book): formada por todas as operações de posições próprias realizadas com intenção de negociação ou destinadas a hedge da carteira de negociação, para as quais haja a intenção
de serem negociadas antes de seu prazo contratual, observadas as condições normais de mercado, e que não contenham cláusula de inegociabilidade.
2) Carteira de Não Negociação (Banking Book): formada por operações não classificadas na Carteira de Negociação, tendo como característica principal a intenção de manter tais operações até o seu vencimento.
A análise de sensibilidade para todas as operações ativas e passivas do Balanço Patrimonial, em atendimento à Instrução CVM n.º 475/2008, não reflete adequadamente a gestão dos riscos de mercado adotada pela
Instituição, bem como não representa as práticas contábeis adotadas pelo Banco.
Para determinar a sensibilidade do capital das posições do Banco do Brasil, exceto as posições do Banco Votorantim, aos impactos de movimentos de mercado, foram realizadas simulações com três possíveis cenários,
sendo dois deles com consequente resultado adverso para o Banco. Os cenários utilizados estão apresentados como segue:
Cenário I: Situação provável, a qual reflete a percepção da alta administração do Banco em relação ao cenário com maior probabilidade de ocorrência, para um horizonte de três meses, considerando fatores
macroeconômicos e informações de mercado (BM&FBovespa, Andima, etc.). Premissas utilizadas: taxa de câmbio reais/dólar de R$ 2,02 e manutenção da taxa Selic em 7,25% ao ano, com base nas condições de
mercado observadas em 31.12.2012.
Cenário II: Situação eventual. Premissas utilizadas: choque de 25% nas variáveis de risco, com base nas condições de mercado observadas em 31.12.2012, sendo consideradas as piores perdas resultantes por fator de
risco e, consequentemente, não incorporando a dinâmica de relacionamento entre as variáveis macroeconômicas.
Cenário III: Situação eventual. Premissas utilizadas: choque de 50% nas variáveis de risco, com base nas condições de mercado observadas em 31.12.2012, sendo consideradas as piores perdas resultantes por fator
de risco e, consequentemente, não incorporando a dinâmica de relacionamento entre as variáveis macroeconômicas.
No quadro abaixo, encontram-se sintetizados os resultados para a Carteira de Negociação (Trading), exceto as posições do Banco Votorantim, composta por títulos públicos e privados, instrumentos financeiros
derivativos e recursos captados por meio de operações compromissadas:

R$ mil
Cenário I

Fator de Risco Conceito 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Manutenção -- Redução 3.619
Cupons de TMS e CDI Risco de variação de cupons de taxas de juros Redução 101 Aumento (39)
Cupom de IPCA Risco de variação de cupons de índices de preços Manutenção -- Redução 1.064
Cupom de Dólar Americano Risco de variação de cupons de moedas estrangeiras Aumento 102 Aumento --
Taxas de câmbio Risco de variação das taxas de câmbio Redução (1.830) Redução (283)

R$ mil
Cenário II

Fator de Risco Conceito 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (25.630) Aumento (7.354)
Cupons de TMS e CDI Risco de variação de cupons de taxas de juros Aumento (4) Aumento (29)
Cupom de IPCA Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento (643) Aumento (1.014)
Cupom de Dólar Americano Risco de variação de cupons de moedas estrangeiras Redução (36) Redução --
Taxas de câmbio Risco de variação das taxas de câmbio Redução (46.676) Redução (22.918)

R$ mil
Cenário III

Fator de Risco Conceito 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (50.692) Aumento (14.871)
Cupons de TMS e CDI Risco de variação de cupons de taxas de juros Aumento (7) Aumento (58)
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Cupom de IPCA Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento (1.263) Aumento (1.981)
Cupom de Dólar Americano Risco de variação de cupons de moedas estrangeiras Redução (73) Redução --
Taxas de câmbio Risco de variação das taxas de câmbio Redução (93.351) Redução (45.837)

Para as operações classificadas na Carteira de Não Negociação, a valorização ou a desvalorização em decorrência de mudanças nas taxas de juros praticadas no mercado, não representam impacto financeiro e contábil

significativo sobre o resultado do exercício. Isto porque esta carteira é composta, majoritariamente, por operações de crédito (créditos diretos ao consumidor, agronegócios, capital de giro, etc.), captações de varejo

(depósitos à vista, a prazo e de poupança) e títulos e valores mobiliários, cujo registro contábil é realizado, principalmente, pelas taxas pactuadas na contratação das operações. Adicionalmente, destaca-se o fato dessa

carteira apresentar como principal característica a intenção de manter as respectivas posições até o vencimento, não sofrendo, portanto, os efeitos das oscilações em taxa de juros, ou pelo fato dessas operações estarem

atreladas naturalmente a outros instrumentos (hedge natural), minimizando dessa forma os impactos em um cenário de estresse.

No quadro abaixo, encontram-se sintetizados os resultados para a Carteira de Negociação (Trading) e Não Negociação (Banking), exceto as posições do Banco Votorantim:

R$ mil
Cenário I

Fator de Risco Conceito 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Manutenção -- Redução 1.787.692
Cupom de TR Risco de variação de cupons de taxas de juros Manutenção -- Redução (2.928.968)
Cupom de TBF Redução (203) Redução (671)
Cupom de TJLP Aumento 251.946 Redução (248.336)
Cupom de TMS e CDI Redução (415.910) Aumento 71.001
Cupom de IGP-M Risco de variação de cupons de índices de preços Manutenção -- Redução 170.715
Cupom de IGP-DI Manutenção -- Redução 280
Cupom de INPC Manutenção -- Redução 405.481
Cupom de IPCA Manutenção -- Redução 46.853
Cupom de moedas estrangeiras Risco de variação de cupons de moedas estrangeiras Aumento 652.328 Aumento 519.294
Taxa de câmbio Risco de variação das taxas de câmbio Redução (13.634) Redução (5.236)

R$ mil
Cenário II

Fator de Risco Conceito 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (6.451.975) Aumento (3.562.867)
Cupom de TR Risco de variação de cupons de taxas de juros Redução (5.238.026) Redução (5.154.022)
Cupom de TBF Redução (137) Redução (290)
Cupom de TJLP Redução (252.037) Redução (205.023)
Cupom de TMS e CDI Redução (32.793) Redução (102.427)
Cupom de IGP-M Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento (120.834) Aumento (168.062)
Cupom de IGP-DI Aumento (53) Aumento (323)
Cupom de INPC Aumento (89.503) Aumento (418.739)
Cupom de IPCA Aumento (17.295) Aumento (45.617)
Cupom de moedas estrangeiras Risco de variação de cupons de moedas estrangeiras Redução (424.401) Redução (710.749)
Taxa de câmbio Risco de variação das taxas de câmbio Redução (347.656) Redução (423.350)

R$ mil
Cenário III

Fator de Risco Conceito 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (12.346.186) Aumento (6.877.667)
Cupom de TR Risco de variação de cupons de taxas de juros Redução (10.732.274) Redução (10.669.317)
Cupom de TBF Redução (275) Redução (582)
Cupom de TJLP Redução (509.781) Redução (418.286)
Cupom de TMS e CDI Redução (65.597) Redução (204.955)
Cupom de IGP-M Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento (233.218) Aumento (316.569)
Cupom de IGP-DI Aumento (106) Aumento (643)
Cupom de INPC Aumento (177.352) Aumento (821.008)
Cupom de IPCA Aumento (25.394) Aumento (87.822)
Cupom de moedas estrangeiras Risco de variação de cupons de moedas estrangeiras Redução (860.419) Redução (1.446.248)
Taxa de câmbio Risco de variação das taxas de câmbio Redução (695.312) Redução (846.700)

Os cenários utilizados para elaboração do quadro de análise de sensibilidade devem, necessariamente, utilizar situações de deterioração de, pelo menos, 25% e 50% por variável de risco vista isoladamente, conforme

determina a Instrução CVM n.º 475/2008. Logo, a análise conjunta dos resultados fica prejudicada. Por exemplo, choques simultâneos de aumento na taxa prefixada de juros e redução no cupom de TR não são

consistentes do ponto de vista macroeconômico.

Especificamente com relação às operações de derivativos existentes na Carteira de Não Negociação, as mesmas não representam risco de mercado relevante para o Banco do Brasil, haja vista que essas posições são

originadas, principalmente, para atender às seguintes situações:

- Troca de indexador de remuneração de captações e aplicações de recursos realizadas para atender às necessidades dos clientes;

- Hedge de risco de mercado, cujo objeto e sua efetividade estão descritos na Nota 8.d. Também nessa operação, a variação na taxa de juros e na taxa de câmbio não produz efeito no resultado do Banco.

Em 31.12.2012, o Banco do Brasil não possuía qualquer operação classificada como derivativo exótico, conforme descrito na Instrução CVM n.º 475/2008, anexo II.

Participação no Banco Votorantim

O Banco Votorantim, no 1º semestre de 2011, revisou os critérios de classificação de suas operações resultando na migração de parte das posições da Carteira de Negociação para a de Não Negociação. Dessa forma,

a análise de sensibilidade das posições referentes à participação do Banco do Brasil no Banco Votorantim passa a ser realizada para a Carteira de Negociação e para o conjunto das Carteiras de Negociação e de Não

Negociação.

Foram realizadas simulações, com três possíveis cenários, sendo dois deles com consequente resultado adverso:

Cenário I: Situação provável. A qual reflete a percepção da alta administração do Banco Votorantim em relação ao cenário com maior probabilidade de ocorrência. Premissas utilizadas: taxa de câmbio reais/dólar média

para 2013 de R$ 2,07 e taxa Selic média de 6,50% ao ano para 2013.

Cenário II: Premissas utilizadas: choque paralelo de 25% nas variáveis de risco, com base nas condições de mercado observadas em 31.12.2012, sendo consideradas as piores perdas resultantes por fator de risco e,

consequentemente, não incorporando a dinâmica de relacionamento entre as variáveis macroeconômicas.
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enário III: Premissas utilizadas: choque paralelo de 50% nas variáveis de risco, com base nas condições de mercado observadas em 31.12.2012, sendo consideradas as piores perdas resultantes por fator de risco e,
consequentemente, não incorporando a dinâmica de relacionamento entre as variáveis macroeconômicas.
Nos quadros a seguir, encontram-se os resultados da Carteira de Negociação das posições do Banco relativas à sua participação no Banco Votorantim:

R$ mil
Cenário I

Fator de Risco Conceito 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Redução 8.508 Redução 16.682
Cupons de moedas estrangeiras Risco de variação de cupom cambial Manutenção -- Manutenção --
Variação cambial Risco de variação das taxas de câmbio Redução 3.986 Aumento 1.395
Índices de preços Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento 1.177 Aumento 130
Outros Risco de variação dos demais cupons Manutenção -- Redução (487)

R$ mil
Cenário II

Fator de Risco Conceito 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (13.281) Aumento (37.944)
Cupons de moedas estrangeiras Risco de variação de cupom cambial Aumento (2.830) Aumento (923)
Variação cambial Risco de variação das taxas de câmbio Aumento ( 11 6 . 0 9 8 ) Aumento (91.152)
Índices de preços Risco de variação de cupons de índices de preços Redução -- Redução (315)
Outros Risco de variação dos demais cupons Aumento (12.731) Aumento (13.204)

R$ mil
Cenário III

Fator de Risco Conceito 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (35.578) Aumento (87.694)
Cupons de moedas estrangeiras Risco de variação de cupom cambial Aumento (5.518) Aumento (1.813)
Variação cambial Risco de variação das taxas de câmbio Aumento (245.147) Aumento (428.656)
Índices de preços Risco de variação de cupons de índices de preços Redução (9) Redução (741)
Outros Risco de variação dos demais cupons Redução (27.622) Aumento (47.152)

Nos quadros a seguir, encontram-se os resultados das Carteiras de Negociação e de Não Negociação, das posições do Banco relativas à sua participação no Banco Votorantim:

R$ mil
Cenário I

Fator de Risco Conceito 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Redução 134.287 Redução 188.936
Cupons de moedas estrangeiras Risco de variação de cupom cambial Manutenção -- Aumento (4.044)
Variação cambial Risco de variação das taxas de câmbio Redução (1.702) Aumento 2.190
TJLP Risco de variação de cupom de TJLP Aumento -- Manutenção --
TR/TBF Risco de variação de cupom de TR e TBF Manutenção -- Manutenção --
Índices de preços Risco de variação de cupons de índices de preços Manutenção (4.178) Aumento 1.255

R$ mil
Cenário II

Fator de Risco Conceito 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (199.726) Aumento (431.632)
Cupons de moedas estrangeiras Risco de variação de cupom cambial Aumento (4.896) Aumento (16.839)
Variação cambial Risco de variação das taxas de câmbio Redução (65.478) Aumento (96.182)
TJLP Risco de variação de cupom de TJLP Redução (3.614) Redução (1.987)
TR/TBF Risco de variação de cupom de TR e TBF Redução (38) Redução (605)
Índices de preços Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento (5.579) Redução (2.649)

R$ mil
Cenário III

Fator de Risco Conceito 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado Va r i a ç ã o
de Taxas

Resultado

Taxa pré-fixada Risco de variação das taxas pré-fixadas de juros Aumento (512.460) Aumento (1.003.137)
Cupons de moedas estrangeiras Risco de variação de cupom cambial Aumento (9.550) Aumento (29.240)
Variação cambial Risco de variação das taxas de câmbio Redução (133.102) Aumento (441.553)
TJLP Risco de variação de cupom de TJLP Redução (7.316) Redução (4.100)
TR/TBF Risco de variação de cupom de TR e TBF Redução (77) Redução (1.206)
Índices de preços Risco de variação de cupons de índices de preços Aumento (6.894) Redução (5.880)

f) Capital Regulatório
O Índice de Basileia foi apurado segundo os critérios estabelecidos pelas Resoluções
CMN n.º 3.444/2007 e n.º 3.490/2007, que tratam do cálculo do Patrimônio de Referência (PR) e do Patrimônio de Referência Exigido (PRE), respectivamente, sem considerar as informações relativas ao Banco
Votorantim, conforme determinação do Bacen.

R$ mil

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Econômico-Financeiro Financeiro Econômico-Financeiro Financeiro

PR - Patrimônio de Referência 107.925.146 109.285.842 80.481.841 82.154.035
Nível I 76.769.399 77.099.943 60.615.163 60.791.381
Patrimônio líquido 66.069.965 66.350.927 58.416.370 58.592.587
Reservas de reavaliação (4.645) (4.644) (4.731) (4.730)
Ativo permanente diferido ( 11 0 . 7 9 5 ) ( 11 0 . 7 9 5 ) (164.671) (164.671)
Ajustes ao valor de mercado (700.536) (700.536) (350.594) (350.594)
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Créditos tributários excluídos do nível I -- -- (106) (106)
Instrumentos híbridos de capital e dívida (1) 11 . 5 1 5 . 4 1 0 11 . 5 6 4 . 9 9 1 2.718.895 2.718.895
Nível II 3 6 . 0 7 4 . 4 11 36.024.829 24.877.818 24.877.817
Ajustes ao valor de mercado 700.536 700.536 350.594 350.594
Instrumentos híbridos de capital e dívida (1) 2.968.652 2.919.071 -- --
Reservas de reavaliação 4.645 4.644 4.731 4.730
Dívidas subordinadas elegíveis a capital 32.400.578 32.400.578 24.522.493 24.522.493
Recursos captados do FCO 16.602.973 16.602.973 14.771.005 14.771.005
Recursos captados no exterior 6.001.028 6.001.028 4.228.367 4.228.367
Recursos captados com CDB 1.615.433 1.615.433 2.337.638 2.337.638
Recursos captados com Letras Financeiras 8.181.144 8.181.144 3.185.483 3.185.483
Deduções do PR (4.918.664) (3.838.930) ( 5 . 0 11 . 1 4 0 ) (3.515.163)
Instrumentos financeiros excluídos do PR (4.918.664) (3.838.930) ( 5 . 0 11 . 1 4 0 ) (3.515.163)
PRE - Patrimônio de Referência Exigido 80.034.881 79.435.474 63.326.079 62.528.344
Risco de crédito 76.076.547 75.730.245 59.802.205 59.260.188
Risco de mercado 207.377 207.377 90.442 90.442
Risco operacional 3.750.957 3.497.852 3.433.432 3.177.714
Suficiência de PR: PR - PRE 27.890.265 29.850.368 17.155.762 19.625.691
Índice de Basileia: (PR x 100)/ (PRE / 0,11) 14,83% 15,13% 13,98% 14,45%

(1) Conforme Resolução CMN n.º 3.444/2007, os Instrumentos Híbridos de Capital e Dívida - IHCD autorizados pelo Bacen a compor o Nível I do PR estão limitados a 15% (quinze por cento) do total do Nível I,

incluído o próprio valor do IHCD. Os IHCD que venham ultrapassar esse limite são adicionados ao Nível II do PR.

g) Índice de Imobilização

O Índice de Imobilização em relação ao PR é de 25,85% (27,19% em 31.12.2011) para o Consolidado Financeiro, e de 21,64% (22,11% em 31.12.2011) para o Consolidado Econômico-Financeiro, em conformidade

com a Resolução CMN n.º 2.669/1999. A diferença entre o Índice de Imobilização do Consolidado Financeiro e do Econômico-Financeiro decorre da inclusão de empresas controladas/coligadas não financeiras que

dispõem de elevada liquidez e baixo nível de imobilização, com consequente redução do Índice de Imobilização do Consolidado Econômico-Financeiro.

30 - Demonstração do Resultado Abrangente

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado
,

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2ºSem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Lucro Líquido Apresentado na Demonstração do Resultado 6.753.930 12.309.870 12.247.330 6.695.004 12.205.120 12.125.990

Outros Lucros/(Prejuízos) Abrangentes
Ajustes de Avaliação Patrimonial (Nota 8.f) 103.551 804.086 188.852 103.551 804.086 188.852
Próprios (106.587) (141.730) (54.938) (106.587) (141.729) (54.938)
De agências e subsidiárias no exterior 302.752 527.402 355.830 302.752 527.402 355.830
De coligadas e controladas (92.614) 418.414 ( 11 2 . 0 4 0 ) (92.614) 418.414 ( 11 2 . 0 4 0 )

IR e CSLL Relacionados aos (Ganhos)/Perdas não Realizados (Nota 8.f) 78.554 (107.574) 67.555 78.554 (107.574) 67.555

Outros Lucros Abrangentes, Líquidos de IR e CSLL 182.105 696.512 256.407 182.105 696.512 256.407

Lucro abrangente atribuível à controladora 6.936.035 13.006.382 12.503.737 6.877.109 12.901.632 12.382.397
Resultado abrangente das participações dos não controladores -- -- -- (81.294) (155.778) (93.131)

31 - Outras Informações

a) Distribuição de Dividendos e Juros sobre Capital Próprio

O Conselho de Administração, em reunião realizada em 12.03.2012, aprovou a fixação, para o exercício de 2012, do índice de distribuição do resultado (payout) equivalente ao percentual mínimo de 40% do lucro

líquido, cumprindo-se a política de pagamento de dividendos e/ou juros sobre capital próprio em periodicidade trimestral, conforme artigo 43 do Estatuto Social do Banco.

b) Banco Postal

Desde 01.01.2012, o Banco tem acesso à rede de distribuição dos Correios, com cerca de 6,3 mil pontos presentes em 95% dos municípios brasileiros. Por meio desse investimento, o Banco do Brasil antecipou a

execução de plano estratégico de estender seus pontos de atendimento para todos os municípios brasileiros.

c) Administração de Fundos de Investimentos

Posição dos fundos de investimentos administrados pela BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Número de Fundos/Carteiras Saldo (R$ mil)

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Patrimônio administrado 548 521 444.022.933 415.792.780
Fundos de investimentos 538 507 430.833.490 403.844.665
Carteiras administradas 10 14 13.189.443 11 . 9 4 8 . 11 5

d) Constituição de Fundo de Investimento Imobiliário

Em agosto de 2012, o Banco do Brasil subscreveu 100% das cotas do BB Progressivo II Fundo de Investimento Imobiliário (FII), administrado pela Votorantim Asset Management (VAM), e as integralizou em espécie

e por meio de repasse da propriedade de 64 imóveis, com transferência substancial de riscos e benefícios.

Em novembro de 2012, por meio de Oferta Pública Secundária de Distribuição das Cotas do FII, o Banco alienou a totalidade das cotas do fundo. O resultado obtido na transação foi realizado e reconhecido na data

da venda das cotas, ocasião em que o Banco do Brasil deixou de ser o principal detentor de riscos e benefícios do Fundo.

Efeitos da transferência da propriedade dos imóveis ao FII no resultado do Banco:

R$ mil

BB-Banco Múltiplo e Consolidado

Valor de mercado dos imóveis transferidos para o FII 1.402.469
Valor contábil dos imóveis transferidos para o FII (299.477)
Resultado antes dos impostos 1.102.992
Imposto de Renda e Contribuição Social (441.197)
Resultado Líquido 661.795
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e) Informações de Filiais, Subsidiárias e Controladas no Exterior

R$ mil

BB-Banco Múltiplo BB-Consolidado

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Ativo
Grupo BB 42.469.895 26.302.917 37.168.271 23.535.468
Te r c e i r o s 72.412.267 51.529.172 87.178.714 62.051.334
Total do ativo 11 4 . 8 8 2 . 1 6 2 77.832.089 124.346.985 85.586.802

Passivo
Grupo BB 26.662.409 14.927.245 22.991.955 12.325.721
Te r c e i r o s 83.453.373 59.457.189 93.863.535 6 7 . 6 1 9 . 11 9
Patrimônio líquido 4.766.380 3.447.655 7.491.495 5.641.962
Atribuível à controladora 4.766.380 3.447.655 6.917.391 5.198.093
Participação dos não controladores -- -- 574.104 443.869
Total do passivo 11 4 . 8 8 2 . 1 6 2 77.832.089 124.346.985 85.586.802

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11 2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11

Lucro (Prejuízo) 323.600 564.632 278.475 535.050 957.731 495.051
Atribuível à controladora 323.600 564.632 278.475 453.759 801.682 401.939
Participações dos não controladores -- -- -- 81.291 156.049 9 3 . 11 2

f) Recursos de Consórcios

R$ mil

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Previsão mensal de recursos a receber de consorciados 138.854 122.458
Obrigações do grupo por contribuições 7.454.133 7.450.510
Consorciados - bens a contemplar 6.941.366 7.026.937

(Em unidades)
Quantidade de grupos administrados 465 426
Quantidade de consorciados ativos 400.975 346.990
Quantidade de bens a entregar a consorciados contemplados 22.205 16.307
Quantidade de bens entregues no período 70.419 55.680

g) Cessão de Empregados a Órgãos Externos
As cessões para o Governo Federal são regidas pela Lei 10.470/2002 e pelo Decreto 4.050/2001.

2º Sem/2012 Exerc/2012 E x e r c / 2 0 11
E

Empregados Cedidos (1) Custo no Período
(R$ mil)

Empregados Cedidos (1) Custo no Período (R$ mil) Empregados Cedidos (1) Custo no Período (R$
mil)

Com ônus para o Banco
Governo Federal 1 217 1 731 5 1.854
Entidades sindicais 224 14.945 224 29.442 234 27.489
Outros órgãos/entidades 2 329 2 1.427 5 2.036
Entidades controladas e coligadas 3 695 3 1.206 2 867

Sem ônus para o Banco
Governos Federal, Estadual e Municipal 275 -- 275 -- 273 --
Órgãos externos (Cassi, FBB, Previ e Economus) 586 -- 586 -- 769 --
Entidades dos funcionários 84 -- 84 -- 84 --
Entidades controladas e coligadas 330 -- 330 -- 345 --

To t a l 1.505 16.186 1.505 32.806 1.717 32.246

(1) Posição no último dia do período.
h) Remuneração de Empregados e Dirigentes
Remuneração mensal paga aos funcionários e à Administração do Banco do Brasil

R$ mil

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Menor Salário 1.892,00 1.760,00
Maior Salário 3 1 . 8 0 2 , 11 29.583,36
Salário Médio 5.334,04 4.869,19
Dirigentes
Presidente 55.264,68 52.513,00
Vi c e - p r e s i d e n t e 49.465,96 47.003,00
Diretor 41.923,41 39.836,00
Conselheiros
Conselho Fiscal 4 . 4 11 , 8 7 4.192,19
Conselho de Administração 4 . 4 11 , 8 7 4.192,19
Comitê de Auditoria - Titular 37.731,07 35.852,40

i) Política de Seguros de Valores e Bens
Não obstante o reduzido grau de risco a que estão sujeitos seus ativos, o Banco do Brasil contrata, para seus valores e bens, seguros considerados adequados para cobertura de eventuais sinistros.
Seguros vigentes em 31.12.2012

R$ mil
Riscos Cobertos Valores Cobertos Valor do Prêmio
Seguro imobiliário para as imobilizações próprias relevantes 925.195 3.315
Seguro de vida e acidentes pessoais coletivo para a Diretoria Executiva (1) 885 11 8
Demais 16.608 189
To t a l 942.688 3.622

j) Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC)
Por meio da Medida Provisória nº 600, de 28.12.2012, o governo federal estabeleceu que os recursos do FNAC destinados à modernização, construção, ampliação ou reforma de aeródromos públicos poderão ser geridos
e administrados pelo Banco do Brasil, diretamente ou por suas subsidiárias, conforme definido em ato da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.
A forma de transferência dos recursos do FNAC ao Banco do Brasil, bem como a forma de sua aplicação serão definidas em regulamento.
Na função de gestor dos recursos do FNAC, o Banco do Brasil realizará procedimento licitatório, podendo, em nome próprio ou de terceiros, adquirir bens e contratar obras e serviços de engenharia e quaisquer outros
serviços técnicos especializados.
O Banco será remunerado pelos serviços prestados, nos termos a serem fixados em ato conjunto dos Ministros da Fazenda e da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE
AS DEMONSTRAÇÕES

Ao
Conselho de Administração, aos Acionistas e aos Admi-

nistradores do
Banco do Brasil S.A.
Brasília - DF
Examinamos as demonstrações contábeis individuais e con-

solidadas do Banco do Brasil S.A., que compreendem o balanço
patrimonial em 31 de dezembro de 2012 e as respectivas demons-
trações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos
de caixa para o exercício e semestre findos naquela data, assim como
o resumo das principais práticas contábeis e as demais notas ex-
plicativas.

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações
contábeis

A Administração é responsável pela elaboração e adequada
apresentação dessas demonstrações contábeis individuais e conso-
lidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil apli-
cáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, assim como pelos controles internos que ela determinou como
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis
livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre

essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos se-
lecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e das
divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedi-
mentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa ava-
liação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes
para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-
tábeis do Banco para planejar os procedimentos de auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma
opinião sobre a eficácia desses controles internos do Banco. Uma
auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas con-
tábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela
Administração, bem como a avaliação da apresentação das demons-
trações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais e

consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Banco do
Brasil S.A. em 31 de dezembro de 2012, o desempenho de suas
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício e semestre findos
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil.

Outros assuntos - Demonstração do valor adicionado
Examinamos também a demonstração individual e conso-

lidada do valor adicionado (DVA), elaborada sob a responsabilidade
da Administração do Banco, para o exercício e semestre findos em 31
de dezembro de 2012, cuja apresentação é requerida pela legislação
societária brasileira para companhias abertas. Essa demonstração foi
submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos ante-
riormente e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em
todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações con-
tábeis tomadas em conjunto.

Brasília, 20 de fevereiro de 2013.
KPMG AUDITORES INDEPENDENTES

CRC 2SP014428/O-6

GIUSEPPE MASI
Contador CRC 1SP176273/O-7

CARLOS MASSAO TAKAUTHI
Contador CRC 1SP206103/O-4

RESUMO DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA

Introdução
O Comitê de Auditoria do Banco do Brasil, órgão estatutário

de assessoramento do Conselho de Administração, tem como prin-
cipais atribuições: revisar, previamente à publicação, o conjunto das
demonstrações financeiras e avaliar a efetividade do sistema de con-
troles internos e das auditorias interna e independente. O regimento
interno do Comitê de Auditoria está disponível no site
w w w. b b . c o m . b r / r i .

O universo de atuação do Comitê compreende o Banco Múl-
tiplo e as seguintes subsidiárias: BB DTVM Gestão de Recursos -
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., BB Banco de
Investimento S.A., BB Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil; BB
Administradora de Cartões de Crédito S.A., BB Administradora de
Consórcios S.A. e Besc Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
S.A.

Os administradores do Banco do Brasil e de suas subsidiárias
são responsáveis por elaborar e garantir a integridade das demons-
trações financeiras, gerir os riscos, manter sistema de controles in-
ternos efetivo e zelar pela conformidade das atividades às normas
legais e regulamentares.

A Auditoria Interna responde de forma independente pela
realização de trabalhos sistemáticos com o objetivo de contribuir para
a melhoria dos processos empresariais e de gestão de riscos e para a
efetividade do sistema de controles internos.

A KPMG Auditores Independentes é responsável pela au-
ditoria das demonstrações financeiras, a quem cabe opinar sobre a sua
adequação em relação à posição financeira e patrimonial em todos os
aspectos relevantes de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central. Avalia, também, no contexto dos trabalhos de auditoria sobre
as demonstrações financeiras, a qualidade e adequação do sistema de
controles internos e o cumprimento de dispositivos legais e regu-
lamentares.

Atividades
O Comitê de Auditoria realizou ao longo de 2012, reuniões

regulares, em cumprimento ao seu plano de trabalho aprovado pelo
Conselho de Administração, com a participação de representantes da
administração, auditorias interna e independente e com executivos das
principais áreas de negócios, controles internos, gestão de riscos,
contabilidade, jurídica, tecnologia e tesouraria, além de trabalhos in-
ternos.

Nessas reuniões abordou, em especial, assuntos relacionados
ao sistema de controles internos, contabilidade, processos de gestão
de riscos e de capital, Acordos de Basileia, soluções tecnológicas,
gestão de recursos de terceiros, contingências, provisões, canal de
comunicação, Ouvidoria Externa, dependências externas, e recomen-
dações emitidas pelas auditorias interna e independente e por órgãos
externos de fiscalização.

Manteve diálogo com as equipes das auditorias interna e
independente, oportunidades em que apreciou os seus planejamentos,
conheceu os resultados dos principais trabalhos e examinou suas
conclusões e recomendações.

O Comitê revisou os relatórios da administração, demons-
trações financeiras, notas explicativas e os relatórios do auditor in-
dependente. Nas situações em que identificou oportunidades de me-
lhoria, sugeriu aprimoramentos.

Conclusões
Com base nas atividades desenvolvidas no período e tendo

presente as atribuições e limitações inerentes ao escopo de sua atua-
ção, o Comitê de Auditoria concluiu:

a) o sistema de controles internos é adequado ao porte e à
complexidade dos negócios do Conglomerado, sendo objeto de per-
manente atenção por parte da administração;

b) a auditoria interna é efetiva, independente e responde
adequadamente às demandas do Comitê;

c) a auditoria independente é efetiva e não foram identi-
ficadas ocorrências que pudessem comprometer sua independência;

d) as demonstrações financeiras do exercício findo em
31/12/2012 foram elaboradas em conformidade com as normas legais
e com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central, e refletem, em
todos os aspectos relevantes, a situação patrimonial e financeira na-
quela data.

Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2013.
EGIDIO OTMAR AMES

Coordenador

ANTÔNIO CARLOS CORREIA

HENRIQUE JÄGUER

JOSÉ DANÚBIO ROZO

MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. de-
clara que, em reunião desta data, aprovou o resumo do Relatório do
Comitê de Auditoria e, de conformidade com o inciso V do art. 142
da Lei nº 6.404, de 15.12.76, tomou conhecimento e recomendou a
aprovação das contas da Diretoria e do Relatório da Administração,
todos referentes ao exercício de 2012.

Em 20 de fevereiro de 2013.
NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

ALDEMIR BENDINE

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

BERNARDO GOUTHIER MACEDO

HENRIQUE JAGER

SERGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O CONSELHO FISCAL DO BANCO DO BRASIL S.A., no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, procedeu ao exame do
Relatório da Administração e das Demonstrações Contábeis, incluin-
do a proposta de destinação do resultado relativo ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2012 os quais foram aprovados, nesta
data, pelo Conselho de Administração.

Com base nos exames efetuados, nas informações e escla-
recimentos recebidos no decorrer do exercício e no Relatório dos
Auditores Independentes - KPMG Auditores Independentes, sem res-
salvas, nesta data expedido, o Conselho Fiscal opina que os referidos
documentos estão em condições de ser encaminhados para aprovação
da Assembléia Geral dos Acionistas.

Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2013.
ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA

Conselheira

CLÓVIS AILTON MADEIRA
Conselheiro

MARCOS MACHADO GUIMARÃES
Conselheiro

PEDRO CARVALHO DE MELLO
Conselheiro

PAULO JOSÉ DOS REIS SOUZA
Presidente

MEMBROS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

PRESIDENTE

ALDEMIR BENDINE
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II. GOVERNANÇA CORPORATIVA
A BB DTVM detém autonomia administrativa, não estando

vinculada a nenhuma área do Banco do Brasil S.A. Possui Conselho
de Administração próprio e sua Diretoria Executiva é composta por
um Diretor Presidente e dois Diretores Executivos estatutários. Para
assegurar a fiscalização dos atos de gestão administrativa, possui
Conselho Fiscal próprio.

Para auxiliar o Conselho de Administração em suas atri-
buições, são emitidos pareceres e opiniões do Coaud - Comitê de
Auditoria da BB DTVM.

A BB DTVM adota modelo de administração baseado na
decisão colegiada em todos os níveis da Empresa. Para isso, são
estruturados comitês internos com instâncias deliberativas em seus
processos decisórios, o que favorece a transparência, a segurança, a
interação entre as áreas da Empresa e o compartilhamento de in-
formações e procedimentos.

III. CONJUNTURA MACROECONÔMICA
As evidências de gradual aceleração da atividade econômica

global e a ação mais ativa dos maiores bancos centrais - em especial
do Banco Central Europeu (BCE) - contribuíram para reduzir a aver-
são ao risco nos primeiros meses de 2012. As pressões nos mercados
de dívida soberana na Europa diminuíram no período, principalmente
nas primeiras semanas do ano, refletindo fundamentalmente a ex-
pressiva injeção de liquidez feita pelo BCE nos bancos da região.
Adicionalmente, à exceção da China, os indicadores macroeconô-
micos globais sinalizavam alguma aceleração do crescimento eco-
nômico. No 2º trimestre, entretanto, a intensificação da crise da dí-
vida na Europa - eleições na Grécia e sistema financeiro espanhol em
foco - atuou negativamente sobre a confiança dos agentes e as con-
dições financeiras globais. Esse choque negativo materializou-se
quando a consolidação fiscal já representava um importante limitador
para o crescimento da demanda na maioria das economias desen-
volvidas, em particular na própria Europa.

Nesse contexto, o fluxo de comércio e o crescimento eco-
nômico global enfraqueceram-se substancialmente. A partir do 3º
trimestre, incipientes sinais de recuperação da atividade global sur-
giram. Nos emergentes, em particular, a importante flexibilização das
condições monetárias implementadas ao longo do 1º semestre con-
tribuiu para um moderado fortalecimento da demanda doméstica. Da-
dos mais favoráveis do setor industrial indicaram a estabilização da
economia chinesa e reduziram os receios de um hard landing (de-
saceleração mais forte). Nos EUA, embora a incerteza associada à
questão fiscal (fiscal cliff) tenha atuado negativamente sobre as de-
cisões de investimentos das empresas, o consumo privado sustentou
um ritmo de expansão satisfatório e o mercado imobiliário apresentou
sinais ainda mais consistentes de recuperação.

No Brasil, apesar do consumo das famílias ter mantido um
ritmo de expansão robusto, os fracos desempenhos da atividade in-
dustrial e do investimento limitaram a expansão do PIB ao longo do
ano, particularmente no 1º semestre. Embora dados do último se-
mestre sugiram alguma estabilização da indústria, o desempenho do
PIB segue desapontando e a recuperação dos investimentos perma-
nece incerta. O risco inflacionário, por seu turno, foi considerado alto
ao longo de praticamente todo o período. Ressaltamos que o IPCA
apesar das ajudas excepcionais, a destacar a substancial queda dos
preços dos carros por conta da redução do IPI, fechou o ano em
5,84%. De todo o modo, o Banco Central brasileiro manteve o pro-
cesso de cortes da taxa básica de juros. No ano, o Comitê de Política
Monetária (Copom) reduziu a taxa Selic em 3,75 p.p., de 11,0% a.a.
para 7,25% a.a., e tem sinalizado a manutenção dos juros nesse
p a t a m a r.

IV. DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO
A BB DTVM encerrou o ano de 2012 com lucro líquido de

R$ 617,5 milhões, resultado 10,4% superior ao registrado no ano
anterior. O resultado operacional foi de R$ 1,035 bilhão e as receitas
de prestação de serviços e tarifas bancárias totalizaram R$ 1,180
bilhão, contra R$ 939,1 milhões e R$ 1,048 bilhão no ano 2011,
respectivamente. O aumento no volume de Receitas com Prestação de
Serviços deveu-se, principalmente, ao incremento no Patrimônio Lí-
quido Administrado (recursos de terceiros administrados).

O crescimento das despesas administrativas, na ordem de R$
6,1 milhões, resultou de aumento nas despesas de pessoal, devido ao
reajuste salarial (dissídio coletivo - setembro/2012), reajuste anual em
contratos de aluguel e prestação de serviços e incremento nas des-
pesas com publicidade e patrocínios de eventos.

A BB DTVM investe permanentemente no treinamento e
qualificação de seus funcionários. O objetivo é manter em seu quadro
equipes qualificadas, motivadas e comprometidas com os negócios da
empresa. No 2º semestre de 2012, profissionais de diferentes níveis
hierárquicos e funções participaram de um total de 16.769 horas de
treinamento, o que totalizou um investimento de R$ 832,1 mil.

O quadro a seguir apresenta os principais componentes do
resultado:

Valores em R$ milhões
Principais componentes do resultado 2012 2 0 11
Lucro Líquido 617,5 559,5
Receita de Prestação de Serviços e Tarifas Bancárias 1.180,2 1.048,0
Imposto de Renda e Contribuição Social (417,5) (370,9)
Despesas Administrativas (82,8) (76,7)

As participações em coligadas da BB DTVM referem-se à
aplicação em 5.944 ações ON (houve grupamento conforme AGE de
26/07/2012) da Kepler Weber S.A., correspondente à participação de
0,02% no capital total da empresa. Não houve alteração no percentual
de participação no período. O valor contábil, em 31.12.2012, é de R$
72,0 mil - superior em 5,9% em relação ao mesmo período do ano
a n t e r i o r.

V. AÇÕES ESTRATÉGICAS
Entre os acontecimentos relevantes que marcaram o período

na BB DTVM, destacaram-se:
a) Tendo em vista o cenário de queda de juros e objetivando

tornar seus produtos mais competitivos, promoveu-se revisão do port-
fólio da BB DTVM que resultou na redução da taxa de administração
de nove fundos e na diminuição da aplicação inicial em 18 fundos,
permitindo aos clientes acesso a fundos com taxas mais reduzidas.
Além disso, dois fundos (BB Referenciado DI LP 50 mil e BB Renda
Fixa LP 50 mil) tiveram a aplicação inicial reduzida de R$ 50.000,00
para apenas R$1,00;

b) Visando ampliar o portfólio de fundos oferecidos ao seg-
mento de Entidades Fechadas de Previdência Complementar - EFPC,
estendeu-se a esse público a oferta dos fundos BB Previdenciário RF
IDKA 2 Títulos Públicos FI, BB Previdenciário RF IMA-B5+ Títulos
Públicos FI, BB Previdenciário RF IRF-M 1 Títulos Públicos FIC,
BB Previdenciário RF IRF-M Títulos Públicos FI e BB Previden-
ciário RF IMA-B Títulos Públicos, antes destinados exclusivamente
aos Regimes Próprios da Previdência Social - RPPS. Assim, as EFPC
passaram a contar com mais opções para diversificar seus inves-
timentos;

c) O Conselho de Administração da BB DTVM, no final de
2012, aprovou a transferência dos serviços de custódia, liquidação e
controladoria de fundos de investimento para o Banco do Brasil,
visando minimizar custos, melhorar a eficiência dos serviços pres-
tados e focar suas atividades em administração e gestão de recursos
de terceiros;

d) A BB DTVM, visando tornar-se mais competitiva e ali-
nhar-se às novas práticas de mercado, aprovou também em 2012 a
reestruturação da área de Administração de Fundos Estruturados, se-
tor que administra os Fundos de Investimento em Direitos Creditórios
(FIDC), Fundos de Investimento Imobiliário (FII) e Fundos de In-
vestimento em Participações (FIP) da BB DTVM. Entende-se esta
área como estratégica, pois a demanda dos investidores por fundos
dessa natureza tem sido crescente diante do contexto de queda da taxa
de juros e busca por alternativa de investimentos;

e) A BB DTVM vem apoiando projetos culturais nacionais
por meio de aquisição de certificados audiovisuais, com a obtenção
de benefícios fiscais dentro dos limites estabelecidos pela Lei de
Incentivo Fiscal à Cultura, nº 8.685, de 1993. Em 2012, foram feitos
investimentos em 10 filmes, totalizando R$ 3,4 milhões;

f) Evento importante ocorrido em junho foi o "PRI in Per-
son", que teve a BB DTVM como um dos principais patrocinadores.
Este seminário teve como finalidade promover o diálogo entre os
investidores institucionais e os gestores de recursos dos países sig-
natários da iniciativa, com o intuito de compartilhar as melhores
práticas e estratégias para implantação dos Princípios do PRI - Prin-
ciples for Responsible Investment em suas carteiras de investimen-
to;

g) Durante a Rio+20, conferência internacional da ONU so-
bre sustentabilidade, a BB DTVM patrocinou, nos termos da Lei
Rouanet de incentivo à cultura, o evento AQUALUME, que contou
com a projeção de imagens de vídeos relacionados à preservação dos
recursos hídricos em uma tela d'água de 600m2, criada a partir de
uma bomba submersa, enfatizando a importância do recurso natural,
utilizando a própria água como um meio de comunicação ecológico e
natural. Durante o evento, foram exibidos filmes institucionais do
Programa Água Brasil do Banco do Brasil e Fundação Banco do
Brasil.

- Premiações:
a) Na 29ª Top Asset da revista Investidor Institucional, a BB

DTVM figurou como a maior asset e destacou-se em 1º lugar em
fundos exclusivos, offshore, de pensão, RPPS, capitalização, governo,
investidores estrangeiros, middle market e varejo. Em previdência
aberta, seguradoras, corporate e private obteve a 3ª colocação;

b) A revista Investidor Institucional divulgou na edição de
setembro o ranking dos melhores fundos de investimentos voltados
para institucionais, no qual a BB DTVM alcançou a classificação de
excelente em 12 fundos, a saber: BB Ações Consumo FIC FI, BB
Ações Energia FI, BB Ações Exportação FIC FIA, BB Ações Tec-
nologia FI, BB CP Corporativo 10 Milhões FIC FI, BB Institucional
FI Renda Fixa, BB RPPS Renda Fixa Perfil FIC FI, BB Regime
Próprio Multi Previd FI LP, BB Previdenciário RF IRF M1, BB
Previdenciário RF IRF M, BB Previdenciário RF IDKA 2 e BB Top
DI Público FI Referenciado DI LP;

c) No Ranking Exame, publicado em setembro, um dos mais
prestigiados pelo mercado, a BB DTVM obteve o prêmio máximo nas
categorias: "Melhor Gestor de Renda Fixa Ativo" e "Melhor Gestor
de Varejo". Além disso, 28 fundos de investimento foram classi-
ficados como 5 estrelas, a maior pontuação possível;

d) Na premiação Star Ranking da revista Valor Investe, do
mês de dezembro, a gestora apresentou 69 fundos premiados. Desse
total, sete obtiveram a classificação 4 estrelas; já os fundos BB Ações
Consumo FIC FI e BB Mult Multigestor Conservador Private FIC
alcançaram 5 estrelas;

e) No mês de setembro, a BB DTVM obteve destaque no
Ranking Top 5 do Banco Central, no quesito maior eficiência em
projetar o comportamento de curto e médio prazo dos indicadores
macroeconômicos, dentre aproximadamente 100 instituições, conquis-
tando o 1º lugar na projeção do IPCA.

- Certificações Obtidas:
a) Em outubro, a BB DTVM obteve a "Certificação In-

ternacional ISO 9001:08 - Qualidade Total" em seu Processo de
Análise de Risco de Crédito, um dos mais renomados títulos em
qualidade de serviços e processos. A empresa foi auditada pela Fun-
dação Carlos Alberto Vanzolini e o título obtido tem abrangência
internacional. Esta certificação torna-se um diferencial competitivo
num momento em que a indústria de fundos está cada vez mais
voltada para o crédito privado, buscando maior rentabilidade para os
investidores, sem perder de vista o rigor e a segurança na seleção dos
melhores ativos de crédito.

BB GESTÃO DE RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A

C.N.P.J 30.822.936/0001-69

EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31.12.2012

A BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Va-
lores Mobiliários S.A. - BB DTVM apresenta o Relatório da Ad-
ministração e as Demonstrações Contábeis relativos ao ano de 2012,
em conformidade com as normas estabelecidas pela Lei das So-
ciedades por Ações (Lei n.º 6.404/1976 e alterações introduzidas pela
Lei n.º 11.638/2007 e pela Lei n.º 11.941/2009) e Banco Central do
Brasil (Bacen).

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - EXERCÍCIO 2012

I. A EMPRESA
A BB DTVM, com sede no Rio de Janeiro e escritório em

São Paulo, institui, organiza, administra e gere fundos e clubes de
investimento, assim como atua na distribuição de títulos e valores
mobiliários, administração e custódia de carteiras.

De acordo com o ranking de administração de recursos da
Anbima (Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Finan-
ceiros e de Capitais), a BB DTVM encerrou o ano de 2012 com R$
444,0 bilhões em recursos de terceiros e participação de mercado de
19,98%, consolidando sua posição de maior administradora do país.
Esse resultado representou um crescimento de 6,79% em relação ao
ano anterior.

A BB DTVM também se destaca como a maior gestora de
recursos de terceiros do país, com um volume total de R$ 434,1
bilhões e market share de 19,94%, conforme dados da Anbima de
dezembro de 2012.

Além dos recursos computados para efeito de ranking entre
as instituições participantes do mercado, a BB DTVM detém R$ 75,4
bilhões de patrimônio líquido em fundos Extramercado.

Deste modo, a empresa encerrou 2012 com um volume glo-
bal de R$ 519,4 bilhões em recursos de terceiros administrados, o que
equivale a um crescimento de 4,89% em relação a dezembro de 2011
(R$ 495,2 bilhões).
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- Novos Produtos:
a) Tendo em vista ampliar o portfólio oferecido aos Regimes

Próprios da Previdência Social - RPPS e Entidades Fechadas de
Previdência Complementar - EFPC, a BB DTVM lançou em janeiro
o BB RPPS Crédito Privado IPCA II, produto de investimento da
categoria renda fixa - crédito privado, que tem como meta de ren-
tabilidade o IPCA + 6% ao ano. Também visando esse público,
iniciaram-se em abril as atividades do BB Previdenciário IMA Geral
ex-C, o qual busca retorno dos investimentos por meio da aplicação
dos recursos em ativos que compõem o índice IMA Geral ex-C, da
Anbima. Em junho, lançou-se o BB Previdenciário Ações Dividendos
FIC, que tem como objetivo captar recursos previdenciários que bus-
quem rentabilidades a médio e longo prazo, investindo em ações de
empresas que apresentam histórico de pagamento de bons dividen-
dos/juros sobre o capital em relação à média do mercado. Outro
diferencial do fundo é a cotização em D+0 na aplicação, permitindo
que o investidor possa aproveitar a oportunidade do mercado no
próprio dia. Assim, a BB DTVM destaca-se ao contribuir para a
diversificação das carteiras de investimentos dos segmentos RPPS e
de EFPC;

b) No final do mês de fevereiro, a BB DTVM divulgou ao
mercado o lançamento da oferta pública de cotas do seu primeiro
Fundo de Investimento Imobiliário Renda de Escritórios, ampliando
as opções de investimento para os seus clientes. O objetivo do fundo
é a aquisição de determinados imóveis comerciais de propriedade da
PREVI para geração de renda mensal aos cotistas, a partir dos alu-
guéis pagos pelos locatários;

c) Dando continuidade às inovações no seu portfólio, a ges-
tora lançou em março o seu primeiro FIP, o Fundo de Investimento
em Participações Brasil Portos e Ativos Logísticos (FIP Portos), o
qual captou R$ 571,5 milhões sob a forma de capital subscrito. O
fundo aplica em ativos de empresas ligadas à infraestrutura e logística
portuárias, setores considerados gargalos para o fluxo interno e ex-
terno de mercadorias no país. O FIP Portos é um fundo de private
equity, administrado pela BB DTVM, custodiado pelo Banco do Bra-
sil e assessorado pelo BB Investimentos;

d) Foram lançados no mês de junho dois fundos para o
varejo, no âmbito da Oferta Pública do ISHARES ÍNDICE CAR-
BONO EFICIENTE (ICO2) BRASIL - FUNDO DE ÍNDICE (ETF),
o BB Ações Carbono Sustentabilidade FIA e BB Ações Carbono
Sustentabilidade com Opção de Venda FIA. O Índice Carbono Efi-
ciente é calculado pela Bolsa de Valores de São Paulo e composto por
ações de companhias que adotam práticas transparentes com relação
as suas emissões de Gases Efeito Estufa (GEE), dentre as quais o
Banco do Brasil. Com este ETF pretende-se dar maior publicidade ao
Índice ICO2, além de incentivar as empresar a aferir, divulgar e
monitorar suas emissões de GEE;

e) No início de junho, o segmento private passou a contar
com mais uma opção de investimento, o BB Multimercado Dinâmico
LP Private, fundo que busca rentabilidade superior à variação do CDI
por meio de uma gestão ativa, identificando oportunidades de ganhos
originados por movimentos de curto prazo nos preços dos ativos,
zerando suas posições diariamente. O fundo aceita aplicações de
qualquer valor e taxa de administração de até 1,10% ao ano. Outro
fundo lançado destinado ao mesmo público foi o BB Renda Fixa LP
Private, cuja taxa de administração é de até 0,50% ao ano;

f) Em junho, também foi lançada mais uma opção de fundo
de investimento, o BB Multimercado Capital Protegido XVI, criado
especialmente para atender àqueles investidores que buscam diver-
sificação de seus investimentos com proteção do capital. O fundo
aplica os recursos dos cotistas, preferencialmente, em operação es-
truturada que envolva ativos financeiros e operações com opções
realizadas no mercado de derivativos, referenciada no IBOVESPA.
Trata-se de fundo fechado, com período de vigência de 05/07/2012 a
05/01/2015;

g) Destaque também para o fundo BB Previdenciário RF
IDKA 20 Títulos Públicos FI, criado em agosto, destinado aos Re-
gimes Próprios da Previdência Social - RPPS e às Entidades Fechadas
de Previdência Complementar - EFPC, que tem como objetivo captar
recursos previdenciários de longo prazo. O Banco do Brasil é a única
instituição financeira a oferecer dois fundos atrelados ao IDKA. O
novo fundo é composto por títulos públicos federais e tem como
parâmetro de rentabilidade o IDKA IPCA 20A, que constitui uma
ferramenta para diversificação de estratégias e parâmetro de refe-
rência aos investidores que, devido às características de seu passivo,
procuram adequar suas carteiras a determinados prazos e indexadores,
como a meta atuarial. O outro, que já existia no portfólio, é o BB
Previdenciário RF IDKA 2.

VI. SUSTENTABILIDADE
A BB DTVM administra seis fundos de investimento com

características socioambientais. A carteira de investimento do BB
Ações ISE Jovem é composta por empresas que evidenciam as ques-
tões sociais e ambientais em suas práticas administrativas e negociais.
Além disso, assim como também ocorre no BB Multimercado Ba-
lanceado LP Jovem, 20% da receita das taxas de administração de
ambos são doadas ao Programa Água Brasil, uma parceria e rea-
lização do Banco do Brasil e WWF. O BB Referenciado DI Social 50
destina 50% de sua taxa de administração para a Fundação Banco do
Brasil, que utiliza os referidos recursos em ações sociais. Já o BB
Multimercado Global Acqua LP Private, lançado em junho de 2011,
prioriza em sua carteira de ativos empresas que tratem ou beneficiem
a água em seu processo produtivo. Por fim, lançados em junho de
2012, os BB Ações Carbono Sustentabilidade e BB Carbono Opção
Venda FIA acompanham o Índice Carbono Eficiente (ICO2), índice
este criado pelo BNDES e a BM&FBOVESPA, composto por ações
das companhias participantes do IBrX-50 que adotam práticas trans-
parentes com relação às suas emissões de Gases Efeito Estufa (GEE).
A tabela abaixo detalha a posição dos recursos administrados nesses
fundos:

Em R$ milhões

Fundo PL Dez/11 PL Dez/12

BB Ações ISE Jovem FIC 19,24 22,04

BB Referenciado DI Social 50 51,78 49,60

BB Multi Balanceado LP Jovem FIC 2,78 1,13

BB Multi Global Acqua LP Private FI 26,94 24,42

BB Ações Carbono Sustent. FIA -- 14,50

BB Ações Carbono Sustent. Op. Venda FIA -- 8,96

A BB DTVM é signatária dos Princípios para o Investimento
Responsável (PRI), da Organização das Nações Unidas (ONU), e vem
desenvolvendo metodologia própria visando incorporar em seus pro-
cessos práticas que favoreçam a integração de temas ambientais,
sociais e de governança corporativa nas tomadas de decisão de in-
vestimento.

VII. GESTÃO DE RISCOS
As atividades de controle dos riscos de mercado e de li-

quidez das exposições relacionadas aos fundos de investimento são
exercidas pela Diretoria de Gestão de Riscos do Banco do Brasil.
Desta forma, os riscos são avaliados de maneira isenta e independente
em relação à apropriação dos ativos nas carteiras dos fundos.

Nas métricas de riscos, utiliza-se o Valor em Risco (VaR) e,
complementarmente, são elaborados cenários de estresse, objetivando
avaliar as carteiras sob condições extremas de mercado, tais como
crises e choques econômicos.

VIII. RATING DE QUALIDADE DE GESTÃO
Desde março de 2006, a BB DTVM possui o Rating MQ1

(Excelente) em Qualidade de Gestão. Trata-se de nota máxima da
Moody's América Latina, uma das principais agências de classifi-
cação de risco do mundo.

O referido conceito agrega valor à instituição na medida que
consolida a qualidade do trabalho desenvolvido pela instituição e
certifica o alto grau de autonomia concedido à BB DTVM na rea-
lização de seus processos.

O Rating de Qualidade de Gestão proporciona ao investidor
uma avaliação independente da empresa gestora de recursos, da es-
trutura organizacional da instituição, sua capacidade de gerenciamen-
to de risco e controles operacionais. É um importante diferencial, pois
oferece ao mercado uma opinião imparcial sobre a qualidade geral da
organização, incluindo características de gerência e práticas opera-
cionais.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Em milhares de Reais

BALANÇO PATRIMONIAL

AT I VO 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

CIRCULANTE 904.754 1.059.963

Disponibilidades (Nota 4) 227 1.930

Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 699.186 897.085

Aplicações no mercado aberto (Nota 5) 699.186 897.085

Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros Derivativos 2.091 9.262

Carteira própria (Nota 6.a) 2.091 9.262

Outros Créditos 202.820 151.529

Rendas a receber (Nota 7.a) 28.616 26.108

Negociação e intermediação de valores (Nota 7.b) 120.714 71.037

Diversos (Nota 7.c) 53.676 54.384

(Provisão para outros créditos) (Nota 7.d) (186) --

Outros Valores e Bens 430 157

Outros valores e bens 290 290

(Provisão para desvalorização de outros valores e bens) (290) (290)

Despesas antecipadas 430 157

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 467 709

Outros Créditos 467 709

Diversos (Nota 7.c) 2.898 3.876

(Provisão para outros créditos) (Nota 7.d) (2.431) (3.167)

PERMANENTE 16.232 12.798

Investimentos (Nota 8) 16.232 12.798

Participações em coligadas e controladas - no País 72 68

Outros investimentos 16.179 12.749
(Provisão para perdas) (19) (19)
Imobilizado de Uso -- --
Outras imobilizações de uso 3 3
(Depreciação acumulada) (3) (3)

TOTAL DO ATIVO 921.453 1.073.470

PASSIVO/PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

CIRCULANTE 789.959 947.641

Outras Obrigações 789.959 947.641
Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados 2.788 5.266
Sociais e estatutárias (Nota 9.a) 309.414 304.445
Fiscais e previdenciárias (Nota 9.b) 346.808 550.504
Negociação e intermediação de valores (Nota 9.c) 11 9 . 6 9 1 72.217
Diversas (Nota 9.d) 11 . 2 5 8 15.209

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 131.494 125.829
Capital: 109.699 109.699
De domiciliados no País (Nota 12.a) 109.699 109.699
Reserva de Reavaliação (Nota 12.b) 1 1
Reserva de Lucros (Nota 12.c) 21.939 21.939
Ajustes de Avaliação Patrimonial (Nota 6.d) (145) (5.810)

TOTAL DO PASSIVO 921.453 1.073.470

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FI-
NANCEIRA

31.096 57.423 87.224

Resultado de operações com títulos e valores
mobiliários

(Nota 6.b) 31.096 57.423 87.224

DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FI-
NANCEIRA

(6) 550 (104)

Provisão para outros créditos (reversão/reforço) (Nota 7.d) (6) 550 (104)

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIA-
ÇÃO FINANCEIRA

31.090 57.973 87.120
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OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERA-
CIONAIS

483.407 977.436 851.945

Receitas de prestação de serviços (Nota 10.a) 410.820 815.613 891.180
Rendas de tarifas bancárias (Nota 10.b) 178.531 364.590 156.793
Despesas de pessoal (29.933) (57.970) (52.581)
Outras despesas administrativas (Nota 10.c) (13.437) (24.912) (24.139)
Despesas tributárias (Nota 13.c) (40.982) (81.845) (74.548)
Resultado de participações em coligadas e con-
troladas

(Nota 8) 4 4 515

Outras receitas operacionais (Nota 10.d) 5.248 13.202 14.760
Outras despesas operacionais (Nota 10.e) (26.844) (51.246) (60.035)

RESULTADO OPERACIONAL 514.497 1.035.409 939.065

RESULTADO NÃO OPERACIONAL (Nota 11) -- 43 ( 8 . 3 11 )
Receitas não operacionais -- 43 1.183
Despesas não operacionais -- -- (9.494)

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO
SOBRE O LUCRO

514.497 1.035.452 930.754

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL

(Nota 13.a) (205.092) (417.468) (370.867)

PARTICIPAÇÃO NO LUCRO (259) (504) (432)

LUCRO LÍQUIDO 309.146 617.480 559.455

Número de Ações 100.000.000 100.000.00 100.000.000
Lucro Líquido por Ação (R$) 3,09146 6,17480 5,59455

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS OPERAÇÕES
Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 514.497 1.035.452 930.754
Ajustes ao Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (475) (4.939) 14.491
Provisões/(reversões) operacionais 6 (550) 104
Resultado de participação em coligadas (4) (4) (515)
Despesas/(receitas) com provisões fiscais e cíveis (477) (4.342) 6.591

Prejuízo/(lucro) na alienação de investimentos -- -- 7 . 6 11
Perdas/(ganhos) em ações e cotas -- -- 700
Outros (ganhos)/perdas de capital -- (26) --
Outras despesas/(receitas) não operacionais -- (17) --
Lucro ajustado antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 514.022 1.030.513 945.245
Variações Patrimoniais (300.502) (610.357) (271.097)
(Aumento) Redução em títulos para negociação (61) 6.392 (5.173)
(Aumento) Redução em outros créditos 109.703 (52.829) 60.075
(Aumento) Redução em outros valores e bens 9 (273) (3)
Imposto de Renda e Contribuição Social pagos (303.230) (602.655) (276.370)
Aumento (Redução) de outras obrigações (106.923) 39.008 (49.626)

CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS OPERAÇÕES 213.520 420.156 674.148

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE IN-
V E S T I M E N TO
(Aumento) Redução em títulos disponíveis para venda 2 6.470 5.222
(Aquisição) alienação de investimentos (2.200) (3.430) 6.805
Dividendos/juros sobre capital próprios recebidos 1 1 24

CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE INVES-
T I M E N TO

(2.197) 3.041 12.051

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE FI-
N A N C I A M E N TO
Dividendos pagos (312.944) (622.799) (497.083)

CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE FINAN-
C I A M E N TO

(312.944) (622.799) (497.083)

Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa (101.621) (199.602) 1 8 9 . 11 6
Início do período 801.034 899.015 709.899
Fim do período 699.413 699.413 899.015
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (101.621) (199.602) 1 8 9 . 11 6

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

E V E N TO S Capital
Realizado

Aumento
de Capi-

tal

Reserva de
Reavaliação

Reserva
de Lu-

c ro s

Ajustes de Avalia-
ção Patrimonial

TVM e Derivativos

Lucros ou
P re j u í z o s
Acumula-

dos

To t a l

Legal
Saldos em 31.12.2010 103.142 6.557 1.218 21.939 790 -- 133.646
Realização de reservas
em coligadas e controla-
das

-- -- (1.217) -- -- 34 (1.183)

Ajustes de avaliação pa-
trimonial - TVM

(Nota 6.d) -- -- -- -- (6.600) -- (6.600)

Aumento de capital 6.557 (6.557) -- -- -- -- --
Lucro líquido do perío-
do

-- -- -- -- -- 559.455 559.455

Destinações: - Dividen-
dos (R$ 5.594,89 por lote
de mil ações)

(Nota 12.d) -- -- -- -- -- (559.489) (559.489)

Saldos em 31.12.2011 109.699 -- 1 21.939 (5.810) -- 125.829
Mutações do período 6.557 (6.557) (1.217) -- (6.600) -- (7.817)
Saldos em 30.06.2012 109.699 -- 1 21.939 (138) -- 131.501
Ajustes de avaliação pa-
trimonial - TVM

-- -- -- -- (7) -- (7)

Lucro líquido do perío-
do

-- -- -- -- -- 309.146 309.146

Destinações: - Dividen-
dos (R$ 3.091,46 por lote
de mil ações)

(Nota 12.d) -- -- -- -- -- (309.146) (309.146)

Saldos em 31.12.2012 109.699 -- 1 21.939 (145) -- 131.494
Mutações do período -- -- -- -- (7) -- (7)
Saldos em 31.12.2011 109.699 -- 1 21.939 (5.810) -- 125.829
Ajustes de avaliação pa-
trimonial - TVM

(Nota 6.d) -- -- -- -- 5.665 -- 5.665

Lucro líquido do perío-
do

-- -- -- -- -- 617.480 617.480

Destinações: - Dividen-
dos (R$ 6.174,80 por lote
de mil ações)

(Nota 12.d) -- -- -- -- -- (617.480) (617.480)

Saldos em 31.12.2012 109.699 -- 1 21.939 (145) -- 131.494
Mutações do período -- -- -- -- 5.665 -- 5.665
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Notas Explicativas

1 - A BB DTVM e suas Operações
A BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (BB DTVM),

pessoa jurídica de direito privado, regida, sobretudo, pela legislação das sociedades por ações, sub-
sidiária integral do Banco do Brasil S.A., e sua matriz está localizada na Praça XV de Novembro, 20 -
2º e 3º andares, Edifício Bolsa do Rio, Centro, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Brasil. Tem

por objetivo a prática de operações inerentes a compra e venda de títulos e valores mobiliários, a
instituição, organização e administração de fundos e clubes de investimento, a administração de carteiras
e custódia de títulos e valores mobiliários, operações de conta margem, bem como outras atividades
pertinentes a empresas da espécie, autorizadas pelo Banco Central do Brasil (Bacen) ou pela Comissão
de Valores Mobiliários (CVM).

2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da Lei

das Sociedades por Ações, com observância às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional
(CMN) e do Banco Central do Brasil (Bacen).

A elaboração de demonstrações de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
aplicáveis às instituições financeiras, requer que a Administração use de julgamento na determinação e
registro de estimativas contábeis, quando for o caso. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas
estimativas e premissas incluem: ativos fiscais diferidos, provisão para demandas trabalhistas, fiscais e
cíveis, valorização de instrumentos financeiros e outras provisões. Os valores definitivos das transações
envolvendo essas estimativas somente são conhecidos por ocasião da sua liquidação.

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), desde o ano de 2008, emite normas e in-
terpretações contábeis, alinhadas às normas internacionais de contabilidade. O Bacen recepcionou os
seguintes pronunciamentos, observados integralmente pela BB DTVM, quando aplicável: CPC 00 -
Pronunciamento Conceitual Básico, CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos, CPC 03 -
Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC, CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas, CPC 10 -
Pagamento Baseado em Ações, CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudanças de Estimativa e Retificação de

Erro, CPC 24 - Eventos Subsequentes e CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Con-
tingentes.

As demonstrações contábeis foram aprovadas pelo Conselho de Administração em
22.02.2013.

3 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
a)Apuração do Resultado
Em conformidade com o regime de competência, as receitas e despesas são reconhecidas na

apuração do resultado do período a que pertencem e, quando se correlacionam, de forma simultânea,
independentemente de recebimento ou pagamento. As operações formalizadas com encargos financeiros
pós-fixados são atualizadas pelo critério pro rata die, com base na variação dos respectivos indexadores
pactuados e as operações com encargos financeiros pré-fixados estão registradas pelo valor de resgate,
retificado por conta de rendas a apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao período futuro.

b)Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e Equivalentes de Caixa estão representados por disponibilidades em moeda nacional e

aplicações no mercado aberto, com prazos originais na data da efetiva aplicação iguais ou inferiores a
90 dias, sujeitas a insignificante risco de mudança de valores e limites (Nota 4).

c)Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
As aplicações interfinanceiras de liquidez são registradas pelo valor de aplicação ou aquisição,

acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço e ajustadas por provisão para perdas, quando
aplicável (Nota 5).

d)Títulos e Valores Mobiliários - TVM
Os títulos e valores mobiliários adquiridos para formação de carteira própria são registrados

pelo valor efetivamente pago, inclusive corretagens e emolumentos, e se classificam em função da
intenção da Administração da BB DTVM, em três categorias distintas, conforme Circular Bacen n.º
3.068/2001:

Títulos para Negociação: títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem
negociados ativa e frequentemente, ajustados mensalmente pelo valor de mercado. Suas valorizações e
desvalorizações são registradas, respectivamente, em contas de receitas e despesas do período;

Títulos Disponíveis para Venda: títulos e valores mobiliários que poderão ser negociados a
qualquer tempo, porém não são adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados.
São ajustados mensalmente ao valor de mercado e suas valorizações e desvalorizações registradas,
líquidas dos efeitos tributários, em conta de Ajuste de Avaliação Patrimonial no Patrimônio Líquido;
e

Títulos Mantidos até o Vencimento: títulos e valores mobiliários que a BB DTVM tem e dispõe
de capacidade financeira e intenção para manter até o vencimento. Esses títulos não são ajustados pelo
valor de mercado. A capacidade financeira está amparada em projeção de fluxo de caixa que des-
considera a possibilidade de venda desses títulos.

A metodologia de ajuste a valor de mercado dos títulos e valores mobiliários foi estabelecida
com observância a critérios consistentes e verificáveis, que levam em consideração o preço médio de
negociação na data da apuração ou, na falta desse, o valor de ajuste diário das operações de mercado
futuro divulgados pela Anbima, BM&FBovespa ou o valor líquido provável de realização obtido por
meio de modelo de precificação, utilizando curvas de valores futuros de taxas de juros, taxas de câmbio,
índice de preços e moedas, todos devidamente aderentes aos preços praticados no exercício.

Os rendimentos obtidos pelos títulos e valores mobiliários, independente de como estão clas-
sificados, são apropriados pro rata die, observando o regime de competência até a data do vencimento
ou da venda definitiva, pelo método exponencial ou linear, com base nas suas cláusulas de remuneração
e na taxa de aquisição distribuída no prazo de fluência, reconhecidos diretamente no resultado do
período.

As perdas com títulos classificados como disponíveis para venda e como mantidos até o
vencimento, que não tenham caráter de perdas temporárias, são reconhecidas diretamente no resultado do
período e passam a compor a nova base de custo do ativo.

Quando da alienação, a diferença apurada entre o valor da venda e o custo de aquisição
atualizado pelos rendimentos é considerada como resultado da transação, sendo contabilizada na data da
operação como lucro ou prejuízo com títulos e valores mobiliários.
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e) Provisão para Outros Créditos

As provisões para outros créditos foram constituídas em montante julgado suficiente à cobertura

de riscos dos créditos a receber, observando o valor de mercado.

f ) Tr i b u t o s

Os tributos são apurados com base nas alíquotas demonstradas no quadro a seguir:

Tr i b u t o s Alíquota
Imposto de Renda (15% + adicional de 10%) 25%
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 15%
PIS/Pasep 0,65%
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 4%
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN até 5%

Os ativos fiscais diferidos (Créditos Tributários - Nota 13.d) são constituídos pela aplicação das

alíquotas vigentes dos tributos sobre suas respectivas bases. Para constituição, manutenção e baixa dos

ativos fiscais diferidos são observados os critérios estabelecidos pela Resolução CMN n.º 3.059/2002,

alterada pela Resolução CMN n.º 3.355/2006 e 3.655/2008, e estão suportados por estudo de capacidade

de realização.

g)Despesas Antecipadas

Referem-se a aplicações de recursos em pagamentos antecipados, cujos benefícios ou prestação

de serviço à empresa ocorrerão durante os exercícios seguintes. As despesas antecipadas são registradas

ao custo e amortizadas à medida em que forem sendo realizadas.

h)Ativo Permanente

Os investimentos em coligadas com influência significativa ou com participação de 20% ou

mais no capital votante e em demais sociedades que fazem parte de um mesmo grupo ou que estejam

sob controle comum são avaliados por equivalência patrimonial com base no valor do patrimônio líquido

da coligada.

Os demais investimentos permanentes são avaliados ao custo de aquisição, deduzidos de

provisão para perdas por desvalorização (imparidade), quando aplicável.

O ativo imobilizado é avaliado pelo custo de aquisição, deduzido da respectiva conta de

depreciação, cujo valor é calculado pelo método linear à taxa anual de 20%.

i)Redução ao Valor Recuperável de Ativos não Financeiros - Imparidade

Ao final de cada período de reporte, a BB DTVM avalia, com base em fontes internas e

externas de informação, se há alguma indicação de que um ativo não financeiro possa ter sofrido

desvalorização. Se houver indicação de desvalorização, a BB DTVM estima o valor recuperável do

ativo, que é o maior entre: i) seu valor justo menos os custos para vendê-lo; e ii) o seu valor em

uso.

No mínimo anualmente, para a realização do teste de imparidade, a BB DTVM elabora estudo

para verificar se existe indicação de desvalorização de ativos alcançados pelo CPC 01, segundo critérios

técnicos definidos pela Administração.

Se o valor recuperável do ativo for menor que o seu valor contábil, o valor contábil do ativo é

reduzido ao seu valor recuperável por meio de uma provisão para perda por imparidade, que é re-

conhecida na Demonstração do Resultado (Nota 17).

j)Passivos Contingentes e Obrigações Legais

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos passivos contingentes e obrigações legais

são efetuados de acordo com os critérios definidos pelo CPC 25 - Provisões, Ativos Contingentes e

Passivos Contingentes, aprovado pela Resolução CMN n.º 3.823, de 16.12.2009.

Os passivos contingentes são reconhecidos nas demonstrações contábeis quando, baseado na

análise de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável (Nota 16.a) o risco de perda

de uma demanda judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das

obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo

quantificados quando da citação/notificação judicial e revisadas mensalmente de forma individualizada,

assim considerados os processos relativos às causas não usuais ou cujo valor seja relevante sob a análise

de assessores jurídicos, considerando: o valor indenizatório pretendido, o valor provável de condenação,

provas apresentadas e provas produzidas nos autos, jurisprudência sobre a matéria, subsídios fáticos

levantados, decisões judiciais que vierem a ser proferidas na ação, classificação e grau de risco de perda

da demanda.

Os passivos contingentes classificados como perdas possíveis não são reconhecidos conta-

bilmente, devendo ser apenas divulgados nas notas explicativas (Nota 16.b), e os classificados como

remotos não requerem provisão e divulgação.

As obrigações legais fiscais são derivadas de obrigações tributárias previstas na legislação,

independentemente da probabilidade de sucesso de processos judiciais em andamento, que têm os seus

montantes reconhecidos integralmente nas demonstrações contábeis.

k)Moeda Funcional

A moeda funcional e de apresentação das demonstrações contábeis da BB DTVM é o Real

(R$).

l)Gerenciamento de Riscos

A Administração da BB DTVM adota política conservadora no seu processo de gerenciamento

de riscos. As disponibilidades e as aplicações financeiras são realizadas com o seu controlador, o que

minimiza o risco de crédito dos ativos da Empresa, bem como proporciona o alinhamento às políticas de

gerenciamento de riscos adotadas pelo conglomerado Banco do Brasil.

4 - Caixa e Equivalentes de Caixa

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Disponibilidades 227 1.930
Depósitos bancários 227 1.930
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 699.186 897.085
Total de caixa e equivalentes de caixa 699.413 899.015

5 - Aplicações Interfinanceiras de Liquidez

a) Composição

R$ mil
Aplicações no Mercado Aberto 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Revendas a liquidar - posição bancada 699.186 897.085
Letras do Tesouro Nacional 699.186 897.085
To t a l 699.186 897.085

b) Rendas de Aplicações Interfinanceiras de Liquidez

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Rendas de Aplicações Compromissadas 31.035 64.806 75.071
Posição bancada 31.035 64.806 75.071
To t a l 31.035 64.806 75.071

6 - Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros Derivativos

a) Títulos e Valores Mobiliários - TVM

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valor de
M e rc a d o

To t a l To t a l

Vencimento em Dias Sem Venci-
mento

Valor de
Custo

Valor de
M e rc a d o

M a rc a ç ã o
a Mercado

Valor de
Custo

Valor de
M e rc a d o

M a rc a ç ã o
a Mercado

Títulos para Negociação 2.061 2.000 2.061 61 8.452 8.452 --
Títulos Privados 2.061 2.000 2.061 61 8.452 8.452 --

Cotas de fundos de investimento 2.061 2.000 2.061 61 8.452 8.452 --
Títulos Disponíveis para Venda 30 209 30 (179) 7.978 810 (7.168)
Títulos Privados 30 209 30 (179) 7.978 810 (7.168)
Cotas de fundos de renda variável 30 209 30 (179) 7.978 810 (7.168)
To t a l 2.091 2.209 2.091 ( 11 8 ) 16.430 9.262 (7.168)

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valor de Merca-
do

To t a l To t a l

Vencimento em Dias Sem Vencimento Valor de
Custo

Valor de
M e rc a d o

Marcação a
M e rc a d o

Valor de
Custo

Valor de
M e rc a d o

Marcação a
M e rc a d o

Por Carteira 2.091 2.209 2.091 ( 11 8 ) 16.430 9.262 (7.168)
Carteira própria 2.091 2.209 2.091 ( 11 8 ) 16.430 9.262 (7.168)

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valor de Merca-
do

To t a l Valor de Merca-
do

To t a l

Vencimento em Anos Sem Vencimento Valor de
Custo

Valor de
M e rc a d o

Sem Vencimento Valor de
Custo

Valor de
M e rc a d o

Total por Categoria 2.091 2.209 2.091 9.262 16.430 9.262
1 - Títulos para negociação 2.061 2.000 2.061 8.452 8.452 8.452
2 - Títulos disponíveis para ven-
da

30 209 30 810 7.978 810

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valor Contábil Valor Contábil
C i rc u l a n t e Longo Prazo To t a l C i rc u l a n t e Longo Prazo To t a l

Por Carteira 2.091 -- 2.091 9.262 -- 9.262
Carteira própria 2.091 -- 2.091 9.262 -- 9.262

Saldo contábil da carteira, considerando a marcação a mercado:

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Total por Categoria 2.091 100% 9.262 100%
1 - Títulos para negociação 2.061 99% 8.452 91%
2 - Títulos disponíveis para venda 30 1% 810 9%

b) Resultado com Títulos e Valores Mobiliários

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Aplicações interfinanceiras de liquidez 31.035 64.806 75.071
Títulos de renda variável -- (7.043) 11 . 4 5 1
Aplicações em fundos de investimento 61 496 702
Perdas permanentes -- (836) --
To t a l 31.096 57.423 87.224

c) Reclassificação de Títulos e Valores Mobiliários
Nos exercícios de 2012 e 2011, não foram efetuadas reclassificações de títulos e valores

mobiliários.
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d) Ajustes de Avaliação Patrimonial de TVM Reconhecidos no Patrimônio Líquido

R$ mil
2012 2 0 11

3 1 . 1 2 . 2 0 11
Saldo

Movimentação
Líquida no pe-

ríodo

31.12.2012
Saldo

31.12.2010
Saldo

Movimentação
Líquida no pe-

ríodo

3 1 . 1 2 . 2 0 11
Saldo

Títulos disponíveis para venda
Próprios (7.168) 6.989 (179) 4.310 ( 11 . 4 7 8 ) (7.168)
Efeitos tributários 1.358 (1.324) 34 (3.520) 4.878 1.358
To t a l (5.810) 5.665 (145) 790 (6.600) (5.810)

e) Instrumentos Financeiros Derivativos
Em 31 de dezembro de 2012 e 2011, não havia instrumentos financeiros derivativos em aberto.
7 - Outros Créditos
a) Rendas a Receber

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Serviços prestados a receber (1) (Nota 14) 7.421 8.544
Taxa de administração mensal de fundos 6.130 5.993
Taxa de administração de fundos - outros bancos 4.307 4.674
Taxa de administração diária de fundos 3.736 3.605
Taxa de administração de carteiras 2.993 393
Distribuição de cotas 2.352 2.685
Bônus de performance 1.462 21
Taxa de administração de fundos of f s h o re 11 9 97
Resgate antecipado 96 96
To t a l 28.616 26.108

Ativo circulante 28.616 26.108
(1) Referem-se às rendas de serviços prestados ao BB-Banco de Investimento S.A. pela administração de carteiras, no montante de R$
7.358 mil (R$ 8.475 mil em 31.12.2011) e às rendas de custódia qualificada.

b) Negociação e Intermediação de Valores

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Pessoas físicas e jurídicas 120.714 71.037
To t a l 120.714 71.037

Ativo circulante 120.714 71.037

c) Diversos

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Devedores por depósitos em garantia (1) (Nota 16.c) 25.796 24.469
Impostos e contribuições a compensar (2) 18.178 15.021
Créditos tributários de impostos e contribuições (Nota 13.d) 8.125 11 . 7 8 0
Opções por incentivos fiscais 2.533 3.401
Devedores diversos - País 1.770 3.554
Valores a receber de sociedades ligadas (Nota 14) 172 35
To t a l 56.574 58.260

Ativo circulante 53.676 54.384
Ativo realizável a longo prazo 2.898 3.876

(1) Os valores de Devedores por Depósitos em Garantia (depósito judicial para interposição de recursos fiscais) e Provisão
para Riscos Fiscais estão relacionados, principalmente, a procedimentos administrativos iniciados pela Delegacia da Receita Federal
e pelos municípios, quanto à incidência de ISSQN sobre atividades da empresa.

(2) Inclui o valor de R$ 10.562 mil, em 31.12.2012 (R$ 8.939 mil em 31.12.2011) referente a ativação de imposto de renda
(indébito tributário), decorrente de decisão transitada em julgado determinando o direito líquido e certo da compensação do tributo
recolhido indevidamente.

d) Movimentação da Provisão para Outros Créditos sem Característica de Concessão de Crédito

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Saldo Inicial 2 . 6 11 3.167 3.063
Reforço/(reversão) 6 (550) 104
Compensação como perdas -- -- --
Saldo Final (1) 2.617 2.617 3.167

Ativo circulante 186 186 --
Ativo realizável a longo prazo 2.431 2.431 3.167

(1) Provisão constituída, principalmente, em função da desvalorização das cotas de investimentos oriundos de incentivos
fiscais Finam e Finor - R$ 2.431 mil (R$ 3.167 mil em 31.12.2011), de acordo com as cotações divulgadas pelo Banco do Nordeste do
Brasil - BNB, para o Finor, e pelo Banco da Amazônia S.A. - Basa, para o Finam.

8 - Investimentos

R$ mil
Resultado de
Equivalência

Valor Contábil

DISCRIMINAÇÃO Data-Ba-
se

Capital
Social

(1)

Patrimônio
Liquido

Ajustado

Nossa
Parti-
cipa-

ção %

Resul-
tado no
Período

(2)

J u ro s
s o b re

Capital
Próprio

Nº e es-
pécie de
ações (3)

E x e rc /
2012

E x e rc /
2 0 11

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Coligadas no País
Pronor Petroquímica
S.A. (4)

-- -- -- -- -- -- -- -- 491 -- --

Kepler Weber S.A. (5) 31.12.2012 230.636 316.978 0,0227 25.520 1 5.944
ON

4 24 72 68

Subtotal - Coligadas
no País

4 515 72 68

Outros Investimen-
tos
Certificados de
investimento

16.160 12.730

Participações de capi-
tal por incentivos fis-
cais

19 19

Provisão para perdas
em Investimentos por
incentivos fiscais

(19) (19)

Subtotal - Outros
Investimentos

16.160 12.730

Total dos Investi-
mentos

16.232 12.798

(1) Redução do capital social no montante do prejuízo acumulado de R$ 222.279 mil, passando de R$ 452.915 mil para R$
230.636 mil, conforme aprovação pela AGE de 17.09.2012.
(2) As informações da Kepler referem-se ao período de janeiro/2012 a dezembro/2012.
(3) Alteração no número de ações de 297.226 para 5.944, após grupamento da totalidade das ações da Empresa, na proporção
de 50 (cinquenta) para 1 (uma), conforme aprovação pela AGE de 26.07.2012, sem mudança no percentual de participação.
(4) Em maio/2011, foi vendida a totalidade das ações da Pronor Petroquímica S.A. (5.541.941 ON).
(5) A BB DTVM não possui influência significativa na Kepler Weber, contudo o Conglomerado Banco do Brasil a detém
por meio do BB BI, que é signatário de acordo de acionistas e possui representante no Conselho de Administração da empresa. Além
disso, o fato da BB DTVM fazer parte de um mesmo grupo, o Conglomerado Banco do Brasil, também justifica a avaliação da empresa
pelo MEP.

9 - Outras Obrigações
a) Sociais e Estatutárias

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Dividendos a pagar 309.146 304.232
Provisão para participações nos lucros 268 213
To t a l 309.414 304.445

Passivo circulante 309.414 304.445

b) Fiscais e Previdenciárias

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Provisão para impostos e contribuições sobre lucros (1) 283.408 229.833
Impostos e contribuições sobre lucros a pagar 30.429 277.606
Impostos e contribuições a recolher (2) 24.044 29.790
Provisão para riscos fiscais (Nota 16.a) 8.927 13.275
To t a l 346.808 550.504

Passivo circulante 346.808 550.504

(1) Refere-se à liminar sobre a dedutibilidade da Contribuição Social da base de cálculo do Imposto de Renda (Nota 16.d).
(2) Inclui o valor de R$ 14.213 mil (R$ 20.263 mil em 31.12.2011) relativo ao Imposto de Renda na fonte sobre os ganhos auferidos pelos
fundos de investimento.

c) Negociação e Intermediação de Valores

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Pessoas físicas e jurídicas 11 9 . 1 8 5 71.692
Outras 506 525
To t a l 11 9 . 6 9 1 72.217

Passivo circulante 11 9 . 6 9 1 72.217

d) Diversas

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valores a pagar a sociedades ligadas (Nota 14) 10.782 13.444
Provisão para pagamentos a efetuar 378 1.574
Provisão para passivos contingentes (1) (Nota 16.a) 78 72
Credores diversos - País 20 11 9
To t a l 11 . 2 5 8 15.209

Passivo circulante 11 . 2 5 8 15.209
(1) Refere-se à provisão para demandas cíveis e trabalhistas.

10 - Outras Receitas/Despesas Operacionais
a) Receitas de Prestação de Serviços

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Administração de fundos de investimento (1) 357.827 7 11 . 5 2 2 829.505
Fundos de rede 263.237 532.065 661.614
Fundos exclusivos 80.536 149.842 135.334
Fundos extramercado 13.396 28.537 3 1 . 7 11
Fundos de capital estrangeiro 658 1.078 846
Administração de carteiras 18.454 36.305 4.504
Distribuição de cotas de fundos de investimento (2) 14.724 29.333 27.568
Serviços prestados a ligadas (Nota 14) 7.358 13.500 14.813
Bônus de performance 5.720 11 . 9 0 9 3.025
Gestão de fundos de investimentos 6.073 11 . 8 6 9 10.808
Serviços de custódia 416 834 758
Outros 248 341 199
To t a l 410.820 815.613 891.180
(1) Referem-se às taxas de administração incidentes sobre o patrimônio dos fundos administrados.
(2) Referem-se às rendas de comissões pela prestação de serviços de colocação (distribuição) de cotas por conta e ordem dos
fundos de investimento.

b) Rendas de Tarifas Bancárias

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Rendas de serviços diferenciados - PF (1) 178.531 364.590 156.793
To t a l 178.531 364.590 156.793
(1) Segregação de valores relativos às taxas de administração de fundos de Investimento - Pessoa Física a partir do 2º
semestre/2011, em atendimento às Cartas-Circulares Bacen 3.490 e 3.495, de 03.03.2011 e 30.03.2011.

c) Outras Despesas Administrativas

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Comunicações (2.980) (5.506) (5.626)
Processamento de dados (2.095) (4.358) (5.247)
Aluguéis (2.212) (4.033) (3.456)
Serviços do sistema financeiro (1.686) (3.044) (1.465)
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Promoções e relações públicas (1.324) (1.704) (1.830)
Tr a n s p o r t e (858) (1.620) (1.793)
Condomínio (550) (1.033) (976)
Propaganda e publicidade (431) (564) (769)
Manutenção e conservação de bens (224) (495) (551)
Serviços técnicos especializados (240) (458) (475)
Água, energia e gás (205) (417) (397)
Publicações (84) (375) (502)
Contribuições filantrópicas (124) (284) (334)
Outras (424) (1.021) (718)
To t a l (13.437) (24.912) (24.139)

d) Outras Receitas Operacionais

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Taxa contratual de resgates antecipados 2.644 5 . 11 0 4.209
Reversão de provisões operacionais 538 4.691 11
Indébito tributário - ILL (1) 918 1.623 8.939
Devedores por depósitos em garantia 483 1.078 1.405
Variações monetárias ativas 644 674 73
Outras 21 26 123
To t a l 5.248 13.202 14.760
(1) Refere-se ao reconhecimento de receita de recuperação de despesa de imposto de renda (indébito tributário) decorrente
de decisão transitada em julgado determinando o direito líquido e certo da compensação do tributo recolhido indevidamente.

e) Outras Despesas Operacionais

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Banco do Brasil - suporte operacional (Nota 14) (8.341) (16.203) (14.882)
Atualização de impostos e contribuições sobre lucros (6.315) (14.236) (14.677)
Variações monetárias passivas (1) (Nota 14) (4.610) (10.232) (9.990)
Prêmio de seguro (3.256) (4.441) ( 11 . 0 7 3 )
Patrocínio à cultura (3.225) (3.225) --
Multas e outros encargos financeiros -- (566) --
Contribuições a entidades de classe (273) (521) (407)
Provisões operacionais (2) (61) (349) (6.602)
Postagem de fundos -- -- (650)
Outras (763) (1.473) (1.754)
To t a l (26.844) (51.246) (60.035)
(1) Refere-se à atualização, pela taxa Selic, dos dividendos a pagar ao Banco do Brasil S.A.
(2) Refere-se a procedimentos administrativos iniciados pela Delegacia da Receita Federal e pelos municípios, quanto à
incidência de ISSQN sobre atividades da empresa.

11 - Resultado Não Operacional

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Receitas Não Operacionais -- 43 1.183
Lucro na alienação de investimentos no País - outras participações
MEP

-- -- 1.183

Ganhos de capital -- 26 --
Outras rendas não operacionais -- 17 --
Despesas não Operacionais -- -- (9.494)
Prejuízos na alienação de investimentos no País - outras participa-
ções MEP

-- -- (8.794)

Prejuízo em ações e cotas -- -- (700)
To t a l -- 43 ( 8 . 3 11 )

12 - Patrimônio Líquido
a) Capital Social
O Capital Social, de R$ 109.699 mil (em 31.12.2012 e 31.12.2011), está dividido em

100.000.000 de ações ordinárias, representadas na forma escritural e sem valor nominal. O patrimônio
líquido de R$ 131.494 mil (R$ 125.829 mil em 31.12.2011) corresponde a um valor patrimonial de R$
1,31 por ação (R$ 1,26 por ação em 31.12.2011).

b) Reserva de Reavaliação
Refere-se às reavaliações de ativos efetuadas por coligadas, cujo saldo remanescente de R$ 1

mil será mantido até a data da realização, conforme Resolução CMN n.º 3.565, de 29.05.2008.
c) Reservas de Lucros

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Reserva de lucros 21.939 21.939
Reserva legal 21.939 21.939

d) Dividendos e Distribuição do Lucro Líquido

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Base de cálculo 309.146 617.480 559.489
- Lucro líquido 309.146 617.480 559.455
- Reservas de reavaliação transferidas para lucros acumulados -- -- 34
Dividendo mínimo obrigatório - 25% (77.287) (154.371) (139.872)
Dividendo adicional (231.859) (463.109) (419.617)
Total destinado ao acionista 309.146 617.480 559.489
Saldo do lucro líquido ajustado, após destinações 0 0 0

A administração decidiu pelo pagamento de dividendos mínimos obrigatórios e adicionais,
equivalentes a 100% sobre o lucro líquido. Os dividendos referentes ao 2º semestre/2012 foram apro-
vados pelo Conselho de Administração em 22.02.2013 e serão corrigidos monetariamente pela taxa Selic
até o dia do efetivo pagamento.

13 - Tributos
a) Demonstração das Despesas de IR e CSLL

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Valores Correntes (204.823) (415.138) (373.524)
IRPJ e CSLL no País (204.823) (415.138) (373.524)

Valores Diferidos (269) (2.330) 2.657

Ativo Fiscal Diferido (269) (2.330) 2.657
Diferenças intertemporais (269) (2.330) 2.657

Total do Imposto de Renda e Contribuição Social (205.092) (417.468) (370.867)

b) Conciliação dos encargos de IR e CSLL

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Resultado antes dos Tributos e Participações 514.497 1.035.452 930.754

Encargo total do IR (25%) e CSLL (15%) (205.799) (414.181) (372.302)
Mandado de segurança - atualização (2.526) (5.694) (5.871)
Prejuízo na alienação de títulos de renda variável -- (1.762) --
Patrocínio à cultura (1.270) (1.270) --
Incentivos fiscais - dedução 4.142 5.372 3.500
Indébito tributário 150 229 3.083
Incentivos fiscais - exclusão (IR - 25%) 550 857 875
Resultado de participação em coligadas 1 2 206
Outros valores (340) (1.021) (358)

Imposto de Renda e Contribuição Social do período (205.092) (417.468) (370.867)

c) Despesas Tributárias

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Cofins (24.991) (49.856) (45.688)
ISSQN ( 11 . 7 9 5 ) (23.624) (21.130)
Pis/Pasep (4.061) (8.102) (7.424)
Outras (135) (263) (306)
To t a l (40.982) (81.845) (74.548)

d) Ativo Fiscal Diferido (Crédito Tributário)

Ativado

3 1 . 1 2 . 2 0 11 E x e rc / 2 0 1 2 31.12.2012
Saldo Constituição Baixa Saldo

Diferenças Temporárias 11 . 7 8 0 535 (4.190) 8.125
Provisão para outros créditos 476 102 (213) 365
Provisões passivas 5.339 294 (2.031) 3.602
Marcação a mercado 1.358 14 (1.338) 34
Provisão p/perdas permanentes - cotas de fundos 4.488 125 (608) 4.005
Outras provisões 11 9 -- -- 11 9
Total dos Créditos Tributários Ativados 11 . 7 8 0 535 (4.190) 8.125
Imposto de Renda 5.806 235 (1.321) 4.720
Contribuição Social 5.641 297 (2.541) 3.397
Pasep 46 1 (46) 1
Cofins 287 2 (282) 7

Expectativa de realização

Os valores indicados a seguir, quanto à expectativa de realização dos créditos tributários,

respaldam-se em estudo técnico elaborado em 31.12.2012.

R$ mil
31.12.2012

Valor Nominal Valor Presente
Em 2013 1.564 1.471
Em 2014 3.362 2.944
Em 2015 2.407 1.952
Em 2016 722 543
Em 2017 69 48
Em 2018 1 --
Total de Créditos Tributários 8.125 6.958

Durante o exercício de 2012, observou-se a realização de créditos tributários na BB DTVM no

montante de

R$ 4.190 mil, correspondente a 208,7% da respectiva projeção de utilização no exercício, que constava

no estudo técnico elaborado no encerramento de 2011 (R$ 2.008 mil). Já no 2º semestre/2012, observou-

se a realização de R$ 454 mil, correspondente a 108,1% da respectiva projeção de utilização para o 2º

semestre/2012, que constava no estudo técnico elaborado em 30.06.2012 (R$ 420 mil).

14 - Partes Relacionadas

Custos com remunerações e outros benefícios de curto prazo atribuídos a Diretoria e Conselho

de Administração da BB DTVM, no exercício/2012, foram de R$ 722 mil (R$ 611 mil no exer-

cício/2011) e ao Conselho Fiscal foram de R$ 145 mil (R$ 119 mil no exercício/2 0 11 ) .

A BB DTVM realiza, principalmente com seu controlador, o Banco do Brasil S.A., transações

bancárias, tais como depósitos em conta corrente (não remunerados) e aplicações em operações com-

promissadas. Há, ainda, contratos de prestação de serviços, de garantias prestadas e convênio para

rateio/ressarcimento de despesas e custos diretos e indiretos.

Essas transações com partes relacionadas são praticadas em condições e taxas compatíveis com

as praticadas com terceiros quando aplicável, substancialmente nos termos e condições para operações

comparáveis, incluindo taxas de juros e garantias. Essas operações não envolvem riscos anormais de

recebimento.
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A BB DTVM não concede empréstimos a seus Diretores, aos membros de seu Conselho de
Administração, Comitê de Auditoria e Conselho Fiscal, porque essa prática é proibida a todas as
instituições financeiras regulamentadas pelo Bacen.

A BB DTVM não efetua transações com sua empresa coligada.
Sumário das transações com partes relacionadas
Os saldos das operações ativas e passivas da BB DTVM com as partes relacionadas, em

31.12.2012 e 31.12.2011, e seus respectivos resultados no exercício/2012, no 2º semestre/2012, no
exercício/2011 e no 2º semestre/2011 são os seguintes:

R$ mil
31.12.2012

C o n t ro l a d o r Outras Partes Rela-
cionadas

To t a l

Ativos
Disponibilidades 227 -- 227
Aplicações interfinanceiras de liquidez 699.186 -- 699.186
Serviços prestados a receber do BB-BI - administração de
carteiras (1)

-- 7.358 7.358

Taxa de administração de carteiras (2) -- 2.598 2.598
Valores a receber de sociedades ligadas (3) -- 172 172

Passivos
Dividendos e bonificações a pagar 309.146 -- 309.146
Valores a pagar a sociedades ligadas (4) 10.684 98 10.782

2º Semestre/2012
Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez 31.035 -- 31.035
Rendas de serviços prestados a ligadas (1) -- 7.358 7.358
Rendas de taxas de administração de carteiras (2) -- 15.716 15.716
Despesas de pessoal (29.930) -- (29.930)
Despesas administrativas diversas (9.069) -- (9.069)
Despesas de serviço do sistema financeiro - comissões (4) -- (223) (223)
Banco do Brasil - suporte operacional (8.341) -- (8.341)
Variações monetárias passivas (4.610) -- (4.610)
Outras despesas operacionais (708) -- (708)

E x e rc í c i o / 2 0 1 2
Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez 64.806 -- 64.806
Rendas de serviços prestados a ligadas (1) -- 13.500 13.500
Rendas de taxas de administração de carteiras (2) -- 30.872 30.872
Despesas de pessoal (57.960) -- (57.960)
Despesas administrativas diversas (18.182) -- (18.182)
Despesas de serviço do sistema financeiro - comissões (4) -- (421) (421)
Banco do Brasil - suporte operacional (16.203) -- (16.203)
Variações monetárias passivas (10.232) -- (10.232)
Outras despesas operacionais (951) -- (951)

R$ mil
3 1 . 1 2 . 2 0 11

C o n t ro l a d o r Outras Partes Rela-
cionadas

To t a l

Ativos
Disponibilidades 1.930 -- 1.930
Aplicações interfinanceiras de liquidez 897.085 -- 897.085
Valores a receber de sociedades ligadas 35 -- 35
Serviços prestados a receber do BB-BI- administração de car-
teiras (1)

-- 8.475 8.475

Passivos
Dividendos e bonificações a pagar 304.232 -- 304.232
Valores a pagar a sociedades ligadas (4) 13.400 44 13.444

2º Semestre/2011
Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez 43.393 -- 43.393
Rendas de serviços prestados a ligadas (1) -- 8.475 8.475
Recuperação de despesas cobradas pelo Banco do Brasil 11 -- 11
Despesas de pessoal (27.046) -- (27.046)
Despesas administrativas diversas (10.165) -- (10.165)
Despesas de serviço do sistema financeiro - comissões (4) -- (186) (186)
Banco do Brasil - suporte operacional (7.735) -- (7.735)
Variações monetárias passivas (5.823) -- (5.823)
Outras despesas operacionais (223) -- (223)

E x e rc í c i o / 2 0 11
Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez 75.071 -- 75.071
Rendas de serviços prestados a ligadas (1) -- 14.813 14.813
Recuperação de despesas cobradas pelo Banco do Brasil 41 -- 41
Despesas de pessoal (52.541) -- (52.541)
Despesas administrativas diversas (20.708) -- (20.708)
Despesas de serviço do sistema financeiro - comissões (4) -- ( 9 11 ) ( 9 11 )
Banco do Brasil - suporte operacional (14.882) -- (14.882)
Variações monetárias passivas (9.990) -- (9.990)
Outras despesas operacionais (403) -- (403)
(1) O saldo de outras partes relacionadas refere-se ao BB-Banco de Investimento S.A.
(2) O saldo de outras partes relacionadas refere-se a empresas do grupo Mapfre (Companhia de Seguros Aliança do Brasil,
Brasilveículos e ABS Aliança do Brasil Seguros).
(3) O saldo de outras partes relacionadas refere-se ao BAMB - Brasilian American Merchant Bank.
(4) O saldo de outras partes relacionadas refere-se ao BB Securities Limited em Londres.

15 - Remuneração paga a Empregados e Administradores
Em 01.02.2002, foi assinado convênio de cessão de funcionários do Banco do Brasil para a BB

DTVM, para o exercício de funções dos níveis Diretivo, Gerencial e outros cargos de confiança. A
cessão dá-se na forma de disponibilidade sem ônus para o Banco. O Banco continua processando a folha
de pagamento dos funcionários cedidos, mediante ressarcimento mensal pela Subsidiária de todos os
custos decorrentes.

Número de funcionários cedidos pelo Banco do Brasil 278
Maior salário R$ 49.465,96
Menor salário R$ 1.905,08
Salário médio R$ 9.716,41

16 - Contingências e Obrigações Legais
a) Passivos Contingentes - Prováveis
Ações Fiscais
As demandas fiscais referem-se a procedimentos administrativos iniciados pela Delegacia da

Receita Federal relativos a não retenção/recolhimento de tributos, e pelos municípios, que questionam a

incidência de ISSQN sobre atividades da empresa. A provisão para tais demandas totaliza R$ 8.927 mil
(R$ 13.275 mil em 31.12.2011).

Ações Cíveis
As ações de natureza cível movidas contra a BB DTVM referem-se a pedidos de indenização

em razão da aplicação do Código de Defesa do Consumidor, bem como a cobrança de diferenças de
rendimentos. A provisão para tais demandas totaliza R$ 66 mil (R$ 60 mil em 31. 1 2 . 2 0 11 ) .

Ações Trabalhistas
A única ação de natureza trabalhista movida contra a BB DTVM refere-se a pedidos de duas

horas extras, intervalo de quinze minutos e complementação de aposentadoria. A provisão para tal
demanda totaliza R$ 12 mil em 31.12.2012.

As movimentações na provisão para demandas cíveis e fiscais classificadas como prováveis são
as seguintes:

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Demandas Fiscais
Saldo Inicial 9.407 13.275 6.622
Constituição 418 703 7.606
Reversão de provisão (898) (5.051) (953)
Saldo Final 8.927 8.927 13.275

2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11
Demandas Cíveis
Saldo Inicial 63 60 122
Constituição 19 32 5
Reversão de provisão (16) (26) (67)
Saldo Final 66 66 60

b) Passivos Contingentes - Possíveis
Ações Fiscais
As demandas fiscais classificadas como risco "possível" são dispensadas de constituição de

provisão e referem-se a procedimentos administrativos iniciados pela Delegacia da Receita Federal
relativos a não retenção/recolhimento de tributos, e pelos municípios, que questionam a incidência de
ISSQN sobre atividades da empresa.

Ações Cíveis
As ações de natureza cível classificadas como risco "possível" são dispensadas de constituição

de provisão e representam pedidos de indenização em razão da aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, bem como a cobrança de diferenças de rendimentos.

Os saldos dos passivos contingentes classificados como possíveis são os seguintes:

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Demandas Fiscais (1) 601.202 253.357
Demandas Cíveis 4.210 3.877
To t a l 605.412 257.234

(1) A movimentação no período decorre, principalmente, da revisão da base de processo judicial
já existente iniciado por município relacionado à cobrança de ISSQN sobre as atividades da empresa. A
matéria objeto desse procedimento tem precedente do Supremo Tribunal Federal favorável a não
incidência do imposto. Decorre, ainda, da inclusão de processos administrativos iniciados pela Delegacia
da Receita Federal relacionados à não adição da CSLL na apuração do lucro real do IRPJ dos anos-
calendário de 2007, 2008 e 2009, amparada pelo Mandado de Segurança nº 1999.34.00.003084-6, da 21ª
Vara Federal de Brasília.

c) Depósitos em Garantia de Recursos
Os saldos dos depósitos em garantia constituídos para as contingências prováveis, possíveis e/ou

remotas são os seguintes:

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Demandas Fiscais 25.641 24.431
Demandas Cíveis 155 38
To t a l 25.796 24.469

d) Obrigações Legais
A BB DTVM possui ação judicial com o objetivo de obter declaração de inconstitucionalidade

do dispositivo legal que veda a dedução dos valores da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido da
determinação do Lucro Real, base de cálculo do Imposto de Renda.

A Administração vem adotando a prática de provisionar o valor total do imposto a pagar e
registrar a baixa da provisão pelo valor desembolsado, sendo este calculado considerando a dedu-
tibilidade da referida contribuição.

O valor atualizado da referida provisão é de R$ 283.408 mil (R$ 229.833 mil em 3 1 . 1 2 . 2 0 11 ) ,
sendo que a atualização, pela taxa SELIC, registrada no resultado do exercício de 2012 foi de R$ 14.236
mil (R$ 14.677 mil no exercício/2011).

17 - Outras informações
Imparidade
No exercício de 2012, o estudo realizado não identificou ativos com indícios de desvalorização

que justificasse o reconhecimento de perdas, conforme determina o CPC 01.

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

Ao
Conselho de Administração e ao Acionista da
BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
Rio de Janeiro - RJ
Examinamos as demonstrações contábeis da BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos

e Valores Mobiliários S.A., que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2012 e as
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para
o exercício e semestre findos naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e as
demais notas explicativas.

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações contábeis
A Administração da Distribuidora é responsável pela elaboração e adequada apresentação

dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis com

base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis
estão livres de distorção relevante.
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Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a
respeito dos valores e das divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação
das demonstrações contábeis da Distribuidora para planejar os procedimentos de auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses
controles internos da Distribuidora. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a
avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em

todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da BB Gestão de Recursos - Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. em 31 de dezembro de 2012, o desempenho de suas
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício e semestre findos naquela data, de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil.

Brasília, 22 de fevereiro de 2013.

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
CRC 2SP014428/O-6

GIUSEPPE MASI
Contador

CRC 1SP176273/O-7

CARLOS MASSAO TAKAUTHI
Contador

CRC 1SP206103/O-4

RESUMO DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA

Para cumprimento da Resolução n° 3.198/2004, o Banco do Brasil optou pela constituição de
Comitê de Auditoria único para o Banco Múltiplo e para as demais sociedades supervisionadas pelo
Banco Central do Brasil.

A BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. aderiu ao
Comitê de Auditoria único do Banco do Brasil em Assembleia Geral de Acionistas de 27/04/2004.

O Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria único foi divulgado em 21/02/2013, em
conjunto com as demonstrações financeiras consolidadas do Banco do Brasil S.A.

Brasília-DF, 22 de fevereiro de 2013.

EGIDIO OTMAR AMES (Coordenador)

ANTÔNIO CARLOS CORREIA

HENRIQUE JÄGER

JOSÉ DANÚBIO ROZO

MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

De conformidade com o inciso V do art. 142 da Lei nº 6.404, de 15.12.76, o Conselho de
Administração da BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. declara
que, em reunião desta data, tomou conhecimento e recomendou a aprovação das contas da Diretoria e do
Relatório da Administração referentes ao exercício de 2012.

Em 22 de fevereiro de 2013.

PAULO ROBERTO LOPES RICCI

FERNANDO EURICO DE PAIVA GARRIDO
MARILENE FERRARI LUCAS ALVES FILHA

PAULO ROGÉRIO CAFFARELLI

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O CONSELHO FISCAL DA BB GESTÃO DE RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., no uso de suas atribuições legais e estatutárias, procedeu ao
exame do Relatório da Administração e das Demonstrações Contábeis - incluindo a proposta de des-
tinação do resultado do exercício -, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2012, os
quais foram aprovados pelo Conselho de Administração.

Com base nos exames efetuados, nas informações e esclarecimentos recebidos no decorrer do
exercício e considerando ainda o Relatório dos Auditores Independentes - KPMG Auditores Inde-
pendentes, sem ressalvas, nesta data emitido, o Conselho Fiscal opina que os referidos documentos estão
em condições de serem encaminhados para apreciação da Assembleia Geral dos Acionistas.

Brasília (DF), 22 de fevereiro de 2013.

LEANDRO PUCCINI SECUNHO
(Presidente)

ARNALDO BARBOSA DE LIMA JUNIOR

DANIELE RUSSO BARBOSA FEIJÓ
Diretoria

PRESIDENTE

CARLOS MASSARU TAKAHASHI

D I R E TO R E S

CARLOS JOSÉ DA COSTA ANDRÉ

ILTON LUÍS SCHWAAB

Conselho de Administração

PAULO ROBERTO LOPES RICCI
(Presidente)

WALTER MALIENI JÚNIOR
( Vi c e - P r e s i d e n t e )

FERNANDO EURICO DE PAIVA GARRIDO

MARILENE FERRARI LUCAS ALVES FILHA

PAULO ROGÉRIO CAFFARELLI

Conselho Fiscal

LEANDRO PUCCINI SECUNHO
(Presidente)

ARNALDO BARBOSA DE LIMA JUNIOR

DANIELE RUSSO BARBOSA FEIJÓ

Comitê de Auditoria

EGIDIO OTMAR AMES (Coordenador)

ANTÔNIO CARLOS CORREIA

HENRIQUE JÄGER

JOSÉ DANÚBIO ROZO

Contadoria

EDUARDO CESAR PASA
Contador Geral

Contador CRC-DF 017601/O-5-S-RJ
CPF 541.035.920-87

ESLEI JOSÉ DE MORAIS
Contador CRC-DF 021335/O-3-S-RJ

CPF 391.384.701-44

ATIVOS S/A- SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS

CNPJ: 05.437.257/0001-29

EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE
2012 E 2011

RELATÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Senhores Acionistas,
A receita obtida em 2012 manteve o histórico ascendente em

relação aos anos anteriores e o resultado alcançado foi compatível
com o montante e o perfil das carteiras de crédito em cobrança.

Desempenho Econômico-Financeiro
O volume de operações renegociadas de janeiro a dezembro

de 2012 bem como o ganho em aplicações financeiras (renda fixa)
propiciaram receitas efetivas no valor de R$ 460.312 mil (R$ 371.237
mil em 31.12.2011).

O lucro líquido do período foi de R$ 42.321mil (R$ 64.965
mil em 31.12.2011). O resultado acima expresso equivale ao retorno
anualizado de 4,94% sobre o patrimônio líquido médio e a R$ 0,06
por ação.

Desempenho dos Negócios
De janeiro a dezembro foram realizados 533 mil acordos, os

quais, na ausência de inadimplementos, acrescidos dos acordos vi-
gentes formalizados anteriormente, poderão propiciar fluxo de re-
cebimentos futuros, para um período de até cinco anos, da ordem de
R$ 627.193 mil (um acréscimo de 0,94% se comparado aos R$
621.320 mil do ano anterior).

Riscos da Carteira
1) Perdas
Com base em critérios aprovados pela Diretoria Executiva,

que leva em consideração as características das carteiras adquiridas, o
tempo de cobrança e o valor da aquisição, foi baixado do Ativo
(Créditos Adquiridos) no ano o valor de R$ 258.083 mil.

2) Passivos Contingentes
A Ativos S.A. é parte em ações adversas em 10.286 pro-

cessos na esfera judicial, posição em 31.12.2012, abrangendo todas as
Unidades Federativas.

Os autores das ações correspondem a 0,1% de uma carteira
composta por 10.912.895 devedores. As ações têm como objetivos
principais: baixa de restrição no SPC, declaração de inexistência de
débitos, indenização por danos morais e revisão de cláusulas con-
tratuais.

Adotando postura conservadora na modelagem da probabi-
lidade de êxito, as despesas com provisões para passivos contingentes
(demandas cíveis) neste ano foram de R$ 5.453 mil, totalizando, em
31.12.2012, R$ 32.149 mil. Ressalte-se que no período sob con-
sideração foram pagos R$ 9.538 mil referentes a essas demandas.

A Ativos S.A. tem como postura, independentemente da
natureza dos pleitos judiciais e das medidas adotadas na defesa de
seus direitos, contatar os devedores com vistas a desenvolver ne-
gociação para solução da pendência.

Estrutura de Custos
Os custos da empresa foram da ordem de 91,0% sobre as

receitas, em cuja composição são somados 87,4% de custos variáveis
e 3,6% de custos fixos. No encerramento do balanço, os custos
variáveis foram da ordem de 96,1% dos custos totais.

A Diretoria Executiva prima pela administração rigorosa dos
custos, com o objetivo de mantê-los em patamares compatíveis com
as boas práticas de gestão, com os resultados esperados e em sintonia
com as práticas do Conglomerado Banco do Brasil.

Responsabilidade Social
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A Ativos S.A. norteia suas atitudes de cobrança no respeito
aos direitos dos cidadãos, orientando as equipes de recuperação de
créditos a pautarem suas ações nos estritos preceitos do Código de
Defesa do Consumidor.

Entende, ainda, que seus resultados, além de atender as ex-
pectativas dos acionistas na remuneração de seus capitais, recuperam
a cidadania de pessoas que, por alguma razão, tornaram-se inadim-
plentes e, ao pagar suas dívidas, podem ser novamente habilitadas a
operar no mercado de crédito.

A Ativos S.A. atua em parceria com empresas cobradoras
detentoras de boas práticas de responsabilidade social e, além de
empregar cerca de 1.760 pessoas diretamente ou por meio das par-
cerias, tem propiciado, ainda, os seguintes fatos de cunho social:

- possibilita meios de retorno ao mercado de trabalho e
consumo a pessoas inadimplentes (ausência de restrições de crédito);
e

- adequa os desembolsos para pagamento de dívidas antigas
às atuais condições orçamentárias dos devedores.

No que se refere à contribuição financeira para a sociedade,
foram apurados, no ano de 2012, R$ 44.641 mil a título de impostos
e contribuições, sendo:

IMPOSTOS APURADOS VALORES (R$ MIL )
Imposto de Renda 17.685
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 6.400
COFINS 17.184
P I S / PA S E P 2.792
Outros tributos 580

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Em milhares de reais
Balanço Patrimonial

AT I VO 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

ATIVO CIRCULANTE 450.454 396.644
Caixa e Equivalentes de Caixa (Nota 4) 662 399
Instrumentos Financeiros 414.631 373.181

Aplicações Financeiras (Nota 5.a) 120.471 11 0 . 6 8 4
Créditos Adquiridos (Nota 5.c) 294.160 262.497

Outros Créditos (Nota 6) 4.439 2.547
Outros Valores e Bens (Nota 7) 30.722 20.517

ATIVO NÃO CIRCULANTE 513.339 565.463
Realizável a Longo Prazo 510.994 565.128

Instrumentos Financeiros 499.491 555.662
Créditos adquiridos (Nota 5.c) 499.491 555.662

Outros créditos (Nota 6) 11 . 5 0 3 9.466
Investimentos 8 8
Participações societárias 5 5
Outros investimentos 3 3
Imobilizado (Nota 8) 2.337 327
Instalações, móveis e equipamentos de uso 2.974 802
(Depreciação acumulada) (637) (475)
TOTAL DO ATIVO 963.793 962.107

PASSIVO/PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

PASSIVO CIRCULANTE 83.910 84.252
Obrigações por Emissão de Debêntures (Nota 9) 30.241 30.241
Outras Obrigações 53.669 5 4 . 0 11
Sociais e estatutárias (Nota 10.a) 10.514 15.825
Fiscais e previdenciárias (Nota 10.b) 3.015 5.747
Diversas (Nota 10.c) 40.140 32.439

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 7.571 37.813
Obrigações por Emissão de Debêntures (Nota 9) 7.571 37.813

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 872.312 840.042
Capital Social (Nota 13.a) 656.103 656.103
Reservas de Lucros (Nota 13.b) 216.209 183.939

TOTAL DO PASSIVO 963.793 962.107

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração do Resultado

E x e rc í -
cio/2012

E x e rc í -
c i o / 2 0 11

RECEITA OPERACIO-
NAL LÍQUIDA

(Nota 11) 4 1 9 . 8 11 315.731

LUCRO BRUTO 4 1 9 . 8 11 315.731

OUTRAS RECEITAS /
(DESPESAS) OPERA-
CIONAIS

(356.561) (227.264)

Despesas de comissões (Nota 12.a) (72.860) (59.607)
Despesas administrativas (Nota 12.b) (36.921) (27.282)
Rendas de serviços presta-
dos a ligadas

(Nota 12.c) 1 0 . 3 11 12.303

Rendas de serviços presta-
dos a terceiros

364 473

Outras receitas operacionais (Nota 12.d) 643 633
Outras despesas operacio-
nais

(Nota 12.e) (258.098) (153.784)

RESULTADO ANTES
DAS RECEITAS E DES-
PESAS FINANCEIRAS

63.250 88.467

RESULTADO FINAN-
CEIRO

970 10.775

Receitas financeiras (Nota 5.b) 9.207 25.324
Despesas financeiras (Nota 12.f) (8.237) (14.549)

RESULTADO OPERA-
CIONAL

64.220 99.242

OUTRAS RECEITAS /
(DESPESAS) OPERA-
CIONAIS

743 (2)

RESULTADO ANTES DA
TRIBUTAÇÃO S/ LU-
CRO E PARTICIPA-
ÇÕES

64.963 99.240

IMPOSTO DE RENDA E
CONTRIBUIÇÃO SO-
CIAL

(Nota 14.a) (22.048) (33.717)

PARTICIPAÇÕES NO
LUCRO

(594) (558)

LUCRO LÍQUIDO 42.321 64.965

Número de ações 656.102.904 656.102.904
Ordinárias 328.051.452 328.051.452
Preferenciais 328.051.452 328.051.452
Lucro por ação (R$)
Ordinária 0,06 0,10
Preferencial (1) 0,07 0 , 11
(1)As ações preferenciais tem direito ao recebimento de dividendos, por ação, pelo menos 10% (dez por cento) maior do que

atribuído a cada ação ordinária.

Demonstração do Resultado Abrangente
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 42.321 64.965
Outros resultados não realizados -- --
Efeitos dos impostos -- --
TOTAL DO RESULTADO ABRANGENTE 42.321 64.965

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração dos Fluxos de Caixa

E x e rc í c i o / 2 0 1 2 E x e rc í c i o / 2 0 11
FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS
OPERAÇÕES

Lucro Líquido Antes do Imposto de Renda e
Contribuição Social

64.963 99.240

Ajuste ao Lucro Antes dos Impostos
Despesa de depreciação e amortização 161 11 6
Despesas de provisão para demandas judiciais 5.991 7.599
Variações Patrimoniais
Créditos adquiridos 24.508 (38.984)
Outros créditos (12.105) (13.034)
Obrigações fiscais e previdenciárias (3.270) (25.305)
Obrigações diversas 1.663 (308)
Imposto de renda e contribuição social pagos (26.832) (34.600)
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS OPE-
RAÇÕES

55.079 (5.276)

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS
ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Aplicação de liquidez imediata (9.787) 64.630
Inversões permanentes (2.172) (59)
Alienação de investimentos - (5)
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVI-
DADES DE INVESTIMENTO

( 11 . 9 5 9 ) 64.566

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Obrigação por emissão de debêntures (30.241) (30.241)
Outras obrigações 2.813 (2.061)
Dividendos pagos (15.926) (28.543)
Atualização monetária sobre dividendos 497 1.225
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVI-
DADES DE FINANCIAMENTO

(42.857) (59.620)

Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de
Caixa

263 (330)

Caixa e Equivalentes de Caixa - Início do Exercício 399 729
Caixa e Equivalentes de Caixa - Fim do Exercício 662 399
Aumento/(redução) de Caixa e Equivalentes de
Caixa

263 (330)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

E V E N TO S Capital
Realizado

Reservas De Lucros L u c ro s
Acumulados

To t a i s

Legal Estatutária
Saldos em 31.12.2010 656.103 8.813 125.590 - 790.506
Lucro líquido do exercí-
cio

- - - 64.965 64.965

Destinações:
Reservas - 3.248 46.288 (49.536) -

Dividendos (R$ 23,52
por lote de mil ações)
(Nota 13.c)

- - - (15.429) (15.429)

Saldos em 31.12.2011 656.103 12.061 171.878 - 840.042
Mutações do Exercício -- 3.248 46.288 - 49.536
Saldos em 31.12.2011 656.103 12.061 171.878 - 840.042
Lucro líquido do exercí-
cio

- - - 42.321 42.321

Destinações:
Reservas - 2 . 11 6 30.154 (32.270) -
Dividendos (R$ 15,32
por lote de mil ações)
(Nota 13.c)

- - - (10.051) (10.051)

Saldos em 31.12.2012 656.103 14.177 202.032 - 872.312
Mutações do Exercício - 2 . 11 6 30.154 - 32.270

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS

1 - A Ativos S.A. e suas Operações
A Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros - Ati-

vos S.A., é uma sociedade anônima de capital fechado, constituída
em 31.10.2002, localizada no SEPN 504, Bloco A, Edifício Ana
Carolina, nº 100, salas 101 a 106, Asa Norte, Brasília-DF, tendo por
objeto a aquisição e/ou gestão de créditos oriundos de operações
praticadas por bancos múltiplos, bancos comerciais, bancos de in-
vestimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades de arren-
damento mercantil, sociedades de crédito, financiamento e inves-
timento, associações de poupança e empréstimo, caixas econômicas e
companhias hipotecárias, podendo participar de outras sociedades.

O Capital Social da Ativos S.A. é constituído por recursos
das empresas BB Banco de Investimento S.A. - BB BI e Brasilian
American Merchant Bank - BAMB, empresas financeiras controladas
pelo Banco do Brasil S.A.

A Ativos S.A. participa com 100% no capital social da
Ativos S.A. Gestão de Cobrança e Recuperação de Crédito.

2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir de

diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações e
estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil que compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC), aprovadas pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC).

A elaboração de demonstrações de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração use de
julgamento na determinação e registro de estimativas contábeis, quan-
do for o caso. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas es-
timativas e premissas incluem o ativo fiscal diferido, as antecipações
do imposto de renda e contribuição social, provisão para demandas
cíveis e outras provisões. Os valores definitivos das transações en-
volvendo essas estimativas somente são conhecidos por ocasião da
sua liquidação.

As demonstrações contábeis foram aprovadas pelo Conselho
de Administração em 25.02.2013.

3 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
a) Apuração do Resultado
As receitas e despesas são registradas de acordo com o

regime de competência, exceto aquelas receitas oriundas das ope-
rações de créditos adquiridas junto ao Banco do Brasil S.A., que por
se tratarem de créditos contingentes, referindo-se a operações de
créditos com qualidade deteriorada e, portanto, baixados para prejuízo
naquela instituição, são reconhecidas somente no momento do efetivo
recebimento financeiro (Nota 5.c). As operações formalizadas com
encargos financeiros pós-fixados são atualizadas pelo critério pro rata
die com base na variação dos respectivos indexadores pactuados e as
operações com encargos financeiros pré-fixados estão registradas pelo
valor de resgate, retificado por conta de rendas a apropriar ou des-
pesas a apropriar correspondentes ao período futuro.

b) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa estão representados por dis-

ponibilidades em moeda nacional, com alta liquidez e risco insig-
nificante de mudança de valor, com prazo de vencimento igual ou
inferior a 90 dias (Nota 4).

c) Instrumentos Financeiros
A classificação dos instrumentos financeiros considera a fi-

nalidade para a qual os mesmos foram contratados ou adquiridos. Os
instrumentos financeiros são classificados nas categorias, abaixo re-
lacionadas.

Mensurados ao valor justos por meio do resultado - são
ativos e passivos mantidos para negociação ativa e frequente, ou que
são derivativos (exceto instrumento de hedge de fluxo de caixa de-
finido como efetivo). Os ganhos ou perdas decorrentes de variações
em seu valor justo são apresentados na demonstração do resultado nas
rubricas de receitas e despesas financeiras, por regime de compe-
tência.

As aplicações de liquidez imediata da Empresa são men-
suradas a valor justo por meio de resultado, registradas pelo valor de
aplicação ou aquisição acrescida dos rendimentos auferidos até a data
do balanço e ajustadas por provisão para perdas, quando aplicável
(Nota 5.a).

Mantidos até o vencimento - são ativos financeiros com
pagamentos fixos ou determináveis e com vencimentos definidos e
para os quais a Empresa tenha a intenção positiva e capacidade
financeira de manter até o vencimento e que são mensurados pelo
custo amortizado, utilizando a taxa de juros efetiva, deduzido de
eventuais reduções em seu valor recuperáveis.

Disponíveis para venda - são aqueles instrumentos que não
são classificados nas categorias descritas acima e que em momento
oportuno a Empresa possui a intenção de negociá-los. São valorizados
pelo seu valor justo de contrapartida à conta de ajuste de avaliação
patrimonial no patrimônio líquido.
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Empréstimos e Recebíveis - são ativos financeiros e não
derivativos com pagamentos fixos ou determináveis que não seja
cotado em mercado ativo, que a Empresa não tenha a intenção de
vender no curto prazo, que não foram classificados pela Securiti-
zadora, no reconhecimento inicial, como mensurado ao valor justo
por meio do resultado ou disponíveis para venda e cujo detentor pode
recuperar substancialmente o seu investimento inicial, salvo pela de-
terioração do crédito.

As operações de crédito adquiridas são registradas pelo seu
valor de aquisição, observando-se que tais operações foram inicial-
mente precificadas pelo Banco do Brasil S.A., por meio de me-
todologia específica, homologada por empresa de consultoria externa.
As respectivas carteiras de créditos são conhecidas previamente à
aquisição e são submetidas a um processo de due diligence e pre-
cificação pela Ativos S.A., por meio de modelo desenvolvido in-
ternamente e homologado por auditores externos. A metodologia bus-
ca estabelecer um fluxo futuro de recuperação dos créditos inadim-
plidos com base no percentual histórico de recebimento de créditos
congêneres.

Em função das características das carteiras adquiridas, as
operações são apropriadas como perdas, de acordo com os critérios
abaixo:

I)as operações consideradas incobráveis por erro no cedente,
como: contratos liquidados no cedente antes da cessão dos créditos,
mas não contabilizados adequadamente nas agências de origem, ori-
ginadas de débitos indevidos oriundas de contas abertas de clientes
falecidos, são apropriados em perdas imediatamente após sua iden-
tificação;

II)as operações em que houve formalização de acordo, mas
não ocorreu pagamento ou que após o pagamento ficaram inadim-
plidas são apropriadas em perdas 6 (seis) meses após o vencimento da
parcela não paga.

III)para as operações adquiridas até 10.11.2011, sem acordo,
por faixa de valor, são apropriadas em perdas 6 (seis) meses após a
aquisição da carteira, de forma que, ao final do sexagésimo mês de
cobrança, todas as operações são apropriadas em perdas;

IV)devido às características dos lotes adquiridos a partir de
11.11.2011, foi adotado critério específico de baixa de operações do
balanço na mesma proporção da realização de caixa.

Por se tratarem de créditos contingentes, toda receita é re-
conhecida somente no momento do efetivo recebimento financeiro,
data de realização do crédito.

d) Tributos
Os tributos são apurados com base nas alíquotas demons-

tradas no quadro a seguir:

Tr i b u t o s Alíquota
Imposto de Renda - IR (15% + adicional de 10%) 25%
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 9%
PIS/Pasep 0,65%
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 4%
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN Até 5%

Os ativos fiscais diferidos (Créditos Tributários - Nota 14.d)
são constituídos pela aplicação das alíquotas vigentes dos tributos
sobre suas respectivas bases. Para constituição, manutenção e baixa
dos ativos fiscais diferidos são observados os critérios aprovados pela
Resolução CFC n.º 1.189, de 28/08/2009, que aprovou a NBC TG 32
- Tributos sobre o Lucro, e estão suportados por estudo de capacidade
de realização.

e) Investimentos
Os investimentos em controladas e coligadas com influência

significativa ou com participação de 20% ou mais no capital votante
e em demais sociedades que fazem parte de um mesmo grupo ou que
estejam sob controle comum são avaliados por equivalência patri-
monial com base no valor do patrimônio líquido da controlada ou
coligada, em conformidade com as instruções e normas do Conselho
Federal de Contabilidade.

A Ativos S.A. não apresenta suas demonstrações contábeis
de forma consolidada, em conformidade com o que dispõe o item 10
da Resolução CFC n.º 1.240, de 27/09/2009, que aprovou a NBC TG
36 - Demonstrações Consolidadas.

f) Ativo Imobilizado
O Ativo Imobilizado é avaliado pelo custo de aquisição,

deduzido da respectiva conta de depreciação acumulada. As depre-
ciações são calculadas pelo método linear, com base em taxas que
levam em consideração a vida econômica dos bens, seguindo os
parâmetros estabelecidos pela legislação tributária. A Administração
julga o critério utilizado compatível com a vida útil dos bens.

g) Redução ao Valor Recuperável de Ativos não Financeiros
- Imparidade

É reconhecida uma perda por imparidade se o valor contábil
de um ativo excede seu valor recuperável. Perdas por imparidade são
reconhecidas no resultado do período.

No mínimo anualmente, a Ativos S.A. elabora estudo, se-
gundo critérios técnicos definidos pela Administração, para verificar
se existem indícios de desvalorização dos ativos alcançados pela NBC
TG 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos, aprovada pela
Resolução CFC nº 1.292, de 20/08/2010.

Havendo indicação de possível desvalorização, a entidade
elabora estimativa para mensuração do valor recuperável e o re-
conhecimento de perdas por imparidade (Nota 18).

h) Passivos Contingentes e Obrigações Legais
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos pas-

sivos contingentes e obrigações legais são efetuados de acordo com
os critérios definidos pela NBC TG 25 - Provisões, Passivos Con-
tingentes e Ativos Contingentes, aprovada pela Resolução CFC n.º
1.180, de 24.07.2009.

Os passivos contingentes são reconhecidos nas demonstra-
ções contábeis quando, baseado na opinião técnica de Assessores
Jurídicos e da Administração, for considerado provável (Nota 17.a) o

risco de perda de uma demanda judicial ou extrajudicial, com uma
provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando
os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segu-
rança, sendo quantificados quando da citação/notificação judicial e
revisadas/atualizadas mensalmente, de forma individualizada, assim
considerados os processos relativos às causas, ou cujo valor seja
relevante, considerando: o valor indenizatório pretendido, a região de
origem, o tipo de ação, o tipo de juízo, o valor provável de con-
denação, provas apresentadas e provas produzidas nos autos, juris-
prudência sobre a matéria, subsídios fáticos levantados, decisões ju-
diciais que vieram a ser proferidas na ação, classificação e grau de
risco de perda da demanda.

Os passivos contingentes classificados como de perdas pos-
síveis não são reconhecidos contabilmente, devendo ser apenas di-
vulgados nas notas explicativas (Nota 17.b), e os classificados como
remotos não requerem provisão e divulgação.

As obrigações legais são derivadas de obrigações tributárias
previstas na legislação, independentemente da probabilidade de su-
cesso de processos judiciais em andamento e tem os seus montantes
reconhecidos integralmente nas demonstrações contábeis.

i) Moeda Funcional
A moeda funcional e de apresentação das demonstrações

contábeis da Ativos S.A. é o Real (R$).
j) Gerenciamento de Riscos
Os instrumentos financeiros da Ativos S.A. encontram-se

registrados em contas patrimoniais e estão compreendidos princi-
palmente pelas contas-correntes bancárias, pelos saldos de aplicações
financeiras, créditos a receber de sociedades ligadas e créditos ad-
quiridos de empresa ligada. A Empresa não opera com instrumentos
financeiros derivativos.

A Ativos S.A. não apresenta exposição a risco de crédito por
concentrar os créditos a receber na prestação de serviços a sociedades
ligadas (Banco do Brasil S.A.).

Os riscos advindos do uso de instrumentos financeiros estão
relacionados à:

Risco de mercado - restringe-se a risco de taxas de juros
sobre aplicações financeiras - a Diretoria Executiva é responsável
pela execução e acompanhamento da gestão dos investimentos, ob-
servando as melhores práticas de gestão de recursos e de prudência na
assunção de riscos, bem como, a política estabelecida pelo Conselho
de Administração. Segundo a Política de Risco de Mercado todos os
recursos são aplicados em fundos de renda fixa, administrados pela
BB DTVM, e em cotas subordinadas de FIDC de carteiras cedidas
pela própria Ativos.

Risco de liquidez - restringe-se ao risco de descasamentos
(fluxo de caixa) - a Diretoria responsável pela Área Administrativa
faz a gestão das disponibilidades de caixa, o acompanhamento dos
valores realizados no orçamento e mantém a projeção de fluxo de
caixa para os próximos 5 anos. O caixa referente a dois dias é
suficiente para pagar todas as despesas fixas do mês. As demais
despesas são variáveis.

Carteira Atacado - 2
294.160 262.497

Ativo Circulante
Ativo Não Circulante

499.491 555.662

(1) Refere-se, principalmente, às operações de CDC (empréstimos e financiamentos), Che-
que Especial, Cartão de Crédito, Adiantamento a Depositante, Giro Rápido, Desconto de
Títulos, Leasing, Conta Garantida e outras oriundas do Banco do Brasil S.A.

6 - Outros Créditos

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Impostos e contribuições diferidos (Nota 14.d) 11 . 5 0 3 9.466
Impostos e contribuições a compensar 4.168 2.272
Outros 271 275
To t a l 15.942 12.013

Ativo Circulante 4.439 2.547
Ativo Não Circulante 11 . 5 0 3 9.466

7 - Outros Valores e Bens

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valores a receber de sociedades ligadas (1) 30.570 20.259
Adiantamento a Terceiros 135 203
Outros 10 11
Valores a receber de terceiros 7 22
Adiantamento a empregados -- 22
To t a l 30.722 20.517

Ativo Circulante 30.722 20.517
(1) Referem-se a valores a receber do controlador Banco do Brasil S.A., decorrentes de
prestação de serviços de cobrança.
(2) Inclui custas judiciais e indenizações.

08 - Imobilizado de Uso

R$ mil
Ta x a

Anual de
D e p re c i a -

ção

Custo de
Aquisição

D e p re c i a -
ção Acu-
mulada

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Líquido Líquido
Imobilizado de Uso %
Imóveis de uso - Benfei-
torias em imóveis de ter-
ceiros

10 1.229 -- 1.229 --

Móveis e utensílios 10 a 20 338 ( 2 11 ) 127 125
Máquinas e equipamen-
tos

10 a 40 1.162 (244) 918 11 6

Instalações e outros 10 245 (182) 63 86
To t a l 2.974 (637) 2.337 327

09 - Obrigações por Emissão de Debêntures
As debêntures emitidas são nominativas e escriturais, sem

emissão de cautelas ou certificados, não conversíveis em ações e com
prazo de vencimento em 48 meses. As amortizações são realizadas
em parcelas trimestrais, iguais e consecutivas, a razão de 6,25%. A
remuneração paga trimestralmente é calculada de forma exponencial e
cumulativa, pro rata temporis, por dias úteis corridos.

R$ mil
Valor Emitido Custos

de
Tr a n s a -
ção

Remune-
ração

a.a. (%)

Data da
Captação

Ve n c i -
mento

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

122.000 1.036 CDI +
1,50

15/03/2010 15/03/2014 37.812 68.054

To t a l 37.812 68.054

Passivo Circulante 30.241 30.241
Passivo Não Circu-
lante

7.571 37.813

No período, foram efetuadas as seguintes amortizações pro-
gramadas referentes ao valor nominal unitário e aos custos de tran-
sação:

R$ mil
Movimentações do Período

15.03.2012 15.06.2012 15.09.2012 15.12.2012
D e b ê n t u re s
Saldo Inicial 68.625 61.000 53.375 45.750
Atualização 1.989 1.555 1.267 955
Amortização (9.614) (9.180) (8.892) (8.580)
Saldo das Debêntures 61.000 53.375 45.750 38.125
Custos de Transação
Saldo Inicial (572) (507) (442) (377)
Amortização 65 65 65 64

Risco operacional - relacionado às atividades operacionais,
pessoas, tecnologia, infraestrutura, legais e regulatórios da companhia
- são monitorados através do acompanhamento gerencial e da ve-
rificação de conformidade. Visando evitar a inexecução de atividades
sob responsabilidade das áreas internas e fiscais de contratos, foram
desenvolvidos checklists de acompanhamento operacional e de fis-
calização, contendo os principais procedimentos e tarefas, sendo o
gestor da área e/ou fiscal do contrato, os responsáveis pela aplicação.
A Área de Controles Internos e Compliance desenvolveu checklists
objetivando acompanhar e mitigar os riscos envolvidos, nos processos
da Empresa, para antever problemas e descobrir oportunidades de
aprimoramento. Semestralmente é apresentado o Relatório de Acom-
panhamento com exposição de eventuais fragilidades, sendo que, na
medida em que são constatadas inconformidades, as áreas são acio-
nadas para regularização tempestiva.

4 - Caixa e Equivalentes de Caixa

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Disponibilidades 662 399
To t a l 662 399

5 - Instrumentos Financeiros
a) Aplicações Financeiras

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Aplicações de liquidez imediata (1) 120.471 11 0 . 6 8 4
To t a l 120.471 11 0 . 6 8 4
(1) Corresponde à aplicação financeira efetuada em fundo de investimento administrado
pelo Banco do Brasil S.A., cuja carteira é composta por títulos públicos e privados pré e
pós-fixados, com direcionamento para papéis privados e taxas pré-fixadas, sendo o valor
justo idêntico ao valor contábil em função do curto prazo de vencimento dessas ope-
rações.

b) Rendas de Aplicações Financeiras

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Rendas de Aplicações Financeiras 9.207 25.324
To t a l 9.207 25.324
c) Créditos Adquiridos

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Créditos Adquiridos de Empresa Ligada (1) 793.651 818.159
Carteira Varejo 788.291 798.879
Carteira Varejo - MPE 5.360 19.278
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Saldo dos Custos de Transa-
ção

(507) (442) (377) (313)

Saldo das Obrigações por
Emissão de Debêntures

60.493 52.933 45.373 37.812

10 - Outras Obrigações
a) Sociais e Estatutárias

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Dividendos a pagar 10.051 15.429
Provisão para participações nos lucros 463 396
To t a l 10.514 15.825

Passivo Circulante 10.514 15.825

b) Fiscais e Previdenciárias

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Provisão para riscos fiscais (Nota 17.c) 1.683 1.145
Impostos e contribuições a recolher 1.332 1.799
Provisão para imposto de renda e contribuição so-
cial

-- 2.803

To t a l 3.015 5.747

Passivo Circulante 3.015 5.747

c) Diversas

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Provisão para passivos contingentes (Nota 17.a) 32.149 26.696
Provisão para pagamentos a efetuar 4.549 1.365
Valores a pagar a sociedades ligadas (Nota 15) 1.664 1.015
Pagamento de clientes a processar 1.283 2.647
Outras provisões 495 716
To t a l 40.140 32.439

11 - Receita Operacional Líquida

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Receita Bruta de Serviços 439.787 332.503
Receita de recebimento de créditos 439.787 332.503
Deduções da Receita Bruta (19.976) (16.772)
Despesas de Pasep/Cofins (19.976) (16.772)
Receita Operacional Líquida 4 1 9 . 8 11 315.731

12 - Outras Receitas/Despesas Operacionais
a) Despesas de Comissões

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Comissões de recebimentos de créditos (1) (72.301) (59.598)
Despesas gerais ( 5 11 ) (9)
Reembolso por cessão de operações (48) --
To t a l (72.860) (59.607)
(1) Referem-se a comissões pagas às empresas prestadoras de serviços, con-

forme critérios definidos em contratos.

b) Despesas Administrativas

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Demandas judiciais (9.538) (3.430)
Pessoal, encargos sociais, benefícios e treinamen-
tos

(6.928) (5.821)

Provisão para demandas cíveis (5.453) (7.599)
Legais e judiciais (5.236) (3.806)
Outras (3.456) (1.230)
Processamento de dados ( 2 . 11 6 ) (2.167)
Comunicação (1.484) (1.128)
Aluguéis - De imóveis (1.415) (737)
Tr i b u t á r i a s (580) (669)
Serviços de terceiros (309) (283)
Viagem no país (204) (203)
Serviços do sistema financeiro (202) (209)
To t a l (36.921) (27.282)

c) Rendas de Serviços Prestados a Ligadas

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Rendas de serviços prestados a ligadas (1) 1 0 . 3 11 12.303
To t a l 1 0 . 3 11 12.303
(1) Referem-se às rendas de prestação de serviço de operacionalização do processo de
liquidação e renegociação de dívidas rurais do Banco do Brasil S.A., definidos em con-
trato.

d) Outras Receitas Operacionais

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Multas por atraso no recebimento de créditos ce-
didos

609 524

Recuperação de encargos e despesas 26 86

Outras 8 23
To t a l 643 633

e) Outras Despesas Operacionais

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Perdas na baixa de créditos adquiridos ( 1 ) (258.083) (153.756)
Outras (15) (28)
To t a l (258.098) (153.784)
(1) Referem-se à apropriação como perdas dos créditos adquiridos considerados inco-
bráveis.

f) Despesas Financeiras

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Juros pagos ou incorridos (5.522) (10.914)
Comissões e despesas bancárias (2.109) (2.296)
Atualização monetária sobre obrigações sociais e
estatutárias

(497) (1.225)

Diversos (109) ( 11 4 )
To t a l (8.237) (14.549)

13 - Patrimônio Líquido
a) Capital Social
O Capital Social de R$ 656.103 mil em 31.12.2012 e

31.12.2011 está dividido em 656.102.904 ações, sendo 328.051.452
ações ordinárias e 328.051.452 ações preferenciais, representadas na
forma escritural e sem valor nominal. O patrimônio líquido de R$
872.312 mil (R$ 840.042 mil em 31.12.2011) corresponde a um valor
patrimonial de R$ 1,33 por ação (R$ 1,28 por ação em
3 1 . 1 2 . 2 0 11 ) .

Acionistas Ações % Total
BB Banco de Investimento S.A. - BB BI 488.796.663 74,5
Brasilian American Merchant Bank - BAMB 167.306.241 25,5
To t a l 656.102.904 100,0

b) Reservas de Lucros

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Reservas de Lucros 216.209 183.939
Reserva legal 14.177 12.061
Reserva estatutária 202.032 171.878

A Reserva Legal foi constituída respeitando o limite de 5% do Ca-
pital Social.
A Reserva Estatutária tem por finalidade garantir margem operacional
compatível com o desenvolvimento das operações da sociedade, po-
dendo ser constituída por até 100% do lucro líquido após as des-
tinações legais, inclusive dividendos, limitada a 100% do Capital
Social.
c) Dividendos e Distribuição do Lucro Líquido

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Base de cálculo 40.205 61.717
- Lucro líquido 42.321 64.965
- Reserva legal constituída no

período
( 2 . 11 6 ) (3.248)

Dividendo mínimo obrigatório - 25% (10.051) (15.429)
Total destinado ao acionista (10.051) (15.429)
Reserva estatutária (30.154) (46.288)
Saldo do lucro líquido ajustado, após as destina-
ções

0 0

Os dividendos foram aprovados pelo Conselho de Admi-
nistração em 25.02.2013 e serão corrigidos monetariamente pela taxa
Selic até o dia do efetivo pagamento.

14 - Tributos
a) Demonstração da Despesa de IR e CSLL

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Valores Correntes (24.085) (36.690)
IR e CSLL no país (24.085) (36.690)
Valores Diferidos 2.037 2.973
Ativo Fiscal Diferido 2.037 2.973
Diferenças intertemporais 2.037 2.973
To t a l (22.048) (33.717)

b) Conciliação dos Encargos de IR e CSLL

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Resultado Antes dos Tributos e Participações 64.963 99.240

Encargo total do IR (25%) e da CSLL (9%) (22.087) (33.742)
Participações no lucro 93 87

Ajuste de RTT - Lei 11.941/09 (87) (87)
Outros valores 33 25
Imposto de Renda e Contribuição Social do Pe-
ríodo

(22.048) (33.717)

c) Despesas Tributárias

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Cofins (17.184) (14.428)
ISSQN (534) (639)
Pis/Pasep (2.792) (2.344)
Outras (46) (30)
To t a l (20.556) (17.441)

d) Ativo Fiscal Diferido (Crédito Tributário)
Ativado

R$ mil
3 1 . 1 2 . 2 0 11 Exercício 2012 31.12.2012

Saldo Constituição Baixa Saldo
Diferenças Temporárias 9.466 11 . 0 3 4 8.997 11 . 5 0 3
Provisões passivas 9.466 11 . 0 3 4 8.997 11 . 5 0 3
Total dos Créditos Tributá-
rios Ativados

9.466 11 . 0 3 4 8.997 11 . 5 0 3

Imposto de renda 6.960 8 . 11 3 6.615 8.458
Contribuição social 2.506 2.921 2.382 3.045

Expectativa de realização dos Créditos Tributários
Os valores indicados a seguir, quanto à expectativa de rea-

lização dos créditos tributários, respaldam-se em estudo técnico ela-
borado, em 21.01.2013, sendo o valor presente apurado com base na
taxa média Selic.

R$ mil
31.12.2012

Valor Nominal Valor Presente
Em 2013 2.445 2.320
Em 2014 2.444 2.141
Em 2015 2.442 1.972
Em 2016 2.444 1.823
Em 2017 1.728 1.206
To t a l 11 . 5 0 3 9.462

Durante o exercício de 2012, no período entre 01.01.2012 e
31.12.2012, observou-se a realização de créditos tributários na Ativos
S.A. no montante de R$ 8.997 mil, correspondente a 367% da res-
pectiva projeção de utilização no exercício, que constava no estudo
técnico elaborado no encerramento de 2011(R$ 2.450 mil).

15 - Partes Relacionadas
Os custos com as remunerações e outros benefícios de curto

prazo atribuídos ao Conselho Fiscal e Diretoria da Ativos S.A foram
de R$ 73 mil (R$ 56 mil em 2011) e R$ 1.361 mil (R$ 1.281 mil em
2011), respectivamente.

A Ativos S.A. realiza, principalmente com o Banco do Brasil
S.A., transações bancárias, tais como depósitos em conta corrente
(não remunerados). Há, ainda, contrato de prestação de serviços e
convênio para rateio/ressarcimento de despesas e custos diretos e
indiretos.

Tais transações são praticadas em condições normais de mer-
cado, substancialmente nos termos e condições para operações com-
paráveis, incluindo taxas de juros e garantias. Essas operações não
envolvem riscos anormais de recebimento.

A Ativos S.A. não concede empréstimos aos seus Diretores,
aos membros do seu Conselho de Administração e Conselho Fiscal.

Sumário das Transações com Partes Relacionadas
Os saldos das operações ativas e passivas da Ativos S.A.

com as partes relacionadas em 31.12.2012 e 31.12.2011 e seus res-
pectivos resultados no exercício/2012 e exercício/2011 são os se-
guintes:

R$ mil
Banco do Bra-

sil S.A.
Outras Partes
Relacionadas

(BB BI e
Bamb)

31.12.2012
To t a l

3 1 . 1 2 . 2 0 11
To t a l

Ativos
Disponibilidades 662 - 662 399
Valores a receber de socie-
dades ligadas

30.570 - 30.570 20.259

Passivos
Dividendos - 10.051 10.051 15.429
Valores a pagar a socieda-
des ligadas (1)

1.664 - 1.664 1.015

Receitas
Rendas de serviços presta-
dos

1 0 . 3 11 - 1 0 . 3 11 12.303

Despesas
Despesas de pessoal (1.726) - (1.726) (1.680)
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Custos de suporte Direção
Geral BB

(139) - (139) (140)

Custos indiretos Contado-
ria BB

(52) - (52) (63)

Despesas financeiras - (497) (497) (1.225)
Despesas de comissões
bancárias

(2.109) - (2.109) (2.296)

(1) Referem-se a valores a pagar ao Banco do Brasil S.A., relativos à prestação de serviços
e em decorrência da utilização do mecanismo de compartilhamento dos resultados re-
ferentes à cessão de créditos das Carteiras Varejo 3, 4, 16 e MPE 01.

A Ativos S.A. adquiriu do Banco do Brasil S.A., créditos
oriundos de operações em prejuízo no montante de R$ 265.078 mil
(R$ 219.328 mil em 2011). Essas operações estão registradas em
Créditos Adquiridos - De Empresa Ligada (Nota 5.c). Embora os
preços das referidas aquisições tenham sido determinados por meio de
metodologia de precificação, esses poderiam ser diferentes caso as
operações fossem realizadas com partes não relacionadas.

16 - Remuneração de Empregados e Dirigentes
Em 27.08.2010, foi assinado convênio de cessão de pessoal

do quadro do Banco do Brasil para a Ativos S.A. - Securitizadora de
Créditos Financeiros, para o exercício de funções dos níveis diretivos.
A cessão acontece na forma de disponibilidade sem ônus para o
Banco. O Banco continuará processando a folha de pagamento desses
funcionários, mediante ressarcimento mensal pela Empresa de todos
os custos decorrentes. Essa remuneração está inclusa em Despesas de
Pessoal, conforme evidenciada na Nota 15.

Remuneração mensal paga aos funcionários e à Adminis-
tração da Ativos S.A.:

Em reais
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Menor salário 1.367,91 1.254,96
Maior salário 6.079,55 6.101,57
Salário Médio 3.466,12 2.510,16
Dirigentes
Presidente 2 4 . 2 11 , 2 7 22.525,19
Diretor 16.300,21 15.654,76
Conselheiros
Conselho Fiscal 1.827,80 1.576,62

17 - Passivos Contingentes e Obrigações Legais - Fiscais e
Previdenciárias

a) Passivos Contingentes - Prováveis
Ações de Natureza Cível
As ações movidas contra a Ativos S.A. têm objeto em pe-

didos de indenização com base em alegações de danos fundamentados
no Código de Defesa do Consumidor, bem como, na inclusão/ma-
nutenção do nome de correntistas em órgãos de proteção ao cré-
dito.

As movimentações na provisão para passivos contingentes
classificadas como prováveis são as seguintes:

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Demandas Judiciais Cíveis
Saldo inicial 26.696 19.097
Constituição 30.182 22.204
Reversão (15.191) ( 11 . 1 7 5 )
Baixa por Pagamento (9.538) (3.430)
Saldo final 32.149 26.696

b) Passivos Contingentes - Possíveis
Ações de Natureza Cível
As Ações de Natureza Cível classificadas com risco "pos-

sível" são dispensadas de constituição de provisão e têm objeto em
pedidos de indenização com base em alegações de danos funda-
mentados no Código de Defesa do Consumidor, bem como, na in-
clusão/manutenção do nome de correntistas em órgãos de proteção ao
crédito.

Os saldos dos passivos contingentes relativos a demandas
cíveis classificados como possíveis totalizaram R$ 41.670 mil (R$
24.451 mil em 31.12.2011).

c) Obrigações Legais
A Ativos S.A. mantém registrado em Outras Obrigações -

Fiscais e Previdenciárias o montante de R$ 1.683 mil (R$ 1.145 mil
em 31.12.2011) relativo à provisão para o processo judicial referente
ao Mandado de Segurança por meio do qual se pretende o reco-
nhecimento do direito da Ativos S.A. recolher o PIS/Pasep e a Cofins
de acordo com as bases de cálculo previstas na Lei nº 9.715/1998 e
Lei Complementar n º 70/1991.

18 - Outras Informações
Imparidade
No exercício de 2012, o estudo realizado não identificou

ativos com indício de desvalorização que justificasse o reconheci-
mento de perdas, conforme determina o CPC 01.

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Ao
Conselho de Administração e aos Acionistas da
Ativos S.A. - Securitizadora de Créditos Financeiros
Brasília - DF
Examinamos as demonstrações contábeis da Ativos S.A. -

Securitizadora de Créditos Financeiros ("Empresa"), que compreen-
dem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2012 e as res-
pectivas demonstrações do resultado, do resultado abragente, das mu-
tações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício
findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas
contábeis e demais notas explicativas.

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações
contábeis

A Administração da Empresa é responsável pela elaboração
e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles in-
ternos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre

essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos se-
lecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e di-
vulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimen-
tos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa ava-
liação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes
para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-
tábeis da Empresa para planejar os procedimentos de auditoria que
são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar
uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Empresa.
Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas
pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das de-
monstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima re-

feridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira da Ativos S.A. - Securitizadora de
Créditos Financeiros em 31 de dezembro de 2012, o desempenho de
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil.

Ênfase
Operações com partes relacionadas
Conforme informado nas Notas Explicativas n°s 3.c e 16, a

Empresa adquiriu créditos originados pelo seu controlador Banco do
Brasil S.A. Embora os preços das referidas aquisições tenham sido
determinados por meio de metodologia de precificação, esses po-
deriam ser diferentes caso as operações fossem realizadas com partes
não relacionadas.

Brasília-DF, 25 de fevereiro de 2013.
KPMG Auditores Independentes
CRC SP-014428/O-6 F-DF

GIUSEPPE MASI
Contador

CRC 1SP176273/O-7 S- DF
### Carlos Massao Takauthi

Contador
CRC 1SP206103/O-4

MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

De conformidade com o inciso V do artigo 142 da Lei 6.404,
de 15/12/1976, o Conselho de Administração da Ativos S.A. - Se-
curitizadora de Créditos Financeiros declara que, em reunião desta
data, tomou conhecimento das contas da Diretoria Executiva e do
Relatório de Administração 2012 e recomenda a aprovação das contas
relativas ao período de 31.12.2011 e 31.12.2012.

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2013.

ADRIANO MEIRA RICCI
Presidente

MILTON TELES SOBRINHO
Conselheiro

JOÃO PAULO DUTRA E SILVA
Conselheiro

JÂNIO CARLOS ENDO MACEDO
Conselheiro

CARLOS RENATO BONETTI
Conselheiro

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da Ativos S.A., ao analisar as Demons-
trações Contábeis com as informações complementares recebidas da
Diretoria e esclarecimentos decorrentes da reunião conjunta com o
Conselho de Administração, realizada em 25 de fevereiro de 2013,
emitiu o seguinte PARECER: O Conselho Fiscal da Ativos S.A Se-
curitizadora de Créditos Financeiros (ATIVOS), no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, procedeu ao exame do Relatório de
Administração, bem como o Balanço Patrimonial e demais Demons-
trações Contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de
2012.

Com base nos exames efetuados, nas informações e escla-
recimentos recebidos no decorrer do exercício e considerando, ainda,
o Parecer dos Auditores Independentes - KPMG Auditores Inde-
pendentes, nesta data expedido, o Conselho Fiscal opina que os re-
feridos documentos estão em condições de serem apreciados pela
Assembléia Geral dos Acionistas.

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2013.

CONSELHO FISCAL

FERNANDO DE ROSA (Presidente)

FERNANDA PERES ARRAES

LUCIANA MARIA ROCHA MOREIRA

D I R E TO R I A

PRESIDENTE

FERNANDO LUIS BARROSO TOLEDO

D I R E TO R E S

JOÃO VITORINO DE FARIAS

MARCEL RICARDO BARALDI DE CASTRO

MAURÍCIO JOHAN

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ADRIANO MEIRA RICCI (Presidente)

MILTON TELES SOBRINHO

JOÃO PAULO DUTRA E SILVA

JÂNIO CARLOS ENDO MACEDO

CARLOS RENATO BONETTI
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

EMPRESA
A BESC DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS S.A - BESCVAL, sociedade por ações de capital
fechado subsidiária do Banco do Brasil S.A., tem por objeto subs-
crever emissões de títulos ou valores mobiliários no mercado, com-
prar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de
terceiros, administrar carteiras e custódia de títulos e valores mo-
biliários, constituir sociedade de investimento e exercer outras ati-
vidades expressamente autorizadas, em conjunto, pelo Banco Central
do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

O controle acionário da BESCVAL foi adquirido pelo Banco
do Brasil em 30.09.2008 devido à incorporação do Banco do Estado
de Santa Catarina S.A., controlador anterior. Desde então, as ati-
vidades operacionais da Bescval foram suspensas para definição do
posicionamento estratégico a ser dado à empresa.

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
O Patrimônio Líquido registrou R$ 7.159 mil em 31.12.2012

representando acréscimo de R$ 5 mil em relação ao ano anterior.
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES
O Capital Social, subscrito e integralizado em 31.12.2012, no

valor de R$ 6.312 mil, está representado por 10.207.266.147 Ações
Ordinárias Nominativas sem valor nominal, assim distribuídas:

Acionistas Nº ações Participação (%)
Banco do Brasil S.A. 10.168.639.054 99,62157%
Outros 38.627.093 0,37843%
To t a l 10.207.266.147 100,0000%
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R E S U LTA D O

O Lucro Líquido obtido no exercício foi de R$ 100 mil, o que configura um retorno de 1,39%

sobre o Patrimônio Líquido Médio.

ATIVOS E APLICAÇÕES

Os Ativos Totais, no valor de R$ 7.258 mil, apresentaram redução de R$ 8.407 mil (54% em

relação ao ano anterior), principalmente, pela redução das Aplicações Interfinanceiras de Liquidez.

As Aplicações Interfinanceiras de Liquidez, no valor de R$ 7.230 mil, que constituem os

recursos financeiros disponíveis da Companhia, apresentaram redução de R$ 8.375 mil (54% em relação

ao ano anterior), devido, basicamente, ao pagamento de dividendos, taxas e tributos no período.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Em milhares de reais

Balanço Patrimonial

AT I VO 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

CIRCULANTE 7.242 15.643

Disponibilidades 1 1

Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (Nota 5.a) 7.230 15.605
Aplicações no mercado aberto 7.230 15.605

Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros Deriva-
tivos

(Nota 6.a) -- --

Carteira própria -- --

Outros Créditos 11 37
Rendas a receber 1 7
Diversos 10 30

PERMANENTE 16 22

Investimentos -- --
Outros investimentos 11 11
(Provisão para perdas) ( 11 ) ( 11 )

Imobilizado de Uso (Nota 7) 16 22
Imóveis de uso 134 134
Outras imobilizações de uso 14 14
(Depreciações acumuladas) (132) (126)

TOTAL DO ATIVO 7.258 15.665

PASSIVO/PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

CIRCULANTE 99 8 . 5 11

Outras Obrigações 99 8 . 5 11
Sociais e estatutárias (Nota 8.a) 55 5.253
Fiscais e previdenciárias (Nota 8.b) 21 3.154
Diversas (Nota 8.c) 23 104

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 7.159 7.154
Capital
De Domiciliados no País (Nota 10.a) 6.312 6.312
Reserva de Lucros (Nota 10.b) 847 842
Ajustes de Avaliação Patrimonial (Nota 6.d) -- --
(Ações em Tesouraria) -- --

TOTAL DO PASSIVO 7.258 15.665

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração do Resultado

2º Sem/2012 Exer/2012 E x e r / 2 0 11

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 260 722 10.177
Receitas de aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 5.b) 260 722 10.177
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários (Nota 6.b) 260 722 10.177

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 260 722 10.177

OUTRAS RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS (221) (573) (793)
Receitas de prestação de serviços -- -- --
Rendas de tarifas bancárias 2 5 6
Despesas de pessoal (Nota 9.a) (172) (340) ( 3 11 )
Outras despesas administrativas (Nota 9.b) (27) (60) (64)
Despesas tributárias (Nota 11.c) (20) (56) (499)
Resultado de participações em coligadas -- -- --
Outras receitas operacionais (Nota 9.c) 3 4 91
Outras despesas operacionais (Nota 9.d) (7) (126) (16)

RESULTADO OPERACIONAL 39 149 9.384

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO 39 149 9.384

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (Nota 11.a) (13) (49) (3.716)

LUCRO LÍQUIDO 26 100 5.668

Número de ações 10.207.266.14710.207.266.147 10.207.266.147
Lucro por ação (por lote de mil ações em R$ 1,00) 0,002 0,010 0,555
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações con-
tábeis.

Demonstração dos Fluxos de Caixa

2º Sem/
2012

E x e rc /
2012

E x e rc /
2 0 11

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS OPERAÇÕES
Lucro líquido antes do imposto de renda e contribuição social

39
149 9,384

Ajustes ao Lucro Líquido antes dos Impostos:
Depreciações 2 5 5
Resultado de participações em coligadas -- -- --
Despesas/(receitas) com provisões para ações cíveis e fiscais -- --

(21)
Prejuízo/(lucro) na alienação de ações em tesouraria-Cetip

--
-- 14

Variações patrimoniais
(Aumento) Redução de Outros créditos 29 (26) (20)
Imposto de renda e contribuição social pagos (8) (3.168) (634)
Aumento (Redução) de Outras obrigações (35) 19 (3.992)

CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS OPERAÇÕES 27 (2.969)
4.736

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE
I N V E S T I M E N TO
Títulos e valores mobiliários disponíveis para venda -- -- 4.182
Dividendos recebidos -- -- 22
Juros sobre o capital próprio recebidos -- -- 70

CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE IN-
V E S T I M E N TO --

-- 4.274

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE
F I N A N C I A M E N TO
Dividendos pagos (71) (5.406) (425)
Juros sobre o capital próprio pagos -- -- --
Alienação de ações em tesouraria -- 183 183

CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE FI-
N A N C I A M E N TO (71)

(5.406) (242)

Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa (44) (8.375) 8.768
Início do período 7.275 15.606 6.838
Fim do período 7.231 7.231 15.606
Aumento/(Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (44) (8.375) 8.768

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

E V E N TO S Capital
Realizado

Aumento
de Capi-

tal

Reserva
de Capi-

tal

Reservas
de Lu-
cros -
Legal

Ajustes
de Ava-
liação

Patrimo-
nial

Ações em
Te s o u r a -

ria

L u c ro s
ou Pre-
juízos

Acumula-
dos

To t a l

Saldos em 31.12.2010 5.857 455 558 5.220 (197) -- 11 . 8 9 3
Outros Eventos:
Aquisição de Ações em Tesouraria -- -- -- -- -- 197 197
Ajustes de Avaliação Patrimonial -
TVM

(Nota
6.d) --

--
-- --

(5.220) --
--

(5.220)

Aumento de Capital 455 (455) -- -- -- -- -- --
Lucro Líquido do Exercício -- -- -- -- -- -- 5.668 5.668
Destinações:
Reserva Legal (Nota

10.c) -- -- 284 -- --
(284)

--
Dividendos (R$ 0,53 por lote de
mil ações)

(Nota
10.c) -- -- -- -- -- --

(5.384)
(5.384)

Saldos em 31.12.2011 6.312 -- -- 842 -- -- -- 7.154
Mutações do Exercício 455 (455) 284 (5.220) 197 -- (4.739)
Saldos em 30.06.20121 6.312 -- -- 846 -- -- -- 7.158
Outros Eventos: --
Ajustes de Avaliação Patrimonial -
TVM

-- -- -- -- -- -- -- --

Lucro Líquido do Semestre -- -- -- -- -- -- 26 26
Destinações:
Reserva Legal -- -- -- 1 -- -- (1) --
Dividendos (R$ 0,002 por lote de
mil ações)

-- -- -- -- -- -- (25) (25)

Saldos em 31.12.2012 6.312 -- -- 847 -- -- -- 7.159
Mutações do Semestre -- -- -- 1 -- -- -- 1
Saldos em 31.12.2011 6.312 -- -- 842 -- -- -- 7.154
Outros Eventos:
Alienação de Ações em Tesouraria -- -- -- -- -- -- -- --
Ajustes de Avaliação Patrimonial -
TVM

(Nota
6.d)

-- -- -- -- -- -- -- --

Aumento de Capital -- -- -- -- -- -- -- --
Lucro Líquido do Exercício -- -- -- -- -- -- 100 100
Destinações:
Reserva Legal (Nota

10.c)
-- -- -- 5 -- -- (5) --

Dividendos (R$ 0,009 por lote de
mil ações)

(Nota
10.c)

-- -- -- -- -- -- (95) (95)

Saldos em 31.12.2011 6.312 -- -- 847 -- -- -- 7.159
Mutações do Exercício -- -- -- 5 -- -- -- 5
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS

1 - A Bescval e suas Operações
A BESC Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., Bescval, pessoa jurídica de direito

privado, regida sobretudo pela legislação das sociedades por ações, tem por objeto subscrever emissões
de títulos ou valores mobiliários para revenda, intermediar oferta pública e distribuição de títulos e
valores mobiliários no mercado, comprar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de
terceiros, administrar carteiras e custódia de títulos e valores mobiliários, constituir sociedade de
investimento e exercer outras atividades expressamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil - Bacen
e pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Até o encerramento do exercício de 2012, a Empresa
resumiu suas atividades, basicamente, à realização de aplicações financeiras.

2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da Lei

das Sociedades por Ações, com observância às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional
(CMN) e do Banco Central do Brasil (Bacen).

A elaboração de demonstrações de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
aplicáveis às instituições financeiras, requer que a Administração use de julgamento na determinação e
registro de estimativas contábeis, quando for o caso. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas
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estimativas e premissas incluem o valor residual do ativo imobilizado, a provisão para demandas fiscais
e valorização de instrumentos financeiros. Os valores definitivos das transações envolvendo essas
estimativas somente são conhecidos por ocasião da sua liquidação.

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), desde o ano de 2008, emite normas e in-
terpretações contábeis, alinhadas às normas internacionais de contabilidade, aprovadas pela Comissão de
Valores Mobiliários. O Bacen recepcionou os seguintes pronunciamentos, observados integralmente pela
Bescval, quando aplicável: CPC 00 - Pronunciamento Conceitual Básico, CPC 01 - Redução ao Valor
Recuperável de Ativos, CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC, CPC 05 - Divulgação sobre
Partes Relacionadas, CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações, CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudanças
de Estimativa e Retificação de Erro, CPC 24 - Eventos Subsequentes e CPC 25 - Provisões, Passivos
Contingentes e Ativos Contingentes.

As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Diretoria em 22.02.2013.
3 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
a) Apuração do Resultado
Em conformidade com o regime de competência, as receitas e as despesas são reconhecidas na

apuração do resultado do período a que pertencem e, quando se correlacionam, de forma simultânea,
independente de recebimento ou pagamento. As operações formalizadas com encargos financeiros pós-
fixados são atualizadas pelo critério pro rata die, com base na variação dos respectivos indexadores
pactuados, e as operações com encargos financeiros pré-fixados estão registradas pelo valor de resgate,
retificadas por conta de rendas a apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao período futuro. As
operações indexadas a moedas estrangeiras são atualizadas até a data do balanço pelo critério de taxas
correntes.

b) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e Equivalentes de Caixa estão representados por disponibilidades em moeda nacional e

aplicações no mercado aberto, com prazos originais na data da efetiva aplicação iguais ou inferiores a
90 dias, sujeitas a insignificante risco de mudança de valores e limites (Nota 4).

c) Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
As aplicações interfinanceiras de liquidez são registradas pelo valor de aplicação ou aquisição

acrescidas dos rendimentos auferidos até a data de balanço e ajustadas por provisão para perdas, quando
aplicável (Nota 5).

d) Títulos e Valores Mobiliários - TVM
Os títulos e valores mobiliários adquiridos para formação de carteira própria são registrados

pelo valor efetivamente pago, inclusive corretagens e emolumentos, e se classificam em função da
intenção da Administração da Bescval em três categorias distintas, conforme Circular Bacen nº
3.068/2001:

Títulos para Negociação: títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem
negociados ativa e frequentemente, ajustados mensalmente pelo valor de mercado. Suas valorizações e
desvalorizações são registradas, respectivamente, em contas de receitas e despesas do período;

Títulos Disponíveis para Venda: títulos e valores mobiliários que poderão ser negociados a
qualquer tempo, porém não são adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados.
São ajustados mensalmente ao valor de mercado e suas valorizações e desvalorizações registradas,
líquidas dos efeitos tributários, em conta de Ajuste de Avaliação Patrimonial no Patrimônio Líquido;
e

Títulos Mantidos até o Vencimento: títulos e valores mobiliários que a Bescval tem e dispõe de
capacidade financeira para manter até o vencimento. Esses títulos não são ajustados pelo valor de
mercado. A capacidade financeira está amparada em projeção de fluxo de caixa que desconsidera a
possibilidade de venda desses títulos.

A metodologia de ajuste a valor de mercado dos títulos e valores mobiliários foi estabelecida
com observância a critérios consistentes e verificáveis, que levam em consideração o preço médio de
negociação na data da apuração ou, na falta desse, o valor de ajuste diário das operações de mercado
futuro divulgados pela Anbima, BM&FBovespa ou o valor líquido provável de realização obtido por
meio de modelos de precificação, utilizando curvas de valores futuros de taxas de juros, taxas de câmbio,
índice de preços e moedas, todos devidamente aderentes aos preços praticados no exercício.

Os rendimentos obtidos pelos títulos e valores mobiliários, independente de como estão clas-
sificados, são apropriados pro rata die, observando o regime de competência até a data do vencimento
ou da venda definitiva, pelo método exponencial ou linear, com base nas suas cláusulas de remuneração
e na taxa de aquisição distribuída no prazo de fluência, reconhecidos diretamente no resultado do
período.

As perdas com títulos classificados como disponíveis para venda e como os mantidos até o
vencimento, que não tenham caráter de perdas temporárias, são reconhecidas diretamente no resultado do
período e passam a compor a nova base de custo do ativo.

Quando da alienação, a diferença apurada entre o valor da venda e o custo de aquisição
atualizado pelos rendimentos é considerada como resultado da transação, sendo contabilizada na data da
operação como lucro ou prejuízo com títulos e valores mobiliários.

e) Tributos
Os tributos são apurados com base nas alíquotas demonstradas no quadro a seguir:

Tr i b u t o s Alíquota
Imposto de Renda (15% + adicional de 10%) 25%
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 15%
PIS/Pasep 0,65%
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 4%
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN até 5%

Os ativos fiscais diferidos (Créditos Tributários - Nota 11.d) são constituídos pela aplicação das
alíquotas vigentes dos tributos sobre suas respectivas bases. Para constituição, manutenção e baixa dos
ativos fiscais diferidos são observados os critérios estabelecidos pela Resolução CMN n.º 3.059, de
20.12.2002, alterada pelas Resoluções CMN n.º 3.355, de 31.03.2006 e 3.655, de 17.12.2008 e estão
suportados por estudo de capacidade de realização.

f) Ativo Permanente
Os investimentos permanentes são avaliados ao custo de aquisição, deduzidos de provisão para

perdas e da redução ao valor recuperável - imparidade, quando aplicável.
O ativo imobilizado é avaliado pelo custo de aquisição, deduzido da respectiva conta de

depreciação, cujo valor é calculado pelo método linear às seguintes taxas anuais: edificações e ben-
feitorias - 4% e demais itens - 10% (Nota 7).

g) Redução ao Valor Recuperável de Ativos não Financeiros - Imparidade
É reconhecida uma perda por imparidade se o valor contábil de um ativo excede seu valor

recuperável. Perdas por imparidade são reconhecidas no resultado do período.
No mínimo anualmente, a Bescval elabora estudo para verificar se existe indícios de des-

valorização dos ativos alcançados pelo CPC 01, segundo critérios técnicos definidos pela Adminis-
tração.

Havendo indicação de possível desvalorização, a entidade elabora estimativa para mensuração
do valor recuperável e o reconhecimento de perdas por imparidade (Nota 14.a).

h) Moeda Funcional
A moeda funcional e de apresentação das demonstrações contábeis da Bescval é o Real

(R$).
i) Gerenciamento de Riscos
A Administração da Bescval adota política conservadora no seu processo de gerenciamento de

riscos. As disponibilidades e as aplicações financeiras são realizadas com o seu controlador, o que
minimiza o risco de crédito dos ativos da Empresa, bem como proporciona o alinhamento às políticas de
gerenciamento de riscos adotadas pelo conglomerado Banco do Brasil.

4 - Caixa e Equivalentes de Caixa

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Disponibilidades 1 1
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (1) 7.230 15.605
Total de Caixa e Equivalentes de Caixa 7.231 15.606

(1) Referem-se a operações com prazo original igual ou inferior a 90 dias.

5 - Aplicações Interfinanceiras de Liquidez

a) Composição

R$ mil
Aplicações no Mercado Aberto 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Revendas a Liquidar - Posição Bancada 7.230 15.605
Letras do Tesouro Nacional 7.230 15.605
To t a l 7.230 15.605

Ativo Circulante 7.230 15.605

b) Rendas de Aplicações Interfinanceiras de Liquidez

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Rendas de Aplicações Compromissadas 260
260

722
722

858
858

Posição bancada 260 722 858
To t a l

6 - Títulos e Valores Mobiliários - TVM e Instrumentos Financeiros Derivativos - IFD
Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Rendas de Títulos de Renda Variável -- -- 9.333
Prejuízos com Títulos de Renda Variável -- -- (14)
To t a l -- -- 9.319

Em novembro de 2011 houve alienação dos Títulos de Renda Variável - Cetip S.A.
7 - Imobilizado de Uso

R$ mil
Taxa Anual de

D e p re c i a ç ã o
(por Grupo)

31.12.2012
Saldo

E x e rc í c i o / 2 0 1 2 Custo Residual

Movimen-
tações

D e p re c i a ç ã o 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Imóveis de Uso 4% 134 -- ( 11 8 ) 16 22
Móveis e Equipamentos de
Uso

10% 14 -- (14) -- --

To t a l 148 -- (132) 16 22

8 - Outras Obrigações
a) Sociais e Estatutárias

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Dividendos 54 5.252
Juros sobre o capital próprio 1 1
To t a l 55 5.253

Passivo Circulante 55 5.253

b) Fiscais e Previdenciárias

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Provisão para impostos e contribuições sobre lucros 19 3.147
Impostos e contribuições a recolher 2 7
To t a l 21 3.154

Passivo Circulante 21 3.154

c) Diversas

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Valores a pagar a sociedades ligadas (Nota 12) 23 103
Credores diversos -- 1
To t a l 23 104

Passivo Circulante 23 104

9 - Outras Receitas/Despesas Operacionais
a) Despesas de Pessoal

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Despesas de honorários (90) (176) (153)
Proventos (43) (86) (86)
Encargos sociais (37) (72) (67)
Benefícios (2) (6) (5)
To t a l (172) (340) ( 3 11 )
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b) Outras Despesas Administrativas

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Serviços do Sistema Financeiro (13) (26) (25)
Condomínio (10) (20) (20)
Pagamento a Entidades de Classe -- (6) (9)
Depreciação (3) (6) (5)
Publicações -- -- (3)
Água, Energia e Gás (1) (2) (1)
Outros -- -- (1)
To t a l (27) (60) (64)

c) Outras Receitas Operacionais

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Juros sobre o Capital Próprio 3 4 70
Reversão de Provisões Operacio-
nais

-- -- 21

To t a l 3 4 91

d) Outras Despesas Operacionais

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Variações monetárias passivas (2) ( 11 4 ) (16)
Outras (5) (12) --
To t a l (7) (126) (16)

10 - Patrimônio Líquido
a) Capital Social
O Capital Social de R$ 6.312 mil, em 31.12.2012 e

31.12.2011, está dividido em 10.207.266.147 ações ordinárias re-
presentadas na forma escritural e sem valor nominal. O patrimônio
líquido de R$ 7.159 mil (R$ 7.154 mil em 31.12.2011) corresponde a
um valor patrimonial de R$ 0,70 por lote de mil ações (R$ 0,70 por
lote de mil ações em 31.12.2011).

b) Reservas de Lucros

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Reserva de Lucros 847 842
Reserva Legal 847 842

A Reserva Legal foi constituída respeitando o limite de 5%
do lucro líquido, conforme determina a Lei nº 6.404/1976.

c) Juros sobre Capital Próprio/ Dividendos

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Base de cálculo 25 95 5.384
- Lucro Líquido 26 100 5.668
- Constituição de Reserva Legal (1) (5) (284)
Dividendos Mínimos Obrigatórios (25%)/Juros
sobre Capital Próprio

(6) (23) (1.346)

Dividendos Adicionais/JCP adicionais (19) (72) (4.038)
Total destinado ao acionista (25) (95) (5.384)
Saldo do Lucro Líquido Ajustado, após des-
tinações

-- -- --

A administração decidiu pelo pagamento de dividendos mí-
nimos obrigatórios e adicionais, equivalentes à 100% sobre o lucro
líquido, após a destinação para a reserva legal.

11 - Tributos
a) Demonstração da Despesa de IR e CSLL

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Valores Correntes (13) (49) (3.176)
IRPJ e CSLL no país (13) (49) (3.716)
Total do Imposto de Renda e Contribuição
Social

(13) (49) (3.716)

b) Conciliação dos Encargos de IR e CSLL

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Resultado Antes dos Tributos e Participa-
ções

39 149 9.384

Encargo total do IR (25%) e da CSLL (15%) (16) (59) (3.754)
Provisão/reversão de Passivos Contingentes -- -- --
Rendas de Títulos de Renda Variável - Divi-
dendos Ações Cetip

-- -- --

Desconto no Adicional de Alíquota 4 16 24
Outros Valores (1) (6) 14

Imposto de Renda e Contribuição Social do
Período

(13) (49) (3.716)

c) Despesas Tributárias

R$ mil
2º Sem/2012 E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Cofins ( 11 ) (29) (410)
Pis/Pasep (2) (5) (66)
Outras (7) (22) (23)
To t a l (20) (56) (499)

d) Ativo Fiscal Diferido (Crédito Tributário)
Não Ativado

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Diferenças temporárias 2 2
Total dos Créditos Tributários não Ativados 2 2
Imposto de Renda -- --
Contribuição Social 2 2

12 - Partes Relacionadas
Os custos com benefícios de curto prazo atribuídos ao Con-

selho Fiscal da Bescval no exercício/2012 foram de R$ 215 mil (R$
187 mil no exercício/2011).

A Bescval realiza, com seu controlador, o Banco do Brasil
S.A., transações bancárias tais como depósitos em conta corrente (não
remunerados) e aplicações em operações compromissadas. Há, ainda,
contratos de prestação de serviços e convênio para rateio/ressarci-
mento de despesas e custos diretos e indiretos.

Essas transações entre partes relacionadas são praticadas em
condições normais de mercado, substancialmente nos termos e con-
dições para operações comparáveis, incluindo taxas de juros e ga-
rantias. Essas operações não envolvem riscos anormais de recebi-
mento.

A Bescval não concede empréstimos a seus Diretores, Co-
mitê de Auditoria e Conselho Fiscal, porque essa prática é proibida a
todas as instituições financeiras regulamentadas pelo Bacen.

Sumário das Transações com Partes Relacionadas
Os saldos das operações ativas e passivas da Bescval com as

partes relacionadas, em 31.12.2012 e 31.12.2011, e seus respectivos
resultados no exercício/2012 e exercício/2011 são os seguintes:

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Ativos
Disponibilidades 1 1
Aplicações interfinanceiras de liquidez 7.230 15.605
Dividendos a receber - 2
Juros sobre o capital próprio a receber - 5

Passivos
Dividendos e bonificações a pagar 24 5.224
Valores a pagar a sociedades ligadas 23 103

Demonstração do Resultado 2º Sem/
2012

E x e rc /
2012

E x e rc /
2 0 11

Rendas de aplicações interfinanceiras
de liquidez

260 722 858

Despesas de pessoal (172) (340) ( 3 11 )
Despesas de variações monetárias pas-
sivas

(2) ( 11 4 ) (16)

13 - Remuneração paga a Empregados e Administradores
A Instituição não possui quadro próprio de empregados, nem

remunera seus administradores, uma vez que suas atividades são
conduzidas integralmente pela estrutura administrativa do Banco do
Brasil S.A. A Instituição ressarce ao Banco as despesas correspon-
dentes (Nota 12).

14 - Outras Informações
a) Imparidade
No exercício de 2012, o estudo realizado não identificou

ativos com indícios de desvalorização que justificasse o reconhe-
cimento de perdas, conforme determina o CPC 01.

b) Contingências
Até o final do exercício social, não havia quaisquer obri-

gações contingentes imputadas à Empresa.

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE
AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

À
Diretoria e aos Acionistas da
BESC Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
Florianópolis - SC
Examinamos as demonstrações contábeis da BESC Distri-

buidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., que compreendem o
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2012 e as respectivas
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e
dos fluxos de caixa para o exercício e semestre, findos naquela data,
assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações
contábeis

A administração da Distribuidora é responsável pela ela-
boração e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e
pelos controles internos que ela determinou como necessários para
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre

essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos se-
lecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e di-
vulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimen-
tos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa ava-
liação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes
para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-
tábeis da Distribuidora para planejar os procedimentos de auditoria
que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de ex-
pressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da
Distribuidora. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da ade-
quação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das es-
timativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação
da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima re-

feridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira da BESC Distribuidora de Títulos
Valores Mobiliários S.A. em 31 de dezembro de 2012, o desempenho
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício e
semestre, findos naquela data, de acordo com as práticas contábeis

adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar
pelo Banco Central do Brasil.

Brasília, 22 de fevereiro de 2013.

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
CRC 2SP014428/O-6

GIUSEPPE MASI
Contador

CRC SP176273/O-7

CARLOS MASSAO TAKAUTHI
Contador

CRC1SP206103/O-4

RESUMO DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA

Para cumprimento da Resolução nº 3.198/2004, o Banco do
Brasil optou pela constituição de Comitê de Auditoria único para o
Banco Múltiplo e para as demais sociedades supervisionadas pelo
Banco Central do Brasil.

A BESC Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
aderiu ao Comitê de Auditoria Único do Banco do Brasil em As-
sembléia Geral de Acionistas de 27/04/2011.

O Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria único foi
divulgado em 21/02/2013, em conjunto com as demonstrações fi-
nanceiras consolidadas do Banco do Brasil S.A.

Brasília (DF), 22 de fevereiro de 2013.

EGÍDIO OTMAR AMES
(Coordenador interino)

ANTONIO CARLOS CORREIA
(membro titular)

HENRIQUE JÄGER
(membro titular)

JOSÉ DANÚBIO ROZO
(membro titular)

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O CONSELHO FISCAL DA BESC DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, procedeu ao exame do Relatório da
Administração e das Demonstrações Contábeis, incluindo a proposta
de destinação do resultado do exercício, relativos ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2012, os quais foram aprovados, nesta
data, pela Diretoria.

Com base nos exames efetuados, nas informações e escla-
recimentos recebidos no decorrer do exercício e considerando ainda o
Relatório dos Auditores Independentes - KPMG Auditores Indepen-
dentes, sem ressalvas, nesta data expedido, o Conselho Fiscal opina
que os referidos documentos estão em condições de serem enca-
minhados para apreciação da Assembléia Geral dos Acionistas.

Brasília (DF), 22 de fevereiro de 2013.

CONSELHO FISCAL

PAULO ROBERTO RISCADO JÚNIOR
(Presidente)

LENA CARVALHO DE OLIVEIRA

D I R E TO R I A

PRESIDENTE

CARLOS MASSARU TAKAHASHI

D I R E TO R E S

CARLOS JOSÉ DA COSTA ANDRÉ

LUCIANO BATISTA

CONSELHO FISCAL

PAULO ROBERTO RISCADO JÚNIOR
(Presidente)

LENA CARVALHO DE OLIVEIRA

COMITÊ DE AUDITORIA

EGÍDIO OTMAR AMES (Coordenador)

ANTONIO CARLOS CORREIA

HENRIQUE JAGER

JOSÉ DANÚBIO ROZO

C O N TA D O R I A

EDUARDO CESAR PASA
Contador Geral

Contador CRC-DF 017.601/O-5-S-SC

ESLEI JOSÉ DE MORAIS
Contador CRC-DF 021.335/O-3-S-SC
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BB COR PARTICIPAÇÕES S.A.
C.N.P.J. 17.345.055/0001-36

EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31.12.2012

Relatório da Administração
A BB Cor Participações S.A. ("BB Cor"), registrada sob o

CNPJ 17.345.055/0001-36, com sede e foro na cidade de Brasília-DF,
é uma subsidiária integral da recém criada BB Seguridade Parti-
cipações S.A. ("BB Seguridade"), que, por sua vez, é subsidiária
integral do Banco do Brasil S.A. ("Banco do Brasil"). O objeto social
da BB Cor é a participação em sociedades administradoras de bens,
corretagem e viabilização de negócios envolvendo empresas de se-
guros dos ramos elementares, de vida e capitalização, planos pre-
videnciários e seguro saúde.

O seu capital social é de R$ 35.130.584,14 (trinta e cinco
milhões, cento e trinta mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e
quatorze centavos), dividido e representado por 35.131 (trinta e cinco
mil, cento e trinta e um) ações ordinárias nominativas, sem valor
nominal, detidas, integralmente, pela BB Seguridade.

No cumprimento das políticas do Banco do Brasil relativas a
investimentos, a BB Cor detém, atualmente, participação na empresa
coligada BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A.
("BB Corretora"). Essa participação complementa a atividade eco-
nômica do Conglomerado BB nos trabalhos de corretagem de se-
guros, previdência complementar aberta e capitalização.

1.Estrutura Societária
A estrutura societária da BB Cor encerrou o exercício de

2012 com a seguinte configuração:

Banco do Brasil S.A. % Participação (K)
BB Seguridade Participações S.A. 100%
BB Cor Participações S.A. 100%
BB Corretora 100%

2.Recursos Humanos e Materiais
Os recursos humanos utilizados pela BB Cor são constituídos ex-
clusivamente por funcionários do quadro permanente do Banco do
Brasil e a cessão de pessoal, bem como o fornecimento de materiais
e equipamentos necessários ao seu funcionamento, são regidos por
convênio de rateio e ressarcimento de despesas e custos diretos e
indiretos firmado com o Banco.
3.Investimentos
Os investimentos em controladas e coligadas da BB Cor com in-
fluência significativa ou com participação de 20% ou mais no capital
votante e em demais sociedades que fazem parte de um mesmo grupo
ou que estejam sob controle comum são avaliados por equivalência
patrimonial com base no valor do patrimônio líquido da controlada ou
coligada. Segundo o método de equivalência patrimonial, o inves-
timento é mensurado inicialmente ao custo e posteriormente ajustado
pelo reconhecimento da parte do investidor nas alterações dos ativos
líquidos da investida. Além disso, consta no resultado do período do
investidor a parcela que lhe couber nos resultados gerados pela in-
vestida.
4.Resultado da BB Cor
Em exercícios futuros, o lucro da empresa será repassado ao único
acionista na forma de dividendos, provindo das receitas oriundas da
corretagem das operações de seguro, previdência aberta e capita-
lização, comercializadas pelas empresas controladas da BB Segu-
ridade.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Em milhares de Reais
BALANÇO PATRIMONIAL

AT I VO 31.12.2012

ATIVO CIRCULANTE 120
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 4) 120

ATIVO NÃO CIRCULANTE 33.424
Investimentos (Nota 5) 33.424

TOTAL DO ATIVO 33.544

PA S S I VO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 33.544
Capital Social (Nota 6.a) 35.131
De domiciliados no País 3 6 . 2 11
(-) Capital a Realizar (1.080)
Outros resultados abrangentes acumulados (Nota 6.b) (1.587)

TOTAL DO PASSIVO 33.544

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

E x e rc / 2 0 1 2

Receitas Operacionais -
Resultado de ajustes em investimentos em controladas e coligadas -

Outras receitas/(depesas) operacionais -

Resultado antes das receitas e despesas financeiras -

Resultado financeiro -
Receitas financeiras -
Despesas financeiras -

Resultado antes do imposto de renda e contribuição social -

Imposto de Renda e Contribuição Social -
Provisão para Imposto de Renda -
Provisão para Contribuição Social -

Lucro líquido -

Número de ações 35.131
Lucro por ação em (R$) -

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE E x e rc / 2 0 1 2

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO -
Outros Resultados Abrangentes do Exercício -
RESULTADO ABRANGENTE DO PERÍODO -
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

E x e rc / 2 0 1 2
FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE FI-
N A N C I A M E N TO
Integralização de Capital Social 120
Caixa gerado/(utilizado) pelas atividades de financiamento 120
Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa 120

Início do exercício --
Fim do exercício 120

Aumento/(Redução) de Caixa e Equivalente de Caixa 120
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

E V E N TO S Capital Social Ajuste de Ava-
liação Patrimo-

nial
To t a l

Saldos em 31.12.2011 -- -- --
Integralização de Capital 120 -- 120
Aumento de Capital 3 5 . 0 11 -- 3 5 . 0 11
Outros Resultados Abrangentes Acumula-
dos

-- (1.587) (1.587)

Saldos em 31.12.2012 35.131 (1.587) 33.544
Mutações do Exercício 35.131 (1.587) 33.544

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

1- A BB Cor Participações e suas Operações
A BB Cor Participações S.A., inscrita sob o CNPJ 17.345.055/0001-
36 é uma sociedade controlada pela BB Seguridade Participações
S.A. (subsidiária integral), constituída, em 20.12.2012 e sua sede está
localizada no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Lote 31, Bloco A, Edi-
fício Sede I, 15º andar, Brasília-DF. Tem por objeto a participação em
sociedades administradoras de bens, corretagem e viabilização de
negócios envolvendo empresas de seguros dos ramos elementares, de
vida e capitalização, planos previdenciários e seguro saúde. Atual-
mente a BB Cor detém a participação acionária de 100% do capital
social da BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A.
2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir de diretrizes
contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações e estão apre-
sentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que
compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade
(CFC).
De acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a elaboração
de demonstrações contábeis requer que a Administração use de jul-
gamento na determinação e registro de estimativas contábeis, quando
for o caso. Os valores definitivos das transações envolvendo essas
estimativas somente são conhecidos por ocasião da sua liquidação.
A BB Cor Participações S.A. não apresenta as demonstrações con-
solidadas com a investida, sendo apresentado o consolidado pela
controladora final, BB Seguridade Participações S.A.

As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Diretoria em
18.02.2013.
3 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
a) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa estão representados por disponibili-
dades em moeda nacional e aplicações no mercado aberto, com pra-
zos originais na data da efetiva aplicação iguais ou inferiores a 90
dias, sujeitas a insignificante risco de mudança de valores e limites
(Nota 4).
b) Investimentos
Os investimentos em controladas e coligadas com influência sig-
nificativa ou com participação de 20% ou mais no capital votante e
em demais sociedades que fazem parte de um mesmo grupo ou que
estejam sob controle comum são avaliadas por equivalência patri-
monial com base no valor do patrimônio líquido da controlada ou
coligada, em conformidade com as instruções e normas do Conselho
Federal de Contabilidade. Segundo o método de equivalência pa-
trimonial, o investimento é mensurado inicialmente ao custo e pos-
teriormente ajustado pelo reconhecimento da parte do investidor nas
alterações dos ativos líquidos da investida. Além disso, deve constar
no resultado do período do investidor a parcela que lhe couber nos
resultados gerados pela investida. Os investimentos detidos pela BB
Cor Participações S.A. são avaliados pelo método de equivalência
patrimonial.
c) Redução ao Valor Recuperável de Ativos não Financeiros - Im-
paridade
É reconhecida uma perda por imparidade se o valor contábil de um
ativo excede seu valor recuperável. Perdas por imparidade são re-
conhecidas no resultado do exercício.
No mínimo anualmente, a BB Cor Participações S.A. elabora estudo
para apuração de indícios de desvalorização dos ativos, segundo cri-
térios técnicos definidos pela Administração.
Havendo indicação de possível desvalorização, a entidade elabora
estimativa para mensuração do valor recuperável e o reconhecimento
de perdas por imparidade (Nota 8.a).
d) Moeda Funcional
A moeda funcional e de apresentação das demonstrações contábeis da
BB Cor é o Real (R$).
e) Gerenciamento de Riscos
A BB Cor Participações S.A. está sujeita aos riscos inerentes à par-
ticipação societária na BB Corretora de Seguros e Administradora de
Bens S.A.
f) Continuidade
A Administração da BB Cor Participações S.A. considera que a
Empresa possui recursos para dar continuidade a seus negócios no
futuro, não tendo conhecimento de nenhuma incerteza material que
possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar
operando. Portanto, as demonstrações contábeis foram preparadas
com base nesse princípio.
4 - Caixa e Equivalentes de Caixa

R$ mil
31.12.2012

Disponibilidades
Depósitos Bancários 120
To t a l 120

5 - Participações em Empresas Coligadas e Controladas no País
a) Participações em Sociedades Coligadas e Controladas

R$ mil
E m p re s a s Capital

Social
Patrimô-

nio Lí-
quido

Ajustado
para

Equiva-
lência

Patrimo-
nial(1)

Nossa
Partici-

pação
(%)

N ú m e ro
e Espécie
de Ações

detidas
pela BB

Cor

Aquisi-
ções/
Confe-
rências/
(Aliena-
ções)

Va r i a ç ã o
da mar-
cação a

m e rc a d o
de TVM

de coliga-
das

Va l o r
Contábil

31.12.2012

BB Cor-
retora(2)

26.918 3 5 . 0 11 100% 1.200 ON 3 5 . 0 11 (1.587) 33.424

Total dos
Investi-
mentos

26.918 3 5 . 0 11 3 5 . 0 11 (1.587) 33.424

(1)As informações referem-se ao PL de dezembro/2012.
(2)Investimento conferido à BB Cor Participações S.A. pela BB Seguridade Participações
S.A.

b) Resultado de Participações em Sociedades Coligadas e Contro-
ladas
Durante o exercício de 2012, não foram contabilizados resultados de
equivalência patrimonial, em função da conferência do investimento
da BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. pela BB
Seguridade Participações S.A. ter sido realizada em 31.12.2012.
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6 - Patrimônio Líquido
a) Capital Social
O Capital Social, no montante de R$ 35.131 mil está dividido em
35.131 ações ordinárias, representadas na forma escritural e sem valor
nominal. O Patrimônio Líquido de R$ 33.544 mil corresponde a um
valor patrimonial de R$ 1.000,00 por ação.
No exercício de 2012, o Controlador efetuou aportes de capital com
o objetivo de suportar a expansão dos investimentos em controladas,
nos valores abaixo apresentados:

R$ mil
Data Aporte

Aporte de capital em dinheiro (1) 19.12.2012 120
Aporte de capital com investimentos (conferência de ações) 31.12.2012 3 5 . 0 11
(1) Representa o valor do aporte inicial para constituição da sociedade, conforme artigo
80 da Lei n.º 6.404/1976.

b) Outros Resultados Abrangentes
Representa o montante de marcação a mercado originado no in-
vestimento detido pela BB Cor Participações S.A. na BB Corretora de
Seguros e Administradora de Bens S.A.

R$ mil
31.12.2012

Saldo
Títulos disponíveis para venda
Coligadas e Controladas (1.587)
To t a l (1.587)

7 - Partes Relacionadas
A BB Cor Participações S.A. não realizou transações com a BB
Seguridade Participações S.A. em 31.12.2012. As transações ban-
cárias no exercício foram realizadas com o Banco do Brasil S.A., tais
como depósitos em conta corrente (não remunerados) e aplicações.
Essas transações com partes relacionadas são praticadas em condições
normais de mercado, substancialmente nos termos e condições para
operações comparáveis, incluindo taxas de juros e garantias. Essas
operações não envolvem riscos anormais de recebimento.
A BB Cor não concede empréstimos a seus Diretores e aos membros
do Conselho Fiscal.
Os saldos das operações ativas da BB Cor Participações S.A. com as
partes relacionadas em 31.12.2012 são as seguintes:

R$ mil
31.12.2012

Banco do
Brasil

To t a l

Ativos
Disponibilidades 120 120

8 - Outras informações
a) Imparidade
No exercício de 2012, o estudo realizado não identificou ativos com
indícios de desvalorização que justificasse o reconhecimento de per-
das, conforme determina o CPC 01.
b) Reorganização Societária
Em 26.11.2012 o Banco do Brasil S.A. publicou fato relevante in-
formando a criação de uma holding denominada BB Seguridade Par-
ticipações S.A. com a pretensão de consolidar, sob uma única so-
ciedade todas as atividades de seguros, capitalização, previdência
complementar aberta e atividades afins.
O Banco do Brasil S.A. também divulgou a pretensão de constituir
uma nova sociedade holding, subsidiária integral da BB Seguridade
Participações S.A., denominada BB Cor Participações S.A. A BB Cor
Participações S.A. deterá participação acionária no capital social da
BB Corretora e, eventualmente, no de outras sociedades que atuem no
mercado como corretoras na comercialização de seguros, previdência
aberta, capitalização e/ou planos de saúde e odontológicos.
Em 20.12.2012, as sociedades foram constituídas, iniciando-se o
aporte inicial de capital e a conferência do investimento da BB
Corretora para a BB Cor Participações S.A.

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demons-
trações Contábeis

Aos
Administradores e aos Acionistas da
BB Cor Participações S.A.
Brasília - DF
Examinamos as demonstrações contábeis da BB Cor Par-

ticipações S.A. ("Empresa"), que compreendem o balanço patrimonial
em 31 de dezembro de 2012 e as respectivas demonstrações do
resultado e do resultado abrangente, das mutações do patrimônio
líquido e dos fluxos de caixa para o período de 20 (início das ati-
vidades) a 31 de dezembro de 2012, assim como o resumo das
principais práticas contábeis e demais notas explicativas.

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações
contábeis

A Administração da Empresa é responsável pela elaboração
e pela adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre

essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos se-
lecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e di-
vulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimen-
tos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa ava-
liação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes
para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-
tábeis da Empresa para planejar os procedimentos de auditoria que
são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar
uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Empresa.
Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas
pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das de-
monstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima re-

feridas representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes,
a posição patrimonial e financeira da BB Cor Participações S.A. em
31 de dezembro de 2012, o desempenho de suas operações e os seus
fluxos de caixa para o período de 20 (início das atividades) a 31 de
dezembro de 2012, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil.

Brasília, 18 de fevereiro de 2013

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
CRC SP-014428/O-6 F-DF

GIUSEPPE MASI
Contador

CRC 1SP176273/O-7

CARLOS MASSAO TAKAUTHI
Contador

CRC 1SP206103/O-4

PARECER DO CONSELHO FISCAL

TO CONSELHO FISCAL DA BB COR PARTICIPAÇÕES
S.A., no uso de suas atribuições legais e estatutárias, procedeu ao
exame do Relatório da Administração e das Demonstrações Con-
tábeis, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de
2012, os quais foram aprovados, nesta data, pela Diretoria.

Com base nos exames efetuados, nas informações e escla-
recimentos recebidos e considerando ainda o Relatório dos Auditores
Independentes - KPMG Auditores Independentes, sem ressalvas, o
Conselho Fiscal opina que os referidos documentos estão em con-
dições de ser encaminhados para apreciação da Assembléia Geral dos
Acionistas.

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2013.
JOÃO PINTO RABELO JÚNIOR

JÚLIO CÉSAR COSTA PINTO

LUIZ CLÁUDIO LIGABUE

Diretoria

ALEXANDRE CORRÊA ABREU
Presidente

PAULO ROBERTO LOPES RICCI
Vi c e - P r e s i d e n t e

MARCO ANTONIO DA SILVA BARROS
Diretor

Conselho Fiscal

JOÃO PINTO RABELO JÚNIOR

JÚLIO CÉSAR COSTA PINTO

LUIZ CLÁUDIO LIGABUE

Contadoria

EDUARDO CESAR PASA
Contador Geral

Contador CRC-DF 017601/O-5
CPF 541.035.920-87

ESLEI JOSÉ DE MORAIS
CONTADOR CRC-DF 021335/O-3

CPF 391.384.701-44

NOSSA CAIXA CAPITALIZAÇÃO S/A
CNPJ 07.681.872/0001-01

EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31.12.2012

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

A Nossa Caixa Capitalização S.A., inscrita sob o CNPJ
07.681.872/0001-01, com sede na Rua XV de Novembro, 111, São
Paulo-SP, foi constituída em agosto de 2004, nos termos da Lei n.º
6.404/76, e conforme artigo 3º da Lei Estadual n.º 10.853, de 16 de
julho de 2001, sendo atualmente subsidiária integral da BB Seguros
Participações S.A. A aprovação de seu estatuto social e a autorização
para comercializar planos de capitalização foram concedidos pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) em agosto de 2005.

Embora o acionista mantenha a Empresa em situação não
operacional, esta tem por objeto atuar na área de capitalização, po-
dendo instituir e comercializar planos, bem como os demais produtos
e serviços admitidos a essas sociedades, nos limites territoriais do
Estado de São Paulo.

Também é admitida a participação no capital de outras so-
ciedades, observada a existência de autorização legal, bem como o cum-
primento das legislações e regulamentações pertinentes. O capital mí-
nimo requerido para funcionamento da Nossa Caixa Capitalização S.A.,
somado ao excedente de caixa, está aplicado em fundo de investimento
lastreado por títulos públicos federais. O lucro da Empresa, repassado
ao único acionista na forma de dividendos, provém basicamente do
rendimento financeiro da aplicação do capital no fundo em questão.

RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS
Os recursos humanos utilizados pela Nossa Caixa Capita-

lização S.A. são constituídos exclusivamente por funcionários do qua-
dro permanente do Banco do Brasil S.A. e a cessão de pessoal, bem
como o fornecimento de materiais e equipamentos necessários ao seu
funcionamento, são regidos por convênio de rateio e ressarcimento de
despesas e custos diretos e indiretos firmado com o Banco do Brasil
S.A.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EXERCÍCIOS ENCERRADOS EM 31.12.2012 E 31.12.2011

Em milhares de Reais
Balanço Patrimonial

AT I VO 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Ativo Circulante 5.563 5.803
Caixa e Equivalente de Caixa (Nota 4) 5.563 5.803
TOTAL DO ATIVO 5.563 5.803

PASSIVO/PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

PASSIVO CIRCULANTE 56 302

Passivos por impostos correntes (Nota 5) 8.667 39.563
Outros passivos (Nota 6) 19.318 14.383

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.507 5.501

Capital Social (Nota 9.a) 5.400 5.400
Reserva de Lucros (Nota 9.b) 107 101

TOTAL DO PASSIVO 5.563 142.494
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração do Resultado

E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Despesas Operacionais (Nota 7) (283) (139)
Despesas de pessoal (168) (14)
Despesas com tributos/taxas (63) (76)
Outras despesas administrativas (52) (49)

Resultado Financeiro (Nota 8) 443 607
Receitas financeiras 451 619
Despesas financeiras (8) (12)

Resultado Operacional 160 468

Resultado Antes do Imposto de Renda e
Contribuição Social

160 468

Imposto de Renda e Contribuição Social (Nota 10) (48) (163)
Imposto de Renda (24) (93)
Contribuição Social (24) (70)

Lucro Líquido 11 2 305

Número de Ações 5.400.000 5.400.000
Lucro por ação em (R$) 0,02 0,06

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11
Lucro Líquido 11 2 305
(+) Outros resultados abrangentes acumulados -- --
Resultado abrangente do período 11 2 305
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Direto
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E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERA-
CIONAIS

Pagamentos de despesas e obrigações (263) (107)

Recebimento de juros 451 619

CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 188 512

Imposto e contribuições pagos (180) (121)

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES
OPERACIONAIS

8 391

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FI-
N A N C I A M E N TO

Dividendos pagos (248) (347)

CAIXA UTILIZADO PELAS ATIVIDADES DE FI-
N A N C I A M E N TO

(248) (347)

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (240) 44
Início do período 5.803 5.759

Fim do período 5.563 5.803

Aumento/(Redução) de Caixa e Equivalente de Cai-
xa

(240) 44

Conciliação entre o lucro líquido e o caixa e equivalente de caixa gerado pelas ati-
vidades operacionais:

E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11
Lucro Líquido 11 2 305

Ajustes ao lucro Líquido:
Atualização monetária de Dividendos 7 10
Variações Patrimoniais
Títulos e créditos a receber -- 9
Impostos e encargos sociais a recolher (1) --
Impostos e contribuições ( 11 0 ) 64
Outras contas a pagar -- 3
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacio-
nais

8 391

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

E V E N TO S Capital
Realizado

Reservas
de Lucros

Legal

Lucro ou
P re j u í z o s

Acumulados
To t a l

Saldos em 31.12.2010 5.400 86 -- 5.486
Resultado Líquido do
Exercício

-- -- 305 305

Reserva legal -- 15 (15) --
Dividendos(R$ 53,59
por lote de mil ações)

(Nota 9.c) -- -- (290) (290)

Saldos em 31.12.2011 5.400 101 -- 5.501
Mutações do Exercício -- 15 -- 15
Saldos em 31.12.2011 5.400 101 -- 5.501
Resultado Líquido do
Exercício

-- -- 11 2 11 2

Reserva legal -- 6 (6) --
Dividendos(R$ 19,71
por lote de mil ações)

(Nota 9.c) -- -- (106) (106)

Saldos em 31.12.2012 5.400 107 -- 5.507
Mutações do Exercício -- 6 -- 6
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS

1 - A Nossa Caixa Capitalização e suas Operações
A Nossa Caixa Capitalização S.A. (Nossa Caixa Capitali-

zação), foi constituída em agosto de 2004, como Subsidiária integral
do Banco Nossa Caixa S.A., tendo sido autorizada pela SUSEP, em
agosto de 2005, a operar planos de capitalização no estado de São
Paulo (7ª região do território nacional), conforme Portaria SUSEP n.º
2.230/2005. Em 30 de novembro de 2009, com a incorporação do
Banco Nossa Caixa S.A. pelo Banco do Brasil S.A., a Nossa Caixa
Capitalização S.A. tornou-se uma Subsidiária integral desse último.

Em 25.02.2011, o Banco do Brasil S.A. repassou a totalidade
de suas ações da Nossa Caixa Capitalização S.A. à BB Seguros
Participações S.A. (BB Seguros), que, então, passou a ser a sua
controladora direta e o Banco do Brasil seu controlador final.

A Nossa Caixa Capitalização S.A. tem por objeto social a
emissão e comercialização de planos de capitalização, na forma da
legislação vigente. Até o encerramento do exercício de 2012, a en-
tidade não havia iniciado as operações com títulos de capitalização e
sua atividade se resumiu à aplicação financeira do Capital Social,
ficando dispensada de manter atuário responsável.

As suas operações são conduzidas em um contexto integrado
com o Banco do Brasil S.A., utilizando-se dos recursos adminis-
trativos e tecnológicos, e suas demonstrações contábeis devem ser
entendidas nesse contexto.

2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
a) Declaração de Conformidade
As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir de

diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações e
estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, que compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC), na forma recepcionada pela Susep.

Estas demonstrações contábeis foram aprovadas e autoriza-
das para emissão pela Diretoria da Nossa Caixa Capitalização em
20.02.2013.

b) Alterações nas políticas contábeis
As políticas e os métodos contábeis utilizados na preparação

destas demonstrações contábeis equivalem-se àqueles aplicados às
demonstrações contábeis referentes ao exercício encerrado em
3 1 . 1 2 . 2 0 11 .

c) Julgamentos e Estimativas Contábeis
A preparação das demonstrações contábeis em conformidade

com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Admi-
nistração faça julgamentos e estimativas que afetam os valores re-
conhecidos de ativos, passivos, receitas e despesas. As estimativas e
pressupostos adotados são analisados em uma base contínua, sendo as
revisões realizadas reconhecidas no período em que a estimativa é
reavaliada, com efeitos prospectivos.

Ressalta-se que os resultados realizados podem ser diferentes
das estimativas. Considerando que, em muitas situações, existem al-
ternativas ao tratamento contábil, os resultados divulgados pela Nossa
Caixa Capitalização poderiam ser distintos, caso um tratamento di-
ferente fosse escolhido. A Administração considera que as escolhas
são apropriadas e que as demonstrações contábeis apresentam, de
forma adequada, a posição financeira da Nossa Caixa Capitalização e
o resultado de suas operações em todos os aspectos materialmente
relevantes.

Ativos e passivos significativos sujeitos a essas estimativas e
premissas incluem ativos fiscais diferidos e valorização de instru-
mentos financeiros. Os valores definitivos das transações envolvendo
essas estimativas somente são conhecidos por ocasião da sua li-
quidação.

3 - Resumo das Principais Práticas Contábeis
a) Apuração do Resultado
Em conformidade com o regime de competência, as receitas

e as despesas são reconhecidas na apuração do resultado do período
a que pertencem e, quando se correlacionam, de forma simultânea,
independentemente de recebimento ou pagamento.

b) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e Equivalentes de Caixa estão representados por dis-

ponibilidades em moeda nacional e aplicações em quotas de fundos
de investimentos de liquidez imediata, sujeitas a insignificante risco
de mudança de valores e limites.

c) Aplicações
As quotas do fundo que compõem as aplicações são va-

lorizadas pelo valor da quota informada pelo Administrador do fundo.
Os títulos e valores mobiliários que compõem o fundo foram clas-
sificados em títulos para negociação e encontram-se registrados pelo
valor justo.

d) Tributos
Os tributos são apurados com base nas alíquotas demons-

tradas no quadro a seguir:

Tr i b u t o Alíquota
Imposto de Renda - IR (15% + adicional de 10%) 25%
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL 15%
Pis/Pasep 0,65%
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 4%

e) Redução do Valor Recuperável de Ativos não Financeiros
- Imparidade

É reconhecida uma perda por imparidade se o valor contábil
de um ativo excede seu valor recuperável. Perdas por imparidade são
reconhecidas no resultado do período.

No mínimo anualmente, a Nossa Caixa Capitalização S.A.
elabora estudo para apuração de indícios de desvalorização dos ati-
vos, segundo critérios técnicos definidos pela Administração.

Havendo indicação de possível desvalorização, a entidade
elabora estimativa para mensuração do valor recuperável e o re-
conhecimento de perdas por imparidade.

f) Moeda Funcional e de Apresentação
As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$),

a moeda funcional e de apresentação da Nossa Caixa Capitalização.
Exceto quando indicado de outra forma, as informações financeiras
quantitativas são apresentadas em milhares de Reais (R$ mil).

g) Gerenciamento de Riscos
A Administração da Nossa Caixa Capitalização adota po-

lítica conservadora no seu processo de gerenciamento de riscos. As
disponibilidades e as aplicações financeiras são realizadas com o seu
controlador final, o que minimiza o risco de crédito dos ativos da
Empresa, bem como proporciona o alinhamento às políticas de ge-
renciamento de riscos adotadas pelo conglomerado Banco do Brasil.

Os instrumentos financeiros da Nossa Caixa Capitalização
encontram-se registrados em contas patrimoniais e estão compre-
endidos principalmente pelos saldos de aplicações financeiras, im-
postos a compensar, outros créditos, contas a pagar, encargos a re-
colher, dividendos a pagar e outras obrigações.

A Nossa Caixa Capitalização apresenta exposição aos se-
guintes riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: Risco de
crédito, Risco de mercado e Risco de liquidez.

Risco de crédito: representa o risco de prejuízo financeiro da
Empresa caso um cliente ou contra-parte em um instrumento fi-
nanceiro não cumpra com suas obrigações contratuais, que surgem
principalmente dos recebíveis da Empresa representados, principal-
mente por caixa e equivalentes de caixa e contas a receber e outros
créditos. A exposição máxima que a Empresa está sujeita para esse
risco está representada pelos respectivos saldos consignados nas de-
monstrações contábeis.

Risco de mercado: é a possibilidade de perdas causadas por
mudanças no comportamento das taxas de juros, que estão prin-
cipalmente relacionadas a atualização de passivos financeiros. O ob-
jetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar
as exposições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis,
e ao mesmo tempo otimizar o retorno.

Risco de liquidez: representa o risco de a Empresa encontrar
dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com seus

passivos financeiros. Os principais passivos financeiros estão repre-
sentados pelas obrigações decorrentes das contas a pagar, encargos e
tributos a recolher, dividendos a pagar e outras obrigações. A Nossa
Caixa Capitalização garante que possui caixa à vista suficiente para
cumprir com despesas operacionais, incluindo o cumprimento de
obrigações financeiras; isto exclui o impacto potencial de circuns-
tâncias extremas que não podem ser razoavelmente previstas, como
desastres naturais.

4 - Caixa e Equivalentes de Caixa

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Aplicações em fundo de investimento (1) 5.563 5.803
To t a l 5.563 5.803
(1) A carteira do fundo é composta por Letras Financeiras do Tesouro (LFT), Letras do
Tesouro Nacional (LTN) e operações compromissadas, classificados como "Títulos para
Negociação

5 - Passivos por Impostos Correntes

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Imposto de Renda e Contribuição Social 32 142
To t a l 32 142

6 - Outros Passivos

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Dividendos a Pagar (Nota 9.c) 14 149
Taxa de serviços da Cetip 9 8
Valores a pagar a sociedades ligadas 1 3
To t a l 24 160

7 - Despesas Operacionais

R$ mil

E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Honorários - Conselho Fiscal (168) (14)

Serviços de custódia e liquidação financeira (52) (49)

Taxa de fiscalização (42) (42)

Contribuições PIS/Pasep e Cofins (21) (29)

Contribuição sindical -- (5)

To t a l (283) (139)

8 - Resultado Financeiro

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Receitas com fundos de investimentos 451 619
Despesas financeiras (8) (12)

To t a l 443 607

9 - Patrimônio Líquido
a) Capital Social

O Capital Social de R$ 5.400 mil em 31.12.2012 e
31.12.2011 está dividido em 5.400.000 ações ordinárias nominativas
representadas na forma escritural e sem valor nominal. O patrimônio
líquido de R$ 5.507 mil (R$ 5.501 mil em 31.12.2011) corresponde a
um valor patrimonial de R$ 1,02 por ação (R$ 1,02 por ação em
3 1 . 1 2 . 2 0 11 ) .

b) Reserva de Lucros

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Reservas de Lucros 107 101
Reserva legal 107 101

c) Dividendos e Distribuição do Lucro Líquido do Exercício

R$ mil
2º

Sem/2012
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Base de cálculo 14 106 290
-Lucro Líquido 15 11 2 305
-Reserva Legal constituída no período (1) (6) (15)
Dividendo mínimo obrigatório - 25% (4) (26) (73)
Dividendo adicional (10) (80) (217)
Total destinado ao acionista (14) (106) (290)
Saldo do Lucro Líquido Ajustado,
após as destinações

0 0 0

A administração decidiu pelo pagamento de dividendos mí-
nimos obrigatórios e adicionais, equivalentes 100% sobre o lucro
líquido, após a destinação para a reserva legal.

10 - Tributos
a) Demonstração da Despesa de IR e CSLL

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Valores Correntes (48) (163)
IR e CSLL no país (48) (163)
Total do Imposto de Renda e Contribuição Social (48) (163)
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b) Conciliação dos Encargos de IR e CSLL

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Resultado Antes dos Tributos e Participações 160 468

Encargo total do IRPJ (25%) e da CSLL (15%) (64) (187)
Desconto no adicional de alíquota 16 24

Imposto de Renda e Contribuição Social do período (48) (163)

c) Despesas Tributárias

R$ mil
E x e rc / 2 0 1 2 E x e rc / 2 0 11

Cofins (18) (25)
Pis/Pasep (3) (4)
To t a l (21) (29)

11 - Partes Relacionadas
A Nossa Caixa Capitalização realiza transações bancárias

com o Banco do Brasil S.A., controlador em última instância, tais
como depósitos em conta corrente (não remunerados) e aplicações
financeiras. Há, ainda, contratos de prestação de serviços, de garantias
prestadas e convênio para rateio/ressarcimento de despesas e custos
diretos e indiretos.

Essas transações com partes relacionadas são praticadas em
condições e taxas compatíveis com as praticadas com terceiros, quan-
do aplicável, substancialmente nos termos e condições para operações
comparáveis, incluindo taxas de juros e garantias. Essas operações
não envolvem riscos anormais de recebimento.

A Nossa Caixa Capitalização não concede empréstimos a
seus Diretores e membros do Conselho Fiscal.

Sumário das Transações com Partes Relacionadas
Os saldos das operações ativas e passivas da Nossa Caixa

Capitalização com as partes relacionadas em 31.12. 2012 e
31.12.2011 e seus respectivos resultados nos exercícios de 2012 e
2011 são os seguintes:

R$ mil
31.12.2012

Banco do
Brasil S.A.

Outras Partes
Relacionadas

To t a l

Ativos
Aplicações em fundos de investimento 5.563 - 5.563

Passivos
Dividendos a pagar (1) - 14 14
Valores a pagar a sociedades ligadas 1 - 1

Resultado - Exercício 2012
Receitas com fundos de investimento 451 - 451
Honorários do Conselho Fiscal 168 - 168
Despesas financeiras - juros 8 - 8
(1) Refere-se aos dividendos a pagar à BB Seguros Participações S.A.

R$ mil
3 1 . 1 2 . 2 0 11

Banco do
Brasil S.A.

Outras Par-
tes Relacio-

nadas

To t a l

Ativos
Aplicações em fundos de investimento 5.803 - 5.803

Passivos
Dividendos a pagar(1) - 149 149
Valores a pagar a sociedades ligadas 2 1 3

Resultado - Exercício 2011
Receitas com fundos de investimento 619 - 619
Honorários do Conselho Fiscal 8 4 12
Despesas financeiras - juros 12 - 12
(1) Refere-se aos dividendos a pagar à BB Seguros Participações S.A.

12 - Remuneração Paga a Empregados e Administradores
A Instituição não possui quadro próprio de empregados, nem

remunera seus administradores, uma vez que suas atividades são
conduzidas integralmente pela estrutura administrativa do Banco do
Brasil S.A.

13 - Patrimônio Líquido Ajustado
A Nossa Caixa Capitalização apresenta Patrimônio Líquido

Ajustado de R$ 5.507 mil (R$ 5.501 mil em 31.12.2011), coincidindo
com o valor de seu Patrimônio Líquido contábil, uma vez que a
Empresa não registrou saldos para nenhuma das deduções previstas
no artigo 3º da Resolução CNSP n.º 222, de 2010.

14 - Capital Base, Capital Adicional e Capital Mínimo Re-
querido

a) Capital Base

R$ mil

31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11
Parcela Fixa de Capital 1.800 1.800
Parcela Variável de Capital (7ª Região - atuação no
Estado de São Paulo)

3.600 3.600

Capital Base 5.400 5.400

b) Capital Adicional
A Empresa não apresenta necessidade de Capital Adicional,

em função de não se encontrar em operação e ter seus equivalentes de
caixa aplicados em quotas de fundo de investimento lastreado, ex-
clusivamente, por títulos públicos federais.

c) Capital Mínimo Requerido

R$ mil
31.12.2012 3 1 . 1 2 . 2 0 11

Capital Base 5.400 5.400
Capital Adicional -- --
Capital Mínimo Requerido 5.400 5.400

15 - Contingências
A Nossa Caixa Capitalização não possui ativos e passivos

contingentes de natureza cível, trabalhista e fiscal.

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

À
Diretoria da
Nossa Caixa Capitalização S.A.
São Paulo - SP
Examinamos as demonstrações contábeis da Nossa Caixa

Capitalização S.A. ("Empresa"), que compreendem o balanço pa-
trimonial em 31 de dezembro de 2012 e as respectivas demonstrações
do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de
caixa para o exercício e semestre findos naquela data, assim como o
resumo das principais práticas contábeis e as demais notas expli-
cativas.

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações
contábeis

A Administração da Empresa é responsável pela elaboração
e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades
supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP)
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre

essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos se-
lecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e das
divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedi-
mentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa ava-
liação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes
para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-
tábeis da Empresa para planejar os procedimentos de auditoria que
são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar
uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Empresa.
Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas
pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das de-
monstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima re-

feridas apresentam, adequadamente, em todos os aspectos relevantes,
a posição patrimonial e financeira da Nossa Caixa Capitalização S.A.
em 31 de dezembro de 2012, o desempenho de suas operações e os
seus fluxos de caixa para o exercício e semestre findos naquela data,
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às
entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP).

Brasília, 18 de fevereiro de 2013

KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
CRC 2SP014428/O-6

CARLOS MASSAO TAKAUTHI
Contador CRC 1SP206103/O-4

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O CONSELHO FISCAL DA NOSSA CAIXA CAPITALI-
ZAÇÃO S.A., no uso de suas atribuições legais e estatutárias, pro-
cedeu ao exame do Relatório da Administração e das Demonstrações
Contábeis, incluindo a proposta de destinação do resultado do exer-
cício, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2012,
os quais foram aprovados, nesta data, pela Diretoria.

Com base nos exames efetuados, nas informações e escla-
recimentos recebidos no decorrer do exercício e considerando ainda o
Relatório dos Auditores Independentes - KPMG Auditores Indepen-
dentes, sem ressalvas, nesta data expedido, o Conselho Fiscal opina
que os referidos documentos estão em condições de serem enca-
minhados para apreciação da Assembléia Geral dos Acionistas.

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2013.
LUÍS FELIPE VITAL NUNES PEREIRA

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

WILSON PAULO DE PINA

D I R E TO R I A

PRESIDENTE

ALEXANDRE CORRÊA ABREU
Diretores

IVAN DE SOUZA MONTEIRO

MARCO ANTONIO DA SILVA BARROS

CONSELHO FISCAL

LUIS FELIPE VITAL NUNES PEREIRA

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

WILSON PAULO DE PINA

C O N TA D O R I A

EDUARDO CESAR PASA
Contador Geral

Contador CRC-DF 017.601/O-5-S-SP
CPF 541.035.920-87

ESLEI JOSÉ DE MORAIS
Contador CRC-DF 021.335/O-3-S-SP

CPF 391.384.701-44

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
3ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, 8º andar, Sala 802, Edifício Alvorada,
Brasília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 12 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HENRIQUE PINHEIRO TORRES
1 - Processo nº: 16327.000418/00-57 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: CRUZEIRO FACTORING SOCIEDADE DE
FOMENTO COMERCIAL LTDA.
Relator: JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS
2 - Processo nº: 16327.003383/2003-86 - Recorrente: CITIBANK
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 13808.000175/00-74 - Recorrente: LEO BURNETT
PUBLICIDADE LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: RODRIGO CARDOZO MIRANDA
4 - Processo nº: 13864.000164/2007-01 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.
5 - Processo nº: 11065.003076/99-71 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: SOCIEDADE HAMBURGUESA DE CACA
E TIRO
Relator: RODRIGO DA COSTA PÔSSAS
6 - Processo nº: 10580.007223/94-68 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: ESPORTE CLUBE VITÓRIA
Relator: MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO
7 - Processo nº: 11080.002443/2004-41 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FORJAS TAURUS S/A
8 - Processo nº: 11080.002444/2004-95 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FORJAS TAURUS S/A
Relatora: MARIA TERESA MARTÍNEZ LÓPEZ
9 - Processo nº: 10410.006357/2003-84 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: COPERTRADING COMÉRCIO EXPOR-
TAÇÃO E IMPORTAÇÃO S/A
10 - Processo nº: 10680.014497/2004-27 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FUNDAÇÃO DOM CABRAL
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DIA 12 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HENRIQUE PINHEIRO TORRES
11 - Processo nº: 10650.000808/2005-17 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: DISTRIBUIDORA DE CIGARROS RO-
DEIO-UBERABA-MG LTDA.
12 - Processo nº: 10380.000939/2004-32 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: CIA. INDUSTRIAL DE ÓLEOS DO
NORDESTE - CIONE
Relatora: NANCI GAMA
13 - Processo nº: 10830.003709/99-05 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: FLEXTRONICS INDUSTRIAL, COMER-
CIAL, SERVIÇOS E EXPORTADORA DO BRASIL LTDA.
Relator: JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS
14 - Processo nº: 16327.001943/2002-87 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: ABN AMRO REAL CORRETORA DE
CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
Relator: RODRIGO CARDOZO MIRANDA
15 - Processo nº: 13502.001058/2003-12 - Recorrente: OXITENO
NORDESTE S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
16 - Processo nº: 10580.004945/98-30 - Recorrente: TRIKEM S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: RODRIGO DA COSTA PÔSSAS
17 - Processo nº: 13502.000144/2004-99 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BRASKEM S/A
18 - Processo nº: 19515.000733/2003-23 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: EMPRESA ELÉTRICA BRAGANTINA
S/A
Relator: MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO
19 - Processo nº: 19740.000202/2005-39 - Recorrente: BRADESCO
SEGUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo nº: 19515.001468/2005-62 - Recorrente: BOM CHAR-
QUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relatora: MARIA TERESA MARTÍNEZ LÓPEZ
21 - Processo nº: 16327.000017/2008-80 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A
22 - Processo nº: 13897.000704/2003-38 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: DOUX FRANGOSUL S/A AGRO AVÍ-
COLA INDUSTRIAL
23 - Processo nº: 10980.008455/2002-19 - Recorrente: FERTIPAR
FERTILIZANTES DO PARANÁ LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 13 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HENRIQUE PINHEIRO TORRES
24 - Processo nº: 10380.009657/2002-39 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: J. MACEDO ALIMENTOS NORDESTE
S/A
25 - Processo nº: 10380.001367/2003-28 - Recorrente: J. MACEDO
ALIMENTOS NORDESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
26 - Processo nº: 10940.003308/2003-00 - Recorrente: METALGRÁ-
FICA IGUAÇU S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: NANCI GAMA
27 - Processo nº: 11042.000231/2003-02 - Recorrente: NOKO QUÍ-
MICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo nº: 11042.000312/2003-02 - Recorrente: NOKO QUÍ-
MICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo nº: 11042.000313/2003-49 - Recorrente: NOKO QUÍ-
MICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
30 - Processo nº: 11042.000315/2003-38 - Recorrente: NOKO QUÍ-
MICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
31 - Processo nº: 11042.000316/2003-82 - Recorrente: NOKO QUÍ-
MICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS
32 - Processo nº: 10907.002445/2006-78 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: UEG ARAUCÁRIA LTDA.
Relator: RODRIGO CARDOZO MIRANDA
33 - Processo nº: 13956.000008/2002-07 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: SAVEL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LT-
DA.
Relator: RODRIGO DA COSTA PÔSSAS
34 - Processo nº: 10283.006040/2001-89 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGI-
TA L
35 - Processo nº: 16327.000743/2002-15 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: UNICARD BANCO MÚLTIPLO S.A.
36 - Processo nº: 11030.002757/2004-39 - Recorrente: GRAZZIOTIN
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo nº: 10875.004367/2001-56 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FERMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.
Relator: FRANCISCO MAURICIO RABELO DE ALBUQUERQUE
S I LVA
38 - Processo nº: 13502.000429/2004-20 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BRASKEM S/A
39 - Processo nº: 10320.001745/2004-69 - Recorrente: BANCO
BRADESCO BBI S/A (atual BANCO BEM S.A.) e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 10166.007765/2001-21 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS
Relator: MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO

41 - Processo nº: 10855.005846/2002-17 - Recorrente: PRIMO
SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E REFRIGERANTES
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 13005.000494/2005-47 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BRASFUMO INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE FUMOS S/A
43 - Processo nº: 13005.000915/2005-30 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BRASFUMO INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE FUMOS S/A
44 - Processo nº: 10768.015218/2002-11 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: BANCO BVA S/A
Relatora: MARIA TERESA MARTÍNEZ LÓPEZ
45 - Processo nº: 10875.004366/2001-10 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FERMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.
46 - Processo nº: 10875.005397/2002-61 - Recorrente: FERMIX IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
47 - Processo nº: 11070.000758/2006-34 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/A
48 - Processo nº: 10120.008764/2002-19 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: FIGUEIREDO E ARANHA LTDA.
Relatora: SUSY GOMES HOFFMANN
49 - Processo nº: 10283.010262/2001-04 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: SONOPRESS RIMO DA AMAZÔNIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO FONOGRÁFICA LTDA.

DIA 13 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HENRIQUE PINHEIRO TORRES
50 - Processo nº: 13603.003717/2007-41 - Recorrente: RUBBERTEC
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo nº: 10831.006472/99-14 - Recorrente: PAPÉIS AMÁ-
LIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relatora: NANCI GAMA
52 - Processo nº: 11610.003127/00-10 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: BUNGE FERTILIZANTES S/A
Relator: JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS
53 - Processo nº: 10831.008785/2002-18 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: COMPAQ COMPUTER BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.
54 - Processo nº: 10580.008485/2005-72 - Recorrente: ACRINOR
ACRILONITRILA DO NORDESTE S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator: RODRIGO CARDOZO MIRANDA
55 - Processo nº: 10711.008718/98-12 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: FERTIMPOR S/A
56 - Processo nº: 10120.000722/2003-11 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: H P TRANSPORTES COLETIVOS LT-
DA.
Relator: RODRIGO DA COSTA PÔSSAS
57 - Processo nº: 10494.001158/2004-88 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: QUIMICAMAR INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
58 - Processo nº: 13003.000229/2005-89 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: S/A VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDEN-
SE - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
59 - Processo nº: 10480.017309/2001-26 - Recorrentes: USINA MA-
TARY S/A e FAZENDA NACIONAL e Recorridas: USINA MA-
TARY S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator: FRANCISCO MAURICIO RABELO DE ALBUQUERQUE
S I LVA
60 - Processo nº: 19515.002971/2003-73 - Recorrente: NOVA DIS-
TRIBUIDORA DE VEÍCULOS LIMITADA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
Relator: MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO
61 - Processo nº: 11080.010745/97-75 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: BL INDÚSTRIA ÓTICA LTDA.
Relatora: MARIA TERESA MARTÍNEZ LÓPEZ
62 - Processo nº: 15374.003242/2001-73 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: MONSEN LEONARDOS E CIA.
63 - Processo nº: 15374.003243/2001-18 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: MONSEN LEONARDOS E CIA.
64 - Processo nº: 12689.001410/00-48 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: DOW BRASIL S/A (sucessora de UNION
CARBIDE QUÍMICA LTDA.)

DIA 14 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relatora: NANCI GAMA
65 - Processo nº: 10280.013060/99-14 - Recorrente: CENTRAIS
ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
66 - Processo nº: 10660.003252/00-26 - Recorrente: TELEVISÃO
SUL DE MINAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: RODRIGO CARDOZO MIRANDA
67 - Processo nº: 10675.000960/2001-80 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: SADIA S/A (sucessora de GRANJA RE-
ZENDE S/A)
68 - Processo nº: 13866.000178/2002-92 - Recorrente: CERRADI-
NHO AÇÚCAR, ETANOL E ENERGIA S.A. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL
69 - Processo nº: 13971.000852/2001-51 - Recorrente: TEKA TE-
CELAGEM KUEHNRICH S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
70 - Processo nº: 13857.000057/99-20 - Recorrente: TECUMSEH DO
BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
71 - Processo nº: 13656.000188/2003-84 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA.

72 - Processo nº: 13656.000189/2003-29 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: MINERAÇÃO CURIMBABA LTDA.
73 - Processo nº: 13766.000787/2002-70 - Recorrente: PROVALE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
74 - Processo nº: 13766.000790/2002-93 - Recorrente: PROVALE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
Relator: RODRIGO DA COSTA PÔSSAS
75 - Processo nº: 10880.032297/99-81 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: VINHOS SALTON S/A INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO
Relator: FRANCISCO MAURICIO RABELO DE ALBUQUERQUE
S I LVA
76 - Processo nº: 10930.003546/2001-64 - Recorrentes: COMPA-
NHIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL e FAZENDA NACIONAL e
Recorridas: COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL e FA-
ZENDA NACIONAL
Relator: MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO
77 - Processo nº: 13811.004140/2002-24 - Recorrentes: GRANOL
INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO S/A e FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 14 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HENRIQUE PINHEIRO TORRES
78 - Processo nº: 10830.002178/99-15 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: SUPERMERCADOS DALBEN LTDA.
Relatora: NANCI GAMA
79 - Processo nº: 13808.004041/00-50 - Recorrente: TECHINT EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
Relator: FRANCISCO MAURICIO RABELO DE ALBUQUERQUE
S I LVA
80 - Processo nº: 13841.000359/99-31 - Recorrente: IRMÃOS PE-
REIRA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE CAFÉ LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL
81 - Processo nº: 15374.000746/00-16 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: DELTA CONSTRUÇÕES S A
Relator: MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO
82 - Processo nº: 10707.000780/2007-79 - Recorrente: GERDAU
S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
83 - Processo nº: 10680.017251/98-43 - Recorrente: AETHRA COM-
PONENTES AUTOMOTIVOS (sucessora de TÉCNICA EM MOL-
DES E ESTAMPOS LTDA.) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO
Presidente da Turma

CLEUZA TAKAFUJI
Chefe do Serviço de Seção

2ª SEÇÃO
1ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Terceiro andar
do Edifício Alvorada, Quadra 01, Bloco J, Sala 301, Setor Comercial
Sul, na Cidade de Brasília, Distrito Federal.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada em razão de pedido de vista de Conselheiro, não compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 12 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
1 - Processo: 13603.723613/2010-51 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: DOMINGOS DA COSTA - Recurso: DE OFÍ-
CIO.
2 - Processo: 16327.000620/2007-81 - Recorrente: CITIBANK DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
3 - Processo: 16327.000614/2007-23 - Recorrente: CITIBANK DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
4 - Processo: 10218.720517/2009-73 - Recorrente: FRANCISCO
ORESTE LIBARDONI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
5 - Processo: 10218.720545/2009-91 - Recorrente: FRANCISCO
ORESTE LIBARDONI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
6 - Processo: 10218.720573/2009-16 - Recorrente: FRANCISCO
ORESTE LIBARDONI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
7 - Processo: 10680.010319/2007-70 - Recorrente: IZABELA NU-
NES CHINCHILA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
8 - Processo: 13749.000603/2009-56 - Recorrente: BENEDITO A.
PINHEIRO DA SILVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.
Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
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9 - Processo: 10980.721217/2011-85 - Recorrente: LUCIANO DE
OLIVEIRA ANDERSEN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.

DIA 12 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
10 - Processo: 18471.001583/2007-90 - Recorrentes: FAZENDA NA-
CIONAL e TELEMAR NORTE LESTE S/A. - Recurso: DE OFÍCIO
e VOLUNTÁRIO.
11 - Processo: 10735.001155/2009-79 - Recorrente: JAVERT DO
CARMO AZEVEDO FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

12 - Processo: 11080.004287/2008-86 - Recorrente: JAQUELINE
EMA MERLIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
13 - Processo: 10166.013087/2008-10 - Recorrente: BRENT HAYES
MILIKAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.
14 - Processo: 13736.000442/2008-69 - Recorrente: IVONNE VAZ
GIORGETTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.
15 - Processo: 10070.001201/2007-39 - Recorrente: RITA CRISTINA
REIS GUIMARÃES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
16 - Processo: 10183.005260/2005-47 - Recorrente: ÁGUAS CRIS-
TALINAS DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
17 - Processo: 13817.000067/2007-76 - Recorrente: BENEDITO
BRAGA BITENCOURT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
18 - Processo: 13313.000258/2008-90 - Recorrente: BENEDITO
FLORÊNCIO FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
19 - Processo: 13678.000254/2004-49 - Recorrente: EDILSON RA-
MOS PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
20 - Processo: 10215.000578/2003-55 - Recorrente: ISAÍAS TEI-
XEIRA DE LIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
DIA 13 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS
Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
21 - Processo: 10980.001834/98-22 - Recorrente: ANTONIO FRAN-
CISCO BORGES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
22 - Processo: 10675.001899/96-88 - Embargante: JOSÉ ADALBER-
TO GUIMARÃES CARDOSO e Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
23 - Processo: 19515.001879/2010-15 - Recorrente: LOCARVEL LO-
CADORA DE VEÍCULOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
24 - Processo: 13726.000668/2008-89- Recorrente: IURI LACERDA
SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.
25 - Processo: 10930.001115/2009-11 - Recorrente: JAMILA JOSÉ
SAAB e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.
Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
26 - Processo: 13884.001855/2009-48 - Recorrente: BENEDITO
IVAN VIEIRA PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.
27 - Processo: 10930.005984/2008-33 - Recorrente: BENEDITO OS-
VALDO F. DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
28 - Processo: 10620.001143/2003-46 - Recorrente: JOSÉ EVAN-
GELISTA JÚNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
29 - Processo: 13657.000392/2005-57 - Recorrente: JOAQUIM APA-
RECIDO DE LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

DIA 13 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
30 - Processo: 10980.011420/2007-63 - Embargante: FAZENDA NA-
CIONAL e Embargada: REGINA LÚCIA ROCHA - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.
31 - Processo: 18471.001255/2005-21 - Recorrente: RENATO MAT-
TOS MACHADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
32 - Processo: 10120.012845/2009-81 - Recorrente: ELSE FRIDA
ESCHER DE BRITO GUIMARÃES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
33 - Processo: 10120.012611/2009-34 - Recorrente: ELSE FRIDA
ESCHER DE BRITO GUIMARÃES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
34 - Processo: 10120.010732/2009-41 - Recorrente: ELSE FRIDA
ESCHER DE BRITO GUIMARÃES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
35 - Processo: 11060.002673/2009-52 - Recorrente: IVAN LONDE-
RO HOFFMANN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
36 - Processo: 10183.007983/2009-12 - Recorrente: BENEDITO PE-

REIRA DO NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

37 - Processo: 19707.000448/2008-60 - Recorrente: BENÍCIA CA-
ROLINA IASKIEVISCZ RIBEIRO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
38 - Processo: 13401.000617/2005-77 - Recorrente: SEBASTIÃO
VICENTE DE ARAÚJO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.
39 - Processo: 13706.001861/2006-11 - Recorrente: FERNANDO SÁ
BARRETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.

DIA 14 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS
40 - Processo: 10166.004494/2009-17 - Recorrente: HONMAR
MAHMUD MOHAMAD e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
Relator: ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
41 - Processo: 11060.002451/2009-30 - Recorrente: JAIRO AUGUS-
TO FOLETTO BOLSAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.
42 - Processo: 10120.008240/2009-96 - Recorrente: IOLANDA RO-
DRIGUES NAVES BLUMENSCHEIN e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
43 - Processo: 10120.010676/2009-45 - Recorrente: MARIA LUIZA
BARBACENA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.
44 - Processo: 10845.000434/2009-78 - Recorrente: JAIRO DE OLI-
VEIRA CHAVES FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.
45 - Processo: 10730.001719/2008-32 - Recorrente: IVAN SCHU-
MANN MARQUES MARTINS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
Relatora: CÉLIA MARIA DE SOUZA MURPHY
46 - Processo: 10925.002692/2009-07 - Recorrente: CAMPOS NO-
VOS ENERGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
47 - Processo: 10166.004364/2007-12 - Recorrente: PEDRO VALLE
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
48 - Processo: 10980.008450/2008-73 - Recorrente: CCSP XXI EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
Relator: GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA
49 - Processo: 10830.001122/2007-89 - Recorrente: EQUIPESCA
EQUIPAMENTOS DE PESCA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
50 - Processo: 13688.000842/2007-14 - Recorrente: LUCIANO LA-
GE DE MAGALHÃES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
51 - Processo: 13707.000818/2008-82 - Recorrente: BERILLO GO-
DINHO PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

DIA 14 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JOSE EVANDE CARVALHO ARAUJO
52 - Processo: 13768.000344/2007-73 - Recorrente: MOACYR RO-
DRIGUES SOEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
53 - Processo: 10730.001875/2008-01 - Recorrente: NALAYNE
MENDONÇA PINTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
54 - Processo: 10980.720277/2008-85 - Recorrente: MYRON MI-
GUEL STOROZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
55 - Processo: 10725.002874/2007-64 - Recorrente: ESPÓLIO DE
MAURÍCIO VIANNA CORDEIRO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
56 - Processo: 11041.000545/2006-50 - Recorrente: MARISTELA
ULGUIM LONGARAY e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
57 - Processo: 10730.002501/2008-03 - Recorrente: MATHEUS CA-
SADO MARTINS - Recurso: VOLUNTÁRIO.
58 - Processo: 10860.001209/2008-80 - Recorrente: MATILDE JUN-
DI DUBIEUX e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.
59 - Processo: 10980.006794/2007-67 - Recorrente: MAURÍCIO
NISSEL DE CARVALHO E SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
60 - Processo: 10730.010078/2007-26 - Recorrente: MERY MAR-
TINS DO NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.
61 - Processo: 19515.001450/2005-61 - Recorrente: MIGUEL SROU-
GI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁ-
RIO.

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Turma

MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS
Secretária da Câmara

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Terceiro andar,
do Edifício Alvorada, Quadra 01, Bloco J, Sala 303, Setor Comercial
Sul, na Cidade de Brasília, Distrito Federal.

OBSERVAÇÕES: Serão julgados na primeira sessão ordi-
nária subsequente, independente de nova publicação, os recursos cuja
decisão tenha sido adiada em razão de pedido de vista de Con-
selheiro, não comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 12 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relatora: NÚBIA MATOS MOURA
1 - Processo: 10830.003033/2005-13 - Recorrente: WILSON DE PAI-
VA GUISOLPHE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
2 - Processo: 13116.000942/2003-93 - Recorrente: CAMILO JORGE
CURY e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.
3 - Processo: 13116.000943/2003-38 - Recorrente: CAMILO JORGE
CURY e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.
Relatora: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
4 - Processo: 10510.002599/2008-85 - Recorrente: JOSÉ AILTON
NUNES DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
5 - Processo: 10860.001620/2003-41 - Recorrente: EZEQUIEL JOSÉ
DO NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
Relator : GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS
6 - Processo: 18471.000150/2008-06 - Recorrente: VICENTE LO
PRETE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.
Relator : RUBENS MAURÍCIO CARVALHO
7 - Processo: 10580.722507/2008-53 - Recorrente: BALTAZAR MI-
RANDA SARAIVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
8 - Processo: 10825.000380/2007-17 - Recorrente: ARNALDO TO-
MIATI FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.
9 - Processo: 13509.000202/2007-67 - Recorrente: MARTA MARIA
VIANA MERCES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.

DIA 12 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relatora: NÚBIA MATOS MOURA
10 - Processo: 10730.008667/2007-44 - Recorrente: ROGÉRIO AN-
TONIO SILVA BARROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.
11 - Processo: 10325.000317/2006-31 - Recorrente: WAGNER RI-
BEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.
12 - Processo: 18186.007046/2008-50 - Recorrente: CIBELE GUI-
MARÃES LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
13 - Processo: 10240.001379/2006-08 - Recorrente: L. B. NEVES e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
Relatora: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
14 - Processo: 10730.009949/2007-69 - Recorrente: AMANDA
VIANNA DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
Relator : GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS
15 - Processo: 10865.001301/99-84 - Recorrente: SZYMON FEL-
DON - ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
16 - Processo: 19515.002132/2006-06 - Recorrente: BRUNO PRADA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
Relator : RUBENS MAURÍCIO CARVALHO
17 - Processo: 10830.006833/2002-35 - Embargante: FAZENDA NA-
CIONAL e Embargada: SENGI SERVIÇOS DE ENGENHARIA IN-
DUSTRIAL E CONSTRUÇÕES LTDA. - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.
18 - Processo: 11516.002169/2007-95 - Recorrente: RENAN DAL
ZOTTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.
19 - Processo: 10980.004955/2008-69 - Recorrente: ÁUREA OTONI
DE OLIVEIRA CANHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

DIA 13 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relatora: NÚBIA MATOS MOURA
20 - Processo: 10730.008977/2007-69 - Recorrente: JOÃO LUIS RI-
BEIRO FRANCO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
21 - Processo: 10730.009330/2008-35 - Recorrente: JORGE ALMEI-
DA DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
22 - Processo: 10730.009331/2008-80 - Recorrente: JORGE ALMEI-
DA DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
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23 - Processo: 13653.000022/2009-83 - Recorrente: ANTONIO
QUEIROZ NOGUEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
Relatora: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
24 - Processo: 10730.720087/2007-29 - Recorrente: JOÃO LUIZ AL-
VES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁ-
RIO.
25 - Processo: 10730.720092/2007-31 - Recorrente: JOÃO LUIZ AL-
VES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁ-
RIO.
26 - Processo: 10730.720097/2007-64 - Recorrente: JOÃO LUIZ AL-
VES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁ-
RIO.
Relator : GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS
27 - Processo: 19740.000597/2003-16 - Recorrente: PORTUS - INS-
TITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
Relator : RUBENS MAURÍCIO CARVALHO
28 - Processo: 13748.000749/2008-21 - Recorrente: ARY COUTI-
NHO JÚNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.
29 - Processo: 10120.009389/2008-10 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: EUGÊNIO LUIZ ALUX DE POMPEU BES-
SA - Recurso: DE OFÍCIO.
30 - Processo: 13855.002314/2009-84 - Recorrente: ARTHUR OS-
CAR VAZ DE ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

DIA 13 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relatora: NÚBIA MATOS MOURA
31 - Processo: 10680.015940/2008-19 - Recorrente: ANTONIO RO-
BERTO RETTORE MALTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

32 - Processo: 13302.000153/2007-89 - Recorrente: ANTONIO RO-
DRIGUES UCHOA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
33 - Processo: 10930.006608/2008-66 - Recorrente: ANTONIO SAL-
VALAGIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.
34 - Processo: 10680.006922/2008-38 - Recorrente: ANTONIO PAU-
LINO DA ROCHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
Relatora: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
35 - Processo: 10768.002325/2009-55 - Recorrente: MARIA NICY
AMORIM DE ARAUJO CUNHA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Recurso: VOLUNTÁRIO.
36- Processo: 10768.005426/2009-88 - Recorrente: FRIEDA XA-
VIER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUN-
TÁRIO.
Relatora: ACÁCIA SAYURI WAKASUGI
37 - Processo: 10240.001929/2007-61 - Recorrente: AGNALDO MU-
NIZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VOLUNTÁ-
RIO.
38 - Processo: 10830.004372/2007-71 - Recorrente: JOSÉ EDUAR-
DO FERREIRA JÚNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.
39 - Processo: 13956.000107/2010-91 - Recorrente: SEVERINO
CLEMENTE DE LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
40 - Processo: 10830.000089/2009-31 - Recorrente: SERGIO DE
GOUVEA PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
41 - Processo: 10830.000088/2009-97 - Recorrente: SERGIO DE
GOUVEA PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
Relator : GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS
42 - Processo: 10845.002414/2010-75 - Embargante: PROCURA-
DORIA DA FAZENDA NACIONAL e Embargada: ANY VIEIRA
DE ANDRADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Relator : RUBENS MAURÍCIO CARVALHO
43 - Processo: 11516.003793/2008-91 - Recorrente: ARYAM TADEU
BABINOTTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.
44 - Processo: 13819.002129/2008-45 - Recorrente: ATAILSON PE-
REIRA DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
45 - Processo: 10825.001717/2004-61 - Recorrente: JOSÉ HAMIL-
TON LAJARA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.

DIA 14 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relatora: NÚBIA MATOS MOURA
46 - Processo: 10530.723444/2010-62 - Recorrente: ANTONIO PE-
REIRA GOMES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
47 - Processo: 10283.720873/2009-11 - Recorrente: ANTONIO PO-
LICARPO RIOS ROBERTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Recurso: VOLUNTÁRIO.

Relatora: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
48 - Processo: 19515.001572/2002-12 - Recorrente: JAIME MI-
CHAAN CHALAM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso:
VOLUNTÁRIO.
Relatora: ACÁCIA SAYURI WAKASUGI

49 - Processo: 10886.000015/2008-79 - Recorrente: MARCOS JOSÉ
SANTOS DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
Relator : GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS
50 - Processo: 10909.001607/2004-79 - Embargante: PROCURA-
DORIA DA FAZENDA NACIONAL e Embargado: RENATO FE-
RES KFURI - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Relator : FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
51 - Processo: 10630.720365/2007-76 - Recorrente: WELLINGTON
MARTINS DA CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
52 - Processo: 10680.003859/2002-92 - Recorrente: ALEXANDRE
MOREIRA GALVÃO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Re-
curso: VOLUNTÁRIO.
53 - Processo: 10865.000902/2006-23 - Recorrente: LUIS FERNAN-
DO PAULILO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.
54 - Processo: 11060.002549/2009-97 - Recorrente: HELIO GAUZE
BONACORSO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.
55 - Processo: 13501.000311/2008-35 - Recorrente: EDSON LOPES
CALAZANS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Recurso: VO-
LUNTÁRIO.

GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS
Presidente da Turma

MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS
Secretária da Câmara

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS QUADRA
01 BLOCO "J ' - EDIFICIO ALVORADA PLENARIO 202

DIA 12 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
1 - Processo nº: 10980.724031/2011-88 - Recorrente: ALL - AME-
RICA LATINA LOGISTICA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
2 - Processo nº: 10980.724030/2011-33 - Recorrente: ALL - AME-
RICA LATINA LOGISTICA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
3 - Processo nº: 36266.004093/2006-71 - Embargante: CONSTRU-
TORA MARIMBONDO LTDA. e Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator: MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
4 - Processo nº: 13302.000056/2007-96 - Embargada: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: COMPESCAL COM DE PESCADO
ARACATIENSE LTD - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
5 - Processo nº: 15504.004613/2010-01 - Recorrente: BANCO RU-
RAL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O
6 - Processo nº: 15504.004614/2010-47 - Recorrente: BANCO RU-
RAL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O
7 - Processo nº: 15504.004615/2010-91 - Recorrente: BANCO RU-
RAL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O
Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
8 - Processo nº: 11030.721426/2011-21 - Recorrente: CASTELLI
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
9 - Processo nº: 10830.725694/2011-33 - Recorrente: BANDAG DO
BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O

DIA 12 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
10 - Processo nº: 19515.003189/2010-09 - Recorrente: EMPRESA
AUTO VIAÇÃO TABOAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
11 - Processo nº: 19515.003185/2010-12 - Recorrente: EMPRESA
AUTO VIAÇÃO TABOAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
12 - Processo nº: 19515.003186/2010-67 - Recorrente: EMPRESA
AUTO VIAÇÃO TABOAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
13 - Processo nº: 19515.003187/2010-10 - Recorrente: EMPRESA
AUTO VIAÇÃO TABOAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
14 - Processo nº: 19515.003188/2010-56 - Recorrente: EMPRESA
AUTO VIAÇÃO TABOAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
15 - Processo nº: 19515.003190/2010-25 - Recorrente: EMPRESA
AUTO VIAÇÃO TABOAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
16 - Processo nº: 19515.003191/2010-70 - Recorrente: EMPRESA
AUTO VIAÇÃO TABOAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
17 - Processo nº: 10168.001809/2007-84 - Recorrente: EMPRESA
AUTO VIAÇÃO TABOAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA
18 - Processo nº: 12259.003336/2009-28 - Recorrentes: GLOBO CO-
MUNICACAO E PARTICIPACOES S/A e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO E RECURSO DE OFICIO

19 - Processo nº: 12259.003356/2009-07 - Recorrentes: GLOBO CO-
MUNICACAO E PARTICIPACOES S/A e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO E RECURSO DE OFICIO

20 - Processo nº: 12259.003362/2009-56 - Recorrentes: GLOBO CO-
MUNICACAO E PARTICIPACOES S/A e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO E RECURSO DE OFICIO

21 - Processo nº: 12259.003382/2009-27 - Recorrentes: GLOBO CO-
MUNICACAO E PARTICIPACOES S/A e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO E RECURSO DE OFICIO

DIA 13 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
22 - Processo nº: 10120.006115/2007-80 - Recorrente: SEBBA MA-
DEIRAS E MAT DE CONSTRUCAO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
23 - Processo nº: 10120.006170/2007-70 - Recorrente: SEBBA MA-
DEIRAS E MAT DE CONTRUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
24 - Processo nº: 16327.001376/2010-79 - Recorrente: BANCO J. P.
MORGAN S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
25 - Processo nº: 16327.001377/2010-13 - Recorrente: BANCO J. P.
MORGAN S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
26 - Processo nº: 16327.001378/2010-68 - Recorrente: BANCO J. P.
MORGAN S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
27 - Processo nº: 44021.000173/2007-30 - Recorrente: LIQUIGAS
DISTRIBUIDORA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO
Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
28 - Processo nº: 10670.721002/2011-68 - Recorrente: HELIO LOU-
RENCO DO CARMO - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

29 - Processo nº: 15504.018492/2008-51 - Embargada: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: CENTRO MINEIRO DE ENSINO SU-
PERIOR - CEMES LTDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator: IGOR ARAUJO SOARES
30 - Processo nº: 14120.000213/2009-26 - Recorrente: COBEL
CONSTRUTORA DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
31 - Processo nº: 14120.000214/2009-71 - Recorrente: COBEL
CONSTRUTORA DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
32 - Processo nº: 14120.000215/2009-15 - Recorrente: COBEL
CONSTRUTORA DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
33 - Processo nº: 14120.000217/2009-12 - Recorrente: COBEL
CONSTRUTORA DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
34 - Processo nº: 14120.000240/2009-07 - Recorrente: COBEL
CONSTRUTORA DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

DIA 13 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
35 - Processo nº: 10580.728445/2009-74 - Recorrente: TELEVISÃO
SALVADOR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTARIO
36 - Processo nº: 10580.728446/2009-19 - Recorrente: TELEVISÃO
SALVADOR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTARIO
37 - Processo nº: 10580.728447/2009-63 - Recorrente: TELEVISÃO
SALVADOR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTARIO
38 - Processo nº: 10580.728448/2009-16 - Recorrente: TELEVISÃO
SALVADOR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTARIO
Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
39 - Processo nº: 10783.724810/2011-18 - Recorrente: COIMEQ
COM. E IND. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
40 - Processo nº: 10783.724811/2011-54 - Recorrente: COIMEQ
COM. E IND. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: IGOR ARAUJO SOARES
41 - Processo nº: 14367.000307/2010-46 - Recorrente: PREFEITURA
MINICIPAL DO CAREIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
42 - Processo nº: 14367.000308/2010-91 - Recorrente: PREFEITURA
MINICIPAL DO CAREIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
43 - Processo nº: 14367.000309/2010-35 - Recorrente: PREFEITURA
MINICIPAL DO CAREIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

DIA 14 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA
44 - Processo nº: 36624.015778/2006-27 - Recorrentes: FRIGORI-
FICO MARGEN LTDA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTARIO E RECURSO DE OFICIO
45 - Processo nº: 36624.015779/2006-71 - Recorrentes: FRIGORI-
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FICO MARGEN LTDA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTARIO E RECURSO DE OFICIO
46 - Processo nº: 36624.015780/2006-04 - Recorrentes: FRIGORI-
FICO MARGEN LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO
Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
47 - Processo nº: 10980.723268/2011-41 - Recorrente: RTM TASSE
ASSESSORIA DE MERCADO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
48 - Processo nº: 16327.720469/2010-04 - Recorrente: DEUTSCHE
BANK SA BANCO ALEMAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTARIO

DIA 14 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
49 - Processo nº: 10920.001890/2010-29 - Recorrente: WORLD S
GAMES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
50 - Processo nº: 10920.001889/2010-02 - Recorrente: WORLD S
GAMES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
51 - Processo nº: 10920.001891/2010-73 - Recorrente: WORLD S
GAMES LTDA e Recorrida: FAZENDA - RECURSO VOLUNTA-
RIO
52 - Processo nº: 10920.001892/2010-18 - Recorrente: WORLD S
GAMES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Turma

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS Quadra 01
Bloco J Edificio Alvorada sala 204, Brasília DF.

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado

DIA 12 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANA MARIA BANDEIRA
1 - Processo nº: 14041.000145/2008-02 - Recorrente: ASSOCIACAO
MED. DE ASSISTENCIA INTEGRADA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
2 - Processo nº: 14041.000148/2008-38 - Recorrente: ASSOCIACAO
MED. DE ASSISTENCIA INTEGRADA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
3 - Processo nº: 11020.005231/2007-72 - Recorrente: FUNDACAO
UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
4 - Processo nº: 11020.005238/2007-94 - Recorrente: FUNDACAO
UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
5 - Processo nº: 13609.721068/2011-90 - Recorrente: SETE LA-
GOAS PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO
6 - Processo nº: 13609.721069/2011-34 - Recorrente: SETE LA-
GOAS PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO
7 - Processo nº: 13609.721070/2011-69 - Recorrente: SETE LA-
GOAS PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO
Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
8 - Processo nº: 10218.720217/2011-17 - Recorrente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
9 - Processo nº: 10935.721283/2011-09 - Recorrente: R. E. FERRARI
& CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
10 - Processo nº: 10935.721284/2011-45 - Recorrente: R. E. FER-
RARI & CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO
11 - Processo nº: 10980.722465/2010-62 - Recorrente: INSTITUTO
DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
12 - Processo nº: 11030.721427/2011-75 - Recorrente: CASTELLI
LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
13 - Processo nº: 10530.724799/2010-79 - Recorrente: PAULO
AFONSO PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
14 - Processo nº: 10530.724800/2010-65 - Recorrente: PAULO
AFONSO PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
15 - Processo nº: 10530.724801/2010-18 - Recorrente: PAULO
AFONSO PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
16 - Processo nº: 23034.001791/2001-92 - Recorrente: SADIA CON-
CORDIA S A INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
17 - Processo nº: 16095.000066/2011-99 - Recorrente: KOBA IND E
COM DE PLASTICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTARIO
Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
18 - Processo nº: 36600.000021/2007-98 - Recorrentes: DEP. DE
EST. DE ROD. DO EST. DO PARANA e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO E RECURSO DE OFICIO

19 - Processo nº: 10469.727117/2011-51 - Recorrente: BOM JESUS
PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O

DIA 12 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANA MARIA BANDEIRA
20 - Processo nº: 10410.006343/2010-90 - Recorrente: ARAPIRACA
PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTARIO E RECURSO DE OFICIO
21 - Processo nº: 10410.006345/2010-89 - Recorrente: ARAPIRACA
PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTARIO E RECURSO DE OFICIO
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
22 - Processo nº: 36202.002460/2007-28 - Recorrente: FLEXIBRAS
TUBOS FLEXIVEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
23 - Processo nº: 36202.002461/2007-72 - Recorrente: FLEXIBRAS
TUBOS FLEXIVEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
24 - Processo nº: 36202.002464/2007-14 - Recorrente: FLEXIBRAS
TUBOS FLEXIVEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
25 - Processo nº: 36202.002469/2007-39 - Recorrente: FLEXIBRAS
TUBOS FLEXIVEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
26 - Processo nº: 36202.002470/2007-63 - Recorrente: FLEXIBRAS
TUBOS FLEXIVEIS LTDA E OUTROS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
27 - Processo nº: 36202.002511/2007-11 - Recorrente: FLEXIBRAS
TUBOS FLEXIVEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
28 - Processo nº: 36202.002615/2007-26 - Recorrente: FLEXIBRAS
TUBOS FLEXIVEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
29 - Processo nº: 11080.732860/2011-41 - Recorrente: SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/RS
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
30 - Processo nº: 13830.721651/2011-77 - Recorrente: MONGEL -
VENDAS, REPAROS E LOCACAO DE GUINDASTES LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
31 - Processo nº: 13830.721683/2011-72 - Recorrente: MONGEL -
VENDAS, REPAROS E LOCACAO DE GUINDASTES LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
32 - Processo nº: 10580.725280/2009-89 - Recorrente: MONTE TA-
BOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM SANITARIA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
33 - Processo nº: 10580.725281/2009-23 - Recorrente: MONTE TA-
BOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM SANITARIA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
34 - Processo nº: 10580.725282/2009-78 - Recorrente: MONTE TA-
BOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM SANITARIA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
35 - Processo nº: 10680.724039/2010-48 - Recorrente: MEET CO-
MERCIO ALIMENTICIO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
36 - Processo nº: 10680.724040/2010-72 - Recorrente: MEET CO-
MERCIO ALIMENTICIO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
37 - Processo nº: 10680.724041/2010-17 - Recorrente: MEET CO-
MERCIO ALIMENTICIO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
38 - Processo nº: 10680.724042/2010-61 - Recorrente: MEET CO-
MERCIO ALIMENTICIO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
39 - Processo nº: 10680.724043/2010-14 - Recorrente: MEET CO-
MERCIO ALIMENTICIO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
40 - Processo nº: 10680.724044/2010-51 - Recorrente: MEET CO-
MERCIO ALIMENTICIO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
41 - Processo nº: 10680.724045/2010-03 - Recorrente: MEET CO-
MERCIO ALIMENTICIO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
42 - Processo nº: 13005.000744/2010-14 - Recorrente: A.T.C. AS-
SOCIATED TOBACCO COMPANY BRASIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

DIA 13 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANA MARIA BANDEIRA
43 - Processo nº: 12268.000148/2007-77 - Recorrente: PINHO CO-
MISSARIA DE DESPACHOS SA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
44 - Processo nº: 10830.001758/2011-15 - Recorrente: EMS SIGMA
PHARMA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
45 - Processo nº: 14489.000206/2008-74 - Recorrente: VIACAO
SANTA SOFIA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
46 - Processo nº: 11516.008127/2008-49 - Recorrente: DAROS EDI-
FICACOES E OBRAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTARIO
47 - Processo nº: 11516.008129/2008-38 - Recorrente: DAROS EDI-
FICACOES E OBRAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTARIO
48 - Processo nº: 11516.008130/2008-62 - Recorrente: DAROS EDI-
FICACOES E OBRAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTARIO
Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
49 - Processo nº: 18088.720224/2011-45 - Recorrente: MAQFER
INDUSTRIAL E COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRA-
MENTAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
50 - Processo nº: 18088.720225/2011-90 - Recorrente: MAQFER
INDUSTRIAL E COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRA-
MENTAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
51 - Processo nº: 23034.043078/2006-21 - Recorrente: EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZACAO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
52 - Processo nº: 10783.723877/2011-27 - Recorrente: ALMEIDA
CASTRO EMPREENDIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
53 - Processo nº: 10380.008950/2007-93 - Embargada: FAZENDA
NACIONAL e Interessada: GRAFICA ESCOLAR S/A - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO
54 - Processo nº: 10680.011829/2007-64 - Embargada: FAZENDA
NACIONAL e Interessada: EMPRESA SANTA MARIA LTDA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
55 - Processo nº: 10909.002758/2008-78 - Recorrente: FRIGOVALE
ADM DE BENS E PARTICIPACOES LT e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
56 - Processo nº: 15892.000427/2007-62 - Recorrente: FRIGORI-
FICOVANGELIO MONDELLI LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
57 - Processo nº: 19515.000523/2009-21 - Recorrente: UTINGAS
ARMAZENADORA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
58 - Processo nº: 19515.000524/2009-75 - Recorrente: UTINGAS
ARMAZENADORA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
59 - Processo nº: 19515.000522/2009-86 - Recorrente: UTINGAS
ARMAZENADORA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO
60 - Processo nº: 16151.000644/2010-94 - Recorrente: CALZA E
SALLES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
61 - Processo nº: 19515.001857/2009-11 - Recorrente: CALZA E
SALLES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
62 - Processo nº: 19515.001858/2009-66 - Recorrente: CALZA E
SALLES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
63 - Processo nº: 19515.001859/2009-19 - Recorrente: CALZA E
SALLES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
64 - Processo nº: 19515.001860/2009-35 - Recorrente: CALZA E
SALLES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
65 - Processo nº: 19515.001861/2009-80 - Recorrente: CALZA E
SALLES E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

DIA 13 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: ANA MARIA BANDEIRA
66 - Processo nº: 18050.009758/2008-49 - Recorrente: NORDESTE
SEG E TRANSP DE VALORES/BA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
67 - Processo nº: 18050.009793/2008-68 - Recorrente: NORDESTE
SEG E TRANSP DE VALORES/BA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
68 - Processo nº: 18050.009794/2008-11 - Recorrente: NORDESTE
SEG E TRANSP DE VALORES/BA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
69 - Processo nº: 18050.009795/2008-57 - Recorrente: NORDESTE
SEG E TRANSP DE VALORES/BA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
70 - Processo nº: 18050.009796/2008-00 - Recorrente: NORDESTE
SEG E TRANSP DE VALORES/BA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
71 - Processo nº: 18050.009797/2008-46 - Recorrente: NORDESTE
SEG E TRANSP DE VALORES/BA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
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Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
72 - Processo nº: 10680.722163/2011-50 - Recorrente: OURO PRE-
TO PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTARIO
Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
73 - Processo nº: 10120.010254/2010-11 - Recorrente: GOIAS TRI-
BUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE GOIAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
74 - Processo nº: 10120.010256/2010-01 - Recorrente: GOIAS TRI-
BUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE GOIAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
75 - Processo nº: 10120.010257/2010-47 - Recorrente: GOIAS TRI-
BUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE GOIAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
76 - Processo nº: 10580.723245/2009-25 - Recorrente: FUNDACAO
DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECONOMICO - SOCIAL -
FAPES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TA R I O
77 - Processo nº: 18050.000946/2008-10 - Recorrente: FUNDACAO
DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
78 - Processo nº: 10580.723247/2009-14 - Recorrente: FUNDACAO
DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECONOMICO - SOCIAL -
FAPES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TA R I O
79 - Processo nº: 10580.723248/2009-69 - Recorrente: FUNDACAO
DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECONOMICO - SOCIAL -
FAPES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TA R I O
80 - Processo nº: 10580.723250/2009-38 - Recorrente: FUNDACAO
DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECONOMICO - SOCIAL -
FAPES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TA R I O
81 - Processo nº: 10580.723251/2009-82 - Recorrente: FUNDACAO
DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECONOMICO - SOCIAL -
FAPES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TA R I O
82 - Processo nº: 10580.723252/2009-27 - Recorrente: FUNDACAO
DE ADMINISTRACAO E PESQUISA ECONOMICO - SOCIAL -
FAPES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TA R I O
83 - Processo nº: 18050.002705/2008-05 - Recorrente: FUNDACAO
DE ADM E PES ECON SOCIAL FAPES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
84 - Processo nº: 10935.721229/2011-55 - Recorrente: PROGRESSO
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
85 - Processo nº: 35087.000329/2007-27 - Embargada: FAZENDA
NACIONAL e Interessado: GLOBAL ENERGIA ELETRICA S/A -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
86 - Processo nº: 19994.000443/2011-44 - Recorrente: ATLANTA
INDUSTRIA TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
87 - Processo nº: 17546.000378/2007-23 - Recorrente: M C S EN-
GENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTARIO
88 - Processo nº: 35405.001427/2004-99 - Recorrente: NEEC CONS-
TRUTORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTARIO
89 - Processo nº: 11330.000025/2007-72 - Recorrente: BANDEI-
RANTES DO RIO CONSERV E LIMP LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

DIA 14 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
90 - Processo nº: 11634.001130/2010-18 - Recorrente: PADO S A
INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
91 - Processo nº: 11634.001133/2010-43 - Recorrente: PADO S A
INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
92 - Processo nº: 11634.001134/2010-98 - Recorrente: PADO S A
INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
93 - Processo nº: 10380.016137/2007-97 - Recorrentes: CAIXA DE
ASSIS F BANCO NORDESTE BRASIL e FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTARIO E RECURSO DE OFICIO
94 - Processo nº: 10380.016140/2007-19 - Recorrente: CAIXA DE
ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
95 - Processo nº: 14485.001773/2007-05 - Recorrente: AREA PAR-
KING SYSTEMS ESTACIONAMENTOS LT e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
96 - Processo nº: 17460.000047/2007-33 - Recorrente: IESA PRO-
JETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
97 - Processo nº: 17460.000068/2007-59 - Recorrente: IESA PRO-
JETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
98 - Processo nº: 17460.000069/2007-01 - Recorrente: IESA PRO-
JETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
99 - Processo nº: 17460.000075/2007-51 - Recorrente: IESA PRO-

JETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
100 - Processo nº: 17460.000107/2007-18 - Recorrente: IESA PRO-
JETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

DIA 14 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
101 - Processo nº: 10950.004829/2009-42 - Recorrente: INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO DE METAIS IMPERATRIZ LTDA -
EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-

TA R I O
102 - Processo nº: 10950.004830/2009-77 - Recorrente: INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO DE METAIS IMPERATRIZ LTDA -
EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-

TA R I O
103 - Processo nº: 10950.004831/2009-11 - Recorrente: INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO DE METAIS IMPERATRIZ LTDA -
EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-

TA R I O
104 - Processo nº: 10950.004832/2009-66 - Recorrente: INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO DE METAIS IMPERATRIZ LTDA -
EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-

TA R I O
105 - Processo nº: 10950.004833/2009-19 - Recorrente: INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO DE METAIS IMPERATRIZ LTDA -
EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-

TA R I O

JULIO CESAR VIEIRA GOMES
Presidente da Turma

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

3ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS QUADRA
01 BLOCO "J" EDIFICIO ALVORADA PLENÁRIO 306

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado

DIA 12 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
1 - Processo nº: 16004.001480/2010-14 - Recorrente: ARIRANHA
PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
2 - Processo nº: 13855.000508/2011-60 - Recorrente: MINERVA S.A.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
3 - Processo nº: 13971.002230/2010-58 - Recorrente: INDUSTRIA
DE RELOGIOS HERWEG S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
4 - Processo nº: 13971.002231/2010-01 - Recorrente: INDUSTRIA
DE RELOGIOS HERWEG S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
5 - Processo nº: 10660.724770/2011-92 - Recorrente: BAEPENDI
PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
6 - Processo nº: 10540.720741/2010-37 - Recorrente: UBAIRA PRE-
FEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O
7 - Processo nº: 10540.720740/2010-92 - Recorrente: UBAIRA PRE-
FEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O
8 - Processo nº: 10830.012699/2010-11 - Recorrente: M-CAMP
CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
9 - Processo nº: 10830.012698/2010-77 - Recorrente: M-CAMP
CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
10 - Processo nº: 10830.012700/2010-16 - Recorrente: M-CAMP
CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
11 - Processo nº: 35950.002121/2006-35 - Recorrente: ADOLFO DE-
RING. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TA R I O

DIA 12 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
12 - Processo nº: 37220.004196/2002-05 - Recorrente: CONSORCIO
SE ANGRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O
Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
13 - Processo nº: 11516.000764/2010-91 - Recorrente: JUNTA CO-
MERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

14 - Processo nº: 11516.000767/2010-25 - Recorrente: JUNTA CO-
MERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
15 - Processo nº: 11516.000765/2010-36 - Recorrente: JUNTA CO-
MERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
16 - Processo nº: 11516.000768/2010-70 - Recorrente: JUNTA CO-
MERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
17 - Processo nº: 15983.001160/2010-15 - Recorrente: SIND DA IND
DE PANIFICACAO E CONFEITARIA DE SANTOS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
18 - Processo nº: 10970.720039/2012-75 - Recorrente: AGROPE-
CUARIA ACIR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO
19 - Processo nº: 10970.720038/2012-21 - Recorrente: AGROPE-
CUARIA ACIR LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO
20 - Processo nº: 16707.003395/2007-60 - Recorrente: AGENDI AG
DE FOMENTO DESEV INTEGRADO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
21 - Processo nº: 17460.000216/2007-35 - Recorrente: BICAL BI-
RIGUI CALCADOS IND E COM LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
22 - Processo nº: 18050.003521/2008-54 - Recorrente: CLEANLINE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
23 - Processo nº: 35208.000703/2007-71 - Recorrente: ADLIM TER-
CEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
24 - Processo nº: 11080.007679/2007-16 - Recorrente: CORSAN RS
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

DIA 13 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
25 - Processo nº: 15197.000204/2008-23 - Recorrente: TEKSID
ALUMINIO DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTARIO
Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
26 - Processo nº: 10972.000170/2010-31 - Recorrente: LIMEIRA DO
OESTE PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
27 - Processo nº: 10972.000171/2010-85 - Recorrente: LIMEIRA DO
OESTE PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
28 - Processo nº: 10972.000172/2010-20 - Recorrente: LIMEIRA DO
OESTE PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
29 - Processo nº: 15521.000299/2008-56 - Recorrente: MUNIC DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
30 - Processo nº: 15521.000301/2008-97 - Recorrente: MUNIC DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
31 - Processo nº: 10140.720413/2012-13 - Recorrente: ANGIOCEN-
TRO DIAGNOSTICOS E TRATAMENTOS VASCULARES AVAN-
CADOS S/S e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O
32 - Processo nº: 10140.720414/2012-50 - Recorrente: ANGIOCEN-
TRO DIAGNOSTICOS E TRATAMENTOS VASCULARES AVAN-
CADOS S/S e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O
33 - Processo nº: 10140.720415/2012-02 - Recorrente: ANGIOCEN-
TRO DIAGNOSTICOS E TRATAMENTOS VASCULARES AVAN-
CADOS S/S e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
L U N TA R I O
34 - Processo nº: 10830.720235/2012-44 - Recorrente: LAFIMAN
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
35 - Processo nº: 10830.720236/2012-99 - Recorrente: LAFIMAN
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
36 - Processo nº: 10830.720237/2012-33 - Recorrente: LAFIMAN
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
37 - Processo nº: 12045.000370/2007-94 - Recorrente: IUNI EDU-
CACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O

DIA 13 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
38 - Processo nº: 10120.011287/2007-75 - Recorrente: RESIDEN-
CIAL PRACA DO SOL S/A E OUTROS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
39 - Processo nº: 10320.001059/2010-36 - Recorrente: MUNICIPIO
DE SANTA LUZIA - PREFEITURA MUNICIPAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
40 - Processo nº: 10320.001060/2010-61 - Recorrente: PREFEITURA
DE SANTA LUZIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTARIO
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41 - Processo nº: 10320.001069/2010-71 - Recorrente: MUNICIPIO
DE SANTA LUZIA - CAMARA MUNICIPAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
42 - Processo nº: 14041.000001/2009-29 - Recorrente: ALINO &
ROBERTO E ADVOGADOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

43 - Processo nº: 14041.000002/2009-73 - Recorrente: ALINO &
ROBERTO E ADVOGADOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

44 - Processo nº: 14041.000004/2009-62 - Recorrente: ALINO &
ROBERTO E ADVOGADOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

45 - Processo nº: 14041.000005/2009-15 - Recorrente: ALINO &
ROBERTO E ADVOGADOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

46 - Processo nº: 14041.000007/2009-04 - Recorrente: ALINO &
ROBERTO E ADVOGADOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

47 - Processo nº: 14041.000009/2009-95 - Recorrente: ALINO &
ROBERTO E ADVOGADOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTARIO

48 - Processo nº: 12155.000477/2007-95 - Recorrente: COQUEIRO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
49 - Processo nº: 13864.720200/2011-25 - Recorrente: JACAREI
PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
50 - Processo nº: 13864.720201/2011-70 - Recorrente: JACAREI
PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
51 - Processo nº: 13864.720203/2011-69 - Recorrente: JACAREI
PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O
52 - Processo nº: 13864.720198/2011-94 - Recorrente: JACAREI
PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
V O L U N TA R I O

DIA 14 DE MARÇO DE 2013, ÀS 09:00 HORAS

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
53 - Processo nº: 10935.003389/2010-38 - Recorrente: OLECARGAS
CARGA DESGAR PROD AGRIC LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
54 - Processo nº: 10665.722728/2011-97 - Recorrente: KAO CHENG
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

DIA 14 DE MARÇO DE 2013, ÀS 14:00 HORAS

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
55 - Processo nº: 14485.000288/2007-14 - Recorrente: JURUBA-
TECH-TECNOLOGIA AUTOMOTIVA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO
Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
56 - Processo nº: 12897.000278/2009-65 - Recorrente: MANEGRO
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTARIO

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Presidente da Turma

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 27 de fevereiro de 2013

Informa sobre aplicação no Estado de Ala-
goas dos Protocolos ICMS 129/12 e
131/12.

No- 33 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e
tendo em vista o disposto no inciso III da cláusula décima quinta do
Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, torna público em
atendimento a Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Alagoas,
que somente aplicará as disposições contidas nos Protocolos ICMS
abaixo listados a partir de 1º de abril de 2013.

Protocolo ICMS 129/12 - Altera o Protocolo ICMS 105/08,
de 16 de novembro de 2008, que dispõe sobre a substituição tributária
nas operações com materiais de limpeza;

Protocolo ICMS 131/12 - Altera o Protocolo ICMS 107/08,
de 16 de novembro de 2008, que dispõe sobre a substituição tributária
nas operações com colchoaria.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

ATA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 10 E 11 DE JANEIRO DE 2013

Ata da 349ª Sessão Pública de Julgamento, realizada nos dias
10 e 11 de janeiro de 2013, cuja Pauta foi publicada no Diário Oficial
da União de 31 de dezembro de 2012, Seção 1, pag. 170, com
divulgação nessas mesmas datas via Internet
( h t t p : / / w w w. b c b . g o v. b r / c r s f n / c r s f n . h t m ) .

1 - LOCAL E HORÁRIO: 1º Subsolo (Auditório Dênio
Nogueira), torre 4, do Edifício-sede do Banco Central do Brasil, no
Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B - Brasília (DF), às
14h.

2 - Trabalhos - Abriu-se a sessão às 14h35, que foi suspensa
às 18h46; no dia seguinte, os trabalhos foram reiniciados às 10h05 e
encerrados às 12h03, sob condução da Presidente, Conselheira Ana
Maria Melo Netto, tendo como Secretário-Executivo o Dr. Marcos
Martins de Souza e presente(s) o(s) Dr. Euler Barros Ferreira Lopes,
Dra. Luciana Moreira e o Dr. Walter Santos, Procuradores repre-
sentantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

3 - Quorum - Presentes os Conselheiros Ana Maria Melo
Netto, Arnaldo Penteado Laudísio, Gilberto Frussa, José Alexandre
Buaiz, José Augusto Mattos da Gama, Julya Sotto Mayor Wellisch,
Marília de Castro Valente, Nelson Alves de Aguiar Júnior, Waldir
Quintiliano da Silva e Walter Luis Bernardes Albertoni.

4 - Distribuição de Recursos
4.1 - Recursos a serem devolvidos à Secretaria Executiva -

Foi distribuída relação dos Recursos que, em situação de análise,
estavam em poder dos Srs. Conselheiros e da PGFN.

4.2 - Recursos sorteados para relator:
Recurso 12786 - 0401244151 - I - Recorrente: Cooperativa

de Crédito Rural do Oeste Ltda.-Siccob Oeste. Recorrido: Bacen - II
- Recorrente: Bacen. Recorridos: Genésio Peruzo, Irineu José Sch-
midt, Romeu Isidoro Reimann e Henrique Rech. Relator: Francisco
Satiro de Souza Junior.

Recurso 12794 - RJ-2008-9120 - Recorrente: CVM. Re-
corridos: Ernst & Young Auditores Independentes S/S e Marcos An-
tônio Quintanilha. Relator: Nelson Alves de Aguiar Junior.

Recurso 12825 - RJ-2009-4133 - Recorrente: Maria Vilma
Rodrigues Mendes. Recorrida: CVM. Relator: Marcos Martins Da-
vidovich

Recurso 12831 - 0701367519 - Recorrente: Adriana Gianello
Costa de Oliveira. Recorrido: Bacen. Relator: Arnaldo Penteado Lau-
dísio.

5 - Julgamento - Foi realizado o julgamento dos seguintes
recursos constantes da Pauta de início aludida, nestes termos:

5.1 - Recurso(s):
Recurso 3977-RR - 0601340968 - Peticionário: Curtume Eu-

ropa Ltda. Pedido parcialmente conhecido e provido em parte - Multa
pecuniária no valor equivalente a US$ 11.177,99. Base legal da(s)
penalidade(s): Decreto 23.258/33, art. 3º. Recorrido: Bacen. Assunto:
Câmbio - Autos reconstituídos - Pedido de Revisão - Sonegação de
Cobertura Cambial.

Recurso 10461 - SP2001/0799 - I - Recursos voluntários
parcialmente providos: Br-Capital Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários (atual denominação social da Unitas Distribuidoras de
Títulos e Valores Mobiliários Ltda.) e Ricardo Penna de Azevedo -
Multa pecuniária, em caráter individual, no valor de R$ 15.000,00.
Base legal da(s) penalidade(s): Lei 6.385/76, art. 11, inc. II. Re-
corrida: CVM - II - Recursos de Ofício Improvidos (Arquivamento):
Br-Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (atual de-
nominação social da Unitas Distribuidoras de Títulos e Valores Mo-
biliários Ltda.), Ricardo Penna de Azevedo, Ana Paula D'Alessandro,
Joaquim Carlota Júnior e João da Silva Lisboa. Assunto: Mercado de
Valores Mobiliários - Sociedade distribuidora - Exercício irregular da
atividade de intermediação - Realização de operação fraudulenta -
Falta de diligência na verificação da autenticidade das procurações e
dos documentos utilizados no cadastramento de clientes - Atuação de
pessoas não integrantes do sistema no desenvolvimento de negócios
com base em documentação falsa - Intermediação de negociação, em
mercado não organizado, de valores mobiliários listados em bolsa.

Recurso 12795 - RJ-2008-8843 - Recorrente: Jorge da Motta
e Silva. Recurso improvido - Advertência. Base legal da(s) pena-
lidade(s): Lei 6.385/76, art. 11, inc. I. Recorrida: CVM. Assunto:
Mercado de Valores Mobiliários - Divulgação de fato relevante -
Exclusão da companhia em projeto de banda larga conforme no-
ticiado pela imprensa - Falta de diligência, por parte do diretor de
relação com investidores (DRI), em se articular com o acionista
controlador da empresa para obter os esclarecimentos necessários
quanto ao fato.

Recurso 12955 - CVM08/9947 - I - Recurso Voluntário Im-
provido: Francisco Asclépio Barroso de Aguiar - Multa pecuniária no
valor de R$ 50.000,00. Base legal da(s) penalidade(s): Lei 6.385/76,
art. 11, inc. II. Recorrida: CVM - II - Recurso de Ofício Improvido
(Arquivamento): Clube PEPO de Investimentos. Assunto: Mercado de
Valores Mobiliários - Realização de operação em período anterior à
divulgação de fato relevante - Aquisição de controle acionário por
grupo de investidores - Elevação na participação da companhia, em
quantidade superior a 5% das ações patrimoniais, sem a correspon-
dente comunicação à empresa.

Recurso 13106-RB - 9500514083 - Recorrente: Banco Único
S/A, nova denominação do Banco BNL do Brasil S/A. Declaração de
ocorrência de prescrição - Arquivamento. Recorrido: Bacen. Assunto:
Reserva Bancária - Recolhimento compulsório - Operações envol-
vendo contratos de exportação (Export Notes) - Descaracterização das
operações por decorrência de concessão de crédito e ou de captação
de recursos - Necessidade de refazimento de posições.

Recurso 13132 - 0701368117 - I - Recursos voluntários
providos parcialmente: Diretriz Corretora de Câmbio Ltda - Multa
pecuniária no valor de R$ 75.000,00; José Luiz Azor Gomes - Ina-
bilitação, por 5 (cinco) anos, para o exercício de cargos de direção na
administração ou gerência em instituições financeiras na área de fis-
calização do Banco Central do Brasil. Base legal da(s) penalidade(s):
Lei 4.595/64, art. 44, §§ 2º e 4º. Recorrido: Bacen - II - Recurso de
Ofício Improvido (Arquivamento): Leandro Motta. Assunto: Corre-
tora de Câmbio - Descumprimento do limite mínimo de patrimônio
líquido exigido - Falta de elaboração e de divulgação tempestiva dos
demonstrativos contábeis da companhia - Não contratação de au-
ditoria independente - Concessão de empréstimos ou adiantamentos a
sócio controlador - Caracterização de infração de natureza grave.

6 - Recursos retirados de pauta:
a) a pedido:
a.1) da Conselheira Ana Maria Melo Netto:
Recurso 13107-RB - 0001015464 - Recorrente: Banco Bo-

zano Simonsen S.A. (sucedido pelo Banco Santander S.A.). Recor-
rido: Bacen.

a.2) do Conselheiro Diogo Hernandes Ruiz:
Recurso 5909 - 0201126774 - Recorrente: Usina Central do

Paraná S.A. Agricultura, Indústria e Comércio. Recorrido: Bacen.
Relator: Diogo Hernandes Ruiz.

Recurso 12523-MI - 0601333390 - Recorrente: Bacen. Re-
corrida: Cemaz Indústria Eletrônica da Amazônia S.A. (antiga CCE
da Amazônica S.A.). Relator: Diogo Hernandes Ruiz.

a.3) do Conselheiro José Alexandre Buaiz Neto:
Recurso 11640 - CVM07/3560 - Recorrentes: CVM e Mar-

cos Barbosa Pinto. Recorrido: BRB DTVM S.A. Relator: José Ale-
xandre Buaiz Neto.

Recurso 11641 - CVM07/3547 - Recorrente: CVM. Recor-
ridos: BRB DTVM Ltda e Rogério Magalhães Nunes. Relator: José
Alexandre Buaiz Neto.

a.4) do Conselheiro José Augusto Mattos da Gama:
Recurso 11843 - 0501288484 - Recorrentes: Bankboston

Banco Múltiplo S.A. (atual Banco Itaubank S.A.), Natalísio de Al-
meida Júnior, Márcio Antônio Teixeira Linares, Alex Waldemar Zor-
nig. Recorrido: Bacen. Relator: José Augusto Mattos da Gama.

Recurso 13267-RB - 9900977491 - Recorrente: Bankboston
Banco Múltiplo S.A. (atualmente denominado Banco Itaubank S.A.)
Recorrido: Bacen. Relator: José Augusto Mattos da Gama.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 349ª (trecen-
tésima quadragésima nona) Sessão Pública de Julgamento, às 12h03,
pela Presidente, Conselheira Ana Maria Melo Netto, que lavrou e
assinou esta Ata, depois de lida e aprovada pelos integrantes deste
Órgão Colegiado.

Brasília, 11 de janeiro de 2013.
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente do Conselho

MARCOS MARTINS DE SOUZA
Secretário Executivo

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PORTARIA CONJUNTA Nº 232, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013(*)

Altera a Portaria Conjunta RFB/SCS no
1.908, de 19 de julho de 2012, que institui
o Sistema Integrado de Comércio Exterior
de Serviços, Intangíveis e Outras Opera-
ções que Produzam Variações no Patrimô-
nio (Siscoserv) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA E O SECRETÁRIO SUBSTI-
TUTO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS DO MINISTÉRIO DO DE-
SENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no
uso das atribuições que lhes conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o inciso
XIV do art. 1º do Anexo VII à Portaria GM/MDIC nº 6, de 11 de
janeiro de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 25 a 27 da Lei
nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, no Decreto nº 7.708, de 2 de
abril de 2012, na Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho
de 2012, e no art. 5º da Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de
2012, resolvem:

Art. 1º Os arts. 6º e 8º da Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 19 de julho de 2012, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 6º ...................................................................................
I - último dia útil do mês subsequente à data de início da

prestação de serviço, da comercialização de intangível, ou da rea-
lização da operação que produza variação no patrimônio das pessoas
físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados;

.................................................................................................
§ 1º Até 31 de dezembro de 2013, o prazo estabelecido no

inciso I do caput será, excepcionalmente, o último dia útil do 6º
(sexto) mês subsequente à data de início da prestação de serviço, da
comercialização de intangível ou da realização da operação que pro-
duza variação no patrimônio das pessoas físicas, das pessoas jurídicas
ou dos entes despersonalizados.

.................................................................................................
§ 3º A informação relativa ao faturamento de venda de

serviço, de intangível ou de operação que produza variação no pa-
trimônio por pessoas físicas, pessoas jurídicas e entes despersona-
lizados residentes ou domiciliados no País deverá ser registrada até o
último dia útil do mês subsequente:
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I - ao da emissão da nota fiscal ou documento equivalente, se
esta ocorrer depois do início da prestação de serviço, da comer-
cialização de intangível ou da realização da operação que produza
variação no patrimônio, ou até o último dia útil do mês subsequente
à data do registro na situação prevista no § 1º; ou

II - ao do registro da informação de que trata o inciso I do
caput, observado o disposto no § 1º, se a emissão da nota fiscal ou
documento equivalente ocorrer antes da data de início da prestação de
serviço, da comercialização de intangível ou da realização da ope-
ração que produza variação no patrimônio.

§ 4º A informação relativa ao pagamento por aquisição de
serviço, de intangível ou de operação que produza variação no pa-
trimônio por pessoas físicas, pessoas jurídicas e entes despersona-
lizados residentes ou domiciliados no país deverá ser registrada até o
último dia útil do mês subsequente:

I - ao do pagamento, se este ocorrer depois do início da
prestação de serviço, da comercialização de intangível ou da rea-
lização da operação que produza variação no patrimônio, ou até o
último dia útil do mês subsequente à data do registro na situação
prevista no § 1º; ou

II - ao do registro de que trata o inciso I do caput, observado
o disposto no § 1º se o pagamento ocorrer antes da data de início da
prestação de serviço, da comercialização de intangível ou da rea-
lização da operação que produza variação no patrimônio.

......................................................................................." (NR)
"Art. 8º O sujeito passivo que deixar de prestar as infor-

mações de que trata o art. 1º, ou que apresentá-las com incorreções ou
omissões será intimado para apresentá-las ou para prestar esclare-
cimentos no prazo estipulado pela RFB e sujeitar-se-á às seguintes
multas:

I - por apresentação extemporânea:
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fra-

ção, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração
apresentada, tenham apurado lucro presumido;

b) R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por mês-ca-
lendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última
declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado
pelo autoarbitramento;

II - por não atendimento à intimação da RFB, para prestar as
informações de que trata o art. 1º ou para prestar esclarecimentos, nos
prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a
45 (quarenta e cinco) dias: R$ l.000,00 (um mil reais) por mês-
calendário; e

III - por omitir informações ou prestar informações inexatas
ou incompletas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a R$
100,00 (cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da pres-
tação da informação equivocada, assim entendido como a receita
decorrente das vendas de mercadorias e serviços.

§ 1º Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples
Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos II e III do
caput serão reduzidos em 70% (setenta por cento).

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do caput, em relação às
pessoas jurídicas que, na última declaração, tenham utilizado mais de
uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum evento
de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata
a alínea "b" do inciso I do caput

§ 3º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à
metade, quando a informação de que trata o art. 1º for apresentada
depois do prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício."
(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Secretário da Receita Federal do Brasil

MAURÍCIO LUCENA DO VAL
Secretário de Comércio e Serviços

Substituto

(*) Republicada por ter saído no DOU de 27/2/2013, Seção 1, páginas
90 e 91, com incorreção no original.

PORTARIA No- 244, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera a Portaria RFB nº 136, de 6 de fe-
vereiro de 2013, que "Dispõe sobre a apu-
ração de irregularidades funcionais no âm-
bito da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e dá outras providências".

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IX do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 45
do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, e tendo em
vista o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, re-
solve:

Art. 1º A Portaria RFB nº 136, de 6 de fevereiro de 2013,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º .....................................................................................
..................................................................................................
§ 6º Compete ao Corregedor-Geral a instauração de sin-

dicância disciplinar e de processo administrativo disciplinar, bem
assim a decisão de arquivamento em sede de juízo de admissibilidade,
quando os acusados ou investigados ocuparem, à época dos fatos ou
à época da instauração, os cargos de Chefe de Gabinete e Chefe de
Assessorias do Secretário da Receita Federal do Brasil, Coordenador-
Geral, Coordenador Especial, Coordenador Disciplinar, Coordenador,
Superintendente, Superintendente Adjunto, assim como em relação
aos servidores que praticaram, nestas qualidades, atos passíveis de
apuração disciplinar.

......................................................................................." (NR)
"Art. 7º É irrecusável a convocação de servidor pelo Cor-

regedor-Geral ou pelos Chefes de Escritório de Corregedoria para
integrar comissões de sindicância disciplinar ou de processo admi-
nistrativo disciplinar, bem como equipes de auditoria e investigação
d i s c i p l i n a r.

..................................................................................................
§ 4º Caberá ao Chefe do Escritório de Corregedoria e ao

Corregedor-Geral propor, e a este último decidir, quanto ao des-
locamento, ao pagamento de diárias e à emissão de passagem para os
servidores por eles convocados.

......................................................................................." (NR)
"Art. 9º Quando o servidor for notificado para, na condição

de acusado, acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio
de procurador, o presidente da comissão de sindicância disciplinar ou
de processo administrativo disciplinar comunicará expressamente esse
fato à autoridade instauradora e ao titular da unidade de lotação ou
exercício do acusado." (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 24 da Portaria RFB nº 136, de
2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

Art. 1º Concedido o cancelamento a pedido da habilitação ao
Regime Especial para Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI),
instituído pela Lei nº 11.488 de 15 de junho de 2007, da empresa
GERADORA DE ENERGIA DO NORTE S.A., inscrita no CNPJ nº.
09.110.880/0001-23, concedida pelo ADE n° 58/2008, DOU de
11/12/2008, relativa ao projeto da UTE Nova Olinda, construída no
município de Nova Olinda, Estado do Tocantins, aprovado pela Por-
taria MME No- 270, de 12 de agosto de 2008 e seu anexo I, e
publicada no DOU em 13 de agosto de 2008.

Art. 2º Com o cancelamento da habilitação, a pessoa jurídica
não poderá mais efetuar aquisições e importações ao amparo do
REIDI de bens e serviços destinados ao projeto correspondente à
habilitação cancelada.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO SIMAS NETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui pessoa física do Parcelamento Es-
pecial (PAES), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL EM SÃO LUIS (MA), no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º - Fica excluído do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa física relacionada no Anexo Único a este
Ato Declaratório, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de
três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das
parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor inferior ao
fixado nos incisos II e III do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684,
de 2003.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal na internet, no
endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha
Paes.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita
Federal em São Luis (MA)

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ANEXO I
Relação da pessoa física excluída do Parcelamento Especial

(Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-

mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.DRF: 03201

Relação do CPF da pessoa física excluída
O P TA N T E :
225.840.133-04

ROOSEVELT ARANHA SABÓIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAIS
3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO LUÍS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede cancelamento da habilitação ao
Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO LUÍS - MA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 302
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo em
vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, regulamentados pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de
2007 e pela Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007,
e alterações posteriores, e considerando ainda, o contido no processo
administrativo n.º 10320.720963/2012-14, declara:

4ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Concede às empresas que menciona o regime especial de substituição tributária do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (IPI) de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 2010.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 4ª REGIÃO FISCAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
3º da Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 04 de novembro de 2010, e tendo em vista o que consta do processo administrativo nº
10480.721396/2010-19, declara:

Art. 1º. Fica concedido o Regime Especial de Substituição Tributária do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 1.081, de 2010, sendo identificado na condição de contribuinte SUBSTITUTO o estabelecimento da empresa
DÂNICA TERMOINDUSTRIAL NORDESTE LTDA., CNPJ nº 03.832.443/0001-37, e na condição de contribuinte SUBSTITUÍDO o es-
tabelecimento da empresa BAYER S/A, CNPJ nº 18.459.628/0033-00.

Art. 2º. Aplica-se o regime aos produtos abaixo relacionados, os quais serão remetidos com suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao
S U B S T I T U TO :

Descrição do Produto Código/TIPI Alíquota
Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição; produtos químicos e preparações das indústrias químicas ou das indústrias conexas
(incluídos os constituídos por misturas de produtos naturais) não especificadas nem compreendidas em outras posições.

38.24.90.39 10%

Poliacetais, outros poliéteres e resinas epóxidas, e, formas primárias; policarbonatos, resinas alquídicas, poliésteres alílicos e outros poliésteres, em
formas primárias.

39.07.20.90 10%

Art. 3º. Os produtos constantes do art. 2º serão recebidos pelo SUBSTITUTO com suspensão do IPI e utilizados para a industrialização
dos seguintes produtos:

Descrição do Produto Finalidade Código/TIPI Alíquota
Painel frigorífico em geral, telhas em geral Industrialização 73.08.90.90 5%
Portas de salas limpas, portas frigoríficas em geral, portas nassau Industrialização 73.08.30.00 0%
Chapas de PUR e PIR Industrialização 39.21.13.90 15%

Art. 4º. Este ADE não convalida a classificação fiscal nem a correspondente alíquota dos produtos mencionados nos arts. 2º e 3º.
Art. 5º. O presente regim
e será válido por tempo indeterminado, enquanto não ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 10 da Instrução Normativa RFB nº

1.081, de 2010, podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido ou de oficio ou, ainda, ser cancelado a pedido.
Art. 6º. Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído devera constar a expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE SRRF

nº 1/2013, de 25 de fevereiro de 2013, sendo vedado o destaque do imposto suspenso, bem como sua utilização como crédito".
Art. 7º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO TEIXEIRA NUNES
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INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BELO HORIZONTE, no
uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro
de 2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Incluídas no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro as seguintes pessoas:

NOME: CPF/N o- REGISTRO: No- PROCESSO:
CAROLINA DE FIGUEIREDO FERREIRA GOMES 086.745.056-86 1 0 6 11 . 0 0 0 2 0 0 / 2 0 1 2 - 7 0
DANIELE ALVARENGA BRAGA 080.257.676-12 1 0 6 11 . 0 0 0 1 9 3 / 2 0 1 2 - 1 4
ERICA DE SOUZA REIS 067.909.866-69 1 0 6 11 . 0 0 0 1 9 8 / 2 0 1 2 - 3 9
JULIA LUDIMILA DE MOURA LUZ 089.393.376-70 1 0 6 11 . 0 0 0 1 9 9 / 2 0 1 2 - 8 3

Art. 2º Os interessados relacionados no art. 1º deverão se inscrever no Registro Informatizado
de Despachantes Aduaneiros e de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, por meio do Sistema CAD-
ADUANA, nos termos do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.273, de 6 de junho de 2012, e dos
arts. 1º e 2º do Ato Declaratório Executivo Coana nº 16, de 8 de junho de 2012.

JOÃO BATISTA DE SOUZA TRIGUEIRO

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 28 DE JANEIRO DE 2013

Autoriza a aquisição de papel com imunidade tributária de acordo com o

artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso das atribuições

que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria

MF nº 203, de 14/05/2012, e tendo em vista o disposto no artigo 150, inciso VI, alínea "d" da

Constituição Federal, nos artigos 211-A e 211-B do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto nº

6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com a redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,

nos artigos 1º e 2º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, nos artigos 1º, 2º, 3º e 14 da Instrução

Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e na decisão administrativa acostada às fls. 60/62

do processo nº 10730.011311/2010-93, com relação ao pedido apresentado no mencionado processo

pelo estabelecimento GSI GRÁFICA E SISTEMA DE INFORMAÇÃO LTDA - ME, CNPJ nº

12.416.432/0001-67, situado à Rua Dr. Luiz Januário, 406, sala 303, Centro, Saquarema/RJ, CEP

28990-970, resolve:

Art. 1º - Deferir o pedido de concessão de registro especial para estabelecimentos que realizem

operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, de que trata o art. 1º da Lei

11.945/2009, na atividade de gráfica, com número de inscrição GP-07102/00148.

Art. 2º - A presente autorização será cassada em caso de descumprimento das normas de

controle relativas à matéria.

Art. 3º - Este Ato declaratório somente terá validade após a sua publicação no Diário Oficial

da União.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA DOS SANTOS

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Excepcional (Paex), de que trata o
art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006.

A CHEFE DA SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE TRIBUTÁRIO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA/MG, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos
arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Excepcional (Paex) de que trata o art. 1º da Medida
Provisória nº 303, de 2006, de acordo com seu art. 7º, a pessoa jurídica GODINHO E SILVA LTDA,
CNPJ: 19.944.750/0001-40, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de dois meses consecutivos
ou alternados sem recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da Secretaria da
Receita Federal (SRF) na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da
Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste
ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Uber-
lândia/MG,na Av. Rondon Pacheco, 4488 - Bairro Tibery - Uberlândia.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paex
será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA CASTILHOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no uso de
suas atribuições, definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, com base
na Lei nº 9.430, de 1996, na Lei nº 11.941, de 2009, e nas disposições contidas na Instrução Normativa
RFB nº 1183, de 19 de agosto de 2011, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art.1º - Tornar inaptas as inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) das
sociedades abaixo, conforme os artigos 22 e 39 inciso I da Instrução Normativa RFB nº 1183,de 19 de
agosto de 2011, em virtude de não terem sido localizadas em seus respectivos domicílios tributários:

Processo Administrativo Inscrição CNPJ Nome Empresarial
13749.000954/2008-86 29.002.813/0001-00 TRANSMODELO TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA.
12448.730968/2012-36 00.068.301/0001-57 SUPERUTIL EDITORA E CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA.-ME
12448.730024/2012-69 13.127.869/0001-43 SEA SERVIÇOS HOTELEIROS LTDA.
13971.723040/2012-30 33.203.381/0001-65 CAFÉ E BAR CURIA LTDA.
12448.729574/2012-35 07.067.736/0001-26 FOX AUTO CENTER COMÉRCIO DE RODAS E PNEUS LTDA.
12448.729492/2012-91 40.185.431/0001-94 LET'S GO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA PAES BARRETO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui sujeitos passivos do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o art. 1º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, ABAIXO IDENTIFICADO, EM
EXERCÍCIO NA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO II - DRF/RJ II, no
uso de suas atribuições, contidas na Portaria MF nº203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no
art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº10.684,
de 30 de maio de 2003, na forma do art. 7º da citada lei, os sujeitos passivos relacionados no Anexo
Único, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados em
que o sujeito passivo não efetuou recolhimento das parcelas do Paes ou que estes tenham sido realizados
em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei
nº10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento da motivação da exclusão pode ser obtido na página da Receita Federal
do Brasil na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste
Ato Declaratório Executivo, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal
do Rio de Janeiro II, na Avenida Ayrton Senna, nº 2001.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
tornar-se-á definitiva.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS.

ANEXO ÚNICO

Relação dos Contribuintes Excluídos do Parcelamento Especial (Paes)

NI NOME
00.977.985/0001-00 RIO SWIM ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA - EPP
04.101.365/0001-63 UNITTEL RIO SERVIÇOS TECNICOS LTDA - ME
29.470.754/0001-97 STANDS PROJETOS E DECORAÇÕES LTDA - ME
31.007.081/0001-85 ESQUADRIAS DE ALUMINIO SHALLON LTDA - EPP

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO

P R E TO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara o Cancelamento de Co-Habilitação no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento de Infra-Estrutura (Reidi), consoante o inciso I, do
art. 12 da IN RFB nº 758/2007.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto, no exercício das atribuições
regimentais definidas pelos artigos 224; 240; 302 e 303, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012, com suas alterações posteriores, considerando o disposto nos arts. 9º e 12, inciso I, §
2, da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e considerando que houve o adim-
plemento do objeto do Contrato de Prestação de Serviços por parte da pessoa jurídica Premoldados
Protendit LTDA, (Co-Habilitada) para a pessoa jurídica Linhas de Transmissão do Itatim Ltda(Ha-
bilitada), CNPJ nº 10.559.663/0001-02, conforme descrito no Processo 10850.721634/2011-11. Declara
Cancelada a Co-Habilitação no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infra-
Estrutura (REIDI), da empresa Premoldados Protendit LTDA, CNPJ 58.566.373/0001-04, estabelecida na
Rua José Guidi, nº 341, CEP 15035-000, Bairro Vila Industrial em São José do Rio Preto/SP.

SERGIO LUIZ ALVES
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados de que
trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, no uso da competência delegada pela
Portaria RFB nº 1.069, de 7 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010
- Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em recipientes de capacidade superior a 1.000ml (um mil mililitros), estão
sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for estabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000ml (um mil
mililitros), arredondando-se para 1.000ml (mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do art. 210 do Decreto nº
7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de consumo corrente, comercializadas em vasilhame retornável, o enquadramento
do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à constante deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do
art. 210 do RIPI.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de março de
2013.

SERGIO LUIZ ALVES

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produtos para efeito de cálculo e pagamento de IPI.

CNPJ Marca Comercial Capacidade (mililitros) Código TIPI Enquadramento (le-
tra)

53.051.124/0001-62 ENGENHO SANTO MARIO - BRANCA (RECIPIENTE NÃO
R E T I O R N AV E L )

De 671 ml até 1000ml 2208.40.00 M

53.051.124/0001-62 ENGENHO SANTO MARIO - AMARELA (RECIPIENTE
NÃO RETORNAVEL)

De 671 ml até 1000ml 2208.40.00 N

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 82,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de Contribuição à Previdência
Privada/FAPI em favor de ASSOC DOS
PROFISSIONAIS LIB.UNIV.DO BRASIL-
APLUB, CNPJ nº 92.672.070/0001-04.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria No- 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de Contribuição à Previdência Privada/FAPI
- atribuídos a ASSOC DOS PROFISSIONAIS LIB.UNIV.DO BRA-
SIL-APLUB, CNPJ nº 92.672.070/0001-04, com domicílio na cidade
de PORTO ALEGRE/RS - na AVENIDA JULIO DE CASTILHOS,
10 - CENTRO - CEP 90030-130, relativos ao ano-calendário de
2010, constantes no Termo de Intimação nº 393 e, respectiva resposta
haja vista serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conse-
guinte, à dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa
física, segundo o contido na Súmula Administrativa de Documen-
tação Tributariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº
11080-721.472/2013-04 e, no processo de Representação Fiscal para
Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 83,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de Contribuição à Previdência
Privada/FAPI em favor de FUNDACAO
DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUN-
CEF, CNPJ nº 00.436.923/0001-90.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria No- 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de Contribuição à Previdência Privada/FAPI
- atribuídos a FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
FUNCEF, CNPJ nº 00.436.923/0001-90, com domicílio na cidade de
BRASILIA/DF - na ST SCN QUADRA 02 BLOCO A ED COR-
PORATE FINANCIAL CENTER, 190 - SALA 1101, 1201, 1202,
1203, 1301, 1302, 1303 - TERREOLOJAS 130 E 135 - ASA NORTE
- CEP 70712-900, relativos ao ano-calendário de 2010, constantes no
Termo de Intimação nº 406 e, respectiva resposta haja vista serem
ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da
base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, segundo o

contido na Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente
Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10166-721.315/2013-88 e,
no processo de Representação Fiscal para Fins Penais nº
1 0 . 9 8 0 . 7 2 5 . 7 5 9 / 2 0 11 - 2 7 .

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 84,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de Contribuição à Previdência
Privada/FAPI em favor de HSBC VIDA E
PREVIDENCIA (BRASIL) S.A., CNPJ nº
05.607.427/0001-76.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria No- 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de Contribuição à Previdência Privada/FAPI
- atribuídos a HSBC VIDA E PREVIDENCIA (BRASIL) S.A., CNPJ
nº 05.607.427/0001-76, com domicílio na cidade de CURITIBA/PR -
na RUA TENENTE FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA, 805 -

HAUER - CEP 81630-010, relativos ao ano-calendário de 2010, cons-
tantes no Termo de Intimação nº 408 e, respectiva resposta haja vista
serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à de-
dução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física,
segundo o contido na Súmula Administrativa de Documentação Tri-
butariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº 10980-
720.931/2013-18 e, no processo de Representação Fiscal para Fins
Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 85,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de Contribuição à Previdência
Privada/FAPI em favor de KRAFT PREV
SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVA-
DA, CNPJ nº 40.388.191/0001-25.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria No- 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de Contribuição à Previdência Privada/FAPI
- atribuídos a KRAFT PREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRI-
VADA, CNPJ nº 40.388.191/0001-25, com domicílio na cidade de
CURITIBA/PR - na AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 2511
PARTE - AGUA VERDE - CEP 80610-010, relativos ao ano-ca-

lendário de 2010, constantes no Termo de Intimação nº 411 e, res-
pectiva resposta haja vista serem ideologicamente falsos, imprestá-
veis, por conseguinte, à dedução da base de cálculo do imposto de
renda da pessoa física, segundo o contido na Súmula Administrativa
de Documentação Tributariamente Ineficaz - processo administrativo
fiscal nº 10980-720.932/2013-62 e, no processo de Representação
Fiscal para Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 86,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de Contribuição à Previdência
Privada/FAPI em favor de MENDESPREV
SOCIEDADE PREVIDENCIARIA, CNPJ
nº 65.160.848/0001-23.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria No- 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de Contribuição à Previdência Privada/FAPI
- atribuídos a MENDESPREV SOCIEDADE PREVIDENCIARIA,
CNPJ nº 65.160.848/0001-23, com domicílio na cidade de BELO
HORIZONTE/MG - na RUA RIO DE JANEIRO, 927 - SALA: 711
A 715 - 7º ANDAR - CENTRO - CEP 30160-041, relativos ao ano-
calendário de 2010, constantes no Termo de Intimação nº 413 e,
respectiva resposta haja vista serem ideologicamente falsos, impres-
táveis, por conseguinte, à dedução da base de cálculo do imposto de
renda da pessoa física, segundo o contido na Súmula Administrativa
de Documentação Tributariamente Ineficaz - processo administrativo
fiscal nº 10680-720.597/2013-87 e, no processo de Representação
Fiscal para Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 87,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de Contribuição à Previdência
Privada/FAPI em favor de ODEPREV
ODEBRECHT PREVIDENCIA, CNPJ nº
00.571.135/0001-07.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria No- 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de Contribuição à Previdência Privada/FAPI
- atribuídos a ODEPREV ODEBRECHT PREVIDENCIA, CNPJ nº
00.571.135/0001-07, com domicílio na cidade de SALVADOR/BA -
na AVENIDA LUIZ VIANA, 2841 - PARALELA - CEP 41730-900,
relativos ao ano-calendário de 2010, constantes no Termo de In-
timação nº 415 e, respectiva resposta haja vista serem ideologica-
mente falsos, imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base de
cálculo do imposto de renda da pessoa física, segundo o contido na
Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz -
processo administrativo fiscal nº 10580-721.413/2013-24 e, no pro-
cesso de Representação Fiscal para Fins Penais nº
1 0 . 9 8 0 . 7 2 5 . 7 5 9 / 2 0 11 - 2 7 .

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 88,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de Contribuição à Previdência
Privada/FAPI em favor de BANCO SAN-
TANDER (BRASIL) S.A., CNPJ nº
90.400.888/0001-42.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria No- 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de Contribuição à Previdência Privada/FAPI
- atribuídos a BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ nº
90.400.888/0001-42, com domicílio na cidade de SAO PAULO/SP -
na AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 2041 E

2235 - BLOCO A - VILA OLIMPIA - CEP 04543-011, relativos ao
ano-calendário de 2010, constantes no Termo de Intimação nº 430 e,
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respectiva resposta haja vista serem ideologicamente falsos, impres-
táveis, por conseguinte, à dedução da base de cálculo do imposto de
renda da pessoa física, segundo o contido na Súmula Administrativa
de Documentação Tributariamente Ineficaz - processo administrativo
fiscal nº 16327-720.149/2013-99 e, no processo de Representação
Fiscal para Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 89,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de Contribuição à Previdência
Privada/FAPI em favor de ZURICH SAN-
TANDER BRASIL SEGUROS E PREVI-
DENCIA S.A., CNPJ nº 87.376.109/0001-
06.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria No- 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de Contribuição à Previdência Privada/FAPI
- atribuídos a ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PRE-
VIDENCIA S.A., CNPJ nº 87.376.109/0001-06, com domicílio na
cidade de SAO PAULO/SP - na AVENIDA PRESIDENTE JUS-
CELINO KUBITSCHEK, 2041 E 2235 - BLOCO A - 22 ANDAR -
VILA OLIMPIA - CEP 04543-011, relativos ao ano-calendário de

2010, constantes no Termo de Intimação nº 419 e, respectiva resposta
haja vista serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conse-
guinte, à dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa
física, segundo o contido na Súmula Administrativa de Documen-
tação Tributariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº
16327-720.150/2013-13 e, no processo de Representação Fiscal para
Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 90,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de Contribuição à Previdência
Privada/FAPI em favor de ULTRAFERTIL
SA, CNPJ nº 02.476.026/0001-36.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria No- 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de Contribuição à Previdência Privada/FAPI
- atribuídos a ULTRAFERTIL SA, CNPJ nº 02.476.026/0001-36, com
domicílio na cidade de CUBATAO/SP - na AVENIDA BERNARDO
GEISEL FILHO S/NR - RAIZ DA SERRA - CEP 11555-010, re-
lativos ao ano-calendário de 2010, constantes no Termo de Intimação
nº 420 e, respectiva resposta haja vista serem ideologicamente falsos,
imprestáveis, por conseguinte, à dedução da base de cálculo do im-
posto de renda da pessoa física, segundo o contido na Súmula Ad-
ministrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz - processo
administrativo fiscal nº 10845-720.810/2013-21 e, no processo de
Representação Fiscal para Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 91,
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara a inidoneidade dos PAGAMEN-
TOS a título de Contribuição à Previdência
Privada/FAPI em favor de VOLKSWA-
GEN PREVIDENCIA PRIVADA, CNPJ nº
58.165.622/0001-50.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA /PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo Art.
302, IX do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria No- 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, de-
clara:

Art. 1º INIDÔNEOS, para todos os efeitos tributários, os
PAGAMENTOS a título de Contribuição à Previdência Privada/FAPI
- atribuídos a VOLKSWAGEN PREVIDENCIA PRIVADA, CNPJ nº
58.165.622/0001-50, com domicílio na cidade de SAO BERNARDO
DO CAMPO/SP - na VIA ANCHIETA, S/N - KM 23,5 - CPI 1284
- DEMARCHI - CEP 09823-901, relativos ao ano-calendário de
2010, constantes no Termo de Intimação nº 421 e, respectiva resposta
haja vista serem ideologicamente falsos, imprestáveis, por conse-
guinte, à dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa
física, segundo o contido na Súmula Administrativa de Documen-
tação Tributariamente Ineficaz - processo administrativo fiscal nº
16327-720.151/2013-68 e, no processo de Representação Fiscal para
Fins Penais nº 10.980.725.759/2011-27.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PONTA GROSSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Inclusão no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PONTA GROSSA, no uso da competência que lhe é atribuída pelo §
3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com a
redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, re-
solve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro a seguinte pessoa:

NOME CPF PROCESSO
THIAGO BRANDES 010.004.149-30 10940.720077/2013-66

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

GUSTAVO LUIS HORN

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 53, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Atualiza relação dos produtos constantes do Registro Especial nº
10106/0288.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no inciso I do artigo 57 da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005, alterado pela
IN RFB nº 1.135, de 18.03.2011, e os documentos apresentados pelo contribuinte interessado, de-
clara:

Art. 1º. Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/288, como engarrafador,
no processo 11020.721050/2012-54, o estabelecimento da empresa Industria de Bebidas Valle Di Caldaro
Ltda, CNPJ n° 12.621.901/0001-80, situado na Rodovia Olindo Castro Toigo, s/n, Otávio Rocha, no
município de Flores da Cunha - RS.

Art. 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Re-
cipiente

Vinho Branco Seco Niágara Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4600 ml
Vinho Branco Seco Niágara Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4600 ml
Vinho Branco Seco Niágara Adega Dani 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Branco Seco Niágara Adega Dani 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Branco Seco Niágara Adega Dani 2204.21.00 retornável 870 ml
Vinho Branco Seco Niágara Adega Dani 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Branco Seco Niágara Adega Dani 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Suave Niágara Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4600 ml
Vinho Branco Suave Niágara Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4600 ml
Vinho Branco Suave Niágara Adega Dani 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Branco Suave Niágara Adega Dani 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Branco Suave Niágara Adega Dani 2204.21.00 retornável 870 ml
Vinho Branco Suave Niágara Adega Dani 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Branco Suave Niágara Adega Dani 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Rosado Seco Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4600 ml
Vinho Rosado Seco Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4600 ml
Vinho Rosado Seco Adega Dani 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Rosado Seco Adega Dani 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Rosado Seco Adega Dani 2204.21.00 retornável 870 ml
Vinho Rosado Seco Adega Dani 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Rosado Suave Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4600 ml
Vinho Rosado Suave Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4600 ml
Vinho Rosado Suave Adega Dani 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Rosado Suave Adega Dani 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Rosado Suave Adega Dani 2204.21.00 retornável 870 ml
Vinho Rosado Suave Adega Dani 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Rosado Suave Adega Dani 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4600 ml
Vinho Tinto Seco Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4600 ml
Vinho Tinto Seco Adega Dani 2204.21.00 não retornável 2.000 ml

Vinho Tinto Seco Adega Dani 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Tinto Seco Adega Dani 2204.21.00 retornável 870 ml
Vinho Tinto Seco Adega Dani 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Tinto Seco Adega Dani 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Bordô Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4600 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4600 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Adega Dani 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Suave Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4600 ml
Vinho Tinto Suave Adega Dani 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4600 ml
Vinho Tinto Suave Adega Dani 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Suave Adega Dani 2204.21.00 não retornável 1.450 ml
Vinho Tinto Suave Adega Dani 2204.21.00 retornável 870 ml
Vinho Tinto Suave Adega Dani 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Tinto Suave Adega Dani 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Branco Seco Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Suave Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Branco Suave Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Seco Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Rosado Seco Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Rosado Suave Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Rosado Suave Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto Seco Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Bordô Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Tinto Suave Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Moscato Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Lorena Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Vale Di Caldaro 2204.21.00 não retornável 750 ml

Cachaça Adoçada Galos da Serra 2208.40.00 não retornável 900 ml
Caipirinha Galos da Serra 2208.90.00 não retornável 900 ml

Vo d c a Oksana 2208.60.00 não retornável 950 ml
Bebida Alcoólica Hup Ipê 2208.90.00 não retornável 275 ml

Filtrado Doce Rose Adega Dani 22.04.30.00 Vi d r o 660 ml
Filtrado Doce Branco Adega Dani 22.04.30.00 Vi d r o 660 ml

Art. 3º. Fica revogado o artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 224, de 22 de
outubro de 2012, publicado no DOU nº 205, de 23 de outubro de 2012.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 54, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Atualiza relação de produtos constantes do Registro Especial de engarrafador
nº 10106/225.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no artigo 9º da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º. Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº 10106/225, como engarrafador,
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no processo 11020.000047/2011-12 o estabelecimento da empresa Edegar Polli ME, inscrito no CNPJ

sob o n° 04.593.779/0001-57, situado na Linha São Marcos,s/n, no município de São Jorge - RS.

Art. 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-

criminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Recipiente
Vinho Branco Seco Vinhos Polli 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco Seco Vinhos Polli 22.04.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Rosado Seco Vinhos Polli 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Rosado Seco Vinhos Polli 22.04.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Seco Vinhos Polli 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Vinhos Polli 22.04.21.00 não retornável 2.000 ml

Art. 3º. Fica revogado o artigo 2º do Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 208, de 03 de

outubro de 2011, publicado no DOU nº 193, de 06 de outubro de 2011.

LUIZ WESCHENFELDER

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 50, de 25 de fevereiro de 2013, publicado no DOU de 27 de
fevereiro de 2013, Seção 1, página 96,

Onde se lê: inscrito no CNPJ sob o nº 15.803.937/0001-39
Leia-se: inscrito no CNPJ sob o nº 15.803.934/0001-39.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PELOTAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Baixa, de oficio, a inscrição da pessoa jurídica que menciona, no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PELOTAS - RS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, aprovado pela Portaria MF no 203, de 14 de maio de 2012, e com fundamento nos artigos 27,
inciso IV, e 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, declara:

Art. 1o Baixada, de ofício, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, a inscrição de nº 05.217.900/0001-09, em nome de CLINICA DE OLHOS NATORF LTDA -
ME, da jurisdição desta Unidade, por ter sido constatado o cancelamento de seu registro junto ao

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme apurado no processo administrativo nº 11040.
721998/2012-71.

Art 2o Este Ato Declaratório somente terá validade após sua publicação no Diário Oficial da
União.

RICARDO DE SOUZA MOREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA

PORTARIA No- 6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do REFIS.

A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA/RS, tendo em
vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000,
no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do
art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1o Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, a pedido, a pessoa jurídica
relacionada no quadro abaixo, com efeitos a partir da data indicada, conforme registrado nos processos
administrativos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO DATA DE EFEITO
00.942.779/0001-64 GREVINEL TRANSPORTES LTDA - ME 11 0 6 0 . 4 5 0 0 7 4 / 2 0 0 1 - 9 4 27/02/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMPELOTTO
Delegado

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE PÚBLICA

PORTARIA No- 106, DE 27 DE JANEIRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO
NACIONAL, no uso da competência que lhe foi delegada na Portaria STN nº 281, de 29 de abril de
2011, e

Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição Federal;
Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000;
Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009,

e no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade
Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, es-
tabelecidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto no
incisos I do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e no inciso XIV do art. 21 do Anexo I
do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio da Secretaria do Tesouro Nacional na Internet, por meio do
endereço https://www.tesouro.fazenda.gov.br/pt/contabilidade-publica/principais-publicacoes/relato-
rios/603, o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Governo Federal, de acordo com a
Portaria nº 637, de 18 de outubro de 2012, da STN, com informações realizadas e registradas no SIAFI
pelos órgãos e entidades da Administração Pública, relativo ao mês de janeiro de 2013, e outros
demonstrativos da execução orçamentária e respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILVAN DA SILVA DANTAS

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 90, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista
o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, na Portaria
no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995,RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a emissão de 160.206 (cento e sessenta mil, duzentos e seis) Títulos da Dívida Agrária - TDAs, na forma escritural, no valor de R$ 14.366.924,30 (quatorze milhões, trezentos e sessenta
e seis mil, novecentos e vinte e quatro reais e trinta centavos), relacionados nas Solicitações de Lançamento/INCRA nos 18/13, 19/13, 28/13 a 34/13, com as seguintes características:

Data de Lançamento Valor Nominal de Lançamento (R$) Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$) Situação do CPF/CNPJ
1/8/2006 87,80 5 anos 6% a.a. 23.826 2.091.922,80 Regular
1/7/2007 89,29 5 anos 1% a.a. 63.934 5.708.666,86 Regular
1 / 11 / 2 0 0 7 89,68 18 anos 2 % a.a. 11 . 7 1 4 1 . 0 5 0 . 5 11 , 5 2 Regular
1/6/2008 90,06 5 anos 6% a.a. 2.858 257.391,48 Regular
1 / 11 / 2 0 0 8 90,86 5 anos 6 % a.a. 57.874 5.258.431,64 Regular

To t a l 160.206 14.366.924,30

Art. 2º Autorizar o cancelamento dos TDAs abaixo relacionados, em cumprimento a acordo judicial e despachos autorizativos, conforme os Ofícios INCRA nos 45 a 48, de 30.01.2013 e 77, de
19.02.2013:

Data de Lançamento Valor Nominal de Lançamento (R$) Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$)

1/6/2008 90,06 15 anos 3% a.a. 2.858 257.391,48
1 / 11 / 2 0 0 7 89,68 18 anos 2 % a.a. 11 . 7 1 6 1.050.690,88
1/5/2009 91,56 20 anos 1% a.a. 60.578 5.546.521,68
1/8/2010 92,06 5 anos 6% a.a. 23.826 2.193.421,56
1 / 2 / 2 0 11 92,45 5 anos 2 % a.a. 65.686 6.072.670,70

To t a l 164.664 15.120.696,30

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA No- 91, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista
o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, na Portaria
no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995, resolve:

Art. 1º Autorizar o cancelamento do TDA abaixo relacionado, em cumprimento a despacho autorizativo, conforme o Ofício INCRA no 70/2013/DA, de 08/02/2013:
Data de Lançamento Valor Nominal de Lançamento (R$) Prazo de Vencimento Taxa de Juros Quantidade Financeiro Total (R$)

1 / 11 / 2 0 0 7 89,68 15 anos 3 % a.a. 18.542 1.662.846,56
To t a l 18.542 1.662.846,56

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS

PORTARIA No- 105, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS DO
TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 25 do ANEXO I do Decreto nº
7.482 de 16 de maio de 2011, tendo em vista o disposto no art. 2º, parágrafo único da Lei nº 9.496, de
11 de setembro de 1997, no art. 1º, da Lei nº 11.533, de 25 de outubro de 2007, no art. 7º da Medida
Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, nos arts. 2º e 3º da Lei nº 12.348 de 15 de dezembro
de 2010, e na Portaria STN nº 693, de 20 de dezembro de 2010, torna público:

Art. 1º Os valores da Receita Líquida Real (RLR) dos Estados, Distrito Federal e dos Mu-
nicípios a serem utilizados como base de cálculo dos pagamentos a serem efetuados no mês de março
de 2013.

R$ 1,00
E S TA D O S R.L.R. MÉDIA MENSAL

ACRE 228.061.978,88
ALAGOAS 378.715.536,79
AMAPÁ 217.687.154,43
AMAZONAS 720.985.930,89
BAHIA 1.562.357.424,26
CEARÁ 878.488.107,62
DISTRITO FEDERAL 970.351.561,73
ESPÍRITO SANTO 825.026.972,73
GOIÁS 919.322.049,47
MARANHÃO 678.850.849,79
MATO GROSSO 638.806.871,15
MATO GROSSO DO SUL 452.542.486,47
MINAS GERAIS 2.789.510.981,41
PA R Á 979.106.430,54
PA R A Í B A 457.596.441,66
PA R A N Á 1.597.475.034,80
PERNAMBUCO 1.046.043.501,88
PIAUÍ 401.022.721,79
RIO DE JANEIRO 3.002.990.201,67
RIO GRANDE DO NORTE 507.204.250,22
RIO GRANDE DO SUL 1.598.841.692,22
RONDÔNIA 347.100.429,86
RORAIMA 154.081.250,54
SANTA CATARINA 1.009.062.041,87
SÃO PAULO 7.973.168.703,77
SERGIPE 396.043.356,55
TO C A N T I N S 347.752.489,84

R$ 1,00

MUNICÍPIOS R.L.R. MÉDIA MENSAL
Apucarana/PR FALTAM DADOS
Bacabal/MA FALTAM DADOS
Bauru/SP 37.723.641,51
Blumenau/SC FALTAM DADOS
Campina Grande/PB FALTAM DADOS
Coelho Neto/MA FALTAM DADOS
Cristalina/GO FALTAM DADOS
Diadema/SP 56.128.213,98
Guarapuava/PR FALTAM DADOS
Juazeiro/BA FALTAM DADOS
Maringá/PR FALTAM DADOS

Porto Seguro/BA FALTAM DADOS
Rio de Janeiro/RJ 1.072.754.483,06
São Carlos/SP 27.560.483,94
São Paulo/SP 2.509.399.160,99
Umuarama/PR FALTAM DADOS
Va l i n h o s / S P 20.279.699,68

§ 1º A apuração da Receita Líquida Real dos Municípios se restringe àqueles que não foram
relacionados no Anexo I ou no Anexo II da Portaria STN nº 693, de 20 de dezembro de 2010, e que
possuem contrato de refinanciamento de dívidas firmado com a União, ao amparo da Medida Provisória
nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e/ou da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993.

§ 2º A situação "Faltam Dados" no campo do valor da Receita Líquida Real indica que o
Município não apresentou a documentação necessária ao respectivo cálculo, conforme estabelece o
contrato de refinanciamento de dívidas firmado com a União, ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-
35, de 2001, e/ou da Lei nº 8.727, de 1993.

Art. 2º Fica mantido o cálculo das deduções do Fundo Estadual de Combate a Pobreza para a
apuração da RLR do Estado do Rio de Janeiro até a implementação das recomendações da Advocacia-
Geral da União.

Art. 3º Fica mantido o cálculo da Receita Líquida Real do Município de São Paulo sem a
retificação dos dados do balancete de receitas do mês de abril de 2012 até a conclusão do exame quanto
à correta classificação contábil da receita decorrente de emissão de Certificados de Potencial Adicional
de Construção - CEPAC.

Art. 4º As retificações dos valores da Receita Líquida Real das unidades da Federação pu-
blicadas anteriormente, tendo em vista alterações na apuração.

R$ 1,00
ACRE

MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL
PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTERIOR VALOR ATUAL

jan/13 754 de 27/12/12 218.300.463,38 218.306.463,38
fev/13 46 de 30/01/13 222.138.371,14 222.144.371,14

AMAZONAS
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTERIOR VALOR ATUAL
jan/13 754 de 27/12/12 707.237.895,51 707.237.970,33
fev/13 46 de 30/01/13 720.344.568,31 720.344.643,12

ESPÍRITO SANTO
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTERIOR VALOR ATUAL
abr/12 515 de 31/08/12 724.856.758,00 723.343.858,73
mai/12 515 de 31/08/12 749.979.138,19 745.890.821,38
jun/12 515 de 31/08/12 761.880.792,91 755.441.693,32
jul/12 515 de 31/08/12 764.863.958,10 755.081.099,73
ago/12 515 de 31/08/12 783.900.192,04 771.830.647,42
set/12 515 de 31/08/12 790.748.043,56 776.953.263,39
out/12 598 de 28/09/12 801.162.408,99 784.373.779,42
nov/12 658 de 30/10/12 815.933.207,29 796.280.575,52
dez/12 707 de 30/11/12 824.297.265,59 802.227.879,31
jan/13 754 de 27/12/12 832.293.884,32 805.788.753,36
fev/13 46 de 30/01/13 851.637.482,30 823.843.601,25

RIO GRANDE DO SUL
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTERIOR VALOR ATUAL
nov/12 658 de 30/10/12 1.565.410.390,61 1.565.412.165,61
dez/12 707 de 30/11/12 1 . 5 7 1 . 0 11 . 9 6 8 , 9 4 1.571.013.743,94
jan/13 754 de 27/12/12 1.576.712.264,49 1.576.714.039,49
fev/13 46 de 30/01/13 1.602.716.767,03 1.602.718.542,03

Art. 5º Os valores da Receita Líquida Real, recalculados em função de medidas liminares
concedidas em favor das unidades da Federação:

R$ 1,00
E S TA D O S R.L.R. MÉDIA MENSAL

BAHIA 1.525.610.580,83
GOIÁS 893.317.667,40
MATO GROSSO DO SUL 448.596.979,65
RIO DE JANEIRO 2.789.197.713,63

Art 6º Esta Portaria tem efeitos financeiros para o mês de março de 2013.

EDUARDO COUTINHO GUERRA

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÕES

No Despacho nº 86, de 05 de fevereiro de 2013, do Senhor
Ministro de Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União
nº 26, Seção 1, página 59, de 06 de fevereiro de 2013, referente à
revisão de ofício da concessão de anistia, onde se lê... "prazo de 30
(trinta) dias,", leia-se... "PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS".

No Despacho nº 88, de 05 de fevereiro de 2013, do Senhor
Ministro de Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União
nº 26, Seção 1, página 59, de 06 de fevereiro de 2013, referente à
revisão de ofício da concessão de anistia, onde se lê... "prazo de 30
(trinta) dias,", leia-se... "PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS".

No Despacho nº 90, de 05 de fevereiro de 2013, do Senhor
Ministro de Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União
nº 26, Seção 1, página 60, de 06 de fevereiro de 2013, referente à
revisão de ofício da concessão de anistia, onde se lê... "prazo de 30
(trinta) dias,", leia-se... "PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS".

No Despacho nº 91, de 05 de fevereiro de 2013, do Senhor
Ministro de Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União
nº 26, Seção 1, página 60, de 06 de fevereiro de 2013, referente à
revisão de ofício da concessão de anistia, onde se lê... "prazo de 30
(trinta) dias,", leia-se... "PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS".

No Despacho nº 95, de 05 de fevereiro de 2013, do Senhor
Ministro de Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União
nº 26, Seção 1, página 60, de 06 de fevereiro de 2013, referente à
revisão de ofício da concessão de anistia, onde se lê... "prazo de 30
(trinta) dias,", leia-se... "PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS".

No Despacho nº 96, de 05 de fevereiro de 2013, do Senhor
Ministro de Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União
nº 26, Seção 1, página 60, de 06 de fevereiro de 2013, referente à
revisão de ofício da concessão de anistia, onde se lê... "prazo de 30
(trinta) dias,", leia-se... "PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS".

No Despacho nº 97, de 05 de fevereiro de 2013, do Senhor
Ministro de Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União
nº 26, Seção 1, página 60, de 06 de fevereiro de 2013, referente à
revisão de ofício da concessão de anistia, onde se lê... "prazo de 30
(trinta) dias,", leia-se... "PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS".

No Despacho nº 98, de 05 de fevereiro de 2013, do Senhor
Ministro de Estado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União
nº 26, Seção 1, página 59, de 06 de fevereiro de 2013, referente à
revisão de ofício da concessão de anistia, onde se lê... "prazo de 30
(trinta) dias,", leia-se... "PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS".

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO No- 1, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA, no uso da atribuição que lhe confere os arts. 4o e 5o, inciso
VIII, da Resolução no 1, de 26 de agosto de 2010, da Secretaria
Executiva do Ministério da Justiça, que aprova o Regimento Interno
do Comitê Gestor do Sistema Nacional de Registro de Identificação
Civil, e tendo em vista o disposto nos arts. 2o, incisos I, II e VII, e
5o do Decreto no 7.166, de 5 de maio de 2010, e

Considerando a importância de garantir o exercício da com-
petência do Comitê Gestor do Sistema Nacional de Registro de Iden-
tificação Civil, de estabelecer diretrizes estratégicas do Projeto Re-
gistro de Identidade Civil - RIC;

Considerando a necessidade de promover estudos técnicos
aprofundados de tecnologia e gestão para subsidiar as decisões do
Comitê Gestor do Sistema Nacional de Registro de Identificação
Civil;

Considerando a necessidade de criar uma estrutura orga-
nizacional encarregada de conduzir o Projeto RIC, apontada na re-
desenho desse Projeto; e

Considerando os prazos exigidos para instituição de estru-
turas organizacionais na Administração Pública Federal; resolve:

Art. 1o Fica instituído o Grupo de Trabalho Técnico do
Projeto Registro de Identidade Civil - GTT-RIC para coordenar e
conduzir estudos técnicos, apresentar propostas de soluções, meca-
nismos e procedimentos que viabilizem o Projeto RIC, especialmente
sobre:

I - formulação, desenvolvimento e monitoramento do Projeto
RIC, inclusive análise sobre a viabilidade de cada subprojeto;

II - viabilidade de cada subprojeto, inclusive no tocante às
tecnologias aplicadas;

III - procedimentos e padrões de evolução do Sistema Na-
cional de Registro de Identificação Civil , de suporte tecnológico e
documental; e

IV - metodologias, regras, procedimentos e processos.
§ 1o Os resultados das atividades do GTT-RIC serão apre-

sentados em parecer, relatório técnico, laudo, instrumento ou do-
cumento similar a ser submetido à apreciação e, se for o caso, de-
liberação do Comitê Gestor.

§ 2o As proposições e recomendações do GTT-RIC não
vinculam nem condicionam a atuação e as deliberações do Comitê
G e s t o r.

Art. 2o O GTT-RIC será composto por:
I - quatro representantes titulares do Ministério da Justiça e

respectivos suplentes;
II - dois representantes titulares do Ministério do Plane-

jamento, Orçamento e Gestão e respectivos suplentes;
III - um representante titular do Instituto Nacional de Tec-

nologia da Informação e respectivo suplente; e
IV - um representante titular de órgão de identificação civil

estadual ou do Distrito Federal e respectivo suplente.
§ 1o O GTT-RIC será coordenado por um representante do

Ministério da Justiça, que indicará um nome para aprovação pelo
Comitê Gestor do Sistema Nacional de Registro de Identificação
Civil.

§ 2o A designação dos membros do GTT-RIC será for-
malizada em ato do coordenador do Comitê Gestor, mediante in-
dicação da representação do respectivo órgão neste colegiado, ob-
servado o disposto nos §§ 3o e 4o deste artigo.

§ 3o A representação do órgão de identificação civil estadual
ou do Distrito Federal será definida por indicação dos representantes
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regionais junto ao Comitê Gestor, em deliberação por consenso ou, na
impossibilidade desta, por maioria simples.

§ 4o Os membros do GTT-RIC ficarão, preferencialmente,
dedicados em tempo integral às atividades de assessoramento do
Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil.

Art. 3o O coordenador do GTT-RIC deverá acompanhar to-
das as reuniões do Comitê Gestor.

Art. 4o O GTT-RIC definirá, a partir de sua instituição, seu
plano de trabalho, contendo produtos, metas e prazos.

Art. 5o Para a consecução dos seus objetivos, fica o GTT-
RIC, por meio do seu coordenador, autorizado a:

I - constituir grupos especializados para realização de es-
tudos e análises técnicas com objetivos específicos; e

II - convidar técnicos e especialistas para participarem das
reuniões, quando necessário para discussão ou esclarecimento de as-
suntos que se enquadrem nos propósitos desta Resolução.

Art. 6o O GTT-RIC será extinto em prazo não superior a
trinta dias após a transferência de suas atividades para estrutura or-
ganizacional de suporte ao Sistema Nacional de Registro de Iden-
tificação Civil, ou antes desse prazo, caso necessário, por deliberação
do Comitê Gestor.

Art. 7o A participação no GTT-RIC será considerada serviço
público relevante, não ensejando, por si só, qualquer remuneração.

Art. 8o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIA PELEGRINI

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANDAMENTO PROCESSUAL

PAUTA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 6 DE MARÇO DE 2013

Início: 10h
Ato de Concentração nº 08700.004155/2012-81
Requerentes: Azul S.A. e Trip Linhas Aéreas S.A.
Advogados: Tércio Sampaio Ferraz Junior, Juliano Souza de

Albuquerque Maranhão, Fabíola C. L. Cammarota de Abreu e ou-
tros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.003886/2011-87
Requerente: Anhanguera Educacional Ltda.
Advogados: Andrea Fabrino Hoffman Formiga, Mariana

Duarte Garcia de Lacerda e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.004503/2011-98
Requerentes: IREP Sociedade de Ensino Superior, Médio e

Fundamental Ltda. e Sociedade Universitária de Excelência Educa-
cional do Rio Grande do Norte Ltda.

Advogados: Sergio Ramos Yoshino, Eduardo Caminati An-
ders e outros

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.001380/2012-14
Requerentes: Odebrecht Transport Participações S.A. e Nas-

con Participações S.A.
Advogados: Maria Cecília Andrade, Ubiratan Mattos, Ana

Carolina Estevão e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.007132/2011-04
Requerentes: Votorantim Cimentos S.A. e D&L Mineração

Ltda.
Advogados: Gianni Nunes de Araujo, Luciana L. Martorano,

Andrea F. Hoffmann Formiga e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.008945/2011-11
Requerentes: Air Liquide Brasil Ltda. e PPU Oxigenoterapia

e Apneia do Sono Domiciliar Ltda. ME
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.001815/2012-21
Requerentes: Twice Investimentos e Participações Ltda.,

Syncroparts Comércio e Distribuição de Peças Ltda.
Advogados: Bárbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Car-

los da Matta Berardo e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.006107/2011-03
Requerentes: Magazine Luiza S.A., BF PAR Utilidades Do-

mésticas Ltda. e BF Utilidades Domésticas Ltda.
Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Marcos Pajolla Gar-

rido, Celso Cintra Mori e outros
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Ato de Concentração nº 08012.002512/2012-25
Requerentes: Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial

S.A., Cocamar Cooperativa Agroindustrial e Cocamar Administradora
de Bens Próprios Ltda.

Advogados: Ubiratan Mattos, Maria Cecília Andrade e ou-
tros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Averiguação Preliminar nº 08012.010569/2008-11
Representante: Frenesius Kabi Brasil Ltda.
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Thaís de Sousa Guerra e

outros
Representado: Baxter Hospitalar Ltda.
Advogados: Ubiratan Mattos, Maria Cecília Andrade e ou-

tros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Averiguação Preliminar nº 08012.011881/2007-41
Representante: Companhia de Gás de São Paulo - COM-

GÁS
Advogados: Marco Antonio Fonseca Junior e Camila Rioja

Arantes
Representados: Petróleo Brasileiro S.A., White Martins Ga-

ses Industriais Ltda., Consórcio Gemini e GNL Gemini
Advogados: João Arnaldo da Fonseca Filho, Maria Fernanda

Pulcherio de Medeiros Campos e Felipe Ribeiro Kneipp Salomon
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Averiguação Preliminar nº 08012.006071/2009-35
Representante: Nacional Transportes Aéreos Ltda.
Representada: Shell Brasil S.A. (atualmente denominada

RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A.)
Advogado: Yve Carpi de Souza, Alessandra Caldas Lima,

Karla Carvalho Marques e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Averiguação Preliminar nº 08012.012063/2007-66
Representante: Secretaria de Acompanhamento Econômico -

SEAE/MF
Representado: CONFIDENCIAL
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.002959/1998-11
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da

República no Amazonas - Procuradoria Regional dos Direitos do
Cidadão

Representados: Sindicato do Comércio Varejista de Deriva-
dos de Petróleo no Amazonas - AMAZONPETRO, Abdala Habib
Fraxe Junior e Valdir Duarte Alecrim

Advogados: Georgete Borges Monteiro, Marzile Marques
dos Reis, Luciano Oliveira de Avelino, Gilson Reis de Souza e ou-
tros

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08012.007301/2000-38
Representante: Serviço Especial de Defesa Comunitária /

DECOM-PI
Representados: Sindicato do Comércio Varejista de Deriva-

dos de Petróleo do Estado do Piauí - SINDIPETRO-PI e José Duarte
Saraiva

Advogados: Audrey Martins Magalhães, Mansueto Martins
Magalhães, Célia Leite Martins Magalhães e Josélio da Silva Lima

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08700.000547/2008-95
Representante: Ministério Público do Estado do Piauí -

MP/PI
Representados: Sindicato do Comércio Varejista de Deriva-

dos de Petróleo de Teresina - SINDIPETRO/PI e José Duarte Sa-
raiva

Advogados: Brunno Dutra Rocha de Sousa, José Norberto
Lopes Campelo, Nathalie Cancela Cronemberger Campelo, Raniel
Barbosa Nunes e outros

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08012.010215/2007-96
Representante: Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca

de Caxias do Sul - RS
Representados: Ademir Antônio Onzi, Darci José Tonietto,

Deunir Luis Argenta, Evaristo Antônio Andreazza, Gelson Fernando
Menegon, Itacir Neco Argenta, Iur de Souza Lavratti, Lori Luiz
Furlan, Luiz Pedro Postali, Paulo Ricardo Tonolli, Roberto Tonietto,
Vilson Luiz Pioner, Auto Posto Comboio Ltda., Auto Posto Rodeio
Ltda., Cooperativa de Consumo dos Condutores Autônomos de Veí-
culos Rodoviários de Caxias do Sul - Coocaver, Auto Posto Petrolino
Ltda. (Posto Petrolino II), Ditrento Postos e Logística Ltda. (Posto
Bela Vista, Posto Cidadão Caxias, Posto Cinquentenário, Posto Char-
queadas, Posto Esplanada, Posto Forqueta, Posto Fátima, Posto Mat-
teo Gianella, Posto Pavilhões, Posto Perimetral Norte, Posto Peri-
mentral Sul I, Posto Perimetral Sul II, Posto Santa Lúcia, Posto São
Leopoldo, Posto Shopping, Posto Vinte de Setembro), Posto de Ser-
viços Onzi Ltda. (Posto Onzi, Posto Perimetral e Posto Perimetral
Sul), Andebraz Mega Postos Ltda. (Posto Andreazza), Auto Posto
Tonolli Ltda., Abastecedora Postali Ltda., Posto Deltha Comércio de
Comb. e Deriv. Ltda.

Advogados: Adauto Afonso Viezze, Elói Contini e outros,
Tarcilo Mantovani, Paulo Adilson Koch Júnior e Rosane da Silva
Koch, Erivelto Antão Ferreira, Miguel Ângelo Etes Martins e Tatiane
German Martins, Prazildo Macedo e outros, Gianni Nunes de Araújo
e outros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Processo Administrativo nº 08012.001003/2000-41
Representante: Promotoria de Justiça de Londrina/PR
Representados: Ariovaldo Ferraz de Arruda, Reginaldo Mon-

teiro, Ismael Anselmo, Luis Jorge Bolognesi, Maxwell Pavesi, Mar-
cos Antônio Suriam, Nilo Joji Morishita, Sandro Vicente Zanchet,
Valter Domigos Sasso, Sérgio Góes de Oliveira, Hamilton Cobo Pi-
res, Posto Gasolina Nova Higienópolis Ltda., Petromax Derivados de
Petróleo Ltda., Auto Posto 10 de Dezembro; Posto 15 de Londrina
Ltda.; Auto Posto Morishita Ltda.; Auto Posto Gideão Ltda.; Suriam
e Vieira Ltda.; Monteiro e Azevedo Ltda.; Posto Centro Cívico; Posto
Exposição; Posto Meninão; Posto Expedito e Derivados de Petróleo
Três Marcos Ltda.

Advogados: Amarilis Vaz Cortesi, Roberto de Mello Severo,
Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira, Ricardo de Cunha Ferreira,
Jefferson do Carmo Assis, Luiz Negrão Marques e outros

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.004472/2000-12
Representante: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP e Ministério Público Federal - Procuradoria
da República no Município de Bauru/SP

Representados: Sindicato do Comércio Varejista de Deriva-
dos de Petróleo do Estado de São Paulo - Regional de Bauru -
SINCOPETRO; Wagner Siqueira; Sebastião Homero Gomes; João
Nunes Pimentel; Sílvio Carlos Martins Martinez; Luiz Carlos Lom-
bardi; Davilço Graminha; Auto Posto Mary Dota Ltda.; Auto Posto
Jardim Brasil Bauru Ltda.; Auto Posto Nuno de Assis Ltda.; Auto
Posto Vila São Paulo Ltda.; Auto Posto Bauru 2000 Ltda.; Posto
Sebastião Homero Gomes Bauru; Auto Posto Petroper Ltda.; Lopes &
Lombardi Ltda.; Auto Posto Chapadão Bauru Ltda.; e Lion & Cia
Comércio de Combustíveis Ltda.

Advogado(s): Beatriz Quintana Novaes, Regina Mara Gou-
lart, Christiane Aparecida Salomão e outros

Relator: Conselheira Ana Frazão
Requerimento nº 08700.001846/2012-23
Requerentes: CONFIDENCIAL
Advogados: Marcelo Procópio Calliari, Paulo Leonardo Ca-

sagrande, José Augusto Regazzini e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

VLADIMIR ADLER GORAYEB
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 27 de fevereiro de 2013

No- 204 - Processo Administrativo nº 08012.009264/2002-71. Re-
presentante: SDE ex officio. Representados: SGL Carbon AG, Graf-
tech International Ltd. (antiga UCAR International Inc.), Graftech
Brasil Ltda (antiga UCAR Produtos de Carbono S.A.), Showa Denko
KK, SEC Corporation, Vaw Aluminium AG, Nippon Carbon Co.,
Tokai Carbon Co. Ltda. e Mitsubishi Corporation. Advogados: Luiz
Fernando Leifer Nunes, Mário Roberto Villanova Nogueira, Bruno de
Luca Drago, Mariana Alves Ferreira Paganini Picanço, Tulio Freitas
do Egito Coelho, Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Gian-
nini, Carlos Alberto Siqueira Castro, Antonio Garbelini Junior, Paulo
César Aragão, Gabriela Ribeiro Nolasco Marinho Nunes e José Car-
los da Matta Berardo, José Augusto Caleiro Regazzini, Cristiane
Romano Farhat Ferraz, Leonardo Peres da Rocha e outros. Acolho a
Nota Técnica de fls. , aprovada pelo Superintendente Adjunto, Dr.
Diogo Thomson de Andrade, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei
nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica nº , de
fls. , decido: (i) pelo indeferimento das preliminares suscitadas pelos
Representados, por falta de amparo fático e/ou legal, nos termos da
Nota Técnica de fls.; (ii) pelo deferimento de provas documentais
solicitadas pelos Representados; (iii) pelo indeferimento das demais
provas solicitadas, , nos termos da Nota Técnica de fls.; (iv) pela
aplicação dos efeitos da revelia, nos termos do art. 70 da Lei
12.529/11, aos Representados Vaw Aluminium AG e a Tokai Carbon
Co. Ltda., pois, conquanto devidamente notificados, não apresentaram
defesa tempestiva nos autos.

No- 201 - Ato de Concentração nº 08700.001093/2013-37. Reque-
rentes: CGG Trading S.A. e Belarina Alimentos S.A. Advogados:
Rodrigo M. Carneiro de Oliveira e Alessandro P. Giacaglia. Decido
pela aprovação, sem restrições.

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 589, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/140 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa EPAVI SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 10.314.494/0001-32,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de
Segurança nº 149/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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ALVARÁ No- 609, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/257 - DPF/NIG/RJ, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa TIRADENTES SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 10.467.705/0001-77, sediada no Rio de Janeiro, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
84 (oitenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/499 - DPF/PCA/SP, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa CEFASP - CENTRO DE FORMAÇÃO E APER-
FEIÇOAMENTO EM SEGURANÇA PRIVADA, CNPJ nº
05.822.639/0001-76, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
26312 (vinte e seis mil e trezentas e doze) Espoletas calibre

38
10000 (dez mil) Estojos calibre 38
6820 (seis mil e oitocentos e vinte) Gramas de pólvora ca-

libre 38
14000 (quatorze mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 623, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/267 - DPF/BRU/SP, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa MS SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 04.776.564/0001-71, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Da empresa cedente MURALHA SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 69.282.713/0001-91:

25 (vinte e cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Espingardas calibre 12
300 (trezentas) Munições calibre 38
112 (cento e doze) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 630, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4579 - DPF/MII/SP, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança pri-
vada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa CASA DI CONTI LTDA, CNPJ nº 46.842.894/0001-68 para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 118/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 634, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4956 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa VBR VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
97.527.175/0001-93, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 292/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 635, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4975 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa ADROS SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
10.301.969/0001-56, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 293/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 637, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5085 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e
Transporte de Valores, válida por 01(um) ano da data de publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIPLAN VIACAO
PLANALTO LTDA, CNPJ nº 00.091.702/0001-28 para atuar no Dis-
trito Federal, com Certificado de Segurança nº 309/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 646, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/223 - DPF/JVE/SC, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa FT SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº
85.355.600/0001-25, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 650, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4870 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa CENTURIÃO SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.,
CNPJ nº 07.283.885/0001-22, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 326/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 665, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4923 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0008-01, especiali-
zada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal,
para atuar no Espírito Santo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de
Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 164/2013 (CNPJ nº
17.428.731/0008-01); nº 175/2013 (CNPJ nº 17.428.731/0026-93); nº
163/2013 (CNPJ nº 17.428.731/0015-30) e nº 98/2013 (CNPJ nº
17.428.731/0014-50).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 681, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à

solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4517 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa PEDRA VIGILANCIA E SEGU-
RANÇA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 02.402.828/0001-00, se-
diada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
15 (quinze) Revólveres calibre 38
270 (duzentas e setenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 685, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/205 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve: CON-
CEDER autorização, à empresa PSE SEGURANÇA PRIVADA LT-
DA-ME, CNPJ nº 07.199.146/0001-57, para exercer a(s) atividade(s)
de Escolta Armada em Alagoas.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 695, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4867 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:
CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano
da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa V7 SE-
GURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 09.662.451/0001-69,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança
nº 102/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 699, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/5079 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:
CONCEDER autorização à empresa ESPARTA SEGURANÇA LT-
DA., CNPJ nº 37.162.435/0001-42, sediada em Minas Gerais, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
12 (doze) Revólveres calibre 38
498 (quatrocentas e noventa e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

PORTARIAS DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA, por delegação do DIRETOR-EXECUTIVO DO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 32 da Portaria nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo artigo 1º da Portaria nº 1.592 de 10
de agosto de 1995, considerando o disposto na ata da 95ª Reunião
Ordinária, realizada em 29 de novembro de 2012, da Comissão Con-
sultiva para Assuntos de Segurança Privada, instituída pela Portaria
MJ nº 1.545 de 08 de dezembro de 1995, resolve:

No- 30.041 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.191.191/0002-10, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, VIII, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08256.001469/2009-12;

No- 30.042 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA
E TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.191.191/0002-10, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, IX, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
conforme artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no pro-
cesso 08256.003771/2009-13;

No- 30.043 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA
E TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.191.191/0002-10, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, V, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
conforme artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no pro-
cesso 08256.003774/2009-49;
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No- 30.044 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA
E TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.191.191/0002-10, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, V, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
conforme artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no pro-
cesso 08256.002342/2009-11;

No- 30.045 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA
E TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.191.191/0002-10, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, V, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08256.002352/2009-56;

No- 30.046 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa SEVIBA SEGURANCA E VIGILANCIA DA BA-
HIA LTDA, CNPJ/MF nº:00.903.354/0001-46, sediada no estado no
estado da BAHIA, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, V
e , c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08256.000794/2009-68;

No- 30.047 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa SEVIBA SEGURANCA E VIGILANCIA DA BA-
HIA LTDA, CNPJ/MF nº:00.903.354/0001-46, sediada no estado da
BAHIA, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, III e , c/c
138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08256.001471/2009-91;

No- 30.048 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa PRO-
VESEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA EPP, CNPJ/MF
nº:07.419.585/0001-28, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 122, IV, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, I , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
0 8 7 11 . 0 0 4 0 9 9 / 2 0 0 9 - 5 1 ;

No- 30.049 - ARQUIVAR o Processo nº: 08255.011409/2010-51, em
detrimento à empresa SPARTAC SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF
nº:00.776.119/0001-50, sediada no estado da BAHIA, em razão de
decisão exarada pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.050 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa COBRATEC SEGURANCA IN-
TEGRADA LTDA, CNPJ/MF nº:00.251.973/0001-01, sediada no es-
tado da BAHIA, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, V, c/c
137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08256.000788/2009-19;

No- 30.051 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.250 (um mil,
duzentos e cinquenta) UFIR à empresa PSV VIGILANCIA INDUS-
TRIAL E PATRIMONIAL LTDA ME , CNPJ/MF
nº:05.194.906/0001-08, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 123, IV, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08255.025191/2009-89;

No- 30.052 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES BAHIA LTDA, CNPJ/MF nº:05.191.191/0001-30, sediada
no estado no estado da BAHIA, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, I e , c/c 138, §§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08256.002346/2009-07;

No- 30.053 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa SENA SEGURANCA IN-
TELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:00.621.158/0007-74, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, V, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
conforme artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no pro-
cesso 08256.002339/2009-05;

No- 30.054 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa SENA SEGURANCA INTE-
LIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:00.621.158/0007-74, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, V, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 con-
forme consta no processo 08256.000787/2009-66;

No- 30.055 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa SENA SEGURANCA IN-
TELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:
00.621.158/0007-74, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, V, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
conforme artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no pro-
cesso 08256.003767/2009-47;

No- 30.056 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa SENA SEGURANCA INTE-
LIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:
00.621.158/0007-74, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, V, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 con-
forme consta no processo 08256.002349/2009-32;

No- 30.057 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira ITAU UNIBANCO S/A, AG.
WASHINTON SOARES, CNPJ/MF nº:60.701.190/4200-65, sediada
no estado do CEARÁ, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
I, c/c 137, I, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, no artigo 7°, II da Lei
nº 7.102/83 conforme consta no processo 08270.000228/2010-10;

No- 30.058 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa CONDOR-
SEGURANCA ARMADA E DESARMADA LTDA - ME ,
CNPJ/MF nº:08.293.388/0001-78, sediada no estado do CEARÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 122, VIII, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08270.000139/2010-65;

No- 30.059 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa CONDOR-
SEGURANCA ARMADA E DESARMADA LTDA - ME ,
CNPJ/MF nº:08.293.388/0001-78, sediada no estado do CEARÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 122, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08057.001039/2010-81;

No- 30.060 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa CANIS SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº: 06.315.190/0001-12, sediada no estado do CEARÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 125, IX, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08270.014348/2009-52;

No- 30.061 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa CONDOR-SEGURAN-
CA ARMADA E DESARMADA LTDA - ME , CNPJ/MF
nº:08.293.388/0001-78, sediada no estado do CEARÁ, por praticar a
conduta tipificada no artigo 124, VIII, c/c 137, III, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08057.001038/2010-36;

No- 30.062 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 584 (quinhentos
e oitenta e quatro) UFIR à empresa CONDOR-SEGURANCA AR-
MADA E DESARMADA LTDA - ME, CNPJ/MF
nº:08.293.388/0001-78, sediada no estado do CEARÁ, por praticar a
conduta tipificada no artigo 123, III, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 con-
forme consta no processo 08057.001040/2010-13;

No- 30.063 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa CONDOR-SEGURANCA AR-
MADA E DESARMADA LTDA - ME , CNPJ/MF
nº:08.293.388/0001-78, sediada no estado do CEARÁ, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, XXIII, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 con-
forme consta no processo 08270.000237/2010-01;

No- 30.064 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa SERVIARM SERVICO DE VI-
GILANCIA ARMADA LTDA, CNPJ/MF nº:09.451.428/0001-25, se-
diada no estado do CEARÁ, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, V, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08270.000257/2010-73;

No- 30.065 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa THOMPSON SEGURANCA LT-
DA, CNPJ/MF nº: 06.978.936/0001-78, sediada no estado do CEA-
RÁ, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, VIII, c/c 137, §
1º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08270.000231/2010-25;

No- 30.066 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa THOMPSON SEGURANCA LT-
DA, CNPJ/MF nº:06.978.936/0001-78, sediada no estado do CEARÁ,
por praticar a conduta tipificada no artigo 125, VIII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08270.000230/2010-81;

No- 30.067 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA DE VA-
LORES CEARA LTDA, CNPJ/MF nº:11.835.220/0001-51, sediada
no estado do CEARÁ, por praticar a conduta tipificada no artigo 124,
VI, c/c 138, § 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II ,
da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08270.000219/2010-
11 ;

No- 30.068 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
DISTRITO INDUSTRIAL -CEASA, CNPJ/MF nº:00.000.000/0921-
00, sediada no estado do CEARÁ, por praticar a conduta tipificada no
artigo 132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º,
II da Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo
08270.000184/2010-10;

No- 30.069 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa CORPVS
CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA, CNPJ/MF
nº:07.957.111/0001-30, sediada no estado do CEARÁ, por praticar a
conduta tipificada no artigo 122, V, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, I , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08270.000207/2010-96;

No- 30.070 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa CORPVS
CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA, CNPJ/MF
nº:07.957.111/0001-30, sediada no estado do CEARÁ, por praticar a
conduta tipificada no artigo 122, V, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, I , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08270.000206/2010-41;

No- 30.071 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa CORPVS
CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA, CNPJ/MF
nº:07.957.111/0001-30, sediada no estado no estado do CEARÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 122, V, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, I , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08270.000209/2010-85;

No- 30.072 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa CORPVS CORPO DE
VIGILANTES PARTICULARES LTDA, CNPJ/MF
nº:07.957.111/0001-30, sediada no estado do CEARÁ, por praticar a
conduta tipificada no artigo 124, VI, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08270.000217/2010-21;

No- 30.073 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa CORPVS CORPO DE VIGILANTES PARTICU-
LARES LTDA, CNPJ/MF nº:07.957.111/0001-30, sediada no estado
no estado do CEARÁ, por praticar a conduta tipificada no artigo 125,
X, c/c 138, § 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08270.000214/2010-
98;

No- 30.074 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
PEREIRO, CNPJ/MF nº:00.000.000/4707-40, sediada no estado do
CEARÁ, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, II da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08270.000241/2010-61;

No- 30.075 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.334 (treze
mil, trezentos e trinta e quatro) UFIR à instituição financeira BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A, CNPJ/MF nº:07.237.373/0133-
70, sediada no estado do CEARÁ, por praticar a conduta tipificada no
artigo 132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º,
II da Lei 7.102/83, conforme consta no processo 08270.000215/2010-
32;

No- 30.076 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A PAB 3 CORREIO BRASILIENSE, CNPJ/MF
nº:60.746.948/0480-77, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no art. 7º, da Lei nº 7.102/83,
consta no processo 08280.027854/2010-26;

No- 30.077 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A AG. 0484-7 AVENIDA, CNPJ/MF
nº:60.746.948/0480-77, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme consta no processo
08280.027855/2010-71;

No- 30.078 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A AG. 2094-0 PLANALTINA, CNPJ/MF
nº:60.746.948/2338-00, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no art. 7º, da lei nº 7.102/83
conforme consta no processo 08280.027861/2010-28;

No- 30.079 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A AG. 1994-1 SOBRADINHO, CNPJ/MF
nº:60.746.948/2236-85, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme consta no processo
08280.027860/2010-83;

No- 30.080 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A AG. 3426-6 SETOR COMERCIAL NORTE,
CNPJ/MF nº:60.746.948/5680-70, sediada no estado no DISTRITO
FEDERAL, por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c
132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no art. 7º, da Lei
nº 7.102/83 conforme consta no processo 08280.027853/2010-81;

No- 30.081 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A AG. 2349-3 CEILÂNDIA NORTE, CNPJ/MF
nº:60.746.948/5254-28, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no art. 7º, da Lei nº 7.102/83
conforme consta no processo 08280.027844/2010-91;
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No- 30.082 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A PAB 5 PRONTONORTE, CNPJ/MF
nº:60.746.948/3708-07, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no art. 7º, da lei nº 7.102/83
conforme consta no processo 08280.027846/2010-80;

No- 30.083 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A AG. 1160-6 RECANTO DAS EMAS,
CNPJ/MF nº:60.746.948/2081-04, sediada no estado no DISTRITO
FEDERAL, por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c
132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no art. 7º, da lei
nº 7.102/83 conforme consta no processo 08280.027845/2010-35;

No- 30.084 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A AG. 1842-2 CEILÂNDIA, CNPJ/MF
nº:60.746.948/2081-04, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no art. 7º, da lei nº 7.102/83
conforme consta no processo 08280.028127/2010-86;

No- 30.085 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A AG. 2918-1 SETOR SUDOESTE, CNPJ/MF
nº:60.746.948/5823-08, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no art. 7º, da lei nº 7.102/83
conforme consta no processo 08280.028118/2010-95;

No- 30.086 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A AG. 2024-9, CNPJ/MF nº:60.746.948/2268-62,
sediada no estado no DISTRITO FEDERAL, por praticar a conduta
tipificada no artigo 131, V, c/c art. 132, I, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no art. 7º, da Lei nº 7.102/83, consta no pro-
cesso 08280.027871/2010-63;

No- 30.087 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A ag. 2219-5 W3 NORTE, CNPJ/MF
nº:60.746.948/2529-44, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c Art. 132, I, c/c
e art. 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no art. 7º, da Lei nº
7.102/83, consta no processo 08280.027870/2010-19;

No- 30.088 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A PAB 5 TV GLOBO LTDA, CNPJ/MF
nº:60.746.948/1505-13, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c art. 132, I, c/c
e art. 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº
7.102/83, consta no processo 08280.028086/2010-28;

No- 30.089 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. 708 NORTE, CNPJ/MF
nº:60.746.948/5871-05, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028084/2010-39;

No- 30.090 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. PRIME STR HOSP. SUL, CNPJ/MF
nº:60.746.948/5845-13, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, no artigo 7º, II da Lei nº 7.102/83, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
conforme consta no processo 08280.028125/2010-97;

No- 30.091 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, PAB UNIMED, CNPJ/MF
nº:60.746.948/3708-07, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028085/2010-83;

No- 30.092 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, PAB
UNICEF, CNPJ/MF nº:60.746.948/0565-09, sediada no estado no
DISTRITO FEDERAL, por praticar a conduta tipificada no artigo
131, V, c/c 132, I, c/c 138,§ 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 7º, da Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo
08280.028093/2010-20;

No- 30.093 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, PAB CMDO DA AERONAUTICA, CNPJ/MF
nº:60.746.948/0037-23, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 138,§
3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028079/2010-26;

No- 30.094 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. AV. COMERCIAL NORTE, CNPJ/MF
nº:60.746.948/5681-51, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, e artigo 132, I, c/c
137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº
7.102/83, conforme consta no processo 08280.028077/2010-37;

No- 30.095 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. TAGUANORTE, CNPJ/MF
nº:60.746.948/2399-21, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028094/2010-74;

No- 30.096 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. SETOR INDUSTRIAL, CNPJ/MF
nº:60.746.948/1598-12, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028078/2010-81;

No- 30.097 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. TAGUATINGA, CNPJ/MF
nº:60.746.948/0624-95, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028095/2010-19;

No- 30.098 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. BRAZLANDIA, CNPJ/MF
nº:60.746.948/5274-71, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028100/2010-93;

No- 30.099 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. SAMAMBAIA, CNPJ/MF
nº:60.746.948/4683-60, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c 132, I, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028101/2010-38;

No- 30.100 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, PAB HOME HOSP. MED. ESPECIALI,
CNPJ/MF nº:60.746.948/0565-09, sediada no estado no DISTRITO
FEDERAL, por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, c/c
132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da
Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo 08280.028111/2010-
73;

No- 30.101 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. GUARA I, CNPJ/MF
nº:60.746.948/2707-64, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, 132, I, c/c 137, I,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
Conforme consta no processo 08280.028102/2010-82;

No- 30.102 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. GAMA, CNPJ/MF nº:60.746.948/2357-
72, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 131, V, 132, I, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83, conforme
consta no processo 08280.028109/2010-02;

No- 30.103 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. AGUAS CLARAS SHOPPING,
CNPJ/MF nº:60.746.948/4509-08, sediada no estado no DISTRITO
FEDERAL, por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, 132, I,
c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº
7.102/83, conforme consta no processo 08280.028106/2010-61;

No- 30.104 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, AG.
516 SUL, CNPJ/MF nº:60.746.948/3513-30, sediada no estado no
DISTRITO FEDERAL, por praticar a conduta tipificada no artigo
131, V, 132, I, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º,
da Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo 08280.028107/2010-
13;

No- 30.105 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, AG.
PENINSULA SUL, CNPJ/MF nº:60.746.948/5746-31, sediada no es-
tado no DISTRITO FEDERAL, por praticar a conduta tipificada no
artigo 131, V, e 132, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º,
da Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo 08280.028108/2010-
50;

No- 30.106 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. LAGO SUL, CNPJ/MF
nº:60.746.948/2054-31, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, 132, I, c/c 137, I,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028110/2010-29;

No- 30.107 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, PAB UPIS, CNPJ/MF nº:60.746.948/5680-70,
sediada no estado no DISTRITO FEDERAL, por praticar a conduta
tipificada no artigo 131, V, 132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83, conforme consta no pro-
cesso 08280.028116/2010-04;

No- 30.108 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. BRASILIA CENTRO, CNPJ/MF
nº:60.746.948/0565-09, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, 132, I, c/c 137, I,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028117/2010-41;

No- 30.109 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. PATIO BRASIL SHOPPING, CNPJ/MF
nº:60.746.948/3229-00, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, 132, I, c/c 137, I,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028069/2010-91;

No- 30.110 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. PRIME AVENIDA, CNPJ/MF
nº:60.746.948/3399-85, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, 132, I, c/c 137, I,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028068/2010-46;

No- 30.111 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. CTO EMP. VARIG, CNPJ/MF
nº:60.746.948/3708-07, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, 132, I, c/c 137, I,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028070/2010-15;

No- 30.112 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. ASA NORTE, CNPJ/MF
nº:60.746.948/1505-13, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, 132, I, c/c 137, I,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.028126/2010-31;

No- 30.113 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.667 (treze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO BRADESCO S/A, AG. QUADRA C, CNPJ/MF
nº:60.746.948/3709-80, sediada no estado no DISTRITO FEDERAL,
por praticar a conduta tipificada no artigo 131, V, 132, I, c/c 137, I,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08280.027869/2010-94;

No- 30.114 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANESTES S/A, AG. BAIXO
GUANDU, CNPJ/MF nº:28.127.603/0006-82, sediada no estado do
ESPÍRITO SANTO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I,
c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº
7.102/83, conforme consta no processo 08285.000461/2010-25;

No- 30.115 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, AG.
BARRA DE SÃO FRANCISCO, CNPJ/MF nº:60.746.948/1259-18,
sediada no estado do ESPÍRITO SANTO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 7º, II da Lei nº 7.102/83, conforme consta no
processo 08081.000413/2010-23;
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No- 30.116 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, AG.
COLATINA, CNPJ/MF nº:60.746.948/0663-00, sediada no estado do
ESPÍRITO SANTO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I,
c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº
7.102/83, conforme consta no processo 08285.000459/2010-56;

No- 30.117 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 15.000 (quinze
mil) UFIR à instituição financeira BANESTES S.A, AG. SÃO SIL-
VANO, CNPJ/MF nº:28.127.603/0027-07, sediada no estado do ES-
PÍRITO SANTO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I,
c/c 139, no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, conforme consta no processo 08285.000462/2010-70;

No- 30.118 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira HSBC BANK BRASIL S/A, AG.
COLATINA CNPJ/MF nº:01.701.201/1135-44, sediada no estado do
ESPÍRITO SANTO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I,
c/c 136, III, c/c 139, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da
Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo 08285.000464/2010-
69;

No- 30.119 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANESTES S/A, AG. MON-
TANHA, CNPJ/MF nº:28.127.603/0020-30, sediada no estado do ES-
PÍRITO SANTO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I,
c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, II da Lei nº
7.102/83, conforme consta no processo 08081.000416/2010-67;

No- 30.120 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL S/A, AG. NOVA VENECIA, CNPJ/MF nº:00.360.305/0556-00,
sediada no estado do ESPÍRITO SANTO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, no artigo 7º, II da Lei nº
7.102/83, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme consta no pro-
cesso 08081.000630/2010-13;

No- 30.121 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL S/A, AG. SANTA TERESA, CNPJ/MF nº:00.360.305/1826-28,
sediada no estado do ESPÍRITO SANTO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei
nº 9.017/95, conforme consta no processo 08285.010628/2010-66;

No- 30.122 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa MUNDIAL SERVICOS DE VI-
GILANCIA E SEGURANCA LTDA , CNPJ/MF nº:07.482.443/0001-
05, sediada no estado do ESPÍRITO SANTO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, V, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08285.022118/2009-06;

No- 30.123 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa TRANSEGUR SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:03.265.996/0001-55, sediada no
estado do ESPÍRITO SANTO, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, VIII, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08285.000452/2010-34;

No- 30.124 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa TRANSEGUR SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:03.265.996/0001-55, sediada no estado do ESPÍRITO SANTO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXVII, c/c 138, da Por-
taria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 con-
forme consta no processo 08285.000453/2010-89;

No- 30.125 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
SOORETAMA, CNPJ/MF nº:00.000.000/5560-33, sediada no estado
do ESPÍRITO SANTO, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º,
II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta
no processo 08081.000628/2010-44;

No- 30.126 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa FORTEMACAE SEGURANCA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF nº:05.201.921/0003-06, sediada no
estado do ESPÍRITO SANTO, por praticar a conduta tipificada no
artigo 127, VIII, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV, da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08285.019875/2011-
17;

No- 30.127 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL S/A, PAB TRT/JCJ, CNPJ/MF nº:00.360.305/3993-68, sediada
no estado do ESPÍRITO SANTO, por praticar a conduta tipificada no
artigo 132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no 7º, da
Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo 08285.010625/2010-
22;

No- 30.128 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa LIDERANCA PROFISSIONAL
SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF nº:09.632.196/0001-01, sediada no
estado no estado de GOIÁS, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, c/c 127, VIII, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
conforme artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no pro-
cesso 08296.003303/2011-89;

No- 30.129 - ARQUIVAR o Processo nº: 08295.031780/2009-20, em
detrimento à empresa FORTESUL SERVICOS ESPECIAIS DE VI-
GILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF nº:02.576.238/0001-
95, sediada no estado de GOIÁS, em razão de decisão exarada pela
CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.130 - ARQUIVAR o Processo nº: 08295.033991/2009-05, em
detrimento à empresa IPANEMA SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF
nº:03.601.036/0002-08, sediada no estado de GOIÁS, em razão de
decisão exarada pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.131 - ARQUIVAR o Processo nº: 08295.031777/2009-14, em
detrimento à empresa SIAO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:09.200.202/0001-51, sediada no estado de GOIÁS, em
razão de decisão exarada pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.132 - ARQUIVAR o Processo nº: 08295.034589/2009-30, em
detrimento à empresa FEDERAL EMPRESA DE SEGURANCA LT-
DA, CNPJ/MF nº:00.914.803/0001-51, sediada no estado de GOIÁS,
em razão de decisão exarada pela CCASP, quando do seu julga-
mento;

No- 30.133 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa IDEAL SEGURANCA
LTDA, CNPJ/MF nº:09.478.499/0001-11, sediada no estado de
GOIÁS, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, VIII, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08295.016281/2010-46;

No- 30.134 - ARQUIVAR o Processo nº: 08295.034474/2009-45, em
detrimento à empresa SERVI SEGURANCA E VIGILANCIA DE
INSTALACOES LTDA, CNPJ/MF nº:01.437.326/0001-43, sediada
no estado de GOIÁS, em razão de decisão exarada pela CCASP,
quando do seu julgamento;

No- 30.135 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa CRISTAL FORTE VIGILANCIA LT-
DA - ME, CNPJ/MF nº:09.676.688/0001-07, sediada no estado de
GOIÁS, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08296.003302/2011-34;

No- 30.136 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa NEW LINE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF nº:08.931.820/0001-09, sediada no
estado de GOIÁS, por praticar a conduta tipificada no artigo 125,
XXI, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08295.016288/2010-
68;

No- 30.137 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa orgânica MINERVA S/A, GOIANE-
SIA CNPJ/MF nº:67.620.377/0043-73, sediada no estado de GOIÁS,
por praticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII, da Portaria nº
387/06-DG/DPF, no artigo 23, IV, da Lei nº7.102/83 conforme consta
no processo 08296.003304/2011-23;

No- 30.138 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.334 (treze
mil, trezentos e trinta e quatro) UFIR à instituição financeira BANCO
DO BRASIL S/A, AG. ESTILO, CNPJ/MF nº:00.000.000/5858-07,
sediada no estado de GOIÁS, por praticar a conduta tipificada no
artigo 133, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º
c/c 7º da Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo
08295.016006/2010-22;

No- 30.139 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.334 (treze
mil, trezentos e trinta e quatro) UFIR à instituição financeira BANCO
DO BRASIL S/A, AG. PRAÇA TAMANDARE, CNPJ/MF
nº:00.000.000/3997-79, sediada no estado de GOIÁS, por praticar a
conduta tipificada no artigo 133, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º da Lei nº 7.102/83, conforme consta no
processo 08295.018690/2010-87;

No- 30.140 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 11.667 (onze
mil, seiscentos e sessenta e sete) UFIR à instituição financeira BAN-
CO DO BRASIL S/A, AG. SETOR PEDRO LUDOVICO, CNPJ/MF
nº:00.000.000/4057-60, sediada no estado de GOIÁS, por praticar a
conduta tipificada no artigo 133, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º da Lei nº 7.102/83, conforme consta no
processo 08295.016016/2010-68;

No- 30.141 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.334 (treze
mil, trezentos e trinta e quatro) UFIR à instituição financeira BANCO
DO BRASIL S/A, PAB FORUM, CNPJ/MF nº:00.000.000/2503-84,
sediada no estado de GOIÁS, por praticar a conduta tipificada no
artigo 133, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º
c/c 7º da Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo
0 8 2 9 5 . 0 1 6 0 1 7 / 2 0 1 0 - 11 ;

No- 30.142 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.334 (treze
mil, trezentos e trinta e quatro) UFIR à instituição financeira BANCO
DO BRASIL S/A, AG. REP. DO LÍBANO, CNPJ/MF
nº:00.000.000/5174-88, sediada no estado de GOIÁS, por praticar a
conduta tipificada no artigo 131, I, c/c 133, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º da Lei nº 7.102/83, conforme consta no
processo 08295.016012/2010-80;

No- 30.143 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa orgânica RESTAU-
RANTE MAU NENHUM LTDA, CNPJ/MF nº: 36.871.598/0001-31,
sediada no estado de GOIÁS, por praticar a conduta tipificada no
artigo 124, XXVII, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08295.033826/2009-45;

No- 30.144 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa ESCUDO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:01.165.357/0001-92, sediada no estado de GOIÁS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 122, II e , c/c 138, §§ 1º e 2º
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08295.016291/2010-81;

No- 30.145 - ARQUIVAR o Processo nº: 08295.033461/2009-59, em
detrimento à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTA-
DORA DE VALORES E SEGURANCA, CNPJ/MF
nº:17.428.731/0051-02, sediada no estado de GOIÁS, em razão de
decisão exarada pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.146 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa H & F VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA, CNPJ/MF nº:00.039.404/0001-99, sediada no estado
de GOIÁS, por praticar a conduta tipificada no e VIII, c/c 137, III
artigo 127, parágrafo 2, § 2º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
0 8 2 9 5 . 0 0 0 7 5 7 / 2 0 11 - 1 6 ;

No- 30.147 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.750 (dois mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa ATLANTICA SEGURAN-
CA TECNICA LTDA, CNPJ/MF nº:06.420.079/0001-96, sediada no
estado do MARANHÃO, por praticar a conduta tipificada no artigo
123, XX, c/c 124, VIII, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08310.003209/2010-13;

No- 30.148 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa EXATA VIGILANCIA PRIVADA LT-
DA, CNPJ/MF nº:03.118.764/0001-74, sediada no estado do MA-
RANHÃO, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08310.002743/2010-11;

No- 30.149 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa orgânica FUNDACAO INSTITUTO
NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, CNPJ/MF
nº:24.492.886/0001-04, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08702.001857/2011-11;

No- 30.150 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.166 (um mil,
cento e sessenta e seis) UFIR à empresa FORMAV CENTRO DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:
04.536.735/0001-95, sediada no estado do MARANHÃO, por praticar
a conduta tipificada no artigo 123, VII, c/c 138, § 3º, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no art. 23, II, da Lei nº 7.102/83, conforme
consta no processo 08310.010465/2009-23;

No- 30.151 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa ARMS VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ/MF nº: 03.693.423/0001-22, sediada no estado do MA-
RANHÃO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, V, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08310.006169/2010-61;

No- 30.152 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa ARMS VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ/MF nº: 03.693.423/0001-22, sediada no estado do MA-
RANHÃO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, VIII, c/c
139, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08310.006172/2010-85;

No- 30.153 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa ARMS VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ/MF nº: 03.693.423/0001-22, sediada no estado do MA-
RANHÃO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, VIII, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08310.006175/2010-19;

No- 30.154 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO SANTANDER (BRA-
SIL) S/A, CNPJ/MF nº:90.400.888/1797-97, sediada no estado de
MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I,
c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c art. 7º, II
da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei 9.017/95, conforme consta no
processo 08353.002641/2010-91;

No- 30.155 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº:01.111.567/0006-02, sediada no estado de MINAS GE-
RAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XX e 127, IV,
c/c seu § 2º e art. 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, inciso II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
0 8 3 5 0 . 0 2 7 5 4 0 / 2 0 11 - 3 3 ;
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No- 30.156 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.814 (dois mil,
oitocentos e quatorze) UFIR à empresa PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:25.183.468/0001-90, sediada no
estado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no
artigo 124, VI c/c art. 138, §§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08350.011215/2009-34;

No- 30.157 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis) UFIR à empresa EMBRAFORTE SE-
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.444.648/0001-70, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, XIV, c/c 124, XIX, c/c
138, § 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08350.024425/2010-26;

No- 30.158 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa EMBRAFORTE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.444.648/0001-70, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XV, c/c 138, §3º da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08350.029780/2010-91;

No- 30.159 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.166 (um mil,
cento e sessenta e seis) UFIR à empresa EMBRAFORTE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.444.648/0001-70, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, XIV, c/c 138, § 3º, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08350.029782/2010-81;

No- 30.160 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis) UFIR à empresa EMBRAFORTE SE-
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.444.648/0001-70, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, XIV, c/c 124, XV, c/c 138,
§ 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, NO artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08350.029781/2010-36;

No- 30.161 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis) UFIR à empresa EMBRAFORTE SE-
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.444.648/0001-70, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, XIV, c/c 124, XV, c/c 138,
§3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08350.033933/2011-86;

No- 30.162 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis) UFIR à empresa EMBRAFORTE SE-
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.444.648/0001-70, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, XIV, c/c 124, XV, c/c 138,
§3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08350.033930/2011-42;

No- 30.163 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa EMBRAFORTE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.444.648/0001-70, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XVI, c/c 138, §3º da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08350.035675/2011-72;

No- 30.164 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis) UFIR à empresa EMBRAFORTE SE-
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.444.648/0001-70, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 129, c/c 70,§ 8º, c/c 138,§3º da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08702.006813/2011-79;

No- 30.165 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis) UFIR à empresa EMBRAFORTE SE-
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.444.648/0001-70, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 129, c/c 5º-A c/c 138, § 3º, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08702.006801/2011-44;

No- 30.166 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis) UFIR à empresa EMBRAFORTE SE-
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.444.648/0001-70, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, XIV, c/c 124, XV, c/c
138,§ 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08350.029783/2010-25;

No- 30.167 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa EMBRAFORTE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:05.444.648/0001-70, sediada no
estado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, V, c/c 138,§3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
0 8 7 0 2 . 0 0 6 8 1 6 / 2 0 11 - 11 ;

No- 30.168 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa EMBRAFORTE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.444.648/0001-70, sediada no estado de MINAS GERAIS, por

praticar a conduta tipificada no artigo 124, XIV, c/c 138,§ 3º da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08350.035672/2011-39;

No- 30.169 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis) UFIR à empresa PROFORTE S/A
TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ/MF nº:00.116.506/0003-22,
sediada no estado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 129, c/c 93, § 3º e art. 138, § 3º, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08350.014387/2009-60;

No- 30.170 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:66.624.792/0009-30, sediada no
estado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no
artigo 127, IV, c/c § 2º e artigo 138, § 3º, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08350.045930/2011-95;

No- 30.171 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa PLANO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:01.798.261/0001-61, sediada no estado de MINAS GE-
RAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII, c/c § 2º,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08350.045690/2011-29;

No- 30.172 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa RV SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ/MF nº:66.841.552/0002-11, sediada no estado de MI-
NAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08350.011545/2011-44;

No- 30.173 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.334 (treze
mil, trezentos e trinta e quatro) UFIR à instituição financeira BANCO
BRADESCO S/A PAB 6 - COOP. CENTRAL DOS PROD. RURAIS,
CNPJ/MF nº:60.746.948/5670-07, sediada no estado no estado de
MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 133,
'caput', c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no art. 7º, da Lei
nº 7.102/83, consta no processo 08350.002961/2010-71;

No- 30.174 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A, AG. VENDA NOVA, CNPJ/MF nº: 17.184.037/0306-12,
sediada no estado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 132, I, c/c 138,§ 1°, 3º da Portaria nº 387/2006-
DG/DPF, no artigo 1º, c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela
Lei nº 9.017//95, conforme consta no processo 08350.002986/2010-
74;

No- 30.175 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.334 (treze
mil, trezentos e trinta e quatro) UFIR à instituição financeira BANCO
SOFISA S/A, AG. 004 3, BELO HORIZONTE MG, CNPJ/MF
nº:60.889.128/0004-22, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 133, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7°, II da Lei nº 7.102/83, conforme
consta no processo 08350.006581/2009-71;

No- 30.176 - ARQUIVAR o Processo nº: 08350.007608/2009-43, em
detrimento à empresa ESCOLA BRASIL DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:09.493.045/0001-10, sediada no estado de MINAS GE-
RAIS, em razão de decisão exarada pela CCASP, quando do seu
julgamento;

No- 30.177 - ARQUIVAR o Processo nº: 08350.003062/2010-95, em
detrimento à empresa GOL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº:04.809.629/0001-38, sediada no estado de MINAS GE-
RAIS, em razão de decisão exarada pela CCASP, quando do seu
julgamento;

No- 30.178 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa OTIMIZA
VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF
nº:02.221.859/0001-56, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 122, IX, da Decreto
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08350.002882/2010-60;

No- 30.179 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa BH FORTE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA, CNPJ/MF nº:07.430.373/0001-41, sediada no es-
tado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo
124, VIII e , c/c 138, §§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
0 8 7 0 2 . 0 0 6 5 3 8 / 2 0 11 - 9 3 ;

No- 30.180 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa QUALITY VIGILANCIA E SEGURANCA EM-
PRESARIAL LTDA, CNPJ/MF nº:04.377.193/0001-55, sediada no
estado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, XXI e , c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08350.003008/2010-40;

No- 30.181 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa GOL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº:04.809.629/0001-38, sediada no estado de MINAS GE-
RAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI, c/c 138,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08350.003065/2010-29;

No- 30.182 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANCA, CNPJ/MF nº: 17.428.731/0001-35,
sediada no estado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta ti-
pificada no e IV artigo 127, parágrafo 2, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08350.040561/2009-20;

No- 30.183 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa PROTEX SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:00.215.978/0001-70, sediada no es-
tado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo
125, XXIII e , c/c 138, §§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08702.000375/2010-54;

No- 30.184 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil,
e um) UFIR à instituição financeira UNIBANCO S/A, 1415, WAL
MART, CNPJ/MF nº:33.700.394/7194-97, sediada no estado de MI-
NAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 133, § 2º
c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, e artigo 1º c/c art. 7º, II,
da Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta no
processo 08350.006579/2009-01;

No- 30.185 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa TEIXEIRA VIANNA VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF nº:03.120.845/0001-09, sediada
no estado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no
artigo 124, XXVII, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08350.003058/2010-27;

No- 30.186 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa orgânica CONDOMINIO FAZENDA
SOLAR, CNPJ/MF nº:19.134.246/0001-84, sediada no estado de MI-
NAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08350.011796/2012-18;

No- 30.187 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa MAGNUS SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ/MF nº:23.942.915/0001-11, sediada no estado de MINAS GE-
RAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, IX, c/c 138, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08350.040705/2009-48;

No- 30.188 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira HSBC BANK BRASIL S/A,
MANHUACU MG, CNPJ/MF nº:01.701.201/1070-64, sediada no es-
tado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º,
II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta
no processo 08350.002983/2010-31;

No- 30.189 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis) UFIR à instituição financeira BANCO
SANTANDER BRASIL S/A, PAB SAMARCO, CNPJ/MF
nº:90.400.888/1919-08, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 131, I, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c art. 7º, II da lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08350.013995/2009-57;

No- 30.190 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa FORTEMACAE SE-
GURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF nº:05.201.921/0002-
17, sediada no estado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta
tipificada no artigo 124, VIII, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08702.000372/2010-11;

No- 30.191 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa orgânica CONDOMINIO LAGOA DO
MIGUELAO, CNPJ/MF nº:42.765.685/0001-07, sediada no estado de
MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 127,
VIII, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08350.027718/2011-46;

No- 30.192 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, AG.
PITANGUI/MG, CNPJ/MF nº:60.746.948/2103-54, sediada no estado
de MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, II, da Lei nº
7.102/83, conforme consta no processo 08124.001470/2010-86;

No- 30.193 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA,
CNPJ/MF nº:17.428.731/0030-70, sediada no estado de MINAS GE-
RAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, VI, c/c 137, I,
da Portarianº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08702.000377/2010-43;

No- 30.194 - ARQUIVAR o Processo nº: 08350.040646/2009-16, em
detrimento à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
SÃO PEDRO DOS FERROS, CNPJ/MF nº:00.000.000/1480-08, se-
diada no estado de MINAS GERAIS, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;
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No- 30.195 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A, CNPJ/MF nº:17.184.037/0067-46, sediada no estado de MI-
NAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei 7.102/83, conforme
consta no processo 08353.004059/2010-69;

No- 30.196 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A,
CNPJ/MF nº:60.746.948/2141-80, sediada no estado de MINAS GE-
RAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º, II da Lei nº
7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta no processo
08701.004276/2010-51;

No- 30.197 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa SPACE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA, CNPJ/MF nº:02.707.116/0001-90, sediada no es-
tado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada no artigo
124, VIII, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II
, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08701.005108/2009-
40;

No- 30.198 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 15.000 (quinze
mil) UFIR à instituição financeira CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL, AG. PARACATU MG, CNPJ/MF nº:00.360.305/0138-69, se-
diada no estado de MINAS GERAIS, por praticar a conduta tipificada
no artigo 133, §§ 1º e 2º, c/c 139, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 7º, da Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo
08701.004273/2010-18;

No- 30.199 - aplicar a pena de INTERDIÇÃO à instituição financeira
CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A, CNPJ/MF
nº:00.360.305/1926-90, sediada no estado de MINAS GERAIS, por
praticar a conduta tipificada no artigo 133, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, conforme consta no processo 08350.002992/2010-21;

No- 30.200 - ARQUIVAR o Processo nº: 08337.006269/2009-56, em
detrimento à empresa CIFRA VIGILANCIA SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:37.572.849/0001-40, sediada no estado do MATO GROSSO DO
SUL, em razão de decisão exarada pela CCASP, quando do seu
julgamento;

No- 30.201 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.166 (um mil,
cento e sessenta e seis) UFIR à empresa LUGER VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF nº:00.092.284/0001-93, sediada no
estado do MATO GROSSO DO SUL, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 123, I, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08337.004735/2009-69;

No- 30.202 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa CIFRA VIGILANCIA SEGU-
RANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:37.572.849/0001-40, sediada no estado do MATO GROSSO DO
SUL, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, IV, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08337.002105/2009-50;

No- 30.203 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 584 (quinhentos
e oitenta e quatro) UFIR à empresa DISP SEGURANCA E VI-
GILANCIA LTDA , CNPJ/MF nº:05.052.780/0001-37, sediada no
estado do MATO GROSSO DO SUL, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 123, I, c/c 137, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08337.004734/2009-14;

No- 30.204 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa orgânica LDC BIOENERGIA S/A,
CNPJ/MF nº:15.527.906/0006-40, sediada no estado do MATO
GROSSO DO SUL, por praticar a conduta tipificada no artigo 125,
XVII, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08337.000122/2010-
96;

No- 30.205 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.334 (três mil,
trezentos e trinta e quatro) UFIR à empresa PANTANAL VIGI-
LANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF nº:08.282.957/0001-80,
sediada no estado do MATO GROSSO, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 127 e VIII, c/c § 2º, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08320.009888/2011-04;

No- 30.206 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 875 (oitocentos
e setenta e cinco) UFIR à empresa VIDICON SERVICOS DE VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº: 07.069.574/0001-65, sediada no
estado do PARÁ, por praticar a conduta tipificada no artigo 123, XX,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08072.001505/2010-30;

No- 30.207 - ARQUIVAR o Processo nº: 08072.002596/2009-97, em
detrimento à empresa NORSERGEL VIGILANCIA E TRANSPOR-
TE DE VALORES S/A, CNPJ/MF nº:06.272.413/0007-05, sediada no
estado do PARÁ, em razão de decisão exarada pela CCASP, quando
do seu julgamento;

No- 30.208 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa FORTALEZA CURSO ESPECIA-
LIZADO EM FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF

nº:01.350.329/0001-45, sediada no estado do PARÁ, por praticar a
conduta tipificada no artigo 124, XXII, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08360.015483/2010-40;

No- 30.209 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:00.865.761/0001-06, sediada no estado do PARÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, c/c 138, § 2º da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08072.002444/2009-94;

No- 30.210 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:00.865.761/0001-06, sediada no estado do PARÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, c/c 138, § 2º da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08072.002447/2009-28;

No- 30.211 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:00.865.761/0001-06, sediada no estado do PARÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, c/c 138, § 2º da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08072.002446/2009-83;

No- 30.212 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:00.865.761/0001-06, sediada no estado do PARÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, c/c 138, § 2º da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08072.002448/2009-72;

No- 30.213 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa ELITE SERVICOS DE SEGURAN-
CA LTDA, CNPJ/MF nº:00.865.761/0001-06, sediada no estado do
PARÁ, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, VI e , c/c 138,
§§ 1º e 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08072.002415/2009-22;

No- 30.214 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:00.865.761/0001-06, sediada no estado do PARÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, c/c 138, § 2º da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08072.002445/2009-39;

No- 30.215 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa FALCON VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:04.304.864/0001-58, sediada no estado do PARÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 122, II e , c/c 138, §§ 1º e 2º
do art. 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08072.005596/2009-49;

No- 30.216 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa FALCON VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:04.304.864/0001-58, sediada no estado do PARÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 122, II e , c/c 138, §§ 1º e 2º
do art. 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08072.005593/2009-13;

No- 30.217 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANS-
PORTADORA DE VALORES E SEGURANCA, CNPJ/MF
nº:17.428.731/0137-09, sediada no estado do PARÁ, por praticar a
conduta tipificada no artigo 124, VI, c/c 138, § 3º, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08360.018292/2009-04;

No- 30.218 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANS-
PORTADORA DE VALORES E SEGURANCA, CNPJ/MF nº:
17.428.731/0137-09, sediada no estado do PARÁ, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 124, VI, c/c 138, § 3º, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08360.018295/2009-30;

No- 30.219 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa TOP GAN SERVICOS
DE VIGILANCIA LTDA-EPP , CNPJ/MF nº:09.092.426/0001-97,
sediada no estado do PARÁ, por praticar a conduta tipificada no
artigo 124, XXVIII, c/c 137, I, § I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08072.005592/2009-61;

No- 30.220 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos
e oitenta e três) UFIR à empresa NORSERGEL VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES S/A, CNPJ/MF nº:06.272.413/0017-
79, sediada no estado do PARÁ, por praticar a conduta tipificada no
artigo 123, VII, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08072.005602/2009-68;

No- 30.221 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa SENA SEGURANCA INTELIGENTE
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:00.621.158/0003-40, sediada no estado da PARAÍBA, por praticar
a conduta tipificada no artigo 124, XIII, c/c 138, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08375.000102/2010-69;

No- 30.222 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa SENA SEGURANCA INTELIGENTE
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:00.621.158/0003-40, sediada no estado da PARAÍBA, por praticar
a conduta tipificada no artigo 124, XX, c/c 138, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08375.000103/2010-11;

No- 30.223 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa URBANO SEGURANCA DE VALORES LTDA,
CNPJ/MF nº:04.562.527/0002-41, sediada no estado no estado da
PARAÍBA, por praticar a conduta tipificada no e VIII, e § 2º, c/c art.
137, III, c/c 138, artigo 127, parágrafo 2, § 3º, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08375.000433/2012-61;

No- 30.224 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa orgânica CONDOMINIO DO SHOP-
PING GUARARAPES, CNPJ/MF nº:41.090.689/0001-70, sediada no
estado de PERNAMBUCO, por praticar a conduta tipificada no artigo
127, VIII, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08400.003390/2012-11;

No- 30.225 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.161 (um mil,
cento e sessenta e um) UFIR à empresa NORDESTE TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:05.194.878/0001-29, sediada no
estado de PERNAMBUCO, por praticar a conduta tipificada no artigo
123, XX, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II ,
da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08400.024464/2009-
57;

No- 30.226 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.166 (um mil,
cento e sessenta e seis) UFIR à empresa SENA SEGURANCA IN-
TELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:
00.621.158/0001-89, sediada no estado de PERNAMBUCO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 123, XX, c/c 138, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08400.037167/2009-71;

No- 30.227 - ARQUIVAR o Processo nº: 08400.014070/2009-91, em
detrimento à empresa SEMPRE FORT SEGURANCA PRIVADA LT-
DA-EPP, CNPJ/MF nº:08.068.307/0001-36, sediada no estado de
PERNAMBUCO, em razão de decisão exarada pela CCASP, quando
do seu julgamento;

No- 30.228 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa ATENTO
SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF
nº:06.514.695/0002-97, sediada no estado de PERNAMBUCO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 122, IV e IX, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08400.002707/2010-30;

No- 30.229 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa orgânica CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER
BOA VISTA, CNPJ/MF nº: 02.679.948/0001-40, sediada no estado
de PERNAMBUCO, por praticar a conduta tipificada no e VIII artigo
127, parágrafo 2, § 2º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23,
II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08400.005072/2012-94;

No- 30.230 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333 (três mil,
trezentos e trinta e três) UFIR à empresa orgânica LUCSIM HOTEIS
LTDA, CNPJ/MF nº:10.476.828/0002-55, sediada no estado de PER-
NAMBUCO, por praticar a conduta tipificada no e VIII, c/c 137, I
artigo 127, parágrafo 2, § 2º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08400.000796/2012-41;

No- 30.231 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.334 (três mil,
trezentos e trinta e quatro) UFIR à empresa MP SEGURANCA PRI-
VADA LTDA - ME, CNPJ/MF nº:09.310.232/0001-10, sediada no
estado de PERNAMBUCO, por praticar a conduta tipificada no artigo
127, VIII,§ 2º, c/c 137, III da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08400.006048/2012-72;

No- 30.232 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
RIBEIRO GONÇALVES, CNPJ/MF nº:00.000.000/1750-72, sediada
no estado de PIAUÍ, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº
7.102/83, conforme consta no processo 08410.004741/2010-20;

No- 30.233 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa orgânica
BIKE DO NORDESTE S/A, CNPJ/MF nº:02.220.262/0001-97, se-
diada no estado de PIAUÍ, por praticar a conduta tipificada no artigo
122, IX, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08410.000190/2010-25;

No- 30.234 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa orgânica
SOCIMOL INDUSTRIA DE COLCHOES E MOVEIS LTDA,
CNPJ/MF nº:06.751.564/0001-42, sediada no estado de PIAUÍ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 122, IX, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08410.000191/2010-70;
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No- 30.235 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES PIAUI LTDA, CNPJ/MF nº:05.160.112/0001-23, sediada
no estado de PIAUÍ, por praticar a conduta tipificada no artigo 122,
V, c/c 138, § 2º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08410.000187/2010-
10;

No- 30.236 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa LYNX VIGILANCIA E SEGURAN-
CA S/C LTDA, CNPJ/MF nº:02.035.992/0001-18, sediada no estado
do PARANÁ, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, VIII e
, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08385.023884/2009-51;

No- 30.237 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa LABRE E GALETTI CURSO DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.687.436/0001-14, sediada no estado no estado do PARANÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXI, c/c 138, § 3º, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08389.001979/2010-18;

No- 30.238 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa orgânica MELLO &
FRANCO LTDA, CNPJ/MF nº:02.447.939/0001-24, sediada no es-
tado do PARANÁ, por praticar a conduta tipificada no artigo 124,
VIII, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08389.001980/2010-
42;

No- 30.239 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.917 (dois mil,
novecentos e dezessete) UFIR à empresa orgânica CONDOMINIO
DO CATUAI SHOPPING CENTER LONDRINA, CNPJ/MF
nº:81.764.136/0001-70, sediada no estado do PARANÁ, por praticar a
conduta tipificada no e VIII, c/c 137, I artigo 127, § 2º, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08386.008024/2010-11;

No- 30.240 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos
e oitenta e três) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 123, XII, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.005257/2011-05;

No- 30.247 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº:10.752.436/0001-90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08070.003447/2011-80;

No- 30.248 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº:10.752.436/0001-90, sediada no estado no estado do RIO DE JA-
NEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c
137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08070.003450/2011-01;

No- 30.249 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº:10.752.436/0001-90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08070.003445/2011-91;

No- 30.250 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos
e oitenta e três) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 123, XII, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.001140/2012-25;

No- 30.251 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos
e oitenta e três) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:10.752.436/0001-
90, sediada no estado no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a
conduta tipificada no artigo 123, XII, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08070.005260/2011-11;

No- 30.252 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos
e oitenta e três) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 123, XII, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.001137/2012-10;

No- 30.253 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, XVI, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.000522/2010-70;

No- 30.254 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº:10.752.436/0001-90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08070.001301/2011-08;

No- 30.255 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº:10.752.436/0001-90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08070.001302/2011-44;

No- 30.256 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº:10.752.436/0001-90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08070.001305/2011-88;

No- 30.257 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:
10.752.436/0001-90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08070.000688/2011-77;

No- 30.258 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos
e oitenta e três) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 123, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.001271/2012-11;

No- 30.259 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta

tipificada no artigo 125, XX, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.000266/2010-11;

No- 30.260 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº: 10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, XX, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.003391/2010-82;

No- 30.261 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, XX, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.000683/2011-44;

No- 30.262 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº: 10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, XX, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.001304/2011-33;

No- 30.263 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, XX, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.000686/2011-88;

No- 30.264 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, XX, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.002348/2011-81;

No- 30.265 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, XX, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.003444/2011-46;

No- 30.266 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº: 10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, XX, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.003446/2011-35;

No- 30.267 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:10.752.436/0001-
90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, XX, c/c 137, I, da portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08070.001109/2012-94;

No- 30.268 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa BRINK'S
SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:60.860.087/0011-70, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 122, V, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08793.000234/2010-60;

No- 30.269 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa VISON VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:00.580.911/0001-35, sediada no estado do RIO DE JA-
NEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI, c/c 138,
§ 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08458.004462/2010-10;

No- 30.270 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa VIGILANCE SERVICOS DE SE-
GURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF nº:32.006.215/0001-
06, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 124, VIII e, c/c 138, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08457.005378/2009-90;

No- 30.271 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira HSBC BANK BRASIL S/A, AG.
0259 RESENDE, CNPJ/MF nº:01.701.201/0259-20, sediada no es-
tado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo
133,'caput', §§ 1º e 2º , c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no art. 1º c/c art. 7º, II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº
9.017/95 conforme consta no processo 08070.000235/2010-60;

No- 30.241 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº:
10.752.436/0001-90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08070.001307/2011-77;

No- 30.242 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº:10.752.436/0001-90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08070.001308/2011-11;

No- 30.243 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº:10.752.436/0001-90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08070.001311/2011-35;

No- 30.244 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº:10.752.436/0001-90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08070.001310/2011-91;

No- 30.245 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº:10.752.436/0001-90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08070.002347/2011-36;

No- 30.246 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.667 (um mil,
seiscentos e sessenta e sete) UFIR à empresa VIG SUL ESCOLA DE
FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº:10.752.436/0001-90, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08070.003441/2011-11;
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No- 30.272 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa VIG
LITORANEA ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILANTES
LTDA, CNPJ/MF nº:07.332.534/0001-64, sediada no estado do RIO
DE JANEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, X, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83 con-
forme consta no processo 08461.003504/2009-11;

No- 30.273 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos
e oitenta e três) UFIR à empresa VIG LITORANEA ACADEMIA
DE FORMACAO DE VIGILANTES LTDA , CNPJ/MF
nº:07.332.534/0001-64, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 123, XII, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08461.006133/2009-11;

No- 30.274 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa VIG LITORANEA
ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF
nº: 07.332.534/0001-64, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXI, c/c 137, I, da Por-
taria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 con-
forme consta no processo 08461.006134/2009-65;

No- 30.275 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira UNIBANCO S/A, POSTOS RIO
DE JANEIRO, CNPJ/MF nº:33.700.394/7113-21, sediada no estado
do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no art. 1º c/c 7º, II, da Lei nº
7.102/83, conforme consta no processo 08455.059186/2009-13;

No- 30.276 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa NCTEC NOVO CENTRO TECNICO DE FOR-
MACAO EM SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF nº:04.277.194/0001-
28, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, XXIII, c/c 138, § 3º da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, conforme consta no processo 08455.095084/2009-61;

No- 30.277 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.166 (um mil,
cento e sessenta e seis) UFIR à empresa ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:03.372.304/0001-78, sediada no
estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta tipificada no
artigo 123, III e , c/c 138,§§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
0 8 4 5 5 . 0 9 4 6 7 5 / 2 0 0 9 - 11 ;

No- 30.278 - ARQUIVAR o Processo nº: 08455.029479/2010-18, em
detrimento à instituição financeira BANCO SANTANDER S/A, AG.
CASTELO, CNPJ/MF nº:90.400.888/1115-64, sediada no estado do
RIO DE JANEIRO, em razão de decisão exarada pela CCASP, quan-
do do seu julgamento;

No- 30.279 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
FLAMENGO, CNPJ/MF nº:00.000.000/3812-17, sediada no estado
do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo
133, §§ 1º e 2º c/c 132, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 7º da Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo
08455.096188/2009-93;

No- 30.280 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO SANTANDER S/A,
AG. CASTELO, CNPJ/MF nº:90.400.888/1115-64, sediada no estado
do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei
7.102/83, conforme consta no processo 08455.030611/2010-26;

No- 30.281 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO SANTANDER S/A,
AG. CASTELO, CNPJ/MF nº:90.400.888/1115-64, sediada no estado
do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, I, c/c 137, I, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, II da
Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta no
processo 08455.030609/2010-57;

No- 30.282 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 11.666 (onze
mil, seiscentos e sessenta e seis) UFIR à instituição financeira BAN-
CO SANTANDER S/A, AG. AV CESARIO DE MELO, CNPJ/MF
nº:90.400.888/2215-80, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 133, c/c §§ 1º e 2º da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08455.011999/2010-66;

No- 30.283 - ARQUIVAR o Processo nº: 08455.031832/2010-11, em
detrimento à empresa VISEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
S/C, CNPJ/MF nº:39.071.527/0001-42, sediada no estado do RIO DE
JANEIRO, em razão de decisão exarada pela CCASP, quando do seu
julgamento;

No- 30.284 - ARQUIVAR o Processo nº: 08455.099779/2009-12, em
detrimento à empresa BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:60.860.087/0003-60, sediada no es-
tado do RIO DE JANEIRO, em razão de decisão exarada pela
CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.285 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.000 (três mil)
UFIR à empresa ALFASEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:06.029.385/0001-04, sediada no estado do RIO DE JA-
NEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, II, c/c 124,
XXVI e , c/c 138, §§ 2º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08512.001243/2009-43;

No- 30.286 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa CJF DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº:19.009.885/0003-80, sediada no estado do RIO DE JA-
NEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, VIII, c/c 138,
§ 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08070.000236/2010-12;

No- 30.287 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa CJF DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº: 19.009.885/0003-80, sediada no estado do RIO DE
JANEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, VIII, c/c
138, § 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08070.000244/2010-51;

No- 30.288 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa CJF DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº:19.009.885/0003-80, sediada no estado do RIO DE JA-
NEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, VIII, c/c 138,
§ 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08070.000251/2010-52;

No- 30.289 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa EXECUTIVE SERVICE SEGURAN-
CA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:39.060.520/0001-25, se-
diada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 124, VI, c/c 138, § 3º da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08455.078162/2011-88;

No- 30.290 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos
e oitenta e três) UFIR à empresa SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA, CNPJ/MF nº:33.074.659/0001-41, sediada no
estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta tipificada no
artigo 123, V, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08455.078030/2009-31;

No- 30.291 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa SIVUCA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº:02.940.325/0001-80, sediada no estado do RIO DE JA-
NEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI e , c/c
138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08455.064042/2009-89;

No- 30.292 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa BRINKS SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:60.860.087/0003-60, se-
diada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 124, XIX, c/c 138, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08455.099350/2009-25;

No- 30.293 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE
VALORES, CNPJ/MF nº:43.035.146/0011-57, sediada no estado do
RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125,
VI, c/c 138, § 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo
23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08455.009534/2010-45;

No- 30.294 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa ARCA DA ALIANCA VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF nº:03.025.836/0001-39, sediada
no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta tipificada no
artigo 127, VIII, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV, da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08458.000743/2012-
65;

No- 30.295 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa CONGENERE EMPRESA DE VI-
GILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF nº:06.969.917/0001-
85, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 127, VIII, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, IV, da Lei nº7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, con-
forme consta no processo 08455.001211/2012-75;

No- 30.296 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa EXECUTIVE SERVICE SEGURAN-
CA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:39.060.520/0001-25, se-
diada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 127, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, IV, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
0 8 4 5 5 . 0 9 4 0 7 8 / 2 0 11 - 1 0 ;

No- 30.297 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 4.375 (quatro
mil, trezentos e setenta e cinco) UFIR à empresa EMANUEL SE-
GURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF nº:04.840.224/0001-
62, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 127, VIII, § 2º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
0 8 4 5 8 . 0 11 5 9 5 / 2 0 11 - 2 3 ;

No- 30.298 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE
VALORES, CNPJ/MF nº:43.035.146/0021-29, sediada no estado do
RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125,
XXI, c/c 138,§§ 1º, 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23,
II , da Lei nº7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta
no processo 08070.003878/2009-21;

No- 30.299 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
2922-X. VILA STA CECILIA, CNPJ/MF nº:00.000.000/3851-23, se-
diada no estado do RIO DE JANEIRO, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 1º c/c 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº
9.017/95, conforme consta no processo 08070.004030/2009-10;

No- 30.300 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL S/A, AG. 4018-5 RETIRO/VRA, CNPJ/MF
nº:00.360.305/4018-77, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º, II da Lei nº 7.102/83, al-
terada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta no processo
08070.000254/2010-96;

No- 30.201 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa TRANS EXPERT VIGILANCIA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:04.086.371/0002-70, sediada no estado do RIO DE JANEIRO, por
praticar a conduta tipificada no artigo 125, VIII, c/c 137, I, da Por-
taria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 con-
forme consta no processo 08070.000269/2010-54;

No- 30.202 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.018860/2009-15, em
detrimento à empresa CTV CENTRO DE TREINAMENTO DE VI-
GILANTES S/C LTDA, CNPJ/MF nº: 04.367.668/0001-22, sediada
no estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão
exarada pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.203 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.017028/2009-93, em
detrimento à empresa CENTRO DE CAPACITACAO EM SEGU-
RANCA PRIVADA LTDA, CNPJ/MF nº:07.573.971/0001-70, sedia-
da no estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão
exarada pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.204 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004462/2009-11, em
detrimento à empresa FEROLI -ACADEMIA DE FORMACAO DE
VIGILANTES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, se-
diada no estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão
exarada pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.205 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004458/2009-45, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.206 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004463/2009-58, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.207 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004460/2009-14, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.208 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004456/2009-56, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.209 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004455/2009-10, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.210 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004459/2009-90, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.211 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004457/2009-09, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.212 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004454/2009-67, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.213 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004448/2009-18, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;
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No- 30.214 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004445/2009-76, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.215 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004446/2009-11, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.216 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004447/2009-65, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.217 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004436/2009-85, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.218 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004437/2009-20, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.219 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004438/2009-74, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.220 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004435/2009-31, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.221 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004434/2009-96, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.222 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004433/2009-41, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.223 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.003374/2009-94, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.224 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.003376/2009-83, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.225 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.003375/2009-39, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.226 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.003373/2009-40, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.227 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004439/2009-19, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.228 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004444/2009-21, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.229 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004443/2009-87, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.230 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004442/2009-32, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.231 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004440/2009-43, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.232 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.004441/2009-98, em
detrimento à empresa ACADEMIA DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES E TIRO LTDA, CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.233 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.011564/2010-19, em
detrimento à empresa ADS SEGURANCA PRIVADA LTDA,
CNPJ/MF nº:05.937.839/0001-74, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, em razão de decisão exarada pela CCASP, quando
do seu julgamento;

No- 30.234 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.009477/2010-00, em
detrimento à empresa NORDESTE SEGURANCA DE VALORES
RIO GRANDE DO NORTE LTDA, CNPJ/MF nº:00.618.649/0001-
70, sediada no estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de
decisão exarada pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.235 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.009475/2010-11, em
detrimento à empresa NORDESTE SEGURANCA DE VALORES
RIO GRANDE DO NORTE LTDA, CNPJ/MF nº:00.618.649/0001-
70, sediada no estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de
decisão exarada pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.236 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa CENTRO
DE CAPACITACAO EM SEGURANCA PRIVADA LTDA,
CNPJ/MF nº:07.573.971/0001-70, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, X,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.018072/2009-11;

No- 30.237 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa CENTRO
DE CAPACITACAO EM SEGURANCA PRIVADA LTDA,
CNPJ/MF nº:07.573.971/0001-70, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, X,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.018236/2009-18;

No- 30.238 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa CENTRO
DE CAPACITACAO EM SEGURANCA PRIVADA LTDA,
CNPJ/MF nº:07.573.971/0001-70, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, X,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.017031/2009-15;

No- 30.239 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa ACA-
DEMIA DE FORMACAO DE VIGILANTES E TIRO LTDA,
CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, X,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.004449/2009-54;

No- 30.240 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa ACA-
DEMIA DE FORMACAO DE VIGILANTES E TIRO LTDA,
CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, X,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.004465/2009-47;

No- 30.241 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa ACA-
DEMIA DE FORMACAO DE VIGILANTES E TIRO LTDA,
CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, X,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.004450/2009-89;

No- 30.242 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa ACA-
DEMIA DE FORMACAO DE VIGILANTES E TIRO LTDA,
CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, X,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.004452/2009-78;

No- 30.243 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa ACA-
DEMIA DE FORMACAO DE VIGILANTES E TIRO LTDA,
CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, X,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.004451/2009-23;

No- 30.244 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa ACA-
DEMIA DE FORMACAO DE VIGILANTES E TIRO LTDA,
CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, X,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.004453/2009-12;

No- 30.245 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa ACA-
DEMIA DE FORMACAO DE VIGILANTES E TIRO LTDA,
CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no estado no estado do
RIO GRANDE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no
artigo 122, X, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08420.004464/2009-01;

No- 30.246 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa ACA-
DEMIA DE FORMACAO DE VIGILANTES E TIRO LTDA,
CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, X,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.004466/2009-91;

No- 30.247 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa ACA-
DEMIA DE FORMACAO DE VIGILANTES E TIRO LTDA,
CNPJ/MF nº:02.508.084/0001-02, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, X,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.004467/2009-36;

No- 30.248 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa orgânica
CONDOMINIO PRAIA SHOPPING, CNPJ/MF nº:08.666.476/0001-
78, sediada no estado do RIO GRANDE DO NORTE, por praticar a
conduta tipificada no artigo 122, IX, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08420.006321/2010-69;

No- 30.249 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.875 (um mil,
oitocentos e setenta e cinco) UFIR à empresa CENTRO DE CA-
PACITACAO EM SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ/MF nº:
07.573.971/0001-70, sediada no estado do RIO GRANDE DO NOR-
TE, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXI, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 con-
forme consta no processo 08420.018069/2009-05;

No- 30.250 - ARQUIVAR o Processo nº: 08420.017658/2009-68, em
detrimento à empresa CTV CENTRO DE TREINAMENTO DE VI-
GILANTES S/C LTDA, CNPJ/MF nº:04.367.668/0001-22, sediada no
estado do RIO GRANDE DO NORTE, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.251 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa ACADEMIA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES E TIRO LTDA, CNPJ/MF
nº:02.508.084/0001-02, sediada no estado no estado do RIO GRAN-
DE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXI,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.004461/2009-69;

No- 30.252 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa orgânica NATALIN-
VEST INVESTIMENTOS TURISTICOS S/A, CNPJ/MF nº:
04.437.317/0001-40, sediada no estado do RIO GRANDE DO NOR-
TE, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXVII, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08420.006344/2010-73;

No- 30.253 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa ADS SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.937.839/0001-74, sediada no estado do RIO GRANDE DO
NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, VIII, c/c 138,
c/c 123, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08420.010344/2009-34;

No- 30.254 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa GARRA VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF
nº:02.141.823/0001-62, sediada no estado do RIO GRANDE DO
NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI, c/c
138, § 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08420.004211/2010-62;

No- 30.255 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.813 (dois mil,
oitocentos e treze) UFIR à empresa INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:04.008.185/0001-31, sediada no es-
tado do RIO GRANDE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada
no artigo 124, XXVIII, c/c 138, § 3º, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08420.012529/2010-17;

No- 30.256 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA DE VALORES RIO
GRANDE DO NORTE LTDA, CNPJ/MF nº:00.618.649/0001-70, se-
diada no estado do RIO GRANDE DO NORTE, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 125, XXIII e , c/c 138, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08420.002689/2009-14;

No- 30.257 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA DE VALORES RIO
GRANDE DO NORTE LTDA, CNPJ/MF nº:00.618.649/0001-70, se-
diada no estado do RIO GRANDE DO NORTE, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 122, II, c/c 138, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08420.004586/2010-22;

No- 30.258 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa CENTRAL SEGURANCA DE VA-
LORES LTDA, CNPJ/MF nº:05.312.066/0001-30, sediada no estado
do RIO GRANDE DO NORTE, por praticar a conduta tipificada no
artigo 124, XXVIII, c/c 138, § 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08420.009489/2010-26;



Nº 40, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2013 139ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013022800139

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 30.259 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA DE VALORES RIO
GRANDE DO NORTE LTDA, CNPJ/MF nº:00.618.649/0001-70, se-
diada no estado do RIO GRANDE DO NORTE, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 122, II, c/c 138, § 2º, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08420.010098/2010-54;

No- 30.260 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA DE VALORES RIO
GRANDE DO NORTE LTDA, CNPJ/MF nº:00.618.649/0001-70, se-
diada no estado do RIO GRANDE DO NORTE, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 122, V e , c/c 138, §§ 1º e 2º, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08420.005436/2010-36;

No- 30.261 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA DE VALORES RIO
GRANDE DO NORTE LTDA, CNPJ/MF nº:00.618.649/0001-70, se-
diada no estado do RIO GRANDE DO NORTE, por praticar a con-
duta tipificada no artigo 122, V, c/c 138, §§ 1º e 2º, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08420.005440/2010-02;

No- 30.262 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA DE
VALORES RIO GRANDE DO NORTE LTDA, CNPJ/MF
nº:00.618.649/0001-70, sediada no estado do RIO GRANDE DO
NORTE, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, VIII, c/c 138,
§ 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08420.009478/2010-46;

No- 30.263 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira HSBC BANK BRASIL S/A, URB.
NOVA PORTO VELHO, CNPJ/MF nº:01.701.201/1600-38, sediada
no estado de RONDONIA, por praticar a conduta tipificada no artigo
133, 'caput', c/c §§ 1º, 2º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
1º c/c 7º, II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95,
conforme consta no processo 08475.010951/2010-01;

No- 30.264 - ARQUIVAR o Processo nº: 08475.000920/2012-03, em
detrimento à empresa TRANSNORTE VIGILANCIA & SEGURAN-
CA LTDA, CNPJ/MF nº:05.562.593/0001-01, sediada no estado de
RONDONIA, em razão de decisão exarada pela CCASP, quando do
seu julgamento;

No- 30.265 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, AG.
CAPAO DA CANOA, CNPJ/MF nº:60.746.948/5865-67, sediada no
estado do RIO GRANDE DO SUL, por praticar a conduta tipificada
no artigo 132, I, c/c 137, I e III, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 7º da Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo
08430.013167/2010-62;

No- 30.266 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.334 (treze
mil, trezentos e trinta e quatro) UFIR à instituição financeira ITAU
S/A, PAB ITAU AURORA ERECHIN, CNPJ/MF
nº:60.701.190/0497-07, sediada no estado do RIO GRANDE DO
SUL, por praticar a conduta tipificada no artigo 133, c/c 132, 137, I,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c art. 7º, II da Lei
nº7.102/83, conforme consta no processo 08452.002204/2010-59;

No- 30.267 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa ELLOS SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:05.120.497/0001-03, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO SUL, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, VIII, c/c
137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08452.001682/2010-41;

No- 30.268 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa PROSERVI SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº:89.108.054/0001-89, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO SUL, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI e
, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08452.000726/2010-16;

No- 30.269 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VIGIFORTE SERVICOS VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:07.592.759/0001-50, sediada no es-
tado do RIO GRANDE DO SUL, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme
artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08430.013177/2010-06;

No- 30.270 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, AG.
MARAU, CNPJ/MF nº:60.746.948/1821-21, sediada no estado do
RIO GRANDE DO SUL, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º,
II da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta
no processo 08452.001519/2010-89;

No- 30.271 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
BOQUEIRAO, CNPJ/MF nº:00.000.000/3823-70, sediada no estado
do RIO GRANDE DO SUL, por praticar a conduta tipificada no
artigo 132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º
da Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo 08452.001288/2010-
11 ;

No- 30.272 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 584 (quinhentos
e oitenta e quatro) UFIR à empresa CURSO DE FORMACAO DE
VIGILANTES FIRE ARMS LTDA, CNPJ/MF nº:04.801.603/0001-
43, sediada no estado do RIO GRANDE DO SUL, por praticar a
conduta tipificada no artigo 123, V, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08792.000038/2010-03;

No- 30.273 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 875 (oitocentos
e setenta e cinco) UFIR à empresa TARGET SEGURANCA TOTAL
LTDA, CNPJ/MF nº:04.454.198/0001-34, sediada no estado do RIO
GRANDE DO SUL, por praticar a conduta tipificada no artigo 123,
V, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08430.013173/2010-10;

No- 30.274 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 875 (oitocentos
e setenta e cinco) UFIR à empresa TARGET SEGURANCA TOTAL
LTDA, CNPJ/MF nº:04.454.198/0001-34, sediada no estado do RIO
GRANDE DO SUL, por praticar a conduta tipificada no artigo 123,
V, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08430.013170/2010-86;

No- 30.275 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, AG.
SOLEDADE, CNPJ/MF nº:60.746.948/2140-07, sediada no estado do
RIO GRANDE DO SUL, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, II da
Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo 08452.001507/2010-
54;

No- 30.276 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
TAPEJARA, CNPJ/MF nº:00.000.000/1154-10, sediada no estado do
RIO GRANDE DO SUL, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, II da
Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo 08452.001194/2010-
34;

No- 30.277 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa KRS SEGURANCA LTDA-ME,
CNPJ/MF nº:00.673.573/0001-86, sediada no estado do RIO GRAN-
DE DO SUL, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, III, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08089.001817/2012-26;

No- 30.278 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa ONSEG SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA, CNPJ/MF nº:83.411.025/0001-05, sediada no estado
de SANTA CATARINA, por praticar a conduta tipificada no artigo
125, X, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08494.002371/2009-
70;

No- 30.279 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A,
CNPJ/MF nº:00.000.000/6357-66, sediada no estado no estado de
SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c
138, e seus §§ da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei nº
7.102/83, conforme consta no processo 08503.003959/2010-28;

No- 30.280 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 11.666 (onze
mil, seiscentos e sessenta e seis) UFIR à instituição financeira ITAU
UNIBANCO S/A, AF. 4513, ARARAQUARA - XAVIER/SP,
CNPJ/MF nº:60.701.190/2082-79, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 133, c/c § 2º e 137, I,
da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c art. 7º da Lei
7.102/83, conforme consta no processo 08707.013905/2010-84;

No- 30.281 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO SANTANDER S/A,
ASSIS, CNPJ/MF nº:90.400.888/1663-85, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no do artigo 7º da Lei 7.102/83,
conforme consta no processo 08705.001575/2010-02;

No- 30.282 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa N. S.
SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF nº:03.914.767/0001-14, sediada no
estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
122, IV, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08705.009338/2009-48;

No- 30.283 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 583 (quinhentos
e oitenta e três) UFIR à empresa N. S. SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:03.914.767/0001-14, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 123, I, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08705.009861/2009-74;

No- 30.284 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa NS SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF
nº:03.914.767/0001-14, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII, da Portaria nº 387/06-
DG/DPF, no artigo 23, IV, da Lei nº7.102/83, alterada pela Lei nº
9.017/95, conforme consta no processo 08512.044869/2011-69;

No- 30.285 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira HSBC BANK BRASIL S/A, AG.
ALPHAVILLE, CNPJ/MF nº:01.701.201/1163-06, sediada no estado
de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, de 28.08.2006, no art. 1º c/c art. 7º, II,
da Lei n 7.102/83 conforme consta no processo 08512.029086/2009-
31;

No- 30.287 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa SP SEGURANCA E VI-
GILANCIA S/C LTDA, CNPJ/MF nº:02.069.262/0001-38, sediada no
estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
125, XXI, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.003153/2009-97;

No- 30.288 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa AL-
BATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF
nº:66.700.295/0001-17, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 122, VIII, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, I , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08705.006142/2009-00;

No- 30.289 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa AL-
BATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF
nº:66.700.295/0001-17, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 122, VIII, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, I , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08705.006170/2009-19;

No- 30.290 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ/MF nº:66.700.295/0001-17, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, VIII, c/c 138,
§ 2º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08705.007065/2009-05;

No- 30.291 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ/MF nº:66.700.295/0001-17, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI e , c/c
138, §§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23,
II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08512.020873/2009-17;

No- 30.292 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 875 (oitocentos
e setenta e cinco) UFIR à empresa ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:66.700.295/0001-17, sediada no
estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
122, VIII e , c/c 138, §§ 1º e 2º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08705.004089/2009-02;

No- 30.293 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa ALBATROZ SEGURANCA E VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº: 66.700.295/0001-17, sediada no
estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
124, XXVIII e , c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08512.007485/2009-41;

No- 30.294 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ/MF nº: 66.700.295/0001-17, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, I e , c/c 138,
§§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.019514/2009-17;

No- 30.295 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ/MF nº:66.700.295/0001-17, sediada no estado no estado
de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, c/c
138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.019439/2009-94;

No- 30.296 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ/MF nº:66.700.295/0001-17, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, c/c 138, §§
1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.022798/2009-29;

No- 30.297 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL, CNPJ/MF nº:00.360.305/1180-24, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c art.138,
§§ 1º e 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, e art. 7º da Lei 7.102/83,
conforme consta no processo 08508.002427/2009-90;

No- 30.298 - ARQUIVAR o Processo nº: 08083.003995/2009-46, em
detrimento à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
CRUZEIRO BNC, CNPJ/MF nº:00.000.000/6480-78, sediada no es-
tado de SÃO PAULO, em razão de decisão exarada pela CCASP,
quando do seu julgamento;
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No- 30.299 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa BUZATI & BUZATI SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº: 06.147.931/0001-01, sediada do no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XX, c/c 138,
§ 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08503.009420/2009-49;

No- 30.400 - ARQUIVAR o Processo nº: 08796.001354/2010-54, em
detrimento à instituição financeira BANCO ITAU S/A, CNPJ/MF
nº:60.701.190/0154-70, sediada no estado de SÃO PAULO, em razão
de decisão exarada pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.401 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira HSBC BANK BRASIL S/A,
CNPJ/MF nº:01.701.201/1266-03, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º, II, da Lei nº
7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta no processo
08796.001348/2010-05;

No- 30.402 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO SANTANDER S/A,
CNPJ/MF nº:90.400.888/1514-34, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei 7.102/83, conforme
consta no processo 08796.001351/2010-11;

No- 30.403 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A,
GARÇA, CNPJ/MF nº:00.000.000/0290-92, sediada no estado de
SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c
137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei nº
7.102/83, conforme consta no processo 08705.001576/2010-49;

No- 30.404 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A,
CNPJ/MF nº:60.746.948/2733-56, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º, II da Lei nº
7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta no processo
08796.001349/2010-41;

No- 30.405 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO HSBC, AG. GUA-
RATINGUETÁ, CNPJ/MF nº:01.701.201/0714-42, sediada no estado
de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I,
c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, da Lei nº
7.102/83, conforme consta no processo 08083.001271/2010-00;

No- 30.406 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.333 (três mil,
trezentos e trinta e três) UFIR à empresa orgânica POSADAS DO
BRASIL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA, CNPJ/MF
nº:02.419.765/0004-39, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII, § 2ºc/c 137, I da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08512.019836/2009-66;

No- 30.407 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.812 (dois mil,
oitocentos e doze) UFIR à empresa KGB SEGURANCA E VIGI-
LANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF nº: 05.067.477/0001-08,
sediada no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada
no artigo 124, VIII e , c/c art. 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83, no artigo 23, II, da Lei nº 7.102,
de 20.06.1983, conforme consta no processo 08512.028076/2009-
88;

No- 30.408 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.812 (dois mil,
oitocentos e doze) UFIR à empresa KGB SEGURANCA E VIGI-
LANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF nº:05.067.477/0001-08,
sediada no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada
no artigo 124, XXVIII e , c/c art. 138, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83, conforme consta no
processo 08512.028073/2009-44;

No- 30.409 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa NOBRE SEGURANCA E VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:06.923.017/0001-05, sediada no es-
tado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125,
XXI, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.030362/2009-11;

No- 30.410 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A,
CNPJ/MF nº:00.000.000/2935-12, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei nº 7.102/83, con-
forme consta no processo 08796.000504/2010-11;

No- 30.411 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira ITAU UNIBANCO S/A, PAB 7223
AVIBRAS JACAREI, CNPJ/MF nº:60.701.190/3591-37, sediada no
estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
133, 'caput' , §§ 1º e 2º, c/c 138, §§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 1º c/c art. 7º, II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela
Lei nº 9.017/95 conforme consta no processo 08514.000021/2010-
27;

No- 30.412 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.334 (treze
mil, trezentos e trinta e quatro) UFIR à instituição financeira BANCO
DO BRASIL S/A, AG. 6541 PCA ROSARIO JACAREI, CNPJ/MF
nº:00.000.000/6738-54, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º da Lei nº 7.102/83, alterada
pela Lei nº 9.017/95, conforme consta no processo
08514.008124/2009-00;

No- 30.413 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, PAB
TRT MARILIA, CNPJ/MF nº:00.000.000/0141-41, sediada no estado
de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I,
c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei nº
7.102/83, conforme consta no processo 08705.007729/2007-66;

No- 30.414 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.166 (um mil,
cento e sessenta e seis) UFIR à empresa CFORTT - CENTRO DE
FORMACAO E TREINAMENTO TATICO PROFISSIONAL LTDA
- ME, CNPJ/MF nº:06.116.765/0001-78, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 123, XII, c/c 138,
§ 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08705.009178/2009-37;

No- 30.415 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa CFORTT - CENTRO DE FORMACAO E TREI-
NAMENTO TATICO PROFISSIONAL LTDA - ME, CNPJ/MF
nº:06.116.765/0001-78, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 125, XX, c/c 138, § 3º, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08503.009474/2009-12;

No- 30.416 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO SANTANDER S/A,
CNPJ/MF nº:90.400.888/1040-02, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei 7.102/83, conforme
consta no processo 08796.002191/2010-27;

No- 30.417 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA à empresa GESP-5 -
SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF

nº:04.781.278/0001-02, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 122, IX, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, I, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08502.002427/2010-83;

No- 30.418 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 584 (quinhentos
e oitenta e quatro) UFIR à empresa VALMAC VIGILANCIA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF nº:00.734.966/0001-52, sediada no
estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
123, VII, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II,
da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.022366/2009-
18;

No- 30.419 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VALMAC VIGILANCIA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF nº:00.734.966/0001-52, sediada no
estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
125, XVIII, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23,
II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
0 8 5 1 2 . 0 3 11 6 6 / 2 0 0 9 - 5 6 ;

No- 30.420 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, PAB
FORUM, CNPJ/MF nº:00.000.000/1733-71, sediada no estado de
SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c
137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei nº
7.102/83 conforme consta no processo 08500.012528/2010-82;

No- 30.421 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO SANTANDER S/A,
PAB PREF. MUNICIPAL, CNPJ/MF nº:90.400.888/0563-69, sediada
no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, I, c/c 137, I, da Portaria nº 387/2006-DG/DPF, no art. 1º c/c art.
7º, II, da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme
consta no processo 08796.000418/2010-08;

No- 30.422 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira HSBC BANK BRASIL S/A,
CNPJ/MF nº:01.701.201/1631-34, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo art. 7º, II da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08796.000426/2010-46;

No- 30.423 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO SANTANDER S/A,
CNPJ/MF nº:90.400.888/0602-00, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei 7.102/83, conforme
consta no processo 08796.000417/2010-55;

No- 30.424 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa orgânica CENTRO EMPRESARIAL
NEW CENTURY , CNPJ/MF nº:03.533.944/0001-12, sediada no es-
tado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 127,
VIII, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08508.003381/2010-60;

No- 30.425 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO SANTANDER S/A,
CNPJ/MF nº:90.400.888/0317-06, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei 7.102/83, conforme
consta no processo 08796.002352/2010-82;

No- 30.426 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira HSBC BANK BRASIL S/A,
CNPJ/MF nº:01.701.201/1591-02, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º, II da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08796.002350/2010-93;

No- 30.427 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº:01.111.567/0001-06, sediada no estado de SÃO PAULO,
por praticar a conduta tipificada no artigo 124, VIII, c/c art. 138, § 3º
e art. 124 XXVIII, c/c art. 138, § 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08512.007352/2009-74;

No- 30.428 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa PORTUARIA SEGURANCA PATRI-
MONIAL S/C LTDA, CNPJ/MF nº:05.082.408/0001-73, sediada no
estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
127, IV, da Portaria 387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.043330/2011-92;

No- 30.429 - ARQUIVAR o Processo nº: 08514.000010/2010-47, em
detrimento à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
5971 FORUM SJC, CNPJ/MF nº:00.000.000/5986-23, sediada no es-
tado de SÃO PAULO, em razão de decisão exarada pela CCASP,
quando do seu julgamento;

No- 30.430 - ARQUIVAR o Processo nº: 08514.008141/2009-39, em
detrimento à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
5971 FORUM SJC, CNPJ/MF nº:00.000.000/5986-23, sediada no es-
tado de SÃO PAULO, em razão de decisão exarada pela CCASP,
quando do seu julgamento;

No- 30.431 - ARQUIVAR o Processo nº: 08514.008138/2009-15, em
detrimento à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
2608 SÃO BENTO DO SAPUCAI, CNPJ/MF nº:00.000.000/1570-
90, sediada no estado de SÃO PAULO, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.432 - ARQUIVAR o Processo nº: 08512.012122/2009-27, em
detrimento à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, AG.
PRIME AVENIDA LUCAS NOGUE, CNPJ/MF nº:60.746.948/5235-
65, sediada no estado de SÃO PAULO, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.433 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa POLLUS SERVICOS DE SE-
GURANCA LTDA, CNPJ/MF nº:61.850.574/0001-43, sediada no es-
tado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125,
XXV, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.007439/2009-41;

No- 30.434 - ARQUIVAR o Processo nº: 08512.019426/2009-15, em
detrimento à empresa CTS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:02.250.366/0001-44, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, em razão de decisão exarada pela CCASP, quando do seu jul-
gamento;

No- 30.435 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa CAPITAL SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF
nº:67.552.034/0001-60, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI, c/c art. 138 §§ 1º e 3º
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08512.031203/2009-26;

No- 30.436 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa CTS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:02.250.366/0001-44, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI c/c 138, §§
1º, 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.028091/2009-26;

No- 30.437 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa CTS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:02.250.366/0001-44, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI e , c/c 138
§§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08500.072029/2009-19;

No- 30.438 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa ENGESEG EMPRESA DE VI-
GILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA, CNPJ/MF
nº:64.545.866/0002-41, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI, c/c 137, I, da Portaria
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nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08512.019429/2009-59;

No- 30.439 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira BANCO SANTANDER S/A, PAB,
UFSCAR SÃO CARLOS SP, CNPJ/MF nº:90.400.888/0613-62, se-
diada no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no
artigo 133, e §§ 1º e 2º c/c artigo 138, § 2º, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 1º c/c art. 7º, II da Lei nº 7.102/83, alterada pela
Lei 9.017/95, conforme consta no processo 08707.002854/2008-41;

No- 30.440 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 13.334 (treze
mil, trezentos e trinta e quatro) UFIR à instituição financeira BANCO
DO BRASIL S/A, CNPJ/MF nº:00.000.000/6529-38, sediada no es-
tado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º c/c 7º, II
da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta no
processo 08502.003930/2010-56;

No- 30.441 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 20.000 (vinte
mil) UFIR à instituição financeira HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO, CNPJ/MF nº:01.701.201/1630-53, sediada no
estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, I, c/c 138, e seus §§, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
7º da Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo
08502.002413/2010-60;

No- 30.442 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira ITAU UNIBANCO S/A, AG.
8048 SÃO DIMAS SJC, CNPJ/MF nº:60.701.190/3327-94, sediada
no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, V, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º, c/c
art. 7º, II, da Lei nº7.102/83, alterada pela lei nº 9.017/95 conforme
consta no processo 08514.000028/2010-49;

No- 30.443 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira ITAU UNIBANCO S/A, PAB
6487 UNIVAP SJC, CNPJ/MF nº:60.701.190/3344-95, sediada no
estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, V, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme consta
no processo 08514.000029/2010-93;

No- 30.444 - ARQUIVAR o Processo nº: 08514.008125/2009-46, em
detrimento à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, PAB
1960 COMANDO AERONAUTICA, CNPJ/MF nº:60.746.948/2219-
84, sediada no estado de SÃO PAULO, em razão de decisão exarada
pela CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.445 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 15.000 (quinze
mil) UFIR à instituição financeira BANCO SAFRA S/A, AG. 0135
SÃO JOSE DOS CAMPOS, CNPJ/MF nº:58.160.789/0135-30, se-
diada no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no
artigo 132, I, c/c 136, III, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no art. 7º da Lei nº 7.102/83, conforme consta no processo
08514.001543/2010-46;

No- 30.446 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa SEGVAP ACADEMIA DE
FORMACAO DE VIGILANTES S/C LTDA, CNPJ/MF nº:
57.524.829/0001-00, sediada no estado de SÃO PAULO, por praticar
a conduta tipificada no artigo 127, VIII, c/c o § 2º c/c 139, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08514.002345/2011-81;

No- 30.447 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 875 (oitocentos
e setenta e cinco) UFIR à empresa SEGVAP ACADEMIA DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES S/C LTDA, CNPJ/MF
nº:57.524.829/0001-00, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 123, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08514.000002/2010-09;

No- 30.448 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167 (um mil,
cento e sessenta e sete) UFIR à empresa SEGVAP SEGURANCA NO
VALE DO PARAIBA S/C LTDA, CNPJ/MF nº:60.210.721/0001-58,
sediada no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada
no artigo 123, I, c/c 138, § 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08514.000003/2010-45;

No- 30.449 - ARQUIVAR o Processo nº: 08430.013166/2010-18, em
detrimento à instituição financeira CAIXA ECONOMICA FEDERAL
S/A, AG. UNISINOS, CNPJ/MF nº:00.360.305/1761-48, sediada no
estado de SÃO PAULO, em razão de decisão exarada pela CCASP,
quando do seu julgamento;

No- 30.450 - ARQUIVAR o Processo nº: 08512.012119/2009-11, em
detrimento à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, AG.
PRIME AVENIDA ANTARTICA, CNPJ/MF nº:60.746.948/3828-05,
sediada no estado de SÃO PAULO, em razão de decisão exarada pela
CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.451 - ARQUIVAR o Processo nº: 08512.012113/2009-36, em
detrimento à instituição financeira BANCO BRADESCO S/A, AG.
PRIME BARAO DE LIMEIRA, CNPJ/MF nº:60.746.948/3338-63,
sediada no estado de SÃO PAULO, em razão de decisão exarada pela
CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.452 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.875 (um mil,
oitocentos e setenta e cinco) UFIR à empresa IDEAL CENTRO DE
FORMACAO DE VIGILANTES E APERFEICOAMENTO EM SEG
PRIVADA LTDA, CNPJ/MF nº:00.934.005/0001-91, sediada no es-
tado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 124,
XXI, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.021053/2009-42;

No- 30.453 - aplicar a pena de ADVERTÊNCIA e MULTA equi-
valente a 1.251 (um mil, duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa
ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.457.677/0001-77, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 122, VIII, c/c 124, VIII, c/c 137,
I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, I e II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08500.026908/2008-80;

No- 30.454 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANCA S/S
LTDA, CNPJ/MF nº:68.317.684/0001-93, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 122, II, c/c 138 §
2º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta no pro-
cesso 08503.007899/2009-89;

No- 30.464 - ARQUIVAR o Processo nº: 08512.007621/2009-01, em
detrimento à empresa FAQUI SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ/MF nº:02.428.619/0001-27, sediada no estado de SÃO
PAULO, em razão de decisão exarada pela CCASP, quando do seu
julgamento;

No- 30.465 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.334 (três mil,
trezentos e trinta e quatro) UFIR à empresa orgânica INSTITUTO
EDUCACIONAL OSWALDO QUIRINO LTDA, CNPJ/MF
nº:60.704.418/0001-01, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII,§ 2º c/c 138, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08512.032710/2011-00;

No- 30.466 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ/MF nº:67.668.194/0001-79, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI e , c/c
138 §§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.029126/2009-
44;

No- 30.467 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ/MF nº:67.668.194/0001-79, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI e , c/c
138 §§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.027216/2009-
09;

No- 30.468 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANCA s/s
LTDA, CNPJ/MF nº:68.317.684/0001-93, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, IX e , c/c
138, §§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.028079/2009-
11 ;

No- 30.469 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANCA LT-
DA, CNPJ/MF nº:68.317.684/0001-93, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, X e , c/c 138,
§§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.030635/2009-10;

No- 30.470 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANCA LT-
DA, CNPJ/MF nº:68.317.684/0001-93, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XIV e , c/c
138, §§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.030632/2009-
86;

No- 30.471 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANCA LT-
DA, CNPJ/MF nº:68.317.684/0001-93, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XXIV, c/c
138, § 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.031010/2009-75;

No- 30.472 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANCA LT-
DA, CNPJ/MF nº:68.317.684/0001-93, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XVIII, c/c
138, § 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.030353/2009-12;

No- 30.473 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa HOMENS DE PRETO SEGURANCA
E VIGILANCIA S/C LTDA, CNPJ/MF nº:02.779.806/0001-55, se-
diada no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no
artigo 124, I , c/c 138, §§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
conforme artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no pro-
cesso 08512.031551/2009-01;

No- 30.474 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa PROEX SEGURANCA E VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:07.095.341/0001-37, sediada no es-
tado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 125,
XXI, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.030365/2009-
47;

No- 30.475 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa SECURITE FONSECA'S VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº:07.785.906/0001-08, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, II e III e , c/c 138,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08512.007100/2009-45;

No- 30.476 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa SERVENG CIVILSAN S/A
EMPRESA ASSOCIADA ENGENHARIA, CNPJ/MF
nº:48.540.421/0001-31, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08512.022795/2009-95;

No- 30.455 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANCA, CNPJ/MF nº:17.428.731/0085-43,
sediada §no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada
no artigo 125, VIII, c/c 138,§§1º,3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08512.028317/2009-99;

No- 30.456 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANCA, CNPJ/MF nº:17.428.731/0085-43,
sediada no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada
no artigo 125, XXI, c/c 138, 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, na
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08512.003177/2009-
46;

No- 30.457 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 778 (setecentos
e setenta e oito) UFIR à empresa PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ/MF nº:43.035.146/0044-15,
sediada no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada
no artigo 123, XX, c/c 138,§ 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08512.007075/2009-08;

No- 30.458 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa orgânica DMA DISTRIBUIDORA
S/A, CNPJ/MF nº:01.928.075/0001-08, sediada no estado de SÃO
PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, IV, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08350.008924/2012-38;

No- 30.459 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa ANGELS SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:04.932.123/0001-11, sediada no estado
de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, III
e , c/c 138, §§ 1º e 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23,
II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08512.007349/2009-51;

No- 30.460 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa BLUE ANGELS SEGURANCA PRIVADA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:01.566.128/0001-80, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 125, XIX, c/c 138, § 3º, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II da Lei
nº7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta no pro-
cesso 08512.006584/2009-13;

No- 30.461 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa EMBRASIL EMPRESA
BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF
nº:02.426.907/0004-95, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 124, VIII, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08512.028924/2009-59;

No- 30.462 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa EMBRASIL EMPRESA
BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF
nº:02.426.907/0004-95, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 124, XXVIII, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08512.029350/2009-36;

No- 30.463 - ARQUIVAR o Processo nº: 08512.020751/2009-21, em
detrimento à empresa CJF DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF
nº:19.009.885/0007-03, sediada no estado de SÃO PAULO, em razão
de decisão exarada pela CCASP, quando do seu julgamento;
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No- 30.477 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.875 (um mil,
oitocentos e setenta e cinco) UFIR à empresa SEKROM SERVICOS
DE SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA, CNPJ/MF
nº:01.917.653/0001-00, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 124, XXVIII, c/c 139, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08512.021996/2009-75;

No- 30.478 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL S/C LTDA, CNPJ/MF nº:64.911.290/0001-08, se-
diada no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, XXI, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08512.022935/2009-25;

No- 30.479 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa VALOR EMPRESA DE SE-
GURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:08.541.308/0001-
56, sediada no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta ti-
pificada no artigo 125, XXI, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08512.021431/2009-98;

No- 30.480 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA, CNPJ/MF
nº:17.428.731/0085-43, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 125, IX, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, conforme artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta
no processo 08512.011068/2009-01;

No- 30.481 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA, CNPJ/MF
nº:17.428.731/0085-43, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 125, IX, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83 conforme consta no
processo 08512.011071/2009-16;

No- 30.482 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANCA, CNPJ/MF nº: 17.428.731/0085-43,
sediada no estado no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta
tipificada no artigo 125, IX, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF,
no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08512.031684/2009-70;

No- 30.483 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:66.624.792/0001-83, sediada no
estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
125, XXI e , c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23,
II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08512.021434/2009-21;

No- 30.484 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CNPJ/MF nº:66.624.792/0001-83, sediada no
estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
125, XXI e , c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23,
II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08512.021437/2009-65;

No- 30.485 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, BNC,
CNPJ/MF nº:00.000.000/6597-89, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei nº 7.102/83, con-
forme consta no processo 08796.002188/2010-11;

No- 30.486 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO SANTANDER S/A,
AG. 0450 TERRA ROXA, CNPJ/MF nº:90.400.888/0926-75, sediada
no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
133, §§ 1º e 2º, c/c art. 137, I, parágrafo 1, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, conforme o art. 1º c/c art. 7º, II da lei nº 7.102/83, alterada
pela Lei nº 0.017/95, conforme consta no processo
08508.002420/2009-78;

No- 30.487 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, AG.
6773 TREMEMBE, CNPJ/MF nº:00.000.000/6401-74, sediada no es-
tado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo 132,
I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 1º, c/c 7º, II
da Lei nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta no
processo 08514.009588/2009-25;

No- 30.488 - ARQUIVAR o Processo nº: 08705.006251/2009-19, em
detrimento à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, TUPA,
CNPJ/MF nº:00.000.000/6428-94, sediada no estado de SÃO PAU-
LO, em razão de decisão exarada pela CCASP, quando do seu jul-
gamento;

No- 30.489 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO SANTANDER S/A,
PAB P.M. ASPASIA/SP, CNPJ/MF nº:90.400.888/0935-66, sediada
no estado de SÃO PAULO, por praticar a conduta tipificada no artigo
132, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 7º da Lei
7.102/83, conforme consta no processo 08796.002349/2010-69;

No- 30.490 - ARQUIVAR o Processo nº: 08072.004788/2009-38, em
detrimento à empresa ATALAIA SERVICOS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:05.310.848/0001-30, sediada no
estado de TOCANTINS, em razão de decisão exarada pela CCASP,
quando do seu julgamento;

No- 30.493 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis) UFIR à empresa SENA SEGURANCA
INTELIGENTE LTDA, CNPJ/MF nº:00.621.158/0001-89, sediada no
estado de PERNAMBUCO, por praticar a conduta tipificada no artigo
129, c/c 109, V, c/c 138, § 3º, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08065.010071/2009-14;

No- 30.494 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa ESTRELA CURSOS DE FORMA-
ÇÃO DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ/MF
nº:74.492.372/0001-19, sediada no estado de SÃO PAULO, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, no artigo 23, IV, da Lei nº7.102/83, conforme consta no
processo 08508.003362/2010-33;

No- 30.495 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 875 (oitocentos
e setenta e cinco) UFIR à empresa ACADEMIA DE FORMACAO
DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF nº: 12.137.071/0007-05, sediada
no estado no estado do ACRE, por praticar a conduta tipificada no
artigo 123, XI, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23,
II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08220.002334/2010-15;

No- 30.496 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 875 (oitocentos
e setenta e cinco) UFIR à empresa CENTRO ACREANO DE FOR-
MACAO DE VIGILANTES - CAFV LTDA, CNPJ/MF nº:
04.874.832/0001-98, sediada no estado no estado do ACRE, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 123, XI, c/c 138, § 3º da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 con-
forme consta no processo 08220.002853/2010-83;

No- 30.497 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa VIGHER SERVICOS DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ/MF nº:03.024.076/0002-26, sediada no estado do ACRE, por
praticar a conduta tipificada no artigo 122, VIII, c/c 138, c/c 123, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08220.001614/2010-14;

No- 30.498 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa VIGHER SERVICOS DE SEGU-
RANCA LTDA, CNPJ/MF nº: 03.024.076/0002-26, sediada no estado
do ACRE, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, VIII, c/c
138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08220.001603/2010-26;

No- 30.499 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.812 (dois mil,
oitocentos e doze) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA DE
VALORES ALAGOAS LTDA, CNPJ/MF nº:12.498.861/0001-20, se-
diada no estado de ALAGOAS, por praticar a conduta tipificada no
artigo 124, VI, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08230.002640/2010-32;

No- 30.500 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.812 (dois mil,
oitocentos e doze) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA DE
VALORES ALAGOAS LTDA, CNPJ/MF nº:12.498.861/0001-20, se-
diada no estado de ALAGOAS, por praticar a conduta tipificada no
artigo 124, VI, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08230.002632/2010-96;

No- 30.501 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA, CNPJ/MF nº:00.621.158/0005-02, sediada no estado de ALA-
GOAS, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, V, da Lei nº7.102/83,
alterada pela Lei nº 9.017/95, conforme consta no processo
08230.004903/2012-18;

No- 30.502 - aplicar a pena de CANCELAMENTO da autorização
para funcionamento à empresa SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA, CNPJ/MF nº:00.621.158/0005-02, sediada no estado de ALA-
GOAS, por praticar a conduta tipificada no artigo 127, VIII, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme consta no processo
08230.004906/2012-43;

No- 30.503 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa METTA SERVICO DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº:03.391.804/0001-57, sediada no estado do AMAZO-
NAS, por praticar a conduta tipificada no artigo 125, XXI e , c/c 138,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II, da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08240.005127/2009-41;

No- 30.504 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167 (um mil,
cento e sessenta e sete) UFIR à empresa SAN PRESS SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF nº:84.505.817/0001-01, sediada no
estado do AMAZONAS, por praticar a conduta tipificada no artigo
123, V, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08240.019266/2009-
51;

No- 30.505 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa SERVIS SEGURANCA LTDA, CNPJ/MF
nº:07.945.678/0003-58, sediada no estado do AMAZONAS, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 125, VIII, c/c 138, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08240.005141/2009-44;

No- 30.506 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis) UFIR à empresa FORTNORTE TRANS-
PORTE DE VALORES E VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.678.331/0001-07, sediada no estado do AMAZONAS, por pra-
ticar a conduta tipificada no artigo 123, III, c/c 124, VI, c/c 138, § 3º,
da Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08240.009919/2008-11;

No- 30.507 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 500 (quinhentos)
UFIR à empresa FORTNORTE TRANSPORTE DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:05.678.331/0001-07, sediada no
estado do AMAZONAS, por praticar a conduta tipificada no artigo
122, II, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08240.005142/2009-
99;

No- 30.508 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa FORTNORTE TRANSPORTE DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF nº:05.678.331/0001-07, sediada no
estado do AMAZONAS, por praticar a conduta tipificada no artigo
124, VI e X e , c/c 138, V, c/c 125, X, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, conforme artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta
no processo 08240.019273/2009-53;

No- 30.509 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DA AMAZONIA S/A,
AG. MACAPA, CNPJ/MF nº:04.902.979/0032-40, sediada no estado
do AMAPÁ, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, c/c
137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no 7º, II da Lei nº 7.102/83,
conforme consta no processo 08361.002102/2010-52;

No- 30.510 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.812 (dois mil,
oitocentos e doze) UFIR à empresa A G DE ALBUQUERQUE,
CNPJ/MF nº: 04.377.456/0001-26, sediada no estado do AMAPÁ,
por praticar a conduta tipificada no artigo 124, VIII, c/c 138, § 3º, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08361.012522/2009-11;

No- 30.511 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa A G DE ALBUQUERQUE, CNPJ/MF nº:
04.377.456/0001-26, sediada no estado do AMAPÁ, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, VIII, c/c 138, § 3º, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08361.001665/2010-23;

No- 30.512 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa BERTILLON VIGILANCIA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:05.200.225/0004-58, sediada no estado no estado do AMAPÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 125, 'caput', c/c 127, VIII, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08361.001059/2010-16;

No- 30.513 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa CIVAM VIGILANCIA LTDA, CNPJ/MF
nº:07.145.039/0001-46, sediada no estado do AMAPÁ, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, VI, c/c 138, § 3º da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, conforme artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 con-
forme consta no processo 08361.001061/2010-87;

No- 30.514 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa CIVAM VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº:07.145.039/0001-46, sediada no estado do AMAPÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXVIII, c/c 138, § 3º da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08361.001296/2010-79;

No- 30.515 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.812 (dois mil,
oitocentos e doze) UFIR à empresa CIVAM VIGILANCIA LTDA,
CNPJ/MF nº:07.145.039/0001-46, sediada no estado do AMAPÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, XXVII, c/c 138, §3º da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08361.001313/2010-78;

No- 30.516 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.500 (dois mil
e quinhentos) UFIR à empresa ELITE SERVICOS DE SEGURAN-
CA LTDA, CNPJ/MF nº:00.865.761/0002-97, sediada no estado do
AMAPÁ, por praticar a conduta tipificada no artigo 124, IV, c/c 138,
§ 3º da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei
nº7.102/83 conforme consta no processo 08361.010309/2009-67;
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No- 30.517 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa L. M. S. VIGILANCIA E SE-
GURANCA PRIVADA LTDA , CNPJ/MF nº:08.531.731/0001-75,
sediada no estado do AMAPÁ, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, XXI, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08361.000646/2010-80;

No- 30.518 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa L. M. S. VIGILANCIA E SE-
GURANCA PRIVADA LTDA , CNPJ/MF nº:08.531.731/0001-75,
sediada no estado do AMAPÁ, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, XXI, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no
artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
08361.000638/2010-33;

No- 30.519 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.251 (um mil,
duzentos e cinquenta e um) UFIR à empresa FIEL VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:07.930.100/0002-47, sediada no estado do AMAPÁ, por praticar a
conduta tipificada no artigo 124, VIII, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08361.001058/2010-63;

No- 30.520 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa FIEL VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ/MF
nº:07.930.100/0002-47, sediada no estado do AMAPÁ, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, VIII, c/c 136, III, c/c 137, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83
conforme consta no processo 08361.000634/2010-55;

No- 30.521 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANCA, CNPJ/MF nº: 17.428.731/0123-03,
sediada no estado do AMAPÁ, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, XXI, c/c 138, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo
23, II , da Lei nº7.102/83 conforme consta no processo
0 8 3 6 1 . 0 0 1 0 8 0 / 2 0 1 0 - 11 ;

No- 30.522 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.812 (dois mil,
oitocentos e doze) UFIR à empresa PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANCA, CNPJ/MF
nº: 17.428.731/0123-03, sediada no estado no estado do AMAPÁ, por
praticar a conduta tipificada no artigo 124, VIII, c/c 138, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08361.000633/2010-19;

No- 30.523 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.666 (três mil,
seiscentos e sessenta e seis) UFIR à instituição financeira BANCO
DO BRASIL S/A, CSO BOM JESUS DA LAPA,CNPJ/MF
nº:00.000.000/4975-17, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 131, I, c/c 137, I, da Portaria nº387/2006-
DG/DPF, conforme consta no processo 08114.002195/2009-01;

No- 30.524 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 10.001 (dez mil
e um) UFIR à instituição financeira BANCO DO BRASIL S/A, BOM
JESUS DA LAPA, CNPJ/MF nº:00.000.000/4975-17, sediada no es-
tado da BAHIA, por praticar a conduta tipificada no artigo 132, I, da
Portaria nº387/2006-DG/DPF, conforme consta no processo
0 8 11 4 . 0 0 2 1 6 0 / 2 0 0 9 - 6 4 ;

No- 30.525 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 3.750 (três mil,
setecentos e cinquenta) UFIR à empresa VIP VIGILANCIA INDUS-
TRIAL E PATRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF nº: 00.068.735/0001-57,
sediada no estado da BAHIA, por praticar a conduta tipificada no
artigo 125, XXI, da Portaria nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da
Lei nº7.102/83 conforme consta no processo 08256.001457/2009-
98;

No- 30.526 - ARQUIVAR o Processo nº: 08256.002340/2009-21, em
detrimento à empresa NORDESTE SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ/MF nº:05.191.191/0002-10, se-
diada no estado da BAHIA, em razão de decisão exarada pela
CCASP, quando do seu julgamento;

No- 30.527 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.191.191/0002-10, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, V, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08256.002343/2009-65;

No- 30.528 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.191.191/0002-10, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, V, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08256.003773/2009-02;

No- 30.529 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.191.191/0002-10, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, VIII, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08256.003762/2009-14;

No- 30.530 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.191.191/0002-10, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, V, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08256.003776/2009-38;

No- 30.531 - aplicar a pena de MULTA equivalente a 2.501 (dois mil,
quinhentos e um) UFIR à empresa NORDESTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES BAHIA LTDA, CNPJ/MF
nº:05.191.191/0002-10, sediada no estado da BAHIA, por praticar a
conduta tipificada no artigo 125, V, c/c 137, I, da Portaria
nº387/2006-DG/DPF, no artigo 23, II , da Lei nº7.102/83 conforme
consta no processo 08256.003765/2009-58;

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.001897/2012-42 - GRAEME ROUGVIE,
até 10/08/2014

Processo Nº 08000.008798/2012-91 - RYAN DAVID
D O RT

Processo Nº 08000.018084/2012-91 - KIRK MARSHALL
BENTON, até 10/11/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08000.001705/2012-06 - TERJE ELLINGSEN
Processo Nº 08000.001735/2012-12 - MARIUS JAUGELIS
Processo Nº 08000.017009/2011-22 - SATISH CHANDRA-

BOSE JEGANATHAN
Processo Nº 08000.020374/2011-14 - JOSE GREGORIO

MARTINEZ RIVERO
Processo Nº 08102.006851/2011-91 - KEUN SO RA
Processo Nº 08102.013186/2011-91 - MATIAS MIGUEL

ROSSI
Processo Nº 08102.013194/2011-38 - LUCIO LOPEZ

ALONSO
Processo Nº 08102.013204/2011-35 - ASHLEY KATHERI-

NE VALENCIA DELGADO
Processo Nº 08102.013213/2011-26 - JOSE LEONARDO

JARAMILLO VALLE
Processo Nº 08102.013228/2011-94 - OMAR RENZO LAN-

GUASCO CALDERON
Processo Nº 08102.013233/2011-05 - MILTON AGUILAR
Processo Nº 08102.013250/2011-34 - MAXIM LOPATKIN
Processo Nº 08102.013254/2011-12 - HENRY DE JESUS

ZAMBRANO AYALA
Processo Nº 08102.013259/2011-45 - ZBIEGNIEW CY-

NIAK
Processo Nº 08102.013201/2011-00 - ROMINA BERTAINA

CAPOVILLA
Processo Nº 08102.013310/2011-19 - DOBRIN RAYKOV

GEORGIEV
Processo Nº 08102.013304/2011-61 - JACOB SALINAS

LOPEZ
Processo Nº 08102.013278/2011-71 - REBECCA LAURA

HUNT
Processo Nº 08102.013303/2011-17 - WILLIAMS ALE-

XANDER PACHECO ANGELINO
Processo Nº 08102.013341/2011-70 - MISAEL CONTRE-

RAS GARCIA
Processo Nº 08102.013342/2011-14 - ERVIN FERNANDO

MORALES MELENDEZ
Processo Nº 08102.013356/2011-38 - GUADALUPE AN-

TONIO VALENCIA GOMEZ
Processo Nº 08102.013359/2011-71 - BIANCA MALTESE

MESEN
Processo Nº 08230.003770/2012-54 - JOSE FERNANDO

IRIARTE RODRIGUEZ
Processo Nº 08460.026116/2011-24 - DAVID IVAN MAL-

DONADO TAVARA
Processo Nº 08505.042924/2011-75 - DERICK DO ROSA-

RIO
INDEFIRO o pedido de transformação do visto temporário

item V em permanente, diante da informação do Ministério do Tra-
balho e Emprego de que a data de registro na carteira de trabalho e
previdência social do estrangeiro não coincide com a de seu ingresso
no País, bem assim não foram apresentadas as justificativas para a
pretensão e a descrição das atividades exercidas na empresa. Processo
Nº 08514.005099/2010-38 - CARLOS ADOLFO CASTELO ROJAS,
ROSA MARIA HINOJOSA DE CASTELO, ADRIANA JHOSELIN
CASTELO HINOJOSA e CARLA FABIANA CASTELO HINOJO-
SA.

INDEFIRO o pedido de residência provisória, tendo em vis-
ta, a falta de cumprimento da(s) exigência(s) formulada(s) por esta
Divisão.

Processo Nº 08505.071228/2009-51 - JUNFEN YE.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.000074/2012-08 - ROBERT JAMES
CHILDERS, até 08/08/2013

Processo Nº 08000.000584/2012-77 - ROD STEVEN RIX,
até 15/07/2014

Processo Nº 08000.008475/2012-06 - DANIEL STEPHEN
MEJIA, até 04/08/2014

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO DIRETOR

Tendo em vista a autorização para concessão de permanência
no País, outorgada pelo Conselho Nacional de Imigração nos autos do
Processo nº 46094.041428/2011-72, com base na Resolução Nor-
mativa nº 27/98 c/c Resolução Recomendada nº 08/2006, publicada
no Diário Oficial da União de 22 de fevereiro de 2012, Seção 1, pág.
74, e retificada no Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de
2013, Seção 1, pág. 101, concedo a permanência no País às nacionais
congolesas MATUZOLA DIBU e KUYA DIBU. Processo Nº
46094.041428/2011-72 - MATUZOLA DIBU e KUYA DIBU.

Considerando a autorização de permanência outorgada pelo
Conselho Nacional de Imigração, nos autos do Processo n.
46094.004550/2012-49, publicada no Diário Oficial da União de 25
de outubro de 2012, Seção 1, pág. 121, em estrita observância à
Decisão liminar proferida pelo Juízo da 22ª Vara Cível Federal de São
Paulo, nos autos do Processo n. 00147214820124036100, DEFIRO a
permanência definitiva ao nacional polonês MARCIN PAWEL KOL-
KO. Processo Nº 46094.004550/2012-49 - MARCIN PAWEL KOL-
KO.

INDEFIRO o presente recurso apresentando pelo nacional
JOAQUIM JOSÉ TEIXEIRA REGADAS, tendo em vista que foi
possível constatado que o Requerente não se encontra casado de fato
e de direito, restando impossível verificar a existência dos requisitos
do art. 75,II,"a", da lei 6.815/80, bem assim mantenho o ato in-
deferitório publicado no Diário Oficial da União de 10/09/2012, Se-
ção 1, pág. 33.

Processo Nº 08335.016319/2011-48 - JOAQUIM JOSE TEI-
XEIRA REGADAS.

INDEFIRO o presente recurso apresentando pelo nacional
nigeriano CHIKEZIE LOUIS OKOYE, tendo em vista que o Re-
querente encontra-se fora do País, restando impossível verificar a
existência dos requisitos do art. 75, II,"a", da lei 6.815/80, bem assim
mantenho o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de
29/05/2012, Seção 1, pág. 79. Processo Nº 08505.074477/2011-13 -
CHIKEZIE LOUIS OKOYE.

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pelo na-
cional chinês XIANGRONG YE e sua cônjuge, a nacional chinesa
QINGQING YE, bem assim, mantenho o ato indeferitório publicado
no Diário Oficial da União de 08/08/12, Seção 1, pág. 78, tendo em
vista que o requerente apresentou o presente pedido de reconsideração
em desacordo ao prazo a que alude o art. art. 1º, §2°, da Portaria n.
03/09. Processo Nº 08505.115218/2011-50 - XIANGRONG YE e
QINGQING YE.

INDEFIRO o recurso apresentado pelo nacional libanês RI-
DA ASSAAD GEBAI, e mantenho o ato INDEFERITÓRIO pu-
blicado no Diário oficial da União de 06/02/2012, Seção 1, pág. 25,
tendo em vista não se enquadrar nas hipóteses de situação especial ou
caso omisso,bem assim, por não preencher sequer os requisitos exi-
gidos pela Lei 11.961/09. Processo Nº 08389.040812/2009-39 - RIDA
ASSAAD GEBAI.

INDEFIRO o recurso apresentado pelo nacional ANG
ZHAO e sua cônjuge, a nacional chinesa RUIJIAO ZHU, e mantenho
o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Oficial da União de
29/03/2011, Seção 1, pág. 83, tendo em vista não persistirem as
condições que ensejaram a concessão da permanência ora pleiteada
com base no art. 75, II, `b`, da Lei 6.815/80. Processo Nº
08505.042184/2008-71 - ANG ZHAO e RUIJIAO ZHU.

INDEFIRO o recurso apresentado pelo nacional coreano
WAN SEOK KIM, e mantenho o ato INDEFERITÓRIO publicado no
Diário oficial da União de 10/06/2011, Seção 1, pág. 56, tendo em
vista não se enquadrar nas hipóteses de situação especial ou caso
omisso, bem assim, por não preencher sequer os requisitos exigidos
pela Lei 11.961/09. Processo Nº 08505.092574/2009-73 - WANSEOK
KIM.

INDEFIRO o presente recurso apresentado pelo nacional bo-
liviana VERONICA QUISPE CASTANO, tendo em vista que a Re-
querente não foi encontrada no endereço fornecido, restando im-
possível verificar a existência dos requisitos do art. 75, II, `b`, da lei
6.815/80, bem assim mantenho o ato indeferitório publicado no Diá-
rio Oficial da União de 05/05/2011, Seção 1, pág. 41. Processo Nº
08505.054121/2010-82 - VERONICA QUISPE CASTANO.

IZAURA MARIA SOARES
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rocesso Nº 08000.013725/2012-11 - MENANDRO LOPEZ
DELOS SANTOS, até 15/10/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s)
ao país. Processo Nº 08460.016951/2012-37 - ERIK ANDREW WO-
ODWARD, TIFFANY ANN WOODWARD e AILEY KAI WO-
O D WA R D .

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 06/11/2012, Seção 1, pág. 42, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.008871/2012-25 - JERRY
LIWAGON TALICTIC.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante da so-
licitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) estrangeiro(a/s)
ao país. Processo Nº 08000.014411/2011-55 - CHENGYI DING.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08102.011921/2012-11 - OLGA MBUYAMBA
NTANGA, até 26/02/2014

Processo Nº 08212.009038/2012-14 - MARISOL GARCIA
PENA, até 24/02/2014

Processo Nº 08212.009039/2012-51 - SERGIO ARCINIE-
GAS ALARCON, até 09/02/2014

Processo Nº 08212.009043/2012-19 - FEDERICO JOSE
GONZALEZ VILLASANTI, até 21/02/2014

Processo Nº 08212.009046/2012-52 - JULIO ENRIQUE
LURMAN GILL, até 01/02/2014

Processo Nº 08212.009051/2012-65 - VALDIR CABRAL
ANDRADE, até 11/01/2014

Processo Nº 08212.009061/2012-09 - MARIA DA GLORIA
LEMBE SAMBO, até 18/02/2014

Processo Nº 08212.009062/2012-45 - MARYEIMY VARON
LOPEZ, até 06/01/2014

Processo Nº 08230.016427/2012-70 - RANDY AMBROSIO
QUINDAI JOAO, até 30/01/2014

Processo Nº 08230.017942/2012-77 - CARLA CLEYDE
SERRAO CORTE REAL, até 30/01/2014

Processo Nº 08230.017943/2012-11 - KEILAN DE JESUS
OLIVEIRA CUSTODIO, até 28/01/2014

Processo Nº 08230.017944/2012-66 - FRANCISCO VIC-
TOR DOS SANTOS CORREIA, até 25/01/2014

Processo Nº 08230.018573/2012-30 - RAVIDSON CARLOS
CORREIA DA GRACA, até 09/02/2014

Processo Nº 08230.018581/2012-86 - ANYA NAILA DA
VEIGA FERNANDES ANDRADE, até 02/02/2014

Processo Nº 08286.002609/2012-18 - JULY CATALINA
TORRES MOJICA, até 20/02/2014

Processo Nº 08335.025687/2012-68 - ALBERTO CHISSIN-
GUI SARA SILVA, até 30/01/2014

Processo Nº 08390.009158/2012-52 - AURELIO ADELINO
BERNARDO, até 06/03/2014

Processo Nº 08390.009210/2012-71 - LARRY LADISLAO
RAMOS PAREDES, até 27/02/2014

Processo Nº 08390.009251/2012-67 - GANDHI ESCAJA-
DILLO TOLEDO, até 24/02/2014

Processo Nº 08390.009268/2012-14 - LAURA BILDAU, até
10/01/2014

Processo Nº 08390.009289/2012-30 - DOMINGOS ANDRE
CARLOS, até 22/02/2014

Processo Nº 08390.009294/2012-42 - CHRISTIAN ALON-
SO VEGA CERVANTES, até 04/03/2014

Processo Nº 08391.006912/2012-92 - ALIPIO EDMUNDO
AMARAL JR e ASHLEY BROOKE AMARAL, até 01/11/2013

Processo Nº 08444.006563/2012-46 - ALEXANDRA SOFIA
DA CRUZ QUEIROS E NASCIMENTO, até 26/01/2014

Processo Nº 08444.007072/2012-12 - DAVID EDUARDO
LOURENCO, até 16/01/2014

Processo Nº 08495.004521/2012-75 - JAMAL RAFIQUE
KHAN, até 02/03/2014

Processo Nº 08495.005415/2012-17 - SILVIA DANIELA
ARAUJO DA SILVA RAMOA, até 22/01/2014

Processo Nº 08506.015109/2012-12 - AZENATE DO NAS-
CIMENTO FLORENCA DE GONGA, até 12/01/2014

Processo Nº 08506.015117/2012-51 - OLMER GARCIA
BEDOYA, até 02/02/2014

Processo Nº 08506.015149/2012-56 - LUISA FERNANDA
RIOS PINTO, até 24/02/2014

Processo Nº 08506.015196/2012-08 - LEAH RENEE RAT-
CHFORD, até 26/01/2014

Processo Nº 08506.015218/2012-21 - FOZIA, até
03/03/2014

Processo Nº 08796.003183/2012-60 - JULIAN ALBERTO
RAMIREZ LOPEZ, até 19/02/2014

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08460.015216/2012-14 - ANA CAROLINA
GOMEZ MONTES

Processo Nº 08460.040785/2011-17 - JULIE ANANDA
BEAULAC

Processo Nº 08460.016890/2012-16 - ANIS BRAHMI
Processo Nº 08460.017062/2012-97 - GUILLAUME POSE
Processo Nº 08460.029934/2011-89 - RICCARDO CAM-

PISANO

Processo Nº 08505.073817/2012-70 - RYAN DAVID JO-
SEPH GILBERT

Processo Nº 08505.079343/2012-70 - GABRIEL DE SOU-
SA SIMOES MONTEIRO

Processo Nº 08505.088017/2012-53 - AARON ENOCH DA-
VID SAMUEL KARELS

Processo Nº 08505.085345/2012-06 - EMMA SUSANNE
JOHANSSON NASCIMENTO

Processo Nº 08505.085380/2012-17 - ACCURSIO LICATA
Processo Nº 08460.013408/2012-88 - PAULO JORGE DA

SILVA BERNARDO
Processo Nº 08475.022999/2012-15 - FRANCESCO MA-

ZZITELLI.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,

abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08096.001736/2012-37 - ALBERTO VALES
Processo Nº 08260.001203/2011-25 - MAURO GASPARET-

TO
Processo Nº 08505.068396/2012-65 - SERGIO DOMINGOS

MIGUEL, JOSEVANIO VILELA MIGUEL e YOLANDA CRIS-
TINA VILELA MIGUEL.

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08212.005471/2012-72 - JOSEFINA CAYO
MAMANI

Processo Nº 08336.003381/2012-41 - PIEDADES VARGAS
VA C A

Processo Nº 08386.013223/2012-11 - MARIA RAFAELA
MARECOS

Processo Nº 08437.002320/2011-47 - NESTOR ARIEL
MARSELLA RODRIGUEZ

Processo Nº 08475.002851/2012-64 - SANDRA SERRATE
PEREIRA

Processo Nº 08492.001943/2012-19 - ERWIN ROMEL RI-
VERA ANTEZANA

Processo Nº 08701.000423/2012-86 - VICTOR HUGO RU-
BIO FUENTES

Processo Nº 08492.002435/2012-58 - AGUSTINA DE
MERCEDES RIOS MEDINA.

Processo Nº 08212.013723/2011-56 - NOELIA HUARI
M O N TA N O

Processo Nº 08460.010171/2012-83 - MONICA DANIELA
GAUTO NUNEZ

Processo Nº 08337.000813/2012-51 - MARIA ASUNCION
BENITEZ ARAUJO

Processo Nº 08389.038702/2011-21 - CELSO PORTILLO
Processo Nº 08295.014645/2012-15 - GARY ALAN AN-

GULO MONTANO
Processo Nº 08505.088072/2012-43 - CAMILA MAMANI

CHURA
Processo Nº 08505.088235/2012-98 - JUANA MITA
Processo Nº 08505.088322/2012-45 - LOUDRES FABIANA

GODOY ROJAS
Processo Nº 08505.088384/2012-57 - EDWIN MAMANI

HINOJOSA
Processo Nº 08505.088645/2012-39 - ENRIQUE GONZA-

LO CHINO MAMANI
Processo Nº 08505.088657/2012-63 - TEODOCIA PEREZ

BALDERRAMA
Processo Nº 08505.092369/2012-11 - ROXANA APAZA

QUISPE
Processo Nº 08460.013435/2012-51 - HECTOR DANIEL

C A S A R E T TO
Processo Nº 08476.001916/2012-44 - MARITZA COPONA

SONCO
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-

porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo Nº 08441.000694/2012-40 - SANDRA ESTHER
GONZALEZ DE VITTA

Processo Nº 08444.004958/2012-12 - ADRIANA ELIZA-
BETH LIMA OLIVEIRA

Processo Nº 08460.009995/2012-19 - JESSICA STEFANI
GAUTHIER

Processo Nº 08436.000627/2012-02 - JORGE CARLOS AL-
BORNOS

Processo Nº 08438.000624/2012-41 - GUSTAVO HEBERLY
CRUZ TAPIA.

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Argentina, por
troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul. Processo
Nº 08461.004199/2012-71 - PABLO CORREA.

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião familiar,
amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional
de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08364.001950/2011-03 - JUI CHEN CHANG
Processo Nº 08505.032507/2012-03 - FANHUI HUANG
Processo Nº 08311.000504/2012-70 - MEIQIN WANG
Processo Nº 08460.030592/2010-69 - JOAQUIM MOURA

PEREIRA.
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-

rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08420.010924/2012-27 - ELIZABETH CYN-
THIA WALTER

Processo Nº 08461.004148/2012-40 - MARIANA LAURA
SABBADINI

Processo Nº 08514.001195/2012-79 - ROSA VERONICA
BELTRAN GOMEZ

Processo Nº 08420.016428/2012-87 - FABIAN CESAR AR-
CARDINI.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08478.004509/2011-98 - MERY MASAI PA-
RADA

Processo Nº 08505.015217/2012-97 - NGUYEN THI
NGUYET HANG

Processo Nº 08352.010659/2011-57 - REINALDO JOSE
MUNIZ RODRIGUEZ

Processo Nº 08460.027126/2011-87 - ELOMUATINA CE-
CILIA FORTUNATO NAHUMBA

Processo Nº 08502.005602/2011-75 - RAQUEL CRISTAL-
DO FIGUEREDO

Processo Nº 08502.006785/2011-46 - CHISHENG SU
Processo Nº 08505.049373/2011-71 - MARUJA FLORA

QUISPE PACHACUTI
Processo Nº 08505.049850/2011-06 - JINMIN CHEN
Processo Nº 08505.051635/2011-67 - MARIE ISBER
Processo Nº 08505.069103/2011-86 - CHEL HWA JUNG
Processo Nº 08505.089692/2011-19 - GLORIA SOFIA AL-

VA R E Z
Processo Nº 08505.091335/2011-11 - CHRISTIAN ONYE-

KA OGBUONWU
Processo Nº 08505.092792/2011-22 - ELSA MARIA FER-

NANDEZ FARGAS
Processo Nº 08505.094191/2011-54 - MARIA CANAZA

ARMIJO
Processo Nº 08505.095038/2011-44 - PEDRO FILIPE ES-

PINHA FERREIRA
Processo Nº 08514.007385/2011-19 - HUGO EUGENIO

MENDEZ MENACHO.
Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-

blicado no Diário oficial da União de 22/06/2012, Seção 1, pág. 29,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.066070/2011-12 - OLVER FLORENCIO
JULIAN QUISPE

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 16/09/2010, Seção 1, pág. 82,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.004793/2010-47 - MARIA MAGDALENA
MARTINEZ CHUMACERO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 29/02/2012, Seção 1, pág. 52,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08297.000311/2011-63 - JOSE ALBERTO DE
OLIVEIRA MICAELO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 24/07/2012, Seção 1, pág. 29,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08390.000702/2012-09 - MARI TANNOUS MU-
RI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 31/07/2012, Seção 1, pág. 26,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08389.032527/2011-69 - ABDUL QUYUM.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 28/06/2012, Seção 1, pág. 190,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.032683/2012-37 - CLOTILDE MARTINEZ
BLANCO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 17/08/2012, Seção 1, pág. 46,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.013023/2012-57 - NUNO MIGUEL TEI-
XEIRA COELHO FERRAZ.

INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,
tendo em vista o não cumprimento da (s) exigência(s) formulada(s)
por esta Divisão:

Processo Nº 08390.006743/2011-10 - GRACIELA ELIZA-
BETH BRUM DE CAMARGO

Processo Nº 08389.013440/2012-73 - ABIR ISSA e BASEL
JOSE HMAIED ISSA.

REVOGO o ato INDEFERITÓRIO publicado no Diário Ofi-
cial da União de 08 / 08 / 2012, Seção 1, pág. 78, para conceder a
permanência com base no art. 75, II, "b", da Lei 6.815/80. Processo
Nº 08458.008000/2011-52 - MAHI DEME.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que o
Requerente encontra-se fora do País, restando impossível verificar a
existência dos requisitos exigidos pelo art. 75,II,"b", da Lei nº
6.815/80. Processo Nº 08701.001729/2011-79 - MARIA LUISA DA
SILVA PALMINHA.

INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,
tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não preenche(m) os requisitos
do art. 75, II, a, da Lei 6.815/80:

Processo Nº 08102.004230/2012-53 - FRANCISCO AGUL-
LO COSTA

Processo Nº 08354.002324/2012-26 - JOHN ROBERT CO-
CKRAM

Processo Nº 08458.007461/2007-21 - PATRICE GUY BO-
VE-RIGHINI
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Processo Nº 08458.009966/2011-15 - JOSE PEDRO MEN-
DES.

Processo Nº 08701.006082/2012-52 - ALEXANDRE FILIPE
TEIXEIRA MARQUES

Processo Nº 08701.007167/2012-58 - MR ABDUL MUHIT
Processo Nº 08494.005756/2011-11 - MARLETT GABRIE-

LA DEL REAL MARTINEZ
Processo Nº 08102.000092/2012-33 - EUGEN FALKENS-

TERN
Processo Nº 08505.026939/2011-96 - CHUKWUKA HEN-

RY UMERAH.
INDEFIRO o pedido, tendo em vista, que o estrangeiro não

foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando prejudicada
a instrução do processo. Processo Nº 08505.050782/2012-09 - MAR-
LENE MUNOZ TORRICOS.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista o es-
trangeiro encontrar-se fora do País, inviabilizando a instrução pro-
cessual. Processo Nº 08070.002570/2012-64 - YONELYS RIVAS
LEON.

Face ao não atendimento do disposto nos termos previstos no
Art. 7º do Acordo Operacional entre a República Federativa do Brasil
e a República Oriental do Uruguai em 16/03/2006, proponho o IN-
DEFERIMENTO do presente processo. Processo Nº
08444.004906/2012-38 - OLGA GLADYS LELESIUS.

INDEFIRO o pedido de permanência formulado pela na-
cional cubana Greicy Rodriguez Rodriguez com base no art. 16 da
Lei 6.815, tendo em vista que a Requerente não tem o animus de
continuar residindo no País. Processo Nº 08354.001177/2012-77 -
GREISY ROGRIGUEZ RODRIGUEZ.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência tem-
porária em permanente, tendo em vista o requerente ter se ausentado
do país por prazo superior a 90 dias, conforme o disposto no art. 71
do Decreto 86.715/81. Processo Nº 08505.062400/2011-09 - ERAS-
MO CAHUAYA PLATERO.

INDEFIRO o pedido de republicação, tendo em vista a inob-
servância do disposto no art. 2º, da Portaria nº 3 de 5 de fevereiro de
2009 da SNJ. Processo Nº 08505.086616/2011-51 - YONGSONG
CHEN.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência tem-
porária em permanente, tendo em vista o requerente ter se ausentado
do país por prazo superior a 90 dias, conforme o disposto no art. 71
do Decreto 86.715/81. Processo Nº 08505.067351/2011-92 - GUIL-
LERMINA AJATA HERRERA.

INDEFIRO o pedido de transformação de residência tem-
porária em permanente, tendo em vista o requerente ter se ausentado
do país por prazo superior a 90 dias, conforme o disposto no art. 71
do Decreto 86.715/81. Processo Nº 08505.094984/2011-73 - MARIA
EUGENIA APAZA LLUSCO.

Tendo em vista a inobservância do requisito temporal dis-
posto no art. 4º da Lei 11.961/09, INDEFIRO o pedido de residência
provisória. Processo Nº 08455.053009/2012-29 - DELCIO JUCE-
LINO MENEZES BARBOSA

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário item I. Processo Nº 08376.002739/2012-41 - HUGO
MIGUEL LISBOA OLIVEIRA, até 13/01/2015.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08125.003522/2012-19 - CAMILO ANDRES
PULIDO MORA, até 26/01/2014

Processo Nº 08125.003523/2012-55 - ANDRES FELIPE
MILLAN CARDENAS, até 26/01/2014

Processo Nº 08125.003532/2012-46 - TOMAS XAVIER JO-
SE FRANCISCO, até 19/02/2014

Processo Nº 08057.002055/2012-52 - ELSJE D JANDAIA
DA COSTA CALDEIRA, até 31/01/2014

Processo Nº 08125.003526/2012-99 - ISSIS VIRGINIA LU-
QUE MARTINEZ, até 26/01/2014

Processo Nº 08125.003530/2012-57 - LUIS ALFONSO
ARANA GORDILLO, até 24/01/2014

Processo Nº 08125.003534/2012-35 - GUILHERMINO
MARCOS SILVA AFONSO, até 03/02/2014

Processo Nº 08125.003537/2012-79 - MIGUEL ANGEL
MUNOZ PEREZ, até 08/03/2014

Processo Nº 08125.003539/2012-68 - EVANDRO MASSO-
CHI MIGUEL, até 30/01/2014

Processo Nº 08320.000641/2013-86 - LIDIA DJU, até
18/02/2014

Processo Nº 08434.003897/2012-87 - EVANDRO ARMAN-
DO PEREIRA FERREIRA, até 27/02/2014

Processo Nº 08434.003912/2012-97 - SANDRA ISABEL
MORENO ABRIL, até 31/08/2013

Processo Nº 08458.000845/2012-81 - MERVEDI LUMIN-
GU KAPINGA, até 01/03/2013

Processo Nº 08501.013744/2012-05 - SUZANETTE JACI-
RA CONTREIRAS ALBERTO, até 19/02/2014

Processo Nº 08501.013745/2012-41 - GEOVANI ROCHA
HENRIQUES COELHO, até 19/02/2014

Processo Nº 08501.013746/2012-96 - IRACEMA PATRICIA
CARNEIRO DOS SANTOS, até 20/02/2014

Processo Nº 08501.013747/2012-31 - JOAO BEJI EDUAR-
DO, até 25/02/2014

Processo Nº 08501.013957/2012-29 - ADRIANA CRISTI-
NA MORAIS BAPTISTA, até 20/02/2014

Processo Nº 08501.013998/2012-15 - DIEGO FABIAN VI-
ZCAINO AREVALO, até 01/03/2014

Processo Nº 08501.014000/2012-08 - BIANKA JASMIN
KLOSS, até 10/01/2014

Processo Nº 08792.002931/2012-27 - MAXES ESTINVIL,
até 11/01/2014

Processo Nº 08792.002932/2012-71 - JEAN MARY FLOR-
VIL, até 11/01/2014.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08354.006329/2012-28 - ESTHER ROTH, até
15/01/2015

Processo Nº 08390.009148/2012-17 - GRAZIELLA MARIA
COLOMBO, até 10/01/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.028009/2012-39 - JOSHUA TAYLOR
GOATES, até 04/01/2014

Processo Nº 08257.004211/2012-63 - CHELSEA ELIZABE-
TH WAITE, até 24/02/2014

Processo Nº 08270.025741/2012-77 - GERSON DE PINA
MENDES DE ANDRADE, até 08/02/2014

Processo Nº 08270.025776/2012-14 - GIOVANNI CANNA-
VO, até 09/02/2014

Processo Nº 08270.025890/2012-36 - RENATO XAVIER
CALVINHO VIEGAS, até 14/01/2014

Processo Nº 08270.025892/2012-25 - IGOR RENATO RA-
MOS DELGADO, até 11/02/2014

Processo Nº 08270.025919/2012-80 - OSIRES FERNANDO
RIBEIRO NHAGA, até 20/01/2014

Processo Nº 08270.027738/2012-98 - DOMINGAS DA
COSTA SANHA, até 22/01/2014

Processo Nº 08270.027740/2012-67 - MARIZIA CRISTINA
MASCARENHA VARELA, até 22/02/2014

Processo Nº 08270.027785/2012-31 - SURIA SANTOS
VAZ, até 02/02/2014

Processo Nº 08270.027790/2012-44 - GISELLE ALINE ME-
LICIO, até 09/03/2014

Processo Nº 08270.025812/2012-31 - PAULO DANIEL
SOUSA EVORA, até 22/02/2014

Processo Nº 08270.025865/2012-52 - LUIS ENDER TA-
VARES CARDOSO, até 09/03/2014

Processo Nº 08295.029421/2012-16 - ABDUL PEDRO MA-
NUEL MUCHINGECA, até 29/01/2014

Processo Nº 08335.023083/2012-87 - JANDDER LUIS
TCHIHALUCA BERNARDO, até 30/01/2014

Processo Nº 08354.005577/2012-51 - FRANTZ CHESCA
FONROSE, até 18/12/2013

Processo Nº 08354.006248/2012-28 - MARINELY BLAN-
CA BUSTAMANTE GOMEZ, até 07/02/2014

Processo Nº 08354.006269/2012-43 - JONATHAN PABLO
GUERRERO CAZAR, até 22/02/2014

Processo Nº 08354.006272/2012-67 - ETHAN MICHAEL
WANGER, até 31/07/2013

Processo Nº 08495.005387/2012-20 - FELIPE RAFAEL
GARCES FIALLOS, até 24/02/2014

Processo Nº 08505.093181/2012-82 - LUIS EDUARDO
ZAMBRANO FERNANDEZ, até 19/02/2014

Processo Nº 08505.093291/2012-44 - JOHN DAVID GO-
MEZ AGUIRRE, até 08/02/2014

Processo Nº 08505.092882/2012-02 - FRANCESCA DELL
OLIO, até 31/03/2013

Processo Nº 08505.093337/2012-25 - ABDUR RAHIM, até
25/02/2014

Processo Nº 08505.093470/2012-81 - RUICHEN ZHENG,
até 11/02/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.027972/2012-03 - JACOB ERIC WET-
ZEL, até 04/01/2014

Processo Nº 08505.093239/2012-98 - VITORIA DO RO-
SARIO LOPES, até 27/01/2014

Processo Nº 08505.093245/2012-45 - EVANILDA DA
CONCEICAO BORGES TAVARES, até 27/01/2014.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-ADJUNTO
Em 25 de fevereiro de 2013

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,I, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS,
IDOSOS E COLABORADORES DE JITAÚNA E MICRO-REGIÃO
- AAPIJ, com sede na cidade de JITAÚNA, Estado da Bahia -
CGC/CNPJ nº 14.877.878/0001-14 - (Processo MJ nº
08071.000765/2013-41);

II. IGREJA DO AVIVAMENTO PORTAS ABERTAS PARA
AS NAÇÕES, com sede na cidade de BALNEARIO PINHAL, Es-
tado do Rio Grande do Sul - CGC/CNPJ nº 16.955.934/0001-17 -
(Processo MJ nº 08071.000603/2013-11).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,II, da Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA PARA ADMINISTRA-
ÇÃO, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, PROMOÇÃO DE EDU-
CAÇÃO E CAPACITAÇÃO- ABRAOPEC, com sede na cidade de
ALTO ALEGRE DO PINDARE, Estado do Maranhão - CGC/CNPJ
nº 17.317.740/0001-59 - (Processo MJ nº 08071.000777/2013-75);

II. CESCAMP - CLUBE ESPORTIVO CAMPINORTE, com
sede na cidade de CAMPINORTE, Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº
11.599.488/0001-31 - (Processo MJ nº 08071.000307/2013-10);

III. INSTITUTO DE INCENTIVO A EXTRAÇÃO DE ALI-
MENTOS E ESTIMULO AMBIENTAL- ROSALVA CALDEIRA
DE OLIVEIRA - INSTITUTO ROSALVA, com sede na cidade de
MONTE AZUL, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº
16.698.124/0001-22 - (Processo MJ nº 08071.000605/2013-00);

IV. PREFEITURA COMUNITÁRIA DE LUZIÂNIA -
GOIÁS, com sede na cidade de LUZIANIA, Estado de Goiás -
CGC/CNPJ nº 17.232.120/0001-17 - (Processo MJ nº
08071.000362/2013-00).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas não aten-
deram ao disposto no art. 6º, § 3º,III, da Lei nº 9.790:

I. ASCHERSE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCA-
TIVA & RECREATIVA SHERKINAH - ASCERSHE, com sede na
cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº
09.399.332/0001-65 - (Processo MJ nº 08000.001807/2013-02);

II. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA PARA CONSCIENTIZA-
ÇÃO DO EFEITO WERTHER NA MÍDIA - ABRACEW, com sede
na cidade de BELO HORIZONTE, Estado de Minas Gerais -
CGC/CNPJ nº 15.080.623/0001-99 - (Processo MJ nº
08071.000608/2013-35);

III. ASSOCIAÇÃO HÍPICA DE INCLUSÃO SOCIAL -
AHIS, com sede na cidade do RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de
Janeiro - CGC/CNPJ nº 11.868.917/0001-29 - (Processo MJ nº
08071.000768/2013-84);

IV. ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE
ILHABELA - "APAILHA", com sede na cidade de ILHABELA,
Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 02.313.487/0001-98 - (Processo
MJ nº 08071.000914/2013-71);

V. CENTRO DE EQUOTERAPIA DE VARGINHA - MUN-
DO EQUO, com sede na cidade de VARGINHA, Estado de Minas
Gerais - CGC/CNPJ nº 13.892.840/0001-58 - (Processo MJ nº
08071.000761/2013-62);

VI. CENTRO SOCIAL DE EMPREGO E RENDA NO
TERCEIRO SETOR - CESERTES, com sede na cidade de SAL-
VADOR, Estado da Bahia - CGC/CNPJ nº 17.303.886/0001-45 -
(Processo MJ nº 08071.000303/2013-23);

VII. FNN - FUNDAÇÃO DE NEUROLOGIA E NEURO-
CIRURGIA - INSTITUTO DO CÉREBRO, com sede na cidade de
SALVADOR, Estado da Bahia - CGC/CNPJ nº 96.798.657/0001-15 -
(Processo MJ nº 08071.003655/2012-50);

VIII. INSTITUTO CONCLUIR, com sede na cidade de
CUIABA, Estado de Mato Grosso - CGC/CNPJ nº 03.714.729/0001-
18 - (Processo MJ nº 08001.014771/2012-28);

IX. INSTITUTO CULTURAL RIOGRANDENSE - ICR,
com sede na cidade de CACHOEIRA DO SUL, Estado do Rio Gran-
de do Sul - CGC/CNPJ nº 06.323.291/0001-35 - (Processo MJ nº
08071.000917/2013-13);

X. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO DE
MATO GROSSO - IDH-MT, com sede na cidade de VARZEA
GRANDE, Estado de Mato Grosso - CGC/CNPJ nº 05.901.977/0001-
01 - (Processo MJ nº 08001.014770/2012-83);

XI. INSTITUTO FLOR-DE-LIS, com sede na cidade de
CURITIBA, Estado do Paraná - CGC/CNPJ nº 12.916.232/0001-73 -
(Processo MJ nº 08071.000609/2013-80);

XII. INSTITUTO PROESA, com sede na cidade de BRA-
SÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 14.702.371/0001-20 - (Pro-
cesso MJ nº 08071.003722/2012-36);

XIII. INSTITUTO REMADELTA - IRD, com sede na cidade
de PORTO ALEGRE, Estado do Rio Grande do Sul - CGC/CNPJ nº
05.931.492/0001-52 - (Processo MJ nº 08071.000311/2013-70);

XIV. INSTITUTO TECNOLÓGICO PEIXES DO BRASIL -
INSTITUTO PEIXES BRASIL, com sede na cidade de CAMPO

GRANDE, Estado de Mato Grosso do Sul - CGC/CNPJ nº
36.796.860/0001-20 - (Processo MJ nº 08071.000606/2013-46);

XV. LAR CASA BELA - CASA BELA, com sede na cidade
de SOROCABA, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
16.934.181/0001-63 - (Processo MJ nº 08071.000786/2013-66);

XVI. O INSTITUTO TABUAS DA BACIA DO VERDE
GRANDE, com sede na cidade de MONTES CLAROS, Estado de
Minas Gerais - CGC/CNPJ nº 06.723.648/0001-72 - (Processo MJ nº
08071.000935/2013-97);

XVII. OFÍCIO - ORIENTAÇÃO, FORMAÇÃO, INTEGRA-
ÇÃO CIDADÃ E DA ORGANIZAÇÃO - OFÍCIO, com sede na
cidade de VINHEDO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
15.121.076/0001-42 - (Processo MJ nº 08071.000607/2013-91);



Nº 40, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2013146 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013022800146

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

XVIII. ONG-SEGURANÇA - ONGSEGURANÇA, com se-
de na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº
05.343.879/0001-98 - (Processo MJ nº 08071.000328/2013-27);

XIX. SEMEANDO AMOR AO PRÓXIMO - SAP, com sede
na cidade de NITERÓI, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº
14.510.571/0001-80 - (Processo MJ nº 08071.000610/2013-12).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, e considerando o que consta no Processo
Administrativo, CANCELO, a pedido, a qualificação como Orga-
nização da Sociedade Civil de Interesse Público da entidade a seguir
relacionada:

I. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL GOVERNADOR
JOSÉ RICHA, com sede na cidade de LONDRINA, Estado do Pa-
raná, CGC/CNPJ nº 81.759.805/0001-15 - (Processo MJ n°
0 8 0 7 1 . 0 11 7 9 6 / 2 0 1 2 - 4 6 ) .

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO

E DEFESA DO CONSUMIDOR

RETIFICAÇÃO

No Despacho Nº 06 do Diretor do Departamento de Proteção
e Defesa do Consumidor -DPDC/SENACON/MJ, publicado no
D.O.U. de 27/02/2013, Seção 1, p. 107, onde se lê: "Averiguação
Preliminar nº 08012.001762/2006-08", leia-se: "Averiguação Preli-
minar nº 08012.008189/2010-31".

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 274, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria MPS nº 547, de 09 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento do INSS;
e

b. a necessidade de adequar a rede atendimento da Pre-
vidência Social, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social Bas-
tos - APSBAS, tipo D, código 21.027.12.0, vinculada à Gerência
Executiva Marília, Estado de São Paulo.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

pelos estabelecimentos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios.

§ 2º O conjunto de dados de que trata o "caput" será en-
caminhado, por meio eletrônico, pelos gestores estaduais, distrital e
municipais de saúde ao Ministério da Saúde.

§ 3º Para fins do disposto no § 1º, constituem-se sistemas
eletrônicos para envio das informações, disponibilizados pelo Mi-
nistério da Saúde:

I - Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica
(HÓRUS), disponibilizado aos Estados, Distrito Federal e Municípios
que não possuem solução informatizada;

II - serviço WebService, disponibilizado aos Estados, Distrito
Federal e Municípios que utilizam sistemas informatizados próprios e
que devem adaptar ou desenvolver solução informatizada para ga-
rantir a transmissão dos dados; e

III - Sistema Autorizador do Programa Farmácia Popular.
§ 4º Para fins do disposto no inciso I do § 3º, o uso do

HÓRUS afasta a necessidade de desenvolvimento de solução in-
formatizada para transmissão dos dados de que trata este artigo.

§ 5º O conjunto de dados, o fluxo e o cronograma de que
trata o § 1º, exceto o definido nos termos do § 6º, será definido em
atos normativos específicos do Ministério da Saúde, mediante pac-
tuação prévia na Comissão Intergestores Tripartite (CIT).

§ 6º O conjunto de dados constante no anexo refere-se ao registro
das entradas, saídas e dispensações dos medicamentos do Componente
Básico da Assistência Farmacêutica, constante da Relação Nacional de
Medicamentos Essenciais (RENAME) vigente realizada pelos estabele-
cimentos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, cuja trans-
missão será efetuada conforme cronograma fixado nos termos do art. 6º.

Art. 3º A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Es-
tratégicos (SCTIE/MS) disponibilizará instruções no sítio eletrônico
www.saude.gov.br/qualifarsus com as configurações técnicas mínimas
exigidas para transmissão dos dados pelos entes federativos por meio
de serviço WebService, nos termos do inciso II do § 3º do art. 2º.

Art. 4º A transmissão do conjunto de dados de que trata o §
6º do art. 2º por meio do serviço WebService será realizada re-
gularmente até o dia 15 (quinze) de cada mês, com informações a
respeito das movimentações ocorridas durante todo o mês anterior, e
poderá ser consolidada pelo ente federativo por estabelecimento de
saúde ou pelo conjunto de estabelecimento de saúde da respectiva
unidade federativa.

§ 1º As informações enviadas respeitarão a organização dos
serviços farmacêuticos no âmbito dos Estados, Distrito Federal e
Municípios, além do disposto no anexo, nos seguintes termos:

I - os Estados enviarão os registros das entradas e saídas dos
medicamentos do Componente Básico adquiridos de forma centra-
lizada pelo Ministério da Saúde;

II - o Distrito Federal, os Municípios e, quando exercerem
essas atividades, os Estados enviarão os registros das entradas, saídas
e dispensações dos medicamentos do Componente Básico; e

III - o Estado enviará os dados de entrada, saída e dis-
pensação dos medicamentos do Componente Básico, de responsa-
bilidade dos Municípios nele situados nos termos do inciso II do § 1º,
se pactuado na Comissão Intergestores Bipartite (CIB) a assunção
pelo Estado dessa obrigação.

§ 2º Os requisitos e as especificações dos padrões de trans-
missão de dados serão pactuados no âmbito da CIT e permanecerão
disponíveis no sítio eletrônico www.saude.gov.br/qualifarsus para via-
bilizar o desenvolvimento ou a atualização dos sistemas próprios
utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 5º Para cada movimentação de qualquer dos dados de
que trata o § 6º do art. 2º os Estados, Distrito Federal e Municípios
que utilizam o sistema HÓRUS o alimentarão até o 15º (décimo
quinto) dia do mês seguinte ao da sua ocorrência.

Art. 6º O cronograma de execução do disposto nos arts. 4º e
5º será realizado em 2 (duas) etapas, nos seguintes termos:

I - etapa 1: envio do conjunto de dados por meio do serviço
WebService ou, ainda, do Sistema HÓRUS, pelos entes federativos
contemplados para receber recursos destinados ao Eixo Estrutura do
QUALIFAR-SUS, conforme a Portaria nº 22/SCTIE/MS, de 15 de
agosto de 2012, sendo que:

a) o envio do conjunto de dados por meio do serviço Web-
Service ocorrerá até o dia 15 de julho de 2013, considerando-se como
referência a competência do mês anterior ao do encaminhamento dos
dados; e

b) a alimentação regular dos dados no Sistema HÓRUS, nos
termos definidos no art. 5º, ocorrerá até o dia 15 de julho de 2013;
e

II - etapa 2: o início da transmissão do conjunto de dados
pelos demais entes federativos será pactuado pela CIT após a rea-
lização de levantamento nacional pelo Ministério da Saúde sobre a
utilização, pelos demais entes federativos, de sistemas informatizados
para gestão da Assistência Farmacêutica.

Parágrafo único. O levantamento nacional de que trata o
inciso II será finalizado pelo Ministério da Saúde no prazo até 120
(cento e vinte) dias contado da data de publicação desta Portaria.

Art. 7º O acesso à Base Nacional de Dados de ações e
serviços da Assistência Farmacêutica será realizado por meio de fer-
ramentas disponibilizadas pelo Ministério da Saúde, mediante pac-
tuação prévia na CIT.

Art. 8º O Ministério da Saúde definirá, mediante pactuação
prévia na CIT, em até 120 (cento e vinte) dias após a publicação desta
Portaria, cronograma de atividades que fixará o conjunto de dados e
o fluxo de seu envio referentes aos Componentes Estratégico e Es-
pecializado da Assistência Farmacêutica e ao Programa Farmácia
Popular do Brasil que comporão a Base Nacional de Dados de ações
e serviços da Assistência Farmacêutica.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA No- 6, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria no

937, de 2 de maio de 2011, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, a Portaria MPA no 523, de 1o de
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa SEAP/PR no 3, de 12 de maio de 2004, e do que consta nos
Processos no 00373.004583/2006-11-EE/SC e 21050.001719/2001-31-
DFA/SC, resolve:

Art. 1o Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Pesca para captura de camarão-rosa/fauna acompanhante no litoral
SE-S, com auxílio de rede de arrasto, da embarcação pesqueira de-
nominada MARTIM PESCADOR II, de propriedade de Martimiano
Marques Neto, inscrição na Autoridade Marítima sob o no 441-
015665-9.

Art. 2o Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Pesca para captura de camarão sete barbas/fauna acompanhante no
litoral SE-S, com auxílio de rede de arrasto, da embarcação pesqueira
denominada MERICIA I, de propriedade de Miguel Teodomiro San-
tos, inscrição na Autoridade Marítima sob o no 443-007134-9.

Art. 3o Conceder, em substituição a embarcação MARTIM
PESCADOR II, Autorização de Pesca, com auxílio de rede de arrasto,
para a captura de camarão rosa/fauna acompanhante no litoral SE-S,
para a embarcação pesqueira denominada MERICIA I, de proprie-
dade de Miguel Teodomiro Santos, inscrição na Autoridade Marítima
sob o no 443-007134-9.

Art. 4º Conceder, em substituição a embarcação MERICIA I,
Autorização de Pesca, com auxílio de rede de arrasto, para a captura
de camarão sete barbas/fauna acompanhante no litoral S-SE, para a
embarcação pesqueira denominada MARTIM PESCADOR II, de pro-
priedade de Martimiano Marques Neto, inscrição na Autoridade Ma-
rítima sob o no 441-015665-9.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 271, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Institui a Base Nacional de Dados de ações
e serviços da Assistência Farmacêutica e
regulamenta o conjunto de dados, fluxo e
cronograma de envio referente ao Compo-
nente Básico da Assistência Farmacêutica
no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a or-
ganização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras
providências;

Considerando a Portaria nº 2.073/GM/MS, de 31 de agosto
de 2011, que regulamenta o uso de padrões de interoperabilidade e
informação em saúde para sistemas de informação em saúde no âm-
bito do SUS, nos níveis federal, estadual, distrital e municipal, e para
os sistemas privados e do setor de saúde suplementar;

Considerando a Portaria nº 533/GM/MS, de 28 de março de
2012, que estabelece o elenco de medicamentos e insumos da Relação
Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) no âmbito do
SUS;

Considerando a Portaria nº 971/GM/MS, de 15 de maio de
2012, que dispõe sobre o Programa Farmácia Popular do Brasil;

Considerando a Portaria nº 1.214/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que institui o Programa Nacional de Qualificação da Assis-
tência Farmacêutica no âmbito do SUS (QUALIFAR-SUS);

Considerando a Portaria nº 1.215/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que regulamenta a transferência de recursos destinados ao Eixo
Estrutura do QUALIFAR-SUS no âmbito do SUS; e

Considerando a pactuação ocorrida na reunião de 18 de ou-
tubro de 2012 na Comissão Intergestores Tripartite (CIT), resolve:

Art. 1º Fica instituída a Base Nacional de Dados de ações e
serviços da Assistência Farmacêutica e regulamentado o conjunto de da-
dos, fluxo e cronograma de envio referente ao Componente Básico da
Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Parágrafo único. O disposto nesta Portaria está em conso-
nância com o Eixo Informação do Programa Nacional de Qualificação
da Assistência Farmacêutica no Sistema Único de Saúde (QUALI-
FAR-SUS), de que trata a Portaria nº 1.214/GM/MS, de 13 de junho
de 2012.

Art. 2º A Base Nacional de Dados de ações e serviços da
Assistência Farmacêutica no SUS é constituída por um conjunto de
dados referente aos Componentes da Assistência Farmacêutica, quais
sejam Básico, Estratégico e Especializado, e ao Programa Farmácia
Popular do Brasil.

§ 1º O conjunto de dados de que trata o "caput" refere-se ao
registro das entradas, saídas e dispensações de medicamentos re-
lacionados aos Componentes Básico, Estratégico e Especializado
constantes da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RE-
NAME) vigente e do Programa Farmácia Popular do Brasil realizado
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ANEXO

CONJUNTO DOS DADOS DO COMPONENTE BÁSICO
1.Entrada
São as entradas diretas dos medicamentos no almoxarifado/CAF ou nas farmácias na Atenção

Básica.

Numero do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES)
Código de identificação do produto, disponível no portal: www.saude.gov.br/medicamentos
Registro do lote do produto.
Data de validade do produto.
Valor da menor unidade de fornecimento do produto adquirido
Quantidade do produto recebida
Data recebimento do produto
Tipo de entrada do produto no estoque*:
Saldo de implantação
Concorrência
Dispensa de licitação
Convite
Doação
Pregão
Ajuste de estoque
Entrada eventual
Entrada ordinária
Tomada de preços
Inexigibilidade
Permuta

*Dados facultativos
2.Saída por perdas diversas (quebra, deterioração) ou perda por validade.

Numero do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES)
Código de identificação do produto, disponível no portal: www.saude.gov.br/medicamentos
Registro do lote do produto.
Data de validade do produto.
Valor da menor unidade de fornecimento do produto adquirido
Quantidade de saída do produto
Data de saída do produto
Tipo de saída do produto do estoque:
Saída por perda
Saída por validade vencida

3. Dispensações realizadas para pacientes mediante prescrição de profissional habilitado.

Número do Cartão Nacional de Saúde (CNS) do usuário.
Numero do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES)
Código de identificação do produto, disponível no portal: www.saude.gov.br/medicamentos
Registro do lote do produto.
Data de validade do produto.
Valor da menor unidade de fornecimento do produto adquirido
Quantidade dispensada do produto por lote
Data da dispensação do produto

PORTARIA No- 272, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Credencia Municípios a receberem incentivos referentes às Equipes de Con-
sultório na Rua, que compõe o Bloco da Atenção Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2012, que aprova a Política
Nacional da Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica;

Considerando a Portaria nº 122/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, que define as diretrizes de
organização e funcionamento das equipes de Consultório na Rua;

Considerando a Portaria nº 123/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, que define os critérios de
cálculo do número máximo de equipes de Consultório na Rua; e

Considerando Portaria nº 160/SAS/MS, de 1º de março de 2012, que estabelece normas para o
cadastramento no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) das equipes
que farão parte do Movimento Nacional População em Situação de Rua, resolve:

Art.1o Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receberem o
incentivo de Equipes de Consultório na Rua (eCR).

Art. 2o Os recursos financeiros para o desenvolvimento das atividades, de que trata esta Portaria,
são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, na parte relativa ao Bloco da Atenção Básica,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.20AD-RSM-CRAC-SM - Piso de Atenção Básica
Variável - Saúde da Familia.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1o de janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO DE EQUIPES DE CON-
SULTÓRIO NA RUA - (eCR).

UF CÓDIGO
MUNICÍPIO

MUNICÍPIO equipes de Consultório na Rua

M I M II M III TO TA L
GO 5201405 APARECIDA DE GOIÂNIA 0 0 1 1

Total da UF: 1 0 0 1 1
MG 3135100 JANAÚBA 0 1 0 1

Total da UF: 1 0 1 0 1
PB 2507507 JOÃO PESSOA 0 4 0 4

Total da UF: 1 0 4 0 4
PR 4 11 3 7 0 0 LONDRINA 0 1 0 1

Total da UF: 1 0 1 0 1
SC 4205407 FLORIANÓPOLIS 1 0 0 1

Total da UF: 1 1 0 0 1
SP 3552502 SUZANO 1 0 0 1

Total da UF: 1 1 0 0 1
Total Geral 06 2 6 1 09

PORTARIA No- 274, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às
Estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica; e

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de Atenção
Básica, resolve:

Art. 1o Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo II a esta Portaria, dos Estados
relacionados no Anexo I, a receberem os incentivos às Estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e
Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso de
Atenção Básica Variável - Saúde da Família, para implantação de novas equipes e contratações de
agentes comunitários de saúde.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1o de janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
CE 4 551 83
ES 1 262 25
MA 3 497 63
PA 6 977 65
PB 2 66 12
PE 3 277 35
PR 2 42 5
RS 2 82 11
SC 1 101 16

Total Geral: 24 2.855 315

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
CE 2306009 IRACEMA 37 6
CE 2306108 IRAUCUBA 57 9
CE 2306504 I TA P I U N A 47 5
CE 2312908 SOBRAL 410 63

Total da UF: 4 551 83
ES 3201506 C O L AT I N A 262 25

Total da UF: 1 262 25
MA 2101202 BACABAL 275 40
MA 2103208 C H A PA D I N H A 183 18
MA 2 111 7 2 2 S AT U B I N H A 39 5

Total da UF: 3 497 63
PA 1501956 CACHOEIRA DO PIRIA 89 8
PA 1502202 C A PA N E M A 173 20
PA 1503903 JURUTI 155 5
PA 1505486 PA C A J A 131 4
PA 1505502 PA R A G O M I N A S 225 13
PA 1507300 SAO FELIX DO XINGU 204 15

Total da UF: 6 977 65
PB 2502904 BREJO DOS SANTOS 15 3
PB 2503001 CAAPORA 51 9

Total da UF: 2 66 12
PE 2609154 MANARI 45 4
PE 2609402 MORENO 102 13
PE 2612208 SALGUEIRO 130 18

Total da UF: 3 277 35
PR 4102208 ATA L A I A 7 1
PR 4122008 RIO AZUL 35 4

Total da UF: 2 42 5
RS 4305009 C AT U I P E 25 4
RS 4323002 VIAMAO 57 7

Total da UF: 2 82 11
SC 4207304 IMBITUBA 101 16

Total da UF: 1 101 16
Total Geral: 24 2855 315

PORTARIA No- 275, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Credencia Municípios a receberem incentivos referentes aos Núcleos de Apoio
à Saúde da Família (NASF).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica;

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de Atenção
Básica; e

Considerando a aprovação do credenciamento das Comissões Intergestores Bipartites Estaduais
de CE, ES, MA, MG, MS, MT, PE, PR, RN e RS, enviada ao Departamento de Atenção Básica, da
Secretaria de Atenção à Saúde deste Ministério, resolve:

Art. 1o Ficam credenciados os Municípios, descritos no Anexo a esta Portaria, conforme
quantitativo e modalidade definidos, a receberem o incentivo financeiro aos Núcleos de Apoio à Saúde
da Família (NASF).
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Art. 2o Os recursos orçamentários objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção
Básica Variável - Saúde da Família (Plano Orçamentário 0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde
da Família).

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1o de janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO AO
NASF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO NASF 1 NASF 2 TO TA L
CE 2303303 CARIUS 0 1 1

Total da UF: 1 0 1 1
ES 3200409 A N C H I E TA 1 0 1

Total da UF: 1 1 0 1
MA 2106672 MILAGRES DO MARANHAO 0 1 1
MA 2109502 RIACHAO 1 0 1
MA 2 111 7 2 2 S AT U B I N H A 1 0 1

Total da UF: 3 2 1 3
MG 3 11 4 1 0 5 CARMO DE MINAS 0 1 1
MG 3 11 4 4 0 2 CARMO DO RIO CLARO 0 1 1
MG 3 11 8 7 0 0 COQUEIRAL 0 1 1
MG 3124104 ESMERALDAS 0 1 1
MG 3133204 I TA N H O M I 0 1 1
MG 3139607 MANTENA 1 0 1
MG 3141603 MERCES 0 1 1
MG 3151008 PIRANGUINHO 0 1 1
MG 3157906 SANTA MARGARIDA 0 1 1

Total da UF: 9 1 8 9
MS 5002704 CAMPO GRANDE 3 0 3

Total da UF: 1 3 0 3
MT 5103205 COLIDER 1 0 1
MT 5103502 DIAMANTINO 0 1 1
MT 5107701 ROSARIO OESTE 0 1 1

Total da UF: 3 1 2 3
PE 2607901 JABOATAO DOS GUARARAPES 10 0 10
PE 2612208 SALGUEIRO 2 0 2

Total da UF: 2 12 0 12
PR 4104303 CAMPO MOURAO 2 0 2
PR 4 11 7 9 0 9 PA L O T I N A 1 0 1
PR 4128005 U B I R ATA 0 1 1

Total da UF: 3 3 1 4
RN 2404606 IELMO MARINHO 0 1 1
RN 2410900 RIACHUELO 0 1 1

Total da UF: 2 0 2 2
RS 4322509 VA C A R I A 1 0 1

Total da UF: 1 1 0 1
Total Geral: 26 24 15 39

PORTARIA No- 276, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Habilita estabelecimentos de saúde contemplados com Serviço de Atenção
Domiciliar (SAD).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria no 2.527/GM/MS, de 27
de outubro de 2011, que define a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
estabelecendo as normas para cadastro dos Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), a habilitação dos
estabelecimentos de saúde no qual estarão alocados e os valores do incentivo para o seu funcionamento,
resolve:

Art. 1º Ficam habilitados, no código 13.02, os estabelecimentos de saúde constantes do Anexo
a esta Portaria, contemplados com Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), explicitando o número de
equipes multidisciplinares (EMAD e EMAP) sediadas nos mesmos a receberem incentivos financeiros
referentes ao Melhor em Casa (Atenção Domiciliar).

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar a funcional programática 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção
Básica Variável - Saúde da Família (Plano Orçamentário 0003 - Melhor em Casa), para implantação de
novas equipes constantes no Anexo a esta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE HABILITADOS NO CÓDIGO 13.02 PARA RECEBIMENTO
DOS INCENTIVOS A EMAD E EMAP

UF MUNICÍPIOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE CNES Nº DE
EMAD

Nº DE EMAP

RJ Rio de Janeiro SMSDC Rio PADI Lourenço Jorge 7063679 2 1
RJ Rio de Janeiro SMSDC Rio PADI Pedro II 7 11 0 3 2 4 3 1
RJ Rio de Janeiro SMSDC Rio PADI Francisco da Silva Teles 7 11 0 3 4 0 2 1
SP Arujá CS II DE ARUJA 2773228 1 0
SP Mococa CENTRO DE SAUDE II DR JOSE PAIONE

MOCOCA
2071681 1 1

SP Ourinhos CS III VILA ODILON 2038684 1 1
TO TA L 10 5

PORTARIA No- 277, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Habilita a Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) de Boa Vista (RR) como Central de Re-
gulação das Urgências Regional do Estado de Roraima, redefine o custeio
mensal, altera a gestão de recursos financeiros e amplia o quantitativo de
Municípios cobertos pelo (SAMU 192).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.660/GM/MS, de 13 de agosto de 2008, que habilita o Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Municipal de Boa Vista (RR);

Considerando o inciso I do art. 1º da Resolução CIB/RR nº 34, de 9 de outubro de 2012, que
aprova a ampliação do quantitativo de Municípios a serem cobertos pelo Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192);

Considerando o art. 2º da Resolução CIB/RR nº 34, que altera o gerenciamento de recursos
financeiros para a gestão da Secretaria de Estado da Saúde de Roraima (RR); e

Considerando o parágrafo único do art. 23 da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012,
que institui o acréscimo de 30% (trinta por cento) para custeio das Centrais de Regulação das Urgências
e Bases Descentralizadas situadas na região da Amazônia Legal, resolve:

Art. 1º Fica habilitada a Central de Regulação das Urgências Municipal de Boa Vista (RR)
como Central de Regulação das Urgências Regional de Roraima (RR), redefinindo o incentivo de custeio
mensal, conforme especificado a seguir:

Destino do Repasse Central Va l o r Valor revisto a ser pago competência
janeiro de 2013 Acréscimo de 30%

Amazônia Legal

Valor do Repasse Anual Fundo
a Fundo

Secretaria Estadual de Saú-
de de Roraima (RR)

1 R$ 49.000,00 R$ 63.700,00 R$ 764.400.00

TOTAL 764.400.00

Art. 2º Fica alterada a gestão de recursos financeiros, destinados à Central de Regulação das
Urgências e Unidades de Suporte Básico e Avançado do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), para vigorar o gerenciamento estadual.

Art. 3º Ficam estabelecidos, no Anexo a esta Portaria, os Municípios que compõem o território
de abrangência da Central Regional de Roraima, com sede em Boa Vista (RR).

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no art. 1º desta Portaria, para
o Fundo Estadual de Saúde de Roraima (RR).

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DO SAMU 192 REGIONAL
RORAIMA (RR) COM SEDE EM BOA VISTA (RR)

MUNICÍPIOS (RR) POPULAÇÃO
Alto Alegre 16.488

Amajari 9.327
Boa Vista 284.313
Bonfim 10.943
Cantá 13.902

Cracaraí 18.398
Caroebe 8 . 11 4
Iracema 8.696
Mucajaí 14.792

Normandia 8.940
Pacaraima 10.433

Rorainópolis 24.279
São João da Baliza 6.769

São Luiz 6.750
Uiramutã 8.375

Total da População 450.479

PORTARIA No- 273, DE 27 DE FEEVEREIRO DE 2013

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às
ações de Saúde Bucal, no âmbito da Estratégia Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica; e

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de Atenção
Básica, resolve:

Art.1o Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receberem o
incentivo às ações de Saúde Bucal, no âmbito da Estratégia Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso de
Atenção Básica Variável - Saúde da Família.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1o de janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À SAÚDE BUCAL

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO MOD. 1 MOD. 2 TO TA L
CE 2306009 IRACEMA 2 4 6
CE 2313351 TEJUCUOCA 6 0 6

Total da UF: 2 8 4 12
MA 2103208 C H A PA D I N H A 11 0 11

Total da UF: 1 11 0 11
MG 3 11 0 7 0 7 CAMBUQUIRA 2 0 2
MG 3126703 FRANCISCO SA 6 2 8
MG 3155801 RIO POMBA 2 1 3

Total da UF: 3 10 3 13
MT 5106299 PA R A N A I TA 3 0 3
MT 5106828 PORTO ESPERIDIAO 2 0 2

Total da UF: 2 5 0 5
PB 2503001 CAAPORA 9 0 9
PB 2504009 CAMPINA GRANDE 49 0 49

Total da UF: 2 58 0 58
PE 2604106 CARUARU 37 0 37
PE 2607901 JABOATAO DOS GUARARAPES 74 0 74
PE 2612208 SALGUEIRO 18 0 18

Total da UF: 3 129 0 129
RS 4304002 CAMPO NOVO 2 0 2
RS 4305009 C AT U I P E 4 0 4
RS 4306106 CRUZ ALTA 12 0 12
RS 4321634 TRES ARROIOS 1 0 1

Total da UF: 4 19 0 19
SC 4207304 IMBITUBA 9 0 9

Total da UF: 1 9 0 9
Total Geral: 18 249 7 256
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CONSULTA PÚBLICA No- 2, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
§ 3º do art. 13 do Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010, e do art.
53 da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, consulta
para manifestação da sociedade civil a respeito de recurso admi-
nistrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº
25000.000099/2010-51, interposto pela entidade Irmandade de São
João Batista de Macaé, sede em Macaé-RJ, inscrita no CNPJ nº
29.696.069/0001-83, contra decisão de indeferimento de pedido de
renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial em Saúde ante o descumprimento dos requisitos constantes no
inciso I do art. 9º e art. 60 da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 agosto
de 2011, e art. 5º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde
(DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apresentadas a res-
peito da matéria.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO No- 1, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Constitui Subgrupo de Trabalho Tripartite
no âmbito do Grupo de Trabalho de Gestão
destinado à análise das questões relacio-
nadas às demandas judiciais em saúde.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o inciso I do art. 14-A da Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, e o inciso I do art. 32 do Decreto
nº 7.508, de 28 de junho de 2011, e considerando a reunião da
Comissão Intergestores Tripartite (CIT) ocorrida no dia 5 de de-
zembro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica constituído, no âmbito do Grupo de Trabalho de
Gestão da Comissão Intergestores Tripartite, Subgrupo de Trabalho
destinado à análise das questões relacionadas às demandas judiciais
em saúde.

Art. 2º O Subgrupo de Trabalho Tripartite tem os seguintes
objetivos específicos:

I - realizar diagnóstico sobre as demandas judiciais em saúde
e seus impactos no Sistema Único de Saúde (SUS);

II - organizar sistema tripartite de informação sobre as de-
mandas judiciais em saúde, com dados da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;

III - organizar sistema tripartite de subsídios técnicos e ju-
rídicos para auxiliar União, Estados, Distrito Federal e Municípios
nas demandas judiciais em saúde;

IV - propor a adoção de medidas preventivas e saneadoras
para a redução das demandas judiciais em saúde e para o enfren-
tamento de suas consequências.

Art. 3º O Subgrupo de Trabalho Tripartite de que trata esta
Resolução será composto por representantes, titular e suplente, dos
seguintes órgãos e entidades:

I - do Ministério da Saúde:
a) um da Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde (CON-

JUR/MS), que o coordenará; e
b) um do Departamento de Articulação Interfederativa

(DAI/SGEP/MS);
II - dois do Conselho Nacional de Secretários de Saúde

(CONASS);
III - dois do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de

Saúde (CONASEMS); e
IV - um da Secretaria Técnica da Comissão Intergestores

Tripartite (ST-CIT).
§ 1º Os representantes, titulares e suplentes, serão indicados

pelos dirigentes de seus respectivos órgãos e entidades diretamente na
Secretaria Técnica da Comissão Intergestores Tripartite no prazo de
dez dias contado da data de publicação desta Resolução.

§ 2º O Subgrupo poderá convidar representantes de órgãos,
entidades e instituições públicas e privados para participar das ati-
vidades de trabalho.

Art. 4º O Subgrupo de Trabalho Tripartite terá duração de
cento e oitenta dias, prorrogáveis, se necessário, por noventa dias,
contados da data de publicação desta Resolução.

Art. 5º O Subgrupo de Trabalho Tripartite encaminhará re-
latório final ao Grupo de Trabalho de Gestão no prazo máximo de
trinta dias a contar da data do término de suas atividades para ava-
liação e posterior submissão ao Plenário da Comissão Intergestores
Tripartite (CIT).

Art. 6º As funções desempenhadas no âmbito do Subgrupo
de Trabalho Tripartite de que trata esta Portaria não serão remu-
neradas e seu exercício será considerado serviço público relevante.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

WILSON DUARTE ALECRIM
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde

RESOLUÇÃO No- 2, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Define diretrizes e estratégias de orientação
para o processo de enfrentamento das ini-
quidades e desigualdades em saúde com fo-
co na População em Situação de Rua (PSR)
no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 14-A, parágrafo único, inciso
II, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32, incisos III
e IV, do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, e

Considerando que a População em Situação de Rua (PSR),
de acordo com o conceito adotado no Decreto nº 7.053, de 23 de
dezembro de 2009, é um grupo heterogêneo que se concentra nas
grandes cidades brasileiras e em suas regiões metropolitanas, tem na
rua sua principal fonte de sustento, possui em comum a pobreza, os
vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de
moradia convencional regular e que faz dos logradouros públicos e
das áreas degradadas espaço de moradia e sustento, de forma tem-
porária ou permanente, podendo utilizar-se, ainda, de unidades de
acolhimento para pernoite, de forma temporária ou como moradia
provisória;

Considerando que a integralidade das ações e serviços pú-
blicos de saúde depende da atuação de equipes interdisciplinares que
prestam serviços de forma contínua às pessoas e atuam para a qua-
lidade de vida, o que exige do Sistema Único de Saúde (SUS) uma
dinâmica baseada em estratégias de gestão solidária e participativa,
enfatizando o acesso ao SUS por meio das redes de atenção à saúde
básica, urgência e emergência, atenção psicossocial e vigilância em
saúde, com foco na promoção e prevenção de agravos a saúde e
inclusão na atenção especializada;

Considerando a Portaria n° 3.305/GM/MS, de 24 de de-
zembro de 2009, que institui, no âmbito do Ministério da Saúde, o
Comitê Técnico de Saúde da População em Situação de Rua, que tem
entre suas competências propor ações que visem garantir o acesso à
atenção à saúde e colaborar com a elaboração, o acompanhamento e
a avaliação de ações programáticas do Ministério da Saúde voltadas a
esse grupo populacional, em consonância com a Política Nacional da
População em Situação de Rua e tendo em conta as desfavoráveis
condições de saúde da PSR;

Considerando a Lei nº 12.593, de 18 de janeiro de 2012, que
institui o Plano Plurianual da União (PPA) para o período de 2012 a
2015; e

Considerando a deliberação ocorrida na reunião da Comissão
Intergestores Tripartite (CIT) de 12 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Esta Resolução define diretrizes e estratégias de
orientação para o processo de enfrentamento das iniquidades e de-
sigualdades em saúde com foco na População em Situação de Rua
(PSR) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º As diretrizes e estratégias definidas nesta Portaria têm
como objetivos gerais:

I - garantia de acesso da PSR às ações e aos serviços de
saúde, visando a melhoria do nível de saúde dessa população por
meio de ações e iniciativas que reconheçam as especificidades de
gênero, geração, raça/cor, idade, etnia, orientação religiosa e orien-
tação sexual, com atenção especial às pessoas com deficiência;

II - redução de riscos à saúde decorrentes dos processos de
trabalho na rua e das condições de vida, tais como falta de higiene
adequada, exposição a baixas temperaturas, alimentação inadequada
ou insuficiente, sono irregular e exposição a intempéries; e

III - melhoria dos indicadores de saúde e da qualidade de
vida da PSR.

Art. 3º O processo de enfretamento das iniquidades e de-
sigualdades em saúde com foco na PSR no âmbito do SUS será
operacionalizado mediante articulação intra e intersetorial e trans-
versalidade no desenvolvimento de políticas e ações prioritárias que
garantam o acesso dessa população às ações e serviços públicos de
saúde, observados os seguintes fundamentos:

I - princípios e diretrizes para ações em saúde definidos na I
Oficina de Promoção da Equidade em Saúde da População em Si-
tuação de Rua, realizada em Brasília em 2007, promovida pelo De-
partamento de Apoio à Gestão Estratégica e Participativa (DA-
GEP/SGEP/MS), com a participação de representantes do Ministério
da Saúde e da sociedade civil, quais sejam:

a) recusa e repúdio a qualquer forma de exclusão e ins-
titucionalização compulsória que não atenda aos requisitos previstos
em lei;

b) protagonismo da população, com autonomia e partici-
pação qualificada;

c) acesso integral e humanizado ao SUS, incluindo dispo-
sitivos de promoção, prevenção, cuidados interdisciplinares e mul-
tiprofissionais e reabilitação;

d) direito à hospitalidade e ao usufruto da cidade;
e) promoção do acesso à atenção integral à saúde da PSR;
f) educação permanente aos gestores e trabalhadores de saú-

de;
g) incentivo a estudos e pesquisas voltadas para as neces-

sidades da PSR;
h) informação, educação e comunicação;
i) organização das ações de saúde no desenho das redes de

linha de cuidado do SUS;
j) incentivo à participação social e a gestão participativa; e
k) incentivo à realização de ações e estratégias no campo da

cultura que provoque mudanças nos determinantes sociais; e
II - princípios e diretrizes da Política Nacional para a Po-

pulação em Situação de Rua, instituída pelo Decreto n° 7.053, de 23
de dezembro de 2009, quais sejam:

a) igualdade;
b) equidade;
c) respeito à dignidade da pessoa humana;
d) direito à convivência familiar e comunitária;
e) valorização e respeito à vida e à cidadania;
f) atendimento humanizado e universalizado; e
g) respeito às condições sociais e diferenças de origem, raça,

idade, nacionalidade, gênero, orientação sexual e religiosa, com aten-
ção especial às pessoas com deficiência.

Art. 4º No âmbito do SUS, a Política Nacional para a Po-
pulação em Situação de Rua, instituída pelo Decreto nº 7.053, de
2009, observará as seguintes diretrizes:

I - promoção dos direitos civis, políticos, econômicos, so-
ciais, culturais e ambientais;

II - responsabilidade do Poder Público pela sua elaboração e
financiamento;

III - articulação das políticas públicas e programas na área da
saúde com as demais políticas públicas federais, estaduais, municipais
e do Distrito Federal;

IV - integração das políticas públicas e programas na área da
saúde com as demais políticas públicas em cada nível de governo;

V - integração dos esforços do Poder Público e da sociedade
civil para execução das políticas públicas e programas na área da
saúde;

VI - participação da sociedade civil, por meio de entidades,
fóruns e organizações da PSR, na elaboração, acompanhamento e
monitoramento das políticas públicas e programas na área da saúde;

VII - incentivo e apoio à organização da PSR e à sua par-
ticipação nas diversas instâncias de formulação, controle social, mo-
nitoramento e avaliação das políticas públicas e programas na área da
saúde;

VIII - respeito às singularidades de cada localidade e região
e ao aproveitamento das potencialidades e recursos locais e regionais
na elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e monitoramento
das políticas públicas e programas na área da saúde;

IX - implantação e ampliação das ações educativas des-
tinadas à superação do preconceito e à capacitação dos servidores
públicos para melhoria da qualidade e respeito no atendimento da
PSR;

X - democratização do acesso e fruição dos espaços e ser-
viços públicos; e

XI - criação de meios de articulação entre o Sistema Único
de Assistência Social (SUAS) e o SUS para qualificar a oferta de
serviços.

Art. 5º As três esferas de gestão do SUS implantarão as
estratégias de que trata esta Portaria com fundamento em cinco eixos,
conforme definidos a seguir:

I - Eixo 1: inclusão da PSR no escopo das redes de atenção
à saúde, a partir da implantação das seguintes ações e estratégias:

a) implantação das equipes de Consultórios na Rua (eCR), de
acordo com a Portaria nº 122/GM/MS, de 25 de janeiro 2012, com
especial atenção à incorporação de Agente Social, preferencialmente
com "trajetória de rua", observadas as políticas e ações de redução de
danos;

b) garantia de acesso à atenção domiciliar em espaços de
acolhimento institucional;

c) capacitação permanente das equipes da urgência e emer-
gência para tratamento da PSR; e

d) inclusão da PSR no escopo das políticas de atenção à
saúde para grupos específicos, tais como mulher, criança, idoso e
população vulnerável;

II - Eixo 2: Promoção e Vigilância em Saúde, a partir da
implantação das seguintes ações e estratégias:

a) intensificação da busca ativa e dos tratamentos super-
visionados para o controle de doenças infecciosas, tais como tu-
berculose e DSTs/AIDS, nas populações institucionalizadas e em si-
tuação de rua;

b) controle e redução da incidência de doenças infecciosas,
tais como tuberculose e DSTs/AIDS, e demais agravos recorrentes na
PSR; e

c) proposição de estratégias diferenciadas de ação que ga-
rantam o acesso da PSR às vacinas disponíveis no SUS, visando à
prevenção de doenças;

III - Eixo 3: Educação Permanente em Saúde na abordagem
da saúde da PSR, a partir da implantação das seguintes ações e
estratégias:

a) capacitação e sensibilização de profissionais de saúde para
atendimento da PSR, tendo em vista as especificidades de saúde dessa
população;



Nº 40, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2013150 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013022800150

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Deliberativo Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.103315/2007-88 UNIMED SÃO GONÇALO NITEROI SOC COOP

SERV MED E HOSP LTDA
4080 DIOPE Reajuste sem prévia autorização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII, da Lei

9961/00 c/c art. 2º da RDC 66/01
448.399,00 (quatrocentos e quaren-
ta e oito mil, trezentos e noventa e
nove reais)

33902.210398/2002-56 ORAL SOLUTION ADM. PLANOS ODONT. S/C
LT D A

4055 DIDES Não envio de SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 4º da RDC 85/01 10.000,00 (dez mil reais)

33902.072136/2008-72 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL 4020 DIDES Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 66.000,00 (sessenta e seis mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor - Presidente

I nterino

DECISÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Deliberativo Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.000623/2005-14 UNIMED VOTUPORANGA COOP DE TRAB

MÉDICO
4001 DIOPE Reajuste sem autorização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII, da Lei 9961/00 35.739,79 (trinta e cinco mil, se-

tecentos e trinta e nove reais e se-
tenta e nove centavos)

33902.094419/2007-94 UNIMED SALVADOR COOP DE TRAB MÉDI-
CO

2074 DIGES Reajuste sem autorização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII, da Lei 9961/00 c/c
art. 2º da RN 74/2004 c/c art. 2º da RN 99/05

216.472,42 (duzentos e dezesseis
mil, quatrocentos e setenta e dois
reais e quarenta e dois centavos)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor - Presidente

Interino

DECISÃO DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Deliberativo Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.010032/2007-17 UNIMED RIO CLARO SP COOP DE TRAB MÉ-

DICO
3901 DIOPE Reajuste sem autorização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c Art. 4º, XVII e XXI, da Lei

n.º 9961/00
71.506,11 (setenta e um mil, quinhentos
e seis reais e onze centavos)

33902.014075/2008-29 AMIL ASSIST. MÉDICA INTERNACIONAL LT-
DA

3902 DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12 , III e VII, da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

25785.005048/2007-30 UNIMED PORTO ALEGRE COOP DE TRAB
MÉDICO

3975 DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, caput c/c art. 12, da Lei 9656/98 c/c art. 7º da CONSU
2/98

88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

25785.001917/2007-57 UNIMED PORTO ALEGRE COOP DE TRAB
MÉDICO

3976 DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11,§ único c/c art. 12, da Lei 9656/98 c/c art. 7º da CONSU
2/98

80.000,00 (oitenta mil reais)

25789.001041/2007-17 UNIMED PAULISTANA SOC COOP DE TRAB
MÉDICO

3977 DIOPE Recusar participação de cons. em plano de saúde - Art. 14, da Lei 9656/98 Advertência

25779.003913/2005-21 CAIXA DE ASSIST. DOS ADV. DE MG 4044 DIOPE Reajuste em desacordo com a legislação da ANS - Art. 15 da Lei 9656/98 Arquivamento
25789.010726/2005-84 PRÓ SAÚDE ASSIST. MÉDICA LTDA 4047 DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, I, "a", da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
25782.000449/2005-61 UNIMED CURITIBA SOC. COOP DE MÉDI-

COS
4066 DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12,VII, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

25782.000451/2005-31 UNIMED CURITIBA SOC. COOP DE MÉDI-
COS

4070 DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12,VII, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 2 2 3 3 0 / 2 0 0 9 - 11 FALÊNCIA DE AVICCENA ASSIST MÉD. LT-
DA

4083 DIDES Descumprimento de cláusula contratual - Art. 25 da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor - Presidente

Interino

b) capacitação e sensibilização de profissionais de saúde das
equipes da Atenção Básica e eCR, incluindo Agentes Sociais e Agen-
tes Comunitários de Saúde, em relação ao atendimento da PSR;

c) inserção da temática PSR no Módulo de Educação à
Distância (EAD) para cursos de formação voltados para profissionais
de saúde, em especial as equipes da Atenção Básica para as áreas de
imunização, saúde mental, doenças negligenciadas, DST/AIDS, he-
patites virais e cuidados assistenciais, os serviços de Saúde Mental e
a Universidade Aberta do SUS (UNASUS);

d) fomento ao desenvolvimento de pesquisas com foco nas
prioridades em saúde da PSR; e

e) elaboração de material informativo para a PSR sobre o
SUS e as suas redes de atenção à saúde;

IV - Eixo IV: Fortalecimento da participação e do controle
social, a partir da implantação das seguintes ações e estratégias:

a) apoio à formação e à sensibilização de lideranças do
movimento social da PSR com relação ao exercício da cidadania, à
saúde e à defesa do SUS, por meio de cursos, oficinas, encontros e
formação;

b) articulação com gestores estaduais, distrital e municipais
do SUS para fomento à capacitação de conselheiros de saúde sobre a
temática saúde da PSR, com a participação do Movimento Nacional
da População de Rua e outras entidades da sociedade civil ligadas ao
tema;

c) produção e publicação de mídias sobre saúde da PSR,
voltadas para gestores e profissionais de saúde;

d) apoio a encontros regionais sobre saúde da PSR; e
e) instituição de Comitê Técnico de Saúde da População em

Situação de Rua ou referência técnica nas instâncias estaduais, dis-
trital e municipais do SUS, conforme definido pela Portaria nº
2.979/GM/MS, de 15 de dezembro de 2011; e

V - Eixo 5: Monitoramento e avaliação das ações de saúde
para a PSR, com base nas ações e estratégias previstas nos Eixos 1 a
4 de que trata este artigo e considerando as prioridades e metas dos
Planos Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde e a previsão na Lei
nº 12.593, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Plano Plurianual da
União (PPA) para o período de 2012 a 2015, conforme orientado pelo
Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, e, onde houver, conforme
pactuado no Contrato Organizativo da Ação Pública em Saúde
(COAP).

Art. 6º Na implantação das diretrizes e estratégias definidas
nesta Portaria, as três esferas de gestão do SUS terão como res-
ponsabilidade precípua incluir nos respectivos Planos de Saúde as
seguintes medidas destinadas à PSR:

I - definição do financiamento;
II - priorização de ações de enfrentamento das iniquidades e

desigualdades em saúde com foco na PSR; e

III - monitoramento e avaliação das ações de que trata o
inciso II do "caput", que serão incluídas nos seus respectivos Planos
de Saúde.

§ 1º A programação operacional anual de cada ente fe-
derativo para implantação das diretrizes e estratégias definidas nesta
Portaria conterá a descrição das atividades, tarefas e metas, incluindo-
se o cronograma e os responsáveis.

§ 2º Toda a previsão contida nos Planos de Saúde será
incorporada ao COAP a ser assinado em cada Região de Saúde.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 8º Fica revogada a Resolução nº 5/CIT, de 21 de no-
vembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 225, de 22
de novembro de 2012, seção 1, página 70.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

WILSON ALECRIM
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de

Saúde

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde



Nº 40, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2013 151ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013022800151

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DECISÃO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através de Circuito Deliberativo, julgou os seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Circuito Deliberativo Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.007914/2005-25 A.L.A - ASSIST.ODONT. S/C LTDA 3845 DIOPE Operar sem registro - Art. 8º c/c art. 19, da lei 9656/98 900.000,00 (novecentos mil reais)
25789.009083/2009-50 AVICCENA ASSIST. MÉD. LTDA - EM LIQUID

EXTRA-JUDICIAL
4041 DIPRO Descumprimento contratual - Art. 25 da Lei 9656/98 12.000,00 (doze mil reais)

25789.000349/2004-94 UNIMED DE RIO CLARO COOP DE TRAB MÉ-
DICO

4045 DIOPE Reajuste em desacordo com a legislação da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, XVII, da
Lei 9961/00 c/c art. 2º, da RN 36/03

59.586,95 (cinqüenta e nove mil,
quinhentos e oitenta e seis reais e
noventa e cinco centavos)

25789.012356/2010-87 PRÓ SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA - EM
LIQ. EXTRA JUDICIAL

4101 DIFIS Negativa de Cobertura - Art. 12,I,"b", da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor - Presidente

Interino

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÕES DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O(A) Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.006040/2012-37 PLANCOR LTDA 405141 65.378.606/0001-00 reduzir rede hospitalar s/autorização da ANS por exclusão dos atendi-
mentos pelo Pronto Cordis Ltda, constatado em 04/2012 diligência in loco
da Fiscalização do Núcleo ANS MG(art.17,§4°, 9.656).

70.950,00 (setenta mil, novecentos e
cinqüenta reais).

25779.002905/2012-96
Autuado: Fabiano Moraes Pereira - Ex-
sócio administrador da operadora Gasme-
de Saúde Ltda. (Liquidação Extrajudi-
cial).

000.037.086-08 realizar operações financeiras como sócios Gasmede Saúde Ltda em
04/2003;com ADPLAN LTDA mediante empréstimo,e dxar escriturar re-
gistros contábeis, obrigatórios ou escriturá-los em desacordo c/a ANS,co-
mo sócios administradores da operadora.(arts. 21, I e II e 22, Leiº
9.656/98)

56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 9 7 1 9 / 2 0 11 - 6 8 UNIMED JOINVILLE COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

321273 82.602.327/0001-06 deixar de constituir pessoa jurídica,c/ou s/fins lucrativos,especificamente
p/ operar planos privados à saúde, na regulamentação da ANS, ao formar
e administrar grupos de consórcio de bens móveis destinados aos médicos
cooperados.(art.34 e 35-F 9656/98 c/c art.9º, da RN 100/2005).

35.200,00 (trinta e cinco mil e duzen-
tos reais)

EUNICE MOURA DALLE
Chefe

NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÕES DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 8 4 8 1 2 6 / 2 0 11 - 1 4 OPEN SAÚDE LTDA - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

376604. 00.643.479/0001-84 Comercializar produto sem o prévio registro na ANS. (Art.9º, II da Lei
9.656/98)

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 11 3 3 9 2 / 2 0 1 0 - 4 1 TEMPO SAÚDE SEGURADORA S.A. 000361. 04.570.715/0001-30 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas (Art.12, II da Lei
9.656/98)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 8 1 5 3 5 / 2 0 11 - 2 9 UNIMED SÃO GONÇALO / NITERÓI
SOC. COOP. DE SERV. MÉDICOS E
HOSP. LTDA.

343731. 28.630.531/0001-87 Ao deixar de garantir manutenção do beneficiário em contrato empre-
sarial, na condição de aposentado (Art.31, § 1º da Lei 9.656 /98)

Anulação do AI 47233 / Arquivamento

33902.172357/2010-64 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A 000043. 86.878.469/0001-43 Ao estipular a aplicação de reajuste semestral, violando a legislação em
vigor (Art.35-G da Lei 9.656/98 c/c Art.51, IV da Lei 8.078/90)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.196935/2012-10 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Por prever cláusula de utilização de tabela própria para reembolso, em
desacordo com a legislação em vigor (Art.25 da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 45965 / Arquivamento

3 3 9 0 2 . 3 2 6 1 5 3 / 2 0 11 - 3 1 SOCIEDADE ITALIANA DE BENEFI-
CÊNCIA E MUTUO SOCORRO

351679. 33.268.475/0001-12 Ao aplicar reajustes nas mensalidades em período inferior a 12 meses, em
agosto/2010 e fevereiro/2011, neste ainda foi aplicado índice acima do
permitido pela ANS. (Art.25 da Lei 9.656/98)

18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

33902.339135/2012-08 SEMEG SAÚDE LTDA 414280. 04.572.122/0001-03 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas (Art.12, I da Lei
9.656/98)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 4 1 3 6 5 / 2 0 11 - 4 7 SALUTAR SAÚDE SEGURADORA
S/A

000027. 04.518.814/0001-73 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas (Art.12, II da Lei
9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 3 0 7 7 8 / 2 0 11 - 0 3 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir reembolso integral ao beneficiário. (Art.25 da Lei
9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 4 5 1 4 5 / 2 0 11 - 9 1 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Rescindir contrato firmado com empresa, sem respeitar o prazo de 60
dias, contados a partir da notificação da pessoa jurídica (Art.25 da Lei
9.656/98 c/c §único do Art. 17 da RN 195/09)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 8 4 8 5 3 4 / 2 0 11 - 7 6 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Ao permitir inclusão de beneficiário, em contrato firmado com pessoa
jurídica , que não possui legitimidade para contratar plano coletivo por
adesão (Art.25 da Lei 9.656/98 c/c art. 26, caput da RN 195/09)

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

33902.105040/2012-84 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Rescindir unilateralmente contrato coletivo, sem respeitar o prazo de 60
dias, contados a partir da notificação da pessoa jurídica (Art.25 da Lei
9.656/98 c/c § único do Art. 17 da RN 195/09)

Anulação do AI 45822 / Arquivamento

33902.294143/2012-18 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas (Art.12, II da Lei
9.656/98).

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 7 2 3 2 0 / 2 0 11 - 1 3 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Ao não estabelecer cláusulas que indiquem com clareza os critérios de
reajustes em contrato coletivo firmado (Art.16, XI da Lei 9.656/98).

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 2 3 7 5 2 / 2 0 11 - 0 0 LIFE SAUDE MEDICA LTDA - EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

407780. 02.758.158/0001-50 Por operar produto de forma diversa da registrada (art. 8º da Lei 9656/98,
c/c art. 13 e anexo II, Item 6 da RN 85/04, alter. pela RN 100/05) e ao
redimensionar a rede hospitalar por redução sem autorização da ANS(art.
17, § 4º da Lei 9.656/98).

96.966,32 (NOVENTA E SEIS MIL, NOVECEN-
TOS E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E
DOIS CENTAVOS)

33902.486207/2012-05 GOLDEN CROSS ASSIS-
TENCIA INTERNACIONAL DE SAÚ-
DE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas (Art.12,
II da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.196986/2012-41 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Por prever em cláusula contratual, a exclusão de atendimento em caso de
acidente de trabalho (Art.25 da Lei 9.656/98 c/c art. 2º, § 2º da CONSU
10, c/c art. 11, § único da RN 167/08)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 1 2 9 0 6 / 2 0 11 - 2 8 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Ao deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.25 da Lei 9.656/98) 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.202149/2010-05 ASSOC. BENEF. PROFESSORES PUB.
AT. E INAT. RJ - APPAI

382540. 31.240.963/0001-96 Ao descumprir cláusula contratual de cobertura (Art.25 da Lei
9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.044703/2010-15 DIVICOM ADMINISTRADORA DE BE-
NEFÍCIOS LTDA

415286. 04.617.017/0001-43 Ao cobrar nas mensalidades de outubro e novembro de 2009, overprice
sobre o valor cobrado pela operadora (Art.25 da Lei 9.656/98)

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS)

33902.038835/2012-70 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Por rescindir indevidamente o seguro saúde de beneficiário, em desacordo
com o contrato firmado (Art.25 da Lei 9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 1 9 9 1 9 / 2 0 11 - 2 8 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas (Art.12, II da Lei
9.656/98)

72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS)

JACQUELINE FIGUEIRÊDO DE LIMA PAUXIS
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NÚCLEO EM SÃO PAULO

DESPACHO DO CHEFE
Em 21 de fevereiro de 2013

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DI-
FIS/ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa
- RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº
48, de 4/11/2003, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:

No- 267/NÚCLEO.SP - PROCESSO 25789.049254/2012-89
Intima-se à Operadora W.S. ADMINISTRADORA DE PLA-

NOS DE SAÚDE E OLDONTOLOGICO LTDA., no CNPJ sob o nº
01.382.881/0001-15, com último endereço conhecido na ANS na
Avenida Jabaquara, 2049 - conj. 121 - Jabaquara - São Paulo - SP -
CEP 04045-003, para ciência da lavratura do auto de infração nº

34.302, na data 21/12/2012, pela constatação da seguinte conduta :
"Infringir a legislação de saúde suplementa r no artigo 25 da Lei nº
9656/98, prevista no artigo 78 da RN 124/2006, ao rescindir aos
31/12/2010 o contrato firmado aos 17/11/12008 com a ASA CON-
SULTORIA EMPRESARIAL E TREINAMENTO que tinha como
vinculado o beneficiário M.M., e descumprimento da garantia de
natureza contratual, conforme cláusula 11.1.1."

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir
da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa
do referido Auto, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
R. Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jd. Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo / SP

JOSÉ ESTEVAM LOPES CORTEZ DA SILVA
F R E I TA S

RETIFICAÇÃO

Na Decisão de 24/01/2013, no processo 25789.029627/2010-
33, publicada no D.O.U de 01/02/2013 , Seção 1, página 65, onde se
lê:

Nome da Operadora
AMIL SAÚDE LTDA.
Leia-se:
Nome da Operadora
AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A.
Na Decisão de 08/02/2013, no processo 33902.032866/2010-

55, publicada no D.O.U de 18/02/2013 , Seção 1, página 54, onde se
lê:

Nome da Operadora
AMIL SAÚDE LTDA.
Leia-se:
Nome da Operadora
AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

PORTARIA No- 465, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2011 e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso III e o §2º do art. 55, ambos do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, resolve:

Art.1° Fica revogada a Portaria n° 413, de 15 de fevereiro de
2013, publicada no D.O.U. nº 32, de 18 de fevereiro de 2013, seção
1, pág. 56.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 27 de fevereiro de 2013

No- 16 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto de recondução de 11 de
outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado no DOU de
13 de outubro de 2011, os incisos X e XI do art. 13 do Regulamento
da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999
e, com fundamento no inciso IX do art. 16 da Lei n.º 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63 da Lei n.º 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VI do art. 54 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC n.º
25, de 4 de abril de 2008, DECIDE a relação de processos a seguir
transcritas, conforme proposição apresentada pela Coordenação de
Instrução e Análise de Recursos. Publique-se.1.

Pedido de Invenção: PI 9815357-9
Expediente: 0972206128
Requerente: JANSSEN ALZHEIMER INMUNOTHERAPY
Procurador: KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELEC-
TUAL
Parecer: 031/2013
Decisão: CONHECER DO RECURSO E CONCEDER EFEITO
SUSPENSIVO.
2.
Pedido de Invenção: PI 9709202-9
Expediente: 0968856/12-1
Requerente: YEDA RESEARCH AND DEVELOPMENT CO. LTD.
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira
Parecer: 032/2013
Decisão: CONHECER DO RECURSO E CONCEDER EFEITO
SUSPENSIVO.
3.
Pedido de Invenção: PI 9807332-0
Expediente: 0984171/12-7
Requerente: CORIXA CORPORATION
Procurador: Daniel Advogados
Parecer: 033/2013
Decisão: CONHECER DO RECURSO E CONCEDER EFEITO
SUSPENSIVO.
4.
Pedido de Invenção: PI 9909191-7
Expediente: 0923485/12-5
Requerente: JANSSEN PHARMACEUTICA N.V.
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira.
Parecer: 034/2013
Decisão: CONHECER DO RECURSO E CONCEDER EFEITO
SUSPENSIVO.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA No- 5, DE 27 DE MARÇO DE 2013

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 21 de fevereiro de 2013, adota a seguinte Consulta Pública e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre o ingrediente ativo I12 - IMAZAPIR, a ser incluído na
Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5754; ou para
o e-mail toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://www.an-
v i s a . g o v. b r / d i v u l g a / c o n s u l t a / i n d e x . h t m .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

CONSULTA PÚBLICA No- 6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 21 de fevereiro de 2013, adota a seguinte Consulta Pública e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que
dispõe sobre o ingrediente ativo I20 - IMAZAPIQUE, a ser incluído
na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º A proposta de Resolução está disponível na íntegra
no site da Anvisa, no endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e
as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito, em formulário
próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
Gerência Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57,
Brasília/DF, CEP 71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5754; ou para
o e-mail toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à
disposição dos interessados no endereço eletrônico http://www.an-
v i s a . g o v. b r / d i v u l g a / c o n s u l t a / i n d e x . h t m .

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permane-
cerão à disposição de todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata
o parágrafo anterior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, após a deliberação da Diretoria Colegiada, disponibilizará o re-
sultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e
entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria para subsidiar posteriores discussões técnicas e deliberação
final da Diretoria Colegiada

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ARESTO No- 23, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência em reunião realizada em 21 de fe-
vereiro de 2013.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: HOSPIRA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.283.144/0001-89
Processo nº: 25351.394280/2006-51
Expediente Indeferido nº: 0396645/12-3
Expediente do Recurso nº: 0487563/12-0
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 204, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Instituto
do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho,
com sede em São Paulo/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 334/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.024655/2010-84
(CNAS nº 71010.004295/2009-69), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, CNES nº
2080125, inscrita no CNPJ nº 60.945.854/0001-72, com sede em São
P a u l o / S P.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 205, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade de Misericórdia de Sertãozinho, com
sede em Sertãozinho/SP.
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O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 331/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.044727/2010-18
(CNAS nº 71000.077923/2009-44), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Irmandade de Misericordia de Sertãozinho, CNES nº
2084171, inscrita no CNPJ nº 71.326.292/0001-03, com sede em
S e r t ã o z i n h o / S P.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 206, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Matonense de Benemerência, com se-
de em Matão/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 336/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.024579/2010-15
(CNAS nº 71010.004174/2009-17), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Sociedade Matonense de Benemerência, CNES nº 2090961,
inscrita no CNPJ nº 52.314.861/0001-48, com sede em Matão/SP.

PORTARIA No- 210, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Ceará.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições ,
Considerando a Portaria n°. 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº. 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº. 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Ceará, por meio do Ofício nº 208/2013 e Resolução CIB/CE nº 13, de 29/1/2013, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Ceará, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$1.346.817.362,61, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 284.153.414,43 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.031.297.178,18 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 31.366.770,00 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas -CEO, no valor de R$ 14.500.200,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 14.880.000,00.

§ 3º O estado e municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0023 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de fevereiro de 2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO CEARÁ - FEVEREIRO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 182.431.479,43
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 0,00
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 101.721.935,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 284.153.414,43

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 207, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
Espírita de Porto Alegre, com sede em Por-
to Alegre/RS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 330/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.044203/2010-19
(CNAS nº 71000.104332/2009-57), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Hospital Espírita de Porto Alegre, CNES nº 2237180, ins-
crita no CNPJ nº 92.697.291/0001-37, com sede em Porto Ale-
gre/RS.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 208, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Civil de Beneficência Caeteense, com
sede em Caeté/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 332/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.024467/2010-
56(CNAS nº 71010.003501/2009-13), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Sociedade Civil de Beneficência Caeteense, CNES nº
2117312, inscrita no CNPJ nº 18.979.328/0001-67, com sede em
Caeté/MG.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 209, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de Mu-
zambinho, com sede em Muzambi-
nho/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 333/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.044224/2010-34
(CNAS nº 71000.090330/2009-73), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes do Decreto nº 2.536/1998, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Muzambinho,
CNES nº 2099233, inscrita no CNPJ nº 22.830.020/0001-22, com
sede em Muzambinho/MG.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO CEARÁ - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabelecimen-
tos sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
230010 ABAIARA 280.508,00 0,00 163.582,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 444.090,00
230015 ACARAPE 154.380,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 154.380,00
230020 ACARAU 2.724.790,00 343.644,00 545.608,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.614.042,00
230030 ACOPIARA 3.102.871,00 197.491,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.399.362,00
230040 AIUABA 451.273,00 0,00 51.532,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 502.805,00
230050 A L C A N TA R A S 90.214,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.214,00
230060 A LTA N E I R A 98.352,00 1.789,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.141,00
230070 ALTO SANTO 775.370,00 20.770,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 895.140,00
230075 A M O N TA D A 1.345.877,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.345.877,00
230080 ANTONINA DO NORTE 147.769,00 4.292,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 152.061,00
230090 APUIARES 279.345,00 0,00 86.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365.345,00
230100 AQUIRAZ 2.527.906,00 829,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.627.735,00
2 3 0 11 0 A R A C AT I 4.410.184,54 622.882,00 671.939,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.705.005,54
230120 ARACOIABA 1.996.497,00 739.173,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.735.670,00
230125 ARARENDA 316.892,00 5.695,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 322.587,00
230130 ARARIPE 1.375.332,00 23.316,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.517.448,00
230140 A R AT U B A 297.332,00 0,00 56.862,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 354.194,00
230150 ARNEIROZ 252.439,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 252.439,00
230160 ASSARE 1.037.703,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.037.703,00
230170 AURORA 1.430.266,00 37.924,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.468.190,00
230180 BAIXIO 288.269,00 16.148,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304.417,00
230185 BANABUIU 446.240,00 0,00 148.530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 594.770,00
230190 BARBALHA 17.245.649,00 20.779.376,00 4.895.099,00 156.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 43.076.124,00
230195 BARREIRA 380.327,00 31.872,00 61.727,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 473.926,00
230200 BARRO 531.787,00 0,00 103.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 635.786,00
230205 BARROQUINHA 342.946,00 0,00 108.379,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 451.325,00
230210 B AT U R I T E 1.800.849,00 865.798,00 571.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.237.687,00
230220 BEBERIBE 1.567.735,00 1.602,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.569.337,00
230230 BELA CRUZ 1.310.362,00 0,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.409.362,00
230240 BOA VIAGEM 2.274.414,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.274.414,00
230250 BREJO SANTO 5.607.158,00 3.410.031,00 277.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.294.389,00
230260 CAMOCIM 4.258.559,00 516.395,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.873.954,00
230270 CAMPOS SALES 927.680,00 76.583,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.004.263,00
230280 CANINDE 5.015.623,59 1.909.270,00 1.302.094,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.226.987,59
230290 CAPISTRANO 830.666,00 20.088,00 33.397,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 884.151,00
230300 CARIDADE 521.540,00 0,00 91.676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 613.216,00
230310 CARIRE 661.810,00 3.325,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 665.135,00
230320 CARIRIACU 1.084.831,00 0,00 201.181,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.286.012,00
230330 CARIUS 761.440,00 3.450,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 863.890,00
230340 CARNAUBAL 1.033.186,00 0,00 48.538,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.081.724,00
230350 C A S C AV E L 4.013.901,96 580.699,00 806.199,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.400.799,96
230360 C ATA R I N A 717.617,00 0,00 190.035,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 907.652,00
230365 C AT U N D A 375.035,00 0,00 11 . 7 6 4 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 386.799,00
230370 CAUCAIA 15.457.702,00 1.556.216,00 488.125,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.502.043,00
230380 CEDRO 1 . 5 1 5 . 3 11 , 9 9 87.692,00 204.348,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.807.351,99
230390 C H AVA L 546.360,00 8.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 554.410,00
230393 CHORO 383.493,00 0,00 29.196,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 412.689,00
230395 CHOROZINHO 576.765,00 0,00 94.803,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 671.568,00
230400 COREAU 908.463,00 17.134,00 173.207,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.098.804,00
230410 C R AT E U S 5.920.088,00 1.639.347,00 132.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.691.435,00
230420 C R ATO 12.481.302,00 5.988.187,00 1.684.122,00 307.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 0 . 4 6 1 . 4 11 , 0 0
230423 C R O ATA 562.873,00 0,00 30.668,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 593.541,00
230425 CRUZ 1.649.374,00 70.669,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.819.043,00
230426 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 363.691,00 0,00 19.674,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 383.365,00
230427 ERERE 148.794,00 0,00 40.587,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 189.381,00
230428 EUSEBIO 2.677.099,00 2 11 . 8 0 1 , 0 0 277.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.166.100,00
230430 FARIAS BRITO 1.071.604,00 2.316,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.192.720,00
230435 FORQUILHA 580.397,00 0,00 132.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 712.397,00
230440 F O RTA L E Z A 469.985.477,00 100.268.494,00 50.898.108,00 30.950.558,00 101.721.935,00 0,00 31.366.770,00 0,00 519.013.932,00
230445 F O RT I M 465.886,00 0,00 68.901,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 534.787,00
230450 FRECHEIRINHA 347.539,00 0,00 28.032,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 375.571,00
230460 GENERAL SAMPAIO 105.596,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 165.596,00
230465 GRACA 59.499,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59.499,00
230470 GRANJA 1.797.430,00 3.604,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.801.034,00
230480 GRANJEIRO 87.512,00 0,00 159.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246.512,00
230490 GROAIRAS 173.826,00 0,00 21.636,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 195.462,00
230495 GUAIUBA 741.272,00 0,00 210.390,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 951.662,00
230500 GUARACIABA DO NORTE 1.598.600,00 4.398,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.701.998,00
230510 GUARAMIRANGA 133.579,00 7.045,00 32.937,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 173.561,00
230520 HIDROLANDIA 465.772,00 0,00 22.637,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 488.409,00
230523 HORIZONTE 3.064.576,00 19.331,00 158.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.242.307,00
230526 I B A R E TA M A 446.229,00 0,00 33.472,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 479.701,00
230530 IBIAPINA 1.273.433,00 56.943,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.330.376,00
230533 IBICUITINGA 284.971,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 284.971,00
230535 ICAPUI 791.244,00 0,00 101.027,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 892.271,00
230540 ICO 4.919.538,00 560.803,00 132.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.612.341,00
230550 I G U AT U 9.225.788,00 1.737.198,00 396.999,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 5 9 . 9 8 5 , 0 0
230560 INDEPENDENCIA 906.152,00 344.473,00 11 8 . 9 9 4 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.369.619,00
230565 I PA P O R A N G A 391.390,00 0,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 490.390,00
230570 I PA U M I R I M 364.297,00 4.315,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 368.612,00
230580 IPU 3.660.527,00 425.699,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.185.226,00
230590 IPUEIRAS 1.857.999,00 6.283,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.864.282,00
230600 IRACEMA 774.534,00 21.446,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 795.980,00
230610 IRAUCUBA 890.123,00 0,00 46.827,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 936.950,00
230620 I TA I C A B A 183.054,00 0,00 28.808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 8 6 2 , 0 0
230625 I TA I T I N G A 1.023.598,00 21.957,00 132.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.177.555,00
230630 I TA PA G E 2.260.174,00 19.067,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.279.241,00
230640 I TA P I P O C A 6.265.308,00 2.033.583,00 2.076.403,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.375.294,00
230650 I TA P I U N A 641.174,00 0,00 37.456,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 678.630,00
230655 I TA R E M A 1.618.386,00 7.391,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.625.777,00
230660 I TAT I R A 397.193,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 397.193,00
230670 J A G U A R E TA M A 654.543,00 0,00 43.963,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698.506,00
230680 JAGUARIBARA 261.858,00 4.658,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 266.516,00
230690 JAGUARIBE 1.925.316,00 14.264,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.939.580,00
230700 JAGUARUANA 1.345.035,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.345.035,00
230710 JARDIM 1.572.972,00 34.571,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.607.543,00
230720 J AT I 632.556,00 0,00 132.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 764.556,00
230725 JIJOCA DE JERICOACOARA 604.551,00 0,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 703.551,00
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230730 JUAZEIRO DO NORTE 18.673.801,00 1.638.107,00 132.000,00 615.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.059.508,00
230740 JUCAS 1.517.148,00 70.535,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.587.683,00
230750 LAVRAS DA MANGABEIRA 2.008.327,18 2 6 . 11 0 , 0 0 350.318,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.384.755,18
230760 LIMOEIRO DO NORTE 4.005.163,00 1.362.231,00 371.708,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.739.102,00
230763 MADALENA 489.004,00 0,00 41.819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530.823,00
230765 MARACANAU 21.878.505,53 2.524.351,00 1.529.416,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.932.272,53
230770 MARANGUAPE 9.214.858,30 11 5 . 1 0 9 , 0 0 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.428.967,30
230780 MARCO 1.384.569,00 29.376,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.413.945,00
230790 M A RT I N O P O L E 296.521,00 0,00 56.342,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 352.863,00
230800 MASSAPE 837.246,00 5.887,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 942.133,00
230810 MAURITI 2.306.360,17 0,00 530.007,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.836.367,17
230820 MERUOCA 296.178,00 0,00 43.053,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 339.231,00
230830 MILAGRES 1.292.586,00 0,00 179.068,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.471.654,00
230835 MILHA 415.055,00 0,00 43.775,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 458.830,00
230837 MIRAIMA 256.785,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 256.785,00
230840 MISSAO VELHA 900.698,00 3.482,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.003.180,00
230850 MOMBACA 1.635.738,00 1.193,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.636.931,00
230860 MONSENHOR TABOSA 964.696,00 23.812,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.087.508,00
230870 MORADA NOVA 4.094.873,00 30.818,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.125.691,00
230880 MORAUJO 230.265,00 0,00 28.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 259.165,00
230890 MORRINHOS 514.077,00 732,00 91.986,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 606.795,00
230900 MUCAMBO 635.167,00 400.916,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.036.083,00
230910 MULUNGU 334.939,00 0,00 43.819,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 378.758,00
230920 NOVA OLINDA 295.212,00 0,00 157.532,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 452.744,00
230930 NOVA RUSSAS 1.549.149,00 9.005,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.657.154,00
230940 NOVO ORIENTE 1.077.972,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.077.972,00
230945 OCARA 839.196,00 0,00 128.459,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 967.655,00
230950 OROS 1.357.962,00 8.223,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.366.185,00
230960 PA C A J U S 1.596.155,00 79.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 6 7 5 . 3 11 , 0 0
230970 PA C AT U B A 2.153.498,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.153.498,00
230980 PA C O T I 352.938,00 12.219,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 365.157,00
230990 PA C U J A 36.213,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.213,00
231000 PA L H A N O 223.479,00 0,00 42.759,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 266.238,00
231010 PA L M A C I A 313.657,00 0,00 10.578,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324.235,00
231020 PA R A C U R U 1.401.629,47 96.452,00 305.169,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.803.250,47
231025 PA R A I PA B A 1.106.898,00 0,00 124.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 2 3 1 . 2 11 , 0 0
231030 PA R A M B U 2.693.320,00 0,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.792.320,00
231040 PA R A M O T I 308.746,00 0,00 37.363,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 346.109,00
231050 PEDRA BRANCA 2.367.568,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.367.568,00
231060 P E N A F O RT E 323.436,00 0,00 218.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 541.836,00
231070 PENTECOSTE 3.664.678,00 49.409,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.714.087,00
231080 PEREIRO 663.253,00 5.527,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 668.780,00
231085 P I N D O R E TA M A 612.575,00 2.791,00 72.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 688.046,00
231090 PIQUET CARNEIRO 522.433,00 0,00 34.515,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 556.948,00
231095 PIRES FERREIRA 138.565,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 138.565,00
2 3 11 0 0 PORANGA 513.108,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 513.108,00
2 3 111 0 P O RT E I R A S 487.443,00 0,00 155.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 642.526,00
2 3 11 2 0 POTENGI 259.706,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 259.706,00
2 3 11 2 3 P O T I R E TA M A 173.782,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 233.782,00
2 3 11 2 6 QUITERIANOPOLIS 482.187,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 482.187,00
2 3 11 3 0 QUIXADA 7.137.251,00 1.937.333,00 1.256.576,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.331.160,00
2 3 11 3 5 QUIXELO 546.649,00 5.086,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 650.735,00
2 3 11 4 0 QUIXERAMOBIM 5.077.155,89 184.463,00 79.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.340.818,89
2 3 11 5 0 QUIXERE 564.895,00 0,00 61.328,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 626.223,00
2 3 11 6 0 REDENCAO 1.816.990,31 493.244,00 505.991,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.816.225,31
2 3 11 7 0 R E R I U TA B A 526.458,00 0,00 58.004,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 584.462,00
2 3 11 8 0 RUSSAS 4.735.231,28 1 . 0 11 . 6 9 2 , 0 0 1.066.958,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.813.881,28
2 3 11 9 0 SABOEIRO 599.290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 599.290,00
2 3 11 9 5 SALITRE 569.696,00 0,00 157.970,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 727.666,00
231200 SANTANA DO ACARAU 1.881.841,00 5.180,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.986.021,00
231210 SANTANA DO CARIRI 463.127,00 1.213,00 132.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 596.340,00
231220 SANTA QUITERIA 2.333.315,00 25.986,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.359.301,00
231230 SAO BENEDITO 2.254.016,00 135.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.389.896,00
231240 SAO GONCALO DO AMARANTE 1.429.174,00 13.605,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.442.779,00
231250 SAO JOAO DO JAGUARIBE 2 11 . 6 3 3 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 6 3 3 , 0 0
231260 SAO LUIS DO CURU 381.083,00 0,00 43.473,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 424.556,00
231270 SENADOR POMPEU 2.106.540,90 247.323,00 345.852,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.699.715,90
231280 SENADOR SA 10.966,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.966,00
231290 SOBRAL 43.808.275,00 32.375.397,00 15.490.659,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91.674.331,00
231300 SOLONOPOLE 976.677,00 0,00 153.837,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.130.514,00
231310 TABULEIRO DO NORTE 1.312.625,00 261.754,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.574.379,00
231320 TA M B O R I L 2.482.933,00 1.226,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.583.159,00
231325 TA R R A FA S 248.593,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 248.593,00
231330 TA U A 4.229.176,07 766.605,00 429.744,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.425.525,07
231335 TEJUCUOCA 433.359,00 0,00 54.396,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 487.755,00
231340 TIANGUA 3.944.015,00 1.249.181,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.193.196,00
231350 TRAIRI 1.804.009,00 1.165,00 99.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.904.174,00
231355 TURURU 389.620,00 0,00 54.320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 443.940,00
231360 UBAJARA 1.363.832,00 23.103,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.386.935,00
231370 UMARI 296.712,00 0,00 23.008,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 319.720,00
231375 UMIRIM 430.973,00 0,00 174.259,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 605.232,00
231380 U R U B U R E TA M A 912.353,00 0,00 127.242,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.039.595,00
231390 URUOCA 250.989,00 762,00 29.795,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 281.546,00
231395 VA R J O TA 426.636,00 0,00 56.412,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 483.048,00
231400 VARZEA ALEGRE 2.706.368,00 66.396,00 366.202,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.138.966,00
231410 VICOSA DO CEARA 2.721.295,00 3.503,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.724.798,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.031.297.178,18

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO CEARÁ - FEVEREIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores
anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
Municipal 230440 - FORTALEZA HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO 2561492 0 10-01-2006 16.904.847,00
Municipal 230440 - FORTALEZA MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND 2481286 0 10-01-2006 14.461.923,00

TO TA L 31.366.770,00

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO CEARÁ - FEVEREIRO/2013

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação do

Extrato do Termo
Fundo para o qual
serão realizadas as

transferências

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
230440 - FORTALEZA HOSPITAL DR. CARLOS ALBERTO STUDART GOMES 2479214 01 05-10-2010 FES 2 3 . 2 11 . 4 6 4 , 0 0
230440 - FORTALEZA HOSPITAL SAÚDE MENTAL DE MESSEJANA 2480026 01 05-10-2010 FES 2.071.740,00
230440 - FORTALEZA CENTRO DE SAÚDE ESCOLA MEIRELES 2481472 01 05-10-2010 FES 445.850,00
230440 - FORTALEZA HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA 2497654 01 05-10-2010 FES 23.197.785,00
230440 - FORTALEZA HOSPITAL DR. CÉSAR CALS 2499363 01 05-10-2010 FES 20.725.345,00
230440 - FORTALEZA INSTITUTO PREVENÇÃO DO CÂNCER 2561379 01 05-10-2010 FES 2.461.923,00
230440 - FORTALEZA HOSPITAL SÃO JOSÉ DE DOENÇAS INFECCIOSAS 2561417 01 05-10-2010 FES 3.848.253,00
230440 - FORTALEZA HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN 2563681 01 05-10-2010 FES 22.280.528,00
230440 - FORTALEZA CENTRO INTEGRADO DIABETES HIPERTENSÃO 2 6 11 7 7 5 01 05-10-2010 FES 1.165.212,00
230440 - FORTALEZA CENTRO ESPECIALIZADO EM ODONTOLOGIA CENTRO 2704404 01 05-10-2010 FES 1.345.267,00
230440 - FORTALEZA CENTRO ESPECIALIZADO EM DERMATOLOGIA DONA LIBÂNIA 2723158 01 05-10-2010 FES 968.568,00

TO TA L 101.721.935,00
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PORTARIA No- 211, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, à Fundação Sorria, com sede em
Ouro Preto/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, ambos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos e alterações;

Considerando os art. 2º, 51 e 52, da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de
Atenção a Saúde a competência para o recebimento e condução dos
Processos e Recursos de Certificação das Entidades Beneficentes de
Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 1811/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.159812/2010-71,
que concluiu que, na fase recursal, foram atendidos os requisitos da
Lei n° 12.101/2009, suas alterações e demais legislações pertinentes,
anulando a decisão da Portaria nº 863/SAS/MS, de 22 de agosto de
2012, publicada no Diário Oficial da União nº 165, de 24 de agosto
de 2012, que indeferiu o pedido de renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido, em grau de reconsideração, a reno-
vação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), na área de Saúde, à Fundação Sorria, inscrita no CNPJ nº
00.281.901/0001-07, com sede em Ouro Preto/MG.

Parágrafo único. A renovação terá validade pelo período de
23 de outubro de 2010 a 22 de outubro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 606, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Aprova alteração do Anexo I do Regula-
mento de Tarifação do Serviço Telefônico
Fixo Comutado Destinado ao Uso do Pú-
blico em Geral - STFC Prestado no Regime
Público, aprovado pela Resolução nº 424,
de 6 de dezembro de 2005, e do Plano
Geral de Códigos Nacionais - PGCN, Ane-
xo II à Resolução nº 263, de 08 de junho
de 2001, para mudar o município de San-
tana do Paraíso, no estado de Minas Gerais,
da Área de Tarifação 333 (Caratinga) para
a Área de Tarifação 316 (Coronel Fabri-
ciano), e do Código Nacional 33 para o
Código Nacional 31.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.472/1997, no Re-
gulamento sobre Áreas de Tarifação para Serviços de Telecomu-
nicações, na Consulta Pública nº 58, de 21 de outubro de 2011, nas
contribuições à Consulta Pública e, ainda, o que consta no Processo
Administrativo nº 53500.012352/2010;

CONSIDERANDO a proposta de alteração do Anexo I do
Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo Comutado
Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC Prestado no Regime
Público, aprovado pela Resolução nº 424, de 6 de dezembro de 2005,
para mudar o município de Santana do Paraíso, no estado de Minas
Gerais, da Área de Tarifação 333(Caratinga) para a Área de Tarifação
316 (Coronel Fabriciano);

CONSIDERANDO a proposta de alteração do PGCN, Ane-
xo II à Resolução nº 263, de 8 de junho de 2001, para mudar o
município de Santana do Paraíso do Código Nacional 33 para o
Código Nacional 31.

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº
681, realizada em 17 de janeiro de 2013; resolve:

Art. 1º. Alterar, na forma do Anexo I a esta Resolução, o
Anexo I do Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC Prestado
no Regime Público.

Art. 2º. Alterar, na forma do Anexo II a esta Resolução, o
Plano Geral de Códigos Nacionais.

Parágrafo único. Para todos os efeitos da prestação do ser-
viço é concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a
partir da data de vigência desta Resolução, para implementação das
alterações previstas neste artigo.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXOS

Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC Prestado no
Regime Público, aprovado pela Resolução nº 424, de 6 de dezembro
de 2005

ANEXO I - Áreas de Tarifação do STFC

Área Tarifária 316: CORONEL FABRICIANO (latitude: 19º31'07.00'' S longitude:
42º37'44.00'')
UF MUNICÍPIO CÓDIGO SIGLA
MG ANTONIO DIAS 31040 ADS
MG CORONEL FABRICIANO 3 11 7 8 CRF
MG I PAT I N G A 31361 IIG
MG JAGUARACU 31398 JGR
MG MARLIERIA 31462 MLR
MG SANTANA DO PARAÍSO 32268 SNPS
MG TIMOTEO 31803 T TO
Área Tarifária 333: CARATINGA (latitude: 19º47'23.00'' S longitude: 42º08'21.00'')
UF MUNICÍPIO CÓDIGO SIGLA
MG BELO ORIENTE 31080 BOT
MG BOM JESUS DO GALHO 31063 BJG
MG BUGRE 31946 BUGR
MG C A R AT I N G A 3 11 5 2 CGA
MG CORREGO NOVO 31221 CGV
MG DOM CAVATI 31251 DVI
MG ENTRE FOLHAS 32030 ENFO
MG IAPU 31344 YA U
MG IMBE DE MINAS 32083 IMBE
MG INHAPIM 31357 INP
MG I PA B A 32591 IPBA
MG JOANÉSIA 31410 JQN
MG M E S Q U I TA 31478 MQT
MG PIEDADE DE CARATINGA 32822 PIED
MG PINGO-D'AGUA 32599 POAA
MG RAUL SOARES 31607 RSS
MG SANTA BARBARA DO LESTE 32248 SBAR
MG SANTA RITA DE MINAS 32254 SRIT
MG SAO DOMINGOS DAS DORES 32290 SDDD
MG SAO JOAO DO ORIENTE 31676 STE
MG SAO PEDRO DOS FERROS 31693 SPF
MG SAO SEBASTIAO DO ANTA 32576 SSOT
MG UBAPORANGA 31823 UBAP
MG VARGEM ALEGRE 32568 VMAE
MG VERMELHO NOVO 32388 VENV

ANEXO II

Anexo II à Resolução no 263, de 8 de Junho de 2001, Plano Geral de
Códigos Nacionais, Anexo ao Regulamento de Numeração do STFC,
aprovado pela Resolução nº 86, de 30 de dezembro de 1998.
ANEXO II - Plano Geral de Códigos Nacionais

UF MUNICÍPIO CÓDIGO NACIONAL
MG SANTANA DO PARAÍSO 31

CONSULTA PÚBLICA No- 11, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Consulta Pública para Metodologias para
Cálculo da Sanção de Multa.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, apro-
vado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou em
sua Reunião nº 685, de 21 de fevereiro de 2013, submeter à Consulta
Pública, para comentários do público em geral, nos termos do art. 42,
do inciso II do art. 89 e do art. 164 da Lei nº 9.472, de 16 de julho
de 1997, e do art. 67 do Regulamento da Anatel, Proposta de me-
todologias para cálculo da Sanção de Multa, nos termos do Anexo à
presente Consulta Pública.

O texto completo da proposta em epígrafe estará disponível
na Biblioteca da Anatel, no endereço abaixo e na página da Anatel na
Internet, no endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da
data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas exclusivamente conforme in-
dicado a seguir e, preferencialmente, por meio de formulário ele-
trônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pú-
blica, disponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br,
relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 30 de março de
2013, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos,
quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou
total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações que forem en-
caminhadas por carta, fax ou correio eletrônico, recebidas até as 17h
do dia 1º de abril de 2013, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS
CONSULTA PÚBLICA No- 11, DE 27 DE FEVEREIRO DE

2013
Proposta de Consulta Pública para Metodologias para Cál-

culo da Sanção de Multa
SAUS, Quadra 6, Anatel Sede - Bloco F - Térreo - Bi-

blioteca
70070-940 Brasília - DF
Fax.: (061) 2312-2002
Correio Eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão posteriormente à disposição do público na Biblioteca
da Anatel.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

CONSULTA PÚBLICA No- 12, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Proposta de Regulamento sobre Condições
de Uso de Radiofrequências, na Faixa de
698 MHz a 806 MHz.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, apro-
vado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou em
sua Reunião nº 685, realizada em 21 de fevereiro de 2013, submeter
à Consulta Pública, para comentários e sugestões do público em
geral, nos termos do art. 42, da Lei nº 9.472, de 1997, e do art. 67 do
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, a Proposta
de Regulamento sobre Condições de Uso de Radiofrequências, na
Faixa de Radiofrequências de 698 MHz a 806 MHz, nos termos do
Anexo.

Na elaboração da proposta levou-se em consideração:
1)O disposto no inciso VIII, do art. 19, da Lei nº 9.472, de

1997, que atribui à Anatel a administração do espectro de radio-
frequências, expedindo os respectivos procedimentos normativos;

2)Os termos dos artigos 159 e 161 da Lei nº 9.472, de 1997,
segundo os quais, na destinação de faixas de radiofrequências será
considerado o emprego racional e econômico do espectro e que, a
qualquer tempo, poderá ser modificada, desde que o interesse público
ou o cumprimento de convenções ou tratados internacionais assim o
determine;

3)A necessidade de promover a atualização do arcabouço
regulatório dos serviços de telecomunicações e de radiodifusão de
acordo com a evolução tecnológica;

4)O interesse de fomentar a digitalização do serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens, com vistas a estimular a implantação
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, de
acordo com o disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de
2006;

5)O encerramento das transmissões de sinais analógicos de
televisão, previsto para junho de 2016, conforme definido no art. 10
do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, que estabeleceu o prazo
de dez anos, a partir da sua publicação, para o período de transição do
sistema analógico para o Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre - SBTVD-T;

6)A identificação, na Conferência Mundial de Radiocomu-
nicações de 2007 - CMR 2007 da faixa de 698 MHz a 806 MHz, para
ser utilizada pelo International Mobile Telecommunications (IMT) na
Região 2 da UIT (Américas), conforme consta do Regulamento de
Radiocomunicações da UIT;

7)A relevância de se criar opções para implementação de
soluções tecnológicas visando a promoção das políticas públicas es-
tabelecidas para inclusão digital, especialmente na subfaixa de 700
MHz, a qual possui características de propagação que favorecem a
implementação de soluções adequadas à realidade brasileira, con-
siderando as dimensões geográficas do país;

8)A proximidade dos grandes eventos internacionais em que
há a previsão de aumento da necessidade de utilização de radio-
frequências, notadamente pelo crescimento de tráfego de dados das
redes de banda larga de exploradores de serviços de telecomuni-
cações, não só nas cidades sede dos eventos mas em todo o país;

9)O crescimento da demanda por serviços móveis terrestres
com operação em banda larga, incluindo demandas dos órgãos de
segurança pública e do setor de infraestrutura;

10)As diretrizes estabelecidas pela Portaria MC nº 14, de 6
de fevereiro de 2013, para aceleração do acesso ao SBTVD-T e para
a ampliação da disponibilidade de espectro de radiofrequência para
atendimento dos objetivos do Programa Nacional de Banda Larga -
PNBL;

11)A ação VII.5 prevista no Plano Geral de Atualização da
Regulamentação das Telecomunicações no Brasil (PGR), aprovado
pela Resolução nº 516, de 30 de outubro de 2008;

12)A Portaria MC nº 486, de 18 de dezembro de 2012, que
determina a inclusão no Plano Básico de Distribuição de Canais de
Televisão Digital os canais, para transmissão em tecnologia digital,
das entidades executantes do Serviço de Retransmissão de Televisão
analógica, em caráter secundário;

13)A Portaria MC nº 489, de 18 de dezembro de 2012, que
aprova a Norma Regulamentar do Canal Cidadania;
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14)Os resultados do Grupo de Trabalho 700 MHz, instituído
pela Portaria Anatel nº 681, de 6 de agosto de 2012, de acordo com
as diretrizes estabelecidas pelo art. 17 da Resolução nº 584, de 27 de
março de 2012; e

15)A deliberação tomada em sua Reunião nº 685, de 21 de
fevereiro de 2013.

Como resultado desta Consulta Pública, a Anatel pretende:
I - Aprovar o Regulamento sobre Condições de Uso de

Radiofrequências, na Faixa de 698 MHz a 806 MHz;
II - Atribuir a faixa de radiofrequências de 698 MHz a 806

MHz aos serviços fixo e móvel, em caráter primário e sem ex-
clusividade;

III - Destinar a faixa de radiofrequências de 698 MHz a 806
MHz ao Serviço Móvel Pessoal (SMP), ao Serviço de Comunicação
Multimídia (SCM), e ao Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC),
em caráter primário e sem exclusividade;

IV - Destinar a faixa de radiofrequências de 698 MHz a 806
MHz ao Serviço Limitado Privado (SLP), em caráter secundário;

V - Manter a destinação da faixa de radiofrequências de 698
MHz a 806 MHz ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens
(TV), ao Serviço de Retransmissão de Sons e Imagens (RTV) e ao
Serviço de Repetição de Televisão (RpTV), em caráter primário e
sem exclusividade, até a data a ser fixada pela Anatel, de acordo com
as diretrizes estabelecidas pelo Poder Executivo;

VI - Destinar a faixa de radiofrequências de 698 MHz a 746
MHz ao Serviço Especial de Televisão por Assinatura (TVA) e ao
Serviço de Acesso Condicionado (SeAC), nas regiões metropolitanas
de Curitiba/PR, Fortaleza/CE, Rio de Janeiro/RJ e no Distrito Federal,
em caráter primário, sem exclusividade, até a data a ser fixada pela
Anatel, de acordo com o inciso V acima;

VII - Revogar parcialmente a Resolução nº 584, de 27 de
março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março
de 2012, e seu anexo, no que diz respeito à faixa de radiofrequências
de 698 MHz a 806 MHz; e

VIII - Solicitar a retirada da menção à Administração bra-
sileira da Nota de Rodapé No- 5.313 B do Regulamento de Ra-
diocomunicações da UIT.

A Anatel pretende, ainda, receber contribuições e sugestões
sobre a conveniência e oportunidade de estabelecer:

I - Condições específicas de uso da faixa de 698 MHz a 806
MHz pelos serviços de telecomunicações, devido às características
técnicas do arranjo de frequências definido na opção A5 da Tabela 3
da Recomendação UIT-R M.1036-4, em especial quanto ao uso de
duplexador dual na faixa.

A proposta em epígrafe estará disponível na Biblioteca da
Anatel, no endereço a seguir e na página da Anatel na Internet, a
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identifica-
das devem ser encaminhadas, exclusivamente, conforme indicado a
seguir, preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do Sis-
tema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível
na página da Anatel na Internet no endereço http://www.anatel.gov.br,
relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 14 de abril de
2013, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos,
quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou
total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica, recebidas até às 18h do
dia 15 de abril de 2013, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FIS-

CALIZAÇÃO
CONSULTA PÚBLICA No- 12, DE 27 DE FEVEREIRO DE

2013
Proposta de Regulamento sobre Condições de Uso de Ra-

diofrequências, na Faixa de 698 MHz a 806 MHz.
Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 6, Bloco F, Térreo

- Biblioteca
70070-940 - Brasília-DF
Fax: (61) 2312-2002
e-mail: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 11 de julho de 2012

Processo nº 53500.021431/2005
No- 4.611 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto pela BRASIL TELECOM S/A, CNPJ/MF nº
76.535.764/0322-66, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado na Região II do Plano Geral de Outorgas, contra decisão
exarada pelo Conselho Diretor, por meio do Despacho nº 2.858/2012-
CD, de 11 de abril de 2012, nos autos do Processo em epígrafe,
decidiu, em sua Reunião nº 655, realizada em 28 de junho de 2012,
conhecer o Pedido de Reconsideração, para no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo integralmente a decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise nº 295/2012-GCJV, de 22 de ju-
nho de 2012.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

Em 18 de fevereiro de 2013

Processo nº 53557.001123/2005
No- 1.045 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
cumulado com Pedido de Efeito Suspensivo apresentado pela TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A - Filial Sergipe, CNPJ/MF nº
33.000.118/0004-11, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado do Setor 6 do Plano Geral de Outorgas, contra decisão do
Conselho Diretor, proferida por meio do Despacho nº 6.351/2010-CD,
de 23 de julho de 2010, que manteve a decisão exarada na forma do
Despacho nº 3.874/2008/UNACO/UNAC/SUN, de 6 de outubro de
2008, nos autos do processo em epígrafe, que tem por objeto a
averiguação do descumprimento de metas estabelecidas no Plano Ge-
ral de Metas de Universalização (PGMU), aprovado pelo Decreto nº
2.592, de 15 de maio de 1998, decidiu, em sua Reunião nº 683,
realizada em 31 de janeiro de 2013, conhecer do Pedido de Re-
consideração para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, no sentido
de descaracterizar a infração ao art. 12, inciso III do PGMU, al-
terando o valor da multa para R$ 911.820,00 (novecentos e onze mil,
oitocentos e vinte reais), pelas razões e fundamentos constantes da
Análise nº 545/2012-GCER, de 3 de agosto de 2012, com os acrés-
cimos contidos no Voto nº 12/2013-GCJV, de 25 de janeiro de
2013.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO No- 1.252, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar TELEVISÃO GOYA LTDA, CNPJ nº
01.279.835/0001-95 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Anápolis/GO, , no período
de 23/02/2013 a 23/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 1.334, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 26/02/2013 a 27/02/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 1.335, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 01/03/2013 a 03/03/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 1.336, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Brasília/DF,
no período de 01/03/2013 a 03/03/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 1.341, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Autorizar L & M RACING COMPETICOES LTDA, CNPJ
nº 07.852.390/0001-77 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período
de 27/02/2013 a 08/04/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de fevereiro de 2013

Processo n° 53500.008638/2012.
No- 1.197 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMU-
NICAÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando os Pedidos de prorrogação de Prazo para
Licenciamento de Estações e Prazo para entrada em operação co-
mercial apresentado por Lafaiete Provedor de Internet e Telecomu-
nicações LTDA., CNPJ/MF n° 10.552.549/0001-42, decide conhecer
dos Pedidos de Prorrogação e, no mérito, deferi-los.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 1.145, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n° 535000214632012. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à TRES MARIAS NET LTDA, CNPJ nº
08.644.824/0001-06, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.194, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.028435/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à J.L. INFORMATICA LTDA., CNPJ nº
71.248.934/0001-95, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.198, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 5350.0000143/1999. Prorroga autorização para
uso de radiofrequência à(ao) COOPERATIVA DOS TAXISTAS AU-
TONOMOS DO DISTRITO FEDERAL LTDA. - COOPERTAXI,
CNPJ nº 38.069.159/0001-35, associada à autorização para explo-
ração do Serviço Limitado Privado, submodalidade Serviço de Ra-
diotáxi Privado.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.212, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.013104/2010. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à SITECNET INFORMATICA LTDA.,
CNPJ nº 06.346.446/0001-59, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 25 de Julho de
2021, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.221, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo nº 53500.003748/2003. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-
47, associada à Autorização para exploração do Serviço Móvel Pes-
soal, até 11 de Dezembro de 2017, sendo o uso das radiofrequências
sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras
autorizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.236, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n° 535000246982012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequências(s), à INTERMICRO LTDA, CNPJ nº
02.491.874/0001-14, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 17 de Dezembro de 2027,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente
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ATO No- 1.239, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53500.000717/2013 - Expede autorização à
PANDURATA ALIMENTOS LTDA, CNPJ 70.940.994/0001-01, para
executar o Serviço Limitado Privado de Radiochamada - SLPR, de
interesse restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclu-
sividade, em todo o território nacional. Outorga autorização do direito
de uso do canal 05, radiofrequência 25,375 MHz, constante da Tabela
I da Norma n.º 17/1996, sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte) anos, em caráter
precário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por igual
período, no município de Guarulhos/SP.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.240, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53500.024882/2006 - Expede autorização do
uso de 4 (quatro) canais de radiofrequência (200 kHz) da Tabela A.2
do anexo a Resolução n.º 455/2006 (canais 503, 513, 523 e 533),
associados ao Serviço Limitado Móvel Privado - SLMP à PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, CNPJ n.º 33.000.167/0001-
01, sem exclusividade, em caráter primário e precário, até 20 de
junho de 2017, prorrogável uma única vez, por 10 (dez) anos, e a
título oneroso, para o município de Angra dos Reis/RJ.

BRUNO DE CARVALHO RAMO
Superintendente

ATO No- 1.249, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53500.000718/2013 - Expede autorização à
HILTON DO BRASIL LTDA, CNPJ 42.414.912/0005-83, para exe-
cutar o Serviço Limitado Privado de Radiochamada - SLPR, de in-
teresse restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusi-
vidade, em todo o território nacional. Outorga autorização do direito
de uso do canal 05, radiofrequência 25,375 MHz, constante da Tabela
I da Norma n.º 17/1996, sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte) anos, em caráter
precário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por igual
período, no município de São Paulo/SP.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.250, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53500.015685/2012 - Expede autorização à RE-
NAISSANCE DO BRASIL HOTELARIA LTDA, CNPJ
64.089.824/0001-62, para executar o Serviço Limitado Privado de
Radiochamada - SLPR, de interesse restrito, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em todo o território nacional. Outorga
autorização do direito de uso do canal 01, radiofrequência 25,275
MHz, constante da Tabela I da Norma n.º 17/1996, sem exclusi-
vidade, compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas,
sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, pelo prazo de
20 (vinte) anos, em caráter precário, prorrogável uma única vez e de
forma onerosa, por igual período, no município de Rio de Janei-
ro/RJ.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.282, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53500.004396/2002 - Declara extinta, por cas-
sação, a partir de 02/10/2012, a autorização do Serviço Limitado
Privado de Radiochamada - SLPR, expedida ao INSTITUTO MA-
DRE MAZZARELLO, CNPJ 63.015.481/0001-29, por meio do Ato
n.º 29.702, de 27/09/2002, publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 01/10/2002, tendo em vista o advento do termo final da
outorga de autorização de uso da(s) radiofrequência(s) associada(s),
com fulcro do art. 18, §5º, do Regulamento de Uso do Espectro de
Radiofrequências, aprovado pela Resolução n.º 259, de 19 de abril de
2001, do art. 139, parágrafo único, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 1.283, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53500.004061/2002 - Declara extinta, por cas-
sação, a partir de 23/11/2012, a autorização do Serviço Limitado
Privado de Radiochamada - SLPR, expedida a SOCIEDADE POR-
TUGUESA DE BENEFICÊNCIA, CNPJ 58.194.622/0001-88, por
meio do Ato n.º 31.047, de 13/11/2002, publicado no Diário Oficial
da União - D.O.U. de 22/11/2002, tendo em vista o advento do termo
final da outorga de autorização de uso da(s) radiofrequência(s) as-
sociada(s), com fulcro do art. 18, §5º, do Regulamento de Uso do
Espectro de Radiofrequências, aprovado pela Resolução n.º 259, de
19 de abril de 2001, do art. 139, parágrafo único, da Lei n.º 9.472, de
16 de julho de 1997.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS
DE TELECOMUNICAÇÕES

ATO No- 1.292, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53532.002069/2012. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço de Radioamador, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofrequência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

ENTIDADE, CNPJ/CPF, FISTEL, VALIDADE / ADAIL-
TON ALVES BARRETO, 39616525468, 21000090280, 4/2/2012 /
ADEMIR ANTONIO RODRIGUES BESSA, 25591142753,
07020343120, 3/6/2012 / ADERSON DE ASSIS ALVES,
33460094400, 07020209823, 23/1/2012 / AGEU MARINHO DOS
SANTOS, 15220362453, 50011986239, 19/3/2012 / AGUINALDO
VIRIATO DE MEDEIROS, 00096237449, 07000179848, 13/12/2012
/ AILTON RODRIGUES DAMASCENO, 04094697420,
07020400027, 4/8/2012 / ALBERTO GOMES DA SILVA,
00857874420, 07000050640, 6/11/2012 / ALBERTO GOMES DA
SILVA FILHO, 21823375472, 07000050721, 1/10/2012 / ALCIDES
FERNANDES DA SILVA FILHO, 01017061467, 21000123200,
3/7/2012 / ALDO CANDEIA DE MELO, 64675068472,
21000118630, 16/6/2012 / ALEXANDRE FERREIRA DE MELO,
69111987472, 50012340855, 4/7/2012 / ALICE DE SOUZA ASSIS
LIMA, 68630255404, 07000169290, 1/10/2012 / ALOISIO GOMES
E SILVA, 02045583449, 07000061847, 1/10/2012 / ANA ELZA
FERREIRA DA SILVA, 79863990400, 21000122077, 17/7/2012 /
ANTONIO ATAULFO TARGINO DE SOUZA, 93062117400,
21000043525, 30/7/2012 / ANTONIO CARLOS CALADO,
02264692472, 07000157798, 1/10/2012 / ANTONIO DE PAULA
MAGALHAES, 02553783434, 07000041226, 1/10/2012 / ANTONIO
JOSE B DE S SANTOS, 21047120410, 07000001860, 1/10/2012 /
ANTONIO JOSE V DE MEDEIROS, 00565130463, 07000169109,
1/10/2012 / ANTONIO OLIVEIRA MELO, 10383360749,
50012090808, 12/4/2012 / ANTONIO RODRIGUES SILVA,
00310280478, 07000160748, 4/11/2012 / ARNAUD ALVES DE
AZEVEDO, 02513005449, 07000086831, 1/10/2012 / ARTUR SOA-
RES DE MIRANDA, 00379220415, 07000212217, 3/11/2012 / AS-
TRIEL VIEIRA DE MENDONCA, 00086622404, 07000160667,
1/10/2012 / AVELAR DE CASTRO LOUREIRO, 00069299404,
07020323103, 14/11/2012 / CAMERINO LUIZ M BARRETO,
00093084404, 07000214694, 13/11/2012 / CARLOS ALBERTO
MOURA, 34274383849, 02000557805, 1/10/2012 / CARLOS AL-
BERTO VIRGINIO DA SILVA SANTOS, 68993420491,
50012490822, 13/8/2012 / CARLOS EUGENIO DE CARVALHO
GUIMARAES, 07659946404, 07020066291, 10/11/2012 / CARLOS
HUMBERTO LEAO, 00551392487, 07000019484, 21/10/2012 /
CARLOS MORAES DE ARAUJO LEMOS, 00178497487,
07000177390, 9/11/2012 / CARLOS ROBERTO FONSECA LINS,
05100763434, 07000134232, 4/12/2012 / CELIA CRISTINA GA-
DELHA DE LUCENA, 45762287491, 50012590290, 12/9/2012 /
CELSO ALVES DA SILVA, 05444276453, 22000053262, 17/9/2012
/ CICERO LUIZ ALEXANDRE, 00944602487, 50012355615,
9/7/2012 / CLADISSON FERREIRA PINTO, 00385255420,
07021007140, 1/10/2012 / CLODOLFO RODRIGUES DE MELO,
00474630404, 07000015730, 1/10/2012 / CLUBE VHF DE ALA-
GOAS, 12516365000152, 07000001607, 1/10/2012 / CLYCIO
D'AZEVEDO, 01842951491, 07000183950, 1/10/2012 / COLBERT
DITARSO QUEIROZ PESSOA, 02457373409, 50012622249,
24/9/2012 / DAMIAO FERREIRA DE OLIVEIRA, 00737391464,
50012324736, 28/6/2012 / DANIEL BRANDAO RODRIGUES,
75912244415, 50012268488, 13/6/2012 / DAVID RODRIGUES NE-
TO, 01965794491, 07000224576, 1/10/2012 / DOMINGOS RAFAEL
DA SILVA, 02456877420, 07000212055, 12/11/2012 / EDGLEY
MACIEL LACERDA, 00321320425, 07000093889, 1/10/2012 / ED-
SON DE ALBUQUERQUE MARANHAO VALENCA,
09069046768, 01020490845, 22/3/2012 / EDSON DE OLIVEIRA
SOUZA, 00583863434, 07000227400, 1/10/2012 / EDSON FERREI-
RA E SILVA, 02143976453, 07000176903, 1/10/2012 / EDUARDO
NORMANDIA DE LIMA, 00700606491, 07000211164, 1/10/2012 /
EDUART BRITO DE CALDAS, 00990975401, 50012599085,
13/9/2012 / EDVALDO PONTES GURGEL, 00434647420,
07000058897, 1/10/2012 / ELENILDO ALMEIDA DE ARAUJO,
69866260453, 21000118983, 16/6/2012 / ELMO CANDIDO CAR-
NEIRO, 00179205404, 07000215666, 10/11/2012 / EMANOEL DO-
MINGOS DE SOUZA MOREIRA, 65262204449, 50012092428,
12/4/2012 / ERALDO JOSE COUTO DE MELO, 12872245472,
07000108231, 1/10/2012 / ERNANDO BEZERRA CAVALCANTI,
00373214472, 50012874647, 4/12/2012 / ERNANE WANDERLEY,
00026549468, 07020044999, 1/10/2012 / ERNANI DA VEIGA PES-
SOA FILHO, 00902403400, 07000084707, 1/10/2012 / EUCLIDES
DOS SANTOS LEAL FILHO, 00314480463, 07000082178,
1/10/2012 / EUDES DE LEMOS FARIAS, 02316102468,
07000086165, 1/10/2012 / EURICO DE MORAES DIDIER,
00043680453, 07000174706, 1/10/2012 / EXPEDITO DE SA MO-
REIRA, 02722097400, 07000042117, 1/10/2012 / EZEQUIAS LYRA
PESSOA, 04466390444, 07000074310, 1/10/2012 / FAUSTO ALVES
DE SOUSA NETO, 03164393474, 21000123120, 15/9/2012 / FE-
LIPE SILVA DINIZ, 39596788434, 21000067971, 8/10/2012 / FER-
NANDO JOSE GOMES, 00164771468, 07000242477, 1/10/2012 /
FLOSCULO JOSE DE FREITAS FILHO, 08044945415,
07000189134, 1/10/2012 / FRANCISCA DO CARMO FERREIRA,
71879951487, 21000114996, 2/1/2012 / FRANCISCO REINALDO
RODAS, 00584479468, 07000005262, 1/10/2012 / GENILSON AL-
VES DA SILVA, 49778633487, 07020581307, 31/1/2012 / GEORGE
WASHINGTON CARNEIRO DO NASCIMENTO, 32895925453,
07020068316, 1/10/2012 / GILBERTO AUGUSTO TORREAO CE-

SAR DE ANDRADE, 00014184400, 07000221046, 1/10/2012 / GUI-
DO GALVAO DE VASCONCELOS, 00178535400, 07000221127,
1/10/2012 / HELIO LAURO SOARES VASCO, 00495638404,
07000150513, 30/11/2012 / HENRIQUE NUNO DE SOUZA MAIA,
24671789434, 01000485870, 1/10/2012 / IRANILZA FARIAS MON-
TENEGRO BARRETO, 00000000000, 21000090361, 4/2/2012 /
ISAQUE MANOEL DA SILVA, 41706439415, 50012779652,
12/11/2012 / IVALDO ANTONIO PEREIRA LOPES, 44139594420,
50012490237, 7/10/2012 / IVANILSON MONTEIRO DE OLIVEI-
RA, 38355965434, 22000042651, 24/10/2012 / IVONEIDE FER-
NANDES LYRA, 04951079488, 07020027555, 1/10/2012 / JAHY
BARROS, 02526042453, 07000060875, 1/10/2012 / JEFFERSON
ANTONIO TENORIO, 09028579400, 07000177713, 1/12/2012 /
JOAO BATISTA CARDOSO DAS FLORES, 60101008449,
50012344257, 5/7/2012 / JOAO GONCALVES CHAVES,
13324004420, 50010717803, 24/1/2012 / JOAO LIRA FILHO,
00662887468, 07000146320, 2/12/2012 / JOAO LUCIANO BAS-
TOS, 08590877434, 07000150785, 1/10/2012 / JOAO MARCELO
WANDERLEY CADETE, 59317663400, 07000233214, 1/10/2012 /
JOAO SOMBRA LOPES, 00377520497, 07000207051, 1/10/2012 /
JOAQUIM ARQUIMINIO DE CARVALHO, 26714728468,
07000020571, 19/3/2012 / JOELSON ALBINO DE BULHOES,
78867258400, 21000065502, 4/2/2012 / JOSE BONIFACIO DE
SOUZA, 17365880449, 50011875160, 7/2/2012 / JOSE CALADO
BORBA, 01404938400, 07000157364, 30/11/2012 / JOSE CARLOS
ARAUJO DA SILVA, 00486019420, 07000208295, 7/10/2012 / JO-
SE CARLOS L TINOCO, 05459605415, 07000223413, 1/10/2012 /
JOSE CAVALCANTI MELO, 00263516415, 07000236400,
1/10/2012 / JOSE DE FIGUEIREDO ANGELO, 00282510400,
07000021624, 1/10/2012 / JOSE FERRAZ ALVARES, 01617508420,
07000204460, 17/11/2012 / JOSE GREUZE ELMO GOMES AL-
MEIDA, 01000969487, 07000212993, 26/10/2012 / JOSE INACIO
DE OLIVEIRA, 00260754404, 07000161205, 1/10/2012 / JOSE LEI-
TE DE LIMA, 02123290491, 07000178108, 27/10/2012 / JOSE ME-
NEZES DA SILVA, 02959640497, 10020251769, 27/4/2012 / JOSE
NILO DAMASO DE ALMEIDA, 00654663491, 07000012633,
1/10/2012 / JOSE NIVALDO PARENTE PINHEIRO TELES,
13470612404, 10000059684, 1/10/2012 / JOSE ORLANDO MAR-
TINS CAVALCANTE, 23741880434, 50012358398, 10/7/2012 / JO-
SE RAMOS TAQUES FILHO, 01892592487, 07000174889,
1/10/2012 / JOSE SANTANA NEVES, 00644293420, 07000157607,
1/10/2012 / JOSE SILVONE DO MONTE, 09395776404,
50012781711, 12/11/2012 / JOSE VIEIRA DA SILVA, 75975238404,
50010899561, 31/1/2012 / JURACI PEDRO GOMES, 22525629434,
07000095741, 1/10/2012 / JUSSARA MARIA CAVALCANTE DE
ARAUJO, 20536518491, 50011937025, 4/3/2012 / LUCAS CAVAL-
CANTE DE ARAUJO, 05259782402, 50011936487, 4/3/2012 / LU-
CI BANDEIRA DE MELO, 00030627400, 07000186380, 1/10/2012 /
LUCIANA DE LIMA GUEDES, 66540712472, 21000119874,
16/6/2012 / LUIZ DE MATOS FERREIRA FILHO, 01563980444,
07000183101, 1/10/2012 / LUIZ ROBERTO BRITTO DE OLIVEI-
RA ANDRADE, 00108464415, 07000213612, 23/11/2012 / MA-
NOEL CARDOSO BARROS, 12963607415, 22000014445,
28/5/2012 / MANOEL DE OLIVEIRA ARRUDA, 08041741487,
50012533734, 26/8/2012 / MANOEL DE S E SILVA, 06233740487,
07000247436, 20/10/2012 / MANOEL TEOTONIO DOS SANTOS
NETO, 01230250441, 50011934190, 4/3/2012 / MARCELO MENE-
ZES C DE SOUZA, 07546807468, 07000201878, 1/10/2012 / MAR-
CIA SIQUEIRA DE LIMA, 01262126436, 50012630187, 26/9/2012 /
MARCIO COELHO P DO CARMO, 02628325420, 07000022434,
3/11/2012 / MARCONI NEIVA MONTEIRO, 00831883472,
07000080639, 1/10/2012 / MARCOS GRINSPUN, 00020710453,
07000171944, 1/10/2012 / MARIA DE LOURDES B DE MEN-
DONCA, 02845695420, 07000171600, 1/10/2012 / MARIA IZES DE
HOLANDA GOMES PAIVA, 10926097415, 07020197043,
1/10/2012 / MARIA SELMA FEITOSA VENTURA, 00893617415,
07000072024, 1/10/2012 / MARIO CHAVES DA SILVEIRA,
02175150453, 07000081520, 4/11/2012 / MARIO WILLIAMS DE
ALBUQUERQUE MELLO NETO, 12726761453, 50012753343,
5/11/2012 / MAXIM ANTONIO FERNANDES DINIZ,
04648056434, 07000089695, 1/10/2012 / MUCIO CALHEIROS LO-
PES VIEIRA, 11144122449, 07000024305, 1/10/2012 / NAILTON
DE SOUSA SILVA, 56920040468, 50012778923, 11/11/2012 / NI-
VALDO POMPOSO BASTOS, 00564982415, 07000233729,
30/11/2012 / ODACY SEBASTIAO CABRAL VAREJAO,
00033405468, 07000150009, 1/10/2012 / OSWALDO ANTONIO
LUNA DE ALBUQUERQUE, 16109384453, 07000052007,
17/11/2012 / PEDRO BARBOSA DE LIMA, 08646783472,
07000065672, 1/10/2012 / RAIMUNDO NONATO SOARES DE
ARAUJO, 07720130391, 50011057068, 10/6/2012 / RAPHAEL CA-
NEIRO ARNAUD, 00574155449, 07000059605, 1/10/2012 / REI-
NALDO AMARAL MURIBECA, 10911057404, 50011453508,
10/6/2012 / RINALDO DE AGUIAR BARBOSA, 27994546404,
07000020067, 1/10/2012 / RINALDO JOSE DE SOUTO MAIOR,
02935457404, 07000223090, 27/11/2012 / ROMULO CORREIA
JOSVE, 00030880491, 07000206675, 1/10/2012 / RUBEM NOYA
ROCHA, 00804460434, 07000013605, 1/10/2012 / SEGISMUNDO
CERQUEIRA FILHO, 00567701468, 07000022515, 1/10/2012 / SE-
VERINO DOS SANTOS LEAL, 13336002400, 07000056339,
1/10/2012 / SEVERINO FERREIRA DA SILVA, 00830585400,
07000040505, 19/10/2012 / SEVERINO GONCALVES BRAGA,
00878731415, 07000073691, 4/11/2012 / SEVERINO MARCONDES
MEIRA FILHO, 44170742400, 50012478610, 9/8/2012 / SEVERINO
SANTIAGO DA SILVA, 02706474491, 07000087480, 1/10/2012 /
SEVERINO TEIXEIRA, 01924087472, 07000218762, 1/10/2012 /
SILVIO ANTONIO SILVA COSTA, 22908064472, 07020079270,
16/12/2012 / SILVIO RONALD FRANCA ARARUNA,
09376674472, 07000225033, 1/10/2012 / TEOFANES TORRES DE
CARVALHO, 01051245400, 07000240008, 1/10/2012 / TEREZI-
NHA DE JESUS G C P DE MELO, 71762540444, 07000240261,
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1/10/2012 / TEREZINHA PAULINO DE ASSIS, 03880972486,
07000180420, 25/4/2012 / THYAGO VANDERLEI TENORIO DE
MAGALHAES, 05367686419, 50011914750, 26/2/2012 / UBIRACY
COSTA, 03338231415, 07000164220, 22/10/2012 / UDO ERICH
MENGE, 00097039420, 07000191708, 1/12/2012 / VAILTON HEN-
RIQUE DE ARAUJO, 00904732487, 07000070757, 1/10/2012 /
VALDEMIRO FERREIRA FILHO, 00433381434, 07000063971,
20/2/2012 / VALMIR IVO MATHIAS URBAN, 00966894049,
10000059099, 22/1/2012 / WALTER GONCALVES DOS SANTOS,
39693325400, 50012120146, 23/4/2012 / WALTER PEREIRA DE
ALBUQUERQUE, 15254321415, 07000232080, 1/10/2012.

DIRCEU BARAVIERA
Gerente-Geral

ATO No- 1.295, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53532.002070/2012. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso de radiofrequência
associada. A extinção não implica isenção de eventuais débitos, de-
correntes da autorização anteriormente expedida.

ENTIDADE, CNPJ/CPF, FISTEL, VALIDADE / ADENIL-
DO LIMA OLIVEIRA, 05058059444, 80100683576, 9/3/2012 /
ALESSANDRO GAMA DA SILVA, 66184932420, 80101264208,
12/7/2012 / ALEXANDRE BARBOSA DE LUCENA LEAL,
82140928415, 80101239190, 4/7/2012 / ANTONIO CARLOS CA-
LADO, 02264692472, 80100796427, 6/3/2012 / ARNALDO AN-
TONIO RODRIGUES, 29067570478, 80101139136, 5/6/2012 / BER-
NARDO TERTO DE MAGALHAES, 03293026478, 80100592007,
7/1/2012 / CICERO FERNANDES BATISTA DINIZ, 61994189487,
80101375107, 12/8/2012 / CLECIOS DE SOUZA FERREIRA,
86626639404, 80100860370, 21/3/2012 / DJALMA VERISSIMO DA
SILVA, 85838004800, 80100757790, 26/2/2012 / DORGIVAL GO-
MES DA SILVA, 45552029453, 80100731724, 20/2/2012 / EDIEL-
SON VIEIRA CAVALCANTE, 10171360842, 80101065850,
14/5/2012 / EDMILSON JOSE GALVAO DA SILVA, 21578460425,
80101093802, 21/5/2012 / EDMILSON PEREIRA DA CUNHA,
43189660468, 80101021488, 2/5/2012 / EDVALDO SOARES DA
FONSECA, 21286396468, 80100702627, 14/2/2012 / ELIAS FRAN-
CISCO DA SILVA, 76957888487, 80100925766, 8/4/2012 / EM-
MANUEL JUSTINIANO SANTANA BENJAMIN, 02593024496,
80100629440, 15/1/2012 / FERNANDO VICTALIANO DE CAR-
VALHO ROCHA, 00852023472, 80101103964, 24/5/2012 / FRAN-
CISCO DE ASSIS PORPINO DOS SANTOS, 11044136472,
80101403330, 19/8/2012 / FRANCISCO EUGENIO PACCELLI
GURGEL DA ROCHA, 33612200410, 80101646585, 29/10/2012 /
FRANCISCO FRANCIMAR ALVES, 20289863449, 80101659130,
2/11/2012 / FRANCISCO GUTEMBERG BARBOZA PEREIRA,
15127010410, 80100754937, 26/2/2012 / FRANCISCO VALDERI
DE FREITAS, 03389042474, 80100712509, 15/2/2012 / GENILSON
ALVES DA SILVA, 49778633487, 80100848249, 19/3/2012 / GER-
CINO ARAUJO DE SOUSA FILHO, 87251442434, 80101022530,
2/5/2012 / GERSON BRAZ DO NASCIMENTO, 27572307434,
80101458746, 2/9/2012 / GILMAR MARINHO DE MENDONCA,
26407922453, 80100881530, 27/3/2012 / HEYDER LEITE AMA-
RAL DE MELO, 76914577404, 80101282877, 17/7/2012 / INACIO
LEITE DE SOUZA, 63511940753, 80101536569, 24/9/2012 / IVA-
NILSON MONTEIRO DE OLIVEIRA, 38355965434, 80101727402,
27/11/2012 / JORGE GOMES DA SILVA, 87884160463,
80101105070, 24/5/2012 / JOSE CARLOS HENRIQUE BEZERRA,
64536157468, 80100823505, 13/3/2012 / JOSE DIAS DE LUCENA,
72661780459, 80100725759, 19/2/2012 / JOSE FERNANDO MOTA
RODRIGUES, 13789503487, 80101604319, 27/11/2012 / JOSE
FLORENCIO DA SILVA, 33482934487, 80100969542, 18/4/2012 /
JOSE GERALDO ARES BORBA JUNIOR., 00000000000,
80101032684, 4/5/2012 / JOSE GOMES DE MELO, 60330503472,
80101172931, 17/6/2012 / JOSE LAURINDO DOS SANTOS,
91012724468, 80101172265, 15/6/2012 / JOSE MARIA DA SILVA,
37649418472, 80101626045, 21/10/2012 / JOSE ORLANDO MAR-
TINS CAVALCANTE, 23741880434, 80101672748, 6/11/2012 / JO-
SE POSSIDONIO DE SOUSA, 20387326472, 80100770118,
28/2/2012 / JOSE ROBERTO PONTES BARBOSA, 45400733468,
80101143249, 5/6/2012 / JOSE ROQUE DE SOUZA, 35100370491,
80101614110, 16/10/2012 / JOSE TAVARES FILHO, 20312610459,
80100684114, 25/3/2012 / JOSE UMBERTO DOS SANTOS CAR-
DOSO, 13623478415, 80100820581, 12/3/2012 / JOSE VALDIR DE
SOUZA ABADE, 18409857472, 80101450176, 29/8/2012 / JOSE-
MAR TENORIO DE MAGALHAES OLIVEIRA JUNIOR,
72432055420, 80100738303, 21/2/2012 / LUIZ ROBERTO SAM-
PAIO CAMPOS, 04260503472, 80101350384, 5/8/2012 / MANOEL
GONCALVES DE LIMA, 46265775715, 80101257848, 10/7/2012 /
MARIA APARECIDA DA SILVA, 93433239487, 80101378041,
12/8/2012 / MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO,
17830907404, 80101459122, 2/9/2012 / MARIO VALENTIM DE
CASTRO, 17657083468, 80101038020, 6/5/2012 / NAILTON DE
SOUSA SILVA, 56920040468, 80100870333, 25/3/2012 / NOVAL
EVARISTO NICACIO, 64575950491, 80101614039, 16/10/2012 /
PAULO ALVES DE SIQUEIRA, 03724620497, 80100593402,
7/1/2012 / RENAN BARBOSA DA SILVA, 13676504453,
80101514085, 18/9/2012 / RISONALDO SOARES DA COSTA,
77518934434, 80100644759, 21/1/2012 / ROBSON DA SILVA
DIAS, 02586773411, 80101122918, 29/5/2012 / ROMULO NUNES
DE OLIVEIRA, 02651370479, 80100649556, 22/1/2012 / ROSE-
LENO CORDEIRO VILELA, 02292531488, 80101017618,
30/4/2012 / SEBASTIAO ALVES CAVALCANTI JUNIOR,
47091894472, 80100867200, 12/4/2012 / SEBASTIAO FLOREN-
TINO GOMES NETO, 17513421404, 80101464711, 3/9/2012 / SER-

GIO ALEXANDRE SENA DO NASCIMENTO, 98644483404,
80101354100, 6/8/2012 / SEVERINO DA SILVA, 22621253415,
80101103450, 24/5/2012 / SEVERINO TEIXEIRA DE LIMA,
15762173453, 80101421664, 22/8/2012 / VALTER JEOVA GOMES
DE AQUINO, 02843913446, 80101613571, 5/12/2012.

DIRCEU BARAVIERA
Gerente-Geral

ATO No- 1.297, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Processo n.º 53532.002071/2012. Extingue, por cassação, a
partir da data de validade da licença indicada, a autorização do Ser-
viço Móvel Marítimo, de interesse restrito, expedida à entidade abai-
xo relacionada, tendo em vista o advento do termo final da outorga de
autorização de uso de radiofrequência associada. A extinção não
implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização an-
teriormente expedida.

ENTIDADE, CNPJ/CPF, FISTEL, VALIDADE / ALFREDO
QUINTINO ORENGO RODRIGUES DA SILVA, 05033632434,
07020477321, 4/12/2012.

DIRCEU BARAVIERA
Gerente-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO No- 1.339, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Outorga autorização para uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, à SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES para a
prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do
público em geral (STFC).

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Superintendente

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de agosto de 2012

Ref.: Processo nº 53500.023017/2011
No- 5.449 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando as solicitações de anuência prévia para con-
tratação de serviços de terceiros, encaminhadas pela Sercomtel S.A. -
Telecomunicações, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-

mutado - STFC, no setor 20 do Plano Geral de Outorgas (PGO), nos
autos do processo em referência, DECIDE, nos termos da Portaria no

1.263/2010 de 29 de novembro de 2010, pelas razões e fundamentos
constantes no Informe nº 191/2012-PBOAC/PBOA, de 10.08.2012,
(i) deferir a celebração do CONTRATO N° 095/11-FIX, do CON-
TRATO N° 084/11-FIX, do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviços No- 014/10-CONJ (ADT-01/11 AO CONTRA-
TO N° 014/10-CONJ), do CONTRATO N° 105/11-FIX e do Primeiro
Termo Aditivo ao Contrato N° 109/10-FIX; e (ii) determinar a ins-
tauração de Procedimento Administrativo de Descumprimento de
Obrigação (PADO) para averiguação dos indícios de infração de-
correntes do CONTRATO N° 109/10-FIX.

Em 28 de agosto de 2012

Ref.: Processo nº 53500.023020/2011
No- 5.549 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando as
solicitações de anuência prévia para a celebração de contratos de
utilização de serviços de terceiros, nos autos do processo epigrafado
DECIDE, nos termos da Portaria no 1.263/2010 de 29 de novembro
de 2010, conceder as anuências listadas no item 7.1 do Informe n.º
203/2012-PBOAC/PBOA de 22/08/2012, solicitadas pela contratante
COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CEN-
TRAL - CTBC TELECOM, CNPJ/MF no 71.208.516/0001-74, con-
cessionária nos setores 3, 22, 25 e 33 do Plano Geral de Outorgas
(PGO), pelas razões e fundamentos constantes do Informe no

203/2012-PBOAC/PBOA, de 22 de agosto de 2012.

Em 6 de setembro de 2012

Ref.: Processo nº 53500.023020/2011
No- 5.667 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando as
solicitações de anuência prévia para a celebração de contratos de
fornecimento de bens e utilização de serviços de terceiros, nos autos
do processo epigrafado DECIDE, nos termos da Portaria no

1.263/2010 de 29 de novembro de 2010, conceder as anuências lis-
tadas no item 7.1 do Informe n.º 201/2012-PBOAC/PBOA de
22/08/2012, solicitadas pela contratante COMPANHIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL - CTBC TELECOM,
CNPJ/MF no 71.208.516/0001-74, concessionária nos setores 3, 22,
25 e 33 do Plano Geral de Outorgas (PGO), pelas razões e fun-
damentos constantes do Informe no 201/2012-PBOAC/PBOA, de 22
de agosto de 2012.

Em 2 de outubro de 2012

Ref.: Processo nº 53500.021193/2012
No- 6.158 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando as solicitações de anuência prévia para con-
tratação de serviços de terceiros, encaminhadas pela COMPANHIA
DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL - CTBC TE-
LECOM, CNPJ/MF no 71.208.516/0001-74, concessionária nos se-
tores 3, 22, 25 e 33 do Plano Geral de Outorgas (PGO), nos autos do
processo em referência, DECIDE, nos termos da Portaria no

1.263/2010 de 29 de novembro de 2010, pelas razões e fundamentos
constantes no Informe nº 227/2012-PBOAC/PBOA, de 28.09.2012,
deferir a celebração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
CONT/CTI/008/2010 e do Segundo Termo Aditivo ao Contrato
CONT/CRO/009/2008.

Em 31 de outubro de 2012

Ref.: Processo nº 53500.016735/2012
No- 6.693 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando as solicitações de anuência prévia para ce-
lebração de contratos e/ou aditivos para utilização de bens de ter-
ceiros, encaminhadas pela COMPANHIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES DO BRASIL CENTRAL - CTBC TELECOM, CNPJ/MF no

71.208.516/0001-74, concessionária nos setores 3, 22, 25 e 33 do
Plano Geral de Outorgas (PGO), nos autos do processo em referência,
DECIDE, nos termos da Portaria no 1.263/2010 de 29/11/2010, pelas
razões e fundamentos constantes no Informe nº 238/2012-
PBOAC/PBOA de 17/10/2012, deferir a celebração do Contrato
CONT/CCO/014/2012; do Quarto Aditivo ao Contrato
CONT/CGA/026/2007; do Contrato CONT/CCO/019/2012; do Con-
trato CONT/CCO/021/2012; do Contrato CONT/CCO/017/2012; do
Contrato CONT/CCO/018/2012; do Contrato CONT/CCA/020/2012;
do Contrato CONT/CCA/022/2012; do Primeiro Aditivo ao Contrato
CONT/CCA/409/2011; do Contrato CONT/CCO/025/2012 e do Con-
trato de Comodato com a MRV Engenharia e Participações relativo à
área no Residencial Acácias.

Em 26 de novembro de 2012

Ref.: Processo n.º 53500.021773/2011.
No- 7.081 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
ANATEL, substituto, no uso de suas atribuições legais, regulamen-
tares e regimentais, examinando o Procedimento Administrativo em
epígrafe, referente ao PADO instaurado por esta Agência em face da
Golden Line Telecom Ltda., inscrita no CNPJ/MF n.º
03.455.119/0001-47, diante da alteração de seu contrato social sem a
prévia anuência da ANATEL, considerando o teor do Informe n.º
401/2012/PBCPD/PBCP, de 22 de novembro de 2012, adotando-os e
integrando as suas razões à presente decisão, inclusive como sua
motivação nos termos do art. 54, § 1º, do Regimento Interno da
Anatel, RESOLVE: i) APLICAR à Golden Line Telecom Ltda. a
sanção de ADVERTÊNCIA, conforme previsto no art. 173, inciso I,
da LGT, e art. 12, do Regulamento de Aplicação de Sanções Ad-
ministrativas, aprovado pela Resolução n.º 589, de 07 de maio de
2012, diante do descumprimento da cláusula 8.1, inciso XII, do Ter-
mo de Autorização do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC,
modalidade local; ii) NOTIFICAR a interessada.

Em 4 de dezembro de 2012

Ref.: Processo n.º 53500.003435/2010.
No- 7.272 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando o Procedimento Administrativo em epígrafe,
referente a consulta formulada pela Telemar Norte Leste S.A. e a
Vivo S.A. a respeito do serviço de fornecimento de informações sobre
códigos de acesso de assinantes do STFC a usuários do Serviço
Móvel Pessoal ("SMP") - Serviço 102, considerando que o feito
exauriu a sua finalidade, tendo em vista que as partes celebraram
acordo que pôs fim à lide, considerando que a Vivo desistiu do
recurso formulado em face do Ofício n.º 51/2006/PBCPP, conside-
rando o teor do Informe n.º 407/2012/PBCPD/PBCP, de 23 de no-
vembro de 2012, RESOLVE: (i) Arquivar o presente Procedimento
Administrativo por ter se exaurido a sua finalidade, nos termos do art.
41, do Regimento Interno da ANATEL; (ii) À Gerência Geral de
Competição.

ROBERTO PINTO MARTINS

Em 16 de janeiro de 2013

Ref.: Processo n.º 53500.009900/2011.
No- 276 - A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
ANATEL SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento Administrativo
em epígrafe, referente ao PADO instaurado por esta Agência em face
da Nortelpa Engenharia Ltda., diante da prática de retenção de re-
ceitas referentes ao DETRAF da Amazônia Celular S.A., conside-
rando o teor do Informe n.º 403/2012-PBCPD/PBCP, de 23 de no-
vembro de 2012, adotando-o e integrando as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação nos termos do art. 54, § 1º, do
Regimento Interno da Anatel, RESOLVE: i) APLICAR à Nortelpa
Engenharia Ltda. sanção de multa no valor de R$ 110.000,00 (cento
e dez mil reais), conforme previsto no art. 173, inciso II, da LGT e
Cláusula 14.1, inciso I, do Termo de Autorização para a prestação do
STFC, bem como dos arts. 17 a 21, do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução n.º 589, de 07 de
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Ministério das Relações Exteriores
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-

RES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de

janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaportes diplomáticos, com base no art. 6.º, §

3.º, do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de so-
licitação

Ó rg ã o

José Augusto Peçanha Camilo Aviso n° 3/MD Ministério da Defesa

Ariana Simões Magalhães Peçanha Camilo Aviso n° 3/MD Ministério da Defesa

Giulia Magalhães Peçanha Camilo Aviso n° 3/MD Ministério da Defesa

Sofia Magalhães Peçanha Camilo Aviso n° 3/MD Ministério da Defesa

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA

maio de 2012, diante do descumprimento ao art. 3º, do Regulamento
de Remuneração pelo Uso das Redes das Prestadoras do Serviço
Móvel Pessoal - SMP, aprovado pela Resolução nº 438, de 10 de
julho de 2006; ii) NOTIFICAR a interessada.

ELISA DAIGELE BIZARRIA
Substituta

Em 29 de janeiro de 2013

Ref.: Processo n.º 53500.003456/2010.
No- 600 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA
ANATEL, Substituto, no uso de suas atribuições legais, regulamen-
tares e regimentais, examinando o PADO em epígrafe, referente ao
não oferecimento do serviço de bilhetagem e valoração de chamadas
em condições isonômicas aos demais provedores de acesso à internet,
considerando o teor do Informe n.º 25/2013/PBCPD/PBCP, de 17 de
janeiro de 2013, RESOLVE: (i) Arquivar o presente Procedimento
Administrativo por ter se exaurido a sua finalidade, nos termos do art.
41, do Regimento Interno da ANATEL; (ii) À Gerência Geral de
Competição.

Em 7 de fevereiro de 2013

No- 858 -
Ref.: PA n.º 53500.005484/2012 - Resolve: APROVAR a posteriori as
alterações contratuais objeto do Procedimento Administrativo n.º
53500.005484/2012, aprovando (i) a alteração do endereço da sede
social da prestadora para rua Doutor Zeferino Mota, 75, 1º andar,
bairro Santa Maria, em Belo Horizonte, Minas Gerais; (ii) a alteração
da cláusula referente remuneração dos sócios; DETERMINAR à Ge-

rência Geral de Competição a instauração de Procedimento para Apu-
ração de Descumprimento Regulamentar - PADO em desfavor da
ENGEVOX TELECOMUNICAÇÕES LTDA. para avaliar possível
descumprimento da Cláusula 8.1, incisos X e XII, dos Termos de
Autorização do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC; NO-
TIFICAR a NETGLOBALIS TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
LTDA. acerca do teor do presente Despacho.

Em 25 de fevereiro de 2013

No- 1.220 -
Ref.: PA n.º 53500.005484/2012 - Resolve: RETIFICAR os termos do
Despacho nº 858/2013/PBCPD/PBCP/SPB, de 7 de fevereiro de
2013, de forma que onde se lê: "NOTIFICAR a NETGLOBALIS
TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. acerca do teor do
presente Despacho", leia-se: "NOTIFICAR a ENGEVOX TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA. acerca do teor do presente Despacho".

No- 1.225 -
Ref.: PA n.º 53500.030985/2012 - Resolve: ANUIR previamente a
alteração contratual objeto do Procedimento Administrativo n.º
53500.030985/2012, autorizando o cancelamento do registro da filial
situada em Vitória, no Espírito Santo, à rua Elesbão Linhares, nº 285,
bairro Praia do Canto; e a modificação do endereço da sede social da
Prestadora para avenida C-12, nº 704, quadra 119, lote 15, salas 101,
102 e 103, no setor Sudoeste, em Goiânia, Estado de Goiás (ii)
NOTIFICAR a NEOLINK TELECOM LTDA. acerca do teor do
presente Despacho.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Substituto
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Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.898,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.004391/2012-79. Interessada: Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública,
para fins de desapropriação, em favor da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio
de Janeiro, das áreas de terra necessárias à implantação da Subestação
Realengo, na tensão nominal de 138/13,8 kV, 120 MVA com uma
área de 5.689,75 m², localizada no município do Rio de Janeiro, no
estado do Rio de Janeiro; (ii) fica a Light Serviços de Eletricidade
S.A. autorizada a promover, com recursos próprios, amigável ou
judicialmente, as medidas necessárias à instituição da desapropriação
prevista nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de
urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.903,
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004391/2012-79. Interessada: Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública,
para fins de instituição de servidão administrativa, em favor da Light
Serviços de Eletricidade S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro,
estado do Rio de Janeiro, as áreas de terra sobrepassadas por ramal de
linha de transmissão, com 4,5km (quatro quilômetros e meio) de
extensão, em 138 kV, e as áreas de terra necessárias à implantação da
Subestação Realengo, na tensão nominal de 138/13,8 kV, 120 MVA,
com uma área de 5.689,75 m² (cinco mil, seiscentos e oitenta e nove
vírgula setenta e cinco metros quadrados), localizadas no município
do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro; (ii) fica a Light
Serviços de Eletricidade S.A. autorizada a promover, com recursos
próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias à ins-
tituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive,
invocar o caráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.910,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 27100.000958/1985-09. Interessado: Francisco
Lindner S.A. - Indústria e Comércio Objeto: Estabelecer o percentual
de redução a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas de trans-
missão e distribuição para a UHE Santa Anna e a UHE São Fran-
cisco, ambas outorgadas por meio do Decreto no 91.586/1985 e
outras providências. A íntegra desta Resolução consta nos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 13 de novembro de 2012

No- 3.618 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.001676/2011-77, resolve por não fazer quaisquer
ajustes no cálculo da sobrecontratação de 2007, em função do con-
trato de geração distribuída da AMPLA Energia e Serviços S/A -
AMPLA com a QUANTA Geração S.A. no ano civil de 2007.

Em 26 de fevereiro de 2013

482 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais,
tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo
nº 48500.001102/2013-61, decide: (i) determinar que seja efetuada a
cessão compulsória de Contratos de Comercialização de Energia no
Ambiente Regulado - CCEARs entre as distribuidoras Centrais Elé-
tricas Matogrossenses S.A. - CEMAT, Companhia de Energia Elétrica
do Estado do Tocantins - CELTINS, Empresa Energética de Mato
Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Companhia Força e Luz do Oeste -
CFLO, Caiuá Distribuição - CAIUÁ D, Empresa Elétrica Bragantina

- EEB, Vale Paranapanema - EDEVP e Companhia Nacional de
Energia Elétrica - CNEE, de modo a mitigar os níveis atuais de sub
e de sobrecontratação, com efeitos a partir do mês de janeiro de 2013
e conforme relação constante do Anexo I; (ii) determinar à Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE que: (ii.a) após a cessão
contratual de que trata o item (i), efetue a recontabilização a partir do
mês de janeiro de 2013; (ii.b) até que se efetive a cessão de que trata
o item (i), efetue ajustes na contabilização, a partir do mês de janeiro

de 2013, de modo a compensar eventuais exposições financeiras ne-
gativas com exposições financeiras positivas entre as citadas dis-
tribuidoras; e (iii) determinar às distribuidoras envolvidas que, após a
recontabilização de que trata o item (ii.a), promovam junto aos ven-
dedores signatários dos CCEARs o ajuste das faturas desses contratos
para os meses recontabilizados, conforme apuração feita pela CCEE;
(iv) aplicar o regime excepcional de sanções regulatórias, instaurado
por meio da Resolução Normativa nº 524/2012, para caso de apli-
cação de quaisquer penalidades no âmbito da CCEE para as oito
distribuidoras sob intervenção da ANEEL. A íntegra deste Despacho
e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Diretor-Geral, em 26 de fevereiro de 2013,
que trata do Processo nº 48500.003900/2009-41, publicado no DOU
de 27/2/2013, Seção 1, pág. 129, 1ª Coluna, onde se lê: No- 484, leia-
se: nº 483.

(p/Coejo)

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de fevereiro de 2013

No- 534. Processo nº 48500.004102/2011-51. Interessados: Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e agentes do setor elé-
trico. Decisão (i) determinar que a CCEE proceda as correções no
Procedimento de Comercialização PdC 6.1 - Penalidades e Multas de
Medição, aprovadas pelo Despacho 3.215, de 15 de outubro de 2012,
conforme Nota Técnica 022/2013-SEM/ANEEL, de 27 de fevereiro
de 2013; (ii) determinar que a aplicação da penalidade por infração na
coleta de dados de medição seja represada até a adequação do Sis-
tema de Coleta de Dados de Medição - SCDE; e (iii) determinar que
a CCEE divulgue aos agentes de mercado o disposto neste Despacho.
A íntegra deste Despacho está disponível nos autos e no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br.

FREDERICO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de fevereiro de 2013

No- 530. Processo nº 48500.002069/2009-18. Interessado: Cosan Cen-
troeste S.A. Acúcar e Álcool Decisão: Liberar unidades geradoras
para início de operação comercial a partir de 28 de fevereiro de 2013.
Usina: UTE Jataí. Unidades Geradoras: G1, G2 e G3, de 35.000 kW
cada. Localização: Município de Jataí, Estado de Goiás. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de fevereiro de 2013

No- 527. Processo nº: 48500.001809/2012-96. Interessado: Companhia
de Energia Elétrica do Estado do Tocantins. Decisão: anuir à dação de
recebíveis, pelo Interessado, até o limite de 2,41% da receita ope-
racional líquida anual, para compra de energia proveniente do Leilão
005/2007-ANEEL-UHE Santo Antônio.

No- 528. Processo nº: 48500.001809/2012-96. Interessado: Centrais
Elétricas Matogrossenses S.A. Decisão: anuir à dação de recebíveis,
pelo Interessado, até o limite de 0,52% da receita operacional líquida
anual, para compra de energia proveniente do Leilão 005/2007-ANE-
EL-UHE Santo Antônio.

No- 529. Processo nº: 48500.003672/2010-42. Interessada: Companhia
Estadual de Distribuição de Energia Elétrica Decisão: Anuir ao 2º
Termo Aditivo do Convênio 3622/2010, firmado entre o Governo do
Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de In-
fraestrutura (SEINFRA), e a Interessada, para prorrogação do prazo
por 6 meses visando à implementação do Programa Estadual de
Eletrificação Rural no Estado.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de fevereiro de 2013

No- 531 - Processo nº 48500.001852/2007-87. Decisão: i) - Não apro-
var o Projeto Básico da PCH Cascata das Corujas, de titularidade da
empresa Central Geradora Hidroelétrica Rio das Corujas Ltda., ins-
crita no CNPJ sob o n° 08.224.039/0001-02, situada no rio Corujas,
sub-bacia 84, bacia hidrográfica do Atlântico Sudeste, Estado de
Santa Catarina ii) Transferir para a condição de inativo o registro da
Central Geradora Hidroelétrica Rio das Corujas Ltda. iii) Revogar o
Despacho nº 1118, de 16 de abril de 2007, e o Despacho nº 542, de
14 de fevereiro de 2011. A íntegra deste Despacho consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 532. Processo nº: 48500.002252/2012-19. Decisão: (i) não aceitar
o Estudo de Inventário Hidrelétrico do Rio Verde, afluente do Rio
Paranaíba, no trecho entre a nascente e o remanso do reservatório da
UHE Serra Azul, localizado na sub-bacia 60, bacia hidrográfica do
Rio Paraná, no Estado de Goiás, apresentado pela Senhora Auxilia
Angela Signori, inscrita no CPF sob nº 985.872.349-00, conforme
previsto no § 2º do artigo 14 da Resolução ANEEL nº 393, de 1998;
e (ii) facultar à interessada a reapresentação dos seus estudos ao
protocolo da ANEEL até a data de 15/06/2013.

No- 533. Processo nº: 48500.002310/2010-34. Decisão: (i) aceitar o
Estudo de Inventário Hidrelétrico do Ribeirão São Francisco de Pau-
la, localizado na sub-bacia 66, bacia hidrográfica do Rio Paraná, no
Estado do Mato Grosso, apresentado pelo Senhor Hélcio Estevão
Silveira, inscrito no CPF sob o nº 341.214.719-20; e (ii) estabelecer
que uma via do estudo, em CD, deverá ser entregue ao protocolo da
ANEEL até a data de 30/03/2013.
A íntegra destes Despachos (e seus anexos) consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 190, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições
da Resolução ANP n.º 08, de 6 de março de 2007, e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.010513/2012-19, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa ACX DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º 15.640.144/0001-80, habilitada na ANP como
Transportador - Revendedor - Retalhista, autorizada a construir as instalações de armazenamento na Rodovia BR 101, km 298, s/n.º - Fundos,
Bairro Areinha, no Município de Viana - ES, 29135-000.

As instalações de armazenamento, cuja autorização para construção está sendo solicitada, serão constituídas pelos tanques horizontais
aéreos apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento, após construção, será de 60,68 m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VO L U M E
(m³)

P R O D U TO TIPO
Subterrâneo(S)

Aéreo (A)

OBS.

01 2,55 6,00 30,34 Óleo Diesel B A Horizontal
02 2,55 6,00 30,34 Óleo Diesel B A Horizontal

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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AUTORIZAÇÃO No- 191, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP n.º 08, de 06 de março de 2007 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta dos
processos n.º 48300.005350/1996-85 e n.º 48610.014901/2012-79, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a CASTOLDI DIESEL LTDA., CNPJ n.º 26.810.556/0002-18, habilitada na ANP como Transportador - Revendedor -
Retalhista, autorizada a operar as instalações de tancagem na Avenida dos Trabalhadores, n.º 149 (esquina com Avenida Olacyr de Moraes,
1580), Anexo Posto Castoldi, Centro, Campo Novo do Parecis - MT, CEP: 78360-000.

O parque de tancagem de produto é constituído do seguinte tanque aéreo horizontal listado a seguir, perfazendo o total de 61,22
m3.

TANQUE N.º DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) CAPACIDADE NOMINAL
(m³)

P R O D U TO

01 2,55 12,00 61,22 ÓLEO DIESEL

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 192, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições
da Resolução ANP n.º 08, de 6 de março de 2007, e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.011827/2011-58, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa VILA DO RIACHO PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n.º 11.546.980/0001-49, habilitada na ANP
como Transportador - Revendedor - Retalhista, autorizada a construir as instalações de armazenamento na LOT ZRPP V - Lote 01, s/n.º, Centro
Empresarial de Vila do Riacho, Vila do Riacho, no Município de Aracruz - ES, 29197-020.

As instalações de armazenamento, cuja autorização para construção está sendo solicitada, serão constituídas pelos tanques horizontais
aéreos apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento, após construção, será de 90,00 m³.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VO L U M E
(m³)

P R O D U TO TIPO
Subterrâneo(S)

Aéreo (A)

OBS.

TQ 1 2,54 6,10 30,00 Óleo Diesel B A Horizontal
TQ 2 2,54 6,10 30,00 Óleo Diesel B A Horizontal
TQ 3 2,54 6,10 30,00 Óleo Diesel B A Horizontal

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 193, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as
disposições da Resolução ANP n.º 08, de 06 de março de 2007 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta dos
processos n.º 48300.005350/1996-85 e n.º 48610.014907/2012-46, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a CASTOLDI DIESEL LTDA., CNPJ n.º 26.810.556/0008-03, habilitada na ANP como Transportador - Revendedor -
Retalhista, autorizada a operar as instalações de tancagem na Rua Prefeito André Antônio Maggi, 529, Centro, Sapezal, MT, CEP: 78365-
000.

O parque de tancagem de produto é constituído do seguinte tanque aéreo horizontal listado a seguir, perfazendo o total de 61,22
m3.

TANQUE N.º DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) CAPACIDADE NOMINAL
(m³)

P R O D U TO

01 2,55 12,00 61,22 ÓLEO DIESEL

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 194, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da
Resolução ANP n.º 19, de 18 de junho de 2009 e Resolução ANP n.º 42, de 19 de agosto de 2011, e tendo em vista o que consta do processo
ANP n.º 48610.007836/1999-05, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a PROLUMINAS LUBRIFICANTES LTDA., CNPJ n.º 23.821.176/0001-00, autorizada a operar as instalações de rerrefino
de óleo lubrificante usado ou contaminado, localizadas na Avenida Zizi Campos Nogueira, 65 - Alto Sion, Varginha - MG. CEP: 37048-
790.

As referidas instalações compreendem os tanques atmosféricos verticais listados na tabela abaixo, com capacidade total de ar-
mazenamento de 60,00 m³.

TANQUE N.º DIÂMETRO (m) ALTURA (m) VOLUME (m³)
TQ-270 3,20 4,50 40,00
TQ-271 2,38 4,50 20,00

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 195, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 19, de 19 de junho de
2009, e o que consta do processo ANP n. º 48610.007836/1999-05,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa Proluminas Lubrificantes Ltda.,
inscrita no CNPJ n.º 23.821.176/0001-00, habilitada como rerrefi-
nador, e localizada na Avenida Zizi Campos Nogueira, n.° 65, Alto
Sion - Varginha/MG - CEP 37048-790, autorizada a exercer a ati-
vidade de rerrefinador de óleos lubrificantes usados ou contamina-
dos.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de rer-
refinador de óleos lubrificantes usados ou contaminados.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 196, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 17, de 18 de junho de
2009, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa ZARDBRASIL COMÉRCIO LTDA.,
com endereço na Rua Victor Civita, nº 66 - Bloco 2, Sala 228, bairro
Jacarepaguá, no município de Rio de Janeiro/RJ - CEP 22775-044,
inscrita no CNPJ n.º 05.494.334/0001-82, autorizada a exercer a ati-
vidade de importação de óleos lubrificantes acabados automotivos e
industriais, conforme processo n.º 48610.001360/2013-08.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de im-
portação de óleos lubrificantes acabados industriais.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 199, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Portaria ANP n.º 202, de 30/12/1999 e da
Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do
processo n.º 48610.000561/2012-07, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º
33.453.598/0092-60, registrada na ANP como distribuidora de com-
bustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodie-
sel, óleo diesel B, sob o n.º TA06, autorizada a construir a ampliação
(Fase II) de suas instalações na EF-151 - Ferrovia Norte-Sul - Pátio
de Integração Multimodal de Porto Nacional - Lote 14 (ex-Avenida
Projetada, Distrito Industrial), Porto Nacional - TO. (Latitude:
10°12'34.02"S; Longitude: 48°33'10.74"O).

O parque de tancagem referente a ampliação (Fase II) com-
preende os tanques listados a seguir, com seus respectivos produtos,
perfazendo o total de 12.000,00 m ³.

Ta n q u e
nº

Produto Diâmetro
(m)

Altura
(m)

Capacidade
(m³)

Situação Ti p o

01-FII ÓLEO DIESEL 15,27 15,00 2.500,00 A construir Ve r t i c a l
02-FII GASOLINA 15,27 15,00 2.500,00 A construir Ve r t i c a l
03-FII ÓLEO DIESEL 15,27 15,00 2.500,00 A construir Ve r t i c a l
04-FII EHC 15,27 15,00 2.500,00 A construir Ve r t i c a l
05-FII BIODIESEL 9,40 15,00 1.000,00 A construir Ve r t i c a l
06-FII EAC 9,40 15,00 1.000,00 A construir Ve r t i c a l

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de fevereiro de 2013

No- 176 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP nº 92 de 26 de maio de 2004, com base na
Resolução ANP nº 8, de 08 de março de 2007, e o que consta do
Processo ANP nº 48610.011827/2011-58, torna pública a habilitação
da Vila do Riacho Produtos de Petróleo Ltda, inscrita no CNPJ sob o
nº 11.546.980/0001-49, situada no LOT ZRPP V - Lote 1, s/n°,
Centro Empresarial de Vila do Riacho, Vila do Riacho, Aracruz-ES -
CEP: 29.197-020, para o exercício da atividade de transportador-

revendedor-retalhista (TRR).
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No- 177 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na
Resolução ANP n.º 19, de 18 de junho de 2009, e o que consta do
processo n.º 48610.007836/1999-05, torna pública a habilitação da
Proluminas Lubrificantes Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º
23.821.176/0001-00, situada na Avenida Zizi Campos Nogueira, n.°

No- 181 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-

TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram

conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Lei 9.847, de 26 de

outubro de 1999, pela ocorrência de reincidência na infração prevista no inciso XI do artigo 3º da

mencionada Lei torna pública a revogação da seguinte autorização para o exercício da atividade de

revenda varejista de combustível automotivo, ao AUTO POSTO RUANA LTDA., inscrito no CNPJ sob

o nº 04.070.838/0001-02.

No- 179 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-

TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram

conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 18, de

27 de julho de 2006, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de

revenda de combustíveis de aviação:

No- de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
AV / M G 0 1 3 2 4 8 3 JETFLY REVENDEDORA DE

COMBUSTÍVEIS LTDA.
14.607.609/0003-08 BELO HORIZONTE MG 48610.001441/2013-08

No- 180 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-

TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram

conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05

de julho de 2000, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de

revenda varejista de combustíveis automotivos:

No- de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
P R / R R 0 1111 0 2 A. F. CUNHA REGO 12.238.319/0001-39 BOA VISTA RR 48610.003957/2012-06
PR/RS0132743 ABASTECEDORA DE COM-

BUSTÍVEIS EDITH GUIOMAR
LT D A .

0 6 . 9 5 4 . 8 5 1 / 0 0 0 3 - 11 SANTO ANTONIO DA
PAT R U L H A

RS 48610.001714/2013-14

PR/AL0130522 AUTO POSTO BATINGAS LT-
DA - EPP

15.138.057/0001-29 ARAPIRACA AL 48610.000644/2013-79

P R / G O 0 11 5 2 0 3 AUTO POSTO C & A LTDA 1 3 . 6 5 2 . 3 11 / 0 0 0 1 - 8 7 POSSE GO 48610.006806/2012-00
PR/RO0123762 AUTO POSTO CALAMA LTDA. 10.976.424/0006-54 PORTO VELHO RO 4 8 6 1 0 . 0 11 9 2 6 / 2 0 1 2 - 11
PR/BA0132003 AUTO POSTO DANTAS LTDA 17.343.762/0001-93 BARRA DA ESTIVA BA 48610.001247/2013-14
PR/MG0132744 AUTO POSTO KAJUBI LTDA 17.163.779/0001-69 UNIAO DE MINAS MG 48610.001747/2013-56
PR/BA0126180 AUTO POSTO NOVA IRAQUA-

RA LTDA.
11 . 3 3 1 . 1 4 4 / 0 0 0 2 - 2 8 JUSSARA BA 48610.013277/2012-92

PR/SP0129022 AUTO POSTO SOCIAL LTDA 12.968.815/0001-48 SAO BERNARDO DO
CAMPO

SP 48610.000032/2013-86

PR/RS0129602 AUTO POSTO WESCHENFEL-
DER

16.785.525/0001-10 M A R ATA RS 48610.000334/2013-54

PR/SC0121802 BENETTI & BENETTI COMÉR-
CIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

16.628.106/0001-74 JOINVILLE SC 4 8 6 1 0 . 0 11 0 7 9 / 2 0 1 2 - 9 4

PR/PE0132742 CAYO JEFFERSON HELI CA-
VALCANTE PIANCO - ME

17.331.204/0001-08 I TA P E T I M PE 48610.001726/2013-31

PR/GO0109762 CENCOSUD BRASIL COMER-
CIAL LTDA

39.346.861/0246-99 GOIANIA GO 48610.003539/2012-19

PR/RS0132642 COOPERATIVA TRITICOLA
SANTA ROSA LTDA

95.821.310/0057-38 GIRUA RS 48610.001440/2013-55

PR/MG0132702 DAIANNA GUEDES MOTA -
ME

10.583.610/0001-19 BONITO DE MINAS MG 48610.001739/2013-18

PR/MA0131783 E.G. COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A

11 . 0 9 3 . 5 4 5 / 0 0 0 1 - 0 6 I M P E R AT R I Z MA 4 8 6 1 0 . 0 0 11 8 3 / 2 0 1 3 - 5 1

PR/PI0132723 ERIVAN DE SOUZA MIRANDA
- ME

11 . 8 6 0 . 9 9 2 / 0 0 0 1 - 4 3 NOVO ORIENTE DO
PIAUI

PI 48610.001788/2013-42

PR/MA0132745 F. M. FERREIRA - COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS - ME

10.208.994/0002-70 ALTO ALEGRE DO MA-
RANHAO

MA 4 8 6 1 0 . 0 0 1 7 3 7 / 2 0 1 3 - 11

PR/SC0130642 KARANGO COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

13.770.804/0002-00 RIO DO SUL SC 48610.000553/2013-33

PR/BA0129842 M E D COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

LT D A .

06.334.832/0001-20 CORRENTINA BA 48610.000338/2013-32

PR/CE0125205 PETROX COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

15.503.343/0001-46 C R ATO CE 48610.012692/2012-29

PR/SC0132502 POSTO AGRICOPEL LTDA. 83.488.882/0035-52 BALNEARIO CAMBORIU SC 48610.001483/2013-31
PR/AP0132724 POSTO DE COMBUSATIVEIS

BREMARE LTDA EPP
16.886.332/0001-55 S A N TA N A AP 48610.001731/2013-43

PR/SP0132722 POSTO DE SERVIÇOS NOVA
GABRIELA LTDA

17.324.330/0001-35 SAO PAULO SP 48610.001206/2013-28

PR/BA0132746 POSTO LUCIANO LTDA 13.496.807/0001-09 VITORIA DA CONQUIS-
TA

BA 48610.001721/2013-16

P R / R N 0 11 5 6 0 2 POSTO MONTE BELO III LTDA 15.007.646/0001-78 N ATA L RN 48610.007144/2012-87
PR/SP0131284 POSTO SAO JOSE DA CAPELI-

NHA LTDA - ME.
65.775.892/0001-48 IPUA SP 48610.000033/2013-21

PR/MG0128422 POSTO SR LTDA - EPP 1 7 . 0 11 . 4 6 7 / 0 0 0 1 - 3 0 NOVA LIMA MG 48610.014715/2012-30
PR/SC0132662 REDE FURNAS COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEIS LTDA.
01.387.686/0005-01 BALNEARIO GAIVOTA SC 48610.013557/2012-09

PR/MG0132747 RESTAURANTE E POSTO PI-
RES LTDA

19.540.921/0003-37 SANTA MARIA DE ITA-
BIRA

MG 48610.001735/2013-21

P R / B A 0 11 0 3 2 2 RIO BAHIA COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFI-

CANTES LTDA.

14.586.830/0001-57 RAFAEL JAMBEIRO BA 48610.003390/2012-60

PR/RS0132682 VILLAGE COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA ME

85.339.455/0002-70 IMBE RS 48610.001727/2013-85

PR/SC0132685 ZONI SUPERMERCADOS LT-
DA.

03.332.531/0016-56 N AV E G A N T E S SC 48610.001741/2013-89

No- 182 - O Superintendente Adjunto de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004 e nº 116, de 26 de maio de 2010, e com base na Portaria
ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o
exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

No- de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/PR0219513 A B SARAIVA MINI MERCA-

DO - ME
10.358.982/0001-41 XAMBRE PR 48610.001231/2013-10

G L P / PA 0 2 1 9 5 1 4 A S DA CUNHA ME 14.641.544/0001-47 ANANINDEUA PA 48610.001524/2013-99
GLP/SP0219515 ABDALA COMERCIO DE

GAS LTDA - ME
14.893.146/0001-18 FERRAZ DE VASCONCE-

LOS
SP 48610.001492/2013-21

GLP/MG0219516 ACENELITA ARAUJO DE
CARVALHO PEIXOTO

85014397620

17.188.635/0001-67 B O C A I U VA MG 48610.001533/2013-80

GLP/RS0219517 ADELCIO DELOSS - ME 16.942.426/0001-02 P O RTA O RS 4 8 6 1 0 . 0 0 11 4 5 / 2 0 1 3 - 0 7
GLP/GO0219518 ADIERLON JUNIOR DA SIL-

VA ME
15.684.209/0001-99 PALMEIRAS DE GOIAS GO 48610.001332/2013-82

GLP/PR0219519 AGROCOBRA PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA -

ME

00.456.691/0001-32 FLORIDA PR 48610.001514/2013-53

GLP/MT0219520 ALCEBIDES ROMEIRO SAL-
GUEIRO - ME

15.618.152/0001-20 CAMPO NOVO DO PA-
RECIS

MT 48610.001496/2013-18

GLP/RS0219521 ALDAIR KEIL - ME 04.325.090/0001-41 T R AV E S S E I R O RS 4 8 6 1 0 . 0 0 11 6 0 / 2 0 1 3 - 4 7
GLP/MG0219522 ALIMENTA GAS LTDA - ME 14.441.895/0001-04 PERDIGAO MG 48610.001393/2013-40
GLP/SP0219523 AMAZON COMÉRCIO DE

GÁS LTDA
07.048.934/0001-42 SAO PAULO SP 48610.001240/2013-01

GLP/MG0219524 ANA MARIA COLI MARCE-
LINO 04636545605

17.149.767/0001-80 DOM VICOSO MG 48610.000484/2013-68

GLP/MG0219525 ANDRADE E MORAES GÁS
DISTRIBUIDORA LTDA - ME

12.626.863/0001-58 SANTANA DO PARAISO MG 48610.001500/2013-30

GLP/GO0219526 ANJOS COMERCIAL DE GAS
LTDA - ME

16.805.414/0001-28 GOIANIA GO 48610.001624/2013-15

GLP/CE0219527 ANTONIO CRISTIANO GON-
ÇALVES FERNANDES ME

14.663.495/0001-43 INDEPENDENCIA CE 4 8 6 1 0 . 0 0 111 3 / 2 0 1 3 - 0 1

GLP/RN0219528 ANTONIO LUCIO DA COSTA
- ME

15.788.949/0001-75 C A N G U A R E TA M A RN 48610.001617/2013-13

GLP/MS0219529 AQUINO & FLORES LTDA. 36.775.864/0001-22 RIO VERDE DE MATO
GROSSO

MS 48610.000948/2005-26

GLP/RS0219530 ATELIER CAMPO NOVO LT-
DA

06.322.866/0001-03 CAMPO NOVO RS 48610.001490/2013-32

GLP/SP0219531 AUTO POSTO CASARÃO DE
CONCHAS LTDA

01.588.769/0001-35 CONCHAS SP 48610.014298/2012-25

GLP/SC0219532 AUTO POSTO CRAVEIRO LT-
DA - EPP

05.499.703/0001-20 SANTA TEREZINHA SC 48610.000263/2013-90

GLP/MG0219533 BOM JESUS COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA E

ALIMENTOS LTDA - ME

13.125.493/0001-38 CONCEICAO DO MATO
DENTRO

MG 48610.001379/2013-46

GLP/AM0219534 C. A. FONTES TEIXEIRA -
ME

13.437.986/0001-03 SANTA ISABEL DO RIO
NEGRO

AM 48610.001382/2013-60

GLP/SP0219535 CAIO FERREIRA MARTINS
RAINHA - ME

17.247.688/0001-01 LEME SP 48610.001260/2013-73

GLP/GO0219536 CARLOS ALEXANDRE SAN-
TOS SILVA 00802789145

15.777.414/0001-07 J ATA I GO 48610.001257/2013-50

GLP/MG0219537 CARLOS ROBERTO GOMES
DE LACERDA - ME

15.655.163/0001-80 CORDISBURGO MG 48610.001618/2013-68

G L P / PA 0 2 1 9 5 3 8 CILEIA CRISTINA DO NAS-
CIMENTO GALVAO

93326874200

16.642.385/0001-20 AUGUSTO CORREA PA 4 8 6 1 0 . 0 0 11 4 6 / 2 0 1 3 - 4 3

GLP/SP0219539 COMÉRCIO DE GÁS DA MA-
TA LTDA. ME.

03.956.670/0005-06 AMERICANA SP 48610.001503/2013-73

GLP/SP0219540 COMERCIO DE GAS NOVA
LIDER LTDA ME

04.766.731/0001-01 SAO PAULO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 1 3 7 6 / 2 0 1 3 - 11

GLP/MG0219541 COMERCIO DE GAS SAO JO-
SE LTDA

15.837.241/0001-67 JUIZ DE FORA MG 48610.001620/2013-37

G L P / TO 0 2 1 9 5 4 2 CONRAD PIAS & CIA LTDA 03.966.240/0001-33 ABREULANDIA TO 48610.001523/2013-44
GLP/ES0219543 CREMILSON DA SILVA CAM-

PISTA 04228233767
13.989.896/0001-25 LINHARES ES 48610.003317/2012-98

GLP/MT0219544 CRUZ DISTRIBUIDORA DE
GAS LTDA - ME

15.795.996/0001-46 POCONE MT 48610.001635/2013-03

GLP/BA0219545 D E DISTRIBUIDORA DE
GAS LTDA - ME

13.240.862/0001-33 CONCEICAO DA FEIRA BA 48610.001237/2013-89

GLP/GO0219546 DISK GAS DISTRIBUIDORA
LT D A .

38.155.719/0002-55 ANAPOLIS GO 48610.000754/2013-31

GLP/MA0219547 DL PEREIRA & COMPANHIA
LTDA - EPP

17.057.982/0001-50 C H A PA D I N H A MA 48610.001230/2013-67

GLP/MG0219548 DUBAI GAS LTDA - ME 16.958.483/0001-71 C O N TA G E M MG 48610.001349/2013-30
GLP/RN0219549 E. DA SILVA FERREIRA CO-

MERCIO DE GAS - ME
15.361.191/0001-94 N ATA L RN 48610.001334/2013-71

G L P / PA 0 2 1 9 5 5 0 E DE S ANDRADE COMER-
CIO DE GAS - ME

07.696.523/0001-63 BARCARENA PA 48610.001498/2013-07

GLP/AM0219551 E DOS SANTOS MOURÃO -
COMERCIO DE BEBIDAS

14.936.929/0001-31 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 0 11 0 0 / 2 0 1 3 - 2 4

GLP/CE0219552 E. L. BRASIL SAMPAIO DE
LUCENA ME

14.843.513/0002-50 BREJO SANTO CE 4 8 6 1 0 . 0 0 11 2 1 / 2 0 1 3 - 4 0

GLP/ES0219553 E.C.B. NASCIMENTO - ME 17.035.457/0001-34 VILA VELHA ES 48610.001636/2013-40
G L P / TO 0 2 1 9 5 5 4 EDILEUSA ARAUJO DE SOU-

SA - ME
16.952.678/0001-04 ARAGUAINA TO 48610.001350/2013-64

GLP/MG0219555 EDIPO MARTINS ALONSO
08195939660

15.537.371/0001-84 CAIANA MG 48610.001238/2013-23

GLP/MG0219556 EDIVALDO DOS REIS SILVA
03975197617

13.762.057/0001-70 PA R A C AT U MG 48610.001622/2013-26

GLP/MT0219557 EDIVAN JEREMIAS LOPES
92993044168

13.234.143/0001-00 JUARA MT 48610.001637/2013-94

GLP/MG0219558 EDUARDO GÁS E TRANS-
PORTE LTDA ME

10.562.881/0001-98 COQUEIRAL MG 48610.001233/2013-09

65, Alto Sion - Varginha/MG - CEP 37048-790, para o exercício da
atividade de rerrefinador de óleos lubrificantes usados ou contami-
nados.

No- 178 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base

na Lei 9.847, de 26 de outubro de 1999, pela ocorrência de rein-
cidência na infração prevista no inciso XI do artigo 3º da mencionada
Lei torna pública a revogação da seguinte autorização para o exer-
cício da atividade de revenda varejista de combustível automotivo, ao
POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA., inscrito no CNPJ
sob o nº 02.160.960/0001-44.
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GLP/SC0219559 ELASIO GERMANO & CIA
LTDA - ME

00.070.990/0001-34 VIDAL RAMOS SC 48610.001501/2013-84

GLP/AP0219560 ELDORADO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA - ME

07.487.441/0002-90 M A C A PA AP 48610.001522/2013-08

GLP/BA0219561 ELSHA DAY COMERCIO VA-
REJISTA DE GAS GLP LTDA

- ME

17.491.001/0001-89 S A LVA D O R BA 48610.001530/2013-46

GLP/PB0219562 EMERSON SANTOS MORAIS
05988904408

16.817.262/0001-83 CAMPINA GRANDE PB 48610.001385/2013-01

GLP/MG0219563 EMILIANE RAMOS FERREI-
RA 38281655836

13.998.798/0001-54 C AT U J I MG 48610.013751/2012-86

GLP/GO0219564 EMPORIO DOIS IRMÃOS CO-
MERCIO DE SECOS E MO-

LHADOS LTDA

10.570.161/0001-74 GOIANIA GO 48610.000127/2013-08

GLP/CE0219565 ERIVAN GOMES MOTA ME 11 . 0 3 8 . 2 2 2 / 0 0 0 1 - 1 0 JUAZEIRO DO NORTE CE 48610.003659/2012-16
GLP/PR0219566 EUGENIO KUZMA - PRU-

DENTOPOLIS - ME
10.783.541/0001-97 P R U D E N TO P O L I S PR 48610.001378/2013-00

GLP/MG0219567 EVALDO ROBERTO DE SOU-
ZA ME

14.781.277/0001-03 VIRGINOPOLIS MG 48610.000519/2013-69

GLP/AM0219568 F DAS C S DE LIMA - ME 15.783.756/0001-21 FONTE BOA AM 48610.001526/2013-88
GLP/SE0219569 FCC COM. GLP LTDA - ME 15.635.341/0001-00 SIMAO DIAS SE 48610.001239/2013-78
GLP/MG0219570 FERNANDA CARDOSO DA

SILVA 04653332657
16.607.927/0001-24 OLIVEIRA MG 48610.001333/2013-27

GLP/MG0219571 FERNANDO QUEIROZ RO-
DRIGUES 09475032690

17.037.781/0001-91 FRANCISCO SA MG 48610.001534/2013-24

GLP/CE0219572 FRANCISCA FABIA DO NAS-
CIMENTO SILVA - ME

13.685.697/0002-04 QUIXADA CE 48610.001387/2013-92

GLP/MG0219573 FRANCISCO DO CARMO
DIAS 22226788115

14.721.579/0001-96 DOM BOSCO MG 48610.001504/2013-18

GLP/CE0219574 FW GAS BRASIL LTDA - ME 11 . 7 8 7 . 7 7 3 / 0 0 0 3 - 4 8 REDENCAO CE 48610.001527/2013-22
GLP/BA0219575 G. E. COMÉRCIO DE GÁS LI-

QUIFEITO DE PETROLÉO LT-
DA

11 . 3 7 3 . 2 5 3 / 0 0 0 2 - 0 8 PORTO SEGURO BA 48610.001329/2013-69

GLP/MT0219576 GARANTIA COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA.

05.945.825/0023-08 CAMPO VERDE MT 48610.001517/2013-97

GLP/SP0219577 GASBOM LAGEADO VELHO
COMERCIO DE GAS LTDA

14.505.534/0001-84 SAO PAULO SP 48610.001516/2013-42

GLP/SP0219578 GASBOM MARIO PERDIGÃO
COMERCIO DE GAS LTDA

14.328.581/0001-08 GUARULHOS SP 48610.001505/2013-62

GLP/SP0219579 GASBOM PARADA PINTO
COMERCIO DE GAS LTDA.

14.871.757/0001-65 SAO PAULO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 1 5 11 / 2 0 1 3 - 1 0

GLP/SP0219580 GASBOM PIRAJÚ COMERCIO
DE GAS LTDA

14.609.652/0001-32 SAO PAULO SP 48610.001497/2013-54

GLP/SP0219581 GASBOM ROLAND GARROS
COMERCIO DE GAS LTDA

14.492.228/0001-50 SAO PAULO SP 48610.001513/2013-17

GLP/SP0219582 GASBOM SÃO MIGUEL CO-
MERCIO DE GAS LTDA

14.505.875/0001-50 SAO PAULO SP 48610.001515/2013-06

GLP/MG0219583 GEREMIAS GOMES DE SOU-
ZA 04384915640

15.676.566/0001-05 UBAI MG 48610.001535/2013-79

GLP/MG0219584 GESSI MARIA GERALDO -
ME

16.943.545/0001-71 I PA B A MG 48610.001495/2013-65

GLP/MG0219585 GIRVANO ARLINDO GOMES
- ME

03.270.512/0002-47 M ATO Z I N H O S MG 48610.001397/2013-28

GLP/SP0219586 GLORIA DE CASTRO LIMA -
ME

12.963.745/0002-16 PONGAI SP 4 8 6 1 0 . 0 0 11 4 8 / 2 0 1 3 - 3 2

GLP/ES0219587 GM PS REVENDEDORA DE
GAS LTDA - ME

17.250.282/0001-88 SERRA ES 4 8 6 1 0 . 0 0 11 2 0 / 2 0 1 3 - 0 3

GLP/PE0219588 GN DA SILVA COMERCIO
DE GAS - ME

16.718.339/0001-68 CARUARU PE 48610.001318/2013-89

GLP/MG0219589 GRACIELE DOS SANTOS
COELHO - ME

15.783.520/0001-95 BRASILANDIA DE MI-
NAS

MG 48610.001324/2013-36

GLP/RR0219590 I GOMES DA SILVA ME 07.410.649/0001-20 BOA VISTA RR 48610.001528/2013-77
GLP/ES0219591 I.DE SOUZA JUNIOR - ME 16.956.142/0001-67 VILA VELHA ES 48610.001634/2013-51
GLP/AM0219592 IRMAOS GALVAN AGROPE-

CUARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - ME

34.500.751/0001-99 APUI AM 48610.001328/2013-14

GLP/PR0219593 IRMÃOS ZANQUETA LTDA -
ME

0 8 . 11 2 . 8 6 8 / 0 0 0 1 - 9 5 SAO JOSE DOS PINHAIS PR 48610.001234/2013-45

GLP/GO0219594 J A DE SOUZA MINIMERCA-
DO - ME

09.159.979/0001-10 JUSSARA GO 48610.001323/2013-91

GLP/RS0219595 J. R. AIRES COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS LTDA

07.688.812/0002-00 SANTA MARIA RS 48610.000383/2013-97

GLP/MS0219596 J ROCHA DA SILVA ME 13.531.707/0001-76 RIO VERDE DE MATO
GROSSO

MS 48610.001625/2013-60

GLP/BA0219597 J S COMERCIO DE BEBIDA
E GAS LTDA

05.089.491/0001-02 PORTO SEGURO BA 48610.001358/2013-21

GLP/SP0219598 JACONIAS FERREIRA DA
S I LVA

17.149.450/0001-43 CAJAMAR SP 48610.001316/2013-90

GLP/AL0219599 JE DISTRIBUIDORA LTDA
ME - ME

14.434.743/0001-84 POCO DAS TRINCHEI-
RAS

AL 48610.001232/2013-56

GLP/GO0219600 JLE DISTRIBUIDORA DE
GAS LTDA - ME

16.660.253/0001-21 AGUAS LINDAS DE
GOIAS

GO 4 8 6 1 0 . 0 0 11 4 7 / 2 0 1 3 - 9 8

GLP/BA0219601 J.N COMERCIO DE GÁS LT-
DA

16.671.812/0001-07 FEIRA DE SANTANA BA 48610.001353/2013-06

GLP/MA0219602 JOAO CARLOS SILVA
25452231315

16.741.935/0001-69 SAO LUIS MA 48610.001499/2013-43

GLP/MG0219603 JOSÉ ANTONIO DE ARAÚJO
SOBRINHO -15524990659

15.105.607/0001-03 TEOFILO OTONI MG 48610.001375/2013-68

GLP/DF0219604 JOSE BEZERRA VERAS 16.643.288/0001-52 BRASILIA DF 48610.013928/2012-44
GLP/MG0219605 JOSE CARLOS FERREIRA

77201949691 - ME
17.459.526/0001-37 PA S S O S MG 48610.001357/2013-86

GLP/PB0219606 JOSÉ EVANILSON AZEVEDO
MEDEIROS ME

02.653.540/0002-80 CUITE PB 48610.001331/2013-38

GLP/PB0219607 JOSE FONSECA SALUSTIA-
NO

1 7 . 111 . 2 3 7 / 0 0 0 1 - 4 2 QUEIMADAS PB 48610.001322/2013-47

GLP/RN0219608 JOSEILTON DA SILVA PAZ
01651959404

17.224.738/0001-35 N ATA L RN 48610.001506/2013-15

GLP/MG0219609 JOSUE LIBERIO DE SOUZA
NICOMEDES 06728280650

15.631.875/0001-69 MARTINHO CAMPOS MG 48610.000971/2013-21

GLP/AM0219610 JUCELIA MELO DA COSTA
ME

13.133.826/0001-70 MANAUS AM 48610.001381/2013-15

G L P / M G 0 2 1 9 6 11 JULIANA APARECIDA CHA-
VES TRINDADE 07944569605

14.760.534/0001-20 MIRAI MG 48610.014068/2012-66

GLP/AC0219612 L BRITO MARIANO ME 84.314.657/0001-13 ACRELANDIA AC 4 8 6 1 0 . 0 11 6 9 8 / 2 0 1 2 - 8 9
GLP/SP0219613 L. CLAUDIO DA SILVA EM-

PORIO - ME
03.641.212/0001-46 I TA P O R A N G A SP 48610.001098/2013-93

GLP/SP0219614 LAURENTIZ - COMERCIO DE
GAS LTDA - ME

05.121.927/0001-01 GUARIBA SP 48610.001512/2013-64

GLP/MG0219615 LEANDRO SILVA MAMEDE E
FILHA SUPERMERCADO LT-

DA

16.796.597/0001-62 UBERLANDIA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 111 6 / 2 0 1 3 - 3 7

GLP/SP0219616 LEME & MUNIZ LTDA. 58.953.324/0001-24 PEDRA BELA SP 48610.001228/2013-98
GLP/AC0219617 LIMA & MORAIS IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
07.073.586/0002-44 RIO BRANCO AC 48610.001509/2013-41

GLP/BA0219618 LOPES LEMOS COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

00.231.792/0005-39 I TA B U N A BA 48610.001340/2013-29

GLP/SP0219619 LUIZ H. M. DOS SANTOS -
GAS - ME

15.632.137/0001-36 FERNANDOPOLIS SP 4 8 6 1 0 . 0 0 11 5 7 / 2 0 1 3 - 2 3

GLP/PR0219620 LUIZ ROGERIO PORTELA -
ME

10.600.990/0001-52 REBOUCAS PR 48610.001383/2013-12

GLP/MA0219621 M C RIBEIRO DE SOUSA LT-
DA

01.881.238/0002-17 SAO FRANCISCO DO
MARANHAO

MA 4 8 6 1 0 . 0 0 11 0 6 / 2 0 1 3 - 0 0

GLP/CE0219622 M. J. S. GAS LTDA - ME 67.779.314/0001-05 PORANGA CE 48610.001627/2013-59
GLP/PI0219623 M M DA COSTA EIRELI -

ME
1 6 . 9 4 3 . 9 11 / 0 0 0 1 - 9 2 TERESINA PI 48610.001352/2013-53

GLP/MT0219624 MARIA BORGES DOS SAN-
TO S

16.801.104/0001-35 CUIABA MT 48610.001633/2013-14

GLP/RN0219625 MARIA DA PENHA PEDRO
DE OLIVEIRA 84350490787

14.986.617/0001-32 SAO JOSE DE MIPIBU RN 48610.012196/2012-75

GLP/SP0219626 MARIA DE LOURDES MAR-
QUES DA SILVA GAS - ME

16.651.733/0001-26 PIRASSUNUNGA SP 48610.001258/2013-02

GLP/SP0219627 MARIA HELENA DE ARRU-
DA PINTO

17.044.220/0001-10 A R A C AT U B A SP 48610.001398/2013-72

GLP/MG0219628 MARIANA BATISTA DE AL-
MEIDA 36864536653

16.558.271/0001-05 SAO FRANCISCO MG 48610.001531/2013-91

GLP/GO0219629 MARTINS COMERCIAL DE
GAS E BEBIDAS LTDA ME

14.304.478/0001-10 GOIANIA GO 48610.001339/2013-02

GLP/SP0219630 MB COMERCIAL DE GÁS
LTDA - ME

15.651.964/0001-77 S A LTO SP 48610.001325/2013-81

GLP/MG0219631 MERCEARIA CAMARGO &
BARBOSA LTDA - ME

08.834.203/0001-95 PORTO FIRME MG 48610.001532/2013-35

GLP/MG0219632 MERCEARIA FENIX LTDA -
ME

04.461.924/0002-27 PIEDADE DOS GERAIS MG 48610.001356/2013-31

G L P / TO 0 2 1 9 6 3 3 MODELO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO EIRELI

15.267.920/0001-48 TO C A N T I N I A TO 48610.001317/2013-34

GLP/RJ0219634 MRL COMERCIO DE GAS
GLP LTDA ME

14.805.137/0001-28 NOVA IGUACU RJ 48610.013106/2012-63

GLP/MA0219635 N. ARMSTRONG F. CARVA-
LHO - ME

16.786.310/0001-13 SAO BERNARDO MA 48610.013847/2012-44

GLP/RN0219636 N G T DE ARAUJO - ME 14.854.093/0001-26 N ATA L RN 48610.012737/2012-65
GLP/SP0219637 NAKASHIMA & NAKASHI-

MA COMERCIO DE GAS LT-
DA - ME

17.108.912/0001-84 PEDERNEIRAS SP 48610.001521/2013-55

GLP/RS0219638 NELSON VENZKE - ME 05.418.832/0001-46 CAMAQUA RS 48610.001355/2013-97
GLP/RO0219639 NEYJHON COMÉRCIO DE

DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA. - ME.

00.590.065/0002-15 PORTO VELHO RO 48610.014562/2012-21

GLP/SP0219640 NOVA ERA ARAÇOIABA SU-
PERMERCADOS LTDA EPP

08.954.483/0001-75 ARACOIABA DA SERRA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 111 5 / 2 0 1 3 - 9 2

GLP/SP0219641 NOVOGAS COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE GAS E

AGUA MINERAL LTDA ME -
ME

17.051.904/0001-49 OSASCO SP 48610.001354/2013-42

GLP/ES0219642 O M B SOUZA - ME 17.203.735/0001-15 M A R ATA I Z E S ES 48610.001396/2013-83
GLP/PR0219643 OSVALDO R. JORGETO -

GAS
15.258.753/0001-79 CAMBIRA PR 48610.012190/2012-06

G L P / PA 0 2 1 9 6 4 4 P. L DA SILVA & CIA LTDA -
ME

14.841.792/0002-12 Q U AT I P U R U PA 4 8 6 1 0 . 0 0 111 2 / 2 0 1 3 - 5 9

GLP/PR0219645 P. R. DA SILVA - GAS - ME 17.209.497/0001-55 SAO JORGE DO IVAI PR 48610.001359/2013-75
GLP/RN0219646 PATRICIA ALVES DA SILVA

05317446473
17.281.475/0001-04 N ATA L RN 48610.001488/2013-63

GLP/SC0219647 PATRICIA MEURER ANGELO
ME

17.296.276/0001-61 SALETE SC 4 8 6 1 0 . 0 0 1 4 9 4 / 2 0 1 3 - 11

GLP/SC0219648 PENHA COMERCIO DE GAS
LTDA - ME

08.241.152/0001-98 PENHA SC 48610.001235/2013-90

GLP/MS0219649 PIONEIRO SUPERMERCADO
LT D A

00.988.533/0003-95 PA R A N A I B A MS 48610.001256/2013-13

GLP/SP0219650 PRISCILA DE S PORFIRIO -
ME

11 . 1 6 8 . 1 2 9 / 0 0 0 1 - 2 0 C A C A PAVA SP 48610.001229/2013-32

GLP/BA0219651 RAQUEL MAGALHAES
DUARTE E CIA LTDA - ME

1 7 . 2 11 . 4 7 1 / 0 0 0 1 - 4 1 GUANAMBI BA 48610.001392/2013-03

GLP/RJ0219652 RENATA MENDONCA SA-
BAG 07218418724

12.276.632/0001-61 PATY DO ALFERES RJ 48610.000380/2012-72

GLP/MG0219653 RENATO ANDRE GOMES PE-
REIRA

15.063.824/0001-88 BETIM MG 4 8 6 1 0 . 0 11 5 5 5 / 2 0 1 2 - 7 7

GLP/PB0219654 RENATO BARBOSA BEZER-
RA 00094169438

16.561.572/0001-80 C AT U R I T E PB 48610.014294/2012-47

GLP/GO0219655 RENATO LAGARES REIS EI-
RELI

15.865.906/0001-46 SANCLERLANDIA GO 48610.001374/2013-13

GLP/SP0219656 RONALDO ADRIANO FELIS-
BINO ME

16.674.309/0001-05 LEME SP 48610.001321/2013-01

GLP/RS0219657 ROQUE SCHERER - ME 16.673.042/0001-23 BROCHIER RS 48610.001276/2013-86
GLP/SP0219658 ROSELI DOS SANTOS GAS E

AGUA - ME
15.537.773/0001-89 SANTA ADELIA SP 48610.001525/2013-33

GLP/SC0219659 RR COMÉRCIO DE GÁS LT-
DA - ME

17.016.434/0001-82 CAMBORIU SC 48610.014077/2012-57

GLP/MG0219660 SAULO RIBEIRO DO NASCI-
M E N TO

02.597.886/0001-28 SAO SEBASTIAO DO
A N TA

MG 48610.006669/2012-03

GLP/AM0219661 SILVANIA DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES - ME

16.454.976/0001-74 BOCA DO ACRE AM 48610.001319/2013-23

GLP/PR0219662 SILVIA REGINA DOS SAN-
TOS E CIA LTDA

02.005.377/0001-69 BARBOSA FERRAZ PR 48610.001335/2013-16

GLP/RN0219663 SILVIO SANTOS PEREIRA
07502844473

15.067.736/0001-54 CEARA-MIRIM RN 4 8 6 1 0 . 0 0 11 0 3 / 2 0 1 3 - 6 8

GLP/SP0219664 SINTIELI APARECIDA VIEI-
RA - ME

16.928.908/0001-08 SOCORRO SP 48610.001390/2013-14

GLP/PR0219665 SONIA MARIA ALVES MO-
RETTI - GAS - ME

12.240.717/0001-90 CRUZEIRO DO SUL PR 48610.001502/2013-29

GLP/AL0219666 SOSTENIS DA SILVA GOIS
34881310410

15.526.538/0001-01 ARAPIRACA AL 48610.001394/2013-94

GLP/SP0219667 THIAGO WETTERICH ALVES
NETO - ME

14.042.989/0001-00 ARARAQUARA SP 48610.001327/2013-70

GLP/PE0219668 TS DEPÓSITO DE GAS
CONSTRUÇÕES RECUPERA-
ÇÕES ESTRUTURAIS LTDA

ME

08.698.336/0001-81 ALIANCA PE 48610.001242/2013-91

GLP/RS0219669 VALDENIR DE SOUZA RO-
CHA - ME

12.954.527/0001-34 VIAMAO RS 48610.001236/2013-34

GLP/RS0219670 VALDIR CARLOS MESNERO-
VICZ-ME

16.988.793/0001-39 ALPESTRE RS 4 8 6 1 0 . 0 0 111 4 / 2 0 1 3 - 4 8

GLP/MG0219671 VANDERLI DO NASCIMEN-
TO

17.397.919/0001-63 SANTO ANTONIO DO
A M PA R O

MG 48610.001491/2013-87

GLP/SP0219672 VANESSA TERRA TEODORO
- ME

17.344.488/0001-77 RIBEIRAO PRETO SP 48610.001632/2013-61

GLP/MA0219673 VIP COMERCIO DE GAS LT-
DA - ME

16.754.254/0001-35 SAO JOSE DE RIBAMAR MA 48610.001380/2013-71

G L P / TO 0 2 1 9 6 7 4 VIVIANE RESPLANDES BRI-
TO COELHO - ME

03.417.092/0001-06 DOIS IRMAOS DO TO-
CANTINS

TO 48610.013780/2012-48

GLP/RJ0219675 ZELY DE SÁ ALVES COMER-
CIO DE GAS LP ME

16.682.664/0001-18 SAO GONCALO RJ 48610.001005/2013-21
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No- 183 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-

TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram

conferidas pela Portaria ANP nº 92 de 26 de maio de 2004, com base na Resolução ANP nº 8, de 08

de março de 2007, e o que consta do Processo ANP nº 48610.010513/2012-19, torna pública a

habilitação da ACX DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

15.640.144/0001-80, situada na Rodovia BR 101, km 298 - s/n.º - Fundos, Bairro Areinha, Viana - ES,

CEP 29135-000, para o exercício da atividade de transportador-revendedor-retalhista (TRR).

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 198, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
64, de 01 de março de 2012, tendo em vista o constante do Processo ANP nº 48610.010000/2008-21, nos
termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas as
exigências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Transporte S.A. - Transpetro, CNPJ nº 02.709.449/0049-01,
autorizada a operar as interligações abaixo relacionadas para a movimentação provisória de diesel S-10
entre o Píer do Porto de Suape e o Terminal Aquaviário de Suape (TA-Suape), no município de
Ipojuca/PE:

Tabela 1 - Interligações por onde poderá ser provisoriamente movimentado o diesel S-10

Item Origem Comprimen-
to (m)

Diâmetro/Linha Empresa Pro-
prietária

Destino

1 PGL-02 293 16"-DS-6313-502-Ba Tr a n s p e t r o Tubovia 03-Tie-in com linha de
12"-GS-4708.13-001-C1

2 PGL-01 874 16"-DS-6313-502-Ba
14"-QI/DS-6313-001-Ba

Tr a n s p e t r o Tubovia 03-Tie-in com linha de
12"-GS-4708.13-001-C1

3 Tubovia 03-Tie-in com li-
nha de 12"-GS-4708.13-

001-C1

11 7 8 12"-DS-4708.13-001-C1 RNEST Tie-in 12"-GS/12" no Scraper 02

4 Tie-in 12"-GS/12" no scra-
per 02

86 12"-DS-4708.08-009-C1 RNEST Ponto A - TEAPE

5 Tie-in 12"-GS/12" no scra-
per 02

532 12"-DS-4708.08-009-C1 RNEST Ponto A - Distribuidoras Privadas

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 3º A Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO deverá apresentar à ANP até a data de
vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental
competente no prazo regulamentar, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em
até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de emissão da respectiva renovação.

Art. 4º Esta Autorização será revogada com a entrada em operação da Refinaria do Nordeste -
Abreu e Lima (RNEST).

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO No- 197, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP n.º 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP n.º 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural;

Considerando a Resolução ANP n.º 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP n.º 07/2012, que
dispõem sobre o Credenciamento das Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento; e

Considerando o que consta dos processos de n.ºs 48610.000227/2013-26 (IFRJ),
48610.014720/2010-81 (IFMA) e 48610.001423/2009-31 (IFRN), torna públicos os seguintes atos:

Art. 1ºReconhecer como credenciadas as Unidades de Ensino Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte - IFRN, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n.º 10.877.412.0001-68, Instituto Federal de Educação Ciência
e Tecnologia do Maranhão - IFMA, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o n.º 10.735.145.0001-94 e o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Rio

de Janeiro - IFRJ, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o
n.º 10.952.708/0001-04, nos termos do estabelecido na Resolução ANP n.º 47/2012 e no Regulamento
Técnico ANP n.º 07/2012.

§1º O Credenciamento previsto no caput restringe-se à execução do Programa de Formação de
Recursos Humanos no âmbito das Unidades de Ensino e cursos técnicos de nível médio abaixo,
conforme Planos de Trabalho, objetos da presente Autorização, cuja execução deverá atender ao es-
tabelecido pela Resolução ANP n.º 33/2005, Regulamento Técnico ANP n.º 05/2005 e demais normas
pertinentes;

a.IFRN: Biocombustíveis, Controle ambiental, Edificações, Eletrônica, Geologia, Meio Am-
biente, Mecânica, Mecatrônica, Petróleo e gás, Química e Segurança do Trabalho.

b.IFRN: O credenciamento do curso técnico de nível médio de Eletrotécnica (subsequente),
Campus Parnamirim, fica condicionado à sua aprovação pelo Conselho Superior do IFRN;

c.IFMA: Análise química, Automação industrial, Biocombustíveis, Eletromecânica, Eletroe-
letrônica, Eletrotécnica, Eletrônica, Meio ambiente, Metalurgia, Mecânica, Química, Segurança do Tra-
balho.

d.IFRJ: Automação industrial, Biotecnologia, Controle ambiental, Eletrotécnica, Meio ambiente,
Mecânica, Metrologia, Plástico, Petróleo e gás, Química, Segurança do trabalho.

§2º As Unidades de Ensino Credenciadas listadas no §1º do Artigo 1º ficam sujeitas às
condições estabelecidas na Resolução ANP n.º 47/2012 e Regulamento Técnico ANP n.º 07/2012,
devendo atender aos requisitos técnicos especificados no Anexo B e aos requisitos gerais exigidos para
Credenciamento ao longo de todo o tempo de execução do Programa de Formação de Recursos
Humanos autorizado.

Art. 2ºFica concedida autorização prévia para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ
33.000.167/0001-01, realizar investimentos em Programas Tecnológicos de Formação de Recursos Hu-
manos voltados para cursos técnicos de nível médio, conforme quadro anexo.

Art. 3ºA presente autorização prévia é concedida com base nos Planos de Trabalho apre-
sentados, cabendo ao concessionário acompanhar as condições contidas nos respectivos planos, o que
será avaliado pela ANP por ocasião da análise técnica para efeito da aprovação das despesas rea-
lizadas.

Art. 4ºPara efeito de acompanhamento e avaliação dos programas, o concessionário deverá
encaminhar à ANP/SPD relatório semestral dos programas, contendo as seguintes informações:

I - Informações consolidadas sobre o quantitativo de bolsas concedidas, de bolsistas formados
e de eventuais evasões e reprovações;

II - Relação dos bolsistas selecionados e respectivos planos de trabalho de pesquisa e relatórios
semestrais;

III - Relação dos trabalhos apresentados em eventos científicos, artigos e livros ou capítulos de
livros publicados e patentes solicitadas/obtidas;

IV - Informações consolidadas sobre a execução financeira, discriminando as despesas com o
pagamento de bolsas, por modalidade, e aquelas relacionadas à aplicação dos recursos da Taxa de
Bancada.

Art. 5ºAs informações de que trata o art. 4º deverão ser disponibilizadas para a ANP por meio
digital.

Art. 6ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP n.º 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 7ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo o material de divulgação
relacionado aos projetos objeto da presente autorização prévia.

Art. 8ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

ANEXO

Nº do
P ro j e t o

Título Rede/Área/Programa/ Nú-
cleo

Instituição Valor (R$) Item de Enqua-
dramento

102 Fomento à formação de recursos por
meio do apoio ao PRH-PB 102

Programa de Formação de
Recursos Humanos

PRH-PB 102
IFRN

10.427.025,00 8.2.2

106 Fomento à formação de recursos por
meio do apoio ao PRH-PB 106

Programa de Formação de
Recursos Humanos

PRH-PB 106
IFMA

5.000.800,00 8.2.2

126 Fomento à formação de recursos por
meio do apoio ao PRH-PB 126

Programa de Formação de
Recursos Humanos

PRH-PB 126
IFRJ

7.885.150,00 8.2.2

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2013, às 10 horas, na
sede da empresa, na Avenida dos Imigrantes, 4137 - Bairro Industrial,
CEP: 76821-063 em Porto Velho/RO realizou-se a Assembleia Geral
Extraordinária das CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. -
CERON, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

sob o nº 05.914.650/0001-66 e na Junta Comercial do Estado de
Rondônia sob o número de identificação do Registro de Empresas -
NIRE 1300000099, devidamente instalado na forma da lei e do seu
vigente Estatuto Social. Na ausência do Presidente do Conselho de
Administração e do Conselheiro Diretor-Presidente da Companhia,
foi indicado para assumir a Presidência da Assembleia, na forma
prevista no Art. XX do Estatuto Social da Empresa, o Senhor LUIZ
MARCELO REIS DE CARVALHO, mediante procuração, que as-
sumiu a Presidência dos trabalhos e convidou a mim, MARIA RO-
SANA DOS SANTOS MACHADO, para secretariá-lo. Convidou pa-
ra compor a mesa, o Advogado UBIRAJARA RODRIGUES NO-

GUEIRA DE REZENDE, solteiro, inscrito na OAB/RO sob o nº
1571, CPF sob o nº 314.124.591-68 e Carteira de Identidade nº
362.358, expedida pela SSP/MT, mediante instrumento público de
mandato lavrado junto ao 5º Ofício de Notas, Livro nº 3792, Folhas
nº 105-106, Ato nº 97 e instrumento particular de substabelecimento
de procuração, para representar a acionista majoritária Centrais Elé-
tricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, ficando então constituída a mesa.
Em seguida, o representante da Eletrobras assinou o Livro de Pre-
sença de Acionistas e solicitou-me registrar que, nos termos do Pa-
rágrafo Quarto, do Art. 124, da Lei n° 6.404/76, a Empresa está
dispensada de convocar Assembleia Geral por Edital. Dando início
aos trabalhos, o Senhor Presidente da mesa passou à Ordem do Dia
da Assembleia Geral Extraordinária, a saber: Primeiro item da Ordem
do Dia: 1. Aumentar o capital social com os créditos das Centrais
Elétricas Brasileiras - Eletrobras, no valor de R$ 94.296.391,00 (no-
venta e quatro milhões, duzentos e noventa e seis mil, trezentos e
noventa e um reais), a ser subscrito pelo acionista. Segundo item da
Ordem do Dia: 2. Alterar o Artigo 5º do Estatuto Social, que trata do
capital social da Companhia. Em seguida o Presidente da Assembleia
prestou esclarecimentos sobre os assuntos pautados e solicitou a esta
secretária que fosse lida e consignada em Ata à documentação de
aprovação da proposta de aumento do capital social. Quanto à pro-

posta o Conselho de Administração se manifestou favoravelmente,
por meio da Deliberação nº DEL-026/2012, aprovada na reunião do
dia 28 de agosto de 2012, e o Conselho Fiscal emitiu parecer, apro-
vado pela maioria absoluta de seus membros, opinando favoravel-
mente, considerando que a proposta encontra-se em consonância com
os dispositivos legais e estatutários vigentes e atende aos interesses da
sociedade, desde que seja observada estritamente a legislação em
vigor e assegurado aos demais acionistas o direito de preferência que
lhes é garantido por Lei. No que tange ao Ministério da Fazenda, o
referido aumento foi autorizado pelo Excelentíssimo Ministro de Es-
tado da Fazenda, Sr. Guido Mantega, consoante despacho anexo ao
Ofício nº 3178/2012/PGFN-CAS, de 26/12/2012, e nos termos do art.
3º, do Decreto nº 1.091, de 21/03/1994. A seguir, o Presidente fran-
queou a palavra a quem dela quisesse fazer uso para discorrer sobre
os assuntos de interesse social. Não tendo havido nenhuma mani-
festação o Presidente da AGE colocou para apreciação da assembleia
o item 1 da Ordem do Dia, oportunidade em que o representante da
ELETROBRÁS propôs e votou de acordo com a instrução de voto da
Centrais Elétricas Brasileiras S.A., constante da Resolução de Di-
retoria Executiva nº RES-103/2013, de 07/02/2013, pela aprovação do
Aumento de Capital Social com os créditos da Centrais Elétricas
Brasileiras - Eletrobras, no valor de R$ 94.296.391,00 (noventa e
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quatro milhões, duzentos e noventa e seis mil, trezentos e noventa e
um reais), a ser subscrito pelo acionista. Proclamado este resultado, o
capital social da Empresa passará de R$ 1.117.860.262,07 (um bilhão,
cento e dezessete milhões, oitocentos sessenta mil, duzentos e ses-
senta e dois reais e sete centavos) para 1.212.156.653,07 (um bilhão,
duzentos e doze milhões, cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e
cinquenta e três reais e sete centavos), compondo um novo quadro
acionário de 1.212.156.653 (um bilhão, duzentos e doze milhões,
cento e cinquenta e seis mil, seiscentas e cinquenta e três) ações
ordinárias, no valor nominal para cada ação de R$ 1,00 (um real).
Logo após, passou-se à apreciação do item 2, referente à alteração do
Artigo 5º do Estatuto Social aprovado pela assembleia Geral Ex-
traordinária de 17/12/2010, oportunidade em que o representante da
ELETROBRAS, Advogado Ubirajara Rodrigues Nogueira de Rezen-
de, propôs e votou de acordo com a instrução de voto da Centrais
Elétricas Brasileiras S.A., constante da Resolução de Diretoria Exe-
cutiva nº RES-103/2013, de 07/02/2013, pela aprovação da alteração
do Artigo 5º do Estatuto Social. Proclamado o resultado, o Artigo 5º
do Estatuto Social passará a ter a seguinte redação: "Art. 5º O capital
social é de 1.212.156.653,07 (um bilhão, duzentos e doze milhões,
cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e três reais e sete
centavos), divididos em 1.212.156.653 (um bilhão, duzentos e doze
milhões, cento e cinquenta e seis mil seiscentas e cinquenta e três)
ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real)". Ao final, o Presidente da Assembleia informou que a alteração
ora aprovada encontra-se contemplada no novo Estatuto Social, ane-
xo, parte integrante desta ata. Porto Velho (RO), 15 de fevereiro de
2013. Ata Registrada na Junta Comercial do Estado de Rondônia, em
20.02.2013, sob o nº 110411049.

MARIA ROSANA DOS SANTOS MACHADO
Secretária-Geral

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA No- 23, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 866.602/1986, resolve:

Art. 1° Outorgar à MINERAÇÃO ORO-YTE LTDA., con-
cessão para lavrar CALCÁRIO, no Município de BELA VISTA/MS,
numa área de 339,34ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 22°06'27,056''S/56°45'16,691''W;
22°05'51,944''S/56°45'16,690''W; 22°05'51,944''S/56°44'55,759''W;
22°05'25,935''S/56°44'55,759''W; 22°05'25,935''S/56°44'56,095''W;
22°05'25,500''S/56°44'56,095''W; 22°05'25,500''S/56°45'17,026''W;
22°05'51,509''S/56°45'17,026''W; 22°05'51,509''S/56°45'16,690''W;
22°05'51,944''S/56°45'16,690''W; 22°05'51,944''S/56°45'18,435''W;
22°05'39,418''S/56°45'18,435''W; 22°05'39,418''S/56°45'19,656''W;
22°05'32,916''S/56°45'19,656''W; 22°05'32,916''S/56°45'21,400''W;
22°05'28,039''S/56°45'21,400''W; 22°05'28,039''S/56°45'18,958''W;
22°05'26,901''S/56°45'18,958''W; 22°05'26,901''S/56°45'17,213''W;
22°05'25,438''S/56°45'17,213''W; 22°05'25,438''S/56°45'15,295''W;
22°05'23,162''S/56°45'15,295''W; 22°05'23,162''S/56°45'13,027''W;
22°05'19,433''S/56°45'13,027''W; 22°05'19,433''S/56°44'46,690''W;
22°05'24,150''S/56°44'46,689''W; 22°05'24,150''S/56°44'54,518''W;
22°05'37,155''S/56°44'54,518''W; 22°05'37,155''S/56°44'54,189''W;
22°05'37,607''S/56°44'54,189''W; 22°05'37,604''S/56°44'15,815''W;
22°05'16,505''S/56°44'15,817''W; 22°05'16,504''S/56°44'05,178''W;
22°06'08,846''S/56°44'05,171''W; 22°06'08,847''S/56°44'14,939''W;
22°06'14,699''S/56°44'14,939''W; 22°06'14,700''S/56°44'24,010''W;
22°06'24,453''S/56°44'24,009''W; 22°06'24,454''S/56°44'32,033''W;
22°06'32,582''S/56°44'32,033''W; 22°06'32,582''S/56°44'39,708''W;
22°06'40,710''S/56°44'39,708''W; 22°06'40,711''S/56°45'10,585''W;
22°06'29,332''S/56°45'10,585''W; 22°06'29,332''S/56°45'13,202''W;
22°06'27,056''S/56°45'13,202''W; 22°06'27,056''S/56°45'16,691''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 22°05'51,944''S e Long. 56°45'16,690''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 1080,0m-N; 600,0m-E; 800,0m-N; 9,6m-W; 13,4m-N;
600,0m-W; 800,0m-S; 9,6m-E; 13,4m-S; 50,0m-W; 385,3m-N;
35,0m-W; 200,0m-N; 50,0m-W; 150,0m-N; 70,0m-E; 35,0m-N;
50,0m-E; 45,0m-N; 55,0m-E; 70,0m-N; 65,0m-E; 114,7m-N; 755,0m-
E; 145,1m-S; 224,4m-W; 400,0m-S; 9,4m-E; 13,9m-S; 1100,0m-E;
649,0m-N; 305,0m-E; 1610,0m-S; 280,0m-W; 180,0m-S; 260,0m-W;
300,0m-S; 230,0m-W; 250,0m-S; 220,0m-W; 250,0m-S; 885,0m-W;
350,0m-N; 75,0m-W; 70,0m-N; 100,0m-W.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 24, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de

novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 800.591/2008, resolve:

Art. 1° Outorgar à BRITACET BRITA COMÉRCIO E
TRANSPORTE LTDA., concessão para lavrar GRANITO, no Mu-
nicípio de MARACANAÚ/CE, numa área de 31,41ha, delimitada por
um polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de
coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
03°56'03,530''S/38°36'39,100''W; 03°56'13,300''S/38°36'39,100''W;
03°56'13,300''S/38°36'37,091''W; 03°56'00,078''S/38°36'37,091''W;
03°56'00,078''S/38°36'36,141''W; 03°56'22,900''S/38°36'36,141''W;
03°56'22,900''S/38°36'42,300''W; 03°56'13,133''S/38°36'42,300''W;
03°56'13,133''S/38°36'43,288''W; 03°56'13,115''S/38°36'43,288''W;
03°56'13,115''S/38°37'04,991''W; 03°56'00,078''S/38°37'04,991''W;
03°56'00,078''S/38°37'01,791''W; 03°56'03,530''S/38°37'01,791''W;
03°56'03,530''S/38°36'39,100''W; em SAD 69 e em coordenadas car-
tesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente
com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 03°56'03,530''S e
Long. 38°36'39,100''W e os lados a partir desse vértice, com os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 300,1m-S; 62,0m-E;
406,1m-N; 29,3m-E; 701,0m-S; 190,0m-W; 300,0m-N; 30,5m-W;
0,6m-N; 669,5m-W; 400,4m-N; 98,7m-E; 106,0m-S; 700,0m-E.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 25, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.081/2002, resolve:

Art. 1° Outorgar à PEDREIRA DO TREVO LTDA, con-
cessão para lavrar BASALTO, no Município de SANTA TEREZA
DO OESTE/PR, numa área de 37,35ha, delimitada por um polígono
que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas
geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
25°08'55,014''S/53°34'52,889''W; 25°08'58,264''S/53°34'52,889''W;
25°08'58,264''S/53°34'51,104''W; 25°09'01,514''S/53°34'51,104''W;
25°09'01,514''S/53°34'49,319''W; 25°09'09,638''S/53°34'49,319''W;
25°09'09,638''S/53°34'45,855''W; 25°09'21,013''S/53°34'45,855''W;
25°09'21,012''S/53°34'58,353''W; 25°09'16,138''S/53°34'58,352''W;
25°09'16,138''S/53°35'01,923''W; 25°09'12,888''S/53°35'01,923''W;
25°09'12,888''S/53°35'03,708''W; 25°09'06,388''S/53°35'03,708''W;
25°09'06,388''S/53°35'07,278''W; 25°09'01,513''S/53°35'07,278''W;
25°09'01,513''S/53°35'08,956''W; 25°08'57,129''S/53°35'08,956''W;
25°08'57,129''S/53°35'03,654''W; 25°08'57,126''S/53°35'03,654''W;
25°08'57,126''S/53°35'03,600''W; 25°08'51,764''S/53°35'03,600''W;
25°08'51,764''S/53°34'54,674''W; 25°08'55,014''S/53°34'54,674''W;
25°08'55,014''S/53°34'52,889''W; em SAD 69 e em coordenadas car-
tesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coincidente
com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat. 25°08'55,014''S e
Long. 53°34'52,889''W e os lados a partir desse vértice, com os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 100,0m-S; 50,0m-E;
100,0m-S; 50,0m-E; 250,0m-S; 97,0m-E; 350,0m-S; 350,0m-W;
150,0m-N; 100,0m-W; 100,0m-N; 50,0m-W; 200,0m-N; 100,0m-W;
150,0m-N; 47,0m-W; 134,9m-N; 148,5m-E; 0,1m-N; 1,5m-E;
165,0m-N; 250,0m-E; 100,0m-S; 50,0m-E.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 26, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 800.175/2008, resolve:

Art. 1° Outorgar à BRITACET BRITA COMÉRCIO E
TRANSPORTE LTDA., concessão para lavrar GRANITO, no Mu-
nicípio de PACATUBA/CE e MARACANAÚ/CE, numa área de
10,44ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices coin-
cidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir
(Lat/Long): 03°56'13,300''S/38°36'39,100''W; 03°56'03,530''S
/38°36'39,100''W; 03°56'03,530''S /38°37'01,791''W; 03°56'00,040''S
/38°37'01,791''W; 03°56'00,040''S /38°36'38,575''W; 03°55'58,087''S
/38°36'38,575''W; 03°55'58,087''S/38°36'37,765''W; 03°55'55,971''S
/38°36'37,765''W; 03°55'55,971''S/38°36'37,091''W; 03°56'13,300''S
/38°36'37,091''W; 03°56'13,300''S/38°36'39,100''W; em SAD 69 e em
coordenadas cartesianas delimitada por um polígono que tem um
vértice coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
03°56'13,300''S e Long. 38°36'39,100''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
300,1m-N; 700,0m-W; 107,2m-N; 716,2m-E; 60,0m-N; 25,0m-E;
65,0m-N; 20,8m-E; 532,3m-S; 62,0m-W.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 26, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da
Portaria MME no 129, de 19 de março de 2009, tendo em vista o
disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, o que consta no Processo no 48000.000678/2012-61, e
considerando que:

por meio do Ofício no 1022/2011-SCG/ANEEL, de 8 de
agosto de 2011, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
informa o registro da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH
Dalba, com potência instalada de 1.000 kW; e

a metodologia para o cálculo e revisão dos montantes de
garantia física de energia de usinas hidrelétricas não despachadas
centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS, para fins de participação no Mecanismo de Realocação de
Energia - MRE foi estabelecida pela Portaria MME no 463, de 3 de
dezembro de 2009, resolve:

Art. 1o Definir em 0,62 MW médios o montante de garantia
física de energia da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH
Dalba, de titularidade da empresa Dalba Energética Ltda., localizada
no Rio do Poço, Município de Guarapuava, Estado do Paraná.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
CGH Dalba é determinado no Ponto de Conexão da Usina. Para
efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas do
Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do referido Submercado
deverão ser abatidas do montante de garantia física de energia de-
finido nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de
Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da CGH Dalba poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

PORTARIA No 27, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da
Portaria MME no 129, de 19 de março de 2009, tendo em vista o
disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, o que consta no Processo no 48000.001166/2012-11, e
considerando que:

a Portaria DNAEE no 96, de 14 de junho de 1988, transferiu
a concessão da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH Pé do
Morro, com 728 kW de potência instalada, à empresa Puiatti & Filhos
Comércio e Indústria Ltda; e

a metodologia para o cálculo e revisão dos montantes de
garantia física de energia de usinas hidrelétricas não despachadas
centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS, para fins de participação no Mecanismo de Realocação de
Energia - MRE foi estabelecida pela Portaria MME no 463, de 3 de
dezembro de 2009, resolve:

Art. 1o Definir em 0,27 MW médios o montante de garantia
física de energia da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH
Pé do Morro, de titularidade da empresa Puiatti & Filhos Comércio e
Indústria Ltda., localizada no Rio Funda, Município de Itaverava,
Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O montante de garantia física de energia da
CGH Pé do Morro é determinado no Ponto de Conexão da Usina.
Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas elétricas
do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do referido Sub-
mercado deverão ser abatidas do montante de garantia física de ener-
gia definido nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização
de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da CGH Pé do Morro poderá ser revisado com base na
legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

PORTARIA No- 28, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o, da
Portaria MME no 129, de 19 de março de 2009, tendo em vista o
disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, o que consta nos Processos nos 48000.001268/2012-37
e 48000.001269/2012-81, e considerando que:

por meio do Ofício no 1016/2011-SCG/ANEEL, de 5 de
agosto de 2011, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
informa o registro da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH
Ponte Queimada - Usina I, com potência instalada de 880 kW;

por intermédio do Ofício no 849/2012-SCG/ANEEL, de 26
de setembro de 2012, a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, informa o registro da Central Geradora Hidrelétrica de-
nominada CGH Ponte Queimada - Usina II, com potência instalada
de 856 kW; e

a metodologia para o cálculo e revisão dos montantes de
garantia física de energia de usinas hidrelétricas não despachadas
centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS, para fins de participação no Mecanismo de Realocação de
Energia - MRE foi estabelecida pela Portaria MME no 463, de 3 de
dezembro de 2009, resolve:
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Art. 1o Definir os montantes da garantia física de energia dos
empreendimentos de geração de energia elétrica denominados CGH
Ponte Queimada - Usina I e CGH Ponte Queimada - Usina II, na
forma do Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. Os montantes de garantia física de energia
constantes do Anexo são determinados nos Pontos de Conexões das
Usinas. Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as perdas
elétricas dos Pontos de Conexões até o Centro de Gravidade do
referido Submercado deverão ser abatidas dos montantes de garantia
física de energia definidos nesta Portaria, observando as Regras de
Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2o Para todos os efeitos, os montantes de garantia física
de energia constantes do Anexo poderão ser revisados com base na
legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

GARANTIA FÍSICA DAS CENTRAIS GERADORAS HIDRELÉ-
TRICAS

E m p re e n d i m e n t o Ti t u l a r i d a d e Rio UF Garantia
Física

(MWmed)

CGH Ponte Queima-
da - Usina I

Energia Limpa Participações
Ltda.

Casca - Margem
Direita

MG 0,73

CGH Ponte Queima-
da - Usina II

Energia Limpa Participações
Ltda.

Casca - Margem
Esquerda

MG 0,60

Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados na reunião
ordinária realizada em 05/02/2013 e na reunião extraordinária rea-
lizada em 20/12/2012.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO CAPPELLI
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.005060/2012-43
Proponente: Zico - Fazendo a Diferença
Título: Golaço do Galinho
Registro: 02RJ070382010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 07.919.511/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 1.465.434,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2795 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 80810-5
Período de Captação: até 20/12/2013.
2 - Processo: 58701.001882/2012-55
Proponente: Zico - Fazendo a Diferença
Título: Golaço Social
Registro: 02RJ070382010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 07.919.511/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 1.669.138,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2795 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 80814-8
Período de Captação: até 20/12/2013.
3 - Processo: 58701.005131/2012-16
Proponente: Instituto Passe de Mágica
Título: Esgrima Ano III - Plataforma 2016
Registro: 02SP003912007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.753.407/0001-39
Cidade: Piracicaba - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 3.691.372,28
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4306 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 12620-9
Período de Captação: até 06/11/2013.
4 - Processo: 58701.005118/2012-59
Proponente: Instituto Passe de Mágica
Título: Taekwondo Ano III - Plataforma 2016
Registro: 02SP003912007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.753.407/0001-39
Cidade: Piracicaba - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 4.753.539,32
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4306 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 12627-6
Período de Captação: até 06/11/2013.
5 - Processo: 58701.005130/2012-63
Proponente: Instituto Passe de Mágica
Título: Levantamento de Peso Ano III - Plataforma 2016
Registro: 02SP003912007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.753.407/0001-39
Cidade: Piracicaba - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 3.232.257,33
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4306 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 12621-7
Período de Captação: até 06/11/2013.
6 - Processo: 58701.005129/2012-39
Proponente: Instituto Passe de Mágica
Título: Boxe Ano III - Plataforma 2016
Registro: 02SP003912007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.753.407/0001-39
Cidade: Piracicaba - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 4.733.550,67
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4306 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 12619-5
Período de Captação: até 06/11/2013.
7 - Processo: 58701.005140/2012-07
Proponente: Instituto Passe de Mágica
Título: Remo Ano III - Plataforma 2016
Registro: 02SP003912007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.753.407/0001-39
Cidade: Piracicaba - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 4.714.877,82
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4306 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 12853-8
Período de Captação: até 06/11/2013.

RETIFICAÇÃO

Processo Nº 58701.002828/2011-46
No Diário Oficial da União nº 34 de 20 de fevereiro de 2013,

na Seção 1, página 96 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 457/2013,
ANEXO I, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
2.789.096,64, leia-se: Valor aprovado para captação: R$
2.789.096,94.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No- 257, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567,
de 17 de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA em sua 478ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fe-
vereiro de 2013, considerando o disposto no art. 7º, da Lei nº 9.984,
de 17 de julho de 2000, resolveu:

Declarar reservada, à Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, na seção do rio Paraibuna situada às coordenadas geo-

gráficas: 22º 00' 21" de Latitude Sul e 43º 19' 27" de Longitude
Oeste, a disponibilidade hídrica caracterizada pelas vazões naturais
afluentes, constantes do Anexo I, subtraídas das vazões médias des-
tinadas ao atendimento de outros usos consuntivos a montante con-
forme Anexo II.

Art. 2o As vazões reservadas têm a finalidade de garantir a
disponibilidade hídrica necessária à viabilidade da pequena central
hidrelétrica Cabuí, Municípios de Simão Pereira e Belmiro Braga,
Estado de Minas Gerais

O inteiro teor da Resolução e seus Anexos I e II, bem como
as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 84, de 12 de dezembro de 2002, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 478ª Reunião
Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2013, com fundamento no
art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu outorgar
à:

Nº 254 - Guarantã Agrícola Ltda., Lagoa Mirim, Município de Santa
Vitória do Palmar/Rio Grande do Sul, irrigação.

Nº 255 - Empreendimentos Rurais São Pedro Ltda, rio Verde Grande,
Município de Guarda-Mor/Minas Gerais, irrigação.

Nº 256 - Pedro Inácio da Silva, rio Pardo, Município de Itape-
tinga/Bahia, irrigação.

Nº 258 - Trier Engenharia Ltda., rio Urucuia, Município de Ca-
beceiras/Goiás, irrigação.

Nº 259 - Antônio Carlos Brito, rio Pardo, Município de Encruzi-
lhada/Bahia, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

FRANCISCO LOPES VIANA

RESOLUÇÃO No- 260, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Portaria nº 84, de 12 de dezembro de 2002, torna público
que, com base na deliberação da DIRETORIA COLEGIADA, em sua
475ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de janeiro de 2013, com
fundamento no art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e
nos elementos do Processo nº 02501.001545/2007-01, resolveu:

Art. 1o Alterar, por erro material, o nome do interessado
constante da tabela do artigo 1º da Resolução no 165, de 29 de janeiro
de 2013, emitida pela Agência Nacional de Águas - ANA, publicada
no Diário Oficial da União em 04/02/2013, Seção I, fl. 84, que passa
a ter a seguinte redação: Paula Teresinha Boni do Carmo.

Art. 2o As demais características permanecem as mesmas.
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FRANCISCO LOPES VIANA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída pela
Portaria no 84, de 12 de dezembro de 2002, e em conformidade com
a Resolução no 193, de 05 de maio de 2003, torna público que no dia
25/02/2013, foi solicitada a seguinte outorga de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União:

Norberto Francisco Lubiana, rio Cricaré, Município de São
Mateus/Espírito Santo, irrigação.

FRANCISCO LOPES VIANA

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-06/Nº181, de 21 de dezembro de
2005, que cria o Projeto de Assentamento denominado RECANTO
DOS PÁSSAROS, localizado no município de Coromandel/MG, pu-
blicado no DOU nº 246 de 23/12/2005, seção I, página 146, B.S. nº52
de 26/12/2005 onde se lê."... área de 1.765,3784 ha (hum mil se-
tecentos e sessenta e cinco hectares, trinta e sete ares e oitenta e
quatro centiares)...", leia-se 1.693,6754 ha (hum mil seiscentos e
noventa e treis hectares, sessenta e sete ares e cinquenta e quatro
centiares) .

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 34, de 7 de
fevereiro de 2013, publicada na Seção 1, do Diário Oficial da União
do dia 15 de fevereiro de 2013, em seu artigo 7º , onde se lê: "Art.
7º Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 224, de 9
de novembro de 2010". leia-se: "Art. 7º Fica revogada a Portaria
Interministerial MDIC/MCT nº 225, de 9 de novembro de 2010".

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 95, de 25 de fevereiro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de fevereiro de 2013, Seção 1, página
127, onde se lê: "Portarias Inmetro nº 57, 58 e 59, ..." leia-se:
"Portarias Inmetro nº 56, 57 e 58".

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 459, DE 27 DE FEVEREIRO 2013

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados na reu-
nião ordinária realizada em 05/02/2013 e
na reunião extraordinária realizada em
20/12/2012.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela

Ministério do Meio Ambiente
.
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INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 159, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Tornar sem efeito os termos da Portaria nº
153, de 22 de fevereiro de 2013.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições previstas pelo Decreto nº 7.515, de
08 de julho de 2011 e pela Portaria nº 304, de 28 de março de 2012,
publicada no Diário Oficial da União do dia subsequente; resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito o disposto na Portaria nº 153, de
22 de fevereiro de 2013, publicada no Diário oficial da União nº 37,
seção 1, páginas 162/163, que aprova o Acordo de Gestão da Reserva
Extrativista Terra Grande Pracuúba - Processo nº 02070.002737/2011-
20.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA No- 160, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Tornar sem efeito os termos da Portaria nº
154, de 22 de fevereiro de 2013.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições previstas pelo Decreto nº 7.515, de
08 de julho de 2011 e pela Portaria nº 304, de 28 de março de 2012,
publicada no Diário Oficial da União do dia subsequente; resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito o disposto na Portaria nº 154, de
22 de fevereiro de 2013, publicada no Diário oficial da União nº 37,
seção 1, páginas 163/164, que aprova o Acordo de Gestão da Reserva
Extrativista Arióca Pruanã - Processo nº 02070.002474/2012-30.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO

PORTARIA No- 12, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE ROTI-
NAS DA FOLHA DE PAGAMENTO, DO DEPARTAMENTO DE
GESTÃO DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS,
DA SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do in-
ciso II do art. 30 do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e
tendo em vista o que consta no Processo no 04597.000638/2005-51,
resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada a MARIA CLEIDE
DA ROCHA PAULA viúva do anistiado político JOSE HUGO AR-
RUDA DE PAULA, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559,
de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com
vigência a partir de 23 de janeiro de 2013, data do seu falecimento.

IRIS PAULA DE SANTANA RAMOS MORAIS

PORTARIA No- 13, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE ROTI-
NAS DA FOLHA DE PAGAMENTO, DO DEPARTAMENTO DE
GESTÃO DE PESSOAL CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS,
DA SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do in-
ciso II do art. 30 do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e
tendo em vista o que consta no Processo no 04597.003014/2003-24,
resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada a NANCY BAP-
TISTA DE SOUZA viúva do anistiado político KLEBER BAPTISTA
DE SOUZA, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com vigência
a partir de 15 de janeiro de 2013, data do seu falecimento.

IRIS PAULA DE SANTANA RAMOS MORAIS

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

PORTARIA No- 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que confere
a Portaria nº. 200, de 29/06/2010, publicada no Diário Oficial da
União nº. 123 de 30/06/2010, Seção 2, página 75, tendo em vista o
disposto no Art. 1º do Regimento Interno da Secretária do Patrimônio
- SPU, aprovado pela Portaria nº. 232, de 03 de agosto de 2005,
resolve:

Art. 1º - Autorizar a Lavratura e Cessão do Próprio Nacional
ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, constante de
uma área de 3.543,02 m2, parte de um todo maior de 12.839,96 m2,
localizado na Avenida Ephigênio Salles (Antigo V-8), Município de
Manaus, Estado do Amazonas, constante das peças técnicas acostadas
no Processo MP/SPU nº 04985.002358/2010-71;

Parágrafo Único - O Superintendente do Patrimônio da
União no Amazonas, representará a União nos atos relativos à Cessão
do imóvel de que trata a presente Portaria, cabendo a SPU - AM, a
lavratura do Contato de Cessão de Uso Gratuito e expedição da
Certidão do imóvel ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

Art. 2º - O imóvel objeto da Cessão, destina-se a reforma e
implantação da Sede do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, e terá vigência pelo prazo de cinco (05) anos, a contar da
data da assinatura do Contrato de Cessão de Uso, conforme os artigos
77 e 79, do Decreto-Lei nº. 9.760, de 05 de setembro de 1946;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILAS GARCIA AQUINO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

PORTARIA No- 11, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA PARAÍBA, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Por-
taria/SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial
da União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto no
Parágrafo 3º do art. 11, do Decreto 3.725, de 10/01/2001 , c/c com o
inciso I, art. 18, da Lei nº 9.636, de 15 de Maio de 1998,e ainda o que
consta a Orientação Normativa- GEAPN nº 02/2001, bem como os
elementos que integram o Processo no 04931.000067/2013-16, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a Cessão Provisória à Universidade Federal
de Campina Grande, do imóvel compartilhado, denominado Base
Física, no município de São Domingos/PB, com coordenadas de
6º48'52'' de latitude Sul e 37º59'30'' de longitude Oeste, adquirido
conforme escritura pública de Doação, lavrada em 11/09/1954, re-
gistrada no Livro 3-N, sob o nº 7297, fls. 163v, no Cartório "Cel.
João Queiroga", Comarca de Pombal, com as seguintes características
e confrontações: terreno de forma irregular com 30 hectares dos 71
hectares da área total e uma fração ideal de 0,4225; confrontando-se
ao Norte com terras de Raimunda da Conceição; ao Sul com estrada
de ferro de São Domingos; ao Leste com D. Maricó e Riacho do
Açude do Navio; e a Oeste com herdeiros de José Reginaldo.

Art. 2º A cessão provisória a que se refere o art. 1º destina-
se à implantação da fazenda experimental do Centro de Ciências e
Tecnologia Agroalimentar - CCTA do campus de Pombal, no mu-
nicípio de São Domingos/PB.

Parágrafo único. A cessão terá vigência até que se conclua o
trâmite do processo da Cessão de uso gratuito, em caráter definitivo,
podendo ser revogada a qualquer tempo se assim o exigir o interesse
público, ficando subordinado às condições previstas de acordo com o
§ 3º do art. 11 do Decreto 3.725/2001.

Art. 3º Responderá a cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 4º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 5º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria, ou,
ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA
DE MIRANDA PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 12, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
atribuída pela Portaria nº 232, de 03 de agosto de 2005, e de con-
formidade com o disposto na Portaria nº 528, de 12/12/02 do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no D.O.U.,
de 13/12/02, com respaldo na Lei 9.636, de 15 de maio de 1998,
regulamentada pelo Decreto 3.725, de 10 de janeiro de 2001, e Por-
taria SPU/MP nº 06 de 31 de janeiro de 2001, resolve:

Art.1º. Declarar regularizada a Permissão de Uso, a título
oneroso e precário, de 1 (uma) área de propriedade da União, ca-
racterizada como área de uso comum do povo, localizada Avenida
Atlântica, em frente à Rua Londrina, Balneário de Caiobá, em Ma-
tinhos/PR, no período de 07/02/2013 a 13/02/2013, em favor de JMB
Aresta-ME, , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.579.435/0001-47,
conforme o processo 04936.000140/2013-19.

Art.2º. A outorga da Permissão de Uso atribui à JMB Aresta-
ME a obrigação, além de outras expressas no Termo de Permissão de
Uso, do pagamento do valor correspondente a R$ 1.477,00 pela
Permissão de Uso, acrescido de R$ 500,00 referentes a custos ad-
ministrativos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 4, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - SPU/RN, no uso da
competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº 474, de 12.06.2003
e Portaria nº 123 de 12/03/2010, publicada no Diário Oficial nº 49 de
15/03/2010, da Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão e de acordo com o artigo 22 da
Lei nº 9.636, de 15/05/1998, regulamentada pelo Decreto nº 3.725, de
10/1/ 2001 e Portaria nº 06/SPU de 31.01.2001, resolve:

Art. 1º Declarar regularizado o uso, a título oneroso e pre-
cário a Empresa Itamaracá Produções LTDA/PE, cadastrado no CNPJ
nº 69.935.237/0001-60 da área de uso comum do povo, com 80,00m²,
na praia da Redinha Nova, no município de Extremoz/RN, ocorrido
no dia 16 de Dezembro de 2012, onde houve a realização do evento
denominado "ABERTURA OFICIAL DO VERÃO LEGAL 2013", de
acordo com os elementos constantes do Processo nº
04916.004684/2012-07.

Art. 2º Foi cobrado do Permissionário o valor total de R$
518,91 (quinhentos e dezoito reais e noventa e um centavos), sendo
R$ 18,91 (dezoito reais e noventa e um centavos), referente à re-
tribuição pela Permissão de Uso e R$ 500,00 (Quinhentos reais) a
título de ressarcimento do custo administrativo da União, nos termos
do disposto no parágrafo 6º, art. 14 do Decreto nº 3.725, de
10/01/2001, importância essa recolhida ao Tesouro Nacional através
de DARF, cuja cópia encontra-se anexada ao processo.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 45, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no exercício das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 3º do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, tendo em vista o acórdão referente ao Mandado de Segurança
nº 17431/DF, 1ª Seção, do Superior Tribunal de Justiça, publicado no
Diário de Justiça Eletrônico de 3 de outubro de 2012, com base no §
2º do art. 63 e no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Acolher o PARECER No- 1767- 4.2/2012/JAR/CON-
JUR/MP/CGU/AGU, e anular a Portaria nº 511, de 24 de outubro de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 25 de outubro de
2012, Seção 1, pág. 119, que declarou a inidoneidade da empresa
HWC Empreendimentos Ltda, CNPJ nº 08.228.323/0001-49, no âm-
bito do Processo Administrativo nº 03110.025700/2011-19, bem co-
mo anular os procedimentos realizados após a conclusão da análise da
primeira defesa, mediante a Nota Técnica nº 64/2012/COSUC-MP,
com o cancelamento do registro da penalidade no Sistema de Ca-
dastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA No- 46, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no exercício das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 3º do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e tendo em vista as informações constantes do Processo Ad-
ministrativo nº 03110.025700/2011-19, resolve:

Art. 1º Acolher o PARECER No- 1767- 4.2/2012/JAR/CON-
JUR/MP/CGU/AGU, e não conhecer do Pedido de Reconsideração
interposto pela HWC Empreendimentos Ltda, CNPJ nº
08.228.323/0001-49, com fundamento no inciso III do art. 109 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em razão de aplicação da pe-
nalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública (publicada no Diário Oficial da União de 25
de outubro 2012, Seção 1, pág. 119), por ter sido impetrado fora do
prazo, conforme disciplina o art. 63 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR
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Art.3º Durante o período a que se refere a presente Per-
missão de Uso, ficou o Permissionário obrigado a afixar na área em
que se realizou o evento e em locais visíveis ao público, 01 (um)
banner horizontal ou placa, confeccionado segundo o Manual de
Placas da SPU e modelo encaminhado ao Permissionário.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

YEDA CUNHA DE MEDEIROS PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 3, DE 28 DE JANEIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
SPU nº 40, de 18 de março de 2009, e tendo em vista o disposto no
inciso I, do art. 2°, da Portaria n° 200 de 29 de Junho de 2010, e os
elementos que integram o processo nº 04902.000516/2005-64, re-
solve:

Art. 1º - Autorizar a doação, com encargo, ao MUNICÍPIO
DE ALEGRETE, do imóvel da extinta LBAconstituído de um Ter-
reno com área de 1.817,20m² com benfeitoria, situado na Rua De-
métrio Ribeiro n° 63 no município de Alegrete/RS;

Art. 2º - O imóvel a que se refere o art. 1º tem como objetivo
fortalecer a atuação e integração dos Conselhos de Assistência Social,
Tutelar, da Criança e do Adolescente, do Idoso, da Mulher, de Por-
tadores de necessidades especiais, Segurança Alimentar e Bolsa Fa-
mília, através da criação da Casa dos Conselhos, conforme apre-
sentados nas fls. 82 a 87 do processo n° 04902.000516/2005-64.

Parágrafo Único - É fixado o prazo de 2 (dois) anos, a contar
da data da assinatura do contrato de doação para que a donatária
cumpra os objetivos previstos;

Art. 3º - Responderá a donatária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes;

Art. 4º - O encargo de que trata o art. 2º desta Portaria será
permanente e resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito a donatária a qualquer indenização,
inclusive por obras realizadas, se: I - não for cumprida, dentro do
prazo, a finalidade da doação; II - cessarem as razões que justificaram
a doação; III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada
aplicação diversa da prevista; ou IV - ocorrer inadimplemento de
cláusulas contratuais.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROSE CARLA SILVA CORREIA

e de acabamento gráfico, entre elas as que se dedicam à encader-
nação, corte e vinco manual ou mecanizado, confecção e montagem
de facas, envernizamento em geral, calandra, plastificação, laminação,
coladoras, rebobinação, corte, dobra, capa dura e flexível, vincagem,
gofragem, relevo, hot-stamping, hot melt, pva, pur, brochura, costura,
lombada quadrada, grampeação, endereçamento, acabamento mecâ-
nico e manual, envelopagem, intercalação, seladoras, serras, serri-
lhadoras, picotadeiras, shrink e outras operações de conversão de
materiais impressos; dos trabalhadores em indústrias de carimbos e
clicherias em geral compreendendo os processos a zinco, borracha,
nylon-print, e outros tipos de materiais para confecção de carimbos
comerciais e industriais nos processos de impressão flexográfica, ani-
lina, etc.; dos trabalhadores em empresas de pré-impressão, tais co-
mo: clicheria, linotipo, fotolitos convencionais e eletrônicos, birô,
matrizes, plotter, prova de prelo, prova fotomecânica, prova digital,
arte final - (lay out) -, past up, scanner, diagramação em terminal de
vídeo, composição, tratamento de imagem, editoração eletrônica e
outros processos computadorizados relacionados às artes gráficas; dos
trabalhadores em indústria de formulários contínuos compreendendo:
todos os tipos de formulários contínuos e jet mailer com ou sem
impressão, alceadeiras, etc.; dos trabalhadores em indústrias de pro-
dutos gráficos editoriais, tais como: livros didáticos e paradidáticos,
livros técnicos e de literatura, livros de artes e ilustrados, livros
infantis, atlas, enciclopédias, tablóides, revistas e jornais periódicos e
de empresas, guias, anuários, almanaques, listas telefônicas e outros
produtos relacionados às artes gráficas; dos trabalhadores em in-
dústrias de produtos gráficos para acondicionamento -(embalagens
impressas em geral) - compreendendo: embalagens em papel fantasia;
embalagens cartográficas - (cartões em geral e cartuchos) - rígidas ou
semi-rígidas, pré-montadas com ou sem acoplamento de miro-on-
dulados; embalagens flexíveis; embalagens em laminados plásticos
por qualquer processo, incluindo-se o setor de extrusão, polímeros,
rótulos plásticos encolhíveis, laminados sacos e sacolas; embalagens
em processo litográfico -(metagráfica) - e todos os tipos de em-
balagens impressas por processo de serigrafia, circuito impresso e
rotulagens em geral; dos trabalhadores em indústrias de etiquetas
adesivas impressas por qualquer processo; dos trabalhadores em in-
dústria de impressão digitalizada (gráficas rápidas), laser, ink jet, jato
tinta, jato cera, plotter, reprodução xerográfica, heliográfica, plota-
gem, tampografia e letterpress - processo gráfico em tipo xérox) - ;
dos trabalhadores em empresas de serviços gráficos em brindes pro-
mocionais e dos trabalhadores em empresas de produtos gráficos
comerciais e promocionais, como: impressos padronizados, cartões de
visita, convites em geral, cadernos, agendas, envelopes, cartelas, lo-
terias, notas fiscais, carbonados, impressos de segurança, cheques,
vales, cartões de crédito ou telefônicos, diplomas, cartões postais ou
de mensagens, banners, pastas, folhetos, catálogos promocionais, im-
pressos em geral, timbrados e padronizados, calendários, displays,
baralhos, jogos impressos, puzzels, quebra-cabeças, álbuns, encartes,
suplementos, outdoors, pôsteres, cartazes, cardápios, mapas, bulas,
audiovisual, multimídia, sinalização, impressos escolares, produtos
para festas e dos exercentes de todas as atividades descritas no Grupo
9.2 da C.B.O. - Classificação Brasileira de Ocupações do Ministério
do Trabalho, independentemente da atividade principal d empresa,
por tratar-se de categoria profissional diferenciada, nos termos do
artigo 511 da CLT, e conforme resolução do MTPS - 322656/73,
datada de 20 de fevereiro de 1974 e MTPS - 319819/73, datada de 03
de outubro de 1974, 329865/73, datada de 25 de abril de 1975, bem
como dos trabalhadores que desenvolvem atividades gráficas nas Em-
presas Proprietárias de Jornais e Revistas classificadas no 3º Grupo
do Plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Comu-
nicação e Publicidade, inclusive os que exercem atividades no pro-
cesso a quente como: linotipo, ludo, paginação, fundição de telha,
gravação de calandra, fundição de lingote, estereotipia, impressão em
geral; e no processo a frio como: fotomecânica e pré-impressão em
geral, fotocomposição, past-up, processamento e tratamento de ima-
gem, composição e diagramação em terminal de vídeos gráficos,
digitação de material redacional, formatação e diagramação por pro-
gramas de computação gráfica, quando não executado por jornalistas
profissionais legalmente credenciados pelo Ministério do Trabalho,
acabamento, expedição, entregadores, encartes e demais atividades
realizadas nas Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas conforme
resoluções do MTPS - 316455/74 datado de 10 de setembro de 1975
e MTB - 317525/75, datado de 24 de outubro de 1978, com abran-
gência Intermunicipal e base territorial nos municípios de Itaperuna,
Bom Jesus do Itabapoana, Italva, Miracema, Natividade, Porciúncula
e Santo Antônio de Pádua - RJ.

FERNANDO JOSE NOGUEIRA BRITO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 27 de fevereiro de 2013

A Coordenadora-Geral de Recursos Substituta da Secretaria
de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista
no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637
da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036,
de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou
notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de dé-
bito.

No- PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 6 1 7 . 0 0 2 9 4 8 / 2 0 11 - 1 3 019961031 Choperia e Restaurante Rolla Chopp

Ltda.
RS

2 4 6 6 1 7 . 0 0 2 9 5 2 / 2 0 11 - 8 1 019965001 Eliziane Aparecida Moura da Silva RS
3 4 6 6 1 7 . 0 0 2 9 5 1 / 2 0 11 - 3 7 019960336 Janete da Silva Santos RS
4 4 6 6 1 7 . 0 0 2 7 3 7 / 2 0 11 - 8 1 023552190 Vigitec Segurança Ltda. RS
5 4 6 2 6 8 . 0 0 4 3 0 3 / 2 0 11 - 2 2 021470090 Agropecuária Terras Novas S.A. SP
6 4 6 2 6 8 . 0 0 4 3 0 4 / 2 0 11 - 7 7 021470081 Agropecuária Terras Novas S.A. SP
7 4 6 2 6 8 . 0 0 4 3 0 5 / 2 0 11 - 11 021470073 Agropecuária Terras Novas S.A. SP
8 4 6 2 6 8 . 0 0 4 3 0 6 / 2 0 11 - 6 6 021470065 Agropecuária Terras Novas S.A. SP
9 4 6 2 6 8 . 0 0 4 3 0 7 / 2 0 11 - 1 9 021470049 Agropecuária Terras Novas S.A. SP
10 4 6 2 6 8 . 0 0 4 3 0 8 / 2 0 11 - 5 5 0 2 1 4 7 0 111 Agropecuária Terras Novas S.A. SP
11 46267.004293/2010-54 015935663 Associação dos Pais e Amigos dos

Excepcionais de Guará
SP

12 46267.004294/2010-07 015935671 Associação dos Pais e Amigos dos
Excepcionais de Guará

SP

13 46256.003130/2009-40 019367830 Banco Santander (Brasil) S.A. SP
14 46256.003132/2009-39 019367872 Banco Santander (Brasil) S.A. SP
15 4 6 2 1 9 . 0 2 0 1 4 7 / 2 0 11 - 2 2 019819561 Buonny Projetos e Serviços de Ris-

cos Securitários Ltda.
SP

16 4 6 2 1 9 . 0 1 0 0 8 0 / 2 0 11 - 1 8 019792999 Hospital e Maternidade de Santa
Joana S.A.

SP

17 4 6 2 1 9 . 0 1 8 4 5 1 / 2 0 11 - 1 8 019817061 Internet Group do Brasil S.A. SP
18 4 6 2 5 4 . 0 0 3 7 2 4 / 2 0 11 - 9 5 021380562 João Batista Rodrigues Monteiro SP
19 4 6 2 5 4 . 0 0 3 7 2 5 / 2 0 11 - 3 0 021380554 João Batista Rodrigues Monteiro SP
20 4 6 2 5 4 . 0 0 3 2 11 / 2 0 11 - 8 4 021506957 M.M.V. Serviços Terceirizados Ltda. SP
21 46256.001798/2009-52 015458547 Neuza Cirilo Perão e outros SP
22 46256.001800/2009-93 015458521 Neuza Cirilo Perão e outros SP
23 46256.001802/2009-82 015458253 Neuza Cirilo Perão e outros SP
24 46256.001808/2009-50 015458199 Neuza Cirilo Perão e outros SP
25 46256.001810/2009-29 015458172 Neuza Cirilo Perão e outros SP
26 46256.001821/2009-17 015458610 Neuza Cirilo Perão e outros SP
27 46256.001822/2009-53 015458601 Neuza Cirilo Perão e outros SP
28 4 6 2 1 9 . 0 1 8 1 6 2 / 2 0 11 - 1 9 019815816 Servcompany Relações de Empregos

Ltda.
SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação

de débito

No- PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46202.003423/2009-52 018672183 João Luiz Oliva Pinto (J.L. Pinto) AM

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação
de débito

No- PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46206.008137/2005-10 010164723 Abatec Araguaia Tecnologia Ltda. DF
2 4 6 2 0 6 . 0 11 7 1 8 / 2 0 0 8 - 8 1 010194398 Abatedouro São Salvador Ltda. DF
3 46206.013799/2005-10 010174745 Abel Henriques Ferreira Torres DF
4 46206.014729/2005-71 010177493 Ackua Treinamento Personalizado

Ltda.
DF

5 46286.001204/2005-22 010124721 Adalberto dos Santos Lima DF
6 46206.001964/2005-82 010153829 Adélio Ferreira Borges & Cia. Ltda. DF
7 46206.0003582/2005-

93
010158472 Ademar Rodrigues da Silva DF

8 4 6 2 0 6 . 0 11 8 9 2 / 2 0 0 5 - 8 1 010172203 Adenilton Pereira Lima DF
9 46206.008152/2005-68 010166378 Adriane Fontes de Souza DF
10 46206.002361/2005-06 010154191 Agrofiller Corretivos de Solos Ltda. DF
11 46206.002837/2005-09 010157166 Agropecuária Estrela do Sul Ltda. DF
12 46206.002304/2006-08 010188312 Alex Alves Neves Motoboy ME DF
13 46206.015082/2004-13 010150226 Alfa Comércio e Serviços Ltda. DF
14 46206.017364/2005-36 010182136 Amando Tavares de Alencar Ltda. DF
15 46206.006302/2005-07 010162739 Amazon Comércio de Pescados Lt-

da. ME
DF

16 46206.005556/2005-08 010162534 Ana Maria do Rego Leite DF
17 46286.002140/2005-87 010130136 Ancora Associação Nac. Corretores

e Representantes Comerciais Autô-
nomos

DF

18 46206.003639/2006-35 010188631 Antonio Helton Gonçalves Lavajato
ME

DF

19 46206.001396/2006-09 010184660 Antonio Jurandi Araujo Silva DF
20 46206.014655/2004-91 010148051 Apollo Imóveis e Representações Lt-

da.
DF

21 46206.001540/2005-18 010153799 ARg Restaurante e Lanchonete Ltda.
ME

DF

22 46206.012706/2005-21 010173242 Ariston dos Santos Costa DF
23 46206.017326/2005-83 010182187 Armanda da Cunha Ruas DF
24 46206.014656/2004-36 010148043 Arnaldo Álvaro Ribeiro e Cia. Ltda. DF
25 46206.010143/2005-37 010168176 Arquivo Total Ltda. DF
26 46286.000610/2005-78 005317509 Art Construtora Ltda. DF
27 46206.013798/2005-67 010174737 Art Jóias Ltda. DF
28 46206.012548/2005-18 010173196 Artecetera Comércio de Velas Ltda.

ME
DF

29 46206.006322/2005-70 010164367 Associação Atlética Luziana DF
30 46206.002275/2006-76 010185551 Associação Comercial e Agrop de

Planaltina
DF

31 46206.017542/2005-29 010184104 Associação das Escolinhas de Espor-
te de Brasília

DF

32 46206.008016/2005-78 007065698 Associação de Moradores do Setor
de Mansões de Taguatinga

DF

33 46206.014739/2005-14 010177591 Associação dos Amigos do Projeto
Crescer Pró Crescer Ltda.

DF

34 46206.002362/2005-42 010154183 Associação Moradores do Residen-
cial Jardim Ipanema

DF

35 46206.004720/2004-71 010108068 Associação Profissional dos Feiran-
tes do Setor Central do Gama

DF

36 46206.004493/2006-45 010192026 Atílio Paulo Maria Pennacchi DF
37 46206.003608/2005-01 010158715 Autecar Veículos Peças e Serviços

Ltda.
DF

38 46206.010173/2005-43 010171215 Auto Escola Marcia Ltda. DF
39 46206.013782/2005-54 010174575 Auto Posto BR 020 Ltda. DF
40 46206.008029/2006-28 012300063 Betinho Cordeiro da Silva DF
41 46206.001969/2005-13 010153861 Braço Forte Serviços Gerais Ltda.

EPP
DF

42 46206.001223/2005-00 010154299 Brito Construtora Ltda. DF
43 46206.015050/2004-18 010148957 Cantina Nova Geração Ltda. ME DF

Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DO GABINETE
Em 27 de fevereiro de 2013

Registro Sindical
Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de

2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RES No- 103/2013/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro sindical
ao Sindicato dos Transportadores Autônomos de Cargas de Ronda
Alta e Região da Produção-RS, processo nº. 46218.015715/2009-69,
CNPJ nº. 11.152.473/0001-20, para representar a categoria econômica
dos transportadores autônomos de cargas, com abrangência Inter-
municipal e base territorial nos Municípios de Alpestre, Ametista do
Sul, Aratiba, Barão de Cotegipe, Barra do Rio Azul, Barra Funda,
Benjamin Constant do Sul, Campinas do Sul, Cerro Grande, Cons-
tantina, Cristal do Sul, Cruzaltense, Engenho Velho, Entre Rios do
Sul, Erebango, Erval Grande, Faxinalzinho, Gramado dos Loureiros,
Jacutinga, Liberato Salzano, Nonoai, Nova Boa Vista, Novo Barreiro,
Novo Tiradentes, Novo Xingu, Paulo Bento, Pinhal, Planalto, Pontão,
Ponte Preta, Quatro Irmãos, Rio dos Índios, Rodeio Bonito, Ronda
Alta, Rondinha, Sagrada Família, São Valentim, Sarandi, Três Pal-
meiras e Trindade do Sul - RS. Para fins de anotação no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais - CNES, DETERMINO, ainda, a
exclusão dos Municipios de Cerro Grande, Cristal do Sul e Pinhal -
RS, da representação do SINDITAC/IJUI - Sindicato dos Transpor-
tadores Autonomos de Carga de Ijui/Região Noroeste, processo de nº.
46218.009417/2009-30, CNPJ nº. 10.926.372/0001-05; e da repre-
sentação do SINDIPUBLICO - Sindicato dos Trabalhadores no Ser-
viço Público do Estado, conforme determina o art. 25 da portaria
186/2008.

Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de
2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RES No- 787/2012/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro sindical
ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Itaperuna -
RJ, Processo n°.46000.016304/2005-11, CNPJ nº.39.679.600/0001-

63, para representar a categoria Profissional dos Trabalhadores nas
indústrias gráficas e gráficos de jornais e revistas na qual ela está aqui
representada, nos termos do que estabelecem a Constituição da Re-
pública e demais dispositivos da legislação vigente, nelas incluídas as
empresas que se dedicam à impressão em off-set em geral, off-set
plana, rotativa fria, quente e seco, tipográfica, litográfica, rotográfica,
rottofset, flexográfica, flexoffset, plotter, Serigráfica, tampográfica,
holográfica, letterpress, digital e outras técnicas de impressão sobre
qualquer tipo de suporte; dos trabalhadores em indústrias da gravura
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44 46286.000601/2005-87 010124527 Carlos Alberto Ferreira Cardoso DF
45 46206.010155/2005-61 010171045 Carlos Antonio Ladislau DF
46 46206.003108/2004-81 010104763 Carlos Antonio Pereira ME DF
47 46206.002840/2005-14 010157191 Carlos do Couto Franco DF
48 46206.015098/2004-26 010150374 Carlos Reis de Lacerda DF
49 46206.009784/2005-49 010167927 Carlos Silva Pereira DF
50 46206.010148/2005-60 010168222 Casa do Espaguetti Ltda. DF
51 4 6 2 0 6 . 0 1 5 11 6 / 2 0 0 4 - 7 0 010150552 Casamais Construções e Com. de

Materiais de Construção Ltda.
DF

52 46206.000016/2004-49 007067275 Cassiano Aurora Castro Franco DF
53 46206.014704/2004-96 010149252 Cássio Alberto Ornelas Chaves DF
54 4 6 2 0 6 . 0 11 3 4 0 / 2 0 0 5 - 7 3 010171894 CBL Corretora Brasileira de Imóveis

Ltda.
DF

55 46206.004713/2004-79 010107746 CDU Bar Ltda. DF
56 46206.001515/2005-34 010151621 Ceilândia Esporte Clube DF
57 46206.014352/2004-79 010147969 Célio Afonso Duarte DF
58 46206.003844/2004-39 010104992 Centro Educacional Decisão Ltda. DF
59 46206.015379/2005-60 010179593 Centro Médico Ceilândia Cemec S/C

Ltda.
DF

60 4 6 2 0 6 . 0 0 5 2 1 9 / 2 0 0 5 - 11 0 1 0 1 6 111 2 Centromed Centro Médico Hospita-
lar de Brasília Ltda.

DF

61 46206.014316/2003-24 007063784 Cerâmica João de Barro Ind. e Com.
Ltda.

DF

62 46206.013908/2004-18 010145222 Cerâmica Sima Ltda. DF
63 46206.005460/2004-51 010108190 Cerne Realizações Consultorias e

Editora Ltda.
DF

64 46206.017519/2005-34 010180796 Cibertel Telecomunicação e Informá-
tica Ltda. EPP

DF

65 46206.012707/2005-76 010173251 Cirlene de Souza Ferreira DF
66 46206.014341/2004-99 010147853 Cleiton Batista Rodrigues DF
67 46206.009665/2005-96 010167901 Clever de Assis Silva Júnior DF
68 4 6 2 0 6 . 0 11 3 3 9 / 2 0 0 5 - 4 9 010171886 Clinica MIV Fisioterapia Cardiovas-

cular Respiratória Ltda.
DF

69 46286.000993/2005-84 010124578 CM Contabilidade Ltda. DF
70 46206.004907/2006-36 010192166 Colégio Equipe Ltda. DF
71 46206.009560/2004-56 0 1 0 11 3 4 6 1 Colégio Integral Polivalente DF
72 46206.001522/2005-36 010151681 Comercial de Alimentos MPN Ltda.

ME
DF

73 46206.002422/2004-46 010103376 Comercial Virtual Ltda. DF
74 46206.005197/2005-81 010160159 Compubell Comércio de Produtos

Industrializados Ltda.
DF

75 46206.002408/2005-23 010156160 Concrefort Artefatos de Cimento Lt-
da.

DF

76 46206.001518/2005-78 010151656 Condomínio Residencial Ipanema DF
77 4 6 2 0 6 . 0 11 3 3 3 / 2 0 0 5 - 7 1 01071835 Condor Soluções Empresariais Ltda. DF
78 46206.015373/2004-10 010150579 Conservadora de Imóveis Pampulha

Ltda.
DF

79 46206.003846/2004-28 010104976 Consorcio Consec DF
80 46206.004513/2004-16 010107703 Construtora Bandeirante Ltda. DF
81 46206.006278/2004-17 0 1 0 11 0 9 7 6 Construtora Martins e Oliveira Ltda. DF
82 46206.015396/2004-16 010151303 Construtora OM Ltda. DF
83 46206.003849/2004-61 010105018 Cook Brasília Comércio e Represen-

tações Ltda.
DF

84 46286.002082/2005-91 010130179 Cooperativa de Trabalho dos Profis-
sionais de Eventos e Marketing

DF

85 46206.002830/2004-06 010103490 Criativa Sociedade Educacional Ltda. DF
86 46206.010164/2005-52 0 1 0 1 7 11 2 6 Curso Seleção Ltda. ME DF
87 46206.004063/2005-42 010159126 Halley Sistema Promocional de Ven-

das Ltda.
DF

88 46286.001692/2005-78 010130080 Hospital Geral Nossa Senhora Apa-
recida Ltda.

DF

89 4 6 2 0 6 . 0 1 4 6 9 9 / 2 0 0 4 - 11 010149201 Hotel Silva Ltda. DF
90 46206.006892/2004-89 0 1 0 11 2 1 0 3 Igreja Evangélica Assembléia de

Deus Missão Centro Oeste
DF

91 46206001812/2004-07 010100270 Irmãos Valverde Morais Ltda. DF
92 46206.010144/2005-81 010168184 João Francisco da Silva DF
93 46206.010142/2005-92 010168168 Karla Rubia Moreira DF
94 46206.015077/2004-19 010150170 Kátia da Ponte Vasconcelos ME DF
95 46206.014674/2004-18 010148205 Kátia Socorro Marques de Oliveira

ME
DF

96 46206.017550/2005-75 010184180 L & J Personal Care Ltda. DF
97 46206.013928/2004-81 010146155 L.F.A. Comércio Varejista de Roupas

e Acessórios Ltda. ME
DF

98 46206.002417/2004-33 010103287 La Vita Comércio e Representações
Ltda.

DF

99 46206.015400/2004-46 010151346 Laerte Zago Marques DF
100 46206.015066/2004-21 010150081 Lanchonete e Pizzaria Max Burguer

Ltda.
DF

101 46206.014446/2003-67 007063989 Lara Cristina Pereira Alves - ME DF
102 46206.013923/2004-58 010146121 Lauriana Maria Siqueira Lima DF
103 46206.010163/2005-16 0 1 0 1 7 11 0 0 LD Moveis e Decorações Ltda EPP DF
104 4 6 2 0 6 . 0 0 4 7 1 6 / 2 0 0 4 - 11 010108025 Lea Sant'ana Soares ME DF
105 46206.013641/2004-51 0 1 0 1 4 4 8 11 Leandro Pereira da Silva DF
106 4 6 2 0 6 . 0 1 3 9 2 2 / 2 0 0 4 - 11 0 1 0 1 4 6 11 3 Lenio Diniz de Carvalho Neto DF
107 46206.003654/2006-83 010190295 Libre a Vous Ltda. DF
108 4 6 2 0 6 . 0 0 1 5 0 1 / 2 0 0 5 - 11 010151494 Liderança Materiais de Construção

Ltda. ME
DF

109 46206.002803/2005-14 010156381 Ligerinho Comércio e Serviços Ltda.
ME

DF

11 0 46206.008156/2005-46 010166424 Lindomar Gomes de Matos DF
111 46286.002076/2005-34 010130144 Liverpool Multimídia Som e Instru-

mental Ltda.
DF

11 2 46206.015070/2004-99 0 1 0 1 5 0 111 Lourdes Campos Machado DF
11 3 46206.006324/2005-69 010164383 Luger Curso de Formação e Aperfei-

çoamento de Vigilantes Ltda.
DF

11 4 46206.004322/2004-54 010107517 Luiz Carlos Araújo Costa DF
11 5 46206.004594/2005-35 010159495 Luiz Gonzaga Coimbra DF
11 6 4 6 2 8 6 . 0 0 1 5 5 9 / 2 0 0 5 - 11 010130039 Makro Construções Ltda. DF
11 7 46206.002832/2004-97 010103473 Manoel Julimar Alves ME DF
11 8 46206.013788/2005-21 010174630 Mapa Diversões Ltda. - ME DF
11 9 46206.006273/2004-94 0 1 0 11 0 9 2 5 Maranata Lanches Ltda. EPP DF
120 4 6 2 0 6 . 0 11 3 3 2 / 2 0 0 5 - 2 7 010171827 Marcenaria Vitor Ltda. ME DF
121 46206.013781/2005-18 010174567 Marcia Maria de Castro DF
122 46206.000140/2006-76 010184562 Marciano Rodrigues Vieira ME DF
123 46206.013933/2004-93 010146181 Maria da Conceição Rocha Sá DF
124 46206.012415/2005-33 010172904 Maria de Fátima Teixeira Bernardo DF
125 46206.014531/2005-97 010177388 Maria de Jesus Ribeiro Santos ME DF
126 46206.005206/2005-33 010160248 Maria de Lourdes Rodrigues Maia DF
127 46206.006267/2004-37 0 1 0 11 0 8 6 1 Maria de Ourdes Ribeiro Gonçalves

ME
DF

128 46206.0002288/2006-
45

010185674 Maria do Carmo Oliveira Gomes
ME

DF

129 46206.012162/2005-06 010172866 Maria José Xavier de Brito DF
130 46206.008057/2006-45 012300268 Maria Lucia Alves Batista DF
131 46206.003604/2005-15 010158677 Marilange Batista de Santana Lopes DF
132 46206.015381/2004-58 010150650 Mariuce Messias DF
133 46206.007215/2006-40 010196331 Mark Systems Informática Ltda. ME DF
134 46206.002358/2005-84 010154221 Marquise Construções Indústria e

Comércio Ltda.
DF

135 4 6 2 0 6 . 0 11 3 2 6 / 2 0 0 5 - 7 0 010171762 Mary Antela Nogueira Lacerda DF
136 46206.004147/2004-03 010105107 Mastergás Comércio e Distribuição

de Gás Ltda.
DF

137 46206.002286/2006-56 010185631 MBM Representações em Telefonia
Ltda.

DF

138 46206.003199/2004-54 010104844 MC Restaurante Ltda. DF
139 46206.009795/2005-29 010168036 Md'Massa Lanchonete e Refeições

Ltda. ME
DF

140 46206.015372/2005-48 010179534 Meira & Vieira Ltda. DF
141 46206.012416/2005-88 010172912 Meire Alves Lopes DF
142 46206.002392/2005-59 010153896 Menezes & Vinhal Ltda. DF
143 4 6 2 8 6 . 0 0 11 8 8 / 2 0 0 5 - 7 8 010124705 Mercado RG Ltda. ME DF
144 46206.001497/2005-91 010151451 Mercearia Mais Barato Ltda. EPP DF
145 46206.014353/2004-13 010147977 Micheline América Mariquito DF
146 4 6 2 0 6 . 0 11 9 0 6 / 2 0 0 5 - 6 7 010172777 Micrower Ltda. DF
147 46286.001285/2005-61 010127658 Minuta Recepções e Serviços de

Buffet Ltda. ME
DF

148 4 6 2 0 6 . 0 0 2 8 4 2 / 2 0 0 5 - 11 010157212 Mitchelo Indústria e Comércio e Re-
presentações Ltda.

DF

149 46206.000134/2006-19 010184252 Mourão Marcenaria Especializada
Ltda.

DF

150 46206.006271/2004-03 0 1 0 11 0 9 0 9 MPM Peças e Serviços Ltda. ME DF
151 46206.013794/2005-89 010174699 Multifeira Empreendimentos S/S Lt-

da.
DF

152 46206.004172/2006-41 010190473 N. F. Peças Veículos Ltda. DF
153 4 6 2 0 6 . 0 0 8 0 4 5 / 2 0 0 6 - 11 012300144 Nascente Distribuidora de Bebidas e

Comércio Ltda. ME
DF

154 46206.002840/2004-33 010103449 Nebraska Agência de Viagem e Tu-
rismo Ltda.

DF

155 46206.004278/2005-63 010159363 Neidson Jardim Caldeira DF
156 46206.013801/2005-42 010174761 Nelson Moreira Carneiro DF
157 46206.003583/2005-38 010158481 Neusa José Feliciano DF
158 46206.005756/2006-33 010193898 Nilson de Melo Álvares DF
159 46206.005574/2006-62 010193961 Nilton Gonçalves DF
160 4 6 2 0 6 . 0 1 7 5 11 / 2 0 0 5 - 7 8 010179968 Nirto Miguel Seibel DF
161 46206.003329/2005-30 010157441 Nisdy Ltda. DF
162 46206.008366/2004-53 0 1 0 11 5 7 0 6 O.A. da Silva Comércio de Alimen-

tos Ltda.
DF

163 46206.003615/2005-03 010159037 Obra de Assistência Social Santa Fi-
lomena

DF

164 46206.014676/2004-15 010148221 Oficina União Auto Fast Lanterna-
gem e Pintura

DF

165 46206.002374/2005-77 010154060 Olgamir Xavier da Silva DF
166 46206.007212/2006-14 010196307 Orla Empreendimentos S.A. SPE DF
167 46206.004071/2005-99 010159207 P & E Energia Corporal Ltda. ME DF
168 46206.008022/2006-14 010196731 Panificadora e Confeitaria Pingo de

Mel Ltda. ME
DF

169 4 6 2 0 6 . 0 11 3 6 7 / 2 0 0 5 - 6 6 010172122 Panificadora e Confeitaria UG Ltda. DF
170 46206.008146/2005-19 010166319 Partata Comércio de Alimentos Ltda.

ME
DF

171 46206.008046/2006-65 012300152 Pasqual Armazéns Gerais Ltda. DF
172 46206.001534/2005-61 010151745 Paulo Sérgio Caldas Barbosa ME DF
173 46206.005970/2004-28 0 1 0 11 0 8 4 4 Pax Editora e Fotolito Ltda. DF
174 4 6 2 0 6 . 0 11 3 3 1 / 2 0 0 5 - 8 2 010171819 PC Planet Informática Ltda. DF
175 46206.008018/2006-48 010196692 PD Consultoria, Projetos e Represen-

tações Ltda. ME
DF

176 46206.002366/2005-21 010154141 Pedro José Ribeiro ME DF
177 46206.016024/2005-98 010179810 Performance Instituto de Beleza e

Boutique Ltda.
DF

178 46206.002549/2006-27 010188487 Pérsio M. Tomimatsu DF
179 46206.003848/2004-17 010104950 Piso Laser Ltda. DF
180 46206.012543/2005-87 010173153 Planalto Bingo Lanchonete e Promo-

ções Ltda.
DF

181 46206.013810/2005-33 010174834 Plano Nacional de Filantropia da
Igreja de Deus

DF

182 46286.001396/2007-39 012315788 Platô Flex Embreagens Ind. e Co-
mércio Ltda.

DF

183 46206.014315/2004-61 010147616 Plenário Comercial de Alimentos Lt-
da.

DF

184 46206.005576/2006-51 0 1 0 1 9 4 0 11 Point Kar Comércio de Acessórios
Ltda. EPP

DF

185 46206.015085/2004-57 0101500251 Porto Azul Distribuidora de Alimen-
tos Ltda.

DF

186 46206.013033/2005-27 010174133 Pousada Aldeia da Lua Ltda. DF
187 46206.003433/2005-24 010158260 PPM Comércio e Distribuição de

Alimentos Ltda.
DF

188 46206.001488/2005-08 010154329 Prado Ind. de Produtos Alimentícios
de Formosa Ltda.

DF

189 46206.008286/2005-89 010166432 Premetal Engenharia Indústria e Co-
mércio Ltda.

DF

190 46206.006950/2005-55 010164464 Princês Agroindústria Ltda. DF
191 46206.003432/2005-80 010157506 Pró Saúde Serviço Médico Hospita-

lar de Brasília S.A.
DF

192 46206.004489/2006-87 010191984 Profal Comércio de Materiais Hospi-
talar Ltda.

DF

193 46206.010171/2005-54 0 1 0 1 7 11 9 3 Prolan Soluções Integradas S.A. DF
194 46206.003640/2006-60 010188649 Raimundo Rufino de Carvalho ME DF
195 46206.004164/2006-02 010191801 Rangel e Araújo Ltda. DF
196 46206.000130/2006-31 010184210 Real Comércio de Bebidas e Ali-

mentos Ltda.
DF

197 46206.004492/2006-09 010192018 Rezende & Silva Serviços Técnicos
Profissionais Ltda.

DF

198 46206.005888/2006-65 010194151 Ribeiro Damaso Treinamento Ltda. DF
199 46206.007236/2006-65 010196544 Rota Central Produções S/C Ltda. DF
200 46206.001388/2006-54 010184589 Rugh Vicente Ferreira (Clarite e Cla-

ro)
DF

201 46206.006151/205-89 010144048 Sabor Divino Restaurante DF
202 46206.014332/2004-06 010147764 Sal Ferreira Santos DF
203 46206.014535/2005-75 010177426 Sandra Marques da Silva DF
204 46206.002294/2006-01 010185755 Senna Distribuidora de Alimentos

Ltda.
DF

205 46206.003843/2004-94 010105000 Sercom Construções Indústria e Co-
mércio Ltda.

DF

206 46206.017541/2005-84 010184091 Sergio Vicente Schneider Ltda. DF
207 46206.008143/2005-77 010166289 Serigy Com. de Produtos e Deriva-

dos de Petróleo Ltda.
DF

208 4 6 2 0 6 . 0 11 3 2 9 / 2 0 0 5 - 11 010171797 Severiano Lopes de Souza DF

209 4 6 2 0 6 . 0 1 5 11 3 / 2 0 0 4 - 3 6 010150528 Silvano Roberto Ribeiro dos Santos DF
210 46206.000139/2006-41 010184554 Simone de Fátima Costa dos Reis

ME
DF

2 11 4 6 2 0 6 . 0 11 3 5 6 / 2 0 0 5 - 8 6 010172025 Sindicato de Trab. dos Condutores
de Veículos de Tração Animal DF

DF

212 46206.004275/2005-20 010159339 Sindicato dos Motociclistas Profis-
sionais do DF

DF

213 46206.006266/2004-92 0 1 0 11 0 8 5 2 Sindser/DF Sind. dos Servidores e
Empreg. da Adm. Direta, Fundamen-
tal, das Autarquias, das Empr. Públi-
cas e Sociedades de Economia Mista
do DF

DF

214 46206.015106/2004-34 010150455 Sinval Fernandes ME DF
215 46206.001520/2005-47 010151664 Sistema Educacional de Cristalina

S/C Ltda.
DF

216 46206.005900/2006-31 010194258 Só Frango Produtos Alimentícios Lt-
da.

DF

217 4 6 2 0 6 . 0 1 5 11 2 / 2 0 0 4 - 9 1 010150510 Sociedade Brasileira de Inglês Ltda. DF
218 46206.006313/2005-89 010164286 Solano Teixeira da Silva Leandro DF
219 46206.005555/2005-55 010162526 Sólon Ferreira dos Santos DF
220 46206.014746/2005-16 010177663 Sorrelle Modas Ltda. ME DF
221 46206.002283/2006-12 010185658 Speed Help Assistência Média Do-

miciliar Ltda.
DF

222 46206.013954/2004-17 010146393 Star Lava Jato e Borracharia Ltda.
ME

DF

223 46206.005205/2005-99 010160230 Styriluz Indústria e Comércio de
Isopor Ltda.

DF

224 4 6 2 0 6 . 0 1 3 6 6 3 / 2 0 0 4 - 11 010145010 Sum In Kim DF
225 46206.013675/2004-45 010145133 Supermercado Ouro Verde Ltda. ME DF
226 46206.002923/2004-22 010104178 Taguasul Comércio de Alimentos Lt-

da.
DF

227 46206.015392/2004-38 010151265 Tauros Indústria e Comércio Ltda. DF
228 46206.005761/2006-46 010193855 Tecc-Norte Net Informática Ltda. DF
229 46206.017514/2005-10 010179992 Tecido Cristalina Ltda. DF
230 46206.014680/2004-75 010149015 Teck Service Prestação de Serviços

Ltda.
DF

231 46206.005549/2005-06 010161210 Tecla Computadores Ltda. ME DF
232 46206.006139/2005-74 010144099 Tecnashua Serviços e Materiais Ltda. DF
233 46206.009147/2006-53 012303046 Teh Solution Ltda. DF
234 46206.009788/2005-27 010167960 Tel Engenharia e Comércio Ltda. DF
235 46206.013945/2004-18 010146300 Teleplus Assessoria de Telecomuni-

cações e Inf. Ltda.
DF

236 46206.017366/2005-25 010182152 Terezinha Cezaria da Silva DF
237 46206.002548/2006-82 010188479 TM Bar Temático e Lanchonete Lt-

da. ME
DF

238 46206.002383/2005-68 010153969 Transbarreira Transporte e Comércio
de Carvão Ltda.

DF

239 46206.007230/2006-98 0101964080 Transbomfim Materiais para Cons-
trução Ltda. ME

DF

240 46206.015073/2004-22 010150137 Transbrasil Transportes e Turismo
Ltda.

DF

241 4 6 2 1 5 . 0 11 9 2 5 / 2 0 11 - 2 2 022922865 Confiare Sáude Assistência Domici-
liar Ltda.

RJ

242 4 6 2 1 5 . 0 2 2 5 3 6 / 2 0 11 - 2 2 022878696 Design Serviços de Criação Promo-
ção e Arte Ltda.

RJ

243 4 6 2 1 5 . 0 11 9 2 4 / 2 0 11 - 8 8 022922857 Guanabara Home Care Serviços Mé-
dicos Domiciliares Ltda.

RJ

3. Pelo não conhecimento do recurso de auto de infração ou
da notificação de débito

3.1 - por ser por ser intempestivo, mantendo a procedên-
cia.

No- PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46256.001608/2008-16 015978184 Fundação Municipal de Ensino Superior

de Marília
SP

3.2 - por ser por ausência de admissibilidade, mantendo a
procedência.

No- PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 6 7 . 0 0 3 6 0 1 / 2 0 11 - 1 3 021708878 A. C. Cantarino Moreira ME SP
2 4 6 2 6 7 . 0 0 3 9 7 5 / 2 0 11 - 2 1 021709009 A. C. Cantarino Moreira ME SP
3 4 6 2 6 7 . 0 0 4 5 1 8 / 2 0 11 - 5 3 021710007 A. C. Cantarino Moreira ME SP
4 4 6 2 6 7 . 0 0 4 5 1 9 / 2 0 11 - 0 6 021394016 A. C. Cantarino Moreira ME SP
5 4 6 2 6 7 . 0 0 4 5 2 0 / 2 0 11 - 2 2 021394024 A. C. Cantarino Moreira ME SP
6 4 6 2 6 7 . 0 0 3 6 0 2 / 2 0 11 - 5 0 021708886 Wellington de Paula Moreira ME SP
7 4 6 2 6 7 . 0 0 3 9 7 6 / 2 0 11 - 7 5 021709769 Wellington de Paula Moreira ME SP

4. Pelo arquivamento em razão de:
4.1 - Incidência da prescrição prevista no art. 1º § 1º da Lei

nº 9.873/99.

No- PROCESSO A.I. Empresa UF
1 46295.004261/2008-05 016847997 A. Alves de Lima Produtos Óticos PE
2 46297.000010/2008-23 016827961 Agropecuária Labrunier Ltda. PE
3 4 6 2 1 3 . 0 11 9 6 8 / 2 0 0 4 - 0 7 009540491 Banco ABN AMRO S.A. PE
4 46213.005944/2007-53 013728539 Boa Viagem Medical Center Ltda. PE
5 46213.005946/2007-42 013728563 Boa Viagem Medical Center Ltda. PE
6 46213.008435/2007-82 013732218 Buffet Kátia As Ltda. ME PE
7 46213.009739/2007-67 013736817 Coane Comercio de Alimentos do Nor-

deste Ltda. ME
PE

8 46295.003592/2008-10 016885449 Comercial Israel Tecidos e Armarinho
Ltda.

PE

9 46213.003245/2008-50 016854276 Condmínio Edifício Príncipe de Marsa-
la

PE

10 46213.003909/2007-08 013723049 Condomínio do Edifício Tulipa PE
11 46213.000012/2008-03 016864239 Empreendimento JDN Hotel Ltda. PE
12 46213.000013/2008-40 016864221 Empreendimento JDN Hotel Ltda. PE
13 46213.003882/2008-26 016855132 Emprel Construtora Ltda. PE
14 46295.004290/2008-69 0 1 6 8 111 7 8 Erivaldo Justino da Silva PE
15 46213.004698/2007-12 013720074 Fat Cimento Técnica S.A. PE
16 46213.004591/2008-55 013696394 Gusmão e Planejamento e Obra Ltda. PE
17 46213.004592/2008-08 013696386 Gusmão e Planejamento e Obra Ltda. PE
18 46213.003883/2008-71 016855124 HD Empreiteira de Obra e Transportes

Ltda.
PE

19 46213.010882/2007-00 013710648 HM Hidraulica Peças e Serviços Ltda. PE
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20 46213.010180/2007-18 013731939 Hospital Central de Paulista S.A. PE
21 46213.009020/2007-26 002526000 Hospital Maternidade Maria Vitória Lt-

da.
PE

22 46213.010419/2007-50 013732471 Hospital São Matheus Ltda. PE
23 46213.010390/2007-14 005566177 Icopal - Indústria e Comércio de Pa-

pelão Ltda.
PE

24 4 6 2 1 3 . 0 11 4 11 / 2 0 0 7 - 1 9 0 1 6 8 2 11 0 6 J. Alencar e Cia. Ltda. PE
25 4 6 2 1 3 . 0 11 7 5 7 / 2 0 0 7 - 1 7 016822129 José Correa Filho Advogados Associa-

dos
PE

26 46213.006184/2007-00 013732081 José Roberto Aguiar da Silva ME PE
27 46213.010197/2007-75 013725751 Júnior & Lu Ltda. PE
28 46295.003975/2008-98 0 1 6 8 11 3 6 4 Jussara Bezerra da Silva Confecções

ME
PE

29 4 6 2 1 3 . 0 11 5 7 2 / 2 0 0 7 - 0 2 013720937 JZ Incorporações e Construções Ltda. PE
30 4 6 2 1 3 . 0 11 5 7 3 / 2 0 0 7 - 4 9 013720945 JZ Incorporações e Construções Ltda. PE
31 4 6 2 1 3 . 0 11 5 7 5 / 2 0 0 7 - 3 8 013720953 JZ Incorporações e Construções Ltda. PE
32 4 6 2 1 3 . 0 11 2 2 3 / 2 0 0 7 - 8 2 013735268 L Gomes de Sá ME PE
33 4 6 2 1 3 . 0 11 6 4 9 / 2 0 0 7 - 3 6 016825489 Lulacar Veículos Ltda. PE
34 46213.010341/2007-73 0 1 6 8 2 0 11 8 Maria Ednilda Costa de Souza PE
35 46213.010270/2007-17 009615725 Maria José da Silva Gomes - ME PE
36 46213.009728/2007-87 013739794 Marinete Lira de Barros Correia - ME PE
37 46296.000007/2008-10 010842683 Marmobos - Comércio e Indústria Lt-

da. ME
PE

38 4 6 2 1 3 . 0 11 5 6 6 / 2 0 0 7 - 6 7 016822081 Odontoimagem Ltda. PE
39 46213.001581/2007-95 016823362 Santa Barbara Administração de Con-

domínios
PE

40 4 6 2 1 3 . 0 11 0 7 1 / 2 0 0 7 - 1 8 016822871 Simas Segurança Ltda. PE
41 4 6 2 1 3 . 0 11 0 7 3 / 2 0 0 7 - 1 5 016822889 Simas Segurança Ltda. PE
42 4 6 2 9 5 . 0 0 3 9 3 2 / 2 0 0 8 - 11 0 1 6 8 11 3 8 1 Sonia Maria de Souza Galvão PE
43 4 6 2 1 3 . 0 11 6 1 8 / 2 0 0 7 - 8 5 013701673 Start Desenvolvimento e Promoções

Ltda.
PE

44 4 6 2 1 3 . 0 11 0 9 7 / 2 0 0 7 - 6 6 013730843 Steel Serviços Auxiliares Ltda. PE
45 4 6 2 1 3 . 0 11 0 9 8 / 2 0 0 7 - 1 3 013730851 Steel Serviços Auxiliares Ltda. PE
46 46215.019069/2005-13 0 11 5 4 1 9 0 3 Agropecuária Planície Ltda. RJ
47 46215.019071/2005-84 0 11 5 4 1 8 8 1 Agropecuária Planície Ltda. RJ
48 4 6 2 1 5 . 0 3 9 9 11 / 2 0 0 6 - 1 4 013916173 Agropecuária Planície Ltda. RJ
49 46231.000200/2005-62 0 11 3 6 4 5 8 1 Antonio Carlos dos Santos Conf. ME RJ
50 46215.021525/2006-68 0138604025 Associação do Centro Comunitário do

Camping Paulista
RJ

51 46215.031608/2005-84 0 11 5 9 8 2 0 4 Associação Educacional Santa Dorotéia RJ
52 46215.046082/2008-80 015216748 Bic Lac Indústria e Comércio de La-

ticínios Ltda.
RJ

53 4 6 2 1 5 . 0 11 0 5 8 / 2 0 0 5 - 8 7 0 11 5 0 5 7 3 7 Canos e Silenciosos Comércio e Indus-
tria Sil Ltda.

RJ

54 46215.056014/2003-14 0 11 3 0 8 9 0 7 Carrefour Comércio e Indústria Ltda. RJ
55 46215.014801/2005-51 0 11 4 4 8 7 3 3 Centro Educacional Alvorecer Ltda. RJ
56 46869.000850/2006-01 013882813 Confecções a Barateira do Rio de Ja-

neiro Ltda.
RJ

57 46215.013568/2002-46 005684706 Decoradora Manfredo Ltda. RJ
58 46232.000994/2004-73 0 11 3 2 2 5 4 3 Farmácia Tucano Ltda. RJ
59 46215.023694/2008-02 015146936 FMW Tabacaria Ltda. RJ
60 46230.001984/2005-56 0 11 5 2 3 3 7 9 Franco Luso Tinturaria e Lavanderia

Ltda. ME
RJ

61 46230.003065/2005-17 0 11 5 7 7 1 8 5 Gran Sapore BR Brasil S.A. RJ
62 4 6 3 3 4 . 0 0 11 9 1 / 2 0 0 5 - 7 9 0 11 4 9 9 6 3 0 Hospital de Clínicas Medclin Ltda. RJ
63 4674.000906/2003-12 009797629 Isojet Indústria, Com. e Construções

Ltda EPP
RJ

64 4 6 2 1 5 . 0 11 9 2 0 / 2 0 0 5 - 5 1 0 11 4 5 0 2 5 8 ISP Reparo Navais Ltda. RJ
65 46215.049305/2005-18 014006316 ISS Servisystem do Brasil Ltda. RJ
66 46334.000856/2004-46 0 11 3 4 2 5 8 7 Jardim Escola Trajano de Morais da

Vila Rosário Ltda.
RJ

67 46062.000659/2004-74 0 11 3 0 6 8 9 1 Jasmart Serviços de Transportes Marí-
timos Ltda.

RJ

68 46231.000888/2005-81 0 11 3 6 5 2 0 0 Jocitex 36 Ind. Comércio de Confec-
ções Ltda. ME

RJ

69 46215.007790/2006-33 013828002 Konsil Eletrônica e Refrigeração Ltdsa. RJ
70 46215.029044/2008-62 015181626 Lar de Amor Nossa Senhora da Penha

Ltda.
RJ

71 46215.029047/2008-04 015181642 Lar de Amor Nossa Senhora da Penha
Ltda.

RJ

72 46869.003571/2005-18 0 11 5 8 6 0 8 7 Línea Maré Serviços Náuticos Ltda. RJ
73 46215.0246172006-08 013881442 Liviseg Liderança de Vigilância e Se-

gurança Ltda.
RJ

74 4 6 2 3 0 . 0 0 2 2 9 6 / 2 0 0 5 - 11 0 11 5 2 5 1 7 7 Luchezzi Comércio de Calçados Ltda.
ME

RJ

75 46215.460980/2009-28 015278999 Maison Kaká Barcelos Roupas Ltda. RJ
76 46740.001281/2005-78 014014246 Mega Tintas Olaria Ltda. RJ
77 46215.004903/2004-87 009751734 Méier Point Super Lanches Ltda. RJ
78 46215.472495/2009-05 0 1 9 4 0 2 9 11 Mercearia Mais Barato de Vila Nova

Ltda.
RJ

79 46215.031064/2005-51 0 11 3 1 3 6 0 9 Mexas Cabeleireiros Unissex Ltda. RJ
80 46215.044877/2008-53 015199126 Millennium Blinds & Componentes Lt-

da.
RJ

81 46230.003959/2008-50 0 1 5 111 0 7 5 Minimercado Recreio do Laranjal Ltda. RJ
82 46215.003584/2008-16 015005623 Moteaço Estruturas Metálicas Ltda. RJ
83 46228.000369/2006-52 0 11 6 2 1 9 5 8 Nana Cidade Luz Indústria de Doces

Ltda.
RJ

84 46215.017055/2006-38 013865269 Pannini Indústria e Comércio de Rou-
pas Ltda.

RJ

85 46313.000942/2005-88 0 11 4 8 3 3 3 4 Pejo Comercio de Bijouterias Ltda. RJ
86 46215.016768/2005-01 0 11 4 9 6 6 8 1 Pilar Construções e Incorporações Lt-

da.
RJ

87 46230.002486/2004-40 0 11 2 9 6 9 8 4 Pingret Educadores Ltda. RJ
88 46666.001625/2005-89 0 11 5 3 0 7 5 8 Precar Industria de Preparação de Car-

nes Ltda.
RJ

89 46740.001400/2004-10 0 11 4 5 9 9 3 0 Pristhimar Balanceamento e Alinha-
mento Ltda.

RJ

90 46215.018858/2004-48 0 11 3 7 0 2 11 Rádio Transamérica de São Paulo Lt-
da.

RJ

91 46666.001656/2004-59 0 11 2 8 9 4 8 1 Raiana Trirriense Com. e Representa-
ções Ltda.

RJ

92 46232.000984/2006-08 013810316 Reframax Ltda. RJ
93 46334.002154/2004-05 0 11 3 4 2 9 8 6 Renaforte Prestação de Serviços Ltda. RJ
94 46215.002487/2006-44 013815326 Riodam Distribuidora de Água e Ma-

teriais Ltda.
RJ

95 46215.020549/2005-19 0 11 5 5 2 2 9 8 Santos & Matos Serviços de Apoio
Administrativo Ltda.

RJ

96 46215.003306/2006-05 013815393 SDR Rio Serviços Rápidos Ltda. RJ
97 46230.003424/2004-55 0 11 4 0 6 11 9 Soberana Niteroiense Confeitaria e Pi-

zzaria Ltda.
RJ

98 46215.007294/2004-18 0 11 3 3 9 0 7 1 Sociedade Brasileira de Instrução RJ
99 46215.041807/2004-10 0 11 4 2 8 3 1 7 Soft Two Tinturarias Ltda. RJ
100 46230.006207/2008-41 0 1 5 11 2 1 0 1 Supermercado O Gigante de Inoã Ltda. RJ

101 46230.006208/2008-95 0 1 5 11 2 11 0 Supermercado O Gigante de Inoã Ltda. RJ

102 46215.021346/2003-88 009769455 Suzano Petroquímica S.A. RJ

103 46215.041849/2004-51 0 11 3 8 9 4 9 4 Sweet Plante Comércio e Representa-
ção Ltda.

RJ

104 46232.002082/2006-06 013814621 Tânia Maria Rodrigues Boldião RJ

105 46215.483204/2009-04 020000839 Techno Service Cessão de Mão de
Obra Ltda.

RJ

106 46215.483208/2009-84 020000928 Techno Service Cessão de Mão de
Obra Ltda.

RJ

107 46215.042683/2003-17 0 0 9 9 8 111 0 Tizulin Comércio e Serviços Ltda. RJ

108 46215.046315/2005-00 013991337 Torre Tec Consultoria e Refrigeração
Ltda. - ME

RJ

109 46215.054417/2005-91 0 11 6 0 4 4 8 4 Transnave Estaleiro de Reparos e
Construção Naval S.A.

RJ

11 0 46215.0035956/2005-
21

0 11 5 1 0 2 4 2 Transportes Paranapuan S.A. RJ

111 46230.004363/2005-24 0 11 5 7 9 2 1 8 Universidade Federal Fluminense (Hos-
pital Universitário Antonio Pedro)

RJ

11 2 46215.047470/2005-35 013996797 Univig - Conservação e Serviços Ltda. RJ

11 3 46230.002599/2005-26 005661714 Usina Icaraí Bazar Ltda. RJ

11 4 46230.003626/2005-88 0 11 5 2 7 2 8 5 Usina Icaraí Bazar Ltda. RJ

11 5 46232.002333/2006-44 013814036 VGBM Construção e Montagem Ltda. RJ

11 6 46666.000045/2006-55 0 11 5 5 9 3 8 1 Victor Victoria Confecções Ltda. RJ

11 7 46230.000352/2006-56 005677716 Vida Útil Medicina Física e Reabilita-
ção Ltda.

RJ

11 8 46232.000501/2006-67 0 11 5 8 2 0 7 3 Vila da Penha Construções e Reforma
Ltda.

RJ

2.2 - Incidência da prescrição prevista no art. 1º A da Lei nº

9.873/99.

No- PROCESSO AI EMPRESA UF

1 46313.000897/2004-81 009788735 Abel de Barros Comércio e Indústria
de Tintas

RJ

2 46313.000899/2004-70 009788743 Abel de Barros Comércio e Indústria
de Tintas

RJ

3 46230.002074/2005-91 0 11 2 9 5 0 2 3 Banco Bradesco S.A. RJ

4 46215.003066/2005-50 009993207 Barcas S.A. Transportes Marítimos RJ

5 46215.043362/2005-93 0 11 3 1 7 7 3 6 Barcas S.A. Transportes Marítimos RJ

6 46740.000158/2005-30 0 11 4 6 7 7 5 4 Centro de Diagnósticos e Tratamento
Pró-Saude S.A.

RJ

7 4 6 6 7 0 . 0 0 1 6 0 8 / 2 0 0 3 - 11 001410164 Deporbox de Macaé Vidros Ltda. ME RJ

8 46215.049777/2004-90 0 11 4 3 0 2 5 7 Drogaria Feane de Vista Alegre Ltda. RJ

9 46334.004470/2005-94 013998927 Drogaria JGmill Ltda. RJ

10 46666.001240/2003-50 009818219 Endo-Paints Indústria e Comercio Lt-
da.

RJ

11 46666.001242/2003-49 009818235 Endo-Points Indústria e Comércio Lt-
da.

RJ

12 46869.000221/2004-19 0 11 3 1 6 1 7 9 Engemar Engenharia e Construções
Ltda.

RJ

13 46229.000309/1999-58 001507621 Engetel - Telecomunicações e Eletri-
cidade Ltda.

RJ

14 46228.002051/2004-44 0 11 4 6 9 0 4 8 ETE - Eng. de Telecomunicações e
Eletricidade S.A.

RJ

15 46232.000252/2005-29 0 11 4 2 1 4 1 0 Ferrero Latino ABI Comércio C. Lt-
da.

RJ

16 46215.005765/2005-34 0 11 5 0 3 7 8 5 Lápis de Cor Ind. e Comércio Fran-
chisnsing Ltda.

RJ

17 4 6 3 3 4 . 0 0 0 6 9 3 / 2 0 0 3 - 11 0 0 9 7 11 7 4 1 McDonald's Comércio de Alimentos
Ltda.

RJ

18 46670-002945/2005-97 0 11 5 9 3 1 3 0 Panflor Empreendimentos Ltda. RJ

19 46334.001760/2005-86 0 11 5 3 6 0 9 8 Supermercado Ideality RJ

20 46666.001255/2004-07 0 0 9 9 7 5 8 11 Tok Sistema de Limpeza e Serviços
Ltda.

RJ

21 4 6 2 1 5 . 0 11 4 4 4 / 2 0 0 3 - 1 5 004477499 Venerável Ordem 3ª de São Francisco
da Penitencia

RJ

2.3- Remissão prevista no art. 14 da Lei 11.941/2009.

No- PROCESSO A.I. EMPRESA UF

1 46210003587/99-84 3327868 Fabiana Aparecida Faraoni ME MT

2 46210004201/2001-09 6291821 Faria da Silva e Silva Ltda MT

3 4 6 3 0 6 3 3 2 / 9 5 - 11 142572049 Fernando Cotlinski MT

4 46210009153/95-73 13900925 Flamboyan Modas Ltda MT

5 46210000842/2002-67 6301550 Floresta Ind e Comercio de Esquadrias
Ltda

MT

6 46210004074/00-51 3354938 Força Sindical MT MT

7 46210000714/2000-07 3338509 Formatual Móveis e Decorações Ltda MT

8 46210001333/2000-09 3348725 Foto Paiva Ltda MT

9 46210001458/2002-81 3369901 Frede H Gogaça ME MT

10 46210004159/2001-18 6297528 Gazeta Mercantil S/A MT

11 46210001262/2002-97 6303731 GB Ind e Com de Madeiras Ltda MT

12 46210001279/2001-63 3366171 Gilmar Maschio MT

13 46306000285/2001-34 3324796 Gilson F. da Silva Me MT

14 46210001660/2000-07 3348971 Gilzafá de Souza MT

15 4 6 2 1 0 0 0 0 9 11 / 2 0 0 2 - 3 2 6297404 Giovani Belato Guizardi MT

16 46210001604/2002-79 6299245 GM Alba e Cia Ltda MT

17 46210004420/2001-80 4737890 Gráfica e Editora Prisma Ltda MT

18 46210001553/00-05 3341747 Guaporé Palace Hotel Ltda MT

19 46210001848/2001-71 3368289 Gustavo Paz de Oliveira MT

20 46210010080/95-07 40072380 J Fleury BM Lima MT

21 46210000997/2002-01 6301681 J O Nascimento Me MT

22 46210004545/2001-18 6299512 Jaime Bernardes MT

23 46210010455/95-30 7 3 6 0 11 7 JB de Abreu e Cia Ltda MT
24 46210000524/2002-04 6 2 9 4 5 11 Jeanne Rachel de Oliveira Silva MT
25 46210004853/200-47 3360920 Joacil Jesus Rodrigues MT
26 46210000804/2002-12 6295720 Joacir Rodrigues Carvalho MT
27 46210001891/2002-17 6306063 João Moreira da Silva MT
28 46210003250/2001-16 3373908 João Otavio Marinho Natal MT
29 46210001371/2002-12 6304869 Joel Santos Vieira MT
30 4 6 2 1 0 0 0 4 11 3 / 9 6 - 5 2 206050050 Jose Celso Delgrossi MT
31 46210004248/2001-64 6290388 José Galan MT
32 46210002395/2001-08 3373517 Jose Laercio Felito MT
33 46210002090/2001-98 3369021 José Maria Batista de Macedo MT
34 46210002841/97-10 208000059 Jose Matias Martins Gomes MT
35 46210004451/2001-31 6298788 Jose Simião Filho Guimarães MT
36 46210000902/2001-90 3 3 6 1 4 11 Juliano Negreiros de Almeida MT
37 46210002091/2001-32 3369030 JV Marques Ceramica MT
38 46210004097/2001-44 3374157 Ludivina Tavares MT
39 46210000972/2002-08 6297439 Mad Santos Ind Com de Madeiras Lt-

da
MT

40 46210001229/2002-67 6299130 Mad Santos Ind Com de Madeiras Lt-
da

MT

41 46306000335/95-00 142502050 Mario Jouti MT
42 46306000337/95-27 142572051 Mario Jouti MT
43 46210001456/2001-10 3363694 Montalvão e Montalvão Ltda MT
44 46210000466/96-19 23140009 Monteiro e Nascimento Ltda MT
45 46210002231/2000-66 3 3 5 11 3 1 MR Video Produções Ltda MT
46 46210000432/2002-16 6296564 Nilceia da Silva Freitas MT
47 46210001344/2002-31 3336964 Nova Geração Educ e Pedagogia Ltda MT
48 46210000694/2002-81 6301304 Olaria São Jose Ltda MT
49 46306000459/97-76 2527500061 Olcides Alves de Lima Com e Trans-

portes
MT

50 46306000460/97-55 2527500060 Olcides Alves de Lima Com e Trans-
portes

MT

51 4 6 2 1 0 0 0 1 8 7 9 / 2 0 0 2 - 11 6305148 Olivaldo Barella MT
52 4621000855/2001-55 3367461 Oliveira Locadora de Veiculos Ltda MT
53 46210002221/2002-18 6308562 Omega Design Ltda MT
54 46210001214/2002-07 6300472 Onofre Pedro Botan MT
55 46306000051/97-86 316070035 Orlando Polato e Outro MT
56 46210001559/99-78 3329526 Paiva Color Ltda MT
57 46210001597/99-67 3325229 Palma Presentes e Confec Ltda MT
58 46210005825/97-70 207960153 Panificadora Ipase Ltda MT
59 4 6 3 0 6 0 0 0 2 7 8 / 9 8 - 11 3318231 Panta Pantanal Automeveis Ltda MT
60 46210002820/97-40 20788231 Papelaria Romana Ltda MT
61 46210004153/2000-25 3356035 Parmalat Brasil S/A MT
62 46210004154/2000-98 3356043 Parmalat Brasil S/A MT
63 46210004821/98-64 3315843 Paulo Leonel da Costa MT
64 46210002822/2000-42 3352145 Paulo Roberto A. Oliveira MT
65 46210001793/2002-80 6303862 Paulo Roberto Massetti MT
66 46306000335/2001-83 3324681 Pedro Freire da Silva e Cia MT
67 4 6 3 0 6 0 0 0 11 9 / 9 9 - 8 0 3320278 Pedro Sergio Cunha MT
68 46210002319/99-08 3 3 3 11 4 8 Petronio Ferreira de Souza MT
69 4 6 2 1 0 0 0 0 4 11 / 2 0 0 2 - 0 9 4739604 Pio Construções Metalicas Ltda MT
70 46306400/94-81 132541895 Porcima Com e Transportes Ltda MT
71 46210001559/97-14 268240108 Porto Seguro Cia de Seguros Gerais MT
72 46303000224/97-01 252750041 Posto Rondon Ltda MT
73 46210002747/98-32 3306810 Pre Moldados Jamaika Ind e Com Lt-

da
MT

74 46210002460/2000-53 3 3 5 11 9 0 PRJ Telecomunicações Ltda ME MT
75 46210003162/99-75 3 3 2 8 9 11 Pro Matre Maternidade Ltda MT
76 46210001699/97-75 3 11 2 7 0 0 3 0 Raimundo Alves Nascimento MT
77 46210000527/99-46 3315444 Ramsy Saab e Saab Ltda MT
78 46210000659/2002-61 6297382 Real Ind Com de Madeiras Ltda MT
79 46210000438/2002-93 6299466 Rede de Postos Santa Maria MT
80 46306000109/2001-01 3322637 Refrigeração Brasilia Ltda MT
81 46210001250/2000-75 3338142 Regis e Pereira Ltda MT
82 4 6 2 1 0 0 0 0 6 9 6 / 9 9 - 11 3326144 Remocver Retifica de Mat Cidade

Verde Ltda
MT

83 46210000697/99-76 3326136 Remocver Retifica de Mat Cidade
Verde Ltda

MT

84 46210001403-96-26 231320016 Reshke e Pereira Pinho Ltda MT
85 46210003305/99-21 3328953 Rest e Bar Morro de Santo Antonio

Ltda
MT

86 46210002003/2001-01 3370593 Restarurante Coringão MT
87 4 6 2 1 0 0 0 1 6 0 6 / 9 6 - 11 30759002 Restaurante e Churracaria Farroupilha

Ltda
MT

88 462100002607/96-10 268240050 Restaurante Menina Ltda MT
89 46306000528/96-14 135160887 Rodrigues Souza Ltda MT
90 4 6 2 1 0 0 0 111 6 / 2 0 0 1 - 8 1 3366855 Rosimeire Rodrigues Batista MT
91 46210001983/96-98 160200652 RRF Representaçõe Ltda MT
92 46210005242/94-30 135060520 Safrão Armazens Gerais Ltda MT
93 46210005877/98-54 3314642 Só Percianas Com e Rep Ltda MT
94 46210002592/99-89 3333043 Sociedade Cuiabana de Radiologia Lt-

da
MT

95 46210003674/2001-81 4738161 Sociedade Hospitalar Miranda Ltda MT
96 46210003676/97-41 220550226 Sociedade Hospitalar Miranda Ltda MT
97 46210003848/2001-13 6290515 Soely de Jesus Zanatta MT
98 46210003672/98-71 3307107 Sonia Regina Alberti Baú ME MT
99 46210001635/2001-49 3342689 Souza e Vieira Martins Ltda MT
100 46210002232/2001-17 3342581 Souza e Vieira Martins Ltda MT
101 46210005405/98-65 3312402 Stabilito e Silva Ltda MT
102 46210005148/98-34 3306241 Supermercado São Bernardo Ltda MT

A Coordenadora-Geral de Recursos Substituta da Secretaria
de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista
no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637
da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036,
de 11 de maio de 1990, decidiu fazer a seguinte retificação na pu-
blicação do DOU de 25/02/2013, pág. 175,. Onde se lê:

64 46213019782/2005-79 9607650 Tauros Prestadora de Serviços Ltda. PE

Leia-se:

64 46213.019162/2005-30 9607650 Tauros Prestadora de Serviços Ltda. PE

CAROLINA PEREIRA LYON
Substituta
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 22 de fevereiro de 2013

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de al-
teração estatutária dos sindicatos abaixo relacionados, por não cum-
prir as exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga
portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria nº. 186/2008:

Processo: 46000.020469/2006-60.
Denominação: Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria de Niterói e São

Gonçalo.
CNPJ: 30.134.753/0001-50.
Fundamento: NOTA TÉCNICA No- . 133/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 46000.013516/99-83

Entidade-Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Far-
macêuticas, Nucleares, de Plásticos, Material Plástico, Fabricação de
Artefatos a Base e PVS e seus Derivados para Veículos e uso di-
versos, Laminados de Plásticos, Vidros, Laminados de Vidro, de Len-
tes para a Indústria ótica, , Explosivos, Abrasivos, de Tratamento
Químico de Água e Saneamento, Preparação de óleos Vegetais e
Animais, Fertilizantes, Adubos e Corretivos, Defensivos Agrícolas e
Animais, Matérias Primas para Inseticidas e Fertilizantes, Pesticidas,
Bactericidas, Fungicidas, Algicidas, Praguicidas, Destilação e Refi-
nação de Petróleo, de Petroquímica, de Refino de óleos Minerais, de
Fabricação de Álcool e seus Derivados, Lubrificantes, Tintas, Pig-
mentos, Vernizes, Velas, Resinas Sintéticas, Perfumarias, Sabão, Es-
sências Químicas, Artigos de Toucador, Colas, Lápis, Canetas e Ma-
terial de Escritório, de Estamparia e Tinturarias Indústrias, de Pro-
dutos de Higiene e Limpeza, de Fabricação e Produção de Matérias
Primas para a Indústria Farmacêuticas, Fabricação e Produção de
Medicamentos para uso Humano e Animal, em Farmácia de Ma-
nipulação, inclusive naquelas Similares e Afins relacionadas as ati-
vidades Químicas, Farmacêuticas e Materiais Radiativos do Sul Flu-
minense - RJ

CNPJ 02.561.805/0001-30
Fundamento NOTA TÉCNICA No- . 134/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 46000.009850/2002-44
Entidade SECC - Sindicato dos Empregados no Comércio de Canela.
CNPJ 90.934.431/0001-18
Fundamento NOTA TÉCNICA No- . 135/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 46000.000740/97-52
Entidade Sindicato das Indústrias do Calçado e Vestuário de Birigui - SP
CNPJ 51.098.390/0001-15
Fundamento NOTA TÉCNICA No- . 136/2013/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, resolve ARQUIVAR os processos de pedido de re-
gistro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria
343/00 ou no art. 5º da atual Portaria nº. 186/2008

Processo 46222.004883/2010-01
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Prestadores de Serviços da Prefeitura e

da Câmara de Vereadores de Santa Maria do Pará - SINTRAPAS
CNPJ 11 . 7 3 0 . 6 5 0 / 0 0 0 1 - 0 9
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 130/2013/CGRS/SRT/MTE

Processo 46000.010231/2004-64
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Coqueios Seco -

SINDSPUCS/AL.
CNPJ Não informado
Fundamento NOTA TÉCNICA nº 128/2013/CGRS/SRT/MTE

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 186, publicada
em 10 de abril de 2008, na Nota Técnica No- .
129/2013/CGRS/SRT/MTE, utilizando-se da prerrogativa contida no
art. 53 e 54 da Lei 9.784/99 resolve REVOGAR ato de publicação do
pedido de registro sindical de interesse do Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias de Açúcar e Álcool e seus Derivados do Estado
do Maranhão, CNPJ: 12.123.618/0001-28, publicado no DOU de
27/01/2010, Seção I, Pág. 140, No- . 18 e, por conseguinte, AR-
QUIVAR o processo administrativo nº. 46000.016316/2003-75, nos
termos do artigo 4º, § 4º da Portaria nº. 343/00, normativo vigente à
época de protocolo do pedido registro.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 186, publicada
em 14 de abril de 2008 e na Nota Técnica No- .
131/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR o Pedido de Re-
gistro Sindical nº. 46010.003140/2006-15 de interesse do Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Colorado do Oeste e Cabixi - RO,
CNPJ: 84.559.079/0001-85, nos termos do art. 4º § 4º da Portaria nº.
343/2000 combinado com o art. 5º inciso II da Portaria nº.
186/2008.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no § 3º, art. 4º da Portaria nº
343, de 04 de maio de 2000, vigente à época, corroborando com o

inciso II, art. 5º da Portaria nº 186, de 10 de abril de 2008, resolve
aprovar a NOTA TÉCNICA No- .132/2013/CGRS/SRT/MTE, com
adoção da seguinte medida: ARQUIVAR o processo de pedido de
registro sindical nº 46000.009348/2004-03 referente ao Sindicato dos
Servidores em Educação no Município de Santana - SINSEMS - AP,
CNPJ 04.687.723/0001-61, por não atender às exigências contidas na
Portaria vigente à época.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no § 3º, art. 4º da Portaria nº
343, de 04 de maio de 2000, vigente à época, corroborando com o
inciso II, art. 5º da Portaria nº 186, de 10 de abril de 2008, resolve
aprovar a NOTA TÉCNICA No- . 886/2012/CGRS/SRT/MTE, com
adoção das seguintes medidas: ARQUIVAR o processo de alteração
estatutária nº 46000.018205/2004-84 referente ao Sindicato das Agên-
cias de Viagens e Representações Turísticas de Ribeirão Preto e
Região - SINAVIRRP - SP, CNPJ 04.833.755/0001-28, por não aten-
der às exigências contidas na Portaria vigente à época.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

No- 29 - Conceder autorização a empresa FIAÇÃO BOTUVERÁ
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.012.571/0001-04, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos no estabelecimento situado na Rodovia SC 486 - km
47 s/n, bairro Salto, na cidade de Botuverá/SC; nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2012, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação. Deverá a empresa Requerente observar o horário
constante às folhas 02 do requerimento deste administrativo.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art.30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº. 46220.004296/2012-96).

No- 31 - Conceder autorização à empresa ROVITEX IND. E COM.
DE MALHAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.233.672/0002-20,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Carlos Thiesen nº 715 - bairro Gabiroba - cidade de Ituporanga/SC;
nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da
CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2012, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação. Deverá a empresa
Requerente observar o horário constante na folha 12 do requerimento
deste administrativo.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art.30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº46220.004722/2012-91).

PORTARIA No- 32, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Conceder autorização à empresa FABRICA DE PAPELÃO
TIMBÓ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 86.376.217/0001-16, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Marechal
Floriano Peixoto, nº 121 - bairro Centro- cidade de Ituporanga/SC;
nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da
CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2012, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do

estatuído no art.30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46305.001574/2011-32).

GIOVAN NARDELLI

PORTARIAS DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

No- 117 - Conceder autorização à empresa EMBALE INDÚSTRIA
DE PLÁTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 73.741.522/0001-
18, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rua Anaburgo, 3450, zona Industrial Norte, na cidade de Joinvil-
le/SC; nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº. 46304.002493/2012-41).

No- 118 - Conceder autorização à empresa CRISTAL MASTER IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
05.378.317/0001-80, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Avenida Santos Dumont nº 3785, Distrito In-
dustrial, na cidade de Joinville/SC; nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46304.000215/2013-30).

GIOVAN NARDELLI

PORTARIA No- 119, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Conceder autorização à empresa TECNOBLU INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.056.633/0001-
11, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situada na
Rua Dr. Gustavo Zimmermann, nº 3159, Bairro Itoupava Central, na
cidade de Blumenau/SC; nos exatos termos estabelecidos no pará-
grafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a so-
licitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do tér-
mino desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, a teor do
estatuído no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, fica outorgado o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

Alertamos que a presente autorização estará sujeita ao can-
celamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho. (Processo nº 46305.001604/2012-91).

GIOVAN NARDELLI
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

PORTARIA No- 25, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta o que consta no artigo 1º, parágrafo
1º, da Portaria Ministerial No- 1.095 de 19/05/10, publicada no D.O.U.
de 20/05/10, e considerando o que consta dos autos dos processos n.º
46264.002261/2012-14 e conceder autorização à empresa:
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AU-
TOMOTORES LTDA, inscrita no CPNJ sob o nº 59.104.422/0098-
82, situada à Rodovia Luiz Augusto de Oliveira, km 148,8, Município
de São Carlos, Estado de São Paulo, para reduzir o intervalo des-
tinado ao repouso e à alimentação conforme consta no acordo co-
letivo de trabalho, nos termos do que prescreve o parágrafo 3º, do
artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, vigendo até 30 de
novembro de 2013 a contar da publicação desta, devendo o respectivo
pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial n.º 1.095/10 com a juntada de relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos a redução do intervalo destinado ao repouso e à
alimentação.

O intervalo e os turnos a serem observados são conforme fls.
30 do referido processo. Outrossim, a presente autorização estará
sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exigências
constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese
por regular inspeção do trabalho.

CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de fevereiro de 2013

PROCESSO No- 4 6 2 2 1 . 0 0 11 0 3 / 2 0 1 3 - 1 6
Nos termos do pronunciamento constante do presente pro-

cesso e usando da competência que me foi delegada pela Portaria
GM/MTE n.º 1.624 de 16.09.2009, HOMOLOGO o Plano de Carreira
Docente da Sociedade de Ensino Superior e de Pesquisa de Sergipe
Ltda, ficando expresso que qualquer alteração ou complementação a
ser feita, para ter validade, dependerá da prévia aprovação desta
Superintendência.

CELUTA CRUZ MORAES KRAUSS

Artigo 1° Não autorizar a liberação da importância retida de
R$ 35.712,00 (trinta e cinco mil e setecentos e doze reais) da conta
vinculada em desfavor da empresa PRESTACIONAL CONSTRU-
TORA E SERVIÇOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob n°
05.496.394/0001-34, tendo em vista o pagamento indevido a título do
insumo de vale-transporte na execução do Contrato n° 43/2010-MT.

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOACYR ROBERTO DE LIMA

Transportes, o Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB, o Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e as
sociedades públicas e privadas BNDES Participações S.A. - BN-
DESPAR, Taquari Participações S.A., Companhia Siderúrgica Na-
cional - CSN, Companhia Ferroviária do Nordeste - CFN e Trans-
nordestina S.A., por meio do qual as partes se comprometeram a
adotar uma série de medidas para viabilizar a realização de obras
referentes ao Programa de Aceleração do Crescimento, qual seja o
conjunto de linhas, ramais e sub-ramais da Malha Nordeste;

CONSIDERANDO o Termo de Ajuste de Conduta firmado
entre a ANTT e a concessionária Transnordestina Logística S.A., com
o escopo de proceder à correção de todas as irregularidades e pen-
dências da referida empresa perante o Contrato de Concessão para
exploração e desenvolvimento do serviço público de transporte fer-
roviário de carga na Malha Nordeste;

CONSIDERANDO o Termo Aditivo ao Contrato de Con-
cessão para exploração e desenvolvimento do serviço público de
transporte ferroviário de carga na Malha Nordeste, autorizado pela
Diretoria Colegiada da ANTT por meio da Resolução ANTT nº
4.041, de 22 de fevereiro de 2013, que teve por objeto a inclusão das
obrigações assumidas pela concessionária, relativas à construção do
conjunto de linhas, ramais e sub-ramais complementares à Malha
Nordeste, e a exclusão das superposições de trechos observados entre
a Malha Nordeste (na configuração indicada no edital de licitação e
no contrato de concessão) e as linhas e os ramais e sub-ramais a
serem construídos e "os trechos cuja inviabilidade operacional e eco-
nômica aconselhe, por interesse público, a sua desincorporação da
Malha Nordeste";

CONSIDERANDO que o prazo original da Concessão é
insuficiente para amortizar os investimentos a serem feitos para via-
bilização das obras dos novos ramais da Malha Nordeste, implicando
a necessidade de prorrogação do prazo original da concessão, dentro
das limitações previstas na Cláusula Terceira do Contrato de Con-
cessão; e

CONSIDERANDO que os encargos assumidos pela Con-
cessionária em decorrência do Termo Aditivo aprovado pela Re-
solução ANTT nº 4.041, de 22 de fevereiro de 2013 carecem de
estrutura de acompanhamento e fiscalização diferentes das previstas
no Contrato de Concessão da Malha Nordeste em sua configuração
original, resolve:

Art. 1º Autorizar a cisão da Concessão para exploração e
desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário de carga
na Malha Nordeste, e a cisão da concessionária Transnordestina Lo-
gística S.A. com a consequente constituição de duas companhias
abertas, tendo uma por objeto a operação da malha composta pelos
trechos São Luiz - Mucuripe, Arrojado - Cabedelo e Macau - Recife
(Malha I) e a outra a construção e operação da expansão da malha
Nordeste, composta pelos trechos Missão Velha - Salgueiro, Salgueiro
- Trindade, Trindade - Eliseu Martins, Salgueiro - Porto de Suape e
Missão Velha - Porto de Pecém (Malha II).

Art. 2º Determinar que a Transnordestina Logística S.A ado-
te todas as providências necessárias à celebração de todos os atos
sociais e societários necessários a:

I - formalização das atuais participações acionárias de cada
integrante do grupo de controle, nos percentuais indicados abaixo, de
forma a refletir os aumentos de capital com assimetria nas par-
ticipações, realizados entre os anos de 2006 e a presente data e as
transferências de ações realizadas para ajuste da participação do BN-
DES Participações S.A. - BNDESPAR em decorrência da Resolução
ANTT nº 1.572/2006:

Grupo de Controle Percentual
Companhia Siderúrgica Nacional 96,42

Taquari Participações S.A. 3,15

II - rescisão do acordo de acionistas celebrado em
2 7 / 11 / 1 9 9 7 ;

III - celebração de todos os atos sociais e societários ne-
cessários a promover a cisão da concessionária em duas companhias
abertas, tendo uma por objeto a operação da malha composta pelos
trechos São Luiz - Mucuripe, Arrojado - Cabedelo e Macau - Recife
(Malha I) e a outra a construção e operação da expansão da malha
Nordeste, composta pelos trechos Missão Velha - Salgueiro, Salgueiro
- Trindade, Trindade - Eliseu Martins, Salgueiro - Porto de Suape e
Missão Velha - Porto de Pecém (Malha II).

§1º As duas companhias deverão ter como integrantes dos
seus respectivos grupos de controle, os acionistas constantes dos
quadros abaixo, consoante percentual de participação apurada no mo-
mento da cisão:

Companhia Malha I - Grupo de Controle
Companhia Siderúrgica Nacional

Taquari Participações S.A.

Companhia Malha II - Grupo de Controle
Companhia Siderúrgica Nacional

Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste

Banco Nacional de Desenvolvimento Social

§2º A companhia responsável pela Malha II deverá celebrar
acordo de acionistas, previamente aprovado pela ANTT, para regular
as suas relações no âmbito da companhia;

Art. 3º Autorizar, com vistas a evitar solução de continuidade
na prestação de serviços públicos, e até que sejam obtidas todas as
licenças e autorizações necessárias para que cada uma das com-
panhias tenha condições de desempenhar as respectivas atividades de
gestão e operação, nos termos da legislação aplicável:

I - o compartilhamento, por meio de termo de permissão de
uso, entre companhias envolvidas na cisão, de instalações e equi-
pamentos integrantes da Malha Nordeste; e

II - a operação da Malha I pela companhia responsável pela
Malha II.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 11, de 28/01/2013, publicada no Diário Oficial
da União em 29/01/2013, seção 1, página 78, onde se lê:

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 1º, e § 3º, do
art. 14, da Portaria MT nº 240, de 18 de outubro de 2012, bem como
o constante do processo nº 50000.042290/2012-89, resolve:

Art. 1º Divulgar o quantitativo de vagas disponíveis para o
processo de promoção dos servidores do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT no exercício de 2013, ocupantes
de cargos das carreiras de que trata o art. 1º, da Lei 11.171, de 2 de
setembro de 2005.
leia-se:

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 1º da Por-
taria MT nº 254, de 13 de novembro de 2012, e o §3º do art. 14 da
Portaria MT nº 240, de 18 de outubro de 2012, bem como o constante
do processo nº 50000.042290/2012-89, resolve:

Art. 1º Divulgar o quantitativo de vagas disponíveis para o
processo de promoção dos servidores do Departamento Nacional de
Infraestrutra de Transportes - DNIT ocupantes dos cargos das car-
reiras de que trata o art. 1º da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de
2005, a ser realizado no exercício de 2013

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS

A D M I N I S T R AT I V O S

PORTARIA No- 33, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATI-
VOS DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atri-
buições legais, previstas no inciso VII do art. 1º da Portaria/SE-MT
n° 281, de 05 de outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da
União n.° 192, de 06 de outubro de 2010, e

Considerando a manifestação da Coordenação-Geral de Re-
cursos Logísticos - CGRL, consubstanciada no Despacho n°
141/2013-CGRL/SAAD/SE/MT, de 19/02/2013, à fl. 97 do Processo
n° 50000.048640/2012-11, os argumentos expendidos pela Consul-
toria Jurídica no Parecer n° 38/2013/CONJUR-MT/CGU/AGU:CG-
JA/gaba, de 28/01/2013 e em atenção aos princípios da supremacia do
interesse público e da autotutela administrativa, resolve:

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO No- 4.041, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza a celebração de Termo Aditivo ao
Contrato de Concessão para exploração e
desenvolvimento do serviço público de
transporte ferroviário de carga na Malha
Nordeste.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

017, de 18 de fevereiro de 2013, no que consta do Processo nº
50500.102582/2012-47,

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de Concessão
para exploração e desenvolvimento do serviço público de transporte
ferroviário de carga na Malha Nordeste engloba o direito de ex-
ploração do serviço de transporte ferroviário em ramais a serem
construídos pela União em complementação à Malha Nordeste;

CONSIDERANDO a não construção dos referidos trechos
pela União;

CONSIDERANDO o interesse público no projeto referente
aos ramais complementares à Malha Nordeste por representar uma
solução logística que poderá atender ao crescimento do agronegócio
brasileiro e a criar condições para o escoamento da nova fronteira
agrícola do cerrado da região Nordeste, interesse esse manifestado no
Protocolo de Intenções celebrado em 25 de novembro de 2005 entre
a União, a Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, o
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, vin-
culado ao Ministério dos Transportes, o Banco do Nordeste do Brasil
S.A. - BNB, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES e as sociedades públicas e privadas BNDES Par-
ticipações S.A. - BNDESPAR, Taquari Participações S.A., Compa-
nhia Siderúrgica Nacional - CSN, Companhia Ferroviária do Nordeste
- CFN e Transnordestina S.A.;

CONSIDERANDO o disposto no Protocolo de Intenções
acima mencionado, por meio do qual as partes se comprometeram a
adotar uma série de medidas para viabilizar a realização de uma das
obras do Programa de Aceleração do Crescimento, qual seja o con-
junto de linhas, ramais e sub-ramais da Malha Nordeste; e

CONSIDERANDO a autorização e aprovações concedidas
pela ANTT, por meio das Resoluções nº 1.210, de 25/11/2005, nº
1.400, de 12/4/2006, nº 2.870,
de 2/9/2008, nº 2.872, de 2/9/2008, nº 2.895, de 29/9/2008 e nº 3.069,
de 12/3/2009, para elaboração e execução de projetos visando à cons-
trução, ao alargamento, à remodelação e à modernização de linhas,
ramais e sub-ramais em complementação à Malha Nordeste, resolve:

Art. 1º Autorizar a celebração de Termo Aditivo ao Contrato
de Concessão para exploração e desenvolvimento do serviço público
de transporte ferroviário de carga na Malha Nordeste, para nele in-
cluir as obrigações assumidas pela concessionária, relativas à cons-
trução do conjunto de linhas, ramais e sub-ramais complementares à
Malha Nordeste, e dele excluir as superposições de trechos obser-
vados entre a Malha Nordeste (na configuração indicada no edital de
licitação e no contrato de concessão) e as linhas e os ramais e sub-
ramais a serem construídos e os trechos cuja inviabilidade operacional
e econômica aconselhe, por interesse público, a sua desativação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO No- 4.042, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza a operação de cisão da Concessão
para exploração e desenvolvimento do ser-
viço público de transporte ferroviário de
carga na Malha Nordeste.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

017, de 18 de fevereiro de 2013, no que consta do Processo nº
50500.102582/2012-47,

CONSIDERANDO o disposto no art. 26, inciso I da Lei nº
9.074, de 7 de julho de 1995, a qual autoriza a União a aprovar
operações de cisão de concessões de serviços públicos concedidos;

CONSIDERANDO a competência legal da ANTT de ad-
ministrar os contratos de concessão prevista no art. 25, II da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001;

CONSIDERANDO o disposto no Protocolo de Intenções,
celebrado em 25 de novembro de 2005, entre a União, a Agência de
Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, o Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes - DNIT, vinculado ao Ministério dos

Ministério dos Transportes
.



Nº 40, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2013174 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013022800174

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RESOLUÇÃO No- 4.043, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

Aprova a 4ª Revisão Ordinária, a 4ª Revisão Extaordinária e o Reajuste da Tarifa Básica de Pedágio - TBP da
Rodovia BR-393/RJ, trecho Div. MG/RJ - Entr. BR-116 (DUTRA), explorado pela Rodovia do Aço S.A.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN - 016, de
18 de fevereiro de 2013, no que consta dos Processos nos 50500.121277/2012-54 e 50500.119769/2012-80;

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo VI, Cláusulas 6.26 a 6.42, do Contrato de Concessão firmado com a Rodovia do Aço S.A.,
relativo ao Edital nº 007/2007; e

CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério da Fazenda, em cumprimento à Portaria MF nº 118, de 17 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Aprovar a 4ª Revisão Ordinária da Tarifa Básica de Pedágio - TBP do Contrato de Concessão da Rodovia BR-393/RJ, trecho
Div. MG/RJ - Entr. BR-116 (DUTRA), explorado pela Rodovia do Aço S.A., que altera a Tarifa Básica de Pedágio - TBP, de R$ 3,47598 para
R$ 3,39205, com um decréscimo de 2,41% (dois inteiros e quarenta e um centésimos por cento).

Art. 2º Aprovar a 4ª Revisão Extraordinária da Tarifa Básica de Pedágio - TBP do Contrato de Concessão da Rodovia BR-393/RJ,
trecho Div. MG/RJ - Entr. BR-116 (DUTRA), explorado pela Rodovia do Aço S.A., que altera a Tarifa Básica de Pedágio - TBP, de R$ 3,39205
para R$ 3,39575, com um acréscimo de 0,11% (onze centésimos por cento) e seu reajuste, com base na variação do IPCA, com vistas à
recomposição tarifária.

Art. 3º Alterar, em consequência, a Tarifa Básica de Pedágio reajustada, antes do arredondamento, de R$ 4,48067 para R$ 4,64667,
com um acréscimo de 3,70% (três inteiros e setenta centésimos por cento).

Art. 4º Alterar, na forma da tabela anexa, a Tarifa Básica de Pedágio reajustada após arredondamento, de R$ 4,50 (quatro reais e
cinquenta centavos) para R$ 4,60 (quatro reais e sessenta centavos), nas praças de pedágio P1, em Paraíba/RJ, P2, em Sapucaia/RJ e P3, em
Barra do Piraí/RJ, com um acréscimo de 2,22% (dois inteiros e vinte e dois centésimos por cento).

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor a partir de zero hora do dia 5 de março de 2013.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

ANEXO

TABELAS DE TARIFAS
Praças P1, P2 e P3

Categoria de Veí-
culo

Tipo de Veículo Número de
Eixos

Rodagem Multiplicador da
Ta r i f a

Valores a serem Pra-
ticados

1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1,00 4,60
2 Caminhão leve, ônibus, caminhão-trator e furgão 2 Dupla 2,00 9,20
3 Automóvel e caminhonete com semi-reboque 3 Simples 1,50 6,90
4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-trator com semi-reboque e

ônibus
3 Dupla 3,00 13,80

5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 Simples 2,00 9,20
6 Caminhão com reboque e caminhão-trator com semi-reboque 4 Dupla 4,00 18,40
7 Caminhão com reboque e caminhão-trator com semi-reboque 5 Dupla 5,00 23,00
8 Caminhão com reboque e caminhão-trator com semi-reboque 6 Dupla 6,00 27,60
9 Motocicletas, motonetas e bicicletas motorizadas 2 Simples 0,50 2,30

DELIBERAÇÃO No- 37, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

017, de 18 de fevereiro de 2013, no que consta do Processo nº
50500.102582/2012-47;

CONSIDERANDO a instauração de processos administra-
tivos pela ANTT para apuração de infrações contratuais por parte da
Transnordestina Logística S.A. - TRANSNORDESTINA;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, moralidade,
razoabilidade, proporcionalidade, interesse público e eficiência, bem
como as prerrogativas constantes na Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001; na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no art. 16 da
Resolução ANTT nº 442, de 17 de fevereiro de 2004, alterada pela
Resolução ANTT nº 847, de 12 de janeiro de 2005;

CONSIDERANDO que o artigo 16 da Resolução ANTT nº
442, de 2004, permite a formalização de Termo de Ajuste de Conduta
inclusive para processos administrativos em andamento;

CONSIDERANDO que a Resolução ANTT nº 3.561, de
2010, permite o parcelamento de débitos não inscritos na Dívida
Ativa, resultantes de infrações à legislação setorial e regras con-
tratuais da ANTT; e

CONSIDERANDO a atribuição do art. 24, inciso VI da Lei
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, delibera:

Art. 1º Aprovar a minuta de Termo de Ajustamento de Con-
duta - TAC a ser celebrado entre a ANTT e a TRANSNORDES-
TINA, cujo objeto prevê a recuperação da malha original nos prazos
e condições definidos pela ANTT, o cumprimento das metas pac-
tuadas entre as partes para produção e redução de acidentes, bem
como o pagamento de valores devidos pela concessionária a título de
sanções pecuniárias.

Art. 2º Autorizar o parcelamento dos valores devidos pela
TRANSNORDESTINA a título de sanções pecuniárias em 60 (ses-
senta) parcelas mensais e sucessivas.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data da sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 35, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50505.000295/2013-34, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de adutora na faixa de do-
mínio da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, por meio de
travessia no km 302+230m, em São Gonçalo/RJ, de interesse da
CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida adutora, a
CEDAE deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
Autopista Fluminense S/A, responsabilizando-se por danos ou in-
terferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A CEDAE não poderá iniciar a implantação da adu-
tora objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista Flu-
minense S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso referente às
obrigações especificadas e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A Autopista Fluminense S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Con-
trato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A CEDAE assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa adutora,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes da mesma
e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A CEDAE deverá concluir a obra de implantação da
adutora no prazo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato
de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a CEDAE verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação da adutora no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à Autopista Fluminense S/A sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que ser analisado o pedido e emitida
a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Fluminense S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à adutora.

Art. 8º A CEDAE deverá apresentar, à URRJ e à Autopista
Fluminense S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) refe-
renciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de adutora por meio de travessia
autorizada resultará em receita extraordinária anual para a Conces-
sionária no valor de R$ 4.629,90 (quatro mil, seiscentos e vinte e
nove reais e noventa centavos), calculado conforme Resolução ANTT
n.º 2.552/2008, que determina também o reajuste anual com base no
IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A CEDAE abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 87, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, fun-
damentada no processo nº 50500.062727/2012-60 e considerando os
termos da Deliberação n.º 159, de 12/05/2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a prestação do serviço de transporte fer-
roviário de passageiros de caráter não regular e eventual, com fi-
nalidade comemorativa, na modalidade Autorização, à empresa GIF
Consultoria e Projetos Ltda., nos seguintes termos:

OBJETO: passeio turístico denominado "Trem das Cachoei-
ras", a ser realizado nos dias 02, 03, 07, 08, 09, 10, 14, 15, 16, 17, 21,
22, 23, 24, 29, 30 e 31 de março de 2013, no período diurno.

TRECHO: km 550+000 ao km 553+500, no ramal não ope-
racional de Miguel Burnier a General Carneiro, localizado na malha
concedida à Ferrovia Centro-Atlântica S.A., no município de Rio
Acima, no Estado de Minas Gerais.

FORMA: de acordo com a documentação e as condições
operacionais apresentadas pela empresa GIF Consultoria e Projetos
Ltda. e pela concessionária Ferrovia Centro-Atlântica S.A., aprovadas
pela SUCAR, atualmente denominada SUFER.

Art. 2º A empresa GIF Consultoria e Projetos Ltda. e a
concessionária Ferrovia Centro-Atlântica S.A. ficam submetidas às
normas e aos regulamentos atinentes ao transporte ferroviário de
passageiros e à Resolução nº 359, de 26/11/2003.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PLENÁRIO

RESOLUÇÃO No- 91, DE 29 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a utilização do domínio
".mp.br" pelo Ministério Público e dá ou-
tras providências.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no exercício das atribuições conferidas pelo art. 130-A, § 2°, inciso
II, da Constituição Federal e pelo art. 19 do Regimento Interno;em
conformidade com a decisão Plenária proferida na 1ª Sessão Or-
dinária, realizada em 29 de janeiro de 2013;

CONSIDERANDO a autonomia funcional e administrativa
do Ministério Público, assegurada no art. 127 da Constituição Fe-
deral;

CONSIDERANDO a missão de assegurar a autonomia e
unidade do Ministério Público, expressa no Planejamento Estratégico
Institucional do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a existência dos domínios ".gov.br",
".jus.br" e ".leg.br", implantados pelos Poderes Executivo, Judiciário
e Legislativo, respectivamente; e

CONSIDERANDO a criação do domínio ".mp.br" no âmbito
da internet do Brasil, pelo Núcleo de Informação e Coordenação do
Ponto BR - NIC.br, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a utilização do domínio ".mp.br"
nos sítios eletrônicos do Ministério Público, nos termos desta Re-
solução.

Art. 2º O Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP
será responsável pela gestão e controle da utilização do domínio
".mp.br", cabendo-lhe:

I - a implementação de modelo de gestão a ser seguido pelos
órgãos do Ministério Público;

II - o estabelecimento e a disseminação das diretrizes e
normas voltadas para a integração e padronização dos endereços dos
sítios eletrônicos (Uniform Resource Locator - URL); e

III - a análise, o controle e o acompanhamento da concessão
de domínios sob o ".mp.br" aos órgãos do Ministério Público.

Parágrafo único. Caberá ao Comitê Gestor da Internet no
Brasil - CGI-br, por intermédio do Núcleo de Informação e Co-
ordenação do Ponto BR - NIC.br, a operação do serviço de registro e
de publicação de domínios ".mp.br".

Art. 3º Os órgãos do Ministério Público deverão observar as
seguintes regras para a criação dos e domínios:

I - para o CNMP:
a) (sigla do órgão).mp.br; e
b) (sigla da unidade).(sigla do órgão).mp.br.
II - para o Ministério Público da União:
a) (sigla do órgão).mp.br;
b) (sigla da unidade).(sigla do órgão).mp.br;
c) (sigla do ramo).mp.br; e
d) (sigla da unidade).(sigla do ramo).mp.br.
III - para o Ministério Público dos Estados: (sigla do ór-

g ã o ) . m p . b r.
§ 1º Os domínios visam à identificação do respectivo órgão

do Ministério Público e deverão dar acesso a todas as unidades
pertencentes à sua estrutura, observado o disposto nesta Resolução.

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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§ 2º A grafia dos domínios dos órgãos do Ministério Público
pode ser uma combinação de letras e números [a-z; 0-9], inclusive
com a utilização de caracteres acentuados [à, á, â, ã, é, ê, í, ó, ô, õ,
ú, ü] e cê-cedilha [ç], conforme art. 3º, inciso II, da Resolução CGI-
br nº 8, de 28/11/2008.

§ 3º Fica vedado o uso dos caracteres constantes no § 2º nos
endereços de correio eletrônico, até que a implantação dos caracteres
da Língua Portuguesa na internet brasileira seja regulamentada pelo
C G I - b r.

§ 4º Fica autorizado o uso de hífen [-] quando a aplicação
das regras gerais previstas nos incisos do caput gerar cacofonias ou
termos impróprios.

§ 5º Nas hipóteses de localidades homônimas, fica auto-
rizado o uso da sigla da unidade da federação após a denominação da
localidade.

Art. 4º Fica autorizada a criação de subdomínios derivados
dos domínios constantes dos incisos do caput do art. 3º, com o
objetivo de auxiliar o cidadão no acesso aos sítios eletrônicos e
demais serviços do Ministério Público.

Parágrafo único. A nomenclatura dos endereços deve ser
clara e intuitiva, de forma a facilitar ao cidadão o acesso às in-
formações.

Art. 5º Caberá ao CNMP, como ente de controle e de acom-
panhamento do modelo de gestão, a aprovação das solicitações de
criação de domínios e subdomínios encaminhadas pelos órgãos do
Ministério Público ao CGI.br, por intermédio do NIC-br.

Parágrafo único. O CGI-br, por intermédio do NIC.br, so-
mente enviará ao CNMP as solicitações de que trata o caput após a
verificação das exigências técnicas, dentre elas a do Domain Name
System Security Extensions - DNSSEC.

Art. 6º Os órgãos do Ministério Público deverão promover as
adaptações necessárias e implantar os endereços dos sítios eletrônicos
e demais serviços que utilizem os domínios, no prazo de até 120
(cento e vinte) dias, a contar de data da publicação desta Reso-
lução.

§ 1º Os órgãos do Ministério Público deverão redirecionar os
endereços dos seus sítios eletrônicos e demais serviços para o do-
mínio ".mp.br".

§ 2º Os certificados digitais com domínio ".gov.br" emitidos
por autoridades certificadoras vinculadas à Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil poderão ser usados até o seu prazo
final de validade.

§ 3º Quando da renovação dos certificados vinculados à ICP-
Brasil, emitidos com o domínio ".gov.br", estes deverão passar a
utilizar o domínio ".mp.br".

Art. 7º Cada órgão do Ministério Público será responsável
pela administração dos domínios e subdomínios por eles criados, bem
como pelo cumprimento das normas e dos padrões definidos pelo
C N M P.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho

DECISÕES DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Procedimento de Controle Administrativo n° 0.00.000.000035/2013-71
Relator: Conselheiro Nacional Jarbas Soares Júnior
Requerente: Humberto Alexandre Campos Ramos - Promotor de Jus-
tiça/ES
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo

DECISÃO

(…) Diante do exposto, considerando as identidades de pedido
e de causa de pedir existentes entre o presente Procedimento de
Controle Administrativo e o Pedido de Providências nº
0.00.000.001448/2012-92, bem como reconhecida, no julgamento do
referido Pedido de Providências, a ausência de competência deste
Conselho Nacional para o controle preventivo de constitucionalidade
de leis, determino a extinção do feito e o arquivamento dos autos,
com fulcro no art. 46, inciso X, alínea "c", do RICNMP.

Dê-se a devida baixa e notifique-se o requerente.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

Pedido de providências Nº 0.00.000.000099/2013-72
RELATOR: Conselheiro Adilson Gurgel de Castro
REQUERENTE: Klaus Figueiredo
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

DECISÃO

(…) Diante do exposto, nos termos do artigo 39, § 2°, com-
binado com o artigo 46, inciso X, alínea "a", do Regimento Interno,
determino, após as providências de estilo pela Coordenadoria Pro-
cessual, o ARQUIVAMENTO do presente Pedido de Providências.

CONSELHEIRO ADILSON GURGEL DE
CASTRO

Relator

Pedido de Providências Nº 0.00.000.000112/2013-93
RELATOR: Conselheiro Adilson Gurgel de Castro
REQUERENTE: Auvânia Bittencourt Santos
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Minas Gerais

DECISÃO

(…) Diante do exposto, nos termos do artigo 39, § 2°, com-
binado com o artigo 46, inciso X, alínea "a", do Regimento Interno,
determino, após as providências de estilo pela Coordenadoria Pro-
cessual, o ARQUIVAMENTO do presente Pedido de Providências.

ADILSON GURGEL DE CASTRO
Relator

DECISÃO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Reclamação para Preservação da Competência e da Autoridade das
Decisões do Conselho Nº 0.00.000.000226/2013-33
RELATOR: Conselheiro Adilson Gurgel de Castro
REQUERENTE: Lívia França de Andrade
REQUERIDO: Presidente do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico

DECISÃO LIMINAR

(…) Ante o exposto, em um juízo de cognição sumária, nego a
liminar pleiteada.

Tendo em vista o disposto no art. 102, caput, do RI/CNMP,
notifique-se o Secretário-Geral deste Conselho para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente as informações que entender cabíveis quanto
ao objeto do presente feito.

ADILSON GURGEL DE CASTRO
Relator

DESPACHO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo n.º
0.00.000.000824/2012-21
Relator: Conselheiro Nacional Jarbas Soares Júnior
Requerente: José Francisco de Oliveira Teixeira
Requerido: Ministério Público Federal

D E S PA C H O

(…) Dessa forma, não se tratando de fato que imponha o
conhecimento ex officio por este Conselho Nacional, e atento ao
RICNMP, determino e mantenho o arquivamento dos autos nos ter-
mos da decisão de fls. 09/10.

Dê-se a devida baixa e comunique-se ao requerente.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Nacional

Art. 5º As edições do DMPF-e serão assinadas digitalmente,
atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade, validade ju-
rídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Bra-
sileira - ICP-Brasil.

Art. 6º A responsabilidade pelo conteúdo e encaminhamento
eletrônico de matéria para publicação no DMPF-e será da unidade
que o produziu.

Art. 7º A Secretaria Jurídica e de Documentação será res-
ponsável pela edição, publicação, guarda, arquivamento permanente e
íntegro das edições, bem como pela assinatura digital do DMPF-e.

Art. 8º A Secretaria de Tecnologia da Informação deverá
manter sistema de segurança de acesso que garanta a permanente
preservação e integridade dos dados constantes no DMPF-e.

Art. 9º As normas e os procedimentos para publicação de
atos oficiais do MPF obedecerão à instrução normativa específica do
Secretário-Geral do MPF, a ser editada no prazo máximo de trinta
dias a contar da data de vigência desta Portaria.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-
Geral da República.

Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
março de 2013.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

PORTARIA Nº 79 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com funda-
mento no art. 49, inc. XX da Lei Complementar nº 75, de 20/05/1993,
e do art. 4º, inc. XXIII do Regimento Interno do MPF, aprovado pela
Portaria PGR nº 591, de 20/11/2008, e conforme consta no Processo
Administrativo nº 1.00.000.001261/2012-33, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade administrativa de impedimento
de licitar e contratar com União pelo prazo de 01 (um) ano, em
desfavor da empresa LIMA ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ sob o nº 03.944.119/0001-00, nos termos do art. 7º, da Lei nº
10.520, de 17/07/2002, e da Cláusula Décima Terceira, item "d", do
Contrato nº 78/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

PORTARIA Nº 81, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, e com fundamento nos artigos 45 e 52 da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e na Resolução CSMPF
nº 112, de 1º de março de 2011, resolve:

Art. 1º - Fica convocado o Colégio de Procuradores da Re-
pública para, nos termos da Resolução CSMPF nº 112, elaborar,
mediante eleição, a lista tríplice dos Membros do Ministério Público
Federal para a composição do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico.

Art. 2º - A eleição a que se refere o artigo anterior será
realizada no dia 13 de março de 2013, das 10 às 18 horas, na
Procuradoria Geral da República, nas Procuradorias Regionais da
República, nas Procuradorias da República nos Estados e no Distrito
Federal e nas Procuradorias da República nos Municípios.

Art. 3º - As inscrições serão feitas no período de 26 de
fevereiro a 4 de março de 2013, mediante requerimento dirigido ao
Presidente da Comissão Eleitoral e Apuradora, Subprocurador-Geral
da República ANTÔNIO CARLOS PESSOA LINS, na Procuradoria
Geral da República, em Brasília-DF, SAF Sul, Quadra 04, Conjunto
"C", Bloco A, Sala 406, telefones: (61) 3105-5647 a 5651 e 3105-
5123, fax: (61) 3105-5696 e 3105-5187.

Art. 4º - A apuração será realizada imediatamente após en-
cerrado o período de votação.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

Ministério Público da União
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 41, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2013

Institui o Diário do Ministério Público Fe-
deral Eletrônico - DMPF-e.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 49, inciso XX, da Lei Complementar
nº 75, de 20/5/1993, e considerando o disposto na Lei nº 12.527, de
18/11/2011, e na Lei nº 4.965, de 5/5/1966, combinada com a Lei nº
11.419, de 19/12/2006, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Diário do Ministério Público Federal
Eletrônico - DMPF-e, como instrumento oficial de comunicação, pu-
blicação e disponibilização dos atos extrajudiciais e administrativos
do Ministério Público Federal - MPF.

Art. 2º O DMPF-e será composto pelos cadernos:
I - Caderno Extrajudicial: destinado à publicação de atos

extrajudiciais, tais como portarias de instauração de inquérito civil,
extratos do compromisso de ajustamento de conduta, editais de con-
vocação para audiências públicas, atas das sessões dos órgãos co-
legiados, e demais atos previstos em normas do Conselho Superior do
MPF e do Conselho Nacional do Ministério Público; e

II - Caderno Administrativo: destinado à publicação de atos
de gestão, tais como portarias de designação e dispensa, instruções
normativas, ordens de serviço e despachos.

§ 1º O Caderno Administrativo do DMPF-e produzirá os
mesmos efeitos do Boletim de Serviço do MPF.

§ 2º Nos casos em que houver determinação expressa em lei,
as publicações serão veiculadas por meio da Imprensa Nacional ou
jornais de circulação local, regional ou nacional.

Art. 3º As edições do DMPF-e deverão ser disponibilizadas
gratuitamente na internet, no endereço eletrônico: www.mpf.mp.br, de
segunda a sexta-feira, até às 21h, exceto nos feriados nacionais e nos
dias em que não houver expediente.

§ 1º Poderá ser veiculada edição extraordinária, por deter-
minação do Procurador-Geral da República, inclusive nos dias em
que não é prevista a disponibilização do DMPF-e.

§ 2º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização da informação no DMPF-e.

Art. 4º Após a disponibilização do DMPF-e, as edições não
poderão sofrer modificações ou supressões de conteúdo.

Parágrafo único. As eventuais retificações de matérias pu-
blicadas no DMPF-e deverão constar de nova publicação.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO INSTITUCIONAL

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2013

Dia : 6 de março de 2013 (quarta-feira)
Hora : 14h30
Local : Plenário do Conselho Superior do Ministério Público Federal (Edifício Sede

da PGR - SAF Sul Quadra 4 Conj C Bl A Cobertura Sala 05 - Brasília-DF).

I - PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA - REVISÃO
Pedido de vista no dia 6.2.2013

1) Processo nº : 1.15.000.001779/2010-82

Interessa-
dos

: Drs. Francisco de Araújo Macedo Filho, Sérgio Palomares, e 5ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão.

Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 637ª Reunião,
em 9.4.2012. Homologação do arquivamento. Estado do Ceará. Pro-
cesso licitatório. Licitação Internacional Limitada nº LIL -
001/2009/CCC/SEFAZ/CE. Financiamento do Banco Interamericano
de Desenvolvimento - BID. Aquisição, instalação, suporte técnico e
operação de 5 (cinco) equipamentos de Raio-X, tipo Scanners Re-
locáveis e Móveis, para inspeção de contêiners. Divergência acerca
da incidência da lei nº 7.394/1985. Suposta irregularidade na elimi-
nação do Consórcio EBCO por inobservância à Legislação Trabalhis-
ta. Fatos analisados pelo TCE e Peritos da 5ª CCR.
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Origem : Ceará
Relator : Conselheiro Aurélio Virgílio Veiga Rios
Vi s t a : Conselheira Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre

I -
PROCESSOS QUE PERMANECEM EM PAUTA
Incluído na pauta do dia 19.10.2011

2) Processo nº : 1 . 3 0 . 0 1 2 . 0 0 0 1 5 9 / 2 0 11 - 6 1
Interessado : Dr. Edson Abdon Peixoto Filho
Assunto : Conflito de atribuições. Procuradoria Federal dos Direitos do Cida-

dão e Ofício do Patrimônio Público e Social, da PR/RJ. Ministério
da Ciência e Tecnologia. Servidor público federal. Museu de Astro-
nomia e Ciências Afins - MAST. Assédio moral.

Origem : Rio de Janeiro
Relatora : Conselheira Sandra Cureau
Incluídos na pauta do dia 14.12.2011

3) Processo nº : 1 . 2 9 . 0 0 0 . 0 0 2 11 4 / 2 0 1 0 - 0 9
Interessado : Dr. Alexandre Amaral Gavronski
Assunto : Conflito de atribuições. PRDC (suscitante) e 7º Ofício Cível do Nú-

cleo do Patrimônio Público e Social (suscitado), da PR/RS. Univer-
sidade Federal do Estado do Rio Grande do Sul. Curso de Admi-
nistração Pública Contemporânea. Processo seletivo. Critérios adota-
dos.

Origem : Rio Grande do Sul
Relator : Conselheiro Antonio Carlos Fonseca da Silva

4) Processo nº : 1 . 2 8 . 0 0 0 . 0 0 0 8 0 2 / 2 0 11 - 4 4
Interessado : Dr. José Soares
Assunto : Recurso em face da decisão da 1ª CCR proferida na 226ª Sessão

Ordinária, em 13.10.2011. Não homologação da promoção de arqui-
vamento, com o retorno à origem para prosseguimento do feito, e
seja oficiado ao IFRN para que preste os esclarecimentos necessá-
rios, ressalvando-se o Princípio da Independência Funcional (art. 127,
§ 1º da CF). Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Estado do Rio Grande do Norte - IFRN. Edital nº 12/2011. Concurso
público para o Cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico. Plágio de questões. Erro no gabarito. Suposto favorecimen-
to a candidatos. Ausência de providências.

Origem : Rio Grande do Norte
Relatora : Conselheira Sandra Cureau
Incluídos na pauta do dia 25.04.2012

5) Processo nº : 1 . 1 5 . 0 0 0 . 0 0 0 5 2 3 / 2 0 11 - 3 9
Interessado : Dr. Oscar Costa Filho
Assunto : Declínio de atribuições ao Ministério Público do Estado do Ceará,

com arquivamento no âmbito do Ministério Público Federal. Não ho-
mologação pela PFDC, com retorno à origem para acompanhamento
das ações empreendidas pelo Governo do Estado. Programas de ha-
bitação. Subsídios federais. Urbanização do Rio Cocó, no Município
de Fortaleza/CE. Remoção de moradores para a localidade de Pau-
pina. Questiona a atribuição da PFDC para promover ou negar ho-
mologações de arquivamentos, e requer seja reconhecida a incom-
petência para apreciar o mérito do procedimento administrativo, e
posterior encaminhamento à Câmara de Coordenação e Revisão com-
petente.

Origem : Ceará
Relatora : Conselheira Maria Eliane Menezes de Farias

6) Processo nº : 1 . 2 9 . 0 0 0 . 0 0 2 3 0 2 / 2 0 11 - 1 8
Interessa-
das

: Dras Carolina da Silveira Medeiros e Ana Paula Carvalho de Me-
deiros

Assunto : Conflito de atribuições. Núcleo da Saúde e Previdência Social - 3º
Ofício Cível (suscitante) e Núcleo do Patrimônio Público e Social -
5º Ofício Cível (suscitado), da PR/RS. Grupo Hospitalar Conceição,
no Município de Porto Alegre/RS. Concurso público. Três processos
seletivos para formação de cadastro reserva. Dispensa da licitação nº
8 7 2 / 11 .

Origem : Rio Grande do Sul
Relator : Conselheiro Antonio Carlos Fonseca da Silva

7) Processo nº : 1.00.000.004967/2012-57
Interessado : Sr. Sílvio Itamar de Souza
Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 598ª Reunião,

em 5.5.2011. Homologação do arquivamento referente ao procedi-
mento nº 1.34.005.000050/2010-93 - PRM/CAMPINAS/SP. Ausência
de fatos novos capazes de alterar a promoção do Procurador ofi-
ciante. Supostas irregularidades quanto à aplicação de legislação de
pessoal a servidor da Justiça do Trabalho.
Anexa cópia do processo CMPF nº 1.00.002.000003/2012-10.

Origem : São Paulo
Relatora : Conselheira Sandra Cureau
Incluídos na pauta do dia 1º.8.2012

8) Processo nº : 1.16.000.002549/2005-36
Interessado : Dr. Paulo José Rocha Júnior
Assunto : Recurso em face de decisão da 4ª CCR proferida na 323ª Reunião,

em 15.12.2010. Não homologação do declínio de atribuições ao Mi-
nistério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT, com o
retorno à origem para prosseguir a instrução. Meio Ambiente. Apu-
ração de parcelamento irregular de solo na região de Santa Ma-
ria/DF. Licenciamento. Alegada transferência da competência do Ins-
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis - IBAMA, autarquia federal, para o Instituto de Meio Am-
biente e dos Recursos Hídricos - IBRAM, autarquia distrital. Supos-
tas infrações ambientais. Interesse federal caracterizado. Legitimidade
do MPF.

Origem : Distrito Federal
Relator : Conselheiro Antonio Carlos Fonseca da Silva

9) Processo nº : 1.30.012.000479/2007-35
Interessado : Centro Tecnológico de Segurança - CETESEV
Assunto : Recurso em face da decisão da 3ª CCR proferida na 7ª Sessão Or-

dinária, em 7.10.2011. Inexistência de relação de consumo ou in-
fração à ordem econômica, com a devolução dos autos à origem,
sem apreciação do mérito. Suposta cobrança abusiva de taxa no ser-
viço de acreditação pelo Instituto Nacional de Metrologia, Norma-
lização de Qualidade Industrial - Inmetro. Participação da autarquia
em 10% da receita líquida total dos contratos gerados entre os or-
ganismos de certificação e as empresas contratantes. Suposta irregu-
laridade na destinação das taxas cobradas.

Origem : Rio de Janeiro
Relatora : Conselheira Julieta Elizabeth Fajardo Cavalcanti de Albuquerque

10) Processo nº : 1.27.000.000530/2010-39
Interessado : Dr. Antônio Cavalcante de Oliveira Júnior
Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 633ª Reunião,

em 5.3.2012. Por maioria, não homologação da promoção de arqui-
vamento, com o retorno à origem para diligências. Enunciado/5ª
CCR nº 14. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE. Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE. Município de
Bonfim do Piauí-PI. Ex-Prefeito. Convênio nº 655805/2008. Suportas
irregularidades na aplicação de recursos.

Origem : Piauí

Relatora : Conselheira Sandra Cureau

11 ) Processo nº : 1 . 2 2 . 0 1 2 . 0 0 0 0 3 0 / 2 0 11 - 2 5

Interessado : Dr. Paulo José Rocha Junior

Assunto : Recurso em face da decisão da 3ª CCR proferida na 7ª Sessão Or-
dinária, em 22.10.2011. Não homologação da promoção de arquiva-
mento, com retorno à origem para diligência. Caixa Econômica Fe-
deral - CEF. Majoração do valor das apostas do jogo Lotomania.
Suposta irregularidade.

Origem : Distrito Federal

Relator : Conselheiro Francisco Xavier Pinheiro Filho

12) Processo nº : 1 . 2 8 . 0 0 0 . 0 0 0 3 4 2 / 2 0 11 - 5 4

Interessado : Dr. Fábio Nesi Venzon

Assunto : Recurso em face de decisão da 4ª CCR proferida na 359ª Reunião
Ordinária, em 7.12.1011. Não homologação da promoção de arqui-
vamento, com o retorno à origem para informações sobre o fato de a
recuperação da área ter ocorrido em cumprimento a PRAD aprovado
por órgão ambiental ou em razão de recuperação espontânea. Meio
Ambiente. Desmatamento. Reserva legal inserida em propriedade
particular, no Município de Canguaretama/RN.

Origem : Rio Grande do Norte

Relator : Conselheiro Antônio Augusto Brandão de Aras

13) Processo nº : 1 . 2 8 . 0 0 0 . 0 0 0 5 3 4 / 2 0 11 - 6 1

Interessado : Dr. José Soares

Assunto : Recurso em face da decisão da 1ª CCR proferida na 231ª Sessão
Ordinária, em 29.2.2012. Não homologação da promoção de arqui-
vamento, com observância do Princípio da Independência Funcional
(art. 127, § 1º da CF). Educação. Universidade Federal do Rio Gran-
de do Norte. Supostas irregularidades no processo para revalidação
de diplomas de graduação no Curso de Medicina provenientes de
outros países, após complementação de matérias em universidade
p a r t i c u l a r.

Origem : Rio Grande do Norte

Relatora : Conselheira Julieta Elizabeth Fajardo Cavalcanti de Albuquerque

14) Processo nº : 1.30.017.000107/2012-26

Interessa-
dos

: Drs. Renato de Freitas Souza Machado e Edson Abdon Peixoto Filho

Assunto : Declínio de atribuições. Divisão da Tutela Coletiva - Patrimônio Pú-
blico (suscitante) e Ofício da Cidadania da PRM/São João do Meriti
(suscitado), da PR/RJ. Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
Falta de efetivo de policiais nos postos no Estado do Rio de Janeiro.
Não provimento de cargos e deferimento das remoções pleiteadas pa-
ra outra unidades da federação. Prejuízos à população.

Origem : Rio de Janeiro

Relator : Conselheiro Mario José Gisi

Incluídos na pauta do dia 5.9.2012

15) Processo nº : 1.30.017.000103/2009-42

Interessa-
dos

: Drs. Ana Claudia de Sales Alencar, Renato de Freitas Souza Ma-
chado, e 5ª Câmara de Coordenação e Revisão

Assunto : Conflito de atribuições. Ofício do Patrimônio Público e Social (sus-
citante) e Ofício do Consumidor e da Ordem Econômica (suscitado),
da PRM/SJM/RJ. Ministério das Cidades. Caixa Econômica Federal -
CEF. Verbas do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS. Constru-
ção de Conjunto Residencial Condomínio Vila Bela, no Município de
Mesquita/RJ. Suposto desvio de recursos pela ONG Ceforte. Empre-
endimento não concluído. Dano aos beneficiários.

Origem : Rio de Janeiro

Relator : Conselheiro Aurélio Virgílio Veiga Rios

16) Processo nº : 1 . 3 3 . 0 0 7 . 0 0 0 0 9 1 / 2 0 11 - 8 8

Interessa-
dos

: Dr. Michel von Mühlen de Barros Gonçalves e 4ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão

Assunto : Recurso em face da decisão da 4ª CCR proferida na 361ª Reunião
Ordinária, em 6.3.2012. Não homologação do declínio de atribuições
ao Ministério Público Estadual, com o retorno à origem para dili-
gências. Notícia de que algumas universidades do Estado de Santa
Catarina, dentre elas a UNISUL, com sede em Tubarão/SC, estariam
realizando experimentos com animais, notadamente cães da raça Bea-
gle.

Origem : Santa Catarina

Relator : Conselheiro Antonio Carlos Fonseca da Silva

Incluídos na pauta do dia 3.10.2012

17) Processo nº : 1 . 2 0 . 0 0 0 . 0 0 1 6 4 0 / 2 0 11 - 5 0

Interessa-
dos

: Drs. Gustavo Nogami, Thiago Lemos de Andrade, e 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão

Assunto : Conflito de atribuições. 1º Ofício Cível - matérias relacionadas à 1ª
e 3ª CCRs e PFDC (suscitante) e 2º Ofício Cível - matérias rela-
cionadas à 4ª e 5ª CCRs (suscitado), da PR/MT. Ministério da Saú-
de. Processo de seleção interna de servidor para relotação no De-
partamento Nacional de Auditoria do SUS/DENASUS. Regulamen-
tação pela Portaria nº 1.906/2011, de 4.8.2011, e Edital DENA-
SUS/SGEP/MS nº 01, de 1º.11.2011. Critérios para seleção. Supostas
irregularidades.

Origem : Mato Grosso

Relator : Conselheiro Francisco Xavier Pinheiro Filho

18) Processo nº : 1.33.000.000459/2012-59

Interessa-
dos

: Drs. Maurício Pessutto e Daniele Cardoso Escobar

Assunto : Conflito de atribuições. 6º Ofício Cível, integrante do Núcleo do Pa-
trimônio Público e da Moralidade Administrativa (suscitante) e
PRDC, da PR/SC. Ministério da Educação. Concurso do Exame Na-
cional do Ensino Médio - ENEM. Aplicação das provas em 2011.
Falta de transparência nos critérios de correção e atribuição das no-
tas, não sendo oportunizada a apresentação de recurso.

Origem : Santa Catarina

Relatora : Conselheira Sandra Cureau

19) Processo nº : 1.29.000.001560/2012-50

Interessa-
dos

: Drs. Antônio Carlos Welter e Júlio Carlos Schwonke Júnior

Assunto : Conflito de atribuições. Procuradoria Regional dos Direitos do Ci-
dadão-1º Ofício Cível (suscitante) e Núcleo do Patrimônio Público e
Social (suscitado). Grupo Hospitalar Conceição - GHC, em Porto
Alegre/RS. Processo de remanejamento institucional. Seleção de fun-
cionários para preencherem cargos da Unidade de Pronto Atendimen-
to Zona Norte - UPA. Suposto favorecimento a candidato em de-
sacordo com as normas editalícias do certame. Suposta fraude. Vio-
lação ao princípio da impessoalidade. Improbidade administrativa.

Origem : Rio Grande do Sul
Relator : Conselheiro Antônio Carlos Pessoa Lins

20) Processo nº : 1.30.001.004007/2012-48
Interessa-
dos

: Drs. Edson Abdon Peixoto Filho e Márcio Barra Lima.

Assunto : Conflito de atribuições. Ofício do Consumidor e Ordem Econômica
(suscitante) e Ofício do Patrimônio Público e Social (suscitado), da
PR/RJ. Suposto descumprimento de decisão judicial, por parte do Pe-
rito nomeado pelo Juízo. Suposto ato de improbidade administrativa.
(Cópia de peças do processo judicial nº 2005.51.01.003067-7, em
trâmite na 26ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio de
Janeiro)

Origem : Rio de Janeiro
Relatora : Conselheira Denise Vinci Tulio

21) Processo nº : 1.00.000.005251/2012-77
Interessa-
dos

: Drs. Carlos Augusto de Amorim Dutra, André Stefani Bertuol, e 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão.

Assunto : Conflito de atribuições. Ofício do Patrimônio Público (suscitante)
Consumidor e Ordem Econômica (suscitado) da PR/SC. Caixa Eco-
nômica Federal. Casas lotéricas. Contratos de concessão para pres-
tação de serviço ao público. Regularidade. Exploração de "jogo do
bicho". Cópia de procedimentos instaurados pela 5ª Delegacia de Po-
lícia de Florianópolis.

Origem : Santa Catarina
Relator : Conselheiro José Bonifácio Borges de Andrada
Incluídos na pauta do dia 5.12.2012

22) Processo nº : 1.28.000.000532/2006-12
Interessa-
dos

: Dr. José Soares e 4ª Câmara de Coordenação e Revisão.

Assunto : Recurso em face da decisão da 4ª CCR proferida na 339ª Reunião
Ordinária, em 27.4.2011. Não homologação da promoção de arqui-
vamento, com o retorno à origem, para as providências cabíveis.
Meio Ambiente. Ocupação irregular em mangue sobre a ponte de-
sativada no leito do Rio Pirangi, entre os Municípios de Parnamirim
e Nísia Floresta/RN. Área de preservação permanente, não passível
de ocupação. Possível dano ou ameaça de dano a bens, serviços ou
interesse da União.

Origem : Rio Grande do Norte
Relator : Conselheiro Antônio Carlos Fonseca da Silva

23) Processo nº : 1 . 1 4 . 0 0 4 . 0 0 0 2 6 8 / 2 0 11 - 2 1
Interessa-
dos

: Dr. Marcos André Carneiro Silva e 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão.

Assunto : Recurso em face da decisão da 2ª CCR proferida na 560ª Sessão, em
14.6.2012. Não homologação da promoção de arquivamento, com a
designação de outro membro para prosseguir na persecução penal.
Município de São Félix/BA. Ausência de repasse ao INSS das con-
tribuições previdenciárias regularmente descontadas de servidora pú-
blica daquele município, durante o período de 2/2002 a 6/2006. Pos-
sível crime de apropriação indébita previdenciária (art. 168-A do
CP).

Origem : Bahia
Relator : Conselheiro Antônio Augusto Brandão de Aras

24) Processo nº : 1 . 2 9 . 0 0 0 . 0 0 1 7 6 1 / 2 0 11 - 7 6
Interessa-
dos

: Drs. Antônio Carlos Welter e Júlio Carlos Schwonke de Castro Jú-
nior

Assunto : Conflito de atribuições. 1º Ofício Cível - PRDC (suscitante) e 7º
Ofício Cível - Núcleo do Patrimônio Público e Social (suscitado), da
PR/RS. Hospital de Clínicas de Porto Alegre. Concurso público. Pro-
cesso seletivo. Edital nº 05/2011. Suposto favorecimento a candida-
tos. Violação ao princípio da impessoalidade. Improbidade adminis-
trativa.

Origem : Rio Grande do Sul
Relatora : Conselheira Gilda Carvalho

25) Processo nº : 1.30.007.000047/2012-61
Interessa-
dos

: Dr. José Guilherme Ferraz da Costa e 2ª Câmara de Coordenação e
Revisão

Assunto : Recurso em face da decisão da 2ª CCR proferida na 565ª Sessão, em
1º.10.2012. Não homologação da promoção de arquivamento, com a
designação de outro membro para prosseguir na persecução penal.
Comércio de moeda estrangeira sem autorização do Banco Central.
Crime contra o Sistema Financeiro (Art. 16 da Lei nº 7.492/86). Uti-
lização fraudulenta de programas de milhagem de empresas aéreas.
Crime de estelionato (Art. 171 do CP).

Origem : Rio de Janeiro
Relatora : Conselheira Julieta Elizabeth Fajardo Cavalcanti de Albuquerque

26) Processo nº : 1.16.000.000418/2012-43
Interessa-
dos

: Drs. Marcus Marcelus Gonzaga Goulart, Renato de Freitas Souza
Machado e 3ª Câmara de Coordenação e Revisão

Assunto : Recurso em face da decisão da 3ª CCR proferida na 2ª Sessão Ex-
traordinária, em 13.9.2012. Conhecimento do conflito de atribuições,
para reconhecer a atribuição da PRM/São João de Meriti/RJ para
atuar no feito. Ministério das Comunicações. Apuração da violação
do direito à razoável duração dos processos, de forma geral e rei-
terada, na análise de pedidos para autorização de funcionamento de
rádios.

Origem : Distrito Federal
Relator : Conselheiro Antônio Carlos Pessoa Lins

27) Processo nº : 1.34.001.004673/2012-37
Interessa-
dos

: Drª Fernanda Teixeira Souza Domingos, Sr. José Cláudio Martirelli e
5ª Câmara de Coordenação e Revisão.

Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 645ª Sessão, em
28.9.2012. Homologação de declínio de atribuições ao Ministério Pú-
blico do Estado de São Paulo - Procuradoria de Justiça. Má atuação
de síndico dativo, advogado nomeado por Juízes. Suposto prejuízo à
Fazenda Pública. Supostos atos de improbidade administrativa pra-
ticados por Juízes Estaduais, no exercício da jurisdição, em coluio
com advogados.

Origem : São Paulo
Relatora : Conselheira Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira
Incluídos na pauta do dia 6.2.2013

28) Processo nº : 1.30.012.000426/2005-52
Interessa-
dos

: Drs. Márcio Barra Lima, Marcus Marcelus Gonzaga Goulart e 3ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão.

Assunto : Pedido de reconsideração da decisão da 3ª CCR proferida na 8ª Ses-
são Ordinária, em 7.11.2011. Conflito de atribuições entre PR/DF
(suscitante) e PR/RJ (suscitada), com a definição da atribuição da
PR/RJ para promover a instrução por ter sido a primeira a tomar
conhecimento dos fatos. Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL. Aquisição de participação acionária da Net Serviços de
Comunicações S.A. pelo grupo estrangeiro Teléfonos de México S.A.
- Telmex, bem como a fusão das operadoras de TV a Cabo Sky e
DirecTV. Indícios de atos de improbidade administrativa praticados
por agentes da Agência Reguladora.
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Origem : Rio de Janeiro

Relator : Conselheiro Rodrigo Janot Monteiro de Barros

29) Processo nº : 1.22.000.002127/2010-21

Interessa-
dos

: Drs. Júlio Carlos Schwonke de Castro Júnior, Tarcísio Henriques Fi-
lho e 5ª Câmara de Coordenação e Revisão.

Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 643ª Sessão
Ordinária, em 06.08.2012. Conflito de atribuições entre 3º Ofício do
Patrimônio Público - PR/DF (suscitante) e PR/MG (suscitada), com a
definição da atribuição da PR/DF para atuar no feito. Informações de
que ex-Secretário Parlamentar de Deputado Federal realizaria traba-
lhos na base parlamentar.

Origem : Minias Gerais

Relator : Conselheiro Francisco Xavier Pinheiro Filho

30) Processo nº : 1 . 1 7 . 0 0 0 . 0 0 11 5 7 / 2 0 11 - 6 1

Interessa-
dos

: Drs. Carlos Eduardo Mazzoco e José Nilso de Lirio.

Assunto : Conflito de atribuições. 2º Ofício Cível, vinculado à 1ª e à 3ª CCRs
(suscitante) e 3º Ofício Cível, vinculado à 4ª e à 5ª CCRs (susci-
tado), da PR/ES. Caixa Econômica Federal - CEF. Empresa Expo-
nencial Consultoria. Suposta omissão na fiscalização dos recursos fi-
nanceiros aplicados na construção e na manutenção do Condomínio
Residencial Eldorado, em Vitória/ES.

Origem : Espírito Santo

Relator : Conselheiro José Bonifácio Borges de Andrada

31) Processo nº : 1.19.000.001343/2012-14

Interessa-
dos

: Drs. Ana Karízia Távora Teixeira Nogueira, José Raimundo Leite Fi-
lho, e Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão.

Assunto : Conflito de atribuições. 1º Ofício Cível - PRDC (suscitante) e 4º
Ofício de Combate ao Crime e à Improbidade - 5ª CCR (suscitado),
da PR/MA. Universidade Federal do Maranhão - UFMA. Departa-
mento de Artes. Suposta prática de assédio moral, que teria desen-
cadeado quadro clínico de depressão e outros agravos à saúde do
representante. Ato de improbidade administrativa.

Origem : Maranhão

Relatora : Conselheira Sandra Cureau

PROCESSOS INCLUÍDOS NA PAUTA DESTA REUNIÃO (6.3.2013)

III
-

32) Processo nº : 1.30.017.000310/2003-10

Interessa-
dos

: Dr. Renato de Freitas Souza Machado e 4ª Câmara de Coordenação
e Revisão

Assunto : Recurso em face da decisão da 4ª CCR proferida no 369ª Sessão
Ordinária, em 31.10.2012. Não homologação da promoção de arqui-
vamento, com o retorno à origem, para diligências quanto ao termo
de compensação ambiental. Meio Ambiente. Reserva Biológica do
Tinguá/RJ. Compensação ambiental prevista na Lei nº 9985/00, de-
corrente de atividades realizadas pelas empresas utilizadoras de in-
fraestrutura essencial na área (CEDAE, FURNAS e PETROBRÁS).

Origem : Rio de Janeiro

Relator : Conselheiro Brasilino Pereira dos Santos

33) Processo nº : 1.22.000.000443/2005-09

Interessa-
dos

: Dr. Allan Versiani de Paula e 5ª Câmara de Coordenação e Revisão

Assunto : Recruso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 665ª Sessão
Ordinária, em 15.10.2012. Não homologação da promoção de arqui-
vamento, com o retorno à origem, para adoção de medidas amigá-
veis, objetivando a recomposição das verbas ao erário, ao menos no
âmbito administrativo (Enunciado nº 14/5ª CCR). Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação-FNDE. Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar-PNAE. Prefeitura Municipal de Claro dos Por-
ções/MG. Exercícios de 2001 a 2004. Ausência de repasse de gê-
neros alimentícios às escolas municipais. Não utilização de recursos
na aquisição de gêneros alimentícios pelas creches.

Origem : PRM/Montes Claros/MG

Relatora : Conselheira Julieta Elizabeth Fajardo Cavalcanti de Albuquerque

34) Processo nº : 1.19.000.001450/2005-13

Interessa-
dos

: Dr. Pablo Coutinho Barreto e 5ª Câmara de Coordenação e Revisão

Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 646ª Sessão
Ordinária, em 20.8.2012. Não homologação da promoção de arqui-
vamento, com o retorno à origem para diligências complementares.
Fundação Universidade Estadual do Piauí-FUESPI. Supostas irregu-
laridades na execução de recursos do FUNDEF repassados por di-
versas Prefeituras Municipais do Estado do Maranhão

Origem : Maranhão

Relator : Conselheira Gilda Carvalho

35) Processo nº : 1.33.000.004477/2008-23

Interessa-
dos

: Drs. Marcelo da Mota, Carlos Antonio Fernandes de Oliveira e 5ª
Câmara de Coordenação e Revisão.

Assunto : Conflito de atribuições. Ofício do Patrimônio Público e Social (sus-
citante) e Ofício Criminal (suscitado), da PR/SC. Município de São
Pedro de Alcântara/SC. Inscrição indevida de beneficiários para li-
beração emergencial do FGTS decorrente de enchentes/2008, e sa-
ques irregulares das contas vinculadas.

Origem : PR/SC

Relator : Conselheiro Oswaldo José Barbosa Silva

36) Processo nº : 1.14.010.000063/2010-86

Interessa-
dos

: Dr. Claytton Ricardo de Jesus Santos e 2ª Câmara de Coordenação e
Revisão.

Assunto : Recurso em face da decisão da 2ª CCR proferida na Sessão nº 569,
em 5.11.2012. Não homologação da promoção de arquivamento, com
o retorno à origem para designação de outro membro pra prosseguir
na persecução penal. IBAMA. Fiscalização. Município de Alcoba-
ça/BA. Aplicação de multa supostamente irrisória aos barcos lagos-
teiros de frigorífico, sob a condição de que recolhessem redes do
alto mar. Possíveis irregularidades.

Origem : Bahia

Relatora : Conselheira Denise Vinci Tulio

37) Processo nº : 1.19.002.000124/2010-28

Interessa-
dos

: Dr. Frederick Lustosa de Melo e 5ª Câmara de Coordenação e Re-
visão

Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 646ª Sessão
Ordinária, em 20.08.2012. Não homologação da promoção de arqui-
vamento, com o retorno à origem para verificação acerca das me-
didas adotadas visando ao ressarcimento do erário (Enunciado nº
08/5ª CCR). Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FN-
DE. Programa Dinheiro direto na Escola. Município de Sucupira do
Riachão/MA. Ex-Prefeito. Não prestação de contas. Exercício 2003.

Origem : PRM/Caxias/MA
Relator : Conselheiro Antônio Carlos Fonseca da Silva

38) Processo nº : 1 . 3 5 . 0 0 0 . 0 0 0 5 6 5 / 2 0 11 - 8 7
Interessa-
dos

: Dr. José Rômulo Silva Almeida e 4ª Câmara de Coordenação e Re-
visão

Assunto : Recurso em face da decisão da 4ª CCR proferida na 366ª Sessão
Ordinária, em 20.8.2012. Não homologação do declínio de atribuição
ao Ministério Público do Estado de Sergipe, com o retorno à origem
para o prosseguimento das investigações e adoção das medidas ne-
cessárias para a reparação, compensação ou indenização pelos danos
causados. Notícia da existência de carcinicultura em área de man-
guezal, com poluição e desmatamento de APP, em propriedade lo-
calizada no município de Estância/SE.

Origem : S e rg i p e
Relatora : Conselheira Maria Eliane Menezes de Farias

39) Processo nº : 1 . 2 8 . 0 0 0 . 0 0 0 0 3 2 / 2 0 1 2 - 11
Interessa-
dos

: Dr. Ronaldo Sérgio Chaves Fernandes e 3ª Câmara de Coordenação
e Revisão

Assunto : Recurso em face da decisão da 3ª CCR proferida na 3ª Sessão Or-
dinária, em 27.4.2012. Não homologação do declínio de atribuições
ao Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, com o
retorno à origem para diligência junto à Agência Nacional de Saúde
Suplementar-ANS. Consumidor. Demora na autorização para trata-
mento de câncer micose fungóide (CID c 840) pelo plano de saúde
CAPESAÚDE, mantido pela CAPESESP, entidade fechada de pre-
vidência complementar patrocinada pela ANS.

Origem : Rio Grande do Norte
Relator : Conselheiro Francisco Xavier Pinheiro Filho

40) Processo nº : 1.26.000.000254/2012-16
Interessa-
dos

: Dr. Edson Virgílio Cavalcante Júnior e 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão

Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 645ª Sessão
Ordinária, em 20.8.2012. Não homologação da promoção de arqui-
vamento, com o retorno à origem para análise das agressões físicas,
perpetradas por Policiais Ferroviários Federais, à luz da Lei de Im-
probidade Administrativa. Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.
Polícia Ferroviária Federal-PFF. Defensoria Pública. Gerência de Po-
lícia da Criança e do Adolescente-GPCA. Supostas irregularidades

Origem : Pernambuco
Relatora : Conselheira Aurea Maria Etelvina Nogueira Lustosa Pierre

41) Processo nº : 1.12.000.000258/2012-81
Interessa-
dos

: Drª Damaris Rossi Baggio de Alencar e 5ª Câmara de Coordenação
e Revisão

Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 688ª Reunião
Ordinária, em17.12.2012. Não homologação da promoção de arqui-
vamento, com o retorno à origem expedição de ofício ao órgão in-
vestigado com a finalidade de se apurar o que fora alegado pelo
denunciante. Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS/AP. No-
tícia de supostas irregularidades: licitações tendenciosas, bens móveis
abandonados no almoxarifado, arquivos queimados na estrada sem o
devido controle, atendimento desumanizado, ausência de pagamento
à Empresa de Segurança.

Origem : PR/AP
Relatora : Conselheiro Mario José Gisi

42) Processo nº : 1.15.000.000314/2012-76
Interessa-
dos

: Drs. Geraldo Assunção Tavares, Maria Candelária Di Ciero e 2ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão

Assunto : Recurso em face da decisão da 2ª CCR proferida na 565ª Sessão, em
1º.10.2012. Conhecimento e provimento do conflito de atribuições,
para determinar o prosseguimento das investigações pelo Procurador
da República suscitado. Apurar a ocorrência de crime de estelionato
(art. 171, § 3º do CP), contra o INSS. Recebimento irregular de be-
nefício previdenciário.
Anexo: processo nº 0005450-72.2012.4.05.8100 (Justiça Federal-Se-
ção Judiciária do Ceará)

Origem : Ceará
Relatora : Conselheira Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira

43) Processo nº : 1.25.005.000332/2012-61
Interessa-
dos

: Drs. João Akira Omoto, Natalício Claro da Silva, 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão e Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Assunto : Conflito de atribuições. PRM/LONDRINA/PR (suscitante) e
PRM/MARINGÁ/PR (suscitada). Conduta irregular de servidor dos
Correios, lotado em Maringá/PR, ao estacionar carro oficial em vaga
privativa de pessoa idosa, no estacionamento do Supermercado Con-
dor, em Londrina/PR.

Origem : Paraná
Relator : Antônio Augusto Brandão de Aras

44) Processo nº : 1.29.000.000348/2012-75
Interessa-
das

: Dras. Silvana Mocellin e Carolina da Silveira Medeiros

Assunto : Conflito de atribuições. 11º Ofício Cível-Núcleo do Consumidor e da
Ordem Econômica (suscitante) e 5º Ofício Cível-Núcleo do Patrimô-
nio Público e Social (suscitado), da PR/RS. Caixa Econônica Fede-
ral. Financiamento habitacional. Descumprimento de sentença judicial
nos autos do Processo nº 2007.71.00.002101-4, que determinou a
quitação de contrato. Eventual ato de improbidade administrativa.

Origem : Rio Grande do Sul
Relatora : Conselheira Raquel Elias Ferreira Dodge

45) Processo nº : 1.19.000.000480/2012-23
Interessa-
dos

: Dr. Juraci Guimarães Júnior e 5ª Câmara de Coordenação e Revisão

Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 643ª Sessão
Ordinária, em 6.8.2012. Não homologação da promoção de arqui-
vamento, com o retorno à origem para diligências visando investigar
os fatos quanto à regularidade dos serviços da PFN no Estado do
Maranhão. Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacio-
nal. Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Maranhão. So-
brecarga de trabalho dos PFNs, infraestrutura precária e carência de
recursos humanos e materiais, com potencial risco de danos incal-
culáveis ao erário.

Origem : Maranhão
Relator : Conselheiro Aurélio Virgílio Veiga Rios

46) Processo nº : 1.16.000.000999/2012-13
Interessa-
dos

: Dr. Felipe Fritz Braga e 5ª Câmara de Coordenação e Revisão

Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 671ª Sessão, em
5.11.2012. Não homologação da promoção de arquivamento e, com o
retorno à origem para diligências necessárias, na linha do que foi
feito na PRM-Jales, a apurar possíveis ocorrências do mesmo jaez na
área de atuação da PR-DF. Programa de Acompanhamento de Re-
cursos Federais para Festas e Eventos-PARFFE. Documentos enca-
minhados pela PRM Jales/SP.

Origem : PR/DF
Relatora : Conselheira Sandra Cureau

47) Processo nº : 1.14.000.001891/2012-12
Interessa-
dos

: Dr. Pablo Coutinho Barreto e 5ª Câmara de Coordenação e Revisão

Assunto : Recurso em face da decisão da 5ª CCR proferida na 653ª Sessão
Ordinária, em 17.9.2012. Não homologação do declínio de atribui-
ções ao Ministério Público do Trabalho, com o retorno à origem pa-
ra a apuração de supostas irregularidades na manutenção da mão-de-
obra terceirizada. Empresa Brasileira de Correiros e Telégrafos-ECT.
Suposta manutenção de mão-de-obra terceirizada em detrimento de
candidatos aprovados em concurso público que figuraram em cadas-
tro de reserva.

Origem : Bahia
Relator : Conselheiro José Bonifácio Borges de Andrada

48) Processo nº : 1.30.001.005146/2012-99
Interessa-
dos

: Drs. José Guilherme Ferraz da Costa e Gino Augusto de Oliveira
Liccione.

Assunto : Conflito de atribuições. Ofício Criminal (suscitante) e Ofício da Tu-
tela Coletiva (suscitado), da PR/RJ. Eventual abuso sexual sofrido
por filha menor da representante, que teria sido praticado pelo pai e
irmão(s), na Itália.

Origem : Rio de Janeiro
Relator : Conselheiro Antônio Carlos Pessoa Lins

49) Processo nº : 1.00.000.000935/2013-63
Interessa-
dos

: Dr. Eduardo Antônio Dias Netto Júnior e 2ª Câmara de Coordenação
e Revisão.

Assunto : Recurso em face da decisão da 2ª CCR proferida na Sessão nº 570,
em 26.11.2012. Não homologação da promoção de arquivamento,
com a designação de outro membro do MPF para prosseguir na per-
secução penal. Crime de excesso de exação (CP, art. 316, § 1º) e de
violação de sigilo funcional (CP, art. 325) por parte de Procurador
Federal. MPF: arquivamento. Discordância do Magistrado (CPP, art.
28, C/C a LC nº 75/93, art. 62, IV). Quebra de sigilo fiscal sujeita à
cláusula de reserva de jurisdição. Indícios da autoria e da materia-
lidade delitiva.
MPF nº 1.22.000.001523/2011-11 (nº 0036404-14.2012.4.01.3800)

Origem : Brasília
Relator : Conselheiro Rodrigo Janot Monteiro de Barros

Brasília, 26 de fevereiro de 2013.
EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA

Coordenador
Presidente do CIMPF

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO AMAPÁ

PORTARIA No- 8, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal pela Procuradora da República
signatária, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo
art. 129 da Constituição Federal, e,

Considerando a representação constante nas Peças de In-
formação n. 1.12.000.000055/2013-76, em que o Procurador Geral do
Estado do Amapá aponta possíveis irregularidades na gestão de re-
cursos públicos federais no âmbito do convênio n. CV/IN-
CRA/SR21/004/07 (SIAFI 601842), firmado no ano de 2007 entre o
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA/AP) e
o Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado
do Amapá (IMAP/AP);

Considerando que na mesma representação há indicação de
possíveis irregularidades também no convênio n. 13440/08 (SIAFI
701122), celebrado no ano de 2008 entre o Ministério do Desen-
volvimento Agrário e o Instituto de Desenvolvimento Rural do Ama-
pá (RURAP);

Considerando que entre as funções institucionais do Minis-
tério Público, nos termos do art. 129, inc. III, da Constituição da
República, e do art. 6º, inc. VI, alínea "b" da Lei Complementar n.
75/93 insere-se a de "promover o inquérito civil e a ação civil pú-
blica, para a proteção do patrimônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e coletivos";

Resolve o ministério Público Federal, pela Procuradora da
República signatária, instaurar Inquérito Civil, com fundamento no
artigo 129, inc. III da Constituição Federal e no artigo 7º, inciso I, da
LC n. 75/93, com o objeto acima descrito, objetivando a regular e
legal coleta de elementos para posterior ajuizamento de ação civil
pública ou arquivamento, nos termos da lei.

Ante o exposto, Determino:
1. Que a Coordenadoria Jurídica desta unidade providencie o

registro e autuação da presente portaria de instauração de Inquérito
Civil, destinado a apurar as irregularidades evidenciadas nas Peças de
Informação em epígrafe;

2. Que a assessoria deste gabinete promova pesquisa no
portal da transparência acerca da situação atual de referidos convênios
e junte-os ao presente procedimento;

3. Após, venha o procedimento concluso para deliberação.

DAMARIS ROSSI BAGGIO DE ALENCAR

PORTARIA No- 9, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts.
127 e 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 6º, VII, b,
e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

CONSIDERANDO que o objeto do presente procedimento
se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;
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CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

DETERMINA A CONVERSÃO EM INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO DAS PEÇAS DE INFORMAÇÃO - CÍVEL No-

1.12.000.000100/2013-92, PARA APURAR SUPOSTAS IRREGU-
LARIDADES NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, TENDO EM VISTA
A CONCESSÃO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO EM IMÓVEL
DE PROPRIEDADE DA UNIÃO. OFÍCIO N.º
220/2013/GTAPP/PU-AO/AGU. CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO RE-
SIDENCIAL EM TERRENO DE MARINHA, LOCALIZADO NO
COMPLEXO DE LAZER DO ARAXÁ, ÀS MARGENS DO RIO
AMAZONAS, EM MACAPÁ/AP. ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO
SEMDUH N.º 124/2012. LICENÇA AMBIENTAL (CERTIDÃO DE
ANUÊNCIA) DA SEMAM N.º 88/2012. LICENÇA DE INSTALA-
ÇÃO DO IMAP N.º 475/2012. EMPRESA RESPONSÁVEL PELA
OBRA: NECON CONSTRUTORA LTDA.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA

PORTARIA No- 10, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal pela Procuradora da República
signatária, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo
art. 129 da Constituição Federal, e,

Considerando a representação constante nas Peças de In-
formação n. 1.12.000.000059/2013-54, em que o Procurador Geral do
Estado do Amapá aponta possíveis irregularidades na gestão de re-
cursos públicos federais no âmbito do convênio n. 00040/2009 (SIA-
FI 707602) e do convênio n. 20033157200700178/07 (SIAFI
600987), celebrados entre o Ministério da Justiça e a Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Amapá;

Considerando que entre as funções institucionais do Minis-
tério Público, nos termos do art. 129, inc. III, da Constituição da
República, e do art. 6º, inc. VI, alínea "b" da Lei Complementar n.
75/93 insere-se a de "promover o inquérito civil e a ação civil pú-
blica, para a proteção do patrimônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e coletivos";

Resolve o ministério Público Federal, pela Procuradora da
República signatária, instaurar Inquérito Civil, com fundamento no
artigo 129, inc. III da Constituição Federal e no artigo 7º, inciso I, da
LC n. 75/93, com o objeto acima descrito, objetivando a regular e
legal coleta de elementos para posterior ajuizamento de ação civil
pública ou arquivamento, nos termos da lei.

Ante o exposto, Determino:
1. Que a Coordenadoria Jurídica desta unidade providencie o

registro e autuação da presente portaria de instauração de Inquérito
Civil, destinado a apurar as irregularidades evidenciadas nas Peças de
Informação em epígrafe;

2. Que a assessoria deste gabinete promova pesquisa no
portal da transparência acerca da situação atual de referidos convênios
e junte-os ao presente procedimento;

3. Após, venha o procedimento concluso para deliberação.

DAMARIS ROSSI BAGGIO DE ALENCAR,

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO AMAZONAS

PORTARIA No- 26, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO a Peça de Informação n°
1.13.001.000011/2013-07, que investiga a informação de indígenas
moradores da comunidade Umariuaçu I, em Tabatinga-Am, de que
estaria sendo construída uma Igreja naquele local sem anuência dos
moradores, bem como de uma estrada vicinal para acesso à Igreja, e
que estaria sendo usada para "passagem de produtos ilegais e outras
irregularidades".

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 ele-
vou o Ministério Público à categoria de instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e in-
dividuais indisponíveis, especialmente nos temas relativos aos povos
indígenas e outras minorias étnicas, conforme os artigos 129, inciso
III da Constituição Federal, os artigos 5º, III, "e" e 6º, inciso VII, "c"
da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que a Fundação Nacional do Índio - Fu-
nai, criada pela Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967, vinculada ao
Ministério da Justiça, é órgão federal responsável pelo estabeleci-
mento e execução da política indigenista brasileira em cumprimento
ao que determina a Constituição Federal Brasileira de 1988, e que
cumpre ao órgão federal a defesa judicial ou extrajudicial dos direitos
dos silvícolas e das comunidades indígenas, conforme a Lei nº 6.001,
de 19 de dezembro de 1973.

CONSIDERANDO que é atribuição da Funai proteger e pro-
mover os direitos dos povos indígenas, em nome da União, exercendo
poder de polícia em defesa e proteção dos povos indígenas, que para
esta garantia poderá solicitar a colaboração das Forças Armadas e
Polícia Federal, para assegurar a proteção das terras ocupadas pelos
índios e pelas comunidades indígenas.

Resolve instaurar o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, nos ter-
mos do art. 1º, 2° , 5° da Resolução n. 87 de 06 de abril de 2010, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, com redação dada
pela Resolução n. 106/2010, do mesmo órgão, definindo como objeto
"apurar a possível invasão de terras indígenas Umariuacu I para
construção de Igreja e estrada" bem como, com base no artigo 5º,
inciso IV, da Resolução nº 87/06 do CSMPF, DETERMINAR:

I - a Comunicação à egrégia 6ª Câmara de Comunicação e
Revisão acerca da conversão da presente Peça de Informação;

II - a afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III- Oficiar à FUNAI, com cópia do termo de declaração,
para que preste informações sobre as providências adotadas para a
efetiva proteção da terra indígena e atual situação no local. Informar,
ainda, os nomes dos eventuais responsáveis pela construção da citada
igreja e da estrada e se tais indivíduos são ou não indígenas.

Fixo prazo razoável de 10 dias úteis para cumprimento das
solicitações, nos termos do artigo 8º, § 5º, da LC 75/93.

MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA

PORTARIA No- 34, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, pelo artigo 8º,
parágrafo 1º, da Lei n. 7.347/1958 e pelo artigo 7º, inciso I, da Lei
Complementar 75/1993 e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos e coletivos envolvendo o meio ambiente e,
especificamente, a propositura das ações de responsabilidade por da-
nos morais e materiais causados ao meio ambiente (art. 129, III, da
Constituição Federal e art. 1º, I, da Lei nº. 7.347/1985);

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Pú-
blico de promover o inquérito civil público e a ação civil pública para
a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o meio
ambiente, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (LC nº. 75 de 20.5.93, art. 6º, inc. VII,
alínea "b" e "d");

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a denúncia apresentada ao Ministério Pú-
blico do Estado do Amazonas, em 27/08/2012, sobre possível de-
gradação ambiental nem área de preservação permanente na nascente
de um igarapé localizado nas proximidades do km 02 do Ramal do
Brasileirinho, no Puraquequara, após o clube "Chapeu de Couro",
próximo à Igreja Evangélica Assembleia de Deus e futura subestação
da Manaus Energia, ao lado esquerdo de uma construção embargada
de uma fábrica;

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do
Amazonas declinou a atribuição ao Ministério Público Federal, en-
caminhando o procedimento preparatório nº 5425.2012, em razão de
ter apurado que os fatos versavam sobre afronta aos interesses da
União, tendo em vista que a área em questão é de propriedade da
SUFRAMA, uma Autarquia Federal;

CONSIDERANDO que a cláusula sexta do Termo de Re-
serva de Área nº 002/2012 - AEDI, celebrado entre a SUFRAMA e o
Sr. José Francisco Alves Moraes, prevê a impossibilidade de trans-
ferência da área objeto de apuração sem a anuência da SUFRAMA,
havendo notícia de que a área denominada Sítio Planalto foi trans-
ferida em desconformidade com o disposto na referida cláusula;

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo
como seu objeto "apurar denúncia de degradação ambiental em nas-
cente de igarapé localizada em área denominada 'Sítio Planalto', de
propriedade da SUFRAMA, nas proximidades do km 02 do Ramal do
Brasileirinho, no Puraquequara, Manaus, AM."

Para isso, DETERMINA:
I - Autue-se e registre-se no âmbito da PR/AM;
II - Envie-se cópia da Portaria, por meio digital, à Assessoria

de Comunicação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de
avisos desta Procuradoria, pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação
no site da PR-AM;

III - Comunique-se a instauração à douta 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio ele-
trônico;

IV - Requisite-se informações da SEMMAS, no prazo de 30
(trinta) dias, sobre a denúncia em questão, com a apuração dos danos
ambientais e a identificação do responsável, bem como indicação das
providências administrativas adotadas;

V - Requisite-se informações da SUFRAMA, no prazo de 30
(trinta) dias, acerca da denúncia em questão, com a apuração dos
danos ambientais e a identificação do responsável, bem como in-
dicação das providências administrativas adotadas;

VI - Notifique-se o Sr. José Francisco Alves de Moraes para
que compareça à sede desta Procuradoria para prestar depoimento.

LEONARDO ANDRADE MACEDO

PORTARIA No- 33, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, pelo artigo 8º,
parágrafo 1º, da Lei n. 7.347/1958 e pelo artigo 7º, inciso I, da Lei
Complementar 75/1993 e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos e coletivos envolvendo o meio ambiente e,
especificamente, a propositura das ações de responsabilidade por da-
nos morais e materiais causados ao meio ambiente (art. 129, III, da
Constituição Federal e art. 1º, I, da Lei nº. 7.347/1985);

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Pú-
blico de promover o inquérito civil público e a ação civil pública para
a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o meio
ambiente, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (LC nº. 75 de 20.5.93, art. 6º, inc. VII,
alínea "b" e "d");

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que a SEMMAS remeteu o Parecer Téc-
nico n. 158/2011, indicando a construção de escadaria na comunidade
Bela Vista, no Lago do Aleixo, dentro do perímetro tombado pelo
IPHAN do Encontro das Águas;

CONSIDERANDO que conforme as fotografias anexadas ao
parecer, havia a construção de uma estrutura de alvenaria dentro da
água do Lago do Aleixo que, segundo relatos dos moradores, serviria
para a instalação de um motel no local, e a escadaria seria de uso
público e benéfico à comunidade;

CONSIDERANDO que a área em tela está inserida na po-
ligonal objeto do tombamento provisório do fenômeno natural e pai-
sagístico "Encontro das Águas", conforme Edital publicado no DOU
de 11/10/2010, sendo que nos termos do artigo 18 do Decreto-lei
25/37, as intervenções que geram impactos ao fenômeno natural e
paisagístico "Encontro das Águas" devem ser submetidas previamente
à autorização pelo IPHAN,

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo co-
mo seu objeto "apurar a construção de estrutura de alvenaria dentro
da água do Lago do Aleixo, ao lado do escadão da comunidade Bela
Vista, no perímetro tombado pelo IPHAN do Encontro das Águas"

Para isso, DETERMINA:
I - Autue-se e registre-se no âmbito da PR/AM;
II - Envie-se cópia da Portaria, por meio digital, à Assessoria

de Comunicação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de
avisos desta Procuradoria, pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação
no site da PR-AM;

III - Comunique-se a instauração à douta 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio ele-
trônico;

IV - Oficie-se à SEMMAS, requisitando, no prazo de 10
(dez) dias, informações sobre a obra em questão, identificando seu
responsável; e

V - Oficie-se ao IPHAN, requisitando, no prazo de 10 (dez)
dias, informações sobre a obra em questão possui autorização do
órgão, por estar inserida no perímetro tombado do Encontro das
Águas.

LEONARDO ANDRADE MACEDO

PORTARIA No- 35, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, pelo artigo 8º,
parágrafo 1º, da Lei n. 7.347/1958 e pelo artigo 7º, inciso I, da Lei
Complementar 75/1993 e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos e coletivos envolvendo o meio ambiente e,
especificamente, a propositura das ações de responsabilidade por da-
nos morais e materiais causados ao meio ambiente (art. 129, III, da
Constituição Federal e art. 1º, I, da Lei nº. 7.347/1985);

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Pú-
blico de promover o inquérito civil público e a ação civil pública para
a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o meio
ambiente, conforme reconhecido, expressamente, na Lei Orgânica do
Ministério Público da União (LC nº. 75 de 20.5.93, art. 6º, inc. VII,
alínea "b" e "d");

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a notícia jornalística de que "Linhão de
Tucuruí pode causar danos ambientais em área do Igarapé do Mindu,
diz especialista";

CONSIDERANDO que na referida notícia é alertado quanto
aos riscos que as obras poderão causar ao futuro da fauna, inclusive
em relação a animais ameaçados de extinção, como o sauim-de-
coleira;

CONSIDERANDO que há informações, ainda, de áreas, na
localidade, em que as árvores foram suprimidas, em desconformidade
com a atividade e a finalidade constantes na LMI 157/2012;

CONSIDERANDO que a área do Igarapé do Mindu é uma
zona de infiltração de água que serve como amortecimento da cidade,
com dezenas de afluentes, o que impede alagamentos e enchentes
frequentes na cidade de Manaus;

CONSIDERANDO que fazem parte do Corredor Ecológico
Urbano do Igarapé do Mindu, as unidades de conservação do Parque
Municipal do Mindu e a Reserva Particular do Patrimônio Natural
Cachoeira Grande/Honda, esta diretamente afetada pela Linha de
Transmissão em questão, além de diversas áreas verdes dos conjuntos
habitacionais implantados nas suas adjacências;
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CONSIDERANDO que o empreendimento atinge o Igarapé
e as suas margens (áreas de preservação permanente, a teor do art. 3º,
II, do Código Florestal,

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo co-
mo seu objeto "apurar a regularidade ambiental das obras de ins-
talação da linha de transmissão Mutirão-Cachoeiragrande-Compensa
e seus impactos sobre o corredor ecológico urbano do Mindu."

Para isso, DETERMINA:
I - Autue-se e registre-se no âmbito da PR/AM;
II - Envie-se cópia da Portaria, por meio digital, à Assessoria

de Comunicação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de
avisos desta Procuradoria, pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação
no site da PR-AM;

III - Comunique-se a instauração à douta 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio ele-
trônico;

IV - Requisite-se à Amazonas Distribuidora de Energia S/A
informações sobre o empreendimento, no prazo de 20 (vinte) dias;

V - Requisite-se à SEMMAS cópia do procedimento que
resultou na emissão da LMI 157/2012, no prazo de 20 (vinte) dias;

LEONARDO ANDRADE MACEDO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DA BAHIA

PORTARIA No- 1, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado nos
artigos 6°, VII, alínea "a" e "c" da Lei Complementar nº 75/93 e 129,
II, III e VI, da Constituição Federal de 1988, e de acordo com as
Resoluções nº 87/06-CSMPF e nº 23/07-CNMP, e:

a) Considerando os autos nº1.14.000.000145/2013-92 origi-
nários da Procuradoria da República do Município de Vitória da
Conquista, com cópia de Ação Civil Pública que moveu aquela PRM
em face de empresas da referida cidade que promoviam consórcios de
motocicletas sem autorização do Banco Central do Brasil;

c)Considerando a manifestação exarada pelo Banco Central
do Brasil, nos autos da Ação Civil Pública de nº4644-
71.2012.4.01.3307 em que a autarquia federal informa que não pre-
tende intervir no feito;

b) Considerando que conforme o art 6º da Lei 11.795/2008
"A normatização, coordenação, supervisão, fiscalização e controle das
atividades do sistema de consórcios serão realizados pelo Banco Cen-
tral do Brasil". Cabendo ao BACEN: "I- conceder autorização para
funcionamento, transferência do controle societário e reorganização
da sociedade e cancelar a autorização para funcionar das adminis-
tradoras de consórcio, segundo abrangência e condições que fi-
xar;"(sem grifos no original)

d) Considerando, conforme despacho proferido por aquela
PRM ," a potencial ofensa a direitos do dos consumidores, decor-
rentes da omissão no exercício do poder de polícia por autarquia
federal" e tendo em vista "o alcance regional do dano";

e)Considerando, por fim, as atribuições do Ministério Pú-
blico na proteção do consumidor e defesa da ordem econômica, entre
outros direitos e interesses difusos e coletivos (art. 127 da Cons-
tituição Federal), e sua legitimação para a tutela coletiva desses di-
reitos, conforme art. 129, "caput", III da Constituição Federal, dos
arts. 6º, XIV, "b" e 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, do art. 5º, I,
c. c. o art. 1º, V, da Lei nº 7.347/85

RESOLVE INSTAURAR Inquérito Civil, nos termos do art.
4º, II, da Resolução CSMPF nº 87, de 06/04/2010, com o seguinte
objeto: "averiguar qual tem sido a atuação do BACEN na fiscalização
dos consórcios do tipo 'morte súbita'", determinando as seguintes
providências:

1) Realize-se levantamento no cartório para fim de juntar
todos os documentos ou procedimentos relativos a presente matéria, a
fim de subsidiar possível propositura de Ação Civil Pública.

Com o resultado,façam-me os autos conclusos.

DOMÊNICO D'ANDREA NETO
Procurador da República

PORTARIA No- 3, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado nos
artigos 6°, VII, alínea "a" e "c" da Lei Complementar nº 75/93 e 129,
II, III e VI, da Constituição Federal de 1988, e de acordo com as
Resoluções nº 87/06-CSMPF e nº 23/07-CNMP, e:

a) Considerando a representação formulada por Juciara Ma-
ria Araújo de Roma, noticiando compra de imóvel na Construtora
Norplan Diagonal empreendimentos Ltda, com o financiamento res-
pectivo da Caixa Econômica Federal, utilizando recursos do FGTS;

b) Considerando que tramitam neste ofício inquéritos civis, a
exemplo do inquérito nº 1.14.000.002629/2012-95, onde está sendo
apurada suposta conduta da CEF, de forma reiterada, e continuada, de
cobrança de juros indevidos e quebra geral dos princípios da co-
operação, da boa fé objetiva, e da transparência, que regem os con-
tratos, na seara consumerista;

c) Considerando o art. 4º da lei nº 8.078 de 1990 que dispõe:
A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua
dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses eco-
nômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a trans-
parência e harmonia das relações de consumo […];

d) Considerando que a Caixa Econômica Federal, é ins-
tituição financeira constituída sob a forma de empresa pública, com
patrimônio próprio e capital exclusivo da União, e consequentemente,
está inserida na administração pública federal indireta, cujo foro fe-
deral decorre do art. 109, inciso I, da Constituição Federal;

e) Considerando a legitimidade do Ministério Público para
expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua com-
petência, requisitando documentos e informações para instruí-los (art.
129, inciso VI da Constituição Federal), assim como é sua função
institucional exercer a defesa dos direitos constitucionais do cidadão,
sempre que que se cuidar de garantir-lhes o respeito pelos órgãos da
administração pública federal direta ou indireta (art. 39, II, da Lei
Complementar 75/93);

RESOLVE INSTAURAR Inquérito Civil, nos termos do art.
4º, inciso II, da Resolução CSMPF nº 87, de 03/08/2006, com o
seguinte objeto: "Apurar possíveis irregularidades na construção do
empreendimento Condomínio Residencial Europa, sobretudo quanto à
quebra dos princípios contratuais da cooperação, da boa fé objetiva, e
da transparência, por parte da Caixa Econômica Federal na condição
de agente financiadora", determinando as seguintes providências:

1. Solicite-se à representante cópia do contrato padrão fir-
mado com os mutuários do empreendimento, bem como dos demais
documentos que possam lastrear a apuração dos fatos;

2. Oficie-se à representante informando-a da instauração do
presente inquérito civil;

3. Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, encami-
nhando-lhe cópia da representação, para requisitar, no prazo de 20
(vinte) dias, que se manifeste sobre o quanto alegado pelos repre-
sentantes;

4. Comunique-se, via endereço eletrônico, a instauração do
presente Procedimento Administrativo à 3ª Câmara de Coordenação e
Revisão.

Com as respostas, ou esgotados os prazos concedidos sem
atendimento, façam-me conclusos.

DOMÊNICO D'ANDREA NETO

PORTARIA No- 6, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Peça de Informação n.º
1.14.000.000257/2013-43.

O Ministério Público Federal, pelo Procurador da República
signatário, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pe-
lo art. 129 da Constituição Federal, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista nos arts. 6º, VII, b, e
7º, I, ambos da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o objeto da presente investigação insere-
se no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução CSMPF nº
87/2006; e

e) considerando os elementos constantes da Peça de Infor-
mação em exame,

Resolve instaurar Inquérito Civil Público, tendo por objeto a
apuração do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

OBJETO: FERROVIA. APURAR A REGULAR EXECU-
ÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO NO TRECHO PARI-
PE/MAPELE.

POSSÍVEL RESPONSÁVEL: A APURAR.
Autue-se a presente portaria e a Peça de Informação em

exame como Inquérito Civil Público.
Remeta-se ofício para a ANTT.
Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta

instauração à 5ª CCR, para os fins previstos nos arts. 5º, VI, e 16, §
1º, II, da Resolução n.º 87/2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA

PORTARIA No- 8, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Peças Informativas nº 1.14.001.000112/2012-51
Assunto: Apura possível irregularidade no processo seletivo de 2012
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia
(IFBA). Forma de convocação prejudicial aos candidatos cotistas.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts.
127 e 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 6º, VII, b,
e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

CONSIDERANDO que o objeto do presente procedimento
se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que as presentes peças de informação
foram instauradas há mais de 180 (cento e oitenta) dias (art. 2º, §6º,
da Resolução nº 23/2007 CNMP), sem que tenham sido finalizadas as
apurações, as quais, todavia, devem ser complementadas;

RESOLVE CONVERTER, nos termos do art. 2º, §6º, da
Resolução nº 23/2007 CNMP, o presente procedimento administrativo
em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO determinando-se:

Registro e autuação da presente Portaria juntamente com as
peças informativas nº 1.14.001.000112/2012-51, nos sistemas de in-
formação adotados pelo Ministério Público Federal, como "Inquérito
Civil Público", vinculado à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão.

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve o cartório
desta Procuradoria realizar o acompanhamento de prazo inicial de 01
(um) ano para conclusão do presente inquérito civil público mediante
certidão nos autos após o seu transcurso.

FLÁVIA GALVÃO ARRUTI

PORTARIA No- 9, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Peças Informativas nº 1.14.001.000156/2012-81
Assunto: Apura irregularidade na não realização do rateio do saldo
remanescente de recursos do FUNDEB do exercício de 2011, no
Município de Teolândia/BA. Gestão de ANTÔNIO SANTANA JÚ-
NIOR (2009/2012).

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts.
127 e 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 6º, VII, b,
e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

CONSIDERANDO que o objeto do presente procedimento
se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que as presentes peças de informação
foram instauradas há mais de 180 (cento e oitenta) dias (art. 2º, §6º,
da Resolução nº 23/2007 CNMP), sem que tenham sido finalizadas as
apurações, as quais, todavia, devem ser complementadas;

RESOLVE CONVERTER, nos termos do art. 2º, §6º, da
Resolução nº 23/2007 CNMP, o presente procedimento administrativo
em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO determinando-se:

Registro e autuação da presente Portaria juntamente com as
peças informativas nº 1.14.001.000156/2012-81, nos sistemas de in-
formação adotados pelo Ministério Público Federal, como "Inquérito
Civil Público", vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
M P F. .

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve o cartório
desta Procuradoria realizar o acompanhamento de prazo inicial de 01
(um) ano para conclusão do presente inquérito civil público mediante
certidão nos autos após o seu transcurso.

FLÁVIA GALVÃO ARRUTI

PORTARIA No- 11, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Peças de Informação nº
1.14.001.000094/2013-99. Instauração de
Inquérito Civil.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República abaixo assinado, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO o art. 127 da Constituição Federal, se-
gundo o qual "o Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO, ainda, o art. 129, inciso III da Cons-
tituição Federal, que afirma serem "funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos", assim como as atribuições con-
feridas ao Parquet Federal no art. 5º, inciso III, alínea d e 6º, inciso
XIV, alínea g da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO a notícia de que até a presente data os
professores da rede municipal de Itabuna/BA não receberam os sa-
lários referentes ao mês de dezembro/2012 e respectivo 13º salário;

CONSIDERANDO que a prefeitura de Itabuna/BA recebeu,
no mês de dezembro/2012, o valor total de R$ 5.616.042,57 (cinco
milhões seiscentos e dezesseis reais e quarenta e dois reais e cin-
quenta e sete centavos), dos quais, ao menos 60% deveria ter sido
aplicado na remuneração dos profissionais do magistério da comu-
na;

CONSIDERANDO que, na sistemática do FUNDEB, os re-
cursos recebidos em dezembro/2012 devem ser utilizados para pagar
a folha de 13º salário (até o dia 20 de dezembro) e também os
salários referentes ao mês trabalhado de dezembro (os quais têm de
ser depositados na conta dos servidores até o 5º dia útil de ja-
neiro/2013);

CONSIDERANDO a necessidade de se empreender apura-
ções pormenorizadas acerca destes fatos;

Resolve, com fundamento no artigo 129, III da Constituição
Federal, bem como artigos 6º, inciso VII, alínea "b" e 7º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 75/93, instaurar INQUÉRITO CIVIL,
colimando investigar adequadamente os fatos acima descritos, bem
assim subsidiar futuras e eventuais medidas judiciais ou extrajudi-
ciais, determinando desde já:

a) registre-se o presente como Inquérito Civil, com o se-
guinte assunto:
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ASSUNTO: "Apura possível desvio dos recursos depositados
na conta do FUNDEB em dezembro/2012, considerando a ausência
de pagamento dos salários correspondentes, no município de Ita-
buna/BA"

TEMÁTICA: Patrimônio Público
CÂMARA : 5ª CCR
b) Cientifique-se a egrégia Câmara, remetendo-lhe, em dez

dias, nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87/2006 - CSMPF, cópia
da presente Portaria, para que seja dada a devida publicidade;

c) Oficie-se à Prefeitura Municipal de Itabuna/BA, requi-
sitando que, no prazo de 15 (quinze) dias:

c.1) informe qual o valor da despesa com folha de paga-
mento dos profissionais da educação desta municipalidade nos meses
de janeiro a dezembro de 2012 e qual a quantia oriunda do FUNDEB
que foi utilizada em cada mês para quitação desta folha de pessoal,
aduzindo a data em que a quantia fora sacada da conta do referido
fundo para tal finalidade em cada competência.

(A Prefeitura deverá apenas informar os valores e os dias em
que os recursos saíram da conta do FUNDEB para remunerar as
folhas, não sendo necessário encaminhar cópias das folhas, dos con-
tracheques e nem dos extratos bancários).

c.2) informe qual o valor total da folha de pagamento do
pessoal da educação deste município que deveria ter sido depositado
na conta dos servidores para remunerar o trabalho prestado durante o
mês de dezembro de 2012, bem como qual a data máxima para tal
pagamento.

(A Prefeitura deverá enviar cópia do resumo global da folha,
sem necessidade de encaminhar contracheques)

c.3) informe se a folha de pagamento do pessoal da educação
referente aos trabalhos realizados no mês de dezembro/2012 e res-
pectivo 13º salário foi paga pelo ex-gestor desta comuna e, em caso
negativo, qual o saldo em caixa, na conta do FUNDEB, em
31.12.2012 ;

c.4) encaminhe cópia dos extratos bancários da conta es-
pecífica do FUNDEB dos meses de novembro/2012, dezembro/2012
e janeiro/2012;

Nomeio o Técnico Administrativo Daniel Freitas Muniz Fer-
reira, matrícula nº 19.798-0, lotado nesta Procuradoria, para exercer
função de Secretário no presente Inquérito Civil.

OVÍDIO AUGUSTO AMOEDO MACHADO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA No- 8, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições e com fun-
damento no art. 129, I, da Constituição Federal; arts. 6º a 8ª da Lei
Complementar n.º 75/93, e na Resolução nº 77/2004 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, e:

Considerando que se trata originalmente de Procedimento
Administrativo instaurado a partir do envio a esta Procuradoria da
República da representação do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Penaforte - SINDISFORTE (03/09), relatando que o
então prefeito Luiz Fernandes Bezerra Filho vem cometendo várias
irregularidades na aplicação de recursos originários do FUNDEB,
notadamente no que se refere ao pagamento de remuneração de ser-
vidores que não estão no efetivo exercício de suas funções, pa-
gamento de horas extras fictícias e pagamento de gratificações fan-
tasiosas e não previstas em lei, em benefício de apadrinhados po-
líticos.

Considerando que os fatos apontados no relatório de fls.
27/34 indicam indícios de ocorrência de malversação de verbas pú-
blicas federais, danos ao erário, improbidade administrativa e even-
tual infração penal;

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis e que, entre suas funções, destaca-
se a promoção de inquérito civil e de ação civil pública, para proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros in-
teresses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da CF/88);

Considerando, ainda, que já transcorreu o prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias para tramitação do Procedimento Administrativo,
sem que as informação e documentos coletados fossem suficientes
para formar um juízo razoável de convicção sobre irregularidade
apurada, fazendo-se necessária a continuação da colheita de material
probatório/instrutório, determino a conversão do presente em INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO, nos termos do art. 4º, §§ 1º e 4º; e art. 5º da
Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, com a devida remessa ao órgão com-
petente desta Procuradoria para autuação do presente como tal.

Ficam designados como secretários para atuarem no feito,
em conjunto ou individualmente, nos termos do art. 5º, V, da Re-
solução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, os servidores Ângela Maria Alves de
Oliveira Cartaxo, Marcelo Pompeu Brasil e Carlos Eduardo Carvalho
Arrais, e, nas suas faltas, os servidores Fabrícia Helena Linhares
Coelho da Silva e David Melo Teixeira Sousa.

Comunique-se, no prazo máximo de dez dias, a instauração
deste Inquérito Civil Público à 5ª CCR/MPF, consoante o disposto no
art. 6º, da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho
Superior do Ministério Público Federal. Após, remeta-se cópia desta
portaria para publicação no Diário Oficial e no portal eletrônico do
MPF, nos termos do art. 5º, VI, combinado com art. 16, § 1º, I, ambos
da Resolução supra referida.

Após a autuação acima mencionada, para instrução do in-
quérito, determino:

a) A reiteração do expediente de fl. 255, com as advertências
de praxe.

RAFAEL RIBEIRO RAYOL

PORTARIA No- 10, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições e com fun-
damento no art. 129, I, da Constituição Federal; arts. 6º a 8ª da Lei
Complementar n.º 75/93, e na Resolução nº 77/2004 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, e:

Considerando que se trata originalmente de Procedimento
Administrativo instaurado a partir de representação formulada pelo
TCU, noticiando possíveis irregularidades na contratação e execução
de serviços de transporte escolar no município de Jardim/CE, cus-
teado com recursos federais do PNATE, objetos dos itens 3.11 e 3.12
da fiscalização efetuada com base na TC nº 1268/2011-2 (fls. 60/74
da mídia de fl. 06).

Considerando que os fatos relatados consistem em irregu-
laridades na aplicação de recursos públicos federais, que podem con-
figurar, em tese, atos de improbidade administrativa e outras even-
tuais ilicitudes;

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis e que, entre suas funções, destaca-
se a promoção de inquérito civil e de ação civil pública, para proteção
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros in-
teresses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da CF/88);

Considerando, ainda, que já transcorreu o prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias para tramitação do Procedimento Administrativo,
sem que as informação e documentos coletados fossem suficientes
para formar um juízo razoável de convicção sobre irregularidade
apurada, fazendo-se necessária a continuação da colheita de material
probatório/instrutório, determino a conversão do presente em INQUÉ-
RITO CIVIL PÚBLICO, nos termos do art. 4º, §§ 1º e 4º; e art. 5º da
Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, com a devida remessa ao órgão com-
petente desta Procuradoria para autuação do presente como tal.

Ficam designados como secretários para atuarem no feito,
em conjunto ou individualmente, nos termos do art. 5º, V, da Re-
solução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, os servidores Ângela Maria Alves de
Oliveira Cartaxo, Marcelo Pompeu Brasil e Carlos Eduardo Carvalho
Arrais, e, nas suas faltas, os servidores Fabrícia Helena Linhares
Coelho da Silva e David Melo Teixeira Sousa.

Comunique-se, no prazo máximo de dez dias, a instauração
deste Inquérito Civil Público à 5ª CCR/MPF, consoante o disposto no
art. 6º, da Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho
Superior do Ministério Público Federal. Após, remeta-se cópia desta
portaria para publicação no Diário Oficial e no portal eletrônico do
MPF, nos termos do art. 5º, VI, combinado com art. 16, § 1º, I, ambos
da Resolução supra referida.

Após a autuação acima mencionada, para instrução do in-
quérito, determino:

a) Solicite-se ao Setor de Transporte dessa Procuradoria o
relatório da diligência de fl. 38 dos autos.

RAFAEL RIBEIRO RAYOL

PORTARIA No- 34, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e
Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010 do CSMPF;

e) considerando o tramite dos autos nº
1.15.000.001319/2012-16 com fins de apurar Denúncia de construção
ilegal em terra indígena Tapeba por particular com solicitação de
embargo/paralisação de obras, na Aldeia Capoeira. Caucaia - Capuan
- Ce, consistente na Construção de galpão, às margens da Avenida da
Integração, que será uma loja para venda de material de construção
denominada Poli Construções;

f) considerando que tal conduta se insere no âmbito de atua-
ção do Ministério Público Federal;

Converta-se em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO o Proce-
dimento Administrativo retrocitado para promover ampla apuração
dos fatos noticiados, reclassificando-o para o Tema CONSUMIDOR,
conforme determina o § 4º, art. 4º da Resolução nº 87 do CSMPF;.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

NILCE CUNHA RODRIGUES

PORTARIA No- 35, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e
Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010 do CSMPF;

e) considerando o tramite dos autos nº
1.15.000.001532/2012-28, que trata de Representação em face do
Banco do Brasil S/A e Caixa Econômica Federal (CEF), por su-
postamente enviar mensagens SMS (torpedo), via celular, durante a
madrugada;

f) considerando que tal conduta se insere no âmbito de atua-
ção do Ministério Público Federal;

Converta-se em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO o Proce-
dimento Administrativo retrocitado para promover ampla apuração
dos fatos noticiados, reclassificando-o para o Tema CONSUMIDOR,
conforme determina o § 4º, art. 4º da Resolução nº 87 do CSMPF;.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 3ªCCR, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º,
I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

NILCE CUNHA RODRIGUES

PORTARIA No- 36, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e
Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010 do CSMPF;

e) considerando o tramite dos autos nº
1.15.000.001454/2012-61 com fins de apurar Denúncia em face da
empresa CLARO S/A por desrespeito à lei 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor). Ausência de gravação das ligações de aten-
dimento do SAC ;

f) considerando que tal conduta se insere no âmbito de atua-
ção do Ministério Público Federal;

Converta-se em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO o Proce-
dimento Administrativo retrocitado para promover ampla apuração
dos fatos noticiados, reclassificando-o para o Tema CONSUMIDOR,
conforme determina o § 4º, art. 4º da Resolução nº 87 do CSMPF;.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

NILCE CUNHA RODRIGUES

PORTARIA No- 37, DE 5 DE SFEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e
Resolução nº 87, de 6 de abril de 2010 do CSMPF;

e) considerando o tramite dos autos nº
1.15.000.001089/2011-12, que trata de denúncia de ocupação irre-
gular de um trecho às margens de um afluente do rio Maranguapinho
e das linhas de transmissão da Chesf por aproximadamente 43 fa-
mílias. Invasão de APP. Exposição a riscos iminentes de incêndio e
enchente;

f) considerando que tal conduta se insere no âmbito de atua-
ção do Ministério Público Federal;
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Converta-se em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO o Proce-
dimento Administrativo retrocitado para promover ampla apuração
dos fatos noticiados, conforme determina o § 4º, art. 4º da Resolução
nº 87 do CSMPF;.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

NILCE CUNHA RODRIGUES

PORTARIA No- 65, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do pro-
curador da República abaixo firmado, com fundamento no artigo 129,
VI, da Constituição Federal e artigos nº 6º, VII, 7º, I, da Lei Com-
plementar nº 75/93 e o artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85 e de acordo
com as Resoluções nº 87/06/CSMPF e nº 23/07/CNMP, com o ob-
jetivo de apurar possíveis irregularidades na falta de manutenção,
descaso e abandono na finalização da obra de construção do ae-
roporto, localizado na zona rural de Limoeiro do Norte, resolve con-
verter o presente Procedimento Administrativo nº
1.15.001.000216/2012-29 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
para os fins do artigo 6º da resolução nº 87/06/CSMPF e publique-se,
por meio eletrônico (internet), nos moldes dos artigos 4º, VI e 7º, §
2º, II da Resolução nº 23/07/CNMP.

LUIZ CARLOS OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA No- 65, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do pro-
curador da República abaixo firmado, com fundamento no artigo 129,
VI, da Constituição Federal e artigos nº 6º, VII, 7º, I, da Lei Com-
plementar nº 75/93 e o artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85 e de acordo
com as Resoluções nº 87/06/CSMPF e nº 23/07/CNMP, com o ob-
jetivo de apurar possíveis irregularidades na falta de manutenção,
descaso e abandono na finalização da obra de construção do ae-
roporto, localizado na zona rural de Limoeiro do Norte, resolve con-
verter o presente Procedimento Administrativo nº
1.15.001.000216/2012-29 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
para os fins do artigo 6º da resolução nº 87/06/CSMPF e publique-se,
por meio eletrônico (internet), nos moldes dos artigos 4º, VI e 7º, §
2º, II da Resolução nº 23/07/CNMP.

LUIZ CARLOS OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA No- 66, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do pro-
curador da República abaixo firmado, com fundamento no artigo 129,
VI, da Constituição Federal e artigos nº 6º, VII, 7º, I, da Lei Com-
plementar nº 75/93 e o artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85 e de acordo
com as Resoluções nº 87/06/CSMPF e nº 23/07/CNMP, com o ob-
jetivo de apurar possíveis irregularidades na aplicação de irregu-
laridades na aplicação de verbas oriundas do FUNDEB, exercício de
2010, no Município de Morada Nova-CE resolve converter o presente
Procedimento Administrativo nº 1.15.001.000200/2012-16 em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
para os fins do artigo 6º da resolução nº 87/06/CSMPF e publique-se,
por meio eletrônico (internet), nos moldes dos artigos 4º, VI e 7º, §
2º, II da Resolução nº 23/07/CNMP.

LUIZ CARLOS OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA No- 66, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do pro-
curador da República abaixo firmado, com fundamento no artigo 129,
VI, da Constituição Federal e artigos nº 6º, VII, 7º, I, da Lei Com-
plementar nº 75/93 e o artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85 e de acordo
com as Resoluções nº 87/06/CSMPF e nº 23/07/CNMP, com o ob-
jetivo de apurar possíveis irregularidades na aplicação de irregu-
laridades na aplicação de verbas oriundas do FUNDEB, exercício de
2010, no Município de Morada Nova-CE resolve converter o presente
Procedimento Administrativo nº 1.15.001.000200/2012-16 em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
para os fins do artigo 6º da resolução nº 87/06/CSMPF e publique-se,
por meio eletrônico (internet), nos moldes dos artigos 4º, VI e 7º, §
2º, II da Resolução nº 23/07/CNMP.

LUIZ CARLOS OLIVEIRA JUNIOR

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No- 43, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição Federal, e:

a) considerando o rol de atribuições elencado os arts. 127 e
129 da Constituição Federal

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b e
art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação:

Converte as peças de informação autuadas sob o nº
1.16.000.000411/2013-11 em Procedimento Preparatório, tendo por
objeto, em atendimento ao contido no art. 4º da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração do(s) fato(s) abaixo especificados:

DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS FATOS INVESTIGADOS:
Apuração de suposta falta de medicamento para tratamento de câncer
no âmbito da rede particular de saúde.

POSSÍVEIS RESPONSÁVEIS PELOS FATOS INVESTI-
GADOS: Laboratório Roche

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Luciana Mendes Gou-
veia

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no distrito Federal, nos termos do que
prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 1° Câmara de
Coordenação e Revisão a respeito do presente ato, para conhecimento
e publicação, nos termos dos arts. 4º VI, e 7º, §2º, I e II, da Re-
solução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

HÉLIO FERREIRA HERINGER JÚNIOR

PORTARIA No- 87, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e
pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar n.º 75/93 e,

Considerando o disposto no art. 2º, § 6º, no art. 4º e no art.
7º, IV e § 2º I e II, todos da Resolução n.º 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regula o Inquérito Civil Pú-
blico;

Instaura Inquérito Civil dos autos do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.16.000.000042/2013-58, tendo por objeto a apuração
os seguintes fatos:

ABUSOS. COMISSÃO DE ÉTICA DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. Supostos abusos co-
metidos por servidores da Comissão de Ética da ANS que estariam
realizando atos persecutórios, quebrando sigilo de processos em an-
damento e gerando constrangimento e difamação aos envolvidos. Pos-
sível utilização do poder investigatório para a obtenção de cargos na
Agência. Em tese, os membros da referida comissão realizam viagens
ao país inteiro, custeadas pela ANS, a pretexto de ministrar palestras,
supostamente, infrutíferas e de fraco conteúdo.

REPRESENTANTE: ANÔNIMO
ENVOLVIDO: A APURAR
Determina:
1. a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-

municação à 1ª CCR, por qualquer meio hábil;
2. a realização dos registros de estilo junto ao sistema de

cadastramento informático;
3. a verificação do decurso do prazo de 1 (um) ano, a contar

desta data.

PETERSON DE PAULA PEREIRA

PORTARIA No- 88, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e
pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar n.º 75/93 e,

Considerando o disposto no art. 2º, § 6º, no art. 4º e no art.
7º, IV e § 2º I e II, todos da Resolução n.º 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regula o Inquérito Civil Pú-
blico;

Instaura Inquérito Civil dos autos do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.16.000.002472/2012-23 , tendo por objeto a apuração
os seguintes fatos:

ENSINO SUPERIOR. FACULDADE EVANGÉLICA DE
BRASÍLIA. Possíveis irregularidades cometidas pela Faculdade
Evangélica de Brasília, que teriam gerado prejuízos à representante.
Aduz a mesma que obtivera o direito ao PROUNI no valor de 50% da
mensalidade e que buscaria financiar o restante com o programa
FIES. Contudo, quando da solicitação do benefício junto à instituição,
teriam lhe solicitado diversos documentos e também a senha de ca-
dastro no FIES, momento em que supostamente seus dados cadastrais
teriam sido alterados, implicando na perda do benefício já conce-
dido.

REPRESENTANTE: vIVIANE DA SILVA VICENTE
REPRESENTADO: VIVIANE DA SILVA VICENTE
Determina:
1. a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-

municação à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, por qual-
quer meio hábil;

2. a realização dos registros de estilo junto ao sistema de
cadastramento informático;

3. a verificação do decurso do prazo de 1 (um) ano, a contar
desta data.

PETERSON DE PAULA PEREIRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 5, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando o teor do despacho constante no presente
procedimento administrativo nº 1.25.006.001271/2012-40;

Converter o presente em Inquérito Civil Público tendo por
objeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração dos fatos abaixo especificados:

Irregularidades concernentes à carga horária dos profissio-
nais do NASF - Núcleos de Apoio à Saúde da Família, uma vez que
o Município de Maringá sancionou a Lei nº 9.179/2012, contrariando
a Portaria nº 154/2008 que regulamenta o NASF.

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Município de Maringá/PR, nos termos
do que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Determina ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito
do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts.
4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

CARLOS ALBERTO SZTOLTZ

PORTARIA No- 7, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigo 6º,
inciso V, da Lei Complementar nº 75/93:

CONSIDERANDO que tramita nesta Procuradoria da Re-
pública as Peças de Informação 1.17.001.000246/2012-61, instauradas
a partir de denúncia de IDALINA MARIA DE AZEVEDO COSTA,
na qual informa a ocorrência de eventuais irregularidades cometidas
por terceiros nas declarações de Imposto de Renda de seu pai JOSÉ
GERALDO DE AZEVEDO,

CONSIDERANDO, assim, a necessidade, de apuração dos
fatos em exame na esfera criminal, reunindo elementos para formação
da opinio delicti, com a instauração de um Procedimento Inves-
tigatório Criminal;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 77, de 14 de se-
tembro de 2004, do Conselho Superior do Ministério Público Federal,
e a Resolução nº 13, de 02 de outubro de 2006, do Conselho Nacional
do Ministério Público, determinam a instauração de Procedimento
Investigatório Criminal para a apuração de infrações penais;

Resolve o Ministério Público Federal, por meio de seu órgão
infrafirmado, converter as Peças de Informação nº
1.17.001.000006/2013-47 em PROCEDIMENTO INVESTIGATÓ-
RIO CRIMINAL - Área Temática: 2ª CCR (Assunto: Irregularidades
cometidas por terceiros nas declarações de Imposto de Renda de José
Geraldo de Azevedo. Envolvidos: José Geraldo de Azevedos e Idalina
Maria de Azevedo Costa. Marataízes/ES).

Autue-se e publique-se a presente Portaria, no Diário Oficial
da União.

Comunique-se à E. 2ª Câmara de Coordenação e Revisão
deste Ministério Público Federal a conversão das Peças de Infor-
mação em Procedimento Investigatório Criminal, com a remessa de
cópia da presente Portaria.

LEANDRO BOTELHO ANTUNES

PORTARIA No- 56, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atri-
buições constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente,
com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar n.º 75/93:

a) considerando que o art. 7º, I, da LC n.º 75/93 estabelece
que incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário
ao exercício de suas funções institucionais, instaurar inquérito civil
público;
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b) considerando que a Lei n.º 7.347/85, em seu art. 8º, §1º,
dispõe que o Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência,
inquérito civil;

c) considerando o teor dos arts. 4º, 5º, 6º e 8º da Resolução
CSMPF n.º 87/2006 (com redação alterada pela Resolução CSMPFn.º
106/2010), que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito
Civil no âmbito do Ministério Público Federal;

d) considerando a instauração do Procedimento Adminis-
trativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.000256/2012-14, a partir de ofício
encaminhado pela Prefeitura de Vila Velha, noticiando a existência de
supostas irregularidades na prestação de contas do convênio nº
858004/2006, firmado na gestão do prefeito Max Freitas Mauro Filho,
quanto à utilização de recursos do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação (Projovem Urbano).

e) considerando a necessidade de se prosseguir na apuração
dos fatos, e tendo em vista a pendência de resposta da Prefeitura de
Vila Velha a respeito da regularização da prestação de contas dos
recursos financeiros transferidos à conta do convênio nº 858004/2006
(SIAFI 560166);

Resolvo, nos termos do art. 4º, §4º, da Resolução CSMPF n.º
87/2006 (alterada pela Resolução CSMPF n.º 106/2010), converter o
Procedimento Administrativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.000256/2012-
14 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

i) Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar eventual ir-
regularidade cometida pelo ex-prefeito do município de Vila Velha,
Max Freitas Mauro Filho, na utilização de recursos do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação (Projovem Urbano), obtidos
por meio do convênio nº 858004/2006, firmado entre a prefeitura de
Vila velha e o Ministério da Educação.

ii) Certifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

iii) Designo como Secretária deste ICP a servidora Daniela
Thomes Coelho, enquanto lotada neste gabinete;

iv) Publique-se.

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO

PORTARIA No- 56, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atri-
buições constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente,
com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar n.º 75/93:

a) considerando que o art. 7º, I, da LC n.º 75/93 estabelece
que incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário
ao exercício de suas funções institucionais, instaurar inquérito civil
público;

b) considerando que a Lei n.º 7.347/85, em seu art. 8º, §1º,
dispõe que o Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência,
inquérito civil;

c) considerando o teor dos arts. 4º, 5º, 6º e 8º da Resolução
CSMPF n.º 87/2006 (com redação alterada pela Resolução CSMPFn.º
106/2010), que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito
Civil no âmbito do Ministério Público Federal;

d) considerando a instauração do Procedimento Adminis-
trativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.000256/2012-14, a partir de ofício
encaminhado pela Prefeitura de Vila Velha, noticiando a existência de
supostas irregularidades na prestação de contas do convênio nº
858004/2006, firmado na gestão do prefeito Max Freitas Mauro Filho,
quanto à utilização de recursos do Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação (Projovem Urbano).

e) considerando a necessidade de se prosseguir na apuração
dos fatos, e tendo em vista a pendência de resposta da Prefeitura de
Vila Velha a respeito da regularização da prestação de contas dos
recursos financeiros transferidos à conta do convênio nº 858004/2006
(SIAFI 560166);

Resolvo, nos termos do art. 4º, §4º, da Resolução CSMPF n.º
87/2006 (alterada pela Resolução CSMPF n.º 106/2010), converter o
Procedimento Administrativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.000256/2012-
14 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

i) Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar eventual ir-
regularidade cometida pelo ex-prefeito do município de Vila Velha,
Max Freitas Mauro Filho, na utilização de recursos do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação (Projovem Urbano), obtidos
por meio do convênio nº 858004/2006, firmado entre a prefeitura de
Vila velha e o Ministério da Educação.

ii) Certifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

iii) Designo como Secretária deste ICP a servidora Daniela
Thomes Coelho, enquanto lotada neste gabinete;

iv) Publique-se.

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO

PORTARIA No- 60, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atri-
buições constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente,
com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar n.º 75/93:

a) considerando que o art. 7º, I, da LC n.º 75/93 estabelece
que incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário
ao exercício de suas funções institucionais, instaurar inquérito civil
público;

b) considerando que a Lei n.º 7.347/85, em seu art. 8º, §1º,
dispõe que o Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência,
inquérito civil;

c) considerando o teor dos arts. 4º, 5º, 6º e 8º da Resolução
CSMPF n.º 87/2006 (com redação alterada pela Resolução CSMPFn.º
106/2010), que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito
Civil no âmbito do Ministério Público Federal;

d) considerando a instauração do Procedimento Adminis-
trativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.001247/2012-32 para apurar supostas
irregularidades no âmbito do Instituto de Pesos e Medidas do Estado
do Espírito Santo - IPEM/ES;

e) considerando que, após as diligências iniciais de instrução
do referido procedimento, concluiu-se pela nulidade do convênio de
cessão de servidores firmado entre o IPEM-MG e o IPEM-ES, bem
como pela prática de ato de improbidade administrativa pelos sig-
natários do ajuste, tendo sido ajuizada a correspondente ação civil
pública (processo nº 0012683-89.2012.4.02.5001), com o objetivo
duplo que abarca, além da condenação dos Requeridos ALEX MA-
RIANO e MÁRCIO FÉLIX CARVALHO BEZERRA por prática de
ato de improbidade administrativa, a declaração de nulidade do Con-
vênio nº 001/2012, firmado entre o IPEM/ES e o IPEM/MG;

f) considerando que o objeto da citada ação restringiu-se à
irregularidade da formação do quadro de pessoal do IPEM-ES;

g) considerando as denúncias de servidores do IPEM-ES,
colhidas em oitivas realizadas na sede desta Procuradoria da Re-
pública, noticiando outras irregulares existentes no âmbito do IPEM-
ES que vão além da questão de formação do quadro de pessoal;

h) considerando a necessidade de ser investigada essa ver-
tente, perquirindo-se a veracidade ou não das denúncias referentes às
irregularidades praticadas pela direção do IPEM-ES, o que exige
aprofundamento das diligências;

Resolvo, nos termos do art. 4º, §4º, da Resolução CSMPF n.º
87/2006 (alterada pela Resolução CSMPF n.º 106/2010), converter o
Procedimento Administrativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.001247/2012-
32 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

i) Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar supostas ir-
regularidades nas práticas administrativas adotadas pela direção do
Instituto de Pesos e Medias do Estado do Espírito Santo - IPEM/ES,
em especial o funcionamento da ouvidoria e a utilização dos veículos
oficiais";

ii) Certifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

iii) Designo como Secretária deste ICP a servidora Daniela
Thomes Coelho, enquanto lotada neste gabinete;

iv) Publique-se.

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO

PORTARIA No- 61, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atri-
buições constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente,
com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar n.º 75/93:

a) considerando que o art. 7º, I, da LC n.º 75/93 estabelece
que incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário
ao exercício de suas funções institucionais, instaurar inquérito civil
público;

b) considerando que a Lei n.º 7.347/85, em seu art. 8º, §1º,
dispõe que o Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência,
inquérito civil;

c) considerando o teor dos arts. 4º, 5º, 6º e 8º da Resolução
CSMPF n.º 87/2006 (com redação alterada pela Resolução CSMPFn.º
106/2010), que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito
Civil no âmbito do Ministério Público Federal;

d) considerando a instauração do Procedimento Adminis-
trativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.000371/2012-81 para apurar supostas
condutas irregulares praticadas pelo então presidente do COREN/ES -
Conselho Regional de Enfermagem do Espírito Santo, Wilton José

Patrício, conforme representação encaminhada pelo MM. juiz federal
do 2º Juizado Especial Cível de Vitória/ES;

e) considerando que, após o início das diligências instru-
tórias, verificou-se que referido procedimento abarcaria a investi-
gação de dois fatos distintos e sem relação entre si, e que o pros-
seguimento da apuração no bojo de um único procedimento resultaria
em transtornos procedimentais que dificultariam a sua conclusão;

f) considerando que, pelo motivo acima, foi determinada a
separação da investigação, tendo sido instaurado o procedimento ad-
ministrativo nº 1.17.000.000761/2012-51, cujo objeto se restringiu à
análise da legalidade de alteração temporária de sede do COREN-
ES;

g) considerando que, após a divisão, o presente procedimento
passou a cuidar apenas da suposta ilegalidade do procedimento ado-
tado pelo COREN-ES para a cobrança de anuidades;

h) considerando a informação do Conselho Federal de En-
fermagem, encaminhada pelo Ofício nº 1322/2012/GAB/PRES, in-
dicando qual seria o procedimento adequado a ser seguido pelos
Conselhos Regionais de Enfermagem no trato da matéria;

i) considerando a necessidade de se prosseguir na inves-
tigação dos fatos, averiguando-se o cumprimento, pela regional, das
orientações do órgão central;

Resolvo, nos termos do art. 4º, §4º, da Resolução CSMPF n.º
87/2006 (alterada pela Resolução CSMPF n.º 106/2010), converter o
Procedimento Administrativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.001247/2012-
32 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

i) Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar suposta ile-
galidade no procedimento adotado pelo Conselho Regional de En-

fermagem do Espírito Santo - COREN/ES - para a cobrança de
anuidades";

ii) Certifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

iii) Designo como Secretária deste ICP a servidora Daniela
Thomes Coelho, enquanto lotada neste gabinete;

iv) Publique-se.

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO

PORTARIA No- 64, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República infra-assinada, com base nas suas atri-
buições constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente,
com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar n.º 75/93:

a) considerando que o art. 7º, I, da LC n.º 75/93 estabelece
que incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário
ao exercício de suas funções institucionais, instaurar inquérito civil
público;

b) considerando que a Lei n.º 7.347/85, em seu art. 8º, §1º,
dispõe que o Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência,
inquérito civil;

c) considerando o teor dos arts. 4º, 5º, 6º e 8º da Resolução
CSMPF n.º 87/2006 (com redação alterada pela Resolução CSMPFn.º
106/2010), que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito
Civil no âmbito do Ministério Público Federal;

d) considerando a instauração do Procedimento Adminis-
trativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.001393/2012-68, a partir de repre-
sentação do Sr. José Anselmo Pimenta Lofego, a qual noticia supostas
invasões na área doada por este à Prefeitura Municipal de Vila Velha,
para criação do Parque Ecológico Lagoa do Cocal, nos autos da ACP
nº 0004754-30.1900.4.02.5001;

e) considerando a necessidade de se prosseguir na apuração
dos fatos, e tendo em vista a pendência de resposta da Prefeitura de
Vila Velha a respeito do cumprimento da Recomendação MPF/ES/gab
EOO nº 36/2012;

Resolvo, nos termos do art. 4º, §4º, da Resolução CSMPF n.º
87/2006 (alterada pela Resolução CSMPF n.º 106/2010), converter o
Procedimento Administrativo MPF/PR/ES n.º 1.17.000.001393/2012-
68 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

i) Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar eventual ocor-
rência de invasões e danos ambientais na área de preservação per-
manente situada no Parque Ecológico Lagoa do Cocal em Vila Ve-
lha/ES";

ii) Certifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

iii) Designo como Secretária deste ICP a servidora Daniela
Thomes Coelho, enquanto lotada neste gabinete;

iv) Publique-se.

ELISANDRA DE OLIVEIRA OLÍMPIO

PORTARIA No- 70, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, a teor do art. 127, caput,
da Carta Republicana;

CONSIDERANDO que o art. 7º, I, da LC 75/1993 esta-
belece que incumbe ao MPU, sempre que necessário ao exercício de
suas funções institucionais, instaurar inquérito civil público;

CONSIDERANDO a instauração no âmbito deste Ministério
Público Federal do Procedimento Administrativo Cível n.º
1.17.000.000986/2012-15 a partir representação formulada por Emer-
son Scopel noticiando que propriedade da União, situado na Rua
General Osório, encontra-se abandonado;

CONSIDERANDO que a propriedade está registrada em no-
me do INSS e que segundo esta autarquia o imóvel será destinado ao
Programa de Arrendamento Residencial;

CONSIDERANDO que citado procedimento de alienação
ainda não se encontra concluído;

RESOLVE converter o PA/PR/ES nº 1.17.000.000986/2012-
15 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

Autue-se, com a seguinte ementa: "Acompanhar o proces-
samento de alienação de imóvel pertencente ao INSS, atualmente sem
afetação, destinado ao Programa de Arrendamento Residencial."

Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

Designo como Secretária deste ICP a servidora Márcia Vitor
de M e Guerra lotada neste gabinete;

Publique-se, em forma de extrato, a presente portaria no
Diário Oficial (Portaria CNMP nº 23, de 17/09/2007, art. 7º, §2º).

FABRÍCIO CASER
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PORTARIA No- 71, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, a teor do art. 127, caput,
da Carta Republicana;

CONSIDERANDO que o art. 7º, I, da LC 75/1993 esta-
belece que incumbe ao MPU, sempre que necessário ao exercício de
suas funções institucionais, instaurar inquérito civil público;

CONSIDERANDO a instauração no âmbito deste Ministério
Público Federal do Procedimento Administrativo Cível n.º
1.17.000.001077/2012-96 a partir de cópia de sindicância investi-
gativa n.º 16/2011 destinada a verificar eventual responsabilidade
funcional decorrente do atraso no envio de alguns autos de IPL;

RESOLVE converter o PA/PR/ES nº 1.17.000.001077/2012-
96 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar suposta prática de
ato de improbidade administrativa por parte de servidores do De-
partamento da Polícia Federal tendo em vista atraso no envio de
inquéritos. Sindicância n.º 16/2011."

Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

Designo como Secretária deste ICP a servidora Márcia Vitor
de M e Guerra lotada neste gabinete;

Publique-se, em forma de extrato, a presente portaria no
Diário Oficial (Portaria CNMP nº 23, de 17/09/2007, art. 7º, §2º).

FABRÍCIO CASER

PORTARIA No- 72, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, a teor do art. 127, caput,
da Carta Republicana;

CONSIDERANDO que o art. 7º, I, da LC 75/1993 esta-
belece que incumbe ao MPU, sempre que necessário ao exercício de
suas funções institucionais, instaurar inquérito civil público;

CONSIDERANDO a instauração no âmbito deste Ministério
Público Federal do Procedimento Administrativo Cível n.º
1.17.000.001069/2012-40 a partir de cópia de procedimento admi-
nistrativo disciplinar com vistas a apurar suposta responsabilidade
funcional do servidor da Polícia Federal Eliseu Ioshito Suzuki por
exercer magistério sem a devida comunicação prévia;

RESOLVE converter o PA/PR/ES nº 1.17.000.001069/2012-
40 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar suposta prática de
ato de improbidade administrativa por parte do servidor da Polícia
Federal Eliseu Ioshito Suzuki por exercer magistério sem a devida
comunicação prévia";

Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

Designo como Secretária deste ICP a servidora Márcia Vitor
de M e Guerra lotada neste gabinete;

Publique-se, em forma de extrato, a presente portaria no
Diário Oficial (Portaria CNMP nº 23, de 17/09/2007, art. 7º, §2º).

FABRÍCIO CASER

PORTARIA No- 73, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, a teor do art. 127, caput,
da Carta Republicana;

CONSIDERANDO que o art. 7º, I, da LC 75/1993 esta-
belece que incumbe ao MPU, sempre que necessário ao exercício de
suas funções institucionais, instaurar inquérito civil público;

CONSIDERANDO a instauração no âmbito deste Ministério
Público Federal do Procedimento Administrativo Cível n.º
1.17.000.001078/2012-31 a partir de cópia de procedimento admi-
nistrativo disciplinar com vistas a apurar suposta responsabilidade
funcional do servidor da Polícia Federal Paulo Cézar do Carmo,
agente de vigilância, pelo uso indevido da viatura, bem como por
conduta inadequada;

RESOLVE converter o PA/PR/ES nº 1.17.000.001078/2012-
31 em Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com
vistas à eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar suposta prática de
ato de improbidade administrativa por parte do servidor da Polícia
Federal Paulo Cézar do Carmo, agente de vigilância, pelo uso in-
devido da viatura, bem como por conduta inadequada durante o
exercício da função";

Cientifique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

Designo como Secretária deste ICP a servidora Márcia Vitor
de M e Guerra lotada neste gabinete;

Publique-se, em forma de extrato, a presente portaria no
Diário Oficial (Portaria CNMP nº 23, de 17/09/2007, art. 7º, §2º).

FABRÍCIO CASER

PORTARIA No- 75, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar nº 75/1993:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, a teor do art. 127, caput,
da Carta Republicana;

CONSIDERANDO que o art. 7º, I, da LC 75/1993 esta-
belece que incumbe ao MPU, sempre que necessário ao exercício de
suas funções institucionais, instaurar inquérito civil público;

CONSIDERANDO a instauração no âmbito deste Ministério
Público Federal do Procedimento Administrativo Cível n.º
1.17.000.000812/2012-44, a partir de ofício oriundo do Ministério
Público no Estado do Espírito Santo noticiando suposto dano am-
biental por Luiz Rodrigues de Souza e Rogério Ribeiro, em área de
vegetação de restinga, em Manguinhos;

CONSIDERANDO que os supostos danos envolvem área da
União, o que faz necessária a ciência e análise por parte do SPU/ES,
bem como do órgão ambiental competente, para fins de se quantificar
eventual dano;

RESOLVE, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução CSMPF
n.º 87/2006, converter o PA/PR/ES nº 1.17.000.000812/2012-44 em
Inquérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com vistas a
eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

a) Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar suposto dano
ambiental por Luiz Rodrigues de Souza e Rogério Ribeiro, em área
de vegetação de restinga, em Manguinhos, Município da Serra/ES;

b)Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

c) Designo como Secretária deste ICP a servidora Márcia
Vitor de M e Guerra lotada neste gabinete;

d) Publique-se, em forma de extrato, a presente portaria no
Diário Oficial (Portaria CNMP nº 23, de 17/09/2007, art. 7º, §2º);

FABRÍCIO CASER

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA No- 17, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

Conversão do Procedimento Administrativo
nº 1.16.000.001257/2012-13

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129 da Cons-
tituição Federal e pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar nº
75/1993 e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, § 6º, e no art. 4º,
todos da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, que o regula o Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO que já esgotado o prazo de tramitação do
presente Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que, para adoção de eventual providên-
cia judicial ou extrajudicial pelo MPF, ainda se fazem necessários
atos instrutórios tendentes a verificar se a Jovens Unidos para o
Desenvolvimento Cultural possui alguma irregularidade impeditiva de
celebrar convênios com o Estado de Goiás, que poderia ser estendida
à instância federal,

DETERMINO
1. A conversão do presente procedimento em Inquérito Civil

Público, para apurar a existência eventual irregularidade da Asso-
ciação Jovens Unidos para o Desenvolvimento Cultural impeditiva de
celebrar convênios com o Estado de Goiás, e sua possível extensão à
instância federal;

2. A publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-
municação à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, por qualquer
meio hábil;

3. A reiteração do Ofício PRM-LUZ-GO nº 03/2013.

MARINA SÉLOS FERREIRA

PORTARIA No- 18, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Conversão do Procedimento Administrativo
nº 1.18.000.002232/2011-73

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129 da Cons-
tituição Federal e pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar nº
75/1993 e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, § 6º, e no art. 4º,
todos da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, que o regula o Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO que já esgotado o prazo de tramitação do
presente Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que, para adoção de eventual providên-
cia judicial ou extrajudicial pelo MPF, ainda se fazem necessários
atos instrutórios tendentes a verificar se Hospital São Camilo, em
Formosa, vem garantindo às parturientes os direitos previstos na Lei
nº 11108/2005, em especial, a presença de acompanhante durante o
trabalho de parto, parto e pós-parto imediato,

DETERMINO
1. A conversão do presente procedimento em Inquérito Civil

Público, para apurar a eventual violação dos direitos previstos na Lei
nº 11.108/2005 relativos à presença de acompanhante durante o tra-
balho de parto, parto e pós-parto imediato, por parte do Hospital São
Camilo, em Formosa/GO;

2. A publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-
municação à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão;

3. A reiteração do Ofício PRM-LUZ-GO nº 52/2013;
4. A expedição de ofício ao Ministério da Saúde, com cópia

da representação, para ciência e adoção das providências que entender
cabíveis, e para que informe se o Município de Formosa/GO recebe
ou recebeu recursos para humanização do parto.

MARINA SÉLOS FERREIRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO MATO GROSSO

PORTARIA No- 6, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Autos (PI) n. 1.31.001.000001/2013-45

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 129, incisos VI, VII e VIII, da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, considerando o teor dos
documentos constantes das peças de informação autuadas sob o n.
1.31.001.000001/2013-45, provenientes da Promotoria de Justiça de
Cerejeiras/RO, RESOLVE

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO visando apu-
rar suposta fraude contra o INSS, envolvendo o servidor do município
de Cerejeiras/RO, senhor PAULO MARTINHO MELO (beneficiário
de licença para tratamento de assuntos particulares), autor do pedido
de aposentaria por tempo de contribuição nos Autos Judiciais n.
5002697-02.2011.404.7007/PR (Juizado Especial Federal da Subse-
ção Judiciária de Francisco Beltrão/PR).

DESIGNAR servidor Pablo Kreitlow Vieira, Técnico Ad-
ministrativo, matrícula 21846-4, para funcionar como secretário en-
carregado de acompanhar o trâmite do presente procedimento, o qual
será substituído, em suas ausências, pelos demais servidores que
integram/venham a integrar a Secretaria do 2º Ofício, desta PRM;

DETERMINAR, como providências e diligências prelimi-
nares, as dispostas a seguir.

1. Expeça-se ofício ao senhor prefeito do município de Ce-
rejeiras/RO, requisitando que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias,
cópia da ficha funcional do servidor PAULO MARTINHO MELO,
com informações acerca do seu efetivo tempo de serviço perante
aquela municipalidade, indicando possíveis afastamentos e seus fun-
damentos jurídicos, fazendo acompanhar planilha demonstrativa dos
recolhimentos previdenciários ao INSS no que diz respeito ao referido
s e r v i d o r.

2. Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF a instauração do presente PA.

3. Efetuem-se os registros necessários no Sistema Único,
incluindo, em atenção ao que dispõe o artigo 5º, inciso II, da Re-
solução CSMPF n. 87/2006, que os interessados serão posteriormente
nominados.

VALÉRIA ETGETON DE SIQUEIRA

PORTARIA No- 9, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, lotado na Procuradoria da República no Mu-
nicípio de Sinop/MT, no exercício das atribuições institucionais con-
feridas pelos artigos 129 da Constituição da República e 5ª da Lei
Complementar 75/93, e:

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos constitucionalmente asse-
gurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública
para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o
artigo 129 da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO, ademais, que a Constituição Federal e a
Lei Complementar nº 75/93 incumbem ao Ministério Público a fun-
ção institucional de promover o inquérito civil público para a as-
segurar o efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição;

CONSIDERANDO a necessidade de maiores informações
acerca dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em
defesa de interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO, por derradeiro, a complexidade para so-
lução do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de
seu prazo;

Resolve instaurar, a partir da peça de informação
1.20.002.000063/2013-21, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para apu-
rar denúncia recebida sobre invasão praticada por fazendeiros à àrea
de terra desapropriada denominada Fazenda Santo Antônio, Gleba
Santa Edvirges, município de Nova Canaã do Norte/MT, no ano de
2010, cominando na expulsão de 30 (trinta) famílias de assentados,
sem que o INCRA adotasse qualquer providência, bem como DE-
TERMINAR:

I - a autuação, o registro e a publicação, conforme de-
terminação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº 23/2007 do
Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (O inquérito civil
será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada
anualmente, devidamente registrada em livro próprio e autuada, con-
tendo:VI - a determinação de afixação da portaria no local de cos-
tume, bem como a de remessa de cópia para publicação.) e do inciso
I do §1º do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho
Superior do Ministério Público Federal (A publicidade consistirá: I -

na publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração do
Inquérito Civil, do extrato do compromisso de ajustamento de con-
duta e no portal do Ministério Público Federal, aqueles atos bem
como as promoções de arquivamento e outros atos que o presidente
de Inquérito entender cabível);

II - a comunicação à Egrégia Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão, nos termos do inciso I do artigo 62 da Lei Com-
plementar nº 75/1993 e do artigo 6º da Resolução nº 87/2006 do
colendo Conselho Superior do Ministério Público Federal (Da ins-
tauração do inquérito civil far-se-á comunicação à Câmara de Co-
ordenação e Revisão respectiva ou à Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão, no prazo de 10 dias, sem prejuízo da publicidade
prevista no art. 16, desta Resolução e, observando-se, sempre, as
situações de sigilo);

III - a adoção da seguinte diligência:
a) oficie-se a Superintendência Regional do INCRA para que

informe, no prazo de 10 (dez) dias úteis:
a.1) se tem conhecimento acerca da invasão cometida pelos

fazendeiros Nilton Braga da Fazenda Estrela, Rubão da Fazenda Re-
creio e Isaías da Fazenda Portal na Fazenda Santo Antônio - As-
sentamento de Parceleiros do Incra, onde estavam assentadas cerca de
30 familias que foram expulsas (encaminhar em anexo cópia do
presente despacho);

a.2) qual a assistência dada pelo INCRA às 30 (trinta) fa-
mílias que foram expulsas;

a.3) se foram tomadas algumas providências para a resti-
tuição da referida área;

a.4) outras informações que possam contribuir para a elu-
cidação dos fatos.

ADRIANO BARROS FERNANDES

PORTARIA No- 10, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, lotado na Procuradoria da República no Mu-
nicípio de Sinop/MT, no exercício das atribuições institucionais con-
feridas pelos artigos 129 da Constituição da República e 5ª da Lei
Complementar 75/93, e:

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos constitucionalmente asse-
gurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública
para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o
artigo 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, ademais, que a Constituição Federal e a
Lei Complementar nº 75/93 incumbem ao Ministério Público a fun-
ção institucional de promover o inquérito civil público para a as-
segurar o efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição;

CONSIDERANDO a necessidade de maiores informações
acerca dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em
defesa de interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO, por derradeiro, a complexidade para so-
lução do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de
seu prazo;

RESOLVE instaurar, a partir da peça de informação
1.20.002.000043/2013-50, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para apu-
rar a prática de eventual ato de improbidade administrativa praticado,
ao menos em tese, por servidores do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária (INCRA), consistente na liberação de
crédito instalação e PROCERA (Programa de Crédito Especial para o
Reforma Agrária) a pessoas não registradas na relação de benefi-
ciários dos projetos de assentamento do Município de Novo Mun-
do/MT, emitida pelo INCRA em 18/02/2010., bem como DETER-
MINAR:

I - a autuação, o registro e a publicação, conforme de-
terminação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº 23/2007 do
Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (O inquérito civil
será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada
anualmente, devidamente registrada em livro próprio e autuada, con-
tendo:VI - a determinação de afixação da portaria no local de cos-
tume, bem como a de remessa de cópia para publicação.) e do inciso
I do §1º do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho
Superior do Ministério Público Federal (A publicidade consistirá: I -

na publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração do
Inquérito Civil, do extrato do compromisso de ajustamento de con-
duta e no portal do Ministério Público Federal, aqueles atos bem
como as promoções de arquivamento e outros atos que o presidente
de Inquérito entender cabível);

II - a comunicação à Egrégia 5.ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do inciso I do
artigo 62 da Lei Complementar nº 75/1993 e do artigo 6º da Re-
solução nº 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Pú-
blico Federal (Da instauração do inquérito civil far-se-á comunicação
à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva ou à Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão, no prazo de 10 dias, sem prejuízo
da publicidade prevista no art. 16, desta Resolução e, observando-se,
sempre, as situações de sigilo);

III - a adoção da seguinte diligência:
a) oficie-se a Superintendência Regional do INCRA para

que, no prazo de 10 (dez) dias úteis:
a.1) informe a razão pela qual os beneficiários listados às fls.

41/48 (enviar cópia em anexo), apesar de não constarem na relação de
beneficiários emitida pelo SIPRA em 18/02/2010, receberam crédito
instalação e PROCERA;

a.2) esclareça se os recursos liberados foram devidamente
aplicados, esclarecendo-se se houve prestação de contas e se estas
foram aprovadas;

a.3) informe o nome e cargo dos servidores diretamente
responsáveis pela liberação dos referidos créditos e o período em que
cada um deles ocupou os respectivos cargos;

a.4) informe quem ocupava os cargos de superintendente
regional do INCRA e chefe da UAC Peixoto de Azevedo à época dos
fatos e o período em que os mesmos ocuparam os respectivos car-
gos;

a.5) esclareça quais os procedimentos adotados para a subs-
tituição de assentados no Programa de Reforma Agrária, devendo
indicar as medidas adotadas em relação aos beneficiários substituídos
que receberam algum tipo de crédito.

ADRIANO BARROS FERNANDES

PORTARIA No- 13, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, lotado na Procuradoria da República no Mu-
nicípio de Sinop/MT, no exercício das atribuições institucionais con-
feridas pelos artigos 129 da Constituição da República e 5ª da Lei
Complementar 75/93, e:

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos constitucionalmente asse-
gurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública
para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o
artigo 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, ademais, que a Constituição Federal e a
Lei Complementar nº 75/93 incumbem ao Ministério Público a fun-
ção institucional de promover o inquérito civil público para a as-
segurar o efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição;

CONSIDERANDO a necessidade de maiores informações
acerca dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em
defesa de interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO, por derradeiro, a complexidade para so-
lução do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de
seu prazo;

RESOLVE instaurar, a partir da peça de informação
1.20.002.000051/2013-04, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para apu-
rar eventuais irregularidades cometidas pela empresa Halitinã, no que
tange à prestação de serviços de saúde à população indígena na
cidade de Colíder/MT bem como DETERMINAR:

I - a autuação, o registro e a publicação, conforme de-
terminação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº 23/2007 do
Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (O inquérito civil
será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada
anualmente, devidamente registrada em livro próprio e autuada, con-
tendo:VI - a determinação de afixação da portaria no local de cos-
tume, bem como a de remessa de cópia para publicação.) e do inciso
I do §1º do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho
Superior do Ministério Público Federal (A publicidade consistirá: I -

na publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração do
Inquérito Civil, do extrato do compromisso de ajustamento de con-
duta e no portal do Ministério Público Federal, aqueles atos bem
como as promoções de arquivamento e outros atos que o presidente
de Inquérito entender cabível);

II - a comunicação à Egrégia 6.ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do inciso I do
artigo 62 da Lei Complementar nº 75/1993 e do artigo 6º da Re-
solução nº 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Pú-
blico Federal (Da instauração do inquérito civil far-se-á comunicação
à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva ou à Procuradoria

Federal dos Direitos do Cidadão, no prazo de 10 dias, sem prejuízo
da publicidade prevista no art. 16, desta Resolução e, observando-se,
sempre, as situações de sigilo);

III - a adoção da seguinte diligência:
a) oficie-se o Ministério da Saúde, secretaria-executiva e

secretaria especial de saúde indígena, para que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis (enviar cópia da fl. 06 destes autos):

a.1) confirme ou não se a empresa Halitinã é vinculada ao
Ministério da Saúde, e se for, envie a cópia do contrato no que diz
respeito aos serviços prestados à população indígena da cidade de
C o l í d e r / M T;

a.2) informe sobre a prestação de contas da citada empresa,
e se foram aprovadas;

a.3) envie o relatório de acompanhamento das atividades
realizadas pela empresa Halitinã, contendo número de atendimentos,
exames, consultas, medicamentos, etc.

a.4) encaminhe cópia do relatório de pagamento de pessoal,
horas extras, descontos, diárias, salário-família.

a.5) informe se houve devolução de valores aos cofres pú-
blicos, e, em caso positivo, envie a justificativa;

a.6 informe sobre as condições de trabalho no DSEI Kayapó
em Colíder, tal como estrutura de pessoal, folha de pagamento, entre
outras informações pertinentes.

ADRIANO BARROS FERNANDES

PORTARIA No- 14, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, lotado na Procuradoria da República no Mu-
nicípio de Sinop/MT, no exercício das atribuições institucionais con-
feridas pelos artigos 129 da Constituição da República e 5ª da Lei
Complementar 75/93, e:

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos ser-
viços de relevância pública aos direitos constitucionalmente asse-
gurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública
para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o
artigo 129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, ademais, que a Constituição Federal e a
Lei Complementar nº 75/93 incumbem ao Ministério Público a fun-
ção institucional de promover o inquérito civil público para a as-
segurar o efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição;

CONSIDERANDO a necessidade de maiores informações
acerca dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em
defesa de interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO, por derradeiro, a complexidade para so-
lução do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de
seu prazo;

RESOLVE instaurar, a partir da peça de informação
1.20.002.000047/2013-38, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para apu-
rar a prática de eventual ato de improbidade administrativa praticado,
ao menos em tese, por Nelson Baumgratz (ex-prefeito do Município
de Novo Mundo) em conluio com servidores do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária (INCRA), na formalização e exe-
cução do Convênio n.º SIAFI n.º 627590, firmado entre o referido
Município e o Ministério do Desenvolvimento Agrário, bem como
DETERMINAR:

I - a autuação, o registro e a publicação, conforme de-
terminação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº 23/2007 do
Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (O inquérito civil
será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada
anualmente, devidamente registrada em livro próprio e autuada, con-
tendo:VI - a determinação de afixação da portaria no local de cos-
tume, bem como a de remessa de cópia para publicação.) e do inciso
I do §1º do artigo 16 da Resolução nº 87/2006 do colendo Conselho
Superior do Ministério Público Federal (A publicidade consistirá: I -

na publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração do
Inquérito Civil, do extrato do compromisso de ajustamento de con-
duta e no portal do Ministério Público Federal, aqueles atos bem
como as promoções de arquivamento e outros atos que o presidente
de Inquérito entender cabível);

II - a comunicação à Egrégia 5.ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do inciso I do
artigo 62 da Lei Complementar nº 75/1993 e do artigo 6º da Re-
solução nº 87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Pú-
blico Federal (Da instauração do inquérito civil far-se-á comunicação
à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva ou à Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão, no prazo de 10 dias, sem prejuízo
da publicidade prevista no art. 16, desta Resolução e, observando-se,
sempre, as situações de sigilo);

III - a adoção das seguintes diligências:
a) oficie à Superintendência Regional do INCRA em Mato

Grosso para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis (enviar cópia das fls.
24 e 41/50 deste ICP):

a.1) encaminhe cópia do Processo n.º 54240.002527/2008-
31, referente ao Convênio SIAFI 627590, celebrado entre aquela
Superintendência e o Município de Novo Mundo;

a.2) encaminhe cópia do parecer e do despacho que cul-
minaram na aprovação as contas prestadas pelo Município de Novo
Mundo em relação ao Convênio SIAFI 627590;

a.3) informe o nome e cargo dos servidores responsáveis
pela formalização do aludido convênio e por sua respectiva prestação
de contas, indicando, inclusive, a data de nomeação e exoneração de
cada um deles.
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b) oficie-se ao Município de Novo Mundo/MT, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe cópia dos processos li-
citatórios, modalidade tomada de preço, n.º 09/2008 e n.º 10/2008.

c) oficie-se à Secretaria Executiva do Ministério do De-
senvolvimento Agrário (endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco
A/Ala Norte - CEP 70050-902 - Brasília-DF) para que informe, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, se tem conhecimento acerca dos fatos
noticiados pela Controladoria Geral da União no Relatório de De-
mandas Especiais n.º 00212.000429/2009-58 (especificamente em re-
lação aos itens 2.1.2.27 a 2.1.2.42) acerca da formalização e execução
do Convênio SIAFI 627590, sendo que, em caso positivo, deverá
informar quais as providências adotadas (encaminhar, em anexo, có-
pia das fls. 24 e 41/50).

ADRIANO BARROS FERNANDES

PORTARIA No- 28, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República Signatária, no exercício das atribuições constitucionais
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República:

Resolve converter a Peça de Informação nº
1.20.000.000939/2012-78 em Procedimento Investigatório Criminal -

PIC visando adotar todas as medidas possíveis e necessárias, ju-
diciais e extrajudiciais, no intuito de apurar denúncia de falso tes-
temunho.

Comunique-se à Egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal a respeito do presente ato, para
conhecimento e publicação.

ANA CAROLINA OLIVEIRA TANNÚS DINIZ

PORTARIA No- 29, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República Signatária, no exercício das atribuições constitucionais
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República:

Resolve converter a Peça de Informação nº
1.20.000.001724/2012-74 em Procedimento Investigatório Criminal -

PIC visando adotar todas as medidas possíveis e necessárias, ju-
diciais e extrajudiciais, no intuito de apurar denúncia de execução de
obra no prédio sede da Polícia Rodoviária Federal sem a realização
de licitação.

Comunique-se à Egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal a respeito do presente ato, para
conhecimento e publicação.

ANA CAROLINA OLIVEIRA TANNÚS DINIZ

PORTARIA No- 30, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, com fundamento no artigo 129, incisos II e III,
da Constituição da República, e no artigo 5º, inciso III, alíneas "c",
"d" e "e", e artigo 6º, inciso VII, alínea "b" e "c", ambos da Lei
Complementar nº 75/93;

Considerando que o Ministério Público Federal é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

Considerando que são funções institucionais do Ministério
Público Federal, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito aos direitos
e interesses sociais e individuais indisponíveis assegurados na Cons-
tituição da República de 1988, promovendo, para tanto, e se ne-
cessário, o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública (art. 129, III, da
Carta Magna e art. 5º, III, alíneas "c", "d" e "e", da Lei Com-
plementar no 75/1993);

Considerando que, dentre as funções acima mencionadas,
compreende-se a defesa dos direitos e interesses das populações in-
dígenas (art. 129, inciso V, da Constituição da República);

Considerando a notícia de um elevado índice de focos de
incêndio no interior das Terras Indígenas Utiariti e Tirecatinga, lo-
calizadas no município de Sapezal;

Considerando que os incêndios, a par dos danos ambientais,
traz riscos à saúde dos indígenas;

Considerando, ademais, o esgotamento do prazo previsto no
§ 1º do art. 4º da Resolução 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;

R E S O L V E converter o presente feito em INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO, conforme determina o § 4º do art. 4º da Resolução
87/2010 do CSMPF, com o objetivo de acompanhar as medidas de
combate e prevenção a incêndios nas Terras Indígenas Utiariti e
Tirecatinga, situadas em Sapezal/MT.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público e no art. 16, § 1º, I, da Resolução nº 87/2006 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal.

MARCIA BRANDÃO ZOLLINGER

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 30, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República infrafirmado, no exercício de suas atribuições constitu-
cionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, III, da
Constituição Federal, bem como no artigo 6º, VII, da Lei Com-
plementar n. 75 de 20 de maio de 1993, e:

Considerando que o artigo 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n.
87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem
como o artigo 2º, §§ 6º e 7º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público consolidaram a nomenclatura de In-
quérito Civil Público como sendo aquela correlata a qualquer in-
vestigação cível não preliminar/preparatória realizada pelo órgão do
Parquet federal;

Considerando que os presentes autos não têm natureza de
investigação preliminar/preparatória, mas sim de Inquérito Civil Pú-
blico, consoante Resoluções alhures mencionadas, DETERMINA:

1) a conversão das Peças Informativas Cíveis nº
1.22.003.000332/2007-26 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para
apurar a inexistência de averbação de área destinada a reserva le-
gal;

2) a comunicação imediata à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão, nos termos do disposto no art. 4º, VI, da Resolução n. 23, de
17 de setembro de 2007, do CNMP, mediante correspondência ele-
trônica para fins de publicação desta Portaria no Diário da Justiça.

CLÉBER EUSTÁQUIO NEVES

PORTARIA No- 65, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradoria
Regional dos Direitos do Cidadão, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 5º, inciso III, alínea
"e", e 6º, inciso XX, da Lei Complementar Federal nº 75/93, e:

CONSIDERANDO que o Brasil ratificou a Convenção das
Nações Unidas sobre Prestação de Alimentos no Estrangeiro referida
convenção e designou a Procuradoria-Geral da República como órgão
responsável por exercer as funções de Autoridade Remetente e Ins-
tituição Intermediária;

CONSIDERANDO que a República Francesa encaminhou à
Procuradoria Geral da República o pedido de adoção das medidas
necessárias para dar cumprimento à sentença prolatada pela justiça
daquele país que estabeleceu pensão alimentícia em favor do menor
E. F. E. a ser paga por M. C. E. que, atualmente, reside em Belo
Horizonte;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo VI da Con-
venção, a instituição intermediária poderá adotar quais medidas apro-
priadas para assegurar a prestação de alimentos, incluindo medidas no
âmbito administrativo com o objetivo de buscar a composição ami-
gável, antes da homologação da sentença e posterior ajuizamento de
ação cabível;

DETERMINO a instauração de inquérito civil público ob-
jetivando processar o pedido de alimentos formulado com base na
Convenção das Nações Unidas sobre Prestação de Alimentos no Es-
trangeiro mediante autuação das peças em anexo sob sigilo tendo em
vista que devem correm em segredo de justiça os procedimentos que
dizem respeito à alimentos (art. 155, inciso II, do Código de Processo
Civil).

COMUNIQUE-SE a E. Procuradoria Federal dos Direitos
dos Cidadãos, para ciência e publicação da presente, nos moldes do
art. 16, parágrafo 1º, inciso I, da Resolução nº 87/06 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal.

Em seguida, expeça-se ofício anexo ao representado para que
compareça a esta Procuradoria para prestar declarações e manifestar
se possui interesse em se possui interesse firmar acordo para solução
do litígio. Após, acautele-se os autos no NUJUR II, até a data anterior
à reunião.

SILMARA CRISTINA GOULART
Procuradora da República

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA No- 9, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

A Procuradora da República no Estado do Pará, no uso de
suas atribuições legais, com base no art. 129 da Constituição Federal,
art. 8º da Lei Complementar n.º 75/93, de 20/05/1993 e Resolução nº
77 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, de
14/09/2004, e

CONSIDERANDO o teor das Peças de Informação
1.00.000.000924/2010-36, instauradas mediante encaminhamento da
ação civil pública proposta em face de VISA TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA e BANCO
DO BRASIL S/A, pautada em relatório de fiscalização realizada pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, noticiando irregularidades na exe-
cução dos contratos de trabalho firmados pela primeira empresa;

CONSIDERANDO que da denúncia que ensejou tal fisca-
lização consta que não haveria repasse ao INSS das verbas des-
contadas dos salários dos empregados à título de contribuição pre-
videnciária;

CONSIDERANDO a requisição de instauração de Inquérito
Policial formulada por este órgão ministerial, a qual foi considerada
pela autoridade policial incabível, tendo em vista a não comprovação
de constituição definitiva do crédito tributário;

CONSIDERANDO a possível ocorrência do crime de apro-
priação indébita previdenciária e havendo a necessidade de resposta
ao ofício de fl. 78 para o devido prosseguimento das diligências
persecutórias;

R E S O LV E
Instaurar PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMI-

NAL - PIC, para melhor instruir eventual propositura de ação pe-
nal.

Autue-se.
Comunique-se à 2ª CCR.
Após a juntada da resposta do ofício de fl. 78, voltem con-

clusos.

NAYANA FADUL DA SILVA

PORTARIA No- 53, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993, na Resolução nº 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e na
Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Considerando sua função institucional de defesa do patri-
mônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em
âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o Inquérito
civil e a Ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da
Constituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea
b, da Lei Complementar nº 75/93;

Considerando que a legislação infraconstitucional, especi-
ficamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "b" e XIV, "g", da
Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legi-
timidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros interesses
sociais, difusos e coletivos;

Considerando o recebimento de termo de declaração prestado
por ANA PAULA DE SOUZA MOREIRA perante a Promotoria de
Justiça de São Domingos do Capim em que noticia supostas ir-
regularidades quanto ao uso de verbas do Programa Agentes Co-
munitários de saúde- ACS, tendo em vista que trabalhou como ACS
no período de 2009 a 2011 e que em novembro de 2012 seu nome
ainda continuava ativo no sistema CNES-Cadastro Nacional de Es-
tabelecimentos de Saúde, o que a leva a crer que outra pessoa estaria
recebendo o salário de ACS em seu nome;

Considerando que há indícios de improbidade administrativa,
bem como há necessidade de realização de diligências para melhor
avaliar as irregularidades apontadas;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO-ICP, tendo
como objeto apurar supostas irregularidades na utilização de verbas
do Programa Agentes Comunitários de Saúde- ACS, no Município de
São Domingos do Capim, no período de 2011 a 2012.

Determina-se inicialmente:
Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a

acompanham como inquérito civil.
Oficiar ao DATASUS, com cópia do termo, para que se

manifeste em 10 (dez) dias úteis, informando se existe a possibilidade
de ter havido pagamento indevido.

Oficiar, nos mesmos termos, à Secretaria Municipal de Saú-
de de São domingos do Capim.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

BRUNO ARAÚJO SOARES VALENTE

PORTARIA No- 55, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e no art. 4º, parágrafos 1º e 4º
da Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal (alterada pela Resolução nº 106, de 06 de abril de
2010, do CSMPF), e

Considerando que tramita nesta Procuradoria o Procedimento
Administrativo nº 1.16.000.003223/2012-55 instaurado a partir de
comunicação por parte do Sr. Wellington Gilberto de Carvalho Cha-
ves de inconsistências envolvendo sua aposentadoria e possível ir-
regularidade cometida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e/ou Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará -
IGEPREV. Narrou, ainda, sobre o possível recebimento de sua apo-
sentadoria por terceiros;

Considerando a necessidade de devida apuração com a busca
de elementos que possam formar o convencimento deste membro;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando-se, inicialmente:

- Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil, sem
necessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º
da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, para fins de publicidade deste ato, com a publicação no
Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de
2006, do CSMPF.
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Como providências iniciais determino:
a) A remessa de cópia integral para o Núcleo Criminal desta

PR/PA, a fim de analisar a possível ocorrência de ilícito penal quanto
à ausência de repasse/recolhimento de contribuição previdenciária;

b) A solicitação de esclarecimentos ao IGEPREV e ao INSS
sobre a suposta ausência de repasse/recolhimento informada (remeter
cópia integral), indicando possíveis responsáveis e encaminhando a
documentação que entender pertinente.

DANIEL CÉSAR AZEREDO AVELINO

PORTARIA No- 57, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador Re-
gional da República ao final assinado, no uso de suas atribuições
legais, com base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87,
de 3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de defesa do patri-
mônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em
âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito
civil e a ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da
Constituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea
b, da Lei Complementar nº 75/93;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo nº 1.23.000.000265/2013-81 que tem por objeto denuncias
de supostas irregularidades na execução do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, no Município de Tomé-Açu nos anos
de 2009 a 2012.

Considerando o permissivo contido no artigo 4º, inciso II, da
Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010 do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determina-se
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º da
Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 5ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º
da Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de
cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a
publicação, no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Re-
solução nº 87, de 2010, do CSMPF;

3- Como diligência inicial, requisite-se informações ao FN-
DE acerca da prestações de contas do programa objeto do presente
I C P.

JOSÉ AUGUSTO TORRES POTIGUAR

PORTARIA No- 61, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e no art. 4º, parágrafos 1º e 4º
da Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal (alterada pela Resolução nº 106, de 06 de abril de
2010, do CSMPF), e

Considerando que tramita nesta Procuradoria o Procedimento
Administrativo nº 1.23.000.000073/2013-74 instaurado a partir do
encaminhamento de Ofício nº431/2012-MP/PJSDC, de 11.12.2012,
oriundo da Promotoria de Justiça de São Domingos do Capim, da
lavra do Promotor de Justiça Afonso Jofrei Macedo Ferro, enca-
minhando termo de declarações prestado por LUCIANO JAQUES
COELHO, o qual informou que no mês de agosto do presente ano os
Assistentes Sociais do CRAS, ISAAC e ANDRÉIA junto com a
psicóloga CONSUELO e mais servidores do CRAS procuraram vá-
rias pessoas, inclusive o declarante, para cadastro no programa do
Governo Federal MINHA CASA, MINHA VIDA, tendo sido pro-
metido uma casa no valor de R$25.000,00, sem contudo até o pre-
sente momento nada receberem;

Considerando a necessidade de devida apuração com a busca
de elementos que possam formar o convencimento deste membro;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando-se, inicialmente:

- Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil, sem
necessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º
da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, para fins de publicidade deste ato, com a publicação no
Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de
2006, do CSMPF.

Como providências iniciais determino:
a) Sejam solicitados esclarecimentos ao CRAS de São Do-

mingos do Capim.
b) Oficie-se à Coordenação do Programa para que informe

sobre o percentual de execução física e liberação de verbas em re-
lação ao Município de São Domingos do Capim/PA, bem como sobre
eventual instauração de Tomada de Contas Especial.

DANIEL CÉSAR AZEREDO AVELINO

PORTARIA No- 62, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e no art. 4º, parágrafos 1º e 4º
da Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal (alterada pela Resolução nº 106, de 06 de abril de
2010, do CSMPF), e

Considerando que tramita nesta Procuradoria o Procedimento
Administrativo nº 1.23.000.001792-2012-21, instaurado a partir de
representação formulada pelo Instituto Federal do Pará noticiando a
prática de diversas irregularidades que teriam sido perpetradas pela
Fundação de Apoio À Educação Tecnológica, Pesquisa e Extensão do
CEFET na gestão de recursos transferidos pela denunciante à in-
vestigada.

Considerando a necessidade de devida apuração com a busca
de elementos que possam formar o convencimento deste membro;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando-se, inicialmente:

- Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil, sem
necessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º
da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, para fins de publicidade deste ato, com a publicação no
Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de
2006, do CSMPF.

Como providências iniciais determino:
a) Oficie-se ao IFPA para informar se houve realização de

auditoria interna na FUNCEFET, no período de 2008 a 2012, for-
necendo todos os documentos que levaram à suspeita de irregu-
laridades;

b) Oficie-se à CGU para informar se no período de 2008 a
2012 foi realizada auditoria na FUNCEFET a respeito dos recursos
federais recebidos pela investigada, inclusive, juntando documentos
pertinentes.

c) Oficie-se ao TCU para informar sobre a existência de
procedimento de apuração de contas da FUNCEFET.

d) Oficie-se à FUNCEFET para prestar prestar esclareci-
mentos sobre os fatos em apuração, informando quem foram os ges-
tores da entidade no período de 2008 a 2012 e sobre a aplicação dos
recursos federais recebidos através do IFPA.

DANIEL CÉSAR AZEREDO AVELINO

PORTARIA No- 63, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e no art. 4º, parágrafos 1º e 4º
da Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal (alterada pela Resolução nº 106, de 06 de abril de
2010, do CSMPF), e

Considerando que tramita nesta Procuradoria o Procedimento
Administrativo nº 1.23.000.001686-2012-48, instaurado a partir de
informações oriundas do Ministério Público do Estado noticiando a
existência de indícios de prática irregularidades em processo de dis-
pensa de licitação (081/2008) pela Secretaria de Educação do Estado
do Pará, utilizando recursos federais para a contratação.

Considerando a necessidade de devida apuração com a busca
de elementos que possam formar o convencimento deste membro;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando-se, inicialmente:

- Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil, sem
necessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º
da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, para fins de publicidade deste ato, com a publicação no
Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de
2006, do CSMPF.

Como providências iniciais determino:
1 - Oficie-se ao FNDE solicitando informações sobre a pres-

tação de contas do Estado do Pará, do ano de 2008, na utilização dos
recursos do Programa Brasil Alfabetizado, alocados na Secretaria de
Educação do Estado.

2 - Oficie-se à Secretaria de Educação para prestar escla-
recimentos sobre a dispensa de licitação 081/2008 (Processo nº
155.568/2008), esclarecendo, inclusive, a data de prestação dos ser-
viços pela contratada.

DANIEL CÉSAR AZEREDO AVELINO

PORTARIA No- 65, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e no art. 4º, parágrafos 1º e 4º
da Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal (alterada pela Resolução nº 106, de 06 de abril de
2010, do CSMPF), e

Considerando que tramita nesta Procuradoria o Procedimento
Administrativo nº 1.23.000.001642/2012-18, instaurado a partir de
informações oriundas do Ministério Público do Estado sobre a uti-
lização de recursos federais na construção de escolas no município de
Mocajuba/PA com alteração do local de execução do projeto;

Considerando o teor das declarações de fl.22 que conjec-
turam a existência de desvio de finalidade diante da alteração do local
de construção de escola na comunidade Tauarezinho;

Considerando a necessidade de devida apuração com a busca
de elementos que possam formar o convencimento deste membro;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando-se, inicialmente:

- Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil, sem
necessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º
da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, para fins de publicidade deste ato, com a publicação no
Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de
2006, do CSMPF.

Como providências iniciais determino:
1 - Oficie-se ao Município de Mocajuba/PA para prestar

esclarecimentos sobre a construção de escola na zona rural (PA 151)
e não na localidade Bom Futuro, em Tauarezinho, informando sobre
a existência de estudo de viabilidade técnica para a implantação de
escola polo (anexar cópias necessárias).

2 - Oficiar à Eletronorte solicitando cópia do termo de con-
vênio firmado com o ente municipal, informando o total de repasse e
a finalidade dos recursos.

3 - Oficiar ao Ministério Público do Estado, em Moca-
juba/PA, dando conhecimento da instauração do presente ICP, con-
forme requerido no ofício de fl.02.

DANIEL CÉSAR AZEREDO AVELINO

PORTARIA No- 67, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e no art. 4º, parágrafos 1º e 4º
da Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal (alterada pela Resolução nº 106, de 06 de abril de
2010, do CSMPF), e

Considerando que tramita nesta Procuradoria o Procedimento
Administrativo nº Trata-se de Procedimento Administrativo nº
1.23.000.001721/2012-29 instaurado para apurar possíveis irregula-
ridades no CONVÊNIO N° 7133175, celebrado entre o Município de
Mocajuba e o MINISTÉRIO DO ESPORTE, no valor de R$
146.250,00, visando a construção de quadra de esportes poliesportiva
coberta;

Considerando a necessidade de devida apuração com a busca
de elementos que possam formar o convencimento deste membro;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando-se, inicialmente:

- Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil, sem
necessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º
da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, para fins de publicidade deste ato, com a publicação no
Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de
2006, do CSMPF.

Como providências iniciais determino:
a) Oficie-se ao Ministério do Esporte para que informe se

foram prestadas e aprovadas as contas relativas Convênio nº 7133175
firmado com o Município de Mocajuba/PA;

b) Oficie-se ao ex-Prefeito de Mocajuba para que apresente
esclarecimentos, encaminhando a documentação que entender per-
tinente.

DANIEL CÉSAR AZEREDO AVELINO

PORTARIA No- 68, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e no art. 4º, parágrafos 1º e 4º
da Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal (alterada pela Resolução nº 106, de 06 de abril de
2010, do CSMPF), e

Considerando que tramita nesta Procuradoria o Procedimento
Administrativo nº 1.23.000.001913/2012-35 instaurado a partir do
encaminhamento por parte do Ministério Público do Estado do Pará
de Peças de Informação n° 025/2012, referente ao Procedimento Ad-
ministrativo n° 015/2008, da Promotoria de Anajás, noticiando su-
posto desvio de verbas do FUNDEB por parte do Prefeito de Anajás,
Sr. EDSON DA SILVA BARROS;

Considerando a necessidade de devida apuração com a busca
de elementos que possam formar o convencimento deste membro;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-
nando-se, inicialmente:

- Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil, sem
necessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º
da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF);

Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, para fins de publicidade deste ato, com a publicação no
Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de
2006, do CSMPF.
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Como providências iniciais determino:
a) Seja oficiado ao TCU para que informe sobre o jul-

gamento das contas do FUNDEB de 2007 no Município de Ana-
j á s / PA ;

b) Seja oficiado à CGCAP para que informe se as contas de
2007 do FUNDEB de Anajás/PA foram prestadas e aprovadas;

c) Sejam solicitados esclarecimentos ao representado.

DANIEL CÉSAR AZEREDO AVELINO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DA PARAÍBA

PORTARIA No- 45, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O Dr. Marcos Alexandre Bezerra Wanderley de Queiroga,
Procurador da República, lotado na PRM/Campina Grande/PB, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 87, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal.

R E S O LV E :
Converter, com espeque no art. 2º, § 7º, da Resolução nº

23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e art.
4º da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal - CSMPF, o Procedimento Administrativo nº
1.24.000.001869/2011-45, instaurado em relação ao Município de
Sossego - Constatações IPL 411/2009, em Inquérito Civil Público -
I C P.

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes
providências:

I. Registre-se e autue-se, conforme o artigo 5º da Resolução
n.º 87/2006 - CSMPF;

II. Proceda-se a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão, a fim de que lhe seja dada a devida publicidade, nos termos
do art. 16 da Resolução nº 87/2006, em observância ao art. 6º da
Resolução nº 87/2006.

MARCOS ALEXANDRE B. W. DE QUEIROGA

PORTARIA No- 88, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

REF.: PEÇAS DE INFORMAÇÃO
Nº1.24.000.001282/2012-17

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, no uso da atribuição estabelecida nos arts. 129,
II e III e 194, todos da CF; no art. 5º, III, "d" e V, "a", bem como no
art. 6º, VII, "a" e "b", da LC nº 75/1993; nos arts. 1º, I, 5º e 8º, §1º,
da Lei nº 7.347/85; e nos termos da Resolução CSMPF nº 87/2006,
de 03/08/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal;
bem como da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público; e:

CONSIDERANDO que foi instaurado, no âmbito desta Pro-
curadoria, o procedimento em epígrafe, para apurar supostas irre-
gularidades no processo de nomeação dos candidatos aprovados em
concurso para Professor de LIBRAS realizado pelo IFPB;

CONSIDERANDO que, em resposta à requisição ministerial,
o Reitor Substituto do IFPB informou que a nomeação dos Pro-
fessores Efetivos depende da disponibilização de códigos de vagas
por parte dos Ministérios da Educação e de Planejamento, Orçamento
e Gestão;

CONSIDERANDO a necessidade de novas diligências para
apurar o número de vagas existentes para o cargo de professor de
LIBRAS e o interesse das candidatas aprovadas em assumi-las;

Resolve converter o Procedimento epigrafado em Inquérito
Civil Público (ICP).

1. Registre-se e autue-se esta portaria
2. Oficie-se ao IFPB;
3. Oficie-se às candidatas aprovadas;
4. Comunique-se à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do

Ministério Público Federal - art. 6º, Res. CSMPF 87/06;
4. Publique-se.

WERTON MAGALHÃES COSTA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA No- 1, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, lotado e em exercício no município de Fran-
cisco Beltrão-PR, no uso de suas atribuições de Procurador dos Di-
reitos do Cidadão, com fundamento no artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB); nos artigos:
6º, inciso VII; 7º, inciso I, e 11 a 16, todos da Lei Complementar nº
75/93; nas Resoluções nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério
Público e nº 87/06, na redação consolidada pelo Conselho Superior
do MPF; e CONSIDERANDO que:

Foi comunicada a possível irregularidade de estrangeiro vi-
vendo em Município de atuação desta PRM, o qual estaria em si-
tuação de dificuldades sociais;

Embora não seja atribuição do MPF acompanhar diretamente
a situação, senão após as devidas comunicações e os devidos es-
clarecimentos das instituições competentes;

O Procurador dos Direitos do Cidadão, órgão do Ministério
Público Federal, a teor do prescrito nos artigos 11 a 16 da Lei
Complementar n° 75/93, tem a atribuição de defesa dos direitos
constitucionais do cidadão e garantia de seu efetivo respeito pelos

Poderes Públicos e pelos prestadores de serviços de relevância pú-
blica;

Que as informações obtidas em procedimento preliminar não
permitem análise adequada do fato relatado nos autos, sendo o caso
de prosseguir na atuação como PDC até deliberação adequada;

R E S O LV E :
Instaurar Inquérito Civil Público para para aferir a situação

de estrangeiro possivelmente irregular no Brasil, vivendo em Fran-
cisco Beltrão-PR.

Assim sendo, DETERMINO:
1) O registro e a autuação desta Portaria e dos documentos

que a acompanham como Inquérito Civil Público, vinculado à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC), resultante da
conversão do Procedimento Administrativo nº 1.25.010.000268/2011-
69;

2) Seja comunicada esta instauração à PFDC, nos termos do
art. 6ª da Resolução 087/2006 do CSMPF e nos artigos 5º, inciso VI
e 16, § 1º, inciso I, da Resolução CSMPF nº 87/06;

3) A nomeação como Secretário, para prestar assessoria no
que se refere aos assuntos relativos a este Inquérito Civil, Rodrigo
Lanzini Villela, Analista Processual, matrícula nº 22.996-2, enquanto
permanecer lotado nesta PRM, dispensado termo de compromisso
(artigo 5º, inciso V da Resolução CSMPF 86/06);

4) Oficie-se à Secretaria Municipal de Assistência Social e
ao Ministério da Justiça (DEEST/SNJ), conforme minuta que ofereço
em separado.

MARCELO GODOY

PORTARIA No- 3, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando o teor do despacho constante no presente
procedimento;

Converter o presente em Inquérito Civil Público tendo por
objeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração dos fatos abaixo especificados:

Representação formulada pela Superintendência Regional do
INCRA no Paraná, informando a constatação de violações à legis-
lação ambiental em vários imóveis rurais localizados neste Estado.

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Município de Maringá/PR, nos termos
do que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Determina ainda, que seja comunicada a Egrégia 4ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito
do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts.
4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

NATALÍCIO CLARO DA SILVA

PORTARIA No- 4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando o teor do despacho constante no presente
procedimento administrativo nº 1.25.006.000018/2013-50;

Converter o presente em Inquérito Civil Público tendo por
objeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração dos fatos abaixo especificados:

Irregularidades na prática de infração administrativa de omis-
são no Cadastro Técnico Federal do exercício da atividade de uso de
recursos naturais, comercialização de fauna silvestre nativa e exótica,
partes, produtos e subprodutos - Pescados.

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Município de Maringá/PR, nos termos
do que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Determina ainda, que seja comunicada a Egrégia 4ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito
do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts.
4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

NATALÍCIO CLARO DA SILVA

PORTARIA No- 5, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando o teor do despacho constante no presente
procedimento administrativo nº 1.25.006.001271/2012-40;

Converter o presente em Inquérito Civil Público tendo por
objeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, a apuração dos fatos abaixo especificados:

Irregularidades concernentes à carga horária dos profissio-
nais do NASF - Núcleos de Apoio à Saúde da Família, uma vez que
o Município de Maringá sancionou a Lei nº 9.179/2012, contrariando
a Portaria nº 154/2008 que regulamenta o NASF.

Determina a publicação desta Portaria no mural de avisos da
Procuradoria da República no Município de Maringá/PR, nos termos
do que prevê o art. 7º, IV, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Determina ainda, que seja comunicada a Egrégia 5ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito
do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts.
4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático.

CARLOS ALBERTO SZTOLTZ

PORTARIA No- 8, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7.437/85,
bem como de acordo com o art. 2º, I da Resolução nº 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público, art. 2º, I da Resolução nº
87/06 e art. 4º, §4º da mencionada Resolução (redação dada pela
Resolução nº 106/10), do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, visando avaliar as condições de alfandegamento das ins-
talações dos Portos de Paranaguá e Antonina-PR, resolve converter o
presente Procedimento Administrativo nº 1.25.007.000041/2012-53
em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 5ª CCR do Ministério Público Federal, para fins do art. 6º da
Resolução nº 87/06/CSMPF, encaminhando-lhe arquivo digital desta
portaria e também para que se faça a publicação no Diário Oficial.

ANTONIA LÉLIA NEVES SANCHES
Procuradora da República

PORTARIA No- 9, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, VI, da Constituição da República c/c art. 6º, VII e 7º, I da
Lei Complementar Federal nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7.437/85,
bem como de acordo com o art. 2º, I da Resolução nº 23/07, do
Conselho Nacional do Ministério Público, art. 2º, I da Resolução nº
87/06 e art. 4º, §4º da mencionada Resolução (redação dada pela
Resolução nº 106/10), do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, visando avaliar a possibilidade de impugnação do edital da
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, referente
ao Estudo de Impacto Etno Ambiental - EIEA, resolve converter o
presente Procedimento Administrativo nº 1.25.007.000090/2012-96
em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.

Proceda-se ao registro e autuação da presente, comunique-se
à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Fe-
deral, para fins do art. 6º da Resolução nº 87/06/CSMPF, enca-
minhando-lhe arquivo digital desta portaria e também para que se
faça a publicação no Diário Oficial.

ANTONIA LELIA NEVES SANCHES
Procuradora da República

PORTARIA No- 11, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art.
127 e 129, I e IX, da CRFB) e legais (art. 6º V, e 7º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93) vem instaurar o presente procedimento in-
vestigatório criminal, nos termos do art. 2º, caput, art. 5º, III e art. 6º,
todos da Resolução CSMPF n.º 77/04.

Objeto
O presente visa apurar notícia crime encaminhada pela Re-

ceita Federal por meio da Representação Fiscal para Fins Penais de
número em epígrafe.

Providências
1 - Nos termos do art. 4º da Resolução CSMPF n.º 77/04,

protocole-se, autue-se a presente portaria e os documentos em re-
ferência e distribua-se o presente procedimento, efetuando-se os de-
vidos registros nos sistemas funcionais.
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2 - Oficiar, em cumprimento ao disposto no art. 7º da Re-
solução CSMPF n.º 77/04, à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão,
comunicando a instauração do presente procedimento investigatório
criminal, com o envio de cópia desta portaria.

3 - Aguarde-se resposta a correspondência encaminhada à
Receita Federal, para fins de complementação da documentação en-
viada, pelo prazo nela afixado. Acaso necessário, reitere-se o ofício
com as advertências de praxe.

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA

PORTARIA No- 12, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art.
127 e 129, I e IX, da CRFB) e legais (art. 6º V, e 7º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93) vem instaurar o presente procedimento in-
vestigatório criminal, nos termos do art. 2º, caput, art. 5º, III e art. 6º,
todos da Resolução CSMPF n.º 77/04.

Objeto
O presente visa apurar notícia crime encaminhada pela Re-

ceita Federal por meio da Representação Fiscal para Fins Penais de
número em epígrafe.

Providências
1 - Nos termos do art. 4º da Resolução CSMPF n.º 77/04,

protocole-se, autue-se a presente portaria e os documentos em re-
ferência e distribua-se o presente procedimento, efetuando-se os de-
vidos registros nos sistemas funcionais.

2 - Oficiar, em cumprimento ao disposto no art. 7º da Re-
solução CSMPF n.º 77/04, à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão,
comunicando a instauração do presente procedimento investigatório
criminal, com o envio de cópia desta portaria.

3 - Aguarde-se resposta a correspondência encaminhada à
Receita Federal, para fins de complementação da documentação en-
viada, pelo prazo nela afixado. Acaso necessário, reitere-se o ofício
com as advertências de praxe.

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA

PORTARIA No- 12, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições Constitucionais
e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, inc. I a IX
todos da Constituição Federal; no art. 5º, inc. VI e art. 8º, ambos da
Lei Complementar n° 75 de 20 de maio de 1993, bem como nas
disposições da Resolução nº 13/2006, do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público e da Resolução nº 77/2004, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, e;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover, privativamente, a ação penal pública, bem como
tendo em vista o conteúdo e respectivos documentos anexados à Peça
Informativa Criminal nº 1.25.002.002402/2012-46, os quais consti-
tuem indícios de fatos que são, em tese, crimes de ação penal de
iniciativa pública, cuja competência para apuração e julgamento é, em
princípio, da Justiça Federal, o Ministério Público Federal determina
a instauração de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
para apurar a ocorrência, em tese, de crime contra a ordem tributária,
conforme noticiado pela Receita Federal em Cascavel através da
Representação Fiscal para Fins Penais n.º 10935.720340/2011-24.

Proceda-se ao registro e autuação do presente feito. Co-
munique-se à 2ª CCR, por meio eletrônico, para fins de publicação
oficial desta Portaria. Acompanhe-se o prazo de 90 (noventa) dias, a
partir desta data, nos moldes do art. 12, da Resolução nº 13/06, do
CNMP, para conclusão do PIC, mediante certidão nos autos após o
seu transcurso.

Considerando que o representado não pagou ou parcelou os
débitos, bem como que houve constituição definitiva do crédito tri-
butário, determino a expedição de ofício à Junta Comercial do Paraná
solicitando cópia do contrato social e alterações da empresa inves-
tigada.

LUCIANA FERNANDES PORTAL LIMA
GADELHA

PORTARIA No- 13, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art.
127 e 129, I e IX, da CRFB) e legais (art. 6º V, e 7º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93) vem instaurar o presente procedimento in-
vestigatório criminal, nos termos do art. 2º, caput, art. 5º, III e art. 6º,
todos da Resolução CSMPF n.º 77/04.

Objeto
O presente visa apurar notícia crime encaminhada pela Re-

ceita Federal por meio da Representação Fiscal para Fins Penais de
número em epígrafe.

Providências
1 - Nos termos do art. 4º da Resolução CSMPF n.º 77/04,

protocole-se, autue-se a presente portaria e os documentos em re-
ferência e distribua-se o presente procedimento, efetuando-se os de-
vidos registros nos sistemas funcionais.

2 - Oficiar, em cumprimento ao disposto no art. 7º da Re-
solução CSMPF n.º 77/04, à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão,
comunicando a instauração do presente procedimento investigatório
criminal, com o envio de cópia desta portaria.

3 - Aguarde-se resposta a correspondência encaminhada à
Receita Federal, para fins de complementação da documentação en-
viada, pelo prazo nela afixado. Acaso necessário, reitere-se o ofício
com as advertências de praxe.

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA

PORTARIA No- 14, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições Constitucionais
e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, inc. I a IX
todos da Constituição Federal; no art. 5º, inc. VI e art. 8º, ambos da
Lei Complementar n° 75 de 20 de maio de 1993, bem como nas
disposições da Resolução nº 13/2006, do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público e da Resolução nº 77/2004, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, e;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover, privativamente, a ação penal pública, bem como
tendo em vista o conteúdo e respectivos documentos anexados à Peça
Informativa Criminal nº 1.25.002.000010/2013-23, os quais consti-
tuem indícios de fatos que são, em tese, crimes de ação penal de
iniciativa pública, cuja competência para apuração e julgamento é, em
princípio, da Justiça Federal, o Ministério Público Federal determina
a instauração de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
para apurar a ocorrência, em tese, de crime contra a ordem tri-
butária.

Proceda-se ao registro e autuação do presente feito. Co-
munique-se à 2ª CCR, por meio eletrônico, para fins de publicação
oficial desta Portaria. Acompanhe-se o prazo de 90 (noventa) dias, a
partir desta data, nos moldes do art. 12, da Resolução nº 13/06, do
CNMP, para conclusão do PIC, mediante certidão nos autos após o
seu transcurso.

GABRIEL SILVEIRA DE QUEIRÓS CAMPOS

PORTARIA No- 15, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art.
127 e 129, I e IX, da CRFB) e legais (art. 6º V, e 7º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93) vem instaurar o presente procedimento in-
vestigatório criminal, nos termos do art. 2º, caput, art. 5º, III e art. 6º,
todos da Resolução CSMPF n.º 77/04.

Objeto
O presente visa apurar notícia crime encaminhada pela Re-

ceita Federal por meio da Representação Fiscal para Fins Penais de
número em epígrafe.

Providências
1 - Nos termos do art. 4º da Resolução CSMPF n.º 77/04,

protocole-se, autue-se a presente portaria e os documentos em re-
ferência e distribua-se o presente procedimento, efetuando-se os de-
vidos registros nos sistemas funcionais.

2 - Oficiar, em cumprimento ao disposto no art. 7º da Re-
solução CSMPF n.º 77/04, à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão,
comunicando a instauração do presente procedimento investigatório
criminal, com o envio de cópia desta portaria.

3 - Aguarde-se resposta a correspondência encaminhada à
Receita Federal, para fins de complementação da documentação en-
viada, pelo prazo nela afixado. Acaso necessário, reitere-se o ofício
com as advertências de praxe.

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA

PORTARIA No- 16, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício de suas atribuições Constitucionais
e legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, inc. I a IX
todos da Constituição Federal; no art. 5º, inc. VI e art. 8º, ambos da
Lei Complementar n° 75 de 20 de maio de 1993, bem como nas
disposições da Resolução nº 13/2006, do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público e da Resolução nº 77/2004, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, e;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover, privativamente, a ação penal pública, bem como
tendo em vista o conteúdo e respectivos documentos anexados à Peça
Informativa Criminal nº 1.25.005.001211/2011-56, os quais consti-
tuem indícios de fatos que são, em tese, crimes de ação penal de
iniciativa pública, cuja competência para apuração e julgamento é, em
princípio, da Justiça Federal, o Ministério Público Federal determina
a instauração de PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
para apurar a ocorrência, em tese, de crime contra a ordem tri-
butária.

Proceda-se ao registro e autuação do presente feito. Co-
munique-se à 2ª CCR, por meio eletrônico, para fins de publicação
oficial desta Portaria. Acompanhe-se o prazo de 90 (noventa) dias, a
partir desta data, nos moldes do art. 12, da Resolução nº 13/06, do
CNMP, para conclusão do PIC, mediante certidão nos autos após o
seu transcurso.

Aguarde-se a resposta ao ofício expedido ao contribuinte.

LUCIANA FERNANDES PORTAL LIMA
GADELHA

PORTARIA No- 16, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art.
127 e 129, I e IX, da CRFB) e legais (art. 6º V, e 7º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93) vem instaurar o presente procedimento in-
vestigatório criminal, nos termos do art. 2º, caput, art. 5º, III e art. 6º,
todos da Resolução CSMPF n.º 77/04.

Objeto
O presente visa apurar notícia crime encaminhada pela Re-

ceita Federal por meio da Representação Fiscal para Fins Penais de
número em epígrafe.

Providências
1 - Nos termos do art. 4º da Resolução CSMPF n.º 77/04,

protocole-se, autue-se a presente portaria e os documentos em re-
ferência e distribua-se o presente procedimento, efetuando-se os de-
vidos registros nos sistemas funcionais.

2 - Oficiar, em cumprimento ao disposto no art. 7º da Re-
solução CSMPF n.º 77/04, à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão,
comunicando a instauração do presente procedimento investigatório
criminal, com o envio de cópia desta portaria.

3 - Aguarde-se resposta a correspondência encaminhada à
Receita Federal, para fins de complementação da documentação en-
viada, pelo prazo nela afixado. Acaso necessário, reitere-se o ofício
com as advertências de praxe.

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA

PORTARIA No- 17, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art.
127 e 129, I e IX, da CRFB) e legais (art. 6º V, e 7º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93) vem instaurar o presente procedimento in-
vestigatório criminal, nos termos do art. 2º, caput, art. 5º, III e art. 6º,
todos da Resolução CSMPF n.º 77/04.

Objeto
O presente visa apurar notícia crime encaminhada pela Re-

ceita Federal por meio da Representação Fiscal para Fins Penais de
número em epígrafe.

Providências
1 - Nos termos do art. 4º da Resolução CSMPF n.º 77/04,

protocole-se, autue-se a presente portaria e os documentos em re-
ferência e distribua-se o presente procedimento, efetuando-se os de-
vidos registros nos sistemas funcionais.

2 - Oficiar, em cumprimento ao disposto no art. 7º da Re-
solução CSMPF n.º 77/04, à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão,
comunicando a instauração do presente procedimento investigatório
criminal, com o envio de cópia desta portaria.

3 - Aguarde-se resposta a correspondência encaminhada à
Receita Federal, para fins de complementação da documentação en-
viada, pelo prazo nela afixado. Acaso necessário, reitere-se o ofício
com as advertências de praxe.

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA

PORTARIA No- 18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art.
127 e 129, I e IX, da CRFB) e legais (art. 6º V, e 7º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93) vem instaurar o presente procedimento in-
vestigatório criminal, nos termos do art. 2º, caput, art. 5º, III e art. 6º,
todos da Resolução CSMPF n.º 77/04.

Objeto
O presente visa apurar notícia crime encaminhada pela Re-

ceita Federal por meio da Representação Fiscal para Fins Penais de
número em epígrafe.

Providências
1 - Nos termos do art. 4º da Resolução CSMPF n.º 77/04,

protocole-se, autue-se a presente portaria e os documentos em re-
ferência e distribua-se o presente procedimento, efetuando-se os de-
vidos registros nos sistemas funcionais.

2 - Oficiar, em cumprimento ao disposto no art. 7º da Re-
solução CSMPF n.º 77/04, à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão,
comunicando a instauração do presente procedimento investigatório
criminal, com o envio de cópia desta portaria.

3 - Aguarde-se resposta a correspondência encaminhada à
Receita Federal, para fins de complementação da documentação en-
viada, pelo prazo nela afixado. Acaso necessário, reitere-se o ofício
com as advertências de praxe.

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA

PORTARIA No- 19, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art.
127 e 129, I e IX, da CRFB) e legais (art. 6º V, e 7º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93) vem instaurar o presente procedimento in-
vestigatório criminal, nos termos do art. 2º, caput, art. 5º, III e art. 6º,
todos da Resolução CSMPF n.º 77/04.

Objeto
O presente visa apurar notícia crime encaminhada pela Re-

ceita Federal por meio da Representação Fiscal para Fins Penais de
número em epígrafe.

Providências
1 - Nos termos do art. 4º da Resolução CSMPF n.º 77/04,

protocole-se, autue-se a presente portaria e os documentos em re-
ferência e distribua-se o presente procedimento, efetuando-se os de-
vidos registros nos sistemas funcionais.
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2 - Oficiar, em cumprimento ao disposto no art. 7º da Re-
solução CSMPF n.º 77/04, à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão,
comunicando a instauração do presente procedimento investigatório
criminal, com o envio de cópia desta portaria.

3 - Aguarde-se resposta a correspondência encaminhada à
Receita Federal, para fins de complementação da documentação en-
viada, pelo prazo nela afixado. Acaso necessário, reitere-se o ofício
com as advertências de praxe.

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA

PORTARIA No- 20, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art.
127 e 129, I e IX, da CRFB) e legais (art. 6º V, e 7º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93) vem instaurar o presente procedimento in-
vestigatório criminal, nos termos do art. 2º, caput, art. 5º, III e art. 6º,
todos da Resolução CSMPF n.º 77/04.

Objeto
O presente visa apurar notícia crime encaminhada pela Re-

ceita Federal por meio da Representação Fiscal para Fins Penais de
número em epígrafe.

Providências
1 - Nos termos do art. 4º da Resolução CSMPF n.º 77/04,

protocole-se, autue-se a presente portaria e os documentos em re-
ferência e distribua-se o presente procedimento, efetuando-se os de-
vidos registros nos sistemas funcionais.

2 - Oficiar, em cumprimento ao disposto no art. 7º da Re-
solução CSMPF n.º 77/04, à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão,
comunicando a instauração do presente procedimento investigatório
criminal, com o envio de cópia desta portaria.

3 - Aguarde-se resposta a correspondência encaminhada à
Receita Federal, para fins de complementação da documentação en-
viada, pelo prazo nela afixado. Acaso necessário, reitere-se o ofício
com as advertências de praxe.

ALEXANDRE COLLARES BARBOSA

PORTARIA No- 23, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover Inquérito Civil Público e Ação Civil Pública para
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio
público e a moralidade administrativa, nos termos do artigo 129,
incisos II e III da Constituição Federal, bem como do artigo 5º, inciso
III, alíneas "a" e "b" da Lei Complementar nº 75/1993.

Considerando a necessidade de se investigar eventual ocor-
rência de irregularidades no cumprimento do convênio 557243 (SIA-
FI) firmado entre a FUNASA e o município de Rio Branco do
Sul/PR.

Considerando que o curso das investigações presentes mos-
trou ser inviável a conclusão das diligências necessárias no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, conforme determina a nova redação do art.
4º, § 1º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, resolve converter em Inquérito
Civil Público o Procedimento Administrativo MPF PR/PR (5ª CCR)
em epígrafe.

Para isso, DETERMINO à Secretaria que:
I - autue e registre esta Portaria no âmbito da PR/PR, com as

anotações necessárias;
II - comunique da instauração à 5ª Câmara de Coordenação

e Revisão do Ministério Público Federal para fins de publicação;
III - cumpra as diligências já em curso.

JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS
Procurador da República

PORTARIA No- 25, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover Inquérito Civil Público e Ação Civil Pública para
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio
público e a moralidade administrativa, nos termos do artigo 129,
incisos II e III da Constituição Federal, bem como do artigo 5º, inciso
III, alíneas "a" e "b" da Lei Complementar nº 75/1993.

Considerando a necessidade de se investigar eventual ocor-
rência de irregularidades no pagamento de Adicionais de Plantão
Hospitalar na Maternidade Victor Ferreira do Amaral da UFPR.

Considerando que o curso das investigações presentes mos-
trou ser inviável a conclusão das diligências necessárias no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, conforme determina a nova redação do art.
4º, § 1º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, resolve converter em Inquérito
Civil Público o Procedimento Administrativo MPF PR/PR (5ª CCR)
em epígrafe.

Para isso, DETERMINO à Secretaria que:
I - autue e registre esta Portaria no âmbito da PR/PR, com as

anotações necessárias;
II - comunique da instauração à 5ª Câmara de Coordenação

e Revisão do Ministério Público Federal para fins de publicação;
III - cumpra as diligências já em curso.

JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS

PORTARIA No- 26, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover o Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública para
a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais a mo-
ralidade administrativa, nos termos do artigo 129, incisos II e III da
Constituição Federal, bem como do artigo 5º, inciso III, alíneas "a" e
"b" da Lei Complementar nº 75/1993

Considerando a necessidade de se investigar a eventual ocor-
rência de irregularidades - que podem configurar a prática de atos de
improbidade administrativa - , envolvendo o superfaturamento de
licitação cujo objeto consistiu na contratação, pela Petróleo Brasileiro
S/A - Petrobras -, de serviços de locação, instalação e manutenção de
sistema de radiocomunicação troncalizado, especificamente nas obras
da Refinaria Presidente Getúlio Vargas (REPAR), localizada no Mu-
nicípio de Araucária/PR, com verbas oriundas da União, noticiadas no
Procedimento Administrativo MPF PR/PR nº 1.25.000.002442/2012-
16.

Considerando que o curso das investigações presentes mos-
trou ser inviável a conclusão das diligências necessárias no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, conforme determina a nova redação do art.
4º, § 1º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, resolve converter em Inquérito
Civil Público o Procedimento Administrativo MPF PR/PR (5ª CCR)
em epígrafe.

Para isso, DETERMINO a Secretaria que proceda às se-
guintes medidas:

I - autuação e registro desta Portaria no âmbito da PR/PR,
fazendo-se as anotações necessárias;

II - comunicação da instauração à d. 5ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal para fins de pu-
blicação;

III - prosseguimento das diligências já em curso.

JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

PORTARIA No- 42, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos
da legislação acima apontada;

Considerando que os elementos de prova até então colhidos
apontam a necessidade de adoção de outras diligências;

RESOLVE converter o presente procedimento administrativo
nº 1.26.000.002396/2012-18 em inquérito civil, determinando:

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com o
Procedimento Administrativo nº 1.26.000.002396/2012-18, assinalan-
do como objeto do Inquérito Civil: "Representação formulada por
Flávio Aurélio de Figueiredo Fraga, por meio da qual relata que não
está sendo observado, no âmbito do Ministério da Defesa, Comando
da Aeronáutica, a instrução normativa nº 06, do Ministério do Pla-
nejamento, que normatiza o disposto na Emenda Constitucional nº 70,
que beneficiou algumas categorias de servidores públicos, aposen-
tados por invalidez e pensionistas";

2. Nomeação, mediante termo de compromisso nos autos, do
servidor Francisco José Alves Gondim, ocupante do cargo de Técnico
Administrativo, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 23/2007 -
CNMP e art. 5º, V, da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, para fun-
cionar como Secretário, em cujas ausências será substituído por qual-
quer servidor em exercício no 1º Ofício da Tutela Coletiva;

3. Comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal da instauração do presente Inquérito Civil,
nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, tão somente
para fins de ciência, ressaltando que a apuração tramita sob sigilo
(art. 4º c/c art. 7º, da Resolução nº 23 CNMP);

Como providência instrutória, cumpra-se o Despacho de fls.
19/20.

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do
CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado
o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu trans-
curso.

ANASTÁCIO NÓBREGA TAHIM JÚNIOR

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA No- 4, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, pelo procurador da República
signatário, considerando o que consta na cópia integral do Proce-
dimento Investigatório Criminal 1.27.001.000041-2012-39, e com
fundamento:

a) nos incisos III e VI do art. 129 da Constituição Federal;
b) no art. 5º, inciso II, alínea "b", e inciso III, alínea "b", da

Lei Complementar 75/93;
c) no art. 6º, inciso VII, alínea "b", e inciso XIV, alínea "f",

também da Lei Complementar 75/93;
d) no § 1º do art. 8º da Lei 7.347/1985; e, ainda,
e) na Resolução 87 do Conselho Superior do Ministério

Público Federal (CSMPF), de 03 de agosto de 2006, bem como na
Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), de 17 de setembro de 2007;

f) o ofício s/n, oriundo de Vera Mendes/PI, dando conta de
supostas irregularidades no destino final de medicamentos de origem
da Secretaria Municipal de Saúde do referido município;

g) o princípio da publicidade;
INSTAURA INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO.
Objeto: investigar a destinação de medicamentos sob o con-

trole da Secretaria Municipal de Vera Mendes/PI, adquiridos com
recursos federais.

Supostos responsáveis: a apurar.
Para instrução do presente Inquérito Civil Público determino

e decido:
1. expedir ofício ao atual Secretário Municipal de Saúde,

solicitando, no prazo de 20 dias, que informe como é feito o descarte
de medicamentos e preste informações sobre o inteiro teor da re-
presentação;

2. o setor jurídico desta PRM se encarregará de secretariar as
apurações do inquérito civil, dispensado compromisso específico;

3. enviar cópia desta portaria à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, para comunicar a instauração
do inquérito civil e solicitar a publicação na imprensa oficial (arts. 6º
e 16 da Resolução CSMPF nº 87/2006 e art. 4º, VI, da Resolução nº
23/2007 do CNMP);

4. autuar, registrar e publicar na Procuradoria da República
no Estado do Piauí.

5. tornar sem efeito o despacho de fls. 53, no que pertine ao
sigilo, uma vez que observo não haver motivo para a tramitação
sigilosa do ICP, nem foi requerido pelos noticiantes o sigilo para a
proteção dos mesmos.

FRANCISCO ALEXANDRE DE PAIVA FORTE

PORTARIA No- 24, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Converte o Procedimento Administrativo nº
1.27.002.000113/2012-38 em Inquérito Ci-
vil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República, signatário, no Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO que trata-se de Procedimento Adminis-
trativo nº 1.27.002.000113/2012-38, instaurado a partir de comuni-
cação da Superintendência do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional no Piauí - IPHAN/PI, apontando que obra de
pavimentação asfáltica em tratamento superficial duplo - TSD, Ro-
dovia PI - Ligação/BR-020 (acesso ao Parque Nacional Serra da
Capivara), ligando o Município de Coronel José Dias ao Povoado
Sitio do Mocó, ocasionará impacto ao patrimônio arqueológico e a
inexistência do imprescindível estudo arqueológico para o empre-
endimento em questão; e

CONSIDERANDO o vencimento do prazo do Procedimento
Administrativo, a informação do IPHAN/PI de que o Projeto Diag-
nóstico Arqueológico Prospectivo e Educação Patrimonial da obra
mencionada deverá ser entregue em 5 (cinco) meses e a necessidade
de prosseguimento da apuração dos fatos relatados,

Resolve:
Art. 1º Converter os elementos de informação existentes no

Procedimento Administrativo nº 1.27.002.000113/2012-38 em Inqué-
rito Civil Público.

ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER
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PORTARIA No- 25, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Converte o Procedimento Administrativo nº
1.27.002.000112/2012-93 em Inquérito Ci-
vil Público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República, signatário, no Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da
Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei
Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art.
129, III, da Constituição Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d
e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
atinentes às suas funções institucionais, com fulcro no art. 1º da
Resolução CSMPF nº 87/2006;

CONSIDERANDO a Resolução nº 87, de 03.08.2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF, com a
alteração dada pela Resolução CSMPF nº 106, de 06.04.2010, a qual
regulamenta no âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e
tramitação do Inquérito Civil Público;

CONSIDERANDO a Portaria PR/PI nº 16, de 12.05.2010, a
qual edita, transitoriamente, as regras relativas à instauração e tra-
mitação das Peças Informativas, Procedimentos Administrativos e
Inquéritos Civis, no âmbito da Procuradoria da República no Estado
do Piauí;

CONSIDERANDO que trata-se de Procedimento Adminis-
trativo nº 1.27.002.000112/2012-93, instaurado a partir de cópia da
Peças de Informação nº 1.27.002.000026/2012-81, a qual foi ins-
taurada diante do encaminhamento pela Procuradoria Geral do de
Justiça do Estado do Piauí de procedimento que identificou mo-
vimentações financeiras atípicas em contas do Município de Tam-
boril-PI, tendo em várias transações, como beneficiário o Ex-Prefeito
Danilo Valente de Sá, que no período de outubro a dezembro de 2011,
teria transferido para sua conta pessoal pelo menos R$ 38.000,00 da
conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) do
Município; e

CONSIDERANDO o vencimento do prazo do Procedimento
Administrativo, o andamento do Inquérito Civil Público requisitado
no bojo dos autos da Peças de Informação mencionada acima e a
necessidade de prosseguimento da apuração dos fatos relatados,

Resolve:
Art. 1º Converter os elementos de informação existentes no

Procedimento Administrativo nº 1.27.002.000112/2012-93 em Inqué-
rito Civil Público.

ANTONIO MARCOS MARTINS MANVAILER

Considerando a necessidade de prosseguimento da apuração
quanto ao desfecho na aplicação dos recursos públicos previstos;

Determina a instauração de inquérito civil, pelo prazo de 01
(um) ano, com o objetivo antes descrito, com a adoção da seguinte
diligência inicial: expedir ofício ao Município de Nova Friburgo, com
requisição de informações acerca do objeto expresso no ofício de fls.
33, desta feita com amparo nas informações prestadas em fls. 49/51 e
54/59 (encaminhar cópias) e esclarecimentos acerca do prossegui-
mento da execução das obras e cronograma previstos.

Registre-se, autue-se e publique-se a presente portaria, que
deverá ser afixada no local de costume. Comunique-se à E. 5ª CCR a
instauração deste Inquérito Civil, no prazo máximo de 10 (dez)
dias.

MARCO OTAVIO ALMEIDA MAZZONI

PORTARIA No- 9, DE 30 DE JANEIRO DE 2013

Interessados: Companhia de Concessão Ro-
doviária Juiz de Fora-Rio (CONCER);
Agência Nacional de Transportes Terrestres
(ANTT). Ementa: "INQUÉRITO CIVIL -
DIREITOS DO CIDADÃO - Notícia vei-
culada no Jornal Tribuna de Petrópolis, ver-
sando sobre possível necessidade de ins-
talação de passarela no Km 82 da Rodovia
BR-040, tendo em vista constantes aciden-
tes com moradores da Comunidade do
Contorno."

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 129, III, da Constituição Federal e pelo art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/93,

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do re-
gime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis
são objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no
art. 127, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de re-
levância pública aos direitos assegurados na Constituição, promo-
vendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil
pública para proteção do patrimônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme art. 129,
incisos II e III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, es-
pecificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "b" e XIV, "g",
da Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a le-
gitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros in-
teresses sociais, difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o teor notícia veiculada no Jornal Tri-
buna de Petrópolis, versando sobre possível necessidade de instalação
de passarela no Km 82 da Rodovia BR-040, tendo em vista cons-
tantes acidentes com moradores da Comunidade do Contorno, que é
dividida pela rodovia,

Resolve instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
para acompanhar os fatos noticiados, determinando, desde logo, a
adoção das providências seguintes:

1- autue-se a presente Portaria;
2- comunique-se à PFDC;
3- expeça-se ofício à CONCER, com cópia desta portaria,

requisitando informar se há plano de estudo para a implantação de
passarela no km 82 da BR-040. Se sim, informar quais medidas estão
sendo adotadas para a referida implantação;

4- expeça-se ofício à ANTT, com cópia desta portaria, re-
quisitando que informe se há previsão para a implantação de pas-
sarela no km 82 da BR-040. Em caso positivo, quais medidas estão
sendo adotadas para sua efetiva implantação?

Após cumpridas as determinações, venham os autos em con-
clusão para deliberação.

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA

PORTARIA No- 10, DE 26 DE JANEIRO DE 2013

Interessados: Município de Sapucaia-RJ; INEA; José Carlos da Ro-
cha.
Ementa: "Inquérito Civil - Meio Ambiente - Notícia de eventual dano
ambiental diante da ocupação de área de preservação permanente
localizada na faixa marginal do Rio Paraíba do Sul - Construção na
cabeceira da ponte que liga os Municípios de Sapucaia e Chiador -
Possível ausência de licença ambiental - Responsável pela obra: José
Carlos da Rocha, ex-Vereador e Presidente da Câmara Municipal de
Sapucaia - Representação encaminhada pelo Município de Sapucaia-
RJ ."

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 129, III, da Constituição Federal e pelo art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/93,

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do re-
gime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis
são objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no
art. 127, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de re-
levância pública aos direitos assegurados na Constituição, promo-
vendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil
pública para proteção do patrimônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme art. 129,
incisos II e III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, es-
pecificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "b" e XIV, "g",
da Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a le-
gitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros in-
teresses sociais, difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o teor do ofício encaminhado a esta Pro-
curadoria da República, pelo Município de Sapucaia-RJ, noticiando
eventual dano ambiental possivelmente causado por José Carlos da
Rocha, tendo em vista obra irregular em área de preservação per-
manente, na cabeceira da ponte que liga os Municípios de Sapucaia e
Chiador, sobre o Rio Paraíba do Sul,

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL para
apuração dos fatos noticiados, determinando, desde logo, a adoção
das providências seguintes:

1 - autue-se a presente Portaria;
2 - comunique-se à e. 4ª CCR;
3 - expeça-se ofício à Secretraria de Meio Ambiente de

Sapucaia-RJ, com cópia desta portaria, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, informe as providências adotadas diante da constatação
de obra irregular na cabeceira da ponte que liga os Municípios de
Sapucaia e Chiador, devendo apresentar fotos do local;

4 - expeça-se ofício ao INEA (SUPPIB), com cópia da re-
presentação e desta portaria, para que, no prazo de 20 (vinte) dias,
requisitando informar se houve a concessão de licença para cons-
trução em área de preservação permanente, na cabeceira da ponte que
liga os Municípios de Sapucaia e Chiador, com o envio de cópia do
referido documento a este órgão. Em caso negativo, que realize vis-
toria no local, com o envio de relatório circunstanciado a esta Pro-
curadoria contendo, inclusive, fotografias, planta/mapa de situação,
eventuais cópias de notificações/embargos expedidos aos responsá-
veis pela(s) construção(ões) irregular(es), bem como as seguintes in-
formações:

a) descrição detalhada do local, indicando as coordenadas
respectivas;

b) se houve a constatação de danos ao meio ambiente. Em
caso positivo:

b.1) descrição pormenorizada dos eventuais danos, indicando
sua extensão;

b.2) se esses danos ocorreram em área de preservação per-
manente.

b.3) se é possível a recomposição ou reparação do meio
ambiente. Em caso positivo, indicar a forma recomendável.

b.4) quais os riscos existentes caso não seja realizada a
recomposição ambiental adequada.

c) as medidas mitigadoras e compensatórias adequadas, se
for o caso;

d) identificar o(s) responsável(eis) pela implantação do em-
preendimento;

e) as medidas adotadas em face do autor do dano.
5 - expeça-se ofício à Superintendência do IBAMA no Rio

de Janeiro, com cópia da representação e desta portaria, nos termos
do ofício mencionado no item 4 supra;

6 - notifique-se o Sr. José Carlos da Rocha para, querendo,
apresentar as informações que reputar pertinentes, no prazo de 15
(quinze) dias.

Após cumpridas as determinações, venham os autos em con-
clusão para deliberação.

VANESSA SEGUEZZI

PORTARIA No- 77, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

Peças de informação nº
1.30.001.000150/2013-41

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento nos artigos 127 e 129, II e III,
da Constituição Federal, bem como nos artigos 5o, I, "h"; II, "b"; III,
"b", V, "b"; 6o, VII, "a", "b" ", e XIV, "f"; 7o, I, da Lei Com-
plementar nº 75/93, na lei nº 7.347/85 e 8429/92;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, considerados, dentre
outros, os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, nos
termos do art. 127 da Constituição da República e do art. 5º, I, da Lei
Complementar n.º 75/93;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Fe-
deral promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
dos direitos do cidadão, em defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO os elementos contidos nas peças de in-
formação em epígrafe e o que dispõe o Decreto presidencial nº 6.044.
de 12.2.2007, RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, com a fi-
nalidade de apurar se houve a correta e adequada implantação do
Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos no Rio de
Janeiro, determinando as seguintes diligências:

1) Oficie-se à Secretaria Especial de Direitos Humanos, à
Coordenação Nacional de Proteção dos Defensores dos Direitos Hu-
manos e ao Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana,
requisitando informações sobre o Plano Nacional de Proteção aos
Defensores de Direitos Humanos, sobre a estrutura, funcionamento e
atribuições das Coordenações Estaduais, esclarecendo ainda como
está sendo realizada a implantação da coordenação estadual no Rio de
Janeiro, indicando quais os obstáculos enfrentados para a efetiva
implantação e efetivo funcionamento, bem como se há algum pro-
cedimento instaurado ou medida tomada ou em andamento, visando à
apuração, coleta de informações ou proteção de algum DDH re-
lacionado a eventuais violações de direitos humanos ocorridas por
ocasião da implantação e funcionamento das unidades de polícia

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 8, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com fundamento no inciso III do
art. 129 da Constituição, no inciso VII do art. 6º da Lei Com-
plementar nº 75/1993 e no § 1º do art. 8º da Lei nº 7.347/1985;

Considerando o disposto nos arts. 4º e 5º da Resolução nº
87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal; e

Considerando que no ponto localizado em Nova Friburgo, na
Rua Mac Nivem, ao lado da quadra esportiva, bairro YPU, constatou-
se terreno com placa oficial, com a descrição de obra com o seguinte
objetivo "ADAPTAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA IMPLANTA-
ÇÃO DE PISTA DE SKATE", com a utilização de recursos fe-
derais.

Considerando que causou estranheza o prazo de conclusão
do empreendimento, na medida em que a placa informativa aponta
como início em 5/3/2012 e seu término 4/5/2012;

Considerando que ultrapassado o marco final indicado, nada
foi identificado concretamente como realizado;

Considerando, por sua vez, que em pesquisa realizada no
Diário Oficial da União constatou-se a tomada de preços n. 13/2011,
promovida pelo Município de Nova Friburgo em 6/10/2011, com o
mesmo objeto indicado, o que permite concluir tratar-se de sua cor-
respondência;

Considerando que a municipalidade comunicou que houve a
suspensão das obras em razão da suposta ausência de repasses pela
União;

Considerando que dentre as diligências iniciais adotadas, o
Ministério do Esporte informou que o prazo de vigência foi es-
tabelecido até 30 de abril de 2013, com os recursos financeiros
depositados perante a CAIXA, o que restou confirmado em segui-
da.
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pacificadora nos morros da Mangueira/Tuiuti e do Pavão-Pavãozinho
e Cantagalo, no município do Rio de Janeiro, indicando, se for o
caso, quais os policiais militares envolvidos.

2) Expeça-se ofício ao Secretário de Segurança Pública do
Estado do Rio de Janeiro a fim de possa informar se há sindicâncias
ou processos disciplinares instaurados em razão de supostas violações
a direitos humanos praticados pelo policial militar Tiago Barreto
Siqueira da Silva, em atuação nas unidades de polícia pacificadora
das comunidades Pavão-Pavãozinho e Cantagalo e Mnagueira/Tuiuti,
bem como para que informe como e por quais canais estão sendo
encaminhadas as denúncias formuladas pelos moradores dessas co-
munidades, relatando possíveis casos de abuso/arbitrariedades per-
petradas por policiais lotados nas chamadas UPPs;

3) Quanto a possíveis crimes praticados por policiais mi-
litares em serviço nas chamadas UPPs, providencie-se cópia integral
do IC para imediata remessa ao Ministério Público do Estado do Rio
de Janeiro, a fim de que tome as medidas que entender cabíveis; 3)
Remeta-se cópia desta Portaria à PFDC;

4) À Divisão de Tutela Coletiva da PRRJ para os registros
necessários.

5) Adote-se a seguinte ementa:
PROGRAMA PROTEÇÃO DEFEDNSORES DIREITOS

HUMANOS - DECRETO 6.044/2007 - IMPLANTAÇÃO E FUN-
CIONAMENTO DA COORDENAÇÃO ESTADUAL DO PROGRA-
MA DE PROTEÇÃO AOS DEFENSORES DOS DIREITOS HU-
MANOS.

6) À DITC, pelo prazo de 60 dias ou até a vinda de res-
posta.

JAIME MITROPOULOS

PORTARIA No- 88, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93;

c) considerando que o presente procedimento, instaurado
nesta Procuradoria a fim de apurar supostas irregularidades na pres-
tação do serviço de alistamento militar e de retirada de certificado de
reservista nas juntas militares do Município do Rio de Janeiro, se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para promover
ampla apuração dos fatos narrados no Procedimento Administro nº
1.30.001.003840/2012-71.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

MARIA CRISTINA MANELLA CORDEIRO

PORTARIA No- 89, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

(Converte o Procedimento Administrativo
PR-RJ nº 1.30.001.003999/2012-96 em In-
quérito Civil Público)

O Ministério Público Federal é Instituição destinada à "de-
fesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
e individuais indisponíveis", tendo, entre suas funções constitucionais,
as de "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, pro-
movendo as medidas necessárias a sua garantia" e de "promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos" (Constituição da República, artigos 127 e 129, incisos II e
III).

Compete ainda ao Ministério Público Federal, considerados
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da
publicidade, zelar pelo efetivo respeito, pelos Poderes da União e
pelos serviços de relevância pública, aos princípios constitucionais
relativos à finanças públicas e à seguridade social, bem como de-
fender o patrimônio público e social e os direitos e interesses co-
letivos (Lei Complementar nº 75/93, artigo 5º, incisos I, alínea h, II,
alíneas b e d, III, alínea b e e, e V).

Os Ofícios da Área da Tutela Coletiva da Procuradoria da
República no Rio de Janeiro têm suas atribuições fixadas pela Por-
taria PR-RJ nº 843/2008 (na redação dada pela Portaria nº 182/2011),
segundo a qual cabe aos Ofícios do Patrimônio Público e Social
atuar: "a) por matéria, na tutela coletiva judicial e extrajudicial da
probidade administrativa, do patrimônio público e social, quando não
esteja sob atribuição dos demais Ofícios; b) por matéria, na tutela
coletiva judicial e extrajudicial dos interesses coletivos lato sensu e
dos direitos do cidadão, quando relacionada à previdência social ou
quando relacionada a ações ou omissões de órgãos ou agentes do
Ministério da Previdência Social e das entidades da Administração
indireta a este vinculadas (Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social-DA-
TAPREV); c) por órgão, na tutela coletiva judicial e extrajudicial
relacionada a fraudes ou outras irregularidades que comprometam a
lisura de concurso público que não seja promovido por órgãos das
unidades hospitalares e de saúde federais e da Administração direta

ou indireta dos Ministérios do Meio Ambiente, da Cultura, da Saúde
e da Educação; d) como custos legis, em todos os processos judiciais
em que a lei preveja a participação obrigatória do Ministério Público
Federal nesta qualidade, preferencialmente nos que tenham objeto
relacionado à sua atribuição por matéria e por órgão, observada a
eqüitativa distribuição da carga de trabalho entre todos os Procu-
radores da Área".

O Conselho Superior do Ministério Público Federal editou
em 06 de abril de 2010 a Resolução nº 106, unificando, no âmbito do
MPF, as normas disciplinadoras do Inquérito Civil Público antes
divididas entre a Resolução nº 87/2006, do próprio CSMPF, e a
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.

A nova Resolução altera a redação do artigo 4º da Resolução
CSMPF nº 87/2006, determinando que, caso não haja nos autos do
procedimento elementos que permitam a adoção imediata de qualquer
das medidas previstas no caput do mesmo artigo, o Procurador ofi-
ciante poderá, no prazo máximo de 180 dias, realizar diligências.
Findo o prazo, impõe-se o ajuizamento de ação civil, o arquivamento
do procedimento ou a conversão do mesmo em inquérito civil.

Constata-se que o Procedimento Administrativo em epígrafe
foi instaurado nesta Unidade há mais de 180 dias a partir de peças
extraídas dos autos do Processo nº 2011.51.01.803008-3, em trâmite
perante a 8ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro.

Segundo a denúncia, as investigações foram iniciadas a partir
de desmembramento do Processo nº 2009.51.01.808658-6 ("Operação
Ghost"), em cujo âmbito a DELEPREV apurou indícios de irre-
gularidades em vários benefícios previdenciários. Entre eles está o
benefício previdenciário nº 21/142.180.334-5, habilitado e concedido
pela servidora Lindinalva Batista da Silva.

Impõe-se, desta forma, a regularização formal do procedi-
mento, para atendimento às determinações da nova Resolução
CSMPF nº 106/2010.

Diante disso, determino a CONVERSÃO do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, mantendo-se
sua atual Ementa:

"Tutela Coletiva. Previdenciário. INSS. Servidora Lindinalva
Batista da Silva. Indícios de fraude na concessão de benefício pre-
videnciário. Inserção de dados falsos no sistema do INSS. Suposto
beneficiário Paulo Roberto Pereira. NB 21/142.180.334-5. Possível
ato de improbidade administrativa."

Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão.
Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Re-

visão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento
Administrativo em epígrafe em Inquérito Civil Público, em obediên-
cia à Resolução CSMPF nº 106/2010.

Após, acautelem-se os autos na DTC em conjunto com os do
ICP nº 1.30.012.000841/2010-73 até o prazo indicado em despacho
proferido nesta data naqueles autos - ocasião em que os autos de
ambos os feitos deverão ser movimentados também conjuntamente a
este Gabinete.

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE
ALBUQUERQUE

PORTARIA No- 90, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando a instauração no âmbito da Procuradoria
Regional dos Direitos do Cidadão do procedimento administrativo n.º
MPF/PR/RJ/N o- 1.30.001.003299/2012-00, com o escopo de apurar
notícias de supostas ações de órgãos da Prefeituta do Município do
Rio de Janeiro no sentido de remover famílias residentes na co-
munidade Vila Joaniza, localizada na Ilha do Governador, com po-
tencial violação de direitos constitucionais à moradia adequada e à
informação de cidadãos pelo Poder Público Municipal.

Resolve converter o procedimento administrativo nº
1.30.001. 003299/2012-00 em INQUÉRITO CIVIL, para promover
ampla apuração dos fatos noticiados, em observância aos termos do
artigo 4º, §§1º e 4º da Resolução n.º 87/2006, alterada pela redação
da Resolução 106/2010, ambas do Conselho Superior do Ministério
Público Federal e dos artigos 2º, §§ 4º, 6º e 7º da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanha como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

JAIME MITROPOULOS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 5, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, V e art.
8º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 77, de 14 de
setembro de 2004, do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral;

e) considerando os elementos constantes no Procedimento
Administrativo nº 1.28.100.000317/2012-23, instaurado com o escopo
de apurar supostas irregularidades na aplicação de recursos públicos
referentes ao Programa crédito Instalação e repassados pelo INCRA
ao Projeto de Assentamento Rosado, localizado em Porto do Man-
gue/RN.

Converta-se o Procedimento Administrativo nº
1.28.100.000317/2012-23 em INQUÉRITO CIVIL, com base nas ra-
zões e fundamentos expressos na presente Portaria, para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos, autuando-a e procedendo ao re-
gistro da presente conversão na capa dos autos e no sistema in-
formatizado de cadastro (Único) desta Procuradoria da República.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

FERNANDO ROCHA DE ANDRADE

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 1, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, com fundamento no artigo 129 da Constituição
Federal, regulamentado pelos artigos 5º e 8º da Lei Complementar nº
75/93 e na resolução nº 87/2006 do CSMPF,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção dos interesses indisponíveis, difusos e coletivos relativos
ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre
outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva;

CONSIDERANDO o recebimento do RD nº
00030.00106/2012, oriundo da Promotoria de Justiça Criminal, con-
tendo cópia do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito
constituída na Câmara Municipal de Uruguaiana-RS pela Resolução
nº 013/2011, para apuração de denúncias de irregularidades na aqui-
sição de medicamentos na Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que as denúncias de aquisição irregular e
desvio de medicamentos por funcionários públicos lotados na Se-
cretaria Municipal de Saúde de Uruguaiana-RS junto à empresa SUL-
MEDI Comércio de Produtos Hospitalares Ltda estão sendo apuradas,
na esfera penal, nos autos do Inquérito Policial nº 5001999-
33.2010.404.7103, sendo necessária atuação ministerial para análise e
eventual responsabilização dos agentes públicos pela possível prática
de improbidade administrativa, nos termos da Lei 8.429/92;

DETERMINO a conversão desta Peça de Informação em
Inquérito civil público, alterando o seu objeto para " Improbidade
Administrativa. Averiguar possível fraude na aquisição de medica-
mentos do programa HIPERDIA para a Secretaria Municipal de Saú-
de de Uruguaiana".

Para tanto, deverão ser adotadas as seguintes medidas:
a) Autuação e registro desta Portaria;
b) Encaminhamento, via mensagem eletrônica, de cópia des-

te ato à 5ª CCR, nos termos do art. 6º da Resolução nº 87/2010 do
CSMPF, para ciência e publicação, procedendo-se à juntada da com-
provação de envio do documento;

c) Providenciada cópia integral do Inquérito Policial nº
5001999-33.2010.404.7103, autuando-se como apenso, para posterior
análise da necessidade de outras diligências instrutórias.

ELOI FRANCISCO ZATTI FACCIONI

PORTARIA No- 8, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, CONSIDERAN-
DO

que no dia 26/09/2012, agentes de fiscalização do Instituto
Chico Mendes - Floresta Nacional de Passo Fundo realizaram vistoria
em propriedade localizada entre a Floresta Nacional de Passo Fundo
e a Barragem do Rio Capingui, no município de Mato Castelhano/RS,
ocasião em que constataram a ocupação e o início de construção de
edificação no local, promovida por Marcelo dos Santos Mello nos
dias imediatamente anteriores ao da fiscalização;

que é função institucional do Ministério Público Federal pro-
mover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (CF, art. 129, III, e Lei Complementar n° 75/93,
art. 5º, II, "d", e art. 6º, VII);

que incumbe ao Ministério Público Federal, sempre que ne-
cessário ao exercício de suas funções institucionais, instaurar in-
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quérito civil e outros procedimentos administrativos correlatos (Lei
Complementar nº. 75/93, art. 7º, I), podendo, para o exercício de suas
atribuições, nos procedimentos de sua competência, requisitar in-
formações, exames, perícias e documentos de autoridades da Ad-
ministração Pública direta e indireta, bem como expedir notificações
e intimações necessárias aos procedimentos e inquéritos que instaurar
(Lei Complementar nº. 75/93, arts. 7º, I, e 8º, II);

RESOLVE converter o procedimento administrativo em epí-
grafe em INQUÉRITO CIVIL com o fim de acompanhar e obter a
promoção da reparação do dano ambiental referido.

De imediato, DETERMINO:
a) autue-se a Portaria;
b) encaminhe-se correio eletrônico à 4ª Câmara de Coor-

denação e Revisão do Ministério Público Federal comunicando a
instauração do presente Inquérito Civil, anexando cópia desta por-
taria;

c) providencie-se as publicações de praxe.

ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 31, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República,

a) considerando o comparecimento da Sra. Romilda Sansão
noticiando a negativa de fornecimento de medicamentos pelo Sistema
Único de Saúde - SUS:

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº
1.33.001.000072/2013-73, para promover ampla apuração dos fatos
noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §2º, I e II, da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

JOÃO MARQUES BRANDÃO NETO

PORTARIA No- 31, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

PROCURADORIA REGIONAL DOS DI-
REITOS DO CIDADÃO. PRDC. DIREITO
A REGULAR PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. COBRANÇA DE TA-
XA/TARIFA PARA CORREÇÃO DE ER-
ROS CADASTRAIS COMETIDOS PELO
PRÓPRIO ÓRGÃO. SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL.

O Ministério Público Federal, por seu Procurador signatário,
no uso de suas atribuições na Subseção Judiciária Federal de Flo-
rianópolis/SC;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público
Federal, previstas no artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, c/c
artigo 129, III e IX, da Constituição da República;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais ho-
mogêneos (arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição da República;
arts. 81/82 e 91/92 da Lei 8.078/90 e art. 21 da Lei n.º 7.347/85);

Resolve:
Com fundamento nos dispositivos legais referidos, converter

o presente Procedimento Administrativo em INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO, com o objetivo de apurar a indevida cobrança de taxa/tarifa
pela Secretaria da Receita Federal, referente a correção de erros
cadastrais ou documentais cometidos pelo próprio órgão público e/ou
seus contratados.

Desde logo determina-se o que segue:
a) autue-se a presente portaria como Inquérito Civil Público,

nos termos do art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP, procedendo-se aos devidos
controles nos sistemas informatizados desta Órgão;

b) comunique-se a instauração do Presente à r. PROCU-
RADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO;

d) após, voltem conclusos.

MAURÍCIO PESSUTTO

PORTARIA No- 40, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O Ministério Público Federal, por seu Procurador signatário,
no uso de suas atribuições na Subseção Judiciária Federal de Flo-
rianópolis/SC;

Considerando as funções institucionais do Ministério Público
Federal, previstas no artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, c/c
artigo 129, III e IX, da Constituição da República;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico a defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais ho-
mogêneos (arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição da República;
arts. 81/82 e 91/92 da Lei 8.078/90 e art. 21 da Lei n.º 7.347/85);

R E S O LV E :
Com fundamento nos dispositivos legais referidos, converter

a presente Peça de Informação em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO a
fim de apurar possíveis irregularidades na assistência ambulatorial às
pessoas que vivem com HIV/AIDS (PVHA), decorrentes da ausência

de serviço estruturado e referenciado para atendimento integral, no
Município de Florianópolis.

Desde logo determina-se o que segue:
a) autue-se a presente portaria como Inquérito Civil Público,

nos termos do art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público - CNMP, procedendo-se aos devidos
controles nos sistemas informatizados desta Órgão;

b) acoste-se os documentos que instruem a presente;
c) após, retornem os autos conclusos, para cumprimento das

demais providências.

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 1, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas funções institucionais e
legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, incisos III e IX,
da Constituição Federal e nos artigos 5º, inciso I e 6º, inciso VII, da
Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução nº 23/2007 -
CNMP, artigo 4º, e na Resolução nº 87/2006 - CSMPF, artigo 8º;

R E S O LV E :
CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput, da Cons-

tituição Federal onde se vislumbra que o Ministério Público é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

CONSIDERANDO que é atribuição institucional do Minis-
tério Público Federal promover o Inquérito Civil e a Ação Civil
Pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio-
ambiente e de outros direitos difusos e coletivos, nos termos do inciso
III do art. 129 da Constituição Federal;

INSTAURAR o competente INQUÉRITO CIVIL nº
1.34.006.000045/2013-13 a partir de representação encaminhada à
Procuradoria da República em Guarulhos, com o objetivo de apurar
eventuais irregularidades praticadas pela empresa TAM LINHAS AÉ-
REAS S.A. concernentes ao procedimento de emissão de bilhetes-
prêmio aos participantes do "Programa de Fidelidade".

Determino inicialmente que sejam tomadas as seguintes pro-
vidências:

1)Proceda-se a autuação e o registro do presente Inquérito
Civil nos sistemas informatizados;

2)Publique-se e comunique-se a instauração do presente In-
quérito Civil à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão no prazo de 10
(dez) dias, nos termos do art. 6º da Resolução nº 87/2006 -
CSMPF;

3)Oficie-se à empresa TAM LINHAS AÉREAS S.A., so-
licitando informações.

MATHEUS BARALDI MAGNANI

PORTARIA No- 3, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais, e:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como que tem por função
institucional zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados aos cidadãos
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a
titularidade da promoção do inquérito civil e ainda que não de forma
exclusiva da ação civil pública, para a proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos,
como os referentes a direito do consumidor (artigos 127 e 129 da
Constituição Federal; artigo 6º, VII da Lei Complementar nº 75/93 e
artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85);

Considerando os fatos apontados no procedimento prepa-
ratório n. 1.34.018.000220/2012-52, que visa apurar eventual irre-
gularidade na industrialização de medicamento - nitrato de propatila -
sem o devido registro nos órgãos competentes.

Considerando os termos da Resolução nº 23, de 17 de se-
tembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), notadamente o que dispõe o art. 4º do referido ato, promovo
a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para a devida apu-
ração dos fatos, ordenando, para tanto:

a) a autuação e o registro destes autos como inquérito ci-
vil;

b) afixação de cópia desta Portaria em local de costume, nas
dependências desta Procuradoria da República; e

c) remessa de cópia desta Portaria para a necessária pu-
blicação, ante o que estabelecido nos arts. 4º, VI, in fine e 7º, § 2º, I,
ambos da sobredita Resolução do CNMP, assim como nos arts. 6º e
16, § 1º, I, estes da Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2.006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, informando a 3.ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

Após adotadas as providências tornem os autos conclusos.

ADJAME ALEXANDRE GONÇALVES
OLIVEIRA

PORTARIA No- 4, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais, e:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como que tem por função
institucional zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados aos cidadãos
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a
titularidade da promoção do inquérito civil e ainda que não de forma
exclusiva da ação civil pública, para a proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos
(artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 6º, VII da Lei
Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85);

Considerando os fatos apontados no procedimento prepa-
ratório n. 1.34.018.000258/2012-25, que visa apurar eventual rece-
bimento indevido de benefício previdenciário auxílio doença por ser-
vidor médico perito da Agência da Previdência Social em Taubaté.

Considerando os termos da Resolução nº 23, de 17 de se-
tembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), notadamente o que dispõe o art. 4º do referido ato, promovo
a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para a devida apu-
ração dos fatos, ordenando, para tanto:

a) a autuação e o registro destes autos como inquérito ci-
vil;

b) afixação de cópia desta Portaria em local de costume, nas
dependências desta Procuradoria da República; e

c) remessa de cópia desta Portaria para a necessária pu-
blicação, ante o que estabelecido nos arts. 4º, VI, in fine e 7º, § 2º, I,
ambos da sobredita Resolução do CNMP, assim como nos arts. 6º e
16, § 1º, I, estes da Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2.006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, informando à 5.ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

Após adotadas as providências tornem os autos conclusos.

ADJAME ALEXANDRE GONÇALVES
OLIVEIRA

PORTARIA No- 5, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais, e:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como que tem por função
institucional zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados aos cidadãos
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a
titularidade da promoção do inquérito civil e ainda que não de forma
exclusiva da ação civil pública, para a proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos
(artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 6º, VII da Lei
Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85);

Considerando os fatos apontados no procedimento prepa-
ratório n. 1.34.018.000252/2012-58, que visa apurar eventual ocu-
pação irregular de propriedade da União, área denominada Favela da
Vila das Graças (ou Favela da Bagaceira), localizada no município de
Ta u b a t é .

Considerando os termos da Resolução nº 23, de 17 de se-
tembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), notadamente o que dispõe o art. 4º do referido ato, promovo
a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para a devida apu-
ração dos fatos, ordenando, para tanto:

a) a autuação e o registro destes autos como inquérito ci-
vil;

b) afixação de cópia desta Portaria em local de costume, nas
dependências desta Procuradoria da República; e

c) remessa de cópia desta Portaria para a necessária pu-
blicação, ante o que estabelecido nos arts. 4º, VI, in fine e 7º, § 2º, I,
ambos da sobredita Resolução do CNMP, assim como nos arts. 6º e
16, § 1º, I, estes da Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2.006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, informando à 5.ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

Após adotadas as providências tornem os autos conclusos.

ADJAME ALEXANDRE GONÇALVES
OLIVEIRA

PORTARIA No- 7, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais, e:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como que tem por função
institucional zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados aos cidadãos
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na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a
titularidade da promoção do inquérito civil e ainda que não de forma
exclusiva da ação civil pública, para a proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos
(artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 6º, VII da Lei
Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85);

Considerando os fatos apontados no procedimento prepa-
ratório n. 1.34.018.000257/2012-81, que visa apurar eventual irre-
gularidade na aplicação de recursos públicos federais oriundos do
Ministério da Cultura pela Associação das Entidades Administradoras
e Usuárias do Canal Comunitário da Cidade de Taubaté (TV Ci-
dade).

Considerando os termos da Resolução nº 23, de 17 de se-
tembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), notadamente o que dispõe o art. 4º do referido ato, promovo
a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para a devida apu-
ração dos fatos, ordenando, para tanto:

a) a autuação e o registro destes autos como inquérito ci-
vil;

b) afixação de cópia desta Portaria em local de costume, nas
dependências desta Procuradoria da República; e

c) remessa de cópia desta Portaria para a necessária pu-
blicação, ante o que estabelecido nos arts. 4º, VI, in fine e 7º, § 2º, I,
ambos da sobredita Resolução do CNMP, assim como nos arts. 6º e
16, § 1º, I, estes da Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2.006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, informando à 5.ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

Após adotadas as providências tornem os autos conclusos.

ADJAME ALEXANDRE GONÇALVES
OLIVEIRA

PORTARIA No- 8, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais, e:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como que tem por função
institucional zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados aos cidadãos
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a
titularidade da promoção do inquérito civil e ainda que não de forma
exclusiva da ação civil pública, para a proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos
(artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 6º, VII da Lei
Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85);

Considerando os fatos apontados no procedimento prepa-
ratório n. 1.34.018.000063/2012-85, que visa apurar possíveis irre-
gularidades na gestão e administração de recursos federais oriundos
do Fundo Nacional de Saúde pela Prefeitura Municipal de Taubaté,
consistentes na realização de pagamentos em benefício da sociedade
empresarial Home Care Medical Ltda.

Considerando os termos da Resolução nº 23, de 17 de se-
tembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), notadamente o que dispõe o art. 4º do referido ato, promovo
a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para a devida apu-
ração dos fatos, ordenando, para tanto:

a) a autuação e o registro destes autos como inquérito ci-
vil;

b) afixação de cópia desta Portaria em local de costume, nas
dependências desta Procuradoria da República; e

c) remessa de cópia desta Portaria para a necessária pu-
blicação, ante o estabelecido nos arts. 4º, VI, in fine e 7º, § 2º, I,
ambos da sobredita Resolução do CNMP, assim como nos arts. 6º e
16, § 1º, I, estes da Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2.006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, com comunicação à
5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Fe-
deral.

Após adotadas as providências tornem os autos conclusos.

ADJAME ALEXANDRE GONÇALVES
OLIVEIRA

PORTARIA No- 9, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais, e:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como que tem por função
institucional zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados aos cidadãos
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a
titularidade da promoção do inquérito civil e ainda que não de forma
exclusiva da ação civil pública, para a proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos

(artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 6º, VII da Lei
Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85);

Considerando os fatos apontados no procedimento prepa-
ratório n. 1.34.018.000255/2012-91, que visa apurar possíveis irre-
gularidades na gestão e administração de recursos federais destinados
ao apoio à alimentação escolar na educação básica pela Prefeitura
Municipal de Taubaté, consistentes na realização de pagamentos em
benefício da sociedade empresarial Sistal Alimentação de Coletivi-
dade.

Considerando os termos da Resolução nº 23, de 17 de se-
tembro de 2.007, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), notadamente o que dispõe o art. 4º do referido ato, promovo
a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para a devida apu-
ração dos fatos, ordenando, para tanto:

a) a autuação e o registro destes autos como inquérito ci-
vil;

b) afixação de cópia desta Portaria em local de costume, nas
dependências desta Procuradoria da República; e

c) remessa de cópia desta Portaria para a necessária pu-
blicação, ante o estabelecido nos arts. 4º, VI, in fine e 7º, § 2º, I,
ambos da sobredita Resolução do CNMP, assim como nos arts. 6º e
16, § 1º, I, estes da Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2.006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, com comunicação à
5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Fe-
deral.

Após adotadas as providências tornem os autos conclusos.

ADJAME ALEXANDRE GONÇALVES
OLIVEIRA

PORTARIA No- 14, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como que tem por função
institucional zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados aos cidadãos
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia..

Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a
titularidade da promoção do inquérito civil e ainda que não de forma
exclusiva da ação civil pública, para a proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos
(artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 6º, VII da Lei
Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º da Lei 7.347/85);

Considerando os termos da Resolução nº 23/2007, do CNMP,
notadamente o que dispõe o artigo 4º do referido ato;

Considerando a documentação de fls. 03/04, indicando a
ocorrência de lesão aos direitos dos cidadãos em razão da falta de
prestação de serviço pelos Correios no Bairro Jardim Pouso Alegre
Tropical, eis que não ocorre a entrega domiciliar de correspondências
em algumas ruas do citado bairro, determino a instauração do IN-
QUÉRITO CIVIL nº 1.34.012.000347/2012-21 para a apuração dos
fatos, ordenando, para tanto:

a) autuação e registro pertinentes destes autos como inquérito
civil;

b) afixação de cópia desta Portaria em local de costume, nas
dependências desta Unidade, para publicação, pelo prazo de 30
dias;

c) remessa de cópia desta Portaria, para publicação em veí-
culo oficial, à PFDC - Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão.

Fica designado para funcionar como Secretária neste feito
Cláudia Moraes da Silva, Analista Processual e Isabel Carvalho dos
Santos Silva, Técnico Administrativo, ou outro servidor atuando em
substituição a estas.

LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO

PORTARIA No- 20, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO que foram autuadas e distribuídas, para o
5º Ofício do Grupo II - Patrimônio Público e Social da Procuradoria
da República no Estado de São Paulo, as Peças Informativas nº
1.34.001.004704/2012-50, com a seguinte ementa:

PATRIMÔNIO PÚBLICO. Apuração de possível emissão ir-
regular de certificado pelo Centro de Formação em segurança Urbana
de São Paulo. Curso de gestão de projetos em segurança urbana.
Notícia de emissão de certificados sem a realização do curso. Possível
malversação de dinheiro público.

CONSIDERANDO que os documentos constantes dos autos
dão conta de possível prática de ato(s) de improbidade administrativa
que importou (importaram) enriquecimento ilícito, causou (causaram)
prejuízo ao erário e atentou (atentaram) contra os princípios da ad-
ministração pública (arts. 9o, 10 e 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho
de 1992, respectivamente), sem prejuízo da responsabilidade penal
(art. 37, § 4º, da Constituição Federal e art. 12, caput, da Lei nº
8.429/1992);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da

Constituição Federal e art. 1o da Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993 - Lei Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, c.c. arts. 5o, incisos I, alínea h, e III, alíneas a e b,
e 6o, incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos da Lei Orgânica do
Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento in-
vestigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado
a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos
efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo
como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas
funções institucionais (art. 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro
de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. art. 1o da
Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal);

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode - e deve -
ajuizar ação civil pública para o ressarcimento de dano ao patrimônio

público e/ou destinada a levar a efeito as sanções cíveis decorrentes
da prática de ato de improbidade administrativa (arts. 1o, inciso IV, e
5o, § 1o, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e arts. 5o e 17 da
Lei nº 8.429/1992);

CONSIDERANDO que compete aos juízes federais proces-
sarem e julgarem as causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,
rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (art.
109, inciso I, da Constituição Federal), o que determina, numa pers-
pectiva constitucional, lógica e sistemática, a respectiva atribuição do
Ministério Público Federal (art. 70 da Lei Orgânica do Ministério
Publico da União);

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar a hipó-
tese, determinando, para tanto:

1. Autuem-se a Portaria e as Peças Informativas nº
1.34.001.004704/2012-50 (art. 5o, inciso III, da Resolução nº 87/2006
do Conselho Superior do Ministério Público Federal).

2. Registre-se e zele-se pelas respectivas normas (Rotina de
Serviços nº 01, de 03 de outubro de 2006, da Divisão de Tutela
Coletiva).

3. Controle-se o respectivo prazo (art. 9º da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. art. 15 da
Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal).

4. Solicite-se a publicação da portaria de instauração.
5. Designo o(s) Analista(s) Processual(ais) e o(s) Técnico(s)

Administrativo(s) vinculado(s) ao gabinete para secretariarem o in-
quérito civil (arts. 4º, inciso V, e 6º, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público).

ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI

PORTARIA No- 21, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, resolve instaurar o
presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO n° 1.34.004.001106/2012-
07, com fundamento na Constituição Federal, arts. 127 e 129; Lei
Complementar 75/93; Leis 8625/93, 7.347/85, 8078/90 e demais nor-
mas de proteção aos direitos transindividuais, com o objeto/objetivo
de apurar a negativa por parte das Universidades requeridas em efe-
tuar a transferência de alunos do curso de enfermagem da Uni-
versidade São Marcos, por serem bolsistas integrais do Programa
Universidade para Todos - PROUNI.

Determino as seguintes atividades de mérito: notificar as
representantes Lucinéia de Moraes e Cleideleide da Silva Mendes,
residentes em Campinas, para comparecer nesta Procuradoria da Re-
pública em data a ser designada, a fim de prestar maiores escla-
recimentos acerca da denúncia de fls. 02.

AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA No- 12, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000173.2012.01.003/3 - 303, instaurado a partir de despacho pro-
ferido por esta Procuradora signatária, nos autos do procedimento nº
000033.2010.01.003/2-303, instaurado nesta Procuradoria Regional
do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no Município de
Campos dos Goytacazes, para investigar a prática de irregularidades
trabalhistas perpetradas por SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
TURISMO E HOSPITALIDADE DE CAMPOS, concernentes em
atos sindicais abusivos, ao relatar a certas empresas que estão sendo
alvo de denúncias;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:
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Instaurar o Inquérito Civil nº IC 000173.2012.01.003/3 -
303, em face de SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO
E HOSPITALIDADE DE CAMPOS. Presidirá o inquérito a Pro-
curadora do Trabalho MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEI-
RO, que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos Eduardo
Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PORTARIA No- 13, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº
PP 000011.2013.01.003/2 - 303, instaurado a partir de denúncia anô-
nima encaminhada a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª
Região - Procuradoria do Trabalho no Município de Campos dos
Goytacazes, para investigar a prática de irregularidades trabalhistas
perpetradas por MULT CLEAN SERVICE LTDA-ME, concernentes
em excesso de jornada de trabalho;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº IC 000011.2013.01.003/2 - 303,
em face de MULT CLEAN SERVICE LTDA-ME. Presidirá o in-
quérito a Procuradora do Trabalho MARCELA CONRADO DE FA-
RIAS RIBEIRO, que poderá ser secretariado pelos servidores Carlos
Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Pro-
cessuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

PORTARIA No- 30, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 000726.2012.01.006/8-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar a contratação de empregados sem
registro e irregularidades atinentes ao meio ambiente de trabalho,
notadamente a inobservância aos ditames contidos nas NRs 18 24 do
M T E.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil;

R E S O LV E :
Instaurar o Inquérito Civil nº 000726.2012.01.006/8-603, em

face da CONSTRUTORA TERRAÇO LTDA, CNPJ nº
19.235.340/0001-20, com endereço na Rua Claudio Manoel, nº 1149,
Funcionários, Belo Horizonte/MG. Presidirá o inquérito o Procurador
do Trabalho, SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE
ARAUJO, que poderá ser secretariado pela servidora GABRIELA
QUINN LOPES FERRO, Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO
CARVALHO DE ARAUJO

20ª REGIÃO

PORTARIA No- 11, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o que consta do INQUÉRITO CIVIL nº
000010.2012.20.001/0, instaurado em 27 de fevereiro de 2012 pela
PORTARIA nº 27 pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, por sua PROCURADORIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, em face da DAKOTA
CALÇADOS S/A, com os seguintes objetos:

..01. MEIO AMBIENTE DO TRABALHO;
….01.01. CONDIÇÕES DE TRABALHO, ÓRGÃOS E ME-

DIDAS DE PROTEÇÃO;
…...01.01.07. Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais

de Trabalho;
…...01.01.08. Doença Ocupacional ou Profissional;
…...01.01.09. EPI e EPC - Equipamentos de Proteção Indi-

vidual ou Coletiva;
…...01.01.10. Ergonomia;
…...01.01.12. PCMSO - Programa de Controle Médico de Saú-

de Ocupacional;
..08. LIBERDADE E ORGANIZAÇÃO SINDICAL;
….08.08. REPRESENTATIVIDADE E LEGITIMIDADE SIN-

DICAL; 08.08.01. Irregularidades na Constituição ou na Represen-
tatividade Sindical;

..09. TEMAS GERAIS;
….09.02. ALTERAÇÃO CONTRATUAL OU DAS CONDI-

ÇÕES DE TRABALHO;
…...09.02.01. Desvio de Função;
…..09.06. DURAÇÃO DO TRABALHO E PAGAMENTOS

RESPECTIVOS;
…...09.06.02. Jornada de Trabalho;
….....09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo com a

Lei;
…...09.06.03. Descanso e Intervalos;
….....09.06.03.04. Férias;

…....09.06.05. Trabalho Noturno;
….09.14. REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIOS;
…...09.14.04. Descontos Indevidos;
…....09.14.05. Pagamentos não Contabilizados.
CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento das in-

vestigações, dada a imprescindibilidade de realização de novas di-
ligências, bem como conclusão daquelas já em curso, tudo com vistas
à formação de convicção quanto à prática ou não dos ilícitos in-
vestigados e posterior avaliação quanto a eventuais providências a
adotar, conforme despacho proferido nos autos do inquérito;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º e 9º da Re-
solução nº 69, de 12 de dezembro de 2007, do CONSELHO SU-
PERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO;

Resolve DETERMINAR a PRORROGOÇÃO da instrução
do INQUÉRITO CIVIL nº 000010.2012.20.001/0, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar desta data, devendo a Secretaria fixar esta Portaria
pelo prazo de 10 (dez) dias em quadro de aviso acessível ao público,
bem como no sítio desta PROCURADORIA REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 20ª REGIÃO, mantidas as demais cominações da Por-
taria original de instauração do Inquérito.

RAYMUNDO LIMA RIBEIRO JÚNIOR

PORTARIA No- 71, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000038.2013.20.000/7
INQUIRIDO: MUNICÍPIO DE UMBAÚBA
TEMA(s): 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.14.02. Atraso
ou não ocorrência do Pagamento;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

PORTARIA No- 72, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000044.2013.20.000/6
INQUIRIDO: ROSA DE SARON
TEMA(s): 07.04.01. Trabalho com idade Inferior a 16 anos, 09.04.
CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS, 09.06.02.01. Jornada Ex-
traordinária em Desacordo com a Lei, 09.14.06. Salário Mínimo Na-
cional, Normativo ou Profissional

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 07.04.01. Trabalho
com idade Inferior a 16 anos, 09.04. CTPS E REGISTRO DE EM-
PREGADOS, 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo com
a Lei, 09.14.06. Salário Mínimo Nacional, Normativo ou Profissio-
nal;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;
JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

PORTARIA No- 73, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma anônima, bem como que dos autos do Procedimento
000905.2012.20.000/0 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES EM CONCURSO OU PROCESSO SELETIVO PÚBLICO),
resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal,
6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º,
§ 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉ-
RITO CIVIL em face de FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE -
FUNESA (CNPJ 10.437.005/0001-30).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA No- 75, DE 27 FEVEREIRO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000927.2012.20.000/7
INQUIRIDO: BANCO BRADESCO S/A
TEMA(s): 01.02.08. Proteção contra Assaltos

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.02.08. Proteção
contra Assaltos;

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

PORTARIA No- 76, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.° 000870.2012.20.000/0
INQUIRIDO: SPE INOVATTO EMPREENDIMENTO IMOBILIA-
RIO LTDA (SPE INOVATTO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LT D A )
TEMA(s): 01.01.05. CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho,
01.01.07. Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho,
01.01.09. EPI e EPC - Equipamentos de Proteção Individual ou Co-
letiva, 06.01.01. Assédio Moral, 09.01. ABUSOS DECORRENTES
DO PODER HIERÁRQUICO DO EMPREGADOR (campo de es-
pecificação obrigatória)

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.05. CAT -
Comunicação de Acidente de Trabalho, 01.01.07. Condições Sani-
tárias e de Conforto nos Locais de Trabalho, 01.01.09. EPI e EPC -
Equipamentos de Proteção Individual ou Coletiva, 06.01.01. Assédio

Moral, 09.01. ABUSOS DECORRENTES DO PODER HIERÁR-
QUICO DO EMPREGADOR (campo de especificação obrigatória);

Resolve:
1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a

sua extensão;
2) Designar o servidor SILVANA PEREIRA SANTOS para

atuar como secretário;

JOSÉ ADÍLSON PEREIRA DA COSTA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA No- 11, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXVII do artigo
147 da Resolução no 20, de 30 de novembro de 1971, resolve:

Tornar sem efeito os termos da Portaria no 449/12-DG, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2012, que
aplica à empresa Engefort Construtora Ltda., localizada na Rua das
Indústrias, no 401, Vila Morais, Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob
o no 05.280.840/0001-79, a multa de R$ 75.375,21 (setenta e cinco
mil, trezentos e setenta e cinco reais e vinte e um centavos), bem
como a penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com
a Administração Pública pelo período de 02 (dois) anos, pelo não
cumprimento dos termos do Contrato 2009/294.0 (Processo no
121.101/12, referente ao de no 133.803/09 - prestação de serviços de
execução de reforma geral e recuperação das áreas comuns e das
áreas externas de imóveis funcionais da Câmara dos Deputados, Blo-
cos "A" e "B" da SQN 302).

ROGÉRIO VENTURA TEIXEIRA

PORTARIA No- 12, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXVII do artigo
147 da Resolução no 20, de 30 de novembro de 1971,

Considerando que a empresa Engefort Construtora Ltda., lo-
calizada na Rua das Indústrias, no 401, Vila Morais, Goiânia - GO,
inscrita no CNPJ sob o no 05.280.840/0001-79, paralisou a obra
objeto do Contrato 2009/294.0 (Processo no 121.101/12, referente ao
de no 133.803/09 - prestação de serviços de execução de reforma
geral e recuperação das áreas comuns e das áreas externas de imóveis
funcionais da Câmara dos Deputados, Blocos "A" e "B" da SQN
302), resolve:

Aplicar à empresa as penalidades de multa no valor de R$
75.375,21 (setenta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais e
vinte e um centavos), correspondente a 10% do valor remanescente
do contrato, conforme previsto no subitem 10.9 do Edital de Con-
corrência no 03/09, e de suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo período de 03 (três) meses, de
acordo com o inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93, contados a partir
de 31/10/2012, data da publicação da Portaria no 449/2012 no Bo-
letim Administrativo da Câmara dos Deputados.

ROGÉRIO VENTURA TEIXEIRA

Poder Legislativo
.
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Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 230, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a alteração na estrutura or-
gânica do Conselho da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido no
Processo n. CF-ADM-2012/00024, na sessão realizada em 18 de
fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1° Alterar a estrutura orgânica do Conselho da Justiça
Federal, que passa a ser a constante dos Anexos I, II e III, em
conformidade com a reestruturação da Turma Nacional de Unifor-
mização dos Juizados Especiais Federais.

Art. 2º A reestruturação orgânica da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais refere-se à transfor-
mação de uma função comissionada de nível FC-05 e outra de nível
FC-04 em três de nível FC-03.

Art. 3º Os anexos I, II e III de que trata o art. 1º desta
resolução serão disponibilizados no sítio do Conselho da Justiça Fe-
deral e terão ampla divulgação.

Art. 4º Revoga-se a Resolução n. CF-RES-2012/00209, de
26 de outubro de 2012.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ministro FELIX FISCHER

RESOLUÇÃO No- 231, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre alteração de dispositivos da
Resolução n. 4, de 14 de março de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido no
Processo n. CF-PPN-2012/00070, na sessão realizada em 18 de fe-
vereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Acrescentar os §§ 6º e 7º ao art. 96 da Resolução n.
4, de 14 de março de 2008, na forma a seguir:

§ 6° No transporte de mobiliário e bagagem do magistrado
ou servidor, será observado o limite máximo de doze metros cúbicos
ou 4.500 kg por adulto, no limite de dois, acrescido de três metros
cúbicos ou 900 kg por dependente adicional, até o limite máximo de
três.

§ 7° Compreendem-se como mobiliário e bagagem os ob-
jetos que constituem os móveis residenciais e bens pessoais do ma-
gistrado ou do servidor e de seus dependentes.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MINISTRO FELIX FISCHER

RESOLUÇÃO No- 232, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre alteração de dispositivos da
Resolução n. 70, de 26 de agosto de
2009.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CF-PPN-2012/00009, na sessão realizada em 18 de
fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Dar nova redação ao art. 1º e ao art. 2º da Resolução
n. 70, de 26 de agosto de 2009, que passam a ter os seguintes
termos:

Art. 1º Os juízes federais e os juízes federais substitutos que
cumprirem plantão presencial na sede da seção ou da subseção ju-
diciária, durante os feriados previstos no art. 62, da Lei n. 5.010, de
30 de maio de 1966, bem como aos sábados e domingos, terão direito
a compensar os dias trabalhados.(N.R.)

Art. 2º A compensação ficará sempre condicionada ao in-
teresse do serviço, e o período de fruição será fixado pelo corregedor
regional a que estiver vinculado o juiz, sendo vedada sua retribuição
em pecúnia. (N.R.)

Art. 2º Incluir os §§ 1°, 2° e 3° ao art. 1º da Resolução n. 70,
de 26 de agosto de 2009, com a seguinte redação:

§ 1° A compensação de que trata o caput deste artigo rea-
lizar-se-á à base de um dia trabalhado por um dia de descanso.

§ 2° A folga compensatória somente será concedida na hi-
pótese de o plantão realizar-se nas dependências da sede da seção ou
subseção judiciária, nos termos da Resolução n. 71, de 31 de março
de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, e conforme relatório pró-
prio de responsabilidade do diretor de secretaria plantonista.

§ 3° A folga compensatória é limitada ao máximo de quinze
dias e deverá ser utilizada até o final do exercício a que se refere,
salvo na hipótese de plantão realizado entre 20 e 31 de dezembro, que
poderá ser compensado no exercício subsequente.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação, sendo vedada a sua aplicação retroativa.

MINISTRO FELIX FISCHER

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
22ª REGIÃO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 34,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Certifico que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
Vigésima Segunda Região, em Sessão Administrativa hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Sr. Desembargador Francisco Meton
Marques de Lima, presentes os Exmos. Srs. Desembargadores Liana
Chaib (Vice-Presidente), Laércio Domiciano, Fausto Lustosa Neto,
Enedina Maria Gomes dos Santos, Arnaldo Boson Paes e Manoel
Edílson Cardoso, bem como o Exmo. Sr. Procurador Regional do
Trabalho, João Batista Luzardo Soares Filho, representante do Mi-
nistério Público do Trabalho, apreciando o processo administrativo nº
8/2013, RESOLVE, por unanimidade, PRORROGAR por 02 (dois)
anos o prazo de validade do Concurso Público para provimento de
Cargos do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, a contar de
13/03/2013, com fundamento no art. 37, inciso III da Carta Magna,
no art. 12 da Lei nº 8.112/90 e no capítulo XIV, item 5 do Edital do
Concurso Público. Ausente, justificadamente, o Exmº Sr. Desem-
bargador Wellington Jim Boavista. Teresina, 21 de fevereiro de
2013.

PAULO CÉZAR GONÇALVES DE MOURA
Coordenador do Tribunal Pleno

Substituto

Art. 4º O envio de solicitações, documentos, recursos e de-
mais atos procedimentais por meio eletrônico serão admitidos me-
diante o uso de assinatura eletrônica, sendo obrigatório o creden-
ciamento prévio no Conselho Federal ou Conselho Regional, nos
termos do Art. 3º.

Parágrafo único. Ao usuário interno serão atribuídos o re-
gistro e meio de acesso ao sistema, de modo a preservar o sigilo, a
identificação e a autenticidade das comunicações.

Art. 5º Consideram-se realizados os atos, ou recebidos os
documentos por meio eletrônico, no dia e hora do seu envio ao
sistema do órgão, observados os prazos vigentes, gerando-se um pro-
tocolo eletrônico do envio.

Parágrafo único. Quando a petição ou documento for en-
viado para atender a prazo processual, serão considerados tempestivos
os transmitidos até as 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove
minutos) do seu último dia.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO ELETRÔNICO
Art. 6º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais ado-

tarão sistema para processamento de informações de registro pro-
fissional, cadastral e respectivas alterações, composto por autos di-
gitais, utilizando-se a rede mundial de computadores e acesso por
meio de redes internas e externas.

§ 1º Todos os atos processuais serão assinados eletronica-
mente.

§ 2º Os Conselhos Regionais deverão manter equipamento
de digitalização e de acesso à rede mundial de computadores à dis-
posição dos interessados, em caso de eventual necessidade de in-
serção eletrônica de documentos.

§ 3º O Conselho Regional, como órgão receptor das in-
formações, estando com o seu sistema inoperante e havendo ne-
cessidade de cumprimento de prazo, este fica automaticamente pror-
rogado, devolvendo-se o prazo remanescente ao usuário externo.

Art. 7º Os documentos produzidos eletronicamente com ga-
rantia da origem e de seu signatário serão considerados originais para
todos os efeitos legais.

Parágrafo único. Os extratos digitais, os documentos digi-
talizados e juntados eletronicamente, após a validação pelo usuário
interno, terão a mesma força probante dos originais, ressalvada a
alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o
processo de digitalização.

Art. 8º Os documentos para instrução de processos da área
de registro deverão ser apresentados para validação perante repre-
sentante credenciado pelo Conselho Regional de Contabilidade.

Parágrafo único. Em casos de constatação de elegibilidade
documental, o usuário externo deverá efetuar nova apresentação do
respectivo documento.

Art. 9º A conservação dos autos do processo eletrônico de-
verá ser feita totalmente por meio eletrônico.

§ 1º Os autos dos processos eletrônicos deverão ser pro-
tegidos por meio de sistemas de segurança de acesso e armazenados
em meio que garanta a preservação e a integridade dos dados, sendo
dispensada a formação de autos suplementares em papel ou outro
meio de preservação.

§ 2º Os documentos ou processos eletrônicos que tiverem
que ser remetidos a outro integrante do Sistema CFC/CRCs deverão
ser enviados eletronicamente.

Art. 10. Nos processos em que haja julgamento monocrático
ou colegiado, faculta-se à autoridade responsável pelo julgamento
requerer que seja realizado, por meio eletrônico, o envio de do-
cumentos complementares.

CAPÍTULO III
DA SENHA
Art. 11. O acesso do usuário interno e externo ao sistema de

processos somente será realizado mediante o uso de senha, conforme
a classificação dos incisos IV e V do Art. 3º.

Parágrafo único. A guarda e utilização da senha, pessoal e
intransferível, é de inteira responsabilidade do usuário interno ou
externo, o qual deverá zelar pela correta custódia das suas infor-
mações de acesso e comunicar à presidência do respectivo Conselho
a eventual violação de sigilo.

CAPÍTULO IV
DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS
Art. 12. As comunicações no SPER e Sistema de Registro

Profissional e Cadastral deverão, preferencialmente, ser realizadas por
meio eletrônico, à exceção dos casos que, por lei ou norma aplicável,
exigem intimação ou vista pessoal.

Art. 13. Quando for inviável o uso de meio eletrônico para a
comunicação de indeferimento do pleito, o documento físico utilizado
para a prática do ato deverá ser digitalizado e anexado ao processo e,
após o trânsito em julgado, ser destruído, obedecendo-se à tabela de
temporalidade do CFC.

Art. 14. É de inteira responsabilidade do usuário externo a
manutenção da compatibilidade e dos requisitos mínimos de con-
figurações exigidos pelo sistema de transmissão de dados.

Art. 15. Todas as informações inseridas pelo usuário externo
no SPER e no Sistema de Registro Profissional e Cadastral serão
analisadas por usuário interno devidamente autorizado, podendo, a
depender do caso, ser aceitas ou não.

Art. 16. No caso de recusa ou incompatibilidade de algum
documento ou informação transmitidos pelo usuário externo caberá ao
usuário interno a comunicação da recusa dessas informações com a
devida justificativa da negativa, abrindo-se prazo para nova mani-
festação, se for o caso.

Parágrafo único. Esgotado o prazo, sem atendimento da di-
ligência, o processo será arquivado.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO No- 1.423, DE DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a informatização do Sistema
de Registro Profissional, Registro Cadastral
e suas alterações, da tramitação processual
e comunicações oficiais, por meio do Sis-
tema de Processo Eletrônico de Registro
(SPER).

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as Políticas Públicas do Estado Brasi-
leiro para o acesso e transparência de informações e os esforços na
consolidação da segurança, celeridade, publicidade, acesso e inclusão
digital em âmbito nacional;

CONSIDERANDO as incontáveis vantagens provenientes da
celeridade, publicidade e segurança advindos do meio digital e a
necessidade de o Sistema CFC/CRCs otimizar o procedimento de
registro dos profissionais da Contabilidade e das organizações con-
tábeis, regular a comunicação oficial realizada por meio eletrônico e
dar efetividade às matérias compreendidas em suas atribuições legais
e regimentais, resolve:

CAPÍTULO I
DA INFORMATIZAÇÃO DOS PROCESSOS DA ÁREA

DE REGISTRO
Art. 1º Instituir o uso de meio eletrônico para a tramitação de

processos de registro profissional e cadastral, comunicação de atos
oficiais, transmissão de informações e documentos, no âmbito do
SPER e dos setores de Registro do Sistema CFC/CRCs.

Art. 2º O disposto nesta Resolução aplica-se às comuni-
cações eletrônicas aos interessados, sem prejuízo da comunicação por
escrito, quando necessário.

Art. 3º Para o disposto nesta Resolução considera-se:
I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou

tráfego de documentos e arquivos digitais;
II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a

distância com a utilização de redes de comunicação, preferencial-
mente a rede mundial de computadores;

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identifi-
cação inequívoca do usuário:

a) senha de acesso e segurança específicos mediante cadastro
de usuário;

b) assinatura digital, baseada em certificado digital, emitida
por Autoridade Certificadora credenciada, na forma da lei especí-
fica.

Parágrafo único. O cadastro de que trata a alínea "a", III,
deste artigo será realizado:

a) no Conselho Federal de Contabilidade, pelos seus con-
selheiros e usuários do CFC;

b) nos Conselhos Regionais de Contabilidade, pelos seus
conselheiros, delegados regionais, profissionais e usuários dos
CRCs;

IV - usuário interno os funcionários do Sistema CFC/CRCs
ou delegados regionais, responsáveis por consultas e informações
inseridas na base de dados do SPER e Sistema de Registro Pro-
fissional e Cadastral ou conselheiro, limitado ao seu relato.

V - usuário externo o profissional da Contabilidade ou re-
querente do primeiro registro profissional ou cadastral, responsável
pela inserção de dados no SPER e Sistema de Registro Profissional e
Cadastral mediante senha de acesso.
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DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 17. O Sistema de Registro de que trata esta Resolução

deverá ser de fácil compreensão quanto às suas informações, de
maneira a tornar prático o acesso dos usuários e interessados em
geral, de forma a sempre garantir a transparência, eficiência, mo-
ralidade e legalidade.

Art. 18. Ao Conselho Federal de Contabilidade caberá nor-
matizar, para os Conselhos Regionais, as exigências mínimas exigidas
pelo SPER e pelos Sistemas de Registro Profissional e Cadastral.

Parágrafo único. O Conselho Federal poderá manter comis-
são para estudos de normatização e operacionalização do Sistema.

Art. 19. Ficam convalidados os documentos recebidos por
meio eletrônico até a data da publicação desta Resolução, desde que
tenham atingido sua finalidade.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor 60 (sessenta) dias
contados da data da publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Ata CFC N.º 973

JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

ACÓRDÃOS

RECURSOS EM AÇÃO ÉTICA JULGADOS PELO PLENÁRIO
EM 07/12/2012
1. Processo CFO-19486/2011
Processo CRO-PR-25/2010
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia do Paraná
Denunciados: CD-Fernando Henrique Polimeni Massi e EPAO-Clí-
nica Odontológica Odonto Acessiv Ltda.
Acórdão CFO-1853/2012
Decisão: Censura pública, em publicação oficial, cumulada com pena
pecuniária de 20 (vinte) anuidades e Censura pública, em publicação
oficial, cumulada com pena pecuniária de 10 (dez) anuidades, res-
pectivamente.
2. Processo CFO-20484/2012
Processo CRO-PR-24/2010
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia do Paraná
Denunciados: CD-Yano Katutaka e EPAO-Clínica Central Popular
Ltda.
Acórdão CFO-1851/2012
Decisão: Censura pública, em publicação oficial, cumulada com pena
pecuniária de 05 (cinco) anuidades e Censura pública, em publicação
oficial, cumulada com pena pecuniária de 25 (vinte e cinco) anui-
dades, respectivamente.
3. Processo CFO-23625/2012
Processo CRO-MG-02/2011
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais
Denunciado: TPD-Marcos José Dias Ferreira Bruno
Acórdão CFO-1859/2012
Decisão: Suspensão do exercício profissional, por 30(trinta) dias.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES, CD
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE SÃO PAULO

DECISÃO No- 9, DE 12 DE JULHO DE 2012

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São
Paulo - COREN-SP, juntamente com o Primeiro Secretário da Au-
tarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos da Lei 5.905, de 12 de julho
de 1973, que determina ao Conselho Federal de Enfermagem e aos
Conselhos Regionais de Enfermagem a cobrança de suas dívidas em
âmbito administrativo e judicial;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira
das Autarquias Federais Regionais integrantes do Sistema Cofen-
Coren;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 5.172/1966, em seus
artigos 156, incisos I e II; 165, inciso I e 170, que instituem a
restituição e compensação tributárias;

CONSIDERANDO o teor das Resoluções Cofen 232/2000 e
426/2012 que regulam o tema, baixam as seguintes determinações:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Art. 1º - É possível a restituição de valores decorrentes do

pagamento de anuidades ao Coren-SP, atendidas as condições desta
Decisão.

Art. 2º - Não serão aceitos pedidos de restituição ou de
compensação de anuidades formulados por terceiros que não sejam
mandatários ou representantes legais do profissional inscrito ou em-
presa registrada, inclusive nos casos de pagamento por equívoco em
nome de outro profissional de enfermagem ou de pessoa jurídica.

Art. 3º - O pedido de restituição de anuidades deverá ser
realizado pelo próprio credor, seu representante legal, devidamente
designado em estatuto, contrato social ou sentença judicial, ou seu
mandatário, em procuração com firma reconhecida, mediante reque-
rimento, instruído com original e cópia autêntica dos comprovantes
de pagamento, sendo aceitas cópias autenticadas pelo serviço notarial
competente.

Parágrafo Único - Cabe ao credor, sob sua exclusiva res-
ponsabilidade, indicar expressamente os dados de conta bancária para
depósito do valor a restituir, ou indicação de nome completo para a
expedição de cheque nominal.

Art. 4º - Em hipótese de perda de um dos comprovantes de
pagamento realizado em duplicidade, tal circunstância deverá ser de-
clarada por escrito pelo profissional inscrito, representante legal ou
mandatário.

Parágrafo Único - Constatado pela Gerência Financeira o
ingresso a maior da receita nos cofres públicos, fica a critério da
Administração a restituição ou a compensação do valor da anuidade,
à vista da documentação juntada aos autos e respectiva fundamen-
tação.

Art. 5º - Serão restituídas as anuidades ou parcelas de anui-
dades pagas em duplicidade, preferencialmente no mesmo grau de
habilitação profissional.

Parágrafo Único. Nas situações em que existir mais de uma
inscrição em nome do requerente, poderão ser compensadas anui-
dades de outras categorias profissionais, obedecidos os critérios dos
parágrafos do artigo seguinte.

Art. 6º - A restituição de anuidades não será realizada em
prol do credor, quando houverem tributos da mesma natureza, lí-
quidos, certos, vencidos ou vincendos, devidos ao Coren-SP, situação
em que dar-se-á a compensação tributária.

§1º. A restituição será realizada preferencialmente para as
anuidades vencidas há mais tempo e, dentre as vencidas, as de maior
v a l o r.

§2º. Em caso de cancelamento de uma das inscrições nos
quadros do Coren-SP, a compensação de valores poderá ser realizada
sobre o valor de anuidade de outras habilitações profissionais de grau
inferior ou superior.

§3º. O cancelamento de todas as inscrições profissionais não
impede a compensação de valores com as anuidades anteriormente
vencidas.

Art. 7º - Não serão restituídas ou compensadas anuidades
prescritas ou objeto de discussão judicial antes do trânsito em julgado
da respectiva ação.

§1º. O prazo de prescrição do direito à restituição é de cinco
anos, contados da data do pagamento a maior ou em duplicidade.

§2º. Prescreve em dois anos a ação anulatória de decisão
administrativa que denegar a restituição.

Art. 8º - A restituição de taxa de serviço ou emolumentos,
nos casos relativos ao registro ou ao cancelamento profissional; re-
gistro de empresa; registro de responsabilidade técnica e congêneres
seguirá o mesmo trâmite da devolução de valor de anuidade pagas a
maior, no que for cabível.

CAPITULO II - DO PROCEDIMENTO:
Art. 9º - Fica vedado por este ato o recebimento de do-

cumentos e requerimentos de restituição/compensação pelos colabo-
radores lotados nas Gerências responsáveis pelo atendimento direto
ao profissional, exceto nas Subseções do Coren-SP, as quais tra-
mitarão o expediente ao setor de protocolos da Sede do Regional.

Art. 10 - O requerimento de restituição/compensação será
protocolado junto ao setor competente, sendo autuado e registrado
sob o número de PRCI.

Art. 11 - Os autos seguirão à Gerência de Atendimento ao
Profissional para confirmação de existência e veracidade das infor-
mações fornecidas pelo requerente, ao que certificará os dados do
profissional.

Art. 12 - Em caso de ratificação das informações prestadas
pela Gerência de Atendimento ao Profissional, os autos serão en-
caminhados à Gerência Financeira para verificação de existência de
débitos em quaisquer dos graus de habilitação profissional ou che-
cagem de inexistência de dívidas tributárias.

Art. 13 - Quando o requerimento de compensação/restituição
derivar de pessoa jurídica registrada junto ao Coren-SP, caberá à
Gerência de Fiscalização checar os dados fornecidos e o vínculo
cadastral.

Art. 14 - Em caso de ratificação das informações prestadas
pela Gerência de Fiscalização, os autos seguirão à Gerência Finan-
ceira para a verificação de existência de débitos tributários prévios ou
checagem de inexistência de dívidas tributárias.

Art. 15 - Não havendo a coincidência de dados informados
com os registros do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo,
o profissional ou a empresa serão convocados a prestar esclareci-
mentos, ao que os autos serão encaminhados à Gerência Jurídica.

§1º. Esclarecido o equívoco, o PRCI será redirecionado à
Gerência Financeira.

§2º. Mantida a divergência, os autos deverão ser arquivados
até a manifestação do requerente, obstando-se a análise do pedido.

§3º. Transcorrido mais de um ano, os autos serão remetidos
definitivamente ao arquivo geral, sendo facultado ao interessado novo
requerimento instruído com toda a documentação pertinente.

§4º. A exceção dos comprovantes de pagamento em du-
plicidade originais, não será aceito o pedido de aproveitamento dos
demais documentos em pedido de abertura de novo PRCI.

Art. 16 - Mesmo atendidos os critérios dos artigos anteriores,
persistindo dúvidas da Gerência Financeira quanto à viabilidade ju-
rídica da restituição/compensação, os autos serão encaminhados à
Gerência Jurídica para análise.

§1º. Ratificada a possibilidade de restituição/compensação
pela Gerência Jurídica, os autos retornarão a Gerência Financeira para
o trâmite em continuidade.

§2º. Indeferido o pedido do requerente, caberá à Gerência
Jurídica tal comunicação ao interessado, sendo os autos remetidos ao
arquivo.

Art. 17 - Compete à Gerência Financeira atestar no processo
a realização da receita, fazendo constar:

I - Origem e data do crédito contabilizado;
II - Valor e data do registro contábil;
III - Nome da pessoa, física ou jurídica, com indicação de

número inscrição junto ao Coren-SP.
Art. 18 - Em havendo débitos de anuidades pendentes para

com o Regional, dar-se-á a compensação nos limites do valor dis-
ponível, abatendo-se o correspondente, de acordo com os parágrafos
do art. 6º desta.

Art. 19 - Nos casos de efetivação de restituição, o débito será
contabilizado de acordo com o disposto no art. 7º da Resolução Cofen
232/2000 e nos termos da Lei 5.905/73.

Art. 20 - Feita a restituição, o Regional solicitará ao Cofen a
restituição da cota parte sobre a receita devolvida, desde que cum-
pridas todas as formalidades exigidas na Resolução Cofen
232/2000.

Art. 21 - Eventuais impugnações à negativa de restituição ou
de compensação de dívidas tributárias junto ao Coren-SP deverão ser
realizadas mediante ação judicial, dentro do prazo legal.

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS:
Art. 22 - Os casos excepcionais ou omissos deverão ser

analisados pela Diretoria Executiva do Coren-SP.
Art. 23 - Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogando-se as disposições em contrário.

DONATO JOSÉ MEDEIROS
Primeiro Secretário

FABÍOLA DE CAMPOS BRAGA MATTOZINHO
Presidente do Conselho

em Exercício

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
8ª REGIAO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

Regulamenta a aplicação e a prestação de
contas dos recursos provenientes de Supri-
mentos de Fundos.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUÍ-
MICA DA 8ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 17 da Lei n.º 2.800, de 18 de junho de 1956, e

CONSIDERANDO a demanda da área administrativa deste
conselho regional de química no que diz respeito à utilização, apli-
cação e prestação de contas de Suprimento de Fundos; resolve:

Art. 1º - Aprovar o Procedimento Operacional n.º 01/2013,
que trata dos procedimentos a serem observados na utilização, apli-
cação e prestação de contas dos Recursos de Suprimento de Fundos
no âmbito da Defensoria Pública da União..

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

PETRONIO REZENDE DE BARROS


		ouvidoria@in.gov.br
	2013-02-28T06:00:53-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




